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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO No- 7.496, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Institui o Plano Estratégico de Fronteiras.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica instituído o Plano Estratégico de Fronteiras para
o fortalecimento da prevenção, controle, fiscalização e repressão dos
delitos transfronteiriços e dos delitos praticados na faixa de fronteira
brasileira.

Art. 2o O Plano Estratégico de Fronteiras terá como di-
retrizes:

I - a atuação integrada dos órgãos de segurança pública e das
Forças Armadas; e

II - a integração com os países vizinhos.

Art. 3o O Plano Estratégico de Fronteiras terá como objetivos:

I - a integração das ações de segurança pública e das Forças
Armadas da União com a ação dos estados e municípios situados na
faixa de fronteira;

II - a execução de ações conjuntas entre os órgãos de se-
gurança pública, federais e estaduais, e as Forças Armadas;

III - a troca de informações entre os órgãos de segurança
pública, federais e estaduais, e as Forças Armadas;

IV - a realização de parcerias com países vizinhos para
atuação nas ações previstas no art. 1o; e

V - a ampliação do quadro de pessoal e da estrutura des-
tinada à prevenção, controle, fiscalização e repressão de delitos na
faixa de fronteira.

Art. 4o O Plano Estratégico de Fronteiras será efetivado me-
diante a realização, entre outras, das seguintes medidas:

I - ações de integração federativa entre a União e os estados
e municípios situados na faixa de fronteira;

II - implementação de projetos estruturantes para o forta-
lecimento da presença estatal na região de fronteira; e

III - ações de cooperação internacional com países vizinhos.

Art. 5o As ações do Plano Estratégico de Fronteiras serão
implementadas por meio de:

I - Gabinetes de Gestão Integrada de Fronteira - GGIF; e

II - Centro de Operações Conjuntas - COC.

Art. 6o Os Gabinetes de Gestão Integrada de Fronteira terão
como objetivo a integração e a articulação das ações da União previstas
no art. 1o com as ações dos estados e municípios, cabendo a eles:

I - propor e coordenar a integração das ações;

II - tornar ágil e eficaz a comunicação entre os seus órgãos;

III - apoiar as secretarias e polícias estaduais, a polícia fe-
deral e os órgãos de fiscalização municipais;

IV - analisar dados estatísticos e realizar estudos sobre as
infrações criminais e administrativas;

V - propor ações integradas de fiscalização e segurança ur-
bana no âmbito dos municípios situados na faixa de fronteira;

VI - incentivar a criação de Gabinetes de Gestão Integrada
Municipal; e

VII - definir as áreas prioritárias de sua atuação.

§ 1o Não haverá hierarquia entre os órgãos que compõem os
GGIF e suas decisões serão tomadas por consenso.

§ 2o Cada GGIF será constituído por ato do Governo Es-
tadual e será composto pelas autoridades federais e estaduais que
atuem nos termos do art. 1o e por representantes dos Gabinetes de
Gestão Integrada Municipal da região de fronteira.

Art. 7o O Centro de Operações Conjuntas será composto por
representantes de todas as instituições partícipes das operações, me-
diante assinatura de acordo de cooperação.

§ 1o Não haverá hierarquia entre os órgãos que compõem o
COC e suas decisões serão tomadas por consenso.

§ 2o Compete ao COC realizar a integração entre os par-
tícipes mencionados no caput, o acompanhamento e a coordenação
das ações do Plano Estratégico de Fronteiras.

§ 3o O COC terá como sede as instalações do Ministério da
Defesa.

Art. 8o A participação dos estados e dos municípios no Plano
Estratégico de Fronteiras se dará mediante a assinatura de termo de
adesão.

Art. 9o A Coordenação do Plano Estratégico de Fronteiras
será exercida pelos Ministros de Estado da Justiça e da Defesa.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Brasília, 8 de junho de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo
Nelson Jobim

Presidência da República
.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 254, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso da compe-
tência que lhe confere o art. 4º, incisos I e XVI da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e considerando os resultados do
concurso público de provas e títulos destinado ao provimento de
cargos de Procurador Federal de 2ª Categoria da respectiva Carreira
de Procurador Federal, homologado pela Portaria nº 2.053/ AGU, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 22
de dezembro de 2011, Seção 1, págs. 3 a 5, e considerando o contido
no processo administrativo n.º 00407.003812/2011-03, resolve:

Art. 1º Deferir o pedido da candidata MARIA MARILIA
OLIVEIRA CALADO DE MOURA que, aprovada no concurso pú-
blico de provas e títulos destinado ao provimento de cargos de Pro-
curador Federal de 2ª Categoria da respectiva Carreira de Procurador
Federal, solicitou a sua colocação no final da relação dos aprovados
no referido concurso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 30 DE MAIO DE 2011

Dispõe sobre os elementos mínimos a se-
rem observados na fundamentação das ma-
nifestações dos órgãos consultivos da Ad-
vocacia-Geral da União, em atividade de
apoio a julgamento de procedimentos dis-
ciplinares.

O CONSULTOR-GERAL DA UNIÃO, o PROCURA-
DOR-GERAL FEDERAL e o CORREGEDOR-GERAL DA AD-
VOCACIA DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhes conferem
os artigos 35, 39, I, e 40, III, do Decreto nº 7.392, de 13 de dezembro
de 2010, e,

Considerando que, no curso das correições realizadas pela
Corregedoria-Geral da Advocacia da União, tem-se identificado he-
terogeneidade nas peças produzidas por diversos órgãos consultivos,
na atividade de apoio a julgamento de procedimentos disciplinares,
quanto à análise de aspectos formais e de mérito, e

Considerando a necessidade de se aprimorar os serviços consul-
tivos, por meio da uniformização das respectivas atividades, resolvem:

Art. 1º A manifestação jurídica proferida no âmbito de órgão
consultivo da Advocacia-Geral da União, em sede de apoio ao jul-
gamento de procedimento disciplinar, aferirá, quando for o caso:
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I - a observância do contraditório e da ampla defesa;

II - a regularidade formal do procedimento, com verificação
da adequação dos atos processuais ao ordenamento jurídico vigente,
em especial:

a) se o termo de indiciamento contém a especificação dos
fatos imputados ao servidor e as respectivas provas;

b) se, no relatório final, foram apreciadas as questões fáticas
e jurídicas, relacionadas ao objeto da apuração, suscitadas na defesa;

c) se ocorreu algum vício e, em caso afirmativo, se houve
prejuízo à defesa;

d) se houve nulidade total ou parcial indicando, em caso
afirmativo, os seus efeitos e as providências a serem adotadas pela
Administração;

III - a adequada condução do procedimento e a suficiência
das diligências, com vistas à completa elucidação dos fatos;

IV - a plausibilidade das conclusões da Comissão quanto à:

a) conformidade com as provas em que se baseou para for-
mar a sua convicção;

b) adequação do enquadramento legal da conduta;

c) adequação da penalidade proposta;

d) inocência ou responsabilidade do servidor.

Art. 2º O disposto no art. 1º, incisos I, II e IV, "b", "c" e "d",
não se aplica aos casos de sindicância investigativa, sindicância pa-
trimonial e submissão do processo, pela comissão, a julgamento an-
tecipado.

Art. 3º A manifestação de que trata o art. 1º conterá relatório
sucinto dos fatos sob apuração, abordagem sobre os principais in-
cidentes ocorridos no curso do processo, fundamentação e conclusão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY
Consultor-Geral da União

MARCELO DE SIQUEIRA FREITAS
Procurador-Geral Federal

ADEMAR PASSOS VEIGA
Corregedor-Geral da Advocacia da União

SECRETARIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 257, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 30, do Decreto nº 7.392, de 13 de
dezembro de 2010, e tendo em vista as disposições do Decreto nº 7.445, de 1º de março de 2011, da Portaria/AGU nº 169, de 24 de março
de 2011, e da Portaria/AGU nº 165, de 08 de abril de 2011, resolve:

Art. 1° Alterar os limites de movimentação e empenho, detalhados por Unidade Gestora Executora ou Unidade Administrativa
Responsável, de que trata o Anexo I da Portaria/AGU nº 165, de 08 de abril de 2011, na forma do Anexo I desta Portaria.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILDENORA BATISTA DANTAS MILHOMEM

ANEXO I

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO - 2011
DESPESAS CORRENTES

R$ 1,00
Unidade Até Março Até Dezembro
Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e Finanças 1.415.000,00 4.493.943,42
Superintendência de Administração em Pernambuco - SAD-PE 4.400.000,00 20.897.137,00
Superintendência de Administração no Rio Grande do Sul - SAD-RS 5.000.000,00 22.664.266,29
Superintendência de Administração em São Paulo - SAD-SP 6.400.000,00 25.180.451,64
Superintendência de Administração no Rio de Janeiro - SAD-RJ 6.200.000,00 25.365.089,00
Superintendência de Administração no Distrito Federal - SAD-DF 12.700.000,00 38.482.190,65
Escola da Advocacia-Geral da União - EAGU 600.000,00 3.202.000,00
Departamento de Tecnologia da Informação - DTI 11 . 9 0 0 . 0 0 0 , 0 0 45.316.762,00
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas - COGEP 38.037.000,00 44.787.000,00
Coordenação Geral de Documentação e Informação - CGDI 1.650.000,00 9.000.000,00
To t a l 88.302.000,00 239.388.840,00

ANEXO II

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO - 2011
DESPESAS CORRENTES - MATERIAL DE CONSUMO

R$ 1,00
Unidade Até Março Até Dezembro
Superintendência de Administração em Pernambuco - SAD-PE 300.000,00 500.000,00
Superintendência de Administração no Rio Grande do Sul - SAD-RS 300.000,00 500.000,00
Superintendência de Administração em São Paulo - SAD-SP 300.000,00 630.000,00
Superintendência de Administração no Rio de Janeiro - SAD-RJ 500.000,00 600.000,00
Superintendência de Administração no Distrito Federal - SAD-DF 300.000,00 736.160,00
Escola da Advocacia-Geral da União - EAGU 50.000,00 200.000,00
To t a l 1.750.000,00 3.166.160,00

ANEXO III

LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO - 2011
DESPESAS DE CAPITAL

R$ 1,00
Unidade Até Março Até Dezembro
Coordenação-Geral de Planejamento, Orçamento e Finanças 2.400.000,00 4.709.299,78
Superintendência de Administração em Pernambuco - SAD-PE 200.000,00 200.000,00
Superintendência de Administração no Rio Grande do Sul - SAD-RS 200.000,00 200.000,00
Superintendência de Administração em São Paulo - SAD-SP 200.000,00 200.000,00
Superintendência de Administração no Rio de Janeiro - SAD-RJ 200.000,00 240.700,22
Superintendência de Administração no Distrito Federal - SAD-DF 300.000,00 400.000,00
Escola da Advocacia-Geral da União - EAGU - 50.000,00
Departamento de Tecnologia da Informação - DTI - 7.420.000,00
To t a l 3.500.000,00 13.420.000,00

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA

PORTARIA No- 1.101, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DE GESTÃO INTERNA DA CONTRO-
LADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe
confere a Portaria nº 570, inciso VI do artigo 68, de 11/05/2007, do
Ministro de Estado do Controle e da Transparência e observadas as
disposições dos Decretos nº 93.872, de 23/12/1986, nº 6.170, de 25 de
julho de 2007; e da Portaria Interministerial nº 127, de 29 de maio de
2008, dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão,
da Fazenda e do Controle e da Transparência, resolve:

Art. 1º Aprovar a descentralização de recursos alocados na
funcional programática 04.124.1173.2B13.0001 - Prevenção à Corrup-
ção e Transparência Governamental, no valor total de R$ 140.917,91
(cento e quarenta mil, novecentos e dezessete reais e noventa e um
centavos), para repasse à Escola de Administração Fazendária-ESAF,
conforme cronograma de desembolso constante no item 130 do Projeto
Interno ESAF nº 20.20.02.20008.11.12, com o objetivo de custear des-
pesas referentes ao 6º Concurso de Monografias da Controladoria-
Geral da União - Processo nº 00190.013810/2011-05.

Art. 2º Fica a Secretaria de Prevenção da Corrupção e In-
formações Estratégicas responsável pelo acompanhamento da apli-
cação dos recursos nos moldes ora autorizados, inclusive para fins de
aprovação do Relatório Financeiro do projeto.

CLÁUDIO TORQUATO DA SILVA

CONSELHO DE GOVERNO
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR

RESOLUÇÃO No- 40, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE MINISTROS DA
CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da
atribuição que lhe confere o § 3º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10
de junho de 2003, com fundamento no que dispõem os incisos I, II,
IV, e § 1º, I, II e III do art. 2º do mesmo diploma legal e no inciso
V do art. 8º do Anexo da Resolução CAMEX nº 11, de 25 de abril de
2005, resolve, ad referendum do Conselho:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Comitê Executivo de Gestão
da CAMEX - GECEX, o Grupo de Coordenação sobre Consolidação
da União Aduaneirado MERCOSUL - GC MERCOSUL com o ob-
jetivo de examinar e recomendar o posicionamento brasileiro frente
aos compromissos previstos na Decisão CMC Nº 56/10.

Parágrafo Único. Exclui-se da competência do referido Gru-
po de Coordenação o tratamento dos itens I - Coordenação Ma-
croeconômica,XX - Negociação de Acordos Comerciais com Ter-
ceiros Países e Regiões, XXI - Fortalecimento dos Mecanismos para
a Superação das Assimetrias, bem como as matérias relativas à re-
gulação dos mercados financeiro e cambial de competência do Con-
selho Monetário Nacional e do Banco Central do Brasil.

Art. 2º O GC MERCOSUL será co-presidido pelo Ministério
das Relações Exteriores e pela Secretaria Executiva da CAMEX e será
integrado por representantes dos órgãos que compõem o GECEX.

§ 1º A Secretaria do GC MERCOSUL será exercida pelo
Departamento do MERCOSUL do Ministério das Relações Exte-
riores, que proverá os meios necessários ao seu funcionamento.
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL

PORTARIA No- 6, DE 7 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre os limites para a realização de despesas com diárias, passagens e locomoção no âmbito da Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC e sobre a delegação da competência prevista no art. 4o do Decreto no 7.446, de
1o de março de 2011.

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 2 o, 3o, § 3o, e art. 4o,
parágrafo único, do Decreto no 7.446, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1o Os limites para a realização de despesas com diárias, passagens e locomoção no âmbito da Agência Nacional de Aviação Civil
- ANAC, para o exercício de 2011, ficam fixados nos termos dos Anexos I e II a esta portaria.

§ 1o Os limites de que trata o caput se aplicam às despesas com diárias, passagens e locomoção relativas aos elementos de despesa
"14 - Diárias - Pessoal Civil", "15 - Diárias - Pessoal Militar" e "33 - Passagens e Despesas com Locomoção" e às Naturezas de Despesas
"33903602 - Diárias a Colaboradores Eventuais no País", "33903603 - Diárias a Colaboradores Eventuais no Exterior" e "33903646 - Diárias
a Conselheiros".

§ 2o Os limites de que trata o caput não se aplicam:

I - a créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício de 2011; e

II - a recursos de doações e de convênios.

Art. 2o Fica delegada competência ao Diretor-Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC, para autorizar despesas
referentes a:

I - deslocamentos de servidores e militares por prazo superior a dez dias contínuos;

II - mais de quarenta diárias intercaladas por servidor ou militar no ano; e

III - deslocamentos de mais de dez pessoas para o mesmo evento.

Parágrafo único. É vedada a subdelegação da competência de que trata o caput deste artigo.

Art. 3o Ficam convalidados os atos de autorização de despesas a que se refere o art. 2o praticados pelo Diretor-Presidente da Agência
Nacional de Aviação Civil - ANAC, no período de 6 de abril de 2011, até a data de publicação desta Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WAGNER BITTENCOURT DE OLIVEIRA

ANEXO I

FISCALIZAÇÃO E PODER DE POLÍCIA
LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS,

PASSAGENS E LOCOMOÇÃO EM 2011

Ó rg ã o / P r o g r a m a / E n t i d a d e Até junho (em R$) Até dezembro (em R$)
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 8.642.585 17.285.170

To t a l 8.642.585 17.285.170

ANEXO II

DEMAIS DESPESAS
LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS,

PASSAGENS E LOCOMOÇÃO EM 2011

Ó rg ã o / P r o g r a m a / E n t i d a d e Até junho (em R$) Até dezembro (em R$)
Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC 34.450 68.900

To t a l 34.450 68.900

§ 2º O GC MERCOSUL reunir-se-á por convocação de sua
Secretaria, podendo também ser convocados a participar de suas reu-
niões representantes de outros órgãos do Governo e entidades pú-
blicas, bem como as coordenações nacionais dos órgãos que integram
a estrutura institucional do Mercosul.

Art. 3º No cumprimento das disposições previstas no art. 1º,
o GC MERCOSUL deverá:

I - coordenar a elaboração de propostas de marcos nor-
mativos nas diversas áreas em negociação;

II - elencar prioridades nas agendas de trabalho;

III- propor e encaminhar consultas para órgãos e entidades,
públicas e privadas,pertinentes ao tema;

IV - informar ao GECEX sobre o desenvolvimento de seus
trabalhos, por meio de relato e de encaminhamento de Nota In-
formativa elaborada por sua secretaria;

V - realizar outras tarefas definidas pelo GECEX.

§ 1º Para o desempenho de suas tarefas, o GC MERCO-
SULpoderá convocar subgrupos de trabalho para tratar de temas es-
pecíficos;

§ 2º As recomendações do GC MERCOSUL serão levadas à
apreciação do GECEX e, quando este Comitê julgar conveniente, ao
Conselho de Ministros da CAMEX.

Art. 4º A Secretaria do GC MERCOSUL circulará toda e
qualquer documentação pertinente às suas atribuições e competências
aos órgãos integrantes do grupo, inclusive propostas e outros do-
cumentos apresentados pelas contrapartes negociadoras, a fim de que
se providencie a eventual elaboração deNotas Técnicas ou outros
documentos relacionados à matéria.

Parágrafo único. A Secretaria do GC MERCOSUL dará co-
nhecimento a todos os membros integrantes do Grupo e aos órgãos do
Governo envolvidos na matéria, com antecedência mínima de 5 (cin-
co) dias úteis da data da reunião do Grupo, das Notas Técnicas e
outros documentos a serem examinados em cada reunião.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO DAMATA PIMENTEL

CÂMARA DE REGULAÇÃO DO MERCADO
DE MEDICAMENTOS

SECRETARIA EXECUTIVA

DECISÃO No- 3, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CÂMARA DE RE-
GULAÇÃO DO MERCADO DE MEDICAMENTOS - CMED, no
exercício da competência que lhe confere o inciso XII, do artigo 12
da Resolução CMED nº. 3, de 29 de julho de 2003, faz saber que o
COMITÊ TÉCNICO-EXECUTIVO, em reunião realizada no dia 28
de fevereiro de 2011, decidiu:

• Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.020094/2008-40,
de interesse da empresa DRAFT FARMA DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.,CNPJ 07.117.746/0001-29,
referente à comercialização do produto Imunoglobulin (Imunoglo-
bulina Humana) 5g cx com 1 fr amp de sol inj 100ml por preço
superior ao permitido para vendas destinadas ao setor público, acom-
panhar o Voto n. 01/2011 - CMED/SCTIE/MS, de 25/01/2011, da
Secretaria de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do Mi-
nistério da Saúde, conhecendo do recurso apresentado, mas negando
provimento, mantendo a decisão da SE/CMED que resultou na apli-
cação da penalidade pecuniária de R$ 81.279,00 (oitenta e um mil
duzentos e setenta e nove reais);

• Nos autos do Processo Administrativo nº. 25351.144263/2008-36,
de interesse da empresa PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDI-
CAMENTOS LTDA., CNPJ 04.355.394/0001-51, referente à comer-
cialização de produtos por preço superior ao permitido para vendas
destinadas ao setor público, acompanhar o Voto nº. 02/2010 -
CMED/SCTIE/MS, de 25/01/2010, da Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Insumos Estratégicos do Ministério da Saúde, conhecendo
do recurso apresentado, mas negando provimento, mantendo a de-
cisão da SE/CMED de aplicar penalidade pecuniária no valor de R$
94.715,04 (noventa e quatro mil setecentos e quinze reais e quatro
centavos);

IVO BUCARESKY

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO No- 73, DE 7 DE JUNHO DE 2011

Cassa a concessão para exploração de ser-
viço de transporte aéreo público regular de
passageiro e carga.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi
outorgada pelo art. 11, inciso III, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro
de 2005, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de de-
zembro de 1986, e na Portaria nº 536/GC5, de 18 de agosto de 1999,
considerando o que consta do processo nº 60800.102076/2011-46,
deliberado e aprovado na Reunião Deliberativa da Diretoria realizada
em 7 de junho de 2011, e em cumprimento à determinação judicial
emanada pelo Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Estado
do Amazonas em sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública
nº 2005.32.00.007474-2, DECIDE:

Art. 1º Cassar a concessão para exploração de serviço de
transporte aéreo público regular de passageiro e carga outorgada à
sociedade empresária RICO LINHAS AÉREAS S.A., CNPJ nº
01.121.966/0001-40, com sede social em Manaus (AM).

Art. 2º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO MAGALHÃES
DA SILVEIRA PELLEGRINO

Diretor-Presidente Interino

RETIFICAÇÃO

No parágrafo (b) da seção 119.36 da Emenda nº 01 ao Re-
gulamento Brasileiro da Aviação Civil nº 119, intitulado "Certifi-
cação: Operadores Regulares e Não-Regulares", aprovada pela Re-
solução nº 173, de 28 de setembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União de 29 de setembro de 2010, Seção 1, página 9, onde

se lê: "(b) ..., ensejando as sanções previstas no parágrafo (a)(2) da
seção 119.36.", leia-se: "(b) ..., ensejando as sanções previstas no
parágrafo (a)(2) da seção 119.40.".

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
ECONÔMICA E ACOMPANHAMENTO

DE MERCADO

PORTARIA No- 1.146, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Autoriza o funcionamento jurídico de so-
ciedade empresária de táxi aéreo e serviço
aéreo público especializado.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔ-
MICA E ACOMPANHAMENTO DE MERCADO SUBSTITU-
TO , designado pela Portaria nº 865, de 29 de abril de 2011, no uso da
competência outorgada pelo art. 39, inciso XXXVII, do Regimento
Interno da ANAC, com a redação dada pela Resolução nº 134, de 19
de janeiro de 2010, considerando o disposto na Portaria n° 190/GC-5,
de 20 de março de 2001 e tendo em vista o que consta no Processo
n° 60800.065726/2011-65, RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o funcionamento jurídico da sociedade em-
presária SÍRIUS TÁXI AÉREO LTDA., CNPJ 31.940.026-0001/43,
com sede social na cidade de Rio de Janeiro/RJ, como empresa
exploradora do serviço de transporte aéreo público não-regular na
modalidade táxi aéreo e serviço aéreo público especializado nas ati-
vidades de aeropublicidade, aeroreportagem, aeroinspeção, aerofoto-
grafia e aerocinematografia, pelo prazo de 12 (doze) meses contados
da data da publicação desta Portaria.

Parágrafo único. A exploração dos serviços referidos no ca-
put fica condicionada à outorga de autorização operacional pela Di-
retoria Colegiada da ANAC, após o atendimento dos requisitos téc-
nico-operacionais.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DUARTE
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GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA INTERMINISTERIAL No- 28,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO E A MINISTRA DE ESTADO DA PES-
CA E AQUICULTURA, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003, na Lei no 10.831,
de 23 de dezembro de 2003, no Decreto no 6.323, de 27 de dezembro
de 2007, e o que consta do Processo no 21000.005301/2011-61, re-
solvem:

Art. 1o Estabelecer Normas Técnicas para os Sistemas Or-
gânicos de Produção Aquícola a serem seguidos por toda pessoa
física ou jurídica responsável por unidades de produção em conversão
ou por sistemas orgânicos de produção, na forma desta Instrução
Normativa Interministerial e seus Anexos de I a VI.

TÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES
Art. 2o Para efeito desta Instrução Normativa Interminis-

terial, considera-se:
- conversão: período em que a unidade de produção tem que

adotar todas as normas de produção orgânica, mas ainda não pode
comercializar seus produtos e subprodutos como orgânicos;

II - abate humanitário: conjunto de medidas que visem à
minimização do sofrimento dos organismos aquáticos por ocasião do
seu abate;

III - produção paralela: produção obtida quando, na mesma
unidade de produção ou estabelecimento, haja coleta, cultivo, criação
ou processamento de produtos orgânico e não-orgânico;

IV - formas jovens: nome genérico dado aos estágios iniciais
da vida dos organismos aquáticos, tais como: ovos, larvas, pós-larvas,
alevinos, girinos, imagos, náuplios, sementes de moluscos e mudas de
algas marinhas, normalmente destinadas à transferência para sistemas
de crescimento, recria ou engorda;

V - policultivo: cultivo de duas ou mais espécies de or-
ganismos aquáticos, compatíveis entre si, numa mesma instalação ou
estrutura de recria ou engorda visando o aumento da produtividade
pelo melhor aproveitamento dos diversos tipos de alimentos dis-
poníveis; e

VI - cultivo integrado: qualquer forma de associação entre os
cultivos aquáticos e a criação de animais ou cultivos de plantas
terrestres, de maneira a promover o aproveitamento de resíduos e
produtos secundários da pecuária e agricultura no sistema de pro-
dução aquícola.

TÍTULO II
REQUISITOS GERAIS DOS SISTEMAS ORGÂNICOS DE

PRODUÇÃO
CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 3o Quanto aos aspectos ambientais, os sistemas orgâ-

nicos de produção devem buscar:
I - a manutenção das áreas de preservação permanente;
II - a atenuação da pressão antrópica sobre os ecossistemas

naturais e modificados;
III - a proteção, a conservação e o uso racional dos recursos

naturais;
IV - incremento da biodiversidade dos organismos aquáticos;

e
V - regeneração de áreas degradadas.
Art. 4o As atividades econômicas dos sistemas orgânicos de

produção devem buscar:
I - o melhoramento genético, visando à adaptabilidade às

condições ambientais locais e rusticidade;
II - a manutenção e a recuperação de variedades locais,

tradicionais, ameaçadas pela erosão genética;
III - a promoção e a manutenção do equilíbrio do sistema de

produção como estratégia de promover e manter a sanidade dos or-
ganismos aquáticos;

IV - a interação da produção aquícola;
V - a valorização dos aspectos culturais e a regionalização da

produção; e
VI - promover a saúde dos organismos aquáticos por meio de

estratégias prioritariamente preventivas.
Art. 5o Quanto aos aspectos sociais, os sistemas orgânicos de

produção devem buscar:
I - relações de trabalho fundamentadas nos direitos sociais

determinados pela Constituição Federal;
II - a melhoria da qualidade de vida dos agentes envolvidos

em toda a rede de produção orgânica; e
III - capacitação continuada dos agentes envolvidos em toda

a rede de produção orgânica.
Art. 6o Os sistemas orgânicos de produção aquícola devem

buscar:
I - promover prioritariamente a saúde e o bem-estar dos

organismos aquáticos em todas as fases do processo produtivo;
II - adotar técnicas sanitárias e práticas de manejo preven-

tivas;
III - manter a higiene em todo o processo criatório, com-

patível com a legislação sanitária vigente e com o emprego de pro-
dutos permitidos para uso na produção orgânica;

IV - oferecer alimentação nutritiva, saudável, de qualidade e
em quantidade adequada de acordo com as exigências nutricionais de
cada espécie;

V - ofertar água de qualidade e em quantidade adequada,
isenta de produtos químicos e agentes biológicos que possam com-
prometer a saúde e vigor dos organismos aquáticos, a qualidade dos
produtos e dos recursos naturais, de acordo com os parâmetros es-
pecificados pela legislação vigente;

VI - utilizar instalações higiênicas, funcionais e adequadas a
cada organismo aquático e local de criação;

VII - destinar de forma ambientalmente adequada os resíduos
da produção;

VIII - estabelecer e manter a densidade populacional ou
biomassa para que se promova comportamento natural, previamente
aprovada pelo Organismo de Avaliação da Conformidade Orgânica -
OAC ou pela Organização de Controle Social - OCS; e

IX - sempre que possível, promover o cultivo integrado ou
policultivo beneficiando sinergicamente as espécies e promovendo o
ciclo de nutrientes no sistema.

CAPÍTULO II
DA DOCUMENTAÇÃO E DO REGISTRO
Art. 7o A unidade de produção orgânica deverá possuir re-

gistros de procedimentos de todas as operações envolvidas na pro-
dução.

Parágrafo único. Todos os registros deverão ser mantidos por
um período mínimo de 5 (cinco) anos.

CAPÍTULO III
DO PLANO DE MANEJO ORGÂNICO
Art. 8o Todas as unidades de produção orgânica devem dis-

por de Plano de Manejo Orgânico atualizado.
§ 1o Para o período de conversão, deverá ser elaborado um

plano de manejo orgânico específico contemplando os regulamentos
técnicos e todos os aspectos relevantes do processo de produção.

§ 2o O Plano de Manejo Orgânico deverá contemplar:
I - histórico de utilização da área;
II - manutenção ou incremento da biodiversidade;
III - manejo dos resíduos;
IV - conservação do solo e da água;
V - manejos da produção aquícola, tais como:
a) bem-estar dos organismos aquáticos;
b) plano para a promoção da saúde dos organismos aquá-

ticos;
c) manejo sanitário;
d) nutrição, incluindo plano anual de alimentação;
e) reprodução e material de multiplicação;
f) evolução do plantel; e
g) instalações;
VI - manejo dos organismos aquáticos de subsistência, or-

namentais e outros, de seus produtos, subprodutos ou dejetos sem fins
de comercialização como orgânicos, sendo obrigatório o controle e
autorização pela OCS ou OAC dos insumos usados nesses animais;

VII - procedimentos para pós-produção, envase, armazena-
mento, processamento, transporte e comercialização;

VIII - medidas para prevenção e mitigação de riscos de
contaminação externa, inclusive OGM e derivados;

IX - procedimentos que contemplem a aplicação das boas
práticas de produção;

X - as inter-relações ambientais, econômicas e sociais;
XI - a ocupação da unidade de produção considerando os

aspectos ambientais;
XII - ações que visem evitar contaminações internas e ex-

ternas, tais como:
a) medidas de proteção em relação às fontes de contami-

nantes para áreas limítrofes com unidades de produção convencionais;
e

b) o controle da qualidade da água, dentro da unidade de
produção, por meio de análises para verificação da contaminação
química e microbiológica, que deverá ocorrer a critério do OAC ou
da OCS em que se insere o aquicultor familiar em venda direta.

Art. 9o O produtor deverá comunicar ao OAC ou à OCS, no
caso de potencial contaminação ambiental não prevista no plano de
manejo para definição das medidas mitigadoras.

CAPÍTULO IV
DO PERÍODO DE CONVERSÃO
Art. 10. O período de conversão para que as unidades de

produção possam ser consideradas orgânicas tem por objetivo:
I - assegurar que as unidades de produção estejam aptas a

produzir em conformidade com os regulamentos técnicos da produção
orgânica, incluindo a capacitação dos produtores e trabalhadores; e

II - garantir a implantação de um sistema de manejo orgânico
por meio:

a) da manutenção ou construção ecológica da vida e da
fertilidade dá água;

b) do estabelecimento do equilíbrio do agroecossistema; e
c) da preservação da diversidade biológica dos ecossistemas

naturais e modificados.
Art. 11. Para que um produto receba a denominação de

orgânico, deverá ser proveniente de um sistema de produção onde
tenham sido aplicados os princípios e normas estabelecidos na re-
gulamentação da produção orgânica, por um período variável de acor-
do com:

I - a espécie cultivada ou manejada;
II - a utilização anterior da unidade de produção;
III - a situação ecológica atual;
IV - a capacitação em produção orgânica dos agentes en-

volvidos no processo produtivo; e
V - as análises e as avaliações das unidades de produção

pelos respectivos OAC ou OCS.
Seção I
Do Início do Período de Conversão
Art. 12. O início do período de conversão deverá ser es-

tabelecido pelo OAC ou pela OCS.

Parágrafo único. A decisão da data a ser considerada como
ponto de partida do período de conversão terá como base as in-
formações levantadas nas inspeções ou visitas de controle interno que
deverão verificar a compatibilidade da situação encontrada com os
regulamentos técnicos, por meio de elementos comprobatórios, tais
como:

I - declarações de órgãos oficiais relacionados às atividades
agropecuárias;

II - declarações de órgãos ambientais oficiais;
III - declarações de vizinhos, associações e outras orga-

nizações envolvidas com a rede de produção orgânica;
IV - análises laboratoriais;
V - fotos aéreas, imagens de satélite ou mapas do empre-

endimento;
VI - inspeção in loco na área;
VII - documentos de aquisição dos organismos de cultivo e

outros insumos; e
VIII - o conhecimento dos produtores e trabalhadores dos

princípios, das práticas e da regulamentação da produção orgânica.
Art. 13. Para que a produção aquícola seja considerada or-

gânica, deverá ser respeitado primeiramente o período de conversão
da unidade de produção disposto no art. 14 desta Instrução Normativa
Interministerial, instituindo-se, desde o início, o manejo orgânico dos
organismos aquáticos, sem que seus produtos e subprodutos sejam
considerados orgânicos.

Parágrafo único. Somente depois de completado o período de
conversão da área terá início o período de conversão dos organismos
aquáticos, conforme disposto no art. 14 desta Instrução Normativa
Interministerial.

Seção II
Da Duração do Período de Conversão
Art. 14. A duração do período de conversão deverá ser es-

tabelecida pelo OAC ou pela OCS.
§ 1o O período de conversão será variável de acordo com o

tipo de exploração e a utilização anterior da unidade de produção,
considerando a situação ecológica e social atual.

§ 2o O período de conversão para que os organismos aquá-
ticos, seus produtos e subprodutos possam ser reconhecidos como
orgânicos, será de:

I - 12 (doze) meses para sistemas de viveiros de terra cons-
truídos em áreas anteriormente cultivadas em sistemas não-orgânicos;
e

II - pelo menos um ciclo de produção para outros sistemas
em áreas com produção anterior.

§ 3o Não é necessário período de conversão em caso de
estruturas em áreas abertas e para viveiros de terra novos, em áreas
não cultivadas anteriormente.

CAPÍTULO V
DA CONVERSÃO PARCIAL E DA PRODUÇÃO PARA-

LELA
Art. 15. A conversão parcial ou produção paralela será per-

mitida desde que os organismos aquáticos de mesma espécie tenham
finalidades produtivas diferentes, apenas em áreas distintas e de-
marcadas.

§ 1o A conversão parcial ou produção paralela deve ser
autorizada pelo OAC ou pela OCS e deverá ser concedida em função
dos seguintes critérios:

I - distância entre as áreas sob manejo orgânico e não-
o rg â n i c o ;

II - posição topográfica das áreas, incluindo o percurso da
água;

III - insumos utilizados nas áreas não-orgânicas, forma de
aplicação e controle;

IV - demarcação específica da área não-orgânica; e
V - facilidade de acesso para inspeção.
§ 2o A conversão parcial ou produção paralela será per-

mitida, no máximo, por 5 (cinco) anos.
§ 3o A partir do período descrito no § 2o deste artigo, so-

mente será permitido o uso de espécies diferentes em áreas distintas
e demarcadas.

Art. 16. Na conversão parcial ou produção paralela, a uni-
dade de produção deverá ser dividida em áreas, com demarcações
definidas, sendo vedada a alternância de práticas de manejo orgânico
e não-orgânico numa mesma área.

§ 1o Os equipamentos de pulverização empregados em áreas
e organismos aquáticos sob o manejo não-orgânico não poderão ser
usados em áreas e organismos aquáticos sob o manejo orgânico.

§ 2o Os equipamentos e implementos utilizados na produção
aquícola, sob manejo não-orgânico, excetuados os equipamentos de
pulverização mencionados no § 1o deste artigo, deverão passar por
limpeza para uso em manejo orgânico.

§ 3o Os insumos utilizados em cada uma das áreas, sob
manejo orgânico e não-orgânico, devem ser armazenados separada-
mente, perfeitamente identificados, e os não permitidos para uso na
aquicultura orgânica não poderão ser armazenados na área de pro-
dução orgânica.

§ 4o Os resíduos da produção aquícola não-orgânica, seja da
propriedade ou de fora da mesma, só poderão ser utilizados de acordo
com o especificado no Anexo III deste Regulamento Técnico.

Art. 17. O produtor deverá comunicar ao OAC ou à OCS,
antes da despesca, colheita ou da obtenção do produto aquícola,
orgânicos e não-orgânicos:

I - a data prevista da obtenção desses produtos;
II - os procedimentos de separação; e
III - a produção estimada.
Art. 18. O plano de manejo da unidade de produção com

conversão parcial ou produção paralela deverá conter, além do dis-
posto no art. 7o desta Instrução Normativa Interministerial:

I - procedimentos que visem à aplicação das boas práticas de
produção;

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
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II - procedimentos que visem à eliminação do uso de or-
ganismos geneticamente modificados e derivados em toda a unidade
de produção; e

III - a quantidade estimada, a frequência, o período e a época
da produção orgânica e não-orgânica.

CAPÍTULO VI
DA AQUISIÇÃO DE ORGANISMOS AQUÁTICOS
Art. 19. Deverá ser comunicada ao OAC ou a OCS a aqui-

sição de organismos aquáticos para início, reposição ou ampliação da
produção aquícola.

Art. 20. Quando for necessário introduzir organismos aquá-
ticos no sistema de produção, estes deverão ser provenientes de sis-
temas orgânicos.

Parágrafo único. Na indisponibilidade de organismos aquá-
ticos de sistemas orgânicos, poderão ser adquiridos organismos aquá-
ticos de unidades de produção convencionais, preferencialmente em
conversão para o sistema orgânico, desde que previamente aprovado
pelo OAC ou pela OCS, e respeitado o período de conversão previsto
neste Regulamento Técnico.

CAPÍTULO VII
DO BEM-ESTAR DOS ORGANISMOS AQUÁTICOS
Art. 21. Os sistemas orgânicos de produção aquícola devem

ser planejados de forma que sejam produtivos e respeitem as ne-
cessidades e o bem-estar dos organismos aquáticos.

Art. 22. Deve-se dar preferência por organismos aquáticos de
espécies adaptadas às condições climáticas e ao tipo do manejo em-
pregado.

Art. 23. Devem ser respeitadas:
I - a liberdade nutricional: os organismos aquáticos devem

estar livres, fome e desnutrição, conforme níveis de exigência de cada
espécie;

II - a liberdade sanitária: os organismos aquáticos devem
estar livres de feridas e enfermidades;

III - a liberdade de comportamento: os organismos aquáticos
devem ter liberdade para expressar os comportamentos naturais da
espécie;

IV - a liberdade psicológica: os organismos aquáticos devem
estar livres de fatores estressantes; e

V - a liberdade ambiental: os organismos aquáticos devem
ter liberdade de movimentos em instalações que sejam adequadas a
sua espécie.

Art. 24. As instalações devem ser projetadas e todo manejo
deve ser realizado de forma a não gerar estresse aos organismos
aquáticos em cultivo, sendo que qualquer alteração persistente de
comportamento detectada deverá ser objeto de avaliação e possível
redefinição pelo OAC e OCS de procedimentos de manejo e den-
sidades dos organismos sob cultivo.

Art. 25. As etapas de recria e engorda em sistemas intensivos
não serão permitidas na produção orgânica.

TÍTULO III
DO SISTEMA PRODUTIVO E DAS PRÁTICAS DE MA-

NEJO ORGÂNICO NA AQUICULTURA
CAPÍTULO I
DA REPRODUÇÃO E CULTIVO DOS ORGANISMOS

AQUÁTICOS
Art. 26. O plantel de reprodutores deve ser proveniente de

empreendimentos orgânicos.
Parágrafo único. Quando comprovada a indisponibilidade de

reprodutores orgânicos poderão ser adquiridos organismos aquáticos
provenientes de sistema convencional ou de ambiente natural, con-
tanto que sejam mantidos num sistema de produção orgânico durante
os três meses que precedem a sua utilização para reprodução.

Art. 27. Reprodutores que não estão sob manejo orgânico
não podem ser comercializados como orgânicos, porém, suas crias
podem ser orgânicas se as mesmas forem criadas sob esse sistema.

Art. 28. Quando houver a possibilidade do cultivo de es-
pécies nativas e exóticas o aquicultor orgânico dará preferência às
primeiras.

Art. 29. Devem ser utilizados métodos naturais de repro-
dução que interfiram minimamente no comportamento natural da es-
pécie cultivada.

Art. 30. É proibido o uso de hormônios em qualquer etapa da
produção de organismos aquáticos.

Parágrafo único. Na impossibilidade do uso de métodos de
reprodução natural serão permitidos métodos não-orgânicos cabendo
a OAC ou OCS estabelecer prazos para o desenvolvimento da tec-
nologia para seu atendimento.

Art. 31. Não é permitido o cultivo de:
I - poliplóides;
II - organismos geneticamente modificados (OGM);
III - organismos sexualmente revertidos;
IV - organismos obtidos através de gimnogênese; e
V - populações artificialmente esterilizadas.
Art. 32. As formas jovens, destinadas às etapas de recria e

engorda, devem ser provenientes de unidades de produção orgâni-
cas.

§ 1o Para fins de cultivo orgânico podem ser introduzidos
organismos aquáticos da aquicultura não-orgânica desde que 90%
(noventa por cento) da biomassa sejam cultivados no sistema de
produção orgânico.

§ 2o As sementes selvagens de moluscos bivalves podem ser
certificadas como orgânicas se provenientes de um meio ambiente
estável, não poluído e sustentável desde que atendida a legislação
específica.

§ 3o A colheita de inóculos de plantas aquáticas em ambiente
natural deve ser feita de forma sustentável, conforme aprovado pela
OAC e OCS.

Art. 33. Peixes provenientes de descarte em planteis de re-
produtores não poderão ser comercializados como orgânicos mesmo
que oriundos de unidades orgânicas.

CAPÍTULO II
DA NUTRIÇÃO
Art. 34. Com relação à nutrição animal deve ser atendida a

legislação vigente.
Art. 35. Os organismos aquáticos devem receber alimentação

orgânica provenientes da própria unidade de produção ou de outra em
sistema de produção orgânica.

§ 1o Em casos de escassez ou em condições especiais, de
acordo com o plano de manejo orgânico acordado entre produtor e o
OAC ou OCS, será permitida a utilização de alimentos não-orgânicos,
na proporção da ingestão diária, de até 20% (vinte por cento) com
base na matéria seca.

§ 2o Na recria e engorda de moluscos bivalves orgânicos
somente será admitida a alimentação natural.

Art. 36. É permitido o uso de:
I - probiótico na dieta desde que composto por microor-

ganismos que não sejam patogênicos ou geneticamente modifica-
dos;

II - suplementos minerais e vitamínicos naturais que atendam
à legislação específica; e

III - fertilizantes orgânicos para disponibilizar nutrientes na-
turais no ambiente de cultivo.

Parágrafo único. A relação de substâncias permitidas para a
alimentação de organismos aquáticos em sistemas orgânicos de pro-
dução está descrita no Anexo IV desta Instrução Normativa Inter-
ministerial.

Art. 37. O uso de ração como único componente da dieta
será permitido para organismos aquáticos alojados em instalações
revestidas de material impermeável, com sistema de circulação de
água semifechado nos seguintes casos:

I - para fins de reprodução e produção de formas jovens;
II - criação de formas jovens;
III - quarentena; e
IV - tratamento terapêutico e profilático.
Art. 38. Não é permitido o uso de:
I - aditivo sintético nas etapas de recria e engorda;
II - alimentos provenientes de organismos geneticamente

modificados e seus derivados;
III - pigmentos sintéticos;
IV - carcaças, vísceras ou restos de animais terrestres in

natura; e
V - dejetos animais na alimentação direta.
CAPÍTULO III
DA SANIDADE
Art. 39. Somente poderão ser utilizadas na prevenção e tra-

tamento de enfermidades ou pragas as substâncias e práticas cons-
tantes dos Anexos I e VI desta Instrução Normativa Interministe-
rial.

Parágrafo único. Os produtos veterinários ou agrícolas de-
vem atender ao disposto nas legislações específicas.

Art. 40. É obrigatório o registro em livro específico, a ser
mantido na unidade de produção, de toda terapêutica utilizada nos
organismos aquáticos, constando, no mínimo, as seguintes informa-
ções:

I - data de aplicação;
II - período de tratamento;
III - identificação do lote; e
IV - produto utilizado.
Art. 41. Todas as vacinas e exames determinados pela le-

gislação de sanidade aquícola serão obrigatórios.
Art. 42. No caso de doenças ou ferimentos em que o uso das

substâncias permitidas no Anexo I desta Instrução Normativa In-
terministerial não estejam surtindo efeito e o animal esteja em so-
frimento ou risco de morte, excepcionalmente, poderão ser utilizados
produtos quimio-sintéticos artificiais.

§ 1o No caso de uso dos produtos mencionados no caput
deste artigo, o período de carência a ser respeitado para que os lotes
tratados possam voltar a ter o reconhecimento como orgânicos deverá
ser:

I - duas vezes o período de carência estipulado na bula do
produto; e

II - em qualquer caso, de, no mínimo, 96 (noventa e seis)
horas.

§ 2o A utilização de produtos químio-sintéticos artificiais
deverá ser sempre informada ao OAC ou OCS, no prazo estabelecido
por eles, que avaliarão a pertinência de sua excepcionalidade e jus-
tificativa.

§ 3o Cada lote poderá ser tratado apenas uma vez por ciclo
de produção com medicamentos não permitidos para uso na produção
o rg â n i c a .

§ 4o Para reprodutores, o uso dos produtos mencionados
neste artigo é de, no máximo, três tratamentos ao longo da sua vida,
sendo proibida a venda desses organismos aquáticos como orgânicos
ou para consumo alimentar humano ou animal.

§ 5o Se houver necessidade de aumentar a frequência dos
tratamentos, estipulada no § 3o deste artigo, o lote deverá ser retirado
do sistema orgânico.

§ 6o Durante o tratamento e durante o período de carência, o
lote deverá ser identificado e alojado em ambiente isolado, obe-
decendo à densidade estabelecida por este regulamento para cada
espécie animal, sendo que ele e seus produtos não poderão ser ven-
didos como orgânicos.

Art. 43. Todas as disposições e exigências para critérios de
coleta de amostras, tratamentos emergenciais, prevenção, controle e
erradicação de doenças, assim como a notificação de surtos de doen-
ças devem seguir as normas dos programas sanitários instituídos pelo
órgão competente.

CAPÍTULO IV
DO AMBIENTE DE CULTIVO E DO BEM-ESTAR
Art. 44. Sempre que for necessária a redução do sofrimento

do organismo aquático em procedimentos essenciais ao manejo será
permitido o uso de sedativos ou anestésicos aprovados pela OAC e
OCS.

Art. 45. Práticas de manejo devem minimizar o estresse e
injúrias.

Art. 46. Os organismos aquáticos sob cultivo deverão ser
mantidos em unidades de produção nas quais os parâmetros físicos,
químicos e biológicos da água e solo atendam as necessidades de
conforto dos mesmos.

Parágrafo único. No caso de moluscos bivalves, os parâ-
metros de qualidade de água devem contemplar os possíveis riscos
para a saúde pública, atendendo a regulamentação específica.

Art. 47. Devem ser monitorados e controlados os parâmetros
físicos, químicos e biológicos da água, tanto na entrada como na
saída, seguindo as normas vigentes.

Art. 48. A taxa de renovação diária de água nas unidades de
recria e engorda deve garantir o conforto fisiológico dos organismos
aquáticos.

Art. 49. Os taludes dos viveiros devem estar recobertos com
vegetação adequada, preferencialmente nativa para fins de controle de
erosão.

Art. 50. Medidas de prevenção e remoção de predadores e
competidores poderão ser adotadas nas instalações de cultivo desde
que não causem injúrias aos mesmos.

Art. 51. A unidade de produção orgânica deverá ter seu
perímetro delimitado.

Art. 52. As fazendas de cultivo devem adotar medidas de
prevenção para evitar a contaminação por fontes externas e produtos
que estejam em desacordo com esta norma.

Art. 53. O transporte, o pré-abate e o abate dos organismos
aquáticos, inclusive organismos aquáticos doentes ou descartados,
deverão atender ao seguinte:

I - princípios de respeito ao bem-estar dos organismos aquá-
ticos;

II - redução de processos dolorosos;
III - procedimentos de abate humanitário; e
IV - a legislação específica.
Parágrafo único. No caso de organismos aquáticos que ne-

cessitem ser sacrificados, o uso de anestésico poderá ser utilizado.
Art. 54. Nas exposições e aglomerações, nos mercados e

outros locais de venda deverão ser atendidos os princípios de bem-
estar de cada organismo aquático vivo, atendendo legislação espe-
cífica.

Art. 55. Somente é permitida a utilização de fertilizantes,
corretivos e inoculantes que sejam constituídos por substâncias au-
torizadas no Anexo III desta Instrução Normativa Interministerial e de
acordo com a necessidade de uso prevista no Plano de Manejo Or-
gânico.

Parágrafo único. A utilização desses insumos deverá ser au-
torizada especificamente pelo OAC ou pela OCS, que devem es-
pecificar:

I - as matérias-primas e o processo de obtenção do pro-
duto;

II - a quantidade aplicada; e
III - a necessidade de análise laboratorial em caso de sus-

peita de contaminação.
CAPÍTULO V
DAS INSTALAÇÕES
Art. 56. Os produtos e substâncias permitidos para o uso na

sanitização de instalações e equipamentos utilizados na aquicultura
orgânica constam do disposto no Anexo II desta Instrução Normativa
Interministerial.

Art. 57. Na confecção de estruturas para a criação dos or-
ganismos aquáticos, os materiais utilizados deverão preferencialmente
ser naturais, reciclados, reutilizados ou livres de resíduos de subs-
tâncias não permitidas para uso em sistemas orgânicos de produção.

Art. 58. Os sistemas produtivos deverão ser projetados pre-
ferencialmente com tanques de decantação, filtros biológicos ou me-
cânicos para remover os resíduos e melhorar a qualidade dos efluen-
tes.

Art. 59. As instalações de armazenagem e manipulação de
resíduos deverão ser projetados, implantadas e operadas de maneira a
evitar a contaminação das águas subterrâneas e superficiais.

Art. 60. Todas as instalações deverão garantir boas condições
de criação e impedir a fuga dos organismos aquáticos para o meio
ambiente.

TÍTULO IV
CRITÉRIOS PARA ALTERAÇÃO DE NORMAS E LIS-

TAS DE SUBSTÂNCIAS E PRÁTICAS PERMITIDAS PARA USO
NA PRODUÇÃO ORGÂNICA

Art. 61. Os critérios para a alteração de listas de substâncias
e práticas permitidas para uso na aquicultura orgânica deverão ser
observados, no processo de análise das propostas, pelas Comissões da
Produção Orgânica nas Unidades da Federação - CPOrgs, e pela
Comissão Nacional da Produção Orgânica - CNPOrg.

CAPÍTULO I
DAS ALTERAÇÕES DAS PRÁTICAS E LISTAS DE

SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS PARA USO NA PRODUÇÃO OR-
GÂNICA

Seção I
Das Propostas de Inclusão e Exclusão de Substâncias e Prá-

ticas
Art. 62. As propostas de inclusão e exclusão de substâncias

e práticas permitidas para uso na produção orgânica deverão ser
submetidas à apreciação das CPOrgs e CNPOrg, que as encami-
nharão, acompanhadas de parecer, à Coordenação de Agroecologia -
COAGRE, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
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que deliberará sobre a matéria, ouvindo a Secretaria de Planejamento

e Ordenamento da Aquicultura - SEPOA, do Ministério da Pesca e

Aquicultura.

Art. 63. Na avaliação das propostas de inclusão ou exclusão

de substâncias e práticas nas listas, deverão ser considerados os se-

guintes aspectos:

I - descrição detalhada do produto e de suas condições de

uso, abordando aspectos relacionados à toxicidade, seletividade, im-

pactos sobre o meio ambiente, saúde humana e animal;

II - situação da substância e práticas em listas de normas

internacionais ou de legislações de países ou blocos, de referência em

produção orgânica;

III - o comprometimento da percepção por parte dos con-

sumidores sobre o que é considerado produto orgânico; e

IV - a oposição ou resistência ao consumo como conse-

quência da inclusão da substância ou prática no sistema orgânico de

produção.

Seção II

Dos Critérios para Inclusão de Substâncias e Práticas

Art. 64. Somente será aprovada a inclusão nas listas de

substâncias e práticas permitidas para a produção orgânica àquelas

que atendam aos seguintes critérios:

I - estejam de acordo com os princípios da produção or-

gânica;

II - apresentem argumentos que comprovem a necessidade de

a substância ser incluída, fundamentados nos seguintes aspectos:

a) produtividade;

b) conservação e remineralização dos solos;

c) qualidade do produto;

d) segurança ambiental;

e) proteção ecológica;

f) bem-estar humano e animal; e

g) indisponibilidade de alternativas aprovadas em quantidade

ou qualidade suficientes;

III - sejam preferencialmente passíveis de serem geradas em

sistemas orgânicos de produção;

IV - sejam prioritariamente renováveis, seguidas das de ori-

gem mineral e, por fim, das quimicamente idênticas aos produtos

naturais;

V - possam sofrer processos mecânicos, físicos, químicos,

enzimáticos e ação de microrganismos, observadas as exceções e

restrições estabelecidas na Lei no 10.831, de 23 de dezembro de 2003,

e na sua regulamentação;

VI - o processo de obtenção das substâncias não afetem a

estabilidade do habitat natural nem a manutenção da biodiversidade

original da área de extração;

VII - não sejam prejudiciais nem produzam impacto negativo

prolongado sobre o meio ambiente, assim como não deverá acarretar

poluição da água superficial ou subterrânea, do ar ou do solo;

VIII - sejam avaliados todos os estágios durante o proces-

samento, uso e decomposição da substância, sendo consideradas as

seguintes características:

a) todas as substâncias devem ser degradáveis a gás car-

bônico, água ou a sua forma mineral;

b) as substâncias com elevada toxicidade aos organismos que

não sejam alvo de sua ação principal deverão possuir meia vida de,

no máximo, 5 (cinco) dias; e

c) as substâncias naturais não tóxicas não necessitarão apre-

sentar degradabilidade dentro de prazos limitados;

IX - não produzam efeitos negativos sobre aspectos da qua-

lidade do produto tais como paladar, capacidade de armazenamento e

aparência; e

X - não produzam influência negativa sobre o desempenho

natural ou sobre as funções orgânicas dos organismos aquáticos cria-

dos na unidade de produção.

Art. 65. O uso de uma substância em sistemas orgânicos de

produção poderá ser restrito a culturas, criações, regiões e condições

específicas de utilização.

Art. 66. Quando da inclusão das substâncias quimicamente

idênticas aos produtos naturais, deverão ser considerados os aspectos

ecológicos, técnicos e econômicos.

Art. 67. Quando as substâncias apresentarem toxicidade a

organismos que não sejam alvo de sua ação principal, será necessário

estabelecer restrições para seu uso, a fim de garantir a sobrevivência

daqueles organismos.

§ 1o Nos casos descritos no caput, deverão ser estabelecidas
as dosagens máximas a serem aplicadas.

§ 2o Quando não for possível adotar as medidas restritivas
cabíveis, citadas no caput deste artigo, o uso da substância deverá ser
proibido.

Seção III
Dos Critérios para Exclusão de Substâncias e Práticas
Art. 68. A aprovação da exclusão de substâncias e práticas

permitidas para a produção orgânica deve observar os seguintes re-
quisitos:

I - justificação da necessidade de exclusão da substância,
com base em aspectos como:

a) produtividade;
b) qualidade do produto;
c) segurança ambiental;
d) proteção ecológica;
e) bem-estar humano e animal; e
f) disponibilidade de alternativas aprovadas em quantidade

ou qualidade suficientes.
II - comprovação de que o seu uso compromete a percepção

dos consumidores sobre o que é considerado produto orgânico ou
gere uma resistência ao seu consumo.

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 69. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na exe-

cução da presente Instrução Normativa Interministerial serão resol-
vidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento -
MAPA, em conjunto com o Ministério da Pesca e Aquicultura -
M PA .

Art. 70. Esta Instrução Normativa Interministerial entra em
vigor na data de sua publicação.

WAGNER ROSSI

IDELI SALVATTI

ANEXO I

RELAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS NA PREVENÇÃO
E TRATAMENTO DE ENFERMIDADES DOS ORGANISMOS OR-
GÂNICOS

Substância
Enzimas

Vi t a m i n a s
Aminoácidos

Própolis
M i c r o rg a n i s m o s

Preparados homeopáticos
Fitoterápicos

Extratos vegetais
Minerais

Veículos (proibido os sintéticos)
Sabões e detergentes neutros e biodegradáveis

As substâncias de que trata este Anexo deverão ser utilizadas
de acordo com o que estiver estabelecido no plano de manejo or-
gânico.

ANEXO II

RELAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS PARA USO NA SANITIZAÇÃO DE INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NA AQUICULTURA ORGÂNICA

Substância Uso
Ozônio Na ausência de animais da aquicultura. Agente oxidante e antimicrobiano de amplo espectro, sendo usado principalmente para o tratamento da água.
Cloreto de sódio Na presença de animais da aquicultura. Utilizado como tratamentos profiláticos e para controle de parasitos, fungos e bactérias.
Hipoclorito de sódio Na ausência de animais da aquicultura. Utilizado somente para desinfetar utensílios/apetrechos de pesca.
Hipoclorito de cálcio Na ausência de animais da aquicultura. Utilizado como desinfetante para o tratamento da água e higienização de estruturas.
Álcool etílico Na ausência de animais da aquicultura. Utilizado para desinfecção de utensílios.
Ácido húmico Na ausência de animais da aquicultura. Utilizado como um herbicida natural, em grandes concentrações; em baixas concentrações funciona como um coadjuvante no processo de fertilização.
Ácidos peroxiacéticos Na ausência de animais da aquicultura. Atua contra um amplo espectro de bactérias e microorganismos.
Iodóforos Na ausência de animais da aquicultura. Antisséptico e desinfetante de materiais.
Sulfato tribásico de cobre Na ausência/presença de animais da aquicultura. Utilizado como fungicida ou fungistático.
Permanganato de potássio Na presença de animais da aquicultura. Utilizado no controle de bactérias externas, alguns protozoários e crustáceos parasitos e fungos.
Ácidos peracéticos e peroctanóicos Na ausência/presença de animais da aquicultura. Elimina fungos, vírus e bactérias em forma vegetativa e/ou esporulada.
Calcário (carbonato de cálcio) Na ausência/presença de animais da aquicultura. Utilizado para corrigir o pH.

As substâncias de que trata este Anexo deverão ser utilizadas de acordo com o que estiver estabelecido no plano de manejo orgânico.

ANEXO III

RELAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS E PRODUTOS AUTORIZADOS PARA USO EM FERTILIZAÇÃO E CORREÇÃO DO SOLO EM SISTEMAS ORGÂNICOS DE PRODUÇÃO AQUÍCOLA

Substâncias e Produtos Restrições, descrição, requisitos de composição e condições de uso
Condições Gerais Condições adicionais para as substâncias e produtos obtidos de sistemas de produção não-orgânicos.

Composto orgânico, Definição da quantidade a ser utilizada em função do manejo e Desde que os limites máximos de contaminantes não ultrapassem os

vermicomposto e outros resíduos orgânicos de da fertilidade do solo tendo como referência os parâmetros técnicos de recomendações regionais, de
estabelecidos no Anexo V;

Permitido somente com a autorização do OAC ou da OCS.

origem vegetal e animal forma a evitar possíveis impactos ambientais.
Excrementos de animais

Proibido aplicação nas partes aéreas comestíveis quando utilizado como adubação de
Permitido somente com a autorização do OAC ou da OCS;

Permitidos desde que compostados e
cobertura;

Permitidos desde que seu uso e manejo não causem danos à saúde

bioestabilizados;

O produto oriundo de sistemas de criação com o uso intensivo de alimentos
e ao meio ambiente;

Definição da quantidade a ser
e produtos veterinários proibidos pela legislação de orgânicos só será permitido

utilizada em função do manejo e quando na região não existir alternativa

da fertilidade do solo tendo como referência os parâmetros técnicos de recomendações regionais de disponível, desde que os limites de contaminantes não ultrapassem os estabelecidos no Anexo V. O produtor
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forma a evitar possíveis impactos ambientais. deverá adotar estratégias que visem à eliminação deste tipo de insumo num prazo máximo de cinco anos a partir da

publicação desta Instrução Normativa Interministerial.
Adubos verdes
Biofertilizantes obtidos de componentes de origem ve-
getal

Permitidos desde que seu uso e manejo não causem danos à saúde e ao meio ambiente. Permitidos desde que a matéria-prima não contenha produtos não permitidos pela regulamentação da agricultura orgânica.
Permitido somente com a autorização do OAC ou da OCS.

Biofertilizantes obtidos de componentes de origem ani-
mal

Permitidos desde que seu uso e manejo não causem danos à saúde e ao meio ambiente;

Permitidos desde que
Permitidos desde que a matéria-prima não contenha produtos não permitidos pela regulamentação da agricultura orgânica;

bioestabilizados;

O uso em partes comestíveis das plantas está condicionado à
Permitido somente com a autorização do OAC ou da OCS.

autorização pelo OAC ou pela OCS.

Produtos derivados da aquicultura e
Permitidos desde que bioestabilizados;

O uso em partes comestíveis das

Restrição para contaminação química e biológica.

pesca plantas está condicionado à autorização pelo OAC ou pela OCS.

Resíduos de biodigestores e de lagoas de
Permitidos desde que seu uso e manejo não causem danos à saúde e ao meio ambiente; Permitidos desde que os limites máximos de contaminantes não ultrapassem os estabelecidos no Anexo

decantação e fermentação

Permitidos desde que bioestabilizados;

O uso em partes comestíveis das

V;

Permitido somente com a autorização do OAC ou da OCS;

plantas está condicionado à autorização pelo OAC ou pela OCS; O produtor deverá adotar estratégias que visem à eliminação deste tipo de insumo num prazo máximo de cinco anos a

Este item não se aplica a resíduos de biodigestores e lagoas que recebam excrementos humanos. partir da publicação desta Instrução Normativa Interministerial.
Inoculantes, microorganismos e enzimas Desde que não sejam geneticamente modificados ou originários de organismos geneticamente modificados;

Desde que não causem danos à saúde e ao ambiente.
Pós de rocha Desde que os teores de metais pesados não ultrapassem os níveis máximos regulamentados.
A rg i l a s Desde que proveniente de extração legal.
Fosfatos de Rocha,
Hiperfosfatos e Termofosfatos

Sulfato de potássio e sulfato duplo de potássio Desde que obtidos por procedimentos físicos, não enriquecidos por processo químico e não tratados quimicamente para o
aumento da solubilidade;

e magnésio Permitido somente com a autorização do OAC ou da OCS em que estiverem inseridos os agricultores familiares em venda
direta.

Micronutrientes

Carbonatos, óxidos e hidróxidos de cálcio e
magnésio

(Calcários e cal)
Tu r f a Desde que proveniente de extração legal.
Preparados biodinâmicos
Enxofre elementar Desde que autorizado pelo OAC ou pela OCS.
Substrato para plantas Permitidos desde que obtido sem causar dano ambiental. Proibido o uso de radiação;

Permitido desde que sem enriquecimento com fertilizantes não permitidos nesta Instrução Normativa Interministerial.

Produtos, subprodutos e resíduos
Definição da quantidade a ser utilizada em função do manejo e da fertilidade do solo tendo como

Proibido o uso de vinhaça amônica;

Permitidos desde que não tratados com produtos não permitidos nesta Instrução

industriais de origem animal e
referência os parâmetros técnicos de recomendações regionais de forma a evitar possíveis impactos Normativa Interministerial.

vegetal
ambientais.

Escórias industriais de reação básica Permitidas desde que autorizadas pelo OAC ou pela OCS.

ANEXO IV

RELAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS PARA A ALIMENTAÇÃO DE ORGANISMOS AQUÁTICOS EM SISTEMAS ORGÂNICOS DE PRODUÇÃO

SUBSTÂNCIAS CONDIÇÕES DE USO
Resíduos de origem vegetal
Melaço Utilizado como aglutinante nos alimentos compostos.
Farinha de algas Algas marinhas devem ser lavadas a fim de reduzir o teor de iodo.
Pós e extratos de plantas
Extratos protéicos vegetais
Leite, produtos e subprodutos lácteos Lactose em pó somente extraída por meio de tratamento físico.
Peixe, crustáceos e moluscos, seus produtos e subprodutos Permitidas para animais de hábito onívoro

Os produtos e subprodutos não podem ser refinados.
Sal marinho O produto não pode ser refinado.
Vitaminas e pró-vitaminas

Derivadas de matérias-primas existentes naturalmente nos alimentos.

Quando de origem sintética, o produtor deverá adotar estratégias que visem à eliminação do seu uso até 19 de dezembro de 2013.
Enzimas Desde que de origem natural.
M i c r o o rg a n i s m o s
Ácido fórmico
Ácido acético
Ácido láctico
Ácido propiônico

Para uso apenas para ensilagem.

Sílica coloidal
Diatomita
Sepiolita

Bentonita

Utilizados como agentes aglutinantes, antiaglomerantes e coagulantes (aditivos tecnológicos).

A rg i l a s c a u l i n í t i c a s
Ve r m i c u l i t a
Perlita
Sulfato de sódio
Carbonato de sódio
Bicarbonato de sódio

Permitidos desde que não contenham resíduos contaminantes oriundos do processo de

Cloreto de sódio
Sal não refinado

fabricação.

Carbonato de cálcio
Lactato de cálcio
Gluconato de cálcio

Calcário calcítico
..0 Fosfatos bicálcicos de osso precipitados
Fosfato bicálcico desfluorado
Fosfatomonocálcico desfluorado
Magnésio anidro
Sulfatode magnésio
Cloreto de magnésio
Carbonato de magnésio
Carbonato ferroso
Sulfato ferroso mono-hidratadoÓxido férrico
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Iodato de cálcio anidro
Iodato de cálcio hexa-hidratado
Iodeto de potássio
Sulfato de cobalto mono ou
hepta-hidratado
Carbonato básico de cobalto mono-hidratado-
Óxido cúprico
Carbonato básico de cobre mono-hidratado
Sulfato de cobre penta-hidratado

Carbonato manganoso
Óxido manganoso e óxido mangânico

Sulfato manganoso mono ou tetra-hidratado Permitidos desde que não contenham resíduos contaminantes oriundos do processo de

Carbonato de zinco
Óxido de zinco

fabricação.

Sulfato de zinco mono ou hepta-hidratado
Molibdato de amônio
Molibdato de sódio
Selenato de sódio

Selenito de sódio

ANEXO V

RELAÇÃO DE VALORES DE REFERÊNCIA UTILIZADOS COMO LIMITES MÁXIMOS DE CONTAMINANTES ADMITIDOS EM COMPOSTOS ORGÂNICOS, RESÍDUOS DE BIODIGESTOR, RESÍDUOS
DE LAGOA DE DECANTAÇÃO E FERMENTAÇÃO, E EXCREMENTOS ORIUNDOS DE SISTEMA DE CRIAÇÃO COM O USO INTENSO DE ALIMENTOS E PRODUTOS OBTIDOS DE SISTEMAS NÃO-
ORGÂNICOS

Elemento Limite
(mg kg-1 de matéria seca)

Arsênio 20
Cádmio 0,7
Cobre 70
Níquel 25
Chumbo 45
Zinco 200
Mercúrio 0,4
Cromo (VI) 0,0
Cromo (total) 70
Coliformes Termotolerantes

(número mais provável por grama de matéria seca - NMP/g de MS)
1.000

Ovos viáveis de helmintos
(número por quatro gramas de sólidos totais - n° em 4g ST)

1

Salmonella sp Ausência em 10g de matéria seca

ANEXO VI

RELAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS E PRÁTICAS PARA MANEJO, CONTROLE DE PRAGAS E DOENÇAS NOS VEGETAIS E TRATAMENTOS PÓS-COLHEITA NOS SISTEMAS ORGÂNICOS DE PRO-
DUÇÃO

Substâncias e práticas Descrição, requisitos de composição e condições de uso
Agentes de controle biológico de pragas e doenças O uso de preparados viróticos, fúngicos ou bacteriológicos deverá ser autorizado pelo OAC ou pela OCS;

É proibida a utilização de organismos geneticamente modificados.
Armadilhas de insetos, repelentes mecânicos e materiais repelentes O uso de materiais com substância de ação inseticida deverá ser autorizado pelo OAC ou pela OCS.
Semioquímicos (feromônio e aleloquímicos)

Quando só existirem no mercado produtos associados a substâncias com uso proibido para agricultura orgânica, estes só poderão ser utilizados em armadilhas ou sua

aplicação deverá ser realizada em estacas ou em plantas não-comestíveis, sendo proibida a aplicação por pulverização.
Enxofre Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
Caldas bordalesa e sulfocálcica Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
Sulfato de Alumínio Solução em concentração máxima de 1%.

Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
Pó de Rocha Respeitados os limites máximos de metais pesados constantes do Anexo V.
Própolis
Cal hidratada
Extratos de insetos
Extratos de plantas e outros preparados fitoterápicos Poderão ser utilizados livremente em partes comestíveis os extratos e preparados de plantas utilizadas na alimentação humana;

O uso do extrato de fumo, piretro, rotenona

e Azadiractina naturais, para uso em qualquer parte da planta, deverá ser autorizado pelo OAC ou pela OCS sendo
proibido o uso de nicotina pura;

Extratos de plantas e outros preparados fitoterápicos de plantas não utilizadas na

alimentação humana poderão ser aplicados

nas partes comestíveis desde que existam estudos e pesquisas que comprovem que não causam danos à saúde humana, aprovados pelo OAC ou OCS.
Sabão e detergente neutros e biodegradáveis
Gelatina
Terras diatomáceas Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
Álcool etílico Necessidade de autorização OAC ou pela OCS.
Alimentos de origem animal e vegetal Desde que isentos de componentes não autorizados por esta Instrução Normativa Interministerial.
Ceras naturais
Óleos vegetais e derivados Desde que autorizado pelo OAC ou pela OCS;

Desde que isentos de componentes não autorizados por esta Instrução Normativa Interministerial.
Óleos essenciais
Solventes (álcool e amoníaco) Uso proibido em pós-colheita

Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
Ácidos naturais Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
Caseína
Silicatos de cálcio e magnésio Respeitados os limites máximos de metais pesados constantes do Anexo V.
Bicarbonato de sódio
Permanganato de potássio Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.

Uso proibido em pós-colheita.
Preparados homeopáticos e biodinâmicos
Carbureto de cálcio Agente de maturação de frutas

Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
Dióxido de carbono, gás de nitrogênio (atmosfera modificada) e tratamento térmico Necessidade de autorização pelo OAC ou pela OCS.
Bentonita
Algas marinhas, farinhas e extratos de algas Desde que proveniente de extração legal.

Desde que sem tratamento químico.
Cobre nas formas de hidróxido, oxicloreto, sulfato, óxido e octanoato. Uso proibido em pós-colheita

Uso como fungicida. Necessidade de autorização pela OAC ou pela OCS, de forma a minimizar o acúmulo de cobre no

solo. Quantidade máxima a ser aplicada: 6 kg de cobre/ha/ano.
Bicarbonato de potássio Necessidade de autorização pela OAC ou pela OCS.

Óleo mineral Uso proibido em pós-colheita
Necessidade de autorização pela OAC ou pela OCS.

Etileno Agente de maturação de frutas.
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Fosfato de ferro Uso proibido em pós-colheita
Uso como moluscicida.

Te r m o t e r a p i a
Dióxido de Cloro
Espinosade Necessidade de autorização pela OAC ou OCS.

Adotar medidas para minimizar risco de desenvolvimento de resistência e danos às

espécies de insetos não-alvo, predadores e parasitóides.

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 29, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 41 do Decreto no 86.765, de 22 de dezembro de 1981, e tendo em
vista o que consta dos Processos nos 21000.006319/2008-84 e
21000.010973/2010-15, resolve:

Art. 1o Aprovar os Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Re-
comendados para Certificação de Unidades Armazenadoras em Am-
biente Natural e o Regulamento de Avaliação da Conformidade das
Unidades Armazenadoras, constantes dos Anexos I e II, respecti-
vamente, desta Instrução Normativa, revisados em conformidade com
a Instrução Normativa no 41, de 14 de dezembro de 2010, mantido o
escalonamento estabelecido naquele ato administrativo e disponíveis
no sítio www.agricultura.gov.br, link: Vegetal / Serviços Relacionados
/ Certificação.

Art. 2o Esta Instrução Normativa consolida todas as normas
e procedimentos a serem adotados na implantação do Sistema Na-
cional de Certificação de Unidades Armazenadoras.

Art. 3o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4o Fica revogada a Instrução Normativa no 03, de 8 de
janeiro de 2010.

WAGNER ROSSI

ANEXO I

Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para
Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural

O estabelecimento de procedimentos que visem a modernizar
as atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários tem
sido um dos principais anseios reivindicados pelos segmentos que se
relacionam com os prestadores de serviços de armazenagem.

Um desses procedimentos é, sem dúvida, o estabelecimento
de regras para construção, instalação e funcionamento de estruturas
de armazenamento.

A criação de normas para licenciamento de tais estruturas ou
mesmo a idealização de um sistema de certificação são alguns dos
procedimentos que, ao lado de outros fatores, podem ajudar a mo-
dernizar o setor de armazenamento.

Em seu Art. 2º, a Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000, criou
o sistema de certificação, com base no Sistema Brasileiro de Cer-
tificação instituído pelo CONMETRO - Conselho Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial, reconhecido pelo Es-
tado Brasileiro, e que possui regras próprias e procedimentos de
gestão.

Já o Art. 16 do Decreto n. º 3.855/2001 estabeleceu, em seu
Parágrafo 1º, que o Sistema Nacional de Certificação de Unidades
Armazenadoras será desenvolvido de acordo com as regras e os
procedimentos do Sistema Brasileiro de Certificação, devendo dispor
sobre as condições e a documentação exigíveis dos interessados.

De acordo com essa legislação, a certificação é obrigatória
para as pessoas jurídicas que prestam serviços remunerados de ar-
mazenagem, a terceiros, de produtos agropecuários, seus derivados,
subprodutos e resíduos de valores econômicos, inclusive de estoques
públicos, podendo o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento - MAPA ampliar a exigência para outras unidades ar-
mazenadoras. As unidades armazenadoras não certificadas não po-
derão ser utilizadas para o armazenamento remunerado de produtos
agropecuários. Não há restrição para que os armazéns não enqua-
drados como obrigatórios na legislação participem voluntariamente do
sistema e do processo de certificação.

Os requisitos técnicos para Certificação de Unidades Ar-
mazenadoras em Ambiente Natural foram definidos por Grupo de
Trabalho, com representantes do poder público e da iniciativa privada
envolvidos com o setor armazenador.

As unidades armazenadoras foram enquadradas em função
da sua localização e de suas características operacionais em quatro
níveis: de fazenda, coletor, intermediário e terminal.

Os requisitos técnicos foram classificados como obrigatórios
(O) e recomendados (R), sendo os obrigatórios subdivididos em (O1),
requisito obrigatório no momento da vistoria da unidade armaze-
nadora pela entidade certificadora; (O2), requisito obrigatório para
todas as unidades armazenadoras cujo início das obras se dará após a
publicação da Instrução Normativa n.º 41/2010, no Diário Oficial da
União - DOU em 15/12/2010, pelo MAPA; (O3), requisito obrigatório
que deve ser cumprido no prazo de até três anos após a publicação da
IN n.º 41/2010 no DOU, em 15/12/2010 pelo MAPA; (O4), requisito
obrigatório que deve ser cumprido no prazo de até cinco anos após a
publicação da IN n.º 41/2010 no DOU, em 15/12/2010, pelo MA-
PA .

Ressalta-se que as unidades armazenadoras cujo início das
obras ocorrerem após a publicação pelo MAPA da IN n.º 41/2010, no
DOU, em 15/12/2010, devem observar todos os requisitos obriga-
tórios, além daqueles enquadrados como O2.

Os requisitos técnicos recomendados ou obrigatórios para
Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural são
os constantes no quadro-resumo (apresentado a seguir) e que pos-
teriormente serão discriminados por grupos de requisitos. Todavia,
foram previstas algumas especificidades e excepcionalidades, razão
que torna indispensável a leitura de todo o documento.

Destaca-se que a Lei n.º 9.973/2000 dispõe sobre o sistema
de armazenagem dos produtos agropecuários, razão pela qual os pon-
tos de transbordos não se enquadram na exigência da Certificação,
visto que a função destas instalações não é a de armazenamento.

Os requisitos técnicos para Certificação foram definidos ape-
nas para as Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural (inclusive
os que utilizam sistema de refrigeração), não estando previsto, por-
tanto, a Certificação para os armazéns em ambiente com atmosfera
modificada.

Em se tratando de unidades armazenadoras de sementes,
aplicam-se os requisitos constantes deste normativo, acrescidos dos
específicos da legislação de sementes.

Cabe à própria empresa enquadrar suas unidades armaze-
nadoras quanto ao nível em que deseja ser certificada, por meio de
declaração própria. Destaca-se que esse enquadramento não possui
nenhuma correlação com as informações relativas à localização con-
tida no cadastro da Conab - Companhia Nacional de Abastecimen-
to.

É condição indispensável para a certificação que a unidade
armazenadora disponha de normas operacionais descritas que com-
provem os métodos e os processos utilizados para os serviços rea-
lizados, disciplinando e padronizando suas ações no que se refere à
prestação de serviços de armazenamento.

Devem ser certificadas todas as estruturas armazenadoras do
mesmo grupo, mesmo que com CNPJ diferentes, desde que prestam
serviços para empresas do mesmo grupo.

Buscou-se identificar as legislações federais que norteiam a
atividade de armazenamento no País. Contudo, cabe salientar que,
além da necessidade da observância dos requisitos técnicos reco-
mendados ou obrigatórios e da legislação aqui abordada, as unidades
armazenadoras devem atender ao determinado na legislação e nas
normas pertinentes à atividade de armazenamento.

Conceitos e Definições
Certificação - É o reconhecimento formal, concedido por um

organismo autorizado, de que uma entidade tem competência técnica
para realizar serviços específicos. É um indicador para os usuários de
que as atividades desenvolvidas pelo prestador de serviços atendem
ao padrão de qualidade, e que possuem os requisitos técnicos mí-
nimos estabelecidos no regulamento para o exercício daquela ati-
vidade.

Unidade Armazenadora "em nível de fazenda" - Unidade
armazenadora localizada em propriedade rural, com capacidade es-
tática e estrutura dimensionada para atender ao próprio produtor.

Unidade Armazenadora coletora - Unidade armazenadora lo-
calizada na zona rural (inclusive nas propriedades rurais) ou urbana,
com características operacionais próprias, dotada de equipamentos
para processamento de limpeza, secagem e armazenagem com ca-
pacidade operacional compatível com a demanda local. Em geral, são
unidades armazenadoras que recebem produtos diretamente das la-
vouras para prestação de serviços para vários produtores. Entretanto,
nas unidades armazenadoras que recebem produtos in natura limpos e
secos, fibras ou industrializados, os sistemas de limpeza e secagem
não são obrigatórios.

Unidade Armazenadora intermediária - Unidade armazena-
dora localizada em ponto estratégico de modo a facilitar a recepção e
o escoamento dos produtos provenientes das unidades armazenadoras
coletoras. Permite a concentração de grandes estoques em locais des-
tinados a facilitar o processo de comercialização, industrialização ou
exportação.

Unidade Armazenadora terminal - Unidade armazenadora lo-
calizada junto aos grandes centros consumidores ou nos portos, do-
tada de condições para a rápida recepção e o rápido escoamento do
produto, caracterizada como unidade armazenadora de alta rotati-
vidade.

QUADRO RESUMO
REQUISITOS TÉCNICOS OBRIGATÓRIOS OU RECOMENDADOS PARA A CERTIFI-

CAÇÃO DE UNIDADES ARMAZENADORAS EM AMBIENTE NATURAL

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
CONV GRA-NEL CONV GRA-NEL CONV GRA-NEL CONV GRA-NEL

1. CADASTRAMENTO
Na Conab O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Mapeamento da Unidade R R R R R R R R
2. LOCALIZAÇÃO
To p o g r a f i a R R R R R R R R
Drenagem O² O² O² O² O² O² O² O²
Lençol freático R R R R R R R R
Não Proximidade centros urbanos R R R R R R R R
Não Proximidade de mananciais R R R R R R R R
3. INFRA-ESTRUTURA
Viária
- Acesso permanente O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
- Pátio pavimentado R R O³ O³ O4 O4 O4 O4

Comunicação O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Energia Elétrica O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Sinalização de Trânsito O3 O3 O3 O3 O4 O4 O4 O4

4. ISOLAMENTO/ACESSO
Cerca e portão O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Segurança R R R R R R R R
Guarita de controle R R R R R R R R
5. AMBIENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
Estacionamento R R O² O² O² O² O² O²
Instalações sanitárias R R O4 O4 O4 O4 O4 O4

6. ESCRITÓRIO
Instalações sanitárias O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4

Arquivos de Documentos O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Informatização (grau de ) O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
7. SISTEMA DE PESAGEM
Balança de plataforma móvel O¹ O¹ O¹ O¹
Balança de plataforma rodoviária R O¹ R O¹ R O¹ R O¹
8. SISTEMA DE AMOSTRAGEM
Amostradores básicos

- Calador para sacaria O¹ O¹ O¹ O¹
- Calador para produto a granel O¹ O¹ O¹ O¹
- Amostrador pneumático R R R R
- Amostrador de fluxo R R R R
Sonda manual R R
Sistema de Homogeneização O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Arquivo de amostras O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
9. DETERMINAÇÃO DE QUALIDADE DO PRODUTO
Recinto de análise O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Determinador de umidade método
indireto

O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

Determinador de umidade método
direto

R R R R R R R R

Determinador de umidade de fluxo R R R R
Determinador de impurezas mecâni-
co

R R R R R R R R

Identificador de transgenia R R R R R R R R
Indicador de toxinas R R R R R R R R
Balança de precisão O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Balança hectolítrica R R R R R R R R
Engenho de Prova (arroz) O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Jogo de peneiras O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Acessórios (lupa, paquímetro, pin-
ças..)

R R R R R R R R

10. SISTEMA DE LIMPEZA
Sistema de Limpeza O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ R R
11. SISTEMA DE SECAGEM
Sistema de secagem O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ R
12. SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO
Moega O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Transporte/movimentação O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
13. SISTEMA ARMAZENAGEM
Sistema de controle elétrico O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4

Sistema de termometria O4 O4 O4 R
Sistema de aeração O4 O4 O4 R
Espalhador de grãos R R R R
Higienização nas unidades armaze-
nadoras, instalações físicas, equipa-
mentos e pátio

O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

Controle pragas e roedores O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
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Estrados O¹ O¹ O¹ O¹
Sistema de exaustão O2 O2 O2 O2 O2 O2 O2 O2

Sistema medição condições psicro-
métricas do ar

O¹ O¹ O¹

Local para guarda de agrotóxico O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

R E Q U I S I TO S NÍVEL FAZENDA C O L E TO R INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

14. SISTEMA DE SEGURANÇA
Sistema captação de material parti-
culado

O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4

Sistema de ventilação em ambientes
confinados e semi

O¹ O¹ O¹ O¹

Sistema de combate de incêndio O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4

Indicador ou detector de gases R R R R R R R R
Sistema de proteção contra fenôme-
nos naturais

R R R R R R R R

PPRA O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
15. ARMAZENAMENTO DE ALGODÃO EM PLUMA SOB LONAS
Balança de plataforma rodoviária O¹ O¹ O¹ O¹
Arquivo de amostras R R R R
Empilhadeira O¹ O¹ O¹ O¹
Higienização das instalações físicas,
equipamentos e pátio

O¹ O¹ O¹ O¹

Sistema de combate de incêndio O4 O4 O4 O4
PPRA O¹ O¹ O¹ O¹
Sistema de proteção contra fenôme-
nos naturais

O¹ O¹ O¹ O¹

Procedimentos operacionais O¹ O¹ O¹ O¹
16. DEMAIS REQUISITOS
Responsável Técnico O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Monitoramento de Resíduos Tóxi-
cos (programa)

R R R R R R R R

Programa de Treinamento e
Aperfeiçoamento Técnico

O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

Registros Ocorrências Operacionais O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Monitoramento de Micotoxinas
(programa)

R R R R R R R R

Quadro de Pessoal O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Plano de Manutenção Preventiva e
Calibração de Equipamentos

R R R R R R R R

Legenda:

O1 - Requisito obrigatório no momento da vistoria da unidade armazenadora pelo Organismo de Certificação de Produto - OCP
O2 - Requisito obrigatório para todas as unidades armazenadoras cujo início das obras dar-se-á após a publicação da Instrução Nor-
mativa MAPA n.º 41 no DOU, em 15/12/2010
O3 - Requisito obrigatório que deve ser cumprido no prazo de até 3 (três) anos após a publicação da Instrução Normativa MAPA n.º
41 no DOU, em 15/12/2010
O4 - Requisito obrigatório que deve ser cumprido no prazo de até 5 (cinco) anos após a publicação da Instrução Normativa MAPA n.º
41 no DOU, em 15/12/2010

1. Cadastramento
O cadastramento, de responsabilidade da Conab, tem como objetivo apurar, sistematicamente, as

informações sobre as unidades armazenadoras em ambiente natural, registrando sua identificação, ca-
pacidade e qualificação técnica, de modo a permitir o conhecimento da localização, da capacidade
estática e das características da rede armazenadora do País.

É recomendado o mapeamento da unidade armazenadora, indicando a localização dos estoques
físicos, o qual deverá ser disponibilizado ao depositante.

A comprovação do cadastramento perante a Conab dar-se-á por meio da apresentação do
número do CDA - Cadastro do Armazém, disponível na página www.conab.gov.br ou por meio de
documento emitido pela própria Conab.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

1. CADASTRAMENTO
Na Conab O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Mapeamento da Unidade R R R R R R R R

2. Localização
É recomendado que, antes da construção da unidade armazenadora ou da ampliação da sua

capacidade estática, sejam feitos levantamento topográfico e avaliação do lençol freático do local da
obra, com vistas a evitar problemas futuros.

Toda unidade armazenadora, cuja construção ou ampliação de sua capacidade estática se iniciar
a partir da publicação da IN n.º 41/2010, DOU de 15/12/2010, deve possuir sistema de drenagem
adequado e observar as normas ambientais quanto às atividades industriais próximas a centros urbanos
e mananciais, comprovada por meio da licença ambiental ou dos respectivos projetos. São aceitas como
comprovação de conformidade as licenças de funcionamento emitidas por prefeituras, órgãos de se-
gurança ou ambiental.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

2. LOCALIZAÇÃO
Topografia R R R R R R R R
Drenagem O² O² O² O² O² O² O² O²
Lençol freático R R R R R R R R
Não Proximidade centros urbanos R R R R R R R R
Não Proximidade de mananciais R R R R R R R R

3. Infraestrutura
A infraestrutura viária existente no recinto da unidade armazenadora deve permitir trânsito

permanente, sendo tal característica obrigatória para todas as unidades armazenadoras.
A unidade deve possuir sinalizações verticais de trânsito e de fluxo de veículos para garantir a

movimentação e a ordem em seu interior.
A pavimentação será obrigatória para as unidades armazenadoras coletoras, intermediárias e

terminais. Essa pavimentação obrigatória se refere às vias de rolamento existentes dentro do pátio da
unidade armazenadora (arruamento), por onde transitam os veículos de carga.

Para execução e conclusão da pavimentação haverá um prazo de até três anos, no caso de
unidades armazenadoras coletoras, e de até cinco anos para as unidades armazenadoras intermediárias e
terminais, contados a partir da publicação no DOU, da IN n.º 41/2010, em 15/12/2010.

No caso de unidades armazenadoras coletoras será admitido o cascalhamento como tipo de
pavimentação, independentemente de sua granulometria, desde que permita o fluxo de veículos.

É recomendado para as unidades armazenadoras "em nível de fazenda" o cascalhamento como
tipo de pavimentação.

É obrigatória a existência de meios de comunicação permanente da unidade armazenadora com
o público externo, por meio de sistema eletrônico ou outro sistema usual.

A unidade armazenadora deve ser dotada de energia elétrica (própria ou de concessionária) para
possibilitar todas as atividades operacionais, desde o recebimento até a expedição da mercadoria.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
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3. INFRA-ESTRUTURA
Viária
- Acesso permanente O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
- Pátio pavimentado R R O³ O³ O4 O4 O4 O4

Comunicação O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Energia Elétrica O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Sinalização de Trânsito O³ O³ O³ O³ O4 O4 O4 O4

4. Isolamento/acesso
Todas as unidades armazenadoras devem possuir cercas ou similares, (cercas de arame farpado

e liso, telas, muros, cercas vivas, etc.) para definir o perímetro da unidade. O acesso às instalações deve
ser através de portões.

Quando a unidade armazenadora estiver inserida em um complexo comercial ou industrial,
deverá ser considerado o cercamento do complexo como um todo.

É vedada a criação de animais no pátio da unidade armazenadora. Caso haja residência na área
interna a mesma deve ser isolada.

Recomenda-se a existência de serviço de segurança interna e/ou externa, em todas as unidades
armazenadoras.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

4. ISOLAMENTO/ACESSO
Cerca e portão O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Segurança R R R R R R R R
Guarita de controle R R R R R R R R

5. Ambiente de atendimento ao público
No ambiente de atendimento aos clientes e usuários de todas as unidades coletoras, inter-

mediárias e terminais, a serem construídas a partir da publicação da IN n.º 41/2010, no DOU de
15/12/2010, será obrigatória a existência de estacionamento com acesso ao público (usuários/ clien-
tes).

Em todas as unidades armazenadoras é obrigatória a existência de instalações sanitárias para
atendimento aos clientes e usuários, podendo as mesmas ser de uso compartilhado com os funcionários,
as quais deverão estar de acordo com a legislação vigente.

Para as unidades armazenadoras a "nível de fazenda" recomenda-se a instalação de sanitários,
observada a legislação vigente.

Para que o armazenador possa proceder às adaptações necessárias as exigências legais, no
tocante às instalações sanitárias, foi concedido o prazo de até cinco anos, contado a partir da publicação
da IN n.º 41/2010 no DOU, em 15/12/2010. Contudo, esse prazo concedido nas normas do Sistema
Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras não exime a empresa armazenadora das res-
ponsabilidades sobre qualquer evento.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

5. AMBIENTE DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO
Estacionamento R R O² O² O² O² O² O²
Instalações sanitárias R R O4 O4 O4 O4 O4 O4

6. Escritório
A unidade armazenadora deve possuir arquivo físico e/ou digital para guarda dos documentos

bem como, equipamentos de informática que possibilitem a geração de relatórios atualizados sobre
entradas, saídas e saldos de estoques, por produto e depositante.

É obrigatória a existência de instalações sanitárias para os funcionários e demais pessoas que
trabalham na unidade armazenadora, consoante a legislação vigente.

Para que o armazenador possa proceder às adaptações necessárias as exigências legais, no
tocante as instalações sanitárias foi concedido o prazo de até cinco anos, contado a partir da publicação
da IN n.º 41/2010 no DOU, em 15/12/2010. Contudo, esse prazo concedido nas normas do Sistema
Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras não exime a empresa armazenadora das res-
ponsabilidades sobre qualquer evento.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

6. ESCRITÓRIO
Instalações sanitárias O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4

Arquivos de Documentos O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Informatização (grau de ) O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

7. Sistema de pesagem
É obrigatória a existência de balança de plataforma móvel nas unidades armazenadoras con-

vencionais "em nível de fazenda", coletoras, intermediárias e terminais, desde que não haja balança de
plataforma rodoviária. Entretanto, recomenda-se que as unidades armazenadoras convencionais dis-
ponham também de balança de plataforma rodoviária.

É obrigatória a existência de balança de plataforma rodoviária nas unidades armazenadoras a
granel "em nível de fazenda", coletoras, intermediárias e terminais.

Recomenda-se a adoção de métodos para aproximar peso evitando muitas manobras de ca-
minhão no pátio para complemento ou retirada de produto.

Na inexistência de balança rodoviária própria, a unidade armazenadora deve apresentar contrato
de uso de balança de terceiros, devidamente aferida.

As balanças necessitam estar aferidas, conforme legislação.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

7. SISTEMA DE PESAGEM
Balança de plataforma móvel O¹ O¹ O¹ O¹
Balança de plataforma rodoviária R O¹ R O¹ R O¹ R O¹

8. Sistema de amostragem
O sistema de amostragem compreende um conjunto de equipamentos e normas operacionais que

visam à obtenção de amostra representativa da carga ou do lote da mercadoria que está sendo ava-
liada.

Amostradores básicos:
Calador para sacaria
Todas as unidades armazenadoras convencionais devem ser dotadas de amostradores tipo ca-

lador para sacaria, para atendimento aos Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade estabelecidos
pelo MAPA.

Calador para produto a granel
Todas as unidades armazenadoras de produto a granel devem ser dotadas de amostradores tipo

calador, que possibilitem a obtenção de sub-amostras em diferentes alturas da carga.
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Amostrador pneumático
As unidades armazenadoras de produto a granel podem ser dotadas de amostradores do tipo

pneumático.
Amostrador de fluxo
As unidades armazenadoras de produto a granel podem ser dotadas de amostradores de flu-

xo.
Sonda manual
As unidades armazenadoras de produto a granel, "em nível de fazenda" e as coletoras, podem

ser dotadas de sonda manual.
Sistema de Homogeneização
Todas as unidades armazenadoras devem ser dotadas de sistema de homogeneização.
Arquivo de amostras
Todas as unidades armazenadoras devem ter arquivo para armazenamento de vias de amos-

tras.
Normas e procedimentos para amostragem:
Procedimento de amostragem para produtos ensacados
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ope-

racionais referentes aos procedimentos adotados para a amostragem de produtos ensacados.
Recomenda-se que, na recepção ou expedição dos produtos ensacados, seja procedida a amos-

tragem, em conformidade com os Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade estabelecidos pelo
M A PA .

Procedimento de amostragem para produtos em big-bag
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ope-

racionais referentes aos procedimentos adotados para a amostragem de produtos em big-bag.
Recomenda-se que, na recepção ou expedição dos produtos em big-bag, sejam amostrados todos

os volumes mediante o uso de calador para produto a granel.
Procedimento de amostragem para produtos enfardados
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ope-

racionais referentes aos procedimentos adotados para a amostragem de produtos enfardados.
Na recepção ou expedição, devem ser amostrados todos os fardos do lote, conforme definido

nos respectivos Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade do MAPA.
Procedimento de amostragem para produtos a granel
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ope-

racionais referentes aos procedimentos adotados para a amostragem de produtos a granel.
Recomenda-se a amostragem na recepção e na expedição dos produtos a granel, utilizando o

número de pontos estabelecidos nos respectivos Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade do
M A PA .

O produto coletado na amostragem deve ser homogeneizado, extraindo-se quantidades de
amostras de acordo com o estabelecido nos respectivos Regulamentos Técnicos de Identidade e Qua-
lidade do MAPA. O restante deve ser reincorporado ao lote, desde que solicitado pelo proprietário.

Recomenda-se que as amostras referentes aos produtos recebidos úmidos sejam guardadas por
três dias e as relativas aos produtos secos e limpos (expedidos ou armazenados) pelo prazo definido nos
respectivos Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade do MAPA.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁRIO TERMINAL
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8. SISTEMA DE AMOSTRAGEM
Amostradores básicos:
- Calador para sacaria O¹ O¹ O¹ O¹
- Calador para produto a granel O¹ O¹ O¹ O¹
- Amostrador pneumático R R R R
- Amostrador de fluxo R R R R
Sonda manual R R
Sistema de Homogeneização O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Arquivo de amostras O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

9. Determinação de qualidade de produto
É o processo de classificação e determinação da qualidade de um lote de mercadoria. Este

procedimento pode ocorrer em diferentes épocas, ao longo do período em que o produto fica ar-
mazenado.

Recinto de análise
Todas as unidades armazenadoras devem ser dotadas de recinto para análise das amostras.
Determinador de umidade método indireto
Todas as unidades armazenadoras devem ter determinador de umidade do tipo indireto, que

permita a leitura com uma casa decimal.
Determinador de umidade método direto
Todas as unidades armazenadoras podem utilizar determinadores de umidade do método direto,

para aferir os determinadores de método indireto ou se utilizarem de serviços de terceiros para promover
a aferição destes determinadores de umidade do método indireto.

Determinador de umidade de fluxo
Recomenda-se que todas as unidades armazenadoras a granel utilizem determinadores de umi-

dade de fluxo.
Determinador de impurezas mecânico
Recomenda-se que todas as unidades armazenadoras tenham determinador de impurezas que

utilizem o meio mecânico, com jogos de peneiras, de acordo com os respectivos Regulamentos Técnicos
de Identidade e Qualidade estabelecidos pelo MAPA.

Identificador de transgenia
As unidades armazenadoras podem ser equipadas com kits para detecção de produtos trans-

gênicos, conforme a legislação vigente. Os métodos de determinação devem ser aprovados pelos órgãos
competentes.

Indicador de toxinas
Recomenda-se que as unidades armazenadoras tenham procedimentos para avaliação de toxinas

aprovados pelos órgãos competentes.
Balança de precisão
Todas as unidades armazenadoras devem ter balança com precisão mínima de 0,2 gramas, para

uso no recinto de classificação de grãos.
Balança hectolítrica
Recomenda-se que todas as unidades armazenadoras tenham balança hectolítrica. Este equi-

pamento é obrigatório para as unidades armazenadoras que operam com trigo, aveia, centeio e ce-
vada.

Engenho de Prova
Para as unidades que operam com arroz em casca é obrigatório engenho de prova.
Jogos de peneiras
As unidades armazenadoras devem possuir jogos de peneiras, de acordo com os respectivos

Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade do MAPA.
Acessórios (lupa, paquímetro, pinças,...)
Recomenda-se que todas as unidades armazenadoras tenham lupa, paquímetro digital, pinças,

mesa de classificação e embalagens para amostras.
Normas e procedimentos:
Procedimentos para determinação de matérias estranhas e impurezas

Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ope-
racionais referentes aos procedimentos empregados para a determinação de matérias estranhas e im-
purezas.

A primeira análise a ser realizada após a amostragem e a homogeneização deve ser a de-
terminação do teor de matérias estranhas e impurezas. O teor de matérias estranhas e impurezas deve ser
usado para o cálculo do desconto de peso do produto, conforme a seguinte equação:

Em que,
Qu = quantidade de água removida na secagem, kg;
Qi = quantidade de matérias estranhas e impurezas removidas, kg;
Ui = teor de água inicial, % base úmida;
Uf = teor de água final, % base úmida.
Pi = peso inicial, kg
As unidades armazenadoras podem adotar tabelas próprias de quebra de peso na secagem, desde

que devidamente justificadas no manual de procedimentos da unidade e especificadas nos contratos de
depósitos ou de prestação de serviços. No caso das cooperativas, quando armazenarem produtos dos
cooperados é dispensado a apresentação desses contratos.

Recomenda-se que sejam feitas aferições periódicas dos determinadores de umidade por meio
dos fabricantes dos equipamentos, por terceiros ou pela comparação dos métodos indiretos com os
determinadores de método direto.

Procedimentos para determinação de transgenia
Recomenda-se que as unidades armazenadoras tenham procedimentos para determinação de

transgenia, de acordo com os métodos aprovados pelo MAPA.
Caso a unidade armazenadora tenha procedimentos para determinação de transgenia, ela deve

dispor de normas operacionais, para comprovar a metodologia adotada, de acordo com as instruções do
fabricante dos Kits ou metodologias utilizadas para esses testes, desde que aprovadas pelo MAPA.

Procedimentos para determinação de micotoxinas
Recomenda-se que as unidades armazenadoras tenham procedimentos de detecção de mi-

cotoxinas, de acordo com os métodos aprovados pelo MAPA.
Caso a unidade armazenadora tenha procedimentos de detecção de micotoxinas, ela deve dispor

de normas operacionais, para comprovar a metodologia adotada, de acordo com instruções do fabricante
dos kits ou metodologias utilizadas para esses testes, desde que aprovadas pelo MAPA.
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9. DETERMINAÇÃO DE QUALIDADE DO PRODUTO
Recinto de análise O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Determinador de umidade método
indireto

O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

Determinador de umidade método
direto

R R R R R R R R

Determinador de umidade de fluxo R R R R
Determinador de impurezas mecâni-
co

R R R R R R R R

Identificador de transgenia R R R R R R R R
Indicador de toxinas R R R R R R R R
Balança de precisão O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Balança hectolítrica R R R R R R R R
Engenho de Prova (arroz) O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Jogo de peneiras O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Acessórios (lupa, paquímetro,
pinças..)

R R R R R R R R

10. Sistema de limpeza
O sistema de limpeza tem como objetivo reduzir o teor de impurezas e de matérias estranhas

existentes na massa de grãos, permitindo eficiente secagem e adequada aeração para uma boa con-
servação. O sistema de limpeza é dotado das máquinas de limpeza e/ou de pré-limpeza, em condições
operacionais adequadas. Cabe ao armazenador utilizar o sistema de limpeza mais adequado ao seu
sistema de secagem.

As unidades armazenadoras "em nível de fazenda", coletoras e intermediárias devem ser dotadas
de sistema de limpeza, em condições operacionais adequadas. Entretanto, nas unidades armazenadoras
que recebem produtos in natura limpos, fibras ou industrializados, o sistema de limpeza não é obri-
gatório.

Procedimentos
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ope-

racionais referentes aos procedimentos empregados para a limpeza dos produtos. Para este procedimento
indica-se observar os Regulamentos Técnicos de Identidade e Qualidade do MAPA, para cada pro-
duto.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

10. SISTEMA DE LIMPEZA
Sistema de Limpeza O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ R R

11. Sistema de secagem
O sistema de secagem é o processo de redução de água da massa de grãos, objetivando a

armazenagem segura dos produtos agrícolas.

Em que,
Qi = quantidade de matérias estranhas e impurezas, kg; Pi = massa inicial do produto, kg;
Ti = teor de matérias estranhas e impurezas do produto, %.
Procedimentos para determinação de umidade
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ope-

racionais referentes aos procedimentos empregados para a determinação de umidade.
A determinação de umidade deve ser feita com o produto isento de matérias estranhas e

impurezas. O cálculo da quantidade de água removida na secagem é realizado pela seguinte equação:
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As unidades armazenadoras "em nível de fazenda", coletoras e intermediárias devem ser dotadas
de equipamentos e/ou de sistemas para secagem de grãos, em condições operacionais adequadas, que
também são recomendados para as unidades armazenadoras terminais graneleiras.

Quando as unidades armazenadoras receberem apenas produtos in natura secos, fibras ou
produtos industrializados, a existência de equipamentos ou sistema de secagem de grãos não é obri-
gatória.

Procedimentos
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ou

manuais operacionais referentes aos procedimentos adotados para a secagem de produtos.
Recomenda-se que o produto, ao entrar no secador, tenha teores de impureza que não com-

prometam o processo de secagem e que a operação de secagem seja executada de tal forma que o
produto atinja os seguintes teores de umidade:

Produto Teor máximo de umidade
recomendado para armazenagem

Milho 13%
Soja 13%
Trigo 13%
Arroz 13%

Amendoim 8%
Milheto 13%

Café 12%
Cevada 13%
Centeio 13%
Aveia 13%
Feijão 13%
S o rg o 13%
Canola 9%
Girassol 9%

Esses percentuais podem variar de acordo com as condições climáticas e operacionais, desde
que não comprometam a segurança do produto.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

11. SISTEMA DE SECAGEM
Sistema de secagem O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ R

12. Sistema de movimentação do produto
São compreendidos como sistema de movimentação interna de mercadoria os dispositivos e

equipamentos para recepção e expedição dos grãos e de outros produtos, em condições operacionais
adequadas, e os meios usados para transporte dos produtos agropecuários na unidade armazenadora.

Nas unidades armazenadoras que trabalham com produtos a granel é obrigatória a existência de
moegas cobertas, independentemente do material de construção e de dimensões.

Silo "pulmão" deve ser entendido como uma extensão da moega, não sendo, portanto, local para
guarda e conservação de produtos agropecuários. Dessa forma, esses silos não estão sujeitos as exi-
gências de termometria, a menos que sejam utilizados também para o armazenamento de produtos além
do tempo de realização das operações a que servem.

Às unidades armazenadoras que trabalham exclusivamente com fibras ou com produtos in-
dustrializados não é necessária a existência de moegas. Também não se aplica a exigência de moegas
para as unidades armazenadoras na modalidade convencional.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

12. SISTEMA DE MOVIMENTAÇÃO DO PRODUTO
Moega O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Transporte/movimentação O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

13. Sistema de armazenagem
Sistema de controle elétrico
As unidades armazenadoras devem ser dotadas de sistema de proteção e comando, instalações

elétricas, iluminação e força, de acordo com as normas vigentes, sobretudo a NR.º 10, do Ministério do
Trabalho e do Emprego. São aceitas como comprovação de conformidade as licenças de funcionamento
emitidas por prefeituras, órgãos de segurança ou ambiental.

O prazo não exime a empresa armazenadora das responsabilidades sobre qualquer evento.
Sistema de termometria
As unidades armazenadoras para produtos a granel, "em nível de fazenda", coletoras e in-

termediárias, devem ser dotadas de sistema de termometria, em condições operacionais adequadas. O
sistema de termometria é recomendado para unidades armazenadoras terminais.

O número de pontos de leitura deve ser compatível com o tipo da estrutura e a capacidade
estática da unidade armazenadora. Deve-se usar, no mínimo, um ponto de leitura a cada 150 m3 de
capacidade estática, sendo os pontos uniformemente distribuídos.

Não é necessário que as unidades armazenadoras que trabalhem exclusivamente com açúcar ou
farelos sejam dotadas de sistema de termometria.

Toda unidade armazenadora, cuja construção ou ampliação se iniciar a partir da publicação da
IN n.º 41/2010, no DOU em 15/12/2010, deve possuir o sistema de termometria

As unidades armazenadoras a serem construídas a partir da publicação da IN n.º 41/2010, no
DOU em 15/12/2010, devem manter em arquivo o projeto do sistema de termometria.

Qualquer que seja a natureza da unidade armazenadora, só será exigida a existência do sistema
de termometria em silos-secadores, se estes forem também utilizados para o armazenamento de grãos ou
sementes.

Sistema de aeração
As unidades armazenadoras para produtos a granel, "em nível de fazenda", coletoras e in-

termediárias, devem ser dotadas de sistema de aeração, em condições operacionais adequadas. Para as
unidades armazenadoras terminais o sistema de aeração é recomendado.

As estruturas de armazenagem do tipo vertical devem ser dotadas de sistema de aeração com
fluxo de ar de, no mínimo, 0,05 metro cúbico por minuto, para cada tonelada de capacidade estática. Nas
estruturas horizontais a vazão específica mínima deve ser de 0,1 metro cúbico por minuto, para cada
tonelada de capacidade estática.

Não é necessário que as unidades armazenadoras que trabalhem exclusivamente com açúcar ou
farelos sejam dotadas de sistema de aeração.

Toda unidade armazenadora, cuja construção ou ampliação se iniciar a partir da publicação da
IN n.º 41/2010, no DOU em 15/12/2010, deve possuir o sistema de aeração.

As unidades armazenadoras a serem implantadas a partir da publicação da IN n.º 41/2010, no
DOU em 15/12/2010, devem manter cópia do projeto de aeração disponível.

O sistema de aeração pode ser dotado de motores móveis, desde que sejam obedecidas as
vazões anteriormente especificadas.

A vazão estabelecida deve ser observada levando-se em consideração, no caso de graneleiros,
cada septo ou compartimento.

Espalhador de grãos
Recomenda-se que, para produtos armazenados a granel, as unidades armazenadoras "em nível

de fazenda", coletoras, intermediárias e terminais sejam dotadas de espalhador de grãos.
Higienização (e controle sanitário) nas unidades armazenadoras, instalações físicas, equipa-

mentos e pátio

Todas as unidades armazenadoras devem ter um sistema descrito e documentado de limpeza e
higienização da estrutura armazenadora. Estas operações podem ser realizadas com equipe própria ou
mediante contrato com empresas prestadoras deste serviço. Este sistema deve conter no mínimo a
descrição da limpeza de toda a estrutura armazenadora, equipamentos, compartimentos e pátio.

Controle de pragas e roedores
Todas as unidades armazenadoras devem ser dotadas de equipamentos e acessórios (lonas,

cobras de areia, pulverizadores, porta iscas para roedores etc.) para controle de pragas e/ou manter
contrato com empresas habilitadas por órgão competente, para prestação de serviços no controle de
pragas e roedores.

Recomenda-se a utilização de barreiras físicas (telas) para evitar o acesso de pássaros no interior
das unidades armazenadoras.

Estrados
Todas as unidades armazenadoras convencionais devem ser dotadas de estrados.
Sempre que o piso da unidade armazenadora for de concreto impermeabilizado ou de asfalto,

este dispositivo é recomendado.
No caso de armazenamento utilizando big bag este dispositivo também é recomendado.
Sistema de exaustão
Toda unidade armazenadora, cuja construção ou ampliação se iniciar a partir da publicação da

IN n.º 41/2010, no DOU em 15/12/2010, deve possuir sistema de exaustão de ar, natural ou mecânico.
Para as unidades já existentes recomenda-se a instalação ou adaptação deste sistema.

Sistema de medição de condições psicrométricas do ar
As unidades armazenadoras "em nível de fazenda", coletoras e intermediárias, que operam com

produto a granel, devem ser dotadas, no mínimo, de um sistema de medição de condições psicrométricas
do ar.

Local para a guarda de agrotóxicos
É obrigatório que todas as unidades armazenadoras disponham de local apropriado para a

guarda de agrotóxicos, na forma prevista na legislação, sobretudo o contido nas Leis n.º 7.802 e 9.974,
de 11/07/1989 e 07/06/2000, respectivamente, ou outras que vierem a substituí-las ou complementá-
las.

Essa exigência não é necessária caso a unidade armazenadora possua contrato com empresa
habilitada por órgão competente, para prestação de serviços no controle de pragas e roedores.

Procedimentos para o sistema de termometria
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ou

manuais operacionais referentes aos procedimentos adotados para realizar a leitura da temperatura.
O sistema de termometria deve permitir a leitura da temperatura registrada nos sensores

instalados. Recomenda-se que esta leitura seja realizada sempre em um horário fixo, preferencialmente
pela manhã.

As unidades armazenadoras devem manter em arquivo o registro das leituras das temperaturas
da massa de grãos.

Procedimentos para o sistema de aeração
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ou

manuais operacionais referentes aos procedimentos adotados para a operação do sistema de aeração.
As unidades armazenadoras devem adotar procedimentos para operação do sistema de aeração,

de acordo com as recomendações do Responsável Técnico.
As unidades armazenadoras devem manter em arquivo um registro dos períodos de aeração

realizados, e também das condições psicrométricas do ar durante a aeração.
Procedimentos para o controle de pragas e roedores
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ou

manuais operacionais referentes aos procedimentos adotados para o controle de pragas e roedores.
Nas unidades armazenadoras só podem ser utilizados agrotóxicos registrados pelos órgãos

oficiais, mediante receituário agronômico. As unidades armazenadoras devem obedecer às regulamen-
tações legais para descarte das embalagens de agrotóxicos, sobretudo o contido nas Leis n.º 7.802 e
9.974, de 11/07/1989 e 07/06/2000, respectivamente, ou outras que vierem a substituí-las ou com-
plementá-las.

Recomenda-se que as unidades armazenadoras disponham de sistema que identifica, avalia e
controla as pragas que são prejudiciais para a conservação dos produtos, a exemplo do que preceitua o
Manejo Integrado de Pragas.

Procedimentos para acompanhamento psicrométrico do ar
Para comprovar a metodologia adotada, a unidade armazenadora deve dispor de normas ope-

racionais referentes aos procedimentos adotados para o acompanhamento das condições psicrométricas
do ar.

As unidades armazenadoras "em nível de fazenda", coletoras e intermediárias devem manter em
arquivo os registros das condições psicrométricas do ar, preferencialmente coletado em horário fixo

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

13. SISTEMA ARMAZENAGEM
Sistema de controle elétrico O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4

Sistema de termometria O4 O4 O4 R
Sistema de aeração O4 O4 O4 R
Espalhador de grãos R R R R
Higienização nas unidades armaze-
nadoras, instalações físicas, equipa-
mentos e pátio

O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

Controle de pragas e roedores O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Estrados O¹ O¹ O¹ O¹
Sistema de exaustão O2 O2 O2 O2 O2 O2 O2 O2

Sistema de medição condições psi-
crométricas do ar

O¹ O¹ O¹

Local para guarda de agrotóxico O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

14. Sistema de segurança
Sistema de captação de material particulado
Todas as unidades armazenadoras devem ser dotadas de sistema de captação de material

particulado, aprovado por meio de licença de funcionamento expedida pelo órgão competente. São
aceitas como comprovação de conformidade as licenças de funcionamento emitidas por prefeituras,
órgãos de segurança ou ambiental.

Toda unidade armazenadora, cuja construção ou ampliação se iniciar a partir da publicação no
DOU da IN n.º 41/2010 de 15/12/2010, deve possuir sistema de exaustão de ar, natural ou mecânico.
Para as unidades já existentes haverá um prazo de até cinco anos a contar da mesma data para a
instalação ou adaptação deste equipamento.

Sistema de ventilação para ambientes confinados e semiconfinados
Todas as unidades armazenadoras para produtos a granel devem ser dotadas de sistema de

ventilação para remoção de gases tóxicos dos ambientes confinados e semiconfinados, de acordo com a
legislação vigente, sobretudo o contido na NR.º 33, do Ministério do Trabalho e do Emprego, ou outra
que vier a substituí-la.

Sistema de combate de incêndio
Todas as unidades armazenadoras devem ser dotadas de sistema de combate a incêndio que

atenda às normas vigentes, definidas pelo Corpo de Bombeiros estadual ou municipal. São aceitas como
comprovação de conformidade as licenças de funcionamento emitidas por prefeituras, órgãos de se-
gurança ou ambiental.
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Para que o armazenador possa proceder às adaptações necessárias as exigências legais, foi
concedido o prazo de até cinco anos, a partir da publicação no DOU da IN n.º 41/2010 de 15/12/2010.
Contudo, esse prazo concedido nas normas do Sistema Nacional de Certificação de Unidades Ar-
mazenadoras não exime a empresa armazenadora das responsabilidades sobre qualquer evento.

Indicador de gases ou detector de gases
Recomenda-se que todas as unidades armazenadoras sejam dotadas de equipamentos detectores

de gases tóxicos (métodos de indicação).
Sistema de proteção contra fenômenos naturais
Recomenda-se que as unidades armazenadoras atendam às orientações e exigências legais para

proteção contra fenômenos naturais.
PPRA - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
Todas as unidades armazenadoras devem dispor deste Programa, conforme as exigências legais,

sobretudo o contido na NR.º 09, do Ministério do Trabalho e do Emprego.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

14. SISTEMA DE SEGURANÇA
Sistema captação de material
Particulado

O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4

Sistema de ventilação para ambien-
tes confinados e semi

O¹ O¹ O¹ O¹

Sistema de combate de incêndio O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4 O4

Indicador ou detector de gases R R R R R R R R
Sistema de proteção contra fenôme-
nos naturais

R R R R R R R R

PPRA O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

15. Armazenamento de algodão em pluma sob estrutura de lona
Essa estrutura de armazenamento é destinada exclusivamente à estocagem de fardos de algodão

em pluma (pluma de algodão descaroçada e enfardada) em pilhas cobertas com lonas apoiadas sobre
madeira ou outro material que impeça que o produto tenha contato direto com o piso dos pátios e o
proteja das intempéries (chuvas, ventos, etc.).

Devem ser observados integralmente os requisitos constantes dos itens 1, 2, 3 (exceto o subitem
relativo ao pátio pavimentado), 4, 5, 6, 16 e 17. As exigências constantes dos itens 7 (exceto a balança
de plataforma rodoviária), 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14 (exceto o sistema de combate de incêndio, o sistema
de proteção contra fenômenos naturais e o PPRA) não se aplicam a essa estrutura de armazenamento.

Todas as unidades armazenadoras que dispõem dessa estrutura de armazenamento devem pos-
suir pátio com terraplanagem possibilitando o escoamento eficiente das chuvas, sem a formação de poças
e, também, evitando a formação de buracos ou atoleiros na infraestrutura viária.

É obrigatória a existência de balança de plataforma rodoviária nas unidades armazenadoras de
todos os níveis. Este equipamento deve estar aferido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial - Inmetro, sendo esta aferição comprovada por meio de certificado
emitido pelos Institutos de Pesos e Medidas - IPEMs ou outro documento que venha a substituí-lo.

Na impossibilidade de possuir balança rodoviária, deve ser apresentado contrato de uso de
balança de terceiro, devidamente aferida.

O arquivo de amostras é recomendado e deve ser feito em recintos dos pátios de armazenagem
de algodão, respeitando as normas de armazenagem dos fardos de algodão.

É obrigatória a existência de empilhadeira para a realização da operação de movimentação da
mercadoria.

As unidades armazenadoras devem ter um sistema descrito e documentado de limpeza e
higienização das instalações físicas, equipamentos e pátio. As operações podem ser realizadas com

equipe própria ou mediante contrato com empresas prestadoras destes serviços. Este sistema
deve conter no mínimo a descrição da limpeza das instalações físicas, equipamentos e pátio.

As unidades armazenadoras devem ser dotadas de sistemas de combate a incêndio que atendam
às normas vigentes, definidas pelo Corpo de Bombeiros estadual ou municipal. São aceitas como
comprovação de conformidade as licenças de funcionamento emitidas por Prefeituras, órgãos de se-
gurança ou ambiental.

Para que o armazenador possa proceder às adaptações necessárias as exigências legais, foi
concedido o prazo de até cinco anos, a partir da publicação da IN n.º 41/2010 no DOU, em 15/12/2010.
Contudo, esse prazo concedido nas normas do Sistema Nacional de Certificação de Unidades Ar-
mazenadoras não exime a empresa armazenadora das responsabilidades sobre qualquer evento.

As unidades armazenadoras devem dispor de Programa de Prevenção de Riscos Ambientais -
PPRA, conforme as exigências legais, sobretudo o contido na NR n.º 09, do Ministério do Trabalho e do
Emprego.

A unidade armazenadora deve atender às orientações e exigências legais para proteção contra
fenômenos naturais.

As unidades armazenadoras devem possuir normas e procedimentos operacionais que com-
provem a metodologia utilizada para recebimento, montagem, enlonamento e amarração das pilhas
(inclusive especificando o material), retirada de amostras, armazenamento e expedição elaborada pelo
Responsável Técnico.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁ-RIO TERMINAL

C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

15. ARMAZENAMENTO DE ALGODÃO EM PLUMA SOB ESTRUTURA DE LONA

Balança de plataforma rodoviária O¹ O¹ O¹ O¹

Arquivo de amostras R R R R

Empilhadeira O¹ O¹ O¹ O¹

Higienização das instalações físi-
cas, equipamentos e pátio

O¹ O¹ O¹ O¹

Sistema de combate de incêndio O4 O4 O4 O4

PPRA O¹ O¹ O¹ O¹

Sistema de proteção contra fenô-
menos naturais

O¹ O¹ O¹ O¹

Procedimentos operacionais O¹ O¹ O¹ O¹

16. Demais requisitos
Responsável Técnico
Toda unidade armazenadora deve possuir profissional habilitado, para atuar como Responsável

Técnico, devidamente registrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia. A comprovação da atividade nesse Conselho dar-se-á por meio da ART - Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica.

Monitoramento de Resíduos Tóxicos
É recomendado que a unidade armazenadora proceda, na entrada das mercadorias, a uma

avaliação visual e olfativa dos estoques recebidos, visando a evitar o recebimento de produtos con-
taminados com resíduos tóxicos. No caso de constatação de contaminação do produto, o recebimento do
lote deve ser suspenso.

Na suspeita da existência de contaminação do produto com resíduos tóxicos, visíveis ou não,
deve-se comunicar imediatamente ao proprietário da mercadoria e adotar as medidas cabíveis.

Programas de Treinamento e Aperfeiçoamento Técnico
A unidade armazenadora deve possuir programa de capacitação dos empregados do quadro

efetivo da empresa, elaborado pelo próprio armazenador. Para aqueles que atuam nas áreas operacionais,
o programa deve possibilitar treinamento ou reciclagem que totalize, no mínimo, 24 horas anuais, nas
áreas de armazenagem.

O treinamento deve ser realizado por instituição habilitada na área de armazenamento e ati-
vidades correlatas, ou por profissionais habilitados da própria empresa.

Na primeira auditoria a empresa armazenadora deve apresentar comprovantes da realização dos
cursos por meio de certificados ou de declarações das entidades que ministraram o treinamento, com os
assuntos e a carga horária.

Registros das Ocorrências Operacionais
Toda ocorrência operacional relativa aos estoques depositados, desde o recebimento até a

expedição, deve ser registrada de forma auditável, de preferência informatizada, para que seja possível
rastrear, por proprietário dos estoques, os procedimentos que foram adotados durante o período de
armazenamento, de acordo com as orientações do Responsável Técnico.

Programa de Monitoramento de Micotoxinas
Recomenda-se que todas as unidades armazenadoras procedam à realização de testes para

monitoramento de micotoxinas nos grãos armazenados.
Quadro de pessoal
A unidade armazenadora deve possuir quadro de pessoal compatível com o seu tamanho e a sua

operacionalização, de acordo com declaração do próprio armazenador.
Plano de Manutenção Preventiva e Calibração de Equipamentos
Recomenda-se que a unidade armazenadora possua plano de manutenção preventiva e ca-

libração de equipamentos.

REQUISITOS NÍVEL FAZENDA COLETOR INTERMEDIÁRIO TERMINAL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-

NEL
C O N V. GRA-NEL C O N V. GRA-NEL

16. DEMAIS REQUISITOS
Responsável Técnico O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Monitoramento de Resíduos Tóxi-
cos (programa)

R R R R R R R R

Programa de Treinamento e
Aperfeiçoamento Técnico

O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

Registros das Ocorrências Opera-
cionais

O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹

Monitoramento de Micotoxinas
(programa)

R R R R R R R R

Quadro de Pessoal O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹ O¹
Plano de Manutenção Preventiva e
Calibração de Equipamentos

R R R R R R R R

17. Documentação
Os documentos necessários para registro operacional e con-

trole fiscal são os seguintes:
Documentos para registro operacional
- Romaneios ou controles de recepção, onde devem constar

informações, no mínimo, sobre a identificação do proprietário da
carga e do produto, a pesagem (tara e bruto) e a qualidade do produto
apurada no recebimento.

- Controle da operação de secagem, onde devem constar
informações sobre o produto, a identificação do operador, a data de
realização, o período de operação de secagem com o monitoramento
da temperatura do ar de secagem, umidade inicial e final, a tem-
peratura e umidade relativa do ambiente (este último ponto apenas
para secagem de baixa temperatura).

- Controle das operações fitossanitárias, onde devem constar
informações sobre a identificação do produto, a quantidade do pro-
duto tratado, a data de realização, o fumigante ou inseticida aplicado,
a dosagem utilizada e o Responsável pela operação.

- Controle de temperatura, por meio de Planilha de registro
das leituras, no mínimo semanal, do sistema de termometria.

- Controle de aeração, onde devem constar informações so-
bre o produto, o responsável pela operação (exceto sistemas au-
tomatizados), a data de realização, o horário inicial e final, a tem-
peratura e a umidade relativa do ar ambiente.

Relatórios de acompanhamento, no mínimo trimestrais, das
supervisões realizadas pelo Responsável Técnico, para controle das
condições quantitativas e qualitativas dos produtos armazenados.

Esses registros devem ser mantidos em arquivo enquanto
durarem os estoques, acrescido de um ano.

Documentos para controle fiscal
Notas Fiscais de Entrada
Notas Fiscais de Saída
Notas Fiscais de Serviços
Esses documentos devem ser mantidos em arquivo pelo pe-

ríodo definido na legislação pertinente.
ANEXO II
Regulamento de Avaliação da Conformidade das Unidades

Armazenadoras
SUMÁRIO
1 Objetivo
2 Documentos Complementares
3 Siglas e Definições
4 Mecanismo de Avaliação da Conformidade
5 Alterações nos Critérios de Certificação
6 Obrigações da Unidade Armazenadora ( do Depositário )
7 Obrigações do Organismo de Certificação de Produto
8 Penalidades
9 Condições Gerais
Anexo A - Identificação da Certificação no âmbito do SBAC

para a Unidade Armazenadora
1- Objetivo
Este Regulamento estabelece os requisitos necessários para

Avaliação da Conformidade das Unidades Armazenadoras de Pro-
dutos Agropecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor
econômico, de acordo com os Requisitos Técnicos Obrigatórios ou
Recomendados para Certificação de Unidades Armazenadoras em
Ambiente Natural aprovados pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento - MAPA.

2- Documentos Complementares
Lei n.º 9.973, de 29/5/2000
Decreto n.º 3.855, de 3/7/ 2001
Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para

Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural apro-
vados pelo MAPA. NBR ISO/IEC 17000 - Avaliação da Confor-
midade - Vocabulário e Princípios Gerais

3- Siglas e Definições
3.1 - Siglas
MAPA Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimen-

to.
MDIC Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio

E x t e r i o r.
SBAC Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade.
CONAB Companhia Nacional de Abastecimento.
INMETRO Instituto Nacional de Metrologia, Normalização

e Qualidade Industrial.
OCP Organismo de Certificação de Produto.
RAC Regulamento de Avaliação da Conformidade
UA Unidade Armazenadora.
3.2 - Definições
3.2.1 Regulamento de Avaliação da Conformidade das Uni-

dades Armazenadoras - RAC
Documento contendo regras e condições específicas, elabo-

radas pela Comissão Técnica Consultiva do Sistema Nacional de
Certificação de Unidades Armazenadoras, aprovadas pelo MAPA, em
consonância com as normas do MDIC, para a certificação de uni-
dades armazenadoras de produtos agropecuários, seus derivados, sub-
produtos e resíduos de valor econômico, exceto líquidos e produtos
armazenados em ambiente artificial.
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3.2.2 Sistema de Armazenagem
Conjunto das unidades armazenadoras do país destinadas à

guarda e conservação de produtos agropecuários, seus derivados, sub-
produtos e resíduos de valor econômico.

3.2.3 Unidades Armazenadoras
Edificações, instalações e equipamentos organizados funcio-

nalmente para a guarda e conservação dos produtos agropecuários,
seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econômico.

3.2.4 Unidade Armazenadora "em nível de Fazenda"
Unidade armazenadora localizada em propriedade rural, com

capacidade estática e estrutura dimensionada para atender ao próprio
p r o d u t o r.

3.2.5 Unidade Armazenadora Coletora
Unidade armazenadora localizada na zona rural (inclusive

nas propriedades rurais) ou urbana com características operacionais
próprias, dotada de equipamentos para processamento de limpeza,
secagem e armazenagem com capacidade operacional compatível com
a demanda local. Em geral, são unidades armazenadoras que recebem
produtos diretamente das lavouras para prestação de serviços para
vários produtores.

Entretanto, nas unidades armazenadoras que recebem pro-
dutos in natura limpos e secos, fibras ou industrializados, os sistemas
de limpeza e secagem não são obrigatórios.

3.2.6 Unidade Armazenadora Intermediária
Unidade armazenadora localizada em ponto estratégico de

modo a facilitar a recepção e o escoamento dos produtos provenientes
das unidades armazenadoras coletoras. Permite a concentração de
grandes estoques em locais destinados a facilitar o processo de co-
mercialização, industrialização ou exportação.

3.2.7 Unidade Armazenadora Terminal
Unidade armazenadora localizada junto aos grandes centros

consumidores ou nos portos, dotada de condições para a rápida re-
cepção e o rápido escoamento do produto, caracterizando como uni-
dade armazenadora de alta rotatividade.

3.2.8 Depositante
Pessoa física ou jurídica responsável legal pelos produtos

entregues a um depositário para guarda e conservação.
3.2.9 Depositário
Pessoa jurídica ou física apta a exercer as atividades de

guarda e conservação de produtos próprios e/ou de terceiros.
4. Mecanismo de Avaliação da Conformidade
Este Regulamento utiliza a certificação como forma de ava-

liar a conformidade das unidades armazenadoras de produtos agro-
pecuários, seus derivados, subprodutos e resíduos de valor econô-
mico, "em nível de fazenda", coletoras, intermediários e terminais,
exceto produtos armazenados em ambiente com atmosfera modificada
e depósitos para líquidos.

4.1 Solicitação da Certificação
4.1.1 O depositário é responsável por solicitar a certificação

junto a um OCP acreditado pelo Inmetro, apresentando a declaração
que a unidade armazenadora atende aos Requisitos Técnicos Obri-
gatórios ou Recomendados para Certificação de Unidades Armaze-
nadoras em Ambiente Natural aprovados pelo MAPA, além do do-
cumento de constituição da empresa, o regulamento interno do ar-
mazém e o termo de nomeação do fiel depositário (conforme previsto
no Art. 32 do Decreto n.º 3.855/2001).

4.1.2 Para ingressar no programa de avaliação da confor-
midade das unidades armazenadoras, o depositário deve estar re-
gistrado no Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras da Co-
nab.

4.1.3 As unidades armazenadoras que não são obrigadas a
obter a sua certificação na forma da legislação em vigor poderão
voluntariamente solicitá-la na forma deste Regulamento, devendo ob-
servar todos os requisitos técnicos aprovados pelo MAPA.

4.2 Processo de Certificação
A certificação é realizada por meio das seguintes etapas:
a) análise da documentação;
b) auditoria inicial;
c) apreciação do processo pela Comissão de Certificação

interna do OCP;
d) concessão da certificação;
e) auditorias de manutenção e de alteração dos critérios para

a certificação, quando for o caso.
4.2.1 Análise da Documentação
O OCP deve analisar a documentação apresentada pelo depositário

em face das exigências contidas nos Requisitos Técnicos Obrigatórios ou
Recomendados para Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente
Natural aprovados pelo MAPA, além dos documentos previstos no subitem
4.1.1 deste RAC, no prazo de até (10) dez dias úteis, a partir da solicitação.

4.2.2 Auditoria
O OCP, após análise da documentação, e de comum acordo

com o solicitante, agenda a realização da auditoria "in loco".
Constatada a não-conformidade nos requisitos estabelecidos,

o OCP será obrigado a indicá-la formalmente ao depositário, e não
concederá a certificação, até que a não-conformidade seja eliminada e
a ação corretiva seja evidenciada pelo OCP.

4.2.3 Apreciação do Processo pela Comissão de Certificação
interna do OCP

Todos os processos devem ser encaminhados para apreciação
da Comissão de Certificação interna do OCP, sendo sua decisão
deliberativa para concessão, manutenção ou cancelamento da cer-
tificação.

4.2.4 Manutenção da Certificação
4.2.4.1 Após a concessão da licença para o uso da iden-

tificação da certificação, o controle e o acompanhamento devem ser
realizados exclusivamente pelo OCP. Devem ser realizadas auditorias
a cada cinco anos para verificar a manutenção da conformidade aos
Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação
de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo
MAPA e no vencimento dos prazos estabelecidos na Instrução Nor-
mativa do MAPA, quando for o caso.

4.2.4.2 O OCP deve exigir que o depositário o informe
acerca de quaisquer alterações nas condições previstas nos requisitos
técnicos que afete a conformidade da unidade armazenadora. Se este
for o caso, o OCP deve determinar se as mudanças anunciadas exi-
gem auditorias adicionais.

4.2.4.3 Constatada qualquer não-conformidade nos Requi-
sitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação de
Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo MA-
PA, o OCP deve suspender temporariamente ou excluir a licença para
o uso da identificação da certificação.

5. Alterações nos Critérios da Certificação
5.1 O MAPA, por recomendação da Comissão Técnica Con-

sultiva do Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armaze-
nadoras, poderá promover alterações nos requisitos técnicos para a
certificação e neste Regulamento, promovendo a sua publicação e
divulgação nos termos da legislação e dos regulamentos pertinentes.

5.2 Em seguida à decisão e à publicação dos requisitos
alterados, o OCP deve dar a devida notificação ao depositário sobre
as alterações ocorridas e promover auditorias dentro do prazo es-
tabelecido pelos novos regulamentos.

6. Obrigações do Depositário
6.1 Acatar todas as condições estabelecidas nos Requisitos

Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Certificação de Uni-
dades Armazenadoras em Ambiente Natural aprovados pelo MAPA,
neste Regulamento, nas disposições legais e contratuais referentes ao
licenciamento, independentemente de sua transcrição.

6.2 Acatar as decisões pertinentes à certificação tomadas
pelo OCP. Caso haja discordância das decisões, o depositário deve
recorrer formalmente, em primeira instância, ao OCP, e posterior-
mente ao Inmetro.

6.3 Facilitar ao OCP ou ao seu contratado, mediante com-
provação desta condição, os trabalhos de auditoria e de acompa-
nhamento que atendam aos critérios deste Regulamento.

6.4 Manter as condições técnico-organizacionais que ser-
viram de base para a obtenção da licença para o uso da identificação
da certificação. No caso de alterações nas condições técnicas e ope-
racionais, e na documentação pertinente, para qualificação dos ar-
mazéns, o depositário deverá comunicar o fato ao OCP, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias.

6.5 Toda unidade armazenadora deverá possuir profissional
habilitado, para atuar como Responsável Técnico, devidamente re-
gistrado no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia. A comprovação da atividade nesse Conselho dar-se-á por
meio da ART - Anotação de Responsabilidade.

6.6 Comunicar imediatamente ao MAPA, à Conab, ao In-
metro e ao OCP, no caso de cessar suas atividades.

7. Obrigações do Organismo de Certificação de Produto -
OCP

7.1 Implementar o programa de avaliação da conformidade
segundo Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para
Certificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural apro-
vados pelo MAPA, dirimindo obrigatoriamente as dúvidas com o
Inmetro.

7.2 Manter os seus serviços acessíveis a todos os solicitantes
cujas atividades se enquadrem na certificação das unidades arma-
zenadoras, cabendo à empresa atender às exigências legais de fun-
cionamento.

7.3 Limitar os seus requisitos, avaliação e decisão sobre
certificação àquelas matérias especificamente relacionadas ao escopo
de certificação das unidades armazenadoras.

7.4 Utilizar o sistema de banco de dados fornecidos pelo
MAPA para manter atualizadas as informações acerca das unidades
armazenadoras certificadas.

7.5 Comunicar e registrar no sistema de banco de dados do
MAPA os casos de suspensão temporária ou exclusão da certifi-
cação.

7.6 Utilizar auditores qualificados que possuam capacitação
técnica na área agrícola e experiência no processo de armazenamento,
podendo ser um ou mais que se complementem, desde que atendam
aos seguintes critérios:

7.6.1 Ser Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro Agrícola
graduado por Curso reconhecido pelo Ministério da Educação, com
registro profissional estadual ou nacional em vigor no Conselho Re-
gional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), a ser com-
provado por meio da Carteira Profissional expedida pelo CREA onde
tem registro.

7.6.2 Ter sido freqüente e aprovado em Curso de Formação
de Auditor Técnico do Sistema Nacional de Certificação de Unidades
Armazenadoras habilitado pela Comissão Técnica Consultiva do Sis-
tema Nacional Certificação de Unidades Armazenadoras. O com-
provante da participação no curso dar-se-á por meio de Certificado
expedido pela Instituição, habilitada pela Comissão, ministrante do
Curso de Formação de Auditor Técnico do Sistema Nacional de
Certificação de Unidades Armazenadoras.

7.6.3 Ter aperfeiçoamento técnico ou experiência profissio-
nal na área. A comprovação deste requisito dar-se-á por meio de um
dos seguintes documentos:

7.6.3.1 Histórico acadêmico onde conste que cursou na gra-
duação disciplina de armazenamento de grãos ou equivalente, com
carga horária mínima de 45 horas ou conteúdos sobre armazenamento
de grãos em disciplinas cuja carga horária somada contemple um
mínimo de 45 (quarenta e cinco) horas. Nos casos em que o conteúdo
sobre armazenamento for ministrado em mais de uma disciplina no
currículo, é válido documento expedido pela Coordenação do Curso
de Graduação ou pela Direção da Unidade Acadêmica da Instituição
de Ensino Superior onde colou grau (Faculdade, Centro, Departa-
mento ou equivalente de acordo com a estrutura acadêmico-admi-
nistrativa da Universidade ou Instituição Isolada, conforme o caso).

7.6.3.2 Certificado de freqüência, com aproveitamento, em
curso(s) extracurricular (es) ou de extensão universitária sobre ar-
mazenamento e atividades correlatas, com carga horária mínima de
80 (oitenta) horas, ministrado por Instituição habilitada, que tenha
reconhecida capacidade técnica no setor de armazenamento de grãos
e de outros produtos que tenha graduação em Agronomia e/ou En-
genharia Agrícola, ou Pós-Graduação em que haja linha de pesquisa
ou área de concentração em armazenamento de grãos. A carga horária
pode ser integralizada num único curso ou na soma desses cursos.

7.6.3.3 Certificado de freqüência, com aproveitamento, em
estágio curricular ou acadêmico extracurricular na área de armaze-
namento ou atividades correlatas, com duração mínima de 2 (dois)
semestres ou carga horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas,
orientado por docente de Instituição de Ensino Superior que ministre
graduação em Agronomia e/ou Engenharia Agrícola, ou Pós-Gra-
duação em que haja linha de pesquisa ou área de concentração em
armazenamento de grãos. A carga horária pode ser integralizada num
único estágio ou na soma desses.

7.6.3.4 Certificado de Curso de Pós-Graduação em Nível de
Aperfeiçoamento, Especialização, Mestrado ou Doutorado, em Curso
cuja linha de pesquisa ou área de concentração contemple arma-
zenamento de grãos.

7.6.3.5 Certificado de estágio profissional ou pré-profissional
na área de armazenamento ou atividades correlatas, com duração
mínima de 2 (dois) semestres ou carga horária mínima de 160 (cento
e sessenta) horas, orientado por Engenheiro Agrônomo ou Engenheiro
Agrícola, desde que a empresa ou propriedade rural execute trabalhos
com armazenamento ou beneficiamento industrial de grãos. A carga
horária pode ser integralizada num único estágio ou na soma des-
ses.

7.6.3.6 Contrato profissional com duração mínima de 1 ano
diretamente no processo de armazenamento ou como Responsável
Técnico (RT) de Unidade Armazenadora. Em caso de não haver
registro como RT, é aceito documento da empresa em que a atividade
foi ou está sendo desenvolvida, constando que o Engenheiro atuou ou
atua diretamente em atividades de armazenamento ou beneficiamento
industrial de grãos.

7.6.3.7 Registro de atividade autônoma de consultoria ou
assistência técnica em armazenamento ou beneficiamento industrial
de grãos por no mínimo 1 (um) ano.

8. Penalidades
8.1 Fica sujeito às penalidades do Sistema Nacional de Cer-

tificação de Unidades Armazenadoras aquele depositário que infringir
as disposições previstas na Lei n.º 9.973, de 29/05/2000, e o disposto
no Art. 21 do Capítulo IX, do Decreto n.º 3.855, de 03/07/2001, e
demais atos normativos dele decorrentes.

8.1.1 Sem prejuízo da responsabilização civil, fiscal e penal
cabível, o depositário ficará sujeito à aplicação das sanções de sus-
pensão temporária da certificação ou exclusão do Sistema de Cer-
tificação, na forma do art. 13 da Lei n.º 9.973, de 29/05/2000, e dos
Arts. 22 a 31 do Decreto n.º 3.855, de 03/07/2001.

9. Condições Gerais
9.1 O selo de identificação da conformidade no âmbito do

SBAC indica que a unidade armazenadora está em conformidade com
os Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Cer-
tificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural apro-
vados pelo MAPA.

9.2 É de responsabilidade do MAPA informar à CONAB as
unidades armazenadoras certificadas, e os casos de suspensão tem-
porária ou exclusão da certificação, cabendo às duas entidades a
divulgação destas informações em suas respectivas páginas da in-
ternet, mantendo-as sempre atualizadas.

9.2.1 Caberá à Conab incluir as informações relativas ao
Sistema Nacional de Certificação de Unidades Armazenadoras no
Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras.

9.3 O uso da identificação da certificação das unidades ar-
mazenadoras, no âmbito do SBAC, Anexo A, está vinculado à licença
emitida pelo OCP, conforme previsto neste Regulamento e nas obri-
gações assumidas pelo depositário, formalizadas por meio de termo
de compromisso para uso do selo de identificação da conformidade,
firmado entre o OCP e o depositário.

9.3.1 O selo de identificação só pode ser aplicado nos cer-
tificados emitidos pelo OCP para a unidade armazenadora que atenda
aos Requisitos Técnicos Obrigatórios ou Recomendados para Cer-
tificação de Unidades Armazenadoras em Ambiente Natural apro-
vados pelo MAPA. Este selo não pode ser usado no produto.

9.4 A licença para o uso da identificação da certificação
deverá conter os seguintes dados:

a) a razão social, o nome fantasia, o endereço completo e
CNPJ-MF da unidade armazenadora ou CPF do proprietário;

b) o(s) número(s) de registro(s) no Cadastro Nacional de
Unidades Armazenadoras da Conab;

c) o número, a data da emissão e a validade da licença para
o uso da identificação da certificação;

d) a referência à Regulamentação do Sistema Nacional de
Certificação de Unidades Armazenadoras, publicada pelo MAPA;

e) a inscrição: "Esta licença está vinculada a um contrato
específico para a unidade armazenadora".

9.5 O depositário licenciado tem responsabilidades técnica,
civil e penal em relação ao serviço por ele operado, e sobre todos os
documentos referentes à certificação, não havendo hipótese de trans-
ferência desta responsabilidade.

9.6 A licença para o uso da identificação da certificação, e
sua utilização sobre os serviços, não transferirá, em hipótese alguma,
a responsabilidade do licenciado para o MAPA, Inmetro ou OCP.

9.7 Em caso de alteração dos critérios de certificação, que
poderá ensejar adequações, a Comissão Técnica Consultiva do Sis-
tema de Certificação de Unidades Armazenadoras estabelecerá um
prazo para implementação.
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9.8 O descumprimento dos preceitos estabelecidos neste
RAC para o uso da identificação da certificação acarretará penalidade
de suspensão temporária ou cancelamento da certificação da Unidade
Armazenadora.

9.9 No caso da suspensão temporária ou do cancelamento da
certificação, o OCP deve comunicar imediatamente ao MAPA, à
Conab, ao Inmetro e ao depositário. O depositário deve cessar ime-
diatamente o uso de toda e qualquer publicidade que tenha relação
com a identificação da certificação.

Anexo A - Identificação da Certificação no âmbito do SBAC
para a Unidade Armazenadora

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

f) Deficiência hídrica anual: realizadas simulações para pe-
ríodos decendiais de plantio.

Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de
Água (ISNA) foram calculados por data de semeadura, fase feno-
lógica e localização geográfica da estação pluviométrica conside-
rada.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,55
com frequência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar maior do que 20o C em, no mínimo, 7 dias, ao longo da fase de
floração/ e enchimento de aquênios.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado do
Rio Grande do Sul foram agrupadas conforme a seguir especifi-
cado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: DAS735, MG2 e NTC99.
EMBRAPA: Embrapa 122, BRS 321, BRS 323 e BRS

324.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: Helio 250.
INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3, Olisun 5, VDH 485 e VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: M734.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: Helio 251, Helio 253,

Helio 861 e Helio 863.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 102CL, PARAISO 22,

PARAISO 24 e PARAISO 33.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRU-
PO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 34 a 3 24 a 27 + 32 a 3
Água Santa 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Agudo 23 a 24 + 31 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Ajuricaba 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Alecrim 21 a 25 + 29 a 5 21 a 5 21 a 5
Alegrete 1 a 3 23 a 24 + 33 a 4 23 a 27 + 32 a 4

Alegria 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Almirante Tamanda-
ré do Sul

23 a 24 + 26 a 28 + 32
a 4

23 a 4 23 a 4

Alpestre 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Alto Alegre 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Alto Feliz 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Alvorada 22 a 24 + 33 a 34 + 36

a 5
22 a 27 + 31 a 5 22 a 5

Amaral Ferrador 32 a 4 23 a 26 + 31 a 4 23 a 4
Ametista do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
André da Rocha 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Anta Gorda 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Antônio Prado 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Arambaré 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 32 a 4 23 a 4
Araricá 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Aratiba 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Arroio do Meio 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Arroio do Padre 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 22 a 5
Arroio do Sal 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Arroio do Tigre 23 a 24 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Arroio dos Ratos 22 a 24 + 32 a 5 22 a 27 + 32 a 5 22 a 5
Arroio Grande 36 a 2 32 a 3 27 a 3
Arvorezinha 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Augusto Pestana 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 30 a 5 21 a 5
Áurea 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Bagé 34 a 3 24 a 27 + 32 a 3
Balneário Pinhal 23 a 24 + 33 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Barão 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Barão de Cotegipe 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Barão do Triunfo 22 a 24 + 32 a 5 22 a 28 + 32 a 5 22 a 5
Barra do Guarita 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Barra do Quaraí 33 a 3 33 a 4
Barra do Ribeiro 22 a 24 + 32 a 34 + 36

a 5
22 a 27 + 32 a 5 22 a 5

Barra do Rio Azul 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Barra Funda 23 a 24 + 26 a 28 + 31

a 4
23 a 4 23 a 4

Barracão 29 a 3 25 a 3 25 a 3
Barros Cassal 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Benjamin Constant
do Sul

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Bento Gonçalves 27 a 3 25 a 3 25 a 3
Boa Vista das Mis-
sões

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Boa Vista do Buri-
cá

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Boa Vista do Ca-
deado

21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 30 a 5 21 a 5

Boa Vista do Incra 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4
Boa Vista do Sul 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Bom Jesus 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Bom Princípio 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Bom Progresso 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Bom Retiro do Sul 22 a 24 + 32 a 5 22 a 5 22 a 5
Boqueirão do Leão 23 a 25 + 27 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Bossoroca 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5 21 a 5
Bozano 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 30 a 5 21 a 5
Braga 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Brochier 22 a 24 + 32 a 5 22 a 5 22 a 5
Butiá 22 a 24 + 32 a 5 22 a 24 + 27 + 32

a 5
22 a 5

Caçapava do Sul 23 a 24 + 36 a 4 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4
Cacequi 36 a 3 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4
Cachoeira do Sul 23 + 32 a 33 + 36 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Cachoeirinha 22 a 24 + 31 a 34 + 36

a 5
22 a 27 + 31 a 5 22 a 5

Cacique Doble 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Caibaté 21 a 24 + 31 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5
Caiçara 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Camaquã 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
C a m a rg o 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Cambará do Sul 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Campestre da Serra 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Campina das Mis-
sões

21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5

Campinas do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Campo Bom 22 a 24 + 27 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Campo Novo 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Campos Borges 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4
Candelária 23 a 24 + 31 a 4 23 a 24 + 27 + 31

a 4
23 a 4

Cândido Godói 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Candiota 34 a 3 24 a 27 + 32 a 3
Canela 29 a 3 29 a 3 28 a 3
Canguçu 32 a 4 24 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Canoas 22 a 24 + 31 a 34 + 36

a 5
22 a 27 + 31 a 5 22 a 5

Canudos do Vale 23 a 25 + 27 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Capão Bonito do
Sul

29 a 3 29 a 3 29 a 3

Capão da Canoa 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Capão do Cipó 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5
Capão do Leão 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Capela de Santana 23 a 5 23 a 5 22 a 5
Capitão 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Capivari do Sul 23 a 24 + 33 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Caraá 23 a 4 22 a 5 22 a 5
Carazinho 23 a 24 + 26 a 28 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Carlos Barbosa 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Carlos Gomes 25 a 4 23 a 4 23 a 4
Casca 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Caseiros 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Catuípe 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Caxias do Sul 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Centenário 25 a 4 23 a 4 23 a 4
Cerrito 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Cerro Branco 23 a 24 + 31 a 4 23 a 24 + 27 + 31

a 4
23 a 4

Cerro Grande 21 a 5 21 a 5 21 a 5

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA SDA No- 116, DE 08 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE DEFESA AGROPE-
CUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
10 e 42 do Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010,
tendo em vista o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 16 de
janeiro de 2007, e o que consta do Processo nº 21024.002947/2009-
01, resolve:

Art. 1º Credenciar o Laboratório de Análise de Sementes, do
Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - IN-
DEA/MT, CNPJ nº 14.939.979/0001-72, situado na Avenida Vereador
Juliano Costa Marques, Residencial São Carlos, s/nº, CEP 78.050-
970, Cuiabá/MT, para realizar análises na Área de Sementes e Mudas
em amostras oriundas do controle oficial e programas específicos do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, com atualizações periódicas
a cada avaliação ou solicitação de ampliação de escopo, mantendo
disponíveis os arquivos anteriores.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 71, de 31 de maio de
1996, publicada no Diário Oficial da União (D.O.U.), de 10 de junho
de 1996, Seção 1, pág.: 10165.

ÊNIO ANTONIO MARQUES PEREIRA

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RISCO RURAL

PORTARIA No- 187, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado do Rio Grande do Sul, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado do Rio Grande do Sul.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 250 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 36 estações climatológicas
disponíveis no Estado;
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1

Cerro Grande do
Sul

23 a 24 + 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4

Cerro Largo 21 a 24 + 31 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5
Chapada 23 a 24 + 26 a 28 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Charqueadas 22 a 24 + 1 a 5 22 a 27 + 32 a 5 22 a 5
Charrua 25 a 3 23 a 4 23 a 4
Chiapeta 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Chuí 36 a 2 32 a 2 27 + 32 a 3
Chuvisca 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Cidreira 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ciríaco 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Colinas 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Colorado 23 a 24 + 26 a 28 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Condor 21 a 24 + 32 a 4 21 a 4 21 a 4
Constantina 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Coqueiro Baixo 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Coqueiros do Sul 23 a 24 + 26 a 28 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Coronel Barros 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Coronel Bicaco 21 a 24 + 26 a 28 + 32

a 5
21 a 5 21 a 5

Coronel Pilar 24 a 4 23 a 4 23 a 4
Cotiporã 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Coxilha 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Crissiumal 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Cristal 23 a 24 + 32 a 4 23 a 28 + 31 a 4 23 a 4
Cristal do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Cruz Alta 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4
Cruzaltense 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Cruzeiro do Sul 22 a 25 + 29 a 5 22 a 5 22 a 5
David Canabarro 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Derrubadas 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Dezesseis de No-
vembro

21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5 21 a 5

Dilermando de
Aguiar

36 a 4 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4

Dois Irmãos 23 a 24 + 27 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Dois Irmãos das
Missões

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Dois Lajeados 25 a 4 23 a 4 23 a 4
Dom Feliciano 32 a 4 23 a 26 + 31 a 4 23 a 4
Dom Pedrito 34 a 3 24 a 29 + 33 a 3
Dom Pedro de Al-
cântara

23 a 4 23 a 4 23 a 4

Dona Francisca 23 a 24 + 31 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Doutor Maurício
Cardoso

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Doutor Ricardo 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Eldorado do Sul 22 a 24 + 1 a 5 22 a 27 + 32 a 5 22 a 5
Encantado 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Encruzilhada do Sul 32 a 33 + 36 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Engenho Velho 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Entre-Ijuís 21 a 24 + 26 a 28 + 32

a 5
21 a 5 21 a 5

Entre Rios do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Erebango 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Erechim 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ernestina 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Erval Grande 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Erval Seco 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Esmeralda 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Esperança do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Espumoso 23 a 24 + 29 a 30 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Estação 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Estância Velha 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Esteio 22 a 24 + 31 a 34 + 36

a 5
22 a 5 22 a 5

Estrela 23 a 24 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Estrela Velha 23 a 24 + 29 a 30 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Eugênio de Castro 21 a 24 + 26 a 28 + 32
a 5

21 a 5 21 a 5

Fagundes Varela 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Farroupilha 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Faxinal do Soturno 23 a 24 + 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Faxinalzinho 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Fazenda Vilanova 22 a 24 + 32 a 5 22 a 5 22 a 5
Feliz 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Flores da Cunha 28 a 3 26 a 3 26 a 3
Floriano Peixoto 25 a 4 23 a 4 23 a 4
Fontoura Xavier 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Formigueiro 23 a 24 + 35 a 4 23 a 24 + 33 a 4 23 a 4
Forquetinha 23 a 25 + 27 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Fortaleza dos Valos 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4
Frederico Westpha-
len

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Garibaldi 27 a 3 24 a 3 24 a 3
Garruchos 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5 21 a 5
Gaurama 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
General Câmara 22 a 24 + 33 a 5 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5
Gentil 25 a 3 25 a 3 24 a 3
Getúlio Vargas 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Giruá 21 a 24 + 26 a 28 + 31

a 5
21 a 5 21 a 5

Glorinha 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Gramado 29 a 3 29 a 3 27 a 3
Gramado dos Lou-
reiros

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Gramado Xavier 23 a 25 + 27 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Gravataí 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Guabiju 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Guaíba 22 a 24 + 1 a 5 22 a 27 + 32 a 5 22 a 5
Guaporé 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Guarani das Mis-
sões

21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5

Harmonia 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Herval 36 a 2 33 a 3 27 + 32 a 3
Herveiras 23 a 25 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4

Horizontina 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Hulha Negra 34 a 3 24 a 27 + 32 a 3
Humaitá 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Ibarama 23 a 24 + 31 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Ibiaçá 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Ibiraiaras 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Ibirapuitã 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ibirubá 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4
Igrejinha 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ijuí 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Ilópolis 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Imbé 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Imigrante 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Independência 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Inhacorá 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Ipê 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Ipiranga do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Iraí 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Itaara 23 a 24 + 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Itacurubi 21 a 22 + 32 a 5 21 a 24 + 27 + 32

a 5
21 a 28 + 31 a 5

Itapuca 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Itaqui 21 a 22 + 34 a 5 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5
Itati 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Itatiba do Sul 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Ivorá 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Ivoti 23 a 24 + 27 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Jaboticaba 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Jacuizinho 23 a 24 + 29 a 30 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Jacutinga 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Jaguarão 36 a 2 33 a 2 27 + 32 a 3
Jaguari 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 28 + 31 a 4
Jaquirana 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Jari 23 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Jóia 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 30 a 5 21 a 5
Júlio de Castilhos 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Lagoa Bonita do
Sul

23 a 24 + 31 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4

Lagoa dos Três
Cantos

23 a 24 + 26 a 28 + 32
a 4

23 a 4 23 a 4

Lagoa Vermelha 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Lagoão 23 a 25 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Lajeado 23 a 25 + 27 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Lajeado do Bugre 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Lavras do Sul 1 a 3 23 a 24 + 34 a 4 23 a 4
Liberato Salzano 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Lindolfo Collor 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Linha Nova 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Maçambara 21 a 22 + 33 a 5 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5
Machadinho 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Mampituba 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Manoel Viana 32 a 4 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4
Maquiné 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Maratá 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Marau 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Marcelino Ramos 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Mariana Pimentel 22 a 24 + 32 a 5 22 a 27 + 32 a 5 22 a 5
Mariano Moro 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Marques de Souza 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Mata 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Mato Castelhano 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Mato Leitão 22 a 25 + 29 a 5 22 a 5 22 a 5
Mato Queimado 21 a 24 + 31 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5
Maximiliano de Al-
meida

32 a 4 23 a 4 23 a 4

Minas do Leão 22 a 24 + 32 a 5 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5
Miraguaí 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Montauri 25 a 3 23 a 4 23 a 4
Monte Alegre dos
Campos

30 a 3 30 a 3 30 a 3

Monte Belo do Sul 27 a 3 25 a 3 25 a 3
Montenegro 22 a 24 + 1 a 5 22 a 29 + 32 a 5 22 a 5
Mormaço 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Morrinhos do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Morro Redondo 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Morro Reuter 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Mostardas 33 a 4 23 a 27 + 32 a 4 23 a 4
Muçum 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Muitos Capões 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Muliterno 25 a 3 25 a 3 25 a 3
N ã o - M e - To q u e 23 a 24 + 26 a 28 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Nicolau Vergueiro 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Nonoai 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Nova Alvorada 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Nova Araçá 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Nova Bassano 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Nova Boa Vista 23 a 24 + 26 a 28 + 31

a 4
23 a 4 23 a 4

Nova Bréscia 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Nova Candelária 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Nova Esperança do
Sul

32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 28 + 31 a 4

Nova Hartz 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Nova Pádua 27 a 3 26 a 3 25 a 3
Nova Palma 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Nova Petrópolis 28 a 3 27 a 3 26 a 3
Nova Prata 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Nova Ramada 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Nova Roma do Sul 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Nova Santa Rita 22 a 24 + 32 + 36 a 5 22 a 27 + 32 a 5 22 a 5
Novo Barreiro 21 a 24 + 26 a 28 + 31

a 4
21 a 4 21 a 4

Novo Cabrais 23 a 24 + 31 a 4 23 a 24 + 27 + 31
a 4

23 a 4

Novo Hamburgo 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Novo Machado 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Novo Tiradentes 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Novo Xingu 21 a 5 21 a 5 21 a 5

Osório 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Paim Filho 25 a 4 23 a 4 23 a 4
Palmares do Sul 33 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Palmeira das Mis-
sões

21 a 24 + 26 a 28 + 32
a 4

21 a 4 21 a 4

Palmitinho 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Panambi 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4
Pantano Grande 22 a 23 + 32 a 5 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5
Paraí 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Paraíso do Sul 23 a 24 + 31 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Pareci Novo 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Parobé 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Passa Sete 23 a 24 + 31 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Passo do Sobrado 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Passo Fundo 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Paulo Bento 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Paverama 22 a 24 + 32 a 5 22 a 5 22 a 5
Pedras Altas 36 a 2 33 a 3 25 a 27 + 32 a 3
Pedro Osório 36 a 2 32 a 3 27 a 3
Pejuçara 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4
Pelotas 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Picada Café 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Pinhal 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Pinhal da Serra 29 a 3 29 a 3 27 a 3
Pinhal Grande 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Pinheirinho do Vale 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Pinheiro Machado 35 a 4 32 a 4 24 a 28 + 32 a 4
Pirapó 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5 21 a 5
Piratini 32 a 4 27 + 32 a 4 24 a 29 + 32 a 4
Planalto 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Poço das Antas 23 a 24 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Pontão 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ponte Preta 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Portão 23 a 4 23 a 4 22 a 5
Porto Alegre 22 a 24 + 33 a 34 + 36

a 5
22 a 27 + 32 a 5 22 a 5

Porto Lucena 21 a 24 + 32 a 5 21 a 28 + 31 a 5 21 a 5
Porto Mauá 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Porto Vera Cruz 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Porto Xavier 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5
Pouso Novo 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Presidente Lucena 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Progresso 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Protásio Alves 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Putinga 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Quaraí 23 a 24 + 33 a 4 23 a 27 + 33 a 4
Quatro Irmãos 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Quevedos 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Quinze de Novem-
bro

23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4

Redentora 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Relvado 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Restinga Seca 23 a 24 + 32 a 4 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4
Rio dos Índios 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Rio Grande 36 a 2 32 a 3 27 + 32 a 3
Rio Pardo 22 a 23 + 32 a 5 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5
Riozinho 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Roca Sales 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Rodeio Bonito 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Rolador 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5 21 a 5
Rolante 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ronda Alta 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Rondinha 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Roque Gonzales 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5
Rosário do Sul 1 a 3 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4
Sagrada Família 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Saldanha Marinho 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4
Salto do Jacuí 23 a 24 + 29 a 30 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Salvador das Mis-
sões

21 a 24 + 31 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5

Salvador do Sul 23 a 24 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Sananduva 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Santa Bárbara do
Sul

23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 30 a 4 23 a 4

Santa Cecília do
Sul

25 a 3 25 a 3 25 a 3

Santa Clara do Sul 23 a 25 + 27 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Santa Cruz do Sul 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Santa Margarida do
Sul

1 a 3 23 a 24 + 33 a 4 23 a 4

Santa Maria 23 a 24 + 32 a 4 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4
Santa Maria do
Herval

25 a 3 25 a 3 24 a 3

Santa Rosa 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Santa Tereza 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Santa Vitória do
Palmar

36 a 2 32 a 2 27 + 32 a 3

Santana da Boa
Vi s t a

23 a 24 + 33 + 36 a 4 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4

Santana do Livra-
mento

24 + 32 a 3 23 a 3

Santiago 21 a 23 + 32 a 5 21 a 24 + 27 + 31
a 5

21 a 28 + 31 a 5

Santo Ângelo 21 a 24 + 26 a 28 + 32
a 5

21 a 5 21 a 5

Santo Antônio da
Patrulha

22 a 5 22 a 5 22 a 5

Santo Antônio das
Missões

21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5 21 a 5

Santo Antônio do
Palma

25 a 3 25 a 3 25 a 3

Santo Antônio do
Planalto

23 a 24 + 26 a 28 + 32
a 4

23 a 4 23 a 4

Santo Augusto 21 a 24 + 32 a 5 21 a 5 21 a 5
Santo Cristo 21 a 25 + 29 a 5 21 a 5 21 a 5
Santo Expedito do
Sul

25 a 3 25 a 3 25 a 3

São Borja 21 a 22 + 33 a 5 21 a 24 + 32 a 5 21 a 28 + 32 a 5
São Domingos do
Sul

25 a 3 25 a 3 25 a 3
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São Francisco de
Assis

32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 27 + 31 a 4

São Francisco de
Paula

30 a 3 30 a 3 30 a 3

São Gabriel 1 a 3 23 a 24 + 33 a 4 23 a 4
São Jerônimo 22 a 24 + 32 a 5 22 a 27 + 32 a 5 22 a 5
São João da Urtiga 25 a 3 25 a 3 25 a 3
São João do Polêsi-
ne

23 a 24 + 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4

São Jorge 25 a 3 25 a 3 25 a 3
São José das Mis-
sões

21 a 4 21 a 4 21 a 4

São José do Herval 23 a 4 23 a 4 23 a 4
São José do Hor-
têncio

23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4

São José do Inha-
corá

21 a 5 21 a 5 21 a 5

São José do Norte 33 a 4 32 a 4 27 + 32 a 4
São José do Ouro 25 a 3 25 a 3 25 a 3
São José do Sul 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
São José dos Au-
sentes

32 a 2 32 a 2 32 a 2

São Leopoldo 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
São Lourenço do
Sul

23 a 24 + 32 a 4 23 a 28 + 31 a 4 23 a 4

São Luiz Gonzaga 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5 21 a 5
São Marcos 29 a 3 29 a 3 29 a 3
São Martinho 21 a 5 21 a 5 21 a 5
São Martinho da
Serra

23 a 24 + 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4

São Miguel das
Missões

21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5

São Nicolau 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 32 a 5 21 a 5
São Paulo das Mis-
sões

21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5

São Pedro da Serra 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
São Pedro das Mis-
sões

21 a 4 21 a 4 21 a 4

São Pedro do Butiá 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5
São Pedro do Sul 32 a 4 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4
São Sebastião do
Caí

23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4

São Sepé 23 a 24 + 35 a 4 23 a 24 + 33 a 4 23 a 4
São Valentim 21 a 5 21 a 5 21 a 5
São Valentim do
Sul

25 a 4 23 a 4 23 a 4

São Valério do Sul 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
São Vendelino 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
São Vicente do Sul 32 a 4 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 31 a 4
Sapiranga 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Sapucaia do Sul 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Sarandi 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Seberi 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Sede Nova 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Segredo 23 a 24 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Selbach 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Senador Salgado
Filho

21 a 24 + 26 a 28 + 31
a 5

21 a 5 21 a 5

Sentinela do Sul 23 a 24 + 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Serafina Corrêa 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Sério 23 a 25 + 27 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Sertão 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Sertão Santana 23 a 24 + 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Sete de Setembro 21 a 24 + 26 a 28 + 31

a 5
21 a 5 21 a 5

Severiano de Al-
meida

23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4

Silveira Martins 23 a 24 + 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Sinimbu 23 a 25 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Sobradinho 23 a 24 + 31 a 4 23 a 27 + 31 a 4 23 a 4
Soledade 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ta b a í 22 a 24 + 33 a 35 + 1

a 5
22 a 27 + 31 a 5 22 a 5

Ta p e j a r a 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Ta p e r a 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Ta p e s 23 a 24 + 32 a 4 23 a 27 + 32 a 4 23 a 4
Ta q u a r a 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Ta q u a r i 22 a 24 + 33 a 5 22 a 26 + 31 a 5 22 a 5
Taquaruçu do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Ta v a r e s 33 a 4 32 a 4 27 a 4
Tenente Portela 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Terra de Areia 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Te u t ô n i a 23 a 24 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Tio Hugo 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Tiradentes do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
To r o p i 32 a 4 23 a 24 + 27 + 31

a 4
23 a 4

To r r e s 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Tr a m a n d a í 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Tr a v e s s e i r o 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Três Arroios 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Três Cachoeiras 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Três Coroas 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Três de Maio 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Três Forquilhas 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Três Palmeiras 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Três Passos 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Trindade do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Tr i u n f o 22 a 24 + 1 a 5 22 a 27 + 32 a 5 22 a 5
Tu c u n d u v a 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Tu n a s 23 a 25 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Tupanci do Sul 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Tu p a n c i r e t ã 21 a 24 + 32 a 5 21 a 27 + 31 a 5 21 a 5
Tu p a n d i 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Tu p a r e n d i 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Tu r u ç u 32 a 4 23 a 28 + 32 a 4 23 a 4
Ubiretama 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
União da Serra 25 a 3 23 a 4 23 a 4
Unistalda 21 a 22 + 32 a 5 21 a 24 + 27 + 32

a 5
21 a 28 + 31 a 5

Uruguaiana 23 a 24 + 33 a 4 23 a 27 + 33 a 4
Va c a r i a 30 a 3 30 a 3 30 a 3

Vale do Sol 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Vale Real 23 a 24 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Vale Verde 22 a 24 + 32 a 5 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5
Va n i n i 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Venâncio Aires 22 a 25 + 29 a 5 22 a 5 22 a 5
Vera Cruz 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Ve r a n ó p o l i s 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Vespasiano Correa 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Vi a d u t o s 23 a 24 + 32 a 4 23 a 4 23 a 4
Vi a m ã o 22 a 24 + 33 a 5 22 a 28 + 32 a 5 22 a 5
Vicente Dutra 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Victor Graeff 23 a 24 + 26 a 28 + 32

a 4
23 a 4 23 a 4

Vila Flores 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Vila Lângaro 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Vila Maria 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Vila Nova do Sul 23 + 1 a 3 23 a 24 + 33 a 4 23 a 4
Vista Alegre 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Vista Alegre do
Prata

25 a 3 25 a 3 25 a 3

Vista Gaúcha 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Vitória das Missões 21 a 24 + 26 a 28 + 32

a 5
21 a 5 21 a 5

We s t f á l i a 23 a 24 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Xangri-lá 23 a 4 23 a 4 23 a 4

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DOS
GRUPOS II / III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 34 a 3 33 a 3
Água Santa 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Agudo 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Ajuricaba 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Alecrim 21 a 24 + 29 a 5 21 a 5 21 a 5
Alegrete 36 a 3 23 + 32 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Alegria 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Almirante Tamandaré
do Sul

23 a 4 23 a 4 23 a 4

Alpestre 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Alto Alegre 23 + 26 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Alto Feliz 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Alvorada 22 a 24 + 32 a 33 +

36 a 5
22 a 24 + 30 a 5 22 a 5

Amaral Ferrador 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Ametista do Sul 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
André da Rocha 29 a 3 25 a 3 25 a 3
Anta Gorda 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Antônio Prado 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Arambaré 31 a 3 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Araricá 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Aratiba 21 a 26 + 31 a 35 +

2 a 5
21 a 5 21 a 5

Arroio do Meio 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Arroio do Padre 31 a 1 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Arroio do Sal 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Arroio do Tigre 23 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Arroio dos Ratos 23 + 31 a 32 + 1 a 4 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5
Arroio Grande 31 a 3 30 a 3
Arvorezinha 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Augusto Pestana 21 a 23 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Áurea 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Bagé 34 a 3 33 a 3
Balneário Pinhal 23 a 24 + 32 a 4 23 a 25 + 31 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Barão 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Barão de Cotegipe 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Barão do Triunfo 23 + 31 a 35 + 1 a 4 22 a 25 + 31 a 5 22 a 5
Barra do Guarita 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Barra do Quaraí 33 a 3 31 a 3
Barra do Ribeiro 31 a 33 + 1 a 3 22 a 24 + 31 a 5 22 a 25 + 27 a 5
Barra do Rio Azul 21 a 26 + 31 a 35 +

2 a 5
21 a 5 21 a 5

Barra Funda 23 a 28 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Barracão 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Barros Cassal 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Benjamin Constant do
Sul

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Bento Gonçalves 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Boa Vista das Missões 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Boa Vista do Buricá 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Boa Vista do Cadeado 21 a 23 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Boa Vista do Incra 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Boa Vista do Sul 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Bom Jesus 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Bom Princípio 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Bom Progresso 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Bom Retiro do Sul 22 a 23 + 31 a 5 22 a 26 + 28 a 5 22 a 5
Boqueirão do Leão 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Bossoroca 21 a 23 + 31 a 5 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5
Bozano 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Braga 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Brochier 22 a 24 + 26 + 31 a

5
22 a 5 22 a 5

Butiá 22 a 23 + 31 a 32 +
1 a 5

22 a 23 + 31 a 5 22 a 5

Caçapava do Sul 31 a 2 23 + 31 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Cacequi 31 + 36 a 3 23 + 31 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Cachoeira do Sul 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 24 + 27 a 4
Cachoeirinha 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Cacique Doble 25 a 3 25 a 3 25 a 3
Caibaté 21 a 24 + 31 a 5 21 a 25 + 27 + 30 a

5
21 a 5

Caiçara 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Camaquã 31 a 3 23 a 24 + 30 a 4 23 a 4
C a m a rg o 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Cambará do Sul 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Campestre da Serra 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Campina das Missões 21 a 24 + 31 a 5 21 a 25 + 28 a 5 21 a 5
Campinas do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Campo Bom 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Campo Novo 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5

Campos Borges 23 + 26 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Candelária 23 + 29 a 4 23 + 29 a 4 23 a 4
Cândido Godói 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Candiota 34 a 3 33 a 3
Canela 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Canguçu 31 a 1 24 + 31 a 3 24 a 25 + 27 a 3
Canoas 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Canudos do Vale 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Capão Bonito do Sul 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Capão da Canoa 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Capão do Cipó 21 a 23 + 31 a 5 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5
Capão do Leão 31 a 1 23 a 24 + 31 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Capela de Santana 22 a 24 + 31 a 5 22 a 26 + 31 a 5 22 a 5
Capitão 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Capivari do Sul 23 a 24 + 32 a 4 23 a 25 + 31 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Caraá 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Carazinho 23 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Carlos Barbosa 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Carlos Gomes 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Casca 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Caseiros 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Catuípe 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Caxias do Sul 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Centenário 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Cerrito 31 a 1 23 a 24 + 31 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Cerro Branco 23 + 31 a 4 23 + 30 a 4 23 a 4
Cerro Grande 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Cerro Grande do Sul 31 a 3 23 a 25 + 31 a 4 23 a 4
Cerro Largo 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Chapada 23 a 28 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Charqueadas 23 + 32 + 1 a 4 22 a 24 + 31 a 5 22 a 25 + 27 a 5
Charrua 23 + 26 + 28 a 3 23 a 4 23 a 4
Chiapeta 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Chuí 32 a 2 32 a 3
Chuvisca 31 a 3 23 a 24 + 30 a 4 23 a 4
Cidreira 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ciríaco 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Colinas 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Colorado 23 + 27 a 28 + 31 a

4
23 a 4 23 a 4

Condor 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Constantina 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Coqueiro Baixo 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Coqueiros do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Coronel Barros 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Coronel Bicaco 21 a 26 + 28 + 31 a

5
21 a 5 21 a 5

Coronel Pilar 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Cotiporã 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Coxilha 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Crissiumal 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Cristal 31 a 3 23 a 24 + 30 a 4 23 a 4
Cristal do Sul 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Cruz Alta 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Cruzaltense 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Cruzeiro do Sul 22 a 23 + 29 a 5 22 a 26 + 28 a 5 22 a 5
David Canabarro 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Derrubadas 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Dezesseis de Novem-
bro

21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5

Dilermando de Aguiar 31 a 3 23 + 31 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Dois Irmãos 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Dois Irmãos das Mis-
sões

21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5

Dois Lajeados 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Dom Feliciano 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Dom Pedrito 34 a 3 33 a 3
Dom Pedro de Alcân-
tara

23 a 4 23 a 4 23 a 4

Dona Francisca 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Doutor Maurício Car-
doso

21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5

Doutor Ricardo 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Eldorado do Sul 23 + 32 + 1 a 4 22 a 24 + 31 a 5 22 a 25 + 27 a 5
Encantado 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Encruzilhada do Sul 31 a 2 23 + 30 a 4 23 a 24 + 27 a 4
Engenho Velho 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Entre-Ijuís 21 a 26 + 28 + 31 a

5
21 a 5 21 a 5

Entre Rios do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Erebango 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Erechim 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ernestina 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Erval Grande 21 a 26 + 28 a 35 +

2 a 5
21 a 5 21 a 5

Erval Seco 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Esmeralda 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Esperança do Sul 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Espumoso 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Estação 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Estância Velha 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Esteio 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Estrela 23 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Estrela Velha 23 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Eugênio de Castro 21 a 24 + 28 + 31 a

5
21 a 5 21 a 5

Fagundes Varela 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Farroupilha 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Faxinal do Soturno 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Faxinalzinho 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Fazenda Vilanova 22 a 23 + 31 a 5 22 a 26 + 28 a 5 22 a 5
Feliz 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Flores da Cunha 29 a 3 26 + 29 a 3 26 a 3
Floriano Peixoto 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Fontoura Xavier 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Formigueiro 32 a 2 23 + 30 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Forquetinha 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Fortaleza dos Valos 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Frederico Westphalen 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Garibaldi 28 a 3 24 a 3 24 a 3
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Garruchos 21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5
Gaurama 23 a 28 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
General Câmara 22 a 23 + 32 a 5 22 a 23 + 31 a 5 22 a 5
Gentil 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Getúlio Vargas 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Giruá 21 a 28 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Glorinha 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Gramado 29 a 3 29 a 3 26 a 3
Gramado dos Lourei-
ros

21 a 5 21 a 5 21 a 5

Gramado Xavier 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Gravataí 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Guabiju 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Guaíba 32 + 1 a 3 22 a 24 + 31 a 5 22 a 25 + 27 a 5
Guaporé 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Guarani das Missões 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Harmonia 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Herval 31 a 3 30 a 3
Herveiras 23 + 26 + 29 a 4 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4
Horizontina 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Hulha Negra 34 a 3 33 a 3
Humaitá 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Ibarama 29 a 3 23 + 28 a 4 23 a 4
Ibiaçá 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Ibiraiaras 29 a 3 25 a 3 25 a 3
Ibirapuitã 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Ibirubá 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Igrejinha 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ijuí 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Ilópolis 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Imbé 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Imigrante 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Independência 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Inhacorá 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Ipê 29 a 3 25 a 3 25 a 3
Ipiranga do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Iraí 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Itaara 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Itacurubi 21 + 31 a 3 21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 30 a 5
Itapuca 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Itaqui 21 + 33 + 36 + 3 21 a 23 + 31 a 5 21 a 23 + 30 a 5
Itati 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Itatiba do Sul 21 a 26 + 31 a 35 +

2 a 5
21 a 5 21 a 5

Ivorá 31 a 3 23 a 4 23 a 4
Ivoti 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Jaboticaba 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Jacuizinho 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Jacutinga 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Jaguarão 31 a 2 30 a 3
Jaguari 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Jaquirana 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Jari 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Jóia 21 a 23 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Júlio de Castilhos 31 a 3 23 a 4 23 a 4
Lagoa Bonita do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Lagoa dos Três Cantos 23 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Lagoa Vermelha 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Lagoão 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Lajeado 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Lajeado do Bugre 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Lavras do Sul 1 a 2 23 + 34 a 4 23 a 24 + 32 a 4
Liberato Salzano 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Lindolfo Collor 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Linha Nova 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Maçambara 21 + 33 + 36 + 3 21 a 23 + 31 a 5 21 a 23 + 30 a 5
Machadinho 23 a 26 + 31 a 35 +

2 a 4
23 a 4 23 a 4

Mampituba 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Manoel Viana 31 a 33 + 36 a 3 23 + 31 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Maquiné 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Maratá 23 a 4 23 a 4 22 a 5
Marau 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Marcelino Ramos 23 a 26 + 31 a 35 +

2 a 4
23 a 4 23 a 4

Mariana Pimentel 23 + 31 a 33 + 1 a 4 22 a 24 + 31 a 5 22 a 25 + 27 a 5
Mariano Moro 21 a 26 + 31 a 35 +

2 a 5
21 a 5 21 a 5

Marques de Souza 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Mata 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Mato Castelhano 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Mato Leitão 22 a 23 + 29 a 5 22 a 26 + 28 a 5 22 a 5
Mato Queimado 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Maximiliano de Almei-
da

23 a 26 + 31 a 35 +
2 a 4

23 a 4 23 a 4

Minas do Leão 22 a 23 + 31 a 32 +
36 a 5

22 a 23 + 31 a 5 22 a 5

Miraguaí 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Montauri 26 + 28 a 3 23 a 4 23 a 4
Monte Alegre dos
Campos

30 a 3 30 a 3 30 a 3

Monte Belo do Sul 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Montenegro 22 a 24 + 31 a 5 22 a 26 + 31 a 5 22 a 5
Mormaço 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Morrinhos do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Morro Redondo 31 a 1 23 a 24 + 31 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Morro Reuter 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Mostardas 23 + 32 a 33 + 36 a

4
23 a 24 + 31 a 4 23 a 25 + 27 a 4

Muçum 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Muitos Capões 29 a 3 29 a 3 29 a 3
Muliterno 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
N ã o - M e - To q u e 23 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Nicolau Vergueiro 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Nonoai 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Nova Alvorada 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Nova Araçá 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Nova Bassano 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Nova Boa Vista 23 a 28 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Nova Bréscia 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4

Nova Candelária 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Nova Esperança do
Sul

31 a 3 23 + 31 a 4 23 a 25 + 30 a 4

Nova Hartz 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Nova Pádua 28 a 3 26 a 3 25 a 3
Nova Palma 31 a 3 23 a 4 23 a 4
Nova Petrópolis 28 a 3 26 a 3 26 a 3
Nova Prata 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Nova Ramada 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Nova Roma do Sul 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Nova Santa Rita 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Novo Barreiro 21 a 28 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Novo Cabrais 23 + 31 a 4 23 + 30 a 4 23 a 4
Novo Hamburgo 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Novo Machado 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Novo Tiradentes 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Novo Xingu 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Osório 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Paim Filho 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Palmares do Sul 23 a 24 + 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Palmeira das Missões 21 a 26 + 28 + 31 a

5
21 a 5 21 a 5

Palmitinho 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Panambi 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Pantano Grande 31 a 5 22 a 23 + 29 a 5 22 a 5
Paraí 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Paraíso do Sul 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Pareci Novo 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Parobé 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Passa Sete 23 + 29 a 4 23 + 28 a 4 23 a 4
Passo do Sobrado 22 a 23 + 29 a 5 22 a 23 + 28 a 5 22 a 5
Passo Fundo 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Paulo Bento 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Paverama 22 a 23 + 31 a 5 22 a 26 + 28 a 5 22 a 5
Pedras Altas 32 a 3 30 a 3
Pedro Osório 31 a 3 30 a 3
Pejuçara 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Pelotas 31 a 1 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
Picada Café 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Pinhal 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Pinhal da Serra 29 a 3 29 a 3 28 a 3
Pinhal Grande 31 a 3 23 a 4 23 a 4
Pinheirinho do Vale 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Pinheiro Machado 31 a 1 31 a 3 30 a 3
Pirapó 21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5
Piratini 31 a 1 31 a 3 27 a 3
Planalto 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Poço das Antas 23 a 24 + 26 + 29 a

4
23 a 4 23 a 4

Pontão 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ponte Preta 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Portão 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Porto Alegre 22 a 24 + 32 a 33 +

36 a 5
22 a 24 + 31 a 5 22 a 5

Porto Lucena 21 a 24 + 31 a 5 21 a 25 + 28 a 5 21 a 5
Porto Mauá 21 a 24 + 26 + 28 a

5
21 a 5 21 a 5

Porto Vera Cruz 21 a 24 + 31 a 5 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5
Porto Xavier 21 a 24 + 31 a 5 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5
Pouso Novo 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Presidente Lucena 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Progresso 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Protásio Alves 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Putinga 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Quaraí 32 a 3 30 a 3
Quatro Irmãos 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Quevedos 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Quinze de Novembro 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Redentora 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Relvado 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Restinga Seca 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Rio dos Índios 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Rio Grande 31 a 3 30 a 3
Rio Pardo 31 a 5 22 a 23 + 29 a 5 22 a 5
Riozinho 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Roca Sales 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Rodeio Bonito 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Rolador 21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5
Rolante 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Ronda Alta 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Rondinha 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Roque Gonzales 21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5
Rosário do Sul 31 + 1 a 3 23 + 31 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Sagrada Família 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Saldanha Marinho 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Salto do Jacuí 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Salvador das Missões 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Salvador do Sul 23 a 24 + 26 + 28 a

4
23 a 4 23 a 4

Sananduva 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Santa Bárbara do Sul 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Santa Cecília do Sul 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Santa Clara do Sul 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Santa Cruz do Sul 22 a 23 + 29 a 5 22 a 23 + 26 + 28 a

5
22 a 5

Santa Margarida do
Sul

1 a 2 23 + 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4

Santa Maria 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 26+ 30 a 4
Santa Maria do Herval 26 a 3 23 a 4 23 a 4
Santa Rosa 21 a 24 + 26 a 5 21 a 5 21 a 5
Santa Tereza 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Santa Vitória do Pal-
mar

32 a 2 32 a 3

Santana da Boa Vista 31 a 2 23 + 31 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Santana do Livramento 31 31 a 3 30 a 3
Santiago 21 + 31 a 3 21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 30 a 5
Santo Ângelo 21 a 26 + 28 + 31 a

5
21 a 5 21 a 5

Santo Antônio da Pa-
trulha

22 a 5 22 a 5 22 a 5

Santo Antônio das
Missões

21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5

Santo Antônio do Pal-
ma

26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3

Santo Antônio do Pla-
nalto

23 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4

Santo Augusto 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Santo Cristo 21 a 24 + 29 a 5 21 a 5 21 a 5
Santo Expedito do Sul 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
São Borja 21 + 32 a 33 + 36 a

3
21 a 23 + 31 a 5 21 a 23 + 30 a 5

São Domingos do Sul 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
São Francisco de Assis 31 a 33 + 36 a 3 23 + 31 a 4 23 a 24 + 30 a 4
São Francisco de Paula 30 a 3 30 a 3 30 a 3
São Gabriel 1 a 2 23 + 32 a 4 23 a 24 + 31 a 4
São Jerônimo 22 a 23 + 31 a 32 +

1 a 5
22 a 23 + 31 a 5 22 a 5

São João da Urtiga 23 a 4 23 a 4 23 a 4
São João do Polêsine 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
São Jorge 28 a 3 25 a 3 25 a 3
São José das Missões 21 a 5 21 a 5 21 a 5
São José do Herval 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
São José do Hortêncio 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
São José do Inhacorá 21 a 5 21 a 5 21 a 5
São José do Norte 2 a 3 31 a 3 30 a 3
São José do Ouro 25 a 3 25 a 3 25 a 3
São José do Sul 23 a 4 23 a 4 23 a 4
São José dos Ausentes 32 a 2 32 a 2 32 a 2
São Leopoldo 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
São Lourenço do Sul 31 a 1 23 a 24 + 31 a 4 23 a 4
São Luiz Gonzaga 21 a 23 + 31 a 5 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5
São Marcos 29 a 3 29 a 3 29 a 3
São Martinho 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
São Martinho da Serra 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
São Miguel das Mis-
sões

21 a 23 + 31 a 5 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5

São Nicolau 21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5
São Paulo das Missões 21 a 24 + 31 a 5 21 a 25 + 28 a 5 21 a 5
São Pedro da Serra 23 a 26 + 28 a 4 23 a 5 23 a 5
São Pedro das Missões 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
São Pedro do Butiá 21 a 24 + 31 a 5 21 a 25 + 28 a 5 21 a 5
São Pedro do Sul 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 24 + 30 a 4
São Sebastião do Caí 23 a 4 23 a 4 23 a 4
São Sepé 32 a 2 23 + 30 a 4 23 a 24 + 30 a 4
São Valentim 21 a 5 21 a 5 21 a 5
São Valentim do Sul 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
São Valério do Sul 21 a 25 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
São Vendelino 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
São Vicente do Sul 31 a 33 + 36 a 3 23 + 31 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Sapiranga 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Sapucaia do Sul 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5 22 a 5
Sarandi 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Seberi 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Sede Nova 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Segredo 23 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Selbach 23 + 31 a 4 23 a 4 23 a 4
Senador Salgado Filho 21 a 24 + 28 + 31 a

5
21 a 5 21 a 5

Sentinela do Sul 31 a 3 23 a 25 + 31 a 4 23 a 4
Serafina Corrêa 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Sério 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Sertão 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Sertão Santana 31 a 3 22 a 25 + 31 a 5 22 a 5
Sete de Setembro 21 a 26 + 28 + 31 a

5
21 a 5 21 a 5

Severiano de Almeida 23 a 26 + 31 a 35 +
2 a 4

23 a 4 23 a 4

Silveira Martins 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 4
Sinimbu 23 + 26 + 29 a 4 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4
Sobradinho 23 + 29 a 4 23 + 28 a 4 23 a 4
Soledade 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Ta b a í 22 a 23 + 32 a 5 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5
Ta p e j a r a 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Ta p e r a 23 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Ta p e s 31 a 35 + 1 a 3 23 a 25 + 31 a 4 23 a 4
Ta q u a r a 22 a 5 22 a 5 22 a 5
Ta q u a r i 22 a 23 + 32 a 5 22 a 24 + 31 a 5 22 a 5
Taquaruçu do Sul 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Ta v a r e s 36 a 3 31 a 3 28 a 3
Tenente Portela 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Terra de Areia 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Te u t ô n i a 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Tio Hugo 23 + 26 a 4 23 a 4 23 a 4
Tiradentes do Sul 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
To r o p i 31 a 3 23 + 30 a 4 23 a 24 + 30 a 4
To r r e s 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Tr a m a n d a í 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Tr a v e s s e i r o 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Três Arroios 23 a 26 + 31 a 35 +

2 a 4
23 a 4 23 a 4

Três Cachoeiras 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Três Coroas 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Três de Maio 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Três Forquilhas 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Três Palmeiras 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Três Passos 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Trindade do Sul 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Tr i u n f o 22 a 23 + 32 a 5 22 a 24 + 31 a 5 22 a 25 + 27 a 5
Tu c u n d u v a 21 a 5 21 a 5 21 a 5
Tu n a s 23 + 26 + 29 a 4 23 a 4 23 a 4
Tupanci do Sul 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Tu p a n c i r e t ã 21 a 23 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
Tu p a n d i 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Tu p a r e n d i 21 a 24 + 26 a 5 21 a 5 21 a 5
Tu r u ç u 31 a 1 23 a 24 + 31 a 4 23 a 25 + 27 a 4
Ubiretama 21 a 24 + 31 a 5 21 a 5 21 a 5
União da Serra 26 + 28 a 3 23 a 4 23 a 4
Unistalda 21 + 31 a 33 + 36 a

3
21 a 23 + 31 a 5 21 a 25 + 30 a 5

Uruguaiana 33 a 3 31 a 3
Va c a r i a 30 a 3 30 a 3 30 a 3
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Vale do Sol 23 + 29 a 4 23 + 28 a 4 23 a 4
Vale Real 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Vale Verde 22 a 23 + 32 a 5 22 a 23 + 31 a 5 22 a 5
Va n i n i 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Venâncio Aires 22 a 23 + 29 a 5 22 a 26 + 28 a 5 22 a 5
Vera Cruz 22 a 23 + 29 a 5 22 a 23 + 28 a 5 22 a 5
Ve r a n ó p o l i s 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Vespasiano Correa 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Vi a d u t o s 23 a 27 + 31 a 35 +

2 a 4
23 a 4 23 a 4

Vi a m ã o 22 a 24 + 32 a 33 +
36 a 5

22 a 24 + 31 a 5 22 a 25 + 27 a 5

Vicente Dutra 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Victor Graeff 23 + 27 a 4 23 a 4 23 a 4
Vila Flores 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Vila Lângaro 23 a 4 23 a 4 23 a 4
Vila Maria 23 + 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Vila Nova do Sul 1 a 2 23 + 32 a 4 23 a 24 + 30 a 4
Vista Alegre 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Vista Alegre do Prata 26 + 28 a 3 25 a 3 25 a 3
Vista Gaúcha 21 a 26 + 28 a 5 21 a 5 21 a 5
Vitória das Missões 21 a 26 + 28 + 31 a

5
21 a 5 21 a 5

We s t f á l i a 23 a 26 + 28 a 4 23 a 4 23 a 4
Xangri-lá 23 a 4 23 a 4 23 a 4

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,65
com frequência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar maior do que 20o C em, no mínimo, 7 dias, ao longo da fase de
floração/ e enchimento de aquênios.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado do
Paraná foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: DAS735, MG2 e NTC99.
EMBRAPA: Embrapa 122, BRS 321, BRS 323 e BRS

324.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: Helio 250, Helio 253,

Helio 358 e Helio 360.
INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3, Olisun 5, VDH 485 e VDH 487.
BR GENÉTICA LTDA: Igrasol 827 e Igrasol 830.
DOW AGROSCIENCES: M734, NTO3.0.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 251,

Helio 861 e Helio 863.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 102CL, PARAISO 22,

PARAISO 24 e PARAISO 33.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTI-
VARES DOS GRUPOS I e II

SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abatiá 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Agudos do Sul 22 a 29 22 a 29
Almirante Tamandaré 22 a 29 22 a 29
Altamira do Paraná 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Alto Paraíso 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Alto Paraná 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Alto Piquiri 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Altônia 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Alvorada do Sul 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Amaporã 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Ampére 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Anahy 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Andirá 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Ângulo 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Antônio Olinto 22 a 29 22 a 29
Apucarana 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Arapongas 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Arapoti 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
Arapuã 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Araruna 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Araucária 22 a 29 22 a 29
Ariranha do Ivaí 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Assaí 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Assis Chateaubriand 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
A s t o rg a 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Atalaia 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Balsa Nova 22 a 29 22 a 29
Bandeirantes 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9

Barbosa Ferraz 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Barra do Jacaré 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Barracão 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Bela Vista da Caroba 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Bela Vista do Paraíso 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Bituruna 23 a 29 23 a 29
Boa Esperança 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Boa Esperança do Iguaçu 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Boa Ventura de São Roque 22 a 29 22 a 29
Boa Vista da Aparecida 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Bocaiúva do Sul 22 a 29 22 a 29
Bom Jesus do Sul 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Bom Sucesso 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Bom Sucesso do Sul 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Borrazópolis 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Braganey 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Brasilândia do Sul 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Cafeara 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Cafelândia 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Cafezal do Sul 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Califórnia 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Cambará 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Cambé 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Cambira 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Campina da Lagoa 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Campina do Simão 22 a 29 22 a 29
Campina Grande do Sul 22 a 29 22 a 29
Campo Bonito 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Campo do Tenente 22 a 29 22 a 29
Campo Largo 22 a 29 22 a 29
Campo Magro 22 a 29 22 a 29
Campo Mourão 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Cândido de Abreu 22 a 29 22 a 29
Candói 22 a 29 22 a 29
Cantagalo 22 a 29 22 a 29
Capanema 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Capitão Leônidas Marques 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Carambeí 22 a 29 22 a 29
Carlópolis 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Cascavel 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Castro 22 a 29 22 a 29
Catanduvas 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Centenário do Sul 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Céu Azul 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Chopinzinho 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Cianorte 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Cidade Gaúcha 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Clevelândia 23 a 29 23 a 29
Colombo 22 a 29 22 a 29
Colorado 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Congonhinhas 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Conselheiro Mairinck 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Contenda 22 a 29 22 a 29
Corbélia 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Cornélio Procópio 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Coronel Domingos Soares 23 a 29 23 a 29
Coronel Vivida 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Corumbataí do Sul 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Cruz Machado 23 a 29 23 a 29
Cruzeiro do Iguaçu 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Cruzeiro do Oeste 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Cruzeiro do Sul 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Cruzmaltina 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Curitiba 22 a 29 22 a 29
Curiúva 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
Diamante do Norte 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Diamante do Sul 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Diamante D'Oeste 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Dois Vizinhos 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Douradina 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Doutor Camargo 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Enéas Marques 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Engenheiro Beltrão 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Entre Rios do Oeste 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Esperança Nova 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Espigão Alto do Iguaçu 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Farol 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Faxinal 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Fazenda Rio Grande 22 a 29 22 a 29
Fênix 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Fernandes Pinheiro 22 a 29 22 a 29
Figueira 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Flor da Serra do Sul 22 a 29 22 a 29
Floraí 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Floresta 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Florestópolis 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Flórida 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Formosa do Oeste 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Foz do Iguaçu 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Foz do Jordão 22 a 29 22 a 29
Francisco Alves 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Francisco Beltrão 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
General Carneiro 23 a 29 23 a 29
Godoy Moreira 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Goioerê 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Goioxim 22 a 29 22 a 29
Grandes Rios 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Guaíra 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Guairaçá 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Guamiranga 22 a 29 22 a 29
Guapirama 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Guaporema 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Guaraci 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Guaraniaçu 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Guarapuava 22 a 29 22 a 29
Honório Serpa 22 a 29 22 a 29
Ibaiti 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Ibema 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3

PORTARIA No- 188, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado do Paraná, ano-safra 2011/2012,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado do Paraná.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 191 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 29 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

f) Deficiência hídrica anual: realizadas simulações para pe-
ríodos decendiais de plantio.

Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de
Água (ISNA) foram calculados por data de semeadura, fase feno-
lógica e localização geográfica da estação pluviométrica conside-
rada.
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Ibiporã 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Icaraíma 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Iguaraçu 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Iguatu 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Imbaú 22 a 29 22 a 29
Imbituva 22 a 29 22 a 29
Inácio Martins 23 a 29 23 a 29
Inajá 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Indianópolis 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Ipiranga 22 a 29 22 a 29
Iporã 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Iracema do Oeste 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Irati 22 a 29 22 a 29
Iretama 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Itaguajé 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Itaipulândia 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Itambaracá 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Itambé 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Itapejara D'Oeste 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Itaperuçu 22 a 29 22 a 29
Itaúna do Sul 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Ivaí 22 a 29 22 a 29
Ivaiporã 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Ivaté 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Ivatuba 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Jaboti 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Jacarezinho 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Jaguapitã 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Jaguariaíva 22 a 29 22 a 29
Jandaia do Sul 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Janiópolis 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Japira 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Japurá 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Jardim Alegre 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Jardim Olinda 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Jataizinho 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Jesuítas 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Joaquim Távora 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Jundiaí do Sul 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Juranda 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Jussara 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Kaloré 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Lapa 22 a 29 22 a 29
Laranjal 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Laranjeiras do Sul 22 a 29 22 a 29
Leópolis 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Lidianópolis 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Lindoeste 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Loanda 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Lobato 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Londrina 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Luiziana 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Lunardelli 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Lupionópolis 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Mallet 22 a 29 22 a 29
Mamborê 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Mandaguaçu 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Mandaguari 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Mandirituba 22 a 29 22 a 29
Manfrinópolis 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Mangueirinha 23 a 29 23 a 29
Manoel Ribas 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Marechal Cândido Rondon 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Maria Helena 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Marialva 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Marilândia do Sul 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
Marilena 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Mariluz 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Maringá 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Mariópolis 22 a 29 22 a 29
Maripá 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Marmeleiro 22 a 29 22 a 29
Marquinho 22 a 29 22 a 29
Marumbi 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Matelândia 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Mato Rico 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Mauá da Serra 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
Medianeira 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Mercedes 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Mirador 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Miraselva 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Missal 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Moreira Sales 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Munhoz de Melo 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Nossa Senhora das Graças 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Nova Aliança do Ivaí 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Nova América da Colina 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Nova Aurora 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Nova Cantu 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Nova Esperança 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Nova Esperança do Sudoeste 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Nova Fátima 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Nova Laranjeiras 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Nova Londrina 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Nova Olímpia 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Nova Prata do Iguaçu 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Nova Santa Bárbara 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Nova Santa Rosa 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Nova Tebas 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Novo Itacolomi 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Ortigueira 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
Ourizona 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Ouro Verde do Oeste 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Paiçandu 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Palmas 23 a 29 23 a 29
Palmeira 22 a 29 22 a 29
Palmital 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Palotina 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7

Paraíso do Norte 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Paranacity 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Paranapoema 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Paranavaí 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Pato Bragado 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Pato Branco 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Paula Freitas 22 a 29 22 a 29
Paulo Frontin 22 a 29 22 a 29
Peabiru 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Perobal 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Pérola 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Pérola D'Oeste 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Piên 22 a 29 22 a 29
Pinhais 22 a 29 22 a 29
Pinhal de São Bento 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Pinhalão 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Pinhão 23 a 29 23 a 29
Piraí do Sul 22 a 29 22 a 29
Piraquara 22 a 29 22 a 29
Pitanga 22 a 29 22 a 29
Pitangueiras 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Planaltina do Paraná 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Planalto 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Ponta Grossa 22 a 29 22 a 29
Porecatu 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Porto Amazonas 22 a 29 22 a 29
Porto Barreiro 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Porto Rico 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Porto Vitória 23 a 29 23 a 29
Prado Ferreira 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Pranchita 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Presidente Castelo Branco 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Primeiro de Maio 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Prudentópolis 22 a 29 22 a 29
Quarto Centenário 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Quatiguá 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Quatro Barras 22 a 29 22 a 29
Quatro Pontes 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Quedas do Iguaçu 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Querência do Norte 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Quinta do Sol 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Quitandinha 22 a 29 22 a 29
Ramilândia 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Rancho Alegre 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Rancho Alegre D'Oeste 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Realeza 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Rebouças 22 a 29 22 a 29
Renascença 22 a 29 22 a 29
Reserva 22 a 29 22 a 29
Reserva do Iguaçu 22 a 29 22 a 29
Ribeirão Claro 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Ribeirão do Pinhal 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Rio Azul 22 a 29 22 a 29
Rio Bom 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Rio Bonito do Iguaçu 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Rio Branco do Ivaí 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Rio Negro 22 a 29 22 a 29
Rolândia 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Roncador 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Rondon 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Rosário do Ivaí 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
Sabáudia 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Salgado Filho 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Salto do Itararé 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Salto do Lontra 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Santa Amélia 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Santa Cecília do Pavão 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Santa Cruz de Monte Castelo 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Santa Fé 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Santa Helena 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Santa Inês 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Santa Isabel do Ivaí 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Santa Izabel do Oeste 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Santa Lúcia 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Santa Maria do Oeste 22 a 29 22 a 29
Santa Mariana 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Santa Mônica 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Santa Tereza do Oeste 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Santa Terezinha de Itaipu 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Santana do Itararé 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Santo Antônio da Platina 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Santo Antônio do Caiuá 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Santo Antônio do Paraíso 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Santo Antônio do Sudoeste 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Santo Inácio 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
São Carlos do Ivaí 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
São Jerônimo da Serra 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
São João 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
São João do Caiuá 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
São João do Ivaí 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
São João do Triunfo 22 a 29 22 a 29
São Jorge do Ivaí 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
São Jorge do Patrocínio 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
São Jorge D'Oeste 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
São José da Boa Vista 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
São José das Palmeiras 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
São José dos Pinhais 22 a 29 22 a 29
São Manoel do Paraná 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
São Mateus do Sul 22 a 29 22 a 29
São Miguel do Iguaçu 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
São Pedro do Iguaçu 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
São Pedro do Ivaí 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
São Pedro do Paraná 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
São Sebastião da Amoreira 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
São Tomé 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Sapopema 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
Sarandi 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Saudade do Iguaçu 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3

Sengés 22 a 29 22 a 29
Serranópolis do Iguaçu 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Sertaneja 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Sertanópolis 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Siqueira Campos 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Sulina 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Ta m a r a n a 22 a 29 + 1 a 7 22 a 29 + 1 a 7
Ta m b o a r a 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Ta p e j a r a 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Ta p i r a 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Teixeira Soares 22 a 29 22 a 29
Telêmaco Borba 22 a 29 22 a 29
Terra Boa 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Terra Rica 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Terra Roxa 24 a 29 + 1 a 9 24 a 29 + 1 a 9
Ti b a g i 22 a 29 22 a 29
Tijucas do Sul 22 a 29 22 a 29
To l e d o 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
To m a z i n a 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Três Barras do Paraná 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Tunas do Paraná 22 a 29 22 a 29
Tuneiras do Oeste 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Tu p ã s s i 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Tu r v o 22 a 29 22 a 29
Ubiratã 24 a 29 + 1 a 7 24 a 29 + 1 a 7
Umuarama 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
União da Vitória 23 a 29 23 a 29
Uniflor 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9
Uraí 25 a 29 + 1 a 9 25 a 29 + 1 a 9
Ve n t a n i a 22 a 29 22 a 29
Vera Cruz do Oeste 24 a 29 + 1 a 3 24 a 29 + 1 a 3
Ve r ê 22 a 29 + 1 a 3 22 a 29 + 1 a 3
Vi r m o n d 22 a 29 22 a 29
Vi t o r i n o 22 a 29 22 a 29
Wenceslau Braz 25 a 29 + 1 a 7 25 a 29 + 1 a 7
Xambrê 27 a 29 + 1 a 9 27 a 29 + 1 a 9

MUNICÍPIOS GRUPO III
PERÍODOS DE SEMEADURA

SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abatiá 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Agudos do Sul 23 a 29 23 a 29
Almirante Tamandaré 23 a 29 23 a 29
Altamira do Paraná 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Alto Paraíso 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Alto Paraná 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Alto Piquiri 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Altônia 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Alvorada do Sul 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Amaporã 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Ampére 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Anahy 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Andirá 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Ângulo 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Antônio Olinto 23 a 29 23 a 29
Apucarana 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Arapongas 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Arapoti 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
Arapuã 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Araruna 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Araucária 23 a 29 23 a 29
Ariranha do Ivaí 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Assaí 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Assis Chateaubriand 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
A s t o rg a 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Atalaia 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Balsa Nova 23 a 29 23 a 29
Bandeirantes 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Barbosa Ferraz 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Barra do Jacaré 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Barracão 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Bela Vista da Caroba 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Bela Vista do Paraíso 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Bituruna 24 a 29 24 a 29
Boa Esperança 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Boa Esperança do Iguaçu 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Boa Ventura de São Roque 23 a 29 23 a 29
Boa Vista da Aparecida 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Bocaiúva do Sul 23 a 29 23 a 29
Bom Jesus do Sul 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Bom Sucesso 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Bom Sucesso do Sul 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Borrazópolis 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Braganey 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Brasilândia do Sul 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Cafeara 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Cafelândia 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Cafezal do Sul 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Califórnia 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Cambará 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Cambé 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Cambira 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Campina da Lagoa 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Campina do Simão 23 a 29 23 a 29
Campina Grande do Sul 23 a 29 23 a 29
Campo Bonito 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Campo do Tenente 23 a 29 23 a 29
Campo Largo 23 a 29 23 a 29
Campo Magro 23 a 29 23 a 29
Campo Mourão 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Cândido de Abreu 23 a 29 23 a 29
Candói 23 a 29 23 a 29
Cantagalo 23 a 29 23 a 29
Capanema 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Capitão Leônidas Marques 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Carambeí 23 a 29 23 a 29
Carlópolis 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
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Cascavel 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Castro 23 a 29 23 a 29
Catanduvas 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Centenário do Sul 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Céu Azul 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Chopinzinho 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Cianorte 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Cidade Gaúcha 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Clevelândia 24 a 29 24 a 29
Colombo 23 a 29 23 a 29
Colorado 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Congonhinhas 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Conselheiro Mairinck 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Contenda 23 a 29 23 a 29
Corbélia 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Cornélio Procópio 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Coronel Domingos Soares 24 a 29 24 a 29
Coronel Vivida 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Corumbataí do Sul 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Cruz Machado 24 a 29 24 a 29
Cruzeiro do Iguaçu 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Cruzeiro do Oeste 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Cruzeiro do Sul 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Cruzmaltina 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Curitiba 23 a 29 23 a 29
Curiúva 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
Diamante do Norte 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Diamante do Sul 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Diamante D'Oeste 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Dois Vizinhos 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Douradina 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Doutor Camargo 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Enéas Marques 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Engenheiro Beltrão 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Entre Rios do Oeste 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Esperança Nova 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Espigão Alto do Iguaçu 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Farol 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Faxinal 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Fazenda Rio Grande 23 a 29 23 a 29
Fênix 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Fernandes Pinheiro 23 a 29 23 a 29
Figueira 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Flor da Serra do Sul 23 a 29 23 a 29
Floraí 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Floresta 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Florestópolis 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Flórida 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Formosa do Oeste 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Foz do Iguaçu 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Foz do Jordão 23 a 29 23 a 29
Francisco Alves 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Francisco Beltrão 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
General Carneiro 24 a 29 24 a 29
Godoy Moreira 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Goioerê 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Goioxim 23 a 29 23 a 29
Grandes Rios 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Guaíra 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Guairaçá 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Guamiranga 23 a 29 23 a 29
Guapirama 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Guaporema 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Guaraci 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Guaraniaçu 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Guarapuava 23 a 29 23 a 29
Honório Serpa 23 a 29 23 a 29
Ibaiti 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Ibema 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Ibiporã 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Icaraíma 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Iguaraçu 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Iguatu 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Imbaú 23 a 29 23 a 29
Imbituva 23 a 29 23 a 29
Inácio Martins 24 a 29 24 a 29
Inajá 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Indianópolis 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Ipiranga 23 a 29 23 a 29
Iporã 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Iracema do Oeste 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Irati 23 a 29 23 a 29
Iretama 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Itaguajé 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Itaipulândia 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Itambaracá 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Itambé 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Itapejara D'Oeste 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Itaperuçu 23 a 29 23 a 29
Itaúna do Sul 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Ivaí 23 a 29 23 a 29
Ivaiporã 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Ivaté 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Ivatuba 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Jaboti 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Jacarezinho 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Jaguapitã 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Jaguariaíva 23 a 29 23 a 29
Jandaia do Sul 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Janiópolis 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Japira 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Japurá 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Jardim Alegre 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Jardim Olinda 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Jataizinho 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Jesuítas 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Joaquim Távora 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Jundiaí do Sul 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8

Juranda 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Jussara 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Kaloré 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Lapa 23 a 29 23 a 29
Laranjal 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Laranjeiras do Sul 23 a 29 23 a 29
Leópolis 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Lidianópolis 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Lindoeste 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Loanda 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Lobato 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Londrina 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Luiziana 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Lunardelli 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Lupionópolis 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Mallet 23 a 29 23 a 29
Mamborê 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Mandaguaçu 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Mandaguari 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Mandirituba 23 a 29 23 a 29
Manfrinópolis 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Mangueirinha 24 a 29 24 a 29
Manoel Ribas 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Marechal Cândido Rondon 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Maria Helena 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Marialva 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Marilândia do Sul 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
Marilena 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Mariluz 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Maringá 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Mariópolis 23 a 29 23 a 29
Maripá 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Marmeleiro 23 a 29 23 a 29
Marquinho 23 a 29 23 a 29
Marumbi 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Matelândia 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Mato Rico 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Mauá da Serra 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
Medianeira 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Mercedes 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Mirador 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Miraselva 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Missal 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Moreira Sales 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Munhoz de Melo 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Nossa Senhora das Graças 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Nova Aliança do Ivaí 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Nova América da Colina 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Nova Aurora 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Nova Cantu 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Nova Esperança 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Nova Esperança do Sudoeste 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Nova Fátima 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Nova Laranjeiras 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Nova Londrina 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Nova Olímpia 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Nova Prata do Iguaçu 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Nova Santa Bárbara 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Nova Santa Rosa 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Nova Tebas 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Novo Itacolomi 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Ortigueira 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
Ourizona 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Ouro Verde do Oeste 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Paiçandu 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Palmas 24 a 29 24 a 29
Palmeira 23 a 29 23 a 29
Palmital 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Palotina 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Paraíso do Norte 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Paranacity 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Paranapoema 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Paranavaí 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Pato Bragado 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Pato Branco 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Paula Freitas 23 a 29 23 a 29
Paulo Frontin 23 a 29 23 a 29
Peabiru 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Perobal 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Pérola 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Pérola D'Oeste 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Piên 23 a 29 23 a 29
Pinhais 23 a 29 23 a 29
Pinhal de São Bento 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Pinhalão 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Pinhão 24 a 29 24 a 29
Piraí do Sul 23 a 29 23 a 29
Piraquara 23 a 29 23 a 29
Pitanga 23 a 29 23 a 29
Pitangueiras 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Planaltina do Paraná 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Planalto 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Ponta Grossa 23 a 29 23 a 29
Porecatu 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Porto Amazonas 23 a 29 23 a 29
Porto Barreiro 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Porto Rico 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Porto Vitória 24 a 29 24 a 29
Prado Ferreira 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Pranchita 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Presidente Castelo Branco 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Primeiro de Maio 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Prudentópolis 23 a 29 23 a 29
Quarto Centenário 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Quatiguá 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Quatro Barras 23 a 29 23 a 29
Quatro Pontes 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Quedas do Iguaçu 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3

Querência do Norte 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Quinta do Sol 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Quitandinha 23 a 29 23 a 29
Ramilândia 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Rancho Alegre 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Rancho Alegre D'Oeste 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Realeza 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Rebouças 23 a 29 23 a 29
Renascença 23 a 29 23 a 29
Reserva 23 a 29 23 a 29
Reserva do Iguaçu 23 a 29 23 a 29
Ribeirão Claro 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Ribeirão do Pinhal 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Rio Azul 23 a 29 23 a 29
Rio Bom 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Rio Bonito do Iguaçu 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Rio Branco do Ivaí 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Rio Negro 23 a 29 23 a 29
Rolândia 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Roncador 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Rondon 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Rosário do Ivaí 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
Sabáudia 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Salgado Filho 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Salto do Itararé 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Salto do Lontra 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Santa Amélia 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Santa Cecília do Pavão 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Santa Cruz de Monte Castelo 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Santa Fé 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Santa Helena 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Santa Inês 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Santa Isabel do Ivaí 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Santa Izabel do Oeste 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Santa Lúcia 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Santa Maria do Oeste 23 a 29 23 a 29
Santa Mariana 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Santa Mônica 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Santa Tereza do Oeste 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Santa Terezinha de Itaipu 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Santana do Itararé 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Santo Antônio da Platina 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Santo Antônio do Caiuá 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Santo Antônio do Paraíso 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Santo Antônio do Sudoeste 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Santo Inácio 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
São Carlos do Ivaí 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
São Jerônimo da Serra 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
São João 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
São João do Caiuá 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
São João do Ivaí 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
São João do Triunfo 23 a 29 23 a 29
São Jorge do Ivaí 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
São Jorge do Patrocínio 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
São Jorge D'Oeste 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
São José da Boa Vista 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
São José das Palmeiras 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
São José dos Pinhais 23 a 29 23 a 29
São Manoel do Paraná 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
São Mateus do Sul 23 a 29 23 a 29
São Miguel do Iguaçu 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
São Pedro do Iguaçu 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
São Pedro do Ivaí 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
São Pedro do Paraná 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
São Sebastião da Amoreira 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
São Tomé 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Sapopema 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
Sarandi 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Saudade do Iguaçu 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Sengés 23 a 29 23 a 29
Serranópolis do Iguaçu 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Sertaneja 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Sertanópolis 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Siqueira Campos 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Sulina 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Ta m a r a n a 23 a 29 + 1 a 6 23 a 29 + 1 a 6
Ta m b o a r a 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Ta p e j a r a 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Ta p i r a 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Teixeira Soares 23 a 29 23 a 29
Telêmaco Borba 23 a 29 23 a 29
Terra Boa 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Terra Rica 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Terra Roxa 25 a 29 + 1 a 8 25 a 29 + 1 a 8
Ti b a g i 23 a 29 23 a 29
Tijucas do Sul 23 a 29 23 a 29
To l e d o 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
To m a z i n a 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Três Barras do Paraná 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Tunas do Paraná 23 a 29 23 a 29
Tuneiras do Oeste 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Tu p ã s s i 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Tu r v o 23 a 29 23 a 29
Ubiratã 25 a 29 + 1 a 6 25 a 29 + 1 a 6
Umuarama 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
União da Vitória 24 a 29 24 a 29
Uniflor 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
Uraí 26 a 29 + 1 a 8 26 a 29 + 1 a 8
Ve n t a n i a 23 a 29 23 a 29
Vera Cruz do Oeste 25 a 29 + 1 a 3 25 a 29 + 1 a 3
Ve r ê 23 a 29 + 1 a 3 23 a 29 + 1 a 3
Vi r m o n d 23 a 29 23 a 29
Vi t o r i n o 23 a 29 23 a 29
Wenceslau Braz 26 a 29 + 1 a 6 26 a 29 + 1 a 6
Xambrê 27 a 29 + 1 a 8 27 a 29 + 1 a 8
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PORTARIA No- 189, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado de Santa Catarina, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado de Santa Catarina.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 163 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e 65 no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 53 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

f) Deficiência hídrica anual: realizadas simulações para pe-
ríodos decendiais de plantio.

Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de
Água (ISNA) foram calculados por data de semeadura, fase feno-
lógica e localização geográfica da estação pluviométrica conside-
rada.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,65
com frequência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar maior do que 20o C em, no mínimo, 7 dias, ao longo da fase de
floração/ e enchimento de aquênios.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado de
Santa Catarina foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: DAS735, MG2 e NTC99.
EMBRAPA: Embrapa 122 e BRS 323.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: Helio 250 e Helio

358.
INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3, Olisun 5, VDH 485 e VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: M734.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 251,

Helio 253, Helio 360, Helio 861 e Helio 863.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 102CL, PARAISO 22,

PARAISO 24 e PARAISO 33.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DOS
GRUPOS I e II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abdon Batista 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Abelardo Luz 29 a 34 26 a 35 26 a 35
Agrolândia 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Agronômica 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Água Doce 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Águas de Chapecó 33 a 1 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Águas Frias 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Águas Mornas 28 a 1 26 a 1 26 a 1
Alfredo Wagner 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Alto Bela Vista 29 a 1 25 a 1 25 a 1
Anchieta 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Angelina 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Anita Garibaldi 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Anitápolis 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Antônio Carlos 28 a 1 26 a 1 26 a 1
Apiúna 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Arabutã 32 a 1 25 a 1 25 a 1
Araquari 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Araranguá 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Armazém 33 a 1 32 a 1 29 a 1
Arroio Trinta 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Arvoredo 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Ascurra 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Atalanta 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Aurora 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Balneário Arroio do Silva 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Balneário Barra do Sul 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Balneário Camboriú 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Balneário Gaivota 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Bandeirante 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Barra Bonita 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Barra Velha 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Bela Vista do Toldo 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Belmonte 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Benedito Novo 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Biguaçu 29 a 3 23 a 3 23 a 3
Blumenau 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Bocaina do Sul 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Bom Jardim da Serra 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Bom Jesus 32 a 1 25 a 1 25 a 1
Bom Jesus do Oeste 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Bom Retiro 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Bombinhas 29 a 3 23 a 3 23 a 3
Botuverá 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Braço do Norte 30 a 1 27 a 1 26 a 1
Braço do Trombudo 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Brunópolis 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Brusque 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Caçador 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Caibi 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Calmon 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Camboriú 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Campo Alegre 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Campo Belo do Sul 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Campo Erê 32 a 1 32 a 1 25 a 1

Campos Novos 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Canelinha 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Canoinhas 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Capão Alto 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Capinzal 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Capivari de Baixo 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Catanduvas 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Caxambu do Sul 33 a 1 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Celso Ramos 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Cerro Negro 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Chapadão do Lageado 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Chapecó 33 a 1 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Cocal do Sul 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Concórdia 29 a 1 25 a 1 25 a 1
Cordilheira Alta 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Coronel Freitas 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Coronel Martins 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Correia Pinto 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Corupá 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Criciúma 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Cunha Porã 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Cunhataí 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Curitibanos 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Descanso 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Dionísio Cerqueira 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Dona Emma 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Doutor Pedrinho 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Entre Rios 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Ermo 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Erval Velho 29 a 34 26 a 35 26 a 35
Faxinal dos Guedes 29 a 34 26 a 35 26 a 35
Flor do Sertão 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Florianópolis 28 a 1 27 a 1 24 a 1
Formosa do Sul 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Forquilhinha 28 a 1 25 a 1 25 a 1
F r a i b u rg o 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Frei Rogério 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Galvão 32 a 1 25 a 1 25 a 1
Garopaba 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Garuva 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Gaspar 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Governador Celso Ramos 29 a 3 23 a 3 23 a 3
Grão Pará 30 a 1 26 a 1 26 a 1
Gravatal 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Guabiruba 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Guaraciaba 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Guaramirim 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Guarujá do Sul 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Guatambú 33 a 1 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Herval d'Oeste 29 a 34 26 a 35 26 a 35
Ibiam 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Ibicaré 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Ibirama 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Içara 30 a 1 27 a 1 25 a 1
Ilhota 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Imaruí 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Imbituba 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Imbuia 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Indaial 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Iomerê 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Ipira 29 a 1 25 a 1 25 a 1
Iporã do Oeste 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Ipuaçu 32 a 1 25 a 1 25 a 1
Ipumirim 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Iraceminha 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Irani 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Irati 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Irineópolis 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Itá 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Itaiópolis 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Itajaí 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Itapema 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Itapiranga 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Itapoá 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Ituporanga 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Jaborá 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Jacinto Machado 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Jaguaruna 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Jaraguá do Sul 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Jardinópolis 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Joaçaba 29 a 34 26 a 35 26 a 35
Joinville 26 a 3 23 a 3 23 a 3
José Boiteux 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Jupiá 32 a 1 25 a 1 25 a 1
Lacerdópolis 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Lages 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Laguna 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Lajeado Grande 32 a 1 25 a 1 25 a 1
Laurentino 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Lauro Muller 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Lebon Régis 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Leoberto Leal 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Lindóia do Sul 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Lontras 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Luiz Alves 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Luzerna 29 a 36 27 a 36 27 a 36
Macieira 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Mafra 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Major Gercino 28 a 1 26 a 1 26 a 1
Major Vieira 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Maracajá 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Maravilha 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Marema 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Massaranduba 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Matos Costa 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Meleiro 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Mirim Doce 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Modelo 32 a 1 32 a 1 24 a 1



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011 23ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900023

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Mondaí 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Monte Carlo 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Monte Castelo 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Morro da Fumaça 30 a 1 27 a 1 25 a 1
Morro Grande 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Navegantes 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Nova Erechim 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Nova Itaberaba 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Nova Trento 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Nova Veneza 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Novo Horizonte 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Orleans 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Otacílio Costa 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Ouro 29 a 1 25 a 1 25 a 1
Ouro Verde 29 a 34 26 a 35 26 a 35
Paial 33 a 1 24 a 1 24 a 1
Painel 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Palhoça 28 a 1 27 a 1 24 a 1
Palma Sola 32 a 1 32 a 1 25 a 1
Palmeira 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Palmitos 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Papanduva 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Paraíso 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Passo de Torres 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Passos Maia 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Paulo Lopes 33 a 1 27 a 1 26 a 1
Pedras Grandes 30 a 1 27 a 1 26 a 1
Penha 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Peritiba 29 a 1 25 a 1 25 a 1
Petrolândia 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Piçarras 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Pinhalzinho 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Pinheiro Preto 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Piratuba 29 a 1 25 a 1 25 a 1
Planalto Alegre 33 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Pomerode 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Ponte Alta 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Ponte Alta do Norte 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Ponte Serrada 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Porto Belo 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Porto União 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Pouso Redondo 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Praia Grande 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Presidente Castelo Branco 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Presidente Getúlio 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Presidente Nereu 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Princesa 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Quilombo 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Rancho Queimado 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Rio das Antas 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Rio do Campo 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Rio do Oeste 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Rio do Sul 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Rio dos Cedros 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Rio Fortuna 30 a 1 26 a 1 26 a 1
Rio Negrinho 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Rio Rufino 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Riqueza 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Rodeio 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Romelândia 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Salete 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Saltinho 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Salto Veloso 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Sangão 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Santa Cecília 29 a 34 29 a 34 29 a 34
Santa Helena 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Santa Rosa de Lima 30 a 1 26 a 1 26 a 1
Santa Rosa do Sul 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Santa Terezinha 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Santa Terezinha do Pro-
gresso

32 a 1 32 a 1 24 a 1

Santiago do Sul 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Santo Amaro da Impera-
triz

28 a 1 27 a 1 24 a 1

São Bento do Sul 26 a 35 26 a 35 26 a 35
São Bernardino 32 a 1 32 a 1 24 a 1
São Bonifácio 28 a 36 28 a 36 28 a 36
São Carlos 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
São Cristovão do Sul 29 a 34 29 a 34 29 a 34
São Domingos 32 a 1 25 a 1 25 a 1
São Francisco do Sul 26 a 3 23 a 3 23 a 3
São João Batista 26 a 3 23 a 3 23 a 3
São João do Itaperiú 26 a 3 23 a 3 23 a 3
São João do Oeste 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
São João do Sul 28 a 1 25 a 1 25 a 1
São Joaquim 31 a 34 31 a 34 31 a 34
São José 28 a 1 27 a 1 24 a 1
São José do Cedro 32 a 1 32 a 1 24 a 1
São José do Cerrito 28 a 35 28 a 35 28 a 35
São Lourenço do Oeste 32 a 1 25 a 1 25 a 1
São Ludgero 30 a 1 27 a 1 26 a 1
São Martinho 33 a 1 27 a 1 26 a 1
São Miguel da Boa Vista 32 a 1 32 a 1 24 a 1
São Miguel do Oeste 32 a 1 32 a 1 24 a 1
São Pedro de Alcântara 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Saudades 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Schroeder 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Seara 32 a 1 24 a 1 24 a 1
Serra Alta 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Siderópolis 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Sombrio 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Sul Brasil 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Ta i ó 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Ta n g a r á 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Ti g r i n h o s 32 a 1 32 a 1 24 a 1
Ti j u c a s 29 a 3 23 a 3 23 a 3
Timbé do Sul 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Ti m b ó 26 a 3 23 a 3 23 a 3
Timbó Grande 29 a 34 29 a 34 29 a 34

Três Barras 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Tr e v i s o 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Treze de Maio 30 a 1 27 a 1 26 a 1
Treze Tílias 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Trombudo Central 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Tu b a r ã o 34 a 35 32 a 1 29 a 1
Tu n á p o l i s 36 a 2 24 a 26 + 36 a 2 23 a 29 + 36 a 2
Tu r v o 28 a 1 25 a 1 25 a 1
União do Oeste 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Urubici 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Urupema 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Urussanga 28 a 1 25 a 1 25 a 1
Va rg e ã o 29 a 34 26 a 35 26 a 35
Va rg e m 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Vargem Bonita 31 a 34 31 a 34 31 a 34
Vidal Ramos 26 a 1 26 a 1 26 a 1
Vi d e i r a 26 a 35 26 a 35 26 a 35
Vitor Meireles 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Wi t m a r s u m 25 a 1 24 a 1 24 a 1
Xanxerê 32 a 1 25 a 1 25 a 1
Xavantina 32 a 1 25 a 1 25 a 1
Xaxim 32 a 1 24 a 28 + 31 a 1 24 a 1
Zortéa 29 a 36 27 a 36 27 a 36

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abdon Batista 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Abelardo Luz 29 a 33 26 a 34 26 a 34
Agrolândia 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Agronômica 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Água Doce 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Águas de Chapecó 33 a 36 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Águas Frias 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Águas Mornas 28 a 36 26 a 36 26 a 36
Alfredo Wagner 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Alto Bela Vista 29 a 36 25 a 36 25 a 36
Anchieta 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Angelina 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Anita Garibaldi 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Anitápolis 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Antônio Carlos 28 a 36 26 a 36 26 a 36
Apiúna 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Arabutã 32 a 36 25 a 36 25 a 36
Araquari 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Araranguá 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Armazém 33 a 36 32 a 36 29 a 36
Arroio Trinta 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Arvoredo 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Ascurra 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Atalanta 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Aurora 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Balneário Arroio do Sil-
va

28 a 36 25 a 36 25 a 36

Balneário Barra do Sul 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Balneário Camboriú 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Balneário Gaivota 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Bandeirante 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Barra Bonita 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Barra Velha 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Bela Vista do Toldo 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Belmonte 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Benedito Novo 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Biguaçu 29 a 2 23 a 2 23 a 2
Blumenau 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Bocaina do Sul 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Bom Jardim da Serra 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Bom Jesus 32 a 36 25 a 36 25 a 36
Bom Jesus do Oeste 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Bom Retiro 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Bombinhas 29 a 2 23 a 2 23 a 2
Botuverá 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Braço do Norte 30 a 36 27 a 36 26 a 36
Braço do Trombudo 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Brunópolis 28 a 34 28 a 34 28 a 34
Brusque 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Caçador 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Caibi 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Calmon 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Camboriú 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Campo Alegre 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Campo Belo do Sul 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Campo Erê 32 a 36 32 a 36 25 a 36
Campos Novos 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Canelinha 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Canoinhas 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Capão Alto 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Capinzal 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Capivari de Baixo 32 a 36 29 a 36
Catanduvas 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Caxambu do Sul 33 a 36 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Celso Ramos 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Cerro Negro 28 a 34 28 a 34 28 a 34
Chapadão do Lageado 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Chapecó 33 a 36 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Cocal do Sul 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Concórdia 29 a 36 25 a 36 25 a 36
Cordilheira Alta 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Coronel Freitas 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Coronel Martins 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Correia Pinto 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Corupá 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Criciúma 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Cunha Porã 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Cunhataí 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Curitibanos 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Descanso 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1

Dionísio Cerqueira 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Dona Emma 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Doutor Pedrinho 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Entre Rios 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Ermo 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Erval Velho 29 a 33 26 a 34 26 a 34
Faxinal dos Guedes 29 a 33 26 a 34 26 a 34
Flor do Sertão 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Florianópolis 28 a 36 27 a 36 24 a 36
Formosa do Sul 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Forquilhinha 28 a 36 25 a 36 25 a 36
F r a i b u rg o 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Frei Rogério 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Galvão 32 a 36 25 a 36 25 a 36
Garopaba 32 a 36 29 a 36
Garuva 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Gaspar 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Governador Celso Ramos 29 a 2 23 a 2 23 a 2
Grão Pará 30 a 36 26 a 36 26 a 36
Gravatal 32 a 36 29 a 36
Guabiruba 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Guaraciaba 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Guaramirim 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Guarujá do Sul 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Guatambú 33 a 36 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Herval d'Oeste 29 a 33 26 a 34 26 a 34
Ibiam 28 a 34 28 a 34 28 a 34
Ibicaré 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Ibirama 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Içara 30 a 36 27 a 36 25 a 36
Ilhota 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Imaruí 32 a 36 29 a 36
Imbituba 32 a 36 29 a 36
Imbuia 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Indaial 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Iomerê 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Ipira 29 a 36 25 a 36 25 a 36
Iporã do Oeste 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Ipuaçu 32 a 36 25 a 36 25 a 36
Ipumirim 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Iraceminha 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Irani 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Irati 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Irineópolis 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Itá 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Itaiópolis 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Itajaí 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Itapema 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Itapiranga 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Itapoá 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Ituporanga 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Jaborá 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Jacinto Machado 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Jaguaruna 32 a 36 29 a 36
Jaraguá do Sul 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Jardinópolis 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Joaçaba 29 a 33 26 a 34 26 a 34
Joinville 26 a 2 23 a 2 23 a 2
José Boiteux 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Jupiá 32 a 36 25 a 36 25 a 36
Lacerdópolis 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Lages 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Laguna 32 a 36 29 a 36
Lajeado Grande 32 a 36 25 a 36 25 a 36
Laurentino 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Lauro Muller 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Lebon Régis 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Leoberto Leal 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Lindóia do Sul 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Lontras 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Luiz Alves 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Luzerna 29 a 35 27 a 35 27 a 35
Macieira 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Mafra 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Major Gercino 28 a 36 26 a 36 26 a 36
Major Vieira 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Maracajá 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Maravilha 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Marema 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Massaranduba 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Matos Costa 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Meleiro 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Mirim Doce 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Modelo 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Mondaí 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Monte Carlo 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Monte Castelo 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Morro da Fumaça 30 a 36 27 a 36 25 a 36
Morro Grande 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Navegantes 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Nova Erechim 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Nova Itaberaba 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Nova Trento 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Nova Veneza 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Novo Horizonte 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Orleans 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Otacílio Costa 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Ouro 29 a 36 25 a 36 25 a 36
Ouro Verde 29 a 33 26 a 34 26 a 34
Paial 33 a 36 24 a 36 24 a 36
Painel 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Palhoça 28 a 36 27 a 36 24 a 36
Palma Sola 32 a 36 32 a 36 25 a 36
Palmeira 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Palmitos 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Papanduva 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Paraíso 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Passo de Torres 28 a 36 25 a 36 25 a 36
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Passos Maia 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Paulo Lopes 33 a 36 27 a 36 26 a 36
Pedras Grandes 30 a 36 27 a 36 26 a 36
Penha 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Peritiba 29 a 36 25 a 36 25 a 36
Petrolândia 28 a 35 28 a 35 28 a 35
Piçarras 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Pinhalzinho 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Pinheiro Preto 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Piratuba 29 a 36 25 a 36 25 a 36
Planalto Alegre 33 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Pomerode 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Ponte Alta 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Ponte Alta do Norte 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Ponte Serrada 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Porto Belo 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Porto União 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Pouso Redondo 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Praia Grande 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Presidente Castelo Bran-
co

26 a 34 26 a 34 26 a 34

Presidente Getúlio 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Presidente Nereu 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Princesa 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Quilombo 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Rancho Queimado 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Rio das Antas 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Rio do Campo 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Rio do Oeste 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Rio do Sul 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Rio dos Cedros 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Rio Fortuna 30 a 36 26 a 36 26 a 36
Rio Negrinho 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Rio Rufino 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Riqueza 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Rodeio 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Romelândia 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Salete 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Saltinho 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Salto Veloso 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Sangão 32 a 36 29 a 36
Santa Cecília 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Santa Helena 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Santa Rosa de Lima 30 a 36 26 a 36 26 a 36
Santa Rosa do Sul 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Santa Terezinha 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Santa Terezinha do Pro-
gresso

32 a 36 32 a 36 24 a 36

Santiago do Sul 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Santo Amaro da Impera-
triz

28 a 36 27 a 36 24 a 36

São Bento do Sul 26 a 34 26 a 34 26 a 34
São Bernardino 32 a 36 32 a 36 24 a 36
São Bonifácio 28 a 35 28 a 35 28 a 35
São Carlos 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
São Cristovão do Sul 29 a 33 29 a 33 29 a 33
São Domingos 32 a 36 25 a 36 25 a 36
São Francisco do Sul 26 a 2 23 a 2 23 a 2
São João Batista 26 a 2 23 a 2 23 a 2
São João do Itaperiú 26 a 2 23 a 2 23 a 2
São João do Oeste 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
São João do Sul 28 a 36 25 a 36 25 a 36
São Joaquim 31 a 33 31 a 33 31 a 33
São José 28 a 36 27 a 36 24 a 36
São José do Cedro 32 a 36 32 a 36 24 a 36
São José do Cerrito 28 a 34 28 a 34 28 a 34
São Lourenço do Oeste 32 a 36 25 a 36 25 a 36
São Ludgero 30 a 36 27 a 36 26 a 36
São Martinho 33 a 36 27 a 36 26 a 36
São Miguel da Boa Vista 32 a 36 32 a 36 24 a 36
São Miguel do Oeste 32 a 36 32 a 36 24 a 36
São Pedro de Alcântara 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Saudades 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Schroeder 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Seara 32 a 36 24 a 36 24 a 36
Serra Alta 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Siderópolis 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Sombrio 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Sul Brasil 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Ta i ó 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Ta n g a r á 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Ti g r i n h o s 32 a 36 32 a 36 24 a 36
Ti j u c a s 29 a 2 23 a 2 23 a 2
Timbé do Sul 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Ti m b ó 26 a 2 23 a 2 23 a 2
Timbó Grande 29 a 33 29 a 33 29 a 33
Três Barras 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Tr e v i s o 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Treze de Maio 30 a 36 27 a 36 26 a 36
Treze Tílias 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Trombudo Central 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Tu b a r ã o 32 a 36 29 a 36
Tu n á p o l i s 36 a 1 24 a 25 + 36 a 1 23 a 28 + 36 a 1
Tu r v o 28 a 36 25 a 36 25 a 36
União do Oeste 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Urubici 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Urupema 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Urussanga 28 a 36 25 a 36 25 a 36
Va rg e ã o 29 a 33 26 a 34 26 a 34
Va rg e m 28 a 34 28 a 34 28 a 34
Vargem Bonita 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Vidal Ramos 26 a 36 26 a 36 26 a 36
Vi d e i r a 26 a 34 26 a 34 26 a 34
Vitor Meireles 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Wi t m a r s u m 25 a 36 24 a 36 24 a 36
Xanxerê 32 a 36 25 a 36 25 a 36
Xavantina 32 a 36 25 a 36 25 a 36
Xaxim 32 a 36 24 a 27 + 31 a 36 24 a 36
Zortéa 29 a 35 27 a 35 27 a 35

PORTARIA No- 190, DE 8 DE MAIO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado de São Paulo, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado de São Paulo.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 210 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 27 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): GrupoI (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

f) Deficiência hídrica anual: realizadas simulações para pe-
ríodos decendiais de plantio.

Os valores médios do Índice de Satisfação de Necessidade de
Água (ISNA) foram calculados por data de semeadura, fase feno-
lógica e localização geográfica da estação pluviométrica conside-
rada.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram,
em pelo menos 20% de seu território, ISNA maior ou igual a 0,65
com frequência de 80% nos anos avaliados, e temperatura média do
ar maior do que 20o C em, no mínimo, 7 dias, ao longo da fase de
floração/ e enchimento de aquênios.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24

Datas 1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado de
São Paulo foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: DAS735, MG2 e NTC99.
EMBRAPA: Embrapa 122, BRS 321, BRS 322, BRS 323 e

BRS 324.
HELIANTHUS DO BRASIL LTDA: ATOMIC, Helio 250,

Helio 251, Helio 253, Helio 358, Helio 360, Helio 861 e Helio
863.

INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC Iarama.
GRUPO II
ATLÂNTICA SEMENTES LTDA: Aguará 3, Aguará 4,

Aguará 6, Charrua, Olisun 3, Olisun 5, VDH 485 e VDH 487.
DOW AGROSCIENCES: M734 e NTO3.0.
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
INSTITUTO AGRONÔMICO - IAC: IAC-Uruguai.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 102CL, PARAISO 22,

PARAISO 24 e PARAISO 33
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 034A e Syn 039A.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
SYNGENTA SEEDS LTDA: Syn 042 e Syn 045.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 30 a 33 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Adolfo 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Aguaí 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Águas da Prata 04 a 09 04 a 09
Águas de Lindóia 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Águas de Santa Bárbara 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Águas de São Pedro 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Agudos 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Alambari 30 a 32 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Alfredo Marcondes 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Altair 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Altinópolis 04 a 06 04 a 09
Alto Alegre 29 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Álvares Florence 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Álvares Machado 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Álvaro de Carvalho 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Alvinlândia 28 a 33 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Americana 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Américo Brasiliense 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Américo de Campos 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Amparo 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Analândia 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Andradina 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Anhembi 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Anhumas 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Aparecida 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Aparecida d'Oeste 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Araçatuba 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Araçoiaba da Serra 29 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Aramina 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Arapeí 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Araraquara 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Araras 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Arco-Íris 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Arealva 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Areias 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Areiópolis 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ariranha 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Artur Nogueira 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Aspásia 30 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 08
Assis 29 a 33 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Auriflama 30 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Av a í 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Av a n h a n d a v a 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Bady Bassitt 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Balbinos 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Bálsamo 28 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Bananal 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Barbosa 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Bariri 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Barra Bonita 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Barretos 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Barrinha 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Bastos 29 a 30 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
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Batatais 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Bauru 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Bebedouro 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Bento de Abreu 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Bilac 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Birigui 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Biritiba-Mirim 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Boa Esperança do Sul 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Bocaina 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Bofete 29 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Boituva 30 a 32 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Borá 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Boracéia 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Borborema 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Borebi 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Botucatu 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Braúna 30 a 31 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Brejo Alegre 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Brodowski 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Brotas 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Buritama 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Buritizal 04 a 05 04 a 09
Cabrália Paulista 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Cabreúva 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Caçapava 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Cachoeira Paulista 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Caconde 04 a 09 04 a 09
Cafelândia 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Caiabu 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Caiuá 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Cajobi 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Cajuru 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Campinas 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Campina do Monte Ale-
gre

28 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09

Campos Novos Paulista 29 a 33 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Canas 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06 25 a 33 + 04 a 09
Cândido Mota 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Cândido Rodrigues 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Canitar 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Capela do Alto 30 a 32 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Capivari 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Caraguatatuba 04 a 07 04 a 09 04 a 09
Cardoso 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Casa Branca 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Cássia dos Coqueiros 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Castilho 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Catanduva 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Catiguá 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Cedral 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Cerquilho 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Cesário Lange 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Charqueada 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Clementina 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Colina 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Colômbia 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 07
Conchal 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Conchas 29 a 30 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Cordeirópolis 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Coroados 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Corumbataí 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Cosmópolis 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Cosmorama 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Cravinhos 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Cristais Paulista 04 a 05 04 a 09
Cruzália 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Cruzeiro 04 a 09 04 a 09
Cunha 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Descalvado 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Dirce Reis 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Divinolândia 04 a 09 04 a 09
Dobrada 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Dois Córregos 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Dolcinópolis 29 a 33 27 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Dourado 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Dracena 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Duartina 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Dumont 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Echaporã 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Elias Fausto 27 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Elisiário 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Embaúba 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Emilianópolis 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Engenheiro Coelho 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Espírito Santo do Pinhal 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Espírito Santo do Turvo 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Estiva Gerbi 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Estrela do Norte 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Estrela d'Oeste 29 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Euclides da Cunha Pau-
lista

28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09

Fernando Prestes 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Fernandópolis 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Fernão 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ferraz de Vasconcelos 04 a 05 04 a 09 04 a 09
Flora Rica 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Floreal 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Flórida Paulista 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Florínia 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Franca 04 a 05 04 a 09
Gabriel Monteiro 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Gália 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Garça 27 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Gastão Vidigal 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Gavião Peixoto 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
General Salgado 29 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Getulina 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Glicério 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Guaiçara 29 a 30 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09

Guaimbê 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Guaíra 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Guapiaçu 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Guará 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Guaraçaí 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Guaraci 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Guarani d'Oeste 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Guarantã 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Guararapes 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Guararema 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Guaratinguetá 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Guareí 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Guariba 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Guatapará 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Guzolândia 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Herculândia 29 a 30 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Holambra 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Hortolândia 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Iacanga 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Iacri 29 a 30 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Iaras 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ibaté 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Ibirá 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ibirarema 30 a 33 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ibitinga 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Icém 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 07
Iepê 28 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Igaraçu do Tietê 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Igarapava 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Igaratá 04 a 09 04 a 09
Ilha Solteira 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Indaiatuba 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Indiana 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Indiaporã 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Inúbia Paulista 30 a 32 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Iperó 30 a 32 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ipeúna 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ipiguá 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ipuã 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Iracemápolis 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Irapuã 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Irapuru 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Itajobi 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Itaju 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Itapetininga 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Itapira 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Itápolis 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Itapuí 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Itapura 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Itaquaquecetuba 04 a 09 04 a 09
Itatiba 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Itatinga 04 a 05 04 a 09
Itirapina 25 a 33 25 a 33 25 a 33
Itirapuã 04 a 06 04 a 09
Itobi 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Itu 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Itupeva 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ituverava 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Jaborandi 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 07
Jaboticabal 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Jacareí 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Jaci 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Jacupiranga 25 a 33 25 a 33 25 a 33
Jaguariúna 04 a 09 04 a 09
Jales 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Jambeiro 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Jardinópolis 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Jarinu 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Jaú 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Jeriquara 04 a 05 04 a 09
João Ramalho 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
José Bonifácio 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Júlio Mesquita 30 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Jumirim 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Jundiaí 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Junqueirópolis 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Juquitiba 04 a 09 04 a 09 04 a 09
Lagoinha 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Laranjal Paulista 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Lavínia 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Lavrinhas 04 a 09 04 a 09
Leme 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Lençóis Paulista 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Limeira 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Lindóia 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Lins 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Lorena 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Lourdes 30 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Louveira 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Lucélia 30 a 32 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Lucianópolis 28 a 33 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Luís Antônio 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Luiziânia 30 a 31 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Lupércio 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Lutécia 29 a 33 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Macatuba 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Macaubal 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Macedônia 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Magda 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Marabá Paulista 28 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Maracaí 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Marapoama 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Mariápolis 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Marília 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Marinópolis 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Martinópolis 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Matão 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Mendonça 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08

Meridiano 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Mesópolis 29 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 08
Miguelópolis 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Mineiros do Tietê 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Mira Estrela 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09

Mirandópolis 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Mirante do Paranapane-
ma

28 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09

Mirassol 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Mirassolândia 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Mococa 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Mogi Guaçu 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Moji-Mirim 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Mombuca 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Monções 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Monte Alegre do Sul 04 a 09 04 a 09
Monte Alto 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Monte Aprazível 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Monte Azul Paulista 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Monte Castelo 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Monte Mor 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Monteiro Lobato 04 a 05 04 a 09 04 a 09
Morro Agudo 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Morungaba 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Motuca 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Murutinga do Sul 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nantes 28 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Narandiba 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Natividade da Serra 04 a 09 04 a 09
Nazaré Paulista 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Neves Paulista 04 a 09
Nhandeara 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nipoã 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Nova Aliança 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nova Canaã Paulista 30 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 09
Nova Castilho 30 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nova Europa 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nova Granada 28 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Nova Guataporanga 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nova Independência 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nova Luzitânia 30 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nova Odessa 26 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Novais 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Novo Horizonte 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Nuporanga 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Ocauçu 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Olímpia 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Onda Verde 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Oriente 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Orindiúva 28 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Orlândia 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Osasco 04 a 09 04 a 09
Oscar Bressane 29 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Osvaldo Cruz 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ourinhos 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ouro Verde 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ouroeste 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pacaembu 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Palestina 28 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Palmares Paulista 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Palmeira d'Oeste 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Palmital 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Panorama 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Paraguaçu Paulista 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Paraibuna 27 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Paraíso 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Paranapuã 29 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 08
Parapuã 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pardinho 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Parisi 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Patrocínio Paulista 04 a 06 04 a 09
Paulicéia 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Paulínia 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Paulistânia 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Paulo de Faria 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pederneiras 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Pedranópolis 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pedregulho 04 a 05 04 a 09
Pedreira 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Pedrinhas Paulista 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Penápolis 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pereira Barreto 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pereiras 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Piacatu 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pindamonhangaba 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Pindorama 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Piquerobi 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Piquete 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Piracicaba 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pirajuí 29 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Pirangi 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pirapozinho 28 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Pirassununga 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Piratininga 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Pitangueiras 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Planalto 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Platina 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Poá 04 a 09 04 a 09
Poloni 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pompéia 29 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Pongaí 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pontal 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Pontalinda 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Pontes Gestal 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Populina 29 a 33 27 a 33 26 a 33 + 04 a 09
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Porangaba 29 a 32 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Porto Feliz 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Porto Ferreira 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Potim 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Potirendaba 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pracinha 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Pradópolis 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Pratânia 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Presidente Alves 28 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Presidente Bernardes 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Presidente Epitácio 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Presidente Prudente 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Presidente Venceslau 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Promissão 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Quadra 29 a 32 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Quatá 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Queiroz 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Queluz 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Quintana 29 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Rafard 30 a 32 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Rancharia 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Redenção da Serra 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Regente Feijó 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Reginópolis 30 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Restinga 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Ribeirão Bonito 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Ribeirão Corrente 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Ribeirão do Sul 29 a 33 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ribeirão dos Índios 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ribeirão Preto 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Rifaina 04 a 05 04 a 09
Rincão 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Rinópolis 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Rio Claro 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Rio das Pedras 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Riolândia 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Rosana 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Roseira 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Rubiácea 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Rubinéia 30 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 09
Sabino 29 a 31 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Sagres 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Sales 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Sales Oliveira 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Salesópolis 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Salmourão 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Saltinho 29 a 32 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Salto 26 a 33 25 a 33 25 a 33
Salto de Pirapora 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Salto Grande 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Sandovalina 29 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Santa Adélia 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Santa Albertina 29 a 33 29 a 33 28 a 33 + 04 a 08
Santa Bárbara d'Oeste 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Santa Branca 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Santa Clara d'Oeste 29 a 33 29 a 33 28 a 33 + 04 a 08
Santa Cruz da Conceição 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Santa Cruz da Esperança 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Santa Cruz das Palmei-
ras

25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09

Santa Cruz do Rio Pardo 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Santa Ernestina 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Santa Fé do Sul 30 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 09
Santa Gertrudes 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Santa Isabel 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Santa Lúcia 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Santa Maria da Serra 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Santa Mercedes 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Santa Rita do Passa Qua-
tro

25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09

Santa Rita d'Oeste 29 a 33 29 a 33 28 a 33 + 04 a 08
Santa Rosa de Viterbo 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Santa Salete 30 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 09
Santana da Ponte Pensa 30 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 09
Santo Anastácio 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Santo Antônio da Ale-
gria

04 a 09 04 a 09

Santo Antônio de Posse 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Santo Antônio do Ara-
canguá

30 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09

Santo Antônio do Jardim 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Santo Expedito 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Santópolis do Aguapeí 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09
São Carlos 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
São Francisco 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
São João da Boa Vista 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
São João das Duas Pon-
tes

29 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09

São João de Iracema 29 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
São João do Pau d'Alho 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
São Joaquim da Barra 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
São José da Bela Vista 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
São José do Barreiro 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
São José do Rio Pardo 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
São José do Rio Preto 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
São José dos Campos 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
São Luís do Paraitinga 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
São Manuel 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
São Pedro 26 a 33 25 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
São Pedro do Turvo 29 a 33 25 a 33 25 a 33
São Sebastião 04 a 05 04 a 09 04 a 09
São Sebastião da Grama 04 a 09 04 a 09
São Simão 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Sarapuí 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Sebastianópolis do Sul 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Serra Azul 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Serra Negra 04 a 09 04 a 09
Serrana 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Sertãozinho 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09

Severínia 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Silveiras 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Socorro 04 a 09 04 a 09
Sorocaba 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Sud Mennucci 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Sumaré 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Suzanápolis 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Ta b a p u ã 28 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Ta b a t i n g a 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ta c i b a 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ta i a ç u 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ta i ú v a 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ta m b a ú 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Ta n a b i 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ta p i r a t i b a 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ta q u a r a l 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ta q u a r i t i n g a 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ta r a b a i 28 a33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ta r u m ã 25 a 33 + 07 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ta t u í 30 a 32 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Ta u b a t é 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Teodoro Sampaio 28 a 33 + 08 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Terra Roxa 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ti e t ê 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Torre de Pedra 29 a 33 25 a 33 + 04 a 07 25 a 33 + 04 a 09
To r r i n h a 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Tr a b i j u 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Tr e m e m b é 04 a 09 04 a 09
Três Fronteiras 30 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 09
Tu i u t i 04 a 09 04 a 09
Tu p ã 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Tupi Paulista 30 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Tu r i ú b a 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Tu r m a l i n a 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ubarana 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Ubirajara 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Uchoa 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
União Paulista 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Urânia 30 a 33 28 a 33 27 a 33 + 04 a 09
Uru 30 a 31 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Urupês 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Valentim Gentil 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Va l i n h o s 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Va l p a r a í s o 29 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Vargem Grande do Sul 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Várzea Paulista 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Vera Cruz 28 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Vi n h e d o 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Vi r a d o u r o 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 09
Vista Alegre do Alto 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Vitória Brasil 30 a 33 28 a 33 26 a 33 + 04 a 09
Vo t o r a n t i m 25 a 33 25 a 33 + 04 a 09 25 a 33 + 04 a 09
Vo t u p o r a n g a 28 a 33 27 a 33 25 a 33 + 04 a 09
Zacarias 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 09

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DOS
GRUPOS II e III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Adamantina 29 a 33 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Adolfo 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Aguaí 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Águas da Prata 04 a 05 04 a 08
Águas de Lindóia 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Águas de Santa Bárbara 27 a 33 25 a 33 + 06 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Águas de São Pedro 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Agudos 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Alambari 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Alfredo Marcondes 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Altair 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Altinópolis 04 a 05 04 a 08
Alto Alegre 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Álvares Florence 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Álvares Machado 27 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Álvaro de Carvalho 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Alvinlândia 26 a 33 25 a 33 + 06 a 07 25 a 33 + 04 a 08
Americana 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Américo Brasiliense 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Américo de Campos 27 a 33 26 a 33 + 04 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Amparo 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Analândia 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Andradina 26 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Anhembi 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 05 a 08
Anhumas 27 a 33 25 a 33
Aparecida 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Aparecida d'Oeste 28 a 32 27 a 33 + 07 a 08 26 a 33 + 04 a 08
Araçatuba 27 a 33 25 a 33
Araçoiaba da Serra 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Aramina 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Arapeí 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Araraquara 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Araras 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Arco-Íris 27 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Arealva 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Areias 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Areiópolis 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Ariranha 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Artur Nogueira 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Aspásia 28 a 32 27 a 33 27 a 33
Assis 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Auriflama 28 a 32 26 a 33 25 a 33
Av a í 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Av a n h a n d a v a 26 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Bady Bassitt 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Balbinos 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Bálsamo 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Bananal 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Barbosa 26 a 33 25 a 33
Bariri 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08

Barra Bonita 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Barretos 26 a 33 25 a 33 25 a 33
Barrinha 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Bastos 27 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Batatais 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Bauru 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Bebedouro 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Bento de Abreu 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Bilac 27 a 33 25 a 33
Birigui 26 a 33 25 a 33
Biritiba-Mirim 25 a 33 + 04 a 08 25 a 33 + 04 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Boa Esperança do Sul 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Bocaina 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Bofete 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Boituva 29 a 30 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Borá 28 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Boracéia 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Borborema 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Borebi 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Botucatu 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Braúna 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Brejo Alegre 26 a 33 25 a 33
Brodowski 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Brotas 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Buritama 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Buritizal 04 a 06
Cabrália Paulista 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Cabreúva 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Caçapava 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Cachoeira Paulista 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Caconde 04 a 05 04 a 08
Cafelândia 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Caiabu 27 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Caiuá 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Cajobi 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Cajuru 25 a 33 25 a 33 25 a 33
Campinas 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Campina do Monte Ale-
gre

25 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08

Campinas 04 a 08
Campos Novos Paulista 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Canas 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Cândido Mota 31a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Cândido Rodrigues 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Canitar 32 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33
Capela do Alto 29 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Capivari 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Cardoso 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Caraguatatuba 04 a 08 04 a 08
Casa Branca 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Cássia dos Coqueiros 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Castilho 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Catanduva 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Catiguá 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Cedral 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Cerquilho 29 a 30 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Cesário Lange 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Charqueada 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Clementina 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Colina 26 a 33 25 a 33 25 a 33
Colômbia 26 a 33 25 a 33 25 a 33
Conchal 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Conchas 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Cordeirópolis 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Coroados 26 a 33 25 a 33
Corumbataí 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Cosmópolis 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Cosmorama 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Cravinhos 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Cristais Paulista 04 a 07
Cruzália 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Cruzeiro 04 a 08
Cunha 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Descalvado 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Dirce Reis 28 a 32 27 a 33 25 a 33
Divinolândia 04 a 05 04 a 08
Dobrada 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Dois Córregos 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Dolcinópolis 28 a 32 26 a 33 25 a 33
Dourado 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Dracena 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Duartina 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Dumont 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Echaporã 27 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Elias Fausto 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Elisiário 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Embaúba 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Emilianópolis 29 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Engenheiro Coelho 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Espírito Santo do Pinhal 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Espírito Santo do Turvo 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Estiva Gerbi 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Estrela do Norte 28 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 05 a 08
Estrela d'Oeste 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Euclides da Cunha Pau-
lista

28 a 33 25 a 33 + 05 a 08

Fernando Prestes 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Fernandópolis 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Fernão 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Flora Rica 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Floreal 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Flórida Paulista 31 a 33 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Florínia 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Franca 04 a 08
Gabriel Monteiro 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Gália 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Garça 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Gastão Vidigal 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Gavião Peixoto 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011 27ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

General Salgado 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Getulina 32 a 33 25 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Glicério 26 a 33 25 a 33 + 05 a 07

Guaiçara 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Guaimbê 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Guaíra 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Guapiaçu 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Guará 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Guaraçaí 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Guaraci 25 a 33 25 a 33 25 a 33
Guarani d'Oeste 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Guarantã 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Guararapes 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Guararema 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Guaratinguetá 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Guareí 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Guariba 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Guatapará 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Guzolândia 28 a 32 27 a 33 25 a 33
Herculândia 29 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Holambra 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Hortolândia 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Iacanga 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Iacri 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Iaras 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Ibaté 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ibirá 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Ibirarema 31 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Ibitinga 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Icém 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Iepê 27 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Igaraçu do Tietê 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Igarapava 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Igaratá 04 a 05 04 a 08
Ilha Solteira 28 a 29 27 a 33 26 a 33
Indaiatuba 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Indiana 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Indiaporã 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Inúbia Paulista 29 a 33 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Iperó 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ipeúna 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ipiguá 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Ipuã 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Iracemápolis 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Irapuã 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Irapuru 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Itajobi 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Itaju 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Itapetininga 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Itapira 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Itápolis 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Itapuí 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Itapura 27 a 33 26 a 33
Itatiba 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Itirapina 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Itirapuã 04 a 08
Itobi 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Itu 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Itupeva 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ituverava 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Jaborandi 26 a 33 25 a 33 25 a 33
Jaboticabal 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Jacareí 26 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Jaci 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Jacupiranga 25 a 33 25 a 33 25 a 33
Jaguariúna 04 a 08
Jales 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Jambeiro 26 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Jardinópolis 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Jarinu 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Jaú 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Jeriquara 04 a 06
João Ramalho 31 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
José Bonifácio 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Júlio Mesquita 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Jumirim 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Jundiaí 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Junqueirópolis 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Lagoinha 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Laranjal Paulista 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Lavínia 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Lavrinhas 04 a 05 04 a 08
Leme 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Lençóis Paulista 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Limeira 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Lindóia 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Lins 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Lorena 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Lourdes 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Louveira 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Lucélia 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Lucianópolis 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Luís Antônio 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Luiziânia 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Lupércio 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Lutécia 28 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Macatuba 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Macaubal 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Macedônia 26 a 33 25 a 33 25 a 33
Magda 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Marabá Paulista 27 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 05 a 08
Maracaí 31 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Marapoama 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Mariápolis 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Marília 26 a 33 25 a 33 + 06 a 07 25 a 33 + 04 a 08

Marinópolis 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Martinópolis 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Matão 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Mendonça 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Meridiano 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Mesópolis 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Miguelópolis 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Mineiros do Tietê 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Mira Estrela 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Mirandópolis 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Mirante do Paranapane-
ma

27 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08

Mirassol 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Mirassolândia 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Mococa 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Mogi Guaçu 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Moji-Mirim 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Mombuca 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Monções 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Monte Alegre do Sul 04 a 08 04 a 08
Monte Alto 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Monte Aprazível 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Monte Azul Paulista 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Monte Castelo 29 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Monte Mor 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Monteiro Lobato 04 a 08 04 a 08
Morro Agudo 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Morungaba 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Motuca 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Murutinga do Sul 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Nantes 27 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Narandiba 28 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Natividade da Serra 04 a 05 04 a 08 04 a 08
Nazaré Paulista 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Neves Paulista 07 a 08
Nhandeara 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Nipoã 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Nova Aliança 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Nova Canaã Paulista 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Nova Castilho 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Nova Europa 26 a 33 25 a 33 25 a 33
Nova Granada 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Nova Guataporanga 29 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Nova Independência 28 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Nova Luzitânia 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Nova Odessa 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Novais 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Novo Horizonte 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Nuporanga 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ocauçu 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Olímpia 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Onda Verde 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Oriente 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Orindiúva 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Orlândia 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Oscar Bressane 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Osvaldo Cruz 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Ourinhos 32 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Ouro Verde 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Ouroeste 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Pacaembu 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Palestina 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Palmares Paulista 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Palmeira d'Oeste 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Palmital 31 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Panorama 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Paraguaçu Paulista 31 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Paraibuna 26 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Paraíso 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Paranapuã 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Parapuã 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Pardinho 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Parisi 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Patrocínio Paulista 04 a 05 04 a 08
Paulicéia 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Paulínia 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Paulistânia 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Paulo de Faria 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Pederneiras 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pedranópolis 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Pedregulho 04 a 07
Pedreira 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pedrinhas Paulista 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Penápolis 26 a 33 25 a 33 + 06 a 07
Pereira Barreto 27 a 33 26 a 33
Pereiras 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Piacatu 27 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Pindamonhangaba 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Pindorama 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Piquerobi 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Piquete 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Piracicaba 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pirajuí 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pirangi 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Pirapozinho 28 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 05 a 08
Pirassununga 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Piratininga 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Pitangueiras 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Planalto 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Platina 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Poloni 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Pompéia 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pongaí 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Pontal 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Pontalinda 28 a 32 27 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pontes Gestal 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Populina 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Porangaba 28 a 33 25 a 33 25 a 33

Porto Feliz 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Porto Ferreira 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Potim 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Potirendaba 27 a 33 26 a 33 25 a 33
Pracinha 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Pradópolis 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Pratânia 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Presidente Alves 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Presidente Bernardes 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Presidente Epitácio 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Presidente Prudente 27 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Presidente Venceslau 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Promissão 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Quadra 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Quatá 31 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Queiroz 30 a 33 26 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Queluz 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Quintana 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Rafard 28 a 30 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Rancharia 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Redenção da Serra 26 a 33 25 a 33 + 04 a 06 25 a 33 + 04 a 08
Regente Feijó 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Reginópolis 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Restinga 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 07
Ribeirão Bonito 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ribeirão Corrente 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 07
Ribeirão do Sul 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Ribeirão dos Índios 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Ribeirão Preto 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Rifaina 04 a 06
Rincão 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Rinópolis 27 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Rio Claro 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Rio das Pedras 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Riolândia 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Rosana 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Roseira 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Rubiácea 27 a 33 25 a 33 + 06 a 08
Rubinéia 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Sabino 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Sagres 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Sales 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Sales Oliveira 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Salesópolis 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Salmourão 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Saltinho 27 a 31 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Salto 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Salto de Pirapora 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Salto Grande 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Sandovalina 28 a 33 + 07 a 08 26 a 33 + 05 a 08
Santa Adélia 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 07
Santa Albertina 28 a 32 27 a 33 27 a 33
Santa Bárbara d'Oeste 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santa Branca 26 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Santa Clara d'Oeste 28 a 32 27 a 33 27 a 33
Santa Cruz da Conceição 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santa Cruz da Esperança 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santa Cruz das Palmei-
ras

25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08

Santa Cruz do Rio Pardo 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Santa Ernestina 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Santa Fé do Sul 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Santa Gertrudes 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santa Isabel 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Santa Lúcia 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santa Maria da Serra 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santa Mercedes 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Santa Rita do Passa Qua-
tro

25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08

Santa Rita d'Oeste 28 a 32 27 a 33 27 a 33
Santa Rosa de Viterbo 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santa Salete 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Santana da Ponte Pensa 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Santo Anastácio 27 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Santo Antônio da Ale-
gria

04 a 05 04 a 08

Santo Antônio de Posse 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santo Antônio do Ara-
canguá

28 a 33 26 a 33 25 a 33

Santo Antônio do Jardim 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Santo Expedito 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Santópolis do Aguapeí 27 a 33 25 a 33 + 06 a 08
São Carlos 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
São Francisco 28 a 32 27 a 33 26 a 33
São João da Boa Vista 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
São João das Duas Pon-
tes

28 a 32 26 a 33 25 a 33

São João de Iracema 27 a 33 26 a 33 25 a 33
São João do Pau d'Alho 29 a 33 25 a 33 + 07 a 08
São Joaquim da Barra 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
São José da Bela Vista 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 07
São José do Barreiro 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
São José do Rio Pardo 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
São José do Rio Preto 27 a 33 25 a 33 25 a 33
São José dos Campos 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 06 25 a 33 + 04 a 08
São Luís do Paraitinga 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06 25 a 33 + 04 a 08
São Manuel 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
São Pedro 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
São Pedro do Turvo 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
São Sebastião da Grama 04 a 06 04 a 08
São Simão 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Sarapuí 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Sebastianópolis do Sul 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Serra Azul 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Serra Negra 04 a 08 04 a 08
Serrana 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Sertãozinho 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Severínia 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Silveiras 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
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Socorro 04 a 08 04 a 08
Sorocaba 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Sud Mennucci 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Sumaré 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Suzanápolis 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Ta b a p u ã 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Ta b a t i n g a 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Ta c i b a 28 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Ta i a ç u 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Ta i ú v a 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Ta m b a ú 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ta n a b i 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Ta p i r a t i b a 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Ta q u a r a l 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Ta q u a r i t i n g a 26 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 06
Ta r a b a i 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Ta r u m ã 31 a 33 26 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Ta t u í 28 a 30 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Ta u b a t é 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 05 25 a 33 + 04 a 08
Teodoro Sampaio 28 a 33 25 a 33 + 05 a 08
Terra Roxa 26 a 33 25 a 33 25 a 33
Ti e t ê 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Torre de Pedra 28 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
To r r i n h a 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Tr a b i j u 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Tr e m e m b é 04 a 05 04 a 08
Três Fronteiras 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Tu i u t i 04 a 08 04 a 08
Tu p ã 28 a 33 26 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Tupi Paulista 29 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Tu r i ú b a 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Tu r m a l i n a 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Ubarana 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Ubirajara 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Uchoa 27 a 33 25 a 33 25 a 33
União Paulista 28 a 33 25 a 33 25 a 33
Urânia 28 a 32 27 a 33 26 a 33
Uru 28 a 33 25 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Urupês 28 a 33 26 a 33 25 a 33
Valentim Gentil 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Va l i n h o s 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Va l p a r a í s o 27 a 33 25 a 33 + 07 a 08
Vargem Grande do Sul 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Várzea Paulista 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Vera Cruz 26 a 33 25 a 33 + 06 a 07 25 a 33 + 04 a 08
Vi n h e d o 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 08
Vi r a d o u r o 25 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Vista Alegre do Alto 27 a 33 25 a 33 25 a 33 + 04 a 05
Vitória Brasil 28 a 32 27 a 33 25 a 33
Vo t o r a n t i m 26 a 33 25 a 33 + 07 a 08 25 a 33 + 04 a 08
Vo t u p o r a n g a 27 a 33 25 a 33 25 a 33
Zacarias 28 a 33 25 a 33 25 a 33

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de aquênios.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do gi-
rassol em condições de baixo risco climático:

- ISNA ≥ 0,55;
- temperatura média anual entre ≥ 19ºC;
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. PERÍODOS DE SEMEADURA
De 21 de outubro a 31 de janeiro para cultivares dos Grupos

I, II e III
4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado do
Pará, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
Com base nas informações prestadas pelos obtentores/man-

tenedores, nenhuma das cultivares indicadas para o Estado do Para
obteve enquadramento no grupo I

GRUPO II
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO
Áreas de Usos Consolidados, delimitadas pelo Zoneamento

Ecológico-Econômico do Estado do Pará, instituído pela Lei No-

7.243/2009 que dispõe sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico-
ZEE da Área de Influência das Rodovias BR-163 (Cuiabá-Santarém)
e BR-230 (Transamazônica) no Estado do Pará - Zona Oeste.

MUNICÍPIOS: Altamira, Anapu, Aveiro, Belterra, Brasil
Novo, Itaituba, Jacareacanga, Juruti, Medicilândia, Novo Progresso,
Placas, Porto de Moz, Prainha, Rurópolis, Santarém, Senador José
Porfírio, Trairão, Uruará e Vitória do Xingu.

PORTARIA No- 192, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado do Ceará, ano-safra 2011/2012,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado do Ceará.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 190 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 13 estações climatológicas
disponíveis no Estado;

c) Grupos de cultivares considerados (adotando-se o número
médio de dias da emergência à maturação fisiológica = n): Grupo I (n
< 110 dias ), Grupo II (110 dias ≤ n ≤ 120 dias) e Grupo III (n >120
dias);

d) Fases fonológicas consideradas: germinação/emergência;
crescimento/desenvolvimento; floração/enchimento de aquênios e ma-
turação fisiológica;

e) Coeficiente de cultura (Kc): utilizados valores médios para
períodos decendiais, obtidos através de consulta a bibliografia es-
pecífica reconhecida pela comunidade científica;

f) Disponibilidade máxima de água no solo: estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de 30 mm, 50 mm e 75 mm, res-
pectivamente; e

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm)
na fase de floração/enchimento de aquênios.

Foram adotados os seguintes critérios para o cultivo do gi-
rassol em condições de baixo risco climático:

- ISNA ≥ 0,55;
- temperatura média anual entre ≥ 19ºC;
Foram considerados aptos ao plantio os municípios que apre-

sentaram, pelo menos, 20% de seu território dentro dos critérios
adotados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de girassol no Estado os solos dos tipos

1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas na
Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Para efeito de indicação dos períodos de plantio, as cul-

tivares indicadas pelos obtentores /mantenedores para o Estado do
Ceará, foram agrupadas conforme a seguir especificado.

GRUPO I
DOW AGROSCIENCES: DAS735.
GRUPO II
DSMM/CATI: CATISSOL 01, MULTISSOL e NUTRIS-

SOL.
NIDERA SEMENTES: PARAISO 22.
GRUPO III
NIDERA SEMENTES: PARAISO 20.

PORTARIA No- 191, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de girassol no Estado do Pará, ano-safra 2011/2012,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O girassol (Helianthus annuus L.) apresenta ampla capa-

cidade de adaptação a diversos ambientes, podendo ser cultivado em
climas temperados, subtropicais e tropicais, sendo pouco influenciado
pelas variações de latitude e altitude.

Apresenta capacidade de tolerar temperaturas baixas (5 a 8
ºC) durante a germinação, emergência e em estádios iniciais de de-
senvolvimento. No entanto, temperaturas baixas aumentam o ciclo da
cultura, atrasando a floração e a maturação. Quando ocorrem após o
início da floração, pode afetar significativamente o rendimento. Em
condições de baixa disponibilidade hídrica temperaturas altas são
prejudiciais à planta. Baixas temperaturas e alta umidade nos ca-
pítulos podem favorecer a ocorrência de doenças fúngicas.

O girassol caracteriza-se por apresentar uma boa tolerância
ao estresse hídrico. Deficiência hídrica no período entre o início da
formação do capitulo ao começo do florescimento afeta o rendimento
de grãos. No período de formação e enchimento de aquênios de-
ficiência hídrica afeta mais o ter de óleo.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de plantio para o cultivo do Girassol com
baixo risco climático no Estado do Pará.

Para essa identificação, foi realizado o balanço hídrico da
cultura para períodos decendiais de semeadura, considerando-se as
seguintes variáveis:

a) Precipitação pluviométrica: utilizadas séries com, no mí-
nimo, 15 anos de dados diários registrados nas 83 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado e no entorno;

b) Evapotranspiração potencial: estimadas médias decendiais
pelo método de Pennam-Monteith nas 17 estações climatológicas
disponíveis no Estado;
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Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Acarape 35 a 06 34 a 07 34 a 09
Acaraú 02 a 04 01 a 05 36 a 06
Acopiara 01 a 03 01 a 04
Aiuaba 01 a 03
Alcântaras 01 a 04 36 a 05 35 a 06
Altaneira 34 a 03 34 a 05
Alto Santo 01 a 04
Amontada 02 a 04 01 a 05 36 a 05
Antonina do Norte 01 a 04
Apuiarés 01 a 05 36 a 06 36 a 07
Aquiraz 01 a 05 36 a 07 36 a 08
Aracati 03 a 04
Aracoiaba 36 a 06 35 a 07 35 a 09
Ararendá 01 a 04
Araripe 01 a 03
Aratuba 35 a 06 34 a 09 34 a 09
Assaré 01 a 03 35 a 04
Aurora 36 a 03 34 a 04 34 a 05
Baixio 01 a 03 36 a 04
Banabuiú 03 a 04
Barbalha 35 a 02 34 a 04 34 a 05
Barreira 36 a 06 35 a 07 35 a 09
Barro 01 a 02 34 a 03 34 a 05
Barroquinha 36 a 05 36 a 05 35 a 06
Baturité 35 a 06 35 a 09 34 a 09
Beberibe 02 a 04 01 a 05 36 a 06
Bela Cruz 02 a 04 36 a 05 36 a 05
Brejo Santo 35 a 03 34 a 04
Camocim 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Campos Sales 01 a 03
Canindé 01 a 05 36 a 06 35 a 08
Capistrano 36 a 06 35 a 08 34 a 09
Caridade 36 a 06 35 a 07 34 a 09
Cariré 01 a 04 36 a 05 35 a 05
Caririaçu 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Cariús 02 a 03 36 a 03 34 a 05
Carnaubal 01 a 04 36 a 05 35 a 06
Cascavel 02 a 04 01 a 05 36 a 07
Catarina 02 a 04
Catunda 02 a 04
Caucaia 35 a 06 35 a 07 35 a 09
Cedro 36 a 03 35 a 04
Chaval 36 a 05 36 a 05 35 a 06
Choró 01 a 03 01 a 05
Chorozinho 01 a 05 01 a 06 36 a 07
Coreaú 36 a 04 34 a 05 34 a 06
Crateús 01 a 03
Crato 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Croatá 01 a 03 01 a 04
Cruz 02 a 04 01 a 05 36 a 05
Deputado Irapuan Pinheiro 01 a 04
Ererê 01 a 04
Eusébio 01 a 05 36 a 07 36 a 09
Farias Brito 01 a 03 34 a 04 34 a 05
Forquilha 01 a 03 01 a 04 35 a 05
Fortaleza 36 a 07 36 a 08 35 a 09
Fortim 02 a 03 01 a 04
Frecheirinha 35 a 05 34 a 06 34 a 06
General Sampaio 01 a 05 36 a 06 36 a 07
Graça 36 a 05 35 a 05 34 a 06
Granja 35 a 05 34 a 05 34 a 06
Granjeiro 01 a 03 34 a 04 34 a 05
Groaíras 01 a 02 01 a 04 35 a 05
Guaiúba 35 a 06 34 a 08 34 a 09
Guaraciaba do Norte 01 a 04 36 a 05
Guaramiranga 34 a 07 34 a 09 34 a 09
Hidrolândia 01 a 04 36 a 04
Horizonte 01 a 05 01 a 06 36 a 07
Ibaretama 01 a 04 36 a 06 36 a 08
Ibiapina 36 a 05 34 a 06 34 a 07
Ibicuitinga 01 a 05 01 a 06
Icó 01 a 03 36 a 04
Iguatu 02 a 03 36 a 03 35 a 04
Ipaporanga 01 a 03
Ipaumirim 01 a 03 35 a 04
Ipu 02 a 03 01 a 04 36 a 06
Ipueiras 02 a 03 01 a 04
Iracema 01 a 04
Irauçuba 02 a 04 01 a 05 36 a 05
Itaitinga 01 a 05 36 a 07 35 a 08
Itapagé 36 a 05 35 a 05 35 a 07
Itapipoca 36 a 05 36 a 05 35 a 06
Itapiúna 01 a 06 35 a 07 35 a 09
Itarema 02 a 04 01 a 05 36 a 06
Itatira 02 a 04 02 a 05
Jaguaretama 02 a 04
Jaguaribara 02 a 04
Jaguaribe 01 a 04
Jardim 35 a 03
Jati 36 a 02 35 a 03
Jijoca de Jericoacoara 02 a 04 36 a 05 36 a 05
Juazeiro do Norte 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Jucás 36 a 03 35 a 04

Lavras da Mangabeira 01 a 03 35 a 04 34 a 05
Limoeiro do Norte 02 a 03
Maracanaú 36 a 05 35 a 07 35 a 08
Maranguape 34 a 07 34 a 09 34 a 09
Marco 01 a 04 36 a 04 35 a 05
Martinópole 36 a 05 35 a 05 35 a 06
Massapê 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Mauriti 36 a 03 35 a 03 34 a 05
Meruoca 01 a 04 36 a 05 35 a 06
Milagres 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Miraíma 02 a 03 01 a 04 36 a 05
Missão Velha 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Mombaça 01 a 04
Morada Nova 02 a 04 01 a 05 01 a 06
Moraújo 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Morrinhos 02 a 03 01 a 04 36 a 05
Mucambo 36 a 05 34 a 05 34 a 06
Mulungu 35 a 06 34 a 09 34 a 09
Nova Olinda 01 a 02 34 a 03 34 a 05
Nova Russas 01 a 04
Ocara 01 a 04 01 a 06 36 a 07
Orós 01 a 03 36 a 04
Pacajus 01 a 05 36 a 06 35 a 08
Pacatuba 01 a 05 36 a 07 35 a 08
Pacoti 34 a 09 34 a 09 34 a 09
Pacujá 36 a 05 35 a 05 34 a 06
Palhano 02 a 04
Palmácia 34 a 09 34 a 09 34 a 09
Paracuru 01 a 05 01 a 06 36 a 09
Paraipaba 01 a 05 01 a 06 36 a 09
Paramoti 01 a 05 36 a 06 36 a 07
Penaforte 35 a 03
Pentecoste 01 a 05 35 a 06 35 a 08
Pereiro 01 a 04
Pindoretama 02 a 05 01 a 05 36 a 07
Piquet Carneiro 01 a 04
Pires Ferreira 01 a 03 36 a 05 35 a 06
Poranga 01 a 03
Porteiras 35 a 02 35 a 04
Potengi 01 a 03
Potiretama 01 a 04
Quixadá 01 a 04 36 a 06
Quixelô 01 a 03 01 a 04
Redenção 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Reriutaba 36 a 04 35 a 05 34 a 06
Russas 02 a 04 02 a 05
Saboeiro 01 a 02 01 a 04
Salitre 01 a 03
Santa Quitéria 03 a 04 35 a 05
Santana do Acaraú 01 a 03 36 a 04 35 a 05
Santana do Cariri 35 a 03 34 a 04
São Benedito 36 a 05 35 a 06 34 a 06
São Gonçalo do Amarante 01 a 05 01 a 06 36 a 07
São João do Jaguaribe 02 a 03
São Luís do Curu 01 a 05 01 a 06 36 a 07
Senador Sá 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Sobral 01 a 04 36 a 05 35 a 06
Solonópole 01 a 04
Tabuleiro do Norte 02 a 03
Ta m b o r i l 02 a 03
Ta r r a f a s 01 a 03 01 a 04
Ta u á 01 a 03
Te j u ç u o c a 02 a 04 01 a 05 36 a 06
Ti a n g u á 35 a 05 34 a 06 34 a 06
Tr a i r i 01 a 05 01 a 06 36 a 07
Tu r u r u 01 a 05 36 a 06 36 a 07
Ubajara 35 a 05 34 a 06 34 a 07
Umari 01 a 03 36 a 04
Umirim 36 a 05 36 a 06 35 a 07
Uruburetama 36 a 05 36 a 06 35 a 09
Uruoca 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Va r j o t a 02 a 03 01 a 04 35 a 05
Várzea Alegre 36 a 03 34 a 04 34 a 05
Viçosa do Ceará 35 a 04 34 a 06 34 a 07

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 34 a 02 34 a 03 34 a 04
Acarape 34 a 05 34 a 06 34 a 08
Acaraú 01 a 03 36 a 04 35 a 05
Acopiara 36 a 03 36 a 04
Aiuaba 01 a 02
Alcântaras 36 a 03 35 a 04 34 a 05
Altaneira 34 a 03 34 a 04
Alto Santo 01 a 03
Amontada 01 a 03 36 a 04 36 a 04
Antonina do Norte 36 a 03
Apuiarés 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Aquiraz 36 a 04 36 a 06 35 a 07
Aracati 02 a 03
Aracoiaba 36 a 05 34 a 07 34 a 08
Ararendá 01 a 03
Araripe 01 a 02
Aratuba 34 a 05 34 a 09 34 a 09
Assaré 36 a 02 34 a 04
Aurora 35 a 02 34 a 03 34 a 04
Baixio 36 a 02 35 a 03
Banabuiú 01 a 03
Barbalha 34 a 02 34 a 03 34 a 04
Barreira 36 a 05 34 a 06 34 a 08
Barro 36 a 01 34 a 03 34 a 04
Barroquinha 36 a 04 35 a 04 35 a 05
Baturité 34 a 06 34 a 08 34 a 09
Beberibe 36 a 03 36 a 05
Bela Cruz 01 a 03 36 a 04 35 a 04
Brejo Santo 34 a 02 34 a 03

Camocim 36 a 04 35 a 04 34 a 05
Campos Sales 01 a 02
Canindé 01 a 04 36 a 05 35 a 09
Capistrano 35 a 05 34 a 07 34 a 09
Caridade 35 a 05 34 a 06 34 a 08
Cariré 36 a 03 35 a 04 34 a 05
Caririaçu 34 a 02 34 a 03 34 a 04
Cariús 35 a 03 34 a 04
Carnaubal 36 a 03 35 a 04 34 a 05
Cascavel 01 a 04 36 a 04 36 a 06
Catarina 01 a 03
Catunda 01 a 03
Caucaia 35 a 05 34 a 07 34 a 08
Cedro 35 a 02 34 a 03
Chaval 36 a 04 35 a 05 35 a 05
Choró 36 a 03 36 a 05
Chorozinho 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Coreaú 35 a 04 34 a 04 34 a 05
Crateús 01 a 02
Crato 34 a 02 34 a 03 34 a 04
Croatá 36 a 02 36 a 04
Cruz 01 a 03 36 a 04 35 a 05
Deputado Irapuan Pinheiro 36 a 03
Ererê 01 a 03
Eusébio 36 a 05 35 a 06 35 a 08
Farias Brito 36 a 02 34 a 03 34 a 04
Forquilha 01 a 03 36 a 03 35 a 04
Fortaleza 36 a 06 35 a 07 35 a 08
Fortim 01 a 02 01 a 04
Frecheirinha 34 a 04 34 a 05 34 a 05
General Sampaio 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Graça 35 a 04 34 a 05 34 a 05
Granja 35 a 04 34 a 05 34 a 05
Granjeiro 35 a 02 34 a 03 34 a 04
Groaíras 36 a 03 36 a 03 35 a 04
Guaiúba 34 a 05 34 a 07 34 a 08
Guaraciaba do Norte 36 a 03 35 a 04
Guaramiranga 34 a 07 34 a 09 34 a 09
Hidrolândia 36 a 03 35 a 04
Horizonte 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Ibaretama 36 a 04 35 a 05 35 a 07
Ibiapina 35 a 04 34 a 05 34 a 05
Ibicuitinga 36 a 04 36 a 05
Icó 36 a 02 35 a 03
Iguatu 36 a 03 35 a 04
Ipaporanga 01 a 02
Ipaumirim 36 a 02 34 a 03
Ipu 01 a 02 36 a 04 35 a 05
Ipueiras 02 a 03 36 a 04
Iracema 01 a 03
Irauçuba 01 a 03 36 a 04 36 a 04
Itaitinga 36 a 05 35 a 06 35 a 07
Itapagé 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Itapipoca 36 a 04 35 a 04 35 a 05
Itapiúna 36 a 04 35 a 06 34 a 08
Itarema 01 a 03 36 a 04 36 a 05
Itatira 01 a 03 01 a 04
Jaguaretama 01 a 03
Jaguaribara 01 a 04
Jaguaribe 01 a 03
Jardim 35 a 02
Jati 36 a 01 34 a 02
Jijoca de Jericoacoara 01 a 03 36 a 04 35 a 05
Juazeiro do Norte 34 a 02 34 a 03 34 a 04
Jucás 35 a 02 35 a 04
Lavras da Mangabeira 36 a 02 34 a 03 34 a 04
Limoeiro do Norte 01 a 02
Maracanaú 35 a 06 35 a 06 34 a 08
Maranguape 34 a 06 34 a 08 34 a 09
Marco 36 a 03 35 a 04 35 a 04
Martinópole 35 a 04 34 a 04 34 a 05
Massapê 36 a 03 35 a 04 34 a 05
Mauriti 36 a 02 34 a 03 34 a 04
Meruoca 36 a 03 35 a 04 34 a 05
Milagres 35 a 02 34 a 03 34 a 04
Miraíma 01 a 03 36 a 03 36 a 04
Missão Velha 34 a 02 34 a 03 34 a 04
Mombaça 01 a 03
Morada Nova 01 a 03 36 a 04 36 a 05
Moraújo 36 a 03 35 a 04 34 a 05
Morrinhos 01 a 03 36 a 03 36 a 04
Mucambo 35 a 04 34 a 05 34 a 05
Mulungu 34 a 06 34 a 08 34 a 09
Nova Olinda 35 a 01 34 a 03 34 a 04
Nova Russas 36 a 03
Ocara 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Orós 36 a 02 35 a 03
Pacajus 36 a 04 35 a 05 35 a 07
Pacatuba 36 a 05 35 a 06 35 a 07
Pacoti 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Pacujá 35 a 04 34 a 05 34 a 05
Palhano 02 a 03
Palmácia 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Paracuru 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Paraipaba 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Paramoti 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Penaforte 01 a 02
Pentecoste 36 a 04 35 a 05 35 a 07
Pereiro 01 a 03
Pindoretama 01 a 04 36 a 04 36 a 06
Piquet Carneiro 01 a 03
Pires Ferreira 36 a 02 35 a 04 35 a 05
Poranga 36 a 02
Porteiras 35 a 01 34 a 03
Potengi 36 a 02
Potiretama 01 a 03
Quixadá 36 a 04 36 a 04
Quixelô 36 a 02 36 a 04
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Redenção 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Reriutaba 36 a 04 34 a 04 34 a 05
Russas 01 a 03 01 a 04
Saboeiro 36 a 03
Salitre 01 a 02
Santa Quitéria 36 a 02 35 a 04
Santana do Acaraú 01 a 03 36 a 03 35 a 04
Santana do Cariri 34 a 03 34 a 03
São Benedito 35 a 04 34 a 05 34 a 05
São Gonçalo do Amarante 36 a 04 36 a 05 35 a 06
São João do Jaguaribe 01 a 02
São Luís do Curu 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Senador Sá 35 a 03 35 a 04 34 a 05
Sobral 36 a 03 35 a 04 34 a 05
Solonópole 01 a 02
Tabuleiro do Norte 01 a 02
Ta m b o r i l 36 a 01
Ta r r a f a s 36 a 02 36 a 03
Te j u ç u o c a 36 a 03 36 a 04 36 a 05
Ti a n g u á 34 a 04 34 a 05 34 a 05
Tr a i r i 36 a 04 36 a 05 35 a 06
Tu r u r u 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Ubajara 35 a 04 34 a 05 34 a 05
Umari 36 a 02 35 a 03
Umirim 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Uruburetama 36 a 04 35 a 05 35 a 06
Uruoca 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Va r j o t a 01 a 02 36 a 03 35 a 04
Várzea Alegre 35 a 02 34 a 03 34 a 04
Viçosa do Ceará 34 a 04 34 a 04 34 a 05

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abaiara 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Acarape 34 a 04 34 a 05 34 a 07
Acaraú 01 a 02 35 a 03 35 a 04
Acopiara 36 a 02 35 a 03
Aiuaba 36 a 01
Alcântaras 35 a 02 35 a 03 34 a 04
Altaneira 34 a 02 34 a 03
Alto Santo 36 a 02
Amontada 36 a 02 35 a 03 35 a 03
Antonina do Norte 36 a 02
Apuiarés 35 a 03 35 a 04 35 a 05
Aquiraz 35 a 04 35 a 05 35 a 06
Aracoiaba 35 a 04 34 a 05 34 a 07
Aratuba 34 a 05 34 a 08 34 a 09
Arneiroz 01 a 02
Assaré 35 a 01 34 a 03
Aurora 35 a 01 34 a 02 34 a 03
Baixio 35 a 02 34 a 02
Banabuiú 01 a 03
Barbalha 34 a 36 34 a 02 34 a 03
Barreira 35 a 04 34 a 05 34 a 07
Barro 35 a 36 34 a 02 34 a 03
Barroquinha 35 a 03 34 a 04 34 a 04
Baturité 34 a 05 34 a 07 34 a 09
Beberibe 36 a 03 35 a 03 35 a 04
Bela Cruz 01 a 02 35 a 03 35 a 04
Brejo Santo 34 a 01 34 a 03
Camocim 35 a 03 34 a 03 34 a 04
Canindé 35 a 02 35 a 04 34 a 08
Capistrano 35 a 04 34 a 06 34 a 08
Caridade 35 a 04 34 a 05 34 a 07
Cariré 35 a 02 34 a 03 34 a 04
Caririaçu 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Cariús 34 a 02 34 a 03
Carnaubal 35 a 02 34 a 03 34 a 04
Cascavel 36 a 03 35 a 04 35 a 04
Catarina 36 a 02
Catunda 36 a 02
Caucaia 34 a 04 34 a 06 34 a 07
Cedro 34 a 02 34 a 03
Chaval 35 a 03 34 a 04 34 a 04
Choró 36 a 03 35 a 04
Chorozinho 36 a 03 35 a 04 35 a 05
Coreaú 34 a 03 34 a 03 34 a 04
Crato 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Croatá 36 a 02 35 a 03
Cruz 01 a 02 35 a 03 35 a 04
Deputado Irapuan Pinheiro 36 a 02
Ererê 36 a 02
Eusébio 35 a 04 35 a 05 35 a 07
Farias Brito 35 a 01 34 a 02 34 a 03
Forquilha 01 a 02 35 a 02 35 a 03
Fortaleza 35 a 04 34 a 07 34 a 08
Fortim 36 a 03
Frecheirinha 34 a 03 34 a 04 34 a 04
General Sampaio 35 a 03 35 a 04 35 a 05
Graça 35 a 03 34 a 04 34 a 04
Granja 34 a 03 34 a 04 34 a 04
Granjeiro 35 a 01 34 a 02 34 a 03
Groaíras 35 a 02 35 a 03
Guaiúba 34 a 04 34 a 06 34 a 07
Guaraciaba do Norte 35 a 02 35 a 03
Guaramiranga 34 a 06 34 a 08 34 a 09
Hidrolândia 36 a 01 35 a 03
Horizonte 36 a 03 35 a 04 35 a 05
Ibaretama 35 a 03 35 a 04 34 a 06
Ibiapina 34 a 03 34 a 04 34 a 04
Ibicuitinga 01 a 03 36 a 03 35 a 04
Icó 35 a 01 34 a 02
Iguatu 35 a 02 34 a 03
Ipaumirim 35 a 02 34 a 02
Ipu 36 a 01 35 a 03 34 a 04
Ipueiras 01 a 02 35 a 03
Iracema 36 a 02

Irauçuba 35 a 03 35 a 03
Itaitinga 35 a 03 35 a 05 34 a 06
Itapagé 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Itapipoca 35 a 03 34 a 04 34 a 04
Itapiúna 35 a 04 34 a 05 34 a 07
Itarema 36 a 02 35 a 03 35 a 04
Itatira 01 a 02 01 a 03
Jaguaretama 01 a 03
Jaguaribara 36 a 02
Jaguaribe 36 a 02
Jardim 34 a 01
Jati 35 a 36 34 a 02
Jijoca de Jericoacoara 01 a 02 35 a 03 35 a 04
Juazeiro do Norte 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Jucás 35 a 02 34 a 03
Lavras da Mangabeira 35 a 01 34 a 02 34 a 03
Maracanaú 35 a 03 34 a 05 34 a 06
Maranguape 34 a 05 34 a 07 34 a 08
Marco 35 a 02 35 a 03 34 a 04
Martinópole 35 a 03 34 a 03 34 a 04
Massapê 35 a 03 34 a 03 34 a 04
Mauriti 34 a 02 34 a 03
Meruoca 35 a 02 35 a 03 34 a 04
Milagres 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Miraíma 35 a 03 35 a 03
Missão Velha 34 a 01 34 a 02 34 a 03
Mombaça 36 a 02
Morada Nova 01 a 03 35 a 03 35 a 04
Moraújo 35 a 03 34 a 03 34 a 04
Morrinhos 36 a 02 35 a 03 35 a 03
Mucambo 34 a 03 34 a 04 34 a 04
Mulungu 34 a 05 34 a 07 34 a 09
Nova Olinda 35 a 36 34 a 02 34 a 03
Nova Russas 36 a 02
Ocara 36 a 03 35 a 04 35 a 05
Orós 36 a 02 35 a 02
Pacajus 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Pacatuba 35 a 03 35 a 05 34 a 06
Pacoti 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Pacujá 35 a 03 34 a 04 34 a 04
Palhano 01 a 03
Palmácia 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Paracuru 36 a 03 35 a 04 35 a 05
Paraipaba 36 a 03 35 a 04 35 a 05
Paramoti 35 a 03 35 a 04 35 a 05
Pentecoste 35 a 04 34 a 04 34 a 06
Pereiro 36 a 02
Pindoretama 36 a 03 35 a 04 35 a 05
Piquet Carneiro 36 a 02
Pires Ferreira 35 a 01 35 a 03 34 a 04
Poranga 35 a 01
Porteiras 34 a 36 34 a 02
Potengi 35 a 01
Potiretama 36 a 02
Quixadá 36 a 03 35 a 04
Quixelô 36 a 02 35 a 03
Redenção 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Reriutaba 35 a 03 34 a 04 34 a 04
Russas 01 a 02 36 a 03
Saboeiro 36 a 02
Santa Quitéria 35 a 02 35 a 03
Santana do Acaraú 36 a 02 35 a 03 34 a 03
Santana do Cariri 34 a 02 34 a 03
São Benedito 35 a 03 34 a 04 34 a 04
São Gonçalo do Amarante 35 a 03 35 a 04 35 a 05
São João do Jaguaribe 36 a 02
São Luís do Curu 35 a 03 35 a 04 35 a 05
Senador Sá 35 a 02 34 a 03 34 a 04
Sobral 35 a 02 35 a 03 34 a 04
Solonópole 36 a 02
Tabuleiro do Norte 36 a 01
Ta r r a f a s 36 a 01 35 a 02
Te j u ç u o c a 36 a 03 35 a 03 35 a 04
Ti a n g u á 34 a 03 34 a 04 34 a 04
Tr a i r i 36 a 03 35 a 04 35 a 05
Tu r u r u 35 a 03 35 a 04 34 a 05
Ubajara 34 a 03 34 a 04 34 a 04
Umari 35 a 01 35 a 02
Umirim 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Uruburetama 35 a 03 34 a 04 34 a 05
Uruoca 35 a 03 34 a 03 34 a 04
Va r j o t a 35 a 03 34 a 03
Várzea Alegre 35 a 01 34 a 02 34 a 03
Viçosa do Ceará 34 a 03 34 a 04 34 a 04

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado do Rio Grande do Sul.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 250 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 36 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n <115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
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4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim para o Estado do Rio Grande do
Sul, as cultivares de amendoim registradas no Registro Nacional de
Cultivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, cons-
tantes do mencionado registro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.

PORTARIA No- 193, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Rio Grande do Sul, ano-
safra 2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA
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2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 05 a 06 05 a 06
Água Santa 32 a 06 28 a 06
Agudo 35 a 06 34 a 06
Ajuricaba 33 a 06 30 a 06 28 a 06
Alecrim 36 a 01 + 05 a 06 34 a 06
Alegrete 04 a 06 35 a 06 35 a 06
Alegria 36 a 01 + 05 a 06 35 a 06 28 a 06
Almirante Tamandaré
do Sul

34 a 06 30 a 06

Alpestre 34 a 06 28 a 06
Alto Alegre 35 a 01 + 05 a 06 35 a 06 28 a 06
Alto Feliz 35 a 05 28 a 29 + 33 a 06 28 a 06
Alvorada 04 a 06 36 a 06
Amaral Ferrador 04 a 05 35 a 06
Ametista do Sul 34 a 06 28 a 06
André da Rocha 34 a 05 32 a 06 28 a 06
Anta Gorda 33 a 03 32 a 06 28 a 06
Antônio Prado 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Arambaré 35 a 06 35 a 06
Araricá 03 a 05 33 a 06 30 a 06
Aratiba 33 a 06 28 a 06
Arroio do Meio 33 a 04 29 a 06 28 a 06
Arroio do Padre 05 a 06 35 a 06
Arroio do Sal 33 a 05 28 a 06 28 a 06
Arroio do Tigre 35 a 06 33 a 06 32 a 06
Arroio dos Ratos 04 a 06 36 a 06
Arroio Grande 05 a 06 35 a 02 + 05 a 06
Arvorezinha 32 a 04 29 a 06 28 a 06
Augusto Pestana 36 a 06 28 a 30 + 33 a 06 28 a 06
Áurea 36 a 01 29 a 30 + 33 a 06 28 a 06
Bagé 05 a 06 04 a 06
Balneário Pinhal 03 a 06 36 a 06
Barão 36 a 02 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Barão de Cotegipe 33 a 06 28 a 06
Barão do Triunfo 35 a 02 + 05 a 06 35 a 06
Barra do Guarita 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06
Barra do Quaraí 04 a 06
Barra do Ribeiro 05 a 06 02 a 06
Barra do Rio Azul 33 a 02 + 05 a 06 28 a 06
Barra Funda 33 a 06 30 a 06
Barracão 29 a 30 + 34 a 06 28 a 06 28 a 06
Barros Cassal 35 a 36 32 a 06 30 a 06
Benjamin Constant
do Sul

33 a 06 28 a 06

Bento Gonçalves 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Boa Vista das Mis-
sões

34 a 02 + 05 a 06 28 a 06

Boa Vista do Buricá 35 a 06 30 a 06
Boa Vista do Cadea-
do

35 a 06 34 a 06 28 a 06

Boa Vista do Incra 33 a 06 32 a 06 28 a 06
Boa Vista do Sul 35 a 04 33 a 06 28 a 06
Bom Jesus 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Bom Princípio 02 a 04 28 a 29 + 33 a 06 28 a 06
Bom Progresso 35 a 06 28 a 30 + 33 a 06
Bom Retiro do Sul 36 a 05 35 a 06
Boqueirão do Leão 33 a 04 32 a 06 28 a 06
Bossoroca 05 a 06 35 a 06 35 a 06
Bozano 35 a 06 30 a 06 28 a 06
Braga 35 a 06 28 a 06
Brochier 36 a 06 35 a 06
Butiá 35 a 36 + 05 a 06 35 a 06
Caçapava do Sul 05 a 06 01 a 06
Cacequi 05 a 06 35 a 06 35 a 06
Cachoeira do Sul 02 a 06 35 a 06
Cachoeirinha 04 a 06 35 a 06
Cacique Doble 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Caibaté 35 a 06 34 a 06
Caiçara 34 a 06 28 a 06
Camaquã 35 a 06 34 a 06
C a m a rg o 33 a 06 30 a 06
Cambará do Sul 29 a 04 28 a 06 28 a 06
Campestre da Serra 32 a 04 29 a 06 28 a 06
Campina das Missões 35 a 01 + 04 a 06 34 a 06
Campinas do Sul 33 a 06 30 a 06
Campo Bom 35 a 06 34 a 06
Campo Novo 34 a 06 28 a 06
Campos Borges 35 a 06 32 a 06 30 a 06
Candelária 35 a 01 + 05 a 06 34 a 06 34 a 06
Cândido Godói 35 a 01 + 05 a 06 34 a 06
Candiota 05 a 06
Canela 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Canguçu 35 a 36 + 04 a 06 35 a 06
Canoas 04 a 06 35 a 06
Canudos do Vale 32 a 05 29 a 06 28 a 06
Capão Bonito do Sul 05 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Capão da Canoa 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Capão do Cipó 35 a 01 + 04 a 06 34 a 06 34 a 06
Capão do Leão 05 a 06 36 a 06
Capela de Santana 04 a 06 36 a 06
Capitão 33 a 05 29 a 06 28 a 06
Capivari do Sul 04 a 06 01 a 06
Caraá 36 a 04 32 a 06 28 a 06
Carazinho 34 a 06 30 a 06
Carlos Barbosa 36 a 02 28 a 06 28 a 06
Carlos Gomes 35 a 03 28 a 06 28 a 06
Casca 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Caseiros 33 a 06 32 a 06 28 a 06

Catuípe 36 a 06 30 a 31 + 34 a 06 28 a 06
Caxias do Sul 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Centenário 35 a 01 29 a 06 28 a 06
Cerrito 05 a 06 35 a 01 + 05 a 06 35 a 06
Cerro Branco 35 a 01 + 05 a 06 34 a 06 34 a 06
Cerro Grande 05 a 06 35 a 01 + 04 a 06 30 a 31 + 34 a 06
Cerro Grande do Sul 35 a 02 + 05 a 06 35 a 06
Cerro Largo 34 a 36 + 04 a 06 32 a 06
Chapada 35 a 36 34 a 06 28 a 06
Charqueadas 05 a 06
Charrua 01 a 02 33 a 06 30 a 06
Chiapeta 36 a 06 30 a 31 + 34 a 06 28 a 06
Chuí 05 a 06 02 a 06
Chuvisca 35 a 06 34 a 06
Cidreira 35 a 06 34 a 06
Ciríaco 33 a 02 29 a 06 28 a 06
Colinas 32 a 05 29 a 06 28 a 06
Colorado 32 a 06 29 a 06 28 a 06
Condor 35 a 06 33 a 06 28 a 06
Constantina 34 a 02 + 05 a 06 30 a 06
Coqueiro Baixo 32 a 04 28 a 06 28 a 06
Coqueiros do Sul 34 a 03 30 a 06
Coronel Barros 36 a 06 30 a 31 + 34 a 06 28 a 06
Coronel Bicaco 36 a 06 30 a 06 28 a 06
Coronel Pilar 35 a 04 33 a 06 28 a 06
Cotiporã 33 a 04 32 a 06 28 a 06
Coxilha 36 a 06 33 a 06
Crissiumal 35 a 06 33 a 06
Cristal 35 a 36 35 a 06 34 a 06
Cristal do Sul 34 a 01 + 05 a 06 28 a 06
Cruz Alta 35 a 06 33 a 06 28 a 06
Cruzaltense 33 a 06 28 a 06
Cruzeiro do Sul 01 a 04 36 a 05 32 a 06
David Canabarro 35 a 06 29 a 06 28 a 06
Derrubadas 35 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Dezesseis de Novem-
bro

35 a 36 + 04 a 06 35 a 06

Dilermando de
Aguiar

04 a 06 36 a 06

Dois Irmãos 03 a 04 35 a 06 30 a 06
Dois Irmãos das Mis-
sões

34 a 06 28 a 06

Dois Lajeados 33 a 03 32 a 06 28 a 06
Dom Feliciano 35 a 36 + 04 a 06 35 a 06
Dom Pedrito 05 a 06 36 a 01 + 04 a 06
Dom Pedro de Al-
cântara

36 a 05 35 a 06 33 a 06

Dona Francisca 35 a 06 34 a 06
Doutor Maurício Car-
doso

36 a 02 + 05 a 06 34 a 06

Doutor Ricardo 33 a 03 32 a 06 28 a 06
Eldorado do Sul 05 a 06 04 a 06
Encantado 35 a 02 33 a 06 28 a 06
Encruzilhada do Sul 35 a 36 + 03 a 06 35 a 06
Engenho Velho 33 a 06 30 a 06
Entre-Ijuís 05 a 06 35 a 06 28 a 30 + 34 a 06
Entre Rios do Sul 33 a 06 28 a 06
Erebango 35 a 01 + 05 a 06 34 a 06 28 a 06
Erechim 36 a 01 33 a 06 28 a 06
Ernestina 36 a 06 34 a 06
Erval Grande 33 a 06 28 a 06
Erval Seco 35 a 06 28 a 06
Esmeralda 35 a 01 + 05 a 06 28 a 29 + 33 a 06 28 a 06
Esperança do Sul 33 a 06 28 a 06
Espumoso 33 a 06 30 a 06
Estação 34 a 06 28 a 06
Estância Velha 01 a 06 35 a 06
Esteio 05 a 06 35 a 01 + 04 a 06
Estrela 01 a 04 33 a 05 32 a 06
Estrela Velha 35 a 06 32 a 06 30 a 06
Eugênio de Castro 04 a 06 35 a 06 28 a 30 + 34 a 06
Fagundes Varela 33 a 36 32 a 06 28 a 06
Farroupilha 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Faxinal do Soturno 35 a 06 34 a 06
Faxinalzinho 33 a 02 28 a 06
Fazenda Vilanova 36 a 05 33 a 06
Feliz 02 a 04 32 a 06 28 a 06
Flores da Cunha 33 a 05 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Floriano Peixoto 33 a 06 30 a 06
Fontoura Xavier 33 a 36 32 a 06 28 a 06
Formigueiro 35 a 06
Forquetinha 32 a 05 30 a 06 28 a 06
Fortaleza dos Valos 35 a 06 32 a 06 28 a 06
Frederico Westphalen 34 a 06 28 a 06
Garibaldi 35 a 03 33 a 06 28 a 06
Garruchos 05 a 06 35 a 06 35 a 06
Gaurama 36 a 01 29 a 30 + 33 a 06 28 a 06
General Câmara 02 a 04 36 a 06
Gentil 32 a 06 28 a 06
Getúlio Vargas 35 a 01 33 a 06 28 a 06
Giruá 05 a 06 35 a 06 30 a 31 + 34 a 06
Glorinha 02 a 06 35 a 06
Gramado 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Gramado dos Lourei-
ros

34 a 06 28 a 06

Gramado Xavier 35 a 36 33 a 06 30 a 06
Gravataí 03 a 06 35 a 06
Guabiju 33 a 06 32 a 06 28 a 06
Guaíba 05 a 06
Guaporé 33 a 06 32 a 06 28 a 06
Guarani das Missões 35 a 01 + 04 a 06 34 a 06
Harmonia 35 a 04 35 a 06 29 a 30 + 33 a 06
Herval 05 a 06 05 a 06
Herveiras 34 a 06 32 a 06
Horizontina 36 a 02 34 a 06
Hulha Negra 05 a 06 05 a 06
Humaitá 35 a 06 28 a 06
Ibarama 34 a 06 34 a 06
Ibiaçá 05 a 06 32 a 06 28 a 06

Ibiraiaras 35 a 04 32 a 06 28 a 06
Ibirapuitã 35 a 06 34 a 06
Ibirubá 35 a 06 32 a 06 28 a 06
Igrejinha 33 a 05 28 a 06 28 a 06
Ijuí 35 a 06 28 a 06 28 a 06
Ilópolis 32 a 04 28 a 06 28 a 06
Imbé 36 a 04 33 a 06 32 a 06
Imigrante 33 a 04 32 a 06 28 a 06
Independência 35 a 06 28 a 31 + 34 a 06 28 a 06
Inhacorá 36 a 01 + 05 a 06 30 a 31 + 34 a 06 28 a 06
Ipê 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Ipiranga do Sul 34 a 06 30 a 06
Iraí 34 a 06 28 a 06
Itaara 35 a 06 35 a 06
Itacurubi 35 a 36 + 05 a 06 35 a 06 34 a 06
Itapuca 33 a 04 32 a 06 28 a 06
Itaqui 04 a 06 35 a 06 35 a 06
Itati 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Itatiba do Sul 33 a 01 + 05 a 06 28 a 06
Ivorá 35 a 06 34 a 06
Ivoti 35 a 06 32 a 06
Jaboticaba 35 a 01 + 05 a 06 28 a 31 + 34 a 06
Jacuizinho 35 a 06 32 a 06 30 a 06
Jacutinga 33 a 06 30 a 06
Jaguarão 05 a 06 36 a 06
Jaguari 35 a 01 + 04 a 06 34 a 06 34 a 06
Jaquirana 29 a 04 28 a 06 28 a 06
Jari 35 a 36 + 04 a 06 34 a 06 34 a 06
Jóia 35 a 06 34 a 06 28 a 29 + 34 a 06
Júlio de Castilhos 35 a 06 34 a 06 33 a 06
Lagoa Bonita do Sul 34 a 06 34 a 06
Lagoa dos Três Can-
tos

35 a 04 31 a 06

Lagoa Vermelha 35 a 06 28 a 06 28 a 06
Lagoão 35 a 36 33 a 06 32 a 06
Lajeado 35 a 04 32 a 05 30 a 06
Lajeado do Bugre 34 a 01 + 05 a 06 30 a 06
Lavras do Sul 05 a 06 04 a 06
Liberato Salzano 05 a 06 35 a 06 30 a 31 + 34 a 06
Lindolfo Collor 35 a 06 34 a 06
Linha Nova 02 a 04 33 a 06 28 a 06
Maçambara 36 a 01 + 04 a 06 35 a 06 34 a 06
Machadinho 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Mampituba 32 a 04 29 a 06 28 a 06
Manoel Viana 35 a 36 + 04 a 06 35 a 06 34 a 06
Maquiné 32 a 04 28 a 06 28 a 06
Maratá 01 a 05 35 a 06
Marau 36 a 06 33 a 06
Marcelino Ramos 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Mariana Pimentel 05 a 06 36 a 06
Mariano Moro 35 a 01 30 a 06 28 a 06
Marques de Souza 32 a 05 28 a 06 28 a 06
Mata 36 a 01 + 04 a 06 35 a 06 34 a 06
Mato Castelhano 36 a 02 + 05 a 06 32 a 06
Mato Leitão 01 a 04 33 a 05 32 a 06
Mato Queimado 35 a 01 + 04 a 06 34 a 06
Maximiliano de Al-
meida

35 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06

Minas do Leão 05 a 06 36 a 06
Miraguaí 35 a 01 + 05 a 06 28 a 30 + 35 a 06
Montauri 32 a 06 32 a 06 28 a 06
Monte Alegre dos
Campos

33 a 04 28 a 06 28 a 06

Monte Belo do Sul 34 a 03 32 a 06 28 a 06
Montenegro 05 a 06 04 a 06
Mormaço 35 a 05 32 a 06
Morrinhos do Sul 35 a 05 32 a 06 28 a 06
Morro Redondo 05 a 06 35 a 06
Morro Reuter 35 a 05 29 a 06 28 a 06
Mostardas 05 a 06 05 a 06
Muçum 35 a 02 + 05 a 06 33 a 06 28 a 06
Muitos Capões 35 a 02 32 a 06 28 a 06
Muliterno 36 a 01 + 05 a 06 29 a 06 28 a 06
N ã o - M e - To q u e 35 a 06 30 a 06
Nicolau Vergueiro 36 a 06 34 a 06
Nonoai 34 a 06 28 a 06
Nova Alvorada 33 a 36 + 03 a 04 32 a 06 28 a 06
Nova Araçá 33 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Nova Bassano 32 a 01 + 04 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Boa Vista 33 a 06 30 a 06
Nova Bréscia 33 a 04 32 a 06 28 a 06
Nova Candelária 35 a 02 + 05 a 06 30 a 06
Nova Esperança do
Sul

35 a 01 + 04 a 06 34 a 06 34 a 06

Nova Hartz 35 a 05 33 a 06 28 a 06
Nova Pádua 34 a 05 28 a 06 28 a 06

Nova Palma 35 a 06 34 a 06
Nova Petrópolis 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Prata 33 a 06 32 a 06 28 a 06
Nova Ramada 35 a 06 30 a 06 28 a 06
Nova Roma do Sul 34 a 05 29 a 06 28 a 06
Nova Santa Rita 05 a 06 36 a 01 + 04 a 06
Novo Barreiro 34 a 02 + 05 a 06 30 a 06
Novo Cabrais 35 a 06 34 a 06 34 a 06
Novo Hamburgo 35 a 06 35 a 06
Novo Machado 35 a 02 + 05 a 06 34 a 06
Novo Tiradentes 05 a 06 35 a 01 + 04 a 06 30 a 31 + 34 a 06
Novo Xingu 34 a 01 + 05 a 06 30 a 06
Osório 36 a 04 32 a 06 28 a 06
Paim Filho 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Palmares do Sul 05 a 06 04 a 06
Palmeira das Missões 36 a 01 + 05 a 06 34 a 06 28 a 06
Palmitinho 35 a 06 28 a 06
Panambi 35 a 06 32 a 06 28 a 06
Pantano Grande 02 a 04 35 a 06
Paraí 33 a 06 28 a 06 28 a 06
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Paraíso do Sul 35 a 06 34 a 06
Pareci Novo 35 a 05 34 a 06
Parobé 03 a 04 33 a 06 33 a 06
Passa Sete 34 a 06 33 a 06
Passo do Sobrado 02 a 05 35 a 06
Passo Fundo 36 a 06 33 a 06
Paulo Bento 33 a 06 28 a 06
Paverama 36 a 05 34 a 06
Pedras Altas 05 a 06 05 a 06
Pedro Osório 05 a 06 35 a 06
Pejuçara 35 a 06 33 a 06 28 a 06
Pelotas 05 a 06 35 a 06
Picada Café 34 a 05 28 a 06 28 a 06
Pinhal 34 a 01 + 04 a 06 28 a 31 + 34 a 06
Pinhal da Serra 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Pinhal Grande 35 a 06 33 a 06 32 a 06
Pinheirinho do Vale 35 a 06 28 a 06
Pinheiro Machado 05 a 06 04 a 06
Pirapó 05 a 06 35 a 01 + 04 a 06 35 a 06
Piratini 35 a 01 + 05 a 06 35 a 06
Planalto 34 a 02 + 05 a 06 28 a 06
Poço das Antas 35 a 06 28 a 29 + 33 a 06
Pontão 34 a 06 30 a 06
Ponte Preta 33 a 06 28 a 06
Portão 03 a 06 35 a 06
Porto Alegre 04 a 06 36 a 06
Porto Lucena 36 a 01 + 05 a 06 35 a 06
Porto Mauá 35 a 01 + 05 a 06 34 a 06
Porto Vera Cruz 36 a 01 + 05 a 06 35 a 06
Porto Xavier 36 a 01 + 05 a 06 35 a 06
Pouso Novo 28 a 29 + 32 a 04 28 a 06 28 a 06
Presidente Lucena 03 a 04 34 a 06 28 a 06
Progresso 33 a 04 28 a 06 28 a 06
Protásio Alves 34 a 06 32 a 06 28 a 06
Putinga 33 a 04 28 a 06 28 a 06
Quaraí 36 a 01 + 04 a 06 35 a 06
Quatro Irmãos 33 a 06 32 a 06
Quevedos 35 a 36 + 05 a 06 34 a 06 34 a 06
Quinze de Novembro 35 a 06 35 a 06 28 a 06
Redentora 35 a 06 28 a 30 + 33 a 06
Relvado 33 a 04 28 a 06 28 a 06
Restinga Seca 01 a 06 34 a 06
Rio dos Índios 34 a 06 28 a 06
Rio Grande 05 a 06 02 a 06
Rio Pardo 02 a 05 36 a 06
Riozinho 32 a 04 28 a 06 28 a 06
Roca Sales 32 a 06 29 a 06 28 a 06
Rodeio Bonito 34 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Rolador 35 a 36 + 04 a 06 34 a 06
Rolante 33 a 04 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Ronda Alta 33 a 06 30 a 06
Rondinha 33 a 06 30 a 06
Roque Gonzales 35 a 36 + 04 a 06 35 a 06
Rosário do Sul 05 a 06 35 a 01 + 04 a 06 35 a 06
Sagrada Família 34 a 01 + 05 a 06 30 a 06
Saldanha Marinho 35 a 02 + 05 a 06 32 a 06 30 a 06
Salto do Jacuí 33 a 06 32 a 06 29 a 06
Salvador das Missões 35 a 36 + 04 a 05 33 a 06
Salvador do Sul 35 a 06 28 a 06
Sananduva 34 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Bárbara do Sul 35 a 06 32 a 06 28 a 06
Santa Cecília do Sul 33 a 34 + 05 a 06 32 a 06 28 a 06
Santa Clara do Sul 33 a 05 32 a 06 30 a 06
Santa Cruz do Sul 33 a 06 32 a 06
Santa Margarida do
Sul

05 a 06

Santa Maria 04 a 06 35 a 06
Santa Maria do Her-
val

32 a 06 28 a 06 28 a 06

Santa Rosa 35 a 02 + 05 a 06 34 a 06
Santa Tereza 35 a 02 33 a 06 28 a 06
Santa Vitória do Pal-
mar

05 a 06 02 a 06

Santana da Boa Vista 04 a 06 36 a 06
Santana do Livra-
mento

35 a 01 + 05 a 06 35 a 06

Santiago 35 a 01 + 04 a 06 34 a 06 34 a 06
Santo Ângelo 05 a 06 35 a 06 28 a 30 + 34 a 06
Santo Antônio da Pa-
trulha

36 a 06 34 a 06

Santo Antônio das
Missões

04 a 06 35 a 01 + 04 a 06 35 a 06

Santo Antônio do
Palma

32 a 33 + 02 a 06 29 a 06 28 a 06

Santo Antônio do
Planalto

35 a 06 33 a 06

Santo Augusto 36 a 06 29 a 30 + 33 a 06 28 a 06
Santo Cristo 36 a 01 + 05 a 06 33 a 06
Santo Expedito do
Sul

35 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06

São Borja 05 a 06 35 a 06 35 a 06
São Domingos do
Sul

33 a 06 28 a 06 28 a 06

São Francisco de As-
sis

35 a 01 + 04 a 06 35 a 06 34 a 06

São Francisco de
Paula

32 a 04 28 a 06 28 a 06

São Gabriel 05 a 06 04 a 06
São Jerônimo 35 a 36 + 05 a 06 35 a 06
São João da Urtiga 34 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
São João do Polêsine 35 a 06 34 a 06
São Jorge 33 a 06 29 a 06 28 a 06
São José das Missões 34 a 01 + 05 a 06 30 a 06
São José do Herval 32 a 04 28 a 06 28 a 06
São José do Hortên-
cio

03 a 04 35 a 06 28 a 29 + 33 a 06

São José do Inhacorá 35 a 06 30 a 06
São José do Norte 05 a 06 02 a 06
São José do Ouro 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
São José do Sul 35 a 06 34 a 06

São José dos Ausen-
tes

28 a 06 28 a 06 28 a 06

São Leopoldo 36 a 06 35 a 06
São Lourenço do Sul 36 a 06 35 a 06 35 a 06
São Luiz Gonzaga 05 a 06 35 a 01 + 04 a 06 35 a 06
São Marcos 33 a 05 28 a 06 28 a 06
São Martinho 36 a 01 34 a 06 30 a 06
São Martinho da Ser-
ra

05 a 06 35 a 06 34 a 06

São Miguel das Mis-
sões

05 a 06 35 a 06 34 a 06

São Nicolau 05 a 06 35 a 06 35 a 06
São Paulo das Mis-
sões

35 a 36 + 05 a 06 35 a 06

São Pedro da Serra 34 a 06 28 a 06
São Pedro das Mis-
sões

34 a 02 + 05 a 06 28 a 06

São Pedro do Butiá 35 a 36 + 04 a 06 34 a 06
São Pedro do Sul 05 a 06 35 a 01 + 04 a 06 35 a 06
São Sebastião do Caí 35 a 06 29 a 30 + 33 a 06
São Sepé 35 a 06 35 a 06
São Valentim 33 a 06 28 a 06
São Valentim do Sul 33 a 02 32 a 06 28 a 06
São Valério do Sul 36 a 06 30 a 06 30 a 06
São Vendelino 36 a 04 28 a 06 28 a 06
São Vicente do Sul 36 a 01 + 04 a 06 35 a 06 34 a 06
Sapiranga 35 a 05 33 a 06 30 a 06
Sapucaia do Sul 36 a 01 + 05 a 06 35 a 06
Sarandi 33 a 06 30 a 06
Seberi 34 a 06 28 a 06
Sede Nova 35 a 06 30 a 06
Segredo 34 a 06 32 a 06
Selbach 35 a 01 35 a 06 28 a 06
Senador Salgado Fi-
lho

35 a 01 + 05 a 06 34 a 06

Sentinela do Sul 36 a 02 + 05 a 06 35 a 06
Serafina Corrêa 32 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Sério 32 a 05 31 a 06 28 a 06
Sertão 34 a 06 31 a 06
Sertão Santana 35 a 01 + 05 a 06 35 a 06
Sete de Setembro 35 a 06 34 a 06
Severiano de Almei-
da

35 a 01 29 a 06 28 a 06

Silveira Martins 35 a 06 35 a 06
Sinimbu 35 a 36 33 a 06 32 a 06
Sobradinho 34 a 06 33 a 06
Soledade 35 a 36 33 a 06 30 a 06
Ta b a í 04 a 05 36 a 06
Ta p e j a r a 31 a 06 28 a 06
Ta p e r a 35 a 06 31 a 06
Ta p e s 01 a 02 + 05 a 06 36 a 06
Ta q u a r a 01 a 04 32 a 06 28 a 06
Ta q u a r i 04 a 05 36 a 06
Taquaruçu do Sul 34 a 06 28 a 30 + 33 a 06
Ta v a r e s 05 a 06
Tenente Portela 35 a 36 + 05 a 06 28 a 06
Terra de Areia 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Te u t ô n i a 03 a 04 33 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Tio Hugo 36 a 04 30 a 06
Tiradentes do Sul 33 a 01 + 04 a 06 30 a 06
To r o p i 36 a 01 + 05 a 06 35 a 06 34 a 06
To r r e s 35 a 05 34 a 06 28 a 06
Tr a m a n d a í 36 a 04 33 a 06 32 a 06
Tr a v e s s e i r o 33 a 04 32 a 06 28 a 06
Três Arroios 33 a 06 28 a 06
Três Cachoeiras 33 a 05 28 a 06 28 a 06
Três Coroas 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Três de Maio 36 a 02 + 05 a 06 30 a 06
Três Forquilhas 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Três Palmeiras 34 a 06 30 a 06
Três Passos 32 a 06 28 a 06
Trindade do Sul 34 a 06 28 a 06
Tr i u n f o 05 a 06 04 a 06
Tu c u n d u v a 35 a 02 + 05 a 06 34 a 06
Tu n a s 35 a 01 33 a 06 31 a 06
Tupanci do Sul 35 a 01 + 04 a 06 28 a 06 28 a 06
Tu p a n c i r e t ã 35 a 06 34 a 06 34 a 06
Tu p a n d i 02 a 04 35 a 06 28 a 06
Tu p a r e n d i 35 a 06 34 a 06
Tu r u ç u 36 a 01 + 05 a 06 35 a 06
Ubiretama 35 a 01 + 04 a 06 34 a 06
União da Serra 32 a 04 32 a 06 28 a 06
Unistalda 35 a 36 + 05 a 06 35 a 06 34 a 06
Uruguaiana 04 a 06 36 a 06
Va c a r i a 33 a 03 28 a 06 28 a 06
Vale do Sol 34 a 06 33 a 06
Vale Real 35 a 06 28 a 29 + 33 a 06 28 a 06
Vale Verde 02 a 05 36 a 06
Va n i n i 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Venâncio Aires 36 a 04 33 a 06 32 a 06
Vera Cruz 35 a 06 34 a 06
Ve r a n ó p o l i s 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Vespasiano Correa 33 a 03 32 a 06 28 a 06
Vi a d u t o s 35 a 01 28 a 06 28 a 06
Vi a m ã o 04 a 06 36 a 06
Vicente Dutra 34 a 06 28 a 06
Victor Graeff 35 a 04 31 a 06
Vila Flores 35 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Vila Lângaro 33 a 06 31 a 06
Vila Maria 32 a 06 28 a 06
Vila Nova do Sul 36 a 06 35 a 06
Vista Alegre 34 a 06 28 a 30 + 33 a 06
Vista Alegre do Prata 33 a 01 + 04 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Vista Gaúcha 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06
Vitória das Missões 35 a 06 28 a 30 + 35 a 06
We s t f á l i a 35 a 04 33 a 06 28 a 06
Xangri-lá 34 a 04 32 a 06 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Aceguá 05 a 06 04 a 06 04 a 06

Água Santa 05 a 06 29 a 06 28 a 06

Agudo 34 a 36 + 05 a 06 33 a 06 33 a 06

Ajuricaba 31 a 06 28 a 06 28 a 06

Alecrim 34 a 36 + 04 a 06 32 a 06

Alegrete 03 a 06 34 a 06 33 a 06

Alegria 34 a 35 + 03 a 06 33 a 06 28 a 06

Almirante Tamandaré
do Sul

32 a 02 + 05 a 06 28 a 06

Alpestre 35 a 36 + 04 a 06 32 a 06 28 a 06

Alto Alegre 34 a 01 + 05 a 06 29 a 06 28 a 06

Alto Feliz 33 a 06 32 a 06 28 a 06

Alvorada 02 a 06 34 a 06

Amaral Ferrador 01 a 06 33 a 06

Ametista do Sul 05 a 06 32 a 06 28 a 06

André da Rocha 32 a 06 28 a 06 28 a 06

Anta Gorda 31 a 02 + 06 28 a 06 28 a 06

Antônio Prado 32 a 06 28 a 06 28 a 06

Arambaré 05 a 06 34 a 02 + 04 a 06 34 a 06

Araricá 35 a 03 32 a 06 28 a 06

Aratiba 32 a 01 + 04 a 06 28 a 06

Arroio do Meio 31 a 03 28 a 06 28 a 06

Arroio do Padre 05 a 06 04 a 06 34 a 06

Arroio do Sal 32 a 03 + 06 28 a 06 28 a 06

Arroio do Tigre 34 a 06 31 a 06 28 a 06

Arroio dos Ratos 35 + 04 a 06 34 a 06

Arroio Grande 05 a 06 34 a 36 + 05 a 06 34 a 36 + 04 a 06

Arvorezinha 31 a 02 + 06 28 a 06 28 a 06

Augusto Pestana 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06

Áurea 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06

Bagé 05 a 06 04 a 06 03 a 06

Balneário Pinhal 36 a 06 36 a 06

Barão 33 a 02 + 05 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06

Barão de Cotegipe 28 a 29 + 32 a 02 +
05 a 06

28 a 06

Barão do Triunfo 34 a 36 + 05 a 06 34 a 01 + 05 a 06 33 a 06

Barra do Guarita 34 a 06 28 a 06

Barra do Quaraí 35 a 06 35 a 06

Barra do Ribeiro 04 a 06 01 a 06

Barra do Rio Azul 32 a 01 + 05 a 06 28 a 06

Barra Funda 31 a 02 + 05 a 06 28 a 06

Barracão 28 a 29 + 32 a 36 +
03 a 06

28 a 06 28 a 06

Barros Cassal 34 a 01 31 a 06 28 a 06

Benjamin Constant do
Sul

32 a 01 + 05 a 06 28 a 06

Bento Gonçalves 32 a 06 28 a 06 28 a 06

Boa Vista das Missões 05 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06

Boa Vista do Buricá 34 a 06 28 a 06

Boa Vista do Cadeado 34 a 06 32 a 06 28 a 06

Boa Vista do Incra 32 a 06 31 a 06 28 a 06

Boa Vista do Sul 33 a 06 31 a 06 28 a 06

Bom Jesus 28 a 06 28 a 06 28 a 06

Bom Princípio 36 a 02 32 a 06 28 a 06

Bom Progresso 05 a 06 33 a 06 28 a 06

Bom Retiro do Sul 35 a 04 32 a 06

Boqueirão do Leão 31 a 03 30 a 06 28 a 06

Bossoroca 34 + 03 a 06 34 a 06 33 a 06

Bozano 33 a 06 28 a 06 28 a 06

Braga 05 a 06 34 a 06 28 a 06

Brochier 34 a 04 + 06 33 a 06

Butiá 05 a 06 34 a 35 + 04 a 06 33 a 06

Caçapava do Sul 05 a 06 04 a 06 34 a 06

Cacequi 03 a 06 34 a 06 33 a 06

Cachoeira do Sul 35 a 01 + 04 a 06 34 a 06

Cachoeirinha 02 a 06 34 a 06

Cacique Doble 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06

Caibaté 04 a 06 34 a 06 33 a 06

Caiçara 28 + 33 a 06 28 a 06

Camaquã 04 a 06 34 a 06 33 a 06

C a m a rg o 35 a 36 + 06 28 + 31 a 06 28 a 06

Cambará do Sul 28 a 04 + 06 28 a 06 28 a 06

Campestre da Serra 31 a 06 28 a 06 28 a 06

Campina das Missões 34 a 35 + 03 a 06 32 a 06

Campinas do Sul 32 a 02 + 06 28 a 06

Campo Bom 34 a 06 29 + 32 a 06

Campo Novo 35 + 03 + 05 a 06 28 + 32 a 06 28 a 06

Campos Borges 34 a 06 31 a 06 28 a 06

Candelária 34 a 36 + 05 a 06 33 a 06 32 a 06

Cândido Godói 34 a 36 + 04 a 06 32 a 06

Candiota 05 a 06 04 a 06

Canela 28 a 06 28 a 06 28 a 06

Canguçu 04 a 06 34 + 36 a 06 33 a 06

Canoas 02 + 04 a 06 35 a 36 + 02 a 06

Canudos do Vale 31 a 03 29 a 06 28 a 06

Capão Bonito do Sul 03 a 06 28 + 31 a 06 28 a 06
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Capão da Canoa 31 a 03 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06

Capão do Cipó 34 a 36 + 03 a 06 33 a 06 33 a 06

Capão do Leão 05 a 06 05 a 06 34 + 36 a 01 + 04 a
06

Capela de Santana 04 a 06 34 + 36 a 06

Capitão 31 a 03 + 06 28 a 06 28 a 06

Capivari do Sul 05 a 06 03 a 06 36 a 06

Caraá 32 a 03 31 a 06 28 a 06

Carazinho 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06

Carlos Barbosa 33 a 02 + 04 a 06 28 a 06 28 a 06

Carlos Gomes 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06

Casca 30 a 06 28 a 06 28 a 06

Caseiros 32 + 35 a 01 + 04 a
06

28 a 06 28 a 06

Catuípe 34 a 36 + 03 a 06 32 a 06 28 a 06

Caxias do Sul 31 a 06 28 a 06 28 a 06

Centenário 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06

Cerrito 04 a 06 34 a 36 + 04 a 06 33 a 06

Cerro Branco 33 a 36 + 05 a 06 33 a 06 33 a 06

Cerro Grande 35 + 03 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06

Cerro Grande do Sul 05 a 06 34 a 01 + 04 a 06 34 a 06

Cerro Largo 05 a 06 31 a 36 + 03 a 06 31 a 06

Chapada 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06

Charqueadas 05 a 06 04 a 06

Charrua 35 a 36 + 06 29 + 32 a 06 28 a 06

Chiapeta 34 a 36 + 03 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06

Chuí 05 a 06 05 a 06 04 a 06

Chuvisca 05 a 06 34 a 02 + 04 a 06 33 a 06

Cidreira 36 a 02 + 06 35 a 06 32 a 06

Ciríaco 32 + 34 a 01 + 04 a
06

28 a 06 28 a 06

Colinas 31 a 03 28 a 06 28 a 06

Colorado 28 a 06 28 a 06 28 a 06

Condor 34 a 06 28 + 31 a 06 28 a 06

Constantina 05 a 06 32 a 01 + 04 a 06 28 a 06

Coqueiro Baixo 28 + 31 a 03 28 a 06 28 a 06

Coqueiros do Sul 33 a 01 + 05 a 06 28 a 06

Coronel Barros 34 a 06 29 + 32 a 06 28 a 06

Coronel Bicaco 35 + 03 + 05 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06

Coronel Pilar 32 a 03 + 06 31 a 06 28 a 06

Cotiporã 32 a 04 + 06 28 a 06 28 a 06

Coxilha 34 a 01 + 03 + 05 a
06

28 a 06

Crissiumal 32 a 06 28 a 06

Cristal 35 + 04 a 06 33 a 06 33 a 06

Cristal do Sul 05 a 06 33 a 01 + 03 a 06 28 a 06

Cruz Alta 32 a 06 32 a 06 28 a 06

Cruzaltense 32 a 02 + 05 a 06 28 a 06

Cruzeiro do Sul 36 a 02 31 a 04 30 a 06

David Canabarro 32 + 34 a 06 28 a 06 28 a 06

Derrubadas 05 a 06 33 a 06 28 a 06

Dezesseis de Novem-
bro

04 a 06 34 a 35 + 03 a 06 33 a 06

Dilermando de Aguiar 04 a 06 03 a 06 34 a 06

Dois Irmãos 35 a 03 33 a 06 28 a 06

Dois Irmãos das Mis-
sões

35 + 05 a 06 33 a 06 28 a 06

Dois Lajeados 31 a 02 + 06 28 a 06 28 a 06

Dom Feliciano 35 a 01 + 03 a 06 33 a 06

Dom Pedrito 04 a 06 04 a 06 35 a 36 + 03 a 06

Dom Pedro de Alcân-
tara

34 a 03 33 a 06 28 a 06

Dona Francisca 33 a 03 + 05 a 06 33 a 06

Doutor Maurício Car-
doso

34 a 01 + 04 a 06 32 a 06

Doutor Ricardo 31 a 03 + 05 a 06 28 + 31 a 06 28 a 06

Eldorado do Sul 04 a 06 03 a 06

Encantado 32 a 03 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06

Encruzilhada do Sul 05 a 06 35 a 06 33 a 06

Engenho Velho 35 a 06 32 a 06 28 a 06

Entre-Ijuís 03 a 06 28 + 34 a 06 28 a 29 + 33 a 06

Entre Rios do Sul 32 a 01 + 05 a 06 28 a 06

Erebango 33 a 36 + 04 a 06 28 + 32 a 01 + 03 a
06

28 a 06

Erechim 34 a 36 + 05 a 06 28 + 32 a 06 28 a 06

Ernestina 35 a 01 + 05 a 06 28 a 06

Erval Grande 32 a 01 + 05 a 06 28 a 06

Erval Seco 05 a 06 33 a 06 28 a 06

Esmeralda 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06

Esperança do Sul 05 a 06 32 a 06 28 a 06

Espumoso 34 a 01 + 06 31 a 06 28 a 06

Estação 35 + 06 32 a 01 + 03 a 06 28 a 06

Estância Velha 35 a 04 34 a 06

Esteio 04 a 06 04 a 06 34 a 35 + 02 a 06

Estrela 35 a 02 31 a 04 28 a 06

Estrela Velha 34 a 06 31 a 06 28 a 06

Eugênio de Castro 35 + 02 a 06 33 a 06 28 a 29 + 32 a 06

Fagundes Varela 32 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06

Farroupilha 32 a 06 28 a 06 28 a 06

Faxinal do Soturno 34 a 06 33 a 06

Faxinalzinho 32 a 01 + 05 a 06 28 a 06

Fazenda Vilanova 34 a 04 31 a 06

Feliz 36 a 02 32 a 06 28 a 06

Flores da Cunha 32 a 04 + 06 28 a 06 28 a 06

Floriano Peixoto 35 a 36 + 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06

Fontoura Xavier 32 a 03 28 a 06 28 a 06

Formigueiro 05 a 06 34 a 06

Forquetinha 31 a 04 29 a 06 28 a 06

Fortaleza dos Valos 34 a 06 31 a 06 28 a 06

Frederico Westphalen 28 + 32 + 34 a 06 28 a 06

Garibaldi 33 a 03 + 06 29 + 31 a 06 28 a 06

Garruchos 34 + 04 a 06 34 a 06 33 a 06

Gaurama 34 a 36 + 05 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06

General Câmara 01 a 02 + 04 a 05 35 a 06
Gentil 35 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Getúlio Vargas 34 a 36 + 05 a 06 32 a 06 28 a 06
Giruá 35 + 03 a 06 34 a 06 28 a 06
Glorinha 36 a 06 33 a 06
Gramado 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Gramado dos Lourei-
ros

32 a 01 + 04 a 06 28 a 06

Gramado Xavier 33 a 02 31 a 06 28 a 06
Gravataí 36 a 06 33 a 06
Guabiju 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Guaíba 04 a 06 04 a 06
Guaporé 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Guarani das Missões 04 a 06 34 a 01 + 03 a 06 33 a 06
Harmonia 34 a 02 32 a 04 + 06 28 a 06
Herval 05 a 06 05 a 06 04 a 06
Herveiras 35 a 04 32 a 06 31 a 06
Horizontina 34 a 01 + 04 a 06 29 + 33 a 06
Hulha Negra 05 a 06 04 a 06
Humaitá 32 a 06 28 a 06
Ibarama 35 a 36 + 06 33 a 06 31 a 06
Ibiaçá 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Ibiraiaras 32 + 34 a 06 28 a 06 28 a 06
Ibirapuitã 34 a 06 28 + 33 a 06
Ibirubá 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Igrejinha 32 a 04 + 06 28 a 06 28 a 06
Ijuí 34 a 06 28 a 06 28 a 06
Ilópolis 31 a 02 + 06 28 a 06 28 a 06
Imbé 34 a 03 31 a 06 29 a 06
Imigrante 32 a 03 28 a 06 28 a 06
Independência 34 a 36 + 02 a 06 29 a 30 + 33 a 06 28 a 06
Inhacorá 34 a 36 + 02 a 06 29 + 33 a 06 28 a 06
Ipê 31 a 01 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Ipiranga do Sul 35 a 06 32 a 06 28 a 06
Iraí 05 a 06 32 a 06 28 a 06
Itaara 05 a 06 34 a 06 33 a 06
Itacurubi 34 + 03 a 06 33 a 06 33 a 06
Itapuca 31 a 01 + 06 28 a 06 28 a 06
Itaqui 03 a 06 34 a 06 33 a 06
Itati 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Itatiba do Sul 32 a 36 + 05 a 06 28 a 06
Ivorá 33 a 06 33 a 06
Ivoti 33 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Jaboticaba 04 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Jacuizinho 34 a 06 31 a 06 28 a 06
Jacutinga 32 a 03 + 05 a 06 28 a 06
Jaguarão 05 a 06 05 a 06 04 a 06
Jaguari 33 a 06 32 a 06 32 a 06
Jaquirana 28 a 03 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Jari 33 a 35 + 03 a 06 33 a 06 33 a 06
Jóia 33 a 06 32 a 06 28 + 32 a 06
Júlio de Castilhos 34 a 06 32 a 06 31 a 06
Lagoa Bonita do Sul 35 a 06 33 a 06 32 a 06
Lagoa dos Três Can-
tos

34 a 36 + 05 a 06 32 a 01 + 05 a 06 28 a 06

Lagoa Vermelha 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Lagoão 34 a 01 + 06 31 a 06 28 a 06
Lajeado 32 + 35 a 02 31 a 03 28 a 06
Lajeado do Bugre 05 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Lavras do Sul 05 a 06 04 a 06 03 a 06
Liberato Salzano 35 + 03 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Lindolfo Collor 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Linha Nova 35 a 03 + 06 32 a 06 28 a 06
Maçambara 34 a 35 + 03 a 06 33 a 06 33 a 06
Machadinho 33 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Mampituba 31 a 03 28 a 06 28 a 06
Manoel Viana 34 a 35 + 02 a 06 33 a 06 32 a 06
Maquiné 30 a 03 + 06 28 a 06 28 a 06
Maratá 35 a 04 + 06 33 a 06
Marau 34 a 01 + 03 a 06 28 a 06
Marcelino Ramos 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Mariana Pimentel 35 + 04 a 06 34 a 01 + 04 a 06
Mariano Moro 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Marques de Souza 31 a 03 28 a 06 28 a 06
Mata 34 + 03 a 06 33 a 06 33 a 06
Mato Castelhano 34 a 01 + 03 + 05 a

06
28 a 06

Mato Leitão 35 a 02 31 a 04 + 06 30 a 06
Mato Queimado 04 a 06 34 a 36 + 03 a 06 33 a 06
Maximiliano de Al-
meida

28 + 34 a 36 + 02
+ 05 a 06

28 a 06 28 a 06

Minas do Leão 01 + 04 a 06 35 a 06
Miraguaí 04 a 06 34 a 36 + 03 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Montauri 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Monte Alegre dos
Campos

31 a 06 28 a 06 28 a 06

Monte Belo do Sul 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Montenegro 05 a 06 03 a 06
Mormaço 32 a 03 + 05 a 06 28 a 06
Morrinhos do Sul 32 a 03 29 a 06 28 a 06

Morro Redondo 05 a 06 04 a 06 34 a 06
Morro Reuter 33 a 04 + 06 28 a 06 28 a 06
Mostardas 04 a 06 04 a 06
Muçum 32 a 03 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Muitos Capões 34 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Muliterno 32 + 34 a 01 + 04 a

06
28 a 06 28 a 06

N ã o - M e - To q u e 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Nicolau Vergueiro 34 a 06 28 + 32 a 06
Nonoai 32 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Nova Alvorada 32 a 01 + 03 + 05 a

06
28 a 06 28 a 06

Nova Araçá 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Bassano 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Boa Vista 31 a 02 + 05 a 06 28 a 06
Nova Bréscia 32 a 03 + 06 28 + 30 a 06 28 a 06
Nova Candelária 34 a 01 + 03 a 06 28 a 06
Nova Esperança do
Sul

33 a 06 33 a 06 32 a 06

Nova Hartz 35 a 03 29 + 31 a 06 28 a 06
Nova Pádua 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Palma 35 a 36 + 05 a 06 33 a 06 32 a 06
Nova Petrópolis 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Prata 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Ramada 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Roma do Sul 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Santa Rita 04 a 06 02 a 06
Novo Barreiro 32 a 36 + 04 a 06 28 a 06
Novo Cabrais 34 a 36 + 05 a 06 33 a 06 33 a 06
Novo Hamburgo 35 a 06 33 a 06
Novo Machado 33 a 36 + 04 a 06 28 + 33 a 06
Novo Tiradentes 35 + 03 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Novo Xingu 05 a 06 33 a 36 + 05 a 06 28 a 29 + 32 a 01 +

03 a 06
Osório 32 a 03 31 a 06 28 a 06
Paim Filho 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Palmares do Sul 05 a 06 04 a 06 02 a 06
Palmeira das Missões 35 + 03 a 06 32 a 06 28 a 06
Palmitinho 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Panambi 34 a 06 28 + 31 a 06 28 a 06
Pantano Grande 01 + 03 + 06 34 a 06
Paraí 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Paraíso do Sul 35 a 06 33 a 06 33 a 06
Pareci Novo 34 a 04 28 a 29 + 32 a 06
Parobé 35 a 03 32 a 06 28 a 06
Passa Sete 35 a 36 + 06 33 a 06 31 a 06
Passo do Sobrado 35 a 04 + 06 34 a 06
Passo Fundo 35 a 01 + 03 + 05 a

06
28 + 30 + 32 a 06

Paulo Bento 35 + 06 32 a 06 28 a 06
Paverama 34 a 04 + 06 32 a 06
Pedras Altas 05 a 06 05 a 06 04 a 06
Pedro Osório 05 a 06 05 a 06 34 + 04 a 06
Pejuçara 34 a 06 28 + 32 a 06 28 a 06
Pelotas 05 a 06 04 a 06 34 a 06
Picada Café 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Pinhal 04 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Pinhal da Serra 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Pinhal Grande 34 a 06 32 a 06 28 a 06
Pinheirinho do Vale 05 a 06 33 a 06 28 a 06
Pinheiro Machado 04 a 06 04 a 06 36 + 03 a 06
Pirapó 04 a 06 34 a 06 34 a 06
Piratini 04 a 06 35 + 04 a 06 33 a 06
Planalto 05 a 06 32 a 01 + 03 a 06 28 a 06
Poço das Antas 36 a 01 32 a 06 28 a 06
Pontão 34 a 01 + 05 a 06 28 a 06
Ponte Preta 28 + 32 a 02 + 05 a

06
28 a 06

Portão 35 a 06 34 a 06
Porto Alegre 02 + 04 a 06 35 a 36 + 02 a 06
Porto Lucena 04 a 06 34 a 35 + 04 a 06 34 a 01 + 03 a 06
Porto Mauá 34 a 36 + 04 a 06 28 + 32 a 06
Porto Vera Cruz 05 a 06 34 a 36 + 04 a 06 33 a 01 + 03 a 06
Porto Xavier 04 a 06 34 a 35 + 03 a 06 34 a 06
Pouso Novo 28 + 31 a 03 28 a 04 28 a 06
Presidente Lucena 35 a 02 + 06 32 a 06 28 a 06
Progresso 31 a 03 28 a 06 28 a 06
Protásio Alves 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Putinga 31 a 03 28 a 06 28 a 06
Quaraí 04 a 06 34 a 35 + 03 a 06 34 a 06
Quatro Irmãos 32 a 06 28 a 06
Quevedos 33 a 35 + 04 a 06 33 a 06 33 a 06
Quinze de Novembro 34 a 06 32 a 06 28 a 06
Redentora 35 + 05 a 06 33 a 06 28 a 06
Relvado 31 a 03 + 06 28 a 06 28 a 06
Restinga Seca 35 a 06 33 a 06
Rio dos Índios 32 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Rio Grande 05 a 06 05 a 06 36 a 02 + 04 a 06
Rio Pardo 01 a 04 + 06 35 a 06
Riozinho 31 a 03 + 06 28 a 06 28 a 06
Roca Sales 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Rodeio Bonito 35 + 04 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Rolador 05 a 06 34 a 35 + 03 a 06 33 a 06
Rolante 32 a 03 + 06 28 a 06 28 a 06
Ronda Alta 35 a 36 + 06 28 a 29 + 32 a 02 +

04 + 06
28 a 06

Rondinha 35 a 06 31 a 06 28 a 06
Roque Gonzales 04 a 06 34 a 35 + 03 a 06 33 a 06
Rosário do Sul 04 a 06 34 a 01 + 03 a 06 33 a 06
Sagrada Família 05 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Saldanha Marinho 34 a 02 + 05 a 06 29 + 31 a 06 28 a 06
Salto do Jacuí 31 a 06 28 + 31 a 06 28 a 06
Salvador das Missões 33 a 35 + 03 + 05 a

06
31 a 06

Salvador do Sul 36 a 01 33 a 06 28 a 06
Sananduva 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Bárbara do Sul 34 a 06 29 + 31 a 06 28 a 06
Santa Cecília do Sul 31 a 32 + 01 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Clara do Sul 31 a 03 30 a 06 28 a 06
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Santa Cruz do Sul 35 a 01 32 a 04 + 06 31 a 06
Santa Margarida do
Sul

05 a 06 04 a 06

Santa Maria 04 a 06 34 a 06
Santa Maria do Herval 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Rosa 34 a 36 + 04 a 06 28 + 32 a 06
Santa Tereza 32 a 03 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Santa Vitória do Pal-
mar

05 a 06 05 a 06 01 + 03 a 06

Santana da Boa Vista 05 a 06 35 + 02 a 06 35 a 06
Santana do Livramen-
to

04 a 06 34 a 35 + 03 a 06 34 a 06

Santiago 33 a 36 + 03 a 06 33 a 06 32 a 06
Santo Ângelo 35 + 03 a 06 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Santo Antônio da Pa-
trulha

36 a 06 32 a 06

Santo Antônio das
Missões

03 a 06 34 a 35 + 01 a 06 33 a 06

Santo Antônio do Pal-
ma

30 a 32 + 35 a 06 28 a 06 28 a 06

Santo Antônio do Pla-
nalto

34 a 01 + 05 a 06 28 + 30 a 06

Santo Augusto 32 a 01 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Santo Cristo 32 a 36 + 05 a 06 28 + 31 a 01 + 04 a

06
Santo Expedito do Sul 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
São Borja 04 a 06 34 a 06 33 a 06
São Domingos do Sul 31 a 06 28 a 06 28 a 06
São Francisco de As-
sis

34 a 35 + 03 a 06 33 a 06 32 a 06

São Francisco de Pau-
la

28 a 04 + 06 28 a 06 28 a 06

São Gabriel 05 a 06 04 a 06 36 a 01 + 03 a 06
São Jerônimo 05 a 06 34 a 36 + 04 a 06 34 a 06
São João da Urtiga 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
São João do Polêsine 34 a 06 33 a 06
São Jorge 31 a 06 28 a 06 28 a 06
São José das Missões 05 a 06 33 a 36 + 04 a 06 28 a 06
São José do Herval 28 + 31 a 03 28 a 06 28 a 06
São José do Hortêncio 36 a 02 32 a 06 28 a 06
São José do Inhacorá 35 34 a 06 28 a 06
São José do Norte 05 a 06 05 a 06 36 a 01 + 04 a 06
São José do Ouro 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
São José do Sul 34 a 04 + 06 28 a 29 + 32 a 06
São José dos Ausentes 28 a 06 28 a 06 28 a 06
São Leopoldo 04 a 06 01 a 06 34 a 06
São Lourenço do Sul 34 a 35 + 04 a 06 34 a 06 33 a 06
São Luiz Gonzaga 04 a 06 34 a 06 33 a 06
São Marcos 31 a 06 28 a 06 28 a 06
São Martinho 35 + 03 + 05 a 06 28 + 32 a 06 28 a 06
São Martinho da Serra 04 a 06 33 a 06 33 a 06
São Miguel das Mis-
sões

34 + 04 a 06 33 a 06 33 a 06

São Nicolau 04 a 06 34 a 06 34 a 06
São Paulo das Mis-
sões

05 a 06 34 a 35 + 03 a 06 33 a 06

São Pedro da Serra 35 a 02 + 06 32 a 06 28 a 06
São Pedro das Mis-
sões

05 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06

São Pedro do Butiá 34 a 35 + 03 a 06 32 a 06
São Pedro do Sul 04 a 06 34 a 06 33 a 06
São Sebastião do Caí 36 a 02 32 a 04 + 06 28 a 06
São Sepé 34 + 04 a 06 34 a 06
São Valentim 28 a 29 + 32 a 02 +

05 a 06
28 a 06

São Valentim do Sul 32 a 01 + 03 + 06 28 a 06 28 a 06
São Valério do Sul 35 a 01 + 03 + 05 a

06
28 a 29 + 32 a 06 28 a 06

São Vendelino 33 a 02 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
São Vicente do Sul 34 a 35 + 03 a 06 33 a 06 33 a 06
Sapiranga 35 a 03 32 a 06 28 a 06
Sapucaia do Sul 04 a 06 04 a 06 34 a 36 + 02 a 06
Sarandi 31 a 02 + 05 a 06 28 a 06
Seberi 05 a 06 33 a 06 28 a 06
Sede Nova 35 + 05 a 06 33 a 06 28 a 06
Segredo 34 a 01 + 06 32 a 06 31 a 06
Selbach 34 a 01 + 05 a 06 29 + 31 a 03 + 05 a

06
28 a 06

Senador Salgado Filho 05 a 06 34 a 36 + 03 a 06 32 a 06
Sentinela do Sul 34 a 01 + 04 a 06 34 a 06
Serafina Corrêa 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Sério 31 a 04 29 a 06 28 a 06
Sertão 34 a 06 28 a 06
Sertão Santana 05 a 06 34 a 01 + 04 a 06 34 a 06
Sete de Setembro 05 a 06 34 a 06 32 a 06
Severiano de Almeida 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Silveira Martins 34 a 06 33 a 06
Sinimbu 34 a 01 31 a 06 29 a 06
Sobradinho 34 a 36 + 05 a 06 33 a 06 31 a 06
Soledade 35 a 36 32 a 06 28 a 06
Ta b a í 01 a 04 34 a 06
Ta p e j a r a 03 a 06 30 a 06 28 a 06
Ta p e r a 34 a 36 + 05 a 06 32 a 03 + 05 a 06 28 a 06
Ta p e s 05 a 06 34 a 01 + 04 a 06 34 a 06
Ta q u a r a 35 a 03 29 + 31 a 06 28 a 06
Ta q u a r i 01 a 04 35 a 06
Taquaruçu do Sul 28 + 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Ta v a r e s 05 a 06 05 a 06 04 a 06
Tenente Portela 04 a 06 34 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Terra de Areia 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Te u t ô n i a 35 a 02 31 a 06 28 a 06
Tio Hugo 34 a 01 + 03 + 05 a

06
28 a 29 + 32 a 06

Tiradentes do Sul 04 a 06 32 a 06 28 a 06
To r o p i 34 + 04 a 06 33 a 06 33 a 06
To r r e s 34 a 03 28 a 06 28 a 06
Tr a m a n d a í 35 a 03 32 a 06 31 a 06
Tr a v e s s e i r o 31 a 03 28 a 06 28 a 06
Três Arroios 34 a 36 + 05 a 06 28 a 29 + 32 a 06 28 a 06
Três Cachoeiras 31 a 03 + 06 28 a 06 28 a 06
Três Coroas 31 a 06 28 a 06 28 a 06

Três de Maio 34 a 36 + 04 a 06 28 a 06
Três Forquilhas 30 a 03 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Três Palmeiras 35 a 06 33 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Três Passos 31 a 33 + 35 a 06 28 a 06
Trindade do Sul 05 a 06 32 a 01 + 03 a 06 28 a 06
Tr i u n f o 05 a 06 02 a 06
Tu c u n d u v a 04 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 + 33 a 06
Tu n a s 34 a 03 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Tupanci do Sul 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Tu p a n c i r e t ã 33 a 06 33 a 06 32 a 06
Tu p a n d i 36 a 02 32 a 06 28 a 06
Tu p a r e n d i 34 a 36 + 04 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Tu r u ç u 05 a 06 34 a 01 + 04 a 06 34 a 06
Ubiretama 05 a 06 34 a 36 + 03 a 06 32 a 06
União da Serra 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Unistalda 34 a 35 + 03 a 06 33 a 06 33 a 06
Uruguaiana 04 a 06 03 a 06 35 a 06
Va c a r i a 31 a 01 + 04 a 06 28 a 06 28 a 06
Vale do Sol 35 a 36 33 a 06 31 a 06
Vale Real 32 a 06 31 a 06 28 a 06
Vale Verde 01 a 04 35 a 06
Va n i n i 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Venâncio Aires 35 a 02 31 a 06 29 a 06
Vera Cruz 34 a 06 32 a 06
Ve r a n ó p o l i s 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Vespasiano Correa 32 a 02 + 05 a 06 28 + 31 a 06 28 a 06
Vi a d u t o s 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Vi a m ã o 03 a 06 36 a 06
Vicente Dutra 35 a 36 + 05 a 06 32 a 06 28 a 06
Victor Graeff 33 a 03 + 05 a 06 28 a 06
Vila Flores 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Vila Lângaro 30 + 34 a 06 28 a 06
Vila Maria 32 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Vila Nova do Sul 05 a 06 04 a 06 34 a 35 + 01 a 06
Vista Alegre 34 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Vista Alegre do Prata 32 a 36 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Vista Gaúcha 34 a 06 28 a 06
Vitória das Missões 04 a 06 34 a 06 28 a 29 + 34 a 06
We s t f á l i a 34 a 03 31 a 06 28 a 06
Xangri-lá 32 a 03 29 a 06 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Aceguá 04 a 06 04 a 06 03 a 06
Água Santa 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Agudo 33 a 36 + 04 a 06 32 a 06 31 a 06
Ajuricaba 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Alecrim 33 a 35 + 03 a 06 31 a 06
Alegrete 01 a 06 33 a 06 32 a 06
Alegria 33 a 35 + 02 a 06 31 a 06 28 a 06
Almirante Tamandaré
do Sul

34 a 36 + 05 a 06 31 a 36 + 04 a 06 28 a 06

Alpestre 33 a 34 + 03 a 06 31 a 06 28 a 06
Alto Alegre 33 a 35 + 04 a 06 31 a 06 28 a 06
Alto Feliz 32 a 06 30 a 06 28 a 06
Alvorada 05 a 06 01 a 06 35 a 06
Amaral Ferrador 35 a 36 + 04 a 06 35 a 06
Ametista do Sul 03 a 06 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06
André da Rocha 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Anta Gorda 30 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Antônio Prado 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Arambaré 04 a 06 33 a 06 33 a 06
Araricá 33 a 02 31 a 06 28 a 06
Aratiba 33 a 36 + 05 a 06 30 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Arroio do Meio 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Arroio do Padre 04 a 06 03 a 06 33 a 06
Arroio do Sal 30 a 03 28 a 06 28 a 06
Arroio do Tigre 33 a 06 30 a 06 28 a 06
Arroio dos Ratos 04 a 06 03 a 06 33 a 36 + 03 a 06
Arroio Grande 04 a 06 04 a 06 33 a 34 + 03 a 06
Arvorezinha 30 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Augusto Pestana 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Áurea 33 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Bagé 04 a 06 03 a 06 03 a 06
Balneário Pinhal 05 a 06 35 a 06 34 a 06
Barão 32 a 01 + 04 a 06 31 a 06 28 a 06
Barão de Cotegipe 34 a 36 + 05 a 06 31 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Barão do Triunfo 33 a 35 + 04 a 06 33 a 36 + 04 a 06 32 a 06
Barra do Guarita 03 a 06 33 a 06 30 a 06
Barra do Quaraí 34 a 36 + 05 a 06 34 a 36 + 04 a 06
Barra do Ribeiro 05 a 06 04 a 06 35 a 36 + 03 a 06
Barra do Rio Azul 05 a 06 30 a 36 + 04 a 06 28 a 06
Barra Funda 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Barracão 28 a 35 + 02 a 06 28 a 06 28 a 06
Barros Cassal 32 a 36 + 05 a 06 30 a 06 28 a 06
Benjamin Constant do
Sul

05 a 06 31 a 36 + 04 a 06 28 a 06

Bento Gonçalves 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Boa Vista das Missões 03 a 06 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Boa Vista do Buricá 34 a 36 + 05 a 06 33 a 06 28 a 06
Boa Vista do Cadeado 32 a 06 31 a 06 28 a 06
Boa Vista do Incra 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Boa Vista do Sul 32 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Bom Jesus 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Bom Princípio 34 a 01 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Bom Progresso 03 a 06 33 a 06 28 a 06
Bom Retiro do Sul 33 a 02 31 a 06
Boqueirão do Leão 30 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Bossoroca 02 a 06 32 a 06 32 a 06
Bozano 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Braga 03 a 06 33 a 06 28 a 06
Brochier 33 a 02 + 05 a 06 31 a 06
Butiá 04 a 06 32 a 34 + 03 a 06 32 a 06
Caçapava do Sul 04 a 06 03 a 06 33 a 06
Cacequi 03 a 06 33 a 06 33 a 06
Cachoeira do Sul 05 a 06 34 a 36 + 04 a 06 33 a 06
Cachoeirinha 05 a 06 03 a 06 34 a 06
Cacique Doble 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06 28 a 06

Caibaté 03 a 06 33 a 06 32 a 06
Caiçara 04 a 06 31 a 06 30 a 06
Camaquã 03 a 06 32 a 06 32 a 06
C a m a rg o 34 a 35 + 04 a 06 30 a 06 28 a 06
Cambará do Sul 28 a 03 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Campestre da Serra 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Campina das Missões 04 a 06 33 a 35 + 03 a 06 30 a 06
Campinas do Sul 34 a 36 + 05 a 06 31 a 01 + 04 a 06 31 a 06
Campo Bom 34 a 35 + 05 a 06 33 a 06 31 a 06
Campo Novo 33 a 34 + 02 a 06 31 a 06 28 a 06
Campos Borges 33 a 06 30 a 06 28 a 06
Candelária 33 a 35 + 04 a 06 32 a 06 31 a 06
Cândido Godói 33 a 35 + 04 a 06 31 a 06
Candiota 04 a 06 04 a 06 03 a 06
Canela 28 a 06 28 a 06 28 a 06

Canguçu 03 a 06 35 a 36 + 02 a 06 32 a 06
Canoas 05 a 06 03 a 06 34 + 01 a 06
Canudos do Vale 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Capão Bonito do Sul 33 a 34 + 02 a 06 28 a 06 28 a 06
Capão da Canoa 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Capão do Cipó 32 a 35 + 01 a 06 32 a 06 31 a 06
Capão do Leão 04 a 06 04 a 06 03 a 06
Capela de Santana 05 a 06 04 a 06 34 a 06
Capitão 30 a 02 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Capivari do Sul 04 a 06 02 a 06 35 a 06
Caraá 33 a 02 28 a 06 28 a 06
Carazinho 34 a 35 + 05 a 06 30 a 06 28 a 06
Carlos Barbosa 31 a 01 + 04 a 06 28 a 06 28 a 06
Carlos Gomes 33 a 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Casca 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Caseiros 30 a 31 + 33 a 35 +

02 a 06
28 a 06 28 a 06

Catuípe 33 a 34 + 01 a 06 31 a 06 28 a 06
Caxias do Sul 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Centenário 33 a 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Cerrito 03 a 06 32 a 33 + 03 a 06 32 a 06
Cerro Branco 32 a 35 + 04 a 06 31 a 06 31 a 06
Cerro Grande 02 a 06 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Cerro Grande do Sul 04 a 06 33 a 36 + 04 a 06 33 a 06
Cerro Largo 04 a 06 30 a 35 + 01 a 06 30 a 06
Chapada 33 a 36 + 04 a 06 30 a 06 28 a 06
Charqueadas 05 a 06 03 a 06
Charrua 34 a 36 + 04 a 06 31 a 06 28 a 06
Chiapeta 33 a 35 + 01 a 06 30 a 06 28 a 06
Chuí 04 a 06 04 a 06 03 a 06
Chuvisca 04 a 06 33 a 06 32 a 06
Cidreira 35 a 01 + 05 a 06 34 a 06 31 a 06
Ciríaco 30 a 31 + 33 a 36 +

03 a 06
28 a 06 28 a 06

Colinas 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Colorado 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Condor 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Constantina 03 a 06 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Coqueiro Baixo 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Coqueiros do Sul 34 a 36 + 05 a 06 32 a 36 + 04 a 06 28 a 06
Coronel Barros 33 a 06 31 a 06 28 a 06
Coronel Bicaco 33 a 36 + 02 a 06 31 a 06 28 a 06
Coronel Pilar 31 a 01 + 05 a 06 30 a 06 28 a 06
Cotiporã 31 a 03 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Coxilha 05 a 06 33 a 06 32 a 06
Crissiumal 04 a 06 31 a 06 30 a 06
Cristal 33 a 34 + 03 a 06 32 a 06 32 a 06
Cristal do Sul 03 a 06 31 a 35 + 02 a 06 30 a 06
Cruz Alta 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Cruzaltense 34 a 36 + 05 a 06 31 a 01 + 04 a 06 28 a 29 + 31 a 06
Cruzeiro do Sul 33 a 01 30 a 02 28 a 06
David Canabarro 30 a 31 + 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Derrubadas 03 a 06 33 a 06 30 a 06
Dezesseis de Novem-
bro

03 a 06 33 a 34 + 01 a 06 32 a 06

Dilermando de Aguiar 03 a 06 02 a 06 33 a 06
Dois Irmãos 34 a 01 31 a 06 28 a 06
Dois Irmãos das Mis-
sões

34 + 02 a 06 31 a 06 28 a 06

Dois Lajeados 30 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Dom Feliciano 04 a 06 34 a 36 + 03 a 06 33 a 06
Dom Pedrito 03 a 06 02 a 06 34 a 35 + 01 a 06
Dom Pedro de Alcân-
tara

33 a 03 32 a 06 28 a 06

Dona Francisca 05 a 06 32 a 06 32 a 06
Doutor Maurício Car-
doso

05 a 06 33 a 35 + 03 a 06 31 a 06

Doutor Ricardo 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Eldorado do Sul 03 a 06 03 a 06
Encantado 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Encruzilhada do Sul 04 a 06 33 a 06 32 a 06
Engenho Velho 34 a 36 + 05 a 06 31 a 36 + 03 a 06 31 a 06
Entre-Ijuís 01 a 06 32 a 06 31 a 06
Entre Rios do Sul 05 a 06 31 a 36 + 04 a 06 31 a 06
Erebango 31 a 35 + 03 a 06 31 a 06 28 a 06
Erechim 33 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Ernestina 33 a 35 + 04 a 06 32 a 06
Erval Grande 05 a 06 31 a 35 + 04 a 06 28 a 06
Erval Seco 03 a 06 32 a 36 + 02 a 06 28 a 06
Esmeralda 32 a 35 + 02 a 06 29 a 06 28 a 06
Esperança do Sul 03 a 06 31 a 06 28 a 06
Espumoso 33 a 35 + 05 a 06 30 a 06 28 a 06
Estação 33 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Estância Velha 35 a 06 34 a 06 33 a 06
Esteio 04 a 06 03 a 06 33 a 34 + 01 a 06
Estrela 33 a 01 + 06 30 a 02 + 06 28 a 06
Estrela Velha 33 a 06 30 a 06 28 a 06
Eugênio de Castro 33 a 34 + 36 a 06 32 a 06 31 a 06
Fagundes Varela 31 a 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Farroupilha 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Faxinal do Soturno 05 a 06 32 a 06 32 a 06
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Faxinalzinho 05 a 06 31 a 35 + 04 a 06 28 a 06
Fazenda Vilanova 35 a 36 + 05 a 06 33 a 02 + 05 a 06 30 a 06
Feliz 34 a 01 + 06 31 a 06 28 a 06
Flores da Cunha 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Floriano Peixoto 33 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Fontoura Xavier 30 a 01 + 06 28 a 06 28 a 06
Formigueiro 05 a 06 04 a 06 33 a 06
Forquetinha 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Fortaleza dos Valos 33 a 06 30 a 06 28 a 06
Frederico Westphalen 04 a 06 33 a 35 + 02 a 06 31 a 06
Garibaldi 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Garruchos 02 a 06 32 a 06 32 a 06
Gaurama 33 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
General Câmara 36 a 02 34 a 06
Gentil 33 a 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Getúlio Vargas 33 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Giruá 33 a 34 + 02 a 06 32 a 06 28 a 06
Glorinha 02 a 06 35 a 06 33 a 06
Gramado 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Gramado dos Lourei-
ros

04 a 06 31 a 35 + 03 a 06 31 a 06

Gramado Xavier 31 a 01 30 a 06 28 a 06
Gravataí 05 a 06 35 a 06 33 a 06
Guabiju 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Guaíba 04 a 06 03 a 06
Guaporé 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Guarani das Missões 03 a 06 33 a 06 32 a 06
Harmonia 33 a 01 31 a 06 30 a 06
Herval 04 a 06 04 a 06 03 a 06
Herveiras 33 a 36 30 a 06 29 a 06
Horizontina 33 a 35 + 03 a 06 32 a 06
Hulha Negra 04 a 06 04 a 06 04 a 06
Humaitá 04 a 06 31 a 06 28 a 06
Ibarama 33 a 35 + 04 a 06 32 a 06 30 a 06
Ibiaçá 31 + 33 a 34 + 02 a

06
28 a 06 28 a 06

Ibiraiaras 31 + 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Ibirapuitã 35 a 06 33 a 06 31 a 06
Ibirubá 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Igrejinha 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Ijuí 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Ilópolis 30 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Imbé 31 a 02 30 a 06 28 a 06
Imigrante 31 a 02 28 a 06 28 a 06
Independência 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Inhacorá 33 a 35 + 01 a 06 31 a 06 28 a 06
Ipê 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Ipiranga do Sul 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 31 a 06
Iraí 03 a 06 31 a 06 28 a 06
Itaara 04 a 06 33 a 06 32 a 06
Itacurubi 02 a 06 32 a 06 32 a 06
Itapuca 30 a 36 + 04 a 06 28 a 06 28 a 06
Itaqui 02 a 06 33 a 06 32 a 06
Itati 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Itatiba do Sul 05 a 06 30 a 35 + 04 a 06 28 a 06
Ivorá 04 a 06 32 a 06 32 a 06
Ivoti 34 a 36 + 05 a 06 32 a 06 30 a 06
Jaboticaba 03 a 06 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Jacuizinho 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Jacutinga 05 a 06 31 a 06 31 a 06
Jaguarão 04 a 06 04 a 06 03 a 06
Jaguari 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Jaquirana 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Jari 32 a 34 + 02 a 06 32 a 06 32 a 06
Jóia 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Júlio de Castilhos 33 a 06 31 a 06 30 a 06
Lagoa Bonita do Sul 33 a 34 + 04 a 06 32 a 06 31 a 06
Lagoa dos Três Can-
tos

33 a 35 + 05 a 06 33 a 36 + 04 a 06 28 a 06

Lagoa Vermelha 32 a 06 28 a 06 28 a 06
Lagoão 33 a 36 + 05 a 06 30 a 06 28 a 06
Lajeado 33 a 01 28 a 02 28 a 06
Lajeado do Bugre 03 a 06 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Lavras do Sul 04 a 06 03 a 06 02 a 06
Liberato Salzano 02 a 06 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Lindolfo Collor 34 a 36 + 05 a 06 33 a 06 31 a 06
Linha Nova 33 a 01 + 05 a 06 30 a 06 28 a 06
Maçambara 02 a 06 32 a 06 32 a 06
Machadinho 31 a 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Mampituba 28 a 02 28 a 06 28 a 06
Manoel Viana 33 a 06 32 a 06 30 a 06
Maquiné 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Maratá 34 a 02 + 05 a 06 32 a 06
Marau 33 a 06 28 a 06
Marcelino Ramos 32 a 35 + 04 a 06 28 a 06 28 a 06
Mariana Pimentel 05 a 06 04 a 06 34 a 36 + 03 a 06
Mariano Moro 32 a 35 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Marques de Souza 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Mata 02 a 06 32 a 06 32 a 06
Mato Castelhano 05 a 06 33 a 36 + 03 a 06 28 a 06
Mato Leitão 33 a 01 30 a 03 28 a 06
Mato Queimado 02 a 06 33 a 06 32 a 06
Maximiliano de Al-
meida

33 a 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06

Minas do Leão 03 a 06 34 a 06
Miraguaí 03 a 06 33 a 35 + 02 a 06 31 a 06
Montauri 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Monte Alegre dos
Campos

28 a 06 28 a 06 28 a 06

Monte Belo do Sul 31 a 03 + 05 a 06 30 a 06 28 a 06
Montenegro 05 a 06 04 a 06 04 a 06
Mormaço 34 a 36 + 05 a 06 33 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Morrinhos do Sul 31 a 02 28 a 06 28 a 06
Morro Redondo 03 a 06 03 a 06 33 a 36 + 03 a 06
Morro Reuter 31 a 02 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Mostardas 04 a 06 03 a 06 03 a 06
Muçum 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Muitos Capões 32 a 06 30 a 06 28 a 06
Muliterno 30 a 06 28 a 06 28 a 06

N ã o - M e - To q u e 33 a 35 + 05 a 06 30 a 02 + 04 a 06 28 a 06
Nicolau Vergueiro 33 a 06 32 a 06
Nonoai 31 a 34 + 04 a 06 31 a 06 31 a 06
Nova Alvorada 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Araçá 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Bassano 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Boa Vista 34 a 36 + 05 a 06 28 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Nova Bréscia 30 a 02 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Candelária 05 a 06 33 a 36 + 02 a 06 31 a 06
Nova Esperança do
Sul

32 a 06 31 a 06 31 a 06

Nova Hartz 31 a 02 30 a 06 28 a 06
Nova Pádua 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Palma 33 a 35 + 04 a 06 32 a 06 31 a 06
Nova Petrópolis 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Prata 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Ramada 30 a 06 30 a 06 28 a 06
Nova Roma do Sul 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Santa Rita 05 a 06 04 a 06 01 a 06
Novo Barreiro 04 a 06 31 a 35 + 03 a 06 28 a 06
Novo Cabrais 33 a 35 + 04 a 06 32 a 06 31 a 06
Novo Hamburgo 35 a 06 33 a 06 32 a 06
Novo Machado 03 a 06 32 a 35 + 02 a 06 31 a 06
Novo Tiradentes 02 a 06 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Novo Xingu 04 a 06 31 a 35 + 03 a 06 28 a 06
Osório 31 a 02 30 a 06 28 a 06
Paim Filho 31 a 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Palmares do Sul 04 a 06 03 a 06 02 a 06
Palmeira das Missões 33 a 34 + 02 a 06 30 a 06 28 a 06
Palmitinho 04 a 06 33 a 06 31 a 06
Panambi 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Pantano Grande 05 a 06 34 a 06
Paraí 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Paraíso do Sul 33 a 36 + 05 a 06 32 a 01 + 04 a 06 32 a 06
Pareci Novo 35 a 36 32 a 02 31 a 06
Parobé 33 a 02 31 a 06 28 a 06
Passa Sete 33 a 35 + 05 a 06 31 a 06 30 a 06
Passo do Sobrado 34 a 03 33 a 06
Passo Fundo 33 a 06 28 a 29 + 32 a 06
Paulo Bento 33 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Paverama 35 a 06 33 a 06 31 a 06
Pedras Altas 04 a 06 04 a 06 03 a 06
Pedro Osório 04 a 06 04 a 06 03 a 06
Pejuçara 33 a 06 30 a 06 28 a 06
Pelotas 04 a 06 03 a 06 33 a 06
Picada Café 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Pinhal 03 a 06 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Pinhal da Serra 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06 28 a 06
Pinhal Grande 33 a 06 31 a 06 29 a 06
Pinheirinho do Vale 03 a 06 33 a 06 28 a 06
Pinheiro Machado 03 a 06 03 a 06 02 a 06
Pirapó 03 a 06 33 a 06 32 a 06
Piratini 03 a 06 03 a 06 32 a 06
Planalto 03 a 06 31 a 36 + 02 a 06 28 a 06
Poço das Antas 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 30 a 06
Pontão 34 a 36 + 05 a 06 33 a 36 + 04 a 06 28 a 06
Ponte Preta 34 a 36 + 05 a 06 31 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Portão 05 a 06 34 a 02 + 04 a 06 33 a 06
Porto Alegre 05 a 06 04 a 06 01 a 06
Porto Lucena 03 a 06 33 a 34 + 02 a 06 33 a 06
Porto Mauá 33 a 35 + 03 a 06 31 a 06
Porto Vera Cruz 04 a 06 33 a 35 + 03 a 06 32 a 06
Porto Xavier 03 a 06 33 a 34 + 02 a 06 33 a 06
Pouso Novo 28 a 02 28 a 02 28 a 06
Presidente Lucena 33 a 01 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Progresso 30 a 02 28 a 03 28 a 06
Protásio Alves 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Putinga 30 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Quaraí 03 a 06 33 a 06 33 a 06
Quatro Irmãos 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 30 a 06
Quevedos 32 a 34 + 02 a 06 32 a 06 32 a 06
Quinze de Novembro 33 a 06 31 a 06 28 a 06
Redentora 02 a 06 32 a 06 28 a 06
Relvado 30 a 01 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Restinga Seca 05 a 06 33 a 01 + 04 a 06 32 a 06
Rio dos Índios 31 a 36 + 04 a 06 31 a 36 + 03 a 06 28 a 29 + 31 a 06
Rio Grande 04 a 06 04 a 06 35 a 36 + 03 a 06
Rio Pardo 35 a 02 + 05 a 06 34 a 06
Riozinho 30 a 02 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Roca Sales 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Rodeio Bonito 02 a 06 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Rolador 04 a 06 33 a 34 + 01 a 06 32 a 06
Rolante 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Ronda Alta 33 a 35 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Rondinha 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Roque Gonzales 03 a 06 33 a 34 + 01 a 06 32 a 06
Rosário do Sul 03 a 06 33 a 06 32 a 06
Sagrada Família 03 a 06 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06
Saldanha Marinho 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Salto do Jacuí 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Salvador das Missões 31 a 06 30 a 06
Salvador do Sul 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 30 a 06
Sananduva 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Bárbara do Sul 31 + 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Cecília do Sul 30 a 35 + 03 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Clara do Sul 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Santa Cruz do Sul 33 a 01 30 a 06 29 a 06
Santa Margarida do
Sul

05 a 06 04 a 06 03 a 06

Santa Maria 05 a 06 03 a 06 33 a 06
Santa Maria do Herval 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Rosa 33 a 35 + 03 a 06 31 a 06
Santa Tereza 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Santa Vitória do Pal-
mar

04 a 06 04 a 06 01 a 06

Santana da Boa Vista 04 a 06 34 a 35 + 01 a 06 34 a 06
Santana do Livramen-
to

03 a 06 33 a 34 + 01 a 06 32 a 06

Santiago 32 a 35 + 02 a 06 32 a 06 31 a 06

Santo Ângelo 33 a 34 + 02 a 06 33 a 06 31 a 06
Santo Antônio da Pa-
trulha

35 a 06 34 a 06 31 a 06

Santo Antônio das
Missões

02 a 06 33 a 06 32 a 06

Santo Antônio do Pal-
ma

29 a 31 + 34 a 06 28 a 06 28 a 06

Santo Antônio do Pla-
nalto

34 a 36 + 05 a 06 33 a 36 + 04 a 06 28 a 06

Santo Augusto 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Santo Cristo 31 a 35 + 04 a 06 30 a 36 + 03 a 06
Santo Expedito do Sul 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06 28 a 06
São Borja 02 a 06 33 a 06 32 a 06
São Domingos do Sul 29 a 06 28 a 06 28 a 06
São Francisco de As-
sis

32 a 35 + 01 a 06 32 a 06 31 a 06

São Francisco de Pau-
la

28 a 03 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06

São Gabriel 04 a 06 03 a 06 02 a 06
São Jerônimo 04 a 06 33 a 35 + 03 a 06 33 a 06
São João da Urtiga 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06 28 a 06
São João do Polêsine 05 a 06 33 a 01 + 04 a 06 32 a 06
São Jorge 30 a 06 28 a 06 28 a 06
São José das Missões 04 a 06 31 a 35 + 03 a 06 28 a 06
São José do Herval 30 a 01 28 a 06 28 a 06
São José do Hortêncio 34 a 01 31 a 06 30 a 06
São José do Inhacorá 34 a 06 33 a 06 28 a 06
São José do Norte 04 a 06 04 a 06 03 a 06
São José do Ouro 31 a 35 + 02 a 06 28 a 06 28 a 06
São José do Sul 35 a 36 33 a 06 31 a 06
São José dos Ausentes 28 a 06 28 a 06 28 a 06
São Leopoldo 04 a 06 35 a 01 + 03 a 06 33 a 06
São Lourenço do Sul 33 a 35 + 03 a 06 33 a 06 32 a 06
São Luiz Gonzaga 03 a 06 33 a 06 32 a 06
São Marcos 30 a 06 28 a 06 28 a 06
São Martinho 33 a 34 + 02 a 06 28 + 31 a 06 28 a 06
São Martinho da Serra 33 a 06 32 a 06 32 a 06
São Miguel das Mis-
sões

02 a 06 32 a 06 32 a 06

São Nicolau 02 a 06 33 a 06 32 a 06
São Paulo das Mis-
sões

04 a 06 33 a 34 + 02 a 06 32 a 06

São Pedro da Serra 34 a 01 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
São Pedro das Mis-
sões

03 a 06 32 a 35 + 02 a 06 28 a 06

São Pedro do Butiá 04 a 06 33 a 34 + 01 a 06 30 a 06
São Pedro do Sul 02 a 06 33 a 06 32 a 06
São Sebastião do Caí 33 a 01 31 a 06 30 a 06
São Sepé 04 a 06 04 a 06 33 a 06
São Valentim 34 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
São Valentim do Sul 31 a 06 28 a 06 28 a 06
São Valério do Sul 33 a 06 31 a 06 28 a 06
São Vendelino 32 a 01 + 04 a 06 28 a 06 28 a 06
São Vicente do Sul 33 a 34 + 01 a 06 32 a 06 32 a 06
Sapiranga 33 a 02 30 a 06 28 a 06
Sapucaia do Sul 03 a 06 03 a 06 33 a 06
Sarandi 34 a 36 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Seberi 03 a 06 32 a 06 30 a 06
Sede Nova 03 a 06 31 a 06 28 a 06
Segredo 33 a 01 + 04 a 06 31 a 06 29 a 06
Selbach 33 a 06 30 a 06 28 a 06
Senador Salgado Filho 04 a 06 33 a 35 + 01 a 06 31 a 06
Sentinela do Sul 04 a 06 33 a 36 + 03 a 06 33 a 06
Serafina Corrêa 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Sério 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Sertão 34 a 36 + 05 a 06 33 a 06 28 a 06
Sertão Santana 04 a 06 33 a 35 + 04 a 06 33 a 06
Sete de Setembro 04 a 06 33 a 06 31 a 06
Severiano de Almeida 33 a 35 + 05 a 06 28 a 06 28 a 06
Silveira Martins 05 a 06 33 a 06 32 a 06
Sinimbu 33 a 01 30 a 06 28 a 06
Sobradinho 33 a 35 + 04 a 06 31 a 06 30 a 06
Soledade 33 a 35 + 05 a 06 30 a 06 28 a 06
Ta b a í 36 a 01 33 a 06
Ta p e j a r a 02 a 06 28 a 06 28 a 06
Ta p e r a 34 a 35 + 05 a 06 30 a 01 + 04 a 06 28 a 06
Ta p e s 04 a 06 33 a 36 + 03 a 06 33 a 06
Ta q u a r a 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Ta q u a r i 36 a 02 + 06 34 a 06
Taquaruçu do Sul 04 a 06 33 a 35 + 02 a 06 31 a 06
Ta v a r e s 05 a 06 04 a 06 04 a 06
Tenente Portela 03 a 06 34 a 06 30 a 06
Terra de Areia 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Te u t ô n i a 33 a 01 30 a 06 28 a 06
Tio Hugo 33 a 06 31 a 06
Tiradentes do Sul 03 a 06 31 a 06 30 a 06
To r o p i 02 a 06 32 a 06 32 a 06
To r r e s 33 a 03 28 a 06 28 a 06
Tr a m a n d a í 34 a 02 31 a 06 30 a 06
Tr a v e s s e i r o 30 a 02 28 a 06 28 a 06
Três Arroios 33 a 36 + 05 a 06 31 a 06 28 a 06
Três Cachoeiras 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Três Coroas 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Três de Maio 33 a 35 + 03 a 06 28 a 06
Três Forquilhas 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Três Palmeiras 05 a 06 32 a 36 + 03 a 06 31 a 06
Três Passos 04 a 06 28 a 06 28 a 06
Trindade do Sul 03 a 06 31 a 36 + 02 a 06 31 a 06
Tr i u n f o 05 a 06 03 a 06
Tu c u n d u v a 03 a 06 32 a 35 + 01 a 06 31 a 06
Tu n a s 33 a 01 + 04 a 06 30 a 06 28 a 06
Tupanci do Sul 31 a 35 + 01 a 06 28 a 06 28 a 06
Tu p a n c i r e t ã 32 a 06 31 a 06 31 a 06
Tu p a n d i 34 a 01 31 a 06 28 a 06
Tu p a r e n d i 36 a 06 33 a 06 31 a 06
Tu r u ç u 03 a 06 33 a 35 + 03 a 06 33 a 06
Ubiretama 04 a 06 33 a 35 + 02 a 06 30 a 06
União da Serra 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Unistalda 02 a 06 32 a 06 32 a 06
Uruguaiana 03 a 06 02 a 06 33 a 06
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Va c a r i a 29 a 06 28 a 06 28 a 06
Vale do Sol 33 a 35 + 05 a 06 31 a 06 30 a 06
Vale Real 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Vale Verde 36 a 02 34 a 06
Va n i n i 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Venâncio Aires 33 a 01 30 a 03 28 a 06
Vera Cruz 33 a 06 31 a 06
Ve r a n ó p o l i s 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Vespasiano Correa 30 a 06 28 a 06 28 a 06
Vi a d u t o s 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Vi a m ã o 05 a 06 02 a 06 35 a 06
Vicente Dutra 33 a 06 31 a 06 28 a 06
Victor Graeff 34 a 06 33 a 06 28 a 06
Vila Flores 31 a 06 30 a 06 28 a 06
Vila Lângaro 05 a 06 33 a 06 28 a 06
Vila Maria 33 a 06 28 a 06 28 a 06
Vila Nova do Sul 04 a 06 03 a 06 33 a 06
Vista Alegre 04 a 06 33 a 06 31 a 06
Vista Alegre do Prata 31 a 06 28 a 06 28 a 06
Vista Gaúcha 03 a 06 33 a 06 30 a 06
Vitória das Missões 03 a 06 33 a 06 33 a 06
We s t f á l i a 33 a 03 30 a 06 28 a 06
Xangri-lá 31 a 02 28 a 06 28 a 06

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim no Estado do Espírito Santo, as
cultivares de amendoim registradas no Registro Nacional de Cul-
tivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, constantes
do mencionado registro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Água Doce do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Águia Branca 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Alegre 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alto Rio Novo 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Anchieta 25 a 30 + 5 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 7
Aracruz 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Atilio Vivacqua 25 a 30 25 a 30 + 2 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Barra de São Francisco 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Boa Esperança 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Brejetuba 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cariacica 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Castelo 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Colatina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 7
Conceição da Barra 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Conceição do Castelo 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Divino de São Lourenço 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Domingos Martins 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Dores do Rio Preto 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ecoporanga 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Fundão 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Guaçuí 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Guarapari 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibatiba 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 7
Ibitirama 25 a 30 + 4 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Iconha 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Irupi 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Itapemirim 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Itarana 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 4
Iúna 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Jerônimo Monteiro 25 a 30 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7
João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Mantenópolis 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Marataízes 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Marilândia 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3
Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5
Montanha 25 a 30 25 a 30 25 a 30

Mucurici 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Muniz Freire 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Muqui 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Pedro Canário 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Pinheiros 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ponto Belo 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Presidente Kennedy 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Rio Novo do Sul 25 a 30 + 5 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Leopoldina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3
São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7
São Mateus 25 a 30 25 a 30 25 a 30
São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7
Serra 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 7
Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7
Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 2 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vi a n a 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vila Pavão 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vi t ó r i a 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Água Doce do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Águia Branca 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Alegre 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alto Rio Novo 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Anchieta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Aracruz 25 a 30 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 1 a 5
Atilio Vivacqua 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 5
Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Barra de São Francisco 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Boa Esperança 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Brejetuba 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cariacica 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Castelo 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Colatina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Conceição da Barra 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Conceição do Castelo 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Divino de São Lourenço 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Domingos Martins 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Dores do Rio Preto 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ecoporanga 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Fundão 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Guaçuí 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Guarapari 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibatiba 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Ibitirama 25 a 30 + 3 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Iconha 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Irupi 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 5
Itarana 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 3
Iúna 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Jerônimo Monteiro 25 a 30 + 4 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5
Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Mantenópolis 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Marataízes 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 5
Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Marilândia 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Montanha 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Mucurici 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Muniz Freire 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Muqui 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 1 a 5
Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Pedro Canário 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Pinheiros 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ponto Belo 28 a 30 25 a 30 25 a 30
Presidente Kennedy 25 a 30 25 a 30 + 5 a 6 25 a 30 + 5 a 6
Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
Rio Novo do Sul 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Leopoldina 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 2
São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
São Mateus 28 a 30 25 a 30 25 a 30
São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Serra 25 a 30 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vi a n a 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

PORTARIA No- 194, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Rural para
a cultura de amendoim no Estado do Espírito Santo, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado do Espírito Santo.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 100 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 16 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.
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Vila Pavão 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vi t ó r i a 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLO TIPOS 2 SOLOS TIPO 3
Afonso Cláudio 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4
Água Doce do Norte 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Águia Branca 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Alegre 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alfredo Chaves 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Alto Rio Novo 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Anchieta 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Apiacá 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 4
Aracruz 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Atilio Vivacqua 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Baixo Guandu 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Barra de São Francisco 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Boa Esperança 25 a 30 25 a 30
Bom Jesus do Norte 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 4
Brejetuba 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Cachoeiro de Itapemirim 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Cariacica 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Castelo 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Colatina 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Conceição da Barra 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Conceição do Castelo 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Divino de São Lourenço 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Domingos Martins 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Dores do Rio Preto 25 a 30 + 3 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ecoporanga 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Fundão 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Governador Lindenberg 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Guaçuí 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Guarapari 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ibatiba 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5
Ibiraçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 5
Ibitirama 25 a 30 + 3 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Iconha 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Irupi 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Itaguaçu 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Itapemirim 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Itarana 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Iúna 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Jaguaré 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Jerônimo Monteiro 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
João Neiva 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3
Laranja da Terra 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Linhares 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Mantenópolis 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Marataízes 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Marechal Floriano 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Marilândia 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Mimoso do Sul 25 a 30 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 1 a 3
Montanha 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Mucurici 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Muniz Freire 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Muqui 25 a 29 25 a 30 + 2 a 3 25 a 30 + 2 a 4
Nova Venécia 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Pancas 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Pedro Canário 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Pinheiros 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Piúma 25 a 30 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Ponto Belo 25 a 30 25 a 30
Presidente Kennedy 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Rio Bananal 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Rio Novo do Sul 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Santa Leopoldina 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Santa Maria de Jetibá 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4
Santa Teresa 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2 25 a 30 + 1 a 4
São Domingos do Norte 25 a 30 25 a 30 25 a 30
São Gabriel da Palha 25 a 30 25 a 30 25 a 30
São José do Calçado 25 a 30 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 5
São Mateus 25 a 29 25 a 30 25 a 30
São Roque do Canaã 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 2
Serra 25 a 30 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4
Sooretama 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Vargem Alta 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Venda Nova do Imigrante 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7
Vi a n a 25 a 30 + 2 a 4 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Vila Pavão 25 a 29 25 a 30 25 a 30
Vila Valério 25 a 30 25 a 30 25 a 30
Vila Velha 25 a 30 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 7
Vi t ó r i a 25 a 30 + 1 a 3 25 a 30 + 1 a 4 25 a 30 + 1 a 5

PORTARIA No- 195, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Rural para
a cultura de amendoim no Estado do Rio de Janeiro, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MAARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado do Rio de Janeiro.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 136 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 34 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim no Estado do Rio de Janeiro, as
cultivares de amendoim registradas no Registro Nacional de Cul-
tivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, constantes
do mencionado registro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Aperibé 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Araruama 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Armação dos Búzios 4 a 5 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Arraial do Cabo 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jardim 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jesus do Itabapoana 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7
Cabo Frio 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cambuci 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Cantagalo 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Carmo 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Comendador Levy Gasparian 4 a 5 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Cordeiro 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duas Barras 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Iguaba Grande 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaboraí 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaguaí 29 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaperuna 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7
Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Japeri 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Laje do Muriaé 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Macuco 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Mangaratiba 26 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Maricá 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Mesquita 26 a 30 + 3 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Miguel Pereira 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Miracema 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Natividade 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Nilópolis 26 a 30 + 3 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Niterói 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paraíba do Sul 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Pinheiral 26 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Piraí 25 a 30 + 1 a 5 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Porciúncula 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Porto Real 26 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio das Ostras 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Rio de Janeiro 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santa Maria Madalena 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santo Antônio de Pádua 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
São Fidélis 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
São Francisco de Itabapoana 29 a 30 29 a 30 + 4 a 5
São Gonçalo 4 a 5 26 a 30 + 2 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São João da Barra 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7
São João de Meriti 26 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São José de Ubá 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
São José do Vale do Rio Preto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Pedro da Aldeia 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Sebastião do Alto 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Saquarema 29 a 30 + 3 a 4 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Seropédica 29 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va r r e - S a i 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va s s o u r a s 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
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MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Aperibé 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Araruama 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Armação dos Búzios 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Arraial do Cabo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Bom Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Bom Jesus do Itabapoana 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Cabo Frio 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Cambuci 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 7

Cantagalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5

Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7

Carmo 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Comendador Levy Gasparian 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Cordeiro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Duas Barras 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Iguaba Grande 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Itaboraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Itaguaí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7

Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Itaperuna 26 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7

Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Japeri 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Laje do Muriaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Macuco 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Mangaratiba 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Maricá 3 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Mesquita 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Miguel Pereira 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Miracema 26 a 30 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Natividade 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Nilópolis 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Niterói 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Paraíba do Sul 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Pinheiral 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Piraí 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Porciúncula 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Porto Real 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5

Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Rio das Ostras 29 a 30 + 3 a 5 26 a 30 + 1 a 7

Rio de Janeiro 29 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Santa Maria Madalena 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Santo Antônio de Pádua 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São Fidélis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São Francisco de Itabapoana 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5

São Gonçalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São João da Barra 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7

São João de Meriti 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São José de Ubá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São José do Vale do Rio Preto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São Pedro da Aldeia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

São Sebastião do Alto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Saquarema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Seropédica 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Va r r e - S a i 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7

Va s s o u r a s 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Angra dos Reis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Aperibé 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Araruama 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Areal 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Armação dos Búzios 29 a 30 + 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Arraial do Cabo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra do Piraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Barra Mansa 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Belford Roxo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Bom Jesus do Itabapoana 29 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cabo Frio 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cachoeiras de Macacu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cambuci 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Campos dos Goytacazes 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Cantagalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Carapebus 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 5
Cardoso Moreira 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 4
Carmo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Casimiro de Abreu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Comendador Levy Gasparian 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Conceição de Macabu 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Cordeiro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duas Barras 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Duque de Caxias 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Engenheiro Paulo de Frontin 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Guapimirim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Iguaba Grande 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaboraí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaguaí 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Italva 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Itaocara 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Itaperuna 29 a 30 + 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7
Itatiaia 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Japeri 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Laje do Muriaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Macaé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Macuco 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Magé 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Mangaratiba 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Maricá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Mendes 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Mesquita 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Miguel Pereira 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Miracema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Natividade 4 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nilópolis 26 a 30 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Niterói 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nova Friburgo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Nova Iguaçu 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paracambi 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Paraíba do Sul 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Parati 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Paty do Alferes 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Petrópolis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Pinheiral 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Piraí 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Porciúncula 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Porto Real 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Quatis 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Queimados 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Quissamã 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 4 a 5
Resende 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio Bonito 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio Claro 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7
Rio das Flores 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Rio das Ostras 29 a 30 + 1 a 4 26 a 30 + 1 a 7
Rio de Janeiro 26 a 30 + 1 a 5 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santa Maria Madalena 26 a 30 + 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Santo Antônio de Pádua 4 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Fidélis 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Francisco de Itabapoana 29 a 30 29 a 30 + 4 a 5
São Gonçalo 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São João da Barra 29 a 30 + 4 a 5 29 a 30 + 1 a 7
São João de Meriti 26 a 30 + 6 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São José de Ubá 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São José do Vale do Rio Preto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Pedro da Aldeia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
São Sebastião do Alto 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sapucaia 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Saquarema 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Seropédica 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Silva Jardim 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Sumidouro 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Ta n g u á 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Te r e s ó p o l i s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Trajano de Morais 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Três Rios 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va l e n ç a 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va r r e - S a i 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Va s s o u r a s 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7 26 a 30 + 1 a 7
Volta Redonda 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7 25 a 30 + 1 a 7

PORTARIA No- 196, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Rural para
a cultura de amendoim no Estado de São Paulo, ano-safra 2011/2012,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de São Paulo.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 210 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 27 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril
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4. CULTIVARES INDICADAS
GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 147 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Adolfo 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Aguaí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Águas de Santa Bár-
bara

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Agudos 25 a 30 + 04 a 05
+ 08 a 09

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Alambari 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Alfredo Marcondes 27 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Altair 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Altinópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Alto Alegre 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Álvares Florence 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Álvares Machado 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Álvaro de Carvalho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Alvinlândia 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Americana 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Américo Brasiliense 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Américo de Campos 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Amparo 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Analândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Andradina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Angatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Anhembi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Anhumas 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Aparecida 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Aparecida d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Araçariguama 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Araçatuba 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Araçoiaba da Serra 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Aramina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Arandu 25 a 30 + 04 a 05

+ 08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Arapeí 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Araraquara 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Araras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Arco-Íris 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Arealva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Areias 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Areiópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ariranha 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Artur Nogueira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Aspásia 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 08
Assis 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Auriflama 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Av a í 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Av a n h a n d a v a 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Av a r é 25 a 30 + 04 a 05
+ 08 a 09

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Bady Bassitt 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Balbinos 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Bálsamo 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Bananal 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Barbosa 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Bariri 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Barra Bonita 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Barretos 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Barrinha 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Barueri 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Bastos 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Batatais 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Bauru 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Bebedouro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Bento de Abreu 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Bernardino de Cam-
pos

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Bilac 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Birigui 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Boa Esperança do
Sul

25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Bocaina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Bofete 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Boituva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Borá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Boracéia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Borborema 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Borebi 25 a 30 + 04 a 05

+ 08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Botucatu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Braúna 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Brejo Alegre 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Brodowski 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Brotas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Buri 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Buritama 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Buritizal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Cabrália Paulista 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cabreúva 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caçapava 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cachoeira Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caconde 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cafelândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caiabu 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caiuá 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cajobi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Cajuru 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Campina do Monte
Alegre

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Campinas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Campo Limpo Paulis-
ta

25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Canas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Cândido Mota 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cândido Rodrigues 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Canitar 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Capela do Alto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Capivari 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caraguatatuba 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cardoso 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Casa Branca 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cássia dos Coqueiros 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Castilho 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Catanduva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Catiguá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Cedral 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Cerqueira César 25 a 30 + 04 a 05

+ 08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Cerquilho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cesário Lange 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Charqueada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Chavantes 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Clementina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Colina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Colômbia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Conchal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Conchas 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cordeirópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Coroados 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Coronel Macedo 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Corumbataí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Cosmópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cosmorama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Cravinhos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Cristais Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Cruzália 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cruzeiro 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Descalvado 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Dirce Reis 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Dobrada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Dois Córregos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Dolcinópolis 26 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Dourado 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Dracena 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Duartina 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Dumont 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Echaporã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Elias Fausto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Elisiário 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Embaúba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Emilianópolis 27 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Engenheiro Coelho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Espírito Santo do Pi-
nhal

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Espírito Santo do
Tu r v o

25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Estiva Gerbi 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Estrela do Norte 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Estrela d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Euclides da Cunha
Paulista

27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Fernando Prestes 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Fernandópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Fernão 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ferraz de Vasconce-
los

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Flora Rica 27 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Floreal 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Flórida Paulista 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Florínia 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Franca 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Gabriel Monteiro 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Gália 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Garça 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Gastão Vidigal 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Gavião Peixoto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
General Salgado 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Getulina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Glicério 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

Guaiçara 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guaimbê 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guaíra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Guapiaçu 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Guará 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guaraçaí 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Guaraci 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Guarani d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Guarantã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guararapes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Guararema 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guaratinguetá 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guareí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guariba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Guarulhos 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guatapará 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Guzolândia 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Herculândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Holambra 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Hortolândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Iacanga 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Iacri 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Iaras 25 a 30 + 04 a 05

+ 08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Ibaté 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ibirá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Ibirarema 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ibitinga 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Icém 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Iepê 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Igaraçu do Tietê 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Igarapava 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Igaratá 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ilha Solteira 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Indaiatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Indiana 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Indiaporã 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Inúbia Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ipaussu 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Iperó 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ipeúna 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Ipiguá 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Ipuã 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Iracemápolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Irapuã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Irapuru 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itaí 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itajobi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Itaju 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Itapetininga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itapeva 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itapira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itápolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Itapuí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itapura 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Itaquaquecetuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itatiba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itatinga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itirapina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itirapuã 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itobi 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itupeva 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ituverava 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Jaborandi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Jaboticabal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Jacareí 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jaci 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Jaguariúna 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jales 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Jambeiro 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jandira 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jardinópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Jaú 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jeriquara 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
João Ramalho 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
José Bonifácio 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Júlio Mesquita 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jumirim 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Junqueirópolis 26 a 30 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Laranjal Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lavínia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Lavrinhas 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Leme 25 a 30 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Lençóis Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Limeira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lindóia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lins 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lorena 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lourdes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Lucélia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lucianópolis 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Luís Antônio 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Luiziânia 26 a 30 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lupércio 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lutécia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Macatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Macaubal 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Macedônia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Magda 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Manduri 25 a 30 + 04 a 05

+ 08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Marabá Paulista 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Maracaí 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Marapoama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mariápolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Marília 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Marinópolis 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
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1

Martinópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Matão 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mendonça 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Meridiano 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mesópolis 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 08
Miguelópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Mineiros do Tietê 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Mira Estrela 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Mirandópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mirante do Paranapa-
nema

27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Mirassol 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mirassolândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mococa 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Mogi Guaçu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Moji-Mirim 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Mombuca 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Monções 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Monte Alto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Monte Aprazível 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Monte Azul Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Monte Castelo 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Monte Mor 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Monteiro Lobato 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Morro Agudo 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Murutinga do Sul 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nantes 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Narandiba 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Neves Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nhandeara 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nipoã 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Nova Aliança 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Nova Canaã Paulista 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Castilho 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Europa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Granada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Nova Guataporanga 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Independência 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Luzitânia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Odessa 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Novais 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Novo Horizonte 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Nuporanga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Ocauçu 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Óleo 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Olímpia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Onda Verde 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Oriente 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Orindiúva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Orlândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Osasco 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Oscar Bressane 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Osvaldo Cruz 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ourinhos 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ouro Verde 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ouroeste 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pacaembu 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Palestina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Palmares Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Palmeira d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Palmital 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Panorama 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Paraguaçu Paulista 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paraíso 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Paranapanema 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paranapuã 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Parapuã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pardinho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Parisi 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Patrocínio Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paulicéia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Paulínia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paulistânia 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paulo de Faria 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Pederneiras 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pedranópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pedregulho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Pedreira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pedrinhas Paulista 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Penápolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Pereira Barreto 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pereiras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Piacatu 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Pindamonhangaba 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pindorama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Piquerobi 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Piquete 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Piracicaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Piraju 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pirajuí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pirangi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pirapora do Bom Je-
sus

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Pirapozinho 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pirassununga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Piratininga 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pitangueiras 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Planalto 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Platina 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Poá 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Poloni 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pompéia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pongaí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pontal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Pontalinda 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

Pontes Gestal 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Populina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Porangaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Porto Feliz 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Porto Ferreira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Potim 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Potirendaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Pracinha 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pradópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Pratânia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Alves 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Bernardes 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Epitácio 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Prudente 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Venceslau 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Promissão 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Quadra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Quatá 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Queiroz 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Queluz 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Quintana 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rafard 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rancharia 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Regente Feijó 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Reginópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Restinga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão Bonito 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão Corrente 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão do Sul 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão dos Índios 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão Preto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Rifaina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Rincão 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rinópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rio Claro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Rio das Pedras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Riolândia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Rosana 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Roseira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rubiácea 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Rubinéia 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Sabino 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Sagres 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sales 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Sales Oliveira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Salmourão 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Salto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Saltinho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Salto de Pirapora 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Salto Grande 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sandovalina 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Adélia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Santa Albertina 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 27 a 30 + 04 a 08
Santa Bárbara d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Branca 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Clara d'Oeste 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 08
Santa Cruz da Con-
ceição

25 a 30 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09

Santa Cruz da Espe-
rança

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

Santa Cruz das Pal-
meiras

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santa Cruz do Rio
Pardo

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santa Ernestina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Santa Fé do Sul 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Santa Gertrudes 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Santa Isabel 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Lúcia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Maria da Serra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Mercedes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Santa Rita do Passa
Quatro

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

Santa Rita d'Oeste 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 27 a 30 + 04 a 08
Santa Rosa de Viter-
bo

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

Santa Salete 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 09
Santana da Ponte
Pensa

27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 09

Santana de Parnaíba 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santo Anastácio 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santo Antônio da
Alegria

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santo Antônio de
Posse

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santo Antônio do
Aracanguá

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

Santo Antônio do
Jardim

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santo Expedito 27 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santópolis do Agua-
peí

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +
08 a 09

25 a 30 + 04 a 09

São Carlos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Francisco 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
São João da Boa Vis-
ta

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

São João das Duas
Pontes

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

São João de Iracema 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
São João do Pau
d'Alho

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

São Joaquim da Bar-
ra

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

São José da Bela
Vi s t a

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

São José do Barreiro 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

São José do Rio Par-
do

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

São José do Rio Pre-
to

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

São José dos Campos 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Manuel 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Paulo 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Pedro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Pedro do Turvo 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Simão 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Sarapuí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sarutaiá 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sebastianópolis do
Sul

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

Serra Azul 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Serrana 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Sertãozinho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Severínia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Silveiras 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sorocaba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sud Mennucci 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Sumaré 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Suzanápolis 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta b a p u ã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Ta b a t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Taboão da Serra 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta c i b a 27 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 05 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta i a ç u 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta i ú v a 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta m b a ú 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta n a b i 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta p i r a t i b a 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta q u a r a l 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta q u a r i t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta q u a r i v a í 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta r a b a i 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta r u m ã 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta t u í 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta u b a t é 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Teodoro Sampaio 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Terra Roxa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Ti e t ê 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ti m b u r i 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Torre de Pedra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
To r r i n h a 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Tr a b i j u 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Tr e m e m b é 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Três Fronteiras 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 08
Tu p ã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Tupi Paulista 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Tu r i ú b a 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Tu r m a l i n a 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ubarana 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ubirajara 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Uchoa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
União Paulista 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Urânia 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 09
Uru 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Urupês 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Valentim Gentil 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Va l i n h o s 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Va l p a r a í s o 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Vargem Grande do
Sul

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Vera Cruz 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Vi r a d o u r o 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Vista Alegre do Alto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Vitória Brasil 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Vo t o r a n t i m 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Vo t u p o r a n g a 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Zacarias 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 25 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Adolfo 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Aguaí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Águas de Santa Bár-
bara

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Agudos 25 a 30 + 04 a 05 +
08 a 09

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Alambari 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Alfredo Marcondes 27 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Altair 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Altinópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Alto Alegre 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Álvares Florence 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Álvares Machado 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Álvaro de Carvalho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Alvinlândia 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Americana 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Américo Brasiliense 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Américo de Campos 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Amparo 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Analândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Andradina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Angatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Anhembi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Anhumas 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Aparecida 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Aparecida d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Araçariguama 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Araçatuba 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Araçoiaba da Serra 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Aramina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
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Arandu 25 a 30 + 04 a 05 +
08 a 09

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Arapeí 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Araraquara 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Araras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Arco-Íris 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Arealva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Areias 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Areiópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ariranha 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Artur Nogueira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Aspásia 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 08
Assis 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Auriflama 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Av a í 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Av a n h a n d a v a 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Av a r é 25 a 30 + 04 a 05 +
08 a 09

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Bady Bassitt 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Balbinos 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Bálsamo 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Bananal 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Barbosa 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Bariri 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Barra Bonita 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Barretos 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Barrinha 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Barueri 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Bastos 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Batatais 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Bauru 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Bebedouro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Bento de Abreu 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Bernardino de Cam-
pos

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Bilac 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Birigui 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Boa Esperança do
Sul

25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Bocaina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Bofete 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Boituva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Borá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Boracéia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Borborema 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Borebi 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Botucatu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Braúna 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Brejo Alegre 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Brodowski 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Brotas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Buri 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Buritama 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Buritizal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Cabrália Paulista 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cabreúva 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caçapava 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cachoeira Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caconde 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cafelândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caiabu 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caiuá 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cajobi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Cajuru 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Campina do Monte
Alegre

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Campinas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Campo Limpo Pau-
lista

25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Canas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Cândido Mota 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cândido Rodrigues 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Canitar 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Capela do Alto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Capivari 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Caraguatatuba 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cardoso 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Casa Branca 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cássia dos Coqueiros 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Castilho 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Catanduva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Catiguá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Cedral 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Cerqueira César 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Cerquilho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cesário Lange 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Charqueada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Chavantes 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Clementina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Colina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Colômbia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Conchal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Conchas 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cordeirópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Coroados 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Coronel Macedo 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Corumbataí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Cosmópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cosmorama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Cravinhos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Cristais Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Cruzália 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Cruzeiro 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Descalvado 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Dirce Reis 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Dobrada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Dois Córregos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Dolcinópolis 26 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Dourado 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Dracena 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Duartina 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Dumont 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Echaporã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Elias Fausto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Elisiário 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Embaúba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Emilianópolis 27 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Engenheiro Coelho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Espírito Santo do Pi-
nhal

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Espírito Santo do
Tu r v o

25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Estiva Gerbi 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Estrela do Norte 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Estrela d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Euclides da Cunha
Paulista

27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Fernando Prestes 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Fernandópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Fernão 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ferraz de Vasconce-
los

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Flora Rica 27 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Floreal 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Flórida Paulista 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Florínia 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Franca 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Gabriel Monteiro 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Gália 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Garça 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Gastão Vidigal 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Gavião Peixoto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
General Salgado 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Getulina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Glicério 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Guaiçara 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guaimbê 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guaíra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Guapiaçu 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Guará 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Guaraçaí 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Guaraci 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Guarani d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Guarantã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guararapes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Guararema 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guaratinguetá 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guareí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guariba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Guarulhos 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Guatapará 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Guzolândia 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Herculândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Holambra 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Hortolândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Iacanga 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Iacri 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Iaras 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Ibaté 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ibirá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Ibirarema 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ibitinga 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Icém 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Iepê 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Igaraçu do Tietê 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Igarapava 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Igaratá 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ilha Solteira 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Indaiatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Indiana 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Indiaporã 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Inúbia Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ipaussu 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Iperó 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ipeúna 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Ipiguá 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Ipuã 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Iracemápolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Irapuã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Irapuru 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itaí 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itajobi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Itaju 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Itapetininga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itapeva 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itapira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itápolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Itapuí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itapura 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Itaquaquecetuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itatiba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itatinga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itirapina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itirapuã 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itobi 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Itupeva 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ituverava 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Jaborandi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07

Jaboticabal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Jacareí 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jaci 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Jaguariúna 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jales 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Jambeiro 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jandira 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jardinópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Jaú 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jeriquara 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
João Ramalho 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
José Bonifácio 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Júlio Mesquita 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Jumirim 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Junqueirópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Laranjal Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lavínia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Lavrinhas 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Leme 25 a 30 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Lençóis Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Limeira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lindóia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lins 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lorena 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lourdes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Lucélia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lucianópolis 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Luís Antônio 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Luiziânia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Lupércio 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Lutécia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Macatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Macaubal 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Macedônia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Magda 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Manduri 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Marabá Paulista 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Maracaí 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Marapoama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mariápolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Marília 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Marinópolis 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Martinópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Matão 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mendonça 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Meridiano 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mesópolis 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 08
Miguelópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Mineiros do Tietê 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Mira Estrela 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Mirandópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mirante do Paranapa-
nema

27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Mirassol 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mirassolândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Mococa 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Mogi Guaçu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Moji-Mirim 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Mombuca 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Monções 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Monte Alto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Monte Aprazível 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Monte Azul Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Monte Castelo 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Monte Mor 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Morro Agudo 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Motuca 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Murutinga do Sul 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nantes 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Narandiba 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Neves Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nhandeara 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nipoã 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Nova Aliança 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Nova Canaã Paulista 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Castilho 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Europa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Granada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Nova Guataporanga 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Independência 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Luzitânia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nova Odessa 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Novais 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Novo Horizonte 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Nuporanga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Ocauçu 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Óleo 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Olímpia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Onda Verde 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Oriente 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Orindiúva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Orlândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Osasco 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Oscar Bressane 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Osvaldo Cruz 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ourinhos 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ouro Verde 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Ouroeste 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pacaembu 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Palestina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Palmares Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Palmeira d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Palmital 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Panorama 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09
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1

Paraguaçu Paulista 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paraíso 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Paranapanema 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paranapuã 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Parapuã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pardinho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Parisi 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Patrocínio Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paulicéia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Paulínia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paulistânia 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Paulo de Faria 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Pederneiras 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pedranópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pedregulho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Pedreira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pedrinhas Paulista 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Penápolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Pereira Barreto 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pereiras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Piacatu 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Pindamonhangaba 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pindorama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Piquerobi 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Piquete 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Piracicaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Piraju 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pirajuí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pirangi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pirapora do Bom Je-
sus

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Pirapozinho 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pirassununga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Piratininga 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pitangueiras 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Planalto 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Platina 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Poá 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Poloni 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pompéia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pongaí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pontal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Pontalinda 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Pontes Gestal 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Populina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Porangaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Porto Feliz 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Porto Ferreira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Potim 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Potirendaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Pracinha 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Pradópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09
Pratânia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Alves 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Bernardes 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Epitácio 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Prudente 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Presidente Venceslau 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Promissão 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Quadra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Quatá 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Queiroz 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Queluz 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Quintana 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rafard 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rancharia 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Regente Feijó 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Reginópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Restinga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão Bonito 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão Corrente 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão do Sul 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão dos Índios 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ribeirão Preto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Rifaina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Rincão 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rinópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rio Claro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Rio das Pedras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Riolândia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Rosana 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Roseira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Rubiácea 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Rubinéia 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Sabino 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Sagres 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sales 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Sales Oliveira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Salmourão 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Saltinho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Salto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Salto de Pirapora 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Salto Grande 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sandovalina 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Adélia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Santa Albertina 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 27 a 30 + 04 a 08
Santa Bárbara d'Oes-
te

25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santa Branca 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Clara d'Oeste 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 08
Santa Cruz da Con-
ceição

25 a 30 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a 09

Santa Cruz da Espe-
rança

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

Santa Cruz das Pal-
meiras

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santa Cruz do Rio
Pardo

25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santa Ernestina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Santa Fé do Sul 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Santa Gertrudes 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Santa Isabel 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Lúcia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Maria da Serra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Mercedes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santa Rita do Passa
Quatro

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

Santa Rita d'Oeste 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 27 a 30 + 04 a 08
Santa Rosa de Viter-
bo

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

Santa Salete 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 09
Santana da Ponte
Pensa

27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 09

Santana de Parnaíba 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santo Anastácio 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santo Antônio da
Alegria

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santo Antônio de
Posse

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santo Antônio do
Aracanguá

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

Santo Antônio do
Jardim

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Santo Expedito 27 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Santópolis do Agua-
peí

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +
08 a 09

25 a 30 + 04 a 09

São Carlos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Francisco 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
São João da Boa
Vi s t a

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

São João das Duas
Pontes

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

São João de Iracema 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
São João do Pau
d'Alho

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

São Joaquim da Bar-
ra

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

São José da Bela
Vi s t a

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09

São José do Barreiro 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São José do Rio Par-
do

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

São José do Rio Pre-
to

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

São José dos Cam-
pos

25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

São Manuel 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Paulo 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Pedro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Pedro do Turvo 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
São Simão 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Sarapuí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sarutaiá 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sebastianópolis do
Sul

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

Serra Azul 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Serrana 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Sertãozinho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09
Severínia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Silveiras 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sorocaba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Sud Mennucci 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Sumaré 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Suzanápolis 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta b a p u ã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Ta b a t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Taboão da Serra 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta c i b a 27 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 05 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta i a ç u 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta i ú v a 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta m b a ú 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta n a b i 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta p i r a t i b a 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta q u a r a l 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta q u a r i t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ta q u a r i v a í 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta r a b a i 27 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta r u m ã 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta t u í 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ta u b a t é 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Teodoro Sampaio 27 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Terra Roxa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Ti e t ê 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Ti m b u r i 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Torre de Pedra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
To r r i n h a 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Tr a b i j u 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Tr e m e m b é 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Três Fronteiras 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 08
Tu p ã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Tupi Paulista 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 +

08 a 09
25 a 30 + 04 a 09

Tu r i ú b a 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Tu r m a l i n a 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ubarana 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Ubirajara 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Uchoa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
União Paulista 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08
Urânia 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a 09
Uru 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Urupês 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07
Valentim Gentil 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Va l i n h o s 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Va l p a r a í s o 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Vargem Grande do
Sul

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09

Vera Cruz 25 a 30 + 08 a 09 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Vi r a d o u r o 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Vista Alegre do Alto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Vitória Brasil 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Vo t o r a n t i m 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09 25 a 30 + 04 a 09
Vo t u p o r a n g a 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09
Zacarias 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 09

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA
PARA CULTIVARES DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Adamantina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a

06
Adolfo 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a

06
Aguaí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a

06
Águas de Santa Bár-
bara

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Agudos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Alambari 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Alfredo Marcondes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Altair 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Altinópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Alto Alegre 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Álvares Florence 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Álvares Machado 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Álvaro de Carvalho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Alvinlândia 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Americana 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Américo Brasiliense 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Américo de Campos 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Amparo 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Analândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Andradina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Angatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Anhembi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Anhumas 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Aparecida 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Aparecida d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Araçariguama 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Araçatuba 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Araçoiaba da Serra 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Aramina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Arandu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Arapeí 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Araraquara 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Araras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Arco-Íris 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Arealva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Areias 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Areiópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ariranha 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Artur Nogueira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Aspásia 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Assis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Auriflama 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Av a í 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Av a n h a n d a v a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Av a r é 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Bady Bassitt 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Balbinos 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Bálsamo 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Bananal 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Barbosa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Bariri 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Barra Bonita 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011 43ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900043

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Barretos 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Barrinha 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Barueri 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Bastos 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Batatais 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Bauru 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Bebedouro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Bento de Abreu 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Bernardino de Cam-
pos

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Bilac 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Birigui 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Boa Esperança do Sul 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Bocaina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Bofete 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Boituva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Borá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Boracéia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Borborema 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Borebi 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Botucatu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Braúna 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Brejo Alegre 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Brodowski 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 07 25 a 30 + 04 a
09

Brotas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Buri 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Buritama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Buritizal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cabrália Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cabreúva 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Caçapava 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cachoeira Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Caconde 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cafelândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Caiabu 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Caiuá 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cajobi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Cajuru 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Campina do Monte
Alegre

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Campinas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Campo Limpo Paulis-
ta

25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Canas 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 08 25 a 30 + 04 a
09

Cândido Mota 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cândido Rodrigues 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Canitar 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Capela do Alto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Capivari 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Caraguatatuba 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cardoso 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Casa Branca 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cássia dos Coqueiros 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Castilho 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Catanduva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Catiguá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Cedral 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Cerqueira César 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cerquilho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cesário Lange 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Charqueada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Chavantes 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Clementina 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Colina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Colômbia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Conchal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Conchas 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cordeirópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Coroados 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Coronel Macedo 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Corumbataí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cosmópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cosmorama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Cravinhos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cristais Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cruzália 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Cruzeiro 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Descalvado 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Dirce Reis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Dobrada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Dois Córregos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Dolcinópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Dourado 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Dracena 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Duartina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Dumont 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Echaporã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Elias Fausto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Elisiário 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
08

Embaúba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
08

Emilianópolis 26 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a
06

Engenheiro Coelho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Espírito Santo do Pi-
nhal

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Espírito Santo do Tur-
vo

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Estiva Gerbi 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Estrela do Norte 26 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a
09

Estrela d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Euclides da Cunha
Paulista

26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Fernando Prestes 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Fernandópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Fernão 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ferraz de Vasconcelos 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Flora Rica 26 a 30 25 a 30 + 07 a 09 25 a 30 + 04 a
06

Floreal 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Flórida Paulista 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Florínia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Franca 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Gabriel Monteiro 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Gália 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Garça 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Gastão Vidigal 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Gavião Peixoto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

General Salgado 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Getulina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Glicério 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Guaiçara 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guaimbê 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guaíra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Guapiaçu 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Guará 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guaraçaí 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Guaraci 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
08

Guarani d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Guarantã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guararapes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Guararema 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guaratinguetá 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guareí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guariba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guarulhos 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guatapará 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Guzolândia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Herculândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Holambra 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Hortolândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Iacanga 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Iacri 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Iaras 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ibaté 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ibirá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
08

Ibirarema 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ibitinga 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Icém 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Iepê 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Igaraçu do Tietê 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Igarapava 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Igaratá 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ilha Solteira 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Indaiatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Indiana 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Indiaporã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Inúbia Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ipaussu 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Iperó 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ipeúna 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ipiguá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ipuã 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Iracemápolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Irapuã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Irapuru 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itaí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itajobi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Itaju 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Itapetininga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itapeva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itapira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itápolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Itapuí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itapura 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Itaquaquecetuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itatiba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itatinga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itirapina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itirapuã 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itobi 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Itupeva 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06
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Ituverava 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jaborandi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Jaboticabal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jacareí 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jaci 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Jaguariúna 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jales 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Jambeiro 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jandira 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jardinópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jaú 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jeriquara 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

João Ramalho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

José Bonifácio 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Júlio Mesquita 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Jumirim 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Junqueirópolis 27 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Laranjal Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Lavínia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Lavrinhas 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Leme 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Lençóis Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Limeira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Lindóia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Lins 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Lorena 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Lourdes 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Lucélia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Lucianópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Luís Antônio 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Luiziânia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Lupércio 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Lutécia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Macatuba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Macaubal 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Macedônia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Magda 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Manduri 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Marabá Paulista 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Maracaí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Marapoama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Mariápolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Marília 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Marinópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Martinópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Matão 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Mendonça 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Meridiano 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Mesópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
08

Miguelópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Mineiros do Tietê 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Mira Estrela 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Mirandópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Mirante do Paranapa-
nema

26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Mirassol 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Mirassolândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Mococa 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Mogi Guaçu 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Moji-Mirim 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Mombuca 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Monções 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Monte Alto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Monte Aprazível 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Monte Azul Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Monte Castelo 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Monte Mor 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Morro Agudo 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Motuca 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Murutinga do Sul 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nantes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Narandiba 26 a 30 25 a 30 + 06 a 09 25 a 30 + 04 a
09

Neves Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nhandeara 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nipoã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Aliança 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Canaã Paulista 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Castilho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Europa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Granada 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Guataporanga 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Independência 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Luzitânia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nova Odessa 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Novais 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Novo Horizonte 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Nuporanga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ocauçu 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Óleo 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Olímpia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Onda Verde 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Oriente 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Orindiúva 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Orlândia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Osasco 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Oscar Bressane 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Osvaldo Cruz 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ourinhos 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ouro Verde 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ouroeste 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pacaembu 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Palestina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Palmares Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Palmeira d'Oeste 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Palmital 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Panorama 27 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Paraguaçu Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Paraíso 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Paranapanema 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Paranapuã 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Parapuã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pardinho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Parisi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Patrocínio Paulista 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Paulicéia 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Paulínia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Paulistânia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Paulo de Faria 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pederneiras 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pedranópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pedregulho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pedreira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pedrinhas Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Penápolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pereira Barreto 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pereiras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Piacatu 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pindamonhangaba 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pindorama 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Piquerobi 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Piquete 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Piracicaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Piraju 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pirajuí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pirangi 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pirapora do Bom Je-
sus

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pirapozinho 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pirassununga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Piratininga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pitangueiras 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Planalto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Platina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Poá 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Poloni 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pompéia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pongaí 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pontal 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pontalinda 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pontes Gestal 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Populina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Porangaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Porto Feliz 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Porto Ferreira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Potim 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Potirendaba 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Pracinha 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pradópolis 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Pratânia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Presidente Alves 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Presidente Bernardes 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Presidente Epitácio 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Presidente Prudente 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Presidente Venceslau 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Promissão 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Quadra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Quatá 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Queiroz 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Queluz 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Quintana 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Rafard 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Rancharia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Regente Feijó 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Reginópolis 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Restinga 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ribeirão Bonito 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06
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1

Ribeirão Corrente 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ribeirão do Sul 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ribeirão dos Índios 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ribeirão Preto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Rifaina 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Rincão 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Rinópolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Rio Claro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Rio das Pedras 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Riolândia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Rosana 26 a 30 25 a 30 + 05 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Roseira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Rubiácea 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Rubinéia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Sabino 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Sagres 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Sales 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Sales Oliveira 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Salmourão 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Saltinho 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Salto 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Salto de Pirapora 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Salto Grande 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Sandovalina 28 a 30 25 a 30 + 05 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Adélia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Santa Albertina 27 a 30 27 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a
06

Santa Bárbara d'Oeste 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Branca 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Clara d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a
06

Santa Cruz da Con-
ceição

25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Cruz da Espe-
rança

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Cruz das Pal-
meiras

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Cruz do Rio
Pardo

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Ernestina 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Santa Fé do Sul 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Santa Gertrudes 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Santa Isabel 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Lúcia 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Maria da Serra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Mercedes 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Santa Rita do Passa
Quatro

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Rita d'Oeste 27 a 30 26 a 30 + 04 a 05 26 a 30 + 04 a
06

Santa Rosa de Viterbo 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santa Salete 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Santana da Ponte Pen-
sa

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Santana de Parnaíba 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santo Anastácio 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santo Antônio da
Alegria

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santo Antônio de
Posse

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santo Antônio do
Aracanguá

26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Santo Antônio do Jar-
dim

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Santo Expedito 26 a 30 25 a 30 + 06 a 07 25 a 30 + 04 a
06

Santópolis do Aguapeí 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São Carlos 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São Francisco 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

São João da Boa Vis-
ta

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São João das Duas
Pontes

25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

São João de Iracema 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

São João do Pau
d'Alho

27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

São Joaquim da Barra 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São José da Bela Vis-
ta

25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São José do Barreiro 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São José do Rio Par-
do

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São José do Rio Preto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

São José dos Campos 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São Manuel 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São Paulo 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São Pedro 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São Pedro do Turvo 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

São Simão 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Sarapuí 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Sarutaiá 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Sebastianópolis do Sul 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Serra Azul 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Serrana 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Sertãozinho 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Severínia 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
08

Silveiras 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Sorocaba 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Sud Mennucci 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Sumaré 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Suzanápolis 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ta b a p u ã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ta b a t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Taboão da Serra 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ta c i b a 26 a 30 25 a 30 + 05 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ta i a ç u 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ta i ú v a 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ta m b a ú 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ta n a b i 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ta p i r a t i b a 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ta q u a r a l 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ta q u a r i t i n g a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ta q u a r i v a í 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ta r a b a i 26 a 30 25 a 30 + 05 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ta r u m ã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ta t u í 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ta u b a t é 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Teodoro Sampaio 26 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Terra Roxa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ti e t ê 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Ti m b u r i 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Torre de Pedra 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

To r r i n h a 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Tr a b i j u 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Tr e m e m b é 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Três Fronteiras 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Tu p ã 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Tupi Paulista 27 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Tu r i ú b a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Tu r m a l i n a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ubarana 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Ubirajara 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Uchoa 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

União Paulista 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Urânia 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Uru 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Urupês 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Valentim Gentil 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Va l i n h o s 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Va l p a r a í s o 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Vargem Grande do
Sul

25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Vera Cruz 25 a 30 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Vi r a d o u r o 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Vista Alegre do Alto 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Vitória Brasil 26 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Vo t o r a n t i m 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a 06 25 a 30 + 04 a
06

Vo t u p o r a n g a 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

Zacarias 25 a 30 25 a 30 + 04 a 05 25 a 30 + 04 a
06

PORTARIA No- 197, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Rural para
a cultura de amendoim no Estado de Minas Gerais, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Minas Gerais.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 438 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 58 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.
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As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 147 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Abaeté 28 a 36 28 a 03 28 a 05
Abre Campo 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Acaiaca 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Açucena 28 a 33 28 a 33 28 a 05
Água Boa 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Água Comprida 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Aguanil 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Águas Formosas 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Aimorés 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Aiuruoca 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Alagoa 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Albertina 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Além Paraíba 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Alfenas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Alfredo Vasconcelos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Almenara 28 a 31 28 a 32
Alpercata 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Alpinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Alterosa 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Alto Caparaó 28 a 32 28 a 06 28 a 06
Alto Jequitibá 28 a 32 28 a 06 28 a 06
Alto Rio Doce 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Alvarenga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Alvinópolis 28 a 34 28 a 04 28 a 06
Alvorada de Minas 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Amparo do Serra 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Andradas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Andrelândia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Angelândia 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Antônio Carlos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Antônio Dias 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Antônio Prado de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Araçaí 28 a 04 28 a 04 28 a 04
Aracitaba 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Araçuaí 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Araguari 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Arantina 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Araponga 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Araporã 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Arapuá 28 a 03 28 a 04 28 a 06

Araújos 28 a 34 28 a 03 28 a 05
Araxá 28 a 05 28 a 05 28 a 06
A r c e b u rg o 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Arcos 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Areado 28 a 04 28 a 06 28 a 06
A rg i r i t a 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Aricanduva 28 a 32 28 a 34 28 a 01
Arinos 28 a 32 28 a 33 28 a 36
Astolfo Dutra 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ataléia 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Augusto de Lima 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Baependi 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Baldim 28 a 34 28 a 01 28 a 04
Bambuí 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Bandeira 28 a 31 28 a 32
Bandeira do Sul 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Barão de Cocais 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Barão de Monte Alto 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Barbacena 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Barra Longa 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Barroso 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Bela Vista de Minas 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Belmiro Braga 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Belo Horizonte 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Belo Oriente 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Belo Vale 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Berilo 31 a 32 28 a 32 28 a 32
Berizal 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Bertópolis 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Betim 28 a 35 28 a 04 28 a 05
Bias Fortes 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Bicas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Biquinhas 28 a 35 28 a 03 28 a 04
Boa Esperança 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Bocaina de Minas 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Bocaiúva 28 a 32 28 a 33 28 a 02
Bom Despacho 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Bom Jardim de Minas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Bom Jesus da Penha 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Bom Jesus do Amparo 28 a 35 28 a 03 28 a 05
Bom Jesus do Galho 28 a 32 28 a 34 28 a 35
Bom Repouso 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Bom Sucesso 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Bonfim 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Bonfinópolis de Minas 28 a 32 28 a 02 28 a 04
Bonito de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Borda da Mata 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Botelhos 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Botumirim 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Brás Pires 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Brasilândia de Minas 28 a 32 28 a 34 28 a 02
Brasília de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Brasópolis 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Braúnas 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Brumadinho 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Bueno Brandão 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Buenópolis 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Bugre 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Buritis 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Buritizeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Cabeceira Grande 28 a 32 28 a 02 28 a 05
Cabo Verde 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cachoeira da Prata 28 a 33 28 a 34 28 a 04
Cachoeira de Minas 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Cachoeira Dourada 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Caetanópolis 28 a 33 28 a 35 28 a 04
Caeté 28 a 36 28 a 04 28 a 06
Caiana 28 a 32 + 03 a

04
28 a 06 28 a 06

Cajuri 28 a 02 28 a 06 28 a 06
Caldas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Camacho 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Camanducaia 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Cambuí 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Cambuquira 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campanário 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Campanha 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campestre 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Campina Verde 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Campo Azul 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Campo Belo 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Campo do Meio 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Campo Florido 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campos Altos 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campos Gerais 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Cana Verde 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Canaã 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Canápolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Candeias 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Caparaó 28 a 32 28 a 06 28 a 06
Capela Nova 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Capelinha 28 a 32 28 a 34 28 a 01
Capetinga 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Capim Branco 28 a 34 28 a 35 28 a 04
Capinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Capitão Andrade 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Capitão Enéas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Capitólio 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Caputira 28 a 33 28 a 34 28 a 05
Caraí 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Caranaíba 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Carandaí 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Carangola 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Caratinga 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Carbonita 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Careaçu 28 a 05 28 a 06 28 a 06

Carlos Chagas 28 a 31 28 a 32
Carmésia 28 a 34 28 a 06 28 a 06
Carmo da Cachoeira 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Carmo da Mata 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Carmo de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Carmo do Cajuru 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Carmo do Paranaíba 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Carmo do Rio Claro 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Carmópolis de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Carneirinho 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Carrancas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Carvalhópolis 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Carvalhos 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Casa Grande 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Cascalho Rico 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Cássia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cataguases 28 a 34 28 a 06 28 a 06
Catas Altas 28 a 33 28 a 35 28 a 06
Catas Altas da Noruega 28 a 35 28 a 06 28 a 05
Catuji 28 a 32 28 a 32
Catuti 28 a 31 28 a 32
Caxambu 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Cedro do Abaeté 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Central de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Centralina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Chácara 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Chalé 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Chapada do Norte 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Chapada Gaúcha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Chiador 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cipotânea 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Claraval 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Claro dos Poções 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Cláudio 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Coimbra 28 a 02 28 a 06 28 a 06
Coluna 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Comendador Gomes 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Comercinho 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Conceição da Aparecida 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Conceição da Barra de Minas 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Conceição das Alagoas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Conceição das Pedras 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Conceição de Ipanema 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Conceição do Mato Dentro 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Conceição do Pará 28 a 36 28 a 04 28 a 05
Conceição do Rio Verde 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Conceição dos Ouros 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Cônego Marinho 29 a 32 28 a 33 28 a 34
Confins 28 a 34 28 a 02 28 a 03
Congonhal 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Congonhas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Congonhas do Norte 28 a 34 28 a 02 28 a 06
Conquista 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Conselheiro Lafaiete 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Conselheiro Pena 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Consolação 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Contagem 28 a 35 28 a 05 28 a 06
Coqueiral 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Coração de Jesus 28 a 31 28 a 32 28 a 33
C o r d i s b u rg o 28 a 04 28 a 04 28 a 04
Cordislândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Corinto 28 a 32 28 a 34 28 a 03
Coroaci 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Coromandel 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Coronel Fabriciano 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Coronel Murta 28 a 31 28 a 32
Coronel Pacheco 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Coronel Xavier Chaves 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Córrego Danta 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Córrego do Bom Jesus 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Córrego Fundo 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Córrego Novo 28 a 33 28 a 34 28 a 01
Couto de Magalhães de Minas 28 a 33 28 a 34 28 a 05
Crisólita 28 a 31 28 a 32
Cristais 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Cristália 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Cristiano Otoni 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cristina 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Crucilândia 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Cruzeiro da Fortaleza 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cruzília 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cuparaque 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Curral de Dentro 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Curvelo 28 a 33 28 a 34 28 a 04
Datas 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Delfim Moreira 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Delfinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Delta 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Descoberto 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Desterro de Entre Rios 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Desterro do Melo 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Diamantina 28 a 33 28 a 34 28 a 05
Diogo de Vasconcelos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Dionísio 28 a 33 28 a 34 28 a 05
Divinésia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Divino 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Divino das Laranjeiras 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Divinolândia de Minas 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Divinópolis 28 a 35 28 a 05 28 a 05
Divisa Alegre 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Divisa Nova 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Divisópolis 28 a 31 28 a 32
Dom Bosco 28 a 34 28 a 02 28 a 04
Dom Cavati 28 a 33 28 a 32 28 a 33
Dom Joaquim 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Dom Silvério 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Dom Viçoso 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Dona Eusébia 28 a 34 + 02 a

03
28 a 06 28 a 06
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Dores de Campos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Dores de Guanhães 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 05 28 a 06
Dores do Turvo 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Doresópolis 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Douradoquara 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Durandé 28 a 33 28 a 34 28 a 06
Elói Mendes 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Engenheiro Caldas 28 a 33 28 a 32 28 a 33
Engenheiro Navarro 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Entre Folhas 28 a 33 28 a 34 28 a 34
Entre Rios de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ervália 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Esmeraldas 28 a 34 28 a 05 28 a 05
Espera Feliz 28 a 33 28 a 06 28 a 06
Espinosa 30 a 31 29 a 32
Espírito Santo do Dourado 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Estiva 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Estrela Dalva 28 a 3 28 a 05 28 a 06
Estrela do Indaiá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Estrela do Sul 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Eugenópolis 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ewbank da Câmara 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Extrema 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Fama 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Faria Lemos 28 a 33 28 a 34 + 01 a

05
28 a 06

Felício dos Santos 28 a 32 28 a 34 28 a 02
F e l i s b u rg o 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Felixlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 03
Fernandes Tourinho 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ferros 28 a 34 28 a 03 28 a 06
Fervedouro 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Florestal 28 a 35 28 a 05 28 a 05
Formiga 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Formoso 28 a 33 28 a 34 28 a 03
Fortaleza de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Fortuna de Minas 28 a 34 28 a 34 28 a 04
Francisco Badaró 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Francisco Dumont 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Francisco Sá 28 a 33 28 a 32 28 a 34
Franciscópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Frei Gaspar 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Frei Inocêncio 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Frei Lagonegro 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Fronteira 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Fronteira dos Vales 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Fruta de Leite 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Frutal 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Funilândia 28 a 33 28 a 34 28 a 04
Galiléia 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Gameleiras 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Glaucilândia 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Goiabeira 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Goianá 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Gonçalves 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Gonzaga 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Gouveia 28 a 34 28 a 03 28 a 06
Governador Valadares 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Grão Mogol 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Grupiara 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Guanhães 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Guapé 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Guaraciaba 28 a 34 28 a 06 28 a 06
Guaraciama 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Guaranésia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Guarani 28 a 02 28 a 06 28 a 06
Guarará 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Guarda-Mor 28 a 01 28 a 05 28 a 05
Guaxupé 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Guidoval 28 a 34 28 a 06 28 a 06
Guimarânia 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Guiricema 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Gurinhatã 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Heliodora 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Iapu 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Ibertioga 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ibiá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ibiaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ibiracatu 28 a 33 28 a 32 28 a 33
Ibiraci 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ibirité 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Ibitiúra de Minas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Ibituruna 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Icaraí de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Igarapé 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Igaratinga 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Iguatama 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Ijaci 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Ilicínea 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Imbé de Minas 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Inconfidentes 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Indaiabira 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Indianópolis 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Ingaí 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Inhapim 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Inhaúma 28 a 33 28 a 34 28 a 04
Inimutaba 28 a 33 28 a 35 28 a 04
Ipaba 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Ipanema 28 a 33 28 a 33 28 a 34 + 04 a

05
Ipatinga 28 a 33 28 a 34 28 a 05
Ipiaçu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ipuiúna 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Iraí de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itabira 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Itabirinha de Mantena 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Itabirito 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itacambira 28 a 33 28 a 33 28 a 34

Itacarambi 29 a 31 28 a 32 28 a 33
Itaguara 28 a 36 28 a 06 28 a 06
Itaipé 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Itajubá 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Itamarandiba 28 a 33 28 a 33 28 a 34
Itamarati de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Itambacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Itambé do Mato Dentro 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Itamogi 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itamonte 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Itanhandu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itanhomi 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Itaobim 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Itapagipe 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itapecerica 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Itapeva 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Itatiaiuçu 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Itaú de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itaúna 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Itaverava 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Itinga 28 a 31 28 a 32
Itueta 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Ituiutaba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itumirim 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Iturama 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Itutinga 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Jaboticatubas 28 a 34 28 a 02 28 a 04
Jacinto 28 a 31 28 a 32
Jacuí 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jacutinga 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Jaguaraçu 28 a 33 28 a 34 28 a 06
Jaíba 29 a 31 28 a 32 28 a 33
Jampruca 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Janaúba 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Januária 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Japaraíba 28 a 01 28 a 05 28 a 06
Japonvar 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jeceaba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jenipapo de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jequeri 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Jequitaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jequitibá 28 a 04 28 a 04 28 a 04
Jequitinhonha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jesuânia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Joaíma 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Joanésia 28 a 33 28 a 03 28 a 06
João Monlevade 28 a 33 28 a 03 28 a 06
João Pinheiro 28 a 34 28 a 02 28 a 04
Joaquim Felício 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Jordânia 28 a 31 28 a 32
José Gonçalves de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 33
José Raydan 28 a 33 28 a 33 28 a 33
Josenópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Juatuba 28 a 01 28 a 05 28 a 06
Juiz de Fora 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Juramento 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Juruaia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Juvenília 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ladainha 28 a 31 28 a 33 28 a 35
Lagamar 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Lagoa da Prata 28 a 01 28 a 05 28 a 06
Lagoa dos Patos 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Lagoa Dourada 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Lagoa Formosa 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Lagoa Grande 28 a 34 28 a 03 28 a 04
Lagoa Santa 28 a 34 28 a 03 28 a 04
Lajinha 28 a 32 28 a 34 28 a 06
Lambari 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Lamim 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Laranjal 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Lassance 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Lavras 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Leandro Ferreira 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Leme do Prado 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Leopoldina 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Liberdade 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Lima Duarte 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Limeira do Oeste 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Lontra 28 a 32 28 a 32 28 a 34
L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Luislândia 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Luminárias 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Luz 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Machacalis 28 a 30 28 a 32 28 a 32 + 03 a

04
Machado 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Madre de Deus de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Malacacheta 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Mamonas 30 a 31 30 a 32
Manga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Manhuaçu 28 a 33 28 a 34 28 a 06
Manhumirim 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Mantena 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Mar de Espanha 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Maravilhas 28 a 33 28 a 04 28 a 04
Maria da Fé 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Mariana 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Marilac 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Mário Campos 28 a 35 28 a 04 28 a 05
Maripá de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Marliéria 28 a 33 28 a 34 28 a 02
Marmelópolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Martinho Campos 28 a 33 28 a 02 28 a 04
Martins Soares 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Mata Verde 28 a 31 28 a 32
Materlândia 28 a 32 28 a 02 28 a 06
Mateus Leme 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Mathias Lobato 28 a 31 28 a 32 28 a 33

Matias Barbosa 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Matias Cardoso 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Matipó 28 a 33 28 a 34 28 a 06
Mato Verde 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Matozinhos 28 a 34 28 a 35 28 a 04
Matutina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Medeiros 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Medina 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Mendes Pimentel 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Mercês 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Mesquita 28 a 33 28 a 34 28 a 06
Minas Novas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Minduri 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mirabela 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Miradouro 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Miraí 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Miravânia 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Moeda 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Moema 28 a 34 28 a 03 28 a 06
Monjolos 28 a 33 28 a 01 28 a 05
Monsenhor Paulo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Montalvânia 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Monte Alegre de Minas 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Monte Azul 30 a 31 28 a 32
Monte Belo 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Monte Carmelo 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Monte Formoso 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Monte Santo de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Monte Sião 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Montes Claros 28 a 32 28 a 32 28 a 34
Montezuma 30 a 31 29 a 32
Morada Nova de Minas 28 a 34 28 a 03 28 a 04
Morro da Garça 28 a 33 28 a 34 28 a 04
Morro do Pilar 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Munhoz 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Muriaé 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Mutum 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Muzambinho 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nacip Raydan 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Nanuque 28 a 31 28 a 32
Naque 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Natalândia 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Natércia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nazareno 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Nepomuceno 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ninheira 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Nova Belém 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Nova Era 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Nova Lima 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Módica 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Nova Ponte 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Nova Porteirinha 28 a 32 28 a 32 28 a 34
Nova Resende 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Nova Serrana 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Nova União 28 a 35 28 a 03 28 a 05
Novo Cruzeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Novo Oriente de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Novorizonte 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Olaria 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Olhos-d'Água 28 a 32 28 a 33 28 a 02
Olímpio Noronha 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Oliveira 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Oliveira Fortes 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Onça de Pitangui 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Oratórios 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Orizânia 28 a 32 28 a 04 28 a 06
Ouro Branco 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Ouro Fino 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ouro Preto 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ouro Verde de Minas 28 a 31 28 a 32
Padre Carvalho 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Padre Paraíso 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Pai Pedro 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Paineiras 28 a 34 28 a 03 28 a 04
Pains 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Paiva 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Palma 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Palmópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Papagaios 28 a 33 28 a 04 28 a 04
Pará de Minas 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Paracatu 28 a 01 28 a 04 28 a 05
Paraguaçu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Paraisópolis 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Paraopeba 28 a 33 28 a 34 28 a 04
Passa Quatro 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Passa Tempo 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Passabém 28 a 05 28 a 06 28 a 06
P a s s a - Vi n t e 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Passos 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Patis 28 a 32 28 a 32 28 a 34
Patos de Minas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Patrocínio 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Patrocínio do Muriaé 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Paula Cândido 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Paulistas 28 a 32 28 a 33 28 a 04
Pavão 28 a 31 28 a 32
Peçanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pedra Azul 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Pedra Bonita 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Pedra do Anta 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Pedra do Indaiá 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Pedra Dourada 28 a 33 + 02 a

03
28 a 05 28 a 06

Pedralva 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Pedras de Maria da Cruz 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Pedrinópolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pedro Leopoldo 28 a 34 28 a 01 28 a 04
Pedro Teixeira 28 a 05 28 a 06 28 a 06
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Pequeri 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Pequi 28 a 34 28 a 04 28 a 04
Perdigão 28 a 34 28 a 03 28 a 05
Perdizes 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Perdões 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Periquito 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pescador 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Piau 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Piedade de Ponte Nova 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Piedade do Rio Grande 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Piedade dos Gerais 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pimenta 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pingo-d'Água 28 a 33 28 a 34 28 a 01
Pintópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Piracema 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pirajuba 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Piranga 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Piranguçu 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Piranguinho 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Pirapetinga 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pirapora 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Piraúba 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Pitangui 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Piumhi 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Planura 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Poço Fundo 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Poços de Caldas 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Pocrane 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pompéu 28 a 33 28 a 02 28 a 04
Ponte Nova 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Ponto Chique 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Porteirinha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Porto Firme 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Poté 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Pouso Alegre 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Pouso Alto 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Prados 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Prata 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pratápolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Pratinha 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Presidente Bernardes 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Presidente Juscelino 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Presidente Kubitschek 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Presidente Olegário 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Prudente de Morais 28 a 34 28 a 34 28 a 04
Quartel Geral 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Queluzito 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Raposos 28 a 34 28 a 04 28 a 06
Raul Soares 28 a 32 28 a 34 28 a 01
Recreio 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Reduto 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Resende Costa 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Resplendor 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Ressaquinha 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Riachinho 28 a 32 28 a 33 28 a 04
Riacho dos Machados 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ribeirão das Neves 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Ribeirão Vermelho 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rio Acima 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rio Casca 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Rio do Prado 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Rio Doce 28 a 34 28 a 04 28 a 06
Rio Espera 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Rio Manso 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Rio Novo 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Rio Paranaíba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rio Pardo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Rio Piracicaba 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Rio Pomba 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Rio Preto 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Rio Vermelho 28 a 32 28 a 34 28 a 02
Ritápolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Rochedo de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Rodeiro 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Romaria 28 a 04 28 a 04 28 a 06
Rosário da Limeira 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Rubelita 28 a 31 28 a 32
Rubim 28 a 32 28 a 32
Sabará 28 a 34 28 a 04 28 a 06
Sabinópolis 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Sacramento 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Salto da Divisa 28 a 31 28 a 32 + 02 a

06
Santa Bárbara 28 a 33 28 a 35 28 a 05
Santa Bárbara do Leste 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Santa Cruz de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Santa Cruz do Escalvado 28 a 34 28 a 04 28 a 06
Santa Efigênia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Santa Fé de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Santa Helena de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Santa Juliana 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Santa Luzia 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Santa Margarida 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Santa Maria de Itabira 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Santa Maria do Salto 28 a 31 28 a 32
Santa Maria do Suaçuí 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Santa Rita de Caldas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Rita de Ibitipoca 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santa Rita de Jacutinga 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Rita de Minas 28 a 33 28 a 34 28 a 35
Santa Rita do Itueto 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Santa Rita do Sapucaí 28 a 05 28 a 06 28 a 06

Santa Rosa da Serra 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Vitória 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Santana da Vargem 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santana de Cataguases 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santana de Pirapama 28 a 04 28 a 04 28 a 04
Santana do Deserto 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santana do Garambéu 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santana do Jacaré 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Santana do Manhuaçu 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Santana do Paraíso 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Santana do Riacho 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Santana dos Montes 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santo Antônio do Amparo 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Santo Antônio do Aventureiro 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santo Antônio do Grama 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Santo Antônio do Itambé 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Santo Antônio do Jacinto 28 a 31 28 a 32
Santo Antônio do Monte 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Santo Antônio do Retiro 30 a 31 30 a 32
Santo Antônio do Rio Abaixo 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santo Hipólito 28 a 33 28 a 35 28 a 05
Santos Dumont 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Bento Abade 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São Brás do Suaçuí 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Domingos das Dores 28 a 32 28 a 33 28 a 34
São Domingos do Prata 28 a 33 28 a 03 28 a 06
São Félix de Minas 28 a 30 28 a 32 28 a 33
São Francisco 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Francisco de Paula 28 a 04 28 a 04 28 a 06
São Francisco de Sales 28 a 06 28 a 06 28 a 06
São Francisco do Glória 28 a 05 28 a 06 28 a 06
São Geraldo 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Geraldo da Piedade 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Geraldo do Baixio 28 a 31 28 a 32 28 a 32
São Gonçalo do Abaeté 28 a 34 28 a 03 28 a 04
São Gonçalo do Pará 28 a 02 28 a 04 28 a 05
São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 34 28 a 04 28 a 06
São Gonçalo do Rio Preto 28 a 33 28 a 34 28 a 03
São Gonçalo do Sapucaí 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Gotardo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São João Batista do Glória 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São João da Lagoa 28 a 31 28 a 32 28 a 32
São João da Mata 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São João da Ponte 28 a 32 28 a 33 28 a 34
São João das Missões 29 a 32 28 a 33 28 a 34
São João del Rei 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São João do Manhuaçu 28 a 33 28 a 04 28 a 06
São João do Manteninha 28 a 30 28 a 32 28 a 33
São João do Oriente 28 a 32 28 a 33 28 a 33
São João do Pacuí 28 a 31 28 a 32 28 a 32
São João do Paraíso 28 a 29 28 a 31 28 a 32
São João Evangelista 28 a 32 28 a 34 + 01 a

02
28 a 06

São João Nepomuceno 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 04 28 a 06
São José da Barra 28 a 03 28 a 06 28 a 06
São José da Lapa 28 a 34 28 a 02 28 a 03
São José da Safira 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São José da Varginha 28 a 34 28 a 04 28 a 05
São José do Alegre 28 a 05 28 a 06 28 a 06
São José do Divino 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São José do Goiabal 28 a 33 28 a 34 28 a 05
São José do Jacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São José do Mantimento 28 a 32 28 a 34 28 a 04
São Lourenço 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Miguel do Anta 28 a 02 28 a 04 28 a 06
São Pedro da União 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Pedro do Suaçuí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Pedro dos Ferros 28 a 33 28 a 34 28 a 05
São Romão 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Roque de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Sebastião da Bela Vista 28 a 05 28 a 06 28 a 06
São Sebastião da Vargem Ale-
gre

28 a 34 28 a 06 28 a 06

São Sebastião do Anta 28 a 32 28 a 33 28 a 34
São Sebastião do Maranhão 28 a 32 28 a 33 28 a 34
São Sebastião do Oeste 28 a 02 28 a 05 28 a 06
São Sebastião do Paraíso 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Sebastião do Rio Preto 28 a 34 28 a 06 28 a 06
São Sebastião do Rio Verde 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Tiago 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São Thomé das Letras 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São Tomás de Aquino 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Vicente de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Sapucaí-Mirim 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Sardoá 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Sarzedo 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Sem-Peixe 28 a 33 28 a 01 28 a 05
Senador Amaral 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Senador Cortes 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Senador Firmino 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Senador José Bento 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Senador Modestino Gonçalves 28 a 32 28 a 34 28 a 02
Senhora de Oliveira 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Senhora do Porto 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Senhora dos Remédios 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Sericita 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Seritinga 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Serra Azul de Minas 28 a 33 28 a 02 28 a 06
Serra da Saudade 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Serra do Salitre 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Serra dos Aimorés 28 a 31 28 a 32
Serrania 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Serranópolis de Minas 29 a 30 28 a 32 28 a 33
Serranos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Serro 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Sete Lagoas 28 a 04 28 a 04 28 a 04
Setubinha 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Silveirânia 28 a 04 28 a 06 28 a 06

Silvianópolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Simão Pereira 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Simonésia 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Sobrália 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Soledade de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ta b u l e i r o 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Ta p a r u b a 28 a 32 28 a 33 28 a 33
Ta p i r a 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Ta p i r a í 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Taquaraçu de Minas 28 a 34 28 a 03 28 a 04
Ta r u m i r i m 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Te i x e i r a s 28 a 01 28 a 06 28 a 06
Teófilo Otoni 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Ti m ó t e o 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Ti r a d e n t e s 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ti r o s 28 a 03 28 a 04 28 a 05
To c a n t i n s 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Tocos do Moji 28 a 04 28 a 06 28 a 06
To l e d o 28 a 05 28 a 06 28 a 06
To m b o s 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Três Corações 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Três Marias 28 a 32 28 a 02 28 a 05
Três Pontas 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Tu m i r i t i n g a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Tu p a c i g u a r a 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Tu r m a l i n a 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Tu r v o l â n d i a 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ubá 28 a 34 28 a 06 28 a 06
Ubaí 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Ubaporanga 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Uberaba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Uberlândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Umburatiba 28 a 31 28 a 32 + 01 a

03
Unaí 28 a 32 28 a 04 28 a 05
União de Minas 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Uruana de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 04
Urucânia 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Urucuia 28 a 32 28 a 33 28 a 36
Vargem Alegre 28 a 32 28 a 34 28 a 34
Vargem Bonita 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Vargem Grande do Rio Pardo 28 a 31 28 a 32
Va rg i n h a 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Varjão de Minas 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Várzea da Palma 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Va r z e l â n d i a 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Va z a n t e 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Ve r d e l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ve r e d i n h a 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Ve r í s s i m o 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Vermelho Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 01
Ve s p a s i a n o 28 a 34 28 a 02 28 a 04
Vi ç o s a 28 a 01 28 a 06 28 a 06
Vi e i r a s 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Vi rg í n i a 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Vi rg i n ó p o l i s 28 a 32 28 a 34 28 a 06
Vi rg o l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Visconde do Rio Branco 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Volta Grande 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Wenceslau Braz 28 a 06 28 a 06 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Abaeté 28 a 36 28 a 03 28 a 04
Abre Campo 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Acaiaca 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Açucena 28 a 32 28 a 33 28 a 05
Água Boa 28 a 31 28 a 33 28 a 35
Água Comprida 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Aguanil 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Águas Formosas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Aimorés 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Aiuruoca 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Alagoa 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Albertina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Além Paraíba 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Alfenas 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Alfredo Vasconcelos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Almenara 28 a 31 28 a 31
Alpercata 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Alpinópolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Alterosa 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Alto Caparaó 28 a 31 28 a 05 28 a 06
Alto Jequitibá 28 a 32 28 a 06 28 a 06
Alto Rio Doce 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Alvarenga 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Alvinópolis 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Alvorada de Minas 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Amparo do Serra 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Andradas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Andrelândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Angelândia 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Antônio Carlos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Antônio Dias 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Antônio Prado de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Araçaí 28 a 33 28 a 35 28 a 02
Aracitaba 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Araçuaí 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Araguari 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Arantina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Araponga 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Araporã 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Arapuá 28 a 03 28 a 04 28 a 05
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Araújos 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Araxá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
A r c e b u rg o 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Arcos 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Areado 28 a 04 28 a 06 28 a 06
A rg i r i t a 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Aricanduva 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Arinos 28 a 31 28 a 32 28 a 36
Astolfo Dutra 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ataléia 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Augusto de Lima 28 a 32 28 a 34 28 a 03
Baependi 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Baldim 28 a 33 28 a 01 28 a 03
Bambuí 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Bandeira 28 a 30 28 a 31
Bandeira do Sul 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Barão de Cocais 28 a 34 28 a 03 28 a 05
Barão de Monte Alto 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Barbacena 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Barra Longa 28 a 33 28 a 05 28 a 05
Barroso 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Bela Vista de Minas 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Belmiro Braga 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Belo Horizonte 28 a 01 28 a 05 28 a 06
Belo Oriente 28 a 32 28 a 33 28 a 05
Belo Vale 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Berilo 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Berizal 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Bertópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Betim 28 a 35 28 a 04 28 a 05
Bias Fortes 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Bicas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Biquinhas 28 a 35 28 a 02 28 a 04
Boa Esperança 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Bocaina de Minas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Bocaiúva 28 a 31 28 a 33 28 a 01
Bom Despacho 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Bom Jardim de Minas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Bom Jesus da Penha 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Bom Jesus do Amparo 28 a 35 28 a 03 28 a 05
Bom Jesus do Galho 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Bom Repouso 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Bom Sucesso 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Bonfim 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Bonfinópolis de Minas 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Bonito de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Borda da Mata 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Botelhos 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Botumirim 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Brás Pires 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Brasilândia de Minas 28 a 31 28 a 35 28 a 01
Brasília de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Brasópolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Braúnas 28 a 32 28 a 04 28 a 06
Brumadinho 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Bueno Brandão 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Buenópolis 28 a 32 28 a 33 28 a 02
Bugre 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Buritis 28 a 32 28 a 02 28 a 02
Buritizeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Cabeceira Grande 28 a 32 28 a 01 28 a 04
Cabo Verde 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cachoeira da Prata 28 a 33 28 a 34 28 a 03
Cachoeira de Minas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Cachoeira Dourada 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Caetanópolis 28 a 33 28 a 35 28 a 03
Caeté 28 a 36 28 a 04 28 a 05
Caiana 28 a 31 + 01 a

03
28 a 02 28 a 06

Cajuri 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Caldas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Camacho 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Camanducaia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cambuí 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Cambuquira 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Campanário 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Campanha 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Campestre 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Campina Verde 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Campo Azul 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Campo Belo 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Campo do Meio 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Campo Florido 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Campos Altos 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campos Gerais 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Cana Verde 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Canaã 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Canápolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Candeias 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Cantagalo 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Caparaó 28 a 32 28 a 06 28 a 06
Capela Nova 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Capelinha 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Capetinga 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Capim Branco 28 a 33 28 a 35 28 a 03
Capinópolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Capitão Andrade 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Capitão Enéas 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Capitólio 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Caputira 28 a 32 28 a 35 28 a 05
Caraí 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Caranaíba 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Carandaí 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Carangola 28 a 32 28 a 33 + 36 a

05
28 a 06

Caratinga 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Carbonita 28 a 31 28 a 33 28 a 01
Careaçu 28 a 04 28 a 06 28 a 06

Carlos Chagas 28 a 31 28 a 31
Carmésia 28 a 33 28 a 06 28 a 06
Carmo da Cachoeira 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Carmo da Mata 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Carmo de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Carmo do Cajuru 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Carmo do Paranaíba 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Carmo do Rio Claro 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Carmópolis de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Carneirinho 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Carrancas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Carvalhópolis 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Carvalhos 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Casa Grande 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cascalho Rico 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cássia 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Cataguases 28 a 33 28 a 06 28 a 06
Catas Altas 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Catas Altas da Noruega 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Catuji 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Catuti 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Caxambu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cedro do Abaeté 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Central de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Centralina 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Chácara 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Chalé 28 a 32 28 a 33 28 a 05
Chapada do Norte 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Chapada Gaúcha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Chiador 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Cipotânea 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Claraval 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Claro dos Poções 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Cláudio 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Coimbra 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Coluna 28 a 31 28 a 32 28 a 36
Comendador Gomes 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Comercinho 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Conceição da Aparecida 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Conceição da Barra de Minas 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Conceição das Alagoas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Conceição das Pedras 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Conceição de Ipanema 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Conceição do Mato Dentro 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Conceição do Pará 28 a 36 28 a 04 28 a 04
Conceição do Rio Verde 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Conceição dos Ouros 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cônego Marinho 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Confins 28 a 34 28 a 02 28 a 04
Congonhal 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Congonhas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Congonhas do Norte 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Conquista 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Conselheiro Lafaiete 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Conselheiro Pena 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Consolação 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Contagem 28 a 01 28 a 05 28 a 05
Coqueiral 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Coração de Jesus 28 a 30 28 a 31 28 a 32
C o r d i s b u rg o 28 a 33 28 a 34 28 a 02
Cordislândia 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Corinto 28 a 32 28 a 34 28 a 03
Coroaci 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Coromandel 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Coronel Fabriciano 28 a 33 28 a 03 28 a 06
Coronel Murta 28 a 31 28 a 32
Coronel Pacheco 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Coronel Xavier Chaves 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Córrego Danta 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Córrego do Bom Jesus 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Córrego Fundo 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Córrego Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Couto de Magalhães de Minas 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Crisólita 28 a 31 28 a 31
Cristais 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Cristália 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Cristiano Otoni 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Cristina 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Crucilândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cruzeiro da Fortaleza 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Cruzília 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Cuparaque 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Curral de Dentro 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Curvelo 28 a 33 28 a 01 28 a 04
Datas 28 a 32 28 a 05 28 a 04
Delfim Moreira 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Delfinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Delta 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Descoberto 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Desterro de Entre Rios 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Desterro do Melo 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Diamantina 28 a 32 28 a 35 28 a 04
Diogo de Vasconcelos 28 a 36 28 a 05 28 a 05
Dionísio 28 a 33 28 a 35 28 a 05
Divinésia 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Divino 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Divino das Laranjeiras 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Divinolândia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 05
Divinópolis 28 a 01 28 a 05 28 a 05
Divisa Alegre 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Divisa Nova 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Divisópolis 28 a 30 28 a 31
Dom Bosco 28 a 33 28 a 02 28 a 03
Dom Cavati 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Dom Joaquim 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Dom Silvério 28 a 33 28 a 05 28 a 05
Dom Viçoso 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Dona Eusébia 28 a 34 28 a 06 28 a 06

Dores de Campos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Dores de Guanhães 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 05 28 a 05
Dores do Turvo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Doresópolis 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Douradoquara 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Durandé 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Elói Mendes 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Engenheiro Caldas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Engenheiro Navarro 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Entre Folhas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Entre Rios de Minas 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Ervália 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Esmeraldas 28 a 34 28 a 05 28 a 05
Espera Feliz 28 a 33 28 a 06 28 a 06
Espinosa 29 a 30 28 a 31
Espírito Santo do Dourado 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Estiva 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Estrela Dalva 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Estrela do Indaiá 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Estrela do Sul 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Eugenópolis 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ewbank da Câmara 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Extrema 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Fama 28 a 02 28 a 05 28 a 06

Faria Lemos 28 a 31 28 a 33 + 01 a
05

28 a 06

Felício dos Santos 28 a 32 28 a 34 28 a 04
F e l i s b u rg o 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Felixlândia 28 a 33 28 a 36 28 a 03
Fernandes Tourinho 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Ferros 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Fervedouro 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Florestal 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Formiga 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Formoso 28 a 32 28 a 02 28 a 02
Fortaleza de Minas 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Fortuna de Minas 28 a 33 28 a 03 28 a 03
Francisco Badaró 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Francisco Dumont 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Francisco Sá 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Franciscópolis 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Frei Gaspar 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Frei Inocêncio 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Frei Lagonegro 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Fronteira 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Fronteira dos Vales 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Fruta de Leite 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Frutal 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Funilândia 28 a 33 28 a 36 28 a 03
Galiléia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Gameleiras 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Glaucilândia 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Goiabeira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Goianá 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Gonçalves 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Gonzaga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Gouveia 28 a 33 28 a 05 28 a 04
Governador Valadares 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Grão Mogol 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Grupiara 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Guanhães 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Guapé 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Guaraciaba 28 a 34 28 a 05 28 a 05
Guaraciama 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Guaranésia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Guarani 28 a 02 28 a 06 28 a 06
Guarará 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Guarda-Mor 28 a 01 28 a 05 28 a 05
Guaxupé 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Guidoval 28 a 33 28 a 06 28 a 06
Guimarânia 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Guiricema 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Gurinhatã 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Heliodora 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Iapu 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Ibertioga 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Ibiá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ibiaí 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Ibiracatu 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ibiraci 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ibirité 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Ibitiúra de Minas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Ibituruna 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Icaraí de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Igarapé 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Igaratinga 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Iguatama 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Ijaci 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Ilicínea 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Imbé de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Inconfidentes 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Indaiabira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Indianópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ingaí 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Inhapim 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Inhaúma 28 a 33 28 a 34 28 a 03
Inimutaba 28 a 33 28 a 01 28 a 04
Ipaba 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Ipanema 28 a 31 28 a 32 28 a 33 + 03 a

04
Ipatinga 28 a 32 28 a 01 28 a 05
Ipiaçu 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Ipuiúna 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Iraí de Minas 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Itabira 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Itabirinha de Mantena 28 a 30 28 a 31 28 a 32
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Itabirito 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Itacambira 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Itacarambi 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Itaguara 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itaipé 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itajubá 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Itamarandiba 28 a 32 28 a 33 28 a 01
Itamarati de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Itambacuri 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itambé do Mato Dentro 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Itamogi 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Itamonte 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Itanhandu 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Itanhomi 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itaobim 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itapagipe 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Itapecerica 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Itapeva 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Itatiaiuçu 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Itaú de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itaúna 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Itaverava 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Itinga 28 a 31 28 a 31
Itueta 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ituiutaba 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Itumirim 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Iturama 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Itutinga 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Jaboticatubas 28 a 34 28 a 01 28 a 04
Jacinto 29 a 30 28 a 31
Jacuí 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Jacutinga 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jaguaraçu 28 a 33 28 a 35 28 a 05
Jaíba 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jampruca 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Janaúba 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Januária 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Japaraíba 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Japonvar 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jeceaba 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Jenipapo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jequeri 28 a 34 28 a 05 28 a 05
Jequitaí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Jequitibá 28 a 33 28 a 36 28 a 02
Jequitinhonha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Jesuânia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Joaíma 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Joanésia 28 a 33 28 a 05 28 a 06
João Monlevade 28 a 33 28 a 03 28 a 05
João Pinheiro 28 a 34 28 a 02 28 a 03
Joaquim Felício 28 a 31 28 a 32 28 a 01
Jordânia 28 a 30 28 a 31
José Gonçalves de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
José Raydan 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Josenópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Juatuba 28 a 01 28 a 05 28 a 06
Juiz de Fora 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Juramento 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Juruaia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Juvenília 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ladainha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Lagamar 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Lagoa da Prata 28 a 01 28 a 05 28 a 06
Lagoa dos Patos 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Lagoa Dourada 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Lagoa Formosa 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Lagoa Grande 28 a 35 28 a 03 28 a 03
Lagoa Santa 28 a 35 28 a 03 28 a 04
Lajinha 28 a 32 28 a 04 28 a 06
Lambari 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Lamim 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Laranjal 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Lassance 28 a 31 28 a 33 28 a 01
Lavras 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Leandro Ferreira 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Leme do Prado 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Leopoldina 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Liberdade 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Lima Duarte 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Limeira do Oeste 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Lontra 28 a 31 28 a 32 28 a 33
L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Luislândia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Luminárias 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Luz 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Machacalis 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Machado 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Madre de Deus de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Malacacheta 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Mamonas 29 a 30 28 a 30
Manga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Manhuaçu 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Manhumirim 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Mantena 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Mar de Espanha 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Maravilhas 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Maria da Fé 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Mariana 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Marilac 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Mário Campos 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Maripá de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Marliéria 28 a 33 28 a 34 28 a 04
Marmelópolis 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Martinho Campos 28 a 33 28 a 02 28 a 04
Martins Soares 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Mata Verde 28 a 30 28 a 31
Materlândia 28 a 32 28 a 02 28 a 05
Mateus Leme 28 a 02 28 a 04 28 a 06

Mathias Lobato 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Matias Barbosa 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Matias Cardoso 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Matipó 28 a 32 28 a 04 28 a 05
Mato Verde 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Matozinhos 28 a 33 28 a 35 28 a 03
Matutina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Medeiros 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Medina 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Mendes Pimentel 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Mercês 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Mesquita 28 a 32 28 a 04 28 a 06
Minas Novas 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Minduri 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Mirabela 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Miradouro 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Miraí 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Miravânia 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Moeda 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Moema 28 a 34 28 a 03 28 a 05
Monjolos 28 a 33 28 a 35 28 a 04
Monsenhor Paulo 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Montalvânia 28 a 31 28 a 32 28 a 34
Monte Alegre de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Monte Azul 28 a 30 28 a 31
Monte Belo 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Monte Carmelo 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Monte Formoso 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Monte Santo de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Monte Sião 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Montes Claros 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Morada Nova de Minas 28 a 33 28 a 02 28 a 04
Morro da Garça 28 a 33 28 a 01 28 a 03
Morro do Pilar 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Munhoz 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Muriaé 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Mutum 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Muzambinho 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nacip Raydan 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Nanuque 28 a 31 28 a 31
Naque 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Natalândia 28 a 32 28 a 03 28 a 04
Natércia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Nazareno 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Nepomuceno 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ninheira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Nova Belém 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Nova Era 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Nova Lima 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Módica 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Nova Ponte 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Porteirinha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Nova Resende 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Serrana 28 a 34 28 a 03 28 a 04
Nova União 28 a 35 28 a 03 28 a 05
Novo Cruzeiro 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Novo Oriente de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Novorizonte 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Olaria 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Olhos-d'Água 28 a 31 28 a 33 28 a 01
Olímpio Noronha 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Oliveira 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Oliveira Fortes 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Onça de Pitangui 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Oratórios 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Orizânia 28 a 32 28 a 04 28 a 06
Ouro Branco 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ouro Fino 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ouro Preto 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Ouro Verde de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Padre Carvalho 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Padre Paraíso 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Pai Pedro 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Paineiras 28 a 34 28 a 03 28 a 04
Pains 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Paiva 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Palma 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Palmópolis 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Papagaios 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Pará de Minas 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Paracatu 28 a 01 28 a 04 28 a 05
Paraguaçu 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Paraisópolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Paraopeba 28 a 33 28 a 01 28 a 03
Passa Quatro 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Passa Tempo 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Passabém 28 a 04 28 a 06 28 a 06
P a s s a - Vi n t e 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Passos 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Patis 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Patos de Minas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Patrocínio 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Patrocínio do Muriaé 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Paula Cândido 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Paulistas 28 a 31 28 a 33 28 a 05
Pavão 28 a 31 28 a 31
Peçanha 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pedra Azul 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Pedra Bonita 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Pedra do Anta 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Pedra do Indaiá 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Pedra Dourada 28 a 33 + 02 a

03
28 a 06 28 a 06

Pedralva 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Pedras de Maria da Cruz 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pedrinópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Pedro Leopoldo 28 a 33 28 a 01 28 a 04
Pedro Teixeira 28 a 04 28 a 06 28 a 06

Pequeri 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Pequi 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Perdigão 28 a 34 28 a 03 28 a 05
Perdizes 28 a 04 28 a 04 28 a 06
Perdões 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Periquito 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pescador 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Piau 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Piedade de Ponte Nova 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Piedade do Rio Grande 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Piedade dos Gerais 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Pimenta 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Pingo-d'Água 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Pintópolis 28 a 31 28 a 31 28 a 33
Piracema 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pirajuba 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Piranga 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Piranguçu 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Piranguinho 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Pirapetinga 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Pirapora 28 a 31 28 a 32 28 a 32
Piraúba 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Pitangui 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Piumhi 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Planura 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Poço Fundo 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Poços de Caldas 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Pocrane 28 a 31 28 a 31 28 a 32
Pompéu 28 a 33 28 a 02 28 a 03
Ponte Nova 28 a 34 28 a 05 28 a 05
Ponto Chique 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Porteirinha 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Porto Firme 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Poté 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pouso Alegre 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Pouso Alto 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Prados 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Prata 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Pratápolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pratinha 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Presidente Bernardes 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Presidente Juscelino 28 a 33 28 a 03 28 a 04
Presidente Kubitschek 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Presidente Olegário 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Prudente de Morais 28 a 33 28 a 36 28 a 03
Quartel Geral 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Queluzito 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Raposos 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Raul Soares 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Recreio 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Reduto 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Resende Costa 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Resplendor 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Ressaquinha 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Riachinho 28 a 31 28 a 33 28 a 03
Riacho dos Machados 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Ribeirão das Neves 28 a 34 28 a 03 28 a 05
Ribeirão Vermelho 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Rio Acima 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Rio Casca 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Rio do Prado 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Rio Doce 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Rio Espera 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rio Manso 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rio Novo 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Rio Paranaíba 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Rio Pardo de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Rio Piracicaba 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Rio Pomba 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Rio Preto 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rio Vermelho 28 a 32 28 a 33 28 a 04
Ritápolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Rochedo de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Rodeiro 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Romaria 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rosário da Limeira 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Rubelita 28 a 31 28 a 32
Rubim 28 a 31 28 a 31
Sabará 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Sabinópolis 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Sacramento 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Salto da Divisa 28 a 30 28 a 31 + 02 a

06
Santa Bárbara 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Santa Bárbara do Leste 28 a 32 28 a 33 28 a 35
Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 01 28 a 04 28 a 05
Santa Cruz de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Santa Cruz do Escalvado 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Santa Efigênia de Minas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Santa Fé de Minas 28 a 30 28 a 33 28 a 34
Santa Helena de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Santa Juliana 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santa Luzia 28 a 34 28 a 04 28 a 05
Santa Margarida 28 a 32 28 a 04 28 a 05
Santa Maria de Itabira 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Santa Maria do Salto 28 a 30 28 a 31
Santa Maria do Suaçuí 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Santa Rita de Caldas 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Rita de Ibitipoca 28 a 04
Santa Rita de Jacutinga 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Rita de Minas 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Santa Rita do Itueto 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Santa Rita do Sapucaí 28 a 05 28 a 06 28 a 06
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Santa Rosa da Serra 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Vitória 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santana da Vargem 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Santana de Cataguases 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santana de Pirapama 28 a 33 28 a 01 28 a 04
Santana do Deserto 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santana do Garambéu 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santana do Jacaré 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Santana do Manhuaçu 28 a 32 28 a 33 28 a 05
Santana do Paraíso 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Santana do Riacho 28 a 33 28 a 04 28 a 06
Santana dos Montes 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santo Antônio do Amparo 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Santo Antônio do Aventureiro 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Santo Antônio do Grama 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Santo Antônio do Itambé 28 a 32 28 a 04 28 a 05
Santo Antônio do Jacinto 28 a 30 28 a 31
Santo Antônio do Monte 28 a 01 28 a 04 28 a 06
Santo Antônio do Rio Abaixo 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Santo Hipólito 28 a 33 28 a 35 28 a 04
Santos Dumont 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Bento Abade 28 a 02 28 a 04 28 a 05
São Brás do Suaçuí 28 a 02 28 a 05 28 a 06
São Domingos das Dores 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Domingos do Prata 28 a 33 28 a 03 28 a 05
São Félix de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Francisco 28 a 30 28 a 30 28 a 32

São Francisco de Paula 28 a 01 28 a 03 28 a 04
São Francisco de Sales 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São Francisco do Glória 28 a 05 28 a 06 28 a 06
São Geraldo 28 a 04 28 a 05 28 a 05
São Geraldo da Piedade 28 a 31 28 a 31 28 a 32
São Geraldo do Baixio 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Gonçalo do Abaeté 28 a 34 28 a 02 28 a 04
São Gonçalo do Pará 28 a 01 28 a 04 28 a 05
São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 33 28 a 03 28 a 05
São Gonçalo do Rio Preto 28 a 32 28 a 34 28 a 04
São Gonçalo do Sapucaí 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Gotardo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São João Batista do Glória 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São João da Lagoa 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João da Mata 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São João da Ponte 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São João das Missões 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São João del Rei 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São João do Manhuaçu 28 a 32 28 a 04 28 a 06
São João do Manteninha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João do Oriente 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São João do Pacuí 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João do Paraíso 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São João Evangelista 28 a 31 28 a 34 28 a 05
São João Nepomuceno 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 04 28 a 06
São José da Barra 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São José da Lapa 28 a 34 28 a 01 28 a 04
São José da Safira 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São José da Varginha 28 a 34 28 a 03 28 a 04
São José do Alegre 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São José do Divino 28 a 30 28 a 31 28 a 31
São José do Goiabal 28 a 33 28 a 35 28 a 04
São José do Jacuri 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São José do Mantimento 28 a 32 28 a 33 28 a 05
São Lourenço 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São Miguel do Anta 28 a 02 28 a 04 28 a 05
São Pedro da União 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São Pedro do Suaçuí 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Pedro dos Ferros 28 a 33 28 a 01 28 a 05
São Romão 28 a 30 28 a 32 28 a 33
São Roque de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Sebastião da Bela Vista 28 a 05 28 a 06 28 a 06
São Sebastião da Vargem Ale-
gre

28 a 33 28 a 06 28 a 06

São Sebastião do Anta 28 a 31 28 a 32 28 a 33
São Sebastião do Maranhão 28 a 31 28 a 33 28 a 35
São Sebastião do Oeste 28 a 02 28 a 04 28 a 05
São Sebastião do Paraíso 28 a 03 28 a 04 28 a 06
São Sebastião do Rio Preto 28 a 33 28 a 05 28 a 06
São Sebastião do Rio Verde 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São Tiago 28 a 03 28 a 04 28 a 06
São Thomé das Letras 28 a 02 28 a 04 28 a 05
São Tomás de Aquino 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São Vicente de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Sapucaí-Mirim 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Sardoá 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Sarzedo 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Sem-Peixe 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Senador Amaral 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Senador Cortes 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Senador Firmino 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Senador José Bento 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Senador Modestino Gonçalves 28 a 32 28 a 33 28 a 02
Senhora de Oliveira 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Senhora do Porto 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Senhora dos Remédios 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Sericita 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Seritinga 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Serra Azul de Minas 28 a 32 28 a 01 28 a 05
Serra da Saudade 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Serra do Salitre 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Serra dos Aimorés 29 a 30 28 a 31
Serrania 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Serranópolis de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Serranos 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Serro 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Sete Lagoas 28 a 33 28 a 36 28 a 03

Setubinha 28 a 31 28 a 33 28 a 35
Silveirânia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Silvianópolis 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Simão Pereira 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Simonésia 28 a 32 28 a 33 28 a 05
Sobrália 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Soledade de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ta b u l e i r o 28 a 01 28 a 06 28 a 06
Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ta p a r u b a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Ta p i r a 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ta p i r a í 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Taquaraçu de Minas 28 a 35 28 a 02 28 a 04
Ta r u m i r i m 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Te i x e i r a s 28 a 01 28 a 05 28 a 05
Teófilo Otoni 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ti m ó t e o 28 a 32 28 a 34 28 a 05
Ti r a d e n t e s 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Ti r o s 28 a 03 28 a 04 28 a 05
To c a n t i n s 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Tocos do Moji 28 a 04 28 a 05 28 a 06
To l e d o 28 a 04 28 a 06 28 a 06
To m b o s 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Três Corações 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Três Marias 28 a 33 28 a 01 28 a 04
Três Pontas 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Tu m i r i t i n g a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Tu p a c i g u a r a 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Tu r m a l i n a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Tu r v o l â n d i a 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ubá 28 a 34 28 a 05 28 a 05
Ubaí 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Ubaporanga 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Uberaba 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Uberlândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Umburatiba 28 a 30 28 a 31
Unaí 28 a 32 28 a 03 28 a 04
União de Minas 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Uruana de Minas 28 a 31 28 a 33 28 a 03
Urucânia 28 a 33 28 a 04 28 a 05
Urucuia 28 a 31 28 a 33 28 a 36
Vargem Alegre 28 a 32 28 a 33 28 a 34
Vargem Bonita 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Vargem Grande do Rio Par-
do

28 a 29 28 a 31

Va rg i n h a 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Varjão de Minas 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Várzea da Palma 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Va r z e l â n d i a 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Va z a n t e 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Ve r d e l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ve r e d i n h a 28 a 32 28 a 33 28 a 36
Ve r í s s i m o 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Vermelho Novo 28 a 32 28 a 34 28 a 04
Ve s p a s i a n o 28 a 35 28 a 02 28 a 04
Vi ç o s a 28 a 01 28 a 05 28 a 05
Vi e i r a s 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Vi rg í n i a 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Vi rg i n ó p o l i s 28 a 32 28 a 02 28 a 06
Vi rg o l â n d i a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Visconde do Rio Branco 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Volta Grande 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Wenceslau Braz 28 a 05 28 a 06 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia dos Dourados 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Abaeté 28 a 35 28 a 36 28 a 03
Abre Campo 28 a 31 28 a 02 28 a 03
Acaiaca 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Açucena 28 a 30 28 a 32 28 a 02
Água Boa 28 a 30 28 a 31 28 a 33
Água Comprida 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Aguanil 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Águas Formosas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Águas Vermelhas 28 a 29 28 a 30
Aimorés 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Aiuruoca 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Alagoa 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Albertina 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Além Paraíba 28 a 01 28 a 02 28 a 05
Alfenas 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Alfredo Vasconcelos 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Almenara 28 a 29 28 a 30
Alpercata 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Alpinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Alterosa 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Alto Caparaó 28 a 31 28 a 04 28 a 06
Alto Jequitibá 28 a 31 28 a 04 28 a 06
Alto Rio Doce 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Alvarenga 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Alvinópolis 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Alvorada de Minas 28 a 32 28 a 03 28 a 04
Amparo do Serra 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Andradas 28 a 36 28 a 03 28 a 04
Andrelândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Angelândia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Antônio Carlos 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Antônio Dias 28 a 32 28 a 02 28 a 04
Antônio Prado de Minas 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Araçaí 28 a 31 28 a 35 28 a 36
Aracitaba 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Araguari 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Arantina 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Araponga 28 a 01 28 a 03 28 a 04

Araporã 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Arapuá 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Araújos 28 a 33 28 a 01 28 a 03
Araxá 28 a 03 28 a 03 28 a 04
A r c e b u rg o 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Arcos 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Areado 28 a 03 28 a 04 28 a 06
A rg i r i t a 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Aricanduva 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Arinos 28 a 30 28 a 31 28 a 36
Astolfo Dutra 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Ataléia 28 a 29 28 a 30
Augusto de Lima 28 a 31 28 a 34 28 a 36
Baependi 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Baldim 28 a 32 28 a 35 28 a 01
Bambuí 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Bandeira 28 a 29 28 a 30
Bandeira do Sul 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Barão de Cocais 28 a 34 28 a 01 28 a 03
Barão de Monte Alto 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Barbacena 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Barra Longa 28 a 32 28 a 03 28 a 03
Barroso 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Bela Vista de Minas 28 a 32 28 a 36 28 a 03
Belmiro Braga 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Belo Horizonte 28 a 35 28 a 03 28 a 05
Belo Oriente 28 a 30 28 a 32 28 a 02
Belo Vale 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Berilo 28 a 30 28 a 30
Berizal 28 a 29 28 a 30
Bertópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Betim 28 a 34 28 a 02 28 a 03
Bias Fortes 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Bicas 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Biquinhas 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Boa Esperança 28 a 01 28 a 03 28 a 06
Bocaina de Minas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Bocaiúva 28 a 30 28 a 34 28 a 35
Bom Despacho 28 a 32 28 a 36 28 a 02
Bom Jardim de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Bom Jesus da Penha 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Bom Jesus do Amparo 28 a 34 28 a 01 28 a 03
Bom Jesus do Galho 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Bom Repouso 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Bom Sucesso 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Bonfim 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Bonfinópolis de Minas 28 a 31 28 a 01 28 a 02
Bonito de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Borda da Mata 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Botelhos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Botumirim 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Brás Pires 28 a 03 28 a 03 28 a 03
Brasilândia de Minas 28 a 30 28 a 35 28 a 36
Brasília de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Brasópolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Braúnas 28 a 31 28 a 02 28 a 04
Brumadinho 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Bueno Brandão 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Buenópolis 28 a 31 28 a 33 28 a 36
Bugre 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Buritis 28 a 31 28 a 36 28 a 01
Buritizeiro 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Cabeceira Grande 28 a 31 28 a 01 28 a 02
Cabo Verde 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Cachoeira da Prata 28 a 31 28 a 33 28 a 01
Cachoeira de Minas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cachoeira de Pajeú 28 a 30 28 a 30
Cachoeira Dourada 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Caetanópolis 28 a 32 28 a 35 28 a 01
Caeté 28 a 35 28 a 02 28 a 03
Caiana 28 a 31 28 a 02 28 a 06
Cajuri 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Caldas 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Camacho 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Camanducaia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Cambuí 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Cambuquira 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Campanário 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Campanha 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Campestre 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Campina Verde 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Campo Azul 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Campo Belo 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Campo do Meio 28 a 01 28 a 03 28 a 06
Campo Florido 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Campos Altos 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Campos Gerais 28 a 01 28 a 03 28 a 06
Cana Verde 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Canaã 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Canápolis 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Candeias 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Cantagalo 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Caparaó 28 a 31 28 a 04 28 a 06
Capela Nova 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Capelinha 28 a 31 28 a 32 28 a 35
Capetinga 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Capim Branco 28 a 32 28 a 35 28 a 01
Capinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Capitão Andrade 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Capitão Enéas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Capitólio 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Caputira 28 a 31 28 a 34 28 a 03
Caraí 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Caranaíba 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Carandaí 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Carangola 28 a 31 28 a 03 28 a 05
Caratinga 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Carbonita 28 a 30 28 a 34 28 a 32
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Careaçu 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Carlos Chagas 28 a 29 28 a 30
Carmésia 28 a 32 28 a 04 28 a 05
Carmo da Cachoeira 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Carmo da Mata 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Carmo de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Carmo do Cajuru 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Carmo do Paranaíba 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Carmo do Rio Claro 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Carmópolis de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Carneirinho 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Carrancas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Carvalhópolis 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Carvalhos 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Casa Grande 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Cascalho Rico 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Cássia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cataguases 28 a 32 28 a 34 28 a 03
Catas Altas 28 a 01 28 a 04 28 a 06
Catas Altas da Noruega 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Catuji 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Catuti 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Caxambu 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Cedro do Abaeté 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Central de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Centralina 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Chácara 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Chalé 28 a 31 28 a 32 28 a 01
Chapada do Norte 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Chapada Gaúcha 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Chiador 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cipotânea 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Claraval 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Claro dos Poções 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Cláudio 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Coimbra 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Coluna 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Comendador Gomes 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Comercinho 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Conceição da Aparecida 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Conceição da Barra de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Conceição das Alagoas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Conceição das Pedras 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Conceição de Ipanema 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Conceição do Mato Dentro 28 a 36 28 a 04 28 a 05
Conceição do Pará 28 a 35 28 a 02 28 a 03
Conceição do Rio Verde 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Conceição dos Ouros 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cônego Marinho 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Confins 28 a 34 28 a 36 28 a 02
Congonhal 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Congonhas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Congonhas do Norte 28 a 31 28 a 36 28 a 03
Conquista 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Conselheiro Lafaiete 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Conselheiro Pena 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Consolação 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Contagem 28 a 35 28 a 02 28 a 04
Coqueiral 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Coração de Jesus 28 a 29 28 a 30 28 a 31
C o r d i s b u rg o 28 a 31 28 a 34 28 a 36
Cordislândia 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Corinto 28 a 31 28 a 35 28 a 36
Coroaci 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Coromandel 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Coronel Fabriciano 28 a 31 28 a 01 28 a 04
Coronel Murta 28 a 30 28 a 30
Coronel Pacheco 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Coronel Xavier Chaves 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Córrego Danta 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Córrego do Bom Jesus 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Córrego Fundo 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Córrego Novo 28 a 31 28 a 33 28 a 34
Couto de Magalhães de Minas 28 a 31 28 a 34 28 a 36
Crisólita 28 a 29 28 a 30
Cristais 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Cristália 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Cristiano Otoni 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Cristina 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Crucilândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cruzeiro da Fortaleza 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cruzília 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cuparaque 28 a 29 28 a 29
Curral de Dentro 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Curvelo 28 a 31 28 a 36 28 a 36
Datas 28 a 31 28 a 02 28 a 03
Delfim Moreira 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Delfinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Delta 28 a 01 28 a 02 28 a 05
Descoberto 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Desterro de Entre Rios 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Desterro do Melo 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Diamantina 28 a 31 28 a 36 28 a 02
Diogo de Vasconcelos 28 a 33 28 a 03 28 a 03
Dionísio 28 a 31 28 a 34 28 a 03
Divinésia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Divino 28 a 31 28 a 03 28 a 05
Divino das Laranjeiras 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Divinolândia de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 36
Divinópolis 28 a 34 28 a 02 28 a 03
Divisa Alegre 28 a 29 28 a 30
Divisa Nova 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Divisópolis 28 a 29 28 a 30
Dom Bosco 28 a 32 28 a 36 28 a 01
Dom Cavati 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Dom Joaquim 28 a 32 28 a 05 28 a 05
Dom Silvério 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Dom Viçoso 28 a 02 28 a 05 28 a 05

Dona Eusébia 28 a 34 28 a 05 28 a 06
Dores de Campos 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Dores de Guanhães 28 a 32 28 a 02 28 a 05
Dores do Indaiá 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Dores do Turvo 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Doresópolis 28 a 01 28 a 03 28 a 05

Douradoquara 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Durandé 28 a 31 28 a 34 28 a 04
Elói Mendes 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Engenheiro Caldas 28 a 30 28 a 30 28 a 32
Engenheiro Navarro 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Entre Folhas 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Entre Rios de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Ervália 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Esmeraldas 28 a 34 28 a 02 28 a 03
Espera Feliz 28 a 31 28 a 06 28 a 06
Espinosa 28 a 29 28 a 29
Espírito Santo do Dourado 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Estiva 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Estrela Dalva 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Estrela do Indaiá 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Estrela do Sul 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Eugenópolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Ewbank da Câmara 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Extrema 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Fama 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Faria Lemos 28 a 30 28 a 33 + 01 a

03
28 a 05

Felício dos Santos 28 a 31 28 a 34 28 a 36
F e l i s b u rg o 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Felixlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 36
Fernandes Tourinho 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ferros 28 a 32 28 a 02 28 a 05
Fervedouro 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Florestal 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Formiga 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Formoso 28 a 31 28 a 36 28 a 01
Fortaleza de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Fortuna de Minas 28 a 32 28 a 36 28 a 01
Francisco Dumont 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Francisco Sá 28 a 30 28 a 31 28 a 31
Franciscópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Frei Gaspar 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Frei Inocêncio 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Frei Lagonegro 28 a 2 28 a 3 28 a 04
Fronteira 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Fronteira dos Vales 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Fruta de Leite 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Frutal 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Funilândia 28 a 32 28 a 36 28 a 36
Galiléia 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Gameleiras 28 a 29 28 a 30
Glaucilândia 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Goiabeira 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Goianá 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Gonçalves 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Gonzaga 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Gouveia 28 a 31 28 a 02 28 a 03
Governador Valadares 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Grão Mogol 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Grupiara 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Guanhães 28 a 31 28 a 02 28 a 04
Guapé 28 a 01 28 a 03 28 a 06
Guaraciaba 28 a 33 28 a 03 28 a 03
Guaraciama 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Guaranésia 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Guarani 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Guarará 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Guarda-Mor 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Guaxupé 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Guidoval 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Guimarânia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Guiricema 28 a 01 28 a 05 28 a 05
Gurinhatã 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Heliodora 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Iapu 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ibertioga 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Ibiá 28 a 02 28 a 05 28 a 05
Ibiaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ibiracatu 28 a 30 28 a 30 28 a 32
Ibiraci 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ibirité 28 a 36 28 a 02 28 a 04
Ibitiúra de Minas 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Ibituruna 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Icaraí de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Igarapé 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Igaratinga 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Iguatama 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Ijaci 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ilicínea 28 a 01 28 a 03 28 a 06
Imbé de Minas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Inconfidentes 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Indaiabira 28 a 29 28 a 30
Indianópolis 28 a 1 28 a 02 28 a 03
Ingaí 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Inhapim 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Inhaúma 28 a 32 28 a 36 28 a 36
Inimutaba 28 a 31 28 a 36 28 a 02
Ipaba 28 a 30 28 a 32 28 a 33
Ipanema 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ipatinga 28 a 31 28 a 34 28 a 03
Ipiaçu 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ipuiúna 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Iraí de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itabira 28 a 33 28 a 01 28 a 04

Itabirinha de Mantena 28 a 29 28 a 30
Itabirito 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Itacambira 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Itacarambi 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itaguara 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Itaipé 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itajubá 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Itamarandiba 28 a 30 28 a 32 28 a 34
Itamarati de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Itambacuri 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itambé do Mato Dentro 28 a 32 28 a 03 28 a 05
Itamogi 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itamonte 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Itanhandu 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itanhomi 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itaobim 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Itapagipe 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itapecerica 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Itapeva 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Itatiaiuçu 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Itaú de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Itaúna 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Itaverava 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Itinga 28 a 30 28 a 30
Itueta 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Ituiutaba 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Itumirim 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Iturama 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Itutinga 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Jaboticatubas 28 a 34 28 a 36 28 a 02
Jacinto 28 a 29 28 a 30
Jacuí 28 a 03 28 a 03 28 a 06
Jacutinga 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Jaguaraçu 28 a 31 28 a 34 28 a 03
Jaíba 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jampruca 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Janaúba 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Januária 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Japaraíba 28 a 36 28 a 03 28 a 04
Japonvar 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jeceaba 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Jenipapo de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jequeri 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Jequitaí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jequitibá 28 a 31 28 a 34 28 a 36
Jequitinhonha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Jesuânia 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Joaíma 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Joanésia 28 a 31 28 a 02 28 a 04
João Monlevade 28 a 31 28 a 34 28 a 03
João Pinheiro 28 a 34 28 a 36 28 a 02
Joaquim Felício 28 a 30 28 a 31 28 a 36
Jordânia 28 a 29 28 a 30
José Gonçalves de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
José Raydan 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Josenópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Juatuba 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Juiz de Fora 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Juramento 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Juruaia 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Juvenília 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Ladainha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Lagamar 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Lagoa da Prata 28 a 36 28 a 03 28 a 04
Lagoa dos Patos 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Lagoa Dourada 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Lagoa Formosa 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Lagoa Grande 28 a 33 28 a 01 28 a 02
Lagoa Santa 28 a 33 28 a 01 28 a 02
Lajinha 28 a 32 28 a 01 28 a 04
Lambari 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Lamim 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Laranjal 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Lassance 28 a 30 28 a 31 28 a 36
Lavras 28 a 02 28 a 02 28 a 05
Leandro Ferreira 28 a 32 28 a 01 28 a 03
Leme do Prado 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Leopoldina 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Liberdade 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Lima Duarte 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Limeira do Oeste 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Lontra 28 a 30 28 a 31 28 a 32
L u i s b u rg o 28 a 32 28 a 32 + 01 a

03
28 a 05

Luislândia 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Luminárias 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Luz 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Machacalis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Machado 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Madre de Deus de Minas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Malacacheta 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Manga 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Manhuaçu 28 a 32 28 a 35 28 a 03
Manhumirim 28 a 32 28 a 03 28 a 05
Mantena 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Mar de Espanha 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Maravilhas 28 a 32 28 a 01 28 a 02
Maria da Fé 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Mariana 28 a 33 + 01 a 02 28 a 03 28 a 03
Marilac 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Mário Campos 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Maripá de Minas 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Marliéria 28 a 32 28 a 35 28 a 03
Marmelópolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Martinho Campos 28 a 32 28 a 36 28 a 02
Martins Soares 28 a 32 28 a 04 28 a 06
Mata Verde 28 a 29 28 a 30
Materlândia 28 a 32 28 a 36 28 a 03
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Mateus Leme 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Mathias Lobato 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Matias Barbosa 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Matias Cardoso 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Matipó 28 a 32 28 a 01 28 a 03
Mato Verde 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Matozinhos 28 a 32 28 a 35 28 a 01
Matutina 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Medeiros 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Medina 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Mendes Pimentel 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Mercês 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Mesquita 28 a 32 28 a 36 28 a 04
Minas Novas 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Minduri 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Mirabela 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Miradouro 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Miraí 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Miravânia 28 a 30 28 a 32 28 a 32
Moeda 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Moema 28 a 33 28 a 02 28 a 03
Monjolos 28 a 32 28 a 35 28 a 02
Monsenhor Paulo 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Montalvânia 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Monte Alegre de Minas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Monte Azul 28 a 29 28 a 30
Monte Belo 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Monte Carmelo 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Monte Formoso 28 a 30 28 a 30
Monte Santo de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Monte Sião 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Montes Claros 28 a 29 28 a 31 28 a 31
Morada Nova de Minas 28 a 32 28 a 01 28 a 02
Morro da Garça 28 a 32 28 a 35 28 a 36
Morro do Pilar 28 a 33 28 a 05 28 a 06
Munhoz 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Muriaé 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Mutum 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Muzambinho 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Nacip Raydan 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Nanuque 28 a 29 28 a 30
Naque 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Natalândia 28 a 32 28 a 01 28 a 02
Natércia 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Nazareno 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nepomuceno 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Ninheira 28 a 29 28 a 30
Nova Belém 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Nova Era 28 a 32 28 a 01 28 a 04
Nova Lima 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Nova Módica 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Nova Ponte 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Nova Porteirinha 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Nova Resende 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Nova Serrana 28 a 33 28 a 02 28 a 03
Nova União 28 a 33 28 a 02 28 a 03
Novo Cruzeiro 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Novo Oriente de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Novorizonte 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Olaria 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Olhos-d'Água 28 a 30 28 a 35 28 a 36
Olímpio Noronha 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Oliveira 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Oliveira Fortes 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Onça de Pitangui 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Oratórios 28 a 32 28 a 03 28 a 03
Orizânia 28 a 32 28 a 33 + 01 a

02
28 a 04

Ouro Branco 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Ouro Fino 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Ouro Preto 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ouro Verde de Minas 28 a 29 28 a 30
Padre Carvalho 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Padre Paraíso 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Pai Pedro 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Paineiras 28 a 33 28 a 01 28 a 03
Pains 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Paiva 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Palma 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Palmópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Papagaios 28 a 32 28 a 01 28 a 02
Pará de Minas 28 a 33 28 a 02 28 a 03
Paracatu 28 a 33 28 a 02 28 a 04
Paraguaçu 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Paraisópolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Paraopeba 28 a 32 28 a 35 28 a 01
Passa Quatro 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Passa Tempo 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Passabém 28 a 03 28 a 04 28 a 05
P a s s a - Vi n t e 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Passos 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Patis 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Patos de Minas 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Patrocínio 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Patrocínio do Muriaé 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Paula Cândido 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Paulistas 28 a 30 28 a 31 28 a 01
Pavão 28 a 29 28 a 30
Peçanha 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Pedra Azul 28 a 30 28 a 30
Pedra Bonita 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Pedra do Anta 28 a 33 28 a 02 28 a 03
Pedra do Indaiá 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Pedra Dourada 28 a 32 28 a 04 28 a 06
Pedralva 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pedras de Maria da Cruz 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Pedrinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Pedro Leopoldo 28 a 32 28 a 36 28 a 02

Pedro Teixeira 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Pequeri 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Pequi 28 a 32 28 a 01 28 a 02
Perdigão 28 a 33 28 a 01 28 a 03
Perdizes 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Perdões 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Periquito 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Pescador 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Piau 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Piedade de Caratinga 28 a 32 28 a 32 28 a 33
Piedade de Ponte Nova 28 a 32 28 a 03 28 a 03
Piedade do Rio Grande 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Piedade dos Gerais 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Pimenta 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Pingo-d'Água 28 a 31 28 a 32 28 a 33
Pintópolis 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Piracema 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Pirajuba 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Piranga 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Piranguçu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Piranguinho 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Pirapetinga 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Pirapora 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Piraúba 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Pitangui 28 a 33 28 a 03 28 a 05
Piumhi 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Planura 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Poço Fundo 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Poços de Caldas 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Pocrane 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Pompéu 28 a 32 28 a 36 28 a 02
Ponte Nova 28 a 32 28 a 03 28 a 03
Ponto Chique 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ponto dos Volantes 28 a 30 28 a 30
Porteirinha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Porto Firme 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Poté 28 a 29 28 a 30 28 a 32
Pouso Alegre 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Pouso Alto 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Prados 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Prata 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Pratápolis 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Pratinha 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Presidente Bernardes 28 a 03 28 a 03 28 a 03
Presidente Juscelino 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Presidente Kubitschek 28 a 32 28 a 36 28 a 03
Presidente Olegário 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Prudente de Morais 28 a 32 28 a 35 28 a 01
Quartel Geral 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Queluzito 28 a 33 + 01 a 03 28 a 04 28 a 06
Raposos 28 a 33 28 a 02 28 a 03
Raul Soares 28 a 32 28 a 35 28 a 35
Recreio 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Reduto 28 a 32 28 a 03 28 a 04
Resende Costa 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Resplendor 28 a 29 28 a 30
Ressaquinha 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Riachinho 28 a 30 28 a 35 28 a 01
Riacho dos Machados 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ribeirão das Neves 28 a 33 28 a 01 28 a 03
Ribeirão Vermelho 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Rio Acima 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Rio Casca 28 a 32 28 a 03 28 a 03
Rio do Prado 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Rio Doce 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Rio Espera 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rio Manso 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Rio Novo 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Rio Paranaíba 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Rio Pardo de Minas 28 a 29 28 a 29 28 a 30
Rio Piracicaba 28 a 31 28 a 34 28 a 03
Rio Pomba 28 a 01 28 a 05 28 a 06
Rio Preto 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rio Vermelho 28 a 30 28 a 34 28 a 36
Ritápolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Rochedo de Minas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Rodeiro 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Romaria 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Rosário da Limeira 28 a 32 28 a 05 28 a 06
Rubelita 28 a 30 28 a 30
Rubim 28 a 29 28 a 30
Sabará 28 a 34 28 a 02 28 a 03

Sabinópolis 28 a 31 28 a 02 28 a 04
Sacramento 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Salinas 28 a 30 28 a 30
Salto da Divisa 28 a 29 28 a 30 + 02 a

06
Santa Bárbara 28 a 32 28 a 34 28 a 3
Santa Bárbara do Leste 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Santa Bárbara do Monte Verde 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santa Bárbara do Tugúrio 28 a 34 28 a 02 28 a 03
Santa Cruz de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Santa Cruz de Salinas 28 a 30 28 a 30
Santa Cruz do Escalvado 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Santa Efigênia de Minas 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Santa Fé de Minas 28 a 29 28 a 31 28 a 33
Santa Helena de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Santa Juliana 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Santa Luzia 28 a 34 28 a 01 28 a 03
Santa Margarida 28 a 31 28 a 02 28 a 03
Santa Maria de Itabira 28 a 32 28 a 02 28 a 04
Santa Maria do Salto 28 a 29 28 a 30
Santa Maria do Suaçuí 28 a 30 28 a 34 28 a 32
Santa Rita de Caldas 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Santa Rita de Ibitipoca 28 a 03 28 a 05 28 a 05

Santa Rita de Jacutinga 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Santa Rita de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Santa Rita do Itueto 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Santa Rita do Sapucaí 28 a 03 28 a 06 28 a 06
Santa Rosa da Serra 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Santa Vitória 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Santana da Vargem 28 a 1 28 a 02 28 a 03
Santana de Cataguases 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Santana de Pirapama 28 a 31 28 a 35 28 a 01
Santana do Deserto 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Santana do Garambéu 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Santana do Jacaré 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Santana do Manhuaçu 28 a 31 28 a 33 28 a 03
Santana do Paraíso 28 a 31 28 a 36 28 a 03
Santana do Riacho 28 a 32 28 a 02 28 a 04
Santana dos Montes 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Santo Antônio do Amparo 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Santo Antônio do Aventureiro 28 a 01 28 a 03 28 a 05
Santo Antônio do Grama 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Santo Antônio do Itambé 28 a 31 28 a 36 28 a 03
Santo Antônio do Jacinto 28 a 29 28 a 30
Santo Antônio do Monte 28 a 36 28 a 02 28 a 04
Santo Antônio do Rio Abaixo 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Santo Hipólito 28 a 31 28 a 35 28 a 03
Santos Dumont 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São Bento Abade 28 a 01 28 a 02 28 a 03
São Brás do Suaçuí 28 a 2 28 a 03 28 a 04
São Domingos das Dores 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Domingos do Prata 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São Félix de Minas 28 a 32 28 a 35 28 a 03
São Francisco 28 a 29 28 a 30 28 a 30
São Francisco de Paula 28 a 01 28 a 03 28 a 04
São Francisco de Sales 28 a 02 28 a 03 28 a 03
São Francisco do Glória 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São Geraldo 28 a 01 28 a 03 28 a 04
São Geraldo da Piedade 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São Geraldo do Baixio 28 a 29 28 a 30 28 a 30
São Gonçalo do Abaeté 28 a 35 28 a 01 28 a 02
São Gonçalo do Pará 28 a 36 28 a 02 28 a 03
São Gonçalo do Rio Abaixo 28 a 33 28 a 01 28 a 03
São Gonçalo do Rio Preto 28 a 31 28 a 33 28 a 01
São Gonçalo do Sapucaí 28 a 02 28 a 04 28 a 06
São Gotardo 28 a 03 28 a 03 28 a 05
São João Batista do Glória 28 a 02 28 a 03 28 a 05
São João da Lagoa 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São João da Mata 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São João da Ponte 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João das Missões 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João del Rei 28 a 02 28 a 03 28 a 05
São João do Manhuaçu 28 a 31 28 a 33 + 01 a

02
28 a 03

São João do Manteninha 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São João do Oriente 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São João do Pacuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São João do Paraíso 28 a 29 28 a 30
São João Evangelista 28 a 30 28 a 34 28 a 01
São João Nepomuceno 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São Joaquim de Bicas 28 a 36 28 a 02 28 a 03
São José da Barra 28 a 02 28 a 03 28 a 05
São José da Lapa 28 a 34 28 a 36 28 a 02
São José da Safira 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São José da Varginha 28 a 33 28 a 02 28 a 03
São José do Alegre 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São José do Divino 28 a 29 28 a 30 28 a 30
São José do Goiabal 28 a 31 28 a 35 28 a 03
São José do Jacuri 28 a 29 28 a 31 28 a 32
São José do Mantimento 28 a 31 28 a 33 28 a 01
São Lourenço 28 a 02 28 a 03 28 a 04
São Miguel do Anta 28 a 36 28 a 02 28 a 03
São Pedro da União 28 a 03 28 a 04 28 a 06
São Pedro do Suaçuí 28 a 29 28 a 30 28 a 31
São Pedro dos Ferros 28 a 31 28 a 35 28 a 03
São Romão 28 a 29 28 a 31 28 a 32
São Roque de Minas 28 a 02 28 a 04 28 a 05
São Sebastião da Bela Vista 28 a 03 28 a 05 28 a 06
São Sebastião da Vargem Ale-
gre

28 a 32 28 a 05 28 a 06

São Sebastião do Anta 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Sebastião do Maranhão 28 a 30 28 a 31 28 a 32
São Sebastião do Oeste 28 a 01 28 a 02 28 a 04
São Sebastião do Paraíso 28 a 02 28 a 03 28 a 04
São Sebastião do Rio Preto 28 a 32 28 a 03 28 a 05
São Sebastião do Rio Verde 28 a 02 28 a 03 28 a 04
São Tiago 28 a 01 28 a 02 28 a 03
São Thomé das Letras 28 a 02 28 a 03 28 a 04
São Tomás de Aquino 28 a 02 28 a 03 28 a 04
São Vicente de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Sapucaí-Mirim 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Sardoá 28 a 30 28 a 30 28 a 31
Sarzedo 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Sem-Peixe 28 a 32 28 a 35 28 a 03
Senador Amaral 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Senador Cortes 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Senador Firmino 28 a 03 28 a 03 28 a 03
Senador José Bento 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Senador Modestino Gonçalves 28 a 31 28 a 33 28 a 36
Senhora de Oliveira 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Senhora do Porto 28 a 32 28 a 03 28 a 05
Senhora dos Remédios 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Sericita 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Seritinga 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Serra Azul de Minas 28 a 31 28 a 36 28 a 03
Serra da Saudade 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Serra do Salitre 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Serra dos Aimorés 28 a 29 28 a 30
Serrania 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Serranópolis de Minas 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Serranos 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Serro 28 a 31 28 a 02 28 a 03
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Sete Lagoas 28 a 32 28 a 35 28 a 01
Setubinha 28 a 30 28 a 33 28 a 33
Silveirânia 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Silvianópolis 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Simão Pereira 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Simonésia 28 a 31 28 a 33 28 a 02
Sobrália 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Soledade de Minas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ta b u l e i r o 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Ta i o b e i r a s 28 a 29 28 a 30
Ta p a r u b a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Ta p i r a 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ta p i r a í 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Taquaraçu de Minas 28 a 34 28 a 01 28 a 02
Ta r u m i r i m 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Te i x e i r a s 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Teófilo Otoni 28 a 29 28 a 30 28 a 30
Ti m ó t e o 28 a 31 28 a 34 28 a 03
Ti r a d e n t e s 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Ti r o s 28 a 01 28 a 02 28 a 03
To c a n t i n s 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Tocos do Moji 28 a 03 28 a 04 28 a 06
To l e d o 28 a 03 28 a 04 28 a 06
To m b o s 28 a 31 28 a 04 28 a 06
Três Corações 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Três Marias 28 a 32 28 a 35 28 a 02
Três Pontas 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Tu m i r i t i n g a 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Tu p a c i g u a r a 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Tu r m a l i n a 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Tu r v o l â n d i a 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Ubá 28 a 34 28 a 3 28 a 4
Ubaí 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Ubaporanga 28 a 30 28 a 33 28 a 33
Uberaba 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Uberlândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Umburatiba 28 a 29 28 a 30
Unaí 28 a 31 28 a 01 28 a 02
União de Minas 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Uruana de Minas 28 a 30 28 a 35 28 a 02
Urucânia 28 a 32 28 a 02 28 a 03
Urucuia 28 a 30 28 a 34 28 a 32
Vargem Alegre 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Vargem Bonita 28 a 02 28 a 03 28 a 06
Vargem Grande do Rio Pardo 28 a 29
Va rg i n h a 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Varjão de Minas 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Várzea da Palma 28 a 30 28 a 31 28 a 32
Va r z e l â n d i a 28 a 29 28 a 31 28 a 32
Va z a n t e 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Ve r d e l â n d i a 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Ve r e d i n h a 28 a 31 28 a 33 28 a 33
Ve r í s s i m o 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Vermelho Novo 28 a 31 28 a 34 28 a 34
Ve s p a s i a n o 28 a 34 28 a 36 28 a 02
Vi ç o s a 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Vi e i r a s 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Virgem da Lapa 28 a 30 28 a 30
Vi rg í n i a 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Vi rg i n ó p o l i s 28 a 31 28 a 36 28 a 04
Vi rg o l â n d i a 28 a 29 28 a 30 28 a 31
Visconde do Rio Branco 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Volta Grande 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Wenceslau Braz 28 a 04 28 a 06 28 a 06

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Santa Catarina.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 228 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 53 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim no Estado de Santa Catarina, as
cultivares de amendoim registradas no Registro Nacional de Cul-
tivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, constantes
do mencionado registro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abdon Batista 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Abelardo Luz 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Agronômica 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Águas de Chapecó 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Águas Frias 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Águas Mornas 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Alfredo Wagner 34 a 36 34 a 36 34 a 36

Alto Bela Vista 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Anchieta 36 a 1 35 a 1 33 a 1
Angelina 34 a 1 34 a 1 34 a 1
Anita Garibaldi 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Anitápolis 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Antônio Carlos 34 a 1 34 a 1 34 a 1
Apiúna 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Arabutã 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Araquari 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Araranguá 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Armazém 34 a 1 32 a 2 32 a 2
Arroio Trinta 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Arvoredo 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Ascurra 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Atalanta 34 a 1 34 a 1 34 a 1
Aurora 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Balneário Arroio do Sil-
va

32 a 2 32 a 2 32 a 2

Balneário Barra do Sul 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Balneário Camboriú 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Balneário Gaivota 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Bandeirante 36 a 1 35 a 1 34 a 1
Barra Bonita 36 a 1 35 a 2 34 a 2
Barra Velha 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Belmonte 36 a 1 35 a 1 34 a 1
Benedito Novo 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Biguaçu 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Blumenau 30 a 3 30 a 4 30 a 4
Bom Jesus 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Bom Jesus do Oeste 36 a 1 32 a 1 32 a 1
Bombinhas 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Botuverá 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Braço do Norte 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Braço do Trombudo 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Brunópolis 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Brusque 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Caibi 35 a 2 30 a 2
Camboriú 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Campo Alegre 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Campo Erê 34 a 1 32 a 1 32 a 1
Campos Novos 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Canelinha 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Canoinhas 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Capinzal 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Catanduvas 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Caxambu do Sul 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Celso Ramos 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Chapadão do Lageado 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Chapecó 33 a 1 30 a 1 30 a 1
Cocal do Sul 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Concórdia 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Cordilheira Alta 33 a 1 32 a 1 32 a 1
Coronel Freitas 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Coronel Martins 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Corupá 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Criciúma 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Cunha Porã 36 a 1 35 a 1 30 a 1
Cunhataí 36 a 1 35 a 1 30 a 1
Curitibanos 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Descanso 36 a 1 35 a 2 34 a 2
Dionísio Cerqueira 36 a 1 35 a 1 30 a 1
Dona Emma 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Doutor Pedrinho 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Entre Rios 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Ermo 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Erval Velho 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Faxinal dos Guedes 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Flor do Sertão 36 a 1 35 a 2 34 a 2
Florianópolis 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Formosa do Sul 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Forquilhinha 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Frei Rogério 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Galvão 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Garopaba 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Garuva 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Gaspar 30 a 3 30 a 4 30 a 4
Governador Celso Ramos 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Grão Pará 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Gravatal 34 a 1 32 a 2 32 a 2
Guabiruba 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Guaraciaba 36 a 1 35 a 1 34 a 1
Guaramirim 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Guarujá do Sul 36 a 1 35 a 1 33 a 1
Guatambú 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Herval d'Oeste 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Ibiam 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Ibicaré 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ibirama 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Içara 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Ilhota 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Imaruí 35 a 2 32 a 2
Imbituba 31 a 3 31 a 3
Indaial 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Iomerê 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Ipira 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Iporã do Oeste 35 a 2 34 a 2
Ipuaçu 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ipumirim 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Iraceminha 36 a 1 35 a 2 34 a 2
Irani 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Irati 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Irineópolis 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Itá 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Itaiópolis 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Itajaí 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Itapema 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Itapiranga 35 a 2 34 a 2
Itapoá 29 a 4 29 a 4 29 a 4

PORTARIA No- 198, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Rural para
a cultura de amendoim no Estado de Santa Catarina, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma pre-
cipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois pri-
meiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no so-
lo.
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Ituporanga 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Jaborá 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Jacinto Machado 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Jaguaruna 32 a 2 32 a 2
Jaraguá do Sul 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Jardinópolis 33 a 1 30 a 1 30 a 1
Joaçaba 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Joinville 29 a 4 29 a 4 29 a 4
José Boiteux 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Jupiá 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Lacerdópolis 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Lajeado Grande 33 a 1 32 a 1 32 a 1
Laurentino 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Lauro Muller 34 a 1 34 a 1 34 a 1
Lebon Régis 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Lindóia do Sul 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Lontras 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Luiz Alves 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Luzerna 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Mafra 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Major Gercino 34 a 1 34 a 1 34 a 1
Major Vieira 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Maracajá 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Maravilha 36 a 1 35 a 1 34 a 1
Marema 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Massaranduba 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Meleiro 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Mirim Doce 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Modelo 36 a 1 30 a 1 30 a 1
Mondaí 35 a 2 34 a 2
Morro da Fumaça 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Morro Grande 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Navegantes 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Nova Erechim 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Nova Itaberaba 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Nova Trento 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Nova Veneza 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Novo Horizonte 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Orleans 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ouro 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ouro Verde 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Paial 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Palhoça 31 a 3 31 a 3 31 a 3
Palma Sola 34 a 1 32 a 1 32 a 1
Palmitos 36 a 1 35 a 2 30 a 2
Papanduva 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Paraíso 36 a 1 35 a 1 34 a 1
Passo de Torres 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Paulo Lopes 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Pedras Grandes 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Penha 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Peritiba 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Petrolândia 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Piçarras 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Pinhalzinho 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Pinheiro Preto 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Piratuba 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Planalto Alegre 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Pomerode 30 a 3 30 a 4 30 a 4
Ponte Alta do Norte 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Porto Belo 30 a 3 30 a 3 30 a 3
Porto União 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Pouso Redondo 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Praia Grande 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Presidente Castelo Bran-
co

33 a 1 33 a 1 33 a 1

Presidente Getúlio 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Presidente Nereu 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Princesa 36 a 1 35 a 1 34 a 1
Quilombo 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Rio das Antas 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Rio do Campo 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Rio do Oeste 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Rio do Sul 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Rio dos Cedros 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Rio Fortuna 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Rio Negrinho 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Riqueza 36 a 1 35 a 2 34 a 2
Rodeio 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Romelândia 36 a 1 35 a 1 34 a 1
Salete 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Saltinho 33 a 1 30 a 1 30 a 1
Sangão 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Santa Helena 36 a 1 35 a 1 34 a 1
Santa Rosa de Lima 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Santa Rosa do Sul 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Santa Terezinha 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Santa Terezinha do Pro-
gresso

36 a 1 35 a 1 30 a 1

Santiago do Sul 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Santo Amaro da Impera-
triz

32 a 2 32 a 2 32 a 2

São Bento do Sul 34 a 1 34 a 1 34 a 1
São Bernardino 33 a 1 30 a 1 30 a 1
São Bonifácio 34 a 36 34 a 36 34 a 36
São Carlos 34 a 1 30 a 2 30 a 2
São Domingos 32 a 1 32 a 1 32 a 1
São Francisco do Sul 29 a 4 29 a 4 29 a 4
São João Batista 30 a 3 30 a 3 30 a 3
São João do Itaperiú 30 a 4 30 a 4 30 a 4
São João do Oeste 35 a 2 34 a 2
São João do Sul 32 a 2 32 a 2 32 a 2
São José 31 a 3 30 a 3 30 a 3
São José do Cedro 36 a 1 35 a 2 34 a 2
São José do Cerrito 34 a 35 34 a 35 34 a 35
São Lourenço do Oeste 32 a 1 32 a 1 32 a 1
São Ludgero 32 a 2 32 a 2 32 a 2
São Martinho 32 a 1 32 a 1 32 a 1
São Miguel da Boa Vista 36 a 1 35 a 1 34 a 1

São Miguel do Oeste 36 a 1 35 a 1 34 a 1
São Pedro de Alcântara 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Saudades 36 a 1 30 a 2 30 a 2
Schroeder 29 a 4 29 a 4 29 a 4
Seara 33 a 2 30 a 2 30 a 2
Serra Alta 34 a 1 30 a 1 30 a 1
Siderópolis 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Sombrio 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Sul Brasil 33 a 1 30 a 1 30 a 1
Ta i ó 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ta n g a r á 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Ti g r i n h o s 36 a 1 35 a 1 32 a 1
Ti j u c a s 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Timbé do Sul 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Ti m b ó 30 a 4 30 a 4 30 a 4
Três Barras 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Tr e v i s o 33 a 1 33 a 1 33 a 1
Treze de Maio 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Treze Tílias 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Trombudo Central 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Tu b a r ã o 34 a 2
Tu n á p o l i s 35 a 2 34 a 2
Tu r v o 32 a 2 32 a 2 32 a 2
União do Oeste 33 a 1 30 a 1 30 a 1
Urussanga 32 a 2 32 a 2 32 a 2
Va rg e ã o 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Va rg e m 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Vidal Ramos 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Vi d e i r a 34 a 36 34 a 36 34 a 36
Vitor Meireles 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Wi t m a r s u m 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Xanxerê 32 a 1 32 a 1 32 a 1
Xavantina 33 a 1 32 a 1 32 a 1
Xaxim 33 a 1 32 a 1 32 a 1
Zortéa 32 a 1 32 a 1 32 a 1

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abdon Batista 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Abelardo Luz 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Agronômica 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Águas de Chapecó 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Águas Frias 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Águas Mornas 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Alto Bela Vista 31 a 35 30 a 35 30 a 35
Anchieta 34 a 35 32 a 35
Angelina 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Anita Garibaldi 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Antônio Carlos 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Apiúna 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Arabutã 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Araquari 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Araranguá 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Armazém 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Arvoredo 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Ascurra 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Atalanta 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Aurora 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Balneário Arroio do Sil-
va

32 a 36 32 a 36 32 a 36

Balneário Barra do Sul 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Balneário Camboriú 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Balneário Gaivota 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Bandeirante 34 a 35 33 a 35
Barra Bonita 35 a 36 34 a 36 33 a 36
Barra Velha 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Belmonte 34 a 35 33 a 35
Benedito Novo 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Biguaçu 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Blumenau 30 a 1 30 a 2 30 a 2
Bom Jesus 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Bom Jesus do Oeste 34 a 35 32 a 35
Bombinhas 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Botuverá 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Braço do Norte 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Brusque 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Caibi 34 a 36 32 a 36
Camboriú 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Campo Erê 32 a 35 32 a 35
Campos Novos 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Canelinha 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Capinzal 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Caxambu do Sul 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Celso Ramos 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Chapecó 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Cocal do Sul 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Concórdia 31 a 35 30 a 35 30 a 35
Cordilheira Alta 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Coronel Freitas 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Coronel Martins 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Corupá 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Criciúma 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Cunha Porã 34 a 35 32 a 35
Cunhataí 34 a 35 30 a 35
Descanso 35 a 36 34 a 36 33 a 36
Dionísio Cerqueira 34 a 35 32 a 35
Dona Emma 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Doutor Pedrinho 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Entre Rios 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Ermo 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Erval Velho 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Faxinal dos Guedes 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Flor do Sertão 35 a 36 34 a 36 33 a 36
Florianópolis 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Formosa do Sul 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Forquilhinha 32 a 36 32 a 36 32 a 36

Galvão 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Garopaba 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Garuva 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Gaspar 30 a 1 30 a 2 30 a 2
Governador Celso Ra-
mos

30 a 1 30 a 1 30 a 1

Grão Pará 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Gravatal 32 a 36 32 a 36
Guabiruba 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Guaraciaba 34 a 35 33 a 35
Guaramirim 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Guarujá do Sul 34 a 35 32 a 35
Guatambú 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Herval d'Oeste 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Ibicaré 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ibirama 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Içara 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Ilhota 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Imaruí 34 a 36 33 a 36
Imbituba 31 a 1 31 a 1
Indaial 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Ipira 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Iporã do Oeste 34 a 36 33 a 36
Ipuaçu 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ipumirim 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Iraceminha 35 a 36 34 a 36 33 a 36
Irani 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Irati 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Itá 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Itajaí 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Itapema 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Itapiranga 34 a 36 33 a 36
Itapoá 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Ituporanga 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Jaborá 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Jacinto Machado 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Jaguaruna 32 a 36 32 a 36
Jaraguá do Sul 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Jardinópolis 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Joaçaba 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Joinville 29 a 2 29 a 2 29 a 2
José Boiteux 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Jupiá 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Lacerdópolis 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Lajeado Grande 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Laurentino 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Lauro Muller 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Lindóia do Sul 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Lontras 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Luiz Alves 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Luzerna 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Major Gercino 34 a 35 34 a 35 34 a 35
Maracajá 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Maravilha 34 a 35 33 a 35
Marema 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Massaranduba 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Meleiro 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Mirim Doce 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Modelo 30 a 35 30 a 35
Mondaí 34 a 36 33 a 36
Morro da Fumaça 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Morro Grande 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Navegantes 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Nova Erechim 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Itaberaba 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Trento 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Nova Veneza 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Novo Horizonte 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Orleans 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ouro 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ouro Verde 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Paial 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Palhoça 31 a 1 31 a 1 31 a 1
Palma Sola 32 a 35 32 a 35
Palmitos 34 a 36 32 a 36
Paraíso 34 a 35 33 a 35
Passo de Torres 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Paulo Lopes 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Pedras Grandes 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Penha 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Peritiba 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Piçarras 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Pinhalzinho 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Pinheiro Preto 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Piratuba 31 a 35 30 a 35 30 a 35
Planalto Alegre 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Pomerode 30 a 1 30 a 2 30 a 2
Porto Belo 30 a 1 30 a 1 30 a 1
Pouso Redondo 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Praia Grande 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Presidente Castelo Bran-
co

33 a 35 33 a 35 33 a 35

Presidente Getúlio 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Presidente Nereu 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Princesa 34 a 35 33 a 35
Quilombo 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Rio do Oeste 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Rio do Sul 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Rio dos Cedros 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Rio Fortuna 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Riqueza 34 a 36 33 a 36
Rodeio 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Romelândia 34 a 35 33 a 35
Salete 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Saltinho 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Sangão 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Santa Helena 34 a 35 33 a 35
Santa Rosa de Lima 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Santa Rosa do Sul 32 a 35 32 a 35 32 a 35
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Santa Terezinha 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Santa Terezinha do Pro-
gresso

34 a 35 30 a 35

Santiago do Sul 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Santo Amaro da Impera-
triz

32 a 36 32 a 36 32 a 36

São Bento do Sul 34 a 35 34 a 35 34 a 35
São Bernardino 32 a 35 30 a 35 30 a 35
São Carlos 35 a 36 30 a 36 30 a 36
São Domingos 32 a 35 32 a 35 32 a 35
São Francisco do Sul 29 a 2 29 a 2 29 a 2
São João Batista 30 a 1 30 a 1 30 a 1
São João do Itaperiú 30 a 2 30 a 2 30 a 2
São João do Oeste 34 a 36 33 a 36
São João do Sul 32 a 36 32 a 36 32 a 36
São José 30 a 1 30 a 1 30 a 1
São José do Cedro 35 a 36 34 a 36 33 a 36
São Lourenço do Oeste 32 a 35 32 a 35 32 a 35
São Ludgero 32 a 36 32 a 36 32 a 36
São Martinho 32 a 35 32 a 35 32 a 35
São Miguel da Boa Vis-
ta

34 a 35 33 a 35

São Miguel do Oeste 34 a 35 33 a 35
São Pedro de Alcântara 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Saudades 35 a 36 30 a 36 30 a 36
Schroeder 29 a 2 29 a 2 29 a 2
Seara 32 a 36 30 a 36 30 a 36
Serra Alta 30 a 35 30 a 35
Siderópolis 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Sombrio 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Sul Brasil 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Ta i ó 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ti g r i n h o s 34 a 35 32 a 35
Ti j u c a s 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Timbé do Sul 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Ti m b ó 30 a 2 30 a 2 30 a 2
Tr e v i s o 33 a 35 33 a 35 33 a 35
Treze de Maio 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Trombudo Central 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Tu b a r ã o 33 a 36
Tu n á p o l i s 34 a 36 33 a 36
Tu r v o 32 a 36 32 a 36 32 a 36
União do Oeste 32 a 35 30 a 35 30 a 35
Urussanga 32 a 36 32 a 36 32 a 36
Vidal Ramos 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Vitor Meireles 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Wi t m a r s u m 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Xanxerê 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Xavantina 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Xaxim 32 a 35 32 a 35 32 a 35
Zortéa 32 a 35 32 a 35 32 a 35

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Agronômica 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Águas de Chapecó 31 a 34 30 a 34
Águas Frias 30 a 34 30 a 34
Alto Bela Vista 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Apiúna 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Arabutã 30 a 33 30 a 33 30 a 33
Araquari 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Araranguá 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Armazém 32 a 34 32 a 34
Arvoredo 32 a 34 30 a 34 30 a 34
Ascurra 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Aurora 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Balneário Arroio do Sil-
va

32 a 34 32 a 34 32 a 34

Balneário Barra do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Balneário Camboriú 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Balneário Gaivota 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Barra Bonita 33 a 34
Barra Velha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Benedito Novo 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Biguaçu 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Blumenau 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Bom Jesus 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Bom Jesus do Oeste 32 a 33
Bombinhas 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Botuverá 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Braço do Norte 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Brusque 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Caibi 33 a 34
Camboriú 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Campo Erê 32 a 33
Canelinha 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Capinzal 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Caxambu do Sul 31 a 34 30 a 34
Celso Ramos 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Chapecó 32 a 33 31 a 33 30 a 33
Cocal do Sul 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Concórdia 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Cordilheira Alta 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Coronel Freitas 32 a 34 30 a 34 30 a 34
Coronel Martins 30 a 33 30 a 33 30 a 33
Corupá 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Criciúma 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Cunhataí 30 a 33
Descanso 33 a 34
Dionísio Cerqueira 32 a 33
Dona Emma 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Doutor Pedrinho 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Entre Rios 32 a 33 30 a 33 30 a 33
Ermo 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Flor do Sertão 33 a 34
Florianópolis 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Formosa do Sul 32 a 33 30 a 33 30 a 33

Forquilhinha 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Galvão 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Garopaba 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Garuva 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Gaspar 30 a 35 30 a 36 30 a 36
Governador Celso Ramos 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Grão Pará 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Gravatal 32 a 34 32 a 34
Guabiruba 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Guaramirim 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Guarujá do Sul 32 a 33
Guatambú 32 a 34 31 a 34 30 a 34
Ibicaré 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ibirama 30 a 34 30 a 34 30 a 34
Içara 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Ilhota 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Imaruí 33 a 34
Imbituba 31 a 35
Indaial 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Ipira 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ipuaçu 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ipumirim 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Iraceminha 33 a 34
Irani 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Irati 30 a 33 30 a 33
Itá 32 a 34 30 a 34 30 a 34
Itajaí 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Itapema 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Itapoá 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Ituporanga 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Jaborá 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Jacinto Machado 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Jaguaruna 32 a 34 32 a 34
Jaraguá do Sul 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Jardinópolis 30 a 33 30 a 33
Joinville 29 a 36 29 a 36 29 a 36
José Boiteux 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Jupiá 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Lacerdópolis 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Lajeado Grande 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Laurentino 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Lindóia do Sul 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Lontras 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Luiz Alves 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Maracajá 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Marema 32 a 34 30 a 34 30 a 34
Massaranduba 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Meleiro 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Modelo 30 a 33
Mondaí 33 a 34
Morro da Fumaça 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Morro Grande 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Navegantes 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Nova Erechim 30 a 34 30 a 34
Nova Itaberaba 32 a 34 31 a 34 30 a 34
Nova Trento 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Nova Veneza 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Novo Horizonte 32 a 33 30 a 33 30 a 33
Orleans 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ouro 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Paial 32 a 34 31 a 34 30 a 34
Palhoça 31 a 35 31 a 35 31 a 35
Palma Sola 32 a 33
Palmitos 32 a 34
Passo de Torres 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Paulo Lopes 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Pedras Grandes 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Penha 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Peritiba 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Piçarras 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Pinhalzinho 30 a 34 30 a 34
Piratuba 31 a 33 31 a 33 31 a 33
Planalto Alegre 31 a 34 30 a 34
Pomerode 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Porto Belo 30 a 35 30 a 35 30 a 35
Praia Grande 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Presidente Getúlio 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Presidente Nereu 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Quilombo 32 a 34 30 a 34 30 a 34
Rio do Oeste 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Rio do Sul 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Rio dos Cedros 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Rio Fortuna 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Riqueza 33 a 34
Rodeio 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Salete 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Saltinho 31 a 33 31 a 33
Sangão 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Santa Rosa do Sul 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Santa Terezinha 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Santa Terezinha do Pro-
gresso

32 a 33

Santiago do Sul 32 a 33 31 a 33 31 a 33
Santo Amaro da Impera-
triz

32 a 34 32 a 34 32 a 34

São Bernardino 30 a 33 30 a 33
São Carlos 31 a 34 30 a 34
São Domingos 32 a 33 32 a 33 32 a 33
São Francisco do Sul 29 a 36 29 a 36 29 a 36
São João Batista 30 a 35 30 a 35 30 a 35
São João do Itaperiú 30 a 36 30 a 36 30 a 36
São João do Sul 32 a 34 32 a 34 32 a 34
São José 30 a 35 30 a 35 30 a 35
São José do Cedro 33 a 34
São Lourenço do Oeste 32 a 33 32 a 33
São Ludgero 32 a 34 32 a 34 32 a 34
São Martinho 32 a 33 32 a 33 32 a 33
São Pedro de Alcântara 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Saudades 30 a 34

Schroeder 29 a 36 29 a 36 29 a 36
Seara 32 a 34 31 a 34 30 a 34
Serra Alta 30 a 33 30 a 33
Siderópolis 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Sombrio 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Sul Brasil 30 a 33 30 a 33
Ta i ó 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ti g r i n h o s 32 a 33
Ti j u c a s 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Timbé do Sul 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Ti m b ó 30 a 36 30 a 36 30 a 36
Treze de Maio 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Trombudo Central 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Tu b a r ã o 33 a 34
Tu n á p o l i s 33 a 34
Tu r v o 32 a 34 32 a 34 32 a 34
União do Oeste 30 a 33 30 a 33
Urussanga 32 a 34 32 a 34 32 a 34
Vidal Ramos 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Vitor Meireles 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Wi t m a r s u m 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Xanxerê 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Xavantina 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Xaxim 32 a 33 32 a 33 32 a 33
Zortéa 32 a 33 32 a 33 32 a 33

PORTARIA No- 199, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Paraná, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de uma pre-
cipitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do
período total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois pri-
meiros meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no so-
lo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado Paraná.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 191 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 29 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
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por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim no Estado do Paraná, as cultivares
de amendoim registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC)
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, constantes do mencionado re-
gistro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE PLANTIO PARA CULTIVARES DOS GRU-
POS I, II e III

SOLO TIPO 1 SOLO TIPO 2 SOLO TIPO 3
Abatiá 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Adrianópolis 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Agudos do Sul 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Almirante Tamandaré 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Altamira do Paraná 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Alto Paraíso 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Alto Paraná 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Alto Piquiri 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Altônia 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Alvorada do Sul 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Amaporã 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ampére 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Anahy 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Andirá 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ângulo 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Antonina 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Antônio Olinto 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Apucarana 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Arapongas 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Arapoti 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Arapuã 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Araruna 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Araucária 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Ariranha do Ivaí 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Assaí 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Assis Chateaubriand 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
A s t o rg a 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Atalaia 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Balsa Nova 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Bandeirantes 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Barbosa Ferraz 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Barra do Jacaré 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Barracão 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Bela Vista da Caroba 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Bela Vista do Paraíso 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Bituruna 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Boa Esperança 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Boa Esperança do
Iguaçu

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Boa Ventura de São
Roque

30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01

Boa Vista da Apare-
cida

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Bocaiúva do Sul 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Bom Jesus do Sul 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Bom Sucesso 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03

Bom Sucesso do Sul 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Borrazópolis 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Braganey 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Brasilândia do Sul 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Cafeara 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Cafelândia 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Cafezal do Sul 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Califórnia 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Cambará 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Cambé 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Cambira 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Campina da Lagoa 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Campina do Simão 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Campina Grande do
Sul

30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01

Campo Bonito 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Campo do Tenente 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Campo Largo 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Campo Magro 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Campo Mourão 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Cândido de Abreu 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Candói 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Cantagalo 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Capanema 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Capitão Leônidas
Marques

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Carambeí 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Carlópolis 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Cascavel 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Castro 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Catanduvas 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Centenário do Sul 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Cerro Azul 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Céu Azul 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Chopinzinho 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Cianorte 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Cidade Gaúcha 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Clevelândia 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Colombo 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Colorado 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Congonhinhas 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Conselheiro Mairinck 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Contenda 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Corbélia 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Cornélio Procópio 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Coronel Domingos
Soares

30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01

Coronel Vivida 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Corumbataí do Sul 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Cruz Machado 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Cruzeiro do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Cruzeiro do Oeste 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Cruzeiro do Sul 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Cruzmaltina 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Curitiba 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Curiúva 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Diamante do Norte 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Diamante do Sul 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Diamante D'Oeste 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Dois Vizinhos 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Douradina 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Doutor Camargo 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Doutor Ulysses 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Enéas Marques 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Engenheiro Beltrão 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Entre Rios do Oeste 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Esperança Nova 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Espigão Alto do
Iguaçu

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Farol 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Faxinal 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Fazenda Rio Grande 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Fênix 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Fernandes Pinheiro 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Figueira 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Flor da Serra do Sul 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Floraí 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Floresta 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Florestópolis 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Flórida 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Formosa do Oeste 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Foz do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Foz do Jordão 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Francisco Alves 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Francisco Beltrão 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
General Carneiro 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Godoy Moreira 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Goioerê 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Goioxim 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Grandes Rios 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Guaíra 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Guairaçá 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Guamiranga 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Guapirama 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Guaporema 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Guaraci 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Guaraniaçu 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Guarapuava 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Guaraqueçaba 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Guaratuba 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Honório Serpa 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Ibaiti 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Ibema 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Ibiporã 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Icaraíma 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Iguaraçu 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Iguatu 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Imbaú 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Imbituva 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01

Inácio Martins 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Inajá 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Indianópolis 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ipiranga 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Iporã 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Iracema do Oeste 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Irati 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Iretama 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Itaguajé 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Itaipulândia 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Itambaracá 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Itambé 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Itapejara d'Oeste 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Itaperuçu 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Itaúna do Sul 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Ivaí 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Ivaiporã 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Ivaté 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ivatuba 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Jaboti 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Jacarezinho 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Jaguapitã 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Jaguariaíva 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Jandaia do Sul 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Janiópolis 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Japira 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Japurá 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Jardim Alegre 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Jardim Olinda 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Jataizinho 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Jesuítas 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Joaquim Távora 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Jundiaí do Sul 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Juranda 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Jussara 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Kaloré 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Lapa 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Laranjal 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Laranjeiras do Sul 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Leópolis 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Lidianópolis 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Lindoeste 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Loanda 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Lobato 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Londrina 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Luiziana 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Lunardelli 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Lupionópolis 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Mallet 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Mamborê 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Mandaguaçu 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Mandaguari 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Mandirituba 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Manfrinópolis 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Mangueirinha 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Manoel Ribas 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Marechal Cândido
Rondon

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

Maria Helena 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Marialva 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Marilândia do Sul 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Marilena 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Mariluz 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Maringá 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Mariópolis 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Maripá 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Marmeleiro 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Marquinho 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Marumbi 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Matelândia 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Matinhos 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Mato Rico 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Mauá da Serra 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Medianeira 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Mercedes 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Mirador 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Miraselva 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Missal 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Moreira Sales 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Morretes 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Munhoz de Melo 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Nossa Senhora das
Graças

26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03

Nova Aliança do Ivaí 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Nova América da
Colina

27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03

Nova Aurora 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Nova Cantu 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Nova Esperança 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Nova Esperança do
Sudoeste

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Nova Fátima 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Nova Laranjeiras 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Nova Londrina 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Nova Olímpia 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Nova Prata do Igua-
çu

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Nova Santa Bárbara 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Nova Santa Rosa 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Nova Tebas 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Novo Itacolomi 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Ortigueira 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Ourizona 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ouro Verde do Oeste 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Paiçandu 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Palmas 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Palmeira 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Palmital 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Palotina 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
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Paraíso do Norte 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Paranacity 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Paranaguá 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Paranapoema 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Paranavaí 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Pato Bragado 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Pato Branco 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Paula Freitas 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Paulo Frontin 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Peabiru 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Perobal 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Pérola 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Pérola d'Oeste 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Piên 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Pinhais 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Pinhal de São Bento 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Pinhalão 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Pinhão 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Piraí do Sul 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Piraquara 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Pitanga 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Pitangueiras 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Planaltina do Paraná 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Planalto 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Ponta Grossa 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Pontal do Paraná 35 a 03 35 a 03 35 a 03
Porecatu 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Porto Amazonas 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Porto Barreiro 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Porto Rico 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Porto Vitória 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Prado Ferreira 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Pranchita 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Presidente Castelo
Branco

27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03

Primeiro de Maio 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Prudentópolis 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Quarto Centenário 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Quatiguá 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Quatro Barras 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Quatro Pontes 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Quedas do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Querência do Norte 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Quinta do Sol 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Quitandinha 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Ramilândia 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Rancho Alegre 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Rancho Alegre
D'Oeste

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

Realeza 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Rebouças 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Renascença 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Reserva 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Reserva do Iguaçu 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Ribeirão Claro 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ribeirão do Pinhal 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Rio Azul 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Rio Bom 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Rio Bonito do Igua-
çu

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Rio Branco do Ivaí 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Rio Branco do Sul 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Rio Negro 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Rolândia 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Roncador 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Rondon 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Rosário do Ivaí 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Sabáudia 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Salgado Filho 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Salto do Itararé 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Salto do Lontra 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Santa Amélia 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Santa Cecília do Pa-
vão

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

Santa Cruz de Monte
Castelo

26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03

Santa Fé 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Santa Helena 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Santa Inês 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Santa Isabel do Ivaí 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Santa Izabel do Oes-
te

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Santa Lúcia 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Santa Maria do Oes-
te

30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01

Santa Mariana 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Santa Mônica 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Santa Tereza do Oes-
te

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Santa Terezinha de
Itaipu

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

Santana do Itararé 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Santo Antônio da
Platina

27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03

Santo Antônio do
Caiuá

26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03

Santo Antônio do
Paraíso

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

Santo Antônio do
Sudoeste

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Santo Inácio 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
São Carlos do Ivaí 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
São Jerônimo da Ser-
ra

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

São João 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
São João do Caiuá 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
São João do Ivaí 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
São João do Triunfo 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
São Jorge do Ivaí 27 a 30 + 36 a 02 27 a 30 + 36 a 02 27 a 30 + 36 a 02

São Jorge do Patrocí-
nio

27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03

São Jorge d'Oeste 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
São José da Boa Vis-
ta

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

São José das Palmei-
ras

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

São José dos Pinhais 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
São Manoel do Para-
ná

27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03

São Mateus do Sul 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
São Miguel do Igua-
çu

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

São Pedro do Iguaçu 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
São Pedro do Ivaí 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
São Pedro do Paraná 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
São Sebastião da
Amoreira

27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03

São Tomé 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Sapopema 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Sarandi 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Saudade do Iguaçu 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Sengés 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Serranópolis do Igua-
çu

28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02

Sertaneja 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Sertanópolis 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Siqueira Campos 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Sulina 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Ta m a r a n a 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Ta m b o a r a 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ta p e j a r a 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ta p i r a 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Teixeira Soares 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Telêmaco Borba 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Terra Boa 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Terra Rica 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03 26 a 30 + 36 a 03
Terra Roxa 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Ti b a g i 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Tijucas do Sul 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
To l e d o 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
To m a z i n a 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Três Barras do Para-
ná

30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02

Tunas do Paraná 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Tuneiras do Oeste 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Tu p ã s s i 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Tu r v o 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Ubiratã 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Umuarama 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
União da Vitória 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Uniflor 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Uraí 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03
Ve n t a n i a 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Vera Cruz do Oeste 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Ve r ê 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Vi r m o n d 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02 30 a 32 + 36 a 02
Vi t o r i n o 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01 30 a 32 + 35 a 01
Wenceslau Braz 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02 28 a 31 + 36 a 02
Xambrê 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03 27 a 30 + 36 a 03

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 216 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 16 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30
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a
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11
a
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a

31

1º
a
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11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim no Estado de Goiás, as cultivares de
amendoim registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, constantes do mencionado re-
gistro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Abadiânia 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Acreúna 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Adelândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Água Fria de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Água Limpa 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Águas Lindas de Goiás 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Alexânia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Aloândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Alto Horizonte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Alto Paraíso de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Alvorada do Norte 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Amaralina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Americano do Brasil 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Amorinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06

PORTARIA No- 200, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Goiás, ano-safra 2011/2012,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Goiás.
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Anápolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Anhanguera 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Anicuns 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Aparecida de Goiânia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Aparecida do Rio Doce 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Aporé 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Araçu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Aragarças 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Aragoiânia 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Araguapaz 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Arenópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Aruanã 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Aurilândia 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Av e l i n ó p o l i s 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Baliza 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Barro Alto 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Bela Vista de Goiás 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Bom Jardim de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Bom Jesus de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Bonfinópolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Bonópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Brazabrantes 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Britânia 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Buriti Alegre 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Buriti de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Buritinópolis 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Cabeceiras 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cachoeira Alta 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cachoeira de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Cachoeira Dourada 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Caçu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Caiapônia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Caldas Novas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Caldazinha 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Campestre de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campinaçu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campinorte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campo Alegre de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campo Limpo de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campos Belos 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Campos Verdes 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Carmo do Rio Verde 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Castelândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Catalão 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Caturaí 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cavalcante 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ceres 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cezarina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Chapadão do Céu 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cidade Ocidental 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cocalzinho de Goiás 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Colinas do Sul 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Córrego do Ouro 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Corumbá de Goiás 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Corumbaíba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cristalina 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cristianópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Crixás 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cromínia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Cumari 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Damianópolis 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Damolândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Davinópolis 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Diorama 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Divinópolis de Goiás 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Doverlândia 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Edealina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Edéia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Estrela do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Faina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Fazenda Nova 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Firminópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Flores de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Formosa 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Formoso 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Gameleira de Goiás 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Goianápolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Goiandira 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Goianésia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Goiânia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Goianira 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Goiatuba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Gouvelândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Guapó 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Guaraíta 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Guarani de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Guarinos 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Heitoraí 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Hidrolândia 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Hidrolina 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Iaciara 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Inaciolândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Indiara 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Inhumas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ipameri 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ipiranga de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Iporá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Israelândia 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Itaberaí 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itaguari 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itaguaru 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itajá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itapaci 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Itapirapuã 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Itapuranga 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itarumã 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Itauçu 28 a 04 28 a 05 28 a 06

Itumbiara 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Ivolândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jandaia 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Jaraguá 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Jataí 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Jaupaci 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Jesúpolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Joviânia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jussara 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Lagoa Santa 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Leopoldo de Bulhões 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Luziânia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mairipotaba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mambaí 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Mara Rosa 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Marzagão 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Matrinchã 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Maurilândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mimoso de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Minaçu 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Mineiros 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Moiporá 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Monte Alegre de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Montes Claros de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Montividiu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Montividiu do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Morrinhos 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Morro Agudo de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mossâmedes 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mozarlândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mundo Novo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mutunópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nazário 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nerópolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Niquelândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova América 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nova Aurora 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Crixás 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Nova Glória 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Iguaçu de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Roma 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Veneza 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Novo Brasil 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Novo Gama 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Novo Planalto 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Orizona 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ouro Verde de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ouvidor 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Padre Bernardo 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Palestina de Goiás 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Palmeiras de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Palmelo 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Palminópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Panamá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Paranaiguara 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Paraúna 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Perolândia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Petrolina de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Pilar de Goiás 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Piracanjuba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Piranhas 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Pirenópolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Pires do Rio 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Planaltina 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Pontalina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Porangatu 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Porteirão 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Portelândia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Posse 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Professor Jamil 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Quirinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rialma 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rianápolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rio Quente 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rio Verde 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Rubiataba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Sanclerlândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Bárbara de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Cruz de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Fé de Goiás 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Santa Helena de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Isabel 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Rita do Araguaia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Rita do Novo Destino 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Rosa de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Tereza de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Terezinha de Goiás 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Santo Antônio da Barra 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santo Antônio de Goiás 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santo Antônio do Descober-
to

28 a 05 28 a 06 28 a 06

São Domingos 28 a 04 28 a 04 28 a 05
São Francisco de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São João da Paraúna 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São João d'Aliança 28 a 04 28 a 04 28 a 06
São Luís de Montes Belos 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Luíz do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Miguel do Araguaia 28 a 05 28 a 05 28 a 06
São Miguel do Passa Quatro 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Patrício 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São Simão 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Senador Canedo 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Serranópolis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Silvânia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Simolândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Sítio d'Abadia 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Taquaral de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Teresina de Goiás 28 a 04 28 a 05 28 a 05

Terezópolis de Goiás 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Três Ranchos 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Tr i n d a d e 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Tr o m b a s 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Tu r v â n i a 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Tu r v e l â n d i a 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Uirapuru 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Uruaçu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Uruana 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Urutaí 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Valparaíso de Goiás 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Va r j ã o 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Vi a n ó p o l i s 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Vila Boa 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Vila Propício 28 a 04 28 a 05 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Abadiânia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Acreúna 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Adelândia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Água Fria de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Água Limpa 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Águas Lindas de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Alexânia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Aloândia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Alto Horizonte 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Alto Paraíso de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Alvorada do Norte 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Amaralina 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Americano do Brasil 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Amorinópolis 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Anápolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Anhanguera 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Anicuns 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Aparecida de Goiânia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Aparecida do Rio Doce 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Aporé 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Araçu 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Aragarças 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Aragoiânia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Araguapaz 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Arenópolis 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Aruanã 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Aurilândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Av e l i n ó p o l i s 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Baliza 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Barro Alto 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Bela Vista de Goiás 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Bom Jardim de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Bom Jesus de Goiás 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Bonfinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Bonópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Brazabrantes 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Britânia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Buriti Alegre 28 a 02 28 a 04 28 a 06
Buriti de Goiás 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Buritinópolis 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Cabeceiras 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Cachoeira Alta 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Cachoeira de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cachoeira Dourada 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Caçu 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Caiapônia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Caldas Novas 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Caldazinha 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Campestre de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Campinaçu 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Campinorte 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Campo Alegre de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Campo Limpo de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Campos Belos 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Campos Verdes 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Carmo do Rio Verde 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Castelândia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Catalão 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Caturaí 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Cavalcante 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Ceres 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Cezarina 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Chapadão do Céu 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Cidade Ocidental 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Cocalzinho de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Colinas do Sul 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Córrego do Ouro 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Corumbá de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Corumbaíba 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Cristalina 28 a 36 + 04 28 a 05 28 a 03
Cristianópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Crixás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Cromínia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Cumari 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Damianópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Damolândia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Davinópolis 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Diorama 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Divinópolis de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Doverlândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Edealina 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Edéia 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Estrela do Norte 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Faina 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Fazenda Nova 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Firminópolis 28 a 03 28 a 03 28 a 04
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Flores de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Formosa 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Formoso 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Gameleira de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Goianápolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Goiandira 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Goianésia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Goiânia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Goianira 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Goiatuba 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Gouvelândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Guapó 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Guaraíta 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Guarani de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Guarinos 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Heitoraí 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Hidrolândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Hidrolina 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Iaciara 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Inaciolândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Indiara 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Inhumas 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Ipameri 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Ipiranga de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Iporá 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Israelândia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Itaberaí 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itaguari 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itaguaru 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itajá 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itapaci 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Itapirapuã 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itapuranga 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itarumã 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Itauçu 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itumbiara 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Ivolândia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Jandaia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Jaraguá 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Jataí 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jaupaci 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Jesúpolis 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Joviânia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Jussara 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Lagoa Santa 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Leopoldo de Bulhões 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Luziânia 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Mairipotaba 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Mambaí 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Mara Rosa 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Marzagão 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Matrinchã 28 a 03 28 a 02 28 a 04
Maurilândia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Mimoso de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Minaçu 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Mineiros 28 a 04 28 a 04 28 a 06
Moiporá 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Monte Alegre de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Montes Claros de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Montividiu 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Montividiu do Norte 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Morrinhos 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Morro Agudo de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Mossâmedes 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Mozarlândia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Mundo Novo 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Mutunópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Nazário 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Nerópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Niquelândia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Nova América 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Aurora 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nova Crixás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Nova Glória 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Nova Iguaçu de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Nova Roma 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nova Veneza 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Novo Brasil 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Novo Gama 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Novo Planalto 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Orizona 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Ouro Verde de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Ouvidor 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Padre Bernardo 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Palestina de Goiás 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Palmeiras de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Palmelo 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Palminópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Panamá 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Paranaiguara 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Paraúna 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Perolândia 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Petrolina de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Pilar de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Piracanjuba 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Piranhas 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Pirenópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Pires do Rio 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Planaltina 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Pontalina 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Porangatu 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Porteirão 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Portelândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Posse 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Professor Jamil 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Quirinópolis 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Rialma 28 a 02 28 a 03 28 a 04

Rianápolis 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Rio Quente 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Rio Verde 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rubiataba 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Sanclerlândia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Santa Bárbara de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Santa Cruz de Goiás 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Santa Fé de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Santa Helena de Goiás 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Santa Isabel 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Santa Rita do Araguaia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Rita do Novo Destino 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Santa Rosa de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Santa Tereza de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Santa Terezinha de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Santo Antônio da Barra 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Santo Antônio de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santo Antônio do Descober-
to

28 a 03 28 a 04 28 a 05

São Domingos 28 a 02 28 a 03 28 a 04
São Francisco de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São João da Paraúna 28 a 01 28 a 03 28 a 04
São João d'Aliança 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São Luís de Montes Belos 28 a 03 28 a 03 28 a 04
São Luíz do Norte 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São Miguel do Araguaia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São Miguel do Passa Quatro 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São Patrício 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São Simão 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Senador Canedo 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Serranópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Silvânia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Simolândia 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Sítio d'Abadia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Taquaral de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Teresina de Goiás 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Terezópolis de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Três Ranchos 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Tr i n d a d e 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Tr o m b a s 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Tu r v â n i a 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Tu r v e l â n d i a 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Uirapuru 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Uruaçu 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Uruana 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Urutaí 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Valparaíso de Goiás 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Va r j ã o 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Vi a n ó p o l i s 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Vila Boa 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Vila Propício 28 a 03 28 a 04 28 a 04

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abadia de Goiás 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Abadiânia 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Acreúna 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Adelândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Água Fria de Goiás 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Água Limpa 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Águas Lindas de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Alexânia 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Aloândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Alto Horizonte 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Alto Paraíso de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Alvorada do Norte 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Amaralina 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Americano do Brasil 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Amorinópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Anápolis 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Anhanguera 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Anicuns 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Aparecida de Goiânia 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Aparecida do Rio Doce 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Aporé 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Araçu 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Aragarças 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Aragoiânia 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Araguapaz 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Arenópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Aruanã 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Aurilândia 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Av e l i n ó p o l i s 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Baliza 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Barro Alto 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Bela Vista de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Bom Jardim de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Bom Jesus de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Bonfinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Bonópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Brazabrantes 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Britânia 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Buriti Alegre 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Buriti de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Buritinópolis 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Cabeceiras 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cachoeira Alta 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Cachoeira de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Cachoeira Dourada 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Caçu 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Caiapônia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Caldas Novas 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Caldazinha 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Campestre de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Campinaçu 28 a 02 28 a 02 28 a 03

Campinorte 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Campo Alegre de Goiás 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Campo Limpo de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Campos Belos 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Campos Verdes 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Carmo do Rio Verde 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Castelândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Catalão 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Caturaí 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Cavalcante 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Ceres 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Cezarina 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Chapadão do Céu 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cidade Ocidental 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Cocalzinho de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Colinas do Sul 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Córrego do Ouro 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Corumbá de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Corumbaíba 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Cristalina 28 a 02 28 a 02 28 a 04
Cristianópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Crixás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Cromínia 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Cumari 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Damianópolis 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Damolândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Davinópolis 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Diorama 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Divinópolis de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Doverlândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Edealina 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Edéia 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Estrela do Norte 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Faina 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Fazenda Nova 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Firminópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Flores de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Formosa 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Formoso 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Gameleira de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Goianápolis 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Goiandira 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Goianésia 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Goiânia 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Goianira 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Goiás 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Goiatuba 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Gouvelândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Guapó 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Guaraíta 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Guarani de Goiás 28 a 01 28 a 01 28 a 02
Guarinos 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Heitoraí 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Hidrolândia 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Hidrolina 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Iaciara 28 a 01 28 a 01 28 a 02
Inaciolândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Indiara 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Inhumas 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Ipameri 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Ipiranga de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Iporá 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Israelândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Itaberaí 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Itaguari 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Itaguaru 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Itajá 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itapaci 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Itapirapuã 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Itapuranga 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Itarumã 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Itauçu 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Itumbiara 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Ivolândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Jandaia 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Jaraguá 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Jataí 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Jaupaci 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Jesúpolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Joviânia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Jussara 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Lagoa Santa 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Leopoldo de Bulhões 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Luziânia 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Mairipotaba 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Mambaí 28 a 35 28 a 36 28 a 02
Mara Rosa 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Marzagão 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Matrinchã 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Maurilândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Mimoso de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Minaçu 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Mineiros 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Moiporá 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Monte Alegre de Goiás 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Montes Claros de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Montividiu 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Montividiu do Norte 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Morrinhos 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Morro Agudo de Goiás 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Mossâmedes 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Mozarlândia 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Mundo Novo 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Mutunópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Nazário 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Nerópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Niquelândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Nova América 28 a 02 28 a 03 28 a 03
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Nova Aurora 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Nova Crixás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Nova Glória 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Nova Iguaçu de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Nova Roma 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Nova Veneza 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Novo Brasil 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Novo Gama 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Novo Planalto 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Orizona 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Ouro Verde de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Ouvidor 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Padre Bernardo 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Palestina de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Palmeiras de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Palmelo 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Palminópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Panamá 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Paranaiguara 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Paraúna 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Perolândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Petrolina de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Pilar de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Piracanjuba 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Piranhas 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Pirenópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Pires do Rio 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Planaltina 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Pontalina 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Porangatu 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Porteirão 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Portelândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Posse 28 a 01 28 a 01 28 a 02
Professor Jamil 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Quirinópolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Rialma 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Rianápolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Rio Quente 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Rio Verde 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Rubiataba 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Sanclerlândia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Bárbara de Goiás 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Santa Cruz de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Fé de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Santa Helena de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Isabel 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Rita do Araguaia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Santa Rita do Novo Destino 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Rosa de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Tereza de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Terezinha de Goiás 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Santo Antônio da Barra 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santo Antônio de Goiás 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Santo Antônio do Descober-
to

28 a 02 28 a 03 28 a 03

São Domingos 28 a 01 28 a 01 28 a 02
São Francisco de Goiás 28 a 02 28 a 02 28 a 03
São João da Paraúna 28 a 01 28 a 01 28 a 02
São João d'Aliança 28 a 01 28 a 03 28 a 02
São Luís de Montes Belos 28 a 01 28 a 02 28 a 03
São Luíz do Norte 28 a 01 28 a 02 28 a 03
São Miguel do Araguaia 28 a 02 28 a 02 28 a 03
São Miguel do Passa Quatro 28 a 01 28 a 02 28 a 03
São Patrício 28 a 02 28 a 02 28 a 03
São Simão 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Senador Canedo 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Serranópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Silvânia 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Simolândia 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Sítio d'Abadia 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Taquaral de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Teresina de Goiás 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Terezópolis de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Três Ranchos 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Tr i n d a d e 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Tr o m b a s 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Tu r v â n i a 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Tu r v e l â n d i a 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Uirapuru 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Uruaçu 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Uruana 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Urutaí 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Valparaíso de Goiás 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Va r j ã o 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Vi a n ó p o l i s 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Vi c e n t i n ó p o l i s 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Vila Boa 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Vila Propício 28 a 02 28 a 02 28 a 03

PORTARIA No- 201, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Mato Grosso do Sul, ano-
safra 2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com temperaturas médias acima de 21ºC, são
as indicadas para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências
de temperaturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente
nas fases de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à
cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Mato Grosso do Sul.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 63 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 9 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n>125
dias), onde n expressa o número de dias da emergência à maturação
fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as fases de
germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, floração/en-
chimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 147 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Alcinópolis 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Amambaí 29 a 31 + 35 a 36 28 a 03 28 a 06
Anastácio 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Anaurilândia 30 a 31 + 36 a 01 29 a 02 28 a 03
Angélica 28 a 36 28 a 03
Antônio João 28 a 31 + 35 a 36 28 a 01 28 a 06
Aparecida do Taboado 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Aquidauana 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Aral Moreira 28 a 30 28 a 06 28 a 06
Bandeirantes 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Bataguassu 30 a 31 + 36 a 02 28 a 03 28 a 05
Batayporã 29 a 01 28 a 02
Bela Vista 28 a 31 28 a 36 28 a 06
Bodoquena 28 a 01 28 a 03
Bonito 28 a 01 28 a 05
Brasilândia 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Caarapó 29 a 30 28 a 01 28 a 06
Camapuã 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Campo Grande 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Caracol 28 a 30 28 a 36 28 a 06
Cassilândia 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Chapadão do Sul 28 a 04 28 a 05 28 a 06
C o rg u i n h o 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Coronel Sapucaia 28 a 01 28 a 06
Corumbá 30 a 03 29 a 04 28 a 05
Costa Rica 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Coxim 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Deodápolis 28 a 01 28 a 06
Dois Irmãos do Buriti 28 a 36 28 a 02 28 a 03
Douradina 28 a 01 28 a 03
Dourados 29 a 30 28 a 01 28 a 06
Eldorado 28 a 31 28 a 02
Fátima do Sul 28 a 01 28 a 06
Glória de Dourados 28 a 01 28 a 06
Guia Lopes da Laguna 29 a 30 28 a 36 28 a 06
Iguatemi 30 a 31 28 a 02 28 a 06
Inocência 28 a 04 28 a 04 28 a 06
Itaporã 29 a 30 28 a 01 28 a 04
Itaquiraí 30 a 31 28 a 01 28 a 06
Ivinhema 30 a 01 28 a 06
Japorã 28 a 31 28 a 02
Jaraguari 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Jardim 28 a 30 28 a 01 28 a 06
Jateí 28 a 33 28 a 06
Juti 30 a 31 + 35 a 36 28 a 04 28 a 06
Ladário 30 a 01
Laguna Carapã 28 a 30 + 35 a 36 28 a 01 28 a 06
Maracaju 28 a 35 28 a 02 28 a 04
Miranda 28 a 01 28 a 02
Mundo Novo 28 a 30 28 a 31
Naviraí 28 a 02 28 a 06
Nioaque 29 a 32 28 a 01 28 a 02
Nova Alvorada do Sul 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Nova Andradina 36 a 02 28 a 03 28 a 05
Novo Horizonte do Sul 28 a 32 28 a 03
Paranaíba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Paranhos 28 a 01 28 a 06
Pedro Gomes 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Ponta Porã 28 a 01 28 a 02 28 a 06
Porto Murtinho 28 a 06 28 a 06
Ribas do Rio Pardo 28 a 01 28 a 03 28 a 06
Rio Brilhante 29 a 30 28 a 01 28 a 05
Rio Negro 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Rio Verde de Mato Grosso 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rochedo 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Santa Rita do Pardo 28 a 02 28 a 03 28 a 05
São Gabriel do Oeste 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Selvíria 29 a 03 28 a 04 28 a 05
Sete Quedas 28 a 31 28 a 06
Sidrolândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Sonora 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Ta c u r u 28 a 01 28 a 06
Ta q u a r u s s u 28 a 31 28 a 01
Te r e n o s 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Três Lagoas 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Vi c e n t i n a 28 a 01 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 28 a 36 28 a 03 28 a 03
Alcinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Amambaí 28 a 29 28 a 06 28 a 06
Anastácio 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Anaurilândia 30 a 36 28 a 01 28 a 02
Angélica 29 a 30 28 a 34 28 a 01
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Antônio João 28 a 34 28 a 36 28 a 06
Aparecida do Taboado 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Aquidauana 28 a 36 28 a 36 28 a 02
Aral Moreira 28 a 35 28 a 06 28 a 06
Bandeirantes 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Bataguassu 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Batayporã 28 a 35 28 a 01
Bela Vista 28 a 29 28 a 34 28 a 06
Bodoquena 28 a 35 28 a 01
Bonito 28 a 34 28 a 36 28 a 06
Brasilândia 28 a 35 28 a 01 28 a 03
Caarapó 28 a 29 28 a 36 28 a 06
Camapuã 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Campo Grande 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Caracol 28 a 29 28 a 01 28 a 06
Cassilândia 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Chapadão do Sul 28 a 03 28 a 04 28 a 05
C o rg u i n h o 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Coronel Sapucaia 28 a 29 28 a 36 28 a 06
Corumbá 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Costa Rica 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Coxim 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Deodápolis 28 a 36 28 a 06
Dois Irmãos do Buriti 28 a 36 28 a 01 28 a 01
Douradina 28 a 29 28 a 35 28 a 01
Dourados 28 a 29 28 a 35 28 a 06
Eldorado 28 a 35 28 a 36
Fátima do Sul 28 a 36 28 a 06
Glória de Dourados 28 a 06 28 a 06
Guia Lopes da Laguna 28 a 29 28 a 35 28 a 06
Iguatemi 28 a 36 28 a 06
Inocência 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itaporã 28 a 29 28 a 36 28 a 06
Itaquiraí 28 a 29 28 a 36 28 a 06
Ivinhema 28 a 36 28 a 06
Japorã 28 a 29 28 a 36
Jaraguari 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Jardim 28 a 29 28 a 35 28 a 06
Jateí 28 a 36 28 a 06
Juti 28 a 29 28 a 02 28 a 06
Ladário 29 a 36
Laguna Carapã 28 a 29 28 a 36 28 a 06
Maracaju 28 a 30 28 a 36 28 a 06
Miranda 28 a 29 28 a 35 28 a 36
Mundo Novo 28 a 30
Naviraí 28 a 30 28 a 06 28 a 06
Nioaque 28 a 30 28 a 35 28 a 06
Nova Alvorada do Sul 29 a 35 28 a 01 28 a 02
Nova Andradina 28 a 31 28 a 01 28 a 06
Novo Horizonte do Sul 28 a 32 28 a 06
Paranaíba 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Paranhos 28 a 36 28 a 06
Pedro Gomes 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Ponta Porã 28 a 35 28 a 36 28 a 06
Porto Murtinho 28 a 29 28 a 06 28 a 06
Ribas do Rio Pardo 28 a 01 28 a 02 28 a 06
Rio Brilhante 28 a 29 28 a 02 28 a 06
Rio Negro 28 a 35 28 a 01 28 a 03
Rio Verde de Mato
Grosso

28 a 01 28 a 01 28 a 04

Rochedo 28 a 36 28 a 01 28 a 03
Santa Rita do Pardo 28 a 36 28 a 02 28 a 06
São Gabriel do Oeste 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Selvíria 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Sete Quedas 28 a 36 28 a 06
Sidrolândia 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Sonora 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Ta c u r u 28 a 36 28 a 01
Ta q u a r u s s u 28 a 30 28 a 36
Te r e n o s 28 a 35 28 a 01 28 a 01
Três Lagoas 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Vi c e n t i n a 28 a 36 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Água Clara 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Alcinópolis 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Amambaí 28 a 36 28 a 06
Anastácio 28 a 33 28 a 34 28 a 34
Anaurilândia 28 a 34 28 a 35 28 a 36
Angélica 28 a 33 28 a 06
Antônio João 28 a 29 + 04 a 06 28 a 35 + 03 a 06 28 a 06
Aparecida do Taboado 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Aquidauana 29 a 35 29 a 36 28 a 01
Aral Moreira 28 a 33 + 04 a 06 28 a 35 + 04 a 06 28 a 06
Bandeirantes 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Bataguassu 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Batayporã 28 a 32 + 05 a 06 28 a 34
Bela Vista 28 a 33 + 04 a 05 28 a 34 + 03 a 06
Bodoquena 28 a 34 28 a 36
Bonito 28 a 35 28 a 36
Brasilândia 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Caarapó 28 a 35 + 05 a 06 28 a 06
Camapuã 28 a 36 28 a 02 28 a 02
Campo Grande 28 a 33 28 a 35 28 a 36
Caracol 28 a 34 + 04 a 06 28 a 06
Cassilândia 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Chapadão do Sul 28 a 02 28 a 02 28 a 03
C o rg u i n h o 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Coronel Sapucaia 28 a 35 + 04 a 06 28 a 06
Corumbá 28 a 36 28 a 01 28 a 01
Costa Rica 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Coxim 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Deodápolis 28 a 35 + 04 a 06 28 a 06
Dois Irmãos do Buriti 28 a 34 28 a 35 28 a 35
Douradina 28 a 34 28 a 06
Dourados 28 a 35 + 05 a 06 28 a 06

Eldorado 28 a 29 + 05 a 06 28 a 06
Fátima do Sul 28 a 35 + 04 a 06 28 a 06
Glória de Dourados 28 a 06 28 a 06
Guia Lopes da Laguna 28 a 34 28 a 36
Iguatemi 28 a 06 28 a 06
Inocência 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Itaporã 28 a 35 28 a 06
Itaquiraí 28 a 06 28 a 06
Ivinhema 28 a 35 + 04 a 06 28 a 06
Japorã 28 a 06
Jaraguari 28 a 35 28 a 35 28 a 36
Jardim 28 a 34 28 a 36
Jateí 28 a 06 28 a 06
Juti 28 a 36 + 05 a 06 28 a 06
Ladário 28 a 34
Laguna Carapã 28 a 35 + 05 a 06 28 a 06
Maracaju 28 a 33 28 a 36 28 a 06
Miranda 29 a 34 28 a 34
Mundo Novo 05 a 06 28 a 29 + 05 a 06
Naviraí 28 a 29 28 a 06 28 a 06
Nioaque 28 a 29 28 a 34 28 a 34
Nova Alvorada do Sul 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Nova Andradina 28 a 31 28 a 36 28 a 06
Novo Horizonte do Sul 28 a 31 + 05 a 06 28 a 34 + 04 a 06
Paranaíba 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Paranhos 28 a 35 28 a 36
Pedro Gomes 28 a 02 28 a 02 28 a 04
Ponta Porã 28 a 35 28 a 06 28 a 06
Porto Murtinho 28 a 35 + 02 a 05 28 a 06
Ribas do Rio Pardo 28 a 36 28 a 01 28 a 06
Rio Brilhante 28 a 32 28 a 36 28 a 36 + 04 a 05
Rio Negro 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Rio Verde de Mato
Grosso

28 a 36 28 a 01 28 a 01

Rochedo 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Santa Rita do Pardo 28 a 35 28 a 35 28 a 01
São Gabriel do Oeste 28 a 36 28 a 36 28 a 01
Selvíria 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Sete Quedas 28 a 29 + 05 a 06 28 a 36
Sidrolândia 28 a 35 28 a 35 28 a 01
Sonora 28 a 02 28 a 02 28 a 04
Ta c u r u 28 a 35 28 a 36
Ta q u a r u s s u 28 a 30 + 05 a 06 28 a 06
Te r e n o s 28 a 34 28 a 35 28 a 36
Três Lagoas 28 a 36 28 a 36 28 a 36
Vi c e n t i n a 28 a 35 28 a 06

PORTARIA No- 202, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e No- 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Mato Grosso, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Mato Grosso.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 65 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 8 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa No- 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 147 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei No- 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto No- 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Água Boa 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Alta Floresta 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Alto Araguaia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Alto Boa Vista 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Alto Garças 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Alto Paraguai 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Alto Taquari 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Apiacás 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Araguaiana 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Araguainha 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Araputanga 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Arenápolis 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Aripuanã 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Barão de Melgaço 29 a 03 28 a 04 28 a 06
Barra do Bugres 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Barra do Garças 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Bom Jesus do Araguaia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Brasnorte 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Cáceres 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campinápolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Campo Novo do Parecis 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Campo Verde 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Campos de Júlio 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Canabrava do Norte 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Canarana 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Carlinda 28 a 05 28 a 06 28 a 06
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Castanheira 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Chapada dos Guimarães 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Cláudia 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Cocalinho 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Colíder 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Colniza 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Comodoro 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Confresa 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Conquista D'Oeste 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Cotriguaçu 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Cuiabá 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Curvelândia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Denise 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Diamantino 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Dom Aquino 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Feliz Natal 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Figueirópolis D'Oeste 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Gaúcha do Norte 28 a 05 28 a 06 28 a 06
General Carneiro 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Glória D'Oeste 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Guarantã do Norte 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Guiratinga 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Indiavaí 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Ipiranga do Norte 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Itanhangá 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Itaúba 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Itiquira 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Jaciara 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Jangada 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jauru 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Juara 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Juína 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Juruena 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Juscimeira 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Lambari D'Oeste 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Lucas do Rio Verde 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Luciára 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Marcelândia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Matupá 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Mirassol d'Oeste 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Nobres 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nortelândia 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nossa Senhora do Livramento 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Bandeirantes 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Brasilândia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nova Canaã do Norte 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Guarita 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nova Lacerda 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nova Marilândia 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Maringá 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Monte Verde 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Mutum 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Nazaré 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Olímpia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nova Santa Helena 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Nova Ubiratã 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nova Xavantina 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Novo Horizonte do Norte 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Novo Mundo 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Novo Santo Antônio 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Novo São Joaquim 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Paranaíta 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Paranatinga 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Pedra Preta 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Peixoto de Azevedo 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Planalto da Serra 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Poconé 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Pontal do Araguaia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ponte Branca 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Pontes e Lacerda 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Porto Alegre do Norte 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Porto dos Gaúchos 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Porto Esperidião 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Porto Estrela 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Poxoréo 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Primavera do Leste 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Querência 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Reserva do Cabaçal 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Ribeirão Cascalheira 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ribeirãozinho 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Rio Branco 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Rondolândia 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Rondonópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rosário Oeste 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Salto do Céu 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Carmem 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Cruz do Xingu 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Rita do Trivelato 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santa Terezinha 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santo Afonso 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Santo Antônio do Leste 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santo Antônio do Leverger 28 a 05 28 a 06 28 a 06
São Félix do Araguaia 28 a 04 28 a 06 28 a 06
São José do Povo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São José do Rio Claro 28 a 06 28 a 06 28 a 06
São José do Xingu 28 a 05 28 a 06 28 a 06
São José dos Quatro Marcos 28 a 05 28 a 06 28 a 06
São Pedro da Cipa 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Sapezal 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Serra Nova Dourada 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Sinop 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Sorriso 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Ta b a p o r ã 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Tangará da Serra 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Ta p u r a h 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Terra Nova do Norte 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Te s o u r o 28 a 04 28 a 05 28 a 06
To r i x o r é u 28 a 04 28 a 05 28 a 06

União do Sul 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Vale de São Domingos 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Várzea Grande 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ve r a 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Vila Bela da Santíssima Trinda-
de

28 a 06 28 a 06 28 a 06

Vila Rica 28 a 04 28 a 05 28 a 06

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVA-
RES DO GRUPO II

SOLOS TIPO
1

SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

Acorizal 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Água Boa 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Alta Floresta 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Alto Araguaia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Alto Boa Vista 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Alto Garças 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Alto Paraguai 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Alto Taquari 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Apiacás 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Araguaiana 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Araguainha 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Araputanga 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Arenápolis 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Aripuanã 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Barão de Melgaço 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Barra do Bugres 28 a 04 28 a 04 28 a 06
Barra do Garças 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Bom Jesus do Araguaia 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Brasnorte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cáceres 29 a 03 28 a 04 28 a 05
Campinápolis 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Campo Novo do Parecis 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Campo Verde 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Campos de Júlio 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Canabrava do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Canarana 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Carlinda 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Castanheira 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Chapada dos Guimarães 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cláudia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Cocalinho 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Colíder 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Colniza 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Comodoro 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Confresa 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Conquista D'Oeste 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Cotriguaçu 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Cuiabá 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Curvelândia 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Denise 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Diamantino 28 a 06 28 a 06 28 a 06
Dom Aquino 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Feliz Natal 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Figueirópolis D'Oeste 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Gaúcha do Norte 28 a 04 28 a 04 28 a 05
General Carneiro 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Glória D'Oeste 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Guarantã do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Guiratinga 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Indiavaí 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Ipiranga do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itanhangá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itaúba 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itiquira 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Jaciara 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Jangada 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Jauru 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Juara 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Juína 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Juruena 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Juscimeira 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Lambari D'Oeste 28 a 03 28 a 04 28 a 06
Lucas do Rio Verde 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Luciára 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Marcelândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Matupá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Mirassol d'Oeste 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nobres 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nortelândia 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Nossa Senhora do Livramento 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Bandeirantes 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Nova Brasilândia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Canaã do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Guarita 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Lacerda 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Marilândia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Nova Maringá 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Monte Verde 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Mutum 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Nazaré 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nova Olímpia 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Santa Helena 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Nova Ubiratã 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Nova Xavantina 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Novo Horizonte do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Novo Mundo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Novo Santo Antônio 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Novo São Joaquim 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Paranaíta 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Paranatinga 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Pedra Preta 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Peixoto de Azevedo 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Planalto da Serra 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Poconé 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Pontal do Araguaia 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Ponte Branca 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Pontes e Lacerda 28 a 06 28 a 06 28 a 06

Porto Alegre do Norte 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Porto dos Gaúchos 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Porto Esperidião 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Porto Estrela 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Poxoréo 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Primavera do Leste 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Querência 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Reserva do Cabaçal 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ribeirão Cascalheira 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ribeirãozinho 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rio Branco 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Rondolândia 28 a 05 28 a 06 28 a 06
Rondonópolis 28 a 03 28 a 03 28 a 05
Rosário Oeste 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Salto do Céu 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Carmem 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Cruz do Xingu 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santa Rita do Trivelato 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santa Terezinha 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Santo Afonso 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Santo Antônio do Leste 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Santo Antônio do Leverger 28 a 02 28 a 04 28 a 05
São Félix do Araguaia 28 a 04 28 a 04 28 a 05
São José do Povo 28 a 03 28 a 03 28 a 04
São José do Rio Claro 28 a 04 28 a 05 28 a 06
São José do Xingu 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São José dos Quatro Marcos 28 a 03 28 a 04 28 a 06
São Pedro da Cipa 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Sapezal 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Serra Nova Dourada 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Sinop 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Sorriso 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ta b a p o r ã 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Tangará da Serra 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Ta p u r a h 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Terra Nova do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Te s o u r o 28 a 03 28 a 04 28 a 04
To r i x o r é u 28 a 03 28 a 04 28 a 04
União do Sul 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Vale de São Domingos 28 a 04 28 a 06 28 a 06
Várzea Grande 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ve r a 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Vila Bela da Santíssima Trinda-
de

28 a 04 28 a 06 28 a 06

Vila Rica 28 a 02 28 a 04 28 a 05

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Acorizal 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Água Boa 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Alta Floresta 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Alto Araguaia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Alto Boa Vista 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Alto Garças 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Alto Paraguai 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Alto Taquari 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Apiacás 28 a 05 28 a 05 28 a 05
Araguaiana 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Araguainha 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Araputanga 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Arenápolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Aripuanã 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Barão de Melgaço 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Barra do Bugres 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Barra do Garças 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Bom Jesus do Araguaia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Brasnorte 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Cáceres 29 a 01 29 a 03 29 a 03
Campinápolis 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Campo Novo do Parecis 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Campo Verde 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Campos de Júlio 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Canabrava do Norte 28 a 02 28 a 02 28 a 04
Canarana 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Carlinda 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Castanheira 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Chapada dos Guimarães 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Cláudia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Cocalinho 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Colíder 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Colniza 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Comodoro 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Confresa 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Conquista D'Oeste 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Cotriguaçu 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Cuiabá 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Curvelândia 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Denise 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Diamantino 28 a 03 28 a 05 28 a 06
Dom Aquino 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Feliz Natal 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Figueirópolis D'Oeste 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Gaúcha do Norte 28 a 02 28 a 03 28 a 04
General Carneiro 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Glória D'Oeste 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Guarantã do Norte 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Guiratinga 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Indiavaí 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ipiranga do Norte 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itanhangá 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itaúba 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Itiquira 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Jaciara 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Jangada 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Jauru 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Juara 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Juína 28 a 04 28 a 04 28 a 05
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Juruena 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Juscimeira 28 a 02 28 a 02 28 a 04
Lambari D'Oeste 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Lucas do Rio Verde 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Luciára 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Marcelândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Matupá 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Mirassol d'Oeste 28 a 01 28 a 03 28 a 04
Nobres 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nortelândia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nossa Senhora do Livramento 28 a 01 28 a 03 28 a 03
Nova Bandeirantes 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Nova Brasilândia 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nova Canaã do Norte 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Nova Guarita 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Nova Lacerda 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Marilândia 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Nova Maringá 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Monte Verde 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Mutum 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Nova Nazaré 28 a 01 28 a 02 28 a 02
Nova Olímpia 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Santa Helena 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Ubiratã 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nova Xavantina 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Novo Horizonte do Norte 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Novo Mundo 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Novo Santo Antônio 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Novo São Joaquim 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Paranaíta 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Paranatinga 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Pedra Preta 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Peixoto de Azevedo 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Planalto da Serra 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Poconé 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Pontal do Araguaia 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Ponte Branca 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Pontes e Lacerda 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Porto Alegre do Norte 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Porto dos Gaúchos 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Porto Esperidião 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Porto Estrela 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Poxoréo 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Primavera do Leste 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Querência 28 a 01 28 a 02 28 a 04
Reserva do Cabaçal 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ribeirão Cascalheira 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Ribeirãozinho 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Rio Branco 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Rondolândia 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Rondonópolis 28 a 02 28 a 02 28 a 03
Rosário Oeste 28 a 02 28 a 03 28 a 05
Salto do Céu 28 a 02 28 a 04 28 a 05
Santa Carmem 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Santa Cruz do Xingu 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Santa Rita do Trivelato 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Santa Terezinha 28 a 01 28 a 01 28 a 03
Santo Afonso 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Santo Antônio do Leste 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santo Antônio do Leverger 28 a 02 28 a 02 28 a 03
São Félix do Araguaia 28 a 02 28 a 02 28 a 04
São José do Povo 28 a 01 28 a 02 28 a 03
São José do Rio Claro 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São José do Xingu 28 a 02 28 a 03 28 a 04
São José dos Quatro Marcos 28 a 01 28 a 03 28 a 04
São Pedro da Cipa 28 a 02 28 a 02 28 a 04
Sapezal 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Serra Nova Dourada 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Sinop 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Sorriso 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Ta b a p o r ã 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Tangará da Serra 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ta p u r a h 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Terra Nova do Norte 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Te s o u r o 28 a 01 28 a 02 28 a 03
To r i x o r é u 28 a 02 28 a 03 28 a 03
União do Sul 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Vale de São Domingos 28 a 03 28 a 05 28 a 05
Várzea Grande 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ve r a 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Vila Bela da Santíssima Trinda-
de

28 a 04 28 a 05 28 a 06

Vila Rica 28 a 02 28 a 02 28 a 03

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Distrito Federal.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 32 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 6 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica.Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

As áreas agrícolas do Distrito Federal foram consideradas
aptas ao cultivo de amendoim por apresentar ISNA maior ou igual a
0,55 e temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em
80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Distrito Federal os

solos dos tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomen-
dações contidas na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de
2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim no Distrito Federal, as cultivares de
amendoim registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, constantes do mencionado re-
gistro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.

2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em
conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO I
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

28 a 05 28 a 05 28 a 06

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO CULTIVARES DO GRU-
PO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
28 a 03 28 a 04 28 a 05

PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO GRUPO III
SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3

28 a 02 28 a 02 28 a 36

PORTARIA No- 204, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado de Tocantins, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado de Tocantins.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 49 estações pluvio-
métricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 6 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55 e
temperaturas médias anuais iguais ou superiores a 18ºC, em 80% dos
anos avaliados.

PORTARIA No- 203, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido nas Instruções Normativas nº 2, de 9 de outubro de 2008,
e nº 4, de 30 de março de 2009, da Secretaria de Política Agrícola,
publicadas, respectivamente, no Diário Oficial da União de 13 de
outubro de 2008 e de 31 de março de 2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco climático
para a cultura de amendoim no Distrito Federal, ano-safra 2011/2012,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA
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2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
GRUPO I
IAC: IAC Tatu ST.
GRUPO II
IAC: IAC 147 e IAC 213.
GRUPO III
IAC: IAC Caiapó e Runner IAC 886.
Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares a serem uti-

lizadas, devem ser obtidas junto aos respectivos obtentores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aguiarnópolis 29 a 6 28 a 6 28 a 6
Aliança do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Almas 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Alvorada 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ananás 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Angico 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Aparecida do Rio Negro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aragominas 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Araguacema 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguaçu 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Araguaína 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Araguanã 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Araguatins 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Arapoema 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Arraias 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Augustinópolis 30 a 6 29 a 6 28 a 6
Aurora do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Axixá do Tocantins 30 a 6 29 a 6 28 a 6
Babaçulândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Bandeirantes do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Barra do Ouro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Barrolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bernardo Sayão 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Bom Jesus do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Brasilândia do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Brejinho de Nazaré 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Buriti do Tocantins 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Cachoeirinha 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Campos Lindos 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cariri do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Carmolândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Carrasco Bonito 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Caseara 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Centenário 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Chapada da Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Chapada de Areia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Colinas do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Colméia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Combinado 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Conceição do Tocantins 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Couto de Magalhães 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cristalândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Crixás do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Darcinópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Dianópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Divinópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Dois Irmãos do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Dueré 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Esperantina 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Fátima 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Figueirópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Filadélfia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Formoso do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 6

Fortaleza do Tabocão 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Goianorte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Goiatins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Guaraí 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Gurupi 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Ipueiras 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itacajá 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itaguatins 31 a 6 28 a 6 28 a 6
Itapiratins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Itaporã do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Jaú do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Juarina 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Lagoa da Confusão 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Lagoa do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Lajeado 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Lavandeira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Lizarda 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Luzinópolis 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Marianópolis do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Mateiros 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Maurilândia do Tocantins 29 a 6 28 a 6 28 a 6
Miracema do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Miranorte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Monte do Carmo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Monte Santo do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Muricilândia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Nazaré 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Nova Olinda 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Rosalândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Novo Acordo 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Novo Alegre 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Novo Jardim 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Oliveira de Fátima 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Palmas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Palmeirante 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Palmeiras do Tocantins 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Palmeirópolis 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Paraíso do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Paranã 28 a 3 28 a 5 28 a 5
Pau D'Arco 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Pedro Afonso 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Peixe 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Pequizeiro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pindorama do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Piraquê 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Pium 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ponte Alta do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Porto Alegre do Tocan-
tins

28 a 4 28 a 5 28 a 6

Porto Nacional 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Praia Norte 30 a 6 29 a 6 28 a 6
Presidente Kennedy 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pugmil 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Recursolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Riachinho 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Rio da Conceição 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio dos Bois 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Rio Sono 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sampaio 30 a 6 28 a 6 28 a 6
Sandolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Santa Fé do Araguaia 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Santa Maria do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Santa Rita do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Rosa do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Santa Tereza do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Santa Terezinha do To-
cantins

28 a 6 28 a 6 28 a 6

São Bento do Tocantins 29 a 6 28 a 6 28 a 6
São Félix do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Miguel do Tocantins 31 a 6 29 a 6 28 a 6
São Salvador do Tocan-
tins

28 a 4 28 a 5 28 a 6

São Sebastião do Tocan-
tins

30 a 6 28 a 6 28 a 6

São Valério da Nativida-
de

28 a 5 28 a 5 28 a 6

Silvanópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sítio Novo do Tocantins 31 a 6 29 a 6 28 a 6
Sucupira 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ta g u a t i n g a 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Taipas do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Ta l i s m ã 28 a 4 28 a 5 28 a 6
To c a n t í n i a 28 a 5 28 a 6 28 a 6
To c a n t i n ó p o l i s 29 a 6 28 a 6 28 a 6
Tu p i r a m a 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Tu p i r a t i n s 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Wa n d e r l â n d i a 28 a 6 28 a 6 28 a 6
Xambioá 28 a 6 28 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Aguiarnópolis 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Aliança do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Almas 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Alvorada 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ananás 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Angico 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Aparecida do Rio Negro 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Aragominas 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguacema 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Araguaçu 28 a 3 28 a 4 28 a 5

Araguaína 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguanã 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Araguatins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Arapoema 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Arraias 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Augustinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Aurora do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Axixá do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Babaçulândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bandeirantes do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

Barra do Ouro 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Barrolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Bernardo Sayão 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Bom Jesus do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Brasilândia do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Brejinho de Nazaré 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Buriti do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Cachoeirinha 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Campos Lindos 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cariri do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Carmolândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Carrasco Bonito 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Caseara 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Centenário 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Chapada da Natividade 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Chapada de Areia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Colinas do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Colméia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Combinado 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Conceição do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Couto de Magalhães 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Cristalândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Crixás do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Darcinópolis 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Dianópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Divinópolis do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Dois Irmãos do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 5 28 a 6

Dueré 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Esperantina 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Fátima 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Figueirópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Filadélfia 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Formoso do Araguaia 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Fortaleza do Tabocão 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Goianorte 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Goiatins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Guaraí 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Gurupi 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Ipueiras 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Itacajá 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Itaguatins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Itapiratins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Itaporã do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Jaú do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Juarina 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Lagoa da Confusão 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Lagoa do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Lajeado 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Lavandeira 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lizarda 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Luzinópolis 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Marianópolis do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 5 28 a 6

Mateiros 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Maurilândia do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Miracema do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Miranorte 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Monte do Carmo 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Monte Santo do Tocan-
tins

28 a 4 28 a 5 28 a 6

Muricilândia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Natividade 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nazaré 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Nova Olinda 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Nova Rosalândia 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Novo Acordo 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Novo Alegre 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Novo Jardim 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Oliveira de Fátima 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Palmas 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Palmeirante 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Palmeiras do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Palmeirópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Paraíso do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Paranã 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Pau D'Arco 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pedro Afonso 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Peixe 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Pequizeiro 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pindorama do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Piraquê 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Pium 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ponte Alta do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Porto Alegre do Tocan-
tins

28 a 3 28 a 4 28 a 5

Porto Nacional 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Praia Norte 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Presidente Kennedy 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Pugmil 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Recursolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Riachinho 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Rio da Conceição 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rio dos Bois 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Rio Sono 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Sampaio 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Sandolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
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Santa Fé do Araguaia 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Santa Maria do Tocan-
tins

28 a 4 28 a 5 28 a 5

Santa Rita do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Rosa do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Tereza do Tocan-
tins

28 a 4 28 a 5 28 a 5

Santa Terezinha do To-
cantins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

São Bento do Tocantins 28 a 5 28 a 6 28 a 6
São Félix do Tocantins 28 a 4 28 a 5 28 a 6
São Miguel do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
São Salvador do Tocan-
tins

28 a 3 28 a 4 28 a 5

São Sebastião do Tocan-
tins

28 a 5 28 a 6 28 a 6

São Valério da Nativida-
de

28 a 4 28 a 4 28 a 5

Silvanópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Sítio Novo do Tocantins 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Sucupira 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ta g u a t i n g a 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Taipas do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Ta l i s m ã 28 a 3 28 a 4 28 a 5
To c a n t í n i a 28 a 5 28 a 5 28 a 6
To c a n t i n ó p o l i s 28 a 5 28 a 5 28 a 6
Tu p i r a m a 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Tu p i r a t i n s 28 a 4 28 a 5 28 a 6
Wa n d e r l â n d i a 28 a 5 28 a 6 28 a 6
Xambioá 28 a 5 28 a 6 28 a 6

MUNICÍPIOS CULTIVARES DO GRUPO III
PERÍODOS

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Abreulândia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Aguiarnópolis 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Aliança do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Almas 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Alvorada 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ananás 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Angico 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Aparecida do Rio Negro 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Aragominas 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Araguacema 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Araguaçu 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Araguaína 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Araguanã 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Araguatins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Arapoema 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Arraias 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Augustinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Aurora do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Axixá do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Babaçulândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Bandeirantes do Tocan-
tins

28 a 3 28 a 4 28 a 5

Barra do Ouro 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Barrolândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Bernardo Sayão 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Bom Jesus do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Brasilândia do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Brejinho de Nazaré 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Buriti do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Cachoeirinha 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Campos Lindos 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Cariri do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Carmolândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Carrasco Bonito 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Caseara 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Centenário 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Chapada da Natividade 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Chapada de Areia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Colinas do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Colméia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Combinado 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Conceição do Tocantins 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Couto de Magalhães 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Cristalândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Crixás do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Darcinópolis 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Dianópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Divinópolis do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Dois Irmãos do Tocan-
tins

28 a 3 28 a 4 28 a 4

Dueré 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Esperantina 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Fátima 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Figueirópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Filadélfia 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Formoso do Araguaia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Fortaleza do Tabocão 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Goianorte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Goiatins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Guaraí 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Gurupi 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ipueiras 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itacajá 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itaguatins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Itapiratins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Itaporã do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Jaú do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Juarina 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Lagoa da Confusão 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Lagoa do Tocantins 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Lajeado 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Lavandeira 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Lizarda 28 a 3 28 a 4 28 a 4

Luzinópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Marianópolis do Tocan-
tins

28 a 3 28 a 4 28 a 4

Mateiros 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Maurilândia do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Miracema do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Miranorte 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Monte do Carmo 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Monte Santo do Tocan-
tins

28 a 3 28 a 4 28 a 4

Muricilândia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Natividade 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Nazaré 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Olinda 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Nova Rosalândia 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Novo Acordo 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Novo Alegre 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Novo Jardim 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Oliveira de Fátima 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Palmas 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Palmeirante 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Palmeiras do Tocantins 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Palmeirópolis 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Paraíso do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Paranã 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Pau D'Arco 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Pedro Afonso 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Peixe 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Pequizeiro 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Pindorama do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Piraquê 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Pium 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Ponte Alta do Bom Jesus 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ponte Alta do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Porto Alegre do Tocan-
tins

28 a 2 28 a 3 28 a 4

Porto Nacional 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Praia Norte 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Presidente Kennedy 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Pugmil 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Recursolândia 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Riachinho 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Rio da Conceição 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Rio dos Bois 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Rio Sono 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Sampaio 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Sandolândia 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Santa Fé do Araguaia 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Santa Maria do Tocan-
tins

28 a 3 28 a 3 28 a 4

Santa Rita do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Rosa do Tocantins 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Santa Tereza do Tocan-
tins

28 a 2 28 a 3 28 a 4

Santa Terezinha do To-
cantins

28 a 4 28 a 4 28 a 5

São Bento do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Félix do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 4
São Miguel do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
São Salvador do Tocan-
tins

28 a 2 28 a 3 28 a 3

São Sebastião do Tocan-
tins

28 a 4 28 a 4 28 a 5

São Valério da Nativida-
de

28 a 2 28 a 3 28 a 4

Silvanópolis 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Sítio Novo do Tocantins 28 a 3 28 a 4 28 a 5
Sucupira 28 a 2 28 a 3 28 a 3
Ta g u a t i n g a 28 a 2 28 a 3 28 a 4
Taipas do Tocantins 28 a 1 28 a 2 28 a 3
Ta l i s m ã 28 a 2 28 a 3 28 a 3
To c a n t í n i a 28 a 3 28 a 4 28 a 5
To c a n t i n ó p o l i s 28 a 4 28 a 4 28 a 5
Tu p i r a m a 28 a 3 28 a 3 28 a 4
Tu p i r a t i n s 28 a 3 28 a 4 28 a 4
Wa n d e r l â n d i a 28 a 4 28 a 5 28 a 5
Xambioá 28 a 4 28 a 5 28 a 5

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado do Maranhão.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 126 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 14 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em
80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim para o Estado do Maranhão, as
cultivares de amendoim registradas no Registro Nacional de Cul-
tivares (RNC) do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, atendidas as indicações das regiões de adaptação, constantes
do mencionado registro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

PORTARIA No- 205, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Maranhão, ano-safra
2011/2012, conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.
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5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 30 a 07 30 a 07 29 a 08
Afonso Cunha 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Água Doce do Mara-
nhão

35 a 08 34 a 09 34 a 10

Alcântara 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Aldeias Altas 33 a 07 33 a 08 33 a 08
Altamira do Mara-
nhão

35 a 08 35 a 08 35 a 09

Alto Alegre do Mara-
nhão

32 a 08 31 a 08 31 a 10

Alto Alegre do Pinda-
ré

35 a 08 35 a 09 35 a 10

Alto Parnaíba 28 a 02 28 a 05 28 a 06
Amapá do Maranhão 36 a 14 36 a 15 35 a 16
Amarante do Mara-
nhão

30 a 05 29 a 07 28 a 07

Anajatuba 35 a 08 35 a 09 35 a 11
Anapurus 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Apicum-Açu 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Araguanã 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Araioses 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Arame 31 a 06 31 a 07 30 a 08
Arari 35 a 08 35 a 09 35 a 11
Axixá 36 a 11 35 a 12 35 a 12
Bacabal 35 a 08 35 a 09 35 a 09
Bacabeira 36 a 11 35 a 12 35 a 12
Bacuri 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Bacurituba 36 a 11 36 a 12 36 a 13
Balsas 28 a 05 28 a 06 28 a 07
Barão de Grajaú 29 a 06 28 a 07 28 a 07
Barra do Corda 31 a 06 31 a 07 31 a 08
Barreirinhas 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Bela Vista do Mara-
nhão

35 a 09 35 a 10 35 a 10

Belágua 34 a 09 34 a 10 34 a 11
Benedito Leite 28 a 05 28 a 06 28 a 07
Bequimão 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Bernardo do Mearim 32 a 07 31 a 08 31 a 09
Boa Vista do Gurupi 36 a 13 36 a 15 35 a 16
Bom Jardim 35 a 08 35 a 09 35 a 10
Bom Jesus das Selvas 33 a 07 32 a 08 32 a 08
Bom Lugar 35 a 08 35 a 08 35 a 09
Brejo 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Brejo de Areia 35 a 08 35 a 08 35 a 09
Buriti 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Buriti Bravo 31 a 07 30 a 07 30 a 08
Buriticupu 33 a 07 32 a 08 32 a 09
Buritirana 30 a 05 29 a 07 29 a 07
Cachoeira Grande 35 a 09 34 a 11 34 a 11
Cajapió 36 a 10 36 a 12 36 a 12
Cajari 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Campestre do Mara-
nhão

30 a 06 30 a 07 28 a 07

Cândido Mendes 36 a 14 36 a 15 36 a 16
Cantanhede 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Capinzal do Norte 32 a 08 31 a 08 31 a 09
Carolina 28 a 05 28 a 07 28 a 07
Carutapera 36 a 14 36 a 15 35 a 16
Caxias 33 a 07 33 a 08 33 a 08
Cedral 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Central do Maranhão 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Centro do Guilherme 36 a 13 36 a 13 36 a 15
Centro Novo do Ma-
ranhão

36 a 13 36 a 14 36 a 15

Chapadinha 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Cidelândia 30 a 07 29 a 07 28 a 08
Codó 33 a 07 33 a 08 33 a 09
Coelho Neto 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Colinas 30 a 06 30 a 07 29 a 08
Conceição do Lago-
Açu

35 a 08 35 a 09 35 a 09

Coroatá 33 a 07 33 a 08 33 a 09
Cururupu 36 a 12 36 a 13 36 a 14
Davinópolis 29 a 06 29 a 07 28 a 07
Dom Pedro 32 a 06 31 a 07 31 a 08
Duque Bacelar 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Esperantinópolis 31 a 06 31 a 07 31 a 08
Estreito 29 a 06 28 a 07 28 a 07
Feira Nova do Mara-
nhão

29 a 05 28 a 07 28 a 07

Fernando Falcão 31 a 06 31 a 07 29 a 08
Formosa da Serra Ne-
gra

31 a 04 30 a 05 30 a 07

Fortaleza dos Noguei-
ras

31 a 04 30 a 05 30 a 07

Fortuna 32 a 06 31 a 07 31 a 08
Godofredo Viana 36 a 15 36 a 15 36 a 16
Gonçalves Dias 32 a 06 31 a 07 31 a 08
Governador Archer 32 a 06 31 a 08 31 a 09
Governador Edison
Lobão

29 a 06 29 a 07 28 a 07

Governador Eugênio
Barros

32 a 06 31 a 07 31 a 08

Governador Luiz Ro-
cha

32 a 06 31 a 07 31 a 08

Governador Newton
Bello

35 a 10 35 a 11 35 a 12

Governador Nunes
Freire

36 a 13 36 a 14 36 a 15

Graça Aranha 32 a 06 31 a 07 31 a 08
Grajaú 31 a 04 30 a 05 30 a 07
Guimarães 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Humberto de Campos 35 a 10 34 a 11 34 a 12
Icatu 35 a 10 34 a 12 34 a 13

Igarapé do Meio 35 a 09 35 a 10 35 a 10
Igarapé Grande 32 a 07 31 a 08 31 a 09
Imperatriz 29 a 06 29 a 07 28 a 08
Itaipava do Grajaú 31 a 06 31 a 07 31 a 08
Itapecuru Mirim 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Itinga do Maranhão 30 a 07 30 a 07 30 a 08
Jatobá 30 a 06 30 a 07 30 a 08
Jenipapo dos Vieiras 31 a 06 31 a 07 31 a 08
João Lisboa 30 a 05 29 a 07 29 a 07
Joselândia 31 a 06 31 a 07 31 a 08
Junco do Maranhão 36 a 13 36 a 14 35 a 16
Lago da Pedra 32 a 07 31 a 08 31 a 09
Lago do Junco 32 a 07 31 a 08 31 a 09
Lago dos Rodrigues 32 a 07 31 a 08 31 a 09
Lago Verde 35 a 08 35 a 09 35 a 09
Lagoa do Mato 31 a 07 30 a 07 29 a 08
Lagoa Grande do Ma-
ranhão

32 a 07 31 a 08 31 a 08

Lajeado Novo 30 a 06 30 a 07 29 a 07
Lima Campos 32 a 08 31 a 08 31 a 09
Loreto 28 a 04 28 a 06 28 a 07
Luís Domingues 36 a 15 36 a 15 36 a 16
Magalhães de Almei-
da

35 a 08 34 a 09 34 a 10

Maracaçumé 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Marajá do Sena 32 a 07 31 a 08 31 a 08
Maranhãozinho 36 a 13 36 a 13 36 a 15
Mata Roma 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Matinha 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Matões 33 a 07 33 a 07 32 a 08
Matões do Norte 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Milagres do Mara-
nhão

34 a 08 34 a 09 34 a 10

Mirador 29 a 06 28 a 07 28 a 08
Miranda do Norte 35 a 08 35 a 09 35 a 10
Mirinzal 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Monção 35 a 09 35 a 10 35 a 11
Montes Altos 30 a 06 30 a 07 30 a 07
Morros 35 a 09 34 a 11 34 a 12
Nina Rodrigues 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Nova Colinas 29 a 05 28 a 06 28 a 07
Nova Iorque 30 a 05 28 a 06 28 a 07
Nova Olinda do Ma-
ranhão

35 a 10 35 a 11 35 a 12

Olho d`Água das Cu-
nhãs

35 a 08 35 a 09 35 a 10

Olinda Nova do Ma-
ranhão

36 a 10 36 a 11 36 a 12

Paço do Lumiar 34 a 10 34 a 12 34 a 13
Palmeirândia 36 a 11 36 a 12 36 a 13
Paraibano 30 a 06 30 a 07 28 a 07
Parnarama 31 a 07 31 a 07 31 a 08
Passagem Franca 30 a 06 30 a 07 29 a 08
Pastos Bons 30 a 05 28 a 07 28 a 08
Paulino Neves 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Paulo Ramos 33 a 07 32 a 08 32 a 09
Pedreiras 32 a 07 31 a 08 31 a 09
Pedro do Rosário 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Penalva 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Peri Mirim 36 a 12 36 a 12 36 a 13
Peritoró 32 a 08 31 a 08 31 a 09
Pindaré-Mirim 35 a 09 35 a 10 35 a 11
Pinheiro 36 a 12 36 a 13 36 a 14
Pio XII 35 a 08 35 a 09 35 a 10
Pirapemas 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Poção de Pedras 32 a 07 31 a 07 31 a 08
Porto Franco 29 a 06 28 a 07 28 a 07
Porto Rico do Mara-
nhão

36 a 12 36 a 12 36 a 13

Presidente Dutra 32 a 06 31 a 07 31 a 08
Presidente Juscelino 36 a 11 35 a 12 35 a 13
Presidente Médici 36 a 12 36 a 14 36 a 15
Presidente Sarney 36 a 12 36 a 13 36 a 13
Presidente Vargas 34 a 09 34 a 10 34 a 12
Primeira Cruz 35 a 09 34 a 11 34 a 12
Raposa 34 a 06 34 a 07 34 a 10
Riachão 28 a 05 28 a 07 28 a 07
Ribamar Fiquene 30 a 06 30 a 07 30 a 08
Rosário 36 a 11 35 a 12 35 a 12
Sambaíba 31 a 04 30 a 05 30 a 07
Santa Filomena do
Maranhão

32 a 06 31 a 07 31 a 08

Santa Helena 36 a 12 36 a 14 36 a 15
Santa Inês 35 a 09 35 a 10 35 a 11
Santa Luzia 33 a 07 32 a 08 32 a 09
Santa Luzia do Paruá 36 a 13 36 a 14 36 a 15
Santa Quitéria do
Maranhão

34 a 09 34 a 10 34 a 11

Santa Rita 35 a 08 35 a 10 35 a 11
Santana do Maranhão 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Santo Amaro do Ma-
ranhão

35 a 09 34 a 10 34 a 12

Santo Antônio dos
Lopes

32 a 08 31 a 08 31 a 09

São Benedito do Rio
Preto

34 a 09 34 a 10 34 a 11

São Bento 36 a 11 36 a 11 36 a 12
São Bernardo 35 a 08 34 a 09 34 a 10
São Domingos do
Azeitão

28 a 05 28 a 06 28 a 07

São Domingos do
Maranhão

32 a 06 31 a 07 31 a 08

São Félix de Balsas 28 a 04 28 a 06 28 a 07
São Francisco do
Brejão

29 a 06 29 a 07 28 a 08

São Francisco do Ma-
ranhão

31 a 07 30 a 07 29 a 08

São João Batista 36 a 10 36 a 11 36 a 12
São João do Carú 35 a 08 35 a 09 35 a 10
São João do Paraíso 29 a 05 28 a 07 28 a 07

São João do Soter 33 a 07 33 a 08 33 a 08
São João dos Patos 29 a 06 28 a 07 28 a 07
São José de Ribamar 34 a 10 34 a 12 34 a 13
São José dos Basílios 32 a 06 31 a 07 31 a 08
São Luís 34 a 12 34 a 12 34 a 13
São Luís Gonzaga do
Maranhão

32 a 08 31 a 08 31 a 10

São Mateus do Mara-
nhão

34 a 08 34 a 09 34 a 10

São Pedro da Água
Branca

30 a 07 29 a 07 28 a 08

São Pedro dos Cren-
tes

29 a 05 28 a 07 28 a 07

São Raimundo das
Mangabeiras

31 a 04 30 a 05 30 a 07

São Raimundo do
Doca Bezerra

31 a 06 31 a 07 31 a 08

São Roberto 31 a 06 31 a 07 31 a 08
São Vicente Ferrer 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Satubinha 35 a 08 35 a 09 35 a 10
Senador Alexandre
Costa

32 a 06 31 a 07 31 a 08

Senador La Rocque 30 a 05 29 a 07 28 a 07
Serrano do Maranhão 36 a 12 36 a 13 36 a 14
Sítio Novo 30 a 05 29 a 07 29 a 07
Sucupira do Norte 29 a 06 28 a 07 28 a 08
Sucupira do Riachão 29 a 06 28 a 07 28 a 07
Tasso Fragoso 28 a 05 28 a 06 28 a 07
Ti m b i r a s 33 a 07 33 a 08 33 a 09
Ti m o n 33 a 07 33 a 07 32 a 08
Trizidela do Vale 32 a 07 31 a 08 31 a 09
Tu f i l â n d i a 35 a 09 35 a 10 35 a 11
Tu n t u m 32 a 06 31 a 07 30 a 08
Tu r i a ç u 36 a 14 36 a 15 36 a 15
Tu r i l â n d i a 36 a 12 36 a 14 36 a 14
Tu t ó i a 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Urbano Santos 34 a 09 34 a 10 34 a 11
Vargem Grande 34 a 08 34 a 09 34 a 09
Vi a n a 36 a 10 36 a 11 36 a 12
Vila Nova dos Martí-
rios

30 a 07 29 a 07 28 a 08

Vitória do Mearim 35 a 09 35 a 10 35 a 12
Vitorino Freire 35 a 08 35 a 08 35 a 09
Zé Doca 35 a 10 35 a 11 35 a 12

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 29 a 04 28 a 05 28 a 06
Afonso Cunha 34 a 06 34 a 07 34 a 08
Água Doce do Mara-
nhão

35 a 07 34 a 07 34 a 08

Alcântara 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Aldeias Altas 33 a 05 33 a 06 33 a 07
Altamira do Mara-
nhão

35 a 06 34 a 07 34 a 08

Alto Alegre do Mara-
nhão

32 a 07 31 a 07 31 a 08

Alto Alegre do Pinda-
ré

34 a 07 34 a 08 34 a 09

Alto Parnaíba 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Amapá do Maranhão 34 a 12 34 a 13 34 a 14
Amarante do Mara-
nhão

29 a 04 28 a 05 28 a 05

Anajatuba 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Anapurus 34 a 07 34 a 08 34 a 08
Apicum-Açu 35 a 11 35 a 12 34 a 13
Araguanã 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Araioses 35 a 07 34 a 07 34 a 08
Arame 30 a 05 29 a 05 29 a 06
Arari 35 a 07 34 a 08 34 a 09
Axixá 36 a 09 35 a 10 35 a 10
Bacabal 35 a 06 34 a 07 34 a 08
Bacabeira 36 a 09 35 a 10 34 a 11
Bacuri 35 a 12 35 a 13 34 a 13
Bacurituba 35 a 09 35 a 10 34 a 11
Balsas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Barão de Grajaú 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Barra do Corda 30 a 04 29 a 05 29 a 06
Barreirinhas 35 a 07 34 a 08 34 a 08
Bela Vista do Mara-
nhão

35 a 07 34 a 08 34 a 09

Belágua 34 a 08 34 a 08 34 a 09
Benedito Leite 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Bequimão 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Bernardo do Mearim 30 a 05 30 a 06 30 a 07
Boa Vista do Gurupi 34 a 11 34 a 12 34 a 14
Bom Jardim 34 a 07 34 a 08 34 a 09

Bom Jesus das Selvas 33 a 05 32 a 06 32 a 07
Bom Lugar 35 a 06 34 a 07 34 a 07
Brejo 34 a 07 34 a 08 34 a 08
Brejo de Areia 35 a 06 34 a 07 34 a 07
Buriti 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Buriti Bravo 29 a 05 29 a 05 29 a 06
Buriticupu 33 a 05 32 a 06 32 a 07
Buritirana 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Cachoeira Grande 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Cajapió 35 a 09 35 a 10 34 a 10
Cajari 35 a 09 35 a 10 34 a 10
Campestre do Mara-
nhão

28 a 04 28 a 05 28 a 05

Cândido Mendes 35 a 14 34 a 14 34 a 14
Cantanhede 34 a 07 34 a 08 34 a 08
Capinzal do Norte 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Carolina 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Carutapera 34 a 12 34 a 13 34 a 14
Caxias 33 a 05 33 a 06 33 a 07
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Cedral 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Central do Maranhão 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Centro do Guilherme 34 a 11 34 a 12 34 a 13
Centro Novo do Ma-
ranhão

35 a 11 34 a 12 34 a 13

Chapadinha 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Cidelândia 28 a 05 28 a 05 28 a 06
Codó 33 a 05 33 a 06 33 a 07
Coelho Neto 34 a 06 34 a 07 34 a 08
Colinas 29 a 05 28 a 05 28 a 06
Conceição do Lago-
Açu

35 a 07 34 a 07 34 a 08

Coroatá 34 a 06 34 a 07 34 a 07
Cururupu 35 a 11 35 a 11 34 a 12
Davinópolis 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Dom Pedro 30 a 05 30 a 06 30 a 06
Duque Bacelar 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Esperantinópolis 29 a 05 29 a 05 29 a 06
Estreito 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Feira Nova do Mara-
nhão

28 a 03 28 a 05 28 a 05

Fernando Falcão 29 a 04 28 a 05 28 a 06
Formosa da Serra Ne-
gra

29 a 03 28 a 04 28 a 05

Fortaleza dos Noguei-
ras

29 a 03 28 a 04 28 a 05

Fortuna 30 a 05 30 a 05 29 a 06
Godofredo Viana 35 a 14 34 a 14 34 a 15
Gonçalves Dias 32 a 05 31 a 05 31 a 06
Governador Archer 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Governador Edison
Lobão

28 a 04 28 a 05 28 a 05

Governador Eugênio
Barros

32 a 05 31 a 05 31 a 06

Governador Luiz Ro-
cha

30 a 05 30 a 05 29 a 06

Governador Newton
Bello

34 a 08 34 a 09 34 a 10

Governador Nunes
Freire

34 a 11 34 a 12 34 a 14

Graça Aranha 30 a 05 29 a 05 29 a 06
Grajaú 29 a 03 28 a 04 28 a 05
Guimarães 35 a 10 35 a 11 35 a 11
Humberto de Campos 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Icatu 35 a 09 34 a 10 34 a 11
Igarapé do Meio 35 a 08 34 a 08 34 a 09
Igarapé Grande 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Imperatriz 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Itaipava do Grajaú 30 a 04 29 a 05 29 a 06
Itapecuru Mirim 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Itinga do Maranhão 30 a 05 29 a 06 29 a 07
Jatobá 29 a 05 28 a 05 28 a 06
Jenipapo dos Vieiras 30 a 03 29 a 05 29 a 06
João Lisboa 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Joselândia 30 a 05 30 a 05 30 a 06
Junco do Maranhão 34 a 11 34 a 12 34 a 14
Lago da Pedra 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Lago do Junco 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Lago dos Rodrigues 31 a 05 30 a 06 30 a 07
Lago Verde 35 a 06 34 a 07 34 a 08
Lagoa do Mato 29 a 05 28 a 05 28 a 06
Lagoa Grande do Ma-
ranhão

32 a 05 31 a 06 31 a 07

Lajeado Novo 29 a 04 28 a 05 28 a 05
Lima Campos 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Loreto 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Luís Domingues 35 a 14 34 a 14 34 a 14
Magalhães de Almei-
da

35 a 07 34 a 07 34 a 08

Maracaçumé 34 a 11 34 a 12 34 a 14
Marajá do Sena 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Maranhãozinho 34 a 11 34 a 12 34 a 13
Mata Roma 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Matinha 35 a 08 35 a 09 34 a 10
Matões 33 a 05 33 a 05 33 a 06
Matões do Norte 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Milagres do Mara-
nhão

34 a 07 34 a 08 34 a 08

Mirador 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Miranda do Norte 35 a 07 34 a 08 34 a 09
Mirinzal 35 a 10 35 a 11 35 a 12
Monção 35 a 08 34 a 09 34 a 09
Montes Altos 29 a 04 28 a 05 28 a 05
Morros 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Nina Rodrigues 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Nova Colinas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Nova Iorque 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Nova Olinda do Ma-
ranhão

34 a 09 34 a 09 34 a 10

Olho d`Água das Cu-
nhãs

35 a 07 34 a 07 34 a 08

Olinda Nova do Ma-
ranhão

35 a 09 35 a 10 34 a 10

Paço do Lumiar 34 a 09 34 a 10 34 a 11
Palmeirândia 35 a 10 35 a 11 34 a 11
Paraibano 29 a 04 28 a 05 28 a 05
Parnarama 31 a 05 31 a 05 31 a 06
Passagem Franca 29 a 05 28 a 05 28 a 06
Pastos Bons 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Paulino Neves 35 a 07 34 a 07 34 a 08
Paulo Ramos 33 a 06 32 a 07 32 a 07
Pedreiras 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Pedro do Rosário 34 a 09 34 a 10 34 a 11
Penalva 35 a 08 35 a 09 34 a 10
Peri Mirim 35 a 10 35 a 11 34 a 12
Peritoró 32 a 06 31 a 07 31 a 08
Pindaré-Mirim 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Pinheiro 35 a 10 35 a 11 34 a 12
Pio XII 35 a 08 34 a 08 34 a 08
Pirapemas 34 a 06 34 a 07 34 a 08

Poção de Pedras 30 a 05 30 a 06 29 a 06
Porto Franco 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Porto Rico do Mara-
nhão

35 a 10 35 a 10 35 a 10

Presidente Dutra 31 a 05 31 a 06 31 a 06
Presidente Juscelino 36 a 09 35 a 10 34 a 11
Presidente Médici 35 a 11 34 a 12 34 a 13
Presidente Sarney 35 a 10 35 a 10 34 a 10
Presidente Vargas 34 a 07 34 a 08 34 a 10
Primeira Cruz 35 a 08 34 a 09 34 a 11
Raposa 34 a 03 34 a 04 34 a 05
Riachão 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Ribamar Fiquene 29 a 05 28 a 05 28 a 05
Rosário 36 a 09 35 a 09 34 a 10
Sambaíba 29 a 03 28 a 04 28 a 05
Santa Filomena do
Maranhão

30 a 05 29 a 05 29 a 06

Santa Helena 35 a 11 34 a 12 34 a 13
Santa Inês 35 a 07 34 a 08 34 a 09
Santa Luzia 33 a 06 32 a 07 32 a 08
Santa Luzia do Paruá 35 a 11 34 a 12 34 a 13
Santa Quitéria do
Maranhão

34 a 08 34 a 09 34 a 10

Santa Rita 36 a 08 35 a 09 34 a 10
Santana do Maranhão 35 a 07 34 a 08 34 a 08
Santo Amaro do Ma-
ranhão

35 a 07 34 a 08 34 a 10

Santo Antônio dos
Lopes

32 a 05 31 a 06 31 a 07

São Benedito do Rio
Preto

34 a 08 34 a 08 34 a 09

São Bento 35 a 09 35 a 10 34 a 11
São Bernardo 35 a 07 34 a 08 34 a 08
São Domingos do
Azeitão

28 a 03 28 a 04 28 a 05

São Domingos do
Maranhão

30 a 05 29 a 05 29 a 06

São Félix de Balsas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
São Francisco do
Brejão

28 a 04 28 a 05 28 a 06

São Francisco do Ma-
ranhão

29 a 05 28 a 05 28 a 06

São João Batista 35 a 08 35 a 09 34 a 10
São João do Carú 34 a 07 34 a 08 34 a 09
São João do Paraíso 28 a 03 28 a 05 28 a 05
São João do Soter 33 a 05 33 a 05 33 a 06
São João dos Patos 28 a 04 28 a 05 28 a 05
São José de Ribamar 34 a 09 34 a 10 34 a 11
São José dos Basílios 30 a 05 30 a 05 29 a 06
São Luís 34 a 10 34 a 11 34 a 11
São Luís Gonzaga do
Maranhão

32 a 07 31 a 08 31 a 09

São Mateus do Mara-
nhão

34 a 07 34 a 07 34 a 08

São Pedro da Água
Branca

28 a 05 28 a 05 28 a 06

São Pedro dos Cren-
tes

28 a 03 28 a 05 28 a 05

São Raimundo das
Mangabeiras

29 a 03 28 a 04 28 a 05

São Raimundo do
Doca Bezerra

30 a 05 30 a 05 30 a 06

São Roberto 30 a 05 30 a 05 30 a 06
São Vicente Ferrer 35 a 09 35 a 10 34 a 10
Satubinha 35 a 07 34 a 07 34 a 08
Senador Alexandre
Costa

32 a 05 31 a 05 31 a 06

Senador La Rocque 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Serrano do Maranhão 35 a 11 35 a 12 34 a 12
Sítio Novo 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Sucupira do Norte 28 a 04 28 a 05 28 a 06
Sucupira do Riachão 28 a 04 28 a 05 28 a 05
Tasso Fragoso 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Ti m b i r a s 34 a 06 34 a 07 34 a 07
Ti m o n 33 a 05 33 a 05 33 a 06
Trizidela do Vale 30 a 05 30 a 06 30 a 07
Tu f i l â n d i a 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Tu n t u m 30 a 05 29 a 05 29 a 06
Tu r i a ç u 35 a 12 35 a 13 34 a 14
Tu r i l â n d i a 35 a 11 35 a 12 34 a 12
Tu t ó i a 35 a 07 34 a 07 34 a 08
Urbano Santos 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Vargem Grande 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Vi a n a 35 a 08 35 a 09 34 a 10
Vila Nova dos Martí-
rios

28 a 05 28 a 05 28 a 06

Vitória do Mearim 35 a 08 34 a 09 34 a 10
Vitorino Freire 35 a 06 34 a 07 34 a 08
Zé Doca 34 a 08 34 a 09 34 a 10

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES DO
GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Açailândia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Afonso Cunha 34 a 05 34 a 05 34 a 06
Água Doce do Mara-
nhão

35 a 05 34 a 06 34 a 07

Alcântara 34 a 09 34 a 10 34 a 11
Aldeias Altas 33 a 04 33 a 05 33 a 05
Altamira do Mara-
nhão

34 a 05 33 a 06 33 a 06

Alto Alegre do Mara-
nhão

32 a 05 31 a 06 31 a 07

Alto Alegre do Pinda-
ré

34 a 06 34 a 07 34 a 07

Alto Parnaíba 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Amapá do Maranhão 34 a 11 34 a 12 34 a 12
Amarante do Mara-
nhão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

Anajatuba 34 a 05 34 a 06 34 a 08
Anapurus 34 a 05 34 a 06 34 a 07

Apicum-Açu 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Araguanã 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Araioses 35 a 05 34 a 06 34 a 07
Arame 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Arari 34 a 05 33 a 07 33 a 08
Axixá 36 a 08 35 a 09 35 a 09
Bacabal 34 a 05 33 a 05 33 a 06
Bacabeira 36 a 08 35 a 09 35 a 09
Bacuri 34 a 11 34 a 11 34 a 12
Bacurituba 34 a 08 34 a 09 34 a 10
Balsas 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Barão de Grajaú 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Barra do Corda 29 a 03 28 a 03 28 a 04
Barreirinhas 35 a 06 34 a 06 34 a 08
Bela Vista do Mara-
nhão

34 a 06 33 a 07 33 a 07

Belágua 34 a 06 34 a 07 34 a 08
Benedito Leite 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Bequimão 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Bernardo do Mearim 29 a 04 29 a 04 28 a 05
Boa Vista do Gurupi 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Bom Jardim 34 a 06 34 a 07 34 a 07
Bom Jesus das Selvas 33 a 04 32 a 04 32 a 05
Bom Lugar 34 a 04 34 a 05 34 a 06
Brejo 34 a 05 34 a 06 34 a 07
Brejo de Areia 33 a 04 33 a 05 33 a 06
Buriti 34 a 05 34 a 06 34 a 06
Buriti Bravo 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Buriticupu 33 a 04 32 a 05 32 a 06
Buritirana 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Cachoeira Grande 35 a 07 34 a 08 34 a 08
Cajapió 34 a 08 34 a 08 34 a 09
Cajari 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Campestre do Mara-
nhão

28 a 03 28 a 03 28 a 04

Cândido Mendes 34 a 11 34 a 12 34 a 12
Cantanhede 34 a 05 34 a 06 34 a 07
Capinzal do Norte 32 a 04 31 a 05 31 a 05
Carolina 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Carutapera 34 a 11 34 a 11 34 a 12
Caxias 33 a 04 33 a 05 33 a 05
Cedral 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Central do Maranhão 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Centro do Guilherme 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Centro Novo do Ma-
ranhão

34 a 10 34 a 10 34 a 11

Chapadinha 34 a 05 34 a 06 34 a 06
Cidelândia 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Codó 33 a 04 33 a 05 33 a 05
Coelho Neto 34 a 05 34 a 06 34 a 06
Colinas 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Conceição do Lago-
Açu

34 a 05 33 a 06 33 a 06

Coroatá 34 a 05 34 a 05 34 a 06
Cururupu 34 a 09 34 a 10 34 a 11
Davinópolis 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Dom Pedro 29 a 03 28 a 04 28 a 05
Duque Bacelar 34 a 05 34 a 06 34 a 07
Esperantinópolis 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Estreito 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Feira Nova do Mara-
nhão

28 a 03 28 a 03 28 a 04

Fernando Falcão 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Formosa da Serra Ne-
gra

28 a 01 28 a 02 28 a 03

Fortaleza dos Noguei-
ras

28 a 01 28 a 02 28 a 03

Fortuna 29 a 04 28 a 04 28 a 04
Godofredo Viana 34 a 12 34 a 13 34 a 13
Gonçalves Dias 32 a 03 31 a 04 31 a 05
Governador Archer 32 a 03 31 a 04 31 a 05
Governador Edison
Lobão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

Governador Eugênio
Barros

32 a 03 31 a 04 31 a 05

Governador Luiz Ro-
cha

29 a 03 28 a 03 28 a 04

Governador Newton
Bello

34 a 07 34 a 08 34 a 08

Governador Nunes
Freire

34 a 10 34 a 11 34 a 12

Graça Aranha 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Grajaú 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Guimarães 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Humberto de Campos 35 a 07 34 a 08 34 a 09
Icatu 35 a 08 34 a 09 34 a 09
Igarapé do Meio 34 a 06 34 a 07 34 a 07
Igarapé Grande 32 a 04 31 a 04 31 a 05
Imperatriz 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Itaipava do Grajaú 29 a 03 28 a 03 28 a 04
Itapecuru Mirim 34 a 05 34 a 06 34 a 07
Itinga do Maranhão 29 a 04 28 a 05 28 a 05
Jatobá 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Jenipapo dos Vieiras 28 a 03 28 a 04 28 a 04
João Lisboa 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Joselândia 29 a 03 28 a 04 28 a 05
Junco do Maranhão 34 a 10 34 a 11 34 a 12
Lago da Pedra 32 a 04 31 a 04 31 a 05
Lago do Junco 32 a 04 31 a 05 31 a 05
Lago dos Rodrigues 29 a 04 29 a 04 29 a 05
Lago Verde 34 a 05 34 a 06 34 a 06
Lagoa do Mato 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Lagoa Grande do Ma-
ranhão

32 a 04 31 a 04 31 a 05

Lajeado Novo 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Lima Campos 32 a 04 31 a 05 31 a 05
Loreto 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Luís Domingues 34 a 11 33 a 12 33 a 12
Magalhães de Almei-
da

35 a 05 34 a 06 34 a 07
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Maracaçumé 34 a 10 33 a 11 33 a 12
Marajá do Sena 32 a 04 31 a 04 31 a 05
Maranhãozinho 34 a 10 34 a 11 34 a 11
Mata Roma 34 a 05 34 a 06 34 a 07
Matinha 34 a 07 33 a 08 33 a 09
Matões 33 a 03 33 a 04 33 a 05
Matões do Norte 34 a 05 34 a 06 34 a 07
Milagres do Mara-
nhão

34 a 06 34 a 06 34 a 07

Mirador 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Miranda do Norte 34 a 05 34 a 07 34 a 07
Mirinzal 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Monção 34 a 06 33 a 07 33 a 08
Montes Altos 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Morros 35 a 07 34 a 08 34 a 08
Nina Rodrigues 34 a 05 34 a 06 34 a 07
Nova Colinas 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Nova Iorque 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Nova Olinda do Ma-
ranhão

34 a 07 33 a 08 33 a 09

Olho d`Água das Cu-
nhãs

34 a 05 33 a 06 33 a 07

Olinda Nova do Ma-
ranhão

34 a 07 33 a 08 33 a 09

Paço do Lumiar 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Palmeirândia 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Paraibano 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Parnarama 31 a 03 31 a 04 31 a 05
Passagem Franca 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Pastos Bons 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Paulino Neves 35 a 05 34 a 06 34 a 07
Paulo Ramos 33 a 04 32 a 05 32 a 06
Pedreiras 32 a 04 31 a 04 31 a 05
Pedro do Rosário 34 a 08 34 a 08 34 a 09
Penalva 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Peri Mirim 34 a 09 34 a 10 34 a 10
Peritoró 32 a 05 31 a 06 31 a 06
Pindaré-Mirim 34 a 07 33 a 07 33 a 08
Pinheiro 34 a 09 34 a 10 34 a 10
Pio XII 34 a 05 34 a 06 34 a 07
Pirapemas 34 a 05 34 a 06 34 a 06
Poção de Pedras 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Porto Franco 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Porto Rico do Mara-
nhão

34 a 09 34 a 09 34 a 09

Presidente Dutra 30 a 04 30 a 05 30 a 06
Presidente Juscelino 36 a 08 35 a 09 35 a 10
Presidente Médici 34 a 09 33 a 11 33 a 11
Presidente Sarney 34 a 09 34 a 09 34 a 10
Presidente Vargas 34 a 06 34 a 07 34 a 08
Primeira Cruz 35 a 07 34 a 08 34 a 09
Raposa 34 a 02 34 a 03 34 a 03
Riachão 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Ribamar Fiquene 28 a 03 28 a 04 28 a 05
Rosário 36 a 07 35 a 07 35 a 08
Sambaíba 28 a 02 28 a 04 28 a 04
Santa Filomena do
Maranhão

29 a 03 28 a 04 28 a 04

Santa Helena 34 a 09 34 a 11 34 a 11
Santa Inês 34 a 06 33 a 07 33 a 07
Santa Luzia 33 a 04 32 a 05 32 a 06
Santa Luzia do Paruá 34 a 10 34 a 10 34 a 11
Santa Quitéria do
Maranhão

34 a 06 34 a 07 34 a 08

Santa Rita 36 a 06 35 a 08 35 a 08
Santana do Maranhão 35 a 06 34 a 06 34 a 07
Santo Amaro do Ma-
ranhão

35 a 06 34 a 07 34 a 08

Santo Antônio dos
Lopes

32 a 04 31 a 05 31 a 05

São Benedito do Rio
Preto

34 a 06 34 a 07 34 a 08

São Bento 34 a 08 34 a 09 34 a 09
São Bernardo 35 a 05 34 a 06 34 a 07
São Domingos do
Azeitão

28 a 02 28 a 03 28 a 03

São Domingos do
Maranhão

29 a 03 28 a 04 28 a 04

São Félix de Balsas 28 a 02 28 a 02 28 a 03
São Francisco do
Brejão

28 a 02 28 a 03 28 a 04

São Francisco do Ma-
ranhão

28 a 03 28 a 04 28 a 04

São João Batista 34 a 07 34 a 08 34 a 09
São João do Carú 34 a 06 34 a 07 34 a 07
São João do Paraíso 28 a 03 28 a 04 28 a 04
São João do Soter 33 a 03 33 a 04 33 a 04
São João dos Patos 28 a 03 28 a 03 28 a 04
São José de Ribamar 34 a 09 34 a 09 34 a 10
São José dos Basílios 29 a 03 28 a 04 28 a 05
São Luís 34 a 09 34 a 09 34 a 10
São Luís Gonzaga do
Maranhão

32 a 05 31 a 06 31 a 07

São Mateus do Mara-
nhão

34 a 05 34 a 06 34 a 07

São Pedro da Água
Branca

28 a 03 28 a 04 28 a 04

São Pedro dos Cren-
tes

28 a 03 28 a 03 28 a 04

São Raimundo das
Mangabeiras

28 a 02 28 a 03 28 a 04

São Raimundo do
Doca Bezerra

29 a 03 29 a 04 28 a 05

São Roberto 29 a 03 29 a 04 28 a 05
São Vicente Ferrer 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Satubinha 34 a 05 33 a 06 33 a 07
Senador Alexandre
Costa

32 a 03 31 a 04 31 a 05

Senador La Rocque 28 a 02 28 a 03 28 a 04
Serrano do Maranhão 34 a 10 34 a 10 34 a 11
Sítio Novo 28 a 02 28 a 03 28 a 04

Sucupira do Norte 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Sucupira do Riachão 28 a 03 28 a 03 28 a 04
Tasso Fragoso 28 a 02 28 a 03 28 a 03
Ti m b i r a s 34 a 04 34 a 05 34 a 06
Ti m o n 33 a 03 33 a 04 33 a 05
Trizidela do Vale 28 a 04 28 a 04 28 a 05
Tu f i l â n d i a 33 a 06 33 a 07 33 a 07
Tu n t u m 28 a 03 28 a 04 28 a 04
Tu r i a ç u 34 a 11 34 a 11 34 a 11
Tu r i l â n d i a 34 a 09 33 a 10 33 a 11
Tu t ó i a 35 a 05 34 a 06 34 a 07
Urbano Santos 34 a 06 34 a 07 34 a 08
Vargem Grande 34 a 05 34 a 06 34 a 06
Vi a n a 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Vila Nova dos Martí-
rios

28 a 03 28 a 04 28 a 04

Vitória do Mearim 34 a 06 33 a 08 33 a 08
Vitorino Freire 34 a 05 33 a 05 33 a 06
Zé Doca 34 a 07 34 a 08 34 a 08

PORTARIA No- 206, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RIS-
CO RURAL, no uso de suas atribuições e competências estabelecidas
pela Portaria n° 346, de 18 de abril de 2011, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de abril de 2011, e observado, no que couber,
o contido na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008, da
Secretaria de Política Agrícola, publicada no Diário Oficial da União
de 13 de outubro de 2008, e nº 4, de 30 de março de 2009, da
Secretaria de Política Agrícola, publicadas, respectivamente, no Diá-
rio Oficial da União de 13 de outubro de 2008 e de 31 de março de
2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Zoneamento Agrícola de Risco Climático
para a cultura de amendoim no Estado do Piauí, ano-safra 2011/2012,
conforme anexo.

Art. 2º Esta Portaria tem vigência específica para o ano-safra
definido no art. 1º e entra em vigor na data de sua publicação.

EDILSON MARTINS DE ALCANTARA

ANEXO

1. NOTA TÉCNICA
O Amendoim (Arachis hypogaea L.) adapta-se a uma larga

faixa de climas, desde os equatoriais até os temperados.
A cultura desenvolve-se melhor, com produtividade mais ele-

vada, em climas quentes. Temperaturas de 30°C, ou ligeiramente
superiores, são as mais benéficas para a germinação, desenvolvimento
inicial das plantas e, também, na formação do óleo.

Temperaturas médias diárias na faixa de 25ºC a 30ºC, com
pelo menos cinco meses com médias acima de 21ºC, são as indicadas
para obtenção de produtividades elevadas. Ocorrências de tempe-
raturas acima dos 33ºC e abaixo dos 18ºC, principalmente nas fases
de germinação e desenvolvimento inicial, são prejudiciais à cultura.

Em cultivo de sequeiro, o amendoim necessita de preci-
pitação pluvial acima de 500 mm, bem distribuída ao longo do pe-
ríodo total de crescimento, e de umidade suficiente nos dois primeiros
meses do período vegetativo, sem deficiência hídrica no solo.

O cultivo do amendoinzeiro não é indicado para regiões
muito úmidas ou com períodos de chuvas muito prolongados que
propiciam o aparecimento de doenças, além de prejudicar a colheita e
a qualidade do produto.

Objetivou-se, com o zoneamento agrícola, identificar os mu-
nicípios aptos e os períodos de semeadura com menor risco climático
para o cultivo do amendoim no Estado do Piauí.

Essa identificação foi realizada com base em critérios tér-
micos e hídricos. Foi realizado um balanço hídrico da cultura para
períodos decendiais, estimado com o uso das seguintes variáveis
climáticas e agronômicas:

a) precipitação pluvial e temperatura - utilizadas séries his-
tóricas com média de 15 anos de registros de 155 estações plu-
viométricas disponíveis no Estado;

b) evapotranspiração potencial - estimada médias pelo mé-
todo de Penman-Monteith nas 6 estações climatológicas disponíveis
no Estado e entorno;

c) ciclo e fase fenológica da cultura - as cultivares foram
classificadas em três grupos de características homogêneas: Grupo I
(n < 115 dias); Grupo II (115 dias ≤ n ≤ 125 dias); e Grupo III (n >
125 dias), onde n expressa o número de dias da emergência à ma-
turação fisiológica. Para efeito de simulação foram consideradas as
fases de germinação/emergência, crescimento/desenvolvimento, flo-
ração/enchimento de grãos e maturação fisiológica.

d) coeficiente de cultura - utilizados dados obtidos expe-
rimentalmente e disponibilizados através da literatura reconhecida
pela comunidade científica; e

e) disponibilidade máxima de água no solo - estimada em
função da profundidade efetiva das raízes e da capacidade de água
disponível dos solos. Consideraram-se os solos Tipos 1, 2 e 3, com
capacidade de armazenamento de água de 35, 55 e 75 mm, res-
pectivamente.

As simulações do balanço hídrico foram realizadas para pe-
ríodos decendiais. Consideraram-se os valores médios do Índice de
Satisfação de Necessidade de Água - ISNA (expresso pela relação
entre evapotranspiração real e evapotranspiração máxima - ETr/ETm),
por data de semeadura, fase fenologica e localização geográfica das
estações pluviométricas e climáticas utilizadas. Considerou-se como
critica a fase floração/enchimento de grãos.

Foram considerados aptos os municípios que apresentaram
em no mínimo, 20% de seu território ISNA maior ou igual a 0,55, em
80% dos anos avaliados.

2. TIPOS DE SOLOS APTOS AO CULTIVO
São aptos ao cultivo de amendoim no Estado os solos dos

tipos 1, 2 e 3, observadas as especificações e recomendações contidas
na Instrução Normativa nº 2, de 9 de outubro de 2008.

Não são indicadas para o cultivo:
- áreas de preservação obrigatória, de acordo com a Lei

4.771/65 (Código Florestal) e alterações;
- áreas com solos que apresentam profundidade inferior a 50

cm ou com solos muito pedregosos, isto é, solos nos quais calhaus e
matacões ocupem mais de 15% da massa e/ou da superfície do ter-
reno.

3. TABELA DE PERÍODOS DE SEMEADURA

Períodos 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a 28

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30
Meses Janeiro Fevereiro Março Abril

Períodos 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24
Datas 1º

a
10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Maio Junho Julho Agosto

Períodos 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36
Datas 1º

a 10
11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31

1º
a

10

11
a

20

21
a

30

1º
a

10

11
a

20

21
a

31
Meses Setembro Outubro Novembro Dezembro

4. CULTIVARES INDICADAS
Ficam indicadas no Zoneamento Agrícola de Risco Climá-

tico, para a cultura de amendoim para o Estado do Piauí, as cultivares
de amendoim registradas no Registro Nacional de Cultivares (RNC)
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, atendidas as
indicações das regiões de adaptação, constantes do mencionado re-
gistro.

Notas:
1) Informações específicas sobre as cultivares indicadas de-

vem ser obtidas junto aos respectivos obtentores/mantenedores.
2) Devem ser utilizadas no plantio sementes produzidas em

conformidade com a legislação brasileira sobre sementes e mudas
(Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e Decreto nº 5.153, de 23 de
agosto de 2004).

5. RELAÇÃO DOS MUNICÍPIOS APTOS AO CULTIVO E
PERÍODOS INDICADOS PARA SEMEADURA

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO I

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Agricolândia 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Água Branca 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Alagoinha do Piauí 35 a 04
Alegrete do Piauí 02 a 04
Alto Longá 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Altos 34 a 05 33 a 06 33 a 07
Alvorada do Gurguéia 34 a 01 33 a 02 32 a 04
Amarante 34 a 03 33 a 05 33 a 05
Angical do Piauí 34 a 03 33 a 05 33 a 06
Anísio de Abreu 33 a 03
Antônio Almeida 32 a 02 31 a 03 29 a 05
Aroazes 34 a 04 34 a 05
Arraial 34 a 02 33 a 04 33 a 05
Assunção do Piauí 35 a 03 35 a 05
Avelino Lopes 32 a 36 28 a 03
Baixa Grande do Ribeiro 31 a 02 28 a 04 28 a 05
Barra D'Alcântara 33 a 04 33 a 05
Barras 34 a 07 33 a 09 33 a 09
Barreiras do Piauí 31 a 01 28 a 03 28 a 05
Barro Duro 34 a 03 33 a 05 33 a 05
Batalha 35 a 07 34 a 08 34 a 08
Belém do Piauí 01 a 02
Beneditinos 34 a 05 33 a 06 33 a 06
Bertolínia 33 a 36 32 a 02 31 a 04
Betânia do Piauí 01 a 02
Boa Hora 34 a 07 34 a 07 34 a 08
Bocaina 01 a 04
Bom Jesus 33 a 35 32 a 02 28 a 03
Bom Princípio do Piauí 02 a 05 36 a 07 35 a 08
Bonfim do Piauí 33 a 03
Boqueirão do Piauí 34 a 06 34 a 07 33 a 08
Brasileira 35 a 06 34 a 07 34 a 08
Brejo do Piauí 34 a 02
Buriti dos Lopes 01 a 07 35 a 08 35 a 08
Buriti dos Montes 02 a 03 35 a 05 35 a 06
Cabeceiras do Piauí 33 a 07 33 a 08 33 a 09
Cajazeiras do Piauí 33 a 03 33 a 04
Cajueiro da Praia 02 a 05 36 a 07 35 a 08
Caldeirão Grande do Piauí 36 a 04
Campo Grande do Piauí 01 a 03
Campo Largo do Piauí 34 a 07 33 a 08 33 a 09
Campo Maior 34 a 05 33 a 07 33 a 07
Canavieira 33 a 01 32 a 03 31 a 05
Canto do Buriti 34 a 36 33 a 02
Capitão de Campos 35 a 05 34 a 07 34 a 07
Caracol 34 a 36
Caraúbas do Piauí 36 a 07 34 a 08 34 a 08
Caridade do Piauí 02 a 03
Castelo do Piauí 02 a 04 34 a 05 34 a 06
Caxingó 35 a 05 34 a 07 34 a 08
Cocal 02 a 08 36 a 08 35 a 09
Cocal de Telha 35 a 05 34 a 07 34 a 07
Cocal dos Alves 01 a 07 36 a 08 35 a 09
Coivaras 34 a 05 33 a 05 33 a 06
Colônia do Gurguéia 33 a 36 32 a 01
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Colônia do Piauí 33 a 01 33 a 03
Conceição do Canindé 01 a 02
Corrente 31 a 36 28 a 03 28 a 04
Cristalândia do Piauí 31 a 36 28 a 02 28 a 04
Cristino Castro 34 a 35 34 a 01 33 a 02
Curimatá 32 a 02 28 a 03
Currais 33 a 35 32 a 01 31 a 04
Curral Novo do Piauí 01 a 03
Curralinhos 34 a 05 33 a 06 33 a 06
Demerval Lobão 34 a 05 32 a 06 32 a 06
Dirceu Arcoverde 35 a 36
Dom Expedito Lopes 34 a 36 33 a 03
Domingos Mourão 01 a 05 35 a 07 34 a 08
Elesbão Veloso 35 a 03 34 a 05 33 a 05
Eliseu Martins 32 a 01 32 a 02
Esperantina 34 a 07 34 a 09 34 a 09
Fartura do Piauí 33 a 36
Flores do Piauí 34 a 01 33 a 03
Floresta do Piauí 35 a 03
Floriano 33 a 36 32 a 03 32 a 04
Francinópolis 33 a 04 33 a 05
Francisco Ayres 34 a 02 33 a 04 33 a 05
Francisco Macedo 01 a 03
Francisco Santos 35 a 04
Fronteiras 03 a 05
Geminiano 01 a 02
Gilbués 32 a 02 28 a 03 28 a 04
Guadalupe 33 a 35 32 a 02 32 a 05
Guaribas 34 a 36 33 a 02
Hugo Napoleão 34 a 03 33 a 05 33 a 05
Ilha Grande 02 a 06 36 a 07 35 a 08
Inhuma 33 a 04 33 a 05
Ipiranga do Piauí 33 a 02 33 a 03
Isaías Coelho 01 a 02
Itainópolis 01 a 03
Itaueira 32 a 01 31 a 03 30 a 04
Jardim do Mulato 34 a 03 33 a 05 33 a 05
Jatobá do Piauí 35 a 05 34 a 06 34 a 07
Jerumenha 33 a 02 32 a 04 31 a 05
Joaquim Pires 35 a 08 34 a 08 34 a 09
Joca Marques 34 a 08 34 a 08 34 a 09
José de Freitas 34 a 07 33 a 08 33 a 08
Juazeiro do Piauí 01 a 04 34 a 05 34 a 06
Júlio Borges 31 a 36 28 a 03
Jurema 33 a 36
Lagoa Alegre 33 a 07 33 a 09 33 a 09
Lagoa de São Francisco 35 a 06 34 a 07 34 a 08
Lagoa do Piauí 33 a 05 33 a 06 32 a 07
Lagoa do Sítio 34 a 01 33 a 05 32 a 05
Lagoinha do Piauí 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Landri Sales 32 a 02 31 a 04 29 a 05
Luís Correia 02 a 05 36 a 07 35 a 08
Luzilândia 34 a 08 34 a 08 34 a 09
Madeiro 34 a 08 34 a 08 34 a 09
Manoel Emídio 34 a 36 33 a 03 32 a 04
Marcolândia 01 a 03
Marcos Parente 33 a 01 32 a 03 31 a 05
Matias Olímpio 34 a 07 34 a 08 34 a 09
Miguel Alves 33 a 08 33 a 09 33 a 09
Miguel Leão 34 a 05 33 a 06 33 a 06
Milton Brandão 36 a 05 35 a 06 34 a 07
Monsenhor Gil 33 a 05 33 a 06 33 a 07
Monsenhor Hipólito 35 a 04
Monte Alegre do Piauí 32 a 01 28 a 03 28 a 04
Morro Cabeça no Tempo 33 a 01 29 a 03
Morro do Chapéu do Piauí 34 a 07 34 a 09 34 a 09
Murici dos Portelas 35 a 05 34 a 07 34 a 08
Nazaré do Piauí 34 a 01 33 a 04 32 a 04
Nossa Senhora de Nazaré 34 a 05 33 a 07 33 a 07
Nossa Senhora dos Remé-
dios

33 a 08 33 a 09 33 a 09

Novo Oriente do Piauí 33 a 04 33 a 05
Novo Santo Antônio 02 a 04 34 a 05 34 a 06
Oeiras 33 a 03 33 a 04
Olho D'Água do Piauí 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Padre Marcos 02 a 03
Paes Landim 35 a 36 35 a 01
Pajeú do Piauí 34 a 01 33 a 02
Palmeira do Piauí 33 a 36 32 a 01 31 a 04
Palmeirais 33 a 05 33 a 05 32 a 06
Paquetá 35 a 03 33 a 04
Parnaguá 29 a 02 28 a 03
Parnaíba 01 a 06 36 a 07 35 a 08
Passagem Franca do Piauí 01 a 04 34 a 05 34 a 05
Pau D'Arco do Piauí 34 a 05 33 a 06 33 a 06
Pavussu 33 a 01 32 a 03
Pedro II 35 a 06 34 a 07 34 a 08
Pedro Laurentino 36 a 01
Picos 36 a 03
Pimenteiras 34 a 04 34 a 05
Pio IX 36 a 01 35 a 05
Piracuruca 36 a 07 35 a 07 34 a 08
Piripiri 35 a 06 34 a 07 34 a 08
Porto 34 a 08 33 a 08 33 a 09
Porto Alegre do Piauí 33 a 01 32 a 02 31 a 05
Prata do Piauí 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Redenção do Gurguéia 34 a 35 32 a 02 28 a 03
Regeneração 34 a 03 33 a 05 33 a 05
Riacho Frio 34 a 35 28 a 02 28 a 03
Ribeira do Piauí 36 a 01 34 a 03
Ribeiro Gonçalves 32 a 01 29 a 04 28 a 04
Rio Grande do Piauí 33 a 01 33 a 04
Santa Cruz do Piauí 35 a 03 33 a 04
Santa Cruz dos Milagres 01 a 04 34 a 05 34 a 05
Santa Filomena 31 a 02 28 a 04 28 a 05
Santa Luz 34 a 35 33 a 01 33 a 03
Santa Rosa do Piauí 33 a 03 33 a 04
Santana do Piauí 35 a 03

Santo Antônio de Lisboa 35 a 04
Santo Inácio do Piauí 35 a 01
São Braz do Piauí 33 a 03
São Félix do Piauí 01 a 04 34 a 05 34 a 05
São Francisco de Assis do
Piauí

36 a 02 35 a 02

São Francisco do Piauí 34 a 01 33 a 04 32 a 04
São Gonçalo do Gurguéia 31 a 36 28 a 03 28 a 04
São Gonçalo do Piauí 34 a 04 33 a 05 33 a 06
São João da Canabrava 34 a 04 34 a 05
São João da Fronteira 01 a 05 35 a 07 35 a 07
São João da Serra 34 a 05 34 a 05
São João da Varjota 34 a 03 33 a 04
São João do Arraial 34 a 07 34 a 08 34 a 09
São José do Divino 35 a 07 34 a 08 34 a 08
São José do Peixe 33 a 01 33 a 03
São José do Piauí 34 a 02 33 a 04
São Julião 01 a 05
São Lourenço do Piauí 35 a 36
São Luís do Piauí 34 a 04 34 a 05
São Miguel da Baixa Gran-
de

01 a 04 34 a 05 34 a 05

São Miguel do Fidalgo 34 a 01
São Miguel do Tapuio 35 a 04 34 a 05
São Pedro do Piauí 34 a 04 33 a 05 33 a 06
São Raimundo Nonato 34 a 01
Sebastião Barros 32 a 36 28 a 02 28 a 04
Sebastião Leal 32 a 01 31 a 04 30 a 05
Sigefredo Pacheco 35 a 04 34 a 05 34 a 06
Simões 01 a 03
Socorro do Piauí 34 a 01
Sussuapara 01 a 03
Tamboril do Piauí 34 a 02
Tanque do Piauí 33 a 03 33 a 04
Te r e s i n a 34 a 05 32 a 06 32 a 07
União 34 a 07 33 a 08 33 a 09
Uruçuí 32 a 01 31 a 04 29 a 05
Valença do Piauí 33 a 04 33 a 05
Várzea Branca 33 a 03
Várzea Grande 33 a 03 33 a 04
Vila Nova do Piauí 01 a 03
Wall Ferraz 35 a 03 33 a 04

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO II

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Agricolândia 32 a 03 31 a 03 31 a 04
Água Branca 32 a 03 31 a 03 31 a 04
Alagoinha do Piauí 34 a 02
Alegrete do Piauí 36 a 02
Alto Longá 33 a 03 32 a 03 32 a 04
Altos 33 a 04 31 a 04 31 a 05
Alvorada do Gurguéia 32 a 35 31 a 36 31 a 02
Amarante 32 a 01 32 a 03 31 a 04
Angical do Piauí 32 a 02 31 a 03 31 a 04
Anísio de Abreu 31 a 02
Antônio Almeida 30 a 01 30 a 02 28 a 03
Aroazes 33 a 03 32 a 03
Arraial 33 a 36 32 a 02 31 a 03
Assunção do Piauí 36 a 01 34 a 03
Avelino Lopes 30 a 36 28 a 01
Baixa Grande do Ribeiro 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Barra D'Alcântara 32 a 02 32 a 03
Barras 32 a 06 32 a 07 32 a 08
Barreiras do Piauí 30 a 01 28 a 02 28 a 03
Barro Duro 33 a 02 32 a 03 32 a 04
Batalha 33 a 05 32 a 06 32 a 07
Beneditinos 32 a 03 32 a 03 31 a 05
Bertolínia 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Betânia do Piauí 01 a 02
Boa Hora 33 a 05 32 a 06 32 a 06
Bocaina 36 a 01 35 a 01
Bom Jesus 30 a 34 28 a 01 28 a 02
Bom Princípio do Piauí 02 a 04 35 a 05 35 a 06
Bonfim do Piauí 31 a 02
Boqueirão do Piauí 33 a 04 32 a 05 32 a 06
Brasileira 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Brejo do Piauí 33 a 36
Buriti dos Lopes 35 a 05 35 a 06 34 a 07
Buriti dos Montes 34 a 04 33 a 04
Cabeceiras do Piauí 32 a 06 32 a 07 32 a 07
Cajazeiras do Piauí 33 a 35 32 a 01 31 a 02
Cajueiro da Praia 02 a 04 35 a 05 34 a 06
Caldeirão Grande do Piauí 36 a 03
Campo Grande do Piauí 36 a 01
Campo Largo do Piauí 33 a 06 32 a 07 32 a 07
Campo Maior 32 a 04 32 a 05 31 a 05
Canavieira 30 a 01 30 a 02 29 a 03
Canto do Buriti 32 a 35 32 a 01
Capitão de Campos 34 a 04 33 a 05 33 a 05
Caracol 32 a 34
Caraúbas do Piauí 35 a 05 33 a 06 33 a 06
Castelo do Piauí 36 a 02 33 a 03 33 a 04
Caxingó 34 a 02 33 a 03 33 a 05
Cocal 02 a 06 35 a 07 34 a 07
Cocal de Telha 33 a 04 33 a 05 32 a 05
Cocal dos Alves 36 a 05 34 a 06 34 a 07
Coivaras 33 a 03 32 a 03 31 a 04
Colônia do Gurguéia 31 a 35 31 a 36
Colônia do Piauí 32 a 35 31 a 01
Corrente 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Cristalândia do Piauí 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Cristino Castro 33 a 34 32 a 36 32 a 01
Curimatá 30 a 33 28 a 36 28 a 01
Currais 30 a 34 31 a 36 30 a 02
Curral Novo do Piauí 01 a 02
Curralinhos 32 a 03 31 a 03 31 a 04
Demerval Lobão 32 a 04 31 a 04 31 a 05
Dirceu Arcoverde 34 a 35

Dom Expedito Lopes 33 a 35 32 a 02
Domingos Mourão 35 a 03 34 a 05 33 a 05
Elesbão Veloso 33 a 02 32 a 03 32 a 04
Eliseu Martins 30 a 32 30 a 35 30 a 01
Esperantina 33 a 06 32 a 07 32 a 08
Fartura do Piauí 32 a 34
Flores do Piauí 32 a 36 31 a 01
Floresta do Piauí 34 a 01
Floriano 30 a 35 30 a 01 30 a 02
Francinópolis 34 a 36 32 a 02 32 a 03
Francisco Ayres 33 a 36 32 a 03 31 a 03
Francisco Macedo 36 a 01
Francisco Santos 34 a 02
Fronteiras 36 a 03
Geminiano 36 a 01
Gilbués 30 a 01 28 a 02 28 a 02
Guadalupe 30 a 34 30 a 01 30 a 03
Guaribas 32 a 35 32 a 36
Hugo Napoleão 32 a 02 32 a 03 31 a 04

Ilha Grande 02 a 04 35 a 05 35 a 06
Inhuma 32 a 36 32 a 03
Ipiranga do Piauí 32 a 35 32 a 02
Isaías Coelho 35 a 36
Itainópolis 35 a 01
Itaueira 30 a 01 30 a 01 29 a 03
Jardim do Mulato 32 a 02 32 a 03 31 a 04
Jatobá do Piauí 33 a 03 32 a 03 32 a 05
Jerumenha 30 a 01 30 a 02 29 a 03
Joaquim Pires 33 a 06 33 a 07 33 a 07
Joca Marques 33 a 06 33 a 07 33 a 07
José de Freitas 32 a 05 32 a 06 31 a 07
Juazeiro do Piauí 35 a 02 33 a 03 33 a 05
Júlio Borges 30 a 33 28 a 36 28 a 01
Jurema 32 a 01
Lagoa Alegre 32 a 06 31 a 07 31 a 08
Lagoa de São Francisco 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Lagoa do Piauí 32 a 04 31 a 04 31 a 05
Lagoa do Sítio 32 a 01 31 a 03 31 a 04
Lagoinha do Piauí 32 a 03 31 a 03 31 a 04
Landri Sales 30 a 01 30 a 02 28 a 03
Luís Correia 02 a 04 35 a 05 35 a 06
Luzilândia 33 a 06 33 a 07 33 a 07
Madeiro 33 a 06 33 a 07 33 a 07
Manoel Emídio 32 a 35 31 a 36 31 a 02
Marcolândia 36 a 02
Marcos Parente 30 a 01 30 a 01 28 a 03
Matias Olímpio 33 a 06 32 a 07 32 a 07
Miguel Alves 32 a 06 31 a 07 31 a 08
Miguel Leão 32 a 03 31 a 03 31 a 04
Milton Brandão 34 a 03 33 a 03 33 a 05
Monsenhor Gil 32 a 04 31 a 04 31 a 05
Monsenhor Hipólito 34 a 02
Monte Alegre do Piauí 28 a 01 28 a 01 28 a 02
Morro Cabeça no Tempo 31 a 36 28 a 01
Morro do Chapéu do Piauí 33 a 06 32 a 07 32 a 08
Murici dos Portelas 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Nazaré do Piauí 33 a 01 31 a 02 31 a 03
Nossa Senhora de Nazaré 32 a 04 32 a 05 31 a 05
Nossa Senhora dos Remé-
dios

32 a 06 31 a 07 31 a 08

Novo Oriente do Piauí 32 a 02 32 a 03
Novo Santo Antônio 33 a 02 32 a 03 32 a 04
Oeiras 31 a 01 31 a 02
Olho D'Água do Piauí 32 a 02 32 a 03 31 a 04
Paes Landim 35 a 36
Pajeú do Piauí 33 a 35 32 a 01
Palmeira do Piauí 30 a 34 30 a 36 30 a 02
Palmeirais 30 a 03 31 a 04 31 a 04
Paquetá 34 + 01 a 02 31 a 03
Parnaguá 30 a 34 28 a 01 28 a 02
Parnaíba 36 a 04 35 a 06 34 a 06
Passagem Franca do Piauí 35 a 02 32 a 03 32 a 04
Pau D'Arco do Piauí 32 a 03 31 a 03 31 a 05
Pavussu 31 a 36 31 a 01
Pedro II 33 a 04 33 a 05 33 a 06
Pedro Laurentino 34 a 35
Picos 34 a 01
Pimenteiras 33 a 01 33 a 03
Pio IX 35 a 01 34 a 02
Piracuruca 35 a 05 33 a 05 33 a 06
Piripiri 34 a 04 33 a 05 33 a 06
Porto 32 a 06 32 a 07 32 a 07
Porto Alegre do Piauí 30 a 01 30 a 01 28 a 03
Prata do Piauí 30 a 03 30 a 03 30 a 04
Redenção do Gurguéia 30 a 34 28 a 36 28 a 01
Regeneração 33 a 01 32 a 03 31 a 04
Riacho Frio 30 a 34 28 a 01 28 a 02
Ribeira do Piauí 33 a 35 33 a 01
Ribeiro Gonçalves 30 a 01 28 a 02 28 a 03
Rio Grande do Piauí 31 a 36 31 a 01
Santa Cruz do Piauí 34 a 02 31 a 03
Santa Cruz dos Milagres 35 a 02 32 a 03 32 a 04
Santa Filomena 28 a 01 28 a 02 28 a 03
Santa Luz 33 a 34 32 a 36 31 a 01
Santa Rosa do Piauí 32 a 02 32 a 02
Santana do Piauí 34 a 01
Santo Antônio de Lisboa 34 a 02
Santo Inácio do Piauí 33 a 36
São Braz do Piauí 32 a 01
São Félix do Piauí 35 a 02 32 a 03 32 a 04
São Francisco de Assis do
Piauí

33 a 01

São Francisco do Piauí 33 a 01 31 a 02 31 a 03
São Gonçalo do Gurguéia 28 a 35 28 a 01 28 a 02
São Gonçalo do Piauí 32 a 03 31 a 03 31 a 04
São João da Canabrava 33 a 02 32 a 03
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São João da Fronteira 36 a 03 34 a 05 33 a 05
São João da Serra 32 a 03 32 a 04
São João da Varjota 33 a 01 32 a 02
São João do Arraial 33 a 06 32 a 07 32 a 07
São José do Divino 33 a 05 32 a 06 32 a 07
São José do Peixe 32 a 36 31 a 02
São José do Piauí 33 a 35 32 a 02
São Julião 36 a 02
São Luís do Piauí 34 a 36 33 a 03
São Miguel da Baixa Gran-
de

35 a 02 32 a 03 32 a 04

São Miguel do Fidalgo 33 a 36
São Miguel do Tapuio 33 a 02 33 a 04
São Pedro do Piauí 30 a 03 30 a 03 30 a 04
São Raimundo Nonato 33 a 01
Sebastião Barros 28 a 35 28 a 01 28 a 02
Sebastião Leal 30 a 01 30 a 02 28 a 03
Sigefredo Pacheco 33 a 02 33 a 03 32 a 05
Simões 36 a 02
Simplício Mendes 35 a 36
Socorro do Piauí 33 a 36
Sussuapara 35 a 01
Tamboril do Piauí 33 a 36
Tanque do Piauí 34 a 35 32 a 01 32 a 02
Te r e s i n a 32 a 04 31 a 04 31 a 05
União 32 a 05 31 a 06 31 a 07
Uruçuí 30 a 01 30 a 02 28 a 03
Valença do Piauí 32 a 02 32 a 03
Várzea Branca 31 a 01
Várzea Grande 34 a 35 32 a 01 32 a 02
Vila Nova do Piauí 36 a 01
Wall Ferraz 34 a 35 32 a 02

MUNICÍPIOS PERÍODOS DE SEMEADURA PARA CULTIVARES
DO GRUPO III

SOLOS TIPO 1 SOLOS TIPO 2 SOLOS TIPO 3
Agricolândia 31 a 02 30 a 02 30 a 03
Água Branca 31 a 01 30 a 02 30 a 03
Alagoinha do Piauí 33 a 36
Alto Longá 31 a 02 31 a 02 30 a 03
Altos 31 a 02 30 a 03 30 a 04
Alvorada do Gurguéia 30 a 34 30 a 35 30 a 36
Amarante 32 a 35 30 a 01 30 a 02
Angical do Piauí 31 a 01 30 a 02 30 a 02
Anísio de Abreu 30 a 31 30 a 36
Antônio Almeida 29 a 36 28 a 01 28 a 02
Aroazes 31 a 01 31 a 02
Arraial 32 a 35 30 a 01 30 a 01
Assunção do Piauí 36 a 01 33 a 01
Avelino Lopes 28 a 35 28 a 36
Baixa Grande do Ribeiro 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Barra D'Alcântara 32 a 33 31 a 36 30 a 01
Barras 31 a 04 31 a 05 31 a 06
Barreiras do Piauí 28 a 35 28 a 36 28 a 02
Barro Duro 31 a 36 31 a 01 30 a 02
Batalha 32 a 04 31 a 05 31 a 05
Beneditinos 31 a 02 30 a 03 30 a 03
Bertolínia 30 a 34 29 a 36 28 a 01
Boa Hora 32 a 03 31 a 04 31 a 05
Bocaina 33 a 36
Bom Jesus 30 a 34 28 a 35 28 a 36
Bom Princípio do Piauí 35 a 02 34 a 04 33 a 04
Bonfim do Piauí 30 a 36
Boqueirão do Piauí 32 a 03 31 a 04 31 a 04
Brasileira 32 a 03 32 a 04 31 a 05
Brejo do Piauí 32 a 34
Buriti dos Lopes 34 a 04 33 a 05 33 a 05
Buriti dos Montes 35 a 36 33 a 02 32 a 03
Cabeceiras do Piauí 31 a 04 30 a 05 30 a 06
Cajazeiras do Piauí 32 a 34 30 a 36 30 a 01
Cajueiro da Praia 35 a 02 33 a 04 33 a 04
Caldeirão Grande do Piauí 36 a 01
Campo Grande do Piauí 34 a 35
Campo Largo do Piauí 31 a 04 31 a 05 31 a 06
Campo Maior 31 a 02 31 a 03 30 a 04
Canavieira 30 a 35 29 a 36 28 a 01
Canto do Buriti 31 a 34 30 a 35
Capitão de Campos 32 a 02 32 a 03 32 a 04
Caracol 31 a 33
Caraúbas do Piauí 33 a 03 31 a 04 31 a 05
Castelo do Piauí 34 a 01 32 a 02 31 a 03
Caxingó 33 a 01 32 a 02 31 a 04
Cocal 35 a 04 33 a 05 33 a 05
Cocal de Telha 32 a 02 32 a 03 31 a 04
Cocal dos Alves 34 a 03 33 a 04 33 a 05
Coivaras 31 a 02 30 a 02 30 a 03
Colônia do Gurguéia 30 a 33 30 a 35
Colônia do Piauí 30 a 34 30 a 36
Corrente 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Cristalândia do Piauí 28 a 35 28 a 36 28 a 36
Cristino Castro 32 a 33 31 a 34 31 a 35
Curimatá 32 a 33 28 a 35 28 a 36
Currais 30 a 34 29 a 35 28 a 36
Curral Novo do Piauí 36 a 01
Curralinhos 31 a 02 30 a 02 30 a 03
Demerval Lobão 31 a 02 30 a 02 30 a 03
Dirceu Arcoverde 32 a 33
Dom Expedito Lopes 32 a 33 31 a 36
Domingos Mourão 33 a 02 32 a 03 32 a 04
Elesbão Veloso 32 a 36 31 a 02 31 a 02
Eliseu Martins 31 a 32 30 a 34 30 a 36
Esperantina 32 a 04 31 a 05 31 a 06
Fartura do Piauí 31 a 33
Flores do Piauí 31 a 34 30 a 36
Floresta do Piauí 33 a 34

Floriano 30 a 34 29 a 36 29 a 01
Francinópolis 32 a 35 31 a 36 30 a 01
Francisco Ayres 31 a 35 30 a 01 30 a 02
Francisco Santos 33 a 36
Fronteiras 36 a 01
Geminiano 34 a 35
Gilbués 28 a 35 28 a 36 28 a 01
Guadalupe 30 a 33 29 a 36 29 a 01
Guaribas 31 a 33 31 a 35
Hugo Napoleão 31 a 36 31 a 02 30 a 02
Ilha Grande 35 a 03 34 a 04 33 a 04
Inhuma 31 a 35 30 a 01
Ipiranga do Piauí 31 a 34 31 a 36
Itainópolis 34 a 01
Itaueira 29 a 34 28 a 36 28 a 02
Jardim do Mulato 31 a 36 30 a 02 30 a 02
Jatobá do Piauí 32 a 01 31 a 03 31 a 03
Jerumenha 30 a 36 29 a 01 28 a 02
Joaquim Pires 32 a 04 31 a 05 31 a 06
Joca Marques 32 a 04 32 a 05 32 a 06
José de Freitas 31 a 04 30 a 05 30 a 05
Juazeiro do Piauí 33 a 01 32 a 02 32 a 03
Júlio Borges 28 a 35 28 a 36
Jurema 31 a 35
Lagoa Alegre 30 a 04 30 a 05 30 a 06
Lagoa de São Francisco 32 a 03 31 a 04 31 a 05
Lagoa do Piauí 31 a 02 30 a 03 30 a 03
Lagoa do Sítio 30 a 34 30 a 01 30 a 02
Lagoinha do Piauí 31 a 01 30 a 02 30 a 03
Landri Sales 29 a 36 28 a 01 28 a 02
Luís Correia 35 a 02 34 a 04 33 a 04
Luzilândia 32 a 04 31 a 05 31 a 06
Madeiro 32 a 04 31 a 05 31 a 06
Manoel Emídio 30 a 34 30 a 35 30 a 01
Marcolândia 35 a 36
Marcos Parente 30 a 35 29 a 36 28 a 01
Matias Olímpio 32 a 04 31 a 05 31 a 06
Miguel Alves 30 a 04 30 a 05 30 a 06
Miguel Leão 31 a 02 30 a 02 30 a 03
Milton Brandão 33 a 01 32 a 03 32 a 03
Monsenhor Gil 31 a 02 30 a 03 30 a 03
Monsenhor Hipólito 33 a 36
Monte Alegre do Piauí 28 a 34 28 a 36 28 a 01
Morro Cabeça No Tempo 29 a 35 28 a 36
Morro do Chapéu do Piauí 32 a 04 31 a 05 31 a 06
Murici dos Portelas 33 a 02 32 a 04 31 a 04
Nazaré do Piauí 32 a 35 30 a 36 30 a 01
Nossa Senhora de Nazaré 31 a 02 31 a 03 30 a 04
Nossa Senhora dos Remé-
dios

30 a 04 30 a 05 30 a 06

Novo Oriente do Piauí 31 a 36 31 a 01
Novo Santo Antônio 33 a 01 31 a 02 31 a 03
Oeiras 32 a 33 30 a 36 30 a 01
Olho D'Água do Piauí 31 a 36 30 a 02 30 a 02
Paes Landim 33 a 34 33 a 34
Pajeú do Piauí 31 a 34 31 a 35
Palmeira do Piauí 30 a 34 29 a 35 28 a 01
Palmeirais 31 a 02 30 a 02 30 a 03
Paquetá 33 a 36 30 a 01
Parnaguá 31 a 34 28 a 36 28 a 36
Parnaíba 34 a 03 33 a 04 33 a 05
Passagem Franca do Piauí 32 a 36 31 a 02 31 a 02
Pau D'Arco do Piauí 31 a 02 30 a 03 30 a 03
Pavussu 31 a 32 30 a 35 30 a 36
Pedro II 32 a 03 32 a 04 32 a 04
Pedro Laurentino 33 a 34
Picos 33 a 35
Pimenteiras 32 a 36 31 a 01
Pio Ix 35 a 36 33 a 01
Piracuruca 33 a 03 32 a 04 32 a 05
Piripiri 32 a 03 31 a 04 31 a 05
Porto 31 a 04 31 a 05 31 a 06
Porto Alegre do Piauí 30 a 34 29 a 36 28 a 01
Prata do Piauí 31 a 02 30 a 02 30 a 03
Redenção do Gurguéia 30 a 34 28 a 35 28 a 36
Regeneração 32 a 36 30 a 01 30 a 02
Riacho Frio 30 a 34 28 a 35 28 a 36
Ribeira do Piauí 32 a 34 31 a 35
Ribeiro Gonçalves 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Rio Grande do Piauí 30 a 35 30 a 36
Santa Cruz do Piauí 32 a 36 30 a 01
Santa Cruz dos Milagres 32 a 36 31 a 02 31 a 02
Santa Filomena 28 a 36 28 a 01 28 a 02
Santa Luz 30 a 33 30 a 35 29 a 36
Santa Rosa do Piauí 31 a 36 30 a 01
Santana do Piauí 33 a 36
Santo Antônio de Lisboa 33 a 36
Santo Inácio do Piauí 32 a 34
São Braz do Piauí 31 a 36
São Félix do Piauí 32 a 36 31 a 02 31 a 02
São Francisco de Assis do
Piauí

33 a 34 32 a 36

São Francisco do Piauí 32 a 35 30 a 36 30 a 01
São Gonçalo do Gurguéia 28 a 34 28 a 36 28 a 01
São Gonçalo do Piauí 31 a 01 30 a 02 30 a 03
São João da Canabrava 32 a 36 31 a 01
São João da Fronteira 34 a 02 33 a 03 32 a 04
São João da Serra 31 a 01 31 a 02
São João da Varjota 31 a 36 31 a 36
São João do Arraial 32 a 04 31 a 05 31 a 06
São José do Divino 32 a 03 31 a 04 31 a 05
São José do Peixe 31 a 35 30 a 36
São José do Piauí 32 a 33 31 a 36
São Julião 34 a 36
São Luís do Piauí 32 a 01
São Miguel da Baixa Gran-
de

32 a 36 31 a 02 31 a 02

São Miguel do Fidalgo 32 a 34
São Miguel do Tapuio 32 a 01 32 a 02

São Pedro do Piauí 31 a 02 30 a 02 30 a 03
São Raimundo Nonato 32 a 36
Sebastião Barros 28 a 34 28 a 36 28 a 36
Sebastião Leal 29 a 36 28 a 01 28 a 02
Sigefredo Pacheco 32 a 01 31 a 02 31 a 03
Simões 35 a 36
Socorro do Piauí 32 a 34
Sussuapara 34 a 35
Tamboril do Piauí 31 a 35
Tanque do Piauí 32 a 33 31 a 36 30 a 01
Te r e s i n a 31 a 03 30 a 03 30 a 04
União 31 a 04 30 a 05 30 a 06
Uruçuí 29 a 35 28 a 01 28 a 02
Valença do Piauí 31 a 36 30 a 01
Várzea Branca 31 a 36
Várzea Grande 32 a 33 31 a 36 30 a 01
Vila Nova do Piauí 34 a 35
Wall Ferraz 32 a 34 31 a 36

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 240, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL, no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo
39, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial
nº 300, de 16/06/2005, publicada no DOU de 20/06/2005, tendo em
vista o disposto na Instrução normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
4.074, de janeiro de 2002 e o que consta do Processo nº
21042.001130/2010-, resolve:

Art. 1º Converter em Definitivo o credenciamento, sob nú-
mero BR RS 409, a empresa Serraria Marques Ltda, CNPJ nº
00.732.120/0001-83 e Inscrição Estadual 045/0043967, localizada na
Linha Boêmios s/n, 4º distrito, Farroupilha - RS para na qualidade de
empresa prestadora de serviço de tratamentos quarentenários e fi-
tossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, exe-
cutar os seguintes tratamentos: a) Tratamento Térmico (HT).

Art. 2º O Credenciamento de que trata esta Portaria, converte
em definitivo, o credenciamento provisório estipulado na Portaria de
Credenciamento SFA/MAPA-RS n° 215, de 31 de Maio de 2010,
publicada no DOU de nº 111, 14 de junho de 2010, seção 1, página
45 e terá prazo de 05 anos, mantido o mesmo número daquele,
CONFORME § 4º Do Art. 1º - Anexo I - da Instrução Normativa
SDA nº 66/2006, podendo ser renovado por igual período, mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EUCLIDES VIEIRA SEVERO
Substituto

GABINETE DO MINISTRO

DECISÃO No- 1, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 01340.000126/2010-76
Vistos e examinados os presentes autos do processo admi-

nistrativo, instaurado para examinar irregularidades atribuídas à em-
presa PACIF SAFEPORT CORPORATION, em suas relações com a
Administração Pública, entendo que restaram caracterizadas práticas
ofensivas ao deveres previstos no contrato nº 02.14.086.0/2008.

Isso posto, no exercício das atribuições conferidas pela Lei
nº 10.683, de 23 de maio de 2003 e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e adotando como fundamentação deste ato o Parecer n.º
53/2011/LPD/CONJUR/MCT, produzido pela Consultoria Jurídica
desta Pasta Ministerial, que figura às fls. dos presentes autos, MAN-
TENHO A DECISÃO RECORRIDA por seus próprios fundamentos,
com fulcro na legislação acima referida, para aplicação de multa no
valor de US$ 147,00 (cento e quarenta e sete dólares dos Estados
Unidos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor do item
entregue com atraso, em face da empresa contratada PACIFIC SA-
FEPORT CORPORATION.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro

DECISÃO No- 2, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Processo nº 01340.000309/2009-58
Vistos e examinados os presentes autos do processo admi-

nistrativo, instaurado para examinar irregularidades atribuídas à em-
presa PACIFIC SAFEPORT CORPORATION, em suas relações com
a Administração Pública, entendo que restaram caracterizadas práticas
ofensivas ao deveres previstos no contrato nº 01.14.076.0/2008.

Ministério da Ciência e Tecnologia
.
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Isso posto, no exercício das atribuições conferidas pela Lei
nº 10.683, de 23 de maio de 2003 e pela Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e adotando como fundamentação deste ato o Parecer n.º
55/2011/LPD/CONJUR/MCT, produzido pela Consultoria Jurídica
desta Pasta Ministerial, que figura às fls. dos presentes autos, MAN-
TENHO A DECISÃO RECORRIDA por seus próprios fundamentos,
com fulcro na legislação acima referida, para aplicação de multa no
valor de US$ 15.122,00 (quinze mil, cento e vinte e dois dólares dos
Estados Unidos), correspondente a 10% (dez por cento) do valor do
contrato, em face da empresa contratada PACIFIC SAFEPORT COR-
P O R AT I O N .

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
Ministro

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 9, DE 7 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a subdelegação de competên-
cia para a concessão de diárias, passagens e
locomoção, em território nacional, no âm-
bito do Ministério da Ciência e Tecnolo-
gia.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso da delegação de competência
atribuída pelo art. 2º da Portaria MCT nº 119, de 11 de março de
2011, e considerando a prerrogativa estabelecida no Parágrafo Único
do mesmo artigo, resolve:

Art. 1º Subdelegar competência ao dirigente máximo da As-
sessoria de Assuntos Internacionais - ASSIN, unidade diretamente
subordinada ao Ministro de Estado, para autorizar a concessão de
diárias, passagens e locomoção, no território nacional, vedada outras
subdelegações, observados os limites estabelecidos no Anexo da Por-
taria MCT nº 119, de 11 de março de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTONIO RODRIGUES ELIAS

COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

D E S PA C H O S

Processo: OC-0572/2011 -Contratada: RPE Ferramentas e
Equipamentos de Solda Ltda - Objeto: Arame tubular 1,2 mm valor:
R$ 68.700,00. Parecer Jurídico VRP-026/2011. Justificativa:O Parecer
Técnico (CI-AS-013/2011) apresenta as justificativas para a não-rea-
lização do certame licitatório, para a aquisição direta dos consumíveis
de solda. O Parecer Técnico narra, a saber: que o Contrato firmado
entre a NUCLEP e a IMPSA, que tem como objeto a fabricação de 26
componentes que serão instalados no complexo energético Manoel
Piar em Tocoma na Venezuela, compostos por 8 Pré-distribuidores, 6
tampas de turbina, 6 anéis inferiores e 6 anéis de descarga. Os 5
primeiros Pré-distribuidores citados no objeto deste Parecer, devem
ser entregues a IMPSA em 10/05/2010, 30/06/2010, 30/09/2010,
15/11/2010 e 15/01/2011, datas estas resultado de reunião, registrado
em Ata de Reunião entre as partes, Contratante e Contratada, com a
presença de seus principais executivos, numa avaliação datada de
31/03/2010, onde em caso de não cumprimento do prazo de qualquer
dos componentes será aplicada multa de R$ 105.047,15 por dia.
Cumprindo determinação da Lei 8666/93, a NUCLEP abriu licitação
para aquisição destes consumíveis na modalidade Pregão Eletrônico,
com ciência da contratante, a quem caberá o ônus do valor de aqui-
sição, onde as condições técnicas e comerciais estabelecidas nos Edi-
tais dos Pregões D-029/2010, D-032/2010 e D-057/2010. Narra o
Parecer Técnico que alguns lotes dos citados Pregões foram Fra-
cassados à época, conforme documentação em anexo. Toda a nar-
rativa do Parecer Técnico tem como objetivo demonstrar documen-
talmente a dificuldade de aquisição destes consumíveis e a impos-
sibilidade de aquisição através de Pregão das quantidades necessárias,
no exíguo prazo solicitado pelo contratante em sua correspondência
que acompanha o Parecer. Destacando que a NUCLEP não tem dis-
poníveis consumíveis de solda para produção destes equipamentos e
ficará sujeita aos custos de significativas multas contratuais; por clau-
sula contratual, a IMPSA, contratante da NUCLEP, reembolsa os
custos de consumíveis adquiridos e está acompanhando os processos
de aquisição destes materiais; para a finalização da fabricação do 5º
Pré-Distribuidor e para fabricação do 6º Pré-Distribuidor, evitando
submeter à NUCLEP as significativas multas descritas no processo e
outros prejuízos inerentes a fabricação como a paralisação de nossa
equipe, a paralisação dos empreiteiros e ainda a suspensão da receita
proveniente desta encomenda Considerando que a justificativa acima
tem fundamento no art. 24, IV da Lei 8666/93, reconheço a dispensa
de licitação referente ao processo supracitado .

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 em face do pa-
recer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

Processo: OC-0438/2011 - Objeto: Luvas de proteção dos
tubos de Titâneo a serem utilizadas na fabricação dos Condensadores
para a Usina Nuclear de Angra III. Contratada: J.Weiss Technic Swe-
den AB - Valor: R$ 4.129.771,00. Parecer Jurídico VRP-033/2011.
Justificativas: O Parecer Técnico firmado pela CI-IG-CLF-043/2010,
apresenta as justificativas para a não realização do certame licitatório,
para aquisição direta dos materiais, informando que a NUCLEP foi
contratada em 01/07/2010 pela Eletronuclear, para fornecer 3 Con-
densadores de Vapor para a Unidade 3 da Usina Nuclear Almirante
Álvaro Alberto em Angra dos Reis - RJ, através do Contrato
GAC.T/CT-006/10.Informando ainda que os Condensadores fazem
parte do circuito secundário da Usina, localizado no prédio das tur-
binas, tendo por finalidade transformar em condensado o vapor que
movimenta as pás das turbinas, retornando este condensado ao cir-
cuito secundário. O Seno o Condensador formado por 2 Semi-Con-
densadores que possui 17.632 tubos de titânio que atravessam toda a
sua extensão.Desta forma de acordo com o Contrato em epígrafe,
deverão ser fornecidas pela NUCLEP as luvas de aço inoxidável
Duplex de Alta Resistência SAF 2507, necessárias para aplicação
sobre os tubos de titânio dos Condensadores indicados pela Ele-
tronuclear, a saber: 3.240 tubos, para evitar a degradação por erosão
causada pelos jatos de gotas de condensado (doplet erosion).Tendo
em vista esta necessidade de compra a Eletronuclear através da carta
GCV.T/ACB/139/11(ETN/NCP/M105/004/11) de 22/03/2011, infor-
mou que a empresa J.Weiss Technic Sweden AB da Suécia é de-
tentora da patente do projeto e do processo de fabricação destas luvas,
bem como possui experiência reconhecida na fabricação deste ma-
terial, sendo de conhecimento que esta empresa já forneceu para a
Eletronuclear estas mesmas luvas de proteção para os Condensadores
da Unidade 2 da Usina Nuclear Almirante Alvaro Alberto.Narra o
parecer que dentro do fornecimento das luvas , inclui-se também a
ferramenta de instalação fabricada e fornecida pela empresa J.Weiss.
Destarte, conclui o Parecer Técnico que a empresa J.Weiss da Suécia
é a única que pode realizar o fornecimento das luvas de proteção dos
tubos de titânio para os Condensadores da Unidade 3 da Usina Nu-

clear Almirante Álvaro Alberto, pois além de deter a patente de
projeto e processo de fabricação, atende ao prazo de fornecimento
exigido. Considerando que a justificativa acima tem fundamento no
art. 25, caput da Lei 8666/93, reconheço a inexigibilidade de licitação
referente ao processo supracitado.

RICARDO NORONHA PEREIRA
Gerente de Suprimentos

Em observância ao art. 26 da Lei 8666/93 e em face do
parecer favorável da consultoria jurídica sobre o assunto, ratifico a
decisão do Gerente de Suprimentos.

PAULO ROBERTO TRINDADE BRAGA
Diretor Administrativo

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE
BIOSSEGURANÇA

RETIFICAÇÕES

No Extrato de Parecer Técnico nº 2699/2010, publicado no
D.O.U. Nº 203, de 22/10/2010, Seção 1, página 6; onde lê-se: "O
experimento será conduzido na Fazenda Capivara em Santo Antônio
de Goiás -GO.", leia-se "O experimento será conduzido na Fazenda
Capivara em Santo Antônio de Goiás -GO. Este experimento deverá
ser repetido duas vezes, devendo as liberações ocorrerem em no-
vembro/2010; Fev-Março/2010. No total serão duas liberações. A
data exata de semeio será informada à CTNBio e ao MAPA.".

No Extrato de Parecer 2.900/2011, publicado no D.O.U. Nº
96, de 20/05/2011, Seção 1, página 08; onde lê-se: "(...) Maria Ca-
rolina Ribeiro Guimarães (Presidente) (...)"; leia-se: "(...) Maria Cris-
tina Falco (Presidente) (...)"

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
E TECNOLÓGICO

DIRETORIA DE GESTÃO E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR
Em 8 de junho de 2011

412ª RELAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE CREDENCIAMENTO - LEI 8.010/90

ENTIDADE C R E D E N C I A M E N TO CNPJ
São Paulo Secretaria da Saúde/Instituto Adolfo Lutz 9 0 0 . 0 11 2 / 1 9 9 0 46.374.500/0045-05

ERNESTO COSTA DE PAULA

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA No- 53, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Homologa o tombamento do Conjunto Ur-
bano e Arquitetônico da Cidade Baixa de
Salvador, no Estado da Bahia.

A MINISTRA DE ESTADO DA CULTURA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II do parágrafo único
do art. 87 da Constituição Federal, e na Lei nº 6.292, de 15 de
dezembro de 1975, e tendo em vista a manifestação do Conselho
Consultivo do Patrimônio Cultural na sua 61ª Reunião, realizada no
dia 15 de outubro de 2009, resolve:

Art. 1º Homologar, para os efeitos do Decreto-Lei nº 25, de
30 de novembro de 1937, o tombamento do Conjunto Urbano e
Arquitetônico da Cidade Baixa de Salvador, no Estado da Bahia, a
que se refere o Processo n° 1.552-T-2008.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANNA MARIA BUARQUE DE HOLLANDA

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DELIBERAÇÃO No- 114, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO da ANCINE, no
uso das atribuições legais conferidas pela Portaria nº 101 de 17 de
março de 2008 e Portaria nº 129, de 28 de abril de 2011; e em
cumprimento ao disposto na Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993,
Medida Provisória nº 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº
4.456, de 04 de novembro de 2002, delibera:

Art. 1º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do
projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento nos termos do art. 1º da Lei nº. 8.685/93.

05-0408 - Sequestro
Processo: 01580.048017/2005-40
Proponente: Midmix Entretenimento Ltda.

Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 01.006.566/0001-93
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.299.632,01
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.234.650,41 para R$ 1.149.650,41
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 27.424-0
Prazo de captação: até 31/12/2010
Art. 2º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento e mediante patrocínio nos termos dos arts. 1º e
1º-A da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

07-0338 - Era Uma Vez Verônica
Processo: 01580.032756/2007-81
Proponente: Rec Produtores Associados Ltda.
Cidade/UF: Recife/PE
CNPJ: 02.669.022/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: R$ 4.253.509,90
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.700.000,00
Banco: 001- agência: 1850-3 conta corrente: 13.459-7
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

1.100.000,00
Banco: 001- agência: 1850-3 conta corrente: 13.460-0
Prazo de captação: até 31/12/2011
Art. 3º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos dos

projetos audiovisuais abaixo relacionados, para os quais as propo-
nentes ficam autorizadas a captar recursos através da comercialização
de certificados de investimento, mediante patrocínio e através da
formalização de contratos de co-produção nos termos dos arts. 1º, 1º-
A e 3º da Lei nº. 8.685/93 respectivamente.

07-0327 - Os Famosos e os Duendes da Morte
Processo: 01580.031174/2007-88
Proponente: Dezenove Som e Imagens Produções Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 66.876.707/0001-74
Valor total do orçamento aprovado: R$ 4.083.586,13
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.100.000,00
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 13.595-X
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

800.000,00
Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 13.596-8
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.600.000,00

Ministério da Cultura
.
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Banco: 001- agência: 3043-0 conta corrente: 13.682-4
Prazo de captação: até 31/12/2010
08-0078 - O Gerente
Processo: 01580.008059/2008-91
Proponente: Mapa Filmes do Brasil Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 33.139.692/0001-02
Valor total do orçamento aprovado: R$ 1.537.682,00
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

350.000,00 para R$ 110.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 06.220-0
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

850.000,00 para R$ 1.090.000,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 06.224-3
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

260.797,00
Banco: 001- agência: 3100-3 conta corrente: 06.223-5
Prazo de captação: até 31/12/2011
Art. 4º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos do

projeto audiovisual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica
autorizada a captar recursos através da comercialização de certifi-
cados de investimento, mediante patrocínio e através da formalização
de contratos de co-produção nos termos dos arts. 1º, 1º-A e 3º-A da
Lei nº. 8.685/93 respectivamente.

09-0298 - Xingu
Processo: 01580.027937/2009-58
Proponente: O2 Cinema Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 02.525.725/0001-29
Valor total do orçamento aprovado: R$ 14.300.409,08
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 47.115-1
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

3.000.000,00 para R$ 2.983.448,05
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 47.117-8
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

2.727.000,00
Banco: 001- agência: 0385-9 conta corrente: 47.116-X
Prazo de captação: até 31/12/2011
Art. 5º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
mediante patrocínio nos termos do art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93.

09-0166 - Soberano - Seis Vezes São Paulo
Processo: 01580.014965/2009-13
Proponente: G7 Cinema Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 07.136.247/0001-32
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 969.458,00 para

R$ 967.492,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

896.588,15 para R$ 820.340,01
Banco: 001- agência: 3017-1 conta corrente: 12.459-1
Prazo de captação: até 31/12/2010
Art. 6º Aprovar o remanejamento das fontes de recursos e

realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo rela-
cionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar recursos
através da comercialização de certificados de investimento e mediante
patrocínio nos termos dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº. 8.685/93, res-
pectivamente.

08-0141 - Febre do Rato
Processo: 01580.013442/2008-61
Proponente: Belavista Rio Cinema e Produção Artística Lt-

da.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 09.240.833/0001-02
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 3.101.722,32 para

R$ 3.101.463,53
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

700.000,00
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 34.450-8
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.201.201,36 para R$ 1.198.613,44
Banco: 001- agência: 0287-9 conta corrente: 32.903-7
Prazo de captação: até 31/12/2010
Art. 7º Aprovar o remanejamento das fontes e realizar a

revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo relacionado, para
o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento, mediante patrocínio
e através da formalização de contratos de co-produção nos termos dos
arts. 1º, 1º-A e 3º da Lei nº. 8.685/93 respectivamente.

01-1926 - Muita Calma Nessa Hora
Processo: 01400.003420/2001-97
Proponente: Idéias Ideais Design & Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 01.475.173/0001-29
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 3.828.181,55 para

R$ 3.779.602,08
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

1.000.000,00
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 13.351-5
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.583.342,55 para R$ 1.097.547,82
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 15.663-9
Valor aprovado no artigo 3º da Lei nº. 8.685/93: R$

600.000,00
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 27.776-2
Prazo de captação: até 31/12/2010

Art. 8º Aprovar o remanejamento das fontes e realizar a
revisão orçamentária do projeto audiovisual abaixo relacionado, para
o qual a proponente fica autorizada a captar recursos através da
comercialização de certificados de investimento e mediante patrocínio
nos termos dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº. 8.685/93, respectivamente e
na forma prevista nos arts. 25 e 26 da Lei nº. 8.313/91.

02-4013 - O Homem que Engarrafava Nuvens
Processo: 01400.006368/2002-10
Proponente: Good Ju-Ju Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 04.882.108/0001-06
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 3.346.176,52 para

R$ 3.302.035,68
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: R$

678.867,69
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 9.964-3
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

1.300.000,00 para R$ 758.066,21
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 15.220-X
Valor aprovado no artigo 25 da Lei nº. 8.313/91: R$

1.200.000,00
Banco: 001- agência: 1572-5 conta corrente: 9.963-5
Prazo de captação: até 31/12/2009
Art. 9º Revisar a aprovação do remanejamento das fontes de

recursos e realizar a revisão orçamentária do projeto audiovisual abai-
xo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos mediante patrocínio nos termos do art. 1º-A da Lei nº.
8.685/93.

05-0251 - Águas do Brasil
Processo: 01580.034781/2005-38
Proponente: Canal Azul Produções Culturais Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.613.170/0001-04
Valor total do orçamento aprovado: de R$ 523.548,80 para

R$ 506.974,36
Valor aprovado no artigo 1º da Lei nº. 8.685/93: de R$

297.371,36 para R$ 0,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: de R$

0,00 para R$ 226.843,12
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 9.043-3
Valor aprovado no artigo 18 da Lei nº. 8.313/91: de R$

200.000,00 para R$ 104.782,52
Prazo de captação: até 31/12/2010
Art. 10º Prorrogar o prazo de captação dos projetos au-

diovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos mediante patrocínio, na forma prevista
no art. 1º-A da Lei nº. 8.685/93.

06-0229 - Serra Pelada
Processo: 01580.029749/2006-11
Proponente: TV Zero Produções Audiovisuais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 31.337.942/0001-93
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
07-0289 - Meninos de Kichute
Processo: 01580.027252/2007-40
Proponente: Amberg Filmes Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.533.833/0001-80
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
08-0447 - Nas Quebradeiras do Mundaréu - A Viagem de

Plínio Marcos
Processo: 01580.043947/2008-50
Proponente: Propícia Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 02.758.386/0001-20
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
09-0235 - O Que Seria Se Fosse
Processo: 01580.020111/2009-68
Proponente: Santa Rita de Iquiririm Produções Artísticas Lt-

da. - ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 65.703.845/0001-99
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
09-0344 - De Onde Vem Essa Batida?
Processo: 01580.034921/2009-00
Proponente: Souza e Garcia S/S Ltda.
Cidade/UF: Belém/PA
CNPJ: 10.501.657/0001-96
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
10-0457 - A Cidade
Processo: 01580.043078/2010-88
Proponente: Tempo Serviços de Produção Ltda.
Cidade/UF: Porto Alegre/RS
CNPJ: 94.307.840/0001-45
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
Art. 11º Prorrogar o prazo de captação do projeto audiovisual

abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a captar
recursos através da comercialização de certificados de investimento e
mediante patrocínio nos termos dos arts. 1º e 1º-A da Lei nº.
8.685/93, respectivamente.

08-0546 - O Silêncio das Palavras
Processo: 01580.047593/2008-12
Proponente: TVI Televisão e Cinema Ltda. EPP
Cidade/UF: Florianópolis/SC
CNPJ: 81.321.978/0001-57
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011

Art. 12º Prorrogar o prazo de captação dos projetos au-
diovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos através da comercialização de certi-
ficados de investimento e através da formalização de contratos de co-
produção nos termos dos arts. 1º e 3º da Lei nº. 8.685/93, res-
pectivamente.

05-0285 - Peixonauta
Processo: 01580.038189/2005-13
Proponente: PG Produções de Cinema, Vídeo e TV Ltda.
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 01.161.933/0001-23
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
06-0273 - Corpo Presente
Processo: 01580.033413/2006-53
Proponente: Jorge Barbosa Guedes Produções ME
Cidade/UF: São Paulo/SP
CNPJ: 04.351.082/0001-70
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
Art. 13º Prorrogar o prazo de captação dos projetos au-

diovisuais abaixo relacionados, para os quais as proponentes ficam
autorizadas a captar recursos através da comercialização de certi-
ficados de investimento, mediante patrocínio e através da forma-
lização de contratos de co-produção e nos termos dos arts. 1º, 1º-A e
3º da Lei nº. 8.685/93, respectivamente.

04-0288 - Tainá 3 - Na Selva da Cidade
Processo: 01580.012862/2004-04
Proponente: Sincrocine Produções Cinematográficas Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 42.488.478/0001-52
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
08-0083 - Lua Encarnada
Processo: 01580.008478/2008-22
Proponente: Limite Produções Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 03.847.111/0001-26
Prazo de captação: de 01/01/2011 até 31/12/2011
Art. 14º Autorizar a substituição do título do projeto au-

diovisual "In Memorian" para "In Memoriam".
11-0053 - In Memoriam
Processo: 01580.003069/2011-35
Proponente: Plateau Serviços e Produtos Culturais Ltda.
Cidade/UF: Rio de Janeiro/RJ
CNPJ: 05.025.079/0001-29
Art. 15º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

PAULO ALCOFORADO

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À
C U LT U R A

PORTARIA No- 313, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, RESOLVE:

Art. 1.o - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ane-
xos I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS - (ART.18, §1º)
11 1596 - Prêmio Braskem de teatro 2011
Caderno 2 Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 40.560.773/0001-47
Processo: 01400.003087/20-11
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 770.002,50
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Prêmio Braskem de Teatro 2011 visa premiar, valorizar e re-
conhecer as melhores produções e performances do teatro baiano no
ano de 2011. Esta premiação é concedida através de oito categorias:
Espetáculo Adulto; Espetáculo Infanto-Juvenil; Direção; Ator; Atriz;
Texto; Revelação; e Categoria especial. Qualquer espetáculo baiano
inédito no ano corrente tem a oportunidade de concorrer a este Prê-
mio, que passa pela análise de uma Comissão Julgadora formada por
membros da classe artística.
10 11880 - A Gaivota, de Tchekhov
Mamba Produções Artísticas e Cinematográficas Ltda
CNPJ/CPF: 09.942.165/0001-57
Processo: 01400.022951/20-10
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 763.400,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
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"A Gaivota, de Tchekhov" faz parte do projeto "Viva Cultura", da
Cia. Mamba de Artes, e que consiste em trabalhar com textos de
relevância mundial e excelência artística, levando ao mesmo tempo
cultura e oportunidades a jovens em situação de vulnerabilidade so-
cial através de acesso gratuito (50% dos ingressos) e oficinas. Pre-
tendemos ficar em cartaz durante 3 meses em um teatro na cidade de
São Paulo, e mais uma temporada de 1 mês no Rio de Janeiro.
11 2318 - A Volta do Galo Jackson
ABPA Incentive - Atividades Culturais e Artisticas Ltda
CNPJ/CPF: 10.519.641/0001-00
Processo: 01400.006451/20-11
PE - Jaboatão dos Guararapes
Valor do Apoio R$: 1.960.125,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Resgatar o universo das artes cenicas na Regiao Nordeste trazendo de
volta a apresentacao de um espetaculo que ficou em cartaz de 1993 a
1996, tendo sido visto por mais de 100 mil criancas. Sera realizado
em teatros locais no periodo de 08 meses, nas cidades de Recife/PE,
Natal/RN, Fortaleza/CE, Salvador/BA e Joao Pessoa/PB. Serao 40
apresentacoes, sendo 08 em cada cidade, com precos acessi-veis ao
publico em geral e distribuicao de convites a escolas e entidades
beneficentes.
10 10723 - Caravana da Poupança
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL E CULTURAL DO SISTEMA DE
CREDITO COOPERATIVO - FUNDACAO SICR
CNPJ/CPF: 07.430.210/0001-69
Processo: 01400.021220/20-10
RS - Porto Alegre
Valor do Apoio R$: 920.322,65
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Montagem e circulação de peça de teatro infantil. O espetáculo ex-
cursionará por 50 cidades do Rio Grande do Sul, São Paulo, Paraná,
Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, realizando 100 apresentações do
espetáculo. Duração da peça: 55 minutos.
ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
(ART.18, §1º)
11 1193 - Circuito Paulista de Concertos
Adagio Produções Musicais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.771.879/0001-14
Processo: 01400.002352/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 1.167.350,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Circuito Paulista de Concertos realizará 15 apresentações gratuitas da
Orquestra Bachiana Filarmônica com repertório composto de obras de
compositores nacionais e internacionais da música erudita. A tem-
porada de concertos está prevista iniciar em agosto de 2011.
11 1829 - MANUTENÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CORAL
USIMINAS
Associação Coral Usiminas
CNPJ/CPF: 00.080.081/0001-87
Processo: 01400.005461/20-11
MG - Belo Horizonte
Valor do Apoio R$: 122.485,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Manter as atividades da Associação, buscando aprimorar a qualidade
técnica vocal de seus integrantes e na contínua luta para divulgar a
música erudita clássica e contemporânea, sacra e folclórica. Também
objetiva o apoio a formação de novos grupos, principalmente infantil
e da melhor idade, na forma de assessoria e cessão de espaço para
ensaio.
11 2993 - UM VIOLINO COM AMOR NAS
APRESENTAÇÕES DE NICOLAU SULZBECK-
Nicolau Sulzbeck
CNPJ/CPF: 024.465.456-53
Processo: 01400.007831/20-11
MG - Uberlândia
Valor do Apoio R$: 33.850,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Divulgar a música solo instrumental brasileira, com violino, em apre-
sentações de espetáculos musicais -Mostrar o trabalho artístico de-
senvolvido pelo proponente em ambientes fechados adequados para
apresentações, com acesso gratuito para interessados, formando pla-
téias e promovendo acessibilidade à música de qualidade e demo-
cratização da cultura SERÃO REALIZADAS 08( OITO) APRESEN-
TAÇÕES PARA PLATEÍAS DE ESTUDANTES DE ESCOLAS PÚ-
BLICAS, ARTISTAS E COMUNIDADE EM GERAL
11 1684 - Quadrilátero
Artemundi Produções Culturais Ltda
CNPJ/CPF: 10.831.041/0001-83
Processo: 01400.005310/20-11
RJ - Rio de Janeiro
Valor do Apoio R$: 510.430,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
4 grupos de 4 naipes de instrumentos formado por 4 instrumentistas
que mostram suas tendências artísticas individuais e coletivas geradas
por um encontro inédito. Um projeto de Leo Gandelman que apre-
senta os melhores músicos do momento em seus respectivos ins-
trumentos oferecendo novas perspectivas à música instrumental bra-
sileira. Uma união de grandes talentos e inspirações. Ao todo serão
realizados 2 apresentações por grupo no CCBB Rio de Janeiro e
Brasília, totalizando 16 espetáculos.

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
10 10718 - Ampliação do Museu de Porto Alegre Joaquim
Felizardo
Lahtu Sensu Assessoria de Projetos Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 08.004.999/0001-59
Processo: 01400.021209/20-10
RS - Santa Maria
Valor do Apoio R$: 5.062.669,69
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto objetiva dotar o Museu de Porto Alegre, criado em 1979 e
situado na gleba frontal de um terreno de cerca de 5500 m2, de uma
nova edificação, a ser construída na parte posterior do terreno. Ofe-
recerá os espaços complementares adequados para a guarda do acer-
vo, dos setores técnicos, da administração e espaço de alimentação.
Disponibilizará espaços externos de apoio às atividades do Museu e
para o uso da população.
ÁREA : 6 HUMANIDADES : LIVROS DE VALOR
ARTÍSTICO, LITERÁRIO OU HUMANÍSTICO
(ART. 18)
11 2227 - WALTER LEWY - SURREALISMO NO
BRASIL
Ritual Cultura e Entretenimento Ltda.
CNPJ/CPF: 08.978.423/0001-92
Processo: 01400.006138/20-11
SP - São Paulo
Valor do Apoio R$: 241.610,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Edição e impressão de 2000 exemplares de livro sobre a vida e obra
de Walter Lewy, com vistas à sua difusão por ocasião da exposição
do artista a realizar-se no Museu de Arte Contemporânea da Uni-
versidade de São Paulo; MAC-USP.
ÁREA: 7 ARTES INTEGRADAS - (ART. 18)
11 1846 - PROJETO CEARÁ NATAL DE LUZ 2011
Instituto CDL de Cultura e Responsabilidade Social
CNPJ/CPF: 03.526.404/0001-01
Processo: 01400.005479/20-11
CE - Fortaleza
Valor do Apoio R$: 1.396.740,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O Projeto Ceará Natal de Luz 2011 reunirá as manifestações das artes
tradicicionais, apresentando espetáculos de teatro tradicional, autos
natalinos, danças dramáticas, bem como, concertos de música ins-
trumental e erudita , comemorando assim o nascimento do Menino
Jesus, a partir das mais profundas e autênticas tradições natalinas do
povo Cearense.
ANEXO II
ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
11 0728 - Cd e Dvd Darandinos
Lucas Soares Barreto
CNPJ/CPF: 015.308.456-10
Processo: 01400.001579/20-11
MG - Juiz de Fora
Valor do Apoio R$: 259.170,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
O projeto consiste na gravação dos primeiros CD e DVD autorais
com 11 músicas inéditas da banda mineira Darandinos, com ênfase
nas tradições populares de Minas Gerais e seus novos compositores,
e sua respectiva divulgação em forma de shows, estendendo o acesso
a música popular permeada pelo emaranhado de ritmos brasileiros
como o congo, moçambiques, maracatus, coco, samba de roda, baião,
etc.
10 12348 - ALMA DE GATO - POPULARES EM GERAL
ALMA DE GATO PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA
CNPJ/CPF: 11.494.040/0001-53
Processo: 01400.023542/20-10
MT - Cuiabá
Valor do Apoio R$: 934.600,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:
Produzir um espetáculo musical de resgate, no municipio de Cuiabá-
MT, gratuitamente, e incluir uma turnê Nacional, do gênero musical
brasileiro de cunho popular, denominado "Brega". Abordando o con-
texto histórico, musical, e sociocultural, bem como sua influência na
musica regional mato-grossense, numa perspectiva histórico-cultural,
abrangendo o período das décadas de 1960 até 1980. Espaços para a
turnê nacional ainda estão em fase de definição.
11 1275 - FESTA DE PEÃO DE PETROLINA
OSAC - Organização Solidária de Apoio Comunitário
CNPJ/CPF: 06.116.117/0001-11
Processo: 01400.002467/20-11
BA - Salvador
Valor do Apoio R$: 582.750,00
Prazo de Captação: 09/06/2011 a 31/12/2011
Resumo do Projeto:

A Festa de peão é um incentivo a valores tradicionais da região
Nordeste, buscando valorizar a figura do vaqueiro que é o tipo étnico
que representa o autêntico brasileiro. O aspecto importante da festa de
peão é que apesar da modernização a essência permanece, valo-
rizando o vaqueiro, que de certa forma também se modernizou, mas
sem perder sua essência de luta, de simplicidade e preservação dos
costumes tradicionais.

PORTARIA No- 314, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, RESOLVE:

Art. 1.o - Aprovar a complementação de Valor em favor do
projeto cultural relacionado no anexo a esta Portaria, para o qual o
proponente fica autorizado a captar recursos, mediante doações ou
patrocínios, na forma prevista no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de
dezembro de 1991.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
10 4111 - Novas Gafieiras
MARTINICA COMUNICACAO E CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 10.878.294/0001-02
RJ - Niterói
Valor Complementar em R$: 1.260,00

PORTARIA No- 315, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 29
de março de 2010, RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a alteração do nome dos projetos abaixo
relacionados:

PRONAC: 09-6225 -"Temporada de Concertos 2010 - Cu-
ritiba ", publicado na portaria n. 0146/10 de 09/04/2010, publicada no
D.O.U. em 12/04/2010, para "Temporada de Concertos 2011".

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA No- 1.217/MD, DE 17 DE MAIO DE 2011

Constitui, no âmbito do Ministério da De-
fesa, o Sistema Parlamentar de Defesa (Sis-
PaDe) e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas no inciso I do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo
único do Art. 5º do Decreto nº 4.596, de 17 de fevereiro de 2003,
resolve:

Art. 1º Constituir, no âmbito do Ministério da Defesa, o
Sistema Parlamentar de Defesa (SisPaDe) com a finalidade de acom-
panhar as atividades legislativas no Congresso Nacional, para:

I - assessorar o Ministro de Estado da Defesa nos assuntos
legislativos;

II - acompanhar quaisquer proposições legislativas em tra-
mitação, de interesse do Ministério da Defesa e dos Comandos das
Forças Singulares;

III - acompanhar todas as iniciativas, de qualquer natureza,
de Comissões Permanentes ou Temporárias, bem como de Frentes
Parlamentares; e

IV - atender com diligência aos requerimentos de infor-
mação, às indicações, às consultas, aos convites e às solicitações de
caráter geral encaminhadas pelos membros do Congresso Nacional ao
Ministério da Defesa e aos Comandos das Forças Singulares.

Art. 2º O SisPaDe será composto pela Assessoria Parla-
mentar do Ministério da Defesa (Aspar/MD), como órgão central, e
pelas Assessorias Parlamentares dos Comandos da Marinha, do Exér-
cito e da Aeronáutica, como órgãos setoriais.

Art. 3º Compete ao órgão central do SisPaDe:
I - coordenar e articular a atuação e as iniciativas das As-

sessorias dos Comandos das Forças Singulares;
II - consolidar as informações e os pareceres sobre quaisquer

proposições legislativas relativas a matérias de defesa, observada a
uniformidade da ação ministerial dos órgãos setoriais do Sistema,
sendo esta a única responsável perante o Ministro de Estado da
Defesa pelas ações conduzidas na área parlamentar;

III - exercer a supervisão técnica, coordenação e articulação
das ações integradas;

IV - orientar a ação normativa das Assessorias Parlamentares
dos Comandos das Forças Singulares, sem prejuízo das respectivas
subordinações administrativas; e

Ministério da Defesa
.
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V - representar, com exclusividade, o SisPaDe junto ao Sis-
tema de Acompanhamento Legislativo - SIAL da Presidência da
República.

Art. 4º Os Comandos das Forças Singulares estabelecerão
normas para adequar suas atividades legislativas ao SisPaDe.

Art. 5º Cada órgão setorial deve acompanhar as proposições
de interesse da Defesa, no âmbito do Congresso Nacional (Plenários
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados e das Comissões),
tomando as iniciativas necessárias à tramitação das propostas, em
coordenação com o Órgão Central.

Art. 6º Os posicionamentos divergentes que surgirem durante
o acompanhamento de matéria legislativa serão, inicialmente, ex-
plicitados e resolvidos no âmbito das Assessorias Parlamentares dos
Comandos das Forças Singulares, sob a coordenação da Aspar/MD,
cabendo ao Ministro de Estado da Defesa a decisão final.

Art. 7º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

NELSON A. JOBIM

PORTARIA No- 1.468/MD, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Aprova o Plano de Trabalho da Comissão
de Ética do Ministério da Defesa para o
biênio 2011-2012.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso da atri-
buição que lhe é conferida pelo inciso I do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.029, de
1º de fevereiro de 2007, resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho da Comissão de Ética
do Ministério da Defesa para o biênio 2011-2012, na forma do anexo
a esta Portaria.

§ 1º As ações descritas no Plano de Trabalho constituem
indicativo dos procedimentos que serão desenvolvidos pela Comissão
de Ética do Ministério da Defesa, observadas as diretrizes do Go-
verno Federal e as prescrições da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, do Decreto nº 1.171, de 22 de junho de 1994, do Decreto nº
6.029, de 1º de fevereiro de 2007, e, supletivamente, da Lei nº 6.880,
de 9 de dezembro de 1980.

§ 2º Para a execução do Plano de Trabalho, a Comissão de
Ética do Ministério da Defesa receberá o devido apoio das ins-
tituições, órgãos e entidades do Ministério da Defesa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON A. JOBIM

ANEXO

PLANO DE TRABALHO DA COMISSÃO DE ÉTICA
DO MINISTÉRIO DA DEFESA

BIÊNIO 2011-2012

Art. 1º Com base nos resultados do Plano de Trabalho do
biênio 2009-2010, aprovado sob a forma da Portaria nº 891/MD, de
22 de junho de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 117, de
23 de junho de 2009, a Comissão de Ética do Ministério da Defesa
desenvolverá, no biênio 2011-2012, as seguintes ações:

I - dar andamento aos procedimentos em curso, especial-
mente quanto:

a) subsidiar a proposta de Decreto e Exposição de Motivos
relativa à criação de um "Código de Conduta Ética dos Agentes
públicos em exercício no MD, nos Comandos das Forças Armadas e
nos órgãos e entidades vinculadas";

b) ao intercâmbio entre as comissões de ética da Marinha do
Brasil (MB), do Exército Brasileiro (EB), da Força Aérea Brasileira
(FAB), da Escola Superior de Guerra (ESG), do Hospital das Forças
Armadas (HFA) e do Centro Gestor e Operacional do Sistema de
Proteção da Amazônia (CENSIPAM);

c) à realização de treinamentos para os agentes públicos de
todos os níveis, observadas as particularidades dos cargos, funções e
setores estratégicos, com base no grau de maior suscetibilidade a
eventuais conflitos de interesses entre o público e o privado, em
estreita ligação com a Comissão de Ética Pública e com os órgãos
competentes da Administração Pública Federal;

d) à divulgação dos trabalhos realizados pela Comissão de
Ética do Ministério da Defesa e dos preceitos de gestão da ética
pública; e

e) ao apoio da instalação da ouvidoria do Ministério da
Defesa..

II - elaborar, em caráter preventivo e para fins didáticos,
orientações de conduta ética destinados a setores específicos do Mi-
nistério da Defesa, com base no grau de maior suscetibilidade a
eventuais conflitos de interesses entre o público e o privado, iden-
tificando rotinas e procedimentos;

III - elaborar mecanismos de proteção para aqueles que de-
nunciam transgressões às normas de conduta, aos denunciados, como
também para os servidores ou empregados com responsabilidades
pela apuração dos eventuais desvios de conduta;

IV - elaborar mecanismos de monitoramento para a obser-
vância das normas de conduta, com a participação dos agentes pú-
blicos e setores envolvidos, proporcionando maior transparência e
prevenindo a ocorrência de potenciais desvios de conduta;

V - elaborar indicadores para aferir a observância das normas
de conduta, com a participação dos agentes públicos e setores en-
volvidos, indicando as práticas que eventualmente precisem ser aper-
feiçoadas; e

VI - propor ao órgão competente da administração central do
Ministério da Defesa, a efetiva instalação da Secretaria-Executiva da
Comissão de Ética, com a designação de servidor do quadro per-
manente, ocupante de cargo de direção compatível com a sua es-
trutura, criação de cargos efetivos para a sua equipe de apoio, e a
dotação de recursos materiais suficientes para o cumprimento da sua
missão.

EDMUNDO THEOBALDO MÜLLER NETO
Membro Titular

Presidente da Comissão

EDWIN PINHEIRO DA COSTA
Membro Titular

HENRIQUE DE ALMEIDA CARDOSO
Membro Titular

FELIPE FERREIRA LIBARDI
Membro Suplente

GERALDO ANTONIO DINIZ BRANCO
Membro Suplente

JOSÉ JORGE RAMOS BARBOSA
Membro Suplente

ROBERTO CARVALHO COSTA
Secretário Executivo

COMANDO DA AERONÁUTICA
DEPARTAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO

PORTARIA DECEA Nº 112/SPN, DE 31 DE MAIO DE 2011

Aprova o Índice de Publicação em Vigor
do DECEA e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE CON-
TROLE DO ESPAÇO AÉREO, de conformidade com o previsto no
inciso IV do art. 195 do Regimento Interno do Comando da Ae-
ronáutica, aprovado pela Portaria nº 1.049/GC3, de 11 de novembro
de 2009, e tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 do
Regulamento do Departamento de Controle do Espaço Aéreo, apro-
vado pela Portaria nº 369/GC3, de 9 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º Aprovar o "Índice de Publicações em Vigor do DE-
CEA", que passa a ser a fonte oficial de informação referente às
publicações elaboradas e/ou aprovadas por este Departamento.

Art. 2º O Índice será disponibilizado na página eletrônica do
DECEA na rede mundial de computadores (www.decea.gov.br).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º Revoga-se a Portaria DECEA nº 115/DGCEA, de 22
de abril de 2009, publicada no Boletim do Comando da Aeronáutica
nº 76, de 28 de abril de 2009, que aprovou a TCA 0-12 " Índice Geral
de Publicações em vigor do DECEA".

Ten.-Brig. do Ar RAMON BORGES CARDOSO

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DE 16 DE JUNHO DE 2011 (QUINTA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 23.261/2008 - Acidente da navegação envolvendo o com-
boio formado pelo Rb "JEAN FILHO XXXI" com as balsas "JEANY
SARON XXI" e "ISABELE V" e o comboio integrado pelo Rb
"CALILI CAMELY" com as balsas "JEANY SARON X", "JEANY
SARON XII" e "ESTADO DE TOCANTINS", ocorrido no rio Ama-
zonas, Itacoatiara, Amazonas, em 27 de novembro de 2006.

Relatora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
Revisor : Exmº Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representados : Leo de Assunção Lameira (Condutor)
Advogado : Dr. Felipe Lavareda Pinto Marques
: Raimundo Mendes da Silva (Mestre/Condutor)
Advogada : Drª Jacyra Pereira da Costa
Nº 24.238/2009 - Fato da navegação envolvendo a balsa

"NINFA DA ÍNDIA" e um caminhão, ocorrido no rio São Francisco,
município de Matias Cardoso, Minas Gerais, em 30 de maio de
2008.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Otilio de Souza (Motorista) - Revel
Nº 24.542/2009 - Acidente da navegação envolvendo o NM

"SÃO BARTOLOMEU II" e o BM "14 DE OUTUBRO VII", ocor-
rido no rio Amazonas, nas proximidades do porto de Parintins, Ama-
zonas, em 14 de dezembro de 2008.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel
Revisor : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
PEM : Dr. Luís Gustavo Nascentes da Silva
Representado : Edevaldo Catunda Machado (Comandante)
Advogado : Dr. Manoel Altemar Moutinho de Souza
Nº 24.249/2009 - Acidente e fato da navegação envolvendo

a lancha "FURACÃO" com uma árvore e dois passageiros, ocorridos
na margem do rio Mampituba, Torres, Rio Grande do Sul, em 15 de
dezembro de 2007.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos
Revisora : Exmª Srª Juíza Maria Cristina Padilha
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Ricardo Santos Holthausen (Condutor)
Advogado : Dr. Alessander Lopes Pinto
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 8 de junho de 2011.

DIVISÃO DE REGISTROS

BOLETIM DO MÊS DE MAIO DE 2011

FORAM REGISTRADOS NESTE TRIBUNAL,
DURANTE O MÊS,OS SEGUINTES ATOS:
REGISTROS DE PROPRIEDADE
TERMO: 11338
EMBARCAÇÃO: ITAQUI
PROPRIETÁRIO: SOBRARE SERVEMAR LTDA
TERMO: 11728
EMBARCAÇÃO: JARI STAR
PROPRIETÁRIO: FROTA OCEANICA E AMAZONICA

SA
TERMO: 13390
EMBARCAÇÃO: VITORIA LX
PROPRIETÁRIO: VALE S/A
TERMO: 13395
EMBARCAÇÃO: SKANDI NITEROI
PROPRIETÁRIO: DOFCON NAVEGAÇÃO LTDA
TERMO: 13396
EMBARCAÇÃO: MISS SAMYA
PROPRIETÁRIO: PONTE NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA

LT D A
TERMO: 13397
EMBARCAÇÃO: FAZENDÃO
PROPRIETÁRIO: VALE S/A
TERMO: 13398
EMBARCAÇÃO: TOPA TUDO XIV
PROPRIETÁRIO: ZEMAX LOG SOLUÇÕES MARÍTI-

MAS LTDA
TERMO: 13399
EMBARCAÇÃO: SALOBO
PROPRIETÁRIO: VALE S/A
TERMO: 13400
EMBARCAÇÃO: C NEVOEIRO
PROPRIETÁRIO: CAMORIM OFFSHORE SERV. MARÍT.

LT D A
TERMO: 13401
EMBARCAÇÃO: NORSUL 14
PROPRIETÁRIO: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NOR-

SUL
TERMO: 13402
EMBARCAÇÃO: ARCANJO
PROPRIETÁRIO: O. CARDOSO ALMEIDA - ME
TERMO: 13403
EMBARCAÇÃO: MISS SANDY
PROPRIETÁRIO: PONTE NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA

LT D A
TERMO: 13404
EMBARCAÇÃO: PRINCIPE DE OBIDOS
PROPRIETÁRIO: ROMUALDO BATISTA DO AMARAL -

ME
TERMO: 13405
EMBARCAÇÃO: BERTOLINI XCIV
PROPRIETÁRIO: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA

TRIBUNAL MARÍTIMO
S E C R E TA R I A - G E R A L

PROCESSOS EM PAUTA PARA JULGAMENTO NA SESSÃO
DE 7 DE JUNHO DE 2011 (TERÇA-FEIRA), ÀS 13H30MIN

Nº 23.059/2007 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"VIRA-SOL II" com uma tubulação submersa, ocorrido no rio São
Francisco, baía de Sepetiba, Rio de Janeiro, em 10 de fevereiro de
2007.

Relator : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representada : CSA - Companhia Siderúrgica do Atlântico
Advogado : Dr. Gustavo Antonio Feres Paixão
Nº 24.293/2009 - Acidente da navegação envolvendo a LM

"IRADUU" com a laje do Mingu, localizada nas proximidades da ilha
do Sandri, baía da Ribeira, Angra dos Reis, Rio de Janeiro, ocorrido
em 24 de janeiro de 2009.

Relator : Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel
Revisor : Exmº Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves
PEM : Drª Gilma Goulart de Barros de Medeiros
Representado : Marcelo Rodolfo Hahn (Comandante) - Re-

vel
Nº 23.414/2008 - Fato da navegação envolvendo o BP "SA-

BALA", ocorrido em águas internacionais, nas proximidades da costa
africana, em 08 de junho de 2007.

Relator : Exmº Sr. Juiz Nelson Cavalcante
Revisor : Exmº Sr. Juiz Sergio Cezar Bokel
PEM : Drª Mônica de Jesus Assumpção
Representados : Ricardo Alves da Silva (Comandante)
Advogada : Drª Cristiane Santiago de Almeida (DPU/RJ)
: Francisco Álvaro Pereira da Silva (Tripulante)
Advogado : Dr. Eduardo Duilio Piragibe (DPU/RJ)
: Neirton Manoel do Nascimento (Tripulante)
Advogada : Drª Vivian Netto Machado Santarém (DPU/RJ)
: Juan Antonio Jimenez Bolivar (Tripulante) e
: Elenir Lucas Santana de Souza (Proprietária)
Advogado : Dr. André Silva Gomes (DPU/RJ)
Secretaria do Tribunal Marítimo, em 1º de junho de 2011.
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TERMO: 13406
EMBARCAÇÃO: BERTOLINI XCII
PROPRIETÁRIO: TRANSPORTES BERTOLINI LTDA
TERMO: 13407
EMBARCAÇÃO: PORTO ALEGRE 10
PROPRIETÁRIO: VILIAN VELLOSO DE OLIVEIRA
TERMO: 13408
EMBARCAÇÃO: SERRA DA ESCAMA
PROPRIETÁRIO: AUZIER DA ROCHA & CIA LTDA
TERMO: 13409
EMBARCAÇÃO: LIBERTY STAR
PROPRIETÁRIO: A. A. DOS SANTOS PEREIRA

T R A N S P. - M E
TERMO: 13410
EMBARCAÇÃO: STARNAV ANTARES
PROPRIETÁRIO: STARNAV SERVIÇOS MARÍTIMOS

LT D A
TERMO: 13411
EMBARCAÇÃO: AURIGA
PROPRIETÁRIO: SAVEIROS CAMUYRANO SERV. MA-

RÍT. SA
TERMO: 13412
EMBARCAÇÃO: BRAM BRASIL
PROPRIETÁRIO: BRAM OFFSHORE TRANSP. MARÍT.

LT D A
TERMO: 13413
EMBARCAÇÃO: WILLY I
PROPRIETÁRIO: SHIP MARINE NAVEGAÇÃO LTDA-

EPP
TERMO: 13414
EMBARCAÇÃO: BOM JESUS DO PARA
PROPRIETÁRIO: JACKSON PEREIRA DE OLIVEIRA
TERMO: 13415
EMBARCAÇÃO: SUPERPESA XVIII
PROPRIETÁRIO: SUPERPESA CIA TRANSP ESPE-

CIAIS
INTERMODAIS
TERMO: 13416
EMBARCAÇÃO: HADAR
PROPRIETÁRIO: SAVEIROS CAMUYRANO SERV. MA-

RÍT. SA
REGISTROS/RENOVAÇÕES DE ARMADOR
TERMO: 00029
ARMADOR: COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO NORSUL
TERMO: 01623
ARMADOR: SOBRARE SERVEMAR LTDA
TERMO: 03191
ARMADOR: VALE S/A
TERMO: 04317
ARMADOR: VAN OORD-SERV. DE OPER. MARÍTIMAS

LT D A
TERMO: 04448
ARMADOR: CAMORIM OFFSHORE SERVIÇOS MARÍT.

LT D A
TERMO: 04548
ARMADOR: ZEMAX LOG SOLUÇÕES MARÍTIMAS LT-

DA
TERMO: 04636
ARMADOR: PONTE NAVEGAÇÃO E LOGÍSTICA LT-

DA
TERMO: 04637
ARMADOR: NAVEGAÇÃO J VILLA LTDA - EPP
TERMO: 04638
ARMADOR: MARINA RIO BOAT LTDA
TERMO: 04639
ARMADOR: TRANSPORTES FLUVIAIS TAFFAREL LT-

DA
TERMO: 04640
ARMADOR: O. CARDOSO ALMEIDA - ME
TERMO: 04641
ARMADOR: ROMUALDO BATISTA DO AMARAL -

ME
TERMO: 04642
ARMADOR: RAUBER MINERAIS LTDA
TERMO: 04643
ARMADOR: PORTO ALEGRE BRASIL TURISMO LT-

DA
TERMO: 04644
ARMADOR: J. L. DE FREITAS JUNIOR-ME
TERMO: 04645
ARMADOR: EVALDO KOVALSKY
TERMO: 04646
ARMADOR: A. A. DOS SANTOS PEREIRA TRANSPOR-

TE-ME
TERMO: 04647
ARMADOR: TRANSPORTES FLUVIAIS PREMIUM LT-

DA
TERMO: 04648
ARMADOR: TRANSPORTES FLUVIAIS POTENCIAL

LT D A
TERMO: 04649
ARMADOR: B. DE N. P. DE OLIVEIRA
REGISTROS/AVERBAÇÕES DE ÔNUS
TERMO: 03289
CREDOR: BANCO NAC DE DES ECONÔMICO SO-

CIAL
ÔNUS: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA/RESERVA DE DOMÍ-

NIO
GARANTIA: EI-519
TERMO: 03290

CREDOR: BANCO NAC DE DES ECONÔMICO SO-
CIAL

ÔNUS: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA/RESERVA DE DOMÍ-
NIO

GARANTIAS: WS-129/ WS-130/ WS-124
TERMO: 03291
CREDOR: CAIXA ESTADUAL S/A - AG. DE FOMENTO

RS
ÔNUS: HIPOTECA DE 3º GRAU
GARANTIA: GUARATAN
ÔNUS: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA/RESERVA DE DOMÍ-

NIO
GARANTIAS: IC-101/ IC-102
TERMO: 03292
CREDOR: BANCO DO BRASIL S/A
ÔNUS: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA/RESERVA DE DOMÍ-

NIO
GARANTIAS: BERTOLINI XCIV/ BERTOLINI XCII

/34/024/025
TERMO: 03293
CREDOR: BANCO DO BRASIL S/A
ÔNUS: HIPOTECA DE 1º GRAU
GARANTIA: KOWALSKY VI
TERMO: 03294
CREDOR: BANCO NAC DE DES ECONÔMICO SO-

CIAL
ÔNUS: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA/RESERVA DE DOMÍ-

NIO
GARANTIAS: C-VENTANIA/ C- TORMEN-

TA / 3 7 4 / 3 7 3 / 3 7 2 / 3 6 4 /
363/362
TERMO: 03295
CREDOR: BANCO NAC DE DES ECONÔMICO SO-

CIAL
ONUS: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA/RESERVA DE DOMÍ-

NIO
GARANTIA: MAESTRA ATLÂNTICO

Rio de Janeiro, 2 de junho de 2011.
ANA PAULA BEZERRA DA SILVA

Chefe da Seção de Registros e Cadastro

BOLETIM DO MÊS DE MAIO DE 2011

FORAM REGISTRADOS NO REGISTRO ESPECIAL
BRASILEIRO OS ATOS ABAIXO:
1) TERMO DE REGISTRO: 01454
DATA DO REGISTRO: 03/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: SKANDI IPANEMA
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DOF NAVEGAÇÃO LT-

DA
CIC/CGC: 05051709000130
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 03/05/2014
2) TERMO DE REGISTRO: 01455
DATA DO REGISTRO: 03/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: MÁRMARA
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: MAGASEA APOIO MA-

RÍTIMO LTDA - CIC/CGC: 09067474000125
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 03/05/2014
3) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30528
DATA DO REGISTRO: 19/02/2009
NOME DA EMBARCAÇÃO: PRO-25
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: PRO-25
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DOF NAVEGAÇÃO LT-

DA
CIC/CGC: 05051709000130
MOTIVO: CANCELAMENTO DE PRÉ-REGISTRO NO

REB
DATA DO CANCELAMENTO: 03/05/2011
4) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30674
DATA DO REGISTRO: 10/12/2009
NOME DA EMBARCAÇÃO: NAV-124
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: NAV-124
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: BRAM OFFSHORE

TRANSPORTES MARÍTIMOS LTDA
CIC/CGC: 07864634000131
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 01/09/2011
5) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30876
DATA DO REGISTRO: 03/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: NATHAN III
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: NATHAN III
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: BRAVAMAR SERVIÇOS

MARÍTIMOS LTDA - CIC/CGC: 02774157000108
MOTIVO: INCLUSÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 05/09/2012
6) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30877
DATA DO REGISTRO: 03/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: C-27
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: C-27
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: CONTAINER TRANS-

PORTES MARÍTIMOS LTDA - CIC/CGC: 12330658000140
MOTIVO: INCLUSÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 31/08/2011
7) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30682
DATA DO REGISTRO: 22/12/2009
NOME DA EMBARCAÇÃO: DC 01
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: DC 01

PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: CONTRUÇÕES E CO-
MÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A - CIC/CGC:
61522512000102

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 11/11/2011
8) TERMO DE REGISTRO: 00982
DATA DO REGISTRO: 29/05/2008
NOME DA EMBARCAÇÃO: BOS TURQUESA
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: BOS NAVEGAÇÃO S/A
CIC/CGC: 02873539000180
MOTIVO: AVERBAÇÃO NO REB DE DADOS DA EM-

BARCAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE: 09/05/2014
9) TERMO DE REGISTRO: 01456
DATA DO REGISTRO: 09/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: SIEM PIATÃ
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DSND CONSUB S/A
CIC/CGC: 27596568000173
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 09/05/2014
10) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30621
DATA DO REGISTRO: 18/06/2009
NOME DA EMBARCAÇÃO: 018/09
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 018/09
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DSND CONSUB S/A
CIC/CGC: 27596568000173
MOTIVO: CANCELAMENTO DE PRÉ-REGISTRO NO

REB
DATA DO CANCELAMENTO: 09/05/2011
11) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30541
DATA DO REGISTRO: 15/12/2008
NOME DA EMBARCAÇÃO: M199
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: M199
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: PETROBRAS TRANS-

PORTE S/A - TRANSPETRO - CIC/CGC: 02709449000159
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 30/08/2011
12) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30742
DATA DO REGISTRO: 17/06/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: EI-511
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: EI-511
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: PETROBRAS TRANS-

PORTE S/A - TRANSPETRO - CIC/CGC: 02709449000159
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 08/10/2011
13) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30743
DATA DO REGISTRO: 17/06/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: EI-512
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: EI-512
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: PETROBRAS TRANS-

PORTE S/A - TRANSPETRO - CIC/CGC: 02709449000159
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 08/10/2011
14) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30744
DATA DO REGISTRO: 17/06/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: EI-513
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: EI-513
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: PETROBRAS TRANS-

PORTE S/A - TRANSPETRO - CIC/CGC: 02709449000159
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 08/10/2011
15) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30745
DATA DO REGISTRO: 17/06/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: EI-514
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: EI-514
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: PETROBRAS TRANS-

PORTE S/A - TRANSPETRO - CIC/CGC: 02709449000159
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 08/10/2011
16) TERMO DE REGISTRO: 01457
DATA DO REGISTRO: 11/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: SM SAO GONÇALO
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: NAVEGAÇÃO SÃO MI-

GUEL LTDA - CIC/CGC: 33059924000112
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 11/05/2014
17) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30488
DATA DO REGISTRO: 05/12/2008
NOME DA EMBARCAÇÃO: NAVEMAR XIV
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 014
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: NAVEMAR TRANSPOR-

TES E COMÉRCIO MARÍTIMO LTDA - CIC/CGC:
14386593000180

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 30/05/2011
18) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30496
DATA DO REGISTRO: 25/04/2008
NOME DA EMBARCAÇÃO: SÃO GONÇALO
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: C-007
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: NAVEGAÇÃO SÃO MI-

GUEL LTDA - CIC/CGC: 33059924000112
MOTIVO: CANCELAMENTO DE PRÉ-REGISTRO NO

REB
DATA DO CANCELAMENTO: 11/05/2011
19) TERMO DE REGISTRO: 01458
DATA DO REGISTRO: 12/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: N. ALMEIDA-V
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: COMTROL COMÉRCIO E

TRANSPORTE DE ÓLEOS LTDA - CIC/CGC: 40293573000175
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
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PRAZO DE VALIDADE: 12/05/2014
20) TERMO DE REGISTRO: 01459
DATA DO REGISTRO: 12/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: KAREN TIDE II
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: MARE ALTA DO BRASIL

NAVEGAÇÃO LTDA - CIC/CGC: 03863340000134
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 12/05/2014
21) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30459
DATA DO REGISTRO: 19/02/2009
NOME DA EMBARCAÇÃO: 577
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 577
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: MARÉ ALTA DO BRASIL

NAVEGAÇÃO LTDA - CIC/CGC: 03863340000134
MOTIVO: CANCELAMENTO DE PRÉ-REGISTRO NO

REB
DATA DO CANCELAMENTO: 12/05/2011
22) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30805
DATA DO REGISTRO: 15/10/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: TBL VI
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 53
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TRANSPORTES BERTO-

LINI LTDA - CIC/CGC: 04503660000146
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 30/06/2011
23) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30806
DATA DO REGISTRO: 15/10/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: BERTOLINI F-I
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 064
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TRANSPORTES BERTO-

LINI LTDA - CIC/CGC: 04503660000146
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 31/08/2011
24) TERMO DE REGISTRO: 00638
DATA DO REGISTRO: 24/06/2004
NOME DA EMBARCAÇÃO: SKANDI LEBLON
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: NORSKAN OFFSHORE

LT D A
CIC/CGC: 04023447000137
MOTIVO: AVERBAÇÃO NO REB DE DADOS DA EM-

BARCAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE: 19/05/2014
25) TERMO DE REGISTRO: 00921
DATA DO REGISTRO: 09/01/2008
NOME DA EMBARCAÇÃO: MERCURIUS
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: SAVEIROS, CAMUYRA-

NO - SERVIÇOS MARÍTIMOS S/A - CIC/CGC: 04023447000137
MOTIVO: AVERBAÇÃO NO REB DE DADOS DA EM-

BARCAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE: 19/05/2014
26) TERMO DE REGISTRO: 01460
DATA DO REGISTRO: 19/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: DRACO
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: SAVEIROS, CAMUYRA-

NO - SERVIÇOS MARÍTIMOS S/A - CIC/CGC: 33112152000135
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 19/05/2014
27) TERMO DE REGISTRO: 00845
DATA DO REGISTRO: 20/07/2006
NOME DA EMBARCAÇÃO: DOCE RIVER
ARMADOR/ AFRETADOR: NAVEGAÇÃO SÃO MIGUEL

LTDA CIC/CGC: 33059924000112
MOTIVO: AVERBAÇÃO NO REB DE DADOS DA EM-

BARCAÇÃO
PRAZO DE VALIDADE: 20/05/2014
28) TERMO DE REGISTRO: 01461
DATA DO REGISTRO: 20/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: SCORPIUS
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: SAVEIROS, CAMUYRA-

NO - SERVIÇOS MARÍTIMOS S/A - CIC/CGC: 33112152000135
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 20/05/2014
29) TERMO DE REGISTRO: 01462
DATA DO REGISTRO: 24/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: NORSUL 14
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: COMPANHIA DE NAVE-

GAÇÃO NORSUL - CIC/CGC: 33127002000103
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 25/05/2014
30) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30774
DATA DO REGISTRO: 03/09/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: MAR LIMPO II
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 001/10
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: SKYMAR SERVIÇOS

MARÍTIMOS LTDA - CIC/CGC: 29743234000100
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 18/02/2012
31) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30775
DATA DO REGISTRO: 03/09/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: MAR LIMPO III
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 002/10
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: SKYMAR SERVIÇOS

MARÍTIMOS LTDA - CIC/CGC: 29743234000100
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 18/02/2012
32) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30850
DATA DO REGISTRO: 08/02/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: SPI-004
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: SPI-004
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: PETROBRAS TRANS-

PORTE S/A - TRANSPETRO - CIC/CGC: 02709449000159

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 05/11/2011
33) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30851
DATA DO REGISTRO: 08/02/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: SPI-005
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: SPI-005
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: PETROBRAS TRANS-

PORTE S/A - TRANSPETRO - CIC/CGC: 02709449000159
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 05/11/2011
34) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30852
DATA DO REGISTRO: 09/02/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: SPI-006
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: SPI-006
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: PETROBRAS TRANS-

PORTE S/A - TRANSPETRO - CIC/CGC: 02709449000159
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 05/11/2011
35) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30673
DATA DO REGISTRO: 10/12/2009
NOME DA EMBARCAÇÃO: C-357
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: C-357
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TRANSHIP TRANSPOR-

TES MARÍTIMOS LTDA - CIC/CGC: 31667298000111
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 30/06/2011
36) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30821
DATA DO REGISTRO: 14/12/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: C 375
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 375
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TECHNIP BRASIL - EN-

GENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARITÍMO LTDA
CIC/CGC: 68915891000140

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 29/10/2011
37) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30822
DATA DO REGISTRO: 14/12/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: C 376
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 376
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TECHNIP BRASIL - EN-

GENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARITÍMO LTDA
CIC/CGC: 68915891000140

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 29/10/2011
38) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30823
DATA DO REGISTRO: 14/12/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: C 377
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 377
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TECHNIP BRASIL - EN-

GENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARITÍMO LTDA
CIC/CGC: 68915891000140

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 29/10/2011
39) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30824
DATA DO REGISTRO: 14/12/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: C 378
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 378
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TECHNIP BRASIL - EN-

GENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARITÍMO LTDA
CIC/CGC: 68915891000140

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 29/10/2011
40) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30825
DATA DO REGISTRO: 14/12/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: C 379
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 379
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TECHNIP BRASIL - EN-

GENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARITÍMO LTDA
CIC/CGC: 68915891000140

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 29/10/2011
41) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30826
DATA DO REGISTRO: 14/12/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: C 380
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 380
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: TECHNIP BRASIL - EN-

GENHARIA, INSTALAÇÕES E APOIO MARITÍMO LTDA
CIC/CGC: 68915891000140

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 29/10/2011
42) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30864
DATA DO REGISTRO: 30/03/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: HERMASA 77
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 388
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: HERMASA NAVEGAÇÃO

DA AMAZÔNIA S/A - CIC/CGC: 84590892000118
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 26/07/2011
43) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30865
DATA DO REGISTRO: 30/03/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: HERMASA 78
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 389
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: HERMASA NAVEGAÇÃO

DA AMAZÔNIA S/A - CIC/CGC: 84590892000118
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 26/07/2011
44) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30866
DATA DO REGISTRO: 30/03/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: HERMASA 74
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 390

PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: HERMASA NAVEGAÇÃO
DA AMAZÔNIA S/A - CIC/CGC: 84590892000118

MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 26/07/2011
45) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30467
DATA DO REGISTRO: 12/12/2008
NOME DA EMBARCAÇÃO: 580
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 580
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DSND CONSUB S/A
CIC/CGC: 27596568000173
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 30/06/2011
46) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30622
DATA DO REGISTRO: 18/06/2009
NOME DA EMBARCAÇÃO: 019/09
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 019/09
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DSND CONSUB S/A
CIC/CGC: 27596568000173
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 30/10/2011
47) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30690
DATA DO REGISTRO: 01/03/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: PRO-28
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: PRO-28
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DEEP SEA SUPPLY NA-

VEGAÇÃO MARITIMA LTDA - CIC/CGC: 11132193000150
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 11/11/2011
48) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30854
DATA DO REGISTRO: 17/02/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: HERMASA 75
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 360
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: HERMASA NAVEGAÇÃO

DA AMAZÔNIA S/A - CIC/CGC: 84590892000118
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 26/07/2011
49) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30855
DATA DO REGISTRO: 17/02/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: HERMASA 76
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: 361
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: HERMASA NAVEGAÇÃO

DA AMAZÔNIA S/A - CIC/CGC: 84590892000118
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 26/07/2011
50) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30763
DATA DO REGISTRO: 23/07/2010
NOME DA EMBARCAÇÃO: EI-519
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: E-519
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: ASTROMARÍTIMA NA-

VEGAÇÃO S/A - CIC/CGC: 42487983000182
MOTIVO: AVERBAÇÃO DE PRÉ-REGISTRO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 14/11/2011
51) TERMO DE REGISTRO: 01463
DATA DO REGISTRO: 31/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: REBELO XXIII
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DELIMA COMÉRCIO E

NAVEGAÇÃO LTDA - CIC/CGC: 05089941000067
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 31/05/2014
52) TERMO DE REGISTRO: 01464
DATA DO REGISTRO: 31/05/2011
NOME DA EMBARCAÇÃO: SKANDI NITERÓI
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DOFCON NAVEGAÇÃO

S/A
CIC/CGC: 07925741000122
MOTIVO: INCLUSÃO DA EMBARCAÇÃO NO REB
PRAZO DE VALIDADE: 31/05/2014
53) TERMO DE PRÉ-REGISTRO: 30393
DATA DO REGISTRO: 25/05/2007
NOME DA EMBARCAÇÃO: PRO-24
IDENTIFICAÇÃO DO CASCO: PRO-24
PROPRIETÁRIO/ ARMADOR: DOFCON NAVEGAÇÃO

LT D A
CIC/CGC: 07925741000122
MOTIVO: CANCELAMENTO DE PRÉ-REGISTRO NO

REB 31/05/2011

Secretaria do Tribunal Marítimo, em 1º de junho de 2011.
JORGE JOSÉ DE ARAUJO

Encarregado da Seção do Registro Especial
Brasileiro

DIVISÃO JUDICIÁRIA

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E PROCESSAMENTO
DE FEITOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 30/05/2011

Nº do Processo: 25927/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0132/2011
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM MA-

CAÉ (DEL MACAE)
Data do Acidente: 14/05/2010
Hora: 06:00
Local do Acidente: BACIA DE CAMPOS / CAMPOS DOS

GOYTACAZES - RJ
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Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Lista de Embarcações:
PRA-1

Nº do Processo: 25928/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0138/2011
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM MA-

CAÉ (DEL MACAE)
Data do Acidente: 28/05/2010
Hora: 12:30
Local do Acidente: TERMINAL ALFANDEGADO DE IMBE-

TIBA / MACAÉ-RJ
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO
Lista de Embarcações:
SEACOR COLUMBUS

Nº do Processo: 25929/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Nº do Ofício: 0144/2011
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM MA-

CAÉ (DEL MACAE)
Data do Acidente: 28/03/2010
Hora: 15:00
Local do Acidente: LAGOA DE IMBOSASSICA / RIO DAS

OSTRAS-RJ
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Lista de Embarcações:
SS EXCALIBUR

Nº do Processo: 25930/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0153/2011
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM MA-

CAÉ (DEL MACAE)
Data do Acidente: 22/09/2010
Hora: 06:18
Local do Acidente: BACIA DE CAMPOS / CAMPOS DE GOY-

TA C A Z E S - R J
Acidente / Fato: ADERNAMENTO OU BANDA
Lista de Embarcações:
M AY C O N

Nº do Processo: 25931/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0155/2011
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM MA-

CAÉ (DEL MACAE)
Data do Acidente: 09/02/2010
Hora: 18:00
Local do Acidente: PÍER DE BARCAÇAS DO PORTO DE AÇU

/ SÃO JOÃO DA BARRA - RJ
Acidente / Fato: ABALROAÇÃO OU ABALROAMENTO
Lista de Embarcações:
REGINA EMÍLIA
SOBERANO I
SALVADORA II

Nº do Processo: 25932/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0230/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO (C

P E S)
Data do Acidente: 10/09/2010
Hora: 03:15
Local do Acidente: EM VIAGEM DE VITÓRIA - ES PARA

ABROLHOS - BA / SÃO MATEUS - ES
Acidente / Fato: AVARIA DE GOVERNO
Lista de Embarcações:
PUNGA I

Nº do Processo: 25933/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0231/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO (C

P E S)
Data do Acidente: 07/07/2010
Hora: 01:20
Local do Acidente: TERMINAL DE VILA VELHA / VILA VE-

LHA - ES
Acidente / Fato: COLISÃO
Lista de Embarcações:
FLAMENGO

Nº do Processo: 25934/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0232/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO ESPÍRITO SANTO (C

P E S)
Data do Acidente: 27/12/2010
Hora: 04:20
Local do Acidente: EM VIAGEM DO BRASIL X PUERTO SU-

CRE - VENEZUELA / LAT 22º 02'S E LONG 040º 31.9'W
Acidente / Fato: DESAPARECIMENTO DE PESSOA
Lista de Embarcações:
I WA K I

Nº do Processo: 25935/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Nº do Ofício: 0220/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA PARAIBA (C P P B)
Data do Acidente: 10/10/2010
Hora: 16:00
Local do Acidente: CANAL DE ACESSO AO PORTO DE CA-

BELELO / CABEDELO-PB
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Lista de Embarcações:
L.R.S

Nº do Processo: 25936/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0603/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 04/09/2001
Hora: 16:00
Local do Acidente: ILHA CACOAL / CAMETÁ - PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO

Nº do Processo: 25937/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0604/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 23/08/2000
Hora: 21:45
Local do Acidente: RIO PARAUAÚ / BREVES-PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
SALMO 37

Nº do Processo: 25938/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0607/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 20/04/2009
Hora: 09:30
Local do Acidente: ILHA DE MARAJÓ / PRÓXIMO DA CI-

DADE DE MUANÁ-PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO

Nº do Processo: 25939/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0611/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 23/12/1991
Hora:
Local do Acidente: BAÍA DO GUAJARÁ / BELÉM-PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
APOCALIPSE

Nº do Processo: 25940/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0620/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 26/07/1999
Hora: 11:30
Local do Acidente: RIO PARNAÚBA / PRÓXIMO DA CIDADE

DE BAGRE - PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
EMBARCAÇÃO SEM - TIPO BARCO

Nº do Processo: 25941/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0621/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 01/11/2009
Hora: 14:00
Local do Acidente: RIO OEIRAS / OEIRAS DO PARÁ - PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO

Nº do Processo: 25942/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0622/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)

Data do Acidente:
Hora:
Local do Acidente: RIO TAXI / PRÓXIMO DA CIDADE DE

BAGRE - PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO

Nº do Processo: 25943/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0626/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 20/10/1993
Hora: 13:40
Local do Acidente: EM VIAGEM DO ESTADO DO PARÁ / DA

CIDADE DE PORTEL - PA X SANTA MARIA -PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
JAQUELINE

Nº do Processo: 25944/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Nº do Ofício: 0630/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 02/06/2009
Hora: 02:45
Local do Acidente: FUNDEADOURO DO LARGO DA VILA

DE ICOARACI / BELÉM-PA
Acidente / Fato: ASSALTO
Lista de Embarcações:
BBC ALABAMA

Nº do Processo: 25945/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0631/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 14/04/2009
Hora: 23:45
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO ILHA DE

MOSQUEIROS / FUNDEADOURO DE MOSQUIEIROS-PA
Acidente / Fato: ASSALTO
Lista de Embarcações:
CASTILLO DE SOUTOMAIOR

Nº do Processo: 25946/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Nº do Ofício: 0632/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 26/02/2009
Hora: 02:00
Local do Acidente: PORTO MUNDURUCUS - BAÍA DO GUA-

JARÁ / BELÉM-PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO
Lista de Embarcações:
ALIANÇA COM DEUS I

Nº do Processo: 25947/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0685/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 01/06/2009
Hora:
Local do Acidente: PORTO DE VILA DO CONDE / BELÉM-

PA
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA, DESAPA-

RECIMENTO DE PESSOA
Lista de Embarcações:
YA M A S K A

Nº do Processo: 25948/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0686/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 24/07/2009
Hora:
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO ESTADO DO PA-

RÁ / PROXIMIDADES DO CABO MAGUARI
Acidente / Fato: MORTE DE PESSOA
Lista de Embarcações:
MEKA

Nº do Processo: 25949/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0688/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 23/09/2006
Hora: 22:25
Local do Acidente: RIO GUAMÁ / PRÓXIMO DA ILHA DO

COMBÚ - PA
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA, MORTE DE

PESSOA
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Lista de Embarcações:
AÇAI
COIMBRA

Nº do Processo: 25950/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0711/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 06/06/2008
Hora: 15:00
Local do Acidente: RIO ITAPUÃ / PRÓXIMO DA CIDADE DE

BARCARENA - PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO
Lista de Embarcações:
NOVO GUAMÁ IV

Nº do Processo: 25951/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0713/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente:
Hora: 06:00
Local do Acidente: RIO CANATICU / PRÓXIMO DA CIDADE

DE CURRALINHO-PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO

Nº do Processo: 25952/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Nº do Ofício: 0714/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 01/03/2009
Hora: 15:00
Local do Acidente: RIO CHICAIA / COMUNIDADE DO FURO

DA PRAIA - ALMERIM-PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
COMTE LUCAS

Nº do Processo: 25953/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 0715/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DA AMAZÔNIA ORIEN-

TAL (C P A O R)
Data do Acidente: 02/04/2007
Hora: 13:00
Local do Acidente: RIO JUPARIQUARA / ABAETETUBA -

PA
Acidente / Fato: ACIDENTES COM PESSOAS EM GERAL A

BORDO (ESCALPELAMENTO)
Lista de Embarcações:
EMBARCAÇÃO SEM NOME - TIPO BARCO

Nº do Processo: 25954/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0239/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ (C P A P)
Data do Acidente: 01/11/2010
Hora: 12:00
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO ESTADO DO

AMAPÁ / LAT 04º35'55" N E LONG 051º01'90" W
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA, DESAPA-

RECIMENTO DE PESSOA
Lista de Embarcações:
GESSÉ FILHO II

Nº do Processo: 25955/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0240/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ (C P A P)
Data do Acidente: 22/04/2010
Hora: 04:00
Local do Acidente: RIO AMAZONAS / PARANÁ DO SARAPOÍ

- ENTRE OS MUNICÍPIOS DE GURUPÁ E ALMERIM - PA
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Lista de Embarcações:
S A N TA R É M

Nº do Processo: 25956/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0241/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ (C P A P)
Data do Acidente: 05/06/2009
Hora: 22:00
Local do Acidente: ILHA MARACÁ / NAS PROXIMIDADES

DE PONTA PELADA - AP
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA AGUA, DESAPA-

RECIMENTO DE PESSOA
Lista de Embarcações:
PAV U L A G E M

Nº do Processo: 25957/2011
Juiz(a) Relator(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS

Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Nº do Ofício: 0249/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ (C P A P)
Data do Acidente: 13/12/2010
Hora: 08:30
Local do Acidente: EM VIAGEM DO PORTO DE TEMA-GANA

PARA O BRASIL / PRÓXIMO DE MACAPÁ - AP
Acidente / Fato: PRESENÇA DE CLANDESTINO A BORDO
Lista de Embarcações:
AIGEORGIS

Nº do Processo: 25958/2011
Juiz(a) Relator(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Nº do Ofício: 0255/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO AMAPÁ (C P A P)
Data do Acidente: 14/06/2010
Hora: 14:10
Local do Acidente: RIO ITAJAÇUÍ / MUNICIPIO DE GURUPÁ

- PA
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Lista de Embarcações:
FÉ EM DEUS XXXVII

Nº do Processo: 25959/2011
Juiz(a) Relator(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
Nº do Ofício: 0273/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO MARANHÃO (C P M

A)
Data do Acidente: 07/11/2010
Hora: 08:40
Local do Acidente: BAÍA DE SÃO MARCOS / PRÓXIMO AO

FAROL SÃO MARCOS - SAO LUÍS - MA
Acidente / Fato: NAUFRÁGIO
Lista de Embarcações:
RESGATE I

Nº do Processo: 25960/2011
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Nº do Ofício: 20-52/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DO RIO GRANDE DO

SUL (C P R S)
Data do Acidente: 16/05/2010
Hora: 00:00
Local do Acidente: ÁGUAS COSTEIRAS DO ESTADO DO RIO

GRANDE DO SUL / 35 MN DO FAROL DO CHUÍ - RS
Acidente / Fato: AVARIA NO APARELHO DE GOVERNO E

NO LEME
Lista de Embarcações:
BABY SAC

Nº do Processo: 25961/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): NELSON CAVALCANTE E SILVA FILHO
Nº do Ofício: 0513/2011
Origem: CAPITANIA DOS PORTOS DE SÃO PAULO (C P S

P)
Data do Acidente: 08/01/2011
Hora: 12:30
Local do Acidente: RIO ITANHAÉM / ITANHAÉM - SP
Acidente / Fato: QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA, MORTE DE

PESSOA
Lista de Embarcações:
PRINCES ANGEL

Nº do Processo: 25962/2011
Juiz(a) Relator(a): SERGIO CEZAR BOKEL
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Nº do Ofício: 0145/2011
Origem: DELEGACIA DA CAPITANIA DOS PORTOS EM SÃO

SEBASTIÃO (DEL S SEBASTIAO)
Data do Acidente: 10/01/2010
Hora:
Local do Acidente: PRAIA DA FOME / ILHABELA-SP
Acidente / Fato: ACIDENTE DE MERGULHO
Lista de Embarcações:
EMBARCAÇÃO SEM NOME

TO TA L I Z A Ç Ã O :
JUIZ(A) DISTRIBUÍDOS REDISTRIBUÍDOS TO TA L
MARIA CRISTINA
DE O. PADILHA

6 6

MARCELO DAVID
G O N Ç A LV E S

6 6

SERGIO CEZAR
BOKEL

6 6

FERNANDO ALVES
LADEIRAS

6 6

SERGIO BEZERRA
DE MATOS

6 6

NELSON CAVAL-
CANTE E SILVA FI-
LHO

6 6

To t a l : 36 36

TERMO DE ENCERRAMENTO
CONTÉM A PRESENTE ATA 36 INQUÉRITO(S)/RE-

CURSO(S) DISTRIBUÍDO(S) POR PROCESSAMENTO ELETRÔ-
NICO DE DADOS.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 2011

Juiz LUIZ AUGUSTO CORREIA
Vice-Almirante (RM1)
Presidente

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA NORMATIVA No- 13, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Altera os artigos 1º, 9º, 10, 16, 18-A, 20, e
acrescenta o § 3º ao art. 11 e o art. 12-B à
Portaria Normativa MEC nº 2, de 26 de
janeiro de 2010, que institui e regulamenta
o Sistema de Seleção Unificada - SiSU.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, e considerando o § 1º do artigo 211 da Constituição
Federal de 1988 e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
resolve:

Art. 1º Os artigos 1º, 9º, 10, 16, 18-A e 20 da Portaria
Normativa nº 2, de 26 de janeiro de 2010, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.1º......................................................................................
§ 1º A seleção dos candidatos às vagas disponibilizadas por

meio do SiSU será efetuada exclusivamente com base nos resultados
obtidos pelos estudantes no Exame Nacional do Ensino Médio -
Enem.

§2º............................................................................................."

"Art.9º........................................................................................
§1°

.................................................................................................................
§2º

.................................................................................................................
I

.................................................................................................................
II - inscrição no SiSU dos candidatos que tenham participado

do Enem.
III

................................................................................................................"
"Art. 10. Somente poderá se inscrever nos processos se-

letivos do SiSU, o candidato que tenha participado do Enem, con-
forme disposto no § 1º do artigo 1º desta Portaria.

§1º
..................................................................................................................

§2º
................................................................................................................

§3º
.................................................................................................................

§4º
................................................................................................................

§5º
................................................................................................................"

"Art. 16. A inscrição do candidato nos processos seletivos do
SiSU implica a autorização para utilização, pelo MEC e pelas ins-
tituições participantes, das informações constantes da sua ficha de
inscrição, do seu questionário socioeconômico e das notas por ele
obtidas no Enem.

§ 1º (Revogado).
§2º............................................................................................."
"Art. 18-A. O candidato não selecionado nas chamadas re-

gulares de cada processo seletivo do SiSU ou selecionado em sua 2ª
(segunda) opção poderá constar da Lista de Espera do SiSU ex-
clusivamente para o curso correspondente à sua 1ª (primeira) op-
ção.

§ 1º Para constar da lista de espera de que trata o caput deste
artigo, o candidato deverá obrigatoriamente confirmar no sistema o
interesse na vaga durante o período especificado no edital do SiSU
referido no § 2º do art. 1º desta Portaria.

§ 2º A manifestação referida no § 1º deste artigo assegura
tão somente a permanência na lista de espera para o curso no qual a
manifestação de interesse foi efetuada.

§3º............................................................................................"
"Art. 20 É facultado à instituição participante do SiSU dis-

ponibilizar a totalidade das vagas relativas ao ano letivo no processo
seletivo referente ao primeiro semestre de cada ano, inclusive aquelas
cujo início das aulas ocorrerá no segundo semestre do ano letivo.

Parágrafoúnico.
................................................................................................................

I - a distribuição das vagas será efetuada em decorrência do
desempenho dos candidatos no Enem, relacionados em ordem de-
crescente de nota pelo SiSU;

II-
.................................................................................................................

III-
..................................................................................................................

IV - é de exclusiva responsabilidade da instituição parti-
cipante lançar no sistema as vagas ocupadas, bem como divulgar os
procedimentos de ingresso em seu edital."

Art. 2º. Fica acrescentado o § 3º ao art. 11 da Portaria
Normativa nº 2, de 26 de janeiro de 2010, com a seguinte redação:

" A r t . 11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..............................
§ 3º Não é permitido ao candidato se inscrever em 1ª (pri-

meira) e 2ª (segunda) opção, na mesma instituição de ensino, para o
mesmo curso e turno, diferindo apenas a modalidade de concor-
rência."

Art. 3º Fica acrescentado o art. 12-B à Portaria Normativa nº
2, de 26 de janeiro de 2010, com a seguinte redação:

"Art. 12-B As instituições participantes ficam obrigadas a
fazer uso prioritário da Lista de Espera do SiSU para preenchimento
das vagas eventualmente não ocupadas nas chamadas regulares do
SiSU definidas no edital previsto no § 2º do art. 1º desta Portaria.

§ 1º É facultado às instituições participantes redefinir a Lista
de Espera do SiSU em decorrência da consideração dos critérios
referentes às suas políticas de ações afirmativas originalmente ado-
tadas em seu Termo de Participação.

§ 2º No caso de adoção do disposto no § 1º deste artigo, a
instituição participante fica obrigada a explicitar em edital próprio a
forma de redefinição da Lista de Espera do SiSU."

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

Ministério da Educação
.
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SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº 77, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe
foi conferida pelo Decreto 7.480, de 16 de maio de 2011, e tendo em vista o Decreto 5.773, de 9 de maio
de 2006 e suas alterações, a Portaria Normativa 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, e o Relatório Nº 001/2011 SERES/DIREG/CGFP, do Ministério da Educação,
resolve:

Art. 1o Aditar, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, o ato autorizativo
do curso superior ministrado pelo Instituto Superior de Educação do CECAP (2491) - ISE mantido pela
Associação Península Norte de Educação, Ciência e Cultura (890), CNPJ: 00078694/0001-80, com sede
na Avenida Paranoá, Quadra 10 conjunto 4, lotes 10 e 11 - Paranoá - DF, CEP 71.571-033, conforme
planilha anexa.

Parágrafo Único: O curso referido nesta Portaria permanece com o mesmo número de vagas e
os mesmos turnos estabelecidos pelo devido ato autorizativo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA Nº 78, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto 7.480, de 16 de maio de 2011, e tendo em vista o Decreto 5.773, de 9 de maio de
2006 e suas alterações, a Portaria Normativa 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o Relatório Nº 002/2011 SERES/DIREG/CGFP, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Aditar, exclusivamente no que tange ao endereço de funcionamento, os atos autorizativos dos cursos superiores ministrados pela Faculdade CECAP do Lago Norte (1333) - mantida pela Associação
Península Norte de Educação, Ciência e Cultura (890), CNPJ: 00078694/0001-80, com sede na Avenida Paranoá, Quadra 10 conjunto 4, lotes 10 e 11 - Paranoá - DF, CEP 71.571-033, conforme planilha anexa.

Parágrafo Único: Os cursos referidos nesta Portaria permanecem com o mesmo número de vagas e os mesmos turnos estabelecidos pelos devidos atos autorizativos.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

ANEXO

IES Atos autorizativos Endereço Sede Anterior Endereço Sede Atual
Faculdade CECAP do Lago Norte (1333) Credenciamento: Portaria MEC nº. 995 de 28/06/1999, DOU de

29/06/99.
SHIN EQL 09/11 Lote B Área Especial - Lago Norte - Brasília DF - CEP - 71.515-
205.

Avenida Paranoá, Quadra 10 conjunto 4 lotes 10 e 11 - Paranoá - DF CEP - 71.571-
033.

Nº de Ordem Atos Autorizativos Curso Endereço Autorizado Anteriormente Novo Endereço de Oferta
Autorização
Administração de Empresas - Portaria MEC nº 1164 de 28/7/99, publicada no DOU de
29/7/99, seção 1, pág 9
Administração Hoteleira - Portaria MEC nº 1526 de 19/10/99, publicada no DOU de
20/10/99 - seção 1 pág. 7

01 Reconhecimento
Administração - Portaria MEC nº 1450 de 21/05/2004, publicada no DOU de 24/05/2004,
pág 13 seção 1.

Administração (Bacharela-
do) SHIN EQL 09/11 Lote B Área Especial - Lago Norte - Brasília DF -

CEP 71515205.

Avenida Paranoá, Quadra 10 conjunto 4 lotes 10 e 11 - Paranoá - DF -
CEP 71571033.

02 Autorização
Portaria MEC nº 995 de 28/06/1999, publicada no DOU de 29/06/99 - seção 1 pág. 19
Reconhecimento
Portaria nº 1507 de 26/ , publicada no DOU de 27/05/2004, seção 1 pág. 12.

Secretariado Executivo
(Bacharelado)

03 Autorização
Portaria MEC nº 1723 de 3/12/99, publicada no DOU de 7/12/99, seção 1, pág.7,
Reconhecimento
Portaria nº 1448, de 21/05/2004, publicada no DOU de 24/05/2004 seção 1 pág 12.

Tu r i s m o
(Bacharelado)

ANEXO

IES Atos autorizativos Endereço Sede Anterior Endereço Sede Atual

Instituto Supe-
rior de Educação do CE-
CAP (2491)

Credenciamento: Portaria MEC nº. 3421
de 6/12/2002, publicada no DOU nº.
237 de 9/12/2002.

SHIN EQL 09/11 Lo-
te B Área Especial - Lago Norte
- Brasília DF - CEP 71.515-
205.

Avenida Paranoá, Quadra 10 con-
junto 4, lotes 10 e 11 - Paranoá -
DF - CEP 71.571-033.

Nº de
Ordem

Atos Autorizativos Curso Endereço Autorizado An-
teriormente

Novo Endereço de Ofer-
ta

Autorização - Normal
Superior - Portaria MEC nº. 3421
de 6/12/2002, publicada no DOU
nº. 237, de 9/12/2002, seção 1,
pág. 20.

01 Transformação em Pe-
dagogia - Portaria MEC nº. 1132,
de 21/12/2006, publicada no DOU
nº. 246 de 26/12/2006, seção 1
pág. 155 e 156.

Pedagogia
(Licenciatura)

SHIN EQL
09/11 Lote B Área Especial
- Lago Norte - Brasília DF -
CEP 71.515-205.

Avenida Paranoá, Quadra
10 conjunto 4 lotes 10 e
11 - Paranoá - DF CEP
71.571-033.

PORTARIA Nº 79, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto 7.480, de 16 de maio de 2011, e tendo em vista o Decreto 5.773, de 9 de maio de
2006 e suas alterações, a Portaria Normativa 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o Relatório Nº 003/2011 SERES/DIREG/CGFP, do Ministério da Educação, resolve:

Art.1ºAditar os atos de credenciamento das Instituições de Ensino Superior conforme anexo.
Art.2ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

ANEXO

Processo SIDOC Denominação Anterior / Código da
IES

Nova Denominação
/ Código da IES

Mantenedora Dados de Criação
da IES

E n d e re ç o
da IES

2 3 0 0 0 . 0 0 4 9 3 2 / 2 0 11 - 9 8 Faculdade de Tecnologia INED - Uni-
dade Contagem (5066)

Faculdade Pitágoras de Tecnolo-
gia de Contagem (5066)

ORME SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA, CNPJ:
05.478.567/0001-91

Portaria nº 832, de 04/07/ 2008, DOU de
07/07/2008.

Avenida José Faria da Rocha, nº 5.021, Eldorado - Con-
tagem - MG - CEP: 32310-970

2 3 0 0 0 . 0 0 4 9 2 3 / 2 0 11 - 0 5 Centro Universitário Franciscano do
Paraná (715)

FAE Centro Universitário (715) ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE ENSINO SENHOR BOM JE-
SUS, CNPJ: 76.497.338/0001-62

Portaria nº 2.237, de 29/07/2004, DOU de
03/08/2004.

Rua 24 de Maio, nº 125, Centro - PR, CEP: 80230-080

2 3 0 0 0 . 0 0 4 9 2 6 / 2 0 11 - 3 1 Instituto Superior de Educação de Ja-
naúba - ISEJAN (2443)

Faculdade Promove de Janaúba
(2443)

ASSOCIAÇÃO EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS, CNPJ:
22.669.915/0001-27

Portaria nº 3.946, de 18/12/2003, DOU de
23/12/2003.

Rua Pio XII, nº 100, Centro - Janaúba - MG, CEP: 39440-
000

PORTARIA No- 80, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto
7.480, de 16 de maio de 2011, e tendo em vista o Decreto 5.773, de
9 de maio de 2006 e suas alterações, a Portaria Normativa 40, de 12
de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o
registro e - MEC 201100342, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Aprovar a unificação das IES Faculdade Itabirana de
Desenvolvimento das Ciências e Tecnologias (1630), Instituto Su-
perior de Educação de Itabira (2307), Faculdade Itabirana de Saúde
(2828) e Faculdade de Ciências Administrativas e Contábeis de Ita-
bira - FACCI (545), sediadas à Rua Venâncio Augusto Gomes nº 50,
bairro Major Lage de Cima, município Itabira, Estado de Minas
Gerais, mantidas pela Fundação Comunitária de Ensino Superior de
Itabira (779), CNPJ: 73.610.818/0001-08, na forma de aditamento aos
atos de credenciamento, nos termos do § 4º do art. 10 do Decreto
5.773/2006.

§ 1º A Faculdade de Ciências Administrativas e Contábeis de
Itabira - FACCI (545) assume a responsabilidade integral pelos cursos
em funcionamento e regularmente autorizados das instituições uni-

ficadas neste ato, garantindo a manutenção da qualidade dos mesmos,
a continuidade de sua oferta e a manutenção de todos os registros
acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados.

§ 2º Declaram-se extintas as IES Faculdade Itabirana de
Desenvolvimento das Ciências e Tecnologias (1630) , o Instituto
Superior de Educação de Itabira (2307) e a Faculdade Itabirana de
Saúde (2828).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA Nº 81, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto
7.480, de 16 de maio de 2011, e tendo em vista o Decreto 5.773, de
9 de maio de 2006 e suas alterações, a Portaria Normativa 40, de 12
de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o
registro e - MEC 201105964, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Aprovar a unificação das IES Faculdade de Ciências
Gerenciais de São Gotardo - CESG (2763) e o Instituto Superior de
Educação de São Gotardo - CESG (2008), sediadas à Avenida Fran-
cisco Resende Filho, nº 35, bairro Boa Esperança, município de São
Gotardo, Estado de Minas Gerais, mantidas pelo Centro de Ensino
Superior de São Gotardo Ltda., CNPJ: 03.745.000/0001-09 (1318), na
forma de aditamento aos atos de credenciamento, nos termos do § 4º
do art. 10 do Decreto 5.773/2006.

§ 1º A Faculdade de Ciências Gerenciais de São Gotardo -
CESG (2763) assume a responsabilidade integral pelos cursos em
funcionamento e regularmente autorizados das instituições unificadas
neste ato, garantindo a manutenção da qualidade dos mesmos, a
continuidade de sua oferta e a manutenção de todos os registros
acadêmicos, sem prejuízo para os alunos regularmente matriculados.

§ 2º Declara-se extinto o Instituto Superior de Educação de
São Gotardo - CESG (2008).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO
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PORTARIA Nº 82, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
09 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de
dezembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o Relatório
SERES/DESUP/COREG nº 018/2011, conforme consta do Processo
no 23000.003377/2003-77, Registro SAPIEnS nº 20031001897, do
Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização do curso de Direito,
bacharelado, pleiteado pelo Instituto Metropolitano de Ensino Su-
perior, na Avenida Marechal Cândido Rondon, nº 850, bairro Veneza
I, no município de Ipatinga, no Estado de Minas Gerais, mantido pela
União Educacional do Vale do Aço, com sede no município de Ipa-
tinga, no Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA Nº 83, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, e o Relatório SE-
RES/DESUP/COREG nº 019/2011, conforme consta do Processo no
23000.013979/2003-32, Registro SAPIEnS nº 20031008307, do Mi-
nistério da Educação, resolve:

Art. 1º Indeferir o pedido de autorização do curso de Direito,
bacharelado, pleiteado pela Faculdade Evangélica, na SGAS - Quadra
910, Conjunto E, s/n, Asa Sul, na Região Administrativa I, na cidade
de Brasília, no Distrito Federal, mantida pela Faculdade Evangélica
de Brasília S/C, com sede na cidade de Brasília, no Distrito Fe-
deral.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA Nº 84, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 200901475, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de autorização do curso de Di-
reito, bacharelado, pleiteado pela Faculdade de Tecnologia de Te-
resina, na Avenida João XXIII, nº 4.500, bairro São Cristóvão, no
município de Teresina, no Estado do Piauí, mantida pelo Centro de
Educação Tecnológica de Teresina - CET - Francisco Alves de Araújo
Ltda., com sede no município de Teresina, no Estado do Piauí.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA Nº 85, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 20079874, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Indeferir o pedido de autorização do curso de Di-
reito, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Equipe, na Avenida Sa-
pucaia, no 1.376, Centro, no município de Sapucaia do Sul, no Estado
do Rio Grande do Sul, mantida pela Associação Técnico-Educacional
Equipe, com sede no município de Sapucaia do Sul, no Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

PORTARIA Nº 86, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Su-
perior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto no
7.480, de 16 de maio de 2011, tendo em vista o Decreto no 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto no 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa no 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, conforme consta do
Registro e-MEC nº 201005104, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º. Autorizar o curso de Direito, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno, a ser mi-
nistrado pela Faculdade Ibmec, na Rua Rio Grande do Norte, nº 300,
bairro Funcionários, no município de Belo Horizonte, no Estado de
Minas Gerais, mantida pelo Grupo Ibmec Educacional S.A., com sede
no município de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIS FERNANDO MASSONETTO

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA

PORTARIA No- 436, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU-
CAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no
uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o artigo 12, da Portaria nº 450 de
06/11/2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
publicada no Diário Oficial da União - DOU de 07/11/2002;

CONSIDERANDO o que consta no Processo no

23063.000593/2010-55, resolve:
Art.1º - Prorrogar, por um ano, a validade do Concurso

Público de Provas e Títulos destinado ao provimento de vagas para o
cargo de Professor da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, de que trata o Edital n° 01/2010, publicado no
DOU de 12/03/2010, homologado por meio da Portaria nº 474, de
07/06/2010, publicada no DOU de 10/06/2010.

MIGUEL BADENES PRADES FILHO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

SÚMULA DE PARECERES
REUNIÃO ORDINÁRIA DE 3, 4 E 5 DE MAIO/2011

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

Processo: 23001.000037/2011-94 Parecer: CNE/CEB 4/2011
Relator: Francisco Aparecido Cordão Interessado: Serviço Nacional
de Aprendizagem Industrial (SENAI) - Brasília/DF Assunto: Consulta
sobre avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento
ou conclusão de estudos, nos termos do artigo 41 da LDB Voto do
relator: A Rede Nacional de Certificação Profissional e Formação
Inicial e Continuada (Rede CERTIFIC), criada pela Portaria Inter-
ministerial nº 1.082/2009, constitui relevante política pública de Edu-
cação Profissional e Tecnológica voltada para o atendimento de tra-
balhadores, jovens e adultos, que buscam o reconhecimento e cer-
tificação de saberes. É um programa, público e gratuito, de cunho
educacional da maior importância, legitimado pelo previsto no artigo
41 da LDB, o qual, entretanto, não exclui outras formas e pos-
sibilidades ensejadas pelo citado dispositivo legal presente na LDB.
Sua criação, implementação e funcionamento não interferem na esfera
de competência dos sistemas de ensino dos Estados e do Distrito
Federal e mesmo dos Municípios, em termos de credenciamento de
instituições educacionais vinculadas aos seus respectivos sistemas de
ensino para a competente "avaliação, reconhecimento e certificação"
de conhecimentos desenvolvidos em cursos de educação profissional
e por meio de experiências profissionais no próprio ambiente de
trabalho, para fins de prosseguimento ou conclusão de estudos na
Educação Profissional Técnica de Nível Médio. Não há impedimento
para que o órgão competente do respectivo sistema de ensino delibere
sobre a matéria, tomando como referência, entretanto, como deter-
mina o Parecer CNE/CEB nº 40/2004, o perfil profissional e o plano
de curso da respectiva habilitação profissional técnica de nível médio
devidamente autorizado. Nada impede, também, que o respectivo
sistema de ensino adote como referência complementar o conteúdo da
referida Portaria Interministerial, usando critérios de avaliação e de
aproveitamento de estudos e desenvolvimento de competências pro-
fissionais similares aos adotados pela Rede CERTIFIC. Responda-se
ao Departamento Nacional do Serviço Nacional de Aprendizagem
Industrial (SENAI) nos termos deste Parecer, enviando cópia do mes-
mo ao Conselho Estadual de Educação do Ceará, ao Fórum Nacional
de Conselhos Estaduais de Educação (FNCCE) e à Secretaria de
Educação Profissional e Tecnológica do MEC (SETEC/MEC) De-
cisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Processo: 23001.000189/2009-72 Parecer: CNE/CEB 5/2011
Relator: José Fernandes de Lima Interessado: Conselho Nacional de
Educação/Câmara de Educação Básica - Brasília/DF Assunto: Di-
retrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio Voto do relator:
À vista do exposto, propõe-se à Câmara de Educação Básica a apro-
vação das Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio, na
forma deste Parecer e do Projeto de Resolução em anexo, do qual é
parte integrante Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
Processo: 23001.000029/2010-48 Parecer: CNE/CES

140/2011 Relator: Antonio Carlos Caruso Ronca Interessadas: Clara
Sihel, Evelyn Blatyta e Geiva Glock Timoner - São Paulo/SP As-
sunto: Convalidação de estudos e validação nacional de títulos ob-
tidos no curso de Mestrado em Educação, ministrado pelas Facul-
dades Integradas Hebraico-Brasileiras Renascença, com sede no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo Voto do relator: Favorável
à convalidação dos estudos e à validação nacional do título obtido
pelas 3 (três) alunas relacionadas no quadro abaixo, ingressantes entre
1999 e 2000, após terem concluído com êxito o Mestrado Profis-
sionalizante em Educação, ministrado pelas Faculdades Integradas
Hebraico-Brasileiras Renascença, atual Faculdade Renascença, com
sede no Município de São Paulo, Estado de São Paulo: 1. Clara Sihel
14.895.376-1 SSP/SP; 2. Evelyn Blatyta 6.620.840-3 SSP/SP; 3. Gei-
va Glock Timoner 26.269.491-8 SSP/SP Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

Processo: 23001.000146/2010-21 Parecer: CNE/CES
141/2011 Relator: Antonio Carlos Caruso Ronca Interessada: So-
ciedade de Cultura e Educação do Litoral Ltda. - Registro/SP As-
sunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Educação Superior
que, por meio da Portaria SESu nº 1.044/2010, indeferiu o pedido de
autorização para funcionamento do curso de Direito, bacharelado,

pleiteado pela Faculdade Peruíbe - FPBE, com sede no Município de
Peruíbe, Estado de São Paulo Voto do relator: Nos termos do artigo
6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento, manifestando-me favoravelmente ao
pedido de autorização do curso de Direito, bacharelado, com 100
(cem) vagas totais anuais, a ser ministrado pela Faculdade Peruíbe,
instalada à Avenida Darcy Fonseca, nº 530, bairro Jardim dos Prados,
no Município de Peruíbe, Estado de São Paulo, suspendendo os efei-
tos da Portaria SESu nº 1.044/2010, que indeferiu o pedido de au-
torização para funcionamento do curso de Direito pleiteado pela Fa-
culdade Peruíbe Decisão da Câmara: APROVADO por unanimida-
de.

Processo: 23000.011196/2006-67 SAPIEnS: 20060002751
Parecer: CNE/CES 143/2011 Relator: Paschoal Laércio Armonia In-
teressado: Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - Depar-
tamento Regional de São Paulo - Campinas/SP Assunto: Creden-
ciamento da Faculdade de Tecnologia SENAI Roberto Mange, com
sede no Município de Campinas, no Estado de São Paulo Voto do
relator: Favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia
SENAI Roberto Mange, a ser instalada à Rua Pastor Cícero Canuto
de Lima, nº 71, Município de Campinas, Estado de São Paulo, ob-
servados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo
13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do Curso Superior de
Tecnologia em Projeto de Ferramentas e Dispositivo, com 80 (oitenta)
vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por maioria.

Processo: 23001.000219/2008-60 Parecer: CNE/CES
144/2011 Relator: Paschoal Laércio Armonia Interessado: Jorge Ru-
bem Folena de Oliveira - Rio de Janeiro/RJ Assunto: Convalidação
de estudos e validade nacional de título obtido no curso de Mestrado
em Direito, em 2002, ministrado pela Universidade Federal do Rio de
Janeiro Voto do relator: Contrário à convalidação dos estudos e à
validação nacional do título de Mestre obtido no curso de Mestrado
em Direito Econômico, pelo aluno Jorge Rubem Folena de Oliveira,
CPF nº 001.410.817-83, ministrado pela Universidade Federal do Rio
de Janeiro (UFRJ), sediada no Município do Rio de Janeiro, Estado
do Rio de Janeiro Decisão da Câmara: APROVADO por maioria.

Processo: 23000.005252/2007-13 SAPIEnS: 20060014899
Parecer: CNE/CES 145/2011 Relator: Milton Linhares Interessada:
Sociedade de Educação e Cultura de São José do Rio Preto Ltda. -
São José do Rio Preto/SP Assunto: Credenciamento institucional do
Centro Universitário de Rio Preto - UNIRP, para oferta de cursos
superiores na modalidade a distância Voto do relator: Favorável ao
credenciamento do Centro Universitário Rio Preto (UNIRP), com
sede no Município de São José do Rio Preto, no Estado de São Paulo,
para a oferta de cursos superiores na modalidade de educação a
distância, a partir da oferta do curso de Ciências Contábeis, ba-
charelado, observados tanto o prazo máximo de 5 (cinco) anos, con-
forme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, com abrangência de atua-
ção em sua sede localizada na Rua Yvette Gabriel Atique, nº 45,
Bairro Boa Vista, Município de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, e nos polos de apoio presencial que foram avaliados satis-
fatoriamente com conceitos "3" e "4", abaixo relacionados: Polo São
José do Rio Preto (Boa Vista) - Registro SAPIEnS nº 20070008359;
Polo São José do Rio Preto (Jardim Primavera) - Registro SAPIEnS
nº 20070008361; Polo Aperibé - Registro SAPIEnS nº 20080002300;
Polo Florianópolis - Registro SAPIEnS nº 20080002311; Polo Santa
Maria - Registro SAPIEnS nº 20080002688; Polo Goianésia - Re-
gistro SAPIEnS nº 20070007986; Polo Itaberaí - Registro SAPIEnS
nº 20070007993; Polo Vitória - Registro SAPIEnS nº 20070008012;
Polo Queimadas - Registro SAPIEnS nº 20080002878; Polo Nova
Venécia -Registro SAPIEnS nº 20070007914; Polo Rio Branco -
Registro SAPIEnS nº 20070007954; Polo Ariquemes - Registro SA-
PIEnS nº 20070007996; Polo São Paulo (Lapa) - Registro SAPIEnS
nº 20070008006; Polo Taguatinga - Registro SAPIEnS nº
20070008008; Polo Teresina - Registro SAPIEnS nº 20070008009;
Polo Juazeiro - Registro SAPIEnS nº 20070008022; Polo Nova Fri-
burgo - Registro SAPIEnS nº 20070008025; Polo Gurupí - Registro
SAPIEnS nº 20080002876; Polo Fortaleza - Registro SAPIEnS nº
20070008352; Polo Boa Vista - Registro SAPIEnS nº 20070009678;
Polo São Paulo (Brás) - Registro SAPIEnS nº 20070010743; Polo
Petrolina - Registro SAPIEnS nº 20080002307; Polo Colina - Re-
gistro SAPIEnS nº 20080002315; Polo Feira de Santana - Registro
SAPIEnS nº 20080002680; Polo Atibaia - Registro SAPIEnS nº
20080002682; Polo Salvador - Registro SAPIEnS nº 20080002686;
Polo Montes Claros - Registro SAPIEnS nº 20080002874, a partir da
oferta do curso de Ciências Contábeis, bacharelado Decisão da Câ-
mara: APROVADO por maioria.

Processo: 23001.000160/2010-24 Parecer: CNE/CES
146/2011 Relator: Paulo Speller Interessado: Centro de Ensino Su-
perior de São Gotardo Ltda. - São Gotardo/MG Assunto: Recurso
contra a decisão da Secretaria de Educação Superior que, por meio da
Portaria SESu nº 1.046/2010, indeferiu o pedido de autorização para
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, pleiteado pela Fa-
culdade de Ciências Gerenciais de São Gotardo, com sede no Mu-
nicípio de São Gotardo, Estado de Minas Gerais Voto do relator: Nos
termos do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço
do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão
da Secretaria de Ensino Superior do Ministério da Educação expressa
na Portaria nº 1.046/2010, para autorizar o funcionamento do curso de
Direto, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade de Ciências Ge-
renciais de São Gotardo, instalada à Avenida Resende Filho, nº 35, no
Município de São Gotardo, Estado de Minas Gerais, com 50 (cin-
quenta) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.
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e-MEC: 20073478 Parecer: CNE/CES 147/2011 Relatora:
Maria Beatriz Luce Interessada: União de Ensino São Francisco Ltda.
- Barra de São Francisco/ES Assunto: Recredenciamento da Facul-
dade de Tecnologia São Francisco, com sede no Município de Barra
de São Francisco, no Estado de Espírito Santo Voto da relatora:
Favorável ao recredenciamento da Faculdade de Tecnologia São Fran-
cisco, com sede na Avenida Castelo Branco, nº 100, bairro Vila
Landinha, Município de Barra de São Francisco, no Estado do Es-
pírito Santo, até o primeiro ciclo avaliativo do SINAES a se realizar
após a homologação deste parecer, nos termos do artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, respeitado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado no
inciso II do artigo 59 daquele Decreto Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

e-MEC: 200809256 Parecer: CNE/CES 148/2011 Relatora:
Maria Beatriz Luce Interessado: Centro de Estudos Universitários de
Colider - Colider/MT Assunto: Recurso contra a decisão da Secretária
de Educação Superior que, por meio da Portaria nº 93/2010, indeferiu
o pedido de autorização do curso de Medicina, bacharelado, pleiteado
pela Faculdade de Colider (FACIDER) Voto da relatora: Nos termos
do artigo 6º, inciso VIII, do Decreto nº 5.773/2006, conheço do
recurso da mesma Instituição para, no mérito, negar-lhe provimento
mantendo os efeitos da Portaria SESu nº 93/2010, que indeferiu o
pedido de autorização para o funcionamento do curso de Medicina,
bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade de Colider (FA-
CIDER), localizada na Avenida Senador Julio Campos, nº 995, bairro
Centro, Loteamento Trevo, no Município de Colider, no Estado do
Mato Grosso Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200902853 Parecer: CNE/CES 149/2011 Relator:
Arthur Roquete de Macedo Interessada: Faculdade Trevisan Ltda. -
São Paulo/SP Assunto: Credenciamento da Trevisan Escola Superior
de Negócios, com sede no Município do Rio de Janeiro, no Estado do
Rio de Janeiro Voto do relator: Favorável ao credenciamento da
Trevisan Escola Superior de Negócios, situada à Rua Primeiro de
Março, nº 33, Centro, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio
de Janeiro, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, con-
forme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do curso
de Ciências Contábeis, bacharelado, com 80 (oitenta) vagas totais
anuais Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200814700 Parecer: CNE/CES 150/2011 Relator:
Luiz Antonio Cunha Interessada: Saint Paul Educacional Ltda. - São
Paulo/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade de Tecnologia Saint
Paul, com sede no Município de São Paulo, no Estado de São Paulo
Voto do relator: Favorável ao credenciamento da Faculdade de Tec-
nologia Saint Paul, a ser estabelecida na Rua dos Pinheiros, nº 870,
bairro Pinheiros, Município de São Paulo, no Estado de São Paulo,
observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo
13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do Curso Superior de
Tecnologia em Gestão Financeira, com 100 (cem) vagas totais anuais,
distribuídas nos períodos diurno e noturno Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200802580 Parecer: CNE/CES 151/2011 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessada: Ivonete Dourado Quintão e
Filhas Ltda. - Niquelândia/GO Assunto: Credenciamento da Facul-
dade Êxito, com sede no Município de Niquelândia, no Estado de
Goiás Voto do relator: Favorável ao credenciamento da Faculdade
Êxito, a ser instalada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, nº 204,
no bairro Jardim Ipanema, Município de Niquelândia, Estado de
Goiás, observado o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme disposto
no artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, bem como a exigência
avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a
redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta do Curso
Superior de Administração, com 70 (setenta) vagas totais anuais De-
cisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200809758 Parecer: CNE/CES 152/2011 Relator:
Gilberto Gonçalves Garcia Interessado: Instituto de Ensino Superior
de Contagem Ltda. - Contagem/MG Assunto: Credenciamento da
Faculdade de Direito de Contagem, com sede no Município de Con-
tagem, no Estado de Minas Gerais Voto do relator: Favorável ao
credenciamento da Faculdade de Direito de Contagem (FDCON), a
ser instalada na Rua Papa Paulo VI, nº 39, Bairro Inconfidentes, no
Município de Contagem, Estado de Minas Gerais, observados tanto o
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do
Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, a partir da oferta do curso de Direito, bacharelado, com
135 (cento e trinta e cinco) vagas totais anuais Decisão da Câmara:
APROVADO por maioria.

e-MEC: 200807810 Parecer: CNE/CES 153/2011 Relator:
Milton Linhares Interessada: Associação Sequencial de Ensino Su-
perior - São Paulo/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade Se-
quencial, a ser instalada no Município de São Paulo, Estado de São
Paulo Voto do relator: Favorável ao credenciamento da Faculdade
Sequencial, a ser instalada na Rua Engenheiro Aluisio Marques, s/n,
bairro Parque Maria Helena, no Município de São Paulo, no Estado
de São Paulo, observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos,
conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exi-
gência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com
a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos
cursos de Pedagogia, licenciatura, com 100 (cem) vagas totais anuais,
e Enfermagem, bacharelado, com 100 (cem) vagas totais anuais De-
cisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200815525 Parecer: CNE/CES 154/2011 Relator:
Reynaldo Fernandes Interessada: Sepaz Sociedade Curitibana de Edu-
cação para a Paz Ltda. EPP - Curitiba/PR Assunto: Credenciamento
da Faculdade de Tecnologia, Capacitação e Gestão Integral, a ser

instalada no Município de Curitiba, Estado do Paraná Voto do relator:
Favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia, Capaci-
tação e Gestão Integral, instalada na Rua Alberto Folloni, nº 214,
Juvevé, Município de Curitiba, Estado do Paraná, observados tanto o
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do
Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, com a oferta inicial dos Cursos Superiores de Tecnologia
em Gestão Ambiental e em Comércio Exterior, com 80 (oitenta)
vagas totais anuais por curso Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 200810653 Parecer: CNE/CES 155/2011 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessado: Instituto de Ensino
Superior de Palhoça S/S Ltda. - Palhoça/SC Assunto: Credenciamento
da Faculdade de Tecnologia Nova Palhoça, a ser instalada no Mu-
nicípio de Palhoça, Estado de Santa Catarina Voto do relator: Fa-
vorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia Nova Pa-
lhoça, a ser instalada na Avenida Rio Grande s/nº, Centro, no Mu-
nicípio de Palhoça, Estado de Santa Catarina, observados tanto o
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do
Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo
10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, a partir da oferta dos Cursos Superiores de Tecnologia
em Gestão de Recursos Humanos (200808464), em Gestão Ambiental
(200808855), em Gestão Pública (200808812), em Marketing
(200808853) e em Logística (200808735), com 120 (cento e vinte)
vagas totais anuais para cada um deles Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

e-MEC: 200900460 Parecer: CNE/CES 156/2011 Relator:
Reynaldo Fernandes Interessado: Centro de Ensino Superior de Ma-
rília - Marília/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade de Marília,
a ser instalada no Município de Marília, Estado de São Paulo Voto do
relator: Favorável ao credenciamento da Faculdade de Marília, ins-
talada na Rua 24 de Dezembro, nº 1.251, Centro, Município de
Marília, Estado de São Paulo, observados tanto o prazo máximo de 3
(três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006,
como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo
Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, com a
oferta inicial do curso de Administração, bacharelado, e do curso de
Pedagogia, licenciatura, com 200 (duzentas) vagas totais anuais por
curso Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200807437 Parecer: CNE/CES 157/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: Centro Integrado de
Estudos e Pesquisas do Homem Ltda. - Florianópolis/SC Assunto:
Credenciamento da Faculdade de Tecnologia em Saúde CIEPH, a ser
instalada no Município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina
Voto do relator: Favorável ao credenciamento da Faculdade de Tec-
nologia em Saúde CIEPH, a ser estabelecida à Avenida Engenheiro
Max de Souza, nº 952, Coqueiros, no Município de Florianópolis,
Estado de Santa Catarina, até o primeiro ciclo avaliativo do SINAES
a se realizar após a homologação deste Parecer, nos termos do dis-
posto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006, observado o prazo
máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do mesmo
Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da
oferta inicial do Curso de Superior de Tecnologia em Estética e
Cosmética, com 80 (oitenta) vagas totais anuais Decisão da Câmara:
APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 20073405 Parecer: CNE/CES 158/2011 Relator:
Paulo Monteiro Vieira Braga Barone Interessado: Centro Unificado
de Educação Barretos Ltda. - Barretos/SP Assunto: Recredenciamento
da Faculdade Barretos, com sede de Município de Barretos, no Es-
tado de São Paulo Voto do relator: Favorável ao recredenciamento da
Faculdade Barretos, sediada à Av. C 12, nº 1.555, Bairro Cristiano de
Carvalho, no Município de Barretos, no Estado de São Paulo, até o
primeiro ciclo avaliativo do SINAES a se realizar após a homo-
logação deste Parecer, nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do
Decreto nº 5.773/2006, com redação dada pelo Decreto nº
6.303/2007, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, fixado no
inciso II do artigo 59 daquele Decreto Decisão da Câmara: APRO-
VADO por unanimidade.

e-MEC: 200816246 Parecer: CNE/CES 159/2011 Relator:
Antonio de Araujo Freitas Junior Interessada: Faculdade Itapuranga
Ltda. - Itapuranga/GO Assunto: Credenciamento da Faculdade Ita-
puranga, a ser instalada no Município de Itapuranga, Estado de Goiás
Voto do relator: Favorável ao credenciamento da Faculdade Itapu-
ranga, estabelecida na Rua 47-A, Quadra E, s/nº, Centro, no Mu-
nicípio de Itapuranga, Estado de Goiás, observados tanto o prazo
máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º, do Decreto nº
5.773/2006, como a exigência avaliativa prevista no artigo 10, § 7º,
do mesmo Decreto, com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007,
a partir da oferta do curso de Pedagogia, licenciatura, com 150 (cento
e cinquenta) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO
por unanimidade.

e-MEC: 200800410 Parecer: CNE/CES 160/2011 Relator:
Paulo Speller Interessado: Instituto Missionário de Educação Superior
- Capanema/PA Assunto: Recurso contra a decisão do Secretário de
Educação Superior que, por meio da Portaria nº 600/2011, reco-
nheceu, para fins de expedição e registro de diploma dos ingressantes
até o ano de 2006, o curso de Teologia, bacharelado, pleiteado pela
Faculdade Pan Americana, com sede no Município de Capanema,
Estado do Pará Voto do relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VIII,
do Decreto nº 5.773/2006, conheço do recurso para, no mérito, dar-
lhe provimento, tornando sem efeito a Portaria SESu nº 600/2011, e,
por consequência, restabelecendo a oferta do curso de Teologia, ba-
charelado, ofertado pela Faculdade Pan Americana, instalada na Ave-
nida João Paulo II nº 801, bairro Fátima, no Município de Capanema,
Estado do Pará, recomendando à Secretaria de Educação Superior a
celebração de protocolo de compromisso, de modo a conferir à Ins-
tituição a oportunidade de sanear as deficiências identificadas no
mencionado curso, conforme orienta o § 1º do artigo 46 da Lei nº

9.394/1996 e os artigos nos 39 e 60 do Decreto no 5.773/2006. Voto
também pelo reconhecimento, para fins de expedição e registro de
diploma dos ingressantes, deste curso de Teologia até que seja fi-
nalizada a avaliação decorrente do Protocolo de Compromisso De-
cisão da Câmara: APROVADO por maioria.

e-MEC: 200913717 Parecer: CNE/CES 161/2011 Relator:
Luiz Antonio Cunha Interessado: Instituto de Ensino Superior Moi-
nho Velho Ltda. - São Paulo/SP Assunto: Credenciamento da Fa-
culdade de Tecnologia Francisco Morato, a ser instalada no Mu-
nicípio de Francisco Morato, Estado de São Paulo Voto do relator:
Favorável ao credenciamento da Faculdade de Tecnologia Francisco
Morato, a ser instalada à Rua Antônio Soriano Dias, nº 1.020, Belém
Capela, no Município de Francisco Morato, no Estado de São Paulo,
observados tanto o prazo máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo
13, § 4º, do Decreto nº 5.773/2006, como a exigência avaliativa
prevista no artigo 10, § 7º, do mesmo Decreto, com a redação dada
pelo Decreto nº 6.303/2007, a partir da oferta dos Cursos Superiores
de Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos e em Gestão Fi-
nanceira, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais, no período noturno,
cada um Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e
a Lei nº 9.784/1999, os interessados terão prazo de 30 (trinta) dias
para recursos, quando couber, a partir da data de publicação desta
Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em
trâmite no Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de
contagem do prazo recursal, será efetuada a partir da publicação nesse
Sistema, nos termos do artigo 1º, § 2º, da Portaria Normativa MEC nº
40/2007. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos in-
teressados no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na
página do CNE (http://portal.mec.gov.br/cne/).

Brasília, 8 de junho de 2011.
ATAÍDE ALVES

Secretário Executivo

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 463, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Estatuto da Instituição, aprovado
pela Resolução nº. 7, de 31 de agosto de 2009, do Conselho Superior
do IFMG, publicado in DOU de 2 de setembro de 2009, Portaria do
Ministério da Educação n° 33 de 07 de janeiro de 2009, publicada in
DOU de 8 de janeiro de 2009, Seção 2; resolve:

Art. 1º. PRORROGAR a partir do dia 11 de junho de 2011,
até o dia 10 de junho de 2013, o prazo de validade do Concurso
Público de que trata os Editais nº 007/2009, nº 008/2009, nº
009/2009, nº 010/2009, nº 011/2009 - Docente do IFMG - Campus
São João Evangelista, de 20 de março de 2009, homologado em 09 de
junho de 2009, publicado no DOU de 12 de junho de 2009, seção 3,
página 37.

Art. 2º. Que esta Portaria entre em vigor na data da pu-
blicação.

CAIO MÁRIO BUENO SILVA

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS
E PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA

DIRETORIA DE AVALIAÇÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 140, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A DIRETORA DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SU-
PERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o parágrafo único,
do art. 17-B da Portaria Normativa nº 40, de 12/12/2007, com re-
dação consolidada pela publicação no DOU de 29/12/2010 e CON-
SIDERANDO as deliberações da Comissão Técnica de Acompanha-
mento da Avaliação - CTAA, registradas nas Atas das 50ª e 51ª
Reuniões ordinárias, resolve:

Art. 1º. Excluir os avaliadores abaixo listados do Banco
Nacional de Avaliadores da Educação Superior, em razão dos res-
pectivos motivos:

I - Exclusão, a pedido, do avaliador Rudnei Dias da Cunha
(421.574.800-30) - capitulação: inciso I, do art. 17-G, da Portaria
Normativa nº 40, de 12/12/2007;

II - Exclusão, para conformidade com as exigências per-
tinentes à atividade de avaliação, da avaliadora Cristina Galindo
(060.920.148-40) - capitulação: inciso III, Art. 17-G da Portaria nº
40, de 12/12/2007;

III - Exclusão, pelo descumprimento do item VIII do Termo
de Compromisso, dos avaliadores Luis Antonio Monteiro Campos
(001.382.197-02) e Francisco Navarro (484.828.209-82) - capitula-
ção: inciso IV, Art. 17-G da Portaria nº 40, de 12/12/2007.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA MAFFINI GRIBOSKI
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA CONJUNTA No- 10, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Portaria Interministerial nº
3.185, de 07 de outubro de 2004, modificada pela Portaria Inter-
ministerial nº 475, de 14 de abril de 2008 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico apresentadas na reunião de 17 de maio de 2011 e
pelos fundamentos da Informação nº 001/2011-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada condicionalmente pelo período de
60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Portaria a
Fundação Educativa de Rádio e Televisão Ouro Preto - FEOP, CNPJ
nº 00.306.770/0001-67, como Fundação de Apoio à Universidade
Federal de Ouro Preto - UFOP, processo nº 23000.002199/2011-77.

Art. 2º. A validade do recredenciamento fica condicionada à
apresentação, em 60 (sessenta) dias, das demonstrações contábeis do
exercício fiscal de 2010, sob pena de revisão do ato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
Secretário de Educação Superior

CARLOS AFONSO NOBRE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA CONJUNTA No- 11, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO e o SECRETÁRIO DE POLÍTICAS E
PROGRAMAS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DO MI-
NISTÉRIO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atri-
buições e considerando as disposições da Portaria Interministerial nº
3.185, de 07 de outubro de 2004, modificada pela Portaria Inter-
ministerial nº 475, de 14 de abril de 2008 e do Decreto nº 7.423, de
31 de dezembro de 2010, com base nas recomendações do Grupo de
Apoio Técnico apresentadas na reunião de 17 de maio de 2011 e
pelos fundamentos da Informação nº 002/2011-CGLNES/GAB/SE-
Su/MEC, resolvem:

Art. 1º. Fica credenciada condicionalmente pelo período de
60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Portaria a
Fundação de Apoio à Capacitação em Tecnologia da Informação -
FACTI, CNPJ nº 02.939.127/0001-04, como Fundação de Apoio AO
Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer - CTI, processo
nº 23000.001428/2011-36.

Art. 2º. A validade do recredenciamento fica condicionada à
apresentação, em 60 (sessenta) dias, das demonstrações contábeis do
exercício fiscal de 2010, sob pena de revisão do ato.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA
Secretário de Educação Superior

CARLOS AFONSO NOBRE
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento

PORTARIA No- 1.256, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 4º, §5º, da Lei nº 10.260/2001 e 29 da Portaria Nor-
mativa nº 1/2010, bem como o contido na Nota Técnica nº
141/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da Faculdade de São Paulo, mantida pelo Instituto
Educacional do Estado de São Paulo, acerca dos indícios de des-
cumprimento das normas que regulamentam o Fundo de Financia-
mento ao Estudante do Ensino Superior - FIES, com aplicação, se for
o caso, das penalidades estabelecidas na Lei nº 10.260/2001.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Instituto Educacional
do Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o nº63.083.869/0001-
67, seja intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota
Técnica nº 141/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, e da Nota Técnica
nº 03/2011-DICIN/AUDIT/FNDE/MEC, informando-se a possibili-
dade de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44
da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLAUDIO COSTA

Art. 2º Determinar que a mantenedora, FUNDAÇÃO ES-
COLA SUPERIOR DE ESTATÍSTICA DA BAHIA (código 476),
inscrita no CNPJ sob o nº. 15.235.617/0001-63, seja intimada e no-
tificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
105/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.258, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
114/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da ESCOLA SUPERIOR PROFESSOR PAULO MAR-
TINS (código 3874) pelo descumprimento das condições estabele-
cidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos -
ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas
administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e
respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, UNIPAM UNIÃO
DE ENSINO SUPERIOR PAULO MARTINS (código 1087), inscrita
no CNPJ sob o nº. 03.619.353/0001-62, seja intimada e notificada
sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
114/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.259, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
123/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE APOIO (código 2499) pelo descum-
primento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao Pro-
grama Universidade para Todos - ProUni, com aplicação, se for o
caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes estabe-
lecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, SOCIEDADE LAU-
ROFREITENSE DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO LTDA
(código 1632), inscrita no CNPJ sob o nº. 04.953.427/0001-65, seja
intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
123/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.260, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
121/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE CIMO (código 2303) pelo descum-
primento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao Pro-
grama Universidade para Todos - ProUni, com aplicação, se for o
caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes estabe-
lecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, CENTRO INTE-
GRADO DE MODA LTDA. (código 1500), inscrita no CNPJ sob o
nº. 03.435.777/0001-77, seja intimada e notificada sobre o teor desta
Portaria e da Nota Técnica nº. 121/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC,
informando-se a possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.261, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº 11.096/2005 e 12 do Decreto nº 5.493/2005,
bem como o contido na Nota Técnica nº. 103/2011/CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da Faculdade Ciodonto pelo descumprimento das con-
dições estabelecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade
para Todos - Prouni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e
medidas administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº.
11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Sociedade Cultural
Educacional Acadêmico S/C Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº.
78.190.063/0002-26, seja intimada e notificada sobre o teor desta
Portaria e da Nota Técnica nº. 103/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC,
informando-se a possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.262, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
131/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE DA AMAZÔNIA (código 2323) pe-
lo descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Adesão
ao Programa Universidade para Todos - ProUni, com aplicação, se for
o caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes es-
tabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, INSTITUTO DE EN-
SINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA S/C LTDA. (código 1513), ins-
crita no CNPJ sob o nº. 04.398.722/0001-05, seja intimada e no-
tificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
131/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.263, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
112/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLA
SUPERIOR PROFESSOR PAULO MARTINS (código 1661) pelo
descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao
Programa Universidade para Todos - ProUni, com aplicação, se for o
caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes estabe-
lecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, UNIPAM UNIÃO
DE ENSINO SUPERIOR PAULO MARTINS (código 1087), inscrita
no CNPJ sob o nº. 03.619.353/0001-62, seja intimada e notificada
sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
112/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.264, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
122/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E
DA SAÚDE (código 2993) pelo descumprimento das condições es-
tabelecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para
Todos - ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e
medidas administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº.
11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, ASSOCIAÇÃO
EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS (código 1509), inscrita no
CNPJ sob o nº. 22.669.915/0001-27, seja intimada e notificada sobre
o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº. 122/2011/CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade de manifestar-se no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.265, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
107/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DE
NAVIRAI (código 917) pelo descumprimento das condições esta-
belecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos
- ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas
administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e
respectiva regulamentação.

PORTARIA No- 1.257, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
105/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da ESCOLA SUPERIOR DE ESTATÍSTICA DA BA-
HIA (código 713) pelo descumprimento das condições estabelecidas
no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos - ProUni,
com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas adminis-
trativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva
regulamentação.
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Art. 2º Determinar que a mantenedora, ASSOCIAÇÃO
EDUCACIONAL DO CONE SUL - ASSECS (código 646), inscrita
no CNPJ sob o nº. 24.664.641/0001-09, seja intimada e notificada
sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
107/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.266, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
31/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da Faculdade de Ciências, Letras e Educação do No-
roeste do Paraná pelo descumprimento das condições estabelecidas no
Termo de Adesão ao Prouni, com aplicação, se for o caso, das pe-
nalidades e medidas administrativas pertinentes estabelecidas na Lei
nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Colégio Novo Ho-
rizonte SC Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 80.893.423/0001-17, seja
intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
31/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.267, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº 11.096/2005 e 12 do Decreto nº 5.493/2005,
bem como o contido na Nota Técnica nº. 136/2011/CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da Faculdade de Ciências Sociais de Ibiraçu pelo des-
cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao
Programa Universidade para Todos - Prouni, com aplicação, se for o
caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes estabe-
lecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Instituto Educacional
do Espírito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº. 36.048.742/0001-34,
seja intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota
Técnica nº. 136/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a
possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.268, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
117/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE DE PAULÍNIA (código 1949) pelo
descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao
Programa Universidade para Todos - ProUni, com aplicação, se for o
caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes estabe-
lecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, INSTITUTO DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR SÃO PAULO S/C LTDA. (código 1283),
inscrita no CNPJ sob o nº. 04.207.184/0001-16, seja intimada e no-
tificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
117/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.269, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
129/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE DE TECNOLOGIA DO AMAPÁ
(código 3977) pelo descumprimento das condições estabelecidas no
Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos - ProUni,
com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas adminis-
trativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva
regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, PIRES & CIA LTDA
(código 2505), inscrita no CNPJ sob o nº. 05.255.345/0001-00, seja
intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
129/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.270, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
111/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE ERNESTO RISCALI (código 1619)
pelo descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Ade-
são ao Programa Universidade para Todos - ProUni, com aplicação,
se for o caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes
estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, SOCIEDADE OLIM-
PIENSE DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA. (código 1065), ins-
crita no CNPJ sob o nº. 56.366.172/0001-38, seja intimada e no-
tificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
111/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.271, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
119/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE METROPOLITANA (código 2058)
pelo descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Ade-
são ao Programa Universidade para Todos - ProUni, com aplicação,
se for o caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes
estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, UNNESA - UNIÃO
DE ENSINO SUPERIOR DA AMAZÔNIA OCIDENTAL S/C LTDA
(código 1352), inscrita no CNPJ sob o nº. 03.653.762/0001-85, seja
intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
119/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.272, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
125/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE METROPOLITANA DE CAIEIRAS
(código 2879) pelo descumprimento das condições estabelecidas no
Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos - ProUni,
com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas adminis-
trativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva
regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, ASSOCIAÇÃO
CAIEIRENSE DE ENSINO (código 1873), inscrita no CNPJ sob o
nº. 05.079.146/0001-98, seja intimada e notificada sobre o teor desta
Portaria e da Nota Técnica nº. 125/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC,
informando-se a possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.273, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
120/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE SÃO FRANCISCO DE PIUMHI
(código 3975) pelo descumprimento das condições estabelecidas no
Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos - ProUni,
com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas adminis-
trativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva
regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, CENTRO EDUCA-
CIONAL DO ALTO SÃO FRANCISCO S/C LTDA. (código 1478),
inscrita no CNPJ sob o nº. 04.394.372/0001-09, seja intimada e no-
tificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
120/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.274, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
110/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE VIZINHANÇA VALE DO IGUAÇU
(código 1567) pelo descumprimento das condições estabelecidas no
Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos - ProUni,
com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas adminis-
trativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva
regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, FUNDAÇÃO FA-
CULDADE MUNICIPAL VIZINHANÇA VALE DO IGUAÇU (có-
digo 1030), inscrita no CNPJ sob o nº. 05.033.396/0001-97, seja
intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
110/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.275, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
109/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da instituição FACULDADES INTEGRADAS APA-
RÍCIO CARVALHO (código 1087) pelo descumprimento das con-
dições estabelecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade
para Todos - ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e
medidas administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº.
11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, SOCIEDADE MAN-
TENEDORA DE PESQ. EDUC. ASSIST. COMUN. E CULTURA
"MARIA COELHO AGUI (código 757), inscrita no CNPJ sob o nº.
01.129.686/0001-88, seja intimada e notificada sobre o teor desta
Portaria e da Nota Técnica nº. 109/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC,
informando-se a possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.276, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
106/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da instituição FACULDADES INTEGRADAS DE NA-
VIRAÍ (código 769) pelo descumprimento das condições estabele-
cidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos -
ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas
administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e
respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, CENTRO DE EN-
SINO DE NAVIRAÍ (código 524), inscrita no CNPJ sob o nº.
01.103.977/0001-05, seja intimada e notificada sobre o teor desta
Portaria e da Nota Técnica nº. 106/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC,
informando-se a possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.277, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº 11.096/2005 e 12 do Decreto nº 5.493/2005,
bem como o contido na Nota Técnica nº. 140/2011/CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC, resolve:
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Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade das Faculdades Integradas de Rio Verde pelo descum-
primento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao Pro-
grama Universidade Para Todos - Prouni, com aplicação, se for o
caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes estabe-
lecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Anhanguera Edu-
cacional Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº. 05.808.792/0001-49, seja
intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
140/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº. 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.278, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
104/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da instituição FACULDADES INTEGRADAS DE
SÃO CARLOS (código 1451) pelo descumprimento das condições
estabelecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para
Todos - ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e
medidas administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº.
11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, INSTITUTO PAU-
LISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO (código 170), inscrita
no CNPJ sob o nº. 59.622.977/0001-93, seja intimada e notificada
sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
104/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.279, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº 11.096/2005 e 12 do Decreto nº 5.493/2005,
bem como o contido na Nota Técnica nº. 48/2011/CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da Faculdade de Tecnologia do Instituto Bandeirante de
Educação e Cultura pelo descumprimento das condições estabelecidas
no Termo de Adesão ao Programa Universidade para Todos - Prouni,
com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas adminis-
trativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva
regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Instituto IBEC de
Educação e Cultura, inscrita no CNPJ sob o nº. 63.074.116/0001-95,
seja intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota
Técnica nº. 48/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a
possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.280, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
108/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade do INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DA FUN-
LEC DE BONITO (código 2304) pelo descumprimento das condições
estabelecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para
Todos - ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e
medidas administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº.
11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, FUNDAÇÃO
LOWTONS DE EDUCAÇÃO E CULTURA (código 747), inscrita no
CNPJ sob o nº. 15.497.290/0001-06, seja intimada e notificada sobre
o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº. 108/2011/CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade de manifestar-se no
prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.281, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
137/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade do Instituto Superior de Educação Avantis pelo des-
cumprimento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao
Prouni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas
administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e
respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Sociedade Civil
Avantis de Ensino Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 04.204.407/0001-
91, seja intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota
Técnica nº. 137/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a
possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.282, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
113/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO PAULO
MARTINS (código 2580) pelo descumprimento das condições es-
tabelecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para
Todos - ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e
medidas administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº.
11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, UNIPAM UNIÃO
DE ENSINO SUPERIOR PAULO MARTINS (código 1087), inscrita
no CNPJ sob o nº. 03.619.353/0001-62, seja intimada e notificada
sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
113/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.283, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
116/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade do INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO SAN-
TO AGOSTINHO (código 2508) pelo descumprimento das condições
estabelecidas no Termo de Adesão ao Programa Universidade para
Todos - ProUni, com aplicação, se for o caso, das penalidades e
medidas administrativas pertinentes estabelecidas na Lei nº.
11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, INSTITUTO EDU-
CACIONAL SANTO AGOSTINHO LTDA. (código 1264), inscrita
no CNPJ sob o nº. 03.735.981/0001-03, seja intimada e notificada
sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
116/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.284, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
128/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade do INSTITUTO UVB.BR (código 3775) pelo descum-
primento das condições estabelecidas no Termo de Adesão ao Pro-
grama Universidade para Todos - ProUni, com aplicação, se for o
caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes estabe-
lecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, REDE BRASILEIRA
DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA S/C LTDA. (código 2384), inscrita
no CNPJ sob o nº. 03.885.697/0001-13, seja intimada e notificada
sobre o teor desta Portaria e da Nota Técnica nº.
128/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a possibilidade
de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.285, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº 11.096/2005 e 12 do Decreto nº 5.493/2005,
bem como o contido na Nota Técnica nº. 132/2011/CGRAG/DI-
PES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade do Instituto Superior de Educação Nossa Senhora de
Lourdes pelo descumprimento das condições estabelecidas no Termo
de Adesão ao Programa Universidade Para Todos - Prouni, com
aplicação, se for o caso, das penalidades e medidas administrativas
pertinentes estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regu-
lamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, Centro Integrado de
Tecnologia e Pesquisa, inscrita no CNPJ sob o nº. 07.910.782/0001-
45, seja intimada e notificada sobre o teor desta Portaria e da Nota
Técnica nº. 132/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, informando-se a
possibilidade de manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias, nos termos
do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

PORTARIA No- 1.286, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Secretário de Educação Superior, no uso de suas atri-
buições, e considerando o disposto na Lei nº. 9.784/1999, combinada
com os arts. 9º da Lei nº. 11.096/2005 e 12 do Decreto nº.
5.493/2005, bem como o contido na Nota Técnica nº.
127/2011/CGRAG/DIPES/SESu/MEC, resolve:

Art. 1º Instaurar Processo Administrativo para aferir a res-
ponsabilidade da FACULDADE SERRA DA MESA (código 3757)
pelo descumprimento das condições estabelecidas no Termo de Ade-
são ao Programa Universidade para Todos - ProUni, com aplicação,
se for o caso, das penalidades e medidas administrativas pertinentes
estabelecidas na Lei nº. 11.096/2005 e respectiva regulamentação.

Art. 2º Determinar que a mantenedora, CENTRO DE EDU-
CAÇÃO SERRA DA MESA LTDA (código 2372), inscrita no CNPJ
sob o nº. 05.995.086/0001-53, seja intimada e notificada sobre o teor
desta Portaria e da Nota Técnica nº. 127/2011/CGRAG/DIPES/SE-
Su/MEC, informando-se a possibilidade de manifestar-se no prazo de
10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da Lei nº 9.784/1999.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA No- 495, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Homologa O Concurso Público Para Pro-
vimento de Cargos Efetivos da Carreira do
Magistério Superior.

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Juiz de Fora no
exercício da Reitoria, no uso de suas competências e de acordo com
o Edital nº 010/2011-PRORH, DOU de 03/03/2011, retificado pelos
editais nº 11/2011, DOU de 21/03/2011, nº 12/2011, DOU de
30/03/2011, n° 13/2011, DOU de 11/04/2011, nº 14/2011 DOU de
14/04/2011, nº 15/2011 DOU de 20/04/2011 e nº 16/2011, DOU de
25/04/2011, resolve:

I - Homologar o(s) Concurso(s) Público(s) para provimento
de cargos efetivos da carreira de Magistério Superior e divulgar a
relação de candidatos aprovados, conforme abaixo discriminado:

A - FACULDADE DE ENGENHARIA
A.1 - DEPTO. DE CIRCUITOS ELÉTRICOS
A.1.1 - Concurso 05 - Processo nº. 23071.001788/2011-02
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho: DE

Classificação Nome Nota Final
1º ESTÊVÃO COELHO TEIXEIRA 8,71

A.2 - DEPTO. DE ENERGIA ELÉTRICA
A.2.1 - Concurso 06 - Processo nº. 23071.001787/2011-50
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho: DE

Classificação Nome Nota Final
1º ESTÊVÃO COELHO TEIXEIRA 7,82
2º MANUEL ARTURO RENDON MALDONADO 7,37

A.3 - DEPTO. DE ENGENHARIA SANITÁRIA E AM-
B I E N TA L

A.3.1 - Concurso 07 - Processo nº. 23071.000248/2011-01
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho: DE

Classificação Nome Nota Final
1º RENATA DE OLIVEIRA PEREIRA 8,06

B - FACULDADE DE LETRAS
B.1 - DEPTO. DE LETRAS
B.1.1 - Concurso 08 - Processo nº. 23071.001501/2011-36
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho: DE

Classificação Nome Nota Final
1º AMITZA TORRES VIEIRA 9,0
2º ANA PAULA GRILLO EL-JAICK 8 , 11
3º MERCEDES MARCILESE 7,33
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C - INSTITUTO DE ARTES E DESIGN
C.1 - DEPTO. DE ARTES E DESIGN
C.1.1 - Concurso 10 - Processo nº. 23071.001947/2011-61
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho: DE

Classificação Nome Nota Final
1º PATRICIA DALCANALE MENESES 9,35
2º CHRISTINE FERREIRA AZZI 8,22
3º PATRICIA F. MORENO CHRISTOFOLETTI 7,63

C.1.2 - Concurso 11 - Processo nº. 23071.001949/2011-50
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho:

20 horas

Classificação Nome Nota Final
1º MARCELO VIANNA LACERDA DE ALMEIDA 8,40

D - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
D.1 - DEPTO. DE FISIOLOGIA
D.1.1 - Concurso 12 - Processo nº. 23071.000932/2011-85
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho:

20 horas

Classificação Nome Nota Final
1º CARLA MALAGUTI 7,9
2º CAMILA MACIEL DE OLIVEIRA 6,5
3º ANA CLÁUDIA VENANCIO 6,0

E - INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS
E.1 - DEPTO. DE PSICOLOGIA
E.1.1 - Concurso 14 - Processo nº. 23071.001746/2011-63
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho: DE

Classificação Nome Nota Final
1º LAISA MARCORELA ANDREOLI SARTES 7,66
2º FABIANE ROSSI DOS SANTOS GRINCENKOV 7,39
3º NELIMAR RIBEIRO DE CASTRO 6,81

E.1.2 - Concurso 15 - Processo nº. 23071.001749/2011-05
Classe: Professor "Adjunto, Nível 1" - Regime de trabalho:

20 horas

Classificação Nome Nota Final
1º ALINNE NOGUEIRA SILVA COPPUS 8,37
2º MARIA ANGÉLICA AUGUSTO DE MELLO PISETTA 7,63
3º HENRIQUE DE CARVALHO PEREIRA 6,97

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JOSÉ LUIZ REZENDE PEREIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

PORTARIA No- 638, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 23,
do Estatuto vigente;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo
Administrativo n° 23077.0016858/2011-69;

CONSIDERANDO as sanções de Multa e Suspensão pre-
vistas no artigo 11, Incisos II alínea "c" e III, das Atas de Registro de
Preços dos Pregões Eletrônicos nºs 63 e 72/2010, em consonância
com o disposto nos artigos 7º da Lei nº 10.520/2002 e 87 da Lei. nº
8.666/93, resolve:

1° - Aplicar à Empresa MB IMPORTADORA E DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, com endereço desconhecido ins-
crita no CNPJ/MF sob o nº 07.242.322/0001-96, as sanções de Multa
e Suspensão do direito de participar de licitação e contratar no âmbito
da Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos, com registro
do feito junto ao SICAF, conforme previsto no artigo 11, Incisos II
alínea "c" e III, das Atas de Registro de Preços dos Pregões Ele-
trônicos nºs 63 e 72/2010, em consonância com o disposto nos artigos
7º da Lei nº 10.520/2002 e 87 da Lei. nº 8.666/93; em decorrência da
não entrega dos produtos relacionados nas Notas de empenhos nºs
2010NE905618 e 2010NE 906695, conforme do apurado no Processo
Administrativo n° 23077.0016858/2011-69;

2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ

PORTARIA No- 664, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A Magnífica Reitora da Universidade Federal do Rio Grande
do Norte, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Art. 23,
do Estatuto vigente;

CONSIDERANDO as informações constantes do Processo
Administrativo n° 23077.044002/2010-01;

CONSIDERANDO as sanções de Advertência e Multas pre-
vistas nos subitens 9.1.1, e 9.1.2 alínea "b" do Edital do Contrato nº
05/2010-UFRN, em consonância com o disposto nos artigos 7º da Lei
nº 10.520/2002 e 87 da Lei nº 8.666/93:

1° - Aplicar à Empresa PROJETUS ENGENHARIA LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
05+952.175/0001-12, as sanções de Advertência e Multa, com re-
gistro do feito junto ao SICAF , previstas nos subitens 9.1.1, e 9.1.2
alínea "b" do Edital do Contrato nº 05/2010-UFRN, em consonância
com o disposto nos artigos 7º da Lei nº 10.520/2002 e 87 da Lei nº
8.666/93, em decorrência dos reiterados atrasos na elaboração e cor-
reções de falhas existentes nos projetos executivos complementares
relacionados à Construção e Reforma dos prédios do Departamento
de Nutrição do Centro de Ciências da Saúde, Restaurante Univer-
sitário, Ampliação da Reitoria, Laboratórios e Salões do Curso de
Ecologia e Auditório do Centro de Tecnologia, conforme apurado no
processo administrativo nº 3077.044002/2010-01;

2° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publi-
cação.

ÂNGELA MARIA PAIVA CRUZ
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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF No- 11, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições, considerando o disposto nos Convênios ICMS 138/06 e 110/07, de 15 de dezembro de 2006 e
28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela abaixo, adotarão, a partir de 16 de junho de 2011, o seguinte preço médio ponderado a consumidor final (PMPF) para
os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO A CONSUMIDOR FINAL
UF GASOLINA

C
DIESEL GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO

COMBUSTÍVEL
(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro)

*AC 3,1593 2,4951 3,3664 2,0000 2 , 5 11 5 - - -
AL 2,8630 2,0260 2,7746 1,8321 2,2870
*AM 2,8121 2,2339 3,0642 - 2,3985 - - -
*AP 2,7000 2,1900 3,1777 - 2,3400 - - -
BA - - - - 2,2500 - - -
CE 2,7571 1,9900 2,6154 - 2,0561 - - -
*DF 2,6950 2,0330 3,1200 - 1,9520 2,4500 - -
ES 2,8848 2,0466 2,6897 1,7845 2,5153 1,8446 - -
GO 2 , 9 7 11 2,0542 3,0250 - 1,9403 - - -
MA 2,8020 2,0510 3,0662 1,9000 2,3420 - - -
*MT 2,8685 2,2382 3,6051 2,4235 1,7273 1,5000 1,5000 -
MS 2,8314 2,1021 2,8718 3,1681 1,8760 1,5990 - -
MG 2,8906 1,9980 2,8485 2,3000 2,4646 - - -
PA 2,8150 2,0803 3,0307 - 2,4820 - - -
*PB 2,6612 1,9927 2,6138 2,0591 2,1822 1,8560 - 1,6088
PE 2,7630 2,0310 2,6869 - 2,1910 1,7000 -
* PI 2,6669 2,0620 2,8891 2,3841 2 , 4 0 11 - - -
PR 2,7800 2,0000 2,9400 - 2,0900 - - -
*RJ 2,9856 2,0660 3,0746 1,5960 2,3348 1,7521 - -
RN 2,6550 1,9294 2,6500 - 2,0000 1,9761 - 1,6687
*RO 2,9800 2,2300 2,9946 - 2,6500 - - 2,0315
RR 3,0630 2,3950 3,1800 5,4500 2,6460 - - -
*SC 2,8000 2,0600 3,2400 - 2,3400 1,7800 - -
SE 2,8260 2,0490 2,7490 2,0362 2,3210 1,8850 - -
TO 3,0000 2,0680 3,4238 3,7300 2,2000 - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

Ministério da Fazenda
.

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA No- 1, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O PROCURADOR-SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP abaixo identificado, no uso
de suas atribuições legais, INTIMA os contribuintes que se encontram em local incerto e não sabido, constantes no Anexo Único deste edital,
para tomarem ciência de despachos exarados nos processos administrativos de seus interesses. Os respectivos processos estarão à disposição
para vista, pelo prazo de 10 (dez) dias, na Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional de São Bernardo do Campo, situada a Av. Kennedy,
nº 88, Jardim do Mar, São Bernardo do Campo, SP. Findo o prazo presumir-se-ão cientes.

YURI JOSÉ DE SANTANA FURTADO

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas intimadas, com base no número do CNPJ/CPF, nome/razão social, e processo administrativo:

CNPJ / CPF NOME / RAZÃO SOCIAL PROCESSO(S) ADM.:
71.701.759/0001-40 REAL PLAST TECNOLOGIA EM LAMINADOS LTDA 19610.002249/2010-80 e 19610.002691/2010-14
74.556.366/0001-88 VELSEN COMERCIO DE VESTUÁRIO LTDA ME 19610.002167/2010-35
66.150.442/0001-22 PROEEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 13819.201360/2003-13 e 13819.200959/2001-60
58.772.898/0001-04 SCALLA TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES LTDA 13819.205793/96-02, 13819.201276/95-20 e

13819.205795/96-20
67.176.628/0001-13 ARMAZÉM COM. ATAC. E VAR. DE PROD. EM GERAL 19610.000201/2006-51
49.593.627/0001-92 BATISTINI LAVANDERIA E TRANSPORTES LTDA 13819.201294/2002-92
00.726.191/0001-73 TRANSPORTES CHIMIRRI LTDA 13819.200188/2002-91
01.179.938/0001-83 ESCOLA PAULISTA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL SC LTDA 1 3 8 1 9 . 5 0 1 8 11 / 2 0 0 2 - 2 1

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS
1ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPO GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 16,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Habilitação para operar o Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infra-Estrutura (REIDI)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPO GRANDE - MS, no uso da atribuição que lhe confere o art.
307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada no
DOU de 23/12/2010, tendo em vista o disposto no art. 11 da Instrução
Normativa RFB No- 758, de 25 de julho de 2007, alterada pelas

Instruções Normativas No- 778 de 19 de outubro de 2008 e No- 955 de
09 de julho de 2009, e o que consta do processo administrativo MF
No- 19708.000148/2010-95, resolve:

Art. 1º - Habilitar a empresa, abaixo identificada, a operar o
Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infra-
Estrutura (REIDI), consoante o disposto no art. 11 da Instrução Nor-
mativa RFB No- 758, de 25 de julho de 2007, publicada no DOU de
27 de julho de 2007, com relação ao projeto aprovado pela Portaria
No- 7, de 6 de janeiro de 2010, do Ministério de Minas e Energia,
publicada no DOU de 07/01/2010.

EMPRESA: EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROS-
SO DO SUL S. A. - ENERSUL

CNPJ/MF: 15.413.826/0001-50.
SETOR: Energia
PROJETO: Reforços, Melhorias e Expansão de Instalações

de Distribuição de Energia Elétrica.
ATO AUTORIZATIVO: Contrato de Concessão ANEEL No-

01/1997, de 04 de dezembro de 1997.
Art. 2º - Na hipótese de inobservância dos requisitos es-

tabelecidos para habilitação ao regime, inclusive sua manutenção,
sujeita-se ao disposto no inc. II do art. 12, seus §§ 6º a 8º e art. 18,

todos da Instrução Normativa RFB No- 758, de 25 de julho de 2007,
que trata de cancelamento de ofício da habilitação ao Reidi, e con-
sequências decorrentes.

Art. 3º - Este Ato Declaratório entra em vigor a partir de sua
publicação.

FLÁVIO DE BARROS CUNHA

2ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM MANAUS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 63,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Reconhece o direito à redução do Imposto
de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e adi-
cionais não restituíveis, incidentes sobre o
Lucro da Exploração, relativo a projeto de
ampliação de empreendimento na área da
atuação da SUDAM da pessoa jurídica que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS-AM, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela
Portaria MF n.º 587, de 21 de dezembro de 2010, publicada no Diário
Oficial da União em 23 de dezembro de 2010; atendidas as exi-
gências do Decreto No- 4.212, de 26 de abril de 2002; da Medida
Provisória No- 2.199-14, de 24 de Agosto de 2001; da IN SRF No-

267/2002; com base no LAUDO CONSTITUTIVO No- 59/2006 da
Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA e conforme consta
no processo administrativo No- 10283.001702/2009-81, declara:

Art. 1º. Fica reconhecido o direito da empresa DIGITRON
DA AMAZONIA IND. E COM S.A, CNPJ No- 84.489.988/0001-94, à
redução de 75% do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e
adicionais não restituíveis incidentes sobre o Lucro da Exploração,
relativo a projeto de ampliação de empreendimento da empresa na
área da atuação da SUDAM dos produtos que especifica o Laudo
Constitutivo ADA No- 59/2006 pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir
do ano-calendário de 2006.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

PORTARIA No- 139, DE 1o- DE JUNHO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
295, 300 e 307, do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 201188 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900088

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro de 2010, e
tendo em vista o disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei No- 200,
de 25 de fevereiro de 1967, regulamentado pelo Decreto No- 83.937,
de 06 de setembro de 1979, alterado pelo Decreto No- 86.377, de
17/09/1981, resolve:

Art.1o - Delegar, em caráter geral, ao Delegado Adjunto, ao
Assistente, aos Chefes de Serviço, de Seção, do Centro de Aten-
dimento ao Contribuinte, aos Agentes, aos Chefes de equipe de Aten-
dimento ao Contribuinte, Fiscalização, Arrecadação e Cobrança desta
DRF e, em suas ausências e impedimentos, aos seus substitutos even-
tuais, competência, em sua área de atuação, para:

I - determinar o arquivamento e o desarquivamento de pro-
cessos, observadas a Tabela de Temporalidade, a legislação sobre o
sigilo fiscal e as normas relativas ao ressarcimento de despesas;

II - decidir sobre juntada, por apensação ou anexação, de-
sapensação, desanexação, nos processos e expedientes, inclusive so-
bre os seus encaminhamentos às instâncias superiores;

III - decidir sobre a guarda e destruição de documentos,
observados os prazos de arquivamento fixados na Tabela de Tem-
poralidade.

IV - assinar e expedir editais, ofícios, memorandos, men-
sagens, intimações, despachos de encaminhamento de processos, car-
tas cobranças, solicitações de prestação de esclarecimentos e/ou apre-
sentação de documentos e outros expedientes destinados a contri-
buintes, a outros órgãos e a outros setores, bem como, decidir sobre
pedidos de prorrogação de prazo para o seu atendimento;

V - autorizar a restituição de documentos ou a entrega de
cópias de peças que instruam processos fiscais;

VI - requisitar aos órgãos competentes o cadastramento de
servidores para acesso ao sistema Comprot.

Parágrafo 1º - fica delegada aos Auditores Fiscais e Analistas
Tributários lotados no SECAT - as competências descritas nos incisos
II e V deste artigo.

Art. 2o - Delegar ao Chefe do Serviço de Orientação e
Análise Tributária - Seort e, em seus impedimentos legais, ao seu
substituto eventual, competência para:

I - decidir sobre restituição, compensação, ressarcimento,
reembolso, suspensão e redução de tributos, excetuando-se os re-
lativos ao comércio exterior, bem assim efetuar acompanhamento e
controle respectivos, de valores iguais ou inferiores a R$
5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

II - decidir sobre o reconhecimento de imunidades e isen-
ções;

III - decidir sobre a revisão de ofício, seja a pedido do
contribuinte ou no interesse da administração, inclusive quanto aos
créditos tributários lançados, inscritos ou não em Dívida Ativa da
União, na área de sua competência;

IV - negar o seguimento de impugnação, de manifestação de
inconformidade e recurso voluntário, quando não atendidos os re-
quisitos legais, na área de sua competência;

V - solicitar à PFN o cancelamento ou alteração de débito
inscrito na Dívida Ativa da União, bem como o retorno do processo
à Delegacia, na sua área de competência;

VI - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de
declaração, na área de sua competência;

VII - proceder à inclusão, exclusão e alteração da situação
dos contribuintes no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados
de Órgãos e Entidades Federais - Cadin, na sua área de compe-
tência;

VIII - decidir sobre os procedimentos de retificação e cor-
reção de documentos de arrecadação, excetuando-se os de valor total
e data de arrecadação, quando decorrentes da execução das atividades
pertinentes à sua área de competência;

IX - emitir ordem bancária de pagamento -OB/OBP, de res-
tituição e/ou compensação de tributos e contribuições inerentes a
direito creditório já devidamente reconhecido;

X - Atender e prestar assistência técnica à Procuradoria da
Fazenda Nacional quando a solicitação daquele órgão envolver ma-
téria de competência;

Parágrafo único - Delegar ao chefe de Pareceristas do Seort
competência para decidir acerca dos processos de compensação/res-
tituição/ressarcimento/reembolso até o valor original de R$
300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 3o - Delegar ao Chefe do Serviço de Controle e Acom-
panhamento Tributário - Secat e, em seus impedimentos legais, ao seu
substituto eventual, competência para:

I - negar o seguimento de impugnação e de recurso vo-
luntário, quando não atendidos os requisitos legais, na área de sua
competência;

II - decidir quanto à suspensão, inaptidão e regularização de
contribuintes nos cadastros da Receita Federal do Brasil, nos casos de
petições em processos ou procedimentos de ofício;

III - decidir sobre pedidos de cancelamento ou reativação de
declaração, na área de sua competência;

IV - apreciar alegação de denúncia espontânea relativa ao
cumprimento de obrigações acessórias e de matérias ligadas à sua
área de atuação;

V - proceder a inclusão, exclusão e alteração da situação dos
contribuintes no Cadastro Informativo dos Créditos não quitados de
Órgãos e Entidades Federais - Cadin, na sua área de competência;

VI - apreciar alegação de denúncia espontânea relativa a
pagamentos efetuados fora do prazo;

VII - decidir sobre os procedimentos de retificação e cor-
reção de documentos de arrecadação, excetuando-se os de valor total
e data de arrecadação, quando decorrentes da execução das atividades
pertinentes à sua área de competência;

VIII - aplicar penalidades aos agentes arrecadadores por ir-
regularidades cometidas no desempenho das atividades contratadas
com a RFB;

IX - apreciar recursos, representações e aplicar o regime
disciplinar nos casos de irregularidades cometidas por agentes ar-
recadadores;

X - atender as solicitações do Poder Judiciário, do Ministério
Público Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e Procuradoria
Geral Federal relativas a informações sobre a situação fiscal do con-
tribuinte, com observância da legislação referente ao sigilo fiscal;

XI - Formular minuta em resposta a Mandados de Segurança
impetrados contra esta Delegacia;

XII - autorizar a retenção de valores do Fundo de Par-
ticipação dos Municípios - FPM e Fundo de Participação dos Estados
-FPE para quitação de tributos e contribuições e XVIII - assinar a
Guia de Levantamento de Depósito GLD, na sua área de compe-
tência;

XIII - substituir ou cancelar arrolamentos de bens e direitos
registrados em nome de contribuintes da jurisdição dessa Delegacia

XIV - prestar assistência às unidades jurisdicionadas pela
DRF, quanto a matéria tratada no âmbito da unidade, no que se refere
a ações judiciais e acompanhar os respectivos processos adminis-
trativos.

XV - Atender e prestar assistência técnica à Procuradoria da
Fazenda Nacional quando a solicitação daquele órgão envolver ma-
téria de competência;

XVI - Proceder a substituição ou o cancelamento de bem ou
direito arrolado contra contribuinte da jurisdição da Delegacia.

Parágrafo 1º - fica delegada competência aos Auditores-Fis-
cais lotados no Serviço de Controle e Acompanhamento Tributário -
SECAT da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Manaus/AM,

para decidir sobre a revisão de ofício, seja a pedido do contribuinte
ou no interesse da administração, inclusive quanto aos créditos tri-
butários lançados, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, cujos
valores não ultrapassem R$ 100.0000,00 (cem mil reais).

Art. 4o - Delegar ao Chefe do Serviço de Fiscalização - Sefis
e, em seus impedimentos legais, ao substituto eventual, competência
para:

I - executar os procedimentos e lavrar Termo de Arrolamento
de Bens e Direitos emitindo os ofícios necessários, ou propor medida
cautelar fiscal, nas situações em que couber, para garantia do crédito
tributário, na área de sua competência.

Art. 5o - Delegar competência ao Chefe da Seção de Pro-
gramação, Avaliação e Controle da Atividade Fiscal -Sapac, e, em sua
ausência e impedimentos legais, ao respectivo substituto eventual,
para:

I - executar os procedimentos de diligência no interesse da
seleção e preparo da ação fiscal;

II - atender diretamente os expedientes oriundos do Poder
Judiciário, Comissões Parlamentares de Inquérito do Congresso Na-
cional (CPI), Ministério Público Federal ou outros órgãos com poder
requisitório, que demandem a análise de interesse fiscal e/ou a rea-
lização de procedimentos a serem desenvolvidos pelo Serviço de
Fiscalização;

Art. 6o - Delegar ao Chefe do Serviço de Tecnologia da
Informação - SETEC e, em seus impedimentos legais, ao substituto
eventual, competência para:

I - atender diretamente as solicitações de cópias de decla-
rações e/ou informações cadastrais de contribuintes, quando solici-
tadas por quem de direito, com observância dos convênios firmados e
da legislação sobre sigilo fiscal;

II - julgar os processos administrativos formalizados de acor-
do com as normas de execuções vigentes.

Art. 7o - Delegar ao Delegado Adjunto competência para:
I - proceder ao exame de processos administrativos, me-

morandos, ofícios, mensagens eletrônicas e outros expedientes, oriun-
dos das diversas áreas funcionais desta Delegacia, de outras unidades
e instâncias da Receita Federal do Brasil, ou ainda de órgãos externos
e encaminhar para providências aos setores e órgãos competentes;

II - acompanhar a elaboração e o efetivo cumprimento dos
planos de trabalho estabelecidos, bem como propor ao Delegado a
adoção de medidas corretivas;

III - autorizar viagens a serviço e conceder diárias ao pessoal
subordinado e a colaboradores eventuais, quando estas estiverem pro-
gramadas nos planos de trabalho anuais da Delegacia;

IV - receber e assinar documentos relativos a Mandado de
Segurança impetrado contra esta Delegacia;

V - autorizar ou determinar a execução de perícia e de
procedimentos fiscais mediante a expedição de Mandado de Pro-
cedimento Fiscal, inclusive para reexame ou abertura de novos pro-
cedimentos fiscais em períodos anteriormente auditados;

VI - autorizar pagamento de bolsa-auxílio dos estagiários
desta Delegacia, bem como assinar os Termos de Compromisso de
Estágio e Termos Aditivos de contratação de estagiários.

VII - coordenar, executar, controlar e avaliar as atividades
relacionadas a programação e execução orçamentária e financeira,
recursos materiais e patrimonial;

VIII - aprovar os planos de trabalho relativos à prestação de
serviços a serem contratados, ratificar os atos de dispensa e os de
reconhecimento de situação de inexigibilidade de licitação, bem como
aprovar licitações, contratos e notas de empenho.

Art. 8o - Delegar ao Assistente competência para:
I - proceder ao exame de processos administrativos, me-

morandos, ofícios, mensagens eletrônicas e outros expedientes, oriun-
dos das diversas áreas funcionais desta Delegacia, de outras unidades
e instâncias da Receita Federal do Brasil, ou ainda de órgãos externos
e encaminhar para providências aos setores e órgãos competentes;

II - acompanhar a elaboração e o efetivo cumprimento dos
planos de trabalho estabelecidos, bem como propor ao Delegado a
adoção de medidas corretivas;

III - assessorar diretamente ao Delegado em questões pro-
venientes de demandas dos Serviços da Delegacia, das Agências, de
Órgãos Externos e dos Contribuintes;

Art. 9o - A prática de qualquer dos atos mencionados nos
artigos anteriores pela autoridade delegante ocorrerá sempre que esta
julgar conveniente e não importará na revogação, total ou parcial, do
presente ato.

Art. 10o - Determinar que, em todos os atos praticados em
função das competências ora delegadas, sejam mencionados, após
assinatura, o número e a data desta Portaria.

Art. 11º - Ficam convalidados os atos praticados pelas au-
toridades mencionadas nesta Portaria, a partir de 21 de fevereiro de
2011, até a data de publicação desta Portaria.

Art. 12º - As competências ora delegadas não poderão ser
objeto de subdelegação.

Art. 13º - Revogar a Portaria DRF no 175, de 01 de fevereiro
de 2010, publicada no DOU de 01 de setembro de 2010.

OMAR DE SOUZA RUBIM FILHO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SANTARÉM

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Declara a ANULAÇÃO do Ato Declara-
tório Executivo No- 003, de 11 de março de
2011, publicado no DOU de 15/03/2011.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTARÉM, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pelo
Artigo 295, incisos III e IX da Portaria MF No- 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23-12-2010, tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo No- 11 5 1 6 . 0 0 2 2 3 5 / 2 0 1 0 - 2 2 ,
em especial o Parecer/NURAC/DRF/SAN No- 53/2011 de 07/06/2011,
declara NULO o Ato Declaratório Executivo No- 03 de 11 de março
de 2011, publicado no DOU de 15 de março de 2011, seção 1, folha
16.

MARCIO DOS SANTOS ROQUE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Declara a nulidade por vício no ato pra-
ticado na inscrição no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
SANTARÉM, usando de suas atribuições que lhes são conferidas pelo
Artigo 295, incisos III e IX da Portaria MF No- 587, de 21 de
dezembro de 2010, publicada no DOU de 23-12-2010, e do mais que
consta do Processo Administrativo Tributário nº.
10235.000.444/2006-49, declara:

ANULADA a seguinte inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica:

CNPJ: 83.735.985/0001-20 da empresa individual LUCILE-
NE M LOIOLA - ME, em virtude de vício no ato da inscrição
praticado perante o CNPJ.

MÁRCIO DOS SANTOS ROQUE

5ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ITABUNA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 34,
DE 26 DE MAIO DE 2011

Exclui do Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte (Simples Nacional) de
que tratam os arts. 12 a 41 da Lei Com-
plementar No- 123, de 14 de dezembro de
2006, a pessoa jurídica que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 295 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), aprovado
pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em
vista o disposto no art. 33 da Lei Complementar No- 123, de 14 de
dezembro de 2006, e no art. 4º da Resolução CGSN No- 15, de 23 de
julho de 2007, declara:

Art. 1º Fica excluída do Regime Especial Unificado de Ar-
recadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) a pessoa jurídica, a
seguir identificada, em virtude de ter exercido a atividade econômica
vedada abaixo relacionada, conforme disposto no inciso XI do art. 17
da Lei Complementar No- 123, de 14 de dezembro de 2006, e na
alínea "c" do inciso II do art. 3º, combinada com o inciso XI do art.
5º, ambos da Resolução CGSN No- 15, de 23 de julho de 2007:
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Nome Empresarial: GENIVAL OLIVEIRA SILVA JUNIOR
ME

CNPJ: 07.312.145/0001-77
Atividade Vedada: Representante Comercial e agente do co-

mércio de material de construção - CANAE 46133-00
Art. 2º Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 1º de

novembro de 2009, conforme disposto no inciso II do art. 31 da Lei
Complementar No- 123, de 2006.

Art. 3º A pessoa jurídica poderá apresentar, no prazo de 30
(trinta) dias contados da data da ciência deste ADE, manifestação de
inconformidade dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de
Julgamento, protocolada na unidade da Secretaria da Receita Federal
do Brasil de sua jurisdição, nos termos do Decreto No- 70.235, de 6 de
março de 1972 - Processo Administrativo Fiscal (PAF).

Parágrafo único. Não havendo apresentação de manifestação
de inconformidade no prazo de que trata este artigo, a exclusão
tornar-se-á definitiva.

FRANCISCO IBIAPINO LUZ

6ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM GOVERNADOR VALADARES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Declara a nulidade da inscrição no Cadas-
tro de Pessoa Física - CPF, de ofício, de
Tiago de Oliveira Silva nº: 018.074.196-
90.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
GOVERNADOR VALADARES-MG, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo inciso III, artigo 220 do Regimento Interno da
Secretária da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
n.º 587, de 21 de dezembro 2010, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 23 de dezembro 2010 e tendo em vista o disposto
nos artigos 32 e 33, da Instrução Normativa RFB No- 1.042, de 10 de
junho de 2010 declara:

Artigo 1º. NULO, de ofício, no Cadastro de Pessoa Física -
CPF, a inscrição nº: 018.074.196-90 correspondente a TIAGO DE

OLIVEIRA SILVA, tendo em vista a constatação de fraude apurada
em Inquérito Policial da Delegacia de Policia Federal em Uberlândia-
MG.

Artigo 2º. A declaração de nulidade da inscrição no CPF
produzirá efeitos retroativos (ex- tunc), conforme dispõe o art. 34 da
IN RFB 1.042/2010.

ANTÔNIO CARLOS NADER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM UBERABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 4,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 041/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10650.001613/2001-52, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria USUÁRIO, sob o No- UP-06105/00052, concedido
à pessoa jurídica PUBLI EDITORA E GRÁFICA LTDA, CNPJ
21.047.782/0001-94, situada à Rua Vigário Silva No- 1943, Bairro
Bom Retiro, CEP 38022-190 , na cidade de Uberaba/MG, através do
Ato Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil
em Uberaba/MG No- 041, de 29/06/2010, publicado no DOU do dia
30/06/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 5,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 039/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB

No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10650.001667/2001-18, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria GRÁFICA, sob o No- GP-06105/00053, concedido
à pessoa jurídica RIO GRANDE ARTES GRÁFICAS LTDA, CNPJ
17.776.071/0001-83, situada à Av. Fidélis Reis No- 820, Centro, CEP
38010-030, na cidade de Uberaba/MG, através do Ato Declaratório
Executivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberaba/MG
No- 039, de 29/06/2010, publicado no DOU do dia 30/06/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 6,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 044/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10650.001611/2002-44, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria GRÁFICA, sob o No- GP-06105/00054, concedido
à pessoa jurídica GRÁFICA 3 PINTI LTDA, CNPJ 02.954.338/0001-
08, situada à Marquês do Paraná No- 165, Bairro Estados Unidos, CEP
38015-170 , na cidade de Uberaba/MG, através do Ato Declaratório
Executivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberaba/MG
No- 044, de 30/06/2010, publicado no DOU do dia 01/07/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 7,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 038/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10650.001669/2001-15, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria USUÁRIO, sob o No- UP-06105/00055, concedido
à pessoa jurídica IMPRIMA EDITORA & GRÁFICA LTDA, CNPJ
04.256.141/0001-20, situada à Rua Edson Gonçalves No- 200, Bairro
Parque do Mirante, CEP 38081-000, na cidade de Uberaba/MG, atra-
vés do Ato Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Federal
do Brasil em Uberaba/MG No- 038, de 29/06/2010, publicado no DOU
do dia 30/06/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 8,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 034/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10148.001515/2008-71, declara:

Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel
Imune na categoria USUÁRIO, sob o No- UP-06105/00056, concedido
à pessoa jurídica SANTANA & CAMPOS LTDA, CNPJ
08.603.043/0001-73, situada à Av. João Pinheiro No- 1239, Bairro Boa
Vista, CEP 38017-000 , na cidade de Uberaba/MG, através do Ato
Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberaba/MG No- 034, de 28/06/2010, publicado no DOU do dia
29/06/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 032/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10650.001614/2001-05, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria GRÁFICA, sob o No- GP-06105/00057, concedido
à pessoa jurídica CARBONI EDITORA & GRÁFICA LTDA, CNPJ
86.552.296/0001-79, situada à Av. Guilherme Ferreira No- 1676, Bair-
ro São Benedito, CEP 38022-200 , na cidade de Uberaba/MG, através
do Ato Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Federal do
Brasil em Uberaba/MG No- 032, de 28/06/2010, publicado no DOU do
dia 29/06/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica os números de Registros Especiais
- Papel Imune renovados através do ADE
DRF/UBB No- 036/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10650.001668/2001-62, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria USUÁRIO, sob o No- UP-06105/00058, concedido
à pessoa jurídica EDITORA VITÓRIA, CNPJ 25.449.950/0001-29,
situada à Av. Cel Joaquim de Oliveira Prata No- 668, Bairro Bom
Retiro, CEP 38022-290, na cidade de Uberaba/MG, através do Ato
Declaratório Executivo da Delegacia da Receita do Federal do Brasil
em Uberaba/MG No- 036, de 28/06/2010, publicado no DOU do dia
29/06/2010.

Art. 2º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel
Imune na categoria GRÁFICA, sob o No- GP-06105/00059, concedido
à pessoa jurídica EDITORA VITÓRIA, CNPJ 25.449.950/0001-29,
situada à Av. Cel Joaquim de Oliveira Prata No- 668, Bairro Bom
Retiro, CEP 38022-290, na cidade de Uberaba/MG, através do Ato
Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em
Uberaba/MG No- 036, de 28/06/2010, publicado no DOU do dia
29/06/2010.

Art. 3º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 ,
DE 8 DE JUNHO 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 033/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10650.000349/2002-11, declara:
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Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel
Imune na categoria GRÁFICA, sob o No- GP-06105/00059, concedido
à pessoa jurídica GRÁFICA BRASIL LTDA, CNPJ 17.809.112/0001-
90, situada à Rua Comendador Machado No- 464, Centro, CEP 38190-
000, na cidade de Uberaba/MG, através do Ato Declaratório Exe-
cutivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberaba/MG No-

033, de 28/06/2010, publicado no DOU do dia 29/06/2010.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 12,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 043/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10148.000920/2009-53, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria GRÁFICA, sob o No- GP-06105/00060, concedido
à pessoa jurídica KM EDITORA & GRÁFICA LTDA, CNPJ
71.002.109/0001-06, situada à Av. Deputado José Marcus Cherem No-

203, Vila São Cristóvão, CEP 38040-500, na cidade de Uberaba/MG,
através do Ato Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Fe-
deral do Brasil em Uberaba/MG No- 043, de 30/06/2010, publicado no
DOU do dia 01/07/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 13,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 035/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

13646.000119/2002-17, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria GRÁFICA, sob o No- GP-06105/00061, concedido
à pessoa jurídica GRÁFICA SANTA ADÉLIA LTDA, CNPJ
16.909.921/0001-01, situada à Av. Senador Montadon No- 66, Centro,
CEP 38183-214, na cidade de Araxá/MG, através do Ato Declaratório
Executivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberaba/MG
No- 035, de 28/06/2010, publicado no DOU do dia 29/06/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 14,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune renovado através do ADE
DRF/UBB No- 045/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No-

10650.001670/2001-31, declara:
Art. 1º. A RENOVAÇÃO do Registro Especial de Papel

Imune na categoria USUÁRIO, sob o No- UP-06105/00062, concedido
à pessoa jurídica EDITORA JORNALÍSTICA DE UBERABA LT-
DA, CNPJ 22.088.678/0001-00, situada à Av. Leopoldino de Oliveira
No- 2265, Bairro Abadia, CEP 38015-000, na cidade de Uberaba/MG,
através do Ato Declaratório Executivo da Delegacia da Receita Fe-
deral do Brasil em Uberaba/MG No- 045, de 30/06/2010, publicado no
DOU do dia 01/07/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 15,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Retifica o número de Registro Especial -
Papel Imune concedido através do ADE
DRF/UBB No- 026/2010.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
UBERABA-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, publicada
no Diário Oficial da União (DOU) de 23/12/2010, e tendo em vista o
disposto na Lei 11.945, de 04 de junho de 2009 e no art. 14 da IN
RFB No- 976, de 07 de dezembro de 2009, com as alterações pro-
movidas pela IN RFB No- 1.011, de 23 de fevereiro de 2010, IN RFB
No- 1.048, de 29 de junho de 2010 e IN RFB No- 1.153, de 11 de maio
de 2011 e considerando o que consta no processo No- UP-
06105/00063, resolve:

Art. 1º RETIFICAR para UP-06105/00063 o número do Re-
gistro Especial de Papel Imune na categoria USUÁRIO, concedido à
pessoa jurídica ORGANIZAÇÕES ATANAGILDO CORTÊS LTDA,
CNPJ 00.435.409/0001-30, situada à Rua José Porfirio No- 45, Centro,
CEP 38183-038, na cidade de Araxá/MG, através do Ato Declaratório
Executivo da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Uberaba/MG
No- 026, de 24/05/2010, publicado no DOU do dia 26/05/2010.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

WARLEN PEREIRA DA SILVA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 27,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos produtores e
engarrafadores de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas no
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal (SRF)
e alterações, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010 e de
acordo com o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa SRF No-

504, de 3 de fevereiro de 2005, declara:
Art. 1º Inscrita no Registro Especial, sob o No- 06106/115, a

empresa "AGROPECUÁRIA PORTO LTDA", CNPJ n.º
09.066.202/0001-00, Processo No- 10660.721.159/2011-11, localizada
à Estrada Municipal Cordislândia a Elói Mendes, Cordislândia/MG,
na atividade de produtor de aguardente de cana (cachaça), marca
comercial "Minas Brasil", vasilhames de vidro não retornáveis de
50ml, 600ml, 700ml e 970ml.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa SRF No- 504, de 3
de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança
qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS MÁRCIO ORTIZ PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 28,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Inscreve a empresa abaixo no Registro Es-
pecial dos estabelecimentos produtores e
engarrafadores de bebidas alcoólicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas no
art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal (SRF)
e alterações, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010 e de
acordo com o disposto no artigo 3º da Instrução Normativa SRF No-

504, de 3 de fevereiro de 2005, declara:
Art. 1º Inscrita no Registro Especial, sob o No- 06106/116, a

empresa "AGROPECUÁRIA PORTO LTDA", CNPJ n.º
09.066.202/0001-00, Processo No- 10660.721.159/2011-11, localizada
à Estrada Municipal Cordislândia a Elói Mendes, Cordislândia/MG,
na atividade de engarrafador de aguardente de cana (cachaça), marca
comercial "Minas Brasil", vasilhames de vidro não retornáveis de
50ml, 600ml, 700ml e 970ml.

Parágrafo único. O estabelecimento interessado deverá cum-
prir as obrigações citadas na Instrução Normativa SRF No- 504, de 3
de fevereiro de 2005, sob pena de suspensão ou cancelamento desta
inscrição. Esclareça-se que o registro acima concedido não alcança
qualquer outro estabelecimento da empresa descrita.

Art. 3º Este Ato Declaratório somente terá validade após a
sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS MÁRCIO ORTIZ PEREIRA

7ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NO PORTO DE ITAGUAÍ

ORDEM DE SERVIÇO No- 2, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Reverte o regime de plantão em perma-
nência na Alfândega do Porto de Itaguaí

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE ITAGUAÍ, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 307 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de 2010, re-
solve:

Art. 1º. Reverter, por tempo determinado de até 4 (quatro)
meses, o regime de plantão na Alfândega do Porto de Itaguaí, ins-
tituído pela Ordem de Serviço nº. 03/2007, para o regime de per-
manência nos finais de semana e feriados, no horário das 09:00hs às
18:00hs.

Art. 2º. Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCOS AUGUSTO XAVIER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

PORTARIA No- 22, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB (Portaria No- 587, de 21 de dezembro de 2010), tendo
em vista o disposto nas alíneas "a" a "f" do inciso I, art. 6º, da lei
10.593, de 6 de dezembro de 2002, com redação dada pela lei 11.457,
de 16 de março de 2007, nos artigos 11 e 12 do Decreto-lei No-

200/67, regulamentado pelo Decreto No- 83.937/79, alterado pelos
Decretos No- 86.377/81 e 88.354/83, e a conveniência da atualização
dos atos de delegação de competência em vigor, visando assegurar
maior rapidez e objetividade às decisões tomadas no âmbito desta
DRF, resolve:

Art. 1º. Delegar competência aos Auditores-Fiscais da Re-
ceita Federal do Brasil lotados e em exercício na Seção de Fis-
calização (Safis) desta DRF para assinar os Despachos Decisórios
expedidos nos termos do art. 8º da Norma de Execução Conjunta
Cofis/Codac No- 03, de 23 de dezembro de 2010, produzidos em
decorrência do disposto no art. 6º-A, da Instrução Normativa RFB No-

958, de 15 de julho de 2009, com redação dada pela IN RFB No-

1.061, de 04 de agosto de 2010.
Art. 2º. A competência ora delegada não poderá ser objeto de

subdelegação.
Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados com base nas

delegações de competência em vigor até a publicação desta por-
taria.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

QUEOPS MONTEIRO DA SILVA

8ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM ARAÇATUBA
SEÇÃO DE CONTROLE

E ACOMPANHAMENTO TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 10,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Declara nulidade de inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF

O CHEFE DA SEÇÃO DE CONTROLE E ACOMPANHA-
MENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDE-
RAL DO BRASIL EM ARAÇATUBA-SP, no uso da atribuição que
lhe é conferida pelos Artigos 295 e 307 do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF
No- 587, de 21 de dezembro de 2010 e Artigo 3º, inciso IV, Portaria
DRF/ATA No- 22, de 04 de abril de 2011, publicada no Diário Oficial
da União de 06 de abril de 2011, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa RFB No- 1.042, de 10 de junho de 2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União de 14 de junho de 2010, de-
clara:

Art. 1º: NULA, a inscrição CPF No- 234.288.258-02 tendo
em vista o disposto no Artigo 32 da Instrução Normativa RFB No-

1.042, de 10 de junho de 2010, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de junho de 2010, com efeitos retroativos na forma do Artigo
34, e observado o que consta do Processo Administrativo No-

1 0 8 2 0 . 0 0 0 3 4 7 / 2 0 11 - 1 3 .
Art. 2º: Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação.

ALCIDES LINO BARBOSA FILHO
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JUNDIAÍ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 35,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Declara nula a inscrição No- 389.754.568-38
no Cadastro de Pessoas Físicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JUNDIAÍ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
III do art. 295 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21/12/2010, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de 23/12/2010, com fulcro no
artigo 32 da IN 1042, da RFB, de 10/06/2010, e tendo em vista o que
consta no processo 13839.000998/2010-11, resolve:

Art 1º. DECLARAR NULA a inscrição No- 389.754.568-38 ,
em nome de JOSÉ TÁRCIO DE SOUZA, no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF), por motivo de fraude no ato de inscrição.

Art 2º. O presente ADE entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 15/12/2006.

JOSÉ ROBERTO MAZARIN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 30,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Declara inscrição no registro especial dos
estabelecimentos produtores, engarrafado-
res, cooperativos de produtores, estabele-
cimentos comerciais atacadistas e importa-
dores de bebidas alcoólicas.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA - S.P, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo inciso III, do art. 285 do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal, aprovado pela Portaria MF No- 125, de 04 de março
de 2009 e tendo em vista o disposto nos artigos 3º e 4º da Instrução
Normativa No- 504, de 03 de fevereiro de 2005 e no artigo 336 do
Decreto No- 7.212, de 16 de junho de 2010, DECLARA:

INSCRITA NO REGISTRO ESPECIAL sob No- 08125/041,
como IMPORTADOR, o estabelecimento da empresa VINT DEU
NEGÓCIOS INTERNACIONAIS, COMÉRCIO E GESTÃO EM-
PRESARIAL LTDA., inscrita no CNPJ sob No- 08.166.517/0001-67,
situado na Praça da Matriz, nº54 - sala 02, Centro, Município de
Americana.- S.P.

O presente Ato Declaratório Executivo autoriza o estabe-
lecimento acima descrito a importar bebidas alcoólicas estrangeiras
com finalidade comercial.

De acordo com o artigo 8º da IN SRF No- 504, a empresa fica
obrigada a encaminhar a esta Delegacia cópia dos documentos das
alterações ocorridas nos elementos constantes do Art. 4º, no prazo de
30 dias, contados da data de sua efetivação, bem como continuar
atendendo a tos os requisitos que condicionaram a concessão do
Registro Especial, sob pena de suspensão ou cancelamento do mes-
mo.

O presente Ato Declaratório Executivo, No- 08125/030 entra
em vigor a partir de 10 de junho de 2011.

MARIA CATHARINA VILALVAS M. AVIGHI.

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 31,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Concede o Registro Especial para operação
com papel imune destinado a impressão de
livros, jornais e periódicos.

A DELEGADA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso III do artigo 295, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF No- 587,
de 21 de dezembro de 2010, publicada no DOU de 23 de dezembro
de 2010, considerando o disposto no artigo 1º da Lei No- 11.945, de 4

de junho de 2009, bem como a Instrução Normativa RFB No- 976 de
7 de dezembro de 2009, alterada pelas Instruções Normativas RFB No-

1.011, de 23 de fevereiro de 2010, e RFB No- 1.048, de 29 de junho
de 2010, declara:

Art. 1º - Inscrito no Registro Especial, na(s) atividade(s) de
GRÁFICA (GP) sob No- GP - 08125/038, nos termos do inciso V, do
§ 1º, art. 1º, da IN RFB No- 976/2009, à FILIPEL ARTES GRÁFICAS
LTDA, CNPJ No- 58.830.639/0001-84, situada à Rua Santa Helena,
410, Bairro Verde, CEP 13424-190, Piracicaba-SP, conforme reque-
rido por meio do processo administrativo No- 1 3 8 8 8 . 0 0 0 7 2 0 / 2 0 11 -
40.

Art. 2º - O estabelecimento inscrito fica obrigado ao cum-
primento das determinações contidas na IN RFB No- 976, de
07/12/2009, combinada com as alterações promovidas pela IN RFB
No- 1.011, de 23/02/2010, e alterações posteriores, bem como demais
atos normativos que regem a matéria, sob pena de cancelamento do
presente Registro.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIA CATHARINA V. M. AVIGHI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RIBEIRÃO PRETO

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 97,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Registro especial obrigatório dos estabele-
cimentos importadores de bebidas alcoóli-
cas.

O CHEFE DA SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO AVALIA-
ÇÃO E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL - SAPAC DA DE-
LEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRÃO
PRETO-SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas através da
Portaria de Delegação de Competência nº: 18, Art 5º inciso IV de 26
de março de 2009, e em face do que consta no processo admi-
nistrativo n.º10840.000272/2011-32, resolve declarar:

INSCRITA no Registro Especial dos estabelecimentos im-
portadores, de que trata o art. 2º da IN/SRF No- 504 de 03 de fevereiro
de 2005 sob o numero 0810900/64 o estabelecimento da empresa:

Higuera & Silva Trading e Logística Ltda.
Rua Visconde de Inhaúma, No- 580 - Cj. 401
Ribeirão Preto - SP
CNPJ: 09.160.648/0001-08
Este Ato Declaratório autoriza o estabelecimento acima dis-

criminado a importar os seguintes produtos:

Produto Marca Embalagem/Capacidade Classificação Fiscal
Bebidas Alcoólicas Garrafa 22.08.40.00

A inscrição ora concedida poderá ser cancelada nos termos
do artigo 8ºda IN/SRF 504, de 03/02/2005.

CARLO A M FELIPPINI

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 23,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Habilita a empresa que menciona aos pro-
cedimentos simplificados para reimporta-
ção, reexportação e a aplicação do regime
aduaneiro especial de admissão temporá-
ria.

O CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO ADUA-
NEIRA DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso da delegação de competência
estabelecida no art. 5º da IN RFB 747, de 14 de junho de 2007, e no

art. 13, XI, da PORT/DRF/SJC 75, de 12 de maio de 2011, e con-
siderando o que consta do processo administrativo n.º
10880.004208/99-42, declara:

Art. 1º Fica habilitada, em caráter precário, a empresa EM-
BRAER S.A., estabelecida à Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º
2170, bairro do Putim, São José dos Campos/SP, CNPJ n.º
07.689.002/0001-89, a promover de forma simplificada a reimpor-
tação, reexportação e a aplicação do regime aduaneiro especial de
admissão temporária dos seguintes bens:

1. 500 unidades PN 23054396, cobertura confeccionada em
vinil, utilizada para proteção no transporte do motor, NCM
6307.90.90, valor unitário US$ 7.463,70;

2. 500 unidades PN 2C81073P02, capa de alumínio revestida
com espuma plástica, utilizada como proteção no transporte do motor,
NCM 7616.99.00, valor unitário US$ 215,00;

3. 500 unidades PN 23054395, berço com rodízios não au-
topropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor, NCM
8716.80.00, valor unitário US$ 14.549,00;

4. 500 unidades de registradores de temperatura com sensor
interno PN 4200, registrador de temperatura com sensor interno,
utilizado no transporte do motor, NCM 9025.19.90, valor unitário
US$ 230,00;

5. 500 unidades PN 2C81051G01, berço com rodízios não
autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor, NCM
8716.80.00, valor unitário US$ 4.550,00;

6. 500 unidades PN 2C81052G01, berço com rodízios não
autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor, NCM
8716.80.00, valor unitário US$ 7.500,00;

7. 500 unidades PN 2C81068P01, cobertura confeccionada
em vinil, utilizada para proteção no transporte do motor, NCM
6307.90.90, valor unitário US$ 1.000,00;

8. 500 unidades PN 2C81073P01, capa de espuma plástica,
utilizada como proteção no transporte de motor, NCM 3926.90.90,
valor unitário US$ 159,00;

9. 500 unidades PN 2C81051G03, berço com rodízios não
autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor, NCM
8716.80.00, valor unitário US$ 7.325,00;

10. 500 unidades PN AGSE-E094-G01, berço com rodízios
não autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor,
NCM 8716.80.00, valor unitário US$ 11.408,00;

11. 500 unidades PN AGSE-E169-G01, berço com rodízios
não autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor,
NCM 8716.80.00, valor unitário US$ 17.122,00;

12. 500 unidades PN 10C1140P02, cobertura confeccionada
em vinil, utilizada para proteção no transporte do motor, NCM
6307.90.90, valor unitário US$ 1.000,00;

13. 500 unidades PN AGSE-E094-G02, berço com rodízios
não autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor,
NCM 8716.80.00, valor unitário US$ 11.408,00;

14. 500 unidades PN AGSE-E169-G02, berço com rodízios
não autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor,
NCM 8716.80.00, valor unitário US$ 17.122,00;

15. 500 unidades PN AGSE-E094-G03, berço com rodízios
não autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor,
NCM 8716.80.00, valor unitário US$ 11.408,00;

16. 500 unidades PN AGSE-E169-G03, berço com rodízios
não autopropulsado, utilizado no transporte/instalação do motor,
NCM 8716.80.00, valor unitário US$ 17.122,00;

17. 500 unidades PN 30-15137-100EMB, caixa de resina
(plástico rígido) para transporte de equipamentos, utilizados na fa-
bricação de aeronaves, NCM 3923.10.90, valor unitário US$
1.500,00;

18. 500 unidades PN WBA7100P001-041SC, berço de aço
sem rodízios, utilizado no transporte/instalação do motor, NCM
7326.90.90, valor unitário US$ 35.000,00;

19. 500 unidades PN WBA7100P001-034, cobertura de alu-
mínio, utilizada como proteção no transporte do motor, NCM
7616.99.00, valor unitário US$ 14.265,00.

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

PEDRO MANUEL MARTINS DE BARROS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 129, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 299 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF No- 587,
de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos artigos 41 e 44 da Instrução Normativa
RFB No- 1.005, de 8 de fevereiro de 2010, que aprova instruções para a prática de atos perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB No-

1.005, de 2010:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
WZT TRANSPORTES DE CONVENIÊNCIA LTDA. 04.417.487/0001-63 1 9 5 1 5 . 7 2 0 0 1 8 / 2 0 11 - 11

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 45, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB No- 1.005, de 2010.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 130, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 299 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF No- 587,
de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos artigos 41 e 44 da Instrução Normativa
RFB No- 1.005, de 8 de fevereiro de 2010, que aprova instruções para a prática de atos perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB No-

1.005, de 2010:
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Empresa: CNPJ nº: Processo:

HELP EXPRESS SERVIÇOS LTDA. 03.302.206/0001-76 1 9 5 1 5 . 7 2 0 11 5 / 2 0 11 - 11

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 45, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB No- 1.005, de 2010.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 131, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Declara a inaptidão de pessoa jurídica perante o Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica - CNPJ e inidoneidade de documentos fiscais por ela emitidos.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
FISCALIZAÇÃO EM SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 299 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria MF No- 587,

de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto nos artigos 41 e 44 da Instrução Normativa
RFB No- 1.005, de 8 de fevereiro de 2010, que aprova instruções para a prática de atos perante o
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, resolve:

Art. 1º Declarar INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ a inscrição da
pessoa jurídica abaixo relacionada, com fulcro no artigo 39, inciso II, da Instrução Normativa RFB No-

1.005, de 2010:

Empresa: CNPJ nº: Processo:
SPCRED COBRANÇAS LTDA. 05.612.523/0001-02 1 9 5 1 5 . 7 2 0 1 7 9 / 2 0 11 - 1 2

Art. 2º Declarar INIDÔNEOS, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiro in-
teressado, os documentos por ela emitidos, a partir da publicação do presente ADE, conforme estabelece
o artigo 45, § 3º, inciso I da referida Instrução Normativa RFB No- 1.005, de 2010.

Art. 3º O presente Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO TOSHIRO KASAI

9ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM CASCAVEL
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 9,
DE, 7 DE JUNHO DE 2011

O CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DA DELE-
GACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CASCAVEL, no
uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria/DRF/CVL
(PR) No- 11, de 21 de fevereiro de 2011, e tendo em vista o disposto
no artigo 280, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, aprovada pela Portaria No- 587, de 21/12/2010, do Sr.
Ministro da Fazenda, publicada no DOU em 23/12/2010, e con-
siderando o disposto no artigo 2º, da IN-SRF 976, de 07 de dezembro
de 2009, com redação dada pela IN-SRF No- 1.048, de 29 de junho de
2010 e, ainda, considerando os autos do Processo Administrativo
Fiscal No- 10935.002651/2011-16, declara:

Art. 1° Inscrita no Registro Especial instituído pelo art. 1º do
Lei No- 11.945, de 04 de junho de 2009, sob n° GP-09103/00054, o
estabelecimento da empresa JB Card Ind e Com Ltda., inscrita no
CNPJ sob n° 07.253.397/0001-72, localizada na Rua Erechim, No-

1.495 - Cascavel - Pr, na categoria gráfica (GP), conforme disposto
no inciso V do art. 1º da IN-SRF 976/2009.

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

FILISBERTO LUIS MIOTO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FOZ DO IGUAÇU

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 109,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regimento Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF No- 587,
de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 30,

inciso I e art. 31 da Instrução Normativa RFB No- 1.042, de 10 de
junho de 2010, declara:

CANCELADA, a inscrição do CPF No- 330.834.951-53, con-
cedida ao Sr. SERGIO LUIZ PIVA, por atribuição de mais de um
número de inscrição para uma mesma pessoa física, conforme pro-
cesso No- 1 0 9 4 5 . 0 0 11 8 3 / 2 0 1 0 - 5 4 .

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 11 0 ,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FOZ DO IGUAÇU-PR, no uso da competência conferida pelo § 3º do
art. 810 do Decreto No- 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regu-
lamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto No- 7.213, de 15 de junho
de 2010, resolve:

Art. 1º Cancelar a inscrição no Registro de Ajudantes de
Despachante Aduaneiro, em razão de inclusão no Registro de Des-
pachantes Aduaneiros, das seguintes pessoas:

Nº NOME CPF
9A.03.947 IRENO BUSSATTA JUNIOR 931.373.549-00

Art. 2º Incluir no Registro de Despachantes Aduaneiros, com
fundamento no art. 810 do Decreto No- 6.759, de 5 de fevereiro de
2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto No- 7.213, de
15 de junho de 2010, as seguintes pessoas:

Nº NOME CPF
9D.03.535 IRENO BUSSATTA JUNIOR 931.373.549-00

Art. 3º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

RAFAEL RODRIGUES DOLZAN

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOINVILLE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 96,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

Declara inscrita no registro especial para
empresas que realizam operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos a empresa que especifica.

O Delegado Substituto da Receita Federal do Brasil em Join-
ville-SC, no uso da competência definida pelo art. 2º da Instrução
Normativa RFB No- 976, de 07 de Dezembro de 2009 e no art. 295,
inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21 de dezembro de
2010, considerando o que consta no processo No- 10920-
720.829/2011-65, declara:

Art. 1º. Considera-se inscrita no Registro Especial para em-
presas que realizam operações com papel destinado à impressão de
livros, jornais e periódicos, na categoria de GRÁFICA sob No-

GP/09202/049, a pessoa jurídica MEGACOPY ASSISTENCIA TÉC-
NICA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob No-

06.272.715/0001-80, estabelecida na Rua João Baum, No- 526, Fun-
dos, Bairro Schramm, na cidade de São Bento do Sul/SC, CEP
89280-568, de acordo com o art. 2º da Instrução Normativa RFB No-

976, de 07 de dezembro de 2009.
Art. 2º O presente registro especial será cancelado, a qual-

quer tempo se, posteriormente à concessão, for constatada quaisquer
das hipóteses previstas no art. 7º da IN RFB No- 976, de 2009.

Art. 3º Após a concessão do Registro Especial, as alterações
verificadas nos elementos constantes do art. 3º da IN RFB No- 976, de
2009, deverão ser comunicadas pela pessoa jurídica a esta Delegacia,
no prazo de 30(trinta) dias, contado da data da sua efetivação ou,
quando for o caso, do arquivamento no registro do comércio, jun-
tando cópia dos documentos de alteração.

Art. 4º O Registro Especial aqui tratado foi concedido nos
termos da IN RFB No- 976, de 2009, e não dispensa a beneficiária do
cumprimento das demais obrigações principais e acessórias previstas
na legislação.

Art. 5º. Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARCONDES WITT

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo No- 13, de 29 de setembro de 2.010, publicado no Diário Oficial
da União em 30 de setembro de 2.010, seção 1, página 12,

Onde se lê:

Código/Produto NCM Dimensões em mm (CxLxA)
MP09A / caixa plástica em PP corrugado 3923.10.90 1000x300x720
LC01A / caixa colapsível com separador 3923.10.90 1210x1010x648
SK03A / caixa KLT com separador 3923.10.90 400x300x280
TP020 / pallet plástico 3923.90.00 1220x1020x150
TL020 / tampa plástica 3923.50.00 1225x1025x70

Leia-se:

Código/Produto NCM Dimensões em mm (CxLxA)
MP09 / caixa plástica em PP corrugado 3923.10.90 1000x300x720
LC01 / caixa colapsível com separador 3923.10.90 1210x1010x648
SK03 / caixa KLT com separador 3923.10.90 400x300x280
TP020 / pallet plástico 3923.90.00 1220x1020x150
TL020 / tampa plástica 3923.50.00 1225x1025x70

10ª REGIÃO FISCAL
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAXIAS DO SUL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 100, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 13016.000485/2010-94, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Agrovinícola Caminhos de Pedra Ltda, CNPJ No-

04.122.994/0001-70, situado na Localidade de São Pedro, s/n, 7º Distrito, no município de Bento

Gonçalves - RS, está inscrito no Registro Especial No- 10106/167, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-

criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fis-
cal

Tipo do Recipiente Capacidade do
Recipiente

Vinho Tinto Seco Fino Barbera Piemonte Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Barbera Piemonte Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Tannat Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Tannat Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Suave Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Moscato Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Moscato Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Branco Seco Fino Peverella Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Peverella Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Branco Seco Goethe Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Goethe Caminhos de Pedra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Branco Mesa Suave Caminhos de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Barbera Piemonte Memorável 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Trebbiano Toscano Memorável 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Peverella Memorável 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Goethe Memorável 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Rigon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Merlot Rigon 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Santa Edwirges 2204.10.00 não retornável 750 ml

LUIZ WESCHENFELDER
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 101, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 13016.000543/2010-80, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Moet Hennessy do Brasil - Vinhos e Destilados Ltda,
CNPJ No- 43.993.591/0004-09, situado na Rod RS 470 km 224, s/n, Bairro Sede, no município de
Garibaldi - RS, está inscrito no Registro Especial No- 10106/166, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fis-
cal

Tipo do Recipiente Capacidade do
Recipiente

Espumante Branco Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 187 ml
Espumante Branco Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 375 ml
Espumante Branco Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 750 ml
Espumante Branco Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 1.500 ml
Espumante Branco Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 3.000 ml
Espumante Branco Demi-Sec Chandon 2204.10.10 não retornável 187 ml
Espumante Branco Demi-Sec Chandon 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosé Espumante Natural Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 187 ml
Vinho Rosé Espumante Natural Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosé Espumante Natural Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 1.500 ml
Vinho Rosé Espumante Natural Brut Chandon 2204.10.10 não retornável 3.000 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Meio-Seco Chandon Passion 2204.10.10 não retornável 750 ml
Espumante Branco Natural Brut Excellence Par Chandon 2204.10.10 não retornável 750 ml
Espumante Rosado Natural Brut Excellence Par Chandon 2204.10.10 não retornável 750 ml

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 102, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 13016.000549/2010-57, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Wine Park Ltda, CNPJ No- 02.794.221/0001-04, situado
na Rod RST 470, s/n, km 62,3, Bairro Industrial, no município de Garibaldi - RS, está inscrito no
Registro Especial No- 10106/170, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Gran Legado 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Gran Legado 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Tannat Gran Legado 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Gran Legado - Caber-

net Sauvignon e Mer-
lot

2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Gran Legado 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Meio
Seco

Gran Legado 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Brut Gran Legado 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Gran Legado 2204.10.10 não retornável 750 ml
Branco Espumante Charmat Brut Gran Legado 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Demi-
Sec

Gran Legado 2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Branco Espumante Natural Demi-
Sec

Gran Legado - Char-
mat

2204.10.10 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante Gran Legado 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Meio Seco Fino * Onorabille 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
Vinho Branco Meio Seco Fino * Onorabille 2204.21.00 não retornável 1.000 ml
* Produtos envazados sob encomenda por Natural Products Industria, Comercio e Serviços Ltda, CNPJ
04.123.496/0001-41.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 103, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 11020.003458/2010-89, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Cantina de Vinhos Fabian Ltda, CNPJ No-

90.203.472/0001-34, situado no Travessão Paredes, s/n, no município de Nova Pádua/RS, está inscrito no
Registro Especial No- 10106/171, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco Espumante Natural Brut Fabian 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Espumante Natural Brut Fabian Intuição 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Reserva Fabian 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Reserva Fabian 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Reserva Fabian 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Reserva Fabian 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosé Seco Fino Fabian Intuição 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvig-
non

Fabian Intuição 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco Fino Merlot Fabian Intuição 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Fabian Intuição 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante Fabian Intuição 2204.10.90 não retornável 750 ml
Produtos produzidos e engarrafados sob encomenda para Vinícola Pericó Ltda,
CNPJ 08.860.219/0001-72
Vinho Rosado Seco Fino Ta i p a 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Sauvignon
Blanc

Taipa Vigneto 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Rose Licoroso Fino Icewine 2204.21.00 não retornável 200 ml

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 104, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 11020.002958/2010-01, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Pedro Andre Tonietto, CNPJ No- 08.618.849/0001-35,
situado na Estrada São José, 900, Forqueta, no município de Caxias do Sul/RS, está inscrito no Registro
Especial No- 10106/173, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Tinto Seco Sabor da Serra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Sabor da Serra 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Tinto Seco Sabor da Serra 2204.21.00 retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Sabor da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.550 ml
Vinho Tinto Suave Sabor da Terra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Sabor da Terra 2204.21.00 não retornável 1500.ml
Vinho Tinto Suave Sabor da Terra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.550 ml
Vinho Branco Seco Sabor da Serra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Sabor da Serra 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Branco Seco Sabor da Serra 2204.21.00 retornável 2.000 ml
Vinho Branco Seco Sabor da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.550 ml
Vinho Branco Seco Lorena Sabor da Serra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Lorena Sabor da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.550 ml
Vinho Branco Suave Sabor da Serra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Seco Sabor da Serra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.550 ml
Vinho Rosado Suave Sabor da Terra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rosado Suave Sabor da Terra 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.550 ml

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 105, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza a produção e o engarrafamento dos
produtos que menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 11020.003142/2010-97, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Jandir Alexandre Panasssol , CNPJ No- 11 . 2 7 0 . 0 0 5 / 0 0 0 1 -
50, situado na Colina Linha Santana, s/n, Linha Santa Marta, no município de São Marcos - RS, está
inscrito no Registro Especial No- 10106/172, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco Seco Fino Moscato Giallo Monte Sant'Ana 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Monte Sant'Ana 2204.21.00 não retornável 375 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Monte Sant'Ana 2204.21.00 não retornável 750 ml

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 106, DE 7 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 11020.002936/2010-33, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Vinhos Marcolino Ltda, CNPJ No- 07.087.157/0001-45,
situado na Estrada São João Batista, 1700, Vila Otávio Rocha, no município de Flores da Cunha/RS, está
inscrito no Registro Especial No- 10106/174, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Reci-
piente

Capacidade do
Recipiente

Vinho Branco Seco Cálice de Ouro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Cálice de Ouro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco Seco Cálice de Ouro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Branco Suave Cálice de Ouro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Cálice de Ouro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Branco Suave Cálice de Ouro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Seco Cálice de Ouro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Cálice de Ouro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
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Vinho Tinto Seco Cálice de Ouro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Suave Cálice de Ouro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Cálice de Ouro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.600 ml
Vinho Tinto Suave Cálice de Ouro 2 2 0 4 . 2 9 . 11 retornável 4.600 ml

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 107, DE 7 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 13016.000539/2010-11, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Vinícola Cave de Pedra, CNPJ No- 03.041.631/0001-47,
situado na Linha Leopoldina, 315, no Vale dos Vinhedos, no município de Bento Gonçalves - RS, está
inscrito no Registro Especial No- 10106/168, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do
Recipiente

Vinho Tinto Seco Fino Egiodola Adaga 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco fino Cabernet Sauvignon Adaga 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino merlot Adaga 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Marselan Adaga 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Sangiovese Adaga 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Ancelotta Adaga 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Adaga 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Gewurztraminer Adaga 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Rosa Negra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Rosa Negra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Rose Suave Rosa Negra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Meio Doce Cabernet Sauvignon Pedra D'Oro 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Special Blend Cave de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Licoroso Doce Cave de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Licoroso Doce Cave de Pedra 2204.21.00 não retornável 750 ml
Espumante Brut Cave de Pedra 2204.10.10 não retornável 750 ml
Espumante Extra Brut Cave de Pedra 2204.10.10 não retornável 750 ml
Espumante Moscatel* Cave de Pedra 2204.10.90 não retornável 750 ml
*Produto Elaborado e Engarrafado sob encomenda por Domno do Brasil Industria e Comercio de
Bebidas Ltda , CNPJ 09.276.690/0001-80.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 108, DE 6 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 13016.000577/2010-74, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Vinícola Maximo Boschi Ltda, CNPJ No-

05.112.169/0001-57, situado na Rod RS 444 km 12, s/n, no Vale dos Vinhedos, no município de Bento
Gonçalves - RS, está inscrito no Registro Especial No- 10106/169, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fis-
cal

Tipo do Recipiente Capacidade do
Recipiente

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Maximo Boschi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Maximo Boschi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Maximo Boschi 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Maximo Boschi 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut Maximo Boschi Spe-

ciale
2204.10.90 não retornável 750 ml

Vinho Moscatel Espumante* Maximo Boschi 2204.10.10 não retornável 750 ml
* Produto Elaborado e Engarrafado sob encomenda por Domno do Brasil - Industria e Comercio de
bebidas Ltda - CNPJ No- 09.276.690/0001-80.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 109, DE 7 DE JUNHO DE 2011

Atualiza relação dos produtos constantes do Registro Especial No-

10106/070.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso da
atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de 21
de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, considerando
o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro de 2005,
e o despacho exarado no processo No- 11020.001955/2001-51, declara:

Art. 1.º O estabelecimento da empresa Real Bebidas Ltda, inscrita no CNPJ sob No-

04.481.225/0001-68, situado na Estrada Federal BR 116, Km 143, s/n, bairro São Ciro, no município de
Caxias do Sul - RS, está inscrito no Registro Especial No- 10106/070, concedido através do ADE No- 19,
de 16 de novembro de 2001.

Artº 2º O estabelecimento supra citado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fis-
cal

Tipo de Recipien-
te

Capacidade do
Recipiente

Vo d c a Cristal Vodka 2208.60.00 não retornável 1.000 ml
Sangria Golaço 2206.00.90 não retornável 880 ml
Sangria Golaço 2206.00.90 não retornável 1.480 ml
Vo d c a Vodka Golaço 2208.60.00 não retornável 500 ml
Vo d c a Vodka Golaço 2208.60.00 não retornável 900 ml
Aguardente de Cana Cachaça Golaço 2208.40.00 não retornável 500 ml

Aguardente de Cana Cachaça Golaço 2208.40.00 não retornável 900 ml
Graspa Chateau Lacave 2208.20.00 não retornável 500 ml
Bebida Mista Gengibre Golaço 2206.00.90 não retornável 500 ml
Bebida Mista Gengibre Golaço 2206.00.90 não retornável 900 ml
Bebida Mista Frutas Vermelhas Golaço 2206.00.90 não retornável 880 ml
Bebida Mista Frutas Vermelhas Golaço 2206.00.90 não retornável 1.480 ml
Bebida Mista Catuaba Golaço 2206.00.90 não retornável 500 ml
Bebida Mista Catuaba Golaço 2206.00.90 não retornável 900 ml
Bebida Mista Limão Golaço 2206.00.90 não retornável 500 ml
Bebida Mista Limão Golaço 2206.00.90 não retornável 900 ml
Caipirinha Cristal 2208.90.00 não retornável 1.000 ml
Cooler Pêssego Golaço 22.06.00.90 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Golaço 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Golaço 22.04.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto Mesa Suave Golaço 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Suave Golaço 22.04.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco Mesa Seco Golaço 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Mesa Seco Golaço 22.04.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Branco Mesa Suave Golaço 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Mesa Suave Golaço 22.04.21.00 não retornável 1.480 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Melody 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Melody 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000ml
Vinho Tinto Mesa Suave Melody 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Suave Melody 2 2 . 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000ml
Vinho Branco Mesa Seco Fino Reserva Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Cabernet/Merlot Reserva Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Cabernet/Tannat Reserva Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Caberner Sauvignon Detalhes 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Merlot Detalhes 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Tannat Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Merlot Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Cabernet Franc Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 187 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Cabernet Sauvignon Chateau Lacave 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Branco Mesa Seco Fino Chateau Lacave As-

seemblage
22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Branco Mesa Suave Fino Chateau Lacave As-
semblage

22.04.21.00 não retornável 187 ml

Vinho Branco Mesa Suave Fino Chateau Lacave As-
semblage

22.04.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Mesa Suave Fino Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 187 ml
Vinho Tinto Mesa Suave Fino Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Suave Fino Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Mesa Demi-Sec Fino Chateau Lacave 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Mesa Seco Fino Anticuário 22.04.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Frisante Demi-Sec Fino * Lacave Charm 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Natural Brut * Lacave Charm 2204.10.90 não retornável 750 ml
Vinho Moscatel Espumante * Chateau Lacave 2204.10.10 não retornável 750 ml
Vinho Branco Espumante Brut Champenoise * Cateau Lacave 2204.10.10 não retornável 750 ml
* Produtos engarrafados sob encomenda por Cooperativa Vinícola Garibaldi, CNPJ 90.049.156/0001-
50.

Art. 3º Fica revogado o artigo 2º do Ato Declaratório Executivo No- 148, de 27 de agosto de
2010, publicado no DOU No- 166, de 30 de agosto de 2010.

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 110, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Inscreve no Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que
menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 13016.000584/2010-76, declara:

Artº 1º. O estabelecimento da empresa Vinícola Giaretta Ltda, CNPJ No- 08.922.937/0001-26,
situado na Estrada Linha General Carneiro, s/n, Distrito de Santo Antônio, no município de Guaporé -
RS, está inscrito no Registro Especial No- 10106/178, como engarrafador de bebidas.

Artº 2º. O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação
Fiscal

Tipo do Recipien-
te

Capacidade do Re-
cipiente

Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Vinícola Giaretta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Cabernet Sauvignon Vinícola Giaretta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Vinícola Giaretta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Fino Merlot Vinícola Giaretta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Seco Vinícola Giaretta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Vinícola Giaretta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Tinto Suave Vinícola Giaretta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Vinícola Giaretta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Vinícola Giaretta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Fino Chardonnay Vinícola Giaretta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Branco Seco Niágara Vinícola Giaretta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Niágara Vinícola Giaretta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
Vinho Branco Suave Vinícola Giaretta 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Vinícola Giaretta 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 3.000 ml
*Vinho Espumante Moscatel Vinícola Giaretta 2204.10.90 não retornável 750 ml
*Vinho Espumante Natural Brut Vinícola Giaretta 2204.10.10 não retornável 750 ml
*Vinho Espumante Moscatel Vina Del Mar 2204.10.90 não retornável 750 ml
*Vinho Espumante Natural Brut Vina Del Mar 2204.10.10 não retornável 750 ml
* Produzido e engarrafado sob encomenda por Cooperativa Vinícola Nova Aliança Ltda - CNPJ No- 88.612.486/0001-60.

LUIZ WESCHENFELDER
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 111, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Concede Registro Especial e autoriza o engarrafamento dos produtos que

menciona.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso II, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 11020.000051/2011-81, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial sob o No- 10106/175 como engarrafador de bebidas
alcoólicas o estabelecimento da empresa Cooperativa Vitivinícola Nova Aliança Ltda, inscrita no CNPJ
sob No- 88.612.486/0009-17, situado no Travessão Garibaldi, s/n, São Cristóvão, no município de Flores
da Cunha - RS

Artº 2º O estabelecimento supracitado está autorizado a engarrafar os produtos abaixo dis-
criminados:

Produto Marca Comercial Classificação Fiscal Tipo do Recipiente Capacidade do Re-
cipiente

Vinho Tinto Seco Laçador 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Laçador 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Laçador 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Suave Laçador 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Mar Vermelho 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto Seco Mar Vermelho 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Seco Mar Vermelho 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto Seco Mar Vermelho 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Mar Vermelho 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto Suave Mar Vermelho 2204.21.00 não retornável 2.000 ml
Vinho Tinto Suave Mar Vermelho 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto Suave Mar Vermelho 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Redentor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto Seco Redentor 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Tinto Seco Redentor 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto Seco Redentor 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Redentor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto Seco Bordô Redentor 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Tinto Suave Redentor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto Suave Redentor 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Tinto Suave Redentor 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto Suave Redentor 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Niágara Redentor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco Seco Niágara Redentor 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Branco Seco Niágara Redentor 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Branco Seco Niágara Redentor 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Niágara Redentor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco Suave Niágara Redentor 2204.21.00 não retornável 1.500 ml
Vinho Branco Suave Niágara Redentor 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Branco Suave Niágara Redentor 2204.21.00 não retornável 750 ml

Vinho Tinto Seco São Victor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto Seco São Victor 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Tinto Suave São Victor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Tinto Suave São Victor 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Branco Seco São Victor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco Seco São Victor 2204.21.00 não retornável 870 ml
Vinho Branco Suave São Victor 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco Seco Niágara Tr e n t i n o 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco Seco Niágara Tr e n t i n o 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Suave Niágara Tr e n t i n o 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco Suave Niágara Tr e n t i n o 2204.21.00 não retornável 750 ml
Vinho Branco Seco Seleção Tr e n t i n o 2 2 0 4 . 2 9 . 11 não retornável 4.500 ml
Vinho Branco Seco Seleção Tr e n t i n o 2204.21.00 não retornável 750 ml

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 112, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Concede Registro Especial de Produtor

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 11020.000053/2011-70, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial sob o No- 10106/176 como produtor de bebidas
alcoólicas o estabelecimento da empresa Cooperativa Vitivinícola Nova Aliança Ltda, inscrita no CNPJ
sob No- 88.612.486/0010-50, situado na Av. 25 de Julho, No- 1.080, sala B, Centro, no município de
Flores da Cunha - RS

LUIZ WESCHENFELDER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 113, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Concede Registro Especial de Produtor

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE CAXIAS DO SUL (RS), no uso
da atribuição que lhe confere o art. 295 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria MF No- 587, de
21 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2010, con-
siderando o disposto no inciso I, § 1.º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF No- 504, de 03 de fevereiro
de 2005, o despacho exarado no processo No- 11020.000052/2011-25, declara:

Art. 1.º Está inscrito no Registro Especial sob o No- 10106/177 como produtor de bebidas
alcoólicas o estabelecimento da empresa Cooperativa Vitivinícola Nova Aliança Ltda, inscrita no CNPJ
sob No- 88.612.486/0011-31, situado na Rua Professor Arcângelo Vazzatta, No- 1.400, Centro, no mu-
nicípio de Nova Pádua - RS

LUIZ WESCHENFELDER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PORTO ALEGRE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 45,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Cancela inscrição no registro especial dos
estabelecimentos que realizam operações
com papel imune.

O Delegado da Receita Federal em Porto Alegre/RS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º da Instrução Nor-
mativa SRF nº. 976, de 7 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o que dispõe o art. 1º do Decreto-Lei No- 1.593, de 21 de
dezembro de 1977, alterado pela Lei No- 9.822, de 23 de agosto de
1999, e pela Medida Provisória No- 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, art. 32, § 6º, e os artigos 18, §§ 1º e 4º, e 19 do Decreto No-

4.544, de 26 de dezembro de 2002, declara:
Artigo único. A empresa Nova Mercante de Papéis Ltda,

com endereço na Av. Carlos Gomes No- 651 - Conj. 402 -Bairro
Auxiliadora, Porto Alegre-RS, CNPJ No- 03.770.961/0004-21, pelo
processo No- 11080.010903/2008-38, tem cancelado seu Registro Es-
pecial de Estabelecimentos que realizam operações com papel imune,
na atividade específica de Importador, que lhe foi concedida através
da inscrição No- IP-10101/403.

LEOMAR WAYERBACHER

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 46,
DE 7 DE JUNHO DE 2011

Cancela inscrição no registro especial dos
estabelecimentos que realizam operações
com papel imune.

O Delegado da Receita Federal em Porto Alegre/RS, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 7º da Instrução Nor-
mativa SRF nº. 976, de 7 de dezembro de 2011, e em conformidade
com o que dispõe o art. 1º do Decreto-Lei No- 1.593, de 21 de
dezembro de 1977, alterado pela Lei No- 9.822, de 23 de agosto de
1999, e pela Medida Provisória No- 2.158-35, de 24 de agosto de
2001, art. 32, § 6º, e os artigos 18, §§ 1º e 4º, e 19 do Decreto No-

7.212, de 15 de junho de 2010, declara:
Artigo único. A empresa Nova Mercante de Papéis Ltda,

com endereço na Av. Carlos Gomes No- 651 - Conj. 402 - Bairro
Auxiliadora, Porto Alegre-RS, CNPJ No- 03.770.961/0004-21, pelo
processo No- 11080.010903/2008-38, tem cancelado seu Registro Es-

pecial de Estabelecimentos que realizam operações com papel imune,
na atividade específica de Distribuidor, que lhe foi concedida através
da inscrição No- DP-10101/404.

LEOMAR WAYERBACHER

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL
SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA No- 380, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA DA SECRE-
TARIA DO TESOURO NACIONAL, substituto, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria MF No- 183, de 31 de julho de
2003, e a Portaria STN No- 143, de 12 de março de 2004, e a Portaria
MF No- 102, de 08 de abril de 2010, e tendo em vista as condições
gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n° 410,
de 04 de agosto de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º,
inciso XI, do art 1º da Portaria STN n° 367, de 6 de junho de 2011,
as condições específicas a serem observadas na segunda etapa da
oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
realizada em 8 de junho de 2011.

a) Grupo I:

Prazo a partir
da emissão

(dias)

Cotação
Aceita

Juros Reais
(ao ano)

Data-Base Data da Emis-
são

Data do Ven-
cimento

1.163 99,8027 6,76% 15.07.2000 0 9 . 0 6 . 2 0 11 15.08.2014
1.894 99,3346 6,61% 15.07.2000 0 9 . 0 6 . 2 0 11 15.08.2016
3.355 99,4219 6,38% 15.07.2000 0 9 . 0 6 . 2 0 11 15.08.2020

b) Grupo II:

Prazo a partir
da emissão

(dias)

Cotação
Aceita

Juros Reais
(ao ano)

Data-Base Data da Emis-
são

Data do Ven-
cimento

7.007 1 0 0 , 111 8 6,18% 15.07.2000 0 9 . 0 6 . 2 0 11 15.08.2030
10.660 102,6389 5,96% 15.07.2000 0 9 . 0 6 . 2 0 11 15.08.2040
14.312 103,9303 5,88% 15.07.2000 0 9 . 0 6 . 2 0 11 15.08.2050

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 4º da Portaria
STN No- 367, de 6 de junho de 2011, o valor nominal atualizado até
9.6.2011 das Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA

NTN-B 15.07.2000 2.050,989621

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 8º da Portaria
STN n° 367, de 6 de junho de 2011, o valor nominal atualizado até
9.6.2011 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-C 01.07.2000 2.534,195176

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OTAVIO LADEIRA DE MEDEIROS

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

SUPERINTENDÊNCIA DE NORMAS CONTÁBEIS E
DE AUDITORIA

ATO DECLARATÓRIO No- 11 . 7 2 8 ,
DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Superintendente de Normas Contábeis e de Auditoria da
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que lhe foi
delegada através da Deliberação CVM No- 176, de 03 de fevereiro de
1995, e tendo em vista o disposto no artigo 39 da Instrução CVM No-

308, de 14 de maio de 1999, declara CANCELADO na Comissão de
Valores Mobiliários, para os efeitos do exercício da atividade de
auditoria independente no âmbito do mercado de valores mobiliários,
a partir desta data, por solicitação do próprio, o registro do Auditor
Independente a seguir referido:

Auditor Independente - Pessoa Física
JOÃO SANTO DA SILVA
CPF: 138.292.890-49

JOSÉ CARLOS BEZERRA DA SILVA
Em exercício
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SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
S E C R E TA R I A - G E R A L

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E
A U TO R I Z A Ç Õ E S

PORTARIA SUSEP/CGRAT No- 1.218, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES - CGRAT, no uso da competência subdelegada pelo Di-
retor de Autorizações da Superintendência de Seguros Privados, por
meio da Portaria SUSEP/DIRAT n° 1, de 21 de janeiro de 2010,
tendo em vista o disposto no artigo 4º do Decreto-Lei No- 261, de 28
de fevereiro de 1967, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.100234/2011-22, resolve:

Art.1° Homologar as deliberações tomadas pelos acionistas
da SANTANDER CAPITALIZAÇÃO S/A, CNPJ n°
03.209.092/0001-02, com sede social na cidade de São Paulo - SP,
que, nas Assembléias Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas,
cumulativamente, em 31 de março de 2011, aprovaram, em espe-
cial:

I - Aumentar o capital social em R$ 44.436.768,77 (quarenta
e quatro milhões, quinhentos, quatrocentos e trinta e seis mil, se-
tecentos e sessenta e oito reais e setenta e sete centavos), elevando-o
de R$ 279.463.231,23 (duzentos e setenta e nove milhões, quatro-
centos e sessenta e três mil, duzentos e trinta e um reais e vinte e três
centavos) para R$ 323.900.000,00 (trezentos e vinte e três milhões e
novecentos mil reais), sem emissão de novas ações, mediante a ca-
pitalização de parte do saldo da reserva de equalização de divi-
dendos;

II - Reformar o artigo 5° do Estatuto Social.
Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação.

ANTONIO DE SOUSA BELTRÃO

PORTARIA SUSEP/CGRAT No- 1.219, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR GERAL DE REGISTROS E AUTO-
RIZAÇÕES - CGRAT, no uso da competência subdelegada pelo Di-
retor de Autorizações da Superintendência de Seguros Privados, por
meio da Portaria SUSEP/DIRAT n° 1, de 21 de janeiro de 2010,
tendo em vista o disposto no artigo 77 do Decreto-Lei No- 73, de 21
de novembro de 1966, e o que consta dos Processos SUSEP n°
15414.100202/2011-27, Resolve:

Art. 1° Homologar, na integra, as deliberações tomadas pelos
acionistas de HDI SEGUROS S.A., CNPJ n° 29.980.158/0001-57,
com sede social na cidade de São Paulo - SP, que, nas Assembléias
Gerais Ordinária e Extraordinária realizadas cumulativamente em 30
de março de 2011, aprovaram, em especial:

I - O aumento do capital social em R$ 22.965.000,00, ele-
vando-o de R$ 434.178.941,80 para R$ 457.143.941,80, dividido em
445.990 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - A alteração do artigo 5° do Estatuto Social.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ANTONIO DE SOUSA BELTRÃO

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE RECURSOS FISCAIS

2ª SEÇÃO
4ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

ATA S

REUNIÃO DE JULGAMENTO
PERÍODO: 13/04/2011 a 15/04/2011

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às
quatorze horas, SCS QUADRA 01 BLOCO J - EDIFICIO ALVO-
RADA PLENARIO 202, reuniram-se os membros da 1ªTO/4ªCÂ-
MARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DRF, estando presentes ELIAS SAM-
PAIO FREIRE (Presidente), MARCELO FREITAS DE SOUZA
COSTA, ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA, KLEBER
FERREIRA DE ARAÚJO, RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES
DE OLIVEIRA, CLEUSA VIEIRA DE SOUZA e eu, MARIA MA-
DALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
MARIA NELY BEZERRA DE OLIVEIRA

Durante o expediente, procedeu-se ao sorteio de processos a
serem relatados futuramente, resultando na seguinte distribuição:

Conselheiro(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SIL-
VA

Processo nº: 18088000128201004 - ASS STA CASA DE
MIS E MAT D JULIETA LYRA

Processo nº: 18088000130201075 - ASS STA CASA DE
MIS E MAT D JULIETA LYRA

Processo nº:18088000131201010 - ASS STA CASA DE MIS
E MAT D JULIETA LYRA Processo nº: 10167001599200734 - CE-
REALISTA GURUPI LTDA

Processo nº: 10167001617200788 - CEREALISTA GURUPI
LT D A

Processo nº: 10970000281200842 - ARAGUAIA ENGE-
NHARIA LTDA

Processo nº: 11030001039200798 - ANTÔNIO MESSIAS
DA SILVA

Processo nº: 11330000621200752 - ARCA DA ALIANCA
VIG E SEGURANCA LTDA

Processo nº: 12915001214201050 - ARCA DA ALIANCA
VIG E SEGURANCA LTDA

Processo nº: 13411001192200766 - ROBERVAL AGUIAR
C O U TO

Processo nº: 13894001801200882 - CEREALISTA TELES
LT D A

Processo nº: 14479000027200856 - ANTONIA PEREIRA
DE AVILA VIO

Processo nº:15922000241200890 - CIMAN CONSTRU-
ÇÕES E MANUTENÇÕES E MONTAGENS LTDA

Processo nº: 15983000484201028 - ASSOC. DE PAIS E
AMIGOS ESPORT VICENTINOS

Processo nº: 15983000485201072 - ASSOC DE PAIS E
AMIGOS ESPORT VICENTINOS

Processo nº: 15983000486201017 - ASSOC DE PAIS E
AMIGOS ESPORT VICENTINOS

Processo nº: 17546001046200766 - CLG COMERCIAL IMP
E EXPORTADORA

Processo nº: 35464000129200720 - DELOITTE TOUCHE
TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES

Processo nº: 36526001887200322 - CIMENTO BRUMADO
S/A

Processo nº: 10166720499201016 - AGROPECUARIA VA-
LE DO ARAGUAIA LTDA

Processo nº: 10166720503201046 - AGROPECUARIA VA-
LE DO ARAGUAIA LTDA

Processo nº: 10680011214200738 - AMILCAR VIANNA
MARTINS FILHO

Processo nº: 10830011960200922 - ALUJET INDUSTRIAL
E COMERCIAL LTDA

Processo nº: 11041000122201016 - FRIGO W MATADOU-
RO E FRIGORIFICO LTDA

Processo nº: 11041000123201061 - FRIGO W MATADOU-
RO E FRIGORIFICO LTDA

Processo nº: 13501000621200850 - ANDRE LUIZ NAS-
CIMENTO DOS ANJOS

Processo nº: 13982001116200786 - ANELSI CEZAR DA-
NIELLI

Processo nº: 15758000508200898 - ANELSI CEZAR DA-
NIELLI

Processo nº: 15758000509200832 - INDEPENDENTE FU-
TEBOL CLUBE

Processo nº: 15758000512200856 - INDEPENDENTE FU-
TEBOL CLUBE

Processo nº: 15868001929200970 - AMIGAOLINS SUPER-
MERCADO LTDA

Processo nº: 18050003885200834 - AMARINHO PAES AN-
DRADE LTDA

Processo nº: 36266003346200690 - ANHEMBI DISTRIBUI-
DORA DE VEÍCULOS LTDA

Processo nº: 37280000270200544 - ALIANCA DO DIVINO
PA S TO R

Conselheiro(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo nº: 10166721320200912 - HOSPITAL SANTA HE-

LENA SA
Processo nº: 10166721481200906 - GRALHA COMUNI-

CAÇÃO E VIDEO LTDA
Processo nº: 10380012699200842 - UNITEC UNIDADE

TEC EM CONSTRUCOES LTDA
Processo nº: 10380012701200883 - UNITEC UNIDADE

TEC EM CONSTRUCOES LTDA
Processo nº: 10380012703200872 - UNITEC UNIDADE

TEC EM CONSTRUCOES LTDA
Processo nº: 10380012704200817 - UNITEC UNIDADE

TEC EM CONSTRUCOES LTDA
Processo nº: 10380012707200851 - UNITEC UNIDADE

TEC EM CONSTRUCOES LTDA
Processo nº: 10384000048200870 - ESTADO DO PIAUI DE

GOVERNO
Processo nº: 11176000337200714 - GERSON PETTENUCI
Processo nº: 11853001465200748 - HOSPITAL SANTA JU-

LIANA S/C LTDA.
Processo nº: 15868000634200986 - MUNICIPIO DE GUA-

RARAPES - PROF MUNIC
Processo nº: 15868000635200921 - MUNICIPIO DE GUA-

RARAPES - PROF MUNIC
Processo nº: 15868001731200996 - ASSOCIACAO POLI-

CIAL DE ASSIST. A SAUDE
Processo nº: 15868001732200931 - ASSOCIACAO POLI-

CIAL DE ASSIST. A SAUDE
Processo nº: 44021000226200712 - RESTAURANTE PRA-

ÇA PAULISTA LTDA.
Processo nº: 10166722818200994 - JOSE CELSO GONTIJO

ENGENHARIA SA
Processo nº: 10166722819200939 - JOSE CELSO GONTIJO

ENGENHARIA SA
Processo nº: 10580008944200780 - LEIRO CONSTRU-

ÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA.
Processo nº: 10630001830200776 - LOCAMIG SERVICOS

LT D A
Processo nº: 10675001306200860 - LUNASA LUIZ NAS-

CIUTTI S/A
Processo nº: 15504015595200860 - LOTERIA DO ESTADO

DE MINAS GERAIS
Processo nº: 15504015596200812 - LOTERIA DO ESTADO

DE MINAS GERAIS
Processo nº: 16004001680200844 - LIDER SERVICOS RU-

RAIS S/S LTDA EPP
Processo nº: 17546000534200756 - LUIZ ANTONIO PO-

L O TO

Processo nº: 35273000238200794 - JR MONTAGENS LT-
DA

Processo nº: 35540000876200716 - JOSE HELENO RE-
SENDE SOUSA

Processo nº: 36266003429200760 - LIBBS FARMACEU-
TICA LTDA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): RYCARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Processo: 14485.001665/2007-24
Recorrente: SYMRISE AROMAS E FRAGANCIAS LTDA

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.744
Decisão: Por unanimidade de votos, declarar a decadência do

lançamento.
Fez sustentação oral: Dr(a). Marcos Gabriel da Rocha Fran-

co, OAB/SP No- 137017
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE

OLIVEIRA
Processo: 37280.000142/2006-81
Recorrente: NET RIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.745
Decisão: Por unanimidade de votos, declarar a decadência do

lançamento.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE

OLIVEIRA
Processo: 13609.000943/2007-10
Recorrente: RAL ENGENHARIA LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.746
Decisão: Por unanimidade de votos: I) declarar a decadência

até a competência 11/2001; e II) no mérito, negar provimento ao
recurso.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE

OLIVEIRA
Processo: 10380.006422/2007-08
Recorrente: JOSE GUTEMBERG MEIRELES DE SOUSA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.747
Decisão: Por unanimidade de votos, dar provimento ao re-

curso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE

OLIVEIRA
Processo: 10380.006425/2007-33
Recorrente: JOSE GUTEMBERG MEIRELES DE SOUSA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.748
Decisão: Por unanimidade de votos, dar provimento ao re-

curso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 37324.001562/2007-11
Recorrente: ROBERT BOSCH LTDA e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Acórdão 2401-001.749
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar as prelimi-

nares de nulidade suscitadas; e II) dar provimento parcial, para que se
recalcule o valor da multa de acordo com o disciplinado no art. 44, I
da Lei no 9.430, de 1996, de forma que prevaleça esse valor, caso
seja mais benéfico que a soma da multa aplicada no auto sob jul-
gamento com a multa mora presente nas NFLD correlatas.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 37324.011168/2006-00
Recorrente: ROBERT BOSCH LTDA e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Acórdão 2401-001.750
Decisão: Por maioria de votos anular a Decisão de Primeira

Instância. Vencido(a)s o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire,
que não anulava.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 15922.000010/2007-03
Recorrente: ENGERMO MOLDES DE PRECISÃO LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.751
Decisão: Por unanimidade de votos: I) declarar a decadência

até a competência 11/2001; e II) dar provimento parcial, para que se
recalcule o valor da multa de acordo com o disciplinado no art. 44, I
da Lei no 9.430, de 1996, de forma que prevaleça esse valor, caso
seja mais benéfico que a soma da multa aplicada no auto sob jul-
gamento com a multa mora presente nas NFLD correlatas.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 15922.000013/2007-39
Recorrente: ENGERMO MOLDES DE PRECISÃO LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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Acórdão 2401-001.752
Decisão: I) Pelo voto de qualidade, declarar a decadência até

a competência 11/2001, com fulcro no art. 173, I do CTN. Vencidos
os conselheiros Kleber Ferreira de Araújo, Marcelo Freitas de Souza
Costa e Rycardo Henrique de Oliveira, que declaravam, também, a
decadência da competência 12/2001. II) Por unanimidade de votos, no
mérito, negar provimento ao recurso.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 13976.000364/2007-99
Recorrente: INDUSTRIAS ARTEFAMA S.A. e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ELIAS SAMPAIO FREIRE
Fez sustentação oral: Dr(a). Eduardo Maccari Telles,

OAB/RJ No- 1673-B
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10073.002017/2007-86
Recorrente: CIA SIDERURGICA NACIONAL e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.753
Decisão: Por unanimidade de votos, não conhecer do re-

curso.
Fez sustentação oral: Dr(a). Rodrigo Leporace Farret,

OAB/DF No- 13841
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10073.002006/2007-04
Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ELIAS SAMPAIO FREIRE Fez susten-

tação oral: Dr(a). Rodrigo Leporace Farret, OAB/DF No- 13841
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 11330.000034/2007-63
Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL E

OUTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ELIAS SAMPAIO FREIRE
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 37048.278600/2006-49
Recorrente: CSN - CIA. SIDERURGICA NACIONAL e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.754
Decisão: Por unanimidade de votos, não conhecer do re-

curso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 37048.337500/2006-61
Recorrente: CSN - CIA. SIDERURGICA NACIONAL e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.755
Decisão: Por unanimidade de votos, não conhecer do re-

curso.
Fez sustentação oral: Dr(a). Rodrigo Leporace Farret,

OAB/DF No- 13841
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 37048.299900/2006-61
Recorrente: CSN - CIA. SIDERURGICA NACIONAL e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2401-000.156
Decisão: Por unanimidade de votos, converter o julgamento

do recurso em diligência.
Fez sustentação oral: Dr(a). Rodrigo Leporace Farret,

OAB/DF No- 13841
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 37048.409600/2006-05
Recorrente: CSN - CIA. SIDERURGICA NACIONAL e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2401-000.157
Decisão: Por unanimidade de votos, converter o julgamento

do recurso em diligência.
Fez sustentação oral: Dr(a). Rodrigo Leporace Farret,

OAB/DF No- 13841
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 37048.265400/2006-26
Recorrente: CSN - CIA. SIDERURGICA NACIONAL e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.756
Decisão: Por unanimidade de votos: I) não conhecer do re-

curso da Companhia Siderúrgica Nacional (tomadora dos serviços); e
II) dar provimento ao recurso da empresa C.V.D. Informática Ltda
(prestadora dos serviços), para excluí-la do pólo passivo, em virtude
da ocorrência da decadência.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 37048.328600/2006-05
Recorrente: CSN - CIA. SIDERURGICA NACIONAL e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.757
Decisão: Por unanimidade de votos, não conhecer do re-

curso. Fez sustentação oral: Dr(a). Rodrigo Leporace Farret, OAB/DF
No- 13841

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 14485.003204/2007-96
Recorrente: SERASA S/A e Recorrida: FAZENDA NACIO-

NAL
Acórdão 2401-001.758
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso. Votaram pelas conclusões, quanto a incidência de contri-
buições previdenciárias sobre a previdência complementar, os con-

selheiros Cleusa Vieira de Souza, Marcelo Freitas de Souza Costa,
Rycardo Henrique de Oliveira e Elias Sampaio Freire, que entendem
não haver descumprimento da norma legal quando a previdência
complementar é concedida somente aos trabalhadores que tenham
remuneração superior ao teto do RGPS. Fez sustentação oral: Dr(a).
Wagner Balera, OAB/SP No- 38652

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 14485.000538/2007-16
Recorrente: ORGANIZACÃO SANTAMARENSE DE EDU-

CACÃO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.759
Decisão: I) Pelo voto de qualidade declarar a decadência até

a competência 11/2001, com fulcro no art. 173, I do CTN. Vencidos
os conselheiros Kleber Ferreira de Araújo (relator), Marcelo Freitas
de Souza Costa e Rycardo Henrique de Oliveira que declaravam,
também, a decadência da competência 12/2001. Em primeira votação
vencidos os conselheiros Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo
Henrique de Oliveira, que votaram por aplicar o art. 150, § 4º do
CTN. II) Por unanimidade de votos, afastar a preliminar de incom-
petência da autoridade fiscal. III) Por maioria de votos, no mérito, dar
provimento ao recurso. Vencida a conselheira Elaine Cristina Mon-
teiro e Silva Vieira, que anulava a decisão de primeira instância.
Designado para redigir o voto vencedor, na parte da decadência, o(a)
Conselheiro(a) Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 11474.000083/2007-61
Recorrentes: PITTOL CALCADOS CONCORDIA LTDA e

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.760
Decisão: I) Por unanimidade de votos não conhecer do re-

curso de ofício. II) Por unanimidade de votos: a) rejeitar as pre-
liminares suscitadas; e b) dar provimento parcial ao recuso voluntário,
para recalcular o valor da multa pela aplicação do art. 44, I, da Lei n.º
9.430/1996, deduzidas as multas aplicadas sobre contribuições pre-
videnciárias na NLFD correlata.

Questionamento: RECURSO DE OFÍCIO
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 11474.000084/2007-14
Recorrentes: PITTOL CALCADOS CONCORDIA LTDA e

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.761
Decisão: I) Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso de ofício. II) Por maioria de votos declarar a decadência até
a competência 11/2000. Vencida a conselheira Elaine Cristina Mon-
teiro e Silva Vieira, que declarava a decadência somente até a com-
petência 11/1999. III) Por unanimidade de votos, no mérito, negar
provimento ao recurso.

Questionamento: RECURSO DE OFÍCIO
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 23034.000046/2005-50
Recorrente: TECHINT ENGENHARIA E CONSTRUCAO

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.762
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO DE OFÍCIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 35569.004037/2006-60
Recorrente: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO LITO-

RAL SANTISTA AELIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAU-

JO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às nove horas, SCS QUADRA 01 BLOCO J - EDIFICIO ALVO-
RADA PLENARIO 202, reuniram-se os membros da 1ªTO/4ªCÂ-
MARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DRF, estando presentes ELIAS SAM-
PAIO FREIRE (Presidente), MARCELO FREITAS DE SOUZA
COSTA, KLEBER FERREIRA DE ARAUJO, RYCARDO HENRI-
QUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, ELAINE CRISTINA MON-
TEIRO E SILVA, CLEUSA VIEIRA DE SOUZA e eu, MARIA
MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
LUCIANA FERREIRA GOMES SILVA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 19740.000126/2008-12
Recorrente: IRB BRASIL RESSEGUROS SA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.763
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10909.003128/2007-30
Recorrente: IPE INDUSTR E COMERCIO DE PESCADOS

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.764
Decisão: Por unanimidade de votos, não conhecer do re-

curso.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10950.003602/2009-80
Recorrente: INSTITUICAO CULTURAL EDUCACIONAL

DE SARANDI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.765
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10950.003407/2009-50
Recorrente: INSTITUICAO CULTURAL EDUCACIONAL

DE SARANDI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.766
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10950.003412/2009-62
Recorrente: INSTITUICAO CULTURAL EDUCACIONAL

DE SARANDI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.767
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10950.003419/2009-84
Recorrente: INSTITUICAO CULTURAL EDUCACIONAL

DE SARANDI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.768
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15586.000700/2009-84
Recorrente: INSTITUTO DO CORACAO DOUTOR ELIAS

ANTONIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.769
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar as prelimi-

nares; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 12269.003414/2008-94
Recorrente: UNIMED PORTO ALEG SOC COOP TRAB

MED LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10167.001312/2007-76
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2401-000.158
Decisão: Por unanimidade de votos, acolher os embargos de

declaração para rerratificar a Resolução No- 2401-00.116, sem al-
teração do resultado.

Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 13123.000115/2007-34
Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: FUNDA-

ÇÃO EDUCACIONAL DE GURUPI
Acórdão 2401-001.770
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO DE OFÍCIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 15586.001742/2008-51
Recorrente: SOBRAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.771
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 15586.001744/2008-41
Recorrente: SOBRAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.772
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 15586.001747/2008-84
Recorrente: SOBRAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.773
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 15586.001752/2008-97
Recorrente: SOBRAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.774
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 15586.001749/2008-73
Recorrente: SOBRAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Pediu a retirada de pauta: MARCELO FREITAS DE SOU-

ZA COSTA
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Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 15586.001750/2008-06
Recorrente: SOBRAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.775
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 15586.001751/2008-42
Recorrente: SOBRAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.776
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 15586.001748/2008-29
Recorrente: SOBRAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.777
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 16000.000120/2007-21
Recorrente: VITORIA GUAPIACU REPRESENTAÇÃO

COMERCIAL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.778
Decisão: Por unanimidade de votos: I) afastar do pólo pas-

sivo as empresas componentes do grupo econômico; e II) no mérito,
negar provimento ao recurso. Ausente ocasionalmente o conselheiro
Marcelo Freitas de Souza Costa.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 35445.002418/2006-19
Recorrente: CERVEJARIA PETROPOLIS S/A e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.779
Decisão: Por maioria de votos anular a Decisão de Primeira

Instância. Vencido(a)s o(a)s Conselheiro(a)s Elias Sampaio Freire,
que não anulava. Ausente ocasionalmente o conselheiro Marcelo Frei-
tas de Souza Costa.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 35948.002212/2006-10
Recorrente: LUCIANI MERY DE FREITAS SIQUEIRA. e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SIL-

VA .
Relator(a): CLEUSA VIEIRA DE SOUZA
Processo: 35348.000155/2007-84
Recorrente: PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S/A e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.780
Decisão: I) Por maioria de votos declarar a decadência até a

competência 05/2001. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro
e Silva Vieira, que declarava a decadência somente até a competência
11/2000. II) Por maioria de votos declarar a nulidade do lançamento
por vício material. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira, que declarava a nulidade por vício formal e o con-
selheiro Elias Sampaio Freire, que anulava somente a parte referente
a contribuição dos segurados. Fez sustentação oral: Dr(a). Ângela
Bordin Martinelli, OAB/DF No- 11 0 4 5 .

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 12045.000280/2007-01
Embargante: FAZENDA NACIONAL e Embargada: MAIA

E BORBA S/A
Acórdão 2401-001.781
Decisão: Por unanimidade de votos, acolher os embargos de

declaração para rerratificar o Acórdão No- 2401-00.443, sem alteração
do resultado do julgamento.

Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 12045.000365/2007-81
Embargante: FAZENDA NACIONAL e Embargada: MAIA

E BORBA S/A
Acórdão 2401-001.782
Decisão: Por unanimidade de votos, acolher os embargos de

declaração para retificar o Acórdão No- 2401-00.444, passando a: I)
Por maioria de votos declarar a decadência até a competência
04/1996. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Viei-
ra (relatora), que rejeitava a preliminar de decadência. II) Por una-
nimidade de votos rejeitar a preliminar de nulidade do lançamento.
III) por maioria de votos, no mérito, negar provimento ao recurso.
Vencidos os conselheiros Rycardo Henrique de Oliveira e Marcelo
Freitas de Souza Costa, que davam provimento. Designado para re-
digir o voto vencedor o(a) Conselheiro(a) Kleber Ferreira de Araú-
jo.

Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 35352.002140/2005-20
Recorrente: TORTELLI MOTORES LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.783
Decisão: I) Pelo voto de qualidade, conhecer do recurso.

Vencidos os conselheiros Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira
(relatora), Marcelo Freitas de Souza Costa e Rycardo Henrique de
Oliveira, que não conheciam. II) Por unanimidade de votos: a) rejeitar

a preliminar de nulidade; e b) dar provimento parcial ao recurso, para
recalcular o valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de
acordo com o disciplinado no art. 44, I da Lei no 9.430, de 1996,
deduzidos os valores levantados a título de multa nas NFLD cor-
relatas. Designado para redigir o voto vencedor o(a) Conselheiro(a)
Kleber Ferreira de Araújo.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às quatorze horas, SCS QUADRA 01 BLOCO J - EDIFICIO AL-
VORADA PLENARIO 202, reuniram-se os membros da 1ªTO/4ªCÂ-
MARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DRF, estando presentes ELIAS SAM-
PAIO FREIRE (Presidente), MARCELO FREITAS DE SOUZA
COSTA, KLEBER FERREIRA DE ARAUJO, RYCARDO HENRI-
QUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, ELAINE CRISTINA MON-
TEIRO E SILVA, CLEUSA VIEIRA DE SOUZA e eu, MARIA
MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária.

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15504.001019/2007-54
Recorrente: QUALY SERVIÇOS GERAIS LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15504.001018/2007-18
Recorrente: QUALY SERVIÇOS GERAIS LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15504.001020/2007-89
Recorrente: QUALY SERVIÇOS GERAIS LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.784
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10976.000170/2009-67
Recorrente: MONTMETAL MANUTENÇÃO E MONTA-

GENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.785
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10976.000173/2009-09
Recorrente: MONTMETAL MANUTENCAO E MONTA-

GENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.786
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 36144.002653/2006-30
Recorrente: COND. CIVIL DO SHOP. CENTER PRA. DE

BELA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.787
Decisão: Por unanimidade de votos, dar provimento parcial

ao recurso para que sejam excluídos do lançamento os valores re-
ferentes ao auxílio creche.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 36100.000038/2006-03
Recorrente: SR CONSTRUCOES E INCORPORACOES

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.788
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 10930.004730/2008-06
Recorrente: JOÃO BARACO e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.789
Decisão: Por unanimidade de votos, não conhecer recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 37089.002459/2006-29
Recorrente: ESCOLA IMACULADA CONCEICAO e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.790
Decisão: Por maioria de votos, negar provimento ao recurso.

Vencido(a)s o(a)s Conselheiro(a)s Marcelo Freitas de Souza Costa
(relator), que dava provimento. Designado para redigir o voto ven-
cedor o(a) Conselheiro(a) Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 37089.002402/2006-20
Recorrente: ESCOLA SAO FRANCISCO DE ASSIS e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.791

Decisão: Por maioria de votos, negar provimento ao recurso.
Vencido(a)s o(a)s Conselheiro(a)s Marcelo Freitas de Souza Costa
(relator), que dava provimento. Designado para redigir o voto ven-
cedor o(a) Conselheiro(a) Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14489.000027/2008-37
Recorrente: CONFEDERAL RIO VIGILANCIA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.792
Decisão: I) Por maioria de votos declarar a decadência da

totalidade dos levantamentos até a competência 08/2002. Vencida a
conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que
com relação ao levantamento CI, declarava a decadência somente até
a competência 11/2001. II) Por unanimidade de votos, no mérito,
negar provimento ao recurso. Designado para redigir o voto vencedor
o(a) Conselheiro(a) Kleber Ferreira de Araújo.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14489.000020/2008-15
Recorrente: CONFEDERAL RIO VIGILANCIA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.793
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14489.000026/2008-92
Recorrente: CONFEDERAL RIO VIGILANCIA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ELIAS SAMPAIO FREIRE
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14489.000019/2008-91
Recorrente: CONFEDERAL RIO VIGILANCIA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.794
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar as prelimi-

nares suscitadas; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14489.000021/2008-60
Recorrente: CONFEDERAL RIO VIGILANCIA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14041.000407/2007-40
Recorrente: JORLAN S/A VEICULOS AUTOM. IMP. E

COM. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.795
Decisão: I) Por maioria de votos declarar a decadência até a

competência 05/2002. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro
e Silva Vieira (relatora), que declarava a decadência somente até a
competência 11/2001. II) Por unanimidade de votos: a) rejeitar a
preliminar de nulidade; e b) no mérito, negar provimento ao recurso.
Designado para redigir o voto vencedor o(a) Conselheiro(a) Kleber
Ferreira de Araújo.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14041.000399/2007-31
Recorrente: JORLAN S/A VEICULOS AUTOM. IMP. E

COMERC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.796
Decisão: I) Por maioria de votos declarar a decadência até a

competência 11/2001. Vencidos os conselheiros Marcelo Freitas de
Souza Costa e Rycardo Henrique de Oliveira, que declaravam a
decadência até a competência 05/2002. II) Por unanimidade de votos,
dar provimento parcial, para recalcular o valor da multa, se mais
benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 44, I
da Lei no 9.430, de 1996, deduzidos os valores levantados a título de
multa nas NFLD correlatas.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14041.000398/2007-97
Recorrente: JORLAN S/A VEICULOS AUTOM. IMP. E

COMERC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.797
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar a preliminar

de nulidade; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14041.000400/2007-28
Recorrente: JORLAN S/A VEICULOS AUTOM. IMP. E

COMERC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.798
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14041.000401/2007-72
Recorrente: JORLAN S/A VEICULOS AUTOM. IMP. E

COMERC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.799
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 44021.000293/2007-37
Recorrente: MARQUES CORRETORA DE SEGUROS SS

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: ELAINE CRISTINA MONTEIRO

E SILVA.
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Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 44021.000295/2007-26
Recorrente: MARQUES CORRETORA DE SEGUROS SS

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: ELAINE CRISTINA MONTEIRO

E SILVA.
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 35415.000020/2006-97
Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: MC DO-

NALDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Acórdão 2401-001.800
Decisão: Por maioria de votos, negar provimento ao recurso,

por reconhecer a decadência de todo o lançamento. Vencida a con-
selheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que dava
parcial provimento para restabelecer a competência 12/1999. Desig-
nado para redigir o voto vencedor o(a) Conselheiro(a) Kleber Ferreira
de Araújo. Fez sustentação oral: Dr(a). Gabriel Lacerda Troianelli,
OAB/DF No- 19212

Questionamento: RECURSO DE OFÍCIO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às nove horas, SCS QUADRA 01 BLOCO J - EDIFICIO ALVO-
RADA PLENARIO 202, reuniram-se os membros da 1ªTO/4ªCÂ-
MARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DRF, estando presentes ELIAS SAM-
PAIO FREIRE (Presidente), MARCELO FREITAS DE SOUZA
COSTA, KLEBER FERREIRA DE ARAUJO, RYCARDO HENRI-
QUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, ELAINE CRISTINA MON-
TEIRO E SILVA, CLEUSA VIEIRA DE SOUZA e eu, MARIA
MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a
presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
LUCIANA FERREIRA GOMES SILVA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 13839.005538/2007-84
Recorrente: MOVE MOTIVACAO E RECONHECIMENTO

DE PESSOAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 13839.005539/2007-29
Recorrente: MOVE MOTIVACAO E RECONHECIMENTO

DE PESSOAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 13839.005540/2007-53
Recorrente: MOVE MOTIVACAO E RECONHECIMENTO

DE PESSOAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 13839.005542/2007-42
Recorrente: MOVE MOTIVACAO E RECONHECIMENTO

DE PESSOAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15540.000258/2009-12
Recorrente: SOCIPLAN ENGENHARIA LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.801
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar a preliminar

de decadência; e II) negar provimento ao recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15540.000261/2009-36
Recorrente: SOCIPLAN ENGENHARIA LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.802
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar a preliminar

de decadência; e II) negar provimento ao recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15540.000260/2009-91
Recorrente: SOCIPLAN ENGENHARIA LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.803
Decisão: I) Por maioria de votos declarar a decadência até a

competência 08/2004. Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de
Araújo (relator) e Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, que re-
jeitavam a preliminar de decadência. II) Por unanimidade de votos,
no mérito, negar provimento ao recurso. Designado para redigir o
voto vencedor o(a) Conselheiro(a) Marcelo Freitas de Souza Costa.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15540.000262/2009-81
Recorrente: SOCIPLAN ENGENHARIA LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.804
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar a preliminar

de decadência; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO

Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 35138.000004/2007-00
Recorrente: BIOMEDICAL PRODUTOS CIENTIF MEDI-

COS E HOSPITALARES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Resolução 2401-000.159
Decisão: Por unanimidade de votos converter o julgamento

do recurso em diligência.
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 35338.000212/2005-82
Recorrente: HOSPITAL SANTA CATARINA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: ELIAS SAMPAIO FREIRE
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 10650.000930/2007-47
Recorrente: AUTO POSTO PONTAL LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.805
Decisão: I) Pelo voto de qualidade, declarar a decadência até

competência 11/2001, inclusive do décimo terceiro salário de 2001.
Vencidos os conselheiros Marcelo Freitas de Souza Costa (relator),
Kleber Ferreira de Araújo e Rycardo Henrique de Oliveira, que de-
claravam, também, a decadência da competência 12/2001. II) Por
unanimidade de votos: a) rejeitar a preliminar de nulidade; e b) no
mérito, negar provimento ao recurso. Designado para redigir o voto
vencedor o(a) Conselheiro(a) Elaine Cristina Monteiro e Silva Viei-
ra.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 16020.000507/2007-40
Recorrente: SOFTCONTROL ENGENHARIA E INSTALA-

COES LTD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.806
Decisão: Por unanimidade de votos: I) declarar a decadência

das competências 08 e 09/1999; e II) no mérito, negar provimento ao
recurso.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 36266.003587/2007-10
Recorrente: INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA MAR-

TIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: MARCELO FREITAS DE SOU-

ZA COSTA.
Relator(a): MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA
Processo: 36266.003586/2007-75
Recorrente: INSTITUTO EDUCACIONAL TERESA MAR-

TIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: MARCELO FREITAS DE SOU-

ZA COSTA.
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10945.007203/2007-03
Recorrente: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA PREFEITU-

RA MUN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.807
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar a preliminar

de decadência; II) rejeitar a preliminar de nulidade; e III) no mérito,
negar provimento ao recurso.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10945.007202/2007-51
Recorrente: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA PREFEITU-

RA MUN. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.808
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10945.007207/2007-83
Recorrente: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA PREFEITU-

RA MUN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.809
Decisão: I) Por maioria de votos declarar a decadência até a

competência 11/2002. Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de
Araújo e Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que re-
jeitavam a preliminar de decadência. II) Por maioria de votos, de-
clarar a nulidade do lançamento, por vício material. Vencida a con-
selheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que de-
clarava a nulidade por vício formal. Designado para redigir o voto
vencedor o(a) Conselheiro(a) Marcelo Freitas de Souza Costa.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10945.007204/2007-40
Recorrente: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA PREFEITU-

RA MUN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.810
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10945.007201/2007-14
Recorrente: MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA PREFEITU-

RA MUN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.811
Decisão: I) Por maioria de votos declarar a decadência até a

competência 11/2002. Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de
Araújo e Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que re-
jeitavam a preliminar de decadência. II) Por maioria de votos, de-
clarar a nulidade do lançamento, por vício material. Vencida a con-
selheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que de-
clarava a nulidade por vício formal. Designado para redigir o voto
vencedor o(a) Conselheiro(a) Marcelo Freitas de Souza Costa.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10945.007208/2007-28
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAIPULAN-

DIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: ELAINE CRISTINA MONTEIRO

E SILVA
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10283.007504/2007-60
Recorrente: VITORIA DO ESPIRITO SANTO P FERNAN-

DES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.812
Decisão: Por unanimidade de votos: I) declarar a decadência

até a competência 09/2002; e II) no mérito, negar provimento ao
recurso.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10283.007500/2007-81
Recorrente: VITORIA DO ESPIRITO SANTO P FERNAN-

DES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2401-000.160
Decisão: Por unanimidade de votos converter o julgamento

do recurso em diligência.
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10283.007581/2007-10
Recorrente: VITORIA DO ESPIRITO SANTO P FERNAN-

DES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.813
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10380.010310/2007-43
Recorrente: DISPORT NORDESTE LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.814
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar as prelimi-

nares suscitadas; e II) no mérito, negar provimento ao recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 11516.004456/2007-30
Recorrente: FUND AMPARO PESQUISA E EXTENSAO

UNIVERSI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.815
Decisão: Por unanimidade de votos, não conhecer do re-

curso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 19740.000565/2008-17
Recorrente: BRASILSAUDE CIA DE SEGUROS e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.816
Decisão: Por unanimidade de votos: I) rejeitar a preliminar

de nulidade suscitada; e II) no mérito, negar provimento ao recur-
so.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

REUNIÃO DE JULGAMENTO
PERÍODO: 12/05/2011

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
nove horas, SCS QUADRA 01 B LOCO"J" EDIFÍCIO ALVORADA
SALA 202 , reuniram-se os membros da 1ªTO/4ªCÂMARA/2ªSE-
JUL/CARF/MF/DRF, estando presentes ELIAS SAMPAIO FREIRE
(Presidente), JHONATAS RIBEIRO DA SILVA, RYCARDO HEN-
RIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, KLEBER FERREIRA DE
ARAUJO, IGOR ARAUJO SOARES, ELAINE CRISTINA MON-
TEIRO E SILVA, MARCELO FREITAS DE SOUZA COSTA,
CLEUSA VIEIRA DE SOUZA e eu, MARIA MADALENA SILVA,
Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Or-
dinária.

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10945.007208/2007-28
Nome do Contribuinte: PREFEITURA MUNICIPAL DE

I TA I P U L A N D I A
Acórdão 2401-001.820
Decisão: Por maioria de votos, excluir do lançamento, por

vício material todos os levantamentos, exceto em relação as dife-
renças de retenção sobre coleta de lixo. Vencida a Conselheira Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira (relatora), que votou por excluir os
mesmos levantamentos por vício formal. Designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Kleber Ferreira de Araújo.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10700.000037/2007-89
Recorrente: NET RIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.817
Decisão: Por unanimidade de votos, declarar a decadência do

lançamento.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10700.000039/2007-78
Recorrente: NET RIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
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Acórdão 2401-001.818
Decisão: Por unanimidade de votos, declarar a decadência do

lançamento.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10700.000046/2007-70
Recorrente: NET RIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2401-001.819
Decisão: Por unanimidade de votos, declarar a decadência do

lançamento.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 35380.002776/2006-15
Recorrente: MAGRIL COM DE MAQUINAS E IMPLE-

MENTOS AGRICOLAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Resolução 2401-000.161
Decisão: Por unanimidade de votos, converter o julgamento

do recurso em diligência.
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10980.007861/2007-61
Recorrente: CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ELIAS SAMPAIO FREIRE.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10950.000062/2009-82
Recorrente: TERRA FAIS LTDA ME e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 13857.000938/2008-66
Recorrente: TECUMSEH DO BRASIL LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.821
Decisão: I) Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar

de nulidade do lançamento; e II) Pelo voto de qualidade, negar pro-
vimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Igor Araújo Soares e
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que davam provimento
parcial para excluir a parcela do seguro de vida em grupo e o Con-
selheiro Jhonatas Ribeiro da Silva, que dava provimento integral. Fez
sustentação oral: Dr. Marcelo Pedroso Pereira, OAB/SP No-

205.704.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 13857.000942/2008-24
Recorrente: TECUMSEH DO BRASIL LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.822
Decisão: I) Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar

de nulidade do lançamento; e II) Pelo voto de qualidade, negar pro-
vimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Igor Araújo Soares e
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que davam provimento
parcial para excluir a parcela do seguro de vida em grupo e o Con-
selheiro Jhonatas Ribeiro da Silva, que dava provimento integral. Fez
sustentação oral: Dr. Marcelo Pedroso Pereira, OAB/SP No-

205.704.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 13857.000943/2008-79
Recorrente: TECUMSEH DO BRASIL LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.823
Decisão: I) Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar

de nulidade do lançamento; e II) Pelo voto de qualidade, negar pro-
vimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Igor Araújo Soares e
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que davam provimento
parcial para excluir a parcela do seguro de vida em grupo e o Con-
selheiro Jhonatas Ribeiro da Silva, que dava provimento integral. Fez
sustentação oral: Dr. Marcelo Pedroso Pereira, OAB/SP No-

205.704.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 13896.003157/2008-67
Recorrente: TELEFONICA DATA S/A e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAU-

JO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18088.000307/2009-08
Recorrente: UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATI-

VA DE TRABALHO MEDICO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Acórdão 2401-001.824
Decisão: Por maioria de votos, negar provimento ao recurso.

Vencido o Conselheiro Jhonatas Ribeiro da Silva, que dava pro-
vimento. Fez sustentação oral: Dr. Leonardo Franco de Lima,
OAB/SP No- 195054.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18088.000310/2009-13
Recorrente: UNIMED DE ARARAQUARA COOPERATI-

VA DE TRABALHO MEDICO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Acórdão 2401-001.825
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso. Fez sustentação oral: Dr. Leonardo Franco de Lima, OAB/SP
No- 195054.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO

Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18471.002579/2008-20
Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Acórdão 2401-001.826
Decisão: Pelo voto de qualidade dar provimento ao recurso.

Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de Araújo (relator), Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira e Jhonatas Ribeiro da Silva, que
negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o(a)
Conselheiro(a) Igor Araújo Soares.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18471.002580/2008-54
Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Acórdão 2401-001.827
Decisão: Pelo voto de qualidade dar provimento ao recurso.

Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de Araújo (relator), Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira e Jhonatas Ribeiro da Silva, que
negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o(a)
Conselheiro(a) Igor Araújo Soares.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18471.002581/2008-07
Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Recorri,da: FA-
ZENDA NACIONAL

Acórdão 2401-001.828
Decisão: Pelo voto de qualidade dar provimento ao recurso.

Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de Araújo (relator), Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira e Jhonatas Ribeiro da Silva, que
negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o(a)
Conselheiro(a) Igor Araújo Soares.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18471.002582/2008-43
Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Acórdão 2401-001.829
Decisão: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso.

Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de Araújo (relator) e Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira, que negavam provimento. Desig-
nado para redigir o voto vencedor o(a) Conselheiro(a) Rycardo Hen-
rique Magalhães de Oliveira.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18471.002583/2008-98
Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Acórdão 2401-001.830
Decisão: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso.

Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de Araújo (relator) e Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira, que negavam provimento. Desig-
nado para redigir o voto vencedor o(a) Conselheiro(a) Rycardo Hen-
rique Magalhães de Oliveira.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18471.002584/2008-32
Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Acórdão 2401-001.831
Decisão: Por maioria de votos, dar provimento ao recurso.

Vencidos os conselheiros Kleber Ferreira de Araújo (relator) e Elaine
Cristina Monteiro e Silva Vieira, que negavam provimento. Desig-
nado para redigir o voto vencedor o(a) Conselheiro(a) Rycardo Hen-
rique Magalhães de Oliveira.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18471.002590/2008-90
Recorrente: UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-

LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-
JO.

Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 18471.002591/2008-34
Recorrente: UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRAB

MED DO RJ e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
quatorze horas, SCS QUADRA 01 B LOCO"J" EDIFÍCIO ALVO-
RADA SALA 202 , reuniram-se os membros da 1ªTO/4ªCÂMA-
RA/2ªSEJUL/CARF/MF/DRF, estando presentes ELIAS SAMPAIO
FREIRE (Presidente), JHONATAS RIBEIRO DA SILVA, RYCAR-
DO HENRIQUE MAGALHAES DE OLIVEIRA, KLEBER FER-
REIRA DE ARAUJO, IGOR ARAUJO SOARES, ELAINE CRIS-
TINA MONTEIRO E SILVA, MARCELO FREITAS DE SOUZA
COSTA, CLEUSA VIEIRA DE SOUZA e eu, MARIA MADALENA
SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão
Ordinária.

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 11853.001515/2007-97
Recorrente: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

INDUSTRIAL SENAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: ELAINE CRISTINA MONTEIRO

E SILVA.
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 10073.002006/2007-04
Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.832
Decisão: Por unanimidade de votos, não conhecer do recurso

da empresa tomadora dos serviços (COMPANHIA SIDERURGICA
NACIONAL) e excluir do lançamento a empresa prestadora de ser-
viços (ISOBRASIL LTDA), em decorrência da ocorrência da de-
cadência com relação a esta. Votaram pelas conclusões os conse-
lheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Igor Araújo Soa-
res, que entendem ser decadente o lançamento.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 11330.000034/2007-63
Recorrente: COMPANHIA SIDERURGICA NACIONAL E

OUTRO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.833
Decisão: Por unanimidade de votos, excluir do lançamento a

empresa prestadora de serviços (SKIPE C. SERVIÇOS DE CORTE,
PERFURAÇÃO E DEMOLIÇÃO LTDA), em decorrência da ocor-
rência da decadência com relação a esta. Votaram pelas conclusões os
conselheiros Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Igor Araújo
Soares, que entendem ser decadente o lançamento.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14489.000021/2008-60
Recorrente: CONFEDERAL RIO VIGILANCIA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.834
Decisão: Por maioria de votos, dar provimento parcial ao

recurso para limitar a multa do presente lançamento ao valor cal-
culado nos termos do art. 32-A, I da Lei No- 8.212/91. Vencidos os
conselheiros Kleber Ferreira de Araújo e Rycardo Henrique Ma-
galhães de Oliveira, que votaram por limitar a multa ao somatório das
multas aplicadas nos autos de infração decorrentes de erros e omis-
sões na GFIP e as multas das NFLD correlatas ao valor previsto no
art. 44, I, da Lei n.º 9.430/1996.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA
Processo: 14489.000026/2008-92
Recorrente: CONFEDERAL RIO VIGILANCIA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2401-000.162
Decisão: Por unanimidade de votos, converter o julgamento

do recurso em diligência.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 12269.001915/2008-36
Recorrente: UNISERV - UNIAO DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.835
Decisão: Por maioria de votos, dar provimento parcial ao

recurso para limitar a multa do presente lançamento ao valor cal-
culado nos termos do art. 44, I, da Lei n.º 9.430/1996 (75% do tributo
a recolher), deduzidas as multas aplicadas nas NLFD correlatas. Ven-
cido os conselheiros Igor Araújo Soares e Jhonatas Ribeiro da Silva,
que aplicavam a regra do art. 32-A, I da Lei No- 8.212/91.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 12269.001917/2008-25
Recorrente: UNISERV - UNIAO DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.836
Decisão: Por maioria de votos, negar provimento ao recurso.

Vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares e Jhonatas Ribeiro da
Silva, que davam provimento parcial para excluir do lançamento as
parcelas referentes aos valores pagos durante os quinze primeiros dias
de afastamento por motivo de doença.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 12269.001918/2008-70
Recorrente: UNISERV - UNIAO DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 12269.001919/2008-14
Recorrente: UNISERV - UNIAO DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 14485.001820/2007-11
Recorrentes: BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIA-

MENTO E INVESTIMENTO e FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ELIAS SAMPAIO FREIRE. Fez susten-

tação oral: Dr. Marcos Cezar Najjarian Batista, OAB/SP n.º
127352.
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Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10845.002120/2008-29
Recorrente: ASSOC EDUC DO LITORAL SANTISTA AE-

LIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10845.002136/2008-31
Recorrente: ASSOC EDUC DO LITORAL SANTISTA AE-

LIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10845.002138/2008-21
Recorrente: ASSOC EDUC DO LITORAL SANTISTA AE-

LIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.837
Decisão: Por unanimidade de votos, negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 35569.004037/2006-60
Recorrente: ASSOCIACAO EDUCACIONAL DO LITO-

RAL SANTISTA AELIS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15868.000634/2009-86
Recorrente: GUARARAPES PREFEITURA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: KLEBER FERREIRA DE ARAÚ-

JO.
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 15868.000635/2009-21
Recorrente: GUARARAPES PREFEITURA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SIL-

VA .
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 11176.000337/2007-14
Recorrente: GERSON PETTENUCI e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Acórdão 2401-001.838
Decisão: Por unanimidade de votos: I) Rejeitar as preli-

minares suscitadas; e II) negar provimento ao recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 17546.000999/2007-15
Recorrente: ELEKTROSKANDIA INDUSTRIA E COMER-

CIO LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.839
Decisão: I) Pelo voto de qualidade, rejeitar a preliminar de

decadência. Vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares, Jhonatas
Ribeiro da Silva e Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, que a
acolhiam a decadência até 10/2001; II) Por maioria de votos, dar
provimento parcial ao recurso para limitar a multa do presente lan-
çamento ao valor calculado nos termos do art. 44, I, da Lei n.º
9.430/1996 (75% do tributo a recolher), deduzidas as multas aplicadas
nas NLFD correlatas. Vencido os conselheiros Igor Araújo Soares e
Jhonatas Ribeiro da Silva, que aplicavam a regra do art. 32-A, I da
Lei No- 8.212/91.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10166.722818/2009-94
Recorrente: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.840
Decisão: I) Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar

de nulidade; e II) Por maioria de votos, negar provimento ao recurso.
Vencido o conselheiro Igor Araújo Soares, que dava provimento par-
cial para excluir do lançamento os valores referentes ao vale trans-
porte pago em espécie e o conselheiro Jhonatas Ribeiro da Silva, que
dava provimento parcial para excluir do lançamento os valores re-
ferentes ao vale transporte pago em espécie e o auxílio alimentação
sem a adesão ao PAT.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): KLEBER FERREIRA DE ARAUJO
Processo: 10166.722819/2009-39
Recorrente: JOSE CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2401-001.841
Decisão: I) Por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar

de nulidade; e II) Por maioria de votos, negar provimento ao recurso.
Vencido o conselheiro Igor Araújo Soares, que dava provimento par-
cial para excluir do lançamento os valores referentes ao vale trans-
porte pago em espécie e o conselheiro Jhonatas Ribeiro da Silva, que
dava provimento parcial para excluir do lançamento os valores re-
ferentes ao vale transporte pago em espécie e o auxílio alimentação
sem a adesão ao PAT.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

AMARILDA BATISTA AMORIM
Secretária

MARIA MADALENA SILVA
Chefe da Secretaria

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente

2ª TURMA ORDINÁRIA

ATA S

REUNIÃO DE JULGAMENTO
PERÍODO: 13/04/2011 a 15/04/2011

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às
quatorze horas, SCS QUADRA 01 BLOCO-J EDIFÍCIO ALVORA-
DA SALA 204 , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂMA-
RA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes JULIO CÉSAR VIEI-
RA GOMES (Presidente), IGOR ARAÚJO SOARES, ANA MARIA
BANDEIRA, RONALDO DE LIMA MACEDO, LOURENÇO FER-
REIRA DO PRADO. AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O CON-
SELHEIRO NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES, Presente
também MARIA MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de
ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11330.000995/2007-78
Recorrente: VICTOR HUGO ARTEFATOS DE COURO LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.603
Decisão: por maioria de votos, em reconhecer a decadência

até 11/2001, nos termos do artigo 173, I do CTN; vencido o con-
selheiro Igor Araújo Soares que votou pela exclusão também da
competência 12/2001.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11330.000968/2007-03
Recorrente: VICTOR HUGO ARTEFATOS DE COURO LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.604
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11330.000970/2007-74
Recorrente: VICTOR HUGO ARTEFATOS DE COURO LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Acórdão 2402-001.605
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11330.000992/2007-34
Recorrente: VICTOR HUGO ARTEFATOS DE COURO LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.606
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo
32-A da Lei n° 8.212/91 e da decadência de parte do período.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 36216.003363/2006-12
Embargante: BASF S/A e Embargada: FAZENDA NACIO-

NAL
Pediu a retirada de pauta: ANA MARIA BANDEIRA
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11330.001091/2007-60
Recorrente: LABORATÓRIO DAUDT OLIVEIRA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.607
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso. Fez sustentação oral: Dr. Renato Lima Tonini OAB/RJ
159.466.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11330.001088/2007-46
Recorrente: LABORATÓRIO DAUDT OLIVEIRA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.608
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso. Fez Sustentação oral: Dr. Renato Lima Tonini - OAB/RJ
159.466.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11330.001096/2007-92
Recorrente: LABORATORIO DAUDT OLIVEIRA LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.609
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso. Fez Sustentação oral: Dr. Renato Lima Tonini - OAB/RJ
159.466.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11444.000384/2008-23
Recorrente: J E G M ZIMMER REFEICOES e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.610
Decisão: por maioria de votos, em negar provimento ao

recurso voluntário, vencidos o conselheiro Igor Araújo Soares e o
relator que votaram pela redução da multa. Apresentará voto ven-
cedor nessa parte a conselheira Ana Maria Bandeira.

Questionamento: Recurso Voluntário

Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11444.000385/2008-78
Recorrente: J E G M ZIMMER REFEICOES e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.611
Decisão: por maioria de votos, em negar provimento ao

recurso voluntário, vencidos o conselheiro Igor Araújo Soares e o
relator que votaram pela redução da multa. Apresentará voto ven-
cedor nessa parte a conselheira Ana Maria Bandeira.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 11444.000386/2008-12
Recorrente: J E G M ZIMMER REFEICOES e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.612
Decisão: por maioria de votos, em negar provimento ao

recurso voluntário, vencidos o conselheiro Igor Araújo Soares e o
relator que votaram pela redução da multa. Apresentará voto ven-
cedor nessa parte a conselheira Ana Maria Bandeira.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 10980.009551/2007-81
Embargante: ALLTECH DO BRASIL AGRO INDUSTRIAL

LTDA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.613
Decisão: por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos

opostos.
Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 13160.000175/2007-19
Recorrente: NIOAQUE ALIMENTOS LTDA E OUTROS e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedido de Vista: Ronaldo De Lima Macedo
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 12045.000377/2007-14
Embargante: DISMOBRAS IMP. EXP. DE MOVEIS E ELE-

TROD. e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.614.
Decisão: por unanimidade de votos, em acolher os embargos

opostos e rerratificar os acórdão embargado para que seja suprida
omissão fazendo constar a aplicação do artigo 32-A da Lei n°
8.212/91.

Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 37172.002305/2004-26
Recorrente: USINAS SIDERURGICAS DE MINAS GE-

RAIS S/A. USIMINAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.615
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso. Fez Sustentação oral: Dr. Rodrigo Rodrigues Bretas -
OAB/DF 6864-E.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 10580.004373/2007-12
Embargante: USINA SIDERURGICA DA BAHIA S/A USI-

BA e Embargada: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.616
Decisão: por maioria de votos, em acolher os embargos

opostos para que fosse suprida a omissão fazendo-se constar a na-
tureza material do vício de ilegitimidade passiva do autuado; vencidos
os conselheiros Ronaldo de Lima Macedo e Ana Maria Bandeira que
entenderam se tratar de vício formal.

Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 13971.000770/2008-82
Embargante: KARSTEN S/A e Embargada: FAZENDA NA-

CIONAL
Acórdão 2402-001.617
Decisão: por unanimidade de votos, em acolher os embargos

opostos e rerratificar os acórdão embargado para que seja suprida
omissão fazendo constar a aplicação do artigo 32-A da Lei n°
8.212/91 e corrigir no voto condutor o dispositivo de aplicação da
decadência, conforme requerido nos embargos.

Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 37284.001017/2006-59
Recorrente: TORRE PALACE HOTEL LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.618
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial para adequação da multa ao artigo 32-A da Lei n° 8.212/91 e, por
maioria de votos, em reconhecer a decadência de parte do período
lançado, nos termos do artigo 173, I do CTN, vencido o conselheiro
Igor Araújo Soares que aplicava o artigo 150, §4° do CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): LOURENÇO FERREIRA DO PRADO
Processo: 36624.010098/2005-36
Recorrente: LOCCAR LOCADORA DE VEICULOS LTDA

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.619
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10920.004422/2009-72
Nome do Contribuinte: ICB TREIN DE INFORMATICA E

ASSOC EDUCACIONAL LTDA ME
Resolução 2402-000.132
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Decisão: por maioria de votos, em converter o julgamento
em diligência, vencidos os conselheiros Ronaldo de Lima Macedo e
Ana Maria Bandeira que votaram pela rejeição da preliminar de
prejudicialidade do julgamento.

Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10920.004423/2009-17
Nome do Contribuinte: ICB TREIN DE INFORMATICA E

ASSOC EDUCACIONAL LTDA ME
Resolução 2402-000.133
Decisão: por maioria de votos, em converter o julgamento

em diligência, vencidos os conselheiros Ronaldo de Lima Macedo e
Ana Maria Bandeira que votaram pela rejeição da preliminar de
prejudicialidade do julgamento.

Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10920.004427/2009-03
Nome do Contribuinte: ICB TREIN DE INFORMATICA E

ASSOC EDUCACIONAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.620
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10920.004428/2009-40
Nome do Contribuinte: ICB TREIN DE INFORMATICA E

ASSOC EDUCACIONAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.621
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10920.004429/2009-94
Nome do Contribuinte: ICB TREIN DE INFORMATICA E

ASSOC EDUCACIONAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.622
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10920.004431/2009-63
Nome do Contribuinte: ICB TREIN DE INFORMATICA E

ASSOC EDUCACIONAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.623
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às nove horas, SCS QUADRA 01 BLOCO-J EDIFÍCIO ALVORADA
SALA 204 , , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂMARA/2ªSE-
JUL/CARF/MF/DF, estando presentes JULIO CÉSAR VIEIRA GO-
MES (Presidente), IGOR ARAÚJO SOARES, ANA MARIA BAN-
DEIRA, RONALDO DE LIMA MACEDO, LOURENÇO FERREI-
RA DO PRADO. AUSENTE JUSTIFICADAMENTE O CONSE-
LHEIRO NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES, Presente tam-
bém MARIA MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

Durante o expediente, procedeu-se ao sorteio de processos a
serem relatados futuramente, resultando na seguinte distribuição:

Conselheiro(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo nº 13971.002121/2008-16 - BOM SONO LTDA
Processo nº 13971.002123/2008-13 - BOM SONO LTDA
Processo nº 13971.002126/2008-49 - BOM SONO LTDA
Processo nº 13971.002127/2008-93 - BOM SONO LTDA
Processo nº 13971.002124/2008-50 - BOM SONO LTDA

SUCESSORA PLUMI CONF LTDA
Processo nº 13971.002125/2008-02 - BOM SONO LTDA

SUCESSORA PLUMI CONF LTDA
Processo nº 13971.002128/2008-38 - BOM SONO LTDA

SUCESSORA PLUMI CONF LTDA
Processo nº 13971.002129/2008-82 - BOM SONO LTDA

SUCESSORA PLUMI CONF LTDA
Processo nº 15504.002963/2008-18 - MERCANTIL DO

BRASIL FINANCEIRA SA CREDITO FIN E INVEST
Processo nº 10120.004672/2007-66 - MERSULO DE SOU-

SA SANTOS
Processo nº 35368.002803/2006-18 - METALURGICA NO-

VA AMERICANA LTDA E OUTROS
Processo nº 14474.000009/2008-14 - METROPOLITANA

VIGILANCIA COML.E INDL.S/A
Processo nº 10650.000976/2007-66 - MILTON CARLINI
Processo nº 13637.000435/2007-02 - MODEL LOOK LT-

DA-ME
Processo nº 35013.004680/2006-70 - MORAIS DE CAS-

TRO CIA LTDA
Processo nº 10552.000383/2007-16 - RIMMA INDUSTRIA

QUIMICA LTDA
Conselheiro(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo nº 10166.721430/2009-76 - BRASAL-BRASILIA

SERVICOS AUTOMOTORES S/A
Processo nº 10166.721432/2009-65 - BRASAL-BRASILIA

SERVICOS AUTOMOTORES S/A
Processo nº 14474.000140/2007-09 - RENOIR CONSTRU-

COES CIVIS LTDA
Processo nº 14474.000141/2007-45 - RENOIR CONSTRU-

COES CIVIS LTDA
Processo nº 14474.000139/2007-76 - RENOIR CONSTRU-

COES CIVIS LTDA

Processo nº 10120.004690/2007-48 - SANDOVAL VIEIRA
Processo nº 10120.004724/2007-02 - SANDOVAL VIEIRA
Processo nº 19839.002081/2009-02 - SANTANA AGRO

IND. LTDA
Processo nº 19839.002082/2009-49 - SANTANA AGRO

IND. LTDA
Processo nº 13002.000824/2007-96 - SCHNEIDER EMBA-

LAGENS DE PAPEL LTDA
Processo nº 11522.001480/2007-38 -SECRETARIA DE ES-

TADO DA GESTAO ADMINISTRATIVA - SGA
Processo nº 16095.000155/2008-30 - SENAP DISTRIBUI-

DORA DE VEICULOS LTDA
Processo nº 10166.721629/2009-02 - SERVICO SOCIAL

DA INDUSTRIA DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO
FEDERAL

Processo nº 10680.008511/2007-04 - SERVICOS ASSES-
SORIA ESPECIAIS LTDA ME

Processo nº 15868.000192/2010-10 - SISTEMA ARACA DE
COMUNICACAO LTDA

Conselheiro(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo nº 10166.721573/2009-88 - CONDOR TRANS-

PORTES URBANOS LTDA
Processo nº 10166.721574/2009-22 - CONDOR TRANS-

PORTES URBANOS LTDA
Processo nº 10166.721577/2009-66 - CONDOR TRANS-

PORTES URBANOS LTDA
Processo nº 13831.000104/2008-49 - PIZZARIA TORRE

DE PISA DE PIRAJU LTDA ME
Processo nº 13831.000102/2008-50 - PIZZARIA TORRE

DE PISA DE PIRAJU LTDA ME
Processo nº 10665.000057/2008-12 - TRANSCOACO

TRANS E COMERCIO DE ACO LTDA
Processo nº 10835.000848/2007-54 - TV FRONTEIRA

PAULISTA LTDA
Processo nº 13896.001441/2007-18 - TV OMEGA LTDA.
Processo nº 15504.018931/2008-26 - UNIMED BELO HO-

RIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO
Processo nº 16045.000563/2007-04 - UNIMED DE GUA-

RATINGUETA COOP.TRAB.MEDICO
Processo nº 19647.011776/2007-62 - UNICORDIS URGEN-

CIA CARDIOLOGICAS
Processo nº 37307.001716/2007-74 - TRANSPORTADORA

UTINGA LTDA
Processo nº 37307.001717/2007-19 - TRANSPORTADORA

UTINGA LTDA-
Processo nº 37339.000108/2004-22 - TOOT MICRO IN-

FORMATICA LTDA
Processo nº 14041.000065/2008-49 - ROYAL EMPREEN-

DIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Processo nº 11330.000403/2007-18 - SAF DO BRASIL

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Processo nº 13971.000982/2008-60 - CRISTALLERIE

STRAUSS SA
Processo nº 13971.000984/2008-59 - CRISTALLERIE

STRAUSS SA
Processo nº 10166.720235/2010-62 - MAX EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Processo nº 10166.722949/2009-71 - MAX EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Processo nº 10166.722951/2009-41 - MAX EMPREENDI-

MENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Processo nº 10540.001555/2007-08 - MUNICIPIO DE

ABAIRA-PREFEITURA MUNICIPAL
Processo nº 10640.001950/2010-50 - PARAIBUNA TRANS-

PORTES LTDA
Processo nº 10830.004467/2007-94 - NSA SRA DE FA-

TIMA IND E COM DE EMBALAGEN
Processo nº 10980.721371/2010-76 - PARANA BANCO

S/A
Processo nº 13637.000692/2007-36 - MUNICIPIO DE RIO

POMBA PREFEITURA
Processo nº 15504.010836/2008-84 - MULTICOOP - CO-

OPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DE INFOR-
MATICA E EM SERVICOS LOGISTICOS LTDA

Processo nº 16004.000387/2008-60 - MUNICIPIO DE SE-
VERINIA - PREFEITURA

Processo nº 18050.005093/2008-02 - NORDESTE LIN AER
EM RECUPERACAO JUDICIAL

Processo nº 35277.000135/2007-94 - OLIVERIO - MINE-
RACAO DE CAULIM LTDA

Processo nº 36802.000737/2006-38 - MUNICIPIO BRAS-
NORTE PREFEITURA MUNICIPAL

Conselheiro(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMIN-
GUES

Processo nº 15375.003881/2009-86 - D'EL REY SERVICOS
GERAIS LTDA

Processo nº 15375.003883/2009-75 - D'EL REY SERVICOS
GERAIS LTDA

Processo nº 13833.000007/2008-36 - JOSE AGRINALDO
DA SILVA OLIVEIRA ME

Processo nº 13833.000008/2008-81 - JOSE AGRINALDO
DA SILVA OLIVEIRA ME

Processo nº 13833.000009/2008-25 - JOSE AGRINALDO
DA SILVA OLIVEIRA ME

Processo nº 13833.000011/2008-02 - JOSE AGRINALDO
DA SILVA OLIVEIRA ME

Processo nº 13833.000012/2008-49 - JOSE AGRINALDO
DA SILVA OLIVEIRA ME

Processo nº 10830.003895/2007-08 - PLANER ENGENHA-
RIA LTDA

Processo nº 10865.003950/2009-16 - MALAGUTTI &
MARTINS LTDA

Processo nº 11065.002709/2009-58 - PL FUNDICAO E
SERVICOS LTDA

Processo nº 13654.000463/2008-94 - MARIA TEREZINHA
DA CONSOLACAO T DOS SANT

Processo nº 14474.000250/2007-62 - MAINHOUSE CONS-
TRUCAO E CONSULTORIA LTDA

Processo nº 15504.003626/2008-30 - MARIA RITA BOLI-
VAR MOREIRA GOMES

Processo nº 15504.003628/2008-29 - MARIA RITA BOLI-
VAR MOREIRA GOMES

Processo nº 37170.000873/2006-74 - MARIA ILVA GON-
Ç A LV E S

Conselheiro(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo nº 10510.002856/2009-60 - CENTRAL DE IN-

FORMACOES COMERCIAIS LTDA
Processo nº 10510.002858/2009-59 - CENTRAL DE IN-

FORMACOES COMERCIAIS LTDA
Processo nº 10510.002859/2009-01 - CENTRAL DE IN-

FORMACOES COMERCIAIS LTDA
Processo nº 11330.000925/2007-10 - PLUS SANTE SIS-

TEMAS ASSISTENCIAS DE SAUD
Processo nº 11330.000928/2007-53 - PLUS SANTE SIS-

TEMAS ASSISTENCIAS DE SAUD
Processo nº 10932.000771/2007-14 - SIXTEC EQUIPA-

MENTOS INDUSTRIAIS LTDA
Processo nº 15758.000452/2009-52 - SOCIEDADE BENE-

FICENTE HOSPITALAR SAO CAETANO
Processo nº 15504.014147/2008-49 - SOCIEDADE DE

EDUCACAO INTEGRAL E DE ASSISTENCIA SOCIAL
Processo nº 15504.012787/2008-14 - SOCIEDADE EDUC

INTEGRAL E DE ASS.SOCIAL
Processo nº 13804.002038/2007-98 - SPREAD TELEIN-

FORMATICA LTDA
Processo nº 15540.000277/2008-68 - SRHL SOC REC HUM

ASSES EMPRESARIAL LTDA.
Processo nº 10240.000826/2007-84 - SUPERMERCADO

GONCALVES LTDA
Processo nº 13827.000800/2008-14 - SYLVIO DE ALMEI-

DA PRADO ROCCHI
Processo nº 14751.000411/2008-82 - TEMISTOCLES DE

ALMEIDA RIBEIRO
Processo nº 35387.000010/2006-36 - TERRACOM CONS-

TRUCOES LTDA
Processo nº 10909.004070/2008-22 - TONI CENTER IN-

DUSTRIA E COMERCIO LTDA
Processo nº 10140.720282/2010-02 - CERAMICA PANTA-

NAL LTDA
Processo nº 10140.720283/2010-49 - CERAMICA PANTA-

NAL LTDA
Processo nº 10140.720284/2010-93 - CERAMICA PANTA-

NAL LTDA
Processo nº 10140.720286/2010-82 - CERAMICA PANTA-

NAL LTDA
Processo nº 10140.720287/2010-27 - CERAMICA PANTA-

NAL LTDA
Processo nº 10140.720288/2010-71 - CERAMICA PANTA-

NAL LTDA
Processo nº 10140.720289/2010-16 - CERAMICA PANTA-

NAL LTDA
Processo nº 10552.000343/2007-66 - VALDEMAR WAS-

KIEVICZ
Processo nº 10552.000493/2007-70 - VERTICAL LOGIS-

TICA E TRANSPORTES LTDA
Processo nº 10580.007914/2007-56 - VITALMED SERV DE

EMERGENCIA MEDICA LTDA
Processo nº 10820.003968/2007-72 - VENCETEX BEBI-

DAS LTDA
Processo nº 11330.000951/2007-48 - VIDA SEGURADORA

S/A
Processo nº 11962.000400/2007-48 - WALDEMIRO SEI-

BEL
Processo nº 13888.003890/2007-08 - VERSATIL S/C LT-

DA
Processo nº 17546.000262/2007-94 - VALERIA IND E

COM DE VIDROS LTDA
Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta

a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10283.008373/2007-38
Recorrente: MAGI CLEAN ADM.DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.624
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao Recurso Voluntário para reconhecer a decadência de parte do
período lançado, nos termos do artigo 150, §4° do CTN, restando os
valores relativos ao mês de 02/2004. Declarou - se impedido o Con-
selheiro Igor Araújo Soares.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10283.008368/2007-25
Recorrente: MAGI CLEAN ADM.DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.625
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso. Declarou - se impedido o Conselheiro Igor Araújo Soares.
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Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10283.008372/2007-93
Recorrente: MAGI CLEAN ADM.DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.626
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso. Declarou - se impedido o Conselheiro Igor Araújo Soares.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10283.008374/2007-82
Recorrente: MAGI CLEAN ADM.DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.627
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso. Declarou - se impedido o Conselheiro Igor Araújo Soares.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10283.000277/2008-22
Recorrente: MAGI CLEAN ADM DE SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.628
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para adequação da multa ao artigo 32-A da Lei n°
8.212/91 e para reconhecer a decadência de parte do período lançado,
nos termos do artigo 173, I do CTN. Declarou - se impedido o
Conselheiro Igor Araújo Soares.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 11330.001077/2007-66
Recorrente: PRONTODENTE ODONTOLOGIA INTE-

GRAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.629
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 11330.001078/2007-19
Recorrente: PRONTODENTE ODONTOLOGIA INTE-

GRAL LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.630
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13161.000770/2008-17
Recorrente: AGROPECUARIA COREMA LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.631
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10935.004632/2008-11
Recorrente: AMM RETIFICA DE MOTORES LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2402-000.134
Decisão: por unanimidade de votos, em converter o jul-

gamento em diligência.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10935.004631/2008-76
Recorrente: AMM REFIFICA DE MOTORES LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.632
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 12267.000141/2008-46
Recorrente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.633
Decisão: por maioria de votos, em negar provimento ao

Recurso Voluntário, vencidos os Conselheiros Igor Araújo Soares e
Lourenço Ferreira do Prado que reconheciam a decadência da com-
petência de 01/2002, aplicando o disposto no artigo 150, §4° do CTN.
Designado a redigir o voto vencedor o Conselheiro Ronaldo de Lima
Macedo.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 12267.000387/2008-18
Recorrente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: RONALDO DE LIMA MACEDO
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 12267.000388/2008-62
Recorrente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.634
Decisão: por unanimidade de votos, conhecer em parte do

recurso e, na parte conhecida, por maioria de votos, em dar pro-
vimento parcial para reconhecer a decadência de parte do período
lançado, nos termos do artigo 173, I do CTN, vencido o Conselheiro
Igor Araújo Soares que entendeu pela aplicação do artigo 150, §4° do
CTN. No mérito, por unanimidade de votos, mantidos os demais
valores. Apresentará voto vencedor a Conselheira Ana Maria Ban-
deira.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 12267.000143/2008-35
Recorrente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.635
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 18184.000950/2007-73
Recorrente: VELOX RECURSOS HUMANOS LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.636
Decisão: por unanimidade de votos, em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.005901/2007-07
Nome do Contribuinte: CONSTRUTORA ALVES LIMA

LT D A
Acórdão 2402-001.637
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 18213.000432/2008-46
Nome do Contribuinte: COMP. MANUFATORA DE TE-

CIDOS DE ALGODAO
Acórdão 2402-001.638
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 14041.000603/2007-14
Nome do Contribuinte: CONSERVO BRASILIA EMP. DE

SEGURANCA LTDA
Acórdão 2402-001.639
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo
32-A da Lei n° 8.212/91 e para reconhecer a decadência de parte do
período lançado.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 14041.000610/2007-16
Nome do Contribuinte: CONSERVO BRASILIA EMP. DE

SEGURANCA LTDA
Acórdão 2402-001.640
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo
32-A da Lei n° 8.212/91 e para reconhecer a decadência de parte do
período lançado.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.006367/2007-48
Nome do Contribuinte: CONDOMINIO FOREST HILL
Acórdão 2402-001.641
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso pela decadência.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.006370/2007-61
Nome do Contribuinte: CONDOMINIO FOREST HILL
Acórdão 2402-001.642
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso pela decadência.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 36802.000088/2007-56
Recorrente: COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO LO-

RENZETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES.
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 36802.000089/2007-09
Recorrente: COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO LO-

RENZETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES.
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 36802.000090/2007-25
Recorrente: COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO LO-

RENZETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES.
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 36802.000294/2005-02
Recorrente: COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO LO-

RENZETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES.
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 36802.000295/2005-49
Recorrente: COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO LO-

RENZETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES.
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 19615.000523/2007-31
Recorrente: COLEGIO DIOCCESANO SANTA LUZIA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-
MINGUES.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após
lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às quatorze horas, SCS QUADRA 01 BLOCO-J EDIFÍCIO AL-
VORADA SALA 204 , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂ-
MARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes JULIO CÉSAR
VIEIRA GOMES (Presidente), IGOR ARAÚJO SOARES, ANA
MARIA BANDEIRA, RONALDO DE LIMA MACEDO. AUSEN-
TES JUSTIFICADAMENTE OS CONSELHEIROS LOURENÇO
FERREIRA DO PRADO e NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMIN-
GUES, Presente também MARIA MADALENA SILVA, Chefe da
Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 10976.000515/2008-00
Recorrente: TECNOWATT ILUMINACAO LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 10976.000517/2008-91
Recorrente: TECNOWATT ILUMINACAO LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 10976.000519/2008-80
Recorrente: TECNOWATT ILUMINACAO LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.005896/2007-24
Nome do Contribuinte: CONSTRUTORA ALVES LIMA

LT D A
Acórdão 2402-001.643
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.005899/2007-68
Nome do Contribuinte: CONSTRUTORA ALVES LIMA

LT D A
Acórdão 2402-001.644
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10935.008026/2008-74
Nome do Contribuinte: CONSORCIO INTERMUNICIPAL

DE SAUDE DO OESTE DO PARANA
Resolução 2402-000.135
Decisão: por unanimidade de votos, em converter o jul-

gamento em diligência.
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10935.006467/2007-51
Nome do Contribuinte: PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTA TEREZA DO OESTE
Pediu a retirada de pauta: JULIO CÉSAR VIEIRA GO-

MES
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10830.008658/2008-14
Nome do Contribuinte: IBRAFEM - INSTITUTO BRASI-

LEIRO DO FUTURO EMPRESARIO, ENSINO SUPERIOR LTDA
Pediu a retirada de pauta: JULIO CÉSAR VIEIRA GO-

MES.
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 12571.000120/2009-68
Nome do Contribuinte: THON TUBOS ARTEF DE PAPEL

E PAPELAO SA
Acórdão 2402-001.645
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 16370.000227/2007-61
Nome do Contribuinte: WILSON BAZA
Resolução 2402-000.136
Decisão: por unanimidade de votos, em converter o jul-

gamento em diligência.
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 11330.000159/2007-93
Nome do Contribuinte: UNI EMPREENDIMENTOS LTDA
Acórdão 2402-001.646
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 11330.000162/2007-15
Nome do Contribuinte: UNI EMPREENDIMENTOS LTDA
Acórdão 2402-001.647
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Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 16045.000532/2008-26
Recorrente: CLINICA NOVE DE JULHO-MEDICINA

DIAGNOSTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.648
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 16707.003600/2007-97
Recorrente: COLEGIO NOSSA SENHORA DAS NEVES e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2402-000.137
Decisão: por unanimidade de votos, em converter o jul-

gamento em diligência.
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 18050.007757/2008-60
Recorrente: COELHO COEMRCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.649
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 12963.000347/2007-38
Recorrente: COOPERATIVA REG. AGROPECUARIA DE

CALDAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.650
Decisão: por unanimidade de votos, em acolher parcialmente

as preliminares e, no mérito, em negar provimento ao recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10950.006252/2007-41
Recorrente: IZAEL SKOWRONSKI e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Acórdão 2402-001.651
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10935.005641/2009-18
Recorrente: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE LEITE

DE RIO BONITO DO IGUACU e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Acórdão 2402-001.652
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13161.000784/2008-31
Recorrente: VT BRASIL ADMINIST E PARTICIPACAO

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.653
Decisão: por unanimidade de votos, em acolher parcialmente

as preliminares e, no mérito, em negar provimento ao recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 12963.000345/2008-20
Recorrente: ASS. DOS SERVIDORES DO TJMG - POCOS

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.654
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo
32-A da Lei n° 8.212/91.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 13888.001844/2007-66
Recorrente: LACANNA E LEITE LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.655
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial para reconhecer a decadência de parte do período lançado, nos
termos do artigo 150, §4° do CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 13888.001856/2007-91
Recorrente: LACANNA E LEITE LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.656
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 13888.001803/2007-70
Recorrente: LACANNA E LEITE LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.657
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial para reconhecer a decadência de parte do período lançado, nos
termos do artigo 150, §4° do CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 13888.001843/2007-11
Recorrente: LACANNA E LEITE LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: IGOR ARAÚJO SOARES

Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 13888.001855/2007-46
Recorrente: LACANNA E LEITE LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.658
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo
32-A da Lei n° 8.212/91.

Questionamento: Recurso Voluntário
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às nove horas, SCS QUADRA 01 BLOCO-J EDIFÍCIO ALVORADA
SALA 204 , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂMARA/2ªSE-
JUL/CARF/MF/DF, estando presentes JULIO CÉSAR VIEIRA GO-
MES (Presidente), IGOR ARAÚJO SOARES, ANA MARIA BAN-
DEIRA, RONALDO DE LIMA MACEDO. AUSENTES JUSTIFI-
CADAMENTE OS CONSELHEIROS LOURENÇO FERREIRA DO
PRADO e NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES, Presente
também MARIA MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de
ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000040/2009-20
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.659
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, negar provimento.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000041/2009-74
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.660
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, dar provimento parcial.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000042/2009-19
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.661
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, dar provimento parcial.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000045/2009-52
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.662
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, dar provimento parcial.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000046/2009-05
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.663
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, negar provimento.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000047/2009-41
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.664
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, negar provimento.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000048/2009-96
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.665
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, dar provimento parcial.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000049/2009-31
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.666
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, dar provimento parcial.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10925.000051/2009-18
Nome do Contribuinte: KF INDUSTRIAL LTDA ME
Acórdão 2402-001.667
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, negar provimento.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 14098.000116/2007-04
Recorrente: BENEDITO BARBOSA DE SOUZA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.668
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial para reconhecer a decadência de parte do período lançado, nos
termos do artigo 173, I do CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10865.002245/2007-30
Recorrente: SAO MARTINHO S/A e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Pedidos de Vista: RONALDO DE LIMA MACEDO
IGOR ARAÚJO SOARES
JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES Fez sustentação oral: DR.

Mario Luiz Oliveira da Costa OAB/117.662/SP.
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 11474.000152/2007-37
Recorrente: CONTABILIDADE J MAINHARDT LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.669
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer parcial-

mente do recurso para, na parte conhecida, dar provimento.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 35232.000934/2006-04
Embargante: FAZENDA NACIONAL e Embargada: TRA-

DE RIO PARTICIPACOES E ADM LTDA
Acórdão 2402-001.670
Decisão: por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos

opostos. O Conselheiro Julio César Vieira Gomes declarou-se im-
pedido por ter participado da ação fiscal que resultou no lançamento.
Esteve presente ao julgamento o Dr. Guilherme Bomfim Mano
OAB/RJ 96.112.

Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 36266.002325/2006-57
Recorrente: ASSOCIACAO PAULISTA DE CIR DENTIS-

TAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.671
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo
32-A da Lei n° 8.212/91.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 13052.000241/2007-70
Embargante: COSTANEIRA - ARNO JOHANN S.A. CO-

MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO e Embargada: FA-
ZENDA NACIONAL

Acórdão 2402-001.672
Decisão: por unanimidade de votos, em acolher os embargos

opostos para negar provimento ao recurso.
Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 11330.001131/2007-73
Recorrente: MERIDIONAL CARGAS LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.673
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento para

reconhecer a decadência do período lançado.
Questionamento: RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10680.009272/2007-00
Recorrente: TRIAMA TRATORES IMPLEM AGRICOLAS

E MAQUI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.674
Decisão: por unanimidade de votos, em acolher parcialmente

as preliminares e, no mérito, em negar provimento ao recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10680.009795/2007-48
Recorrente: TRIAMA TRAT IMP AGRIC MAQUINAS LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.675
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo
32-A da Lei n° 8.212/91 e em reconhecer a decadência de parte do
período.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 14367.000304/2008-98
Recorrente: COPOBRAS DA AMAZONIA INDUSTRIAL

DE EMBALAGENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.676
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10950.006250/2007-52
Recorrente: IZAEL SKOWRONSKI e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Acórdão 2402-001.677
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 11080.007318/2007-70
Recorrente: AFISCKON CONTABILIDADE E ASSESSO-

RIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.678
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 11516.004324/2007-16
Recorrente: BORDIN EMPREENDIMENTOS E PARTICI-

PACOES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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Acórdão 2402-001.679
Decisão: por unanimidade de votos, em não conhecer do

recurso e homologar a desistência total.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 18184.000702/2007-22
Recorrente: PLANSERVICE BACK OFFICE S/C LTDA. e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.680
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 36378.002397/2007-18
Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: MLFC -

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Acórdão 2402-001.681
Decisão: por unanimidade de votos, em não conhecer do

recurso de ofício.
Questionamento: Recurso De Ofício
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 18050.000733/2008-80
Recorrente: ASSOCIACAO CULTURAL BRASIL ESTA-

DOS UNIDOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES.
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 18050.000779/2008-07
Recorrente: ASSOCIACAO CULTURAL BRASIL ESTA-

DOS UNIDOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES.
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às quatorze horas, SCS QUADRA 01 BLOCO-J EDIFÍCIO AL-
VORADA SALA 204 , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂ-
MARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes JULIO CÉSAR
VIEIRA GOMES (Presidente), IGOR ARAÚJO SOARES, ANA
MARIA BANDEIRA, RONALDO DE LIMA MACEDO. AUSEN-
TES JUSTIFICADAMENTE OS CONSELHEIROS LOURENÇO
FERREIRA DO PRADO e NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMIN-
GUES, Presente também MARIA MADALENA SILVA, Chefe da
Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 11020.005876/2008-96
Nome do Contribuinte: ASSOCIACAO COML INDL DE

NOVA PETROPOLIS
Pediu a retirada de pauta: JULIO CÉSAR VIEIRA GO-

MES
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 11020.003929/2008-34
Nome do Contribuinte: EXPRESSO RINCAO LTDA
Acórdão 2402-001.682
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 11020.005036/2007-42
Nome do Contribuinte: BIG DUTCHMAN BRASIL LTDA
Acórdão 2402-001.683
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.005673/2007-67
Nome do Contribuinte: B & Q ELETRIFICACAO LTDA
Acórdão 2402-001.684
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.005666/2007-65
Nome do Contribuinte: B & Q ELETRIFICACAO LTDA
Acórdão 2402-001.685
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.005664/2007-76
Nome do Contribuinte: B & Q ELETRIFICACAO LTDA
Acórdão 2402-001.686
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.005668/2007-54
Nome do Contribuinte: B & Q ELETRIFICACAO LTDA
Acórdão 2402-001.687
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial para reconhecer a decadência de parte do período lançado, nos
termos do artigo 173, I do CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): JULIO CÉSAR VIEIRA GOMES
Processo: 10380.005671/2007-78
Nome do Contribuinte: B & Q ELETRIFICACAO LTDA
Acórdão 2402-001.688
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 10820.001692/2007-98
Recorrente: JOSE LUIZ DAVATZ MENDES SILVA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.689
Decisão: por unanimidade de votos, em conhecer em parte

do recurso para, na parte conhecida, em dar provimento parcial para
reconhecer a decadência de parte do período lançado, nos termos do
artigo 173, I do CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 10945.002729/2008-70
Recorrente: TRANSMATIC TRANSPORTE E COMERCIO

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: IGOR ARAÚJO SOARES.
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 11474.000153/2007-81
Recorrente: NOVAPLAST LTDA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Resolução 2402-000.138
Decisão: por voto de qualidade, em converter o julgamento

em diligência, vencidos os conselheiros Ronaldo de Lima Macedo e
Ana Maria Bandeira que votaram pela rejeição da preliminar de
prejudicialidade do julgamento.

Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 11474.000154/2007-26
Recorrente: NOVAPLAST LTDA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: IGOR ARAÚJO SOARES.
Relator(a): IGOR ARAÚJO SOARES
Processo: 11618.002774/2007-18
Recorrente: BRASTEX S/A e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Pediu a retirada de pauta: IGOR ARAÚJO SOARES.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001867/2007-69
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL.
Pediu a retirada de pauta: CONE SUL SOLUCOES AM-

BIENTAIS LTDA.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001866/2007-14
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: CONE SUL SOLUCOES AM-

BIENTAIS LTDA.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001863/2007-81
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: CONE SUL SOLUCOES AM-

BIENTAIS LTDA.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001859/2007-12
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: CONE SUL SOLUCOES AM-

BIENTAIS LTDA.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001860/2007-47
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: CONE SUL SOLUCOES AM-

BIENTAIS LTDA.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001861/2007-91
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: CONE SUL SOLUCOES AM-

BIENTAIS LTDA.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001862/2007-36
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: CONE SUL SOLUCOES AM-

BIENTAIS LTDA.
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 15983.000917/2007-40
Recorrente: EMBRAPS EMPRESA BRAS DE PREST DE

SERV SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.690
Decisão: por maioria de votos, em negar provimento ao

recurso, vencido o conselheiro Igor Araújo Soares que votou pelo
provimento parcial para exclusão do lançamento dos valores relativos
ao transporte.

Questionamento: RECURSO VOLUNTÁRIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 15983.000918/2007-94
Recorrente: EMBRAPS EMPRESA BRAS DE PREST DE

SERV SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.691
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 15983.000919/2007-39
Recorrente: EMBRAPS EMPRESA BRAS DE PREST DE

SERV SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.692
Decisão: por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo
32-A da Lei n° 8.212/91.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 15983.000923/2007-05
Recorrente: EMBRAPS EMPRESA BRAS DE PREST DE

SERV SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.693
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 15983.000922/2007-52
Recorrente: EMBRAPS EMPRESA BRAS DE PREST DE

SERV SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.694
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 15983.000920/2007-63
Recorrente: EMBRAPS EMPRESA BRAS DE PREST DE

SERV SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.695
Decisão: por maioria de votos, em dar provimento parcial ao

recurso para redução da multa aplicada, nos termos do artigo 32-A da
Lei n° 8.212/91, vencido o conselheiro Igor Araújo Soares que votou
pelo provimento parcial para exclusão do lançamento também dos
valores relativos ao transporte.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 15983.000924/2007-41
Recorrente: EMBRAPS EMPRESA BRAS DE PREST DE

SERV SC e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.696
Decisão: por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

AMARILDA BATISTA AMORIM
Secretária

MARIA MADALENA SILVA
Chefe da Secretaria

ELIAS SAMPAIO FREIRE
Presidente

REUNIÃO DE JULGAMENTO
PERÍODO: 11/05/2011 a 12/05/2011

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
nove horas, SCS QUADRA 01 BLOCO "J" EDIFÍCIO ALVORADA
SALA 204 , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂMARA/2ªSE-
JUL/CARF/MF/DF, estando presentes ANA MARIA BANDEIRA
(Presidente Substituta), IGOR ARAUJO SOARES, NEREU MI-
GUEL RIBEIRO DOMINGUES, LEONCIO NOBRE DE MEDEI-
ROS, RONALDO DE LIMA MACEDO, e LOURENCO FERREIRA
DO PRADO e eu, MARIA MADALENA SILVA, Chefe da Secre-
taria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10980.008961/2007-12
Recorrente: INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS BE-

LASQUE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.697
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em face de decadência total.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10980.008963/2007-01
Recorrente: INDUSTRIA E COM DE ALIMENTOS BE-

LASQUE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.698
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em face de decadência total.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 11020.007661/2008-18
Recorrente: ACIT-COMERCIAL E FONOGRAFICA LTDA

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.699
Decisão: Por unanimidade de votos, em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
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Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 10945.001140/2008-54
Recorrente: UNIMED DE FOZ DO IGUACU COOP DE

TRAB MED e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.700
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em face de decadência total.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 12269.001064/2010-46
Recorrente: ASTRA ASSESSORIA CONSULTORIA E

PLAN TRIBUTARIO SC LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Acórdão 2402-001.701
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 12269.000176/2007-84
Recorrente: COMPASSO DE METAIS FERROSOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.702
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10920.004144/2008-72
Recorrente: DIBRASUL EQUIPAMENTOS RODOVIA-

RIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.703
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10920.004149/2008-03
Recorrente: DIBRASUL EQUIPAMENTOS RODOVIA-

RIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.704
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10920.004152/2008-19
Recorrente: DIBRASUL EQUIPAMENTOS RODOVIA-

RIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.705
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 10380.005651/2007-05
Recorrente: B & Q ELETRIFICACAO LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.706
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 10380.005656/2007-20
Recorrente: B & Q ELETRIFICACAO LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.707
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 10380.005657/2007-74
Recorrente: B & Q ELETRIFICACAO LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.708
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 11474.000154/2007-26
Recorrente: NOVAPLAST LTDA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: IGOR ARAUJO SOARES.
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 13971.002526/2007-73
Recorrente: NOVAPLAST LTDA. e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: IGOR ARAUJO SOARES.
Outros eventos ocorridos: Retirado de pauta por inclusão

indevida.
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 10945.002729/2008-70
Recorrente: TRANSMATIC TRANSPORTE E COMERCIO

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.709
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 11618.002774/2007-18
Recorrente: BRASTEX S/A e Recorrida: FAZENDA NA-

CIONAL
Pedidos de Vista: RONALDO DE LIMA MACEDO
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 12045.000302/2007-25

Recorrente: VIACAO FORTE LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

Resolução 2402-000.140
Decisão: Por unanimidade de votos, em converter o jul-

gamento em diligência.
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 12963.000101/2009-28
Recorrente: GONCALVES SALLES S/A IND. E COMER-

CIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: IGOR ARAUJO SOARES
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 17460.000394/2007-66
Recorrente: ABATEDOURO DE AVES IDEAL LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.710
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 17546.001174/2007-18
Recorrente: 2 M VEICULOS LTDA - ME e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.711
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 12267.000387/2008-18
Recorrente: SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: ANA MARIA BANDEIRA.
Relator(a): IGOR ARAUJO SOARES
Processo: 35301.004156/2007-34
Embargante: VALE S.A. e Embargada: FAZENDA NACIO-

NAL
Acórdão 2402-001.712
Decisão: Por unanimidade de votos, em acolher os Embargos

de Declaração, e conhecer parcialmente, e na parte conhecida, sanar a
omissão apontada e indeferir o pedido de perícia formulado nos autos.
Declarações de impedimento: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMIN-
GUES. Fez sustentação oral: Dr. Leonardo Alfradique Martins -
OAB/SP-98995.

Questionamento: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Resultado: Embargos Acolhidos em Parte
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 10882.003546/2007-72
Recorrente: MOORE BRASIL LTDA e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Acórdão 2402-001.713
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em razão da decadência
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
quatorze horas, SCS QUADRA 01 BLOCO "J" EDIFÍCIO ALVO-
RADA SALA 204 , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂMA-
RA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes ANA MARIA BAN-
DEIRA (Presidente Substituta), NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-
MINGUES, TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO, LEONCIO
NOBRE DE MEDEIROS, RONALDO DE LIMA MACEDO, LOU-
RENCO FERREIRA DO PRADO e eu, MARIA MADALENA SIL-
VA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão
Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 19515.000573/2008-27
Recorrente: LUA NOVA IND COM PROD ALIMENTI-

CIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.714
Decisão: Por unanimidade de voto, em dar provimento par-

cial para acolher a preliminar quanto a co-responsabilidade para re-
conhecer que a relação apresentada no lançamento sob o título de
¿Relação de Co-responsável¿ apenas identifica os sócios e diretores
da empresa sem por si só atribuir-lhes responsabilidade solidária ou
subsidiaria pelo crédito constituído. Acompanhou o julgamento o
advogado da Recorrente Dr. Marcos Maia Junior OAB/DF 16967.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 35366.000315/2007-77
Recorrente: LUA NOVA IND. E COM. DE PROD. ALIM.

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.715
Decisão: Por unanimidade de voto, em dar provimento par-

cial para reconhecer a decadência até a competência 12/2001, in-
clusive, com base no Art. 150 § 4º do CTN e acolher a preliminar
quanto a co-responsabilidade para reconhecer que a relação apre-
sentada no lançamento sob o título de ¿Relação de Co-responsável¿
apenas identifica os sócios e diretores da empresa sem por si só
atribuir-lhes responsabilidade solidária ou subsidiaria pelo crédito
constituído. Acompanhou o julgamento o advogado da Recorrente Dr.
Marcos Maia Junior OAB/DF 16967.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO

Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 35366.000385/2007-25
Recorrente: LUA NOVA IND. E COM. DE PROD. ALIM.

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.716
Decisão: Por maioria de voto, em anular o lançamento por

vício formal. Vencidos os conselheiros Igor Araújo Soares e Nereu
Miguel Ribeiro Domingues que entendem que o vício seria material.
Acompanhou o julgamento o advogado da Recorrente Dr. Marcos
Maia Junior OAB/DF 16967.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 35366.000566/2007-51
Recorrente: LUA NOVA IND E COM DE PROD ALI-

MENT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2402-000.141
Decisão: Por unanimidade de votos, em converter o jul-

gamento do recurso em diligência.
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 13888.001843/2007-11
Recorrente: LACANNA E LEITE LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: ANA MARIA BANDEIRA.
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10865.003933/2008-06
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.717
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10865.003934/2008-42
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.718
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 12269.001462/2008-48
Recorrente: CHANCE MASTER ASSESSORIA EM RE-

CURSOS HUMANOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.719
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 12269.001035/2009-41
Recorrente: ASSOCIACAO GAUCHA DOS SERVIDORES

DO SENAI AGASE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.720
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 12269.001036/2009-95
Recorrente: ASSOCIACAO GAUCHA DOS SERVIDORES

DO SENAI AGASE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.721
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 10945.001553/2008-39
Recorrente: LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.722
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 13160.000175/2007-19
Recorrente: NIOAQUE ALIMENTOS LTDA E OUTROS e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.723
Decisão: Por unanimidade de votos, em anular o julgamento

de primeira instância.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 11060.005917/2008-78
Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA JULIO DE CAS-

TILHOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.724
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 11060.005919/2008-67
Recorrente: COOPERATIVA TRITICOLA JULIO DE CAS-

TILHOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.725
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10976.000171/2009-10
Recorrente: MONTMETAL MANUTENCAO E MONTA-

GENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.726
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Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10976.000176/2009-34
Recorrente: MONTMETAL MANUTENCAO E MONTA-

GENS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.727
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 15983.000249/2007-51
Recorrente: VILAMAR SERVICOS MARITIMOS LTDA

ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.728
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 15983.000250/2007-85
Recorrente: VILAMAR SERVICOS MARITIMOS LTDA

ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.729
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 36802.000294/2005-02
Recorrente: COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO LO-

RENZETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.730
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em razão da decadência parcial.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 36802.000295/2005-49
Recorrente: COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO LO-

RENZETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.731
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 13985.000090/2008-18
Recorrente: COMERCIO E REPRESENTACOES BOR-

NHOLDT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.732
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 13985.000093/2008-43
Recorrente: COMERCIO E REPRESENTACOES BOR-

NHOLDT LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.733
Decisão: Por maioria de voto, em anular o lançamento por

vício formal.
Vencido(s) na votação: LEONCIO NOBRE DE MEDEI-

ROS
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 11020.006061/2008-24
Recorrente: ASTON MOVEIS LTDA e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Acórdão 2402-001.734
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 36392.001999/2007-70
Recorrente: GLOBO COMUNICACAO E PART S/A E OU-

TOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.735
Decisão: Por unanimidade votos, em dar provimento ao re-

curso em razão da decadência total. Acompanhou o julgamento o
advogado da recorrente Rubem Tadeu Cordeiro Perlingeiro AOB/RJ
71430.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 35600.003683/2006-76
Recorrente: SETEP CONSTRUCOES S.A e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-

MINGUES
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
nove horas, SCS QUADRA 01 BLOCO "J" EDIFÍCIO ALVORADA
SALA 204 , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂMARA/2ªSE-
JUL/CARF/MF/DF, estando presentes ANA MARIA BANDEIRA
(Presidente Substituta), NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES,
TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO, LEONCIO NOBRE DE
MEDEIROS, RONALDO DE LIMA MACEDO, LOURENCO FER-
REIRA DO PRADO e eu, MARIA MADALENA SILVA, Chefe da
Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

Durante o expediente, procedeu-se ao sorteio de processos a
serem relatados futuramente, resultando na seguinte distribuição:

Conselheiro(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo nº: 11444000503200848-DACAL DESTILARIA

DE ALCOOL CALIFORNIA S.A.
Processo nº: 11444000499200818-DACAL DESTILARIA

DE ÁLCOOL CALIFORNIA SA
Processo nº: 18088000043200984-GRACIANO AFFONSO

SA VEÍCULOS
Processo nº: 15956000157200960-PREFEITURA MUNICI-

PAL DE BEBEDOURO
Processo nº: 23034001956200126-EMPRESA BRAS DE

CORREIOS E TELEGRAFOS
Processo nº: 23034001654200158-PETROLEO BRASILEI-

RO S/A PETROBRAS
Processo nº: 23034000502200308-COMPANHIA SIDE-

RURGICA NACIONAL- SC
Processo nº: 23034000499200314-COMP SIDERURGICA

NACIONAL - RJ
Processo nº: 23034000326200304-CARREFOUR COM E

IND LTDA SP
Processo nº: 23034030857200402-EMPRESA DE REC IN-

FORM DA PREV SOCIAL
Processo nº: 23034030371200466-BANCO DE DADOS

SAO PAULO LTDA - DF
Processo nº: 23034034344200462-COMP BRASILEIRA DE

PETROLEO
Conselheiro(a): TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO
Processo nº: 10120004323200744-SEBASTIÃO RIBEIRO

DE ARAÚJO
Processo nº: 10120003553200796-CALÇADOS BETTER

LT D A
Processo nº: 10120000964201025-SOCIEDADE DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA DE GOIANIA LTDA
Processo nº: 10120000956201089-SOCIEDADE DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA DE GOIANIA LTDA
Processo nº: 10120000955201034-SOCIEDADE DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA DE GOIANIA LTDA
Processo nº: 10120000954201090-SOCIEDADE DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA DE GOIANIA LTDA
Processo nº: 10120000952201009-SOCIEDADE DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA DE GOIANIA LTDA
Processo nº: 10120000950201010-SOCIEDADE DE EDU-

CAÇÃO E CULTURA DE GOIANIA LTDA
Processo nº: 10166722449200930-EMPRESA BRASILEIRA

DE PESQUISA AGROPECUARIA
Processo nº: 10166721618200914-VAGON ENGENHARIA

CIVIL SA
Processo nº: 13558001602200712-RAIMUNDO VIEIRA

DA SILVA
Processo nº: 13558001600200715-RAIMUNDO VIEIRA

DA SILVA
Processo nº: 18184000617200764-ACE ENGENHARIA E

CONSTRUÇÕES LTDA.
Processo nº: 23034021642200140-USINA SANTA HELE-

NA AÇUCAR E ALCOOL SA - GO
Processo nº: 23034024246200336-RAPIDO MARAJO LT-

DA DF
Processo nº: 230340234499968-LOJAS RIACHUELO S.A.
Processo nº: 230340030759856-USINA SAO DOMINGOS

ACUCAR E ALCOOL S/A
Processo nº: 10552000612200794-CAETE S.A .
Processo nº: 10552000611200740-CAETE S.A.
Processo nº: 10640003412200702-MOREIRA FERRARI

PREST SERV CONSERV LTDA
Processo nº: 10640003219200844-ZEMAQ EQUIPAMEN-

TOS E SERVIÇOS LTDA.
Processo nº: 10909005897200772-FUNDACAO UNIVERSI-

DADE VALE DO ITAJAI
Processo nº: 10909004467200814-POOL SERVICE COM

IMP EXP E ASS. INTERNACIONAL LTDA
Processo nº: 10909004466200870-POOL SERVICE COM

IMP EXP E ASS. INTERNACIONAL LTDA
Processo nº: 13052000245200758-COSTANEIRA-ARNO

JOHANN S A COM. DE MAT. CONSTRUÇÃO
Processo nº: 11516003051200946-RESICOLOR IND DE

PRODUTOS QUIMICOS LTDA
Processo nº: 11516000184200880-COMP CATARINENSE

DE AGUAS E SANEAMENTO
Processo nº: 18184000045200802-PARMALAT BRASIL SA

IND ALIMENTOS
Processo nº: 23034000089200292-VARIG S/A VIACAO

AEREA RIO GRADENSE
Processo nº: 23034022697200258-AMAURI ADMINIS-

TRADORA DE CONSORCIOS SC
Processo nº: 23034022694200214-MULTICANAL FLORIA-

NÓPOLIS SA -SC
Processo nº: 23034034252200482-BANCO DO ESTADO

DO RIO G DO SUL SA
Conselheiro(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo nº: 10120011396200954-INCORPORAÇÃO PLA-

ZA LTDA
Processo nº: 10235002443200710-COMERCIAL BRITO

NUNES LTDA
Processo nº: 10530003004200790-AVIPAL NORDESTE

S/A
Processo nº: 10510003203200736-COSIL CONSTRUCOES

E INCORPORACOES LTDA
Processo nº: 10510003201200747-COSIL CONSTRUCOES

E INCORPORACOES LTDA
Processo nº: 10510003198200761-COSIL CONSTRUCOES

E INCORPORACOES LTDA

Processo nº: 10580008922200710-VITALMED ATENDI-
MENTO MEDICO A EMPRESAS LTDA

Processo nº: 10865003942200899-IND COM EXP DE
PROD ALIMENT STA ELIZA LT

Processo nº: 10865003941200844-IND COM EXP DE
PROD ALIMENT STA ELIZA LT

Processo nº: 10680010658200756-TRG EMPREENDIMEN-
TOS E CONSTRUCOES LTDA

Processo nº: 11330000130200710-PREVINOR ASSOCIA-
ÇÃO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA

Processo nº: 15586000683200802-TRANSPORTADORA
TRANSFINAL LTDA

Processo nº: 13833000010200850-JOSE AGRINALDO DA
SILVA OLIVEIRA ME

Processo nº: 23034021444200186-EMPRESA DE TRANS-
PORTE DE TURISMO LTDA SE

Processo nº: 23034004663200362-TELEMAR NORTE LES-
TE S/A AL

Processo nº: 23034022981200224-PAPI P SOCORRO CLI-
NICA INF NATAL LTDA RN

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 36364.000173/2003-05
Recorrente: TRANSBUS TRANSPORTES LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.736
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 36364.000174/2003-41
Recorrente: TRANSBUS TRANSPORTES LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.737
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 36364.000326/2003-14
Recorrente: TRANSBUS TRANSPORTES LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2402-000.142
Decisão: Por unanimidade de votos, em converter o jul-

gamento do recurso em diligência.
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 16095.000649/2008-14
Recorrente: GEPCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.738
Decisão: Por unanimidade de votos, em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10976.000257/2008-53
Recorrente: J.M.S. INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.739
Decisão: Por unanimidade de votos, em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10976.000258/2008-06
Recorrente: J.M.S. INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.740
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10976.000259/2008-42
Recorrente: J.M.S. INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.741
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10976.000260/2008-77
Recorrente: J.M.S. INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.742
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10976.000261/2008-11
Recorrente: J.M.S. INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.743
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10976.000262/2008-66
Recorrente: J.M.S. INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
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Acórdão 2402-001.744
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10976.000263/2008-19
Recorrente: J.M.S. INDUSTRIAL LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: ANA MARIA BANDEIRA
Outros eventos ocorridos: OBS: esse recurso só deverá ser

incluído novamente em pauta quando tive sido providenciada a di-
gitalização do volume faltante já solicitado pela relatora.

Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 18108.001075/2007-50
Recorrente: RODOVIARIO RAMOS LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.745
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso. Fez sustentação oral: Raquel Elita Alves Preto -OAB-SP
108004.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 18159.000312/2009-21
Recorrente: RODOVIARIO RAMOS LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.746
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em razão da decadência total. Esteve presente a advogada da
recorrente a Dra. Raquel Elita Alves Preto -OAB-SP 108004.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 18159.000313/2009-76
Recorrente: RODOVIARIO RAMOS LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.747
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em razão da decadência total. Esteve presente a advogada da
recorrente a Dra. Raquel Elita Alves Preto -OAB-SP 108004.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 18159.000314/2009-11
Recorrente: RODOVIARIO RAMOS LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.748
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em razão da decadência total. Esteve presente a advogada da
recorrente a Dra. Raquel Elita Alves Preto -OAB-SP 108004.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13896.002050/2007-11
Recorrente: WENDLER DO BRASIL BLINDAGENS AU-

TOM LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.749
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13896.002051/2007-65
Recorrente: WENDLER DO BRASIL BLINDAGENS AU-

TOM LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.750
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13896.002052/2007-18
Recorrente: WENDLER DO BRASIL BLINDAGENS AU-

TOM LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: RONALDO DE LIMA MACE-

DO.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001859/2007-12
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.751
Decisão: Por maioria de votos em rejeitar a preliminar de

nulidade em decorrência de irregularidades no mandado de proce-
dimento fiscal, vencidos os conselheiros Tiago Gomes de Carvalho
Pinto e Nereu Miguel Ribeiro Domingues que votaram por converter
o julgamento em diligência. Por unanimidade de votos rejeitar as
demais preliminares e negar provimento ao recurso. Fez sustentação
oral: Flávio Carvalho -OAB/DF 20720.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001860/2007-47
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.752
Decisão: Por maioria de votos em rejeitar a preliminar de

nulidade em decorrência de irregularidades no mandado de proce-
dimento fiscal, vencidos os conselheiros Tiago Gomes de Carvalho
Pinto e Nereu Miguel Ribeiro Domingues que votaram por converter
o julgamento em diligência. Por unanimidade de votos rejeitar as
demais preliminares e negar provimento ao recurso. Fez sustentação
oral: Flávio Carvalho -OAB/DF 20720.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001861/2007-91
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Acórdão 2402-001.753
Decisão: Por maioria de votos em rejeitar a preliminar de

nulidade em decorrência de irregularidades no mandado de proce-
dimento fiscal, vencidos os conselheiros Tiago Gomes de Carvalho
Pinto e Nereu Miguel Ribeiro Domingues que votaram por converter
o julgamento em diligência. Por unanimidade de votos rejeitar as
demais preliminares e negar provimento ao recurso. Fez sustentação
oral: Flávio Carvalho -OAB/DF 20720.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001862/2007-36
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: RONALDO DE LIMA MACE-

DO.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001863/2007-81
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: RONALDO DE LIMA MACE-

DO.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001866/2007-14
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.754
Decisão: Por maioria de votos em rejeitar a preliminar de

nulidade em decorrência de irregularidades no mandado de proce-
dimento fiscal, vencidos os conselheiros Tiago Gomes de Carvalho
Pinto e Nereu Miguel Ribeiro Domingues que votaram por converter
o julgamento em diligência. Por unanimidade de votos rejeitar as
demais preliminares e negar provimento ao recurso. Fez sustentação
oral: Flávio Carvalho -OAB/DF 20720.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 13005.001867/2007-69
Recorrente: CONE SUL SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.755
Decisão: Por maioria de votos em rejeitar a preliminar de

nulidade em decorrência de irregularidades no mandado de proce-
dimento fiscal, vencidos os conselheiros Tiago Gomes de Carvalho
Pinto e Nereu Miguel Ribeiro Domingues que votaram por converter
o julgamento em diligência. Por unanimidade de votos rejeitar as
demais preliminares e negar provimento ao recurso. Fez sustentação
oral: Flávio Carvalho -OAB/DF 20720

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 18050.000733/2008-80
Recorrente: ASSOCIACAO CULTURAL BRASIL ESTA-

DOS UNIDOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2402-000.143
Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-

mento do recurso em diligência.
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 18050.000779/2008-07
Recorrente: ASSOCIACAO CULTURAL BRASIL ESTA-

DOS UNIDOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2402-000.144
Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-

mento do recurso em diligência.
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 12269.002129/2008-56
Recorrente: ASSSOCIACAO SULINA DE CRED E AS-

SIST RURA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.756
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
quatorze horas, SCS QUADRA 01 BLOCO "J" EDIFÍCIO ALVO-
RADA SALA 204 , reuniram-se os membros da 2ªTO/4ªCÂMA-
RA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes ANA MARIA BAN-
DEIRA (Presidente Substituta), NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-
MINGUES, TIAGO GOMES DE CARVALHO PINTO, LEONCIO
NOBRE DE MEDEIROS, RONALDO DE LIMA MACEDO, LOU-
RENCO FERREIRA DO PRADO e eu, MARIA MADALENA SIL-
VA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão
Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANA PAULA FERREIRA DE ALMEIDA VIEIRA

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10380.006120/2007-21
Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: VULCA-

BRAS DO NORDESTE S/A
Acórdão 2402-001.757
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso de ofício.
Questionamento: RECURSO DE OFÍCIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10380.006170/2007-17
Recorrente: VULCABRAS DO NORDESTE S/A e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL

Acórdão 2402-001.758
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento par-

cial ao recurso para reconhecer a decadência até a competência
11/2000, inclusive.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10380.006179/2007-10
Recorrente: VULCABRAS DO NORDESTE S/A e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Pedidos de Vista: NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMIN-

GUES.
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10380.006222/2007-47
Recorrente: VULCABRAS DO NORDESTE S/A e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.759
Decisão: Por maioria de votos em dar provimento parcial ao

recurso para reconhecer que ocorreu a decadência até a competência
11/2000, inclusive, vencido o Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Do-
mingues que reconheceu a decadência até 10/2001.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10380.006223/2007-91
Recorrente: VULCABRAS DO NORDESTE S/A e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.760
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento ao

recurso face à decadência total.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10380.006224/2007-36
Recorrente: VULCABRAS DO NORDESTE S/A e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.761
Decisão: Por maioria de votos em dar provimento parcial ao

recurso para reconhecer que ocorreu a decadência até a competência
11/2000, inclusive, vencido o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Do-
mingues que votou por dar provimento total ao recurso por considerar
o lançamento totalmente decadente.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 10380.006225/2007-81
Recorrente: VULCABRAS DO NORDESTE S/A e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.762
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): ANA MARIA BANDEIRA
Processo: 44021.000057/2006-30
Recorrente: INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.763
Decisão: Por unanimidade de voto, em dar provimento par-

cial ao recurso, determinando o recalculo do valor da multa, de
acordo com o disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação
dada pela Lei 11.941/2009 e aplicar o mais benéfico ao contribuinte.
Esteve presente o advogado Ugo Leonardo Zaponi Teixeira -OAB-DF
33899.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 12269.001802/2008-31
Recorrente: SINDICATO MEDICO DO RIO GRANDE DO

SUL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.764
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 36392.001607/2007-72
Recorrente: RASH ADM DE HOTEIS E TUR LTDA E

OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.765
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): LOURENCO FERREIRA DO PRADO
Processo: 36392.001608/2007-17
Recorrente: RASH ADM DE HOTEIS E TUR LTDA E

OUTROS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.766
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10976.000149/2009-61
Recorrente: TURILESSA LTDA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Resolução 2402-000.145
Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-

mento do recurso em diligência.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10976.000715/2008-54
Recorrente: JAMEF TRANSPORTES LIMITADA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.767
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
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Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 11065.002962/2008-21
Recorrente: AGROPECUARIA VITA LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Resolução 2402-000.146
Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-

mento do recurso em diligência.
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 17546.000324/2007-68
Recorrente: SERMAC ADMINIST DE CONSORCIOS LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.768
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento par-

cial ao recurso para reconhecer que ocorreu a decadência até a com-
petência 11/2000, inclusive; e para que a multa seja recalculada de
acordo com o art. 32-A da Lei nº 11.941/2009 e comparada com a
multa anterior, para que seja aplicado o cálculo mais benéfico ao
sujeito passivo.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 18192.000257/2007-00
Recorrente: FUNDACAO HOSPITAL SAO JOSE DE BO-

TELHOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.769
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 18192.000258/2007-46
Recorrente: FUNDACAO HOSPITAL SAO JOSE DE BO-

TELHOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.770
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): RONALDO DE LIMA MACEDO
Processo: 10976.000781/2009-13
Recorrente: CEVA LOGISTICS LTDA e Recorrida: FAZEN-

DA NACIONAL
Acórdão 2402-001.771
Decisão: Por unanimidade votos em negar provimento ao

recurso. Ausência momentânea: NEREU MIGUEL RIBEIRO DO-
MINGUES.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 10976.000517/2008-91
Recorrente: TECNOWATT ILUMINACAO LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.772
Decisão: Por maioria de votos em negar provimento ao re-

curso, vencido o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues, re-
lator que votou por dar provimento parcial ao recurso para reconhecer
a decadência até a competência 09/2003. Designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): NEREU MIGUEL RIBEIRO DOMINGUES
Processo: 10976.000519/2008-80
Recorrente: TECNOWATT ILUMINACAO LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2402-001.773
Decisão: Por maioria de votos em negar provimento ao re-

curso, vencido o conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues, re-
lator que votou por dar provimento parcial ao recurso para reconhecer
a decadência até a competência 09/2003. Designado para redigir o
voto vencedor o Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

ANTONIA IRISMAR OLIVEIRA GUIMARAES
Secretária

MARIA MADALENA SILVA
Chefe da Secretaria

ANA MARIA BANDEIRA
Presidente
Substituta

3ª TURMA ORDINÁRIA

ATA S

REUNIÃO DE JULGAMENTO
PERÍODO: 13/04/2011 a 14/04/2011

Aos treze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze, às
quatorze horas, Scs, Quadra 01 Bloco 'J' Edifício Alvorada, Sala 802
, reuniram-se os membros da 3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSE-
JUL/CARF/MF/DF, estando presentes Carlos Alberto Mees Stringari
(Presidente), Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães
Peixoto, Ivacir Julio De Souza, Renato Coelho Borelli, Marthius
Sávio Cavalcante Lobato E Eu, Maria Madalena Silva, Chefe da
Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
Andressa Oliveira Cupertino De Castro

Durante o expediente, procedeu-se ao sorteio de processos a
serem relatados futuramente, resultando na seguinte distribuição:

Conselheiro(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo nº: 10166.722226/2009-72 - Deposito Avatar Ltda
Processo nº: 10166.722227/2009-17 - Deposito Avatar Ltda
Processo nº: 10166.722228/2009-61 - Deposito Avatar Ltda

Processo nº: 10380.014124/2008-64 - Igreja Betesda Do
Ceara

Processo nº: 10680.011306/2007-18 - Igreja Evangélica Be-
tania

Processo nº: 10943.000224/2007-18 - Pro Inox Industria E
Comercio Ltda

Processo nº: 11070.001001/2008-20 - Irgang E Dos Santos
Ltda

Processo nº: 11330.001036/2007-70 - Radio Globo Eldorado
Ltda

Processo nº: 11618.004953/2007-90 - Instituto Dom Adauto
Processo nº: 12267.000281/2008-14 - Ind.De Bebidas An-

tarctica Do Sudeste S.A.
Processo nº: 13855.002978/2008-62 - Posto E Churrascaria

Batatais Ltda
Processo nº: 16020.000047/2007-50 - Industria Química Po-

rangaba S/A
Processo nº: 17460.000531/2007-62 - Igreja Presbiteriana R

Lençois Paulista
Processo nº: 18192.000191/2007-40 - Ind. Com. de Art. Ma-

deira Vera Cruz Ltda
Processo nº: 19515.005799/2008-14 - Industria E Com De

Vidros Santa Terezinha Ltda
Processo nº: 36200.001933/2005-28 - Jose Bonifácio Gomes

De Souza
Processo nº: 13855.003055/2010-42 - Franca Express Trans-

portes E Armazenagem De Produtos Em Geral Ltda - Me
Processo nº: 13855.003056/2010-97 - Franca Express Trans-

portes E Armazenagem De Produtos Em Geral Ltda - Me
Processo nº: 16004.000680/2007-46 - Irmandade Sta Casa

Misericórdia Sta Adélia
Processo nº: 16004.000682/2007-35 - Irmandade Sta Casa

Misericórdia Sta Adélia
Processo nº: 16004.000686/2007-13 - Irmandade Sta Casa

Misericórdia Sta Adélia
Processo nº: 10166.721312/2009-68 - Auto Posto Millen-

nium 2000 Ltda
Processo nº: 10166.721764/2009-40 - Brasfort Administra-

ção E Serviços Ltda
Processo nº: 11330.000377/2007-28 - Auto Viação 1001ltda
Processo nº: 11474.000102/2007-50 - Baggio Editora Jor-

nalística S/A
Processo nº: 12268.000042/2008-54 - BSS Decorações Ltda

- Me
Processo nº: 12268.000139/2007-86 - Associação Paranaense

De Reabilitação
Processo nº: 13858.000369/2007-68 - C De P Em Educação

da Reg. de Orlândia
Processo nº: 15889.000296/2007-72 - Auto Posto Avarezinho

Ltda
Processo nº: 15892.000002/2008-34 - Associação Educacio-

nal Avareense Ltda
Processo nº: 35558.001414/2006-38 - Auto Posto Arara

Thuany Ltda
Processo nº: 36138.000823/2007-10 - BCM Engenharia Lt-

da
Conselheiro(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEI-

RO
Processo nº: 11516.004269/2007-56 - Fund Cat Educacao

Especial Fcee
Processo nº: 11516.004270/2007-81 - Fund Cat Educacao

Especial Fcee
Processo nº: 11516.004271/2007-25 - Fund Cat Educacao

Especial Fcee
Processo nº: 10120.004756/2007-08 - Centroalcool S/A
Processo nº: 11330.000779/2007-22 - Coop Educacional Es-

cola Fribourg Ltda
Processo nº: 11330.000844/2007-10 - Delba maritima na-

vegacao ltda
Processo nº: 13608.000204/2007-38 - Casa do Fazendeiro

Ltda
Processo nº: 13706.000037/2008-06 - Centro Educacional

Acalanto Ltda
Processo nº: 13976.000617/2007-24 - Cahdam volta grande

s.a.
Processo nº: 15983.000429/2007-32 - Construsantos Enge-

nharia Ltda
Processo nº: 17883.000325/2008-62 - Cooperativa Mista de

Valenca Resp Ltda
Processo nº: 35226.005353/2006-30 - Centro Fed de Edu-

cacao Tecnologica Do Pi
Processo nº: 11330.000403/2007-18 - Saf do Brasil Produtos

Alimenticios Ltda
Processo nº: 15758.000341/2010-80 - Fundacao de Assis-

tencia Ainfancia de Santo André
Processo nº: 15758.000343/2010-79 - Fundacao de Assis-

tencia Ainfancia de Santo André
Processo nº: 15758.000345/2010-68 - Fundacao de Assis-

tencia Ainfancia de Santo André
Processo nº: 10166.722151/2009-20 - Encomenda Urgente

Transp de Carg de Brasília Ltda
Processo nº: 10935.008174/2007-16 - Dsr Transportes Ro-

doviários Ltda
Processo nº: 10980.007970/2007-88 - Empresa Auxiliar Serv

Gerais do Paraná
Processo nº: 11618.003438/2007-92 - Empresa Transportes

Marcos da Silva Ltda
Processo nº: 13896.001058/2007-60 - Dorma Sistemas de

Controles Portas Ltda
Processo nº: 14474.000278/2007-08 - Estado do Paraná Sec

de Estado da Saúde

Processo nº: 16095.000255/2008-66 - Evaristo Mario Grilli
Processo nº: 16707.002214/2009-40 - Extremoz Prefeitura
Processo nº: 17460.000490/2007-12 - Eliane Toledo da Sil-

va
Processo nº: 17460.000743/2007-40 - Distribuidora Bebidas

Maitan Ltda
Processo nº: 35287.000416/2005-66 - Eronir Ferreira da Sil-

va
Processo nº: 36202.001293/2007-06 - Estado do E S Secret

de Estado Da Cultura
Conselheiro(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo nº: 10410.008072/2007-10 - Companhia Açucareira

Usina Capricho
Processo nº: 10410.008074/2007-09 - Companhia Açucareira

Usina Capricho
Processo nº: 10410.008076/2007-90 - Companhia Açucareira

Usina Capricho
Processo nº: 10410.008078/2007-89 - Companhia Açucareira

Usina Capricho
Processo nº: 10410.008080/2007-58 - Companhia Açucareira

Usina Capricho
Processo nº: 14485.002967/2007-10 - Dautec Indústria E Co-

mércio Ltda
Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta

a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada. Em seguida deu-se início ao jul-
gamento dos processos constantes da pauta.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 16095.000206/2007-42
Recorrente: CARSALE CORRETORA DE SEGUROS S/C

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.475
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 16095.000207/2007-97
Recorrente: CARSALE CORRETORA DE SEGUROS S/C

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.476
Decisão: unanimidade de votos em negar provimento ao re-

curso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 16095.000029/2008-85
Recorrente: CASA DO EMPREGO TEMPORÁRIO LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.477
Decisão: Por maioria de votos, em dar provimento parcial ao

recurso acatando a preliminar de decadência até a competência
10/2002 com base nos critérios estabelecidos no Art. 150, § 4º, CTN.
Vencidos os conselheiros Paulo Maurício Pinheiro Monteiro e Carlos
Alberto Mees Stringari (Relator). No mérito, por maioria de votos,
em dar provimento parcial ao recurso determinando o recalculo da
multa de mora, com base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao
artigo 35 da Lei 8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao
contribuinte. Vencidos os conselheiros Paulo Maurício Pinheiro Mon-
teiro na questão da multa de mora. Designado o voto vencedor quanto
a preliminar o conselheiro Ivacir Julio de Souza.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 10950.002650/2008-70
Recorrente: E C FURLAN LTDA EPP e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.478
Decisão: No mérito, por maioria de votos, em dar provi-

mento parcial ao recurso determinando o recalculo da multa de mora,
com base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei
8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte. Ven-
cidos os conselheiros Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro na questão
da multa de mora.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 10950.006256/2007-20
Recorrente: EDSON SILVA DE LIMA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.479
Decisão: Por Unanimidade de votos em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 16370.000247/2007-32
Recorrente: DORALICE DE FÁTIMA CARGANO e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.480
Decisão: Por Unanimidade de votos em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 10970.000131/2009-10
Recorrente: DN PRATICA TERCEIRIZAÇÃO EM SERVI-

ÇOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.481
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14041.001118/2008-49
Recorrente: DISTRITO FEDERAL-SEC EST DO GOVER-

NO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
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Acórdão: 2403-000.482
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 10935.006190/2009-28
Recorrente: CRECHE JESUS CRIANÇA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Resolução 2403-000.015
Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-

mento em diligência.
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 11330.000759/2007-51
Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: CROWN

IND. E COMÉRCIO LTDA
Acórdão: 2403-000.483
Decisão: Por maioria de votos em dar provimento ao recurso

de ofício quanto à anulação do lançamento por vício material. Ven-
cido o conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro que votou pela
procedência do lançamento fiscal.

Questionamento: Recurso De Ofício
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 10665.000769/2007-42
Recorrente: BOVEPE-BOM DESPACHO VEÍCULOS E PE-

CAS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.484
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento ao

recurso reconhecendo a decadência total com base no art. 150 §. 4º de
CTN. Votou pelas conclusões o Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro
Monteiro.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 10630.002055/2007-76
Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: CELU-

LOSE NIPO BRASILEIRA S/A
Acórdão: 2403-000.485
Decisão: Por unanimidade de votos não conhecer do re-

curso.
Questionamento: Recurso De Ofício
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 10640.002493/2007-15
Recorrente: MALHARIA VIÚVA SIMÃO LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Ivacir Julio De Souza.
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 10640.002257/2007-07
Recorrente: BRASILCENTER COMUNICAÇÕES LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Ivacir Julio De Souza.
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 10680.008498/2007-85
Recorrente: HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Ivacir Julio De Souza.
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.005594/2007-56
Recorrente: CEMONTE CERÂMICA MONTE ALEGRE

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Paulo Mauricio Pinheiro Mon-

teiro.
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.005603/2007-17
Recorrente: CEMONTE CERÂMICA MONTE ALEGRE

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.486
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10980.008541/2007-28
Recorrente: C A W PROJ E CONSULTORIA INDUSTRIAL

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Paulo Mauricio Pinheiro Mon-

teiro.
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 19991.000119/2007-70
Recorrente: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL GUAXUPÉ e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.487
Decisão: Por unanimidade de votos, em rejeitar as preli-

minares suscitadas. No mérito, por unanimidade, dar provimento par-
cial ao recurso, para que se recalcule a multa de mora, com base na
redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com
a prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10665.000467/2007-74
Recorrente: COFEPE COME DE FERRO E PERFILADOS

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.488
Decisão: : Por unanimidade de voto, acatar primeiramente a

preliminar suscitada (i) em relação à área construída de 5.468,43 m2,
em declarar a decadência do direito de constituição dos créditos ora
lançados, tanto nos termos do artigo 150, § 4o, CTN quanto nos
termos do artigo 173, I, do CTN; (ii) em relação à área construída
restante de 2.270,08 m2, declarar que não houve a decadência. No
mérito, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao
recurso determinando o recalculo da multa de mora, com base na
redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com
a prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 37098.002814/2006-51
Recorrente: PEDREIRA FERRI LTDA - EPP e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.489
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento par-

cial ao recurso, para que se recalcule a multa de mora, com base na
redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com
a prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 11634.000410/2007-03
Recorrente: CIAVENA COM DE VEÍCULOS IMPORTA-

DOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.490
Decisão: Por maioria de votos, nas preliminares, em acolher

a decadência parcial até a competência 04/2002, inclusive, com base
no art. 150, § 4º, do CTN. Vencido o conselheiro Carlos Alberto Mess
Stringari que votou com base no art. 173, I do CTN. No mérito, por
unanimidade de votos, pela manutenção do lançamento na compe-
tência 5/2002, inclusive, em diante, com fulcro na desistência parcial
do Recurso Voluntário.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.006329/2007-95
Recorrente: CONSTRUTORA KELPS LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.491
Decisão: Por unanimidade de votos, nas preliminares, em

acatar a decadência até a competência 03/2002, inclusive, com base
nos critérios estabelecidos no Art. 150, § 4º, CTN. Votaram pelas
conclusões os conselheiros Ivacir Julio de Souza, Renato Coelho
Borelli e Marcelo Magalhães Peixoto. No mérito, Por unanimidade de
votos em dar provimento parcial ao recurso determinando o recalculo
da multa de mora, com base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao
artigo 35 da Lei 8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao
contribuinte.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 14411.000017/2008-03
Recorrente: ENGECENTER ENGENHARIA LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.492
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a decadência

até a competência 06/1999, inclusive, com base nos critérios es-
tabelecidos no Art. 150, § 4º, CTN. Votaram pelas conclusões os
conselheiros Ivacir Julio de Souza, Renato Coelho Borelli e Marcelo
Magalhães Peixoto. No mérito, Por unanimidade de votos em dar
provimento parcial ao recurso determinando o recalculo da multa de
mora, com base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da
Lei 8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 11330.001016/2007-07
Recorrente: DIFFUCAP CHEMOBRAS QUÍMICA E FAR-

MAC LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.493
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto na Art.
173, I, CTN; quanto no Art. 150, § 4º, CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 14485.000785/2007-12
Recorrente: CB RICHARD ELLIS S/C LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.494
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos no Art. 150,
§ 4º, CTN. Votaram pelas conclusões os conselheiros Paulo Mauricio
Pinheiro Monteiro e Carlos Alberto Mees Stringari.

Questionamento: Recurso Voluntário
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às nove horas, Scs, Quadra 01 Bloco 'J' Edifício Alvorada, Sala 802
, reuniram-se os membros da 3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSE-
JUL/CARF/MF/DF, estando presentes Carlos Alberto Mees Stringari
(Presidente), Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães
Peixoto, Ivacir Julio De Souza, Renato Coelho Borelli, Marthius
Sávio Cavalcante Lobato E Eu, Maria Madalena Silva, Chefe da
Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária..

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada. Em seguida deu-se início ao jul-
gamento dos processos constantes da pauta.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 11330.000352/2007-24
Recorrente: COOPER CAMERON DO BRASIL e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.495
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto na Art.
173, I, CTN; quanto no Art. 150, § 4º, CTN. Fez sustentação oral:
Leonardo Alfradique Martins, OAB/RJ nº 98995.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 35366.001897/2005-47
Recorrente: CATIOCA CONSTRUTORA LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL

Pediu a retirada de pauta: Carlos Alberto Mees Stringari.
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14120.000453/2008-40
Recorrente: UNIMED DE TRÊS LAGOAS - COOPERA-

TIVA DE TRABALHO MEDICO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Resolução 2403-000.016
Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-

mento em diligência.
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14337.000265/2009-67
Recorrente: CONSTRUTORA VILLAGE LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.496
Decisão: Por unanimidade de voto não conhecer do recurso

por intempestividade.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14337.000266/2009-10
Recorrente: CONSTRUTORA VILLAGE LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.497
Decisão: Por unanimidade de voto não conhecer do recurso

por intempestividade.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14337.000267/2009-56
Recorrente: CONSTRUTORA VILLAGE LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.498
Decisão: Por unanimidade de voto não conhecer do recurso

por intempestividade.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 15504.001280/2009-16
Recorrente: CONVENÇÃO BATISTA MINEIRA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.499
Decisão: Por maioria de votos, em dar provimento parcial ao

recurso determinando o recalculo da multa de mora, com base na
redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com
a prevalência da mais benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro
Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de mora.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 37089.002451/2006-62
Recorrente: CONVENTO SÃO FRANCISCO DE ASSIS e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.500
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 11330.000461/2007-41
Recorrente: SAÚDE E ENERGIA PRODUT ALIMENTÍ-

CIOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.501
Decisão: Por maioria de votos, em dar provimento parcial ao

recurso determinando o recalculo da multa de mora, com base na
redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com
a prevalência da mais benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro
Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de mora.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 13883.000277/2007-71
Recorrente: METALCO CONSTRUÇÕES METÁLICAS

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.502
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto na Art.
173, I, CTN; quanto no Art. 150, § 4º, CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 16095.000377/2007-71
Recorrente: FAZENDA NACIONAL e Recorrida: SIEMENS

VDO AUTOMOTIVE LTDA
Acórdão: 2403-000.503
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso de ofício, de modo a manter a decadência total com base nos
critérios estabelecidos tanto na Art. 173, I, CTN; quanto no Art. 150,
§ 4º, CTN.

Questionamento: Recurso De Ofício
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 18108.001296/2007-28
Recorrente: AUTO POSTO 5100 LIMITADA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Ivacir Julio De Souza.
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 18186.000160/2007-78
Recorrente: NESTLE BRASIL LTDA E OUTRO e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.504
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto na Art.
173, I, CTN; quanto no Art. 150, § 4º, CTN. Acompanhou o jul-
gamento a advogada da recorrente Raissa Espeschit Maia, OAB/DF
33142.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 35464.000958/2007-11
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Recorrente: CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL

Acórdão: 2403-000.505
Decisão: Por maioria de votos, em acatar a preliminar de

decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto na Art.
173, I, CTN; quanto no Art. 150, § 4º, CTN. Vencidos o relator Ivacir
Julio de Souza e o conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro que
votaram pelo não conhecimento por intempestividade. Redator de-
signado: Carlos Alberto Mees Stringari. Acompanhou o julgamento a
advogada da recorrente Raissa Espeschit Maia, OAB/DF 33142.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 11330.000108/2007-61
Recorrente: BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.506
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 11330.000102/2007-94
Recorrente: BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.507
Decisão: Por unanimidade de voto, em dar provimento par-

cial ao recurso, para que se recalcule o valor da multa, se mais
benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A
da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 11330.000107/2007-17
Recorrente: BETTER RECURSOS HUMANOS LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.508
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 17460.001004/2007-75
Recorrente: BIG FOODS IND PROD ALIMENTICIOS LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.509
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 17460.000939/2007-34
Recorrente: BIG FOODS IND PROD ALIMENTICIOS LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.510
Decisão: Por maioria de votos, nas preliminares em reco-

nhecer a decadência parcial até a competência 04/2001, inclusive,
com base nos critérios estabelecidos tanto na Art. 150, § 4º do CTN.
Vencidos os conselheiros Paulo Maurício Pinheiro Monteiro e Carlos
Alberto Mees Stingari que votaram pela ausência da decadência com
base no Art. 173, I, CTN. Designado para redigir o voto vencedor o
conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto. No mérito, Por maioria de
voto, em dar provimento parcial ao recurso, para que se recalcule o
valor da multa, se mais benéfico ao contribuinte, de acordo com o
disciplinado no art. 32-A da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei
11.941/2009. Vencido o conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto na
questão da tributação do vale transporte pago em espécie.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 17883.000278/2008-57
Recorrente: BMB MODE CENTER IND. COM E SER-

VIÇOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.511
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 17883.000276/2008-68
Recorrente: BMB MODE CENTER IND COM E SERVI-

COS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.512
Decisão: Por unanimidade de voto, em dar provimento par-

cial ao recurso, para que se recalcule o valor da multa, se mais
benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A
da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 35220.000311/2006-62
Recorrente: ANTONIO GERALDO FILHO e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.513
Decisão: Por unanimidade de votos não conhecer do recurso

por intempestividade.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 35220.000314/2006-04
Recorrente: ANTONIO GERALDO FILHO e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.514
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em face da revogação do art. 41, Lei 8.212/1991, na redação
dada pela Lei 11.941/2009, que afastou do pólo passivo da obrigação
o dirigente de órgão público.

Questionamento: Recurso Voluntário

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 16045.000895/2007-81
Recorrente: ANTONIO CARLOS PRADO DE ALMEIDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.515
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em face da revogação do art. 41, Lei 8.212/1991, na redação
dada pela Lei 11.941/2009, que afastou do pólo passivo da obrigação
o dirigente de órgão público.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 16045.000894/2007-36
Recorrente: ANTONIO CARLOS PRADO DE ALMEIDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.516
Decisão: Por unanimidade de votos, em dar provimento ao

recurso em face da revogação do art. 41, Lei 8.212/1991, na redação
dada pela Lei 11.941/2009, que afastou do pólo passivo da obrigação
o dirigente de órgão público.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 14485.001817/2007-99
Recorrente: UNIFI DO BRASIL LTDA e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.517
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos no Art. 150,
§ 4º, CTN. Votou pelas conclusões o conselheiro Paulo Maurício
Pinheiro Monteiro. Acompanhou o julgamento a advogada da re-
corrente Elaine Perez OAB/SP 258462.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 16095.000240/2008-06
Recorrente: ACHE LABORATÓRIOS FARMACEUTICOS

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.518
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto na Art.
173, I, CTN; quanto no Art. 150, § 4º, CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e onze,
às quatorze horas, Scs, Quadra 01 Bloco 'J' Edifício Alvorada, Sala
802 , reuniram-se os membros da 3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSE-
JUL/CARF/MF/DF, estando presentes Carlos Alberto Mees Stringari
(Presidente), Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães
Peixoto, Ivacir Julio De Souza, Renato Coelho Borelli, Marthius
Sávio Cavalcante Lobato E Eu, Maria Madalena Silva, Chefe da
Secretaria, a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária.

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada. Em seguida deu-se início ao jul-
gamento dos processos constantes da pauta.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14098.000435/2008-92
Recorrente: BEIRA RIO MATERIAL PARA CONSTRU-

ÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.519
Decisão: Por maioria de votos, em dar provimento parcial ao

recurso determinando o recalculo da multa de mora, com base na
redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com
a prevalência da mais benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro
Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de mora.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14098.000436/2008-37
Recorrente: BEIRA RIO MATERIAL PARA CONSTRU-

ÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.520
Decisão: Por maioria de votos, em dar provimento parcial ao

recurso determinando o recalculo da multa de mora, com base na
redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com
a prevalência da mais benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro
Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de mora.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14098.000438/2008-26
Recorrente: BEIRA RIO MATERIAL PARA CONSTRU-

ÇÃO LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.521
Decisão: Por unanimidade de votos, em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 16062.000214/2007-76
Recorrente: CAVEC INCORPORAÇÃO LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Carlos Alberto Mees Stringari.
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 15983.000048/2008-34
Embargante: ANAEL & CABEÇA S/C LTDA e Embargada:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.522
Decisão: Por unanimidade de votos, em acolher os embargos

de declaração.
Questionamento: Embargos De Declaração

Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 36192.001388/2006-05
Recorrente: AEROCLUBE ENTRETENIMENTO LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.523
Decisão: Por unanimidade de votos, em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 36660.000754/2005-56
Recorrente: PLÁSTICOS BEIJA FLOR LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Ivacir Julio De Souza
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 37342.000578/2006-07
Recorrente: AGROPECUÁRIA BACURI S/A e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.524
Decisão: Por maioria de votos, em dar provimento parcial ao

recurso determinando o recalculo da multa de mora, com base na
redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 35 da Lei 8.212/91, com
a prevalência da mais benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro
Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa de mora.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 18088.000540/2007-11
Recorrente: EMPRESA CRUZ DE TRANSPORTES LTDA

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Pediu a retirada de pauta: Marcelo Magalhães Peixoto.
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 18108.000003/2007-95
Recorrente: CONDOMÍNIO CONJ. HABITACIONAL SÃO

CAETANO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.525
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos no Art. 150,
§ 4º, CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 18184.003158/2007-71
Recorrente: NISSIN AJINOMOTO ALIMENTOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.526
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos no Art. 150,
§ 4º, CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 35415.000463/2004-16
Recorrente: PETROPACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.527
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência até a competência 11/1998 e 13/1998, inclusive, com
base nos critérios estabelecidos no Art. 173, I, CTN. No mérito, por
unanimidade de voto em negar provimento ao recurso.

Questionamento: Recurso Voluntário
Relator(a): MARCELO MAGALHÃES PEIXOTO
Processo: 35464.004199/2006-76
Recorrente: FUNDAÇÃO ADIB JATENE e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão: 2403-000.528
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto na Art.
173, I, CTN; quanto no Art. 150, § 4º, CTN.

Questionamento: Recurso Voluntário
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

ANTONIA IRISMAR OLIVEIRA GUIMARÃES
Secretária

MARIA MADALENA SILVA
Chefe da Secretaria

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente

REUNIÃO DE JULGAMENTO
PERÍODO: 11/05/2011 a 12/05/2011

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
nove horas, SCS, QUADRA 01 BLOCO "J" EDIFICIO ALVORADA
- BRASÍLIA-DF, SALAS 202 E 802 , reuniram-se os membros da
3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes CAR-
LOS ALBERTO MEES STRINGARI (Presidente), PAULO MAU-
RICIO PINHEIRO MONTEIRO, IVACIR JULIO DE SOUZA,
MARCELO MAGALHAES PEIXOTO, CID MARCONI GURGEL
DE SOUZA, MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO e eu,
MARIA MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Presente aos julgamentos o Procurador da Fazenda Nacional:
ANDRESSA OLIVEIRA CUPERTINO DE CASTRO

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.
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Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 10280.000143/00-12
Recorrente: MARIA DE NAZARE LOPES NEVES e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.529
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 10380.005864/2007-29
Recorrente: ANTONIO BATISTA FILHO e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.530
Decisão: Por unanimidade votos em dar provimento ao re-

curso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 10935.006908/2007-14
Recorrente: AERCOL ASSOCIACAO DOS FUNCIONA-

RIOS DA COPACOL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.531
Decisão: Por maioria de votos nas preliminares reconhecer a

decadência até 10/2002 com base no art 150 § 4º do CTN, Vencidos
os conselheiros. Marthius Sálvio Cavalcante Lobato e Carlos Alberto
Mees Stringari que votaram pelo art 173 do CTN. No mérito por
unanimidade votos dar provimento parcial ao recurso para o recalculo
da multa, na forma do art.32-A da Lei n 8.212/91 com a redação dada
pela Lei n 11.941/2009, prevalecendo a mais benéfica ao contribuinte,
de acordo com o art.106, II, ¿c¿ do Código Tributário Nacional.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 10980.009806/2008-96
Recorrente: ADELAIDE TEREZINHA CHIOMENTO e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.532
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 11065.001639/2008-30
Recorrente: CALCADOS MARTE LTDA. e Recorrida: FA-

ZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.533
Decisão: Por unanimidade de votos em rejeitar as preli-

minares. No mérito, por maioria de votos em dar provimento parcial
ao recurso de modo que a cobrança seja mantida com o recálculo da
multa de mora previsto no art.35 da Lei n 8.212/91 com base na
redação dada pela Lei n 11.941/2009, prevalecendo a legislação mais
benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro Paulo Mauricio Pi-
nheiro Monteiro na questão da multa.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 13971.001972/2007-61
Recorrente: DP LOCACAO E AGENC. MAO DE OBRA

LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.534
Decisão: Nas preliminares, por maioria de votos, reconhecer

a decadência ate a competência 11/2000, inclusive ,com base no
art.150, §4º, do Código Tributário Nacional. Vencidos os conselhei-
ros. Marthius Sálvio Cavalcante Lobato e Carlos Alberto Mees Strin-
gari que votaram pelo art 173 do CTN. No mérito, Por maioria de
votos em dar provimento parcial ao recurso de modo que a cobrança
seja mantida com o recálculo da multa de mora previsto no art.35 da
Lei n 8.212/91 com base na redação dada pela Lei n 11.941/2009,
prevalecendo a mais benéfica ao contribuinte. Vencido o conselheiro.
Paulo Maurício Pinheiro Monteiro na questão da multa.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 14751.000690/2008-84
Recorrente: AGRO INDUSTRIAL TABU S.A e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Decisão: Decisão:CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Outros eventos ocorridos: Retirado de pauta por ausência de

decisão de Primeira Instancia.
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 35415.000918/2007-46
Recorrente: BASE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJE-

TOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.535
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 35415.000919/2007-91
Recorrente: BASE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJE-

TOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.536
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 35415.000920/2007-15
Recorrente: BASE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJE-

TOS S/A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.537
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO

Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 35415.000921/2007-60
Recorrente: BASE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJE-

TOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.538
Decisão: Por maioria de votos em acatar as preliminares de

decadência até a competência 11/2001, inclusive, com base no
art.173, I do Código Tributário Nacional. Vencidos os conselheiros
Cid Marconi Gurgel de Souza e Marcelo Magalhães Peixoto que
votaram pelo art 150 do CTN. No mérito,por unanimidade de votos
determinar o recalculo da multa com base na redação dada ao art 32
A da Lei n 11.941/2009 com prevalência da mais benéfica ao con-
tribuinte.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 35415.000922/2007-12
Recorrente: BASE AEROFOTOGRAMETRIA E PROJE-

TOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.539
Decisão: Por maioria de votos em acatar as preliminares de

decadência até a competência 11/2001, inclusive, com base no
art.173, I do Código Tributário Nacional. Vencidos os conselheiros
Cid Marconi Gurgel de Souza e Marcelo Magalhães Peixoto que
votaram pelo art 150 do CTN. No MÉRITO, por maioria de votos em
dar provimento parcial ao recurso determinando o recálculo da multa
de mora de acordo com a redação do artigo 35 da Lei 8.212/91, dada
pela Lei 11.941/2009, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, fazendo prevalecer a multa mais benéfica para o
contribuinte. Vencido os conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Mon-
teiro na questão da multa.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 10410.005400/2007-18
Recorrente: FUND CEAL DE ASSIT S E PREV FACEAL e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: Cooperativa : RE 595838.

Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 11330.000853/2007-19
Recorrente: COR E SABOR DISTRIB DE ALIMENTOS

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SEBRAE : RE 635682.

Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 13005.000823/2007-11
Recorrente: EXCELSIOR ALIMENTOS S/A e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: Cooperativa : RE 595838.

Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 13840.000274/2007-33
Recorrente: AF TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA. e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SEBRAE : RE 635682.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10283.004750/2007-60
Recorrente: MUNICIPIO DE PRES FIG PREF MUNICIPAL

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC.- RE 596.177.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10283.004753/2007-01
Recorrente: MUNICIPIO DE PRES FIG PREF MUNICIPAL

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC.¿ RE 596.177.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.004938/2007-18
Recorrente: HELANO COELHO DE SOUSA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.540
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.004943/2007-12
Recorrente: HELANO COELHO DE SOUSA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.541
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.004951/2007-69
Recorrente: HELANO COELHO DE SOUSA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.542
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 15504.017431/2008-77
Recorrente: BELFAR LIMITADA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL

Acórdão 2403-000.543
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 15504.017430/2008-22
Recorrente: BELFAR LIMITADA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Acórdão 2403-000.544
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 15504.017428/2008-53
Recorrente: BELFAR LIMITADA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Acórdão 2403-000.545
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 15504.017427/2008-17
Recorrente: BELFAR LIMITADA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Acórdão 2403-000.546
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 15504.017422/2008-86
Recorrente: BELFAR LIMITADA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Decisão: Processo retirado de pauta nos termos do art. 62-A,

§1º do RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos
termos do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC - RE 582461

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após
lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos onze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
quatorze horas, SCS, QUADRA 01 BLOCO "J" EDIFICIO ALVO-
RADA - BRASÍLIA-DF, SALAS 202 E 802 , reuniram-se os mem-
bros da 3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes
CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI (Presidente), PAULO
MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, MARCELO MAGALHAES
PEIXOTO, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, IVACIR JULIO
DE SOUZA, MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO e eu,
MARIA MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 14041.001534/2007-66
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL VOL I E II e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.547
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 14041.001535/2007-19
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL VOL I E II e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.548
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 14041.001538/2007-44
Recorrente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL VOL I II e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Processo retirado de pauta nos termos do art. 62-A,

§1º do RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos
termos do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC : RE 582461.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 14120.000293/2007-58
Recorrente: ADVANCED CENTRO EDUCACIONAL LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.549
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 14120.000294/2007-01
Recorrente: ADVANCED CENTRO EDUCACIONAL LT-

DA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.550
Decisão: Por unanimidade de votos, nas preliminares, em

acatar a decadência até a competência 06/2002, inclusive, com base
nos critérios estabelecidos no Art. 150, § 4º, CTN. Votou pelas con-
clusões o conselheiro Paulo Mauricio. No mérito, por unanimidade de
votos em dar provimento parcial ao recurso determinando o recalculo
da multa, com base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo
32A da Lei 8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao con-
tribuinte.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 15922.000010/2008-86



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011 11 3ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900113

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Recorrente: MV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Acórdão 2403-000.551
Decisão: Por unanimidade de votos em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 18184.002683/2007-79
Recorrente: CEIL COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.552
Decisão: Por unanimidade de votos em acatar a decadência

total com base no art. 150 § 4º do CTN.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 13839.002786/2007-73
Recorrente: ACIP APARELHOS CONTROLE IND DE

PRECISAO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SEBRAE : AI 762202 e SELIC-RE-
582461.

Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 13839.002787/2007-18
Recorrente: ACIP APARELHOS CONTR. IND PRECISAO

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.553
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto no Art.
150, § 4º quanto no artigo 173 do CTN.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 13839.002788/2007-62
Recorrente: ACIP APARELHOS CONTR. IND PRECISAO

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.554
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto no Art.
150, § 4º quanto no artigo 173 do CTN.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 13839.002790/2007-31
Recorrente: ACIP APARELHOS CONTR. IND PRECISAO

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.555
Decisão: Por maioria de votos, em acatar a preliminar de

decadência total com base nos critérios estabelecidos no Art. 150, §
4º, CTN. O Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari votou pelas
conclusões. Vencido o conselheiro. Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
que votou pela aplicação do art. 173 I do CTN.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 13839.002791/2007-86
Recorrente: ACIP APARELHOS CONTR. IND PRECISAO

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.556
Decisão: Por maioria de votos, em acatar a preliminar de

decadência total com base nos critérios estabelecidos no Art. 150, §
4º, CTN. O Conselheiro Carlos Alberto Mees Stringari votou pelas
conclusões. Vencido o conselheiro. Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
que votou pela aplicação do art. 173 I do CTN.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 13971.002221/2007-61
Recorrente: PLASVALE - IND. PLASTICOS DO VALE LT-

DA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: Cooperativa. RE 595838 e SEBRAE-
RE- 635682.

Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 14485.000166/2007-10
Recorrente: ABS - ADVANCED BUSINESS SOLUTIONS

LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: Cooperativa : RE 595838.

Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 16020.000090/2007-15
Recorrente: PRIMO SCHINCARIOL IND DE CERV E REF

S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A do RI-

CARF- sobrestmento dos recursos até decisão do STF nos termos do
art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC- RE 582461.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 35067.002383/2007-45
Recorrente: CONSTRUTORA EPURA LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.557
Decisão: Por unanimidade de votos em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 35067.002381/2007-56
Recorrente: CONSTRUTORA EPURA LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.558
Decisão: Por unanimidade de votos em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 35067.002380/2007-10
Recorrente: CONSTRUTORA EPURA LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.559
Decisão: Por unanimidade de votos em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 19647.016020/2008-91
Recorrente: BELMAR COMERCIO NAUTICO LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.560
Decisão: No mérito: Por unanimidade de votos em dar pro-

vimento parcial ao recurso determinando o recalculo da multa, com
base na redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 32ª da Lei
8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 19647.016017/2008-77
Recorrente: BELMAR COMERCIO NAUTICO LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.561
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 19647.016015/2008-88
Recorrente: BELMAR COMERCIO NAUTICO LTDA e Re-

corrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.562
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento par-

cial ao recurso determinando o recalculo da multa , com base na
redação dada pela Lei 11.941/2009 ao artigo 32A da Lei 8.212/91,
com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.013773/2008-48
Recorrente: ASSOCIACAO CENTRO CATOLICO DE

EVANGELIZACAO SHALOM e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º -
sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos do art.
543-B do CPC..¿ RE 566.622.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.013774/2008-92
Recorrente: ASSOCIACAO CENTRO CATOLICO DE

EVANGELIZACAO SHALOM e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º -
sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos do art.
543-B do CPC..¿ RE 566.622.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.013775/2008-37
Recorrente: ASSOCIACAO CENTRO CATOLICO DE

EVANGELIZACAO SHALOM e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do
RICARF,- sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC - . RE 566.622.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.013777/2008-26
Recorrente: ASSOCIACAO CENTRO CATOLICO DE

EVANGELIZACAO SHALOM e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do
RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC..¿ RE 566.622.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10380.013935/2008-48
Recorrente: ASSOCIACAO CENTRO CATOLICO DE

EVANGELIZACAO SHALOM e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do
RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC..¿ RE 566.622.

Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após
lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
nove horas, SCS, QUADRA 01 BLOCO "J" EDIFICIO ALVORADA
- BRASÍLIA-DF, SALAS 202 E 802 , reuniram-se os membros da
3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes CAR-
LOS ALBERTO MEES STRINGARI (Presidente), PAULO MAU-
RICIO PINHEIRO MONTEIRO, MARCELO MAGALHAES PEI-
XOTO, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, IVACIR JULIO DE
SOUZA, MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO e eu, MA-
RIA MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser realizada
a presente Sessão Ordinária.

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 16095.000350/2008-60
Recorrente: ROLL FOR ARTEFATOS METALICOS LTDA

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC - RE 582461

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 16095.000351/2008-12
Recorrente: ROLL FOR ARTEFATOS METALICOS LTDA

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC - RE 582461.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 16095.000353/2008-01
Recorrente: ROLL FOR ARTEFATOS METALICOS LTDA

e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC : RE 582461 e SEBRAE - AI
762.202.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 16095.000512/2008-60
Recorrente: LINCOLN ELETRIC DO BRASIL IND. E

COM. LT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC: RE 582461.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 16095.000513/2008-12
Recorrente: LINCOLN ELETRIC DO BRASIL IND. E

COM. LT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC - RE 582461 e SEBRAE- AI
762.202.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 16095.000514/2008-59
Recorrente: LINCOLN ELETRIC DO BRASIL IND. E

COM. LT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC - RE 582461.

Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 12268.000052/2007-17
Recorrente: SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SEBRAE- RE 635682.

Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 12268.000063/2007-99
Recorrente: SIAL CONSTRUCOES CIVIS LTDA e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC - RE 582461 e SEBRAE- RE
635682.

Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 14485.002967/2007-10
Recorrente: DAUTEC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.563
Decisão: Por unanimidade de votos em retornar o processo a

1ª Instância de modo a se instalar o litígio observando o saneamento
do Auto no que concerne a entrega do relatório. Instruções para o
Contribuinte- IPC.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 16041.000087/2007-53
Recorrente: NORTRES INDUSTRIA E COMERCIO DE

MADEIRAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC - RE 582461 e SEBRAE- AI
762202.

Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 17460.000423/2007-90
Recorrente: BAUBAT COMERCIO DE AUTOFREIOS LT-

DA ME e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC : RE 582461.

Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 17546.000433/2007-85
Recorrente: COOPERATIVA EDUCACIONAL DE JUN-

DIAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SEBRAE- AI 762202.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 11070.001674/2008-80
Recorrente: COOPERATIVA MISTA SAO LUIZ LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: RURAL : RE 596177.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 11070.001675/2008-24
Recorrente: COOPERATIVA MISTA SAO LUIZ LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC : RE 582461.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 11070.001677/2008-13
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Recorrente: COOPERATIVA MISTA SAO LUIZ LTDA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do
RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. Matéria: Tributo contribuições Previdenciárias
incidente na comercialização de produto Rural- RE 596177.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 13116.001049/2007-17
Recorrente: BOA VISTA ALIMENTOS LTDA E OUTOS e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.564
Decisão: Por unanimidade de votos em negar provimento ao

recurso.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10580.005551/2007-14
Recorrente: MUN DE V DA CONQUISTA PREF MUNI-

CIPAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. - RE 582.461.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10580.005575/2007-73
Recorrente: MUN DE V DA CONQUISTA PREF MUNI-

CIPAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC.¿ RE 582.461.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10660.003671/2007-97
Recorrente: ASSOC PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS

APAE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Outros eventos ocorridos: Retirado de pauta nos

termos do art. 62-A, §1º do RICARF - sobrestamento dos recursos até
decisão do STF nos termos do art. 543-B do CPC..¿ RE 566.622; e
RE 582.461

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10660.003673/2007-86
Recorrente: ASSOC PAIS AMIGOS EXCEPCIONAIS

APAE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.565
Decisão: Por unanimidade de votos, em acatar a preliminar

de decadência total com base nos critérios estabelecidos tanto no Art.
150, § 4º, CTN quanto no artigo 173, I do CTN. O conselheiro Carlos
Alberto Mees Stringari votou pelas conclusões.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10660.003675/2007-75
Recorrente: ASSOC DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS

APAE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Retirado de pauta nos termos do art. 62-A, §1º do

RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos termos
do art. 543-B do CPC. - RE 566.622; e : RE 582.461.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 10660.003677/2007-64
Recorrente: ASSOC PAIS E AMIGOS EXCEPCIONAIS

APAE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão:PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e onze, às
quatorze horas, SCS, QUADRA 01 BLOCO "J" EDIFICIO ALVO-
RADA - BRASÍLIA-DF, SALAS 202 E 802 , reuniram-se os mem-
bros da 3ªTO/4ªCÂMARA/2ªSEJUL/CARF/MF/DF, estando presentes
CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI (Presidente), PAULO
MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO, MARCELO MAGALHAES
PEIXOTO, CID MARCONI GURGEL DE SOUZA, IVACIR JULIO
DE SOUZA, MARTHIUS SAVIO CAVALCANTE LOBATO e eu,
MARIA MADALENA SILVA, Chefe da Secretaria, a fim de ser
realizada a presente Sessão Ordinária.

Verificado o quorum regimental, o Presidente declarou aberta
a Sessão procedendo à leitura da Ata da Sessão anterior, que, após
posta em discussão, foi aprovada.

Em seguida deu-se início ao julgamento dos processos cons-
tantes da pauta.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 17460.001094/2007-02
Recorrente: AF TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.566
Decisão: Por unanimidade em negar provimento ao recur-

so.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 17460.001095/2007-49
Recorrente: AF TERCEIRIZACAO E SERVICOS LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.567
Decisão: Por unanimidade em negar provimento ao recur-

so.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 37311.011280/2005-09
Recorrente: MV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

COES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão:CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Outros eventos ocorridos: Retirado de pauta nos termos do

art. 62-A, §1º do RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão
do STF nos termos do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC ¿ RE
582461 e SEBRAE- AI 762202.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 37311.011283/2005-34
Recorrente: MV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

COES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.568
Decisão: Por unanimidade de votos, em acolher parcialmente

as preliminares de decadência até a competência 11/2000, inclusive,
com base no art. 150, § 4º do CTN. o conselheiro. Ivacir Julio de
Souza votou pelas conclusões. No mérito por unanimidade de votos,
em dar provimento parcial ao recurso, para que se recalcule a multa
, com base na redação dada pela lei 11.941/2009 ao artigo 32A da Lei
8.212/91, com a prevalência da mais benéfica ao contribuinte.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 37311.011284/2005-89
Recorrente: MV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

COES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão: Pediu a retirada de pauta nos termos do art. 62-A,

§1º do RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão do STF nos
termos do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC - RE 582461.

Relator(a): CID MARCONI GURGEL DE SOUZA
Processo: 37311.011285/2005-23
Recorrente: MV EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

COES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.569
Decisão: Por unanimidade de votos em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 10552.000398/2007-76
Recorrente: SEAN COUROS LTDA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Acórdão 2403-000.570
Decisão: Por unanimidade de votos em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): IVACIR JULIO DE SOUZA
Processo: 10552.000400/2007-15
Recorrente: SEAN COUROS LTDA e Recorrida: FAZENDA

NACIONAL
Acórdão 2403-000.571
Decisão: Por unanimidade de votos em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 19535.000021/2007-08
Recorrente: CLUBE ATLETICO PARANAENSE e Recor-

rida: FAZENDA NACIONAL
Decisão:MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 37067.000050/2005-45
Recorrente: REFEICOES NATURAS LTDA e Recorrida:

FAZENDA NACIONAL
Decisão:MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Outros eventos ocorridos: Retirado de pauta nos termos do

art. 62-A, §1º do RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão
do STF nos termos do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC ¿ RE
582461 e SEBRAE- AI 762202.

Relator(a): MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Processo: 12259.000611/2008-71
Recorrente: VEIRANOE ADVOGADOS ASSOCIADOS e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão:MARCELO MAGALHAES PEIXOTO
Outros eventos ocorridos: Retirado de pauta nos termos do

art. 62-A, §1º do RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão
do STF nos termos do art. 543-B do CPC. Matéria: SELIC ¿ RE
582461 e SEBRAE- AI 762202.

Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14041.001070/2008-79
Recorrente: CAU - HOSPITAL UROLOGICO DE BRA-

SILIA S/C e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.572
Decisão: Por unanimidade de votos em não conhecer do

recurso por intempestividade.
Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14041.001078/2008-35
Recorrente: CAU - HOSPITAL UROLOGICO DE BRA-

SILIA S/C e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.573
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento par-

cial ao recurso para que se recalcule o valor da multa, se mais
benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A
da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Processo: 14041.001079/2008-80
Recorrente: CAU - HOSPITAL UROLOGICO DE BRA-

SILIA S/C e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Acórdão 2403-000.574
Decisão: Por unanimidade de votos em dar provimento par-

cial ao recurso para que se recalcule o valor da multa, se mais
benéfico ao contribuinte, de acordo com o disciplinado no art. 32-A
da Lei 8.212/91, na redação dada pela Lei 11.941/2009.

Questionamento: RECURSO VOLUNTARIO
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 19515.006370/2008-44
Recorrente: HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2403-000.017

Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-
mento em diligência.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 19515.006371/2008-99
Recorrente: HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2403-000.018
Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-

mento em diligência.
Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 19515.006373/2008-88
Recorrente: HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Decisão:PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Outros eventos ocorridos: Retirado de pauta nos termos do

art. 62-A, §1º do RICARF - sobrestamento dos recursos até decisão
do STF nos termos do art. 543-B do CPC. RE 582.461.

Relator(a): PAULO MAURICIO PINHEIRO MONTEIRO
Processo: 19515.006374/2008-22
Recorrente: HAY DO BRASIL CONSULTORES LTDA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL
Resolução 2403-000.019
Decisão: Por unanimidade de votos em converter o julga-

mento em diligência.
Finalmente, para constar, foi lavrada a presente ata que, após

lida e achada conforme, foi assinada por todos os participantes.

IRDA MORAIS
Secretária

MARIA MADALENA SILVA
Chefe da Secretaria

CARLOS ALBERTO MEES STRINGARI
Presidente

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE

RECUPERAÇÃO DE PROJETOS

RESOLUÇÃO No- 41, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto Presidencial nº 7.472,
de 4 de maio de 2011, e nos termos do art. 1º, inciso V, do Anexo I
da Portaria nº 373, de 20 de maio de 2011; e do caput do art. 11 da
Portaria nº 639, de 4 de abril de 2007, ambas do Ministério da
Integração Nacional,

Considerando que a Empresa MATADOURO FRIGORÍFI-
CO DE MANAUS S.A. - FRIGOMASA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 04.383.824/0001-49, teve seu projeto aprovado por meio da Re-
solução Condel/Sudam nº 219, de 18 de dezembro de 1968, pos-
teriormente enquadrado na nova sistemática de incentivos instituída
pela Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, por intermédio da
Resolução Condel/Sudam nº 7.796, de 29 de abril de 1993, cujo
objetivo visava implantar um empreendimento destinado ao abate, à
comercialização e à industrialização de bovinos e suínos, com o
aproveitamento integral dos subprodutos, no Município de Manaus,
no Estado do Amazonas, com aporte de recursos do Fundo de In-
vestimentos da Amazônia - Finam;

Considerando que, no curso do desenvolvimento do projeto,
constatou-se que: a Empresa está fechada desde dezembro de 1996
por determinação governamental, em virtude da situação precária em
que vinha atuando o frigorífico; o governo do Estado do Amazonas
está providenciando a realização de leilão com mais de 600 itens
pertencentes ao patrimônio da Empresa, em função do processo de
endividamento em que se encontra o empreendimento, estando ina-
dimplente, inclusive, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e a
Fazenda Federal; e a Empresa está irregular perante a Sudam;

Considerando que a Empresa teve sua defesa escrita par-
cialmente indeferida e não interpôs recurso administrativo;

Considerando que a Empresa se enquadra no art. 12, § 4º,
inc. III, da Lei nº 8.167/1991, em face da inviabilidade técnica,
econômica, financeira, mercadológica e legal constatada no projeto;
e

Considerando que, no curso do Processo Administrativo
Apuratório nº 03020.01361/97, restou demonstrado que a conduta da
Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus acio-
nistas controladores não configurou o desvio na aplicação de recursos
do Finam; resolve:

CANCELAR, de fato e de direito, sem desvio na aplicação
de recursos, os incentivos do Finam concedidos à Empresa MA-
TADOURO FRIGORÍFICO DE MANAUS S.A. - FRIGOMASA,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.383.824/0001-49.

HENRIQUE SAMPAIO

Ministério da Integração Nacional
.
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA

PORTARIA No- 10, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegada pelo Art. 9º da Portaria nº 123, de 03 de março de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
março de 2011, Seção 2, página 37, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (LDO-2011),
e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária do Ministério da Integração Nacional, a fim de permitir a liberação de
recursos por meio de convênio celebrado com Estado, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias consignadas
na Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLÁUDIO MUNIZ MACHADO CAVALCANTI

ANEXO

53000 - Ministério da Integração Nacional
53101 - Ministério da Integração Nacional

R$ 1,00

ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO

Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

15.244.1025.7k66.0031 - Apoio a Projetos de Desenvolvimento
Sustentável Local Integrado - Em Municípios - No Estado de
Minas Gerais.

F 1.000.000 1.000.000

100 4499.00 1.000.000 4430.00 1.000.000

To t a l 1.000.000 1.000.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a liberação de recursos por meio de convênio celebrado com o Estado de Minas Gerais.

PORTARIA No- 11, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DO MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe foram delegada pelo Art. 9º da Portaria nº 123, de 03 de março de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
março de 2011, Seção 2, página 37, tendo em vista o disposto no inciso II do art. 55, da Lei nº 12.309, de 09 de agosto de 2010 (LDO-2011),
e considerando a necessidade de adequar a programação orçamentária do Ministério da Integração Nacional, a fim de permitir a liberação de
recursos por meio de convênio celebrado com Estado, resolve:

Art. 1º Promover, na forma do Anexo desta Portaria, a alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias consignadas
na Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

CLÁUDIO MUNIZ MACHADO CAVALCANTI

ANEXO

53000 - Ministério da Integração Nacional
53101 - Ministério da Integração Nacional

R$ 1,00
ANEXO

REDUÇÃO ACRÉSCIMO
Programa de Trabalho ESF FTE Modalidade Va l o r Modalidade Va l o r

15.244.1025.6409.0266 - Apoio a Implantação de Infra-Estru-
tura Social e Produtiva Complementar em Espaços Sub-Re-
gionais - No Município de Coruripe/AL.

F 18.000.000 18.000.000
100 4440.00 17.151.139 4430.00 17.151.139
11 5 4440.00 848.861 4430.00 848.861

To t a l 18.000.000 18.000.000

J U S T I F I C AT I VA : A alteração orçamentária visa permitir a liberação de recursos por meio de convênio celebrado com o Estado de Alagoas.

RESOLUÇÃO No- 42, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO FINANCEIRO E DE
RECUPERAÇÃO DE PROJETOS - DFRP, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 23 do Decreto Presidencial nº 7.472,
de 4 de maio de 2011, e nos termos do art. 1º, inciso V, do Anexo I
da Portaria nº 373, de 20 de maio de 2011; e do caput do art. 11 da
Portaria nº 639, de 4 de abril de 2007, ambas do Ministério da
Integração Nacional,

Considerando que a Empresa SUAPE TÊXTIL S.A., inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 12.869.038/0001-84, teve seu projeto aprovado
por meio da Resolução Condel/Sudene nº 10.304, de 27 de janeiro de
1989, no âmbito da antiga Superintendência de Desenvolvimento do
Nordeste - Sudene, posteriormente enquadrado na sistemática ins-
tituída pela Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, por meio do
Parecer DAI/IND-II nº 11, de 30 de setembro de 1991, com o ob-
jetivo de implantar um empreendimento voltado para a fabricação e
comercialização de algodão em pluma e outras fibras, fios, tecidos e
confecções em geral, no Município do Cabo de Santo Agostinho, no
Estado de Pernambuco, com aporte de recursos do Fundo de In-
vestimentos do Nordeste - Finor;

Considerando que na fase de implantação do projeto se ve-
rificou a correta aplicação dos recursos do Finor concedidos à Em-
presa;

Considerando que a Unidade Técnica da Gerência Regional
de Recife - GRR, por meio do Parecer nº 1, de 15 de fevereiro de
2011, constatou a inviabilidade técnica, econômica, financeira, mer-
cadológica e legal do projeto da Empresa;

Considerando que a Empresa teve sua defesa escrita in-
deferida, bem como não apresentou o seu recurso administrativo; e

Considerando que, no curso do Procedimento Administrativo
Apuratório nº 28110.FO.0321/86-5, restou demonstrado que a con-
duta da Empresa, de seus administradores e, solidariamente, de seus
acionistas controladores não configurou o desvio na aplicação de
recursos do Finor,

Resolve:
CANCELAR, de fato e de direito, sem desvio na aplicação

de recursos, os incentivos do Finor concedidos à Empresa SUAPE
TÊXTIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.869.038/0001-84,
com fulcro no art. 12, § 4º, inc. III, da Lei nº 8.167/1991.

HENRIQUE SAMPAIO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 8 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública no Estado do Pará
em áreas de violência no campo.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando a manifestação do Governador do
Estado do Pará, expressando a vontade de concretizar a necessária
cooperação federativa (art. 1º da Lei nº 11.473/2007) para exercer
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública,
da incolumidade das pessoas e do patrimônio na Unidade Federativa
citada.

CONSIDERANDO a voluntariedade manifestada pelo Exmo.
Sr. Governador do Estado do Pará (art. 4º, do Decreto nº 5.289/2004)
para manutenção da segurança pública naquele ente Federado, re-
solve:

No- 999 - Art. 1º Determinar o emprego da Força Nacional de Se-
gurança Pública em caráter episódico e planejado em consonância
com as Corporações Estaduais envolvidas (art. 4º, parágrafo 1º e 2º,
do Decreto nº 5.289/2004), a fim de preservar a ordem pública, a
incolumidade das pessoas e do patrimônio na Unidade Federativa
citada, através de ações de segurança pública evitando a violência no
campo, em apoio aos órgãos integrantes do Sistema de Segurança
Pública do Estado do Pará.

Art. 2º O número de profissionais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá a planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 90 (noventa) dias, prorrogáveis se necessário
(art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004).

Art. 4º O uso de armas letais destina-se à legítima defesa dos
policiais e de terceiros.

Art. 5º A ligação da Força Nacional de Segurança Pública
será realizada através da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Pará.

Art. 6º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei 11.473, de 10 de maio de 2007, bem como o Decreto 5.289, de 29
de novembro de 2004 e a Portaria Ministerial nº 178, de 4 de fe-
vereiro de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Dispõe sobre o emprego do efetivo de Po-
liciais Civis da Força Nacional de Segu-
rança Pública no Estado da Paraíba.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando a manifestação do Governo do Es-
tado da Paraíba, expressando a vontade de concretizar a necessária
cooperação federativa (art. 1º da Lei nº 11.473/2007) para executar
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública,
da incolumidade das pessoas e do patrimônio da Unidade Federativa
citada.

CONSIDERANDO a voluntariedade manifestada pela Exmo.
Sr. Ricardo Vieira Coutinho, Governador do Estado da Paraíba (art.
4º, do Decreto nº 5.289/2004) para a preservação da ordem pública
naquele ente Federado, (Ofício nº 0274/2011, de 06 de abril de 2011),
resolve:

No 1.000 - Art. 1º Autorizar o emprego do efetivo de Policiais Civis
da Força Nacional de Segurança Pública em caráter episódico e pla-
nejado em consonância com as Corporações Estaduais envolvidas
(art. 4º, parágrafo 1º e 2º, do Decreto nº 5.289/2004) a fim de
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio, através de Ações de Polícia Judiciária, no Estado da Pa-
raíba, em apoio à Secretaria de Segurança Pública, com o objetivo de
contribuir nas investigações policiais em curso e pendentes, sob o
apoio logístico e supervisão da Polícia Civil do Estado da Paraíba,
preconizado no Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá a planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis se necessário
(art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004).

Art. 4º O uso de armas letais destina-se à legítima defesa dos
policiais e de terceiros.

Art. 5º A ligação da Força Nacional de Segurança Pública
será realizada através da Secretaria de Segurança Pública da Pa-
raíba.

Art. 6º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, com as alterações previstas no Decreto nº 7.318,
de 28 de setembro de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

Ministério da Justiça
.
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COMISSÃO DE ANISTIA

PAUTA DA 3ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE TURMA DA COMISSÃO DE ANISTIA A SER REALIZADA EM 13 DE JUNHO DE 2011

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ANISTIA do Ministério da Justiça, criada pelo artigo 12, da Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, torna público a todos os interessados e aos que virem a presente
PAUTA, ou dela conhecimento tiverem, que no dia 13 de junho de 2011, à partir das 10 horas, na sala 304 do Ed. Raymundo Faoro do Ministério da Justiça, sito na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Brasília, DF,
realizar-se-à Sessão da Comissão de Anistia.

Nº Requerimento Ti p o Nome Relator Observação Idade
1. 2002.01.10629 A

R
ANTÔNIO EXPEDITO CARVALHO

NAZARETH ANTONIA DE OLIVEIRA E OUTROS
Conselheiro Márcio Gontijo NUMERAÇÃO 79

2. 2003.01.36320 A ALMIR CALDEIRA DE ABREU Conselheiro Márcio Gontijo NUMERAÇÃO 83
3. 2003.21.36080 A ACIL CARDOSO FIDALGO Conselheira Sueli Aparecida Bellato NUMERAÇÃO 87
4. 2003.01.25813 A

R
SILVINO CORREIO DA SILVA

FRANCISCA CORREIA E SILVA
Conselheira Ana Maria de Oliveira NUMERAÇÃO 75

5. 2004.01.39991 A
R

HELIO IZIDORO VENTURA
MARIA DO CARMO DE ANDRADE VENTURA

Conselheiro Narciso Fernandes Barbosa NUMERAÇÃO 85

6. 2005.01.50965 A GLAUCO DE KRUSE VILLAS BOAS Conselheiro Henrique de Almeida Cardoso
Vistas Márcio Gontijo

NUMERAÇÃO 58

7. 2003.01.23681 A
R

WALDEMIRO BORGES FERNANDES
MARIANA DE VASCONCELLOS FERNANDES

Conselheira Vanda Davi Fernandes de Oliveira NUMERAÇÃO 85

8. 2003.01.22304 A ROGERIO MATOS DO NASCIMENTO Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes
Vistas Sueli Aparecida Bellato

NUMERAÇÃO 67

9. 2009.01.63492 A MAURO MEDONÇA Conselheira Márcia Elayne Berbich Moraes
Vistas Virginius José Lianza da Franca

IDADE 80

10. 2004.01.40151 A MARIA AMELIA PRATES CARDOSO Conselheira Ana Maria Guedes
Vistas Márcio Gontijo

NUMERAÇÃO 67

11 . 2007.01.59456 A JOSÉ OSIRES PEREIRA SERRA Conselheira Ana Maria Guedes
Vistas Virginius José Lianza da Franca

IDADE 70

12. 2005.01.50231 A LUIZ ANTONIO CICARONI Conselheira Rita Maria de Miranda Sipahi
Vistas Virginius José Lianza da Franca

NUMERAÇÃO 73

Legenda:
A - Anistiando
R - Requerente

PAULO ABRAO PIRES JUNIOR

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

ATA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO No- 639

Dia: 08.06.2011
Hora: 10h
Presidente: Fernando de Magalhães Furlan
Secretário do Plenário: Clovis Manzoni dos Santos Lores
A presente ata tem também por fim a divulgação a terceiros

interessados dos atos de concentração protocolados perante o Sistema
Brasileiro de Defesa da Concorrência, nos termos do art. 54 da lei n.
8.884/94.

Foi redistribuído por conexão o seguinte feito:
Ato de Concentração nº 08012.002237/2011-69 (Conexo ao

Ato de Concentração nº 08012.008851/2010-53)
Requerentes: AG Telecom Participações S.A., Contax Par-

ticipações S.A., LF Tel S.A., Mobitel S.A., Portugal Telecom SGPS
S.A.

Advogado(s): Paulo Leonardo Casagrande, Caio Mário da S.
Pereira Neto, Joyce Midori Honda, Fabíola C.L. Cammarota de Abreu
e outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes fei-

tos:
Ato de Concentração nº 08012.005953/2011-06
Requerentes: Landis+Gyr AG, Toshiba Corporation
Advogado(s): Joana Temudo Cianfarani, Vivian Anne Fraga,

Cláudio Coelho de Souza Timm
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Ato de Concentração nº 08012.005961/2011-44
Requerentes: CONFIDENCIAL
Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 08012.005967/2011-11
Requerentes: Pioneiros Bioenergia S.A., Usina Santa Adélia

S.A.
Advogado(s): Lilian Barreira, Leda Batista da Silva, Cris-

tianne Saccab Zarzur
Relator: Conselheiro Ricardo Machado Ruiz
Ato de Concentração nº 08012.006122/2011-43
Requerentes: Energética Suape II S.A., PETRÓBRAS - Pe-

tróleo Brasileiro S.A.
Advogado(s): André de Almeida Barreto Tostes
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração nº 08012.006184/2011-55
Requerentes: Gtex Brasil Indústria e Comércio S.A., Scarlat

Industrial Ltda.
Advogado(s): Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Joyce

Ruiz Rodrigues Alves
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.006188/2011-33
Requerentes: Microsoft Corporation, Skype Global S.à.r.l
Advogado(s): Daniel Costa Rebello, Leonardo Peres da Ro-

cha e Silva
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.006204/2011-98
Requerentes: GID Brazil Participações Ltda., OAS Empre-

endimentos S.A.
Advogado(s): Pedro Dutra, Patrícia de Campos Dutra
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.006214/2011-23
Requerentes: AA Abrasivos Argentinos S.A.I.C, Argenil

S.A., Dancan S.A., Doble A Com. Ltda., Saint-Gobain do Brasil
Produtos Industriais e Para Construção Ltda.

Advogado(s): Luciano Inácio de Souza, Thiago Francisco da
Silva Brito

Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo

FERNANDO DE MAGALHÃES FURLAN
Presidente do Conselho

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES
Secretário do Plenário

PAUTA DA 493ª SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO

Dia: 15.06.2011
Início: 10h
Ato de Concentração nº 53500.031787/2006
Requerentes: Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp e

Abril Comunicações S.A. Advogados: Celso Fernandes Campilongo,
Cristiane Saccab Zarzur e outros

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº. 08012.000734/2011-22
Requerentes: Sony Corporation, Koninklijke Philips Elec-

tronics N.V. e Pioneer Corporation.
Advogados: Mauro Grinberg, Leonor Cordovil, Ricardo Ca-

sanova Motta, Fabio Malatesta dos Santos, Rosimeire Paulino da
Silva e outros

Relator: Conselheiro Olavo Zago Chinaglia
Ato de Concentração nº 53500.028086/2006
Requerentes: DR Empresas de Distribuição e Recepção de

TV Ltda. e Antenas Comunitárias
Advogados: Pedro Dutra, Eduardo Caminati Anders e ou-

tros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 53500.025332/2008
Requerentes: Net Serviços de Comunicação S.A. e ESC 90

Telecomunicações Ltda..
Advogados: José Augusto Regazzini, Fabíola Cammarota de

Abreu e outros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.003789/2011-94
Requerentes: Amgen Brasil Biofarmacêutica e Hypermarcas

S.A.
Advogados: Lauro Celidonio Neto, José Del Chiaro e ou-

tros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração nº 08012.004220/2011-46
Requerentes: Diamond Foods, Inc e The Procter & Gamble

Company
Advogados: Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis e

outros
Relator: Conselheiro Carlos Emmanuel Joppert Ragazzo
Ato de Concentração n° 08012.002340/2011-17
Requerentes: Brazil Pharma S.A. e Drogaria Mais Econô-

mica Ltda.
Advogados: Barbara Rosenberg, André Macedo de Oliveira,

André Previato e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração n° 08012.003062/2011-15
Requerentes: Japan Oil, Gas and Metals National Corpo-

ration, JFE Steel Corporation, EQPartners Global PEF No.1, Nippon
Steel Corporation, POSCO, Sojitz Corporation e Companhia Bra-
sileira de Metalurgia e Mineração

Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Barbara Rosenberg e
outros

Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração n° 08012.003086/2011-66

Requerentes: Western Digital Corporation e Hitachi, Ltd.
Advogados: Maria Gabriela André Lins, Marília Lustosa

Ferreira, Carter Gonçalves Batista e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração n° 08012.003887/2011-21
Requerentes: TowerBrook Capital Partners (U.K.) LLP, York

Global Finance 51 S.à.r.l., Apollo Management, L.P.
Advogados: Fabíola C.L. Cammarota de Abreu, José Au-

gusto Regazzini e outros
Relator: Conselheiro Alessandro Octaviani Luis
Ato de Concentração 08012.008025/2010-12
Requerentes: MAN Latin America Indústria e Comércio de

Veículos Ltda. e Scania Latin América Ltda.
Advogados: José Del Chiaro Ferreira da Rosa, Tatiana Lins

Cruz, Renata Foizer Silva, Carlos Francisco Magalhães, Gabriel No-
gueira Dias, Fábio Nusdeo e outros

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração 08012.011521/2010-45
Requerentes: Companhia Brasileira de Alumínio e Metalatex

Ltda.
Advogados: Andrea Fabrino Hoffman Formiga, Alberto dos

Santos Formiga Júnior, Aylla Mara de Assis e outros.
Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça
Ato de Concentração nº 08012.004492/2011-46
Requerentes: EDP-Energias do Brasil S.A. (EDP) e MPX

Energia S.A. (MPX)
Advogados: Maria de Carvalho Barbosa Donati e Pedro Pau-

lo Salles Cristofaro
Relator: Conselheiro Marcos Paulo Verissimo
Processo Administrativo nº 08012.000792/1999-16
Representantes: Sindicato das Empresas de Prestação de Ser-

viços a Terceiros, Colocação e Administração de Mão-de-Obra e de
Trabalho Temporário/SP

Representados: Tática Trabalho Temporário Ltda, Sellan
Consultoria e Trabalho Temporário Ltda., Sindicato dos Trabalha-
dores nas Indústrias Metalúrgicas Mecânicas e de Material Elétrico de
São Paulo, Mogi das Cruzes e Região, Sindicato dos Trabalhadores
das Indústrias Químicas, Farmacêuticas e de Material Plástico de
Suzano e Região

Advogados: Antonio Rosella, Joel Pereira de Novais, Ubi-
rajara W. Lins Junior, Ronan Cesare Luz e outros

Relator: Conselheiro Elvino de Carvalho Mendonça

OLAVO ZAGO CHINAGLIA
Presidente do Conselho

Substituto

CLOVIS MANZONI DOS SANTOS LORES
Secretário do Plenário

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 11.771, DE 26 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/000079/DPF/CAS/SP, resolve: DECLARAR revista
a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da publicação
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deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ALFAVIN SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 04.812.291/0001-73, es-
pecializada em segurança privada, na(s) atividade(s) Vigilância Pa-
trimonial, Escolta Armada, para atuar em SÃO PAULO, com Cer-
tificado de Segurança nº 325/11, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.787, DE 26 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, alterada pela Lei nº 9.017/95, regulamentada pelo De-
creto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1059/DPF/DVS/MG, resolve: CONCEDER auto-
rização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da pu-
blicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ESCOLA DE VIGI-
LANTES TORRE NORTE LTDA., CNPJ nº 13.075.408/0001-74,
especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Curso de
Formação, para atuar em MINAS GERAIS, com Certificado de Se-
gurança nº 1008/11, expedido pelo DREX/SR/DPF.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.796, DE 30 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, tendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/001889/DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico
de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial,
válida por 01(um) ano da publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ASSOCIACAO DE PROPRIETARIOS E ADQUI-
RENTES DE CHACARAS DO EMPREENDIMENTO RIBEIRAO
DA CACHOEIRA, CNPJ nº 05.198.782/0001-39, para atuar em
GOIÁS.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.810, DE 30 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1708/DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa HÓRUS SEGURANÇA EMPRESA-
RIAL LTDA, CNPJ nº 07.456.713/0001-03, sediada no PARANA,
para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

10 (dez) Revólver(es) calibre 38,
180 (cento e oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.815, DE 31 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1648/DPF/CCM/SC, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa Prolincon Vigilancia Ltda, CNPJ nº
95.781.019/0001-29, sediada em SANTA CATARINA, para adqui-
rir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

- 6 (seis) Revólver(es) calibre 38,Em Estabelecimento Co-
mercial autorizado pelo Departamento Logístico do Comando do
Exército:

- 233 (duzentos e trinta e três) Cartuchos de Munição calibre
38.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.816, DE 31 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1813/DPF/ANS/GO, resolve: CONCEDER auto-
rização à empresa MARCAR SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
05.502.438/0001-91, sediada em GOIÁS, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

9 (nove) Revólver(es) calibre 38,

162 (cento e sessenta e dois) Cartuchos de Munição calibre
38.

O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60
dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.819, DE 31 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1012/DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa SERVIS SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 07.945.678/0001-96, sediada no CEARÁ, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

60 (sessenta) Revólver(es) calibre 38,
25 (vinte e cinco) Pistola(s) calibre 380,
1080 (um mil e oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38,
1125 (um mil, cento e vinte e cinco) Cartuchos de Munição

calibre .380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.820, DE 31 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1747/DPF/FIG/PR, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa LABRE CENTRO DE FORMAÇÃO DE VIGI-
LANTES LTDA, CNPJ nº 05.687.436/0001-14, sediada no PARANA,
para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

17000 (dezessete mil) Espoletas para Munição calibre 38,
17000 (dezessete mil) Projéteis para Munição calibre 38,
1400 (um mil e quatrocentos) Espoletas para Munição ca-

libre .380,
1400 (um mil e quatrocentos) Projéteis para Munição calibre

.380,
700 (setecentos) Cartuchos de Munição calibre 12,
4000 (quatro mil) Gramas de Pólvora.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.826, DE 31 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1947/DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa ACESSE SEGURANÇA PRIVADA
LTDA, CNPJ nº 09.537.039/0001-17, sediada em PERNAMBUCO,
para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
90 (noventa) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.828, DE 31 DE MAIO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1555/DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa PATRIMONIAL SEGURANÇA IN-
TEGRADA LTDA, CNPJ nº 04.559.666/0001-35, sediada no DIS-
TRITO FEDERAL, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

1 (um) Pistola(s) calibre 380,
45 (quarenta e cinco) Cartuchos de Munição calibre .380.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.834, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da

Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1678/DPF/SOD/SP, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa SERVIÇO ESPECIAL DE SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA INTERNAS SESVI DE SÃO PAULO LTDA, CNPJ nº
57.524.399/0001-27, sediada em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

10 (dez) Revólver(es) calibre 38,
2620 (dois mil, seiscentos e vinte) Cartuchos de Munição

calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.835, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1711/DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa HUNTERS ESCOLA DE SEGU-
RANCA LTDA, CNPJ nº 01.289.220/0001-40, sediada no PARANA,
para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

70000 (setenta mil) Cartuchos de Munição calibre 38,
2450 (dois mil, quatrocentos e cinquenta) Cartuchos de Mu-

nição calibre .380,
1000 (um mil) Cartuchos de Munição calibre 12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.838, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1722/DPF/LDA/PR, resolve: CONCEDER autori-
zação à empresa PCT CENTRO DE TREINAMENTO SS LTDA,
CNPJ nº 80.916.406/0001-58, sediada no PARANA, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

55000 (cinquenta e cinco mil) Espoletas para Munição ca-
libre 38,

55000 (cinquenta e cinco mil) Projéteis para Munição calibre
38,

950 (novecentos e cinquenta) Cartuchos de Munição calibre
12,

10000 (dez mil) Gramas de Pólvora.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.843, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1139/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa THATIKAL SEGURANÇA LTDA-
ME, CNPJ nº 09.232.350/0001-58, sediada em SÃO PAULO, para
adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

10 (dez) Revólver(es) calibre 38,
180 (cento e oitenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.846, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1122/DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa ATENTO SAO PAULO SERV DE
SEG PATRIMONIAL LTDA , CNPJ nº 06.069.276/0001-02, sediada
em SÃO PAULO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

20 (vinte) Revólver(es) calibre 38,
240 (duzentos e quarenta) Cartuchos de Munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 201111 8 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900118

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ALVARÁ Nº 11.849, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/001451/DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: DE-
CLARAR revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um)
ano da publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa
DINÂMICA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº
68.698.398/0001-15, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) Vigilância Patrimonial,Escolta Armada,Segurança Pessoal,
para atuar no RIO DE JANEIRO , com Certificado de Segurança nº
889/11 , expedido pelo DREX/SR/DPF.

ADELAR ANDERLE

ALVARÁ Nº 11.854, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2011/1594/DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve: CON-
CEDER autorização à empresa MAG SEGUR SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 10.452.314/0001-89, sediada no RIO
DE JANEIRO, para adquirir:

Em Estabelecimento Comercial autorizado pelo Departamen-
to Logístico do Comando do Exército:

5 (cinco) Revólver(es) calibre 38,
4 (quatro) Espingarda(s) calibre 12,
90 (noventa) Cartuchos de Munição calibre 38,
84 (oitenta e quatro) Cartuchos de Munição calibre 12.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 60

dias a partir da publicação desta autorização.

ADELAR ANDERLE

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA
FEDERAL

10ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

PORTARIA No- 192, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O Superintendente Substituto da 10ª Regional de Polícia
Rodoviária Federal no Estado da Bahia,designado através da portaria
nº 826 de 19/06/08, publicada no D.O.U de 20/06/08, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o artigo 107, inciso XI, da Portaria
Ministerial nº 1.375 de 02/08/2007 e, de acordo com o contido na
Portaria nº 001, de 20 de janeiro de 2011, do Coordenador-Geral de
Operações do DPRF/MJ e ainda:

Considerando o que determina os artigos 1º, 2º, 20º e o
parágrafo primeiro do artigo 269, todos da Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997, bem como as Resoluções 210/06, 211/06 e 305/06
do CONTRAN, que disciplinam o trânsito de veículos especiais ou
transportando cargas excedentes;

Considerando o aumento significativo do fluxo de veículos
durante os feriados e festas nacionais;

Considerando que compete à Polícia Rodoviária Federal exe-
cutar a prevenção de acidentes de trânsito estabelecendo, inclusive,
horários de circulação para veículos especiais;

Considerando a necessidade de uniformizar os procedimen-
tos quanto à fiscalização do trânsito de veículos e cargas super-
dimensionados, resolve:

Art. 1º Proibir, na forma do Anexo à presente portaria, o
trânsito de Combinações de Veículos de Carga - CVC, Combinações
de Transportes de Veículos -CTV e Combinações de Transporte de
Veículos e Cargas Paletizadas - CTVP autorizados a circular portando
ou não Autorização Especial de Trânsito - AET, bem como o trânsito
dos demais veículos portadores de AET.

§ 1º Excetuam-se desta proibição as combinações de veí-
culos com até duas unidades , sendo um caminhão-trator e um semi-
reboque, desde que não excedam as dimensões regulamentares nos
termos dos incisos I, II e alínea "d" do inciso III do artigo 1º da
Resolução nº 210/06 do CONTRAN.

§ 2º A restrição abrangerá os trechos rodoviários de pista
simples.

Art. 2º O descumprimento desta proibição constituirá in-
fração de trânsito prevista no artigo 187 do CTB.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando as disposições em contrário.

ADIRLEI HIROSHI KABUTOMORI

ANEXO

DIA DA RESTRIÇÃO 22/06/11 DAS 16H00 ÀS 22H00
DIA DA RESTRIÇÃO 23/06/11 DAS 06H00 ÀS 12H00
DIA DA RESTRIÇÃO 26/06/11 DAS 15H00 ÀS 21H00

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 7 de junho de 2011

O SECRETÁRIO DE DIREITO ECONÔMICO, no uso das com-
petências que lhe foram atribuídas pela Lei nº 8.884, de 11 de Junho de 1994,
e com base no disposto na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, opina pela:

Nº 424 - Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.004935/2011-
07 em que são Requerentes: Topázio Energética S/A e Brasil Central
Energia Ltda. Advs.: Barbara Rosenberg e outros.

Nº 425 - Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.005779/2011-
93 em que são Requerentes: BR Malls Participações S/A e Capemisa
Seguradora de Vida e Previdência S/A. Advs.: Cláudia da Rosa Côr-
tes de Lacerda.

Nº 426 - Aprovação do Ato de Concentração nº 08012.004913/2011-
39 em que são Requerentes: Saleen Holdings Inc. e Smart Modular
Technologies (WWH), Inc. Advs.: Lauro Celidonio Gomes dos Reis
Neto e outros.

Nº 427 - Ref: Ato de Concentração nº 08012.002395/2010-38. Re-
querentes: Halliburton Energy Services, Inc. e Wellbore Energy So-
lutions, Inc. Advs.: Mariana Villela e outros.

Pelos princípios da economia processual e da eficiência da
Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei nº
9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ nº 33/2006,
concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento
Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar
esta decisão, como sua motivação. Opino, consequentemente, pela
aprovação do ato sem restrições, devendo este processo ser enca-
minhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54 da Lei nº 8.884/94.

Nº 428 - Ref: Ato de Concentração nº 08012.002570/2010-97. Re-
querentes: Schlumberger Limited e Smith International, Inc. Advs.:
José Augusto Regazzini e outros.

Pelos princípios da economia processual e da eficiência da
Administração Pública, nos termos do § 1º do artigo 50 da Lei nº
9.784/99, e da Portaria Conjunta SEAE/MF e SDE/MJ nº 33/2006,
concordo com o teor do parecer da Secretaria de Acompanhamento
Econômico, do Ministério da Fazenda, cujos termos passam a integrar
esta decisão, como sua motivação. Opino, consequentemente, pela
aprovação do ato sem restrições, devendo este processo ser enca-
minhado ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE,
em cumprimento ao disposto no § 6º do art. 54 da Lei nº 8.884/94.

Em 8 de junho de 2011

Nº 429 - Ref.: Procedimento Administrativo no. 08012.007196/2009-
82. Representante: SDE ex-officio. Representados: Sindicato dos Re-
vendedores de Gás Liquefeito de Petróleo do Estado de Pernambuco
- SINREGÁS/PE e Eduardo Vasconcelos.

Acolho a Nota Técnica de fls., aprovada pelo Diretor do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson
de Andrade, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei n.º 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Decido, pois, pela instauração de Processo Administrativo
em desfavor dos Representados, com fulcro no art. 32 da Lei n.º
8.884/94, e no art. 46 da Portaria MJ n.º 456/2010, com o fim de que
seja apurada a existência de condutas infringentes à ordem econômica
passíveis de enquadramento no art. 20, I c/c art. 21, II e XI, ambos da
Lei n.º 8.884/94. Notifiquem-se os Representados, nos termos dos §§
1º e 2º do art. 33 do mesmo diploma legal e no art. 47 da Portaria MJ
n.º 456/2010, para que apresentem defesa no prazo de 15 (quinze)
dias, observando-se o disposto no art. 37 da Lei n.º 8.884/94.

Nº 430 - Ref.: Processo Administrativo Nº 08012.003921/2005-10.
Representante: Conselho Administrativo de Defesa Econômica. Re-
presentadas: Souza Cruz S.A. e Philip Morris S.A. Advs.: José Del
Chiaro Ferreira da Rosa, Gabriel Nogueira Dias e outros.

Acolho a nota técnica de fls., aprovada pelo Diretor do
Departamento de Proteção e Defesa Econômica, Dr. Diogo Thomson
de Andrade, e, com fulcro no § 1º do art. 50 da Lei nº 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Concluo que os Representados incorreram em infração à
ordem econômica, nos termos do art. 20, I e II, c/c art. 21, IV, V e VI,
ambos da Lei nº 8.884/94. Decido, pois, pela remessa este Processo
ao CADE, para julgamento, com recomendação de condenação, nos
termos do art. 39 da Lei 8.884/94.

VINICIUS MARQUES DE CARVALHO

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DA DIRETORA

Tendo em vista que não foram apresentados elementos de
fato ou de direito capazes de modificar a decisão recorrida, IN-
DEFIRO o presente pedido, bem assim mantenho o ato denegatório
publicado no Diário Oficial da União de 07/10/2010, pág. 74, Seção
I. Processo N° 08505.031305/2009-31 - Jose Armando Mercado Cas-
tellon.

Tendo em vista que não foram apresentados elementos de
fato ou de direito capazes de modificar a decisão recorrida, IN-
DEFIRO o presente pedido, bem assim mantenho o ato denegatório
publicado no Diário Oficial da União de 11/01/2011 , pág. 49, Seção
I. Processo N° 08460.016675/2009-10 - Alain Patrick Masson.

IZAURA MARIA SOARES MIRANDA

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.000529/2011-04 - Trevor A Pacheco, até
15/06/2013

Processo Nº 08000.001682/2011-41 - Zoran Tudic, até
11 / 0 8 / 2 0 1 3

Processo Nº 08000.001913/2011-16 - Jose Rafael Cedeno
Toledo, até 07/04/2013

Processo Nº 08000.002881/2011-76 - Marek Jaroslaw Ja-
sinski, até 04/04/2013

Processo Nº 08000.002997/2011-13 - Glen Aranha, até
31/03/2012

Processo Nº 08000.003039/2011-51 - Jesse Joseph Watson,
até 12/03/2013

Processo Nº 08000.003425/2011-43 - Yevgen Ilchuk, até
22/05/2012

Processo Nº 08000.003446/2011-69 - Aung Kyaw Swa Mra,
até 22/05/2012

Processo Nº 08000.003447/2011-11 - Alex Domnic Barretto,
até 22/05/2012

Processo Nº 08000.003537/2011-02 - Knut Schevik, até
0 4 / 1 0 / 2 0 11

Processo Nº 08000.003610/2011-38 - Tornike Narmania, até
12/08/2012

Processo Nº 08000.003683/2011-20 - Carlos Antonio Rivers
Hamilton, até 01/04/2012

Processo Nº 08000.003827/2011-48 - Ryan Monreal Geno-
vis, até 25/09/2011

Processo Nº 08000.003881/2011-93 - Andro Svicarevic, até
08/08/2013

Processo Nº 08000.003962/2011-93 - Drazen Zunic, até
19/02/2012

Processo Nº 08000.004391/2011-12 - James Edward Rey-
nolds, até 12/07/2013

Processo Nº 08000.004394/2011-48 - Jimmie Wade Pilcher,
até 30/08/2012

Processo Nº 08000.004398/2011-26 - Travis Michael Wro-
ten, até 30/08/2012

Processo Nº 08000.004455/2011-77 - Isidoros Chatzimicha-
lakis, até 01/09/2011

Processo Nº 08000.004496/2011-63 - Antti Ensio Naukka-
rinen, até 20/07/2013

Processo Nº 08000.004673/2011-10 - Travis Williams, até
08/02/2013

Processo Nº 08000.006520/2011-07 - Toshiyuki Fujikura, até
02/06/2013

Processo Nº 08000.019416/2010-93 - Issakha Seck, até
06/01/2013.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
temporário item V, abaixo relacionado(s), ressaltando a necessidade
de autuação na forma do disposto no Art. 125, XVI da Lei 6.815/80
c/c Art. 67, § 3° do Decreto 86.715/81.

Processo N° 08000.002053/2011-38 - Andrew Christie, até
01/02/2012

Processo N° 08000.004522/2011-53 - Alexander Laird Ro-
bert Main, até 29/01/2013

Processo N° 08000.002647/2011-49 - Patel Vinod Kumar
Nathubhai, até 17/03/2013

Processo N° 08000.003580/2011-60 - Fernando Jhaniro Salas
Quispe, até 30/03/2013

Processo N° 08000.015023/2010-19 - Valentyn Tatarov, até
22/05/2012

Processo N° 08000.003690/2011-21 - Andrzej Kazala, até
25/04/2013

Processo N° 08000.000507/2011-36 - Ronald Koppe, até
2 0 / 0 9 / 2 0 11

Processo N° 08000.002646/2011-02 - Benjie Palcone Aleria,
até 17/03/2013

Processo N° 08000.003541/2011-62 - Alvaro Enrique Nunez
Capella, até 01/04/2012

Processo N° 08000.003665/2011-48 - Jaroslaw Wilma, até
09/04/2013

Processo N° 08000.003182/2011-43 - Jan Hendrik Klass Al-
moes, até 15/10/2012

Processo N° 08000.003548/2011-84 - Wieslaw Staszowski,
até 25/03/2013

Processo N° 08000.003104/2011-49 - Eric Rodgers, até
12/03/2013

Processo N° 08000.003664/2011-01 - Janusz Eugeniusz Ka-
linowski, até 16/04/2013

Processo N° 08000.002649/2011-38 - Muthulingam Suyam-
bu, até 17/03/2013.

Diante dos novos elementos constantes dos autos e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, torno insubsistente
o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
11/08/2010 Seção 1, pág. 27, para deferir o pedido de reconsideração
autorizando a prorrogação do prazo de estada até 13/01/2012. Pro-
cesso N° 08018.024297/2009-68 - Jean François Christian Gilbert.

Diante dos novos elementos constantes dos autos e diante da
informação do Ministério do Trabalho e Emprego, torno insubsistente
o ato indeferitório publicado no Diário Oficial da União de
02/08/2010, Seção 1, pág. 42, para deferir o pedido de reconsideração
autorizando a prorrogação do prazo de estada até 21/08/2011. Pro-
cesso N° 08000.003873/2010-66 - Dennis Allen Heard.
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Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 03/05/2011, Seção I, pág. 35, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000349/2011-14 - Ville Petteri Rikkonen.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 04/05/2011, Seção I, pág. 27, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000346/2011-81 - Bjoern Arvid Svendsen.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 03/05/2011, Seção I, pág. 35, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000345/2011-36 - Oerjan Soenstaboe.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 19/04/2011, Seção I, pág. 53, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.015077/2010-76 - Christopher Ian Henderson.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 12/05/2011, Seção I, pág. 51, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000350/2011-49 - Rune Faugstad.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 04/05/2011, Seção I, pág. 27, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000341/2011-58 - Kjell Ove Andersen.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 30/05/2011, Seção I, pág. 35, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000357/2011-61 - Alexander Morison Broom.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 18/04/2011, Seção I, pág. 58, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.020859/2010-27 - Christian Jean Claude Le Corff.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 16/05/2011, Seção I, pág. 57, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000793/2011-30 - Anthony George Jensvold.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 20/04/2011, Seção I, pág. 133, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.006604/2010-51 - Miroslaw Michal Wozniak.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 17/05/2011, Seção I, pág. 76, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.002143/2011-29 - Emil Paul Sternenberg.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 15/07/2010, Seção I, pág.68, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.001234/2010-66 - Qingli He e Chunlan Weng.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 25/05/2011, Seção I, pág.102, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.002404/2011-19 - Christian Salazar Pacheco.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 19/05/2011, Seção I, pág.78, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000581/2011-52 - Akio Yamaguchi e Mizuho Yamaguchi.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 27/10/2010, Seção I, pág.32, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08505.007712/2010-61 - Jia Liu.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 11/10/2010, Seção I, pág.76, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.002375/2010-04 - Ronald Gabriel Stewart.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 26/07/2010 Seção I, pág.22, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.000432/2010-11 - Paul Cumberford.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 22/11/2010, Seção I, pág.54, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.006464/2010-11 - Nicola Battaini, Alice Battaini e Francesca
Portioli.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 15/03/2010, Seção I, pág.43, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08018.014999/2009-33 - Rafal Zendarski.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 29/02/2011, Seção I, pág.59, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.012051/2010-76 - Rafael Posada Martinez.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 01/07/2010, Seção I, pág.145, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08018.020563/2009-83 - Edward John Mathers.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 06/04/2011, Seção I, pág.76, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.014055/2010-99 - Turo Juhana Iivonen.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 19/11/2010, Seção I, pág.60, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08000.004669/2010-62 - Samuel Mathai.

Tendo em vista o pedido de cancelamento formulado pelo
representante legal da empresa, julgo insubsistente o ato deferitório
publicado no Diário Oficial de 26/07/2010, Seção I, pág.22, para
determinar o arquivamento dos autos. Processo N°
08504.018841/2009-51 - Ruey Hwang Jean.

Tendo em vista o não cumprimento da(s) exigência(s) so-
licitada(s) ao interessado por esta Divisão, INDEFIRO os pedidos de
prorrogação de estada no País, abaixo relacionados:

Processo Nº 08000.000659/2011-39 - Diego Daniel Zarri-
cueta Nunez

Processo Nº 08000.000660/2011-63 - Thomas Allen Devick
Processo Nº 08354.009160/2009-62 - Ryohei Sugimoto
Processo Nº 08505.047042/2010-15 - Archibald Ross Leo-

nard Stewart.

FERNANDA R. SALDANHA DE AZEVEDO

DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência por reunião familiar,
amparados pela Resolução Normativa nº 36/99 do Conselho Nacional
de Imigração c/c a Portaria MJ nº 606/91, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08083.000532/2011-47 - Estefani Carolina
Laustetter

Processo Nº 08460.034675/2010-27 - Adebimpe Viviana
Alo

Processo Nº 08495.001599/2011-57 - Waltraud Böttner
Processo Nº 08505.002106/2011-30 - Alba Ines Arango de

Va l e n c i a
Processo Nº 08505.004917/2011-75 - Hongzhen Chen e Zhe-

nyan Su
Processo Nº 08505.006421/2011-36 - Justin Chung Hoi

Yu e
Processo Nº 08505.006548/2011-55 - Federica Masin
Processo Nº 08505.006600/2011-73 - Josefina Amparo Parra

Oblitas
Processo Nº 08505.009508/2010-84 - Angelica Luisa Michea

Frictes
Processo Nº 08505.009531/2011-50 - Ruddy Alexander Se-

govia Tenorio e Miguel Angel Segovia Tenorio
Processo Nº 08505.037545/2010-82 - Hitoshi Imou
Processo Nº 08505.037594/2010-15 - Lizhen Ye e Liyuan

Ye
Processo Nº 08505.037695/2010-96 - Meenakchhi Singh
Processo Nº 08505.047219/2010-83 - Masaharu Higashi
Processo Nº 08505.063685/2010-14 - Wan Yin Huang
Processo Nº 08505.067640/2010-19 - Arlindo Ferreira Alves

Prata
Processo Nº 08505.072932/2010-65 - Yong Ran Kim.
DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em côn-

juge, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08083.002534/2010-90 - Denis Francis Doyon
Processo Nº 08089.000661/2011-85 - Ines Isabel Alderete
Processo Nº 08097.000209/2011-14 - Jean Robert Daniel

Vo i r o l
Processo Nº 08097.000667/2010-72 - Antaleoni Carlo
Processo Nº 08124.002562/2010-83 - Mohammad Awad Sa-

leh Abu-riqueq
Processo Nº 08280.019849/2011-21 - Florentina Maria Ma-

mani Dos Santos
Processo Nº 08280.037933/2010-45 - Jose Luis De Moya

Guevara
Processo Nº 08295.001367/2011-55 - Fermin Romera Sa-

daba
Processo Nº 08295.003948/2011-21 - Ricardo Jose Ardanaz

Mora
Processo Nº 08295.005499/2011-56 - Alain Muhisa Tsongo
Processo Nº 08311.000515/2011-79 - Antonio Sanchez Cas-

tro
Processo Nº 08311.000516/2011-13 - Mariana de La Fuente

Gomez
Processo Nº 08311.000578/2011-25 - Gregorio Perez Sal-

gado
Processo Nº 08352.003779/2010-17 - Domingos Morais Xa-

mutalala
Processo Nº 08354.000123/2011-11 - Inacio Manuel Ma-

rinheiro Brochado Vieira
Processo Nº 08354.000529/2011-96 - Gwenaelle Elza Na-

thalie Pound-lana
Processo Nº 08354.000600/2011-31 - Moritz Nikolaus Hon-

drich
Processo Nº 08354.000673/2011-22 - Angela Gayle Brasil
Processo Nº 08354.004221/2010-39 - Stefano Rossi
Processo Nº 08504.004754/2011-31 - Erik Alan Latinez Bac-

chas
Processo Nº 08505.001944/2011-96 - Luigi Tessera
Processo Nº 08505.001985/2011-82 - Paul Juma Olawo

Processo Nº 08505.002079/2011-03 - Bianca Patino Faus-
tino

Processo Nº 08505.002094/2011-43 - João Manuel Valente
Galvão Teles

Processo Nº 08505.009897/2010-48 - Dijana Babic Do Val-
le

Processo Nº 08505.011024/2011-86 - Ching Ya Huang
Processo Nº 08505.011034/2011-11 - Adrian Marcos Bal-

boa
Processo Nº 08505.024530/2010-54 - Marcelo Gerardo Fer-

nandez
Processo Nº 08505.027503/2010-33 - Omar Eduardo Gil La-

jana
Processo Nº 08505.030196/2010-78 - Thomas Joseph Mc-

donnell III
Processo Nº 08505.030282/2010-81 - Brett Robert Cash
Processo Nº 08505.035193/2010-21 - Justin Brady Baker
Processo Nº 08505.035214/2010-16 - Elisa Aguzzi
Processo Nº 08505.035384/2010-92 - Augustine Obi
Processo Nº 08505.036477/2010-34 - Gary Kevin Baker
Processo Nº 08505.041581/2010-41 - Miguel Angel Vidal

Perez
Processo Nº 08505.041614/2010-52 - Alejandro Jose Ches-

ta
Processo Nº 08505.054019/2010-87 - Reinhold Heinrich Rei-

nermann
Processo Nº 08505.055124/2010-33 - Lena Nagib Burkett
Processo Nº 08505.060717/2010-11 - Jill Ann Michele Lan-

glois
Processo Nº 08505.060757/2010-63 - Marcelo Arturo Na-

varrete Ponce
Processo Nº 08505.060799/2010-02 - luca Gabrielli
Processo Nº 08505.060859/2010-89 - Ekatarina Alexandrov-

na Lukyanova
Processo Nº 08505.060872/2010-38 - Leonardo Zanni
Processo Nº 08505.063727/2010-17 - Khashayar Kheirkhah

Ghehi
Processo Nº 08505.067552/2010-17 - Stuart Charles Mus-

senden
Processo Nº 08505.067655/2010-79 - Antonio Jose Gil Me-

dina
Processo Nº 08505.067699/2010-07 - Cristina Sisti
Processo Nº 08505.068530/2010-66 - John Olalekan Ola-

dipo
Processo Nº 08505.068670/2010-34 - Andre Baptista No-

gueira
Processo Nº 08505.070281/2009-35 - Kyoko Koana
Processo Nº 08505.071281/2010-96 - Iryna De Moraes Bar-

ros
Processo Nº 08505.071440/2010-52 - Ada Cecilia Noriega

Lay
Processo Nº 08505.072828/2010-71 - Liu Wenye
Processo Nº 08505.072840/2010-85 - Kevin Thierry Cary
Processo Nº 08505.072873/2010-25 - Clemens Karl Sieg-

fried Grubert
Processo Nº 08708.001013/2011-10 - Rachel Rhyana Hel-

linis Rodrigues.
Diante dos elementos presentes no processo que comprovam

tratar-se de situação especial e em face da competência delegada pelo
art. 3º da Portaria SNJ nº 22 de 07/07/2009, DEFIRO os pedidos de
residência provisória, nos termos da Lei 11.961/09, abaixo relacio-
nados:

Processo N° 08505.096334/2009-48 - Xiufang Wang
Processo N° 08057.004103/2009-41 - Meiqing Su
Processo N° 08485.019137/2009-91 - Shirley Ganpat
Processo N° 08505.062409/2009-97 - Hebert Augusto Te-

norio Casas
Processo N° 08505.093410/2009-63 - Sheng-Kang Chu.
Torno insubsistente o ato indeferitório publicado no D.O.U

de 09/03/2011, página 57, para conceder a permanência definitiva,
tendo em vista que o Estrangeiro se enquadra nos termos do art. 75,
II, "b", da Lei 6.815/80 , salientando, todavia, que o ato persistirá
enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem. Processo
N° 08795.002736/2008-91 - Manuela Kaupisch.

Torno insubsistente o ato indeferitório publicado no D.O.U
de 25/01/2010, página 34, para conceder a permanência definitiva,
tendo em vista que o Estrangeiro se enquadra nos termos do art. 75,
II, "b", da Lei 6.815/80 , salientando, todavia, que o ato persistirá
enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem. Processo
N° 08460.015432/2008-75 - Giuseppe Castorina.

Determino o arquivamento do pedido de permanência, tendo
em vista o falecimento do(s) requerente(s). Processo Nº
08270.001126/2010-11 - Antonio Montinari.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista que os estrangeiros encontram-se fora do país.

Processo Nº 08102.010196/2010-94 - Vija de Andrade
Processo Nº 08505.005038/2011-61 - Teddy Arturo Flores

Melendez.
INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,

tendo em vista, que os estrangeiros não preenchem os requisitos do
art.75, II, "b", da Lei 6.815/80.

Processo Nº 08241.000433/2010-14 - Ronald Jacinto Yengle
Va s q u e z

Processo Nº 08260.006662/2004-76 - Antonio da Conceição
Fernandes Prado Paim.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista, que os estrangeiro não preenchem os requisitos do
art.75, II, "a", da Lei 6.815/80.

Processo Nº 08295.023755/2010-14 - Domingos Fernandes
Pereira
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Processo Nº 08505.073985/2010-01 - Markus Schweizer
Processo Nº 08507.002267/2010-22 - Dionysios Georgako-

poulos.
INDEFIRO o pedido de permanência, tendo em vista, que

o(s) estrangeiro(s) não preenche(m) os requisitos da Resolução Nor-
mativa nº 36/99 do Conselho Nacional de Imigração. Processo Nº
08389.005123/2011-01 - Fatima Hijazi e Ahmad Hijazi.

INDEFIRO os pedidos de permanência, abaixo relacionados,
tendo em vista que os estrangeiros não foram localizados no endereço
fornecido nos autos, restando prejudicada a instrução do processo.

Processo Nº 08502.000161/2011-15 - Marioly Pessoa Vaca
Processo Nº 08505.003391/2010-25 - Tibor Koskocsak
Processo Nº 08505.006524/2011-04 - Dario Alexandre Costa

Silva
Processo Nº 08505.006542/2011-88 - John Obi
Processo Nº 08505.035333/2010-61 - Juan Alberto Bascur

Cespedes
Processo Nº 08505.042510/2010-65 - Fang Wang
Processo Nº 08505.052833/2010-67 - Jianbin Shen e Shuyun

Zheg
Processo Nº 08505.059183/2010-81 - Elvis Torres Llerena
Processo Nº 08505.060726/2010-11 - Jose Martin Lazarte

Mamani e Geovanna Rosa Cusi Ochoa
Processo Nº 08505.073997/2010-28 - Guido Roberto Car-

ballo Guerrero.
Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 32

dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional paraguaia, Alex Fabiana Cubas Lopez, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08709.022999/2009-
29 - Alex Fabiana Cubas Lopez.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 35
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruano, Cesar Augusto Agurto Lescano,
nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08508.016401/2009-29 - Cesar Augusto Agurto Lescano.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls. 20
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional boliviano, Abraham Condori Colque, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.099974/2009-
18 - Abraham Condori Colque.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls. 55
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruano, Cesar Acevedo Rios, nos termos do
art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.094283/2009-10 - Cesar
Acevedo Rios.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 11
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional chines, Chin-Hsia Kuo, nos termos do art.
40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.056944/2009-17 - Chin-Hsia
Kuo.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 35
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional nigeriano, Charles Okezie, nos termos do art.
40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08505.046273/2009-78 - Charles
Okezie.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls. 16
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional peruano, Carlos Humberto Cardenas Al-
varado, nos termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N°
08495.004024/2009-71 - Carlos Humberto Cardenas Alvarado.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 32
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional chines, Liping Lin, nos termos do art. 40, da
Lei 9.784/99. Processo N° 08460.031691/2009-24 - Liping Lin.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls 13
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional angolano, Carlos Julio Kinanga, nos termos
do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo n° 08460.025886/2009-35 -
Carlos Julio Kinanga.

Tendo em vista o descumprimento das exigências de fls. 16
dos autos, indispensáveis à apreciação do pleito, indefiro o pedido
formulado pelo nacional portugues, Agostiniano Jesus D`Oliveira, nos
termos do art. 40, da Lei 9.784/99. Processo N° 08711.002817/2009-
54 - Agostiniano Jesus D`Oliveira.

FERNANDO LOPES DA FONSECA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item I, abaixo relacionados:

Processo Nº 08270.002484/2011-14 - Maria Guadalupe Az-
nar Barea, até 24/02/2012.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionados:

Processo Nº 08220.000982/2011-18 - Oscar Nestor Condo
Maqui, até 02/04/2012

Processo Nº 08270.017718/2010-47 - Liliete Yorema Nas-
cimento da Costa Cravid, até 07/09/2011

Processo Nº 08389.026350/2010-81 - Laura Daiana Vela-
zquez Medina, até 04/09/2011

Processo Nº 08390.005597/2010-24 - Milciade Ruben Sosa,
até 18/03/2012

Processo Nº 08460.002129/2011-16 - João Maria Cabral Pa-
checo de Miranda, até 01/04/2015

Processo Nº 08495.001534/2011-10 - Luz Adriana Sánchez
Segura, até 29/03/2012.

Diante dos novos elementos constantes nos autos (fls. 24/33),
torno insubsistente o ato indeferitório, publicado no Diário Oficial de
26/04/2011, Seção 1, página 49, para DEFERIR o pedido de re-
consideração autorizando a prorrogação do prazo da estada até:

27/01/2012. Processo N° 08280.047161/2010-50 - Chloe Elsa Jean-
nette Regnier.

DEFIRO, o pedido de republicação solicitado pelo interes-
sado (fls. 31) nos autos, para prorrogação do prazo de estada até:
31/03/2012. Processo N° 08501.023554/2010-26 - Apolinario Jose
Antonio.

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) pedido(s) de pror-
rogação de prazo, abaixo relacionado(s), considerando que o(as) in-
teressado(as) não foram localizado(as) no endereço indicado, restando
prejudicada a instrução dos autos.

Processo N° 08502.004170/2010-02 - Martina de Andrade
Pegado

Processo N° 08501.002421/2011-05 - Paulo Jesse Makuva
Hotalala

Processo N° 08451.003219/2010-44 - Zeferina Natalia An-
tonio Paulo

Processo N° 08444.006599/2010-68 - Isabelle Mathilde Mo-
rice

Processo N° 08420.004457/2011-15 - Amindo Correia Go-
mes

Processo N° 08280.019735/2011-81 - Samuel Enrique Astete
Perez

Processo N° 08280.000431/2011-40 - Patrick Joseph Mo-
naghan

Processo N° 08240.002438/2011-72 - Nallarett Marina Da-
vila Cardozo

Processo N° 08083.002531/2010-56 - Francisco Javier Be-
nitez Zalazar.

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item IV, abaixo relacionados:

Processo Nº 08212.003964/2011-97 - Joshua Andrew Halsey,
até 02/09/2012

Processo Nº 08212.011626/2010-48 - Agustin Cerna Men-
doza, até 16/02/2012

Processo Nº 08230.000318/2011-50 - Helder Joaquim Luis
Freire Monteiro de Abreu, até 05/03/2012

Processo Nº 08420.028722/2010-70 - Abrão Rodrigues Neto,
até 28/01/2012

Processo Nº 08420.029349/2010-74 - Rafindrade Ganilson
Ferreira Djalo, até 10/02/2012

Processo Nº 08458.000042/98-52 - PAULO ANTONIO
MONTEIRO, até 16/03/1999

Processo Nº 08458.004286/2011-05 - Juan Cristobal Ospina
Calle, até 27/04/2012

Processo Nº 08458.004347/2011-26 - Nicole Morais da Cruz,
até 30/05/2012

Processo Nº 08460.013537/2011-95 - Dulce Celina Adolfo
Bila Ramalho, até 08/05/2012

Processo Nº 08460.013542/2011-06 - Graça Ermelinda Na-
tari de Sales, até 07/06/2012

Processo Nº 08460.013543/2011-42 - Darina Barros Dias da
Fonseca, até 09/06/2012

Processo Nº 08796.004322/2010-19 - Augusto Cesar Rueda
Medina, até 24/02/2012.

DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de estada,
do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionados:

Processo Nº 08362.002648/2011-84 - Jefferson Blakely Tur-
ner Jr, Daniella Ivene Turner e Fritha Demme Turner, até
19/06/2012.

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) pedido(s) de pror-
rogação de prazo, abaixo relacionado(s), considerando que o(as) in-
teressado(as) não foram localizado(as) no endereço indicado, restando
prejudicada a instrução dos autos.

Processo N° 08335.000190/2011-56 - Andy Kiaka
Processo N° 08707.008452/2010-74 - Luz Milagros Barriga

Flores
Processo N° 08420.003196/2011-16 - Carmilda Paixao Es-

trela Lima
Processo N° 08495.001358/2011-16 - Sierra Russell Foster
Processo N° 08494.000164/2011-03 - Enrique Javier Mar-

tinez Gavilan
Processo N° 08354.007312/2010-26 - Ermita Belmira Mo-

reira da Silva As
Processo N° 08286.002362/2010-78 - Yannick Kalombo Wa

Kalombo
Processo N° 08270.016822/2010-14 - Mussa Seide Ba
Processo N° 08433.000152/2011-95 - Veronica Daniela Tor-

res Aguero
Processo N° 08354.000726/2011-13 - Osvaldo Sebastiao do

Amaral.
Determino o arquivamento do pedido de prorrogação de pra-

zo, por já ter decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) so-
licitada(s).

Processo Nº 08458.000990/2011-81 - Joel Samuel Mendoza
Pari.

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 15/10/2010, Seção 1, pág. 52,
Onde se lê: DEFIRO o(s) presente(s) pedido(s) de prorrogação do
prazo de estada. Processo Nº 08495.003571/2010-73 - Ronalo Al-
vinPagsuyuin Matias, até 24/07/2011

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação do prazo de
estada, do(s) temporário(s) item VII, abaixo relacionados:

Ministério da Previdência Social
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE I

EM SÃO PAULO
GERÊNCIA EXECUTIVA EM RIBEIRÃO PRETO

A P O S T I L A M E N TO

GEXRBP nº 41, de 08.06.2011. PROCESSO nº
3542600002/2010-62. INTERESSADA: Gerência Executiva do INSS
em Ribeirão Preto/SP. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa
de Licitação nº 13/2010. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso
X, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993 e alterações posteriores. AS-
SUNTO: Apostilamento do Contrato nº 13/2010, cujo objeto é o
reajuste do valor pago pela locação do imóvel situado na Praça Carlos
Botelho nº 606 - Bairro Centro - São Simão/SP, onde se encontra
instalada a APS São Simão, utilizando-se como base a variação acu-
mulada da taxa do IGP-M dos primeiros 12 meses de vigência da
contratação, contados do mês imediatamente anterior à data da sua
assinatura, conforme previsto na Cláusula Terceira do referido ins-
trumento contratual, para o período de 10/06/2011 a 09/06/2012.
DECISÃO: 1. Considerando as informações contidas nos autos e
tendo em vista a previsão de reajuste pelo mencionado índice, es-
tabelecida no contrato em questão, com fulcro no parágrafo 8º do
artigo 65 da Lei nº 8.666/1993 e alterações, bem como no Capítulo
XV, subitens 15.4 e 15.5 do Manual de Procedimentos e Rotinas de
Gestão de Contratos, no uso das atribuições que me foram conferidas
pela alínea "f" do inciso X do artigo 167 do Regimento Interno do
INSS, aprovado pela Portaria MPG/GM nº 296, de 09.11.2009, pu-
blicada no DOU de 10.11.2009, DECLARO APOSTILADO o Con-
trato nº 13/2010, firmado com o Sr. Marcos Tadeu Sartori, CPF/MF
nº 367.424.068-87, ficando a avença reajustada em 9,77% (nove vir-
gula setenta e sete por cento) sobre valor da locação, passando o valor
mensal estipulado na sua Cláusula Terceira para R$ 2.140,51 ( Dois
mil, cento e quarenta reais e cinquenta e um centavos) e o valor
global para R$ 25.686,12 (vinte e cinco mil, seiscentos e oitenta e
seis reais e doze centavos), para o período de 10/06/2011 a
09/06/2012. 2. Os recursos necessários ao atendimento da despesa
inerente ao presente Contrato reajustado estão regularmente inscritos

Processo Nº 08495.003571/2010-73 - Ronald Alvin Pag-
suyuin Matias, até 24/07/2011.

No Diário Oficial da União de 18/05/2011, Seção 1, pág. 73
Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
cônjuge, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08460.006735/2010-11 - Katrin Verena Zeller
Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base

em cônjuge, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08460.006735/2010-11 - Kathrin Verena Zel-

l e r.
No Diário Oficial da União de 06/04/2011, Seção 1, pág. 77

Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base em
cônjuge, abaixo relacionado(s):

Processo N° 08280.033768/2010-52 - Remi Jean Christian
Gillot

Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com base
em cônjuge, abaixo relacionado(s):

Processo N° 08280.033768/2010-52 - Remi Jean Christian
Marinho Gillot.

No Diário Oficial da União de 19/05/2011, Seção 1, pág. 78
Onde se lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no País,
do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08000.021312/2010-49 - Eduardo Requena
Pueyo, Beatriz Olivenza Coronel e Hugo Requena Coronel,

até 23/07/2012
Leia-se: DEFIRO o(s) pedido(s) de prorrogação de estada no

País, do(s) temporário(s) item V, abaixo relacionado(s):
Processo Nº 08000.021312/2010-49 - Eduardo Requena

Pueyo, Beatriz Coronel Olivenza e Hugo Requena Coronel, até
23/07/2012.

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

COORDENAÇÃO DE ENTIDADES SOCIAIS
DIVISÃO DE QUALIFICAÇÃO PRESTAÇÃO

DE CONTAS

DESPACHO DA CHEFE
Em 31 de maio de 2011

Processo: 08005.000932/2010-02
Assunto: Representação Administrativa.
Interessado: CENEAGE - Centro Nacional de Educação Ambiental e
Geração de Emprego, CNPJ: 06.072.439/0001-06

Considerando que se frustraram, as tentativas ordinárias de
intimação do CENTRO NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIEN-
TAL E GERAÇÃO DE EMPREGO - CENEAGE, CNPJ:
06.072.439/0001-06, assegurando a ampla defesa e o contraditório,
intimo a entidade, via Diário Oficial, para que tome ciência do en-
cerramento da fase de instrução da Representação Administrativa nº
08005.000932/2010-02, que tramita em seu desfavor no Ministério da
Justiça e que pode ensejar a perda da sua qualificação como OS-
C I P.

Concede-se prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 44 da
Lei nº 9.784/99, para apresentação das alegações finais, contados
desta publicação.

PAULA MOREIRA JACOBSON
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.320, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Torna pública a proposta de Projeto de Re-
solução "Regulamento Técnico Mercosul
Sobre Boas Práticas de Fabricação para
Produtos Saneantes" (Revogação das Re-
soluções GMC n° 56/96 e n° 23/01).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando que os produtos saneantes devem ser seguros
nas condições normais ou previsíveis de uso;

Considerando que a fiscalização dos estabelecimentos fa-
bricantes e importadores de produtos saneantes, por meio de ins-
peções técnicas, é um mecanismo que contribui para garantir a qua-
lidade com que chegam ao mercado os produtos que são elaborados,
envasados e importados por esses estabelecimentos;

Considerando que existe a necessidade de estabelecer pro-
cedimentos comuns a serem aplicados nos Estados Partes, usando
uniformidade de critérios para a avaliação dos estabelecimentos de
fabricantes e importadores desses produtos;

Considerando que as ações de controle são de responsa-
bilidade das Autoridades Sanitárias competentes, as quais devem con-
tar com um modelo que assegure o controle das indústrias com
uniformidade de critérios, e neutralidade, simetria e reciprocidade no
tratamento e aplicação das normas de regulação;

Considerando que as Boas Práticas de Fabricação devem
refletir os requisitos mínimos indispensáveis a serem cumpridos pelas
indústrias na fabricação, embalagem, armazenamento e controle de
qualidade dos referidos produtos;

Considerando que como consequência dos avanços tecno-
lógicos, é necessário atualizar e adotar novas diretrizes sobre Boas
Práticas de Fabricação com o fim de garantir a segurança e qualidade
dos produtos domissanitários; e

Considerando o estabelecido no Projeto de Resolução nº
02/11, da XXXVI Reunião Ordinária do Subgrupo de Trabalho nº 11
"Saúde"/MERCOSUL, realizada em Assunção, Paraguai, no período
de 04 a 08 de abril de 2011, resolve:

Art. 1º Publicar a proposta de Projeto de Resolução "Re-
gulamento Técnico Mercosul Sobre Boas Práticas de Fabricação para
Produtos Saneantes" (Revogação das Resoluções GMC nº 56/96 e nº
23/01), que consta como anexo.

Art. 2º Declarar aberto, a contar da data de publicação desta
Portaria, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas
críticas e sugestões relativas ao texto.

Art. 3º Informar que as sugestões deverão ser encaminhadas,
por escrito, para o seguinte endereço: Ministério da Saúde; Gabinete
do Ministro - Assessoria de Assuntos Internacionais/Coordenação Na-
cional da Saúde do MERCOSUL, Esplanada dos Ministérios, Bloco
G, edifício sede, 4º andar, sala 447, CEP. 70058-900, Brasília-DF e-
mail: cgir@saude.gov.br; telefones (61) 3315-2184 e 3315-2337, fax
(61) 3224-0014 e para Núcleo de Assessoramento em Assuntos In-
ternacionais, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, Ministério
da Saúde, Sede Única, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Lote 200,
Bloco D, Brasília-DF, CEP 71205-050, Tel (61) 3462-5406, Fax: (61)
3462-5414, e-mail articula.rel@anvisa.gov.br.

Art. 4º Findo o prazo estabelecido no art. 2º desta Portaria, a
Coordenação Nacional da Saúde do MERCOSUL, por intermédio do
Núcleo de Assessoramento em Assuntos Internacionais da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, articular-se-á, com os órgãos e en-
tidades envolvidas, para que indiquem representantes para consenso e
consolidação do texto final.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

MERCOSUL/XXXVI SGT Nº 11/P. RES Nº 02 /11
REGULAMENTO TÉCNICO MERCOSUL SOBRE BOAS

PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO PARA PRODUTOS SANEANTES
(REVOGAÇÃO DAS RESOLUÇÕES GMC Nº 56/96 e Nº 23/01)

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto, as Resoluções nº 110/94, 92/94 e 66/96.

Considerando que os produtos saneantes devem ser seguros
nas condições normais ou previsíveis de uso;

Considerando que a fiscalização dos estabelecimentos fa-
bricantes e importadores de produtos saneantes, por meio de ins-
peções técnicas, é um mecanismo que contribui para garantir a qua-
lidade com que chegam ao mercado os produtos que são elaborados,
envasados e importados por esses estabelecimentos;

Considerando que a fiscalização deve contemplar os aspectos
relativos às condições de funcionamento e sistemas de controle de
qualidade utilizados pelos estabelecimentos;

Considerando que existe a necessidade de estabelecer pro-
cedimentos comuns a serem aplicados nos Estados Partes, usando
uniformidade de critérios para a avaliação dos estabelecimentos de
fabricantes e importadores desses produtos;

Considerando que as ações de controle são de responsa-
bilidade das Autoridades Sanitárias competentes, as quais devem con-
tar com um modelo que assegure o controle das indústrias com
uniformidade de critérios e neutralidade, simetria e reciprocidade no
tratamento e aplicação das normas de regulação;

Considerando que as Boas Práticas de Fabricação devem
refletir os requisitos mínimos indispensáveis a serem cumpridos pelas
indústrias na fabricação, embalagem, armazenamento e controle de
qualidade dos referidos produtos; e

Considerando que como consequência dos avanços tecno-
lógicos, é necessário atualizar e adotar novas diretrizes sobre Boas
Práticas de Fabricação com o fim de garantir a segurança e qualidade
dos produtos domissanitários.

O Grupo Mercado Comum resolve:
Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico MERCOSUL de

Boas Práticas de Fabricação para Produtos Saneantes, que consta
como Anexo e faz parte da presente Resolução.

Art. 2º Os organismos nacionais competentes para a im-
plementação da presente Resolução são:

ARGENTINA: Administración Nacional de Medicamentos,
Alimentos y Tecnología Médica (ANMAT)

BRASIL: Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-
VISA)

PARAGUAI: Ministerio de Salud Pública y Bienestar Social,
Dirección Nacional de Vigilancia Sanitaria (MSPyBS)

URUGUAI: Ministerio de Salud Pública (MSP)
Art. 3º A presente Resolução será aplicada no território dos

Estados Partes, ao comércio entre eles e às importações extrazona.
Art. 4º Revogar as Resoluções GMC nº 56/96 e 23/01.
Art. 5º Esta Resolução deverá ser incorporada ao ordena-

mento jurídico dos Estados Partes antes de ____/____/____
XXXVI SGT Nº 11 - Assunção, 08/IV/11.

ANEXO

REGULAMENTO TÉCNICO DE BOAS PRÁTICAS DE
FABRICAÇÃO PARA SANEANTES

Índice
1. Considerações Gerais
2. Definições
3. Gestão da Qualidade
4. Requisitos básicos de Boas Práticas de Fabricação (BPF)
5. Saúde, Sanitização, Higiene, Vestuário e Conduta
6. Reclamações
7. Recolhimento de Produtos
8. Devolução
9. Auto-Inspeção
10. Documentação e Registros
11. Pessoal
12. Instalações
13. Sistemas e Instalações de Água
14. Áreas Auxiliares
15. Recebimento e Armazenamento
16. Amostragem de Materiais
17. Produção
18. Controle da Qualidade
19. Amostras de Retenção
1. CONSIDERAÇÕES GERAIS
O objeto deste documento é regulamentar a fabricação de

produtos saneantes, de modo que os fatores humanos, técnicos e
administrativos (da fabricação) que podem ter influência na qualidade
deles sejam eficazmente controlados, tendo como objetivo prevenir,
reduzir e eliminar qualquer deficiência em sua qualidade, que possa
afetar negativamente a saúde e segurança do usuário.

Como consequência, este documento reúne os elementos bá-
sicos a serem considerados por cada empresa fabricante, de forma que
possa elaborar eficazmente produtos saneantes, garantindo ao mesmo
tempo a segurança do usuário e a conformidade de seus produtos aos
próprios padrões de qualidade previamente estabelecidos e plane-
jados, como também os aspectos de segurança e higiene relacionadas
com a atividade.

As Boas Práticas de Fabricação (BPF) são aplicáveis a todas
as operações envolvidas na fabricação de produtos.

Os aspectos de segurança para o pessoal envolvido na fa-
bricação e para a proteção ambiental estão regulamentados por le-
gislação específica e os estabelecimentos devem cumprir com os
requisitos aplicáveis a cada uma das áreas.

As Boas Práticas de Fabricação (BPF) são passíveis de atua-
lização contínua, de forma a acompanhar a evolução de novas tec-
nologias, podendo ser adotadas ações alternativas de forma a aten-
derem as necessidades de determinado produto, sempre que as al-
ternativas sejam válidas para garantir a qualidade do produto, nos
aspectos referentes à saúde e segurança dos consumidores.

2. DEFINIÇÕES
As definições dadas a seguir aplicam-se aos termos utili-

zados neste regulamento, estas podem ter significados diferentes em
outros contextos.

Ação Corretiva: ação adotada para eliminar a causa de uma
não conformidade detectada ou outra situação indesejável.

Ação Preventiva: ação adotada para eliminar a causa de uma
potencial não conformidade ou outra potencial situação indesejável.

Acondicionamento: conjunto de operações a ser submetido
um produto fracionado até a obtenção de sua apresentação final. É
submetido um produto em sua embalagem primária até a obtenção
deste mesmo em sua embalagem final, operação que permite que
mais de um produto seja acabado.

Amostra de Retenção: amostra de produto acabado, mantida
pelo fabricante, devidamente identificada por um período definido.

Amostragem: conjunto de operações de retirada e preparação
de amostras.

Aprovado: condição em que se encontram os materiais, in-
sumos ou produtos que cumprem com as especificações estabele-
cidas.

Área dedicada: setor marcado ou delimitado de uso exclusivo
para uma determinada atividade ou processo.

Área definida: é o setor marcado ou delimitado para a rea-
lização de alguma atividade específica.

Área separada: é aquele setor delimitado fisicamente e que
constitui um recinto por si mesmo.

Área segregada: instalações que oferecem separação com-
pleta e total de todos os aspectos de uma operação, incluindo mo-
vimentação de pessoal e equipamento com procedimentos e controles
bem estabelecidos.

Auditoria: consiste na análise sistemática e independente que
permite determinar se as atividades de qualidade e seus resultados
cumprem com os requisitos planejados e se tais requisitos foram
postos em prática de maneira efetiva.

Auditoria externa: quando este exame for realizado por pes-
soas qualificadas externas à empresa.

Auditoria interna/Autoinspeção: quando este exame for rea-
lizado por pessoal competente da própria empresa.

Boas Práticas de Fabricação: são requisitos gerais que o
fabricante de produto deve aplicar às operações de fabricação de
produtos saneantes de modo a garantir a qualidade e segurança dos
produtos.

Calibração: conjunto de operações de verificação e ajuste de
instrumentos ou sistemas de medição segundo normas reconhecidas,
para que funcionem dentro de seus limites de precisão e exatidão.

Contaminação: introdução indesejada de impurezas de na-
tureza física, química e/ou microbiológica na matéria-prima, material
de embalagem, produto intermediário, e/ou produto acabado durante a
fabricação.

Contaminação cruzada: contaminação de uma matéria-prima,
produto intermediário ou acabado com outra matéria-prima, produto
intermediário ou acabado durante a fabricação.

Controle em processo: verificações realizadas durante a ela-
boração para monitorar e, se necessário, ajustar o processo para as-
segurar que o produto cumpra com suas especificações.

Controle de qualidade: operações usadas para verificar o
cumprimento dos requisitos técnicos de acordo com as especificações
previamente definidas.

Embalagem/Envasado: todas as operações pelas quais o pro-
duto a granel deve passar, a fim de tornar-se produto acabado, in-
cluindo fracionamento, rotulagem e acondicionamento em embalagem
secundária quando for o caso.

EPC: Equipamento de Proteção Coletiva.
EPI: Equipamento de Proteção Individual.
Especificação: documento que descreve em detalhes os re-

quisitos a que devem cumprir os produtos ou materiais usados ou
obtidos durante a fabricação.

Estabelecimento: unidade da empresa onde se realizam ati-
vidades previstas pela legislação sanitária vigente.

Fabricação: todas as operações que incluem a aquisição de
materiais, produção, controle de qualidade, liberação, armazenamento,
expedição de produtos acabados e os controles relacionados.

Fórmula de Fabricação/Ordem de Produção: documento de
referência para produção de um lote que contemple as informações da
fórmula padrão.

Fórmula Padrão: documento ou grupo de documentos que
especifica as matérias-primas com suas quantidades e os materiais de
embalagem, juntamente com a descrição dos procedimentos e pre-
cauções necessárias para a elaboração de determinadas quantidades de
produtos terminados. Além disso, fornece instruções sobre a ela-
boração e os controles em processo.

Fracionamento: operação que permite que o produto a gra-
nel, por meio de um processo definido, seja embalado.

Garantia da Qualidade: todas as ações planejadas sistemá-
ticas necessárias para garantir que um produto ou serviço irá sa-
tisfazer todos os requisitos de qualidade e segurança em seu uso
previamente estabelecido.

Gestão da Qualidade: atividades coordenadas para dirigir e
controlar uma organização, no que diz respeito à qualidade.

Inspeção: atividades tais como medição, ensaio, exame, de
uma ou mais características de uma entidade, produto ou serviço,
comparando os resultados com requisitos específicos para estabelecer
se a conformidade de uma característica é alcançada.

Lote: quantidade definida de matéria-prima, material de em-
balagem ou produto acabado fabricado em um único processo ou
série de processos, cujas características essenciais são a homoge-
neidade e qualidade dentro dos limites especificados. Na fabricação
contínua, o lote corresponde a uma fração definida da produção.

Material de Embalagem/Envase: cada um dos elementos de
acondicionamento que estarão no produto final. Conforme entrarem
ou não em contato com o produto, dividem-se em "primários" ou
"secundários", respectivamente.

Matéria-Prima: qualquer substância envolvida na obtenção
de um produto que faça parte deste na sua forma original ou mo-
dificada.

Número de Lote: referência numérica, alfabética ou alfa-
numérica ou sinal que identifica especificamente um lote de matéria-
prima, de material de embalagem, produto obtido por uma operação
ou operações.

Procedimento Operacional Padrão: procedimento escrito e
aprovado que fornece instruções detalhadas para a realização de ati-
vidades específicas.

Ministério da Saúde
.

na Nota de Empenho nº 2011NE800250, de 07/06/2011, no valor de
R$ 2.140,51 (dois mil, cento e quarenta reais e cinquenta e um
centavos). 3. Publique-se na Imprensa Oficial. 4. Encaminhe-se a
21.331.2 - Seção de Orçamento, Finanças e Contabilidade para os
registros necessários.

RUI BRUNINI JÚNIOR
Gerente Executivo
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Produção: todas as operações envolvidas no preparo de de-
terminado produto desde o recebimento de materiais do almoxarifado,
passando pelo processamento e embalagem, até a obtenção do pro-
duto acabado.

Produção em campanha: a elaboração seqüencial de diversos
lotes de um mesmo produto.

Produto acabado: produto que tenha passado por todas as
etapas de produção e acondicionamento, pronto para venda/consu-
mo.

Produto a granel: material processado que se encontra em
sua forma final e que só requeira ser acondicionado ou embalado
antes de converter-se em produto acabado.

Produto devolvido: produto que já foi expedido e que retorna
ao fabricante ou importador.

Produto recolhido: produto expedido que retorna ao fabri-
cante ou importador por iniciativa própria e/ou determinação de Au-
toridade Sanitária competente.

Produto semielaborado/intermediário: substância ou mistura
de substâncias que requeiram posteriores processos de produção a fim
de converter-se em produto a granel.

Produto semiacabado: produto que necessita de pelo menos
uma operação posterior antes de ser considerado produto acabado.

Plano de validação: documento que descreve as atividades a
serem realizadas na validação.

Qualificação: conjunto de ações realizadas para provar e
documentar que quaisquer instalações, sistemas ou equipamentos es-
tejam adequados, instalados e/ou funcionam corretamente e levam aos
resultados esperados.

Quarentena: retenção temporária de matéria-prima, material
de embalagem, produtos intermediários, semiacabado, a granel ou
acabados, enquanto aguardam decisão de liberação, rejeição ou re-
processamento.

Reanálise: ensaio realizado em materiais, previamente apro-
vados, para confirmar a manutenção das especificações estabelecidas,
dentro do seu prazo de validade.

Reclamação: notificação externa que pode ser indicativo de
possíveis desvios de qualidade.

Recolhimento de produto: procedimento executado pela em-
presa de retirada de um produto do mercado. Pode ser espontâneo ou
determinado pela Autoridade Sanitária competente.

Registro de Lote: toda documentação relativa a um lote de
um produto específico.

Reprocessamento: repetição de uma ou mais etapas que já
fazem parte do processo de fabricação estabelecido em um lote de
produto que não cumpre com as especificações.

Sanitização: processo utilizado para redução do número de
microrganismos viáveis para níveis aceitáveis em uma superfície lim-
pa.

Sistema de Garantia da Qualidade: conjunto de procedimen-
tos para obtenção e manutenção da qualidade desejada, envolvendo:
Planejamento, Recursos, Instalações, Controle de Projeto, Aquisições,
Manufatura, Embalagem, Etiquetagem, Armazenamento, Assistência
Técnica, de modo a assegurar a qualidade, segurança e eficácia dos
serviços e produtos.

Terceirização: é a contratação de fabricação por terceiros
para a execução de etapas parciais ou totais relativas à fabricação,
controle de qualidade ou armazenamento de produtos saneantes.

Validação: ação documentada, conduzida para estabelecer e
demonstrar que um processo ou procedimento conduz necessária e
efetivamente ao objetivo requerido.

3. GESTÃO DA QUALIDADE
3.1 Os conceitos de Garantia da Qualidade, de Boas Práticas

de Fabricação (BPF) e de Controle de Qualidade são aspectos in-
terrelacionados da gestão da qualidade. Estão descritos neste regu-
lamento de forma que sejam enfatizadas as suas relações e a fun-
damental importância para a fabricação dos produtos regidos por este
regulamento.

3.2 Princípios
3.2.1. A qualidade deve ser de responsabilidade de todos os

funcionários da empresa tendo como referência a política da qua-
lidade, ou seja, as intenções e diretrizes globais relativas à qualidade
formalmente expressa e autorizada pela direção da empresa.

3.2.2 A empresa deve estabelecer, documentar, implementar
e manter um sistema eficaz e eficiente para a gestão da qualidade,
com a participação ativa de todo pessoal envolvido na fabricação.

3.2.3 O sistema para a gestão da qualidade deve abranger a
estrutura organizacional, os procedimentos, os processos, os recursos,
a documentação e as atividades necessárias para assegurar que o
produto esteja em conformidade com as especificações pretendidas de
qualidade.

3.2.4 Todas as atividades relacionadas ao sistema da qua-
lidade devem ser documentadas.

3.3 Garantia da Qualidade
3.3.1. O fabricante deve manter um Sistema de Garantia da

Qualidade.
3.3.2. O fabricante deve assegurar a qualidade, a segurança e

a eficácia dos produtos e serviços, devendo atender aos requisitos
estabelecidos na legislação sanitária vigente.

3.3.3. O sistema de garantia da qualidade deve ser cons-
tituído por pessoal competente e qualificado, instalações e equipa-
mentos adequados, compatíveis com as atividades desenvolvidas.

3.3.4. Um sistema apropriado de garantia da qualidade deve
assegurar que:

a) As operações de produção e controle estejam claramente
especificadas por escrito e as exigências de BPF cumpridas;

b) As responsabilidades gerenciais estejam claramente de-
finidas e documentadas;

c) Sejam realizados todos os controles estabelecidos como
necessários nas matérias-primas, materiais de embalagem, produtos
semielaborados, produtos a granel, produtos semiterminados/semia-
cabados, produtos acabados/terminados e os relativos a controle em
processo, calibrações, qualificações e validações, quando aplicável;

d) Os produtos que não forem comercializados ou entregues
ao consumo antes que sejam realizadas todas as etapas de controle e
liberação;

e) Sejam fornecidas instruções para garantir que os produtos
sejam armazenados, distribuídos e manuseados de forma que a qua-
lidade deles seja mantida por todo o prazo de validade;

f) Exista procedimento de autoinspeção de qualidade que
avalie regularmente a efetividade e a aplicação do Sistema de Ga-
rantia da Qualidade;

g) Os desvios de qualidade e os eventos adversos sejam
reportados, investigados, registrados e que sejam implementadas as
ações corretivas necessárias;

h) Os procedimentos, as especificações e instruções que pos-
sam ter influência na qualidade dos produtos sejam periodicamente
revistos e mantidos os respectivos históricos;

i) A estabilidade de um produto seja determinada conforme
regulamento específico e os estudos sejam repetidos após quaisquer
mudanças significativas nos processos de produção, formulação, equi-
pamentos ou materiais de embalagem.

3.3.5 Devem existir critérios definidos para qualificação de
fornecedores, a qual poderá incluir: avaliação do histórico de for-
necimento, avaliação preliminar através de questionário e/ou audi-
torias de qualidade.

3.4 Validação
3.4.1 A empresa deve conhecer seus processos a fim de

estabelecer critérios para identificar a necessidade de validação ou
não deles. Quando as validações forem aplicáveis, deve ser esta-
belecido um protocolo de validação que especifique como o processo
será conduzido. O protocolo deve ser aprovado pela garantia da qua-
lidade.

3.4.2 Para os produtos/processos que não serão validados, a
empresa deve estabelecer todos os controles operacionais necessários
para garantir o cumprimento dos requisitos preestabelecidos ou es-
pecificados.

3.4.3 O protocolo de validação deve especificar, no míni-
mo:

a) descrição dos equipamentos e instalações;
b) variáveis a serem monitoradas;
c) amostras que devem ser coletadas (localização, freqüência,

quantidade e método de amostragem);
d) características de desempenho a serem monitoradas, es-

pecificando os métodos analíticos e limites de aceitação;
e) definição das responsabilidades;
f) descrição dos métodos utilizados para registro e avaliação

dos resultados;
g) critérios de aceitação; e
h) capacitação necessária para o programa de validação.
3.4.4 É recomendável a validação de limpeza, metodologia

analítica (quando se tratar de metodologias não codificadas em nor-
mas ou outra bibliografia reconhecida), sistemas informatizados, sis-
tema de água de processos.

3.4.5 O relatório de validação deve fazer referência ao pro-
tocolo e ser elaborado contemplando resultados obtidos, desvios, con-
clusões, recomendações e mudanças.

3.4.6 Qualquer desvio do protocolo de validação deve ser
documentado, investigado e justificado.

3.4.7 O processo de validação é satisfatório quando os re-
sultados são aceitáveis. Caso contrário, deve-se analisar a origem dos
desvios encontrados e determinar as alterações necessárias, até que
ele apresente resultados aceitáveis.

3.4.8 Devem ser estabelecidos os critérios de qualificação de
acordo com a complexidade dos equipamentos, processos e sistemas
críticos. A qualificação é pré-requisito para validação.

3.5 Revalidação
3.5.1 No caso de processo e sistemas validados, a empresa

deve determinar a necessidade de sua revalidação, considerando o
histórico dos resultados, verificando que o processo é consistente com
a última validação.

3.5.2 Cada mudança deve ser avaliada pela garantia da qua-
lidade, para determinação da necessidade ou não de revalidação, con-
siderando o impacto sobre os processos e sistemas já validados.

3.5.3 A extensão da revalidação depende da natureza das
mudanças e de como elas afetam os diferentes aspectos dos processos
e sistemas previamente validados.

3.5.4 A empresa deve definir a periodicidade da revalida-
ção.

3.6 Estabilidade
3.6.1 A empresa, durante o processo de desenvolvimento,

deve estabelecer estudo de estabilidade dos produtos contemplando os
procedimentos e registros com: resultados das análises, metodologias
analíticas, condições de conservação da amostra, periodicidade de
análise e data de vencimento.

3.6.2 Devem ser mantidos registros das análises efetuadas e
dos estudos de estabilidade realizados.

4. REQUISITOS BÁSICOS DE BOAS PRÁTICAS DE FA-
BRICAÇÃO (BPF)

4.1 As BPF determinam que:
a) os processos de fabricação devem ser claramente defi-

nidos, sistematicamente revisados e devem mostrar que são capazes
de fabricar produtos dentro dos padrões de qualidade exigidos, aten-
dendo às respectivas especificações;

b) as etapas críticas dos processos de fabricação e quaisquer
modificações significativas devem ser sistematicamente controladas e
quando possível, validadas;

c) as áreas de fabricação devem ser providas de infraes-
trutura necessária para realização das atividades, incluindo:

i. Pessoal treinado e qualificado.
ii. Instalações e espaços adequados.
iii. Serviços e equipamentos apropriados.
iv. Rótulos, embalagens e materiais apropriados.
v. Instruções e procedimentos aprovados.
vi. Depósitos apropriados.
vii. Pessoal, laboratório e equipamentos adequados para o

controle de qualidade.
d) as instruções e os procedimentos devem ser escritos em

linguagem clara e objetiva e serem aplicáveis às atividades reali-
zadas;

e) os funcionários devem ser treinados para desempenharem
corretamente os procedimentos;

f) devem ser feitos registros durante a produção para de-
monstrar que todas as etapas constantes nos procedimentos e ins-
truções foram seguidas e que a quantidade e a qualidade do produto
obtido estão em conformidade com o esperado. Quaisquer desvios
significativos devem ser registrados, investigados e corrigidos;

g) os registros referentes à fabricação devem estar arqui-
vados de maneira organizada e de fácil acesso, permitindo a ras-
treabilidade;

h) o armazenamento e a distribuição interna dos produtos
devem minimizar qualquer risco à sua qualidade;

i) esteja implantado um procedimento para recolhimento de
qualquer lote, após sua venda ou fornecimento;

j) as reclamações sobre produtos comercializados devem ser
registradas e examinadas. Se procedentes, as causas dos desvios de
qualidade devem ser investigadas e documentadas. Devem ser to-
madas medidas com relação aos produtos com desvio de qualidade e
adotadas as providências no sentido de prevenir reincidências.

5. SAÚDE, SANITIZAÇÃO, HIGIENE, VESTUÁRIO E
C O N D U TA

5.1 As atividades de sanitização e higiene devem abranger
pessoal, instalações, equipamentos e utensílios, materiais de produção
e recipientes, produtos para limpeza e desinfecção e qualquer outro
aspecto que possa constituir fonte de contaminação para o produto.
As fontes potenciais de contaminação devem ser eliminadas através
de um adequado programa de sanitização e higiene.

5.2 Todo o pessoal deve ser submetido a exames de saúde
para admissão e posteriormente a exames periódicos, necessários às
atividades desempenhadas, de acordo com procedimentos estabele-
cidos.

5.3. Todo o pessoal deve ser treinado nas práticas de higiene
pessoal. Todas as pessoas envolvidas nos processos de fabricação
devem cumprir com as normas de higiene pessoal conforme pro-
cedimentos internos.

5.4 As pessoas com suspeita ou confirmação de enfermidade
ou lesão exposta que possa afetar de forma adversa a qualidade dos
produtos não devem manusear matérias-primas, materiais de emba-
lagem, produtos semielaborados e a granel ou produtos terminados
até que sua condição de saúde não represente risco ao produto.

5.5 Todos os funcionários devem ser instruídos e incen-
tivados a informar a seu supervisor imediato quaisquer situações
adversas, relativas à produção, ao equipamento ou ao pessoal, que
considerem que possam interferir nos produtos.

5.6. A empresa deve assegurar que as matérias-primas, ma-
teriais de embalagem primários, produtos semiacabados e a granel
sejam manuseados de forma a garantir a proteção dos materiais contra
contaminações.

5.7 A empresa deve assegurar que os funcionários utilizem
indumentária limpa e adequada a cada área e atividade para garantir
a proteção do produto contra contaminações.

5.8 Para que seja assegurada a proteção dos funcionários, o
fabricante deve disponibilizar Equipamento de Proteção Coletiva
(EPC) e Equipamento de Proteção Individual (EPI) de acordo com as
atividades desenvolvidas conforme legislação específica.

5.9 Deve-se proibir fumar, comer, beber ou mascar, manter
alimentos, bebidas, fumo, medicamentos pessoais e plantas nas áreas
de produção, do laboratório de controle de qualidade e de arma-
zenamento ou em quaisquer outras áreas em que tais ações possam
influir adversamente na qualidade do produto. A empresa deve ga-
rantir a adequada comunicação desta proibição.

5.10 A localização dos bebedouros deve ser restrita a cor-
redores ou locais específicos, de modo a evitar contaminação do
produto e/ou risco a saúde do trabalhador.

5.11 Visitantes e pessoas não treinadas só poderão acessar as
áreas de produção após orientação sobre normas de higiene, uti-
lizando indumentária adequada e acompanhadas por profissional de-
signado.

6. RECLAMAÇÕES
6.1 As reclamações e demais informações referentes a pro-

dutos com possíveis desvios de qualidade devem ser cuidadosamente
investigadas e registradas de acordo com procedimentos escritos. A
gestão destas investigações deve ser realizada por pessoal autorizado
com participação do controle de qualidade e demais áreas envol-
vidas.

6.2 Caso seja necessário, a verificação deve ser estendida a
outros lotes vizinhos para confirmar se podem ter sido afetados.

6.3 Deve ser designada pessoa ou setor responsável para o
recebimento das reclamações e pelas medidas a serem adotadas.

6.4 Deve existir procedimento escrito que descreva as ações
a serem adotadas em caso de reclamação de possíveis desvios de
qualidade de um produto, incluindo a necessidade de realizar um
provável recolhimento.

6.5 Quando necessário, devem ser adotadas providências
adequadas de acompanhamento após a investigação e a avaliação da
reclamação.

6.6 Os registros de reclamações devem ser regularmente re-
visados com a finalidade de detectar qualquer indício de problemas
específicos ou recorrentes e que exijam maior atenção.

7. RECOLHIMENTO DE PRODUTOS
7.1 Deve haver um sistema que retire efetivamente do mer-

cado os produtos que apresentem desvios de qualidade que possam
oferecer risco ao usuário.

7.2 Deve ser designada uma pessoa responsável pela co-
ordenação do recolhimento do produto no mercado. O responsável
técnico deve ser informado sobre as ações efetuadas e o controle de
qualidade deve acompanhar o processo.

7.3 Devem existir procedimentos escritos, regularmente con-
feridos e atualizados, para proceder a qualquer atividade de reco-
lhimento. Os procedimentos devem contemplar o destino dado aos
produtos recolhidos, a investigação das causas de devolução e o
registro de todas as ações tomadas.

7.4 As autoridades sanitárias competentes nacionais e dos
países para os quais o produto tenha sido enviado devem ser ime-
diatamente informadas sobre a decisão de recolhimento de produto.

7.5 O processo de recolhimento deve ser registrado, incluin-
do a reconciliação entre as quantidades distribuídas e as quantidades
resgatadas do produto em questão, com emissão de um relatório
final.

7.6 Os produtos recolhidos devem ser identificados e ar-
mazenados em área segregada e segura até a destinação final.

8. DEVOLUÇÃO
8.1. Deve ser designada uma pessoa ou um setor responsável

para o recebimento das devoluções.
8.2 Deve existir procedimento para o recebimento, arma-

zenamento e investigação das causas de devoluções de produtos.
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8.3 Os produtos devolvidos devem ser inspecionados ou ana-
lisados, ou ambos, antes de ser definido seu destino final.

8.4 Devem existir registros dos resultados da inspeção ou da
análise, ou de ambas, dos produtos devolvidos incluindo os destinos
finais.

8.5 Após a inspeção ou análise, ou ambas, dos produtos
devolvidos devem ser tomadas medidas cabíveis, incluindo a pos-
sibilidade de recolhimento do produto.

8.6 Caso seja necessário, a verificação deve ser estendida aos
lotes vizinhos.

9. AUTOINSPEÇÃO / AUDITORIA INTERNA
9.1 O objetivo da autoinspeção / auditoria interna é avaliar o

cumprimento das BPF em todos os aspectos da fabricação. O pro-
grama de autoinspeção / auditoria interna deve ser projetado de forma
a detectar qualquer desvio na implementação das BPF e de reco-
mendar as ações corretivas necessárias.

9.2 Devem ser elaborados procedimentos escritos sobre au-
toinspeção / auditoria interna. O programa de autoinspeção / auditoria
interna deve englobar pelo menos os seguintes aspectos:

a) pessoal;
b) instalações;
c) manutenção de prédios e equipamentos;
d) armazenamento de matéria-prima, material de embalagem,

produto semi-elaborado, produto a granel e produto acabado;
e) equipamentos;
f) produção e controle em processo;
g) controle de Qualidade;
h) documentação;
i) sanitização e higiene;
j) programas de validação e revalidação, quando aplicável;
k) calibração de instrumentos e de sistemas de medidas;
l) recolhimento de produto do mercado;
m) reclamações;
n) gerenciamento de resíduos; e
o) resultados das autoinspeções / auditorias internas ante-

riores e qualquer ação corretiva adotada.
9.3 A equipe de autoinspeção / auditoria interna deve ser

formada por profissionais qualificados, com conhecimento em BPF.
Os membros da equipe podem ser profissionais da própria empresa
ou especialistas externos.

9.4 As autoinspeções / auditorias internas devem ser rea-
lizadas com frequência de pelo menos uma vez ao ano.

9.5 Deve ser elaborado um relatório após o término da au-
toinspeção / auditoria interna, que deve conter:

a) os resultados;
b) avaliações e conclusões;
c) as ações corretivas, quando aplicável; e
d) os prazos para adequação.
9.6. As ações corretivas para as nãoconformidades reportadas

no relatório de autoinspeção / auditoria interna devem ser imple-
mentadas, e acompanhadas conforme o plano de ação.

10. DOCUMENTAÇÃO E REGISTROS
A empresa deve estabelecer sistema de documentação de

acordo com sua estrutura organizacional e seus produtos.
10.1 A documentação constitui parte essencial do sistema de

garantia da qualidade e deve estar relacionada com todos os aspectos
das Boas Práticas de Fabricação. Tem como objetivo definir as es-
pecificações de todos os materiais e produtos, os procedimentos de
todas as etapas relacionadas com a fabricação e controle de produtos,
assegurar a uniformidade de interpretação, evitar confusões e erros,
com a finalidade de garantir informações necessárias para liberação
ou não de lotes de produtos segundo o cumprimento dos pré-re-
quisitos de qualidade estabelecidos, assegurando existência de re-
gistros que permitam a rastreabilidade.

10.2 Os dados devem ser registrados por meios que ofereçam
segurança das informações. Todos os dados devem estar disponíveis
durante o período de retenção estabelecido neste regulamento.

10.3 Deve haver registro das alterações realizadas.
10.4 Toda a documentação relacionada às Boas Práticas de

Fabricação deve ser elaborada, aprovada, atualizada e distribuída de
acordo com os procedimentos escritos. Deve estar disponível e ser
arquivada de forma segura. O título, a natureza e propósito dos
documentos devem ser definidos. A emissão, revisão, substituição,
retirada e distribuição dos documentos devem ser controladas e re-
gistradas de forma segura.

10.5 Os registros corrigidos devem possibilitar a identifi-
cação do dado anterior, estar assinados e datados pelo responsável
designado. Nenhum documento deve ser modificado sem autorização
prévia.

10.6 Os documentos e registros devem ter um período de
retenção estabelecido em procedimentos de tal forma que todas as
atividades significativas referentes à fabricação de produtos, possam
ser rastreadas.

10.7 Todos os registros de produção e controle devem ser
retidos por no mínimo 1 (um) ano após o vencimento da validade do
lote de produto fabricado.

10.7.1 A empresa deve assegurar que os dados permaneçam
íntegros e acessíveis durante esse período. Deve haver registro das
alterações realizadas conforme procedimento de controle de docu-
mentos e registros.

10.8 A empresa deve manter registros de uso, limpeza, sa-
nitização e manutenção dos equipamentos contendo a data, o horário
e o responsável pela realização da tarefa. Quando aplicável, deve
manter outras informações tais como: produto anterior, produto atual,
número de lote do produto processado, fase do processo, status de
"aprovação, quarentena ou reprovação".

10.9 Fórmulas Padrão
10.9.1. Deve existir uma fórmula padrão para cada produ-

to.
10.9.2 A fórmula padrão deve incluir:
a) o nome do produto e código interno de referência quando

aplicável;
b) descrição da forma do produto;
c) lista de todas as matérias-primas, com as respectivas quan-

tidades percentuais, em conformidade com a fórmula declarada no
registro/notificação.

d) lista completa de todos os materiais de envase e em-
balagem requeridos para um tamanho padrão de lote, incluindo quan-

tidades, tamanhos e tipos, com código ou número de referência re-
lativos às especificações para cada material de acondicionamento.

e) os equipamentos de produção a serem utilizados;
f) procedimento de fabricação com as instruções detalha-

das;
g) especificação dos controles em processo, com suas res-

pectivas metodologias;
h) especificação dos controles do processo de envase/acon-

dicionamento e do produto terminado e, quando necessário, condições
especiais de armazenamento devem ser definidas;

i) quaisquer precauções especiais a serem observadas.
10.10 Registros dos lotes de produção:
10.10.1 Deve ser mantido um registro de produção de cada

lote elaborado. O registro deve se basear na fórmula padrão aprovada
vigente.

10.10.2 Antes do início da produção deve ser verificado que
os equipamentos e áreas de trabalho estejam isentos de produtos
fabricados anteriormente, documentos ou materiais não requeridos
para a produção planejada e que os equipamentos estejam limpos e
adequados para o uso. Esta verificação deve ser registrada.

10.10.3 Durante o processo de produção, todas as etapas que
requeiram controles descritos no procedimento de elaboração devem
ser registradas. As seguintes informações devem estar disponíveis
para rastreabilidade da produção:

a) nome do produto e código interno do produto quando
aplicável;

b) lote do produto e do granel quando aplicável;
c) registro das principais etapas de produção, incluindo datas

e horários do início e término, quando requerido no procedimento de
elaboração;

d) identificação do(s) operador(es) das diferentes etapas de
produção;

e) número dos lotes e a quantidade de cada matéria prima e
materiais utilizados;

f) qualquer ocorrência relevante observada na produção, in-
cluindo detalhes como a autorização assinada para cada alteração da
fórmula de fabricação ou instruções de produção;

g) os principais equipamentos utilizados;
h) controles em processo realizados, identificação da pessoa

que os tenha executado e os resultados obtidos.
10.11 Procedimentos Operacionais Padrão (POPs) e seus re-

gistros
10.11.1 Devem existir procedimentos e registros para:
a) recebimento de matérias-primas, material de envase e em-

balagem;
b) a identificação das matérias-primas, produtos semielabo-

rados, produtos a granel, produtos terminados / acabados e materiais
de envase e embalagem armazenados em quarentena, aprovados ou
reprovados;

c) a amostragem das matérias-primas, materiais de envase e
embalagem, produtos semi-elaborados, produtos a granel e produtos
acabados;

d) definição da codificação de lote específica para matérias-
primas, materiais de envase e embalagem e produtos terminados/
acabados;

e) ensaios de controle de qualidade realizados, descrevendo
os métodos e os equipamentos a serem utilizados;

f) aprovação ou reprovação de materiais e produtos e de-
finição da pessoa ou setor responsável;

g) qualificação de fornecedores;
h) as atividades de limpeza e sanitização de materiais, uten-

sílios, equipamentos e áreas, incluindo as frequências, os métodos e
os materiais de limpeza a serem utilizados;

i) armazenamento e expedição dos produtos;
j) calibração e manutenção de equipamentos;
k) controle de pragas, contemplando métodos e materiais

empregados e desativação de embalagens vazias;
l) manutenção dos equipamentos de prevenção e combate a

incêndio; e
m) medidas emergenciais em caso de derrames de subs-

tâncias tóxicas, corrosivas e outras de perigo potencial.
11. PESSOAL
11.1. A empresa deve ter um organograma atualizado. As

responsabilidades funcionais devem estar estabelecidas e documen-
tadas e ser claramente compreendidas por todos os envolvidos.

11.2 O fabricante deve ter um número suficiente de pessoas
treinadas e qualificadas.

11.3 O fabricante deve, mediante um programa escrito e
definido, treinar as pessoas envolvidas nas áreas de produção, nos
laboratórios de controle de qualidade, bem como todo pessoal cujas
atividades possam interferir na qualidade do produto e saúde do
t r a b a l h a d o r.

11.4 Além de treinamento básico sobre as BPF, o pessoal
recentemente contratado deve participar do programa de integração e
receber treinamento apropriado quanto às suas atribuições e ser trei-
nado e avaliado continuamente. O programa de treinamento deve ser
aprovado, quando aplicável, pelos responsáveis da Produção, do Con-
trole de Qualidade e da Garantia da Qualidade, sendo mantidos re-
gistros.

11.5. O pessoal que trabalha em áreas onde são manipulados
materiais tóxicos, corrosivos, cáusticos e inflamáveis deve receber
treinamento específico.

11.6. Deve existir planejamento e cronograma dos treina-
mentos de pessoal, bem como o registro dos treinamentos reali-
zados.

11.7 O conceito de garantia da qualidade e todas as medidas
capazes de melhorar sua compreensão e sua implementação devem
ser amplamente discutidos durante o treinamento.

11.9 A responsabilidade técnica deve ser exercida por pro-
fissional habilitado. Na ausência do responsável técnico, essa função
deve ser exercida por pessoa previamente designada.

11.10. deverão ser estabelecidas as responsabilidades fun-
cionais para as seguintes atividades:

a) autorização dos procedimentos e documentos, inclusive
suas atualizações;

b) monitoramento e controle do ambiente de fabricação;
c) higiene;
d) calibração de instrumentos analíticos;

e) treinamento, incluindo a aplicação dos princípios de ga-
rantia da qualidade;

f) aprovação e monitoramento de fornecedores de mate-
riais;

g) aprovação e monitoramento dos fabricantes contratados;
h) especificações e monitoramento das condições de arma-

zenamento de materiais e produtos;
i) arquivo de documentos/registros;
j) monitoramento do cumprimento das BPF;
k) inspeção, investigação e amostragem, de modo a mo-

nitorar fatores que possam afetar a qualidade do produto; e
l) assegurar que sejam realizadas as validações quando ne-

cessárias.
11.11. devem também ser estabelecidas as responsabilidades

funcionais para a produção:
a) assegurar que os produtos sejam produzidos e armaze-

nados de acordo com os procedimentos apropriados, com a qualidade
exigida;

b) aprovar e assegurar a implementação das instruções re-
lativas às operações de produção, inclusive os controles em pro-
cesso;

c) assegurar que os registros de produção sejam avaliados e
assinados por pessoal designado, antes que sejam colocados à dis-
posição do controle da qualidade;

d) verificar a manutenção das instalações e dos equipamen-
tos;

e) assegurar que as calibrações e controle dos equipamentos
sejam executados e registrados e que os relatórios estejam dispo-
níveis;

f) assegurar que seja realizado treinamento inicial e contínuo
do pessoal da área de produção e que ele seja adequado às ne-
cessidades.

11.12 O responsável pelo Controle de Qualidade ou Garantia
da Qualidade possui as seguintes responsabilidades:

a) aprovar ou rejeitar as matérias-primas, os materiais de
embalagem, semielaborados, a granel e terminados;

b) avaliar os registros dos lotes;
c) assegurar que sejam realizados todos os ensaios neces-

sários;
d) aprovar as instruções de amostragem, especificações e

métodos de ensaio dos procedimentos do controle da qualidade;
e) aprovar e monitorar os ensaios realizados por terceiros,

previstos em contrato;
f) monitorar a manutenção das instalações e dos equipa-

mentos;
g) assegurar que sejam feitas as calibrações dos equipa-

mentos de controle;
h) assegurar que sejam realizados treinamentos iniciais e

contínuos do pessoal da área de controle da qualidade, de acordo com
as necessidades do setor;

i) assegurar que as metodologias analíticas sejam validadas
quando necessário;

j) manter registros completos dos ensaios e resultados de
cada lote de material analisado de forma a emitir um laudo analítico
sempre que necessário;

k) participar da investigação das reclamações dos produtos
acabados e manter seus registros;

l) assegurar a correta identificação dos reagentes e mate-
riais;

m) investigar os resultados fora de especificação, de acordo
com procedimentos;

n) certificar-se da execução da qualificação dos equipamen-
tos do laboratório, quando necessária; e

o) garantir a rastreabilidade de todos os processos relativos à
fabricação do produto.

12. INSTALAÇÕES
12.1 A empresa deve ser construída em local compatível

com as atividades desempenhadas e dispor de planta arquitetônica
aprovada pela autoridade sanitária competente, com informações ne-
cessárias tais como, área do terreno, área construída, tipo de cons-
trução e instalações destinadas à fabricação dos produtos.

12.2 As instalações devem ser localizadas, projetadas, cons-
truídas, adaptadas e mantidas de forma que sejam adequadas às ope-
rações a serem executadas. Seu projeto deve minimizar o risco de
erros e possibilitar a limpeza e manutenção, de modo a evitar a
contaminação cruzada, o acúmulo de poeira e sujeira ou qualquer
efeito adverso que possa afetar a qualidade dos produtos.

12.3 A limpeza das áreas e a sanitização, quando necessária,
devem ser realizadas conforme procedimentos e devem ser mantidos
os registros correspondentes.

12.4 As instalações devem ser mantidas em bom estado de
conservação, higiene e limpeza.

12.5 Deve ser assegurado que as operações de manutenção e
reparo não representem qualquer risco à qualidade dos produtos.

12.6 Os arredores dos edifícios devem estar limpos e em
bom estado de conservação.

12.7 O fornecimento de energia elétrica, iluminação, ar acon-
dicionado ou ventilação, devem ser apropriados, de modo a não afetar
direta ou indiretamente os produtos durante os processos de fabri-
cação e armazenamento ou o funcionamento adequado dos equi-
pamentos.

12.8 As instalações devem assegurar a proteção contra a
entrada de insetos e outros animais, mantendo um programa de pre-
venção e combate a eles, com registros.

12.9 Devem existir instalações de segurança contra incêndio
de acordo com legislação específica.

12.10 Os produtos raticidas, inseticidas, agentes fumigantes e
materiais sanitizantes devem ser utilizados de maneira a não con-
taminar equipamentos, matérias-primas, materiais de embalagem, ma-
teriais em processo ou os produtos terminados.

12.11 Os ralos devem ser adequados, projetados de forma a
prevenir refluxo. Sempre que possível, os canais abertos devem ser
evitados, porém, caso sejam necessários, devem ser pouco profundos
para facilitar a limpeza.

12.12 A fabricação de produtos saneantes com diferentes
aplicações somente pode ser realizada em instalações ou equipa-
mentos compartilhados, desde que tenham sido feitas, obrigatoria-
mente, análise de risco e validação de limpeza.
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13. SISTEMAS E INSTALAÇÕES DE ÁGUA
13.1 A fonte de provimento de água deve garantir o abas-

tecimento com quantidade e qualidade adequadas.
13.2. A empresa deve definir claramente as especificações

físico-químicas e microbiológicas da água utilizada na fabricação dos
produtos, devendo atender no mínimo aos padrões de potabilidade.

13.2.1. Somente água dentro das especificações estabelecidas
deve ser utilizada na fabricação dos produtos.

13.3 As tubulações utilizadas para o transporte de água de-
vem apresentar um bom estado de conservação e limpeza.

13.4 Se necessário, deve ser realizado tratamento da água
previamente ao armazenamento, de forma a atender às especificações
estabelecidas.

13.5. Devem existir procedimentos e registros da operação,
limpeza, higienização, manutenção do sistema de tratamento e dis-
tribuição da água.

13.6. Devem existir procedimentos e registros do monito-
ramento da qualidade da água. O monitoramento deve ser periódico
nos pontos críticos do sistema de água.

13.7 Caso sejam necessários padrões de qualidade especí-
ficos, definidos de acordo com as finalidades de uso de cada produto,
a água deve ser tratada de forma a atendê-los.

13.7.1 Devem existir investigações, ações corretivas e pre-
ventivas para resultados de monitoramento da água fora das espe-
cificações estabelecidas. Devem ser mantidos registros das inves-
tigações e ações adotadas.

13.8 A circulação da água deve ser efetuada por tubulação
ou outro meio que ofereça segurança quanto à manutenção dos pa-
drões estabelecidos de qualidade da água.

13.9 No caso de armazenamento da água devem existir dis-
positivos ou tratamentos que evitem a contaminação microbiológica.

14. ÁREAS AUXILIARES
14.1 As salas de descanso, refeitório, vestiários, sanitários e

áreas de manutenção devem ser separadas das áreas de produção.
14.2 Os vestiários, lavatórios e os sanitários devem ser de

fácil acesso e em quantidade suficiente para o número de usuários,
em condições de higiene apropriada, providos com sabonete e toalhas
ou secadores. Os sanitários não devem ter comunicação direta com as
áreas de produção e armazenamento.

14.3 As áreas de manutenção devem estar situadas em locais
separados das áreas de produção. Se as ferramentas e peças de re-
posição são mantidas nas áreas de produção, as mesmas devem estar
em salas ou armários ou espaços reservados para este fim.

14.4 As tubulações de água, vapor, gás, ar comprimido e
eletricidade devem estar identificados conforme legislação vigente.

15. RECEBIMENTO E ARMAZENAMENTO
15.1 A aquisição dos materiais deve ser planejada e con-

trolada para que atenda as necessidades da qualidade. Os requisitos
devem estar claramente estabelecidos e documentados, informados e
compreendidos pelos fornecedores.

15.2 As áreas de depósito devem ter capacidade suficiente
para possibilitar o armazenamento ordenado de várias categorias de
materiais e produtos: matérias-primas; materiais de embalagem; pro-
dutos intermediários; a granel e produtos acabados, em sua condição
de quarentena, aprovado, reprovado, devolvido ou recolhido.

15.3 As áreas de armazenamento devem assegurar condições
ideais de estocagem. Devem ser limpas, secas e mantidas em tem-
peraturas compatíveis com os materiais armazenados. Quando forem
exigidas condições especiais de armazenamento, temperatura e umi-
dade, tais condições devem ser fornecidas, verificadas, monitoradas e
registradas.

15.4 Os pisos, paredes e tetos devem ser de fácil limpeza,
material resistente e devem estar em bom estado de conservação.

15.5 As instalações dos almoxarifados devem estar prote-
gidas contra a entrada de roedores, insetos, aves e outros animais,
devendo existir um sistema para combate-los mesmos.

15.6 No caso de desvios em relação aos parâmetros es-
tabelecidos deve ser feita investigação para determinar as causas,
devendo ser tomadas ações preventivas e corretivas em relação às
causas identificadas, sendo estas registradas.

15.7 Todas as atividades executadas nas áreas do almoxa-
rifado devem atender aos procedimentos previamente definidos, com
registro das operações críticas.

15.8 As balanças devem ser calibradas periodicamente, e
mantidos os registros. Deve ser estabelecida a periodicidade das ve-
rificações.

15.9 Deve existir uma área/sistema que delimite ou restrinja
o uso dos materiais/produtos respeitando-se o "status" previamente
definido para quarentena e aprovado.

15.10 Os materiais e produtos reprovados, recolhidos e de-
volvidos devem estar identificados como tal e armazenados sepa-
radamente em área restrita ou segregada. Qualquer outro sistema que
substitua a identificação através de etiquetas ou a segregação deve
oferecer segurança.

15.11 O sistema de registro e controle de armazenamento dos
produtos intermediários e a granel deve incluir o tempo máximo de
estocagem permitido antes de sua embalagem.

15.12 O sistema de registro e controle da expedição deve
observar a correspondente relação sequencial de lotes e prazo de
validade, quando aplicável.

15.13 Os materiais que apresentam riscos de incêndio ou
explosão e outras substâncias perigosas devem ser estocadas em áreas
seguras e protegidas, devidamente segregados e identificados, de
acordo com legislação especifica vigente.

15.14. Os materiais devem ser armazenados sob condições e
períodos adequados de modo a preservar a sua integridade e iden-
tidade. O estoque deve ser controlado para que a rotatividade obedeça
à regra: primeiro que expira, primeiro que sai (PEPS), quando apli-
cável.

15.15 Deve existir um sistema para o controle do estoque.
Caso sejam utilizados sistemas informatizados para gerenciamento de
materiais e produtos, a empresa deve comprovar a segurança do
sistema.

15.16 A empresa deve realizar inventários periódicos ou sis-
tema similar, mantendo seus registros.

15.17 Os materiais e produtos armazenados devem estar iso-
lados do piso e afastados das paredes, para facilitar a limpeza e
conservação.

15.18 Os materiais e produtos devem estar identificados cor-
retamente pelo seu fabricante/fornecedor. O rótulo ou etiqueta de
identificação deve estar devidamente aderido ao corpo do recipiente
que a contém.

15.19 Quando do seu recebimento, cada lote de materiais e
produtos deve receber um número de registro, o qual deve ser uti-
lizado para identificá-los até o final de sua utilização.

15.20 Os materiais e produtos devem permanecer em qua-
rentena devidamente identificados como tal, antes de sua liberação
pelo controle de qualidade. No caso de estoques controlados por
sistema informatizado, o seu uso deve ser bloqueado até estarem
liberados pela pessoa autorizada.

15.21 Os rótulos, etiquetas ou controles por sistema ele-
trônico dos materiais e produtos devem permitir sua identificação
correta e visualização do status.

15.22. As etiquetas ou sistemas de identificação devem dis-
ponibilizar as seguintes informações:

a) nome do material ou produto e respectivo código interno
de referência, quando aplicável;

b) número do lote atribuído pelo fornecedor e o número dado
pela empresa quando do recebimento;

c) situação dos materiais: quarentena, em análise, aprovado,
rejeitado ou devolvido;

d) data de validade;
e) nome do fornecedor.
15.23 Somente as matérias-primas liberadas pelo Controle de

Qualidade podem ser usadas para a fabricação de produtos.
15.25 O armazenamento deve ser realizado com a devida

ordem e segurança, evitando possíveis misturas no seu controle e
expedição, assim como acidentes no seu manuseio.

15.26 Os produtos devem estar empilhados com segurança.
15.27 A empresa deve possuir procedimentos/sistema para

assegurar que materiais e produto acabado não sejam utilizados com
seu prazo de validade expirado.

15.28 A empresa deve possuir procedimento de verificação e
inspeção dos materiais e produtos de forma a garantir o recebimento
de materiais e produtos dentro dos requerimentos definidos.

15.29 Se uma única remessa de materiais e produtos contiver
lotes distintos, cada lote deve ser considerado separadamente para
amostragem e ensaios de liberação.

15.30 As matérias-primas devem ser recebidas com os res-
pectivos laudos de análise do fabricante/fornecedor.

15.31 Nas áreas de recepção e expedição os materiais devem
ser protegidos das variações climáticas que coloquem em risco a
integridades dos materiais manuseados.

15.32 As áreas de recebimento devem ser adequadas, equi-
padas de forma a permitir que os recipientes de materiais recebidos
sejam limpos externamente antes de serem estocados.

16. AMOSTRAGEM DE MATERIAIS
16.1 A amostragem deve ser realizada em área definida, por

pessoas autorizadas, de modo a evitar qualquer tipo de contaminação
microbiológica ou cruzada.

16.2. As amostras devem ser representativas do lote do ma-
terial recebido. No caso de recebimento de mais de um lote do
mesmo material, estes devem ser amostrados separadamente;

16.3. O número de recipientes amostrados e o tamanho da
amostra devem ser baseados em um plano de amostragem.

16.4 A amostragem deve ser conduzida obedecendo a pro-
cedimentos aprovados de forma a garantir a proteção das amostras de
contaminações.

16.5. Todos os equipamentos (instrumentos, recipientes,
utensílios) utilizados no processo de amostragem que entrarem em
contato com os materiais devem estar limpos, sanitizados, quando
aplicável, e guardados em locais apropriados, devidamente identi-
ficados.

16.6. As etiquetas ou sistema de identificação devem dis-
ponibilizar as seguintes informações:

a) nome e/ou código interno do material amostrado;
b) número do lote;
c) identificação da pessoa que coletou a amostra;
d) data em que a amostra foi coletada.
16.7. Os recipientes dos quais foram retiradas as amostras

devem ser identificados.
16.8. Os Procedimentos Operacionais Padrões relativos à

amostragem devem incluir, no mínimo:
a) identificação da função/cargo designado a coletar a amos-

tra;
b) método ou critério de amostragem:
- número de recipientes;
- quantidade de material;
- instrumentos utilizados para a amostragem;
c) equipamento a ser usado para amostragem e o EPI (equi-

pamento proteção individual), quando necessário;
d) o tipo de embalagem para a amostra, condição de amos-

tragem (se asséptico ou não) e rótulo;
e) qualquer precaução especial a ser observada;
f) instruções para limpeza e armazenamento dos equipamen-

tos de amostragem;
g) condição de armazenamento das amostras;
h) destino da sobra da amostragem;
i) condições ambientais do local de amostragem (luz, tem-

peratura e umidade), quando aplicável;
j) período de retenção das amostras;
k) identificação da amostra;
l) instruções para qualquer subdivisão da amostra que se faça

necessário.
17. PRODUÇÃO / ELABORAÇÃO
17.1 A empresa deve estabelecer procedimentos para se-

gurança das instalações nas áreas de produção.
17.2. As condições externas e as áreas destinadas à produção

de saneantes domissanitários devem permitir adequada limpeza e ma-
nutenção durante o processamento dos produtos.

17.3. As áreas de produção devem ser providas de infra-
estrutura necessária, o que inclui espaço, instalações, equipamentos,
materiais adequados, pessoal qualificado e devidamente treinado para
execução das atividades, procedimentos operacionais e instruções de
trabalho aprovadas, além de pessoal qualificado e equipamentos ade-
quados para a realização do controle em processo.

17.4 A distribuição das áreas de produção deve ser ordenada
e racional. As instalações físicas devem estar dispostas de modo que
assegurem a integridade e qualidade de materiais e produtos.

17.5 As áreas produtivas devem ser de tamanho compatível
com o volume de operações realizadas com as identificações ne-
cessárias. Nos casos de produtos que por suas características possam
provocar riscos ou contaminações cruzadas devem existir áreas se-
paradas para elaborar e envasar. Toda a área de circulação deve estar
livre de obstáculos.

17.6 Os setores devem ser distribuídos de modo a permitir
que a produção ocorra de forma adequada, evitando misturas ou
contaminação cruzada.

17.7 As tubulações, luminárias, pontos de ventilação e outras
instalações, devem ser adequadas de modo a facilitar a limpeza e
manutenção. Sempre que possível o acesso para manutenção deve
estar localizado externamente as áreas de produção. Quando não for
possível o acesso externo para os serviços, os procedimentos de
manutenção devem ser executados de forma a minimizar o risco de
contaminação e/ou comprometimento da qualidade do produto.

17.8 A iluminação e ventilação devem ser suficientes e ade-
quadas à execução dos processos produtivos e devem estar de acordo
com a legislação vigente.

17.9 A temperatura e umidade devem ser monitoradas, re-
gistradas e controladas, quando necessário, e devem ser compatíveis
às condições de estabilidade dos materiais e produtos acabados.

17.10. Quando necessário as áreas devem possuir sistemas de
exaustão de ar adequados e que garantam a proteção contra a con-
taminação cruzada.

17.11 A empresa deve dispor de procedimentos para a lim-
peza e higienização das áreas de produção, dos equipamentos e seus
registros. Deve existir local destinado para a guarda dos materiais
utilizados na limpeza e manutenção.

17.12 Os ralos devem ser sifonados, desinfetados frequen-
temente e mantidos fechados. Devem ser rasos para facilitar a lim-
peza e a desinfecção.

17.13 As lixeiras devem ser identificadas, fechadas e es-
vaziadas de acordo com a necessidade.

17.14. Nas áreas produtivas devem estar disponíveis equi-
pamentos de proteção individual e coletiva (EPI / EPC).

17.15. Antes de iniciar um processo de produção, deve ser
verificado se os equipamentos e o local de trabalho estão livres de
produtos anteriormente produzidos, assim como os documentos e
materiais necessários para o processo planejado. Além disso, deve ser
verificado se os equipamentos estão limpos e adequados para uso. As
verificações desses itens devem ser registradas.

17.16. As janelas ou outras aberturas das áreas de produção
ou envase devem ser protegidas de modo a evitar possibilidade de
contaminação.

17.17. Área de pesagens e medidas
17.17.1. A empresa deve possuir uma área definida para as

atividades de pesagem e medidas de matérias-primas destinadas à
produção. Quando houver risco ao trabalhador ou de contaminação
cruzada a área deve ser separada fisicamente das demais depen-
dências.

17.17.1.1 As áreas destinadas a medidas, quando aplicável, e
à pesagem das matérias-primas podem estar localizadas no almo-
xarifado ou na área de produção, devendo ser projetadas e separadas
para esse fim, possuindo sistema de exaustão de ar independente e
adequado, que evite a ocorrência de contaminação cruzada e am-
biental.

17.17.2. As balanças e recipientes de medidas devem ser
calibrados regularmente, de acordo com um programa de calibração
pré-estabelecido e apresentar registros das calibrações. Deve ser es-
tabelecida a periodicidade das verificações.

17.17.3. As áreas de pesagem e medidas devem estar cons-
tantemente limpas.

17.17.4 As operações de pesagem devem ocorrer de acordo
com a ordem de produção, segundo procedimento específico.

17.17.5. Os recipientes ou embalagens externas das matérias-
primas a serem pesadas e/ou medidas devem ser limpos antes de
entrarem nas áreas de pesagem. Após a pesagem ou medida, esses
recipientes devem ser mantidos fechados.

17.17.6 A fim de evitar misturas, os materiais pesados e/ou
medidos devem ser imediatamente identificados por meio de etiquetas
ou sistemas de identificação contendo o nome, lote da matéria-prima
e a quantidade pesada ou medida, podendo acrescentar o código
interno.

17.17.7 Os materiais medidos ou pesados devem ser se-
gregados fisicamente por lote ou ordem de fabricação.

17.17.8. Os utensílios de pesagens e medidas devem estar
limpos, identificados quanto ao seu status de limpeza, e guardados em
local que assegure sua integridade.

17.17.9 Deve haver conferência da operação de pesagem
e/ou medidas das matérias-primas, por pessoa distinta da que realizou
a pesagem e/ou medida ou por sistema adequado. Todas as atividades
de pesagem, verificação, calibração, conferência e manutenção devem
ser registradas.

17.17.10 O recipiente de matéria-prima que tenha sido pe-
sada e que por não ser utilizada retornará ao depósito, deve ser
fechado e identificado adequadamente.

17.18 Equipamentos
17.18.1 As balanças e instrumentos de medida das áreas de

produção e de controle de qualidade devem ter a capacidade e a
precisão requerida.

17.18.2 As balanças e demais equipamentos de precisão e
medida utilizados na área de produção devem estar calibrados e
verificados antes de seu uso. Devem ser conduzidas calibrações pe-
riódicas, de acordo com um programa de calibração pré-estabele-
cido.

17.18.3 Os equipamentos devem ser projetados, construídos,
adaptados, instalados, localizados e mantidos de forma a facilitar as
operações a serem realizadas. Os equipamentos não devem apresentar
riscos para a qualidade dos produtos. As partes que entram em con-
tato com o produto não devem ser reativas, aditivas ou absortivas de
forma a não interferir na qualidade do produto.

17.18.4 O projeto e a localização dos equipamentos devem
minimizar os riscos de erros e permitir limpeza e manutenção ade-
quadas de maneira a evitar a contaminação cruzada, acúmulo de
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poeira e sujeira e, em geral, evitar todo efeito que possa influir
negativamente na qualidade e segurança dos produtos.

17.18.5 As áreas de circulação entre os equipamentos devem
ser mantidas livres. Os processos de limpeza e lavagem dos equi-
pamentos não devem constituir fonte de contaminação ao produto e
devem ser registrados.

17.18.6. Todo equipamento em desuso ou com defeito deve
ser retirado das áreas de produção, caso contrário, deve estar de-
vidamente identificado.

17.18.7 Todos os equipamentos devem estar devidamente
identificados e submetidos à limpeza e sanitização, conforme pro-
cedimento.

17.18.8 A empresa deve estabelecer um programa de ma-
nutenção preventiva dos equipamentos. As atividades de manutenção
devem ser registradas.

17.18.9. As tubulações fixas devem ser claramente iden-
tificadas quanto ao conteúdo e, onde aplicável, a direção do fluxo.

17.18.10. As tubulações, conexões, dispositivos ou adapta-
dores para gases ou líquidos perigosos devem estar identificados e
não devem ser intercambiáveis.

17.19 Área de Elaboração /Processos
17.19.1 Os processos produtivos devem ser executados a

partir de um planejamento de produção. Todos os lotes produzidos
devem seguir a uma ordem de fabricação e esta corresponder à fór-
mula padrão do produto.

17.19.2 É recomendável que os uniformes utilizados na área
de produção sejam de uso exclusivo deste setor, não sendo reco-
mendável a circulação com estes uniformes por outras dependências
da fábrica.e

17.19.3 Antes de iniciar qualquer operação de produção,
deve-se assegurar que:

a) toda documentação pertinente esteja disponível;
b) todas as matérias-primas estejam disponíveis e aprova-

das;
c) os equipamentos estejam disponíveis, em condições ope-

racionais. Os equipamentos utilizados na preparação dos produtos
devem estar devidamente identificados com o nome e/ou codificação
e lote do produto que está sendo fabricado. No caso de processos
contínuos/dedicados a identificação com o nome e/ou codificação e
lote do produto pode estar disponível nos registros de fabricação;

d) a área de produção esteja liberada de acordo com pro-
cedimento estabelecido para evitar misturas com materiais de ope-
rações anteriores.

17.19.4 O número de lote deve ser atribuído para cada par-
tida de produção a granel. Esse não precisa ser necessariamente o
número que se inclui no rótulo do produto acabado, desde que se
defina claramente a vinculação entre ambos.

17.19.5 A terceirização de etapa(s) produtiva(s) ou de con-
trole de qualidade deve(m) ser registrada(s) e estar de acordo com a
legislação vigente.

17.19.6 Todas as etapas de produção devem ser registradas
pelo operador, no momento de realização da atividade, e as etapas
críticas devem ser monitoradas ou verificadas de acordo com pro-
cedimento estabelecido.

17.19.7 A identificação dos produtos a granel deve incluir:
a) o nome e/ou código de identificação;
b) o número da partida ou lote; e
c) as condições de armazenamento quando forem críticas

para assegurar a qualidade do produto.
17.19.8 Todos os controles de processos e os correspon-

dentes limites de aceitação devem estar definidos. Ambos devem ser
executados de acordo com o estabelecido em procedimentos escritos.
Cada resultado que estiver fora do limite segundo o critério de acei-
tação deve ser informado, registrado e investigado.

17.19.9 O reprocessamento de produtos somente pode ser
permitido se a qualidade do produto terminado não for afetada, se as
especificações forem atendidas e se a operação for realizada de acor-
do com procedimentos autorizados e definidos após a avaliação dos
riscos envolvidos. Deve ser mantido registro do reprocessamento/
retrabalho. Qualquer lote reprocessado deve receber identificação que
permita sua rastreabilidade.

17.19.10 Quando o processo não for contínuo, deve haver
uma área delimitada ou separada para armazenamento de produtos
semielaborados ou a granel, de acordo com as especificações do
produto e procedimento que define o tempo máximo de estocagem.

17.19.11 A utilização da totalidade ou de parte de lotes
anteriores produzidos que atendam aos padrões de qualidade exigidos,
a outro lote do mesmo produto, em determinado estágio da fabri-
cação, deve ser previamente autorizada e realizada de acordo com
procedimentos definidos, após a avaliação dos riscos envolvidos, in-
clusive qualquer possível efeito sobre o prazo de validade. O processo
deve ser registrado.

17.19.12 Deve ser efetuada a limpeza dos equipamentos após
cada produto fabricado. A produção em campanha sem a limpeza dos
equipamentos somente poderá ser realizada de acordo com proce-
dimento descrito que determine os controles em processo lote a lote
e o número máximo de lotes sequenciais permitidos.

17.20 Área de envase/ embalagem / rotulagem
17.20.1 Deve existir área apropriada ou local específico para

o envase/embalagem de produtos. A distribuição dos equipamentos
deve ser ordenada e racional.

17.20.2 As instalações físicas para o envase/embalagem dos
produtos devem ser projetadas de forma a evitar a ocorrência de
misturas entre diferentes produtos e lotes.

17.20.3 Antes do início de operações de embalagem deve-se
assegurar que a área de trabalho, as linhas de embalagem, impressoras
e equipamentos estejam limpos e isentos de produtos, materiais ou
documentos de operações anteriores. A liberação da área deve ser
realizada de acordo com procedimento escrito e uma lista de ve-
rificação com registros.

17.20.4 Os rótulos devem ser inspecionados antes de serem
entregues à linha de embalagem. No processo de rotulagem deve ser
verificado se os rótulos se referem ao produto, assim como o número
de lote e a data de vencimento do produto.

17.20.5. O produto a granel deve ser mantido fechado du-
rante o processo de envase, sendo aberto somente quando necessário.
Deve existir identificação do produto (nome e/ou codificação e lote)
de forma visível nos equipamentos e em cada linha de envase.

17.20.6 É recomendável a verificação da relação entre o
rendimento teórico e o real e se houver discrepância com os pa-
râmetros estabelecidos, justificar por escrito.

17.20.7. Quando aplicável e conforme procedimento interno,
os produtos após envase/embalagem devem aguardar em quarentena
devidamente identificados quanto ao seu status até a liberação pelo
Controle de Qualidade/Garantia da Qualidade.

17.20.8 O material codificado remanescente do envase/em-
balagem deve ser destruído e registrada a operação.

17.20.9 Todos os controles de processos e os correspon-
dentes limites de aceitação devem estar definidos. Ambos devem ser
executados de acordo com o estabelecido em procedimentos escritos.
Cada resultado que estiver fora do limite segundo o critério de acei-
tação, deve ser informado, registrado e investigado.

17.20.10 Todos os materiais de envase e embalagem que não
tenham sido utilizados e que sejam reenviados ao almoxarifado de-
vem estar identificados e registrados.

17.20.11 Nos casos em que o envase e a rotulagem não
sejam contínuos, devem ser adotadas medidas de identificação e se-
gregação para evitar misturas ou erros de rotulagem.

17.21 Gerenciamento de Resíduos
17.21.1 Devem existir procedimentos escritos de gerencia-

mento de resíduos de acordo com a legislação vigente, os quais
devem ser de conhecimento prévio dos responsáveis envolvidos.

17.21.2 Os efluentes e resíduos resultantes da fabricação, dos
edifícios e das áreas circunvizinhas devem estar dispostos de maneira
segura e sanitária até a sua destinação. Os recipientes e as tubulações
para o material de descarte devem estar identificados.

17.21.3. Os efluentes e resíduos devem ser identificados e
classificados segundo a sua natureza. Devem ser estabelecidas as
destinações, os controles efetuados e o local de lançamento dos re-
síduos e efluentes tratados. Devem ser registrados os controles rea-
lizados e sua frequência.

17.21.4 O manuseio e a disposição de resíduos não devem
impactar as operações de produção ou a qualidade dos produtos.

Sugestão: exclusão deste item, uma vez que este assunto é
regulamentado pela Lei 12.305/10 e seu decreto regulamentador. Esta
lei já trata do gerenciamento de resíduo industrial, incluindo a exi-
gência da elaboração por parte das empresas de um Plano de Ge-
renciamento. Além da questão da destinação de resíduos há regu-
lamentos específicos de controle de emissão de efluentes. Esta é uma
competência dos órgãos ambientais e não da vigilância sanitária.

18. CONTROLE DA QUALIDADE/ GARANTIA DA
QUALIDADE

18.1 A empresa deve possuir laboratório de Controle da
Qualidade, integrante da Garantia de Qualidade, próprio e indepen-
dente da produção. Para os casos de terceirização de ensaios de
Controle de Qualidade, a empresa deve seguir a legislação vigente.

18.2 Os requisitos mínimos para o Controle da Qualidade/
Garantia da Qualidade são os seguintes:

a) os ensaios devem ser executados de acordo com pro-
cedimentos escritos;

b) os instrumentos de precisão devem ser calibrados em
intervalos definidos;

c) possuir equipamentos adequados aos procedimentos de
ensaios previstos e em número suficiente ao volume das operações.

d) pessoal qualificado e treinado;
e) devem existir registros de modo a demonstrar que todos

os procedimentos tenham sido efetivamente executados e que os
desvios tenham sido investigados e documentados; e

f) devem ser registrados os resultados dos ensaios de con-
trole de matérias-primas, materiais de embalagem e produtos aca-
bados.

18.3 As responsabilidades principais do Controle da Qua-
lidade/ Garantia da Qualidade não devem ser delegadas. Estas res-
ponsabilidades devem ser definidas e documentadas contemplando no
mínimo as seguintes atividades:

a) participar da elaboração, atualização e/ou revisão de:
- especificações e métodos analíticos para matérias-primas,

materiais de embalagem, controles em processo, produtos acabados;
- procedimentos de amostragem;
- procedimentos para monitoramento ambiental das áreas

produtivas;
- procedimentos para avaliar e armazenar os padrões de re-

ferência;
b) aprovar ou reprovar matérias-primas, materiais de em-

balagem, semielaborados, a granel e produtos acabados;
c) manter registros completos dos ensaios e resultados de

cada lote de material analisado de forma a emitir um laudo analítico
sempre que necessário;

d) executar todos os ensaios necessários;
e) participar da investigação das reclamações e devoluções

dos produtos acabados;
f) assegurar a correta identificação dos reagentes e mate-

riais;
g) participar da investigação dos resultados fora de espe-

cificação;
h) verificar a manutenção das instalações e dos equipamen-

tos;
i) certificar-se da execução da qualificação dos equipamentos

do laboratório, quando necessária;
j) garantir a rastreabilidade dos processos realizados sob sua

responsabilidade;
k) coordenar treinamentos iniciais e contínuos dos funcio-

nários.
18.4 Os laboratórios de controle de qualidade devem ser

separados das áreas de produção. As áreas onde forem realizados os
ensaios microbiológicos devem contar com instalações independen-
tes.

18.5 Os laboratórios de Controle da Qualidade devem dispor
de espaço suficiente, áreas apropriadas e serem projetados de acordo
com a lógica das operações neles realizadas.

18.6 O laboratório deve ser projetado considerando a uti-
lização de materiais de construção adequados à atividade que será
desenvolvida, e deve possuir conjunto de dispositivos que assegurem
as condições ambientais para a realização dos ensaios e a proteção da
saúde das pessoas.

18.7 Se necessário, devem ser utilizadas salas e equipa-
mentos separados para proteger determinados instrumentos de in-
terferências elétricas, vibrações, contato excessivo com umidade e
outros fatores externos.

18.8 Os procedimentos dos ensaios devem ser aprovados
pela Garantia da Qualidade e estar disponíveis nas unidades res-
ponsáveis por sua execução.

18.9 As especificações devem ser estabelecidas pela empresa
e estar devidamente autorizadas e datadas em relação aos ensaios das
matérias-primas, incluindo água, materiais de embalagem e produtos
acabados. Além disso, devem ser realizados ensaios nos produtos
semielaborados e no produto a granel, quando necessário.

18.10 Devem ser realizadas revisões periódicas das espe-
cificações.

18.11 As literaturas, os manuais dos equipamentos, os pa-
drões de referência e outros materiais necessários devem estar à
disposição do laboratório de Controle da Qualidade.

18.12 Controle da Qualidade deve ter facilmente disponível
no setor:

a) especificações;
b) procedimentos de amostragem;
c) métodos de ensaio e registros (sejam folhas analíticas e/ou

caderno de anotações e/ou meio eletrônico);
d) boletins e/ou certificados analíticos; e
e) registros de monitoramento ambiental, onde especifica-

do.
18.13. Os registros de ensaio devem incluir, pelo menos, os

seguintes dados:
a) o nome e/ou codificação do material ou produto e, quando

aplicável, a forma de apresentação;
b) lote e nome do fabricante e/ou fornecedor;
c) referências para procedimentos de análise;
d) resultados analíticos, incluindo cálculos, observações (se

necessárias) e os limites de especificações;
e) data dos ensaios;
f) identificação dos responsáveis pela execução dos en-

saios;
g) data e identificação dos responsáveis pela verificação das

análises e dos cálculos quando aplicável;
h) resultado de aprovação ou reprovação do material ou

produto, assinado por pessoa autorizada.
18.14. No laudo de análise devem constar no mínimo:
a) nome e/ou codificação da matéria-prima ou do produto;
b) lote;
c) data de fabricação;
d) data de validade, quando aplicável;
e) cada ensaio executado, incluindo os limites de aceitação e

os resultados obtidos, e, quando aplicável, referências da metodologia
analítica utilizada;

f) data da emissão do laudo, identificação e assinatura por
pessoa autorizada;

g) identificação do fabricante, quando aplicável.
18.15 O controle de qualidade/garantia da qualidade é res-

ponsável por assegurar que sejam executados os controles necessários
para a amostragem e ensaio, para que todos os materiais e produtos
acabados sejam liberados somente se cumprirem todos os requisitos
dos critérios de aceitação especificados. Estes controles incluem re-
visão da documentação de lote, amostras de retenção, avaliação e
armazenamento de padrões de referência, revisão de especificações de
materiais e produtos, podendo também incluir o monitoramento am-
biental.

18.16 O laboratório de controle da qualidade deve realizar
todos os ensaios necessários para confirmar que as matérias-primas,
materiais de envase e embalagem, produtos a granel, semielaborados
e acabados cumpram com os critérios de aceitação estabelecidos.
Admite-se a dispensa de realização de ensaios quando o fornecedor
for qualificado.

18.17 Os reagentes e soluções volumétricas adquiridas e/ou
preparadas devem estar identificadas e de acordo com a especifi-
cação. Os procedimentos de preparação dos mesmos devem definir
sua validade de uso.

18.18 Em caso de ensaios de pureza e identificação de uma
substância química, o padrão de referência deve estar disponível.

18.19 As substâncias químicas de referência devem ser apro-
priadas para a realização dos ensaios dos produtos acabados, com
origem documentada e as mesmas mantidas nas condições de ar-
mazenamento recomendadas pelo fabricante.

18.20 Quando uma substância química de referência não
estiver disponível, outro padrão deve ser estabelecido. Ensaios de
identificação e pureza para este padrão devem ser realizados. A do-
cumentação dos ensaios deve ser mantida.

18.21 As soluções reagentes devem ser devidamente iden-
tificadas devendo conter em sua rotulagem no mínimo as seguintes
informações: nome, concentração, data de validade e/ou períodos de
armazenamento recomendados, data de preparação, identificação do
técnico responsável pela preparação e, quando aplicável, fator de
correção.

18.22 Todos os resultados dos controles devem ser revisados
e decidida a situação do material quanto à aprovação, rejeição ou
pendência.

18.23 Especificações para materiais e produtos
18.23.1 Todos os ensaios devem seguir as instruções es-

tabelecidas pelos procedimentos escritos e aprovados para cada ma-
terial ou produto.

18.23.2 As especificações das matérias-primas, dos materiais
de embalagem primária e dos materiais impressos, devem possuir
uma descrição, incluindo, no mínimo:

a) denominação e/ou nome químico da matéria-prima;
b) nome e/ou o código interno de referência;
c) referência das literaturas reconhecidas, quando aplicável;
d) requisitos quantitativos e qualitativos com os respectivos

limites de aceitação;
e) modelo do material impresso, quando aplicável.
18.23.3 Os materiais de embalagem devem cumprir às es-

pecificações. O material deve ser examinado com relação a defeitos
físicos visíveis e críticos, atendendo às especificações requeridas.



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011126 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900126

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

18.23.4 As especificações dos produtos intermediários e a
granel devem estar disponíveis sempre que estes materiais forem
adquiridos ou expedidos, ou se os dados sobre os produtos inter-
mediários tiverem de ser utilizados na avaliação do produto final.

18.23.5 Devem ser estabelecidas especificações para pro-
dutos acabados de acordo com critérios de aceitação e estas devem
ser consistentes com o processo de fabricação.

18.23.6 Para produto acabado que tenha uma especificação
microbiológica, os limites de aceitação para contagem total de mi-
croorganismos e microorganismos patógenos devem estar em con-
formidade com a legislação vigente.

18.24 Análise de Materiais e Produtos
18.24.1 Antes que os materiais e produtos sejam liberados

para uso, o Controle de Qualidade deve garantir que os mesmos
sejam analisados quanto à conformidade com as especificações.

18.24.2 Somente as matérias-primas liberadas pelo Controle
de Qualidade e que estejam dentro dos respectivos prazos de validade
devem ser utilizadas.

18.24.3 Os produtos que não cumpram com as especificações
estabelecidas devem ser reprovados. Se viável, podem ser repro-
cessados/ retrabalhados. Os produtos reprocessados/ retrabalhados de-
vem cumprir com todas as especificações e critérios de qualidade
antes de serem aprovados e liberados.

18.24.4 Devem existir equipamentos de segurança disponí-
veis, os quais devem ser verificados/testados regularmente.

18.25 Laboratório Microbiológico
18.25.1 O Controle de Qualidade do titular do produto deve

ser responsável por aprovar ou reprovar análises que estejam sob
contratos com terceiros.

18.25.2 Quando aplicável, ensaios microbiológicos devem
ser realizados em cada lote do produto acabado, respeitando os li-
mites de aceitação presentes na legislação vigente.

18.25.3 Deve existir um programa de limpeza definido e
registrado para o laboratório microbiológico, considerando o resul-
tado do monitoramento ambiental e a possibilidade de contamina-
ção.

18.25.4 A empresa deve garantir a segurança de manuseio e
descarte de materiais de risco biológico e manter procedimentos e
registros adequados.

18.25.5 Os processos de descontaminação e esterilização de-
vem ser controlados e documentados de forma a garantir a segurança
e eficácia dos diferentes processos.

18.25.6 As autoclaves devem ser qualificadas. Para cada
ciclo operacional e cada tipo de carga usado na(s) autoclave(s) devem
ser realizados estudos de qualificação de performance e mantidos
registros.

18.25.7 Os meios de cultura devem ser preparados e iden-
tificados segundo procedimentos escritos devidamente aprovados,
tendo como referência as recomendações do fabricante.

18.25.8 Os meios de cultura devem ser analisados quanto à
viabilidade de crescimento nas condições requeridas.

18.25.9. As soluções reagentes (incluindo soluções estoque),
meios de cultura, diluentes, entre outros, devem ser identificados.
Para permitir a rastreabilidade desses materiais as seguintes infor-
mações devem estar disponíveis: nome, concentração (quando apli-
cável), data de validade e/ou período de armazenamento recomen-
dado, data de preparação, responsável pela preparação.

18.25.10 As culturas de referência devem ser adquiridas de
fontes reconhecidas, com apresentação dos respectivos certificados.

18.25.11 Devem existir procedimentos escritos para a pre-
paração e conservação de sub-culturas para uso como estoques de
referência, sendo realizados ensaios de identificação e caracterização
das cepas e das subculturas.

18.25.12 A coleta e manuseio de amostras devem ser rea-
lizados de acordo com procedimentos escritos de forma a evitar
contaminação do material.

19. AMOSTRAS DE RETENÇÃO
19.1 As amostras de produtos acabados devem ser retidas

nas embalagens originais ou numa embalagem equivalente ao ma-
terial de comercialização e armazenadas nas condições especificadas,
em quantidade suficiente para permitir, no mínimo, duas análises
completas.

19.2 As amostras de retenção devem possuir rótulo contendo
identificação, lote e data de validade.

19.3 Tempo mínimo de armazenamento das amostras de re-
tenção:

a) as amostras de matérias-primas, quando aplicável, devem
ser retidas até o vencimento do seu prazo de validade; e

b) as amostras de produtos acabados devem ser retidas pelo
seu prazo de validade.

Considerando que devem ser atualizados os procedimentos
comuns para a realização de inspeções sanitárias nos fabricantes de
Produtos Médicos e de Produtos para Diagnóstico de Uso in Vitro,
em atenção à experiência acumulada no desenvolvimento de ações
conjuntas no âmbito do Mercosul;

Considerando que a atualização dos requisitos das Boas Prá-
ticas de Fabricação de Produtos Médicos e Produtos para Diagnóstico
de Uso in Vitro, requer que o sistema de inspeções seja baseado na
análise de risco;

Considerando que, desse modo, se faz necessária a adoção de
critérios comuns para a tomada de decisões à luz do resultado da
inspeção; e

Considerando o estabelecido no Projeto de Resolução nº
03/11, da XXXVI Reunião Ordinária do Subgrupo de Trabalho Nº 11
"Saúde"/MERCOSUL, realizada em Assunção, Paraguai, no período
de 04 a 08 de abril de 2011, resolve:

Art. 1º Publicar a proposta de Projeto de Resolução "Pro-
cedimentos Comuns para as Inspeções nos Fabricantes de Produtos
Médicos e Produtos para Diagnóstico de Uso In Vitro nos Estados
Partes" (Revogação das Resoluções GMC Nº 31/97 e Nº 09/01), que
consta como anexo.

Art. 2º Declarar aberto, a contar da data de publicação desta
Portaria, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas
críticas e sugestões relativas ao texto.

Art. 3º Informar que as sugestões deverão ser encaminhadas,
por escrito, para o seguinte endereço: Ministério da Saúde;Gabinete
do Ministro - Assessoria de Assuntos Internacionais/Coordenação Na-
cional da Saúde do MERCOSUL, Esplanada dos Ministérios, Bloco
G, edifício sede, 4º andar, sala 447, CEP. 70058-900, Brasília-DF; e-
mail: cgir@saude.gov.br; telefones (61) 3315-2184 e 3315-2337, fax
(61) 3224-0014 e para Núcleo de Assessoramento em Assuntos In-
ternacionais, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério
da Saúde, Sede Única, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Lote 200,
Bloco D, Brasília - DF. CEP 71205-050, - Tel (61) 3462-5406, Fax:
(61) 3462-5414, e-mail: articula.rel@anvisa.gov.br.

Art. 4º Findo o prazo estabelecido no art. 2º desta Portaria, a
Coordenação Nacional da Saúde do MERCOSUL, por intermédio do
Núcleo de Assessoramento em Assuntos Internacionais da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, articular-se-á, com os órgãos e en-
tidades envolvidas, para que indiquem representantes para consenso e
consolidação do texto final.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

MERCOSUL/XXXVI SGT Nº11/P. RES. N° 03/11
PROCEDIMENTOS COMUNS PARA AS INSPEÇÕES NOS
FABRICANTES DE PRODUTOS MÉDICOS E PRODUTOS
PARA DIAGNÓSTICO DE USO IN VITRO NOS ESTADOS

PA RT E S
(REVOGAÇÃO DAS RES. GMC Nº 31/97 e 09/01)

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto e as Resoluções Nº 31/97 e 09/01 do Grupo Mercado
Comum.

Considerando que devem ser atualizados os procedimentos
comuns para a realização de inspeções sanitárias nos fabricantes de
Produtos Médicos e de Produtos para Diagnóstico de Uso in Vitro,
em atenção à experiência acumulada no desenvolvimento de ações
conjuntas no âmbito do MERCOSUL;

Considerando que a atualização dos requisitos das Boas Prá-
ticas de Fabricação de Produtos Médicos e Produtos para Diagnóstico
de Uso in Vitro requer que o sistema de inspeções seja baseado na
análise de risco; e

Considerando que, desse modo, se faz necessária a adoção de
critérios comuns para a tomada de decisões à luz do resultado da
inspeção.

O Grupo Mercado Comum resolve:
Art. 1º Aprovar o documento "Procedimentos Comuns para

as Inspeções nos Fabricantes de Produtos Médicos e Produtos para
Diagnóstico de Uso in Vitro nos Estados Partes", que consta como
Anexo e faz parte da presente Resolução.

Art. 2º Revogar as Resoluções GMC Nº 31/97 e 09/01.
Art. 3º Os organismos nacionais competentes para a im-

plementação da presente Resolução são:
Argentina: Administración Nacional de Medicamentos, Ali-

mentos y Tecnologia Médica (ANMAT)
Brasil: Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVI-

SA)
Paraguai: Ministerio de Salud Pública y Bienestar Social

(MSPyBS)
Uruguai: Ministerio de Salud Pública (MSP)
Art. 4º Esta Resolução deverá ser incorporada ao ordena-

mento jurídico dos Estados Partes, antes de xx/xx/xxxx.
XXXVI SGT Nº 11- Assunção, 08/IV/11.

ANEXO

PROCEDIMENTOS COMUNS PARA AS INSPEÇÕES NOS
FABRICANTES DE PRODUTOS MÉDICOS E PRODUTOS
PARA DIAGNÓSTICO DE USO IN VITRO NOS ESTADOS

PA RT E S

1 .OBJETlVO
Estabelecer procedimentos para a realização de inspeções

nos estabelecimentos que fabricam produtos médicos e produtos para
diagnóstico de uso in vitro, bem como critérios comuns para a tomada
de decisão à luz do resultado da inspeção.

PORTARIA No- 1.321, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Torna pública a proposta de Projeto de Re-
solução "Procedimentos Comuns para as
Inspeções nos Fabricantes de Produtos Mé-
dicos e Produtos para Diagnóstico de Uso
In Vitro nos Estados Partes" (Revogação
das Resoluções GMC Nº 31/97 e Nº
09/01).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO
Estes procedimentos se aplicam às inspeções que sejam rea-

lizadas nos estabelecimentos fabricantes de produtos médicos e pro-
dutos para diagnóstico de uso in vitro instalados nos Estados Par-
tes.

3. COMPETÊNCIA
Os procedimentos aqui previstos são de aplicação para a

inspeção de estabelecimentos fabricantes de produtos médicos e pro-
dutos para diagnóstico de uso in vitro intercambiados entre os Es-
tados Partes, nas seguintes situações:

a) emissão do Certificado de Boas Práticas de Fabricação;
b) verificação de rotina do atendimento às Boas Práticas de

Fabricação;
c) verificação do cumprimento de adequações requeridas em

inspeção anterior;
d) investigação de notificações de eventos adversos, queixas

técnicas e denúncias de irregularidades.
4. TOMADA DE DECISÕES EM RELAÇÃO AO CUM-

PRIMENTO DAS BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO
A emissão do Certificado de Boas Práticas de Fabricação

(BPF) ou as medidas corretivas definidas serão fundamentadas nos
resultados da avaliação do cumprimento dos requisitos de BPF, con-
siderando a categoria e o risco dos produtos fabricados e respeitando
o marco normativo harmonizado no MERCOSUL.

5. PROCEDIMENTOS
5.1 As inspeções dos estabelecimentos fabricantes de pro-

dutos médicos e produtos para diagnóstico de uso in vitro localizados
nos Estados Partes deverão ser realizadas por equipes constituídas de
inspetores treinados conforme o Programa de Capacitação Conjunta
aprovado.

5.2 Na realização das inspeções de que trata este Regu-
lamento, deverão ser observados os seguintes procedimentos:

a) a inspeção será realizada pelo Estado Parte Sede (EPS),
que deverá elaborar Relatório de Inspeção contendo minimamente as
informações definidas no modelo constante no Anexo A desta Re-
solução;

b) O EPS deverá tomar as medidas pertinentes de acordo
com os resultados obtidos a partir da inspeção realizada;

c) quando solicitado, o EPS remeterá Relatório de Inspeção
para a consideração do Estado Parte Receptor (EPR) solicitante;

d) o EPR poderá solicitar informações complementares sobre
o Relatório de Inspeção ao EPS, caso julgue necessário;

e) o EPR concederá a Certificação de BPF com base no
Relatório de Inspeção emitido pelo EPS, uma vez que todas as in-
formações necessárias à verificação do cumprimento das BPF estejam
contempladas e a conclusão seja satisfatória;

f) quando as informações apresentadas não forem suficientes,
a situação poderá ser resolvida mediante inspeção conjunta no es-
tabelecimento, a ser programada com a aceitação dos Estados Partes
envolvidos.

5.3 Para a análise das denúncias resultantes do sistema de
fiscalização e controle de qualquer Estado Parte, será adotado o se-
guinte procedimento:

a) poderá ser acordada inspeção conjunta entre os Estados
Partes, conforme a urgência necessária;

b) fica reservada ao EPR a possibilidade de adoção de me-
didas imediatas de suspensão cautelar de importação, comercialização
e uso dos produtos, fundamentadas no potencial risco de dano à saúde
pública, de forma simultânea ao pedido de inspeção dirigido ao
EPS.

5.4 Outras situações relacionadas ao controle e à fiscalização
sanitária não previstas nesta Resolução devem ser objeto de tra-
tamento específico mediante negociações das Autoridades Sanitárias
dos Estados Partes envolvidos.

ANEXO A

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
EMPRESA SOLICITANTE:_
ENDEREÇO:_
PERÍODO DE INSPEÇÃO:__________ , DE _______ DE

20_____
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA SOLICITANTE
1.1. Nome:
1.2. Endereço:
1.3. Autorização de Funcionamento n° ________________
2. INSPEÇÃO
2.1. Período: __ à ____/____/____
2.2. Objetivo da inspeção: Verificação do cumprimento das

Boas Práticas de Fabricação de Produtos Médicos e/ou Produtos para
Diagnóstico de Uso In Vitro, conforme legislação em vigor.

2.3. Tipo de Inspeção:
(_) Inicial
(_) Re-inspeção
2.4. Data da última inspeção: __/__/__
(_) A empresa está sendo inspecionada pela primeira vez
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PORTARIA No- 1.322, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Torna pública a proposta de Projeto de Re-
solução "Rede de Pontos Focais das Au-
toridades de Saúde para a Prevenção e o
Combate à Falsificação de Medicamentos e
Produtos Médicos no Mercosul".

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando que o tema da prevenção e do combate à
falsificação de medicamentos e produtos médicos, representa uma
atividade fundamental para a proteção e promoção da saúde da po-
pulação nos Estados Partes;

Considerando que a Resolução Nº 13/08 GMC, "Diretrizes
sobre o combate à falsificação e à fraude de medicamentos e produtos
médicos no Mercosul", reconhece o papel fundamental das auto-
ridades sanitárias nos Estados Partes referente ao combate à fal-
sificação de medicamentos e produtos médicos;

Considerando a necessidade de desenvolver um trabalho de
cooperação entre as autoridades de saúde dos Estados Partes, a fim de
implementar um mecanismo de comunicação eficiente tanto para a
adoção de medidas urgentes em casos de falsificação de medica-
mentos e produtos médicos, como para a efetiva colaboração entre os
Estados Partes para ampliar a efetividade da abordagem do tema nos
países da região; e

Considerando o estabelecido no Projeto de Resolução Nº
01/11, da XXXVI Reunião Ordinária do Subgrupo Trabalho Nº 11
"Saúde"/MERCOSUL, realizada em Assunção, Paraguai, no período
de 04 a 08 de abril de 2011, resolve:

Art. 1º Publicar a proposta de Projeto de Resolução "Rede de
Pontos Focais das Autoridades de Saúde para a Prevenção e o Com-
bate à Falsificação de Medicamentos e Produtos Médicos no Mer-
cosul", que consta como anexo.

Art. 2º Declarar aberto, a contar da data de publicação desta
Portaria, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas
críticas e sugestões relativas ao texto.

Art. 3º Informar que as sugestões deverão ser encaminhadas,
por escrito, para o seguinte endereço: Ministério da Saúde, Gabinete
do Ministro - Assessoria de Assuntos Internacionais/Coordenação Na-
cional da Saúde do MERCOSUL, Esplanada dos Ministérios, Bloco
G, edifício sede, 4º andar, sala 447, CEP. 70058-900, Brasília-DF, e-
mail o cgir@saude.gov.br; telefones: (61) 3315-2184 e 3315-2337;
fax (61) 3224-0014 e para o Núcleo de Assessoramento em Assuntos
Internacionais, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Minis-
tério da Saúde, Sede Única, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Lote
200, Bloco D, Brasília - DF, CEP 71205-050 - Tel.(61) 3462-5406 -
Fax: (61) 3462-5414; e-mail articula.rel@anvisa.gov.br.

Art. 4º Findo o prazo estabelecido no artigo 2º desta Portaria,
a Coordenação Nacional da Saúde do MERCOSUL, por intermédio
do Núcleo de Assessoramento em Assuntos Internacionais da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, articular-se-á, com os órgãos e en-
tidades envolvidas, para que indiquem representantes para consenso e
consolidação do texto final.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

MERCOSUL/XXXVI SGT Nº 11/P.RES. Nº 01/11
REDE DE PONTOS FOCAIS DAS AUTORIDADES DE SAÚDE
PARA A PREVENÇÃO E O COMBATE A FALSIFICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS NO MERCOSUL

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto e as Resoluções Nº 56/02 e 13/08 do Grupo Mercado
Comum.

Considerando que o tema da prevenção e combate a fal-
sificação de medicamentos e produtos médicos representa uma ati-
vidade fundamental para a proteção e promoção da saúde da po-
pulação nos Estados Partes;

Considerando que a Resolução Nº 13/08 GMC, "Diretrizes
sobre o combate a falsificação e fraude de medicamentos e produtos
médicos no MERCOSUL", reconhece o papel fundamental das au-
toridades sanitárias nos Estados Partes no combate a falsificação de
medicamentos e produtos médicos; e

Considerando a necessidade de desenvolver um trabalho de
cooperação entre as autoridades de saúde dos Estados Partes, a fim de
implementar um mecanismo de comunicação eficiente tanto para a
adoção de medidas urgentes em casos de falsificação de medica-
mentos e produtos médicos, como para a efetiva colaboração entre os
estados partes para ampliar a efetividade da abordagem do tema nos
países da região.

O Grupo Mercado Comum resolve:
Art. 1º Aprovar o documento sobre a "Rede de Pontos Focais

de Autoridades de Saúde para a Prevenção e Combate a Falsificação
de Medicamentos e Produtos Médicos do MERCOSUL", que consta
como Anexo e faz parte da presente Resolução.

Art. 2º Os organismos nacionais competentes para a im-
plementação da presente Resolução são:

Argentina: Administración Nacional de Medicamentos, Ali-
mentos y Tecnología Médica; (ANMAT).

Brasil: Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVI-
SA);

Paraguay: Ministerio de Salud Pública y Bienestar Social
(MSPyBS); e

Uruguay: Ministerio de Salud Pública (MSP).
Art. 3º Esta Resolução deverá ser incorporada ao ordena-

mento jurídico dos Estados Partes antes de...
XXXVI SGT Nº 11 - Assunção, 08/IV/11.

ANEXO

REDE DE PONTOS FOCAIS DAS AUTORIDADES DE SAÚDE
PARA A PREVENÇÃO E O COMBATE A FALSIFICAÇÃO DE
MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS NO MERCOSUL

2.5. Produtos Fabricados:

Categoria
Classes de risco de acordo com o registro de produtos
harmonizado no MERCOSUL.

( ) Equipamentos

( ) Materiais

( ) Produtos para diagnóstico de uso in vitro

2.6. Relação de Produtos fabricados:

Produto Categoria* Registro Classes de risco de acordo com o registro de produtos
harmonizado no MERCOSUL.

1.
2.
3.
Etc.

*Categoria: Material, equipamento ou produto para diagnóstico de uso in vitro.
Observações:
1. Deverão ser relacionados todos os produtos fabricados pela planta inspecionada, incluindo

produtos que estejam sendo desenvolvidos que a empresa pretenda registrar;
2. Caso a relação de produtos seja muito extensa, relacione em anexo e informe a sua existência

nesse campo.
3. PESSOAS CONTACTADAS NA EMPRESA
3.1. Pessoas contatadas na empresa durante a inspeção:
Nome: Cargo:
Telefone: Fax: E-mail:
Nome: Cargo:
Telefone: Fax: E-mail:
Nome: Cargo:
Telefone: Fax: E-mail:
4. RELAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS CRÍTICOS

Empresa Etapa de Fabricação / Processo

Observações:
1. Deverão ser relacionados os fornecedores críticos, que possam influenciar a qualidade dos

produtos fabricados.
2. Caso a relação de fornecedores descrita seja muito extensa, relacione em anexo e informe a

sua existência nesses campos.
5. INFORMAÇÕES GERAIS
(Descrever a empresa de maneira geral, quanto ao número de funcionários, tamanho da área,

número de prédios, características do local, informações legais, grupo empresarial, entre outras que o
inspetor julgar necessárias)

6. REQUISITOS GERAIS DO SISTEMA DA QUALIDADE
(Descrever as evidências relacionadas aos requisitos de Responsabilidade Gerencial, Manual da

Qualidade, procedimentos relacionados ao controle de documentos e registros, pessoal)
6.1 Não Conformidades:
7. CONTROLE DE PROJETOS
(Descrever evidências relacionadas aos requisitos controle de projeto, registro histórico de

projeto e registro mestre do produto e controles de mudanças)
7.1 Não Conformidades:
8. CONTROLES DE COMPRAS
(Descrever evidências relacionadas aos requisitos de avaliação e qualificação de fornecedores e

procedimentos para compras de produtos e serviços)
8.1 Não Conformidades:
9. CONTROLES DE PROCESSO E PRODUÇÃO

(Descrever aspectos relacionados às instalações da empresa, controles ambientais, saúde do
trabalhador, procedimentos e evidências relacionados aos controles das diversas etapas de produção,
embalagem e rotulagem dos produtos, programa de manutenção, inspeção e testes, calibração e validação
de processos)

9.1 Não Conformidades:
10. MANUSEIO, ARMAZENAMENTO, DISTRIBUIÇÃO E RASTREABILIDADE
(Descrever procedimentos, registros e evidências relacionados aos requisitos de manuseio,

armazenamento, identificação, rastreabilidade de componentes, matérias-primas, produtos semi-acabados
e produtos acabados, distribuição de produtos acabados, procedimentos para componentes e produtos não
conformes)

10.1 Não Conformidades:
11. INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
(Descrever procedimentos e registros relacionados à instalação e assistência técnica dos pro-

dutos comercializados)
11.1 Não Conformidades:
12. AÇÕES CORRETIVAS E PREVENTIVAS
(Descrever procedimentos e registros de auditoria da qualidade, ações corretivas e preventivas,

tratamento de reclamações, ações de campo e recolhimento de produtos)
12.1 Não Conformidades:
13. TÉCNICAS DE ESTATÍSTICA
(Descrever procedimentos relacionados às técnicas estatísticas adotadas para verificação do

desempenho do sistema da qualidade e capacidade do processo, assim como para definição dos planos
de amostragem)

13.1 Não Conformidades:
14. CONSIDERAÇÕES GERAIS / AVALIAÇÃO DE RISCOS / RECOMENDAÇÕES
(Registrar considerações gerais e recomendações feitas pela equipe de inspeção à empresa. No

caso de infração sanitária, as ações tomadas pela equipe de inspeção deverão ser registradas e cópias dos
documentos pertinentes deverão ser anexadas ao relatório de inspeção)

15. CONCLUSÃO
(__) SATISFATÓRIA PARA:

Categoria
Classes de risco de acordo com o registro de produtos harmonizado no
MERCOSUL.

( ) Equipamentos

( ) Materiais

( ) Produtos para diagnóstico
de uso in vitro

(__) EXIGÊNCIA
Prazo para cumprimento contado a partir do Recebimento do Relatório: ____________
(__) INSATISFATÓRIA
16. EQUIPE INSPETORA

NOME DO INSPETOR ÓRGÃO SANITÁRIO A S S I N AT U R A

17. CONSIDERAÇÕES FINAIS:
As informações entre parênteses servem apenas como orientação para a equipe inspetora, não

tendo como objetivo restringir os itens a serem inspecionados. A equipe inspetora pode e deve buscar
maiores detalhes referentes a quaisquer dos itens que julgarem necessários. Por serem apenas orien-
tações, esses textos não devem fazer parte do relatório final.
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1. OBJETIVO
1.1 O presente documento tem por objetivo racionalizar a

comunicação e a colaboração efetiva entre os Estados Partes, através
das autoridades de saúde, a fim de proteger a população contra a
falsificação de medicamentos e produtos médicos.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
2.1 Implementar a comunicação entre as autoridades de saú-

de de todos os Estados Partes do MERCOSUL, para fomentar e
colaborar com a implementação de atividades de Prevenção e com-
bater a falsificação de medicamentos e produtos médicos a nível
nacional e regional;

2.2 Trocar informações sobre experiências e ações desen-
volvidas, assim como o progresso obtido nos programas e planos de
ação nacionais, para a prevenção e combate à falsificação de me-
dicamentos e produtos médicos;

2.3 Informar os casos em que medicamentos falsificados que
podem constituir um risco sanitário à população dos Estados Partes
diretamente envolvidos para que adotem as medidas sanitárias per-
tinentes;

2.4 Atualizar e estimular a participação dos Estados Partes
nas discussões e trabalhos desenvolvidos nos fóruns internacionais e
regionais, especialmente na Organização Mundial da Saúde - OMS e
na Organização Pan-americana de Saúde - OPAS.

3. AÇÕES E ATIVIDADES DA REDE
3.1 Intercâmbio de informações sobre os procedimentos con-

siderados importantes levados pela autoridade sanitária, sobre casos
de falsificação de medicamentos e produtos médicos em cada Estado
Parte;

3.2 Desenvolvimento de diretrizes convergentes para a im-
plementação de procedimentos nos Estados Partes para a prevenção e
o combate à falsificação de medicamentos e produtos médicos, in-
cluindo o contato com os Estados Partes, para o manejo dos casos de
medicamentos e produtos médicos falsificados, conforme o exposto
na seção anterior;

3.3 Discussão de estratégias de capacitação, incluindo es-
tudos para a implementação da capacitação a distância;

3.4 Intercâmbio de experiências nacionais sobre:
3.4.1 Atualizações da legislação nacional;
3.4.2 Programas de formação;
3.4.3 Atividades de educação da sociedade;
3.4.4 Desenvolvimento de uma rede nacional de acordo com

a realidade de cada Estado Parte;
3.4.5 Implementação de sistemas, mecanismos e tecnologias

para a rastreabilidade de medicamentos e produtos médicos;
3.4.6 Sistemas de informação e recursos utilizados para as

investigações de falsificação de medicamentos e produtos médicos;
3.4.7 Programas para a identificação de medicamentos e pro-

dutos médicos falsificados no mercado;
3.5 Avaliação de estratégias comuns sobre prevenção e com-

bate à falsificação de medicamentos e produtos médicos, nos fóruns
internacionais e regionais, especialmente na Organização Mundial da
Saúde - OMS e na organização Pan-americana de Saúde - OPAS.

4. FUNCIONAMENTO DA REDE
4.1 A rede no MERCOSUL deverá ser ativa, dinâmica e

composta de pontos focais, que deverão ser indicados pelas auto-
ridades de saúde e dos Estados Partes, assim como por seus suplentes.
É da responsabilidade dos Estados Partes a atualização dos pontos
focais, seus suplentes e os meios de contato, sempre que ocorrerem
mudanças.

4.2 A comunicação geral será por e-mail no qual, todos os
pontos focais e seus suplentes devem estar copiados. Além da rea-
lização por meio de reuniões virtuais por sistema de videoconfe-
rência, para o tratamento dos temas em discussão, assim como para o
intercâmbio de informações e experiências, outros mecanismos de
comunicação poderão ser adotados no futuro, se for considerado ne-
cessário pelos Estados Partes.

4.3 O funcionamento da rede será facilitado pela Presidência
Pró Tempore, de acordo com os planos de trabalho definidos entre os
Estados Partes.

4.4 O facilitador da Rede no MERCOSUL, que será eleito
entre os pontos focais dos Estados Partes, deverá apresentar um
relatório de cada reunião ordinária do SGT Nº 11, de acordo com as
necessidades, contendo;

4.4.1 Resumo das comunicações e dos caos de medidas ado-
tadas pelos Estados Partes no período;

4.4.2 Relatório das atividades desenvolvidas e os avanços
obtidos;

4.4.3 Dificuldades identificadas;
4.4.4 Sugestão do plano de trabalho para o conhecimento e

avaliação dos coordenadores da Comissão de Produtos para a Saúde
do SGT Nº 11 "Saúde".

5. RESPONSABILIDADES DO FACILITADOR
5.1 Estimular a execução do plano de trabalho definido pelos

pontos focais;
5.2 Promover as discussões e estimular a participação de

todos os pontos focais;
5.3 Elaborar e apresentar o relatório sobre as atividades da

rede para a reunião ordinária da Comissão de Produtos para a Saúde;
e

5.4 Propor reuniões extraordinárias da rede de pontos focais
MERCOSUL, em casos de necessidade urgente de discutir estratégias
comuns para casos de falsificação de medicamentos e produto mé-
dico;

6. RESPONSABILIDADES DO PONTO FOCAL E SEU
SUPLENTE

6.1 Ser o canal de informação dos Estados Partes na rede do
MERCOSUL.

6.2 Gerenciar informações recebidas e enviadas e, caso ne-
cessário, relatar o caso as outras instituições nacionais com base nas
necessidades de conhecimento.

6.3 Gerenciar a informação do acordo e da legislação apli-
cável sobre proteção de dados. Informações confidenciais, como no-
mes de pacientes e/ou de notificadores, etc., devem ser gerenciados
com procedimentos específicos e não devem ser divulgados;

6.4 Coordenar e estimular a execução no âmbito nacional das
atividades propostas na rede.

6.5 Canalizar, dar seguimento e remitir as observações sobre
os documentos e propostas apresentadas no SGT Nº 11 "Saúde" nas
reuniões ordinárias.

6.6 Manter a atualização dos programas de prevenção e com-
bate à falsificação de medicamentos e produtos médicos e planos de
ação das diferentes instancias envolvidas em nível nacional.

6.7 Manter informada a rede sobre as ações desenvolvidas e
os progressos realizados nos programas e planos de ação nacionais de
prevenção e combate à falsificação de medicamentos e produtos mé-
dicos.

6.8 Melhorar a comunicação entre os representantes do país
que lutam contra a falsificação de medicamentos e produtos mé-
dicos.

6.9 Colaborar com as atualizações periódicas da lista dos
Pontos Focais de "Combate e prevenção de falsificação de medi-
camentos e produtos médicos do MERCOSUL".

7. PERFIL DO PONTO FOCAL E SEU SUPLENTE
7.1 É conveniente que o ponto focal nacional tenha co-

nhecimento e experiência em:
7.1.1 Práticas de vigilância sanitária aplicadas a medica-

mentos e produtos médicos;
7.1.2 Fiscalização e detenção de medicamentos e produtos

médicos falsificados;
7.1.3 Legislação e normativa relativa a medicamentos e pro-

dutos médicos.

PORTARIA No- 1.323, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Torna pública a proposta do Projeto de Re-
solução "Diretrizes para Disponibilização
de Preparação Alcoólica para Fricção An-
tisséptica das Mãos pelos Serviços de Saú-
de".

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a necessidade de contar com diretrizes para
disponibilização de preparações alcoólicas para fricção antisséptica
das mãos pelos serviços de saúde; e

Considerando o estabelecido no Projeto de Resolução nº
04/11, da XXXVI Reunião Ordinária do Subgrupo de Trabalho Nº 11
"Saúde"/MERCOSUL, realizada em Assunção, Paraguai, no período
de 4 a 8 de abril de 2011, resolve:

Art. 1º Publicar a proposta de Projeto de Resolução "Di-
retrizes para Disponibilização de Preparação Alcoólica para Fricção
Antisséptica das Mãos pelos Serviços de Saúde", que consta como
anexo.

Art. 2º Declarar aberto, a contar da data de publicação desta
Portaria, o prazo de 60 (sessenta) dias para que sejam apresentadas
críticas e sugestões relativas ao texto.

Art. 3º Informar que as sugestões deverão ser encaminhadas,
por escrito, para o seguinte endereço: Ministério da Saúde, Gabinete
do Ministro - Assessoria de Assuntos Internacionais/Coordenação Na-
cional da Saúde do MERCOSUL, Esplanada dos Ministérios, Bloco
G, edifício sede, 4º andar, sala 447, CEP. 70058-900, Brasília-DF, e-
mail cgir@saude.gov.br, sonia.pereira@saude.gov.br, telefone (61)
3315-2184 e 3315-2337, fax (61) 3224-0014.

Art. 4º Findo o prazo estabelecido no art. 2º desta Portaria, a
Coordenação Nacional de Saúde do MERCOSUL, por intermédio da
Comissão de Serviços de Atenção à Saúde, articular-se-á, com os
órgãos e entidades envolvidas, para que indiquem representantes para
consenso e consolidação do texto final.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

MERCOSUL/XXXVI SGT11/P.RES. Nº 04/11
DIRETRIZES PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PREPARAÇÃO
ALCOÓLICA PARA FRICÇÃO ANTISSÉPTICA DAS MÃOS

PELOS SERVIÇOS DE SAÚDE

TENDO EM VISTA: O Tratado de Assunção, o Protocolo de
Ouro Preto e a Resolução Nº 13/07 do Grupo Mercado Comum.

CONSIDERANDO:
A necessidade de contar com diretrizes para disponibilização

de preparações alcoólicas para fricção antisséptica das mãos pelos
serviços de saúde.

O Grupo Mercado Comum resolve:
Art. 1º Aprovar as "Diretrizes para disponibilização de pre-

parações alcoólicas para fricção antisséptica das mãos pelos serviços
de saúde", que consta como Anexo e faz parte da presente Re-
solução.

Art. 2º As Diretrizes constantes nesta Resolução deverão
orientar normativas para disponibilização de preparações alcoólicas
para fricção antisséptica das mãos pelos serviços de saúde, podendo
ser acrescentados outros requisitos na normativa nacional ou local, de
acordo com a realidade de cada Estado Parte.

Art. 3º O acompanhamento das diretrizes será realizado pelo
SGT Nº 11, cujas funções incluirão o seguinte: troca de informação,
proposta de pautas, padrões e procedimentos operacionais, análise dos
avanços nacionais na matéria e estudo da adequação das diretrizes ao
estabelecido na presente Resolução.

Art. 4º Os organismos nacionais competentes para a im-
plementação da presente Resolução são:

Argentina: Ministerio de Salud;
Brasil: Ministério da Saúde;
Paraguai: Ministerio de Salud Pública y Bienestar Social; e
Uruguai: Ministerio de Salud Pública.
Art. 5º Esta Resolução deve ser incorporada ao ordenamento

jurídico dos Estados Partes antes de __/__/__.
XXXVI SGT11 - Assunção, 08/IV/2011.

ANEXO

DIRETRIZES PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PREPARAÇÃO
ALCOÓLICA PARA FRICÇÃO ANTISSÉPTICA DAS MÃOS,

PELOS SERVIÇOS DE SAÚDE

1. OBJETIVO
Implementar e promover a higienização das mãos nos ser-

viços de saúde, por meio de preparações alcoólicas para fricção an-
tisséptica das mãos, de acordo com as diretrizes da Organização
Mundial de Saúde, previstas na Aliança Mundial para a Segurança do
Paciente, com o intuito de prevenir e controlar as infecções rela-
cionadas à assistência à saúde, visando à segurança do paciente e dos
profissionais de saúde.

2. DEFINIÇÕES
2.1 Diretrizes: conjunto de instruções ou pautas para orientar

ações que melhorem a qualidade da assistência nos serviços de saú-
de.

2.2 Aliança Mundial para a Segurança do Paciente: iniciativa
da Organização Mundial de Saúde, criada em 2004, com o propósito
de mobilizar a cooperação internacional entre os países para pro-
mover ações de melhoria da qualidade da assistência e da segurança
do paciente em serviços de saúde. O elemento central da Aliança é o
Desafio Global para a Segurança do Paciente, sendo a "Higienização
das Mãos em Serviços de Saúde" um dos grandes desafios.

2.3 Boas Práticas de Manipulação em Farmácias: conjunto
de medidas que visam assegurar que os produtos preparados sejam
consistentemente manipulados e controlados, com padrões de qua-
lidade apropriados para o uso indicado na prescrição.

2.4 Fricção antisséptica das mãos com preparação alcoólica:
aplicação de preparação alcoólica nas mãos para reduzir a carga de
microrganismos, sem a necessidade de enxágue em água ou secagem
com papel toalha ou outros equipamentos.

2.5 Higienização das mãos: termo genérico aplicável à hi-
gienização simples das mãos, higienização antisséptica das mãos,
fricção antisséptica das mãos com preparação alcoólica e antissepsia
cirúrgica das mãos ou preparo pré-operatório de mãos.

2.6 Higienização simples das mãos: ato de higienizar as
mãos com água e sabonete comum, sob a forma líquida.

2.7 Higienização antisséptica das mãos: ato de higienizar as
mãos com água e sabonete associado a agente antisséptico.

2.8 Mãos visivelmente sujas: mãos que mostram sujidade
visível ou que estejam visivelmente contaminadas por sangue, fluidos
ou excreções corporais.

2.9 Ponto de assistência/tratamento: local onde ocorrem si-
multaneamente a presença do paciente e do profissional de saúde e a
prestação da assistência/tratamento, envolvendo o contato com o pa-
ciente.

2.10 Preparação alcoólica para higienização das mãos: pre-
paração contendo álcool, na concentração final entre 60% a 80%, sob
as formas gel, solução, espuma e outras, destinadas à aplicação nas
mãos para reduzir o número de microrganismos. Recomenda-se que
contenha emolientes em sua formulação para evitar o ressecamento da
pele.

2.11 Regularização junto ao órgão sanitário competente:
comprovação que determinado produto ou serviço sujeito ao regime
de vigilância sanitária obedece à legislação sanitária vigente.

2.12 Serviços de Saúde: qualquer estabelecimento destinado
ao desenvolvimento de ações relacionadas a promoção, proteção, ma-
nutenção e recuperação da saúde, qualquer que seja o seu nível de
complexidade, em regime de internação ou não, incluindo a atenção
realizada em consultórios e domicílios.

3. REQUISITOS MÍNIMOS
3.1 É obrigatória a disponibilização de preparação alcoólica

para fricção antisséptica das mãos:
a) Nos pontos de assistência/tratamento de todos os serviços

de saúde do país;
b) Nas salas de triagem, de pronto atendimento, nas unidades

de urgência e emergência, nos ambulatórios, nas unidades de in-
ternação, nas unidades de terapia intensiva, nas clínicas e consultórios
de serviços de saúde;

c) Nos serviços de atendimento móvel;
d) Nos locais em que são realizados procedimentos inva-

sivos.
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3.2 Quando houver risco de mau uso de preparação alcoólica
por pacientes (ingestão e outros), os serviços de saúde devem avaliar
a situação e prover a disponibilização de preparação alcoólica para
fricção antisséptica das mãos de forma segura.

3.3 Os dispensadores contendo preparações alcoólicas para
fricção antisséptica das mãos, para uso nos locais descritos no Item
3.1, devem ser disponibilizados:

a) A beira do leito do paciente, de forma que os profissionais
de saúde não necessitem deixar o local de assistência/tratamento para
higienizar as mãos.

b) Em lugar visível e de fácil acesso.
3.4 Os locais dos dispensadores, contendo preparações al-

coólicas devem ser definidos em conjunto com os responsáveis pelo
Controle de Infecção Hospitalar.

3.5 Além dos locais definidos no Item 3.3, é permitido que a
preparação alcoólica para fricção antisséptica das mãos seja portada
pelos profissionais de saúde, por meio de frascos individuais de
bolso.

3.6 A fricção antisséptica das mãos com preparação alcoólica
não substitui a higienização simples das mãos, na presença de su-
jidade visível nas mãos.

3.7 A preparação alcoólica para fricção antisséptica das mãos
a ser disponibilizada deve ser:

a) Produto adquirido comercialmente, devidamente regula-
rizado junto ao órgão competente, atendendo às exigências espe-
cíficas; ou

b) Produto manipulado em farmácias hospitalares e magis-
trais, em conformidade com legislação específica no que couber.

3.8 A composição e o modo de preparo da manipulação de
preparação alcoólica para fricção antisséptica das mãos devem seguir
a técnica dos compêndios oficiais, incluindo as formulações da Or-
ganização Mundial da Saúde.

3.9 É proibido, para fins de higienização das mãos, o uso do
álcool regularizado como produto saneante.

3.10 Para os dispensadores de parede devem ser utilizados
refis em embalagens descartáveis contendo preparação alcoólica para
fricção antisséptica das mãos.

3.11 Caso a preparação alcoólica para fricção antisséptica
das mãos seja manipulada pelo serviço de saúde, o envase deve ser
realizado pela farmácia hospitalar ou magistral.

3.12 As recomendações de segurança relacionadas a arma-
zenamento, manuseio, transporte, distribuição e utilização da pre-
paração alcoólica para fricção antisséptica das mãos devem obedecer
às normas vigentes.

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria nº 1.720/GM/MS, de 1º de julho de 2010, publicada no Diário Oficial da
União nº 127, de 6 de julho de 2010, Seção 1, página 34.
ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

PR PM DE ALTO PIQUIRI 7 6 2 4 7 3 5 2 0 0 0 11 0 0 0 1 100.000,00 20520016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRMÁ-
TICA

PR PM DE ALTO PIQUIRI 7 6 2 4 7 3 5 2 0 0 0 11 0 0 0 1 86.500,00 20520016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

PR PM DE DOIS VIZI-
NHOS

7 6 2 0 5 6 4 0 0 0 0 11 0 0 0 1 100.000,00 19620007 10302122085351826

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRMÁ-
TICA

PR PM DE DOIS VIZINHOS 7 6 2 0 5 6 4 0 0 0 0 11 0 0 0 1 98.821,97 19620007 10302122085351826

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE ADAMANTINA 4 3 0 0 8 2 9 1 0 0 0 11 0 0 0 1 120.000,00 10660017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE ADAMANTINA 4 3 0 0 8 2 9 1 0 0 0 11 0 0 0 1 107.617,00 10660017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RJ PM DE ARARUAMA 2 8 5 3 1 7 6 2 0 0 0 11 0 0 0 2 200.000,00 1 4 6 2 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 3

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RJ PM DE ARARUAMA 2 8 5 3 1 7 6 2 0 0 0 11 0 0 0 2 175.360,00 1 4 6 2 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 3

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RS FMS/ AMETISTA DO SUL 11 2 4 4 2 3 6 0 0 0 11 0 0 0 1 100.000,00 31730008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RS FMS/ AMETISTA DO SUL 11 2 4 4 2 3 6 0 0 0 11 0 0 0 1 81.803,00 31730008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RS PM DE QUARAI 8 8 1 2 3 4 9 2 0 0 0 11 0 0 0 1 150.000,00 34030006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RS PM DE QUARAI 8 8 1 2 3 4 9 2 0 0 0 11 0 0 0 1 126.000,00 34030006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

MG PM DE IGARAPE 1 8 7 1 5 4 7 4 0 0 0 11 0 0 0 4 100.000,00 25740022 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

MG PM DE IGARAPE 1 8 7 1 5 4 7 4 0 0 0 11 0 0 0 4 80.850,00 25740022 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE GUARACI 4 6 5 9 6 3 1 8 0 0 0 11 0 0 0 3 100.000,00 25260013 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE GUARACI 4 6 5 9 6 3 1 8 0 0 0 11 0 0 0 3 85.000,00 25260013 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RJ PM DE CACHOEIRAS DE
MACACU

2 9 1 2 8 7 6 6 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 26160005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 6 0 2

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RJ PM DE CACHOEIRAS DE
MACACU

2 9 1 2 8 7 6 6 0 0 0 11 0 0 0 1 167.000,00 26160005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 6 0 2

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RJ PM DE NOVA FRIBURGO 2 8 6 0 6 6 3 0 0 0 0 11 0 0 0 1 250.000,00 26160006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 6 0 4

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RJ PM DE NOVA FRIBURGO 2 8 6 0 6 6 3 0 0 0 0 11 0 0 0 1 189.550,00 26160006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 6 0 4

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RJ PM DE MARICA 2 9 1 3 1 0 7 5 0 0 0 11 0 0 0 2 11 5 . 0 0 0 , 0 0 23970015 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 3

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RJ PM DE MARICA 2 9 1 3 1 0 7 5 0 0 0 11 0 0 0 2 11 2 . 5 5 6 , 7 0 23970015 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 3
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SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL

DE SAÚDE

PORTARIA No- 70, DE 1o- DE JUNHO DE 2011

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.138730/2008-79, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/12/2011, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 435/2008 pu-
blicada no DOU nº 245, Seção 1, de 17/12/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 71, DE 1o- DE JUNHO DE 2011

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de

suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-

taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da

IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-

sições do Processo nº 25000.220664/2007-07, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 30/12/2011, o prazo de execução do

Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 634/2007 pu-

blicada no DOU nº 12, Seção 1, de 17/01/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 72, DE 1o- DE JUNHO DE 2011

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de

suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-

taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da

IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-

sições do Processo nº 25000.206051/2007-59, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 31/12/2011, o prazo de execução do

Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 550/2007 pu-

blicada no DOU nº 12, Seção 1, de 17/01/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RN PM /BOM JESUS 0 8 0 0 2 4 0 4 0 0 0 11 0 0 0 7 140.000,00 21230005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 4

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RN PM /BOM JESUS 0 8 0 0 2 4 0 4 0 0 0 11 0 0 0 7 127.500,00 21230005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 4

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE RIBEIRÃO PRETO 5 6 0 2 4 5 8 1 0 0 0 11 0 0 7 2 150.000,00 1 0 4 8 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE RIBEIRÃO PRETO 5 6 0 2 4 5 8 1 0 0 0 11 0 0 7 2 128.738,71 1 0 4 8 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE BIRIGUI 46151718000109025 250.000,00 14390014 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE BIRIGUI 46151718000109025 228.550,00 14390014 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

MG PM /S JOAO B GL 1 8 2 4 1 7 7 8 0 0 0 11 0 0 0 1 250.000,00 35850021 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

MG PM /S JOAO B GL 1 8 2 4 1 7 7 8 0 0 0 11 0 0 0 1 219.686,00 35850021 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE PALMARES PA 4 5 1 2 6 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 1 100.000,00 25240004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE PALMARES PA 4 5 1 2 6 9 9 2 0 0 0 11 0 0 0 1 99.548,60 25240004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

MG PM DE GOVERNADOR VA-
LADARES

2 0 6 2 2 8 9 0 0 0 0 11 0 0 0 6 100.00,00 14050008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

MG PM DE GOVERNADOR VA-
LADARES

2 0 6 2 2 8 9 0 0 0 0 11 0 0 0 6 85.000,00 14050008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RO PM DE PORTO VELHO 0 5 9 0 3 1 2 5 0 0 0 11 0 0 0 1 200.000,00 24210006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 11

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

RO PM DE PORTO VELHO 0 5 9 0 3 1 2 5 0 0 0 11 0 0 0 1 178.910,00 24210006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 11

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE BARRA TURVO 4 6 6 3 4 3 1 7 0 0 0 11 0 0 0 1 100.000,00 18180008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SP PM DE BARRA TURVO 4 6 6 3 4 3 1 7 0 0 0 11 0 0 0 1 71.471,00 18180008 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SC PM DE GARUVA 8 3 1 0 2 8 4 8 0 0 0 11 0 0 0 1 120.000,00 33200006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

SC PM DE GARUVA 8 3 1 0 2 8 4 8 0 0 0 11 0 0 0 1 111 . 6 3 6 , 0 0 33200006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

GO PM GOIAS 0 2 2 9 5 7 7 2 0 0 0 11 0 0 0 2 400.000,00 18460006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 5 2

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

GO PM GOIAS 0 2 2 9 5 7 7 2 0 0 0 11 0 0 0 2 379.279,28 18460006 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 5 2

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

GO PM NEROPOLIS 0 11 0 5 6 2 6 0 0 0 11 0 0 0 2 150.000,00 1 9 6 0 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 5 2

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

GO PM NEROPOLIS 0 11 0 5 6 2 6 0 0 0 11 0 0 0 2 87.610,00 1 9 6 0 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 5 2

ONDE SE LÊ:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

CE PM /MIRAIMA 1 0 5 1 7 5 6 3 0 0 0 11 0 0 0 8 100.000,00 20250002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 3

LEIA-SE:

UF MUNICÍPIO P R O P O S TA VA L O R EMENDA FUNCIONAL PROGRA-
MÁTICA

CE PM /MIRAIMA 1 0 5 1 7 5 6 3 0 0 0 11 0 0 0 8 68.337,80 20250002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 3
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AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NA BAHIA

DECISÃO DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS Bahia, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 40, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 34, pelo Diretor de Fiscalização da
Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº
48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo
na ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.001896/2009-
81

AMED - ADMINISTRADORA
DE SERVIÇOS MÉDICOS LT-
DA - ME

364916. 00.637.500/0001-39 artigo 12, II, da Lei nº 9.656, de 1998, com penalidade prevista no
artigo 77, da RN nº 124/2006, pela constatação da conduta de "deixar
de garantir benéfico de cobertura obrigatória do procedimento cirurgia
de varizes... em 21/1/09".

16.000,00 (DEZESSEIS MIL
REAIS)

JAILTON AZEVEDO CANCIO

NÚCLEO EM MATO GROSSO

DECISÃO DE 1o- DE JUNHO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 42, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, pág 34, c/c Portaria n° 2736, publicada no
DO de 12/09/2008, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art.
22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos
administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33903.001460/2009-87 UNIMED CUIABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

342084. 03.533.726/0001-88 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12 da Lei 9656 de 1998 e sua regulamentação
para os planos privados de assistência à saúde, in-
cluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos pre-
vista nos seus incisos III e VII. (Art. 12, II da Lei
9656/98)

64.000,00 (SESSENTA E QUATRO
MIL REAIS)

CLAUDIA MARIA RESTUM CORRÊA DE SÁ

NÚCLEO EM RIBEIRÃO PRETO

DECISÃO DE 3 DE MAIO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS Ribeirão Preto/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 48, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.003293/2008-32 NACIONAL SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

368415. 00.694.028/0001-76 Atrasar, por prazo não superior a 30 dias ou encaminhar de forma in-
correta as informações periódicas ou eventuais, devidas ou solicitadas,
excetuadas as informações de natureza cadastral que permitam a iden-
tificação dos consumidores, titulares ou dependentes. (Art. 20, caput da
Lei 9656/98)

Improcedência. Anulação do
auto nº 27301 e arquivamento
do processo sancionador após
publicação.

25772.003318/2008-06 NACIONAL SAÚDE ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA

368415. 00.694.028/0001-76 Atrasar, por prazo superior a 30 dias ou encaminhar de forma incorreta as
informações periódicas ou eventuais, devidas ou solicitadas, excetuadas
as informações de natureza cadastral que permitam a identificação dos
consumidores, titulares ou dependentes. (Art. 20 "caput" da Lei
9656/98)

Improcedência. Anulação do
auto nº 27303 e arquivamento
do processo sancionador.

LUIZ PAULO FAGGIONI

DECISÃO DE 6 DE JUNHO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS Ribeirão Preto/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 48, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Pro-
cesso na ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.001444/2009-07 UNIMED DO SUDOESTE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MEDICO
LT D A

350371. 16.415.598/0001-10 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei
9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de assistência
à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos
seus incisos III e VII. (Art.12, II da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação do
auto nº 32776 e arquivamento
do processo sancionador após
publicação.

25789.022236/2009-54 SÃO FRANCISCO SISTEMAS DE
SAUDE SOCIEDADE EMPRESÁRIA
LT D A

302091. 01.613.433/0001-85 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas no art. 12 da Lei
9656 de 1998 e sua regulamentação para os planos privados de assistência
à saúde, incluindo a inscrição de filhos naturais e adotivos prevista nos
seus incisos III e VII. (Art.12, I da Lei 9.656)

Improcedência. Anulação do
auto nº 33634 e arquivamento
do processo sancionador após
publicação.

25772.002006/2007-96 SEMEV SERVIÇO MÉDICO DE VI-
TORIA DA CONQUISTA S/C LTDA.

303691. 00.906.952/0001-79 Reduzir a rede hospitalar sem autorização da ANS. Infração ao art. 17,
§4º da Lei 9.656/98.

1.000.000,00 (UM MILHÃO,
REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

PORTARIA No- 73, DE 1o- DE JUNHO DE 2011

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde no uso de
suas atribuições, consoante delegação que lhe foi conferida pela Por-
taria SE/MS nº 1.754/2004 e em conformidade com as disposições da
IN/STN/MF nº. 1/1997, e suas modificações, observadas as dispo-
sições do Processo nº 25000.209381/2007-04, resolve:

Art. 1º. Prorrogar, até 04/05/2012, o prazo de execução do
Plano de Trabalho aprovado pela Portaria SE/MS nº. 751/2007 pu-
blicada no DOU nº 11, Seção 1, de 16/01/2008.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR

PORTARIA No- 75, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor-Executivo do Fundo Nacional de Saúde, do Mi-
nistério da Saúde, no uso das prerrogativas constantes da Portaria
GM/MS nº 2.123, de 23 de outubro de 2002, combinada com o
disposto no Decreto 3.964/2001, consoante disposto do Processo Ad-
ministrativo nº 25000.145056/2008-89, resolve:

Art. 1º. Inserir recursos orçamentários no montante de
51.251,35 (cinquenta e um mil, duzentos e cinquenta e um reais e
trinta e cinco centavos), alocados ao exercício de 2011, correndo as
despesas à conta da Unidade Gestora 257001, Gestão 00001, Pro-
grama de Trabalho 10.364.1436.8628.0001, Natureza de Despesas
449052, 339039, 339036, 339147, 339030, Fonte de Recurso
0151000000, Nota de Crédito nº 2011NC400159, para o fim de des-

centralização à UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA/PB, vi-

sando à continuidade das ações de que tratam a Portaria SE/MS nº.

486/2008, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União de

19/12/2008, sendo R$ 47.498,49 (quarenta e sete mil, quatrocentos e

noventa e oito reais e quarenta e nove centavos) a título de Despesas

Correntes e R$ 3.752,86 (três mil, setecentos e cinquenta e dois reais

e oitenta e seis centavos) a título de Despesas de Capital.

ANTONIO CARLOS ROSA DE OLIVEIRA JUNIOR
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DECISÃO DE 8 DE JUNHO DE 2011

O Chefe do Núcleo da ANS Ribeirão Preto/SP, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 48, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de
Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25,
todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25772.002747/2008-58 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA IN-
TERNACIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura obrigatória prevista em Lei ao beneficiário
(...), matrícula nº (...), Plano Golden Cross Especial, para a realização do
procedimento tratamento cirúrgico de hipospádia proximal. Artigo 12,
inciso II, alínea "a" da Lei nº 9.656/98

88.000,00 (OITENTA E OITO
MIL REAIS)

LUIZ PAULO FAGGIONI

NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 30 DE MAIO DE 2011

A Chefe do Núcleo da ANS Rio de Janeiro, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 47, de 09/08/2008, publicada no DO de 11/09/2008, seção 2, fl. 35, pelo Diretor de Fiscalização
da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no art. 57, V da Resolução Normativa - RN nº 197/2009, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN
nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

33902.085059/2010-35 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURI-
DADE SOCIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, II "e" da Lei 9.656) 80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

33902.126245/2010-31 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura contratualmente prevista. (Art.25 da Lei
9.656)

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

33902.095619/2010-60 AMICO SAÚDE LTDA 306622. 51.722.957/0001-82 Rescindir o contrato firmado, sem a devida notificação, em desacordo
com o contratualmente previsto.(Art.25 da Lei 9.656)

60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS)

33902.076622/2009-41 UNIMED DO ESTADO DE SP - FE-
DERAÇÃO ESTADUAL DAS CO-
OP. MÉDICAS

319996. 43.643.139/0001-66 Excluir o beneficiário do contrato sem seguir os trâmites contratualmente
previstos e encminhar à ANS informação incorreta quanto ao motivo do
cacncelamento do plano.(Art.25 e Art. 20 caput da Lei 9.656)

70.000,00 (SETENTA MIL
REAIS)

33902.091027/2010-79 CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO
BRASIL

346659. 33.719.485/0001-27 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, II da Lei 9.656) 80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

33902.097059/2010-88 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAÚDE LT-
DA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Ao aplicar de forma diluída, reajuste por mudança de faixa etária (par-
ticipante de contrato individual há mais de dez anos), em desacordo com
ato administrativo exarado pela SUSEP (Art.25 da Lei 9.656)

90.000,00 (NOVENTA MIL
REAIS)

33902.373805/2010-45 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO DO RIO DE
JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura orbigatória(Art.12, II "c" da Lei 9.656) ANULAÇÃO DO AI 47005
- ARQUIVAMENTO

33902.006831/2010-61 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA
INTERNACIONAL DE SAÚDE LT-
DA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Aplicar reajuste por mudança de faixa etária a participante do contrato
com mais de dez anos de plano e com mais sessenta anos em des-
cumprimento ao Ofício da SUSEP.(Art.25 da Lei 9.656)

ANULAÇÃO DO AI 32193
- ARQUIVAMENTO

33902.038832/2010-74 BRASILSAUDE COMPANHIA DE
SEGUROS

005622. 60.831.427/0001-63 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, II "c" da Lei 9.656) 48.000,00 (QUARENTA E
OITO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 3 2 9 2 / 2 0 1 0 - 1 5 UNIMED ANGRA DOS REIS CO-
OPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO

322547. 02.418.258/0001-38 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12, II "c" da Lei 9.656) 32.000,00 (TRINTA E
DOIS MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 0 0 9 6 8 9 / 2 0 1 0 - 11 AMIL SAÚDE S.A. 302872. 43.358.647/0001-00 Aplicar reajuste em desacordo com o contratualmente previsto. (Art.25 da
Lei 9.656)

45.000,00 (QUARENTA E
CINCO MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 11 3 5 2 8 / 2 0 1 0 - 1 3 SAMOC S.A. - SOCIEDADE AS-
SISTÊNCIAL MÉDICA E ODONTO
CIRURGICA

343676. 33.721.226/0001-30 Deixar de garantir cobertura obrigatória (Art.12, II "e" da Lei 9.656) 35.200,00 (TRINTA E CIN-
CO MIL, DUZENTOS
REAIS)

33902.297814/2010-22 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Deixar de garantir à beneficiária período de remissão contratualmente
previsto.(Art.25 da Lei 9.656)

60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 2 0 5 11 5 / 2 0 0 8 - 4 0 GRUPO HOSPITALAR DO RIO DE
JANEIRO LTDA

309222. 31.925.548/0001-76 Operar produto em condição diversa da registrada, descredenciar hospitais
da rede prestadora e deixar de encaminhar informações de documentos à
ANS. (Artigo 8º da Lei 9.656/98 c/c artigo 13 e Anexo II, item 6 da RN
Nº 85/04, alterada pela RN Nº 100/05; Artigo 25 da Lei 9.656/98 c/c
artigo 7º da RN Nº 56/03; e, Artigo 17, §4º da Lei 9.656/98)

2.675.264,11 (DOIS MI-
LHÕES, SEISCENTOS E
SETENTA E CINCO MIL,
DUZENTOS E SESSENTA
E QUATRO REAIS E ON-
ZE CENTAVOS)

JACQUELINE TAVARES DE LIMA

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

ARESTO No- 102, DE 6 DE JUNHO DE DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 26 de maio de 2011, ACORDAM os membros da Di-
retoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, §2º, do
art. 15 da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no inciso IV, e
no § 2º do art. 63 e art. 64 da Lei nº. 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
aliado ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento
Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da
ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de
agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução RDC nº. 25, de
4 de abril de 2008, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao
recurso a seguir especificado, conforme anexo, mantendo os termos
da decisão recorrida.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

Empresa: GOLDEN LEAF TOBACCO LTDA
CNPJ: 04.522.275/0001-46
Processo nº: 25351.128774/2011-31
Expediente Indeferido n°: 178207/11-0
Expediente do Recurso n°: 351241/11-0

ARESTO No- 105, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 02 de março de 2011. ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do

art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no § 1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada do DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade,
negar provimento aos recursos a seguir especificados, conforme re-
lação anexa, determinando a extinção do recurso, com julgamento do
mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

SOUZA CRUZ S/A
25351.054245/2003-59 - AIS:199333/03-0 (002/04) - GPD-

TA / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil

reais )
SOUZA CRUZ S/A
25351.016903/2004-95 - AIS:048091/04-6 (118/03) - GPD-

TA / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.250,00 ( Sete mil e

duzentos e cinquenta reais )

DIRCEU BRÁS APRECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 106, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 02 de março de 2011. ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no § 1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada do DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade,

negar provimento aos recursos a seguir especificados, conforme re-
lação anexa, determinando a extinção do recurso, com julgamento do
mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

BIO BRASIL LIMPEZA BIOLÓGICA LTDA
25351.438889/2005-68 - AIS:526805/05-2 (568/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais )
CAQ CASA DA QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A
25351.463491/2005-60 - AIS:557874/05-4 (588/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais )
CLEAN LINE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-

TOS MÉDICO ODONTOLÓGICOS LTDA
25351.559869/2007-91 - AIS:699333/07-8 (46/07) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de Produto,
GRAMALUX IMPORTADORA E EXPORTADORA LT-

DA.
25351.037367/2006-23 - AIS:048627/06-2 (032/06) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais )
HIPOLABOR FARMACEUTICA LTDA
25351.361264/2005-09 - AIS:429126/05-3 (313/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil

reais )
INSTITUTO INTERNACIONAL DE PESQUISAS FAR-

MACÊUTICAS S/A
25351.336087/2005-14 - AIS:397692/05-1 (470/05) -
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GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais )
LABORATORIO NOVO HORIZONTE DO BRASIL LT-

DA-ME
25351.037757/2003-51 - AIS:135217/03-2 (364/03) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil

reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de Produto,
MEDQUIMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.037784/2005-95 - AIS:045675/05-6 (021/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais )
MENEGHETTI INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA ME
25351.036968/2006-19 - AIS:048136/06-0 (006/06) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais

)
MERCANTIL GRAFE LTDA
25351.083254/2006-08 - AIS:109479/06-3 (074/06) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 ( Quatro mil

reais ), além de Inutilização de Produto ,
PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
25351.418900/2006-54 - AIS:560474/06-5 (179/06) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 35.000,00 ( Trinta e

cinco mil reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de
Produto,

RANBAXY FARMACÊUTICA LTDA
25351.037773/2003-43 - AIS:135262/03-8 (339/03) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil

reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de Produto,
SANEATIVO LABORATÓRIO FARMACÊUTICO LTDA
25351.031277/2005-48 - AIS:037944/05-1 (011/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil

reais )
SOUSA SILVA & CIA LTDA
25351.294562/2005-78 - AIS:348810/05-1 (421/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de Produto,
THERASKIN FARMACEUTICA LTDA.
25351.346090/2006-27 - AIS:462797/06-1 (165/06) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 80.000,00 ( Oitenta mil

reais )
Reunião do dia 29 março 2011
INDÚSTRIA BRASILEIRA DE PRODUTROS AGROPE-

CUÁRIOS LTDA
25351.383401/2007-10 - AIS:494610/07-3 (110/07) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 107, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 02 de março de 2011. ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e
no § 1º do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada do DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade,
negar provimento aos recursos a seguir especificados, conforme re-
lação anexa, determinando a extinção do recurso, com julgamento do
mérito, mantendo os termos da decisão recorrida.

ASTA MÉDICA LTDA
25351.227619/2004-42 - AIS:335196/04-3 (469/04) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil

reais )
BRASTERÁPICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.254650/2005-37 - AIS:302001/05-1 (397/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais )
CARTESIUS DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS

CLÍNICAS LTDA
25351.207661/2005-28 - AIS:246061/05-1 (250/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta

mil reais )
CENTURY ACADEMIA LTDA ME
25351.351619/2007-13 - AIS:454456/07-1 (118/00) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil

reais )

CIFARMA CIENTÍFICA FARMACÊUTICA LTDA
25351.235059/2005-81 - AIS:278888/05-8 (269/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 25.000,00 ( Vinte e

cinco mil reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de
Produto,

DISMAF DISTRIBUIDORA DE MANUFATURADOS LT-
DA

25351.189344/2005-12 - AIS:224196/05-0 (240/05) -
GFIMP/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil
reais )

DROGARIA DROGAELIANA LTDA - ME
25351.148399/2005-72 - AIS:175412/05-2 (102/05) -

GGIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil

reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de Produto,
GREENWOOD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
25351.199336/2004-01 - AIS:301857/04-1 (440/04) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil

reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de Produto,
HOMY INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS QUI-

MICOS LTDA
25351.008283/2005-00 - AIS:010227/05-0 (561/04) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil

reais )
INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
25351.139013/2006-12 - AIS:186665/06-6 (132/06) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 50.000,00 ( Cinquenta

mil reais )
INDÚSTRIA E COMÉRCIO AZEVEDO LTDA
25351.384513/2005-26 - AIS:457948/05-8 (511/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de Produto,
JANE LÚCIA MULLER - ME
25351.222563/2005-11 - AIS:263839/05-8 (351/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Inutilização de Produto e Apreensão de Produto,
MARIA DE FÁTIMA LUIZA E SILVA
25351.114845/2005-45 - AIS:136376/05-0 (104/05) -

GFIMP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 14.000,00 ( Quatorze

mil reais ), além de Inutilização de Produto ,

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 108, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sessões
realizadas nas datas abaixo, ACORDAM os membros da Diretoria
Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784
de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e no § 1º
do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada do
DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução
RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade, negar pro-
vimento aos recursos a seguir especificados, conforme relação anexa,
mantendo os termos da decisão recorrida.

REUNIÃO DO DIA 02 MARÇO DE 2011
APSEN FARMACEUTICA S/A
25351.290393/2005-05 - AIS:343818/05-0 (643/00) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais

), além de Proibição de Propaganda,
CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA
25351.023679/2004-98 - AIS:062725/04-9 (190/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
DLW INDUSTRIA e COMERCIO LTDA
25351.137905/2005-06 - AIS:163327/05-9 (1355/00) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
EMS SIGMA PHARMA LTDA
25351.236408/2004-09 - AIS:345393/04-6 (159/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de proibição de propaganda,
JANSSEN-CILAG FARMACÊUTICA LTDA
25351.042955/2003-36 - AIS:158521/03-5 (467/03) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
MEDICAL & DIET LTDA ME
25351.009757/2004-41 - AIS:026378/04-8 (104/03) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 7.000,00 ( Sete mil reais

), além de Proibição de Propaganda,
RADIO COLOMBO DO PARANA LTDA
25351.224920/2002-32 - AIS:227647/02-0 (360/02) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 5.000,00 ( Cinco mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,

SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA FARMACÊUTICA
LT D A

25351.002884/2005-09 - AIS:003591/05-2 (104/04) -
GPROP/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,

TELEVISAO GUAIBA LTDA
25351.208608/2005-44 - AIS:247176/05-1 (048/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
REUNIÃO DO DIA 29 DE MARÇO DE 2011
TV GLOBO LTDA
25351.254018/2005-93 - AIS:301286/05-7 (86/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil

reais ),
além de Proibição de Propaganda,

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 109, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os membros da Diretoria Colegiada da ANVISA, com fun-
damento no inciso VI, do art. 15 da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de
1999, e no art. 64 da Lei n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado
ao disposto no inciso IV e no §1º do art. 54 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006,
e em conformidade com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de
2008, decidir os recursos, a seguir especificados, conforme relação
anexa, em conformidade com as deliberações aprovadas pela Di-
retoria Colegiada desta Agência nas reuniões de 12/05/2011.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ANEXO

1.
Empresa: Novafarma Indústria Farmacêutica Ltda.
Medicamento: ampicilina sódica + sulbactam sódica
Forma Farmacêutica: pó para solução injetável
Processo nº: 25351.336891/2006-84
Expediente nº: 157436/10-1
Assunto: Inclusão de Nova Apresentação Comercial de Me-

dicamento Genérico
Parecer: 253/2010
DECISÃO: POR UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO

AO RECURSO E RETORNAR À ANÁLISE.

ARESTO No- 110, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sessões
realizadas nas datas abaixo, ACORDAM os membros da Diretoria
Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784
de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e no § 1º
do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada do
DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução
RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade, negar pro-
vimento aos recursos a seguir especificados, conforme relação anexa,
determinando a extinção do recurso, com julgamento do mérito, man-
tendo os termos da decisão recorrida.

Reunião do dia 02 de março de 2011
ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FARMA-

CEUTICO
25351.467034/2005-44 - AIS:562279/05-4 (968/05)-

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FARMA-

CEUTICO
25351.451835/2005-98 - AIS:543133/05-6 (1127/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FARMA-

CEUTICO
25351.008522/2008-66 - AIS:011032/08-9 (396/07) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
BRISTOL-MYERS SQUIBB FARMACÊUTICA S.A.
25351.148965/2004-65 - AIS:242700/04-1 (285/04)-

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA
25351.245434/2004-10 - AIS:355833/04-9 (1223/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
FONTOVIT LABORATORIOS S/A
25351.290138/2004-73 - AIS:409260/04-1 (182/04)-

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 13.000,00 ( Treze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
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PHOENIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS CIENTÍFICOS LTDA.

25351.505184/2006-44 - AIS:677027/06-4 (222/06)-
GPROP/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta
mil reais ), além de Proibição de Propaganda,

RENATO FERRO HENRIQUES - EPP
25351.504990/2006-03 - AIS:676772/06-9 (186/06) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
UNIVERSO ONLINE S/A
25351.504101/2006-08 - AIS:675619/06-1 (196/06)-

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
Reunião do dia 23 de agosto de 2010
WYETH INDUSTRIA LTDA
25351.231285/2006-73 - AIS:309290/06-9 (084/06) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
Reunião do dia 05 de abril de 2010
RADIO E TELEVISÃO IGUAÇU S/A
25351.214407/2005-86 - AIS:254032/05-1 (135/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco

mil reais ), além de Proibição de Propaganda

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 111, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sessões
realizadas nas datas abaixo, ACORDAM os membros da Diretoria
Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784
de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e no § 1º
do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada do
DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução
RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade, negar pro-
vimento aos recursos a seguir especificados, conforme relação anexa,
determinando a extinção do recurso, com julgamento do mérito, man-
tendo os termos da decisão recorrida.

Reunião do dia 02 de março de 2011
BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA
25759.603183/2007-62 - AIS:752083/07-2 (98/07) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA aero-

portuária
25759.490806/2006-40 - AIS:657635/06-4 (296/06) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 24.000,00 ( Vinte e

quatro mil reais )
FH DE OLIVEIRA PEIXOTO
25753.318365/2006-18 - AIS:424158/06-4 (018/06) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
G.M. DOS REIS JÚNIOR LTDA
25759.072019/2003-77 - AIS:266012/03-1 (480/01) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Advertência
KARNE KEIJO IND. COM. IMP. E EXP. LTDA
25019.005113/2000-31 - AIS:232964/05-6 (061/00) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
SUPERMAX BRASIL IMPORTADORA S/A
25743.002997/2008-35 - AIS:003813/08-0 (06/07) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( seis mil reais

)
TRANSPALLET - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
25759.383645/2007-10 - AIS:494928/07-5 (920/06) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
TRANSPALLET - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
25759.383454/2007-58 - AIS:494683/07-9 (810/06) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
TRANSPALLET - TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA
25759.383658/2007-99 - AIS:494953/07-6 (921/06) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)
UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A
25759.073275/2003-81 - AIS:269003/03-9 (230/02) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais

)
WORLD VISION OPHTHALMIC COMERCIO DE MA-

TERIAIS OPTICOS LTDA - EPP
25759.467120/2006-55 - AIS:624634/06-6 (216/04) - GG-

PA F / A N V I S A

Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 ( Quatro mil
reais )

Reunião do dia 29 março 2011
ECOLAB QUIMICA
25752.000039/2002-25 - AIS:017799/05-7 (101/01) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 3.000,00 ( Tres mil reais

)
EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAU-

TICA S.A.
25759.054039/2003-66 - AIS:198514/03-1 (58/03) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Advertência,
EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAU-

TICA S.A.
25759.054061/2003-14 - AIS:198623/03-6 (36/03) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Advertência,
EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAU-

TICA S.A.
25759.054322/2003-98 - AIS:199569/03-3 (65/03) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Advertência,
EUCATUR EMPRESA UNIAO CASCAVEL DE TRANS-

PORTE E TURIS LT
25766.000021/2003-55 - AIS:164130/03-1 (19/03) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 ( Quatro mil

reais )
EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-

R O P O RT U Á R I A
25766.059893/2005-91 - AIS:071414/05-3 (002/05) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 10.000,00 ( Dez mil

reais )
J. RUETTE COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTA-

DORA LTDA
25743.000412/2002-57 - AIS:215338/02-6 (012/02) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 ( Quatro mil

reais )
NORTEC QUÍMICA S.A
25752.000037/2004-06 - AIS:114478/05-2 (140/03) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de advertência
POLYSUTURE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25759.268857/2004-25 - AIS:384140/04-5 (199/03) - GG-

PA F / A N V I S A
Penalidade de Multa no valor de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais

)

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

ARESTO No- 112, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em sessões
realizadas nas datas abaixo, ACORDAM os membros da Diretoria
Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do art. 15 da
Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei nº 9.784
de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso IV e no § 1º
do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada do
DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade com a Resolução
RDC nº 25, de 4 de abril de 2008, por unanimidade, negar pro-
vimento aos recursos a seguir especificados, conforme relação anexa,
mantendo os termos da decisão recorrida.

Reunião do dia 29 de março de 2011
MEDLEY INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.277549/2007-16 - AIS:356630/07-7 (0229/07)-

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 100.000,00 ( Cem mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
TV OMEGA LTDA
25351.331699/2006-00 - AIS:442347/06-0 (135/06) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 12.000,00 ( Doze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
Reunião do dia 02 de março de 2011
ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COMERCIO FARMA-

CEUTICO
25351.062076/2006-73 - AIS:080141/06-1(926/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
EMS SIGMA PHARMA LTDA
25351.048647/2003-14 - AIS:180134/03-1 (628/03) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
EUROFARMA LABORATÓRIOS LTDA
25351.289629/2004-71 - AIS:408668/04-6 (1250/04) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
FLEX MEDICAL LTDA
25351.429813/2006-22 - AIS:574968/06-9(168/06) -

GPROP/ANVISA Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 (
Quinze mil reais ), além de Proibição de Propaganda,

LIBBS FARMACÊUTICA LTDA

25351.518122/2006-01 - AIS:694107/06-9 (242/06) -
GPROP/ANVISA

Penalidade de Multa no valor de R$ 30.000,00 ( Trinta mil
reais ), além de Proibição de Propaganda,

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO
Diretor-Presidente

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.437, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 633, de 11 de maio de 2011;

considerando os arts. 7º, 12 e 50, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando, ainda, a comprovação da fabricação e comer-
cialização irregular do produto, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, comércio e uso, em todo o
território nacional, do produto NOTE CLEAN LIMPA MONITORES,
fabricado por VILLA BELLE IND. COM. PROD. LIMPEZA LTDA.
- CNPJ 01.910.428/0001-34, localizada na Rua Itamaracá 289, Quarta
Parada, São Paulo (SP), por não possuir registro e Autorização de
Funcionamento nesta Agência.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.438, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de
21 de agosto de 2006 e a Portaria nº. 633, de 11 de maio de 2011,
publicada no DOU de 12 de maio de 2011;

considerando os arts. 12 e 50 da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, comércio e uso, em todo o
território nacional, do medicamento Flor da Catingueira 500 ml, fa-
bricado pela empresa MÉLDICA IND. E COM. DE PRODUTOS
NATURAIS E ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ nº 03.615.680/0001-
46, com endereço na Rua B N º 1100 - Conj . Cidade Nova -
ICÓ/CE, por estar sem registro junto a ANVISA/MS.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.439, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U.
de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 633, de 11 de maio de
2 0 11 ;

considerando o inciso II do art. 62, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando o inciso I do art. 6º e o inciso II do § 6º do art.
18, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
apreensão e inutilização, em todo o território nacional, do Lote
A147329, referente ao medicamento CIALIS, cujo detentor de re-
gistro é a empresa ELI LILLY DO BRASIL LTDA, por ter sido
objeto de falsificação.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.440, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, o inciso VIII do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do
Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº
354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U.
de 21 de agosto de 2006 e a Portaria nº 633, de 11 de maio de
2 0 11 ;

considerando os arts. 2º, 12 da Lei nº 6.360, de 23 de se-
tembro de 1976;

considerando a Resolução RDC nº 17, de 16 de abril de
2010;
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considerado a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977;
considerando o Relatório datado de 17 de maio de 2011,

referente à inspeção realizada na empresa no período de 16/05/11 a
1 7 / 0 5 / 11 ;

considerando, ainda, a comprovação da fabricação e comer-
cialização irregular dos produtos, resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da fabricação, distribuição, comércio e uso, em todo o
território nacional, do produto LIMPTERM, nas formas farmacêuticas
CREME e SOLUÇÃO, produzidos pela empresa BOAVENTURA
OLIVEIRA VIANA-ME (nome fantasia LABOISA), inscrita no
CNPJ nº 02.209.497/0001-88, localizada na Travessa Josias Machado,
nº 27, Centro - Lagarto/SE, por não possuírem registros válidos nesta
Agência e por descumprimento às Boas Práticas de Fabricação de
Medicamentos.

Art. 2º Determinar, à empresa, o recolhimento, na forma da
Resolução RDC nº 55, de 17 de março de 2005, de todos os lotes
existentes no mercado, nas concentrações informadas no art. 1º desta
Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.441, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicada no D. O. U. de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006 e a Portaria nº 633, de 11 de maio de 2011;

considerando o art. 53, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999;

considerando, ainda, Decisão da seção Judiciária do Distrito
Federal concedida no Processo 15336-78.2011.4.01.3400, Mandado
de Segurança Individual, que deferiu a liminar que suspende a Re-
solução RE 938/2011, resolve:

Art. 1º Fica revogada a Resolução-RE nº 938, publicada no
D.O.U. nº 44 de 3 de março de 2011 (Seção 1, fls. 44), que havia
determinado a suspensão da fabricação, distribuição, comércio e uso
em todo o território nacional, dos produtos QUITOSANA e QUI-
TOSANA + ASSOCIAÇÕES, em Cápsula, Sachê e em outras formas
de apresentação, Marca AFFINATO, fabricados pela empresa SI-
NÉRGIKA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA., CNPJ nº
07.181.473/0001-81, localizada na Avenida Brasil, Quadra 29, Lotes
11/12, Jardim Belo Horizonte - Aparecida de Goiânia/GO, por ter
sido constatada a presença indevida de Sibutramina em sua formu-
lação bem como a determinação ao Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária - SNVS a apreensão e inutilização de todos os lotes dos
produtos acima especificados.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.442, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicada no D. O. U. de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006 e a Portaria nº 633, de 11 de maio de 2011;

considerando o art. 23 e parágrafos da Lei nº 6.437, de 20 de
agosto de 1977;

considerando, ainda, os Laudos de Análise Fiscal nº
3070.00/2010 e 3071.00/2010 emitidos pelo Instituto Adolfo Lutz,
que apontaram resultado insatisfatório no ensaio de Aspecto dos lotes
0205A e 207A do medicamento CAPTOPRIL, resolve:

Art. 1º. Determinar, como medida de interesse sanitário, a
interdição cautelar, em todo o território nacional, dos lotes 0205A e
207A do medicamento CAPTOPRIL, comprimido 25mg (fabr.
02/2010 e val. 02/2012), fabricados pela empresa BALM-LABOR
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA (CNPJ 04.712.572/0001-54),
localizada na Av. Projetada III, 99, Distrito Industrial II, Bálsamo/SP,
pelo prazo de 90 (noventa) dias contados a partir da publicação desta
Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

RESOLUÇÃO - RE No- 2.443, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010, do Presidente da Re-
pública, publicada no D. O. U. de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII
do art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de
11 de agosto de 2006, republicada no D. O. U. de 21 de agosto de
2006 e a Portaria nº 633, de 11 de maio de 2011;

considerando os arts. 7º, 12 e 50, da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando, ainda, a interdição do Estabelecimento pela
Divisão de Vigilância Sanitária do Estado do Rio Grande do Sul, ante
a constatação de que a Empresa estaria fabricando medicamentos sem
possuir Alvará Sanitário, Autorização de Funcionamento e registros,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, a
suspensão da distribuição, comércio e uso, em todo o território na-
cional, dos medicamentos ÁGUA BORICADA 3% e TINTURA DE
BENJOIN, fabricados por VITE QUÍMICA COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS QUÍMICOS LTDA., CNPJ 04.380.577/0001-27, localizado
na RS-20, nº 2414, Loja 02, Bairro Vera Cruz, Município de Gra-
vataí/RS, por não possuir registros, Alvará Sanitário e Autorização de
Funcionamento.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ALVARES DA SILVA

RETIFICAÇÕES

Na Resolução - RE N.º 1.700, de 20 de abril de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 77, de 25 de abril de 2011,
Seção 1 Pag. 78 e Suplemento Pags. 78 e 97.

Onde se lê:
EMPRESA: DROGARIA SANA LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL PERRELA Nº 440 LO-

JAS 05 E
06
BAIRRO: CASTELO CEP: 31330290 - BELO HORIZON-

TE/MG
CNPJ: 03.036.782/0001-07
PROCESSO: 25351.031718/2003-40 AUTORIZ/MS:

0.35910.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: DROGARIA SANA LTDA.
ENDEREÇO: AVENIDA MIGUEL PERRELA Nº 39
BAIRRO: CASTELO CEP: 31330290 - BELO HORIZON-

TE/MG
CNPJ: 03.036.782/0001-07
PROCESSO: 25351.031718/2003-40 AUTORIZ/MS:

0.35910.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 1.875, de 5 de maio de 2011, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 87, de 9 de maio de 2011,
Seção 1, Pag. 43 e Suplemento Pags. 40 e 43.

Onde se lê:
EMPRESA: METAMORFOSE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT Nº 400 SA-

LA 01
BAIRRO: SANTOS DUMONT CEP: 75530275 - ITUM-

BIARA/
GO
CNPJ: 13.010.530/0001-62
PROCESSO: 25351.038696/2011-59 AUTORIZ/MS:

0.75707.7
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL:
Leia-se:
EMPRESA: METAMORFOSE MEDICAMENTOS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA SANTOS DUMONT Nº 400 SA-

LA 01
BAIRRO: SANTOS DUMONT CEP: 75530275 - ITUM-

BIARA/GO
CNPJ: 13.010.530/0001-62
PROCESSO: 25351.038696/2011-59 AUTORIZ/MS:

0.75707.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 220, de 20 de janeiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 16, de 24 de janeiro de 2011,
Seção 1, Pag. 57 e Suplemento Pags. 45 e 46.

Onde se lê:
EMPRESA: FÁBIO CASAGRANDE DO NASCIMENTO -

ME
ENDEREÇO: RUA LUIZ FAGUNDES No- 1180 LOJA

03
BAIRRO: FLOR DI NAPOLIS CEP: 88103500 - SÃO JO-

SÉ/SC

CNPJ: 05.476.428/0001-29
PROCESSO: 25351.031577/2003-65 AUTORIZ/MS:

0.35927.8
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA PRECO CERTO LTDA ME
ENDEREÇO: RUA jose bonifacio, nº 01
BAIRRO: vl paraiso CEP: 89500000 - CAÇADOR/SC
CNPJ: 05.476.428/0001-29
PROCESSO: 25351.031577/2003-65 AUTORIZ/MS:

0.35927.8
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 4.834, de 22 de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 204, de 25 de outubro de
2010, Seção 1, Pag. 61 e Suplemento Pags. 34 e 43.

Onde se lê:
EMPRESA: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E CIA

LT D A
ENDEREÇO: RUA DR. TEIXEIRA SOARES, Nº 400 -

LOJA 02
BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 - FORMIGA/MG
CNPJ: 02.354.071/0001-18
PROCESSO: 25351.199031/2002-20 AUTORIZ/MS:

0.05595.9
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA E CIA

LT D A
ENDEREÇO: RUA DR. TEIXEIRA SOARES, Nº 370
BAIRRO: CENTRO CEP: 35570000 - FORMIGA/MG
CNPJ: 02.354.071/0001-18
PROCESSO: 25351.199031/2002-20 AUTORIZ/MS:

0.05595.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

Na Resolução - RE N.º 4.895, de 29 de outubro de 2010,
publicada no Diário Oficial da União n° 210, de 3 de novembro de
2010, Seção 1, Pag. 13 e Suplemento Pags. 6 e 8.

Onde se lê:
EMPRESA: HOMEOFARMA COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA ÁPIO CARDOSO, Nº721
BAIRRO: CENTRO CEP: 37440000 - CAXAMBU/MG
CNPJ: 00.562.436/0001-74
PROCESSO: 25351.438409/2005-69 AUTORIZ/MS:

0.44795.2
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO SUJEITOS

AO
CONTROLE ESPECIAL: -
Leia-se:
EMPRESA: HOMEOFARMA COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: Av. ÁPIO CARDOSO, 721
BAIRRO: CENTRO CEP: 37440000 - CAXAMBU/MG
CNPJ: 00.562.436/0001-74
PROCESSO: 25351.438409/2005-69 AUTORIZ/MS:

0.44795.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS MAGISTRAIS: -
MANIPULAÇÃO DE PRODUTOS OFICINAIS: -

Na Resolução - RE N.º 866, de 24 de fevereiro de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 41, de 28 de fevereiro de
2011, Seção 1, Pag. 79 e Suplemento Pags. 95 e 96.

Onde se lê:
EMPRESA: JOSE ADILSON DIAS BARBOSA
ENDEREÇO: RUA MIGUEL COUTO 105
BAIRRO: CENTRO CEP: 58440273 - CAMPINA GRAN-

DE/PB
CNPJ: 07.275.031/0006-09
PROCESSO: 25351.697297/2009-17 AUTORIZ/MS:

0.63529.2
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ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TO S / C O S M É T I C O S /
PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
Leia-se:
EMPRESA: FARMACIA DIAS LTDA
ENDEREÇO: rua miguel couto, 105
BAIRRO: centro CEP: 58440273 - CAMPINA GRAN-

DE/PB
CNPJ: 07.275.031/0006-09
PROCESSO: 25351.697297/2009-17 AUTORIZ/MS:

0.63529.2
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: ALIMENTOS PERMITIDOS/CORRELA-

TOS/COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:

Na Resolução - RE N.º 2.037, de 12 de maio de 2011,
publicada no Diário Oficial da União n° 92, de 16 de maio de 2011,
Seção 1, Pag. 68 e Suplemento Pags. 62 e 72.

Onde se lê:
EMPRESA: GARCIA & DELLA GIUSTINA LTDA. -

ME.
ENDEREÇO: AV. ARIOSTO DA RIVA, Nº 2.623
BAIRRO: CENTRO CEP: 78580000 - ALTA FLORES-

TA / M T
CNPJ: 06.269.356/0001-01
PROCESSO: 25351.170207/2010-37 AUTORIZ/MS:

0.65546.3
ATIVIDADE/ CLASSE
COMÉRCIO: CORRELATOS/COSMÉTICOS/PERFU-

M E S / P R O D U TO S
DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -
Leia-se:
EMPRESA: C E M COMERCIO VAREJISTA DE MEDI-

CAMENTOS LTDA - ME
ENDEREÇO: AV. ARIOSTO DA RIVA, Nº 2.623
BAIRRO: CENTRO CEP: 78580000 - ALTA FLORES-

TA / M T
CNPJ: 06.269.356/0001-01
PROCESSO: 25351.170207/2010-37 AUTORIZ/MS:

0.65546.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMÉRCIO: CORRELATOS/COSMÉTICOS/PERFU-

MES/PRODUTOS DE HIGIENE
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FARMACÊUTICOS: -

GERÊNCIA-GERAL DE MONITORAMENTO
E FISCALIZAÇÃO DE PROPAGANDA, DE

PUBLICIDADE, DE PROMOÇÃO E DE
INFORMAÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS

À VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DESPACHO DA GERENTE-GERAL
Em 8 de junho de 2011

A Gerencia-Geral da de Monitoramento e Fiscalização de
Propaganda, de Publicidade, de Promoção e de Informação de Pro-
dutos Sujeitos a Vigilância Sanitária da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária-ANVISA, no uso de suas atribuições legais con-
feridas pelo art. 50-A, XVIII, da Portaria nº 354, de 11 de agosto de
2006, alterada pela Portaria nº 783, de 13 de julho de 2009, e com
fundamento na delegação de competência conferida pela Portaria nº
05, de 05 de outubro de 2010, vem tornar públicas as Decisões
Administrativas referentes aos processos abaixo relacionados:

AD OCEANUM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
25351.359457/2005-91 - AIS:426859/05-8 (1210/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda
ASTA MÉDICA LTDA
25351.370015/2005-04 - AIS:440195/05-6 (917/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqüenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA
25351.290330/2005-41 - AIS:343744/05-2 (936/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 70.000,00 ( Setenta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
DROGARIA BOM PASTOR LTDA
25351.137754/2005-88 - AIS:163157/05-8 (441/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 4.000,00 ( Quatro mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
GEOLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S/A
25351.043663/2006-63 - AIS:056307/06-2 (1132/2005) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqüenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,

ILÚMINA FARMÁCIA HOMEOPÁTICA LTDA - ME
25351.216396/2005-79 - AIS:256461/05-1 (993/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
INDÚSTRIA FARMACÊUTICA MILIAN LTDA
25351.123786/2005-04 - AIS:146927/05-4 (554/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 11.000,00 ( Onze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
LUCIOMED FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA epp
25351.430270/2005-13 - AIS:515841/05-9 (1073/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
MERCK S/A
25351.052319/2005-84 - AIS:062647/05-3 (1307/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
MERCK S/A
25351.214363/2005-94 - AIS:253981/05-1 (802/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqüenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
NATUCENTRO INDUSTRIA E APIÁRIOS CENTRO

OESTE LTDA.
25351.043582/2006-63 - AIS:056198/06-3 (1582/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
NOVARTIS BIOCIENCIAS S.A
25351.336537/2005-79 - AIS:398241/05-6 (857/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
NYCOMED PHARMA LTDA.
25351.451290/2005-10 - AIS:542398/05-8 (1153/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqüenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
QUIMICA FARMACEUTICA NIKKHO DO BRASIL LT-

DA
25351.436902/2005-44 - AIS:524344/05-1 (776/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 40.000,00 ( Quarenta

mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
RÁDIO FARROUPILHA
25351.194203/2005-11 - AIS:229921/05-6 (498/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 56.000,00 ( Cinqüenta e

seis mil reais ), além de Proibição de Propaganda,
SANDOZ DO BRASIL INDÚSTRIA FARMACÊUTICA

LT D A
25351.127144/2005-76 - AIS:150944/05-6 (30/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 60.000,00 ( Sessenta mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
STEM PHARMACEUTICAL SUPLEMENTOS ALIMEN-

TARES LTDA
25351.138016/2005-58 - AIS:163458/05-5 (171/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais

), além de Proibição de Propaganda,
STEM PHARMACEUTICAL SUPLEMENTOS ALIMEN-

TARES LTDA
25351.311670/2005-12 - AIS:369005/05-9 (899/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais

), além de Proibição de Propaganda,
UCI - FARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA
25351.450466/2005-16 - AIS:541303/05-6 (1046/05) -

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 15.000,00 ( Quinze mil

reais ), além de Proibição de Propaganda,
VIDAPLENA EMPREENDIMENTOS S/C LTDA
25351.392572/2005-78 - AIS:468013/05-8 (1524/05)-

GPROP/ANVISA
Penalidade de Multa no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis

mil reais), além de Proibição de Propaganda,

PATRICIA DOMINGUES MASERA TOKARSKI

GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGADOS

RETIFICAÇÃO

No DOU nº 82 de 02/05/2011, Seção 1, pág. 76, do Processo
25759.632668/2007-63 - AIS: 787473/07-1 (092/07) - GGPAF/AN-
VISA, onde se lê: "HELP MED APOIO MÉDICO HOSPITALAR E
LABORATORIAL LTDA"; Leia-se: "MEDLEY S/A INDUSTRIA
FA R M A C Ê U T I C A " .

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 8 de junho de 2011

Ref.: Processo nº. 25000.169182/2010-43
Interessado: SARA DIAS DE OLIVEIRA ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Far-

mácia Popular - Sistema Co-pagamento
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 72 da Portaria GM/MS nº 184/2011, DEFERE o des-
credenciamento da SARA DIAS DE OLIVEIRA ME, CNPJ nº
01.825.239/0001-63 localizada em Ponto Belo/ES, do Programa Far-
mácia Popular do Brasil - Sistema de Co-pagamento.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 514, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.018851/2011-17, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
MANZOLI & BARCELLOS DE SOUZA LTDA - ME, CNPJ
13.025.355/0001-87, situada no Município de Cáceres - MT, na Av.
Talhamares, 11 - Vila Mariana, CEP 78.200-000, para atuar como
Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município
de Cáceres no Estado do Mato Grosso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 515, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.044292/2009-78, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
VISTORIAS SERIADOS LTDA - ME, CNPJ - 11.176.123/0001-02,
situada no Município de Rinópolis - SP, na Rua São Paulo, 166 -
Centro, CEP 17.740-000, para atuar como Empresa Credenciada em
Vistoria de Veículos - ECV no Município de Rinópolis no Estado de
São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 516, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.023087/2011-93, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
PALMEIRA & VERÃO VISTORIA VEICULAR LTDA - EPP, CNPJ
13.430.852/0001-60, situada no Município de Campo Grande - MS,
na Av. Ricardo Brandão, 778 - Próximo Santa Catarina, CEP 79.003-
027, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV no Município de Campo Grande, e conforme artigo 3º § 1º

conceder precariamente a extensão da área de atuação para os Mu-
nicípios de Bandeirantes, Nova Alvorada do Sul, Ribas do Rio Pardo
e Terenos no Estado do Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

Ministério das Cidades
.
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PORTARIA No- 517, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.022730/2011-61, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
VISTO MÓVEL - PERÍCIAS E VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ
12.759.683/0001-44, situada no Município de Araras - SP, na Av.
Dona Renata, 3024 - Centro, CEP 13.600-001, para atuar como Em-
presa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de
Araras no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 518, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.001618/2010-14, resolve:

Art. 1º Conceder, até 07 de junho de 2014, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução
No- 232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica CARDOSO & DE PAULA VISTORIA
DE SEGURANÇA AUTOMOBILÍSTICA LTDA, CNPJ -
11.333.060/0001-42, situada no Município de Sorocaba - SP, na Ro-
dovia Raposo Tavares, Km 104 e Km 104 + 96 metros, No- 10496,
Bairro Região Oeste, CEP 18.023-000, para atuar como Instituição
Técnica Licenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando a Portaria No- 339 de 02 de junho de 2010, do
Departamento Nacional de Transito - DENATRAN.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 519, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e considerando o disposto na Resolução No- 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, na
Portaria No- 27, de 24 de maio de 2007, e na Portaria No- 46, de 18 de
janeiro de 2011, ambas do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo No-

80000.006068/2011-01, resolve:
Art. 1º Conceder a partir da data de publicação desta Portaria

licença de funcionamento à filial da pessoa jurídica CATA - CEN-
TRO DE AVALIAÇÃO TÉCNICA AUTOMOTIVA LTDA, CNPJ:
00.880.230/0002-73, situada no Município de São Paulo - SP, na
Avenida Aricanduva, No- 4.720, Aricanduva, CEP 03.490-000 para
executar serviços especializados de Inspeção Técnica Veicular a que
se refere a Resolução CONTRAN No- 359, de 29 de setembro de
2010.

Art. 2º O prazo de licenciamento vigora enquanto a pessoa
jurídica estiver licenciada como Instituição Técnica Licenciada -
ITL.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA No- 520, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria No- 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento
Nacional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do
Processo Administrativo No- 80000.022714/2011-79, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
CERTIFICAR VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ 13.267.840/0001-67,
situada no Município de Jacobina - BA, na Av. Raimundo Cedraz,
1150 - Mutirão, CEP 44.700-000, para atuar como Empresa Cre-
denciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Jacobina, e
conforme artigo 3º § 1º conceder precariamente a extensão da área de
atuação para os Municípios de América Dourado, Andorinha, Antônio
Gonçalves, Araci, Baixa Grande, Bonito, Caem, Cafarnaum, Cal-
deirão Grande, Campo Formoso, Canarana, Cansanção, Canudos, Ca-
pelado Alto Alegre, Capim Grosso, Filadélfia, Gavião, Gentil do
Ouro, Itiúba, Irecé, Jaguarari, João Dourado, Juazeiro, Jussara, Uauá,
Lapão, Macajuba, Mairi, Mirangaba, Miguel Calmon, Morro do Cha-
péu, Mundo Novo, Nova Fátima, Ourolândia, Pindobaçu, Pintadas,

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

202 53000.053296/06 Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária Alternativa de Maravilha Maravilha/SC
203 53000.044962/09 Associação Difusora Comunitária do Catete Rio de Janeiro/RJ
204 53000.054480/05 Associação ONG Rádio Comunitária Mão Amiga Quissamã/RJ
205 53000.027817/09 Associação Comunitária da Região dos Cocais do Piauí - ACOMCAPI Matias Olímpio/PI
206 53000.031035/05 Associação de Moradores da Vila Davi Davinópolis/MA

PAULO BERNARDO SILVA

Piritiba, Ponto Novo, Queimadas, Quixabera, São José do Jacuipe,
Saúde, Senhor do Bonfim, Serrolândia, Tapiramuta, Umburanas, Utin-
ga, Waguener, Valente e Várzea Nova no Estado da Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria No- 380, de 30 de junho de 2010, publicada no
DOU de 1o- de julho de 2010, Seção 1, página 185, onde se lê:
'situada no Município de Macapá - AP, na Rua José Luiz Barata, 261
'A' - Jardim Marco Zero, CEP 68.900-000' Leia-se: 'situada no Mu-
nicípio de Santana - AP, na Av. São Paulo, 863 - Fonte Nova, CEP
68.925-000'.

PORTARIA No- 209, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030654/2010, Concorrência nº
032/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Monteiro de Comunicação
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Itarema, Estado do Ceará. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 210, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030912/2010, Concorrência nº
033/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Ursa Maior
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 211, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.031674/2010, Concorrência nº
036/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio e TV Norte Ltda para explorar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Con-
ceição do Castelo, Estado do Espírito Santo. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 212, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720,
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo
n.º 53000.032018/2010, Concorrência nº 037/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em freqüência modulada, no município de Marilândia, Estado do Espírito
Santo. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibe -
ração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 213, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.032494/2010, Concorrência nº
038/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à KRTV - Comunicações Ltda para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Muniz Freire, Estado do Espírito Santo. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 214, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.004050/2010, Concorrência nº
022/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Alô FM - Sociedade Ltda para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Diamantina, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 215, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.060509/2009, Concorrência nº
030/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará. A permissão ora ou-
torgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 216, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de
outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720,
de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo
n.º 53740.006684/2000, Concorrência nº 088/2000-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Terra FM Comunicações Ltda para explorar, pe-
lo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão so -
nora em freqüência modulada, no município de Cidade Gaúcha, Estado do Pa-
raná. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após delibe -
ração do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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PORTARIA No- 217, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.030174/2010, Concorrência nº
031/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rede Brasil de Radiodifusão Limitada
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 218, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.031098/2010, Concorrência nº
034/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Conquista
Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no
município de Alto do Rodrigues, Estado do Rio Grande do Norte. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 219, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.009055/2010, Concorrência nº
041/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Ocan Comunicação Digital SE Ltda
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no muni-
cípio de São José de Mipibu, Estado do Rio Grande do Norte. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 220, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000497/2002, Concorrência nº
135/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran-
de do Sul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

lada, no município de Rosana, Estado de São Paulo. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 221, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53830.000497/2002, Concorrência nº
135/2001-SSR/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Imprensa FM de Vargem Gran-
de do Sul Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Sagres, Estado de São Paulo. A permissão ora
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

PORTARIA No- 222, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.015612/2010, Concorrência nº
059/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema Max Digital de Comuni-
cações Ltda para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada, no município de Santana da Ponte Pensa, Estado de São Paulo.
A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º,
da Constituição.

PAULO BERNARDO SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 2.607, DE 28 DE ABRIL DE 2011

Processo nº 53500.027178/2010. Aplica à ALFA CONSER-
VADORA LTDA., CNPJ/MF nº 04.145.490/0001-75, FISTEL nº
50014044102, a sanção de caducidade da autorização para exploração
do Serviço Limitado Privado Estações Itinerantes, de interesse res-
trito, por descumprimento do disposto no § 2º, do art. 8º, da Lei nº
5.070, de 7 de julho de 1966, com nova redação dada pelo art. 51, da
Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, bem como do estabelecido no
art. 16, do Anexo à Resolução nº 255, de 29 de março de 2001. A
sanção aplicada não implica isenção de eventuais débitos decorrentes
da autorização anteriormente expedida.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

DESPACHOS DO PRESIDENTE
Em 1o- de abril de 2011

No- 2.654 - Processo nº 53500.005913/2010
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administrativo in-
terposto pela TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TE-
LESP, CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62, nos autos do processo em
epígrafe, que tem por objeto apuração de infração ao inciso VII do
art. 59 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia,
aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001, decidiu, em
sua Reunião nº 598, realizada em 3 de março de 2011, conhecer do
Recurso Administrativo interposto para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
103/2011-GCJR, de 11 de fevereiro de 2011.

Em 27 de abril de 2011

No- 3.425 - Ref.: Processo nº 53500.015264/2005 e conexos
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela INTELIG TELECOMUNICAÇÕES LTDA.,
CNPJ/MF nº 02.421.421/0001-11, autorizada do Serviço Telefônico
Fixo Comutado - STFC, nos Setores 1 a 34 (Região IV) do Plano
Geral de Outorgas - PGO, em face da decisão proferida pelo Con-
selho Diretor, por meio do Despacho nº 8.935/2010-CD, de 29 de
setembro de 2010, decidiu, em sua Reunião nº 603, realizada em 19
de abril de 2011, conhecer do Pedido apresentado para, no mérito,
negar-lhe provimento, mantendo-se, em sua integralidade, a decisão
recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da Análise nº
292/2011-GCJV, de 7 de abril de 2011.

Em 13 de maio de 2011

No- 3.756 - Ref.: Processo nº 53500.002353/2004.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
apresentado pela TELEMAR NORTE LESTE S/A - TELEMAR/PI,
Concessionária do Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, nas
modalidades Local, LDN e LDI, no setor 12 do Plano Geral de
Outorgas - PGO, CNPJ/MF nº 33.000.118/0010-60, em face da de-
cisão proferida pelo Conselho Diretor, por meio do Despacho nº
10.491/2010-CD, de 12 de novembro de 2010, decidiu, em sua Reu-
nião nº 605, realizada em 5 de maio de 2011, conhecer do Pedido de
Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo-se,
em sua integralidade, a decisão recorrida, pelas razões e fundamentos
constantes da Análise nº 334/2011-GCJV, de 20 de abril de 2011.

Em 24 de maio de 2011

No- 4.136 - Ref.: Processo nº 53500.014136/2005.
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração e
as Alegações Adicionais apresentados pela BRASIL TELECOM S/A,
CNPJ/MF nº 76.535.764/0321-85, Concessionária do Serviço Tele-
fônico Fixo Comutado, nos Setores 18, 19, 21, 22, 23, 24, 26, 27 e 29
do Plano Geral de Outorgas, contra decisão exarada pelo Conselho
Diretor da Anatel, por meio do Despacho nº 4.454/2010-CD, datado
de 1º de junho de 2010, nos autos do processo em epígrafe, decidiu,
em sua Reunião nº 605, realizada em 5 de maio de 2011: a) conhecer
do Pedido de Reconsideração para, no mérito, negar-lhe provimento;
e b) não conhecer da petição intitulada "Alegações Adicionais ao
Pedido de Reconsideração", protocolada sob o nº 53508.012428/2010,
pelas razões e fundamentos constantes do Voto nº 46/2011-GCER, de
29 de abril de 2011.

RONALDO MOTA SARDENBERG

SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA

ATO No- 3.917, DE 7 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto no inciso VIII do art. 189, do
Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 270, de 19
de julho de 2001, alterado pela Resolução n.º 489, de 05 de dezembro de 2007, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral
de Telecomunicações;

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Portaria MC n.º 652, de 10 de outubro de 2006, que
estabeleceu critérios, procedimentos e prazos para a consignação de canais de radiofreqüência destinados
à transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens e do Serviço de Retransmissão de
Televisão, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T;

CONSIDERANDO o resultado da Consulta Pública n.o 13, de 04 de março de 2011, publicada
no Diário Oficial da União no dia 09 subseqüente, referente ao planejamento de canais para uso da
Televisão Digital no Estado de São Paulo; resolve:

Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHF -
PBTV, de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital - PBTVD, as

alterações indicadas nos Anexos I, II e III deste Ato.
Art. 2º Fixar o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de publicação do presente Ato, para

que as entidades executantes do Serviço de Transmissão de Televisão e as do Serviço de Retransmissão
de Televisão nos canais distribuídos, respectivamente, pelo PBTV e pelo PBRTV, cujas características
técnicas ora estão sendo alteradas, apresentem ao Ministério das Comunicações a documentação ne-
cessária à regularização de suas novas condições de operação, incluindo o formulário padronizado,
conforme a legislação vigente.

Art. 3º O prazo para alteração de freqüência de que trata o artigo 2º será definido pelo
Ministério das Comunicações no ato de aprovação das novas características técnicas das emissoras.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE HENRIQUETA COSSETIN SCHOLZE

ANEXO I

1) Alteração de canais do PBTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas da Prata 26 21S5527 46W4335 1,000 135 a 209
270 a 294
327 a 114

0,500
0,500
0,100

Coordenada pré-fi-
xada:
21S5527 46W4335
Colinear com o ca-
nal 40E

SP Mogi das Cruzes 38+ 23S2840 46W1202 50,000 225 a 75 0,500 Coordenada pré-fi-
xada:
23S2840 46W1202
Co-localizado com
o canal 46-E

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas da Prata 18 21S5527 46W4335 1,000 Coordenada pré-fi-
xada:
21S5527 46W4335
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Co-localizado com
os canais 19D e
33-

SP Mogi das Cruzes 38+ 23S2855 46W1203 50,000 225 a 75 0,500 Coordenada pré-fi-
xada:
23S2855 46W1203
Co-localizado com
o canal 46-E

2) Exclusão de canais do PBTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Franca 50 20S3023 47W2403 3,160 51 a 99
165 a 191

2,900
0,100

Coordenada pré-fi-
xada:
20S3023 47W2403

224 a 236 1,000 Co-localizado com
o canal 43

SP Sandovalina 50 22S2700 51W4600 0,050

ANEXO II

1) Alteração de canais do PBRTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Adamantina 15- 21S4237 51W0318 1,000 344 a 8 0,500 Colinear com o ca-
nal 23

SP Adamantina 39+ 21S4236 51W0330 0,500 Coordenada pré fi-
xada:
21S4236 51W0330
Co-localizado com
os canais 38D e
40D

SP Águas de Santa
Bárbara

26+ 22S5158 49W1355 0,100 Co-localizado com
o canal 25D
SBTVD

SP Angatuba 59 23S2933 48W2504 0,500 Co-localizado com
os canais 45+ e
58D
SBTVD

SP Araraquara 21 21S4707 48W0937 10,000 5
346

5,000
5,000

Coordenada pré-fi-
xada:
21S4707 48W0937
SBTVD

SP Araras 41- 22S2017 47W2300 0,500 Co-localizado com
os canais 27-, 42D
e 49-
SBTVD

SP Barbosa 26 21S1558 49W5720 0,150 SBTVD
SP Bariri 49 22S0240 48W4143 1,000 Co-localizado com

o canal 48D
SBTVD

SP Barra Bonita 26 22S3042 48W3348 0,030 Co-localizado com
os canais 27D e 41
SBTVD

SP Birigui 44 21S1806 50W2239 0,300 312 a 324 NULO Coordenada pré-fi-
xada:
20S1806 50W2239
SBTVD

SP Buritizal 17+ 20S1041 47W4247 0,500 Co-localizado com
os canais 18D e
24+
SBTVD

SP Buritizal 19+ 20S1042 47W4300 0,500 Co-localizado com
o canal 18D
SBTVD

SP Cajuru 45- 21S1631 47W1815 0,500 Co-localizado com
o canal 44D
SBTVD

SP Campinas 59+ 22S5656 47W0128 20,000 70 a 230 0,200 Coordenada pré-fi-
xada:
22S5656 47W0128

SP Cássia dos Co-
queiros

19- 21S2038 47W1205 5,000 152 a 178 0,030 Coordenada pré-fi-
xada:
21S2038 47W1205

SP Cássia dos Co-
queiros

43- 21S1658 4 7 W 1 0 11 4,000 257 a 285 0,001

SP Clementina 26 21S3343 50W2651 0,100 SBTVD
SP Duartina 55 22S2243 49W2506 0,100 SBTVD
SP Gália 26 22S1736 49W3238 0,100 SBTVD
SP Ipuã 41 20S2617 48W0044 0,070 Co-localizado com

o canal 42D
SBTVD

SP Itapira 43 22S2455 46W4944 0,050 Co-localizado com
o canal 24D
SBTVD

SP Itu 59- 23S1503 47W1742 0,300 Coordenada pré-fi-
xada:
23S1503 47W1742
Co-localizado com
os canais 51 e 58D
SBTVD

SP José Bonifácio 49 21S0353 49W4050 0,500
SP Lençóis Paulista 41+ 22S3600 48W4800 1,000 37 0,100
SP Lençóis Paulista 52+ 22S3449 48W4830 0,384
SP Mococa 17 21S2948 47W0027 1,000 Co-localizado com

o canal 16D
SBTVD

SP Mococa 19 21S2744 47W0031 0,500 Coordenada pré-fi-
xada:
21S2744 47W0031
Co-localizado com
o canal 27+
SBTVD

SP Monte Aprazível 29 20S4641 49W4201 0,500 Co-localizado com
os canais 21 e 30D

SP Nhandeara 19 20S4150 50W0232 0,050 Co-localizado com
o canal 20D

SP Olímpia 35 20S4337 48W5415 0,500 Co-localizado com
os canais 21+, 34D
e 43

SP Orlândia 41- 20S4252 47W5316 1,000 Co-localizado com
os canais 34+, 40D
e 42D
SBTVD

SP Orlândia 57+ 20S4333 47W5317 2,000 Co-localizado com
os canais 43+ e
56D
SBTVD

SP Patrocínio Paulis-
ta

41+ 20S3822 47W1654 0,050 Co-localizado com
os canais 40D e
42D
SBTVD

SP Pirajuí 58 21S5955 49W2726 1,000 7 a 17 0,300 Coordenada pré-fi-
xada:
21S5955 49W2726
Colinear com o ca-
nal 50E

SP Pompéia 21- 22S0600 5 0 W 11 0 0 0,100 Co-localizado com
o canal 48D
SBTVD

SP Reginópolis 42 21S5324 49W1315 0,100
SP Rifaina 46+ 20S0754 47W2714 1,000 Coordenada pré-fi-

xada:
20S0754 47W2714
SBTVD

SP Rio Claro 10 22S2540 47W3144 5,000 13 a 39
80 a 262

1,000
NULO

Coordenada pré-fi-
xada:
22S2540 47W3144
SBTVD

SP Santa Bárbara
d'Oeste

55 22S4500 47W2500 0,100 Co-localizado com
o canal 41+
SBTVD

SP Santos 32- 23S5800 46W2000 10,000 138 a 269
270 a 318

NULO
0,100

Coordenada pré-fi-
xada:
23S5800 46W2000
SBTVD

SP São João da Boa
Vi s t a

27+ 21S5223 46W4355 40,100 110 a 125
315 a 340

10,000
10,000

Co-localizado com
o canal 35-
SBTVD

SP São João da Boa
Vi s t a

43- 21S5222 46W4401 10,000 310 a 340 1,000 Co-localizado com
os canais 35- e
42D
SBTVD

SP São Joaquim da
Barra

19 20S3500 47W5133 0,100 Co-localizado com
o canal 18D
SBTVD

SP São José do Rio
Pardo

25- 21S3438 46W5343 1,000 Co-localizado com
os canais 24D e
26D
SBTVD

SP São José dos
Campos

25- 2 3 S 0 9 11 45W5423 20,000 270 a 70 1,000 Coordenada pré fi-
xada:
23S0911 45W5423
Co-localizado com
os canais 17 e 26D
SBTVD

SP São Manuel 29 22S4406 48W3249 1,000 Co-localizado com
os canais 22 e 44+
SBTVD

SP São Pedro 41 2 2 S 3 11 8 47W5526 1,000 Co-localizado com
os canais 33+ e
42D
SBTVD

SP Va l i n h o s 29- 22S5818 46W5658 7,600 30 a 240 1,000 Coordenada pré fi-
xada:
22S5818 46W5658
Co-localizado com
os canais 15, 30D
e 43
SBTVD

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Adamantina 25 21S4237 51W0318 1,000 Co-localizado com
os canais 32, 33D
e 40D
SBTVD

SP Adamantina 57 21S4236 51W0330 0,500 Coordenada pré fi-
xada:
21S4236 51W0330
Co-localizado com
os canais 49+ e
56D
SBTVD

SP Águas de Santa
Bárbara

25 22S5158 49W1355 0,100 Co-localizado com
o canal 26D
SBTVD

SP Angatuba 59+ 23S2933 48W2504 0,500 Co-localizado com
os canais 45+ e
58D
SBTVD

SP Araraquara 21 21S4658 48W0935 10,000 5
346

5,000
5,000

Coordenada pré-fi-
xada:
21S4658 48W0935
SBTVD

SP Araras 41- 22S2014 47W2246 0,500 Co-localizado com
os canais 27-, 42D
e 49-
SBTVD - Funcio-
namento
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permitido no canal
16- até aprovação
pelo MC das
novas condições de
operação

SP Barbosa 17 21S1558 49W5720 0,150 SBTVD
SP Bariri 49 22S0159 4 8 W 4 2 11 1,000 Co-localizado com

o canal 48D
SBTVD

SP Barra Bonita 25 22S3042 48W3348 0,030 Co-localizado com
os canais 17D e 32
SBTVD

SP Birigui 44 21S1812 50W2256 0,300 312 a 324 NULO Coordenada pré-fi-
xada:
20S1812 50W2256
SBTVD

SP Buritizal 19 20S1041 47W4247 0,500 Co-localizado com
o canal 18D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
27+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP Buritizal 43 20S1042 47W4300 0,500 Co-localizado com
o canal 50+
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
38+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP Cajuru 44 21S1631 47W1815 0,500 Co-localizado com
o canal 45D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
32 até aprovação
pelo MC das
novas condições de
operação

SP Campinas 59+ 22S5649 47W0147 20,000 70 a 230 0,200 Coordenada pré-fi-
xada:
22S5649 47W0147
SBTVD

SP Cássia dos Co-
queiros

29 21S2038 47W1205 5,000 Coordenada pré-fi-
xada:
21S2038 47W1205
Co-localizado com
o canal 15-
SBTVD

SP Cássia dos Co-
queiros

41 21S2038 47W1207 4,000 SBTVD

SP Clementina 17 21S3343 50W2651 0,100 Co-localizado com
o canal 32D
SBTVD

SP Duartina 55 22S2303 49W2457 0,100 SBTVD
SP Gália 25 22S1736 49W3238 0,100 Co-localizado com

os canais 26D e 32
SBTVD

SP Ipuã 41 20S2730 48W0044 0,070 Co-localizado com
o canal 42D
SBTVD

SP Itapira 43 22S2457 46W4951 0,050 Co-localizado com
o canal 42D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
35 até aprovação
pelo MC das
novas condições de
operação

SP Itu 59- 23S1507 47W1740 0,175 Coordenada pré-fi-
xada:
23S1507 47W1740
Co-localizado com
os canais 51 e 58D
SBTVD

SP José Bonifácio 49 21S0412 49W4037 0,500 SBTVD
SP Lençóis Paulista 33+ 22S3600 48W4800 1,000 SBTVD
SP Lençóis Paulista 22 22S3449 48W4830 0,384 Co-localizado com

o canal 23D
SBTVD

SP Mococa 19 21S2948 47W0027 1,000 Co-localizado com
os canais 26D e
27+
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
30+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP Mococa 21 21S2744 47W0031 0,500 Coordenada pré-fi-
xada:
21S2744 47W0031
Co-localizado com
os canais 28D,
35D e 36
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
18- até aprovação
pelo MC das
novas condições de
operação

SP Monte Aprazível 29- 20S4641 49W4201 0,500 Co-localizado com
os canais 21 e 30D
SBTVD

SP Nhandeara 19+ 20S4150 50W0232 0,050 Co-localizado com
o canal 20D
SBTVD

SP Olímpia 16 20S4337 48W5415 0,500 Co-localizado com
os canais 24D,
30D e 31-
SBTVD

SP Orlândia 41- 20S4246 47W5323 1,000 Co-localizado com
os canais 34+, 40D
e 42D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
46+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP Orlândia 57+ 20S4008 47W5304 2,000 Co-localizado com
o canal e 56D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
54+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP Patrocínio Paulis-
ta

41+ 20S3813 47W1802 0,050 Co-localizado com
os canais 40D e
42D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
29+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP Pirajuí 22- 21S5955 49W2543 1,000 Co-localizado com
o canal 21D
SBTVD

SP Pompéia 32 22S0600 5 0 W 11 0 0 0,100 Co-localizado com
o canal 47
SBTVD

SP Reginópolis 22- 21S5324 49W1315 0,100 Co-localizado com
o canal 21D
SBTVD

SP Rifaina 46 20S0754 47W2714 1,000 Coordenada pré-fi-
xada:
20S0754 47W2714
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
49+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP Rio Claro 10 22S2540 47W3159 5,000 13 a 39
80 a 262

1,000
NULO

Coordenada pré-fi-
xada:
22S2540 47W3159
SBTVD

SP Santa Bárbara
d'Oeste

55 22S4546 47W2352 0,100 Co-localizado com
o canal 41+
SBTVD- Funciona-
mento
permitido no canal
22- até aprovação
pelo MC das
novas condições de
operação

SP Santos 32- 23S5736 46W2120 10,000 138 a 269
270 a 318

NULO
0,100

Coordenada pré-fi-
xada:
23S5736 46W2120
SBTVD

SP São João da Boa
Vi s t a

28 21S5223 46W4355 40,100 Co-localizado com
os canais 20D, 21-,
35- e
42D
SBTVD

SP São João da Boa
Vi s t a

25 21S5222 46W4401 10,000 Co-localizado com
os canais 17+, 26D
e 32D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
24 até aprovação
pelo MC das
novas condições de
operação

SP São Joaquim da
Barra

43 20S3500 47W5133 0,100 Co-localizado com
o canal 42D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
23- até aprovação
pelo MC das
novas condições de
operação

SP São José do Rio
Pardo

25- 21S3449 46W5348 1,000 Co-localizado com
os canais 24D e
26D
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
49+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP São José dos
Campos

25- 23S0933 45W5442 20,000 270 a 45 2,500 Coordenada pré fi-
xada:
23S0933 45W5442
Co-localizado com
o canal 26D
SBTVD

SP São Manuel 29+ 22S4406 48W3249 1,000 Co-localizado com
os canais 22 e 44+
SBTVD

SP São Pedro 41 2 2 S 3 111 47W5530 1,000 Co-localizado com
os canais 33+ e
42D
SBTVD
- Funcionamento
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permitido no canal
39+ até aprovação
pelo MC
das novas condi-
ções de operação

SP Va l i n h o s 30- 22S5818 46W5658 7,600 Coordenada pré fi-
xada:
22S5818 46W5658
Co-localizado com
o canal 45
SBTVD
- Funcionamento
permitido no canal
43- até aprovação
pelo MC das
novas condições de
operação

3) Exclusão de canais do PBRTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Adamantina 57 21S4233 51W0314 1,000 51 0,024 Co-localizado com
o canal 49+

SP Buritizal 50+ 2 0 S 11 2 8 47W4230 0,500
SP Paranapanema 26 23S2300 48W4300 0,100
SP Pereiras 47 23S0434 47W5833 0,100 64 a 80

173 a 199
274 a 52

0,040
0,020

NULO
SP Planalto 33+ 21S0300 49W5500 0,100

ANEXO III

1) Inclusão de canais no PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Adamantina 56 21S4236 51W0330 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S4236 51W0330
Co-localizado com
o canal 57

SP Cássia dos Co-
queiros

26 21S2038 47W1205 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
21S2038 47W1205

SP Itapetininga 34 23S3253 48W0035 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
23S3253 48W0035

SP Lençóis Paulista 33 22S3450 48W4824 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S3450 51W4824
Canal para utiliza-
ção após o encerra-
mento das
transmissões analó-
gicas.

SP Marília 59 22S1343 49W5750 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S1343 49W5750
Co-localizado com
o canal 58D

SP Mirante do Para-
napanema

50 22S1742 51W5449 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S1742 51W5449
Co-localizado com
os canais 49D e 51

SP Mococa 26 21S2804 47W0017 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S2804 47W0017
Co-localizado com
o canal 27+

SP Paranapanema 44 23S2353 48W4532 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
23S2353 48W4532

2) Alteração de canais do PBTVD:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas da Prata 18 21S5524 46W4335 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5524 46W4335

SP Águas da Prata 42 21S5524 46W4335 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5524 46W4335
Co-localizado com
o canal 41

SP Águas de Santa
Bárbara

25 22S5141 49W1356 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S5141 49W1356
Co-localizado com
o canal 26+

SP Agudos 25 22S2902 48W5942 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S2902 48W5942
- Reuso do Canal
de Bauru/SP

SP Araçatuba 18 21S1807 50W2240 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
21S1807 50W2240

Co-localizado com
o canal 19 de Biri-
gui/SP

SP Av a r é 54 23S0510 48W5415 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
23S0510 48W5415
- Reuso do canal
de Botucatu/SP

SP Barbosa 18 21S1558 49W5720 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1558 49W5720

SP Bariri 23 22S0240 48W4143 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S0240 48W4143
Co-localizado com
o canal 24
- Reuso do canal
de Bauru/SP

SP Bariri 44 22S0240 48W4143 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S0240 48W4143
- Reuso do canal
de Jaú/SP

SP Bariri 48 22S0240 48W4143 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S0240 48W4143
- Reuso do canal
de Jaú/SP

SP Barra Bonita 33 22S3042 48W3348 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S3042 48W3348
Co-localizado com
o canal 32
- Reuso do Canal
de Jaú/SP

SP Batatais 42 20S5412 47W3531 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S5412 47W3531
Co-localizado com
o canal 41

SP Bauru 25 22S2136 49W0559 12,500 Coordenadas do sí-
tio:
22S2136 49W0559

SP Bebedouro 48 20S5803 48W2555 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S5803 48W2555

SP Boa Esperança do
Sul

42 21S5933 48W2327 0,008 Coordenadas do sí-
tio:
21S5933 48W2327
Co-localizado com
o canal 41+

SP Botucatu 33 22S5148 48W2645 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S5148 48W2645

SP Braúna 18 21S3055 50W1832 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S3055 50W1832
- Reuso do canal
de Araçatuba/SP

SP Cajuru 44 21S1631 47W1815 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1631 47W1815
Co-localizado com
o canal 45-

SP Campinas 38 22S5300 47W0455 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S5333 47W0455

SP Catanduva 34 21S0958 48W5748 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S0958 48W5748
Co-localizado com
o canal 35+

SP Clementina 18 21S3343 50W2651 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S3343 50W2651
- Reuso do canal
de Araçatuba/SP

SP Cravinhos 42 21S2025 47W4346 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S2025 47W4346

SP Echaporã 33 22S2550 50W1206 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S2550 50W1206

SP Franca 14 20S3023 47W2400 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
20S3023 47W2400

SP Gália 33 22S1736 49W3238 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1736 49W3238
Co-localizado com
o canal 32+

SP Guaíra 26 20S1822 48W1752 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S1822 48W1752
Co-localizado com
o canal 25+

SP Guariba 26 21S2136 48W1342 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S2136 48W1342

SP Iacri 33 21S5131 50W4139 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5131 50W4139

SP Igarapava 16 20S0150 47W4550 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S0150 47W4550
Co-localizado com
o canal 15

SP Iperó 42 23S2651 47W3710 8,000 15 a 80 4,000 Coordenadas do sí-
tio:
23S2651 47W3710

SP Ipuã 42 20S2617 48W0044 0,008 Coordenadas do sí-
tio:
20S2617 48W0044
Co-localizado com
o canal 41

SP Itapeva 30 23S5856 48W5232 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
23S5856 48W5232
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SP Ituverava 42 20S2022 47W4650 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S2022 47W4650
Co-localizado com
o canal 41+

SP Jaú 27 22S1558 48W3338 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S1558 48W3338

SP Jaú 33 22S1558 48W3338 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S1558 48W3338
Co-localizado com
o canal 34-

SP Jaú 46 22S1558 48W3338 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S1558 48W3338
Co-localizado com
o canal 47

SP Jaú 53 22S1558 48W3338 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S1558 48W3338

SP Lençóis Paulista 33 22S3450 48W4824 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S3450 48W4824
- Reuso do Canal
de Jaú/SP

SP Mendonça 34 21S1055 49W3525 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1055 49W3525

SP Monte Alto 26 21S1540 48W2947 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1540 48W2947

SP Olímpia 34 20S4335 48W5412 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S4335 48W5412
Co-localizado com
o canal 35

SP Orlândia 56 20S4313 47W5312 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
20S4313 47W5312
Co-localizado com
o canal 57+

SP Paraguaçu Paulis-
ta

33 22S2607 50W3506 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S2607 50W3506
Co-localizado com
o canal 34

SP Patrocínio Paulis-
ta

42 20S3822 47W1654 0,008 Coordenadas do sí-
tio:
20S3822 47W1654
Co-localizado com
o canal 41+

SP Pederneiras 33 22S2036 48S4607 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S2036 48W4607

SP Penápolis 18 21S2542 50W0420 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S2542 50W0420
Co-localizado com
o canal 17
- Reuso do canal
de Araçatuba/SP

SP Pereira Barreto 47 20S3817 51W0633 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S3817 51W0633
Co-localizado com
os canais 46 e 48D

SP Piracicaba 42 22S4016 47W3622 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
22S4016 47W3622
- Reuso do canal
de Limeira/SP

SP Piracicaba 57 22S4016 47W3622 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S4016 47W3622
Co-localizado com
o canal 56-

SP Pirajuí 33 21S5954 49W2541 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5954 49W2541

SP Reginópolis 33 21S5321 49W1516 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5321 49W1516
Co-localizado com
o canal 34

SP Santa Bárbara
d'Oeste

42 22S4618 47W2738 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S4618 47W2738
Co-localizado com
o canal 41+
- Reuso do canal
de Campinas/SP

SP Santa Bárbara
d'Oeste

48 22S4618 47W2738 0,008 Coordenadas do sí-
tio:
22S4618 47W2738
- Reuso do canal
de Limeira/SP

SP Santos 31 23S5847 46W2207 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
23S5847 46W2207
Co-localizado com
o canal 32-

SP São Carlos 56 22S0153 47W5235 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S0153 47W5235
Co-localizado com
o canal 55-

SP São João da Boa
Vi s t a

42 21S5222 46W4401 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
21S5222 46W4401
Co-localizado com
o canal 43-

SP Va l i n h o s 30 22S5803 46W5708 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S5803 46W5708
Co-localizado com
o canal 29-

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP
(kW)

Limitação Observação

Azimute ERP
(kW)

SP Águas da Prata 21 21S5524 46W4335 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5524 46W4335

SP Águas da Prata 26 21S5524 46W4335 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5524 46W4335

SP Águas de Santa
Bárbara

26 22S5141 49W1356 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S5141 49W1356
Co-localizado com
o canal 25

SP Agudos 26 22S2902 48W5942 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S2902 48W5942
- Reuso do Canal
de Bauru/SP

SP Araçatuba 26 21S1807 50W2240 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
21S1807 50W2240
Co-localizado com
o canal 25

SP Av a r é 54 23S0519 48W5502 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
23S0519 48W5502
- Reuso do canal
de Botucatu/SP

SP Barbosa 26 21S1558 49W5720 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1558 49W5720

SP Bariri 23 22S0159 4 8 W 4 2 11 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S0159 48W4211
Co-localizado com
o canal 24
- Reuso do canal
de Bauru/SP

SP Bariri 44 22S0159 4 8 W 4 2 11 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S0159 48W4211
- Reuso do canal
de Jaú/SP

SP Bariri 48 22S0159 4 8 W 4 2 11 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S0159 48W4211
- Reuso do canal
de Jaú/SP

SP Barra Bonita 26 22S3042 48W3348 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S3042 48W3348
Co-localizado com
os canais 25 e 27D
- Reuso do Canal
de Jaú/SP

SP Batatais 26 20S5412 47W3531 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S5412 47W3531

SP Bauru 26 22S2136 49W0559 12,500 Coordenadas do sí-
tio:
22S2136 49W0559
Co-localizado com
o canal 27D

SP Bebedouro 48 20S5631 48W2639 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S5631 48W2639

SP Boa Esperança do
Sul

42 21S5922 48W2401 0,008 Coordenadas do sí-
tio:
21S5922 48W2401
Co-localizado com
o canal 41+

SP Botucatu 26 22S5148 48W2645 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S5148 48W2645
Co-localizado com
o canal 27D

SP Braúna 26 21S3055 50W1832 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S3055 50W1832
- Reuso do canal
de Araçatuba/SP

SP Cajuru 45 21S1631 47W1815 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1631 47W1815
Co-localizado com
o canal 44

SP Campinas 38 22S5333 47W0455 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
22S5333 47W0455

SP Catanduva 33 21S0958 48W5748 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S0958 48W5748
Co-localizado com
o canal 32D

SP Clementina 26 21S3343 50W2651 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S3343 50W2651
- Reuso do canal
de Araçatuba/SP

SP Cravinhos 42 21S1912 47W4418 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1912 47W4418

SP Echaporã 26 22S2550 50W1206 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S2550 50W1206
Co-localizado com
o canal 27

SP Franca 14 20S3023 47W2400 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
20S3023 47W2400
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SP Gália 26 22S1736 49W3238 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1736 49W3238
Co-localizado com
o canal 25

SP Guaíra 26 20S1854 48W1841 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S1854 48W1841
Co-localizado com
o canal 25+

SP Guariba 26 21S2218 48W1354 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S2218 48W1354

SP Iacri 26 21S5131 50W4139 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5131 50W4139

SP Igarapava 19 20S0150 47W4550 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S0150 47W4550

SP Iperó 45 23S2651 47W3710 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
23S2651 47W3710

SP Ipuã 42 20S2730 48W0044 0,008 Coordenadas do sí-
tio:
20S2730 48W0044
Co-localizado com
o canal 41

SP Itapeva 30 23S5848 48W5310 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
23S5848 48W5310

SP Ituverava 42 20S2210 47W4826 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S2210 47W4826
Co-localizado com
o canal 41+

SP Jaú 27 22S1527 4 8 W 3 3 11 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S1527 48W3311

SP Jaú 26 22S1558 48W3338 0,080 Coordenandas do
sítio:
22S1558 48W3338
Co-localizado com
o canal 27D

SP Jaú 35 22S1527 4 8 W 3 3 11 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S1527 48W3311
Co-localizado com
os canais 34- e 36

SP Jaú 53 22S1527 4 8 W 3 3 11 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S1527 48W3311

SP Lençóis Paulista 26 22S3450 48W4824 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S3450 48W4824
Co-localizado com
o canal 27D
- Reuso do Canal
de Jaú/SP

SP Mendonça 33 21S1055 49W3525 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1055 49W3525
Co-localizado com
o canal 32D

SP Monte Alto 26 21S1513 48W3043 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S1513 48W3043

SP Olímpia 33 20S4335 48W5412 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S4335 48W5412
Co-localizado com
o canal 32D

SP Orlândia 56 20S4008 47W5308 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
20S4008 47W5308
Co-localizado com
o canal 57+

SP Paraguaçu Paulis-
ta

26 22S2607 50W3506 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S2607 50W3506

SP Patrocínio Paulis-
ta

42 20S3813 47W1802 0,008 Coordenadas do sí-
tio:
20S3813 47W1802
Co-localizado com
o canal 41+

SP Pederneiras 26 22S2036 48S4607 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S2036 48W4607
Co-localizado com
o canal 27D

SP Penápolis 26 21S2542 50W0420 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S2542 50W0420
- Reuso do canal
de Araçatuba/SP

SP Pereira Barreto 47 20S3739 51W0552 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
20S3739 51W0552
Co-localizado com
os canais 46 e 48D

SP Piracicaba 42 22S4014 47W3719 8,000 Coordenadas do sí-
tio:
22S4014 47W3719
- Reuso do canal
de Limeira/SP

SP Piracicaba 57 22S4014 47W3719 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S4014 47W3719
Co-localizado com
o canal 56-

SP Pirajuí 26 21S5954 49W2541 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5954 49W2541
Co-localizado com
o canal 27D

SP Reginópolis 26 21S5321 49W1516 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
21S5321 49W1516

SP Santa Bárbara
d'Oeste

42 22S4547 47W2351 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S4547 47W2351
Co-localizado com
o canal 41+
- Reuso do canal
de Campinas/SP

SP Santa Bárbara
d'Oeste

48 22S4547 47W2351 0,008 Coordenadas do sí-
tio:
22S4547 47W2351
- Reuso do canal
de Limeira/SP

SP Santos 31 23S5736 46W2120 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
23S5736 46W2120
Co-localizado com
o canal 32-

SP São Carlos 56 22S0225 47W5206 0,080 Coordenadas do sí-
tio:
22S0225 47W5206
Co-localizado com
o canal 55-

SP São João da Boa
Vi s t a

26 21S5222 46W4401 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
21S5222 46W4401
Co-localizado com
o canal 25

SP Va l i n h o s 30 22S5803 46W5708 0,800 Coordenadas do sí-
tio:
22S5803 46W5708
Canal para utiliza-
ção após o encerra-
mento das
transmissões analó-
gicas

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO No- 2.858, DE 6 DE MAIO DE 2011

Processo n.º 53500.001714/2011. Aplica à empresa ZAPNET
PROVEDOR DE INTERNET LTDA ME., CNPJ nº 05.462.503/0001-
00, a sanção de advertência, pela violação do art. 39 do Regulamento
do Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução n.º
272, de 9 de agosto de 2001, inobservância do prazo de 60 dias para
comunicar à Anatel as alterações contratuais, que contemplaram a
transferência do seu controle societário, a contar do registro no órgão
competente.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.031, DE 12 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53500.005140/2011. Aplica à empresa E.O F
RAMOS M.E., CNPJ nº 08.823.259.0001-44, a sanção de adver-
tência, pela inobservância do prazo de 60 dias, para comunicar a
Anatel as alterações contratuais, que contemplaram a transferência de
controle societário, contados do registro no órgão competente, vio-
lação do art. 39 do Regulamento do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.032, DE 12 DE MAIO 2011

Processo nº 53500.004413/2011. Aplica à empresa VELUS
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº
04.339.066/0001-61, a sanção de advertência, pela inobservância do
prazo de 60 dias, para comunicar a Anatel as alterações contratuais,
que contemplaram a transferência de controle societário, contados do
registro no órgão competente, violação do art. 39 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº
272, de 9 de agosto de 2001.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.035, DE 12 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53500.004001/2011. Aplica à empresa MV
MARTIN E CIA LTDA. ME., CNPJ nº 07.588.404.0001-97, a sanção
de advertência, pela inobservância do prazo de 60 dias, para co-
municar a Anatel as alterações contratuais, que contemplaram a trans-
ferência de controle societário, contados do registro no órgão com-
petente, violação do art. 39 do Regulamento do Serviço de Co-
municação Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de
agosto de 2001.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.038, 12 DE MAIO DE 2011

Processo nº 53500.002805/2011. Aplica à empresa TC NET
INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ nº
04.945.569.0001-80, a sanção de advertência, pela inobservância do
prazo de 60 dias, para comunicar a Anatel as alterações contratuais,
que contemplaram a transferência de controle societário, contados do
registro no órgão competente, violação do art. 39 do Regulamento do
Serviço de Comunicação Multimídia, aprovado pela Resolução nº
272, de 9 de agosto de 2001.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.771, DE 4 DE JUNHO DE 2010

Processo nº 53500.005913/2010. Aplica à Telecomunicações
de São Paulo S/A, CNPJ/MF no 02.558.157/0001-62, a sanção de
multa no valor de R$ 2.433,09 (dois mil, quatrocentos e trinta e três
reais e nove centavos), por violação do disposto no inciso VII do art.
59 do Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, apro-
vado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de 2001.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino
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ATO No- 3.994, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PRO-
GUARDA VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, CNPJ nº
04.429.584/0001-76 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.995, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à EMSA
EMPRESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS S.A, CNPJ nº
17.393.547/0001-05 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.996, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à FEDE-
RAL SEGURANCA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA, CNPJ
nº 00.914.803/0001-51 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.997, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à RENATO
SCHNEIDER, CPF nº 332.047.640-87 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.998, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à INDUS-
TRIA DE PAPEL E PAPELAO SAO ROBERTO S/A, CNPJ nº
60.432.648/0009-16 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 3.999, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à JOAO
JURANDIR PRETTE, CPF nº 724.892.438-53 associada à autori-
zação para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade
Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.001, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à NELSON
JOSÉ VIGOLO, CPF nº 345.493.401-00 associada à autorização para
executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.002, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PEDRO
DALLA NORA, CPF nº 323.443.840-49 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.003, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à MAR-
CELO SOARES DE CAMARGO, CPF nº 096.776.508-07 associada
à autorização para executar o Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.004, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à OSVINO
RICARDI, CPF nº 074.519.469-91 associada à autorização para exe-
cutar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede
Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.005, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ARCE-
LORMITTAL GONVARRI BRASIL PRODUTOS SIDERURGICOS
S/A, CNPJ nº 02.235.994/0001-50 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Re-
de Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.006, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à COPEL GERACAO E TRANSMIS-
SAO S.A., CNPJ nº 04.370.282/0001-70 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.007, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à COO-
PERATIVA AGROPECUÁRIA CASTROLANDA, CNPJ nº
76.108.349/0001-03 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.008, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à PAM-
PLONA'S MOTORSPORT LTDA, CNPJ nº 07.394.219/0001-61 as-
sociada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.009, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à TRIBU-
NAL DE JUSTICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº
28.538.734/0001-48 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.010, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à IRINEU
PIRES, CPF nº 262.996.907-04 associada à autorização para executar
o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Pri-
vado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.011, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à COM-
PANHIA HOTEIS PALACE, CNPJ nº 33.374.984/0001-20 associada
à autorização para executar o Serviço Limitado Privado submoda-
lidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.012, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RIO DE
JANEIRO SECRETARIA DE EST. DE SEGURANCA PUBLICA,
CNPJ nº 42.498.725/0003-63 associada à autorização para executar o
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.013, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CORPO
DE BOMBEIROS VOLUNTARIOS DE POMERODE, CNPJ nº
01.196.552/0001-80 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.014, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à RENAR
MACAS S/A, CNPJ nº 86.550.951/0001-50 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.015, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ANTO-
NIO FRANCISCO RIBEIRO JUNIOR, CPF nº 198.404.978-04 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.016, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à SOCIE-
DADE BENEFICENTE PORTUGUESA DE BAURU, CNPJ nº
45.011.798/0001-05 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.017, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à L.C.
TORRES ELETRONICA - EPP, CNPJ nº 00.138.000/0001-52 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.018, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PAULO
DE ARAUJO RODRIGUES, CPF nº 109.931.078-42 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.019, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AIR BP
BRASIL S/A, CNPJ nº 04.454.790/0001-36 associada à autorização
para executar o Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.020, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à PRO-
TEGE S/A - PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES, CNPJ
nº 43.035.146/0029-86 associada à autorização para exploração do
Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.021, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AGRO-
PECUARIA SANTA BARBARA XINGUARA S.A., CNPJ nº
07.336.695/0001-26 associada à autorização para executar o Serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino
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ATO No- 4.022, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Outorga autorização para uso de radiofreqüência à AUTO-
PISTA REGIS BITTENCOURT S/A, CNPJ nº 09.336.431/0001-06
associada à autorização para executar o Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.023, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à MARIVALDO JUNIOR SARAIVA
DA SILVA, CPF nº 006.483.632-01 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.024, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à SPA ENGENHARIA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, CNPJ nº 25.707.134/0001-78 para exploração
do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado
e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a au-
torização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.025, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à FUNDACAO SERVICOS DE SAUDE
DE MATO GROSSO DO SUL-SAUDE-MS, CNPJ nº
04.228.734/0001-83 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.026, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à XAPEC AGROPECUARIA LTDA,
CNPJ nº 74.654.625/0002-94 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.027, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à EDENILSON DORIGONI, CPF nº
057.937.609-54 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.028, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à CELMA LUCIA FREITAS MAGON,
CPF nº 206.822.981-15 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.029, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à MOACIR MARQUES SALMAZO,
CPF nº 229.478.331-04 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.031, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à JOACIR FERREIRA DOS SANTOS,
CPF nº 301.425.028-71 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.032, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à ADELCIO JOSE DALAGNOL, CPF
nº 325.883.560-87 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.033, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à SERAFIM MENEGHEL JUNIOR,
CPF nº 438.555.209-68 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.034, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à AGROPECUARIA PASSO DO LOBO
LTDA, CNPJ nº 52.043.411/0001-68 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.035, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à OTACILIO BORTOLINI, CPF nº
524.393.139-04 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.036, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à DANIEL MENEGHEL JUNIOR, CPF
nº 529.102.539-53 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.038, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à BENEDITO FELICIANO DE SOU-
ZA, CPF nº 675.911.839-15 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.039, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à NILTON ORLANDO SERRA, CPF nº
796.387.591-00 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.040, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à WALTER BECKER JUNIOR, CPF nº
892.389.071-53 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.041, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à JOSE APARECIDO MAGON, CPF nº
924.575.178-34 para exploração do serviço Limitado Privado sub-
modalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso de
radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.042, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à EDUARDO JOSE GONCALVES DA
NOBREGA, CNPJ nº 10.308.192/0001-51 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.043, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à FORTAL CG SEGURANCA PRIVA-
DA LTDA , CNPJ nº 11.730.274/0001-52 para exploração do serviço
Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.045, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à IATE CLUBE PONTAL DO SUL,
CNPJ nº 76.017.722/0001-10 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.046, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à DALKIA BRASIL S.A., CNPJ nº
02.386.450/0017-57 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.047, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à COOP DOS MOTORISTAS PROFIS-
SIONAIS AUT DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DO RJ LT-
DA, CNPJ nº 02.972.568/0001-08 para exploração do serviço Li-
mitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga
autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização do
serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.048, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à BW OFFSHORE DO BRASIL LTDA,
CNPJ nº 09.406.370/0001-06 para exploração do serviço Limitado
Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga auto-
rização de uso de radiofreqüência associada a autorização do ser-
viço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.049, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à SERB SANEAMENTO E NERGIA
RENOVAVEL DO BRASIL S/A, CNPJ nº 10.319.900/0001-50 para
exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência as-
sociada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino
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ATO No- 4.050, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à TEMPUS MONITORAMENTO DE
SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA-ME, CNPJ nº
12.571.221/0001-07 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.051, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à TELUENO ASSESSORIA E SER-
VICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ nº
32.008.021/0001-40 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.052, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à BRASDRIL SOCIEDADE DE PER-
FURACOES LTDA, CNPJ nº 42.101.311/0001-97 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.053, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à EMPRESA DE OBRAS PUBLICAS
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, CNPJ nº 42.411.249/0001-30
para exploração do serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.054, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à POLICIA MILITAR DO ESTADO DE
SAO PAULO, CNPJ nº 04.198.514/0093-72 para exploração do ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.055, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à MARCELO RIBEIRO MARTINS,
CPF nº 087.105.818-98 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.056, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à BNW SERVICOS E PRODUCAO
AGRICOLA LTDA, CNPJ nº 08.777.148/0001-49 para exploração do
serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.057, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Expede autorização à DENTAL MORELLI LTDA, CNPJ nº
65.441.255/0001-35 para exploração do serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.059, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à ANIBAL
ZACHARIAS, CPF nº 004.074.028-53 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço de
Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.060, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à UNIMED
DE CAMPO GRANDE MS COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO LTDA, CNPJ nº 03.315.918/0001-18 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.061, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO DO EDIFICIO SANTOS VAHLIS, CNPJ nº
29.102.761/0001-36 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.062, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CON-
DOMINIO MARBELLA, CNPJ nº 30.322.218/0001-23 associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado submo-
dalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.063, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à AGEN-
CIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES-UNIDADE OPERA-
CIONAL 3.1, CNPJ nº 02.030.715/0008-99 associada à autorização
para exploração do Serviço Limitado Privado submodalidade Serviço
de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

ATO No- 4.064, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Prorroga autorização para uso de radiofreqüência à CARLOS
EDUARDO NOBREGA BATTISTELLA, CPF nº 001.890.068-20 as-
sociada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado
submodalidade Serviço de Rede Privado.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Interino

GERÊNCIA-GERAL DE SERVIÇOS PRIVADOS DE
TELECOMUNICAÇÕES

ATO No- 425, DE 19 DE JANEIRO DE 2011

Processo n.º 53500.026537/2010. Aplica à empresa WDS
TELECOM LTDA. ME, CNPJ n.º 09.356.043/0001-89, a sanção de
advertência, pela inobservância, respectivamente, dos prazos de 60 e
20 dias, para comunicar à Anatel a alteração contratual, que con-
templou a transferência de controle societário e a alteração da de-
nominação social, contados do registro no órgão competente, violação
dos arts. 39 e 41 do Regulamento do Serviço de Comunicação Mul-
timídia, aprovado pela Resolução n.º 272, de 9 de agosto de 2001.

JOSÉ AUGUSTO DOMINGOS TRENTINO
Gerente-Geral

Substituto
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 353, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Pequena Central Hi-
drelétrica denominada PCH Tamboril, de titularidade da empresa Tri-
ton Energia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o no 00.894.045/0001-57,
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura - REIDI, conforme descrito no Anexo I à presente Por-
taria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO

Nome PCH Tamboril.
Ti p o Pequena Central Hidrelétrica.
Ato Autorizativo Resolução Autorizativa ANEEL no 1.151,

de 11 de dezembro de 2007.
Pessoa Jurídica Titular Triton Energia Ltda.
CNPJ 00.894.045/0001-57.
Localização Municípios de Arenópolis e Palestina de

Goiás, Estado de Goiás.
Potência Instalada 21.996 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso I, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Proces-
so

ANEEL no 48500.000046/2004-30 e MME
no 4 8 0 0 0 . 0 0 0 9 6 4 / 2 0 11 - 4 5 .

PORTARIA No 354, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL Caetité 1, de titularidade da empresa Iberdrola
Renováveis do Brasil S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

09.012.586/0001-89, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo I à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Nome EOL Caetité 1.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Despacho ANEEL no 1.245, de 21 de mar-

ço de 2011 (Requerimento de Outorga).
Pessoa Jurídica Titular Iberdrola Renováveis do Brasil S.A.
CNPJ 09.012.586/0001-89.
Localização Município de Caetité, Estado da Bahia.
Potência Instalada 30.000 kW.
Enquadramento Arts. 1o-A e 3o, inciso I, da Portaria MME

no 319, de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Proces-
so

ANEEL no 48500.000896/2011-83 e MME
no 4 8 0 0 0 . 0 0 0 9 6 3 / 2 0 11 - 1 7 .

PORTARIA No 355, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento da Central Geradora Eólica
denominada EOL Atlântica IV, de titularidade da empresa Atlântica
IV Parque Eólico S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o no

12.981.225/0001-55, no Regime Especial de Incentivos para o De-
senvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme descrito no Ane-
xo I à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Nome EOL Atlântica IV.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 147, de 3 de março de

2 0 11 .
Pessoa Jurídica Titular Atlântica IV Parque Eólico S.A.
CNPJ 12.981.225/0001-55.

Localização Município de Palmares do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul.

Potência Instalada 30.000 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319,

de 26 de setembro de 2008.
Identificação do Proces-
so

ANEEL no 48500.005550/2010-91 e MME
no 4 8 0 0 0 . 0 0 0 9 2 8 / 2 0 11 - 8 1 .

PORTARIA No 356, DE 8 DE JUNHO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 6o do
Decreto no 6.144, de 3 de julho de 2007, e no art. 2o, § 3o, da Portaria
MME no 319, de 26 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1o Aprovar o enquadramento das Centrais Geradoras
Eólicas denominadas EOL REB Cassino I, EOL REB Cassino II e
EOL REB Cassino III, de titularidade da empresa REB Empreen-
dimentos e Administradora de Bens S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o
no 09.092.023/0001-48, no Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, conforme descrito nos
Anexos I, II e III à presente Portaria.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDISON LOBÃO

ANEXO I

Nome EOL REB Cassino I.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 153, de 10 de março de

2 0 11 .
Pessoa Jurídica
Ti t u l a r

REB Empreendimentos e Administradora de
Bens S.A.

CNPJ 09.092.023/0001-48.
Localização Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande

do Sul.
Potência Instalada 24.000 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319, de 26

de setembro de 2008.
Identificação do
Processo

ANEEL no 48500.005556/2010-68 e MME no

4 8 0 0 0 . 0 0 0 9 2 7 / 2 0 11 - 3 7 .

ANEXO II

Nome EOL REB Cassino II.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 162, de 18 de março de

2 0 11 .
Pessoa Jurídica
Ti t u l a r

REB Empreendimentos e Administradora de
Bens S.A.

CNPJ 09.092.023/0001-48.
Localização Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande

do Sul.
Potência Instalada 21.000 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319, de 26

de setembro de 2008.
Identificação do
Processo

ANEEL no 48500.005557/2010-11 e MME no

4 8 0 0 0 . 0 0 0 9 2 7 / 2 0 11 - 3 7 .

ANEXO III

Nome EOL REB Cassino III.
Ti p o Central Geradora Eólica.
Ato Autorizativo Portaria MME no 152, de 10 de março de

2 0 11 .
Pessoa Jurídica
Ti t u l a r

REB Empreendimentos e Administradora de
Bens S.A.

CNPJ 09.092.023/0001-48.
Localização Município de Rio Grande, Estado do Rio Grande

do Sul.
Potência Instalada 24.000 kW.
Enquadramento Art. 3o, inciso II, da Portaria MME no 319, de 26

de setembro de 2008.
Identificação do
Processo

ANEEL no 48500.005613/2010-17 e MME no

4 8 0 0 0 . 0 0 0 9 2 7 / 2 0 11 - 3 7 .

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 2.919, DE 31 DE MAIO DE 2011

Autoriza a Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP a im-
plantar reforços nas instalações de trans-
missão sob sua responsabilidade e estabe-
lece os valores das parcelas da Receita
Anual Permitida.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 8º
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com redação dada pelo art.
18 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no art. 12 do Decreto nº
1.717, de 24 de novembro de 1995, nos arts. 6º, § 1º e 7º, inciso II,
do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, nas Resoluções Nor-
mativas nº 67 e nº 68, ambas de 8 de junho de 2004, com base no art.
4º, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997,
o que consta dos Processos nos 48500.004622/2010-82,

48500.004627/2010-13, 48500.004621/2010-38, 48500.004603/2010-
56, 48500.004609/2010-23, 48500.003894/2009-21,
48500.004628/2010-50, 48500.004611/2010-01, 48500.000343/2010-
40 e 48500.006792/2010-00, e considerando que:

as ampliações e os reforços nas instalações de transmissão
foram propostos nos documentos "Consolidação de Obras de Rede
Básica - Período 2010 a 2012" e "Consolidação de Obras das Demais
Instalações de Transmissão - Período 2010 a 2012", resolve:

Art. 1º Autorizar a Companhia de Transmissão de Energia
Elétrica Paulista - CTEEP a implantar reforços na Rede Básica e nas
Demais Instalações de Transmissão não integrantes da Rede Básica,
conforme especificações a seguir:

I - LT 138 kV Ibitinga - Bariri:
a)Recapacitação de LT 138 kV, circuito duplo, cabo 336,4

MCM, de 50ºC para 75º/90ºC (operação normal/operação de emer-
gência), com 6 km de extensão, cada circuito, do trecho entre a SE
Ibitinga (CTEEP) e o ponto de derivação para a SE Ibitinga (CPFL),
contemplando arrasamento de bases;

b)Adequação dos dois módulos de entrada de linha 138 kV,
arranjo barra dupla quatro chaves, na SE Ibitinga (CTEEP), referente
à substituição de cabos e conexões, decorrente do reforço autorizado
na alínea "a" deste inciso.

II - LT 138 kV Euclides da Cunha - São João da Boa Vista
2:

a)Recapacitação da LT 138 kV Euclides da Cunha - São João
C1, cabo 266,8 MCM, de 50ºC para 75º/90ºC (operação normal/ope-
ração de emergência), com 35,3 km de extensão, do trecho entre a SE
Euclides da Cunha (CTEEP) e o ponto de seccionamento para a SE
São João (ABENGOA), contemplando substituição/instalação de es-
truturas e arrasamento de bases;

b)Recapacitação da LT 138 kV São João - São João da Boa
Vista 2 C1, cabo 266,8 MCM, de 50ºC para 75º/90ºC (operação
normal/operação de emergência), com 12,28 km de extensão, do
trecho entre o ponto de seccionamento para a SE São João (ABEN-
GOA) e a derivação para a SE São João da Boa Vista 1 (ELEKTRO),
contemplando substituição/instalação de estruturas e arrasamento de
bases;

c)Recapacitação da LT 138 kV São João - São João da Boa
Vista 2 C1, cabo 336,4 MCM, de 50ºC para 75º/90ºC (operação
normal/operação de emergência), com 5,2 km de extensão, do trecho
entre a derivação para a SE São João da Boa Vista 1 (ELEKTRO) e
a SE São João da Boa Vista 2 (CTEEP), contemplando substitui-
ção/instalação de estruturas e arrasamento de bases;

d)Recapacitação da LT 138 kV Euclides da Cunha - São
João da Boa Vista 2 C2, cabo 266,8 MCM, de 50ºC para 75º/90ºC
(operação normal/operação de emergência), com 47,58 km de ex-
tensão, do trecho entre a SE Euclides da Cunha (CTEEP) e a de-
rivação para a SE São João da Boa Vista 1 (ELEKTRO), contem-
plando substituição/instalação de estruturas e arrasamento de bases;

e)Recapacitação da LT 138 kV Euclides da Cunha - São João
da Boa Vista 2 C2, cabo 336,4 MCM, de 50ºC para 75º/90ºC (ope-
ração normal/operação de emergência), com 5,2 km de extensão, do
trecho entre a derivação para a SE São João da Boa Vista 1 (ELEK-
TRO) e a SE São João da Boa Vista 2 (CTEEP), contemplando
substituição/instalação de estruturas e arrasamento de bases;

f)Adequação dos dois módulos de entrada de linha 138 kV,
arranjo barra dupla quatro chaves, na SE Euclides da Cunha, referente
à substituição de cabos e conexões, decorrente do reforço autorizado
nas alíneas "a" e "d" deste inciso;

g)Adequação dos dois módulos de entrada de linha 138 kV,
arranjo barra dupla quatro chaves, na SE São João da Boa Vista 2,
referente à substituição de cabos e conexões, decorrente do reforço
autorizado nas alíneas "c" e "e" deste inciso.

III - LT 138 kV Cerquilho III - Itapetininga II:
a)Seccionamento da LT 138 kV Tietê - Itapetininga II C1/C2

e construção de LT 138 kV, circuito duplo, cabo 636 MCM, 75º/90ºC
(operação normal/operação de emergência), com 2 km de extensão,
cada circuito, do ponto de seccionamento até a SE Cerquilho III
(COPEL-GT), formando a LT 138 kV Cerquilho III - Itapetininga II
C1/C2;

b)Reconstrução de LT 138 kV, circuito duplo, de cabo 336,4
MCM para cabo 636 MCM, 75º/90ºC (operação normal/operação de
emergência), com 14 km de extensão, cada circuito, do trecho entre o
ponto de seccionamento da LT 138 kV Tietê - Itapetininga II C1/C2
para a SE Cerquilho III (COPEL-GT) e o ponto de derivação para a
SE Boituva (CPFL).

IV - LT 138 kV Cerquilho III - Tietê:
a)Construção de LT 138 kV, circuito duplo, cabo 336 MCM,

75º/90ºC (operação normal/operação de emergência), com 2 km de
extensão, cada circuito, do ponto de seccionamento da LT 138 kV
Tietê - Itapetininga II C1/C2 até a SE Cerquilho III (COPEL-GT),
formando a LT 138 kV Tietê - Cerquilho III C1/C2.

V - SE Cerquilho III:
a)Instalação de quatro módulos de entrada de linha 138 kV,

arranjo barra dupla cinco chaves, para conexão das LT 138 kV Tietê
- Cerquilho III C1/C2 e LT 138 kV Cerquilho III - Itapetininga II
C1/C2, decorrente dos reforços autorizados na alínea "a" dos incisos
IV e V;

b)Adequação dos dois módulos de entrada de linha 138 kV,
na SE Tietê, referente aos sistemas de proteção e teleproteção, de-
corrente do reforço autorizado na alínea "a" deste inciso;

c)Adequação dos dois módulos de entrada de linha 138 kV,
na SE Itapetininga II, referente aos sistemas de proteção e tele-
proteção, decorrente do reforço autorizado na alínea "a" deste in-
ciso.

Ministério de Minas e Energia
.
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VI - SE Dracena:
a)Complementação de infraestrutura de módulo geral pela

ampliação do pátio 138 kV, em 15.000 m2, com construção de nova
casa de comando, obras de infraestrutura e relocação do pórtico de 69
k V.

VII - SE Dracena:
a)Substituição do transformador trifásico TR-3 138/69 kV, de

20/25 MVA, por um autotransformador trifásico 138/69 kV, de 40
MVA, em ligação estrela-estrela;

b)Adequação do módulo de conexão de transformador 138
kV, arranjo barra dupla cinco chaves, referente à substituição de três
transformadores de corrente de pedestal e de cabos e conexões, de-
corrente do reforço autorizado na alínea "a" deste inciso;

c)Adequação do módulo de conexão de transformador 69 kV,
arranjo barra simples, referente à substituição de três transformadores
de corrente de pedestal e de cabos e conexões, decorrente do reforço
autorizado na alínea "a" deste inciso.

VIII - SE Presidente Prudente:
a)Substituição dos autotransformadores trifásicos TR-1 e TR-

2 138/88 kV, de 60 MVA, cada, por outros dois de 150 MVA,
cada;

b)Adequação dos dois módulos de conexão de transformador
138 kV, arranjo específico da concessionária, referente à instalação de
três transformadores de corrente de pedestal, em substituição aos de
bucha, e substituição de cabos e conexões, decorrente do reforço
autorizado na alínea "a" deste inciso;

c)Adequação dos dois módulos de conexão de transformador
88 kV, arranjo específico da concessionária, referente à instalação de
três transformadores de corrente de pedestal, em substituição aos de
bucha, e substituição de cabos e conexões, decorrente do reforço
autorizado na alínea "a" deste inciso.

IX - SE Vicente de Carvalho:
a)Substituição do transformador trifásico TR-2 138/13,8 kV,

de 15/20 MVA, por outro de 30/40 MVA;
b)Adequação do módulo de conexão de transformador 138

kV, arranjo barra principal e transferência, referente à substituição de
cabos e conexões, decorrente do reforço autorizado na alínea "a"
deste inciso;

c)Adequação do módulo de conexão de transformador 13,8
kV, arranjo barra principal e transferência, referente à substituição de
cabos e conexões e de um disjuntor, três transformadores de corrente
e três transformadores de potencial indutivo, decorrente do reforço
autorizado na alínea "a" deste inciso.

X - SE Assis:
a)Substituição dos autotransformadores trifásicos TR-3 e TR-

4 230-88/138 kV, de 28,7/38,2 MVA, cada, por outros dois de 75
MVA, cada;

b)Adequação dos dois módulos de conexão de transformador
230 kV, arranjo barra dupla cinco chaves, referente à substituição de
três transformadores de corrente de pedestal e de cabos e conexões,
decorrente do reforço autorizado na alínea "a" deste inciso;

c)Adequação dos dois módulos de conexão de transformador
88 kV, arranjo barra dupla cinco chaves, referente à substituição de
cabos e conexões, decorrente do reforço autorizado na alínea "a"
deste inciso.

XI - SE Norte:
a)Instalação do 4º banco de transformadores monofásicos

(TR-1) 345/88-138 kV, de 400 MVA (3 x 133,3 MVA);
b)Instalação de um módulo de conexão de transformador 345

kV, arranjo barra dupla cinco chaves, com inclusão de três trans-
formadores de potencial capacitivo 345 kV, decorrente do reforço
autorizado na alínea "a" deste inciso;

c)Instalação de um módulo de conexão de transformador 88
kV, arranjo barra dupla cinco chaves, com inclusão de quatro trans-
formadores de potencial capacitivo 145 kV, decorrente do reforço
autorizado na alínea "a" deste inciso;

d)Instalação do 4º transformador de aterramento trifásico
(TR-AT-1) 88/13,8 kV, de 16 MVA;

e)Instalação de um módulo de conexão de transformador de
aterramento 88 kV, arranjo barra simples, decorrente do reforço au-
torizado na alínea "d" deste inciso;

f)Instalação de três módulos de interligação de barramento
88 kV, com inclusão de cinco transformadores de potencial capacitivo
145 kV, seis pára-raios 145 kV e nove transformadores de corrente
145 kV;

g)Complementação de infraestrutura de módulo geral de-
corrente dos reforços autorizados nas alíneas de "a" até "f" deste
inciso.

Art. 2º Estabelecer, conforme o Anexo I desta Resolução, os
valores das parcelas da Receita Anual Permitida (RAP), a preços do
1º dia do mês de dezembro de 2010, pela disponibilização das novas
instalações de transmissão de energia elétrica ora autorizadas.

§ 1º O recebimento da parcela da RAP de que trata o "caput"
dar-se-á a partir da efetiva data de início da operação comercial.

§ 2º A entrada em operação comercial antes do prazo es-
tabelecido nesta Resolução deverá ocorrer somente após homologação
da ANEEL.

§ 3º As parcelas da RAP de que trata o "caput" deste artigo
poderão sofrer alteração em virtude de fiscalização a ser conduzida
pela ANEEL sobre os custos praticados pela CTEEP para a im-
plantação dos empreendimentos autorizados por esta Resolução em
até 180 dias após o início de operação comercial.

Art. 3° A RAP a que se refere o art. 2º desta Resolução é
estabelecida com base em custos que consideram o impacto pro-
porcionado pela adesão ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI, com exceção da RAP
associada às alíneas "b" e "c" do inciso V, onde foram utilizados os
custos apresentados pela CTEEP, não cabendo REIDI.

Art. 4º A CTEEP deverá construir e implantar as instalações
de transmissão de energia elétrica autorizadas no art. 1º desta Re-
solução, conforme cronograma apresentado e constante no Anexo II
desta Resolução.

Art. 5º Os valores da RAP, de que trata o art. 2º desta
Resolução, já contemplam o adicional de 2,5%, referente à quota
anual da Reserva Global de Reversão - RGR, com validade até o final
do exercício de 2035.

Art. 6º Na construção, operação e manutenção das insta-
lações de transmissão de energia elétrica, a CTEEP deverá atender às
diretrizes estabelecidas nos Procedimentos de Rede, além de cumprir
a respectiva normalização da Associação Brasileira de Normas Téc-
nicas - ABNT.

Art. 7º Quanto aos reforços autorizados no inciso X aplica-se
o disposto no art. 17 da Resolução Normativa nº 270, de 26 de junho
de 2007.

Art. 8º Os Anexos desta Resolução estão disponíveis no
endereço SGAN - Quadra 603 - Módulo I - Brasília - DF, bem como
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br, com os respectivos valores
das parcelas da Receita Anual Permitida pela disponibilização das
novas instalações de transmissão de energia elétrica.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 2.920, DE 31 DE MAIO DE 2011

Autoriza a Afluente Geração e Transmissão
de Energia - AFLUENTE a implantar re-
forços nas instalações de transmissão sob
sua responsabilidade, e estabelece os va-
lores das parcelas da Receita Anual Per-
mitida.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, no art. 8º
da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, com redação dada pelo art.
18 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, no art. 12 do Decreto nº
1.717, de 24 de novembro de 1995, nos arts. 6º, § 1º e 7º, inciso II,
do Decreto nº 2.655, de 2 de julho de 1998, nas Resoluções Nor-
mativas nos 67 e 68, ambas de 8 de junho de 2004, com base no art.
4º, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997,
o que consta dos Processos nº 48500.005048/2009-46 e
48500.000941/2011-08, e considerando que:

as ampliações e reforços nas instalações de transmissão fo-
ram propostos nos documentos Consolidação de Obras de Rede Bá-
sica - Período 2011 a 2013, resolve:

Art. 1º Autorizar a Afluente Geração e Transmissão de Ener-
gia - AFLUENTE a implantar reforços na Rede Básica, conforme
especificações a seguir:

I - LT 230 kV Tomba/ Governador Mangabeira C2: com-
plementação do circuito para separar este do circuito da LT 230 kV
Camaçari II/ Governador Mangabeira, sob responsabilidade da
CHESF, com a construção de 1,055 km de circuito duplo com um
condutor por fase do tipo CAA 636 MCM GROSBEAK e dois cabos
pararraios por fase de aço 7,94 mm2.

II - LT 230 kV Camaçari II/ Polo C1/C2 - Remanejamento
para a futura Subestação Camaçari IV, com a construção de 0,3 km
com cabos GROSBEAK, 636 MCM.

III - Subestação Camaçari IV:
a)instalação de dois módulos de entrada de linha 230 kV,

arranjo barra dupla a quatro chaves, para os dois circuitos rema-
nejados da SE Camaçari II;

b)acréscimo de Infraestrutura de Módulo Geral pela insta-
lação dos dois módulos de entrada de linha 230 kV, arranjo barra
dupla a quatro chaves.

Art. 2º Estabelecer, conforme o Anexo I desta Resolução, os
valores das parcelas da Receita Anual Permitida pela disponibilização
das novas instalações de transmissão de energia elétrica ora auto-
rizadas.

§ 1º O recebimento da parcela da Receita Anual Permitida de
que trata o "caput" dar-se-á a partir da efetiva data de início da
operação comercial.

§ 2º A entrada em operação comercial antes do prazo es-
tabelecido nesta Resolução deverá ocorrer somente após homologação
da ANEEL.

Art. 3° A Receita Anual Permitida a que se refere o art. 2º
desta Resolução é estabelecida com base em custos que consideram o
impacto proporcionado pela adesão ao Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI.

Art. 4º A AFLUENTE deverá construir e implantar as ins-
talações de transmissão de energia elétrica autorizadas no art. 1º desta
Resolução, conforme cronograma apresentado e constante no Anexo
II desta Resolução.

Art. 5º Os valores da Receita Anual Permitida, de que trata
o art. 2º desta Resolução, já contemplam o adicional de 2,5%, re-
ferente à quota anual da Reserva Global de Reversão - RGR, com
validade até o final do exercício de 2035.

Art. 6º Na construção, operação e manutenção das insta-
lações de transmissão de energia elétrica, a AFLUENTE deverá aten-
der às diretrizes estabelecidas nos Procedimentos de Rede, além de
cumprir a respectiva normalização da Associação Brasileira de Nor-
mas Técnicas - ABNT.

Art. 7º Os Anexos desta Resolução estão disponíveis no
endereço SGAN - Quadra 603 - Módulo I - Brasília - DF, bem como
no endereço eletrônico www.aneel.gov.br, com os respectivos valores
das parcelas da Receita Anual Permitida pela disponibilização das
novas instalações de transmissão de energia elétrica.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 2.927, DE 31 DE MAIO DE 2011

Registra unidades geradoras de contingên-
cia da Usina Termelétrica Elekeiroz, ou-
torgada à empresa Elekeiroz S.A. pela Por-
taria MME n° 110, de 28 de janeiro de
1986, localizada no Município de Várzea
Paulista, Estado de São Paulo.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria e tendo em vista
o disposto na Portaria MME n° 110, de 28 de janeiro de 1986, nas
Resoluções Normativas nº 389 e nº 390, de 15 de dezembro de 2009,
e o que consta do Processo nº 27100.002545/1985-41, resolve:

Art. 1º Registrar duas unidades geradoras de contingência da
UTE Elekeiroz, sendo uma de 1.552 kW e uma de 1.000 kW, ambas
utilizando óleo diesel como combustível, as quais não integram a
capacidade instalada do empreendimento, nos termos da Resolução
Normativa nº 420, de 30 de novembro de 2010.

Art. 2º Esta Resolução Autorizativa entra em vigor na data
de sua publicação.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 31 de maio de 2011

No- 2.319 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA-ANEEL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo no

48500.004721/2009-21, resolve estabelecer para as usinas eólicas
Cerro Chato II e Cerro Chato III: (i) a Tarifa de Uso do Sistema de
Transmissão - TUST para o ciclo 2010-2011 no valor de R$ 2,691
R$/kW.mês; e (ii) para o ciclo 2011-2012 (de 01/07/2011 a
30/6/2012) calcular a TUST das usinas a partir da base de dados a ser
aprovada pela diretoria para aplicação das TUST do próximo ciclo.

No- 2.320 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001522/2005-11, resolve que: (i) o valor do res-
sarcimento relativo ao encerramento do Contrato de Conexão às Ins-
talações de Transmissão - CCT nº 004/2005, firmado entre a Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF e a Novelis do
Brasil Ltda., deve ser acordado entre as partes com base na Cláusula
3a do contrato e (ii) a Receita Anual Permitida - RAP da transmissora
deve ser reduzida no valor do encargo referente às instalações de-
sativadas, conforme o CCT nº 004/2005, sem que haja redistribuição
a outros consumidores.

No- 2.321 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da diretoria e o que consta do
Processo nº 00000.706298/1972-12, resolve: conhecer e negar pro-
vimento ao Pedido de Reconsideração interposto pela Novelis do
Brasil Ltda, em face do Despacho nº 3.600, de 22 de setembro de
2009, que: (i) recomendou ao Ministério de Minas e Energia a ne-
gativa de prorrogação do prazo da concessão da UHE Jurumirim, no
município de Piranga - MG; e determinou à Superintendência de
Gestão e Estudos Hidroenergéticos - SGH o sobrestamento da análise
do processo no 48500.003049/2006-04, referente ao projeto básico da
Usina Hidrelétrica Jurumirim, até que seja tomada decisão final sobre
a prorrogação de sua concessão pelo órgão competente.

No- 2.322 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, conforme Portaria nº 1.457, de 25
de janeiro de 2010, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em
vista deliberação da diretoria e o que consta do Processo nº
48500.006989/2009-05, resolve : (i) conhecer o Recurso Adminis-
trativo interposto pela Copel Geração e Transmissão S.A. - COPEL
GT à Resolução Homologatória n. 1.008, de 15/06/2010, que ho-
mologou o resultado provisório da sua segunda revisão tarifária pe-
riódica e (ii) remeter o cálculo dos ajustes para alteração do índice de
reposicionamento tarifário (IRT) aprovado pela Resolução Homolo-
gatória n. 1.008/2010 ao processo de definição do resultado definitivo
da revisão tarifária da concessionária.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA
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SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de junho de 2011

No- 2.476 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº 914, de 29
de abril de 2008, considerando o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art.
3º da Resolução Normativa nº 323, de 8 de julho de 2008, com base
na Nota Técnica no 063/2011-SEM/ANEEL, de 6 de junho de 2011,
e o que consta do Processo nº 48500.001105/2009-18, resolve re-
gistrar o Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica celebrado
entre a vendedora Rio Grande Energia S/A, CNPJ nº
02.016.439/0001-38 e a compradora Centrais Elétricas de Carazinho
S/A, CNPJ nº 88.446.034/0001-55, conforme condições detalhadas
em anexo disponibilizado no sítio da ANEEL.

No- 2.477 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS DO MERCADO
DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL,
no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL nº 914, de 29
de abril de 2008, considerando o disposto na Lei nº 10.848, de 15 de
março de 2004, no Decreto nº 5.163, de 30 de julho de 2004, no art.
3º da Resolução Normativa nº 323, de 8 de julho de 2008, com base
na Nota Técnica no 064/2011-SEM/ANEEL, de 06 de junho de 2011,
e o que consta do Processo nº 48500.005351/2010-82, resolve re-
gistrar o Contrato de Compra e Venda de Energia Elétrica celebrado
entre o vendedor Departamento Municipal de Energia de Ijuí - DE-
MEI, CNPJ nº 95.289.500/0001-00, e a compradora Cooperativa Re-
gional de Energia e Desenvolvimento Ijuí Ltda - CERILUZ, CNPJ nº
87.656.989/0001-74, conforme condições detalhadas em anexo dis-
ponibilizado no sítio da ANEEL.

FREDERICO RODRIGUES

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

No- 2.478 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas pela Portaria nº 1.047, de 9 de setembro de 2008, e con-
siderando o disposto nos arts. 2º e 3º da Lei nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, na Resolução Normativa - REN nº 334, de 21 de
outubro de 2008, no Contrato de Concessão de Distribuição nº
066/1999-ANEEL, e o que consta do Documento nº
48513.016352/2011-00, resolve: I - não anuir ao Termo de Cessão de
Uso a ser celebrado entre a CEB Distribuição S.A (cedente) e a
Coordenadoria das Cidades, da Secretária de Estado de Governo, do
Distrito Federal (cessionária), do veículo, Fiat Uno, placa JGT-8540,
pelo período de maio a agosto de 2011, diante da ausência de co-
mutatividade da contratação, conforme estabelece o art. 14 da REN
334/2008; e II - este despacho entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

No- 2.479 - O SUPERINTENDENTE DE FISCALIZAÇÃO ECO-
NÔMICA E FINANCEIRA DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições que lhe foram
delegadas por meio da Portaria nº 1.047, de 09 de setembro de 2008,
considerando o disposto no art. §2º do art. 1º da Resolução Au-
torizativa nº 2.813, de 15 de março de 2010, a correspondência de 31
de maio de 2011, Documento nº 48513.017970/2011-00, e o que
consta do Processo nº 48500.007343/2008-56, resolve: I - considerar
atendida pela Plena Energia S.A. a exigência de envio dos docu-
mentos comprobatórios de implementação da transferência de con-
trole societário objeto da Resolução citada; e II - este despacho entra
em vigor na data de sua publicação.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 6 de junho de 2011

No- 2.415 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1807, de 13 de maio
de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores, bem como na Resolução
ANEEL nº 393, de 4 de dezembro de 1998, tendo em vista o que
consta do Processo no 48500.004554/2003-51, resolve: I - Revogar o
Despacho n° 3.000, de 28 de setembro de 2007, o qual concedeu
aceite para os Estudos de Inventário do rio Manoel Alves Grande,
localizado na sub-bacia 23, bacia hidrográfica do rio Tocantins, no
Estado do Tocantins. II - Transferir para a condição de inativo o
registro concedido à empresa DM Construtora de Obras Ltda., inscrita
no CNPJ sob o nº 76.483.726/0001-91, tendo em vista o não aten-
dimento ao disposto no parágrafo 1º do artigo 10 da Resolução nº
393/1998. III - Revogar o Despacho nº 2.444, de 06/08/2007.

No- 2.416 - O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO E ESTUDOS
HIDROENERGÉTICOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições estabelecidas no art.
23, V, da Portaria MME nº 349, de 28 de novembro de 1997, com a
redação conferida pela Resolução Normativa ANEEL nº 116, de 29
de novembro de 2004, bem como na Portaria nº 1807, de 13 de maio
de 2011, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei nº 9.074, de
7 de julho de 1995, nos arts. 3º, 3º-A, 26 e 28 da Lei nº 9.427, de 26
de dezembro de 1996, e no Decreto nº 4.932, de 23 de dezembro de
2003, com suas atualizações posteriores e o que consta do Processo no

48500.002986/2001-93, resolve: I - Aprovar o Estudo de Inventário
Hidrelétrico do rio do Peixe e seu afluente rio dos Bois, afluente pela
margem direita do rio Corumbá, na bacia hidrográfica do rio Paraná,
no Estado do Goiás, sub-bacia 60, apresentado pelas empresas FR
Incorporadora Ltda. e ParkWay Engenharia Ltda., inscritas no CNPJ
sob o nos 04.222.898/0001-01 e 02.683.856/0001-34. II - Este estudo
identificou um potencial total de 73,75 MW, correspondente a 12
aproveitamentos, em conformidade com o quadro abaixo:

Aproveita-
mento

Coordenadas
Geográficas
do Eixo do
Barramento

Posição
(Dist.

da Foz)

[km]

Área de
Drenag.

[km2]

N.A má-
ximo

normal
de mon-

tante
[m]

N.A
normal
de ju-
sante

[m]

Potência
Instalada
de refe-
rência
[MW]

Área do
Reserva-

tório

[km2]

RIO DO PEIXE
Rio do Peixe 17º 05' 50,67''

S;
48º 33' 29,14''

W

106,4 461 781,0 734,0 4,05 2,88

Foz do Rio
dos Bois

17º 08' 10,92''
S;

48º 34' 40,06''
W

99,4 1.442 731,0 705,0 6,20 0,48

Braga(1) 17º 10' 22,49''
S;

48º 35' 21,11''
W

93,5 1.450 705,0 694,0 2,60 0,48

Santo Antô-
nio

17º 14' 39,12''
S;

48º 35' 21,30''
W

79,0 2.239 694,0 676,5 6,60 5,03

Indaiá 17º 21' 35,25''
S;

48º 32' 17,33''
W

47,5 2.881 672,0 650,0 11 , 0 0 6,32

Capão Com-
prido

17º 27' 44,32''
S;

48º 30' 26,34''
W

28,9 3.200 650,0 625,0 14,00 3,40

Foz do Rio
do Peixe

17º 33' 38,96''
S;

48º 30' 12,69''
W

9,8 3.323 625,0 598,5 15,60 5,87

RIO DOS BOIS
Ta b o c a (1) 16º 53' 18,53''

S;
48º 35' 43,28''

W

51,2 461 841,0 826,0 1,30 2,81

Rio Preto(1) 16º 56' 07,75''
S;

48º 35' 20,76''
W

39,8 735 826,0 805,0 2,60 2,15

Brasilinha(1) 16º 58' 20,40''
S;

48º 32' 51,43''
W

29,7 779 802,0 786,0 2,10 0,60

Ta m b o r i l (1) 17º 01' 25,31''
S;

48º 32' 12,09''
W

20,8 798 786,0 763,0 3,10 1,81

Embocado 17º 04' 45,34''
S;

48º 34' 45,15''
W

8,6 858 763,0 731,0 4,60 2,94

(1)Aproveitamentos incluídos na partição de quedas aprovada apesar
de ter custo superior ao CUR.

III - As recomendações contidas na Nota Técnica que sub-
sidiou a aprovação do inventário hidrelétrico em tela devem obri-
gatoriamente ser atendidas na etapa subseqüente de estudo. IV - A
presente aprovação não exime as empresas FR Incorporadora Ltda. e
ParkWay Engenharia Ltda. de suas responsabilidades pelos estudos e
seu registro perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura
e Agronomia - CREA, e não assegura qualquer direito quanto à
obtenção da concessão ou autorização do aproveitamento do potencial
hidráulico, devendo a mesma atender as disposições da legislação
vigente.

ODENIR JOSÉ DOS REIS

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
DIRETORIA III

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 8 de junho de 2011

Nº 678 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº
92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo
- GLP, observado:

I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros, atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de armazenamento
de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e

II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela Resolução ANP nº 05, de 26 de fevereiro de 2008.

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/GO0208282 ALCINO CONCEIÇÃO DA MOTA ME. 01.817.626/0002-39 EDEALINA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 7 7 0 0 / 2 0 11 - 3 4
GLP/BA0208283 ALEXSANDRO SENA ROCHA 08.903.506/0001-12 TEIXEIRA DE FREITAS BA 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 8 2 / 2 0 11 - 6 4
GLP/SP0208284 ANA LUCIA CASTILHO GAS - ME 13.481.356/0001-36 CAFELANDIA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 5 7 / 2 0 11 - 8 1
GLP/RJ0208285 ANDRE DO GAS DE ITATIAIA LTDA 08.889.591/0001-01 I TAT I A I A RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 2 9 / 2 0 11 - 9 0

GLP/MG0208286 ARAÚJO & GUIMARÃES LTDA. 10.363.086/0001-70 PA R A C AT U MG 48610.012405/2010-19
GLP/SC0208287 ARLINDO KAMMERS ME 85.243.004/0001-53 IMBUIA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 0 9 6 2 / 2 0 11 - 7 8
GLP/GO0208288 ASGÁS REVENDEDORA DE GÁS LTDA. 07.867.447/0002-92 APARECIDA DE GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 2 0 / 2 0 11 - 8 9
GLP/MG0208289 ATUAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA ME 1 3 . 3 11 . 0 2 7 / 0 0 0 1 - 4 7 MANHUACU MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 5 5 / 2 0 11 - 9 1
GLP/RR0208290 AYMEE R. VASCONCELOS - ME 13.356.820/0001-62 BOA VISTA RR 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 2 1 / 2 0 11 - 2 3
GLP/MT0208291 BOTURA & FAGUNDES LTDA. 02.636.146/0002-34 CUIABA MT 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 6 2 / 2 0 11 - 9 3
GLP/PR0208292 C.A.P MENDES SEGURO - COMBUSTÍVEIS 06.296.435/0001-01 MATO RICO PR 4 8 6 1 0 . 0 0 1 2 0 1 / 2 0 11 - 3 3
GLP/RN0208293 CLAUDIONOR GOMES DA SILVA 09.033.518/0001-04 PA R N A M I R I M RN 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 8 5 / 2 0 11 - 7 1
GLP/SP0208294 COLAÇO & COLAÇO COMÉRCIO DE GÁS LTDA 13.256.977/0001-16 PEDRO DE TOLEDO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 2 5 5 / 2 0 11 - 11
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GLP/SC0208295 COMERCIAL FAVARETTO LTDA. 83.313.601/0002-62 CHAPECO SC 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 6 9 / 2 0 11 - 3 1
GLP/RS0208296 COOPERATIVA TRITICOLA SARANDI LTDA. 97.320.451/0017-05 LIBERATO SALZANO RS 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 7 8 / 2 0 11 - 0 4
GLP/GO0208297 CRISTIANO SILVA SPANO 10.403.104/0001-09 GOIANIA GO 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 8 4 / 2 0 11 - 2 7
GLP/AM0208298 D L DE SOUZA & CIA LTDA 84.519.883/0003-00 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 2 3 / 2 0 11 - 1 2
GLP/MG0208299 ELISANGELA MARIA DE ARAUJO - ME 13.046.066/0001-64 FARIA LEMOS MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 2 6 / 2 0 11 - 5 6
GLP/SP0208300 ERASMO BELLAO JUNIOR - ME 10.606.074/0001-20 VITORIA BRASIL SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 8 6 / 2 0 11 - 1 6
GLP/MS0208301 ERI DE OLIVEIRA ME 13.157.960/0001-01 CASSILANDIA MS 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 5 6 / 2 0 11 - 3 6
GLP/RJ0208302 F. B. SERRAGAS COMERCIAL LTDA - ME 12.305.782/0001-56 SUMIDOURO RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 2 7 / 2 0 11 - 0 9
GLP/RN0208303 IVO NILSON LOPES DE MEDEIROS - ME 08.700.130/0009-04 MACAU RN 4 8 6 1 0 . 0 0 3 9 9 2 / 2 0 11 - 3 6
G L P / PA 0 2 0 8 3 0 4 J. DA SILVA ARAUJO E CIA LTDA - ME. 12.282.674/0001-05 PA R A U A P E B A S PA 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 7 4 / 2 0 11 - 1 8
GLP/RN0208305 JANIELSON DA SILVA DIAS 1 2 . 7 4 2 . 8 11 / 0 0 0 1 - 4 7 N ATA L RN 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 8 3 / 2 0 11 - 9 1
GLP/SP0208306 JOSIANE MATOS DA SILVA 37541192813 13.310.950/0001-64 FRANCA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 6 4 / 2 0 11 - 8 2
GLP/SP0208307 JUCA & CAMPOS LTDA - ME 11 . 0 7 9 . 2 6 2 / 0 0 0 1 - 0 0 TA U B AT E SP 4 8 6 1 0 . 0 0 2 2 9 6 / 2 0 11 - 11
GLP/MT0208308 LARICE DOS SANTOS DOTOLI - ME 13.063.092/0001-09 ALTO TAQUARI MT 4 8 6 1 0 . 0 0 5 9 9 9 / 2 0 11 - 9 2
GLP/SP0208309 L.O. DE AGUIAR - ME 12.842.756/0001-67 SANTA LUCIA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 6 3 3 3 / 2 0 11 - 5 1
GLP/SP0208310 LUIZ CESAR DA SILVA 1 2 . 8 8 5 . 6 7 0 / 0 0 0 1 - 11 ITAPECERICA DA SERRA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 6 3 0 0 / 2 0 11 - 1 0
G L P / P E 0 2 0 8 3 11 MARIA JOSE FERREIRA DE ANDRADE 13.358.621/0001-93 I TA M B E PE 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 5 3 / 2 0 11 - 0 1
GLP/AM0208312 MARITIMOS COMÉRCIO E NAVEGAÇÃO LTDA. 10.705.478/0001-70 MANAUS AM 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 2 0 / 2 0 11 - 2 6
GLP/MG0208313 MERCADO ROCHA & DOMICIANO LTDA - ME 09.633.226/0001-02 GUAXUPE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 6 3 / 2 0 11 - 3 8
GLP/ES0208314 MIRILANDIA DE OLIVEIRA VIANA - ME. 12.328.564/0001-37 ECOPORANGA ES 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 5 3 / 2 0 11 - 7 6
GLP/MA0208315 NABHAN & LOGRADO LTDA. 11 . 1 6 5 . 3 1 2 / 0 0 0 7 - 6 7 I M P E R AT R I Z MA 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 0 5 / 2 0 11 - 8 8
GLP/SP0208316 NH COMERCIO DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO - EPP 11 . 6 1 7 . 3 0 0 / 0 0 0 1 - 3 0 SAO JOSE DOS CAMPOS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 5 1 / 2 0 11 - 11
GLP/SP0208317 NILTON BUENO DE OLIVEIRA - ME. 13.332.699/0001-39 BAURU SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 7 0 1 / 2 0 11 - 8 9
GLP/RS0208318 RAIO SUL GÁS LTDA. 03.124.651/0001-81 SALVADOR DO SUL RS 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 7 0 / 2 0 11 - 3 0
GLP/MG0208319 RICARDO M. BENEDITO TELEGAS 11 . 4 7 0 . 0 9 5 / 0 0 0 1 - 2 3 SANTA LUZIA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 6 6 / 2 0 11 - 7 1
GLP/MG0208320 ROBERTH NUNES DE PAULA 05.628.345/0001-08 SANTA MARGARIDA MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 5 4 / 2 0 11 - 4 7
GLP/MG0208321 SOARES SCHIMIT MERCEARIA LTDA. 08.009.884/0001-57 SANTA MARIA DO SUACUI MG 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 8 5 / 2 0 11 - 0 6
GLP/RO0208322 SUPERMERCADO SANTA LETICIA LTDA - ME 11 . 6 2 1 . 8 6 5 / 0 0 0 1 - 9 1 CANDEIAS DO JAMARI RO 4 8 6 1 0 . 0 0 7 4 0 4 / 2 0 11 - 3 3
GLP/SP0208323 TAMARA CRISTINA DA SILVA 12.612.640/0001-31 C A C A PAVA SP 4 8 6 1 0 . 0 0 4 8 6 2 / 2 0 11 - 11
GLP/SP0208324 TATIANA DE CASSIA GABRIEL ME. 13.451.755/0001-54 AREIOPOLIS SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 8 0 / 2 0 11 - 7 5
GLP/SP0208325 T.K. COMERCIO DE GAS E AGUA LTDA 13.427.905/0001-94 MOGI DAS CRUZES SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 5 2 / 2 0 11 - 5 8

Nº 679 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº

92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 297, de 18 de novembro de 2003, torna pública a revogação das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo

- GLP:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
001/GLP/MS0021043 AURELIO GARCIA DE OLIVEIRA ME 09.101.372/0001-89 CASSILANDIA MS 48610.005225/2008-66

GLP/SC0203590 COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 61.602.199/0246-40 PA L H O C A SC 48610.017255/2010-30
001/GLP/SC0004895 COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. 61.602.199/0247-20 BLUMENAU SC 48610.005295/2005-71
001/GLP/MG0020203 ELIANE APARECIDA AREDA NOLETO 08.740.461/0001-02 PA R A C AT U MG 48610.002944/2008-25

GLP/MT0182814 EVA DEOLINDA TEIXEIRA DA SILVA 1 0 . 4 11 . 4 0 8 / 0 0 0 1 - 0 0 G U I R AT I N G A MT 48610.000596/2010-76
001/GLP/PR0015165 JULIANA CLAZER SILVA 07.256.140/0001-74 SANTA TEREZA DO OESTE PR 4 8 6 1 0 . 0 0 7 0 2 6 / 2 0 0 7 - 11
001/GLP/GO0004094 R. B. ALVES AVICULTURA 05.494.297/0001-02 GOIANIA GO 48610.003272/2005-22
0 0 1 / G L P / S P 0 0 11 9 6 1 WALBER REIS MOURA - ME 07.331.750/0001-95 CAMPOS DO JORDAO SP 48610.001551/2007-13

Nº 680 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela

Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a outorga da seguinte autorização para o exercício da atividade de posto revendedor

flutuante:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PF/AM093033 AM COMÉRCIO DE COMBUSTIVEL LTDA 07.205.278/0002-25 MAUES AM 4 8 6 1 0 . 0 0 3 5 11 / 2 0 11 - 9 2

Nº 681 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela

Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Portaria ANP nº 116, de 05 de julho de 2000, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda varejista de

combustíveis automotivos:

Nº de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
PR/SP0093185 AUTO POSTO GOLD DE MARTINÓPOLIS LTDA. 13.100.171/0001-34 M A RT I N O P O L I S SP 4 8 6 1 0 . 0 0 3 7 0 4 / 2 0 11 - 4 3
PR/SP0096622 BARALDI & RODRIGUES AUTO POSTO LTDA. 1 3 . 11 7 . 3 3 4 / 0 0 0 1 - 9 1 GUARARAPES SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 1 9 2 / 2 0 11 - 9 4
PR/BA0096623 COELHO GAMA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. - ME. 12.601.906/0001-40 BOM JESUS DA SERRA BA 4 8 6 1 0 . 0 0 7 1 9 0 / 2 0 11 - 0 3
PR/SP0096743 COMBUSTIVEIS ACM LTDA 13.572.430/0001-20 SAO PEDRO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 7 1 / 2 0 11 - 1 9
PR/MT0096664 COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS JARDIM POXOREO LTDA. 13.558.544/0001-15 POXOREO MT 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 8 6 / 2 0 11 - 4 2
PR/RN0091646 ERIVAN FREITAS DE MEDEIROS ME 10.493.227/0001-70 FLORANIA RN 4 8 6 1 0 . 0 0 1 4 0 6 / 2 0 11 - 1 9
PR/SC0096024 F. G. FRATELLI CONSTRUTORA E COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 09.517.479/0003-74 ARARANGUA SC 4 8 6 1 0 . 0 0 6 9 2 3 / 2 0 11 - 8 4
PR/CE0096662 FRANCISCO MICKAELSON NOGUEIRA CIPRIANO 13.506.283/0001-90 SAO LUIS DO CURU CE 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 0 5 / 2 0 11 - 3 1
PR/AL0095584 GILVAN MARTINS DE SOUZA 04.890.249/0004-13 OLHO D'AGUA DO CASADO AL 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 8 6 / 2 0 11 - 2 5
PR/MA0092868 I. F. RAMOS - COMBUSTÍVEIS 11 . 3 9 9 . 4 5 4 / 0 0 0 1 - 0 1 LAGO DA PEDRA MA 4 8 6 1 0 . 0 0 2 9 7 6 / 2 0 11 - 2 6
PR/MG0095423 IRMÃOS BRETAS, FILHOS E CIA. LTDA. 24.444.127/0063-60 BELO HORIZONTE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 6 5 2 9 / 2 0 11 - 4 6
PR/RS0095283 J. C. BARCELLOS & CIA LTDA. 11 . 9 3 3 . 0 0 8 / 0 0 0 1 - 2 7 PORTO ALEGRE RS 4 8 6 1 0 . 0 0 6 4 9 1 / 2 0 11 - 1 0
PR/PR0087042 OSMAR V. LENZI & CIA LTDA 02.730.915/0001-88 RIO NEGRO PR 48610.013570/2010-98
PR/MA0096665 PAULO S. CASSIANO 13.553.541/0001-99 BOM JESUS DAS SELVAS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 7 5 3 0 / 2 0 11 - 9 8
PR/PB0084962 POSTO ALTERNATIVA DE COMBUSTÍVEL E SERVIÇO LTDA. 11 . 3 7 2 . 0 8 4 / 0 0 0 9 - 6 8 GUARABIRA PB 48610.010166/2010-62
PR/PE0096744 POSTO DO ÓLEO LTDA. 06.084.605/0002-75 VITORIA DE SANTO ANTAO PE 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 7 4 / 2 0 11 - 4 4
PR/GO0094747 POSTO PARK CALDAS NOVAS II DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. 12.260.374/0001-25 CALDAS NOVAS GO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 6 7 1 / 2 0 11 - 7 6
PR/MA0094122 POSTO SÃO FRANCISCO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES LTDA. 12.246.594/0001-02 CAXIAS MA 4 8 6 1 0 . 0 0 4 7 7 1 / 2 0 11 - 8 5
PR/MG0095742 REALEZA POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA. ME. 13.420.145/0001-93 MANHUACU MG 4 8 6 1 0 . 0 0 6 4 8 7 / 2 0 11 - 4 3
PR/MA0093503 RIVANA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA. 10.449.180/0001-47 SAO JOSE DE RIBAMAR MA 4 8 6 1 0 . 0 0 4 0 0 0 / 2 0 11 - 9 8
PR/MS0095106 SILVERIO E OLIVEIRA LTDA. 10.872.544/0001-05 JARAGUARI MS 4 8 6 1 0 . 0 0 6 0 5 7 / 2 0 11 - 2 1
PR/RJ0093238 SOPRO DIVINO POSTO DE COMBUSTIVEIS LTDA. 12.144.349/0001-86 SAO GONCALO RJ 4 8 6 1 0 . 0 0 3 7 7 7 / 2 0 11 - 3 5
PR/RO0096663 W. J. B. DA SILVA COMBUSTÍVEIS - ME. 04.010.130/0003-28 ROLIM DE MOURA RO 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 0 1 / 2 0 11 - 5 2
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DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 1 0 0 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de pes-

quisa.(139)
873.915/2007-J.V.S. MÁRMORES E GRANITOS LTDA.-

DOU de 16/01/2008
850.871/2008-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.- DOU de 01/02/2010
Fase de Autorização de Pesquisa
Retificação de despacho(1387)
810.798/2010-JOÃO CARLOS CARVALHO MACHADO -

Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar o texto
do Alvará de Pesquisa nº 875 de 04/02/2011, publicado no DOU
de 09/02/2011, na Relação 005, nos seguintes termos: Onde se lê:
"... Autorizar pelo prazo de 02 anos, JOÃO CARLOS CARVALHO
MACHADO, a pesquisar ARGILA..." Leia-se: "... Autorizar pelo
prazo de 03 anos, JOÃO CARLOS CARVALHO MACHADO, a
pesquisar ARGILA..."

890.553/2010-BENEDITO ANTÔNIO VILLAS BOAS -
Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar o texto
do Alvará de Pesquisa nº 1.670 de 11/02/2011, publicado no DOU
de 15/02/2011, na Relação 027/RJ, nos seguintes termos: Onde se
lê: "... Autorizar pelo prazo de 02 anos, BENEDITO ANTÔNIO
VILLAS BOAS, a pesquisar AREIA, ARGILA..." Leia-se: "... Au-
torizar pelo prazo de 03 anos, BENEDITO ANTÔNIO VILLAS
BOAS, a pesquisar AREIA, ARGILA..."

890.584/2010-BENEDITO ANTÔNIO VILLAS BOAS -
Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar o texto
do Alvará de Pesquisa nº 1.671 de 11/02/2011, publicado no DOU
de 15/02/2011, na Relação 027/RJ, nos seguintes termos: Onde se
lê: "... Autorizar pelo prazo de 02 anos, BENEDITO ANTÔNIO
VILLAS BOAS, a pesquisar AREIA, ARGILA..." Leia-se: "... Au-
torizar pelo prazo de 03 anos, BENEDITO ANTÔNIO VILLAS
BOAS, a pesquisar AREIA, ARGILA..."

890.610/2010-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar
o texto do Alvará de Pesquisa nº 1.672 de 11/02/2011, publicado
no DOU de 15/02/2011, na Relação 027/RJ, nos seguintes termos:
Onde se lê: "... Autorizar pelo prazo de 02 anos, CALMIT MI-
NERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."
Leia-se: "... Autorizar pelo prazo de 03 anos, CALMIT MINERA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."

890.611/2010-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar
o texto do Alvará de Pesquisa nº 1.673 de 11/02/2011, publicado
no DOU de 15/02/2011, na Relação 027/RJ, nos seguintes termos:
Onde se lê: "... Autorizar pelo prazo de 02 anos, CALMIT MI-
NERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."
Leia-se: "... Autorizar pelo prazo de 03 anos, CALMIT MINERA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."

890.612/2010-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar
o texto do Alvará de Pesquisa nº 1.674 de 11/02/2011, publicado
no DOU de 15/02/2011, na Relação 027/RJ, nos seguintes termos:
Onde se lê: "... Autorizar pelo prazo de 02 anos, CALMIT MI-
NERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."
Leia-se: "... Autorizar pelo prazo de 03 anos, CALMIT MINERA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."

890.613/2010-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar
o texto do Alvará de Pesquisa nº 1.675 de 11/02/2011, publicado
no DOU de 15/02/2011, na Relação 027/RJ, nos seguintes termos:
Onde se lê: "... Autorizar pelo prazo de 02 anos, CALMIT MI-
NERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."
Leia-se: "... Autorizar pelo prazo de 03 anos, CALMIT MINERA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."

890.614/2010-CALMIT MINERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO
LTDA - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar
o texto do Alvará de Pesquisa nº 1.676 de 11/02/2011, publicado
no DOU de 15/02/2011, na Relação 027/RJ, nos seguintes termos:
Onde se lê: "... Autorizar pelo prazo de 02 anos, CALMIT MI-
NERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."
Leia-se: "... Autorizar pelo prazo de 03 anos, CALMIT MINERA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA, a pesquisar CALCARIO..."

Fase de Requerimento de Lavra
Retificação de despacho(1388)
821.412/1971-TONIOLO BUSNELLO S/A TUNEIS TER-

RAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÕES - Publicado DOU de , Re-
lação n° , Seção , pág. - Retificar Resumidamente o texto do Edital
de Disponibilidade nº 001/2000-DNPM/GO, publicado no Diário
Oficial da União em, 20/06/2000, seção III. Onde se lê: "... de-
limitada por um polígono que tem um vértice a 552m no rumo
verdadeiro Sul do ponto de coordenadas geográficas 14º49"58,8"S e
Long. 49º00"00,0"W...". Leia-se: "delimitada por um polígono que
tem um vértice a 552,0m no rumo verdadeiro 00º00"00"000 Sul do
ponto de coordenadas geográficas 14º51"26,400"S e Long.
49º39"50,405"W...". 830.527/1990-PEDREIRA IRMÃOS MACHA-
DO LTDA. - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. -
Retificar Resumidamente texto do Alvará de Pesquisa nº 511, de
02/01/2001, publicado no DOU 05/01/2001 e conseqüente Despa-
cho que aprovou o Relatório Final de Pesquisa, publicado no DOU
de 03/11/2003, relação 400/03. Onde se lê: "... numa área de
586,94 ha ..." ; "...Reserva Medida: 1.213.750 m3...", Leia-se:
"...numa área de 49,98ha..."; "...Reserva Medida: 6.886.287m3, Re-
serva Indicada: 11.741.830m3, Reserva Indeferida: 19.767.087m3..."

871.087/1993-PEDREIRAS LAGE LTDA - Publicado
DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar Resumidamente
texto do Alvará de Pesquisa nº 5.700, de 04/10/1999, publicado no
D.O.U 13/10/1999 e conseqüente Despacho que aprovou o Rela-
tório Final de Pesquisa, publicado no DOU de 27/12/2002, relação
563/2002. Onde se lê: "... no município de Conceição do Jacuípe,
Estado da Bahia...", Leia-se: "... nos municípios de Coração de Ma-
ria e Conceição do Jacuípe, Estado da Bahia...".

826.700/1996-NAVEGAÇÃO SÃO MARTINHO LTDA. -
Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar Resu-
midamente o texto do Alvará de Pesquisa nº 20.281, de
16/11/2000, publicado no DOU. 23/11/2000, e conseqüentemente o
despacho que aprovou o relatório final de pesquisa, publicado no
DOU de 11/03/2003, relação nº 76/2003, que conservou na íntegra
o memorial descritivo da poligonal. Onde se lê: "... no Município
de Icaraíma, Estado do Paraná ...", Leia-se: "... nos Municípios de
Icaraíma e Querência do Norte, Estado do Paraná ...".

803.073/1997-MINERADORA DE CALCÁRIO ANTÔNIO
ALMEIDA LTDA - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág.
- Retificar Resumidamente o Alvará nº 7.148, de 03/07/2008, pu-
blicado no DOU, de 14/07/2008, e, por conseguinte o despacho que
aprovou o relatório final de pesquisa, publicado no DOU de
11/06/2010, relação nº 31/2010. Onde " se lê: "... numa área de
50,00 ha, delimitada por um polígono que tem um vértice a
2.580m, no rumo verdadeiro de 79º30"SE, do ponto de Coorde-
nadas Geográficas: Lat. 07º09"40,1"S e Long. 44º11"42,0"W.".
Leia-se: "... numa área de 47,73 ha, delimitada por um polígono
que tem um vértice coincidente com o ponto de Coordenadas Geo-
gráficas: Lat. 07º10"11"679 S e Long. 44º09"46"728 W...".

803.074/2002-MINERADORA DE CALCÁRIO ANTÔNIO
ALMEIDA LTDA - Publicado DOU de 11/06/2010, Relação n° 31,
Seção 1, pág. - Onde se lê:"...LATITUDE -07º10'24"848 LONGI-
TUDE -44º09'55"121 LATITUDE -44º10'27"714 LONGITUDE -
44º10'27"714...", Leia-se"...LATITUDE 07º10'24"848S LONGITU-
DE44º09'55"121W LATITUDE 07º10'24"848S LONGITUDE
4 4 º 1 0 ' 2 7 " 7 1 4 W. . . " .

826.236/2002-STANSZYK E STEPANSKI LTDA - Publi-
cado DOU de , Relação n° , Seção , pág. - Retificar Resumida-
mente o texto do despacho que aprovou o relatório final de pes-
quisa, publicado no DOU de 27/01/2009, relação nº 131/2009, que
conservou na íntegra o memorial descritivo da poligonal. Onde se
lê: "...Stanszyk e Stepanski Ltda. - Balsa Nova - PR ...", Leia-se:
"...Stanszyk e Stepanski Ltda. - Araucária e Balsa Nova " PR ...".

826.656/2003-AREAL AGUA AZUL LTDA. - Publicado
DOU de , Relação n° , Seção , pág. - - Retificar Resumidamente
texto do Alvará de Pesquisa nº 561, de 12/01/2004, publicado no
D.O.U 15/01/2004 e conseqüente despacho que aprovou o Relatório
Final de Pesquisa, publicado no D.O.U de 01/10/2008, relação
85/2008. Onde se lê: "... no município de Lapa, Estado do Para-
ná...", Leia-se: "... nos municípios de São João do Triunfo e Lapa,
Estado do Paraná...".

826.343/2004-COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL SÃO
PEDRO LTDA - Publicado DOU de , Relação n° , Seção , pág. -
Retificar Resumidamente o texto do Alvará de Pesquisa nº 6.632,
de 06/06/2005, publicado no D.O.U. 16/06/2005, e conseqüente-
mente o despacho que aprovou o relatório final de pesquisa, pu-
blicado no DOU de 20/12/2007, relação nº 387/07, que conservou
integralmente o memorial descritivo da poligonal. Onde se lê: "...
no Município de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná...".
Leia-se: "... nos Municípios de Santo Antônio do Sudoeste e Pran-
chita, Estado do Paraná...,".

826.285/2005-BOSCARDIN & CIA - Publicado DOU de ,
Relação n° , Seção , pág. - Retificação do "APROVO", no texto do
despacho que aprovou a redução de área, publicado no DOU de
27/01/09. Onde se lê: "...158,20m-S, 9,87m-W, 9,91m-S, ...,
20,01m-E, 14,90m-N,...", Leia-se: "...149,86m-S, 500,14m-W,
181,83m-N, 317,95m-N, 235,77m-E, 158,20m-S, 9,87m-W, ...
20,01m-E, 14,99m-S, 40m-E, 14,90m-N,..."

Fase de Concessão de Lavra
Retificação de despacho(1389)
815.075/1990-MINERPLAM - MINERAÇÃO E PESQUI-

SA LAURO MULLER LTDA - Publicado DOU de 02/05/2011,
Relação n° 83, Seção 1, pág. 112- Onde se lê: "... INCORPORA-
DA: Minerplam - Mineração e Meio Ambiente ltda Cnpj;
83.818.179/0001-85...", Leia-se: "... INCORPORADA: Minerplam -
Mineração e Pesquisa Lauro Mulle Ltda..."

RELAÇÃO No- 1 0 7 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
870.999/1983-MINERAÇÃO JACARANDÁ LTDA-OF.

N ° 0 6 9 / 2 0 11
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
820.381/1997-CERÂMICA SAVANE LTDA-OF.

N ° 0 7 6 / 2 0 11

SÉRGIO AUGUSTO DÂMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAPÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 6 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
858.014/2010-C R ALMEIDA S A ENGENHARIA DE

OBRAS
858.018/2010-C R ALMEIDA S A ENGENHARIA DE

OBRAS
858.038/2010-SPG MINERAÇÃO LTDA
858.001/2011-MINERACAO SERRA DA CANGA LTDA
858.045/2011-GRAN AMAPÁ DO BRASIL IMP. E EXP.

LT D A
858.047/2011-GRAN AMAPÁ DO BRASIL IMP. E EXP.

LT D A
858.048/2011-GRAN AMAPÁ DO BRASIL IMP. E EXP.

LT D A
858.049/2011-GRAN AMAPÁ DO BRASIL IMP. E EXP.

LT D A
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
858.020/2010-C R ALMEIDA S A ENGENHARIA DE

OBRAS-OF. N°nº 158/2011
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
858.044/2009-BEADELL BRASIL LTDA- Cessionário:Mi-

neração Serra da Canga Ltda- CPF ou CNPJ nº 02.296.518/0001-
40- Alvará n°14.557/2009/2009

858.076/2009-BEADELL BRASIL LTDA- Cessionário:Mi-
neração Serra da Canga Ltda- CPF ou CNPJ 02.296.518/0001-40-
Alvará n°14.559/2009/2009

858.077/2009-MINERACAO SERRA DA CANGA LTDA-
Cessionário:Beadell Brasil Ltda- CPF ou CNPJ 05.642.709/0001-
04- Alvará n°14.560/2009

858.078/2009-BEADELL BRASIL LTDA- Cessionário:Mi-
neração Serra da Canga Ltda- CPF ou CNPJ 02.296.518/0001-40-
Alvará n°663/2010

858.026/2010-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE
MACAPÁ LTDA- Cessionário:Cleveland Mineração Ltda- CPF ou
CNPJ 11.362.401/0001-08- Alvará n°nº 3.461/2011

858.030/2010-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE
MACAPÁ LTDA- Cessionário:Claveland Mineração Ltda- CPF ou
CNPJ 11.362.401/0001-08- Alvará n°3.462/2011

858.031/2010-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE
MACAPÁ LTDA- Cessionário:Cleveland Mineração Ltda- CPF ou
CNPJ 11.362.401/0001-08- Alvará n°3.463/2011

858.034/2010-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE
MACAPÁ LTDA- Cessionário:Cleveland Mineração Ltda- CPF ou
CNPJ 11.362.401/0001-08- Alvará n°3.464/2011

858.035/2010-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE
MACAPÁ LTDA- Cessionário:Clavelande Mineração Ltda- CPF ou
CNPJ 11.362401/0001-08- Alvará n°3.465/2011

858.036/2010-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE
MACAPÁ LTDA- Cessionário:Cleveland Mineração Ltda- CPF ou
CNPJ 11.362.401/0001-08- Alvará n°3.466/2011

858.044/2010-CONSTRUTORA E SIDERURGICA DE
MACAPÁ LTDA- Cessionário:Cleveland Mineração Ltda- CPF ou
CNPJ 11.362.401/0001-08- Alvará n°3.468/2011

Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
858.075/2010-ANGLO FERROUS AMAPÁ MINERAÇÃO

LTDA-PEDRA BRANCA DO AMAPARI/AP - Guia n° nº
002/2011-300.000 ( toneladas)300.000 (toneladas)-Ferro- Valida-
de:25/01/2012

Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
858.052/2002-MINERACAO SERRA DA CANGA LTDA
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Concede provimento à contestação da cooperativa(553)
858.050/2010-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO

OIAPOQUE
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
858.005/2005-R.G. BATISTA-ME-OF. N°nº 249/2011
858.008/2005-MARIA DAS DORES PINHEIRO SANTOS-

OF. N°nº 250/2011
858.016/2005-ALMY LUIZ DE FREITAS-OF. N°nº

2 4 8 / 2 0 11
858.071/2009-TERRA CONSTRUÇOES LTDA-OF. N°nº

2 4 2 / 2 0 11
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
858.059/2010-GERMANO JOSÉ ZANINI- Registro de Li-

cença No.:24/2010 - Vencimento em 11/12/2011
Indefere pedido de renovação do Registro de Licença(744)
858.006/2010-PEDRO RAIMUNDO CORRÊA DA MATA
Reconsidera o despacho de indeferimento(745)
858.031/2006-N Y GUEDES FEIO DE ATAIDE ME
858.032/2006-N Y GUEDES FEIO DE ATAIDE ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
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858.053/2011-G DA SILVA CORREIA ME-Registro de Li-
cença n°06/2011 de 06/05/2011-Vencimento em 06/05/2013

858.060/2011-ANTONIO C. B. SILVA ME-Registro de Li-
cença n°05/2011 de 06/05/2011-Vencimento em 06/052013

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
858.007/2010-A. A.A. CALANDRINI ME-OF. N°nº

2 4 1 / 2 0 11
858.054/2010-WAGNER AFONSO RODRIGUES-OF. N°nº

2 3 8 / 2 0 11
858.065/2010-WAGNER AFONSO RODRIGUES-OF. N°nº

2 3 7 / 2 0 11
858.093/2010-DANIEL PEDRO CARREIRA DA COSTA

ME-OF. N°nº 247/2011
858.054/2011-C R ALMEIDA S A ENGENHARIA DE

OBRAS-OF. N°nº 239/2011
858.059/2011-C R ALMEIDA S A ENGENHARIA DE

OBRAS-OF. N°nº 240/2011
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
858.078/2007-ROCHA E MELO LTDA
858.021/2010-AMAPÁ TELHAS INDUSTRIA CERÂMI-

CA LTDA

MARCIO ROBERTO PIMENTEL DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2 1 8 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
873.778/2006-RENY CARVALHO DA SILVA YANG-AL-

VARÁ N°5009/2007
875.208/2007-CELIDALVA OLIVEIRA JATOBA-ALVARÁ

N°5701/2008
875.249/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°6576/2008
875.250/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°6.577/2008
875.251/2007-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°6578/2008
870.006/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8.550/2008
870.007/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8551/2008
870.008/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8552/2008
870.009/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8.553/2008
870.010/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8554/2008
870.011/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA MI-

NERAL-ALVARÁ N°8.555/2008
870.138/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°6618/2008
870.139/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°6619/2008
870.143/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8520/2008
870.144/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8521/2008
870.145/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8522/2008
870.148/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8525/2008
870.159/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8.529/2008
870.163/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8533/2008
870.164/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8.534/2008
870.165/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8535/2008
870.167/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8537/2008
870.168/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8538/2008
870.169/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8539/2008
870.170/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8540/2008
870.201/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8.566/2008
870.202/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8567/2008
870.206/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8571/2008
870.219/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°8581/2008
870.220/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°6622/2008
870.221/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-ALVARÁ N°6623/2008

870.224/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6626/2008

870.254/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6648/2008

870.255/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6649/2008

870.256/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6650/2008

870.258/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6652/2008

870.260/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6654/2008

870.261/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6655/2008

870.263/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6.657/2008

870.264/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6658/2008

870.272/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6.666/2008

870.273/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6667/2008

870.277/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6671/2008

870.381/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6494/2008

870.382/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6727/2008

870.385/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6730/2008

870.386/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6731/2008

870.390/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6735/2008

870.391/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6736/2008

870.392/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6737/2008

870.393/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6738/2008

870.394/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6739/2008

870.442/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6749/2008

870.445/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6.752/2008

870.496/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6529/2008

870.498/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6769/2008

870.499/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6770/2008

870.500/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6771/2008

870.502/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6773/2008

870.505/2008-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA
MINERAL-ALVARÁ N°6776/2008

RELAÇÃO No- 2 1 9 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
870.542/1999-VANDERLEY VIANA COSTA
870.930/2002-ANTONIO CARLOS SOARES
870.399/2005-MINFER DO BRAZIL MINERAÇÃO LTDA
870.401/2005-MINFER DO BRAZIL MINERAÇÃO LTDA
870.863/2006-BELMONT MINERAÇÃO LTDA
870.064/2007-FREDERICO GUSMÃO CHAVES
870.558/2007-MAGBAN - MÁRMORES E GRANITOS

AQUIDABAN LTDA
871.055/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.029/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.033/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.034/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.035/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.036/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.037/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.038/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.039/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.040/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.422/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.423/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.424/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
874.425/2007-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
873.163/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
873.165/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
873.166/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
873.168/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
873.172/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
873.174/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
873.182/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
873.190/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
873.192/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA

873.310/2008-INGO GUSTAV WENDER
873.649/2008-BEMISA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL S A
874.239/2008-CÉSAR MOREIRA SAMPAIO
874.548/2008-EIRE MINERAÇÃO LTDA
875.015/2008-FERNANDO ALVARES DA SILVA
875.302/2008-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
875.303/2008-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
875.304/2008-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
875.310/2008-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
875.311/2008-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
870.045/2009-VOTORANTIM METAIS NÍQUEL S A
870.097/2009-WALTER RAPOSO CORREA
870.098/2009-WALTER RAPOSO CORREA
870.099/2009-BRASPEDRAS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO

E EXPORTAÇÃO LTDA

RELAÇÃO No- 2 2 0 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
872.262/2010-MÁRCIO BARBOSA PESSOA-OF.

N ° 4 0 6 / 2 0 11
872.278/2010-MINERAÇÃO E PROCESSAMENTO LT-

DA-OF. N°407/2011
872.305/2010-MÁRCIO BARBOSA PESSOA-OF.

N ° 4 0 6 / 2 0 11
872.369/2010-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°501/2011
872.370/2010-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°500/2011
872.371/2010-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°499/2011
872.372/2010-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°493/2011
872.373/2010-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°492/2011
872.374/2010-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°491/2011
872.383/2010-CAMALEÃO MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 9 8 / 2 0 11
872.384/2010-BRITADEIRA SÃO JORGE INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LIMITADA ME-OF. N°497/2011
872.393/2010-MINERAÇÃO GRANITOS DE MINAS LT-

DA-OF. N°404/2011
872.556/2010-ATACAMA DO BRASIL LTDA-OF.

N ° 4 3 5 / 2 0 11
872.647/2010-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 5 0 / 2 0 11
872.675/2010-RICARDO DE OLIVEIRA BARRETO-OF.

N ° 4 4 7 / 2 0 11
872.695/2010-THIAGO LUCIO DOS SANTOS-OF.

N ° 4 4 9 / 2 0 11
872.709/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°452/2011
872.710/2010-ALLAN DELON SA ALVES-OF.

N ° 4 4 0 / 2 0 11
872.719/2010-TAMAFE CALCAREO INDUSTRIA E CO-

MERCIO LTDA-OF. N°453/2011
872.720/2010-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 5 9 / 2 0 11
872.721/2010-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 5 9 / 2 0 11
872.724/2010-MARCEL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 5 8 / 2 0 11
872.787/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 0 2 / 2 0 11
872.788/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 0 1 / 2 0 11
872.798/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 3 9 / 2 0 11
872.803/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 4 8 / 2 0 11
872.804/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 3 6 / 2 0 11
872.807/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 3 7 / 2 0 11
872.836/2010-AGROCITY MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 4 5 / 2 0 11
872.838/2010-ZEUS MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N ° 4 4 4 / 2 0 11
872.850/2010-MATTOS & MACHADO LTDA-OF.

N ° 4 4 1 / 2 0 11
872.869/2010-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF.

N ° 4 5 6 / 2 0 11
872.887/2010-MARCEL MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 5 8 / 2 0 11
872.905/2010-MÁRCIO BARBOSA PESSOA-OF.

N ° 4 5 7 / 2 0 11
872.933/2010-PAULO GRACIM OLIVEIRA BRITO-OF.

N ° 4 5 5 / 2 0 11
872.984/2010-JOÃO CLAUDIO DE LIMA-OF.

N ° 4 3 8 / 2 0 11
870.262/2011-ADILSON SILVA PAOLILO-OF.

N ° 4 7 0 / 2 0 11
870.267/2011-CONSTRUTORA LUSTOZA LTDA-OF.

N ° 4 7 1 / 2 0 11
870.356/2011-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 7 4 / 2 0 11
870.438/2011-CAIO BACELAR DE FREITAS-OF.

N ° 4 6 9 / 2 0 11
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870.439/2011-T.M.F. INDUSTRIA COMERCIO LTDA-OF.
N ° 4 6 7 / 2 0 11

870.440/2011-T.M.F. INDUSTRIA COMERCIO LTDA-OF.
N ° 4 6 8 / 2 0 11

870.451/2011-MINERAÇÃO ATLÂNTICA LTDA.-OF.
N ° 4 7 2 / 2 0 11

870.485/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°484/2011

870.486/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°484/2011

870.487/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°485/2011

870.489/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°484/2011

870.500/2011-EMS - EMPRESA DE RECURSOS NATU-
RAIS E SERVIÇOS LTDA.-OF. N°486/2011

870.578/2011-SEMONTEC MINERAÇÃO E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA-OF. N°473/2011

870.599/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°485/2011

870.600/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°485/2011

870.601/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°485/2011

870.602/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°485/2011

870.603/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°485/2011

870.604/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-
OF. N°485/2011

871.242/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N ° 4 6 5 / 2 0 11

871.243/2011-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N ° 4 6 5 / 2 0 11

871.259/2011-JESSÉ FIGUEIREDO DA SILVA-OF.
N ° 4 7 5 / 2 0 11

871.265/2011-RIO TINTO DESENVOLVIMENTOS MI-
NERAIS LTDA-OF. N°466/2011

Fase de Autorização de Pesquisa
Área bloqueada temporariamente(1307)
870.244/2007-URUÇUCA TRANSPORTES E GRANITO

LTDA ME

RELAÇÃO No- 2 2 1 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
872.045/2010-MINERAÇÃO CASTELO LTDA-OF.

N ° 1 9 8 / 2 0 11
872.250/2010-CBA COMPANHIA BAIANA DE AREIA

LTDA ME-OF. N°422/2011
872.251/2010-CBA COMPANHIA BAIANA DE AREIA

LTDA ME-OF. N°422/2011
872.252/2010-M A CAIRES & CIA LTDA-OF.

N ° 4 0 5 / 2 0 11
872.254/2010-AGILEU NUNES DANTAS-OF. N°460/2011
872.256/2010-SPLENDOUR MINERAÇÃO E TRANS-

PORTE LTDA-OF. N°409/2011
872.261/2010-MINERAÇÃO DOIS MIL LTDA EPP-OF.

N ° 4 2 1 / 2 0 11
872.286/2010-MARINALDO BRITO FELICIANO-OF.

N ° 4 0 8 / 2 0 11
872.362/2010-W.C. TRANSPORTESZ & CONTRUÇÕES

LTDA ME-OF. N°482/2011
872.367/2010-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°502/2011
872.375/2010-CONCRENOR INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA-OF. N°424/2011
872.608/2010-W.C. TRANSPORTESZ & CONTRUÇÕES

LTDA ME-OF. N°481/2011
872.700/2010-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA-OF. N°466/2011
872.701/2010-GRANAZUL EXTRAÇÃO DE GRANITOS

LTDA-OF. N°464/2011
872.708/2010-JACOBINA MINERAÇÃO E COMÉRCIO

LTDA-OF. N°451/2011
872.773/2010-ALTEMAR SILVESTRE DA SILVA-OF.

N ° 4 9 4 / 2 0 11
872.789/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 8 7 / 2 0 11
872.790/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 8 8 / 2 0 11
872.791/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 8 9 / 2 0 11
872.792/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 9 0 / 2 0 11
872.799/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 4 6 / 2 0 11
872.802/2010-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-OF.

N ° 4 6 1 / 2 0 11
872.834/2010-CERÂMICA VENNEZA LTDA-OF.

N ° 4 4 3 / 2 0 11
872.848/2010-MATTOS & MACHADO LTDA-OF.

N ° 4 4 2 / 2 0 11
872.947/2010-MIRABELA MINERAÇÃO DO BRASIL

LTDA.-OF. N°463/2011

872.977/2010-FLOREST VALE AGROINDUSTRIAL IMP
& EXP LTDA EPP-OF. N°462/2011

873.029/2010-LUIS PAULO FERRARI DE SENA-OF.
N ° 4 0 3 / 2 0 11

870.258/2011-CRUZ SANTOS MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 4 8 0 / 2 0 11

870.332/2011-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA-
OF. N°518/2011

870.337/2011-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA-OF.
N ° 4 7 8 / 2 0 11

870.342/2011-HÉLIO FERRAZ PEREIRA-OF. N°477/2011
870.426/2011-JOSÉ ANTONIO GOMES DOS SANTOS-

OF. N°512/2011
870.488/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°484/2011
870.490/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°484/2011
870.491/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°484/2011
870.492/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°484/2011
870.493/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°484/2011
870.494/2011-GOLDEN MOUTAIN MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°484/2011
870.499/2011-EMS - EMPRESA DE RECURSOS NATU-

RAIS E SERVIÇOS LTDA.-OF. N°399/2011
870.633/2011-DELTA CRESCENT INVESTIMENTOS E

PARTICIPAÇÕES S.A.-OF. N°400/2011
870.643/2011-CURAÇÁ MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 8 3 / 2 0 11
870.679/2011-NORT GRAN MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 4 7 9 / 2 0 11
870.737/2011-HERALDINO SOUZA DE MENEZES-OF.

N ° 5 2 5 / 2 0 11
870.775/2011-MINERAÇÃO TREMEDAL LTDA-OF.

N ° 5 1 7 / 2 0 11
871.255/2011-RDV MINERAÇÃO LTDA-OF. N°476/2011
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
870.610/2002-JAMP MINERAÇÃO LTDA-OF. N°124/2011
870.779/2003-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-OF. N°129/2011
873.160/2005-COMPANHIA BAIANA DE PESQUISA

MINERAL-OF. N°126/2011
873.704/2006-COMPANHIA BRASILEIRA DE BENTO-

NITA LTDA-OF. N°135/2011
870.160/2007-CCB - CIMPOR CIMENTOS DO BRASIL

LTDA-OF. N°127/2011
870.305/2007-MARROM ITARANTIM MINERAÇÕES

LTDA-OF. N°125/2011
870.469/2007-JN MINERAÇÃO E TERRAPLENAGENS

LTDA-ME-OF. N°133/2011
875.244/2008-MARROM ITARANTIM MINERAÇÕES

LTDA-OF. N°130/2011
870.069/2009-JOSE UBIRAJARA DO NASCIMENTO'-OF.

N ° 1 3 4 / 2 0 11
870.071/2009-LEONIDAS BIANCHI CANZIAN-OF.

N ° 1 2 3 / 2 0 11
870.872/2010-CLEIDE TAVARES DA SILVA-ME-OF.

N ° 1 3 1 / 2 0 11
870.876/2010-MINERAÇÃO MONTE ALEGRE LTDA

ME-OF. N°132/2011
871.742/2010-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LTDA-OF. N°128/2011
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
006.584/1940-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 1 3 6 / 2 0 11
819.523/1971-PEDRA CINZA MINERAÇÃO LTDA-OF.

N ° 1 3 6 / 2 0 11

RELAÇÃO No- 2 2 2 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
872.279/2008-LEONARDO REGIANI DO COUTO TEI-

XEIRA
871.505/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA
870.537/2010-BNM-BAHIA NIGRANITO MINERAÇÃO

LT D A
870.552/2010-MINERAÇÃO JACUÍPE SA
872.057/2010-ANSYSE CYNARA TEIXEIRA LADEIA
872.458/2010-BAHIA MINERAÇÃO LTDA
870.220/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.223/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.224/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.225/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.240/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.241/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.244/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.245/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.247/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.457/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.460/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.461/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.466/2011-EDILSON RIBEIRO DA CRUZ
870.852/2011-BAHIA MINERAÇÃO LTDA

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
871.168/2007-GERDAU AÇOMINAS S.A. -Alvará

N°10.018/2007
871.630/2007-GERDAU AÇOMINAS S.A. -Alvará

N°7935/2007
871.958/2007-GERDAU AÇOMINAS S.A. -Alvará

N°10.045/2007
871.034/2008-OLÍVIA RISO FERREIRA -Alvará

N°10475/2008
873.707/2008-GERDAU AÇOMINAS S.A. -Alvará

N°16393/2010
872.308/2009-LEMOS MINERAÇÃO LTDA -Alvará

N°12915/2009
870.744/2010-DIJALMA DE OLIVEIRA CUNHA -Alvará

N°10510/2010
Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
870.932/2003-VALE S/A

TEOBALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 8 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
896.559/2006-HUTSON GUEDES TEIXEIRA
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
896.027/1995-BRAMIL - BRASIL MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°2.016/2011 - DNPM/ES - Apresentar laudos laboratoriais
realizados em amostras coletadas durante a pesquisa. Deverá ser
apresentado pelo laboratório executor dos ensaios ou por profissio-
nal legalmente habilitado. Recalcular a reserva medida, em tone-
lada, utilizando a densidade obtida no ensaio laboratorial.

896.354/2004-BRITAMAR INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA-OF. N°2.204/2011 - DNPM/ES - Reitera exigência de Guia
de Utilização. Apresentar original ou cópia autenticada da Licença
de Instalação ( L.I.) a ser expedida pelo órgão ambiental compe-
tente.

896.314/2009-R. MOTTA PRÉ MOLDADOS LTDA. ME.-
OF. N°1.500/2011 - DNPM/ES - Apresentar original ou cópia au-
tenticada da Licença de Instalação ( L.I.) a ser expedida pelo órgão
ambiental competente.

896.163/2010-VIX MINERAIS INDUSTRIA E COMER-
CIO-OF. N°2.107/2011 - DNPM/ES - Apresentar quantificação do
material extraído através de levantamento planialtimétrico de deta-
lhe, com precisão submétrica, em malha UTM georreferenciada no
datum SAD 69, de todas as frentes de lavra. Apresentar ( ART )
firmada junto ao CREA/ES. Apresentar as notas fiscais referentes
ao volume de material alienado extraído da área da poligonal do
processo em referência. Informar quem é o ( s ) responsável ( s )
pela lavra irregurar/ilegal.

Indefere requerimento de Guia de Utilização(284)
896.508/1999-GRAVITAL PEDRAS LTDA.
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.506/2004-INDUSTRIA E BENEFICIAMENTO DE

ARGILA MIOTTO LTDA. ME.-NOVA VENÉCIA/ES - Guia n°
0026/2011-24.000TONELADAS-AREIA- Validade:VINCULADA A
L.O.

Aprova o relatório de Pesquisa(317)
896.061/2005-TERRA LATINA COMERCIO EXTERIOR

LT D A - G R A N I TO
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.551/2010-SERRARIA DE MARMORE E GRANITO

MIMOSO LTDA-OF. N°2.259/2011 - DNPM/ES - Exigências para
análise de Cessão Parcial de Concessão de Lavra. Informar Plano
de Resgate e Salvamento. Plano de Fechamento da Mina. Propo-
sições acerca das condições de habilidade da empresa e transporte
do pessoal lotado na mina. Estudo referente à atividade de bene-
ficiamento da empresa.

Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do
requerimento de Lavra(1043)

896.272/1997-ITAGREY MINERAÇÃO E EXPLORAÇÃO
LTDA. ME.- Alvará n°4.728/2000 - Cessionário: GRNFIM MINE-
RAÇÃO LTDA - ME- CNPJ 03.461.197/0001-54

Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
805.389/1977-EMIC EMPRESA DE MINERAÇÃO IR-

MÃOS COSTA LTDA.-OF. N°2.258/2011 - DNPM/ES - Exigência
para análise de Cessão Parcial de Concessão de Lavra. Apresentar
original ou cópias autenticada das ARTs em nome da cedente -
Emic Empresa de Mineração Irmãos Costa Ltda. Plano de resgate e
salvamento. Plano de fechamento da mina. Proposições acerca das
condições de habilidade e transporte do pessoal lotado na mina.

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
896.199/2004-AREAL SÃO JOSÉ LTDA-OF.

N°2.268/2011 - Apresentar Licença de Instalação específica para
autorização de Registro de Licença, a ser expedida pelo Instituto
Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - IEMA.
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RELAÇÃO No- 1 2 7 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
896.979/2009-RIO DOCE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1639/2011 SR/DNPM/ES
896.087/2010-MINERAÇAO MACHADO LTDA-OF.

N°1635/2011 SR/DNPM/ES
896.194/2010-FABIO ELEOTÉRIO DOS SANTOS-OF.

N°1636/2011 SR/DNPM/ES
896.487/2010-TELMO JOSE FIORETTI-OF. N°1632/2011

SR/DNPM/ES
896.489/2010-RETS EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA ME-OF. N°1637/2011 SR/DNPM/ES
896.495/2010-RETS EMPREENDIMENTOS MINERAIS

LTDA ME-OF. N°1634/2011 SR/DNPM/ES
896.503/2010-MINERAÇAO MACHADO LTDA-OF.

N°1633/2011 SR/DNPM/ES
896.549/2010-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA-

OF. N°1630/2011 SR/DNPM/ES
896.568/2010-ALBERTO ALCEBIADES DE ALMEIDA

PORTELLA NETTO-OF. N°1641/2011 SR/DNPM/ES
896.572/2010-ROBERTO SARDENBERG PINHEIRO-OF.

N°1640/2011 SR/DNPM/ES
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
890.144/1988-GRAMIL GRANITOS E MÁRMORES ITA-

PEMIRIM LTDA-OF. N°1557/2011 SR/DNPM/ES
890.152/1989-MINERAÇÃO EXPEDITO LTDA.-OF.

N°1.620/2011 SR/DNPM/ES
890.779/1989-ROCHA NEGRA MINERAÇÃO E EXPOR-

TAÇÃO LTDA-OF. N°1473/2011 SRDNPM/ES
896.089/1998-JAZIDAS CANAÃ LTDA - ME-OF.

N°2150/2011 SRDNPM/ES
896.227/2004-MINERAÇÃO R.R. LTDA-OF. N°1629/2011

SR/DNPM/ES
896.142/2005-MINERAÇÃO MARIANELLI LTDA.-OF.

N°2008/2011 SR/DNPM/ES
896.018/2006-ECOAREIA COMÉRCIO DE AREIA LT-

DA-OF. N°2131/2011 SR/DNPM/ES
896.255/2006-EDEBSON BARCELLOS SOEIRO-OF.

N°2129/2011 SRDNPM/ES
896.434/2006-SANDEL COMÉRCIO E EXTRAÇÃO DE

SAIS MINERAIS LTDA.-OF. N°2.122/2011 SR/DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
896.482/2002-ROCHA BRANCA MINERAÇÃO COMÉR-

CIO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°1459/2011 SRDNPM/ES
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
896.142/2005-MINERAÇÃO MARIANELLI LTDA.-PAN-

CAS/ES - Guia n° 0027/2011-16.000t/ano-GRANITO- Valida-
de:VINCULADA A L.O.

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.196/1993-MINERAÇÃO OURO VERDE LTDA.-OF.

N°2105/2011 SR/DNPM/ES
896.148/1999-CERÂMICA BOAPABA LTDA-OF.

N°2.298/2011 SR/DNPM/ES
896.178/1999-MINERAÇÃO CAMPINHO LTDA.-ME-OF.

N°2.337/2011 SR/DNPM/ES
896.302/1999-GRANITOS E MARMORES MACHADO

LTDA.-OF. N°1487/2011 SR/DNPM/ES
896.442/1999-BRITACOL BRITAS COLATINA LTDA

EPP-OF. N°2263/2011 SR/DNPM/ES
896.353/2003-ADENES FERRARI FIRMA INDIVIDUAL-

OF. N°1748/2011 SRDNPM/ES
896.284/2009-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA-OF.

N°2098/2011 SR/DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
896.284/2009-MINERAÇÃO NOVA ERA LTDA-OF.

N°2099/2011 SR/DNPM/ES-60 (Sessenta) dias
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
896.197/2004-CERÂMICA LIDER LTDA-COLATINA/ES

- Guia n° 0021/2011-12.000t/ano-Argila- Validade:Vinculada a L.O.
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
890.002/1989-AGUA DOCE MINERACAO LTDA ME-

OF. N°1403/2011 SR/DNPM/ES
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
890.233/1990-ROCHA BRANCA MINERAÇÃO COMÉR-

CIO E EXPORTAÇÃO LTDA.-OF. N°2310/2011 SR/DNPM/ES

RENATO MOTA DE OLIVEIRA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2 0 3 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
861.284/2007-HELENO RAIMUNDO DOS SANTOS-OF.

N ° 3 2 9 / 2 0 11
861.788/2007-AYRTON MARTINS DE RESENDE-OF.

N ° 3 1 5 / 2 0 11
860.282/2010-CLEIDY MARIA DE SOUZA VASCONCE-

LOS-OF. N°330/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
860.582/1997-BRITACAL IND E COM DE BRITA E

CALCARIO BRASILIA LTDA-OF. N°312/2011-90 dias
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
808.923/1974-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°334/2011
860.931/1994-MINERAÇÃO MARACÁ INDUSTRIA E

COMERCIO SA-OF. N°333/2011
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
860.172/2002-CALCÁRIO RIO VERDE MINERAÇÃO E

AGROPECUÁRIA LTDA-OF. N°308/2011
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1799)
860.005/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°316/2011
860.010/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°317/2011
860.013/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°326/2011
860.014/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°324/2011
860.016/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°322/2011
860.018/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°321/2011
860.019/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°327/2011
860.020/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°323/2011
860.021/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°320/2011
860.022/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°318/2011
860.023/1998-SOLO E TETO CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA-OF. N°319/2011

RELAÇÃO No- 2 11 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga por 03 (três) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(326)
860.923/2007-LUIZ ROBERTO MARTINS DA COSTA-

ALVARÁ N°6.655/2007
861.062/2007-GERSON MARTINS DA COSTA JUNIOR-

ALVARÁ N°8.224/2007
862.342/2007-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVA-

RÁ N°4.561/2008
860.658/2008-EDIFICA PARTICIPAÇÕES LTDA-ALVA-

RÁ N°5.150/2008
860.666/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.572/2008
860.667/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.573/2008
860.668/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.574/2008
860.670/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.576/2008
860.671/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.577/2008
860.679/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.584/2008
860.680/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.585/2008
860.681/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.586/2008
860.685/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.590/2008
860.686/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.591/2008
860.687/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.592/2008
860.688/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.593/2008
860.689/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.594/2008
860.693/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.598/2008
860.694/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.599/2008
860.695/2008-MINERAL VENTURES PARTICIPAÇÕES

LTDA.-ALVARÁ N°5.600/2008

RELAÇÃO No- 2 1 2 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
860.531/2004-NELITON DIAS SANTOS
860.532/2004-NELITON DIAS SANTOS
860.533/2004-NELITON DIAS SANTOS
860.535/2004-NELITON DIAS SANTOS
860.536/2004-NELITON DIAS SANTOS
860.537/2004-NELITON DIAS SANTOS
860.538/2004-NELITON DIAS SANTOS

860.539/2004-NELITON DIAS SANTOS
860.540/2004-NELITON DIAS SANTOS
860.629/2004-NELITON DIAS SANTOS
862.165/2007-RIO VERMELHO MINERAÇÃO LTDA.
862.168/2007-RIO VERMELHO MINERAÇÃO LTDA.
862.170/2007-CENTRO OESTE MINERAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA
860.017/2009-ITAFÓS MINERAÇÃO LTDA

WASHINGTON RIBEIRO DOS SANTOS

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 9 7 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
848.427/2010-JAIRO ABUD -Alvará N°17.414/2010
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
848.621/2007-IMETAME GRANITOS LTDA
848.622/2007-IMETAME GRANITOS LTDA
848.623/2007-IMETAME GRANITOS LTDA
848.624/2007-IMETAME GRANITOS LTDA
Prorroga por 02 (dois) anos o prazo de validade da au-

torização de pesquisa(325)
848.670/2007-VITOR SAD CADAR-ALVARÁ

N°1.874/2008
848.671/2007-VITOR SAD CADAR-ALVARÁ

N°1.875/2008
848.672/2007-VITOR SAD CADAR-ALVARÁ

N ° 4 . 11 7 / 2 0 0 8
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
848.258/2003-MHAG SERVIÇOS E MINERAÇÃO S.A.-

AI N°201/2011
Multa aplicada (Relatório de Pesquisa)/ Prazo para paga-

mento 30 dias(644)
848.105/2003-EMPROGEO LTDA
848.124/2004-MPL MINERAÇÃO PEDRA LAVRADA

LT D A
848.066/2005-MINERAÇÃO CONDESSA LTDA
848.099/2005-RENILZA DA COSTA FERREIRA
848.102/2005-MONT GRANITOS S/A
848.113/2005-MARIA DE LOURDES BRAGA DE MA-

CEDO
848.153/2005-ALTIVA MARIA ANDRADE SILVA
848.156/2005-MINERAÇÃO JU-BORDEAUX EXPORTA-

ÇÃO LTDA
848.157/2005-MINERAÇÃO JU-BORDEAUX EXPORTA-

ÇÃO LTDA
848.207/2005-RUY MANUEL CARNEIRO BARBOSA

DE ACA BELQUIOR
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Homologa desistência do requerimento de PLG(613)
848.108/2010-GEAN CARLOS SILVA DE AZEVEDO
Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
848.126/2005-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-

SANTANA DO SERIDÓ/RN - Guia n° 05/11-16.000toneladas-Gra-
nito- Validade:24/05/2012

CARLOS MAGNO BEZERRA CORTEZ

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 11 2 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
890.322/2011-MIRANCOOP CONSULTORIA INFORMA-

TICA ESTUDOS GEOAMBIENTAIS E REPRESENTAÇÕES LT-
DA-OF. N°1.833/2011 DGTM; 890323/2011; 89324/2011;
890325/2011; 890326/2011; 890327/2011; 890328/2011;
890329/2011; 890330/2011; 890331/2011; 890332/2011;
890333/2011; 890334/2011; 890335/2011 e 890336/2011

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
890.447/2007-FRANK EDWARD COX MOORE
890.359/2008-ALEXANDRE C MARINS MINERADOU-

RA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
890.145/2011-IBRAIM ROCHA- Cessionário:INDÚSTRIA

EXTRATIVA E COMERCIAL POP LTDA.- CPF ou CNPJ
02.684.357/0001-61- Alvará n°7.321/2011

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
890.293/2004-M. S. FUNDAÇÕES E CONSTRUÇÕES

LTDA-OF. N°1.812/2011-DGTM
890.034/2006-BENSION AKHERMAN-OF. N°1.816/2011

DGTM
Fase de Licenciamento
Determina o cancelamento do Registro de Licença(704)
890.474/2007-M. SOUZA CHAGAS & CIA LTDA.- Re-

gistro de Licença N°2.449- Publicado no DOU de 19/11/2007
890.475/2007-M. SOUZA CHAGAS & CIA LTDA.- Re-

gistro de Licença N°2.450- Publicado no DOU de 19/11/2007
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Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
890.336/2006-SEMAG-SAGARIO CONSTRUTORA LT-

DA-OF. N°1.659/2011-DIPAR
890.612/2007-CERÂMICA HENRIQUES AREAS LTDA-

OF. N°1.736/2011-DIPAR/RJ
890.625/2007-CERAMICA R. V. BARCELOS LTDA-OF.

N°1.821/2011 DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

dias(722)
890.013/2008-SUMACK TRANSPORTES COMÉRCIO E

TERRAPLANAGEM LTDA ME-OF. N°1834/2011 DGTM
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
890.316/2004-AREAL RIACHO DOCE LTDA EPP- Re-

gistro de Licença No.:1.934/2004 - Vencimento em 08/09/2011
890.166/2006-JARDIM DAS ACÁCIAS MINERAÇÃO

LTDA-ME- Registro de Licença No.:2.191/2006 - Vencimento em
28/02/2012

890.122/2007-ALEXANDRE C MARINS MINERADOU-
RA- Registro de Licença No.:2.361/2007 - Vencimento em
31/01/2012

890.187/2008-MINERAÇÃO ATLÂNTICO SUL LTDA
EPP- Registro de Licença No.:2.565/2009 - Vencimento em
28/02/2012

890.439/2009-ALEXANDRE C MARINS MINERADOU-
RA- Registro de Licença No.:2.642/2011 - Vencimento em
19/04/2016

Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento
30 dias(761)

890.336/2006-SEMAG - SAGARIO CONSTRUTORA LT-
DA- AI N°283/2011-DIPAR

Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(773)
890.612/2007-CERÂMICA HENRIQUES AREAS LTDA -

AI N°160/2011-DIPAR
Determina o arquivamento definitivo do processo(781)
890.474/2007-M. SOUZA CHAGAS & CIA LTDA.
890.475/2007-M. SOUZA CHAGAS & CIA LTDA.
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
890.464/2009-AREAL SANTA ROSA DE ITAGUAI LT-

DA ME-Registro de Licença n°2.644/2011 de 02/06/2011-Venci-
mento em 08/09/2011

Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
890.699/2010-OLARIA VALE DE LAGES LTDA-OF.

N°1.806/2011 DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
890.172/2011-CERÂMICA LAGOS LTDA. EPP-OF.

N°1830/2011 DGTM
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
890.062/2010-ARYOVALDO FERENZINI DA SILVEIRA
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
890.291/2008-R.S. NUNES EXTRAÇÄO DE MINERAIS -

ME
890.366/2008-EVERALDA DA SILVA DE OLIVEIRA ME
890.417/2009-AREAL DA DIVISA LTDA
890.527/2009-CERÂMICA SANTO AMARO LTDA.
890.174/2010-DM FERREIRA AREAL LTDA
Fase de Disponibilidade
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
890.429/2004-JÕAO VICENTE CARLETI
Indefere requerimento de habilitação por não cumprimento

de intimação(1871)
890.429/2004-granrochas mineração e exportação ltda

CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA COSTA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM RONDÔNIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 5 1 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
886.200/2011-CIMENTO RONDÔNIA LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
886.199/2010-ANTÔNIO BATISTA DE OLIVEIRA FI-

LHO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
886.466/2010-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA

E COMERCIO S A-OF. N°631/11 - SUP/DNPM/RO-AC
886.470/2010-JOSIMAR VIEIRA PIRES-OF. N°630/11 -

SUP/DNPM/RO-AC
886.474/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-

OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC
886.475/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-

OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC
886.476/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-

OF. N°622/11 - SUP/DNPM/RO-AC
886.477/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-

OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC
886.478/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-

OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC
886.479/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-

OF. N°622/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.480/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.481/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°622/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.482/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.483/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°622/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.484/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°622/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.485/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°622/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.486/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°622/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.487/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.488/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.489/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°622/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.490/2010-MINERAÇÃO SUL AMERICANA LTDA-
OF. N°620/11 - SUP/DNPM/RO-AC

886.494/2010-ADRIANO BABIRETZKI-OF. N°628/11 -
SUP/DNPM/RO-AC

Determina arquivamento definitivo do processo(155)
886.460/2008-LUCIDIO JOSÉ CELLA
Homologa desistência do requerimento de Autorização de

Pesquisa(157)
886.321/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES
886.328/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES
886.332/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES
886.333/2010-ALDIR DA SILVA GONÇALVES
Fase de Autorização de Pesquisa
Prorroga prazo para cumprimento de exigência - Prazo 60

dias(252)
880.064/1981-MINERAÇÃO VITINGA LTDA-OF.

N°667/11 - SUP/DNPM/RO-AC
Determina o arquivamento definitivo do processo(279)
886.279/2009-BORDIGA & CASTAMAN EXTRAÇÃO E

TRANSPORTES LTDA ME
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
886.588/2007-RONALDO NUNES PEREIRA- Cessioná-

rio:PROTERRA MATERIAIS BÁSICOS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA-ME- CPF ou CNPJ 12.808.709-05- Alvará n°15.749/2008

Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
886.010/2009-RENATO SEBASTIÃO RIPKE -Alvará

N°7103/2009
Determina a revogação do alvará de pesquisa(1033)
886.457/2007-JOÃO CARLOS HERRMANN- Alvara n°

7.080/2008
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponi-

bilidade para pesquisa(303)
886.317/2007-Cooperativa dos Garimpeiros de Campo No-

vo de Rondônia
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
886.953/1998-FONTE ÁGUA MINERAL PARAÍSO LTDA

EPP- AI N° 153/11; OF: 682/11 - SUP/DNPM/RO-AC
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
886.953/1998-FONTE ÁGUA MINERAL PARAÍSO LTDA

EPP-OF. N°684/11 - SUP/DNPM/RO-AC
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
8 8 6 . 2 6 4 / 2 0 0 7 - E . P. P I N H E I R O
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere por Interferencia Total(1339)
886.958/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.963/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.964/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.965/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.966/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.970/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.971/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.973/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.991/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.992/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
886.997/1997-WILIAM DONIZETE BRITO
887.088/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.093/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.097/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.102/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.104/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.105/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.108/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.109/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.111/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.116/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
887.120/1997-JOSÉ CEZAR MARINI
886.981/1998-COOGAMPA COOPERATIVA DOS GA-

RIMPEIROS DE MUTUM PARANÁ
886.985/1998-COOGAMPA COOPERATIVA DOS GA-

RIMPEIROS DE MUTUM PARANÁ

DEOLINDO DE CARVALHO NETO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 2 3 / 2 0 11

Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
884.022/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.023/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.024/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.025/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.026/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.027/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.028/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.029/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.030/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.031/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.032/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.033/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.034/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.035/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.036/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.038/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.039/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.042/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.044/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.045/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.046/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.047/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.048/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.049/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.050/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.051/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.052/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.053/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.054/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.055/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.056/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.057/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.058/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.059/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.060/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.061/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.062/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.063/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.064/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.065/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.066/2001-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
884.088/2010-H.G. FIGUEREDO JUNIOR ME

EUGÊNIO PACELLI TAVARES

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 3 4 2 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
834.419/2008-MINERAÇÃO PICO DE SERRA LTDA-

CURVELO/MG, PRESIDENTE JUSCELINO/MG - Guia n°
114/2011-1500 toneladas-Quartzo- Validade:10/12/2012

830.016/2010-CERÂMICA MURILO GONZAGA RIBEI-
RO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-ALFENAS/MG, DIVISA
NOVA/MG, SERRANIA/MG - Guia n° 118/2011-12.000 toneladas-
Argila Refratária- Validade:30/07/2013

Fase de Requerimento de Lavra
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
832.866/2002-PEDRAS & NATUREZA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA-CONGONHAS DO NORTE/MG - Guia n°
115/2011-2080 toneladas-Quartzito- Validade:01/02/2012

830.936/2003-OURO MINAS GRANITOS LTDA.-CO-
MERCINHO/MG - Guia n° 87/2011-3240 ton/ano-Granito- Valida-
de:Da sua assinatura até 10/08/2014

RELAÇÃO No- 3 4 6 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MUL-

TA ( 9 0 4 )
832.048/1996-Herialdo Pedrosa Malvaccini- NOT.

N°3550/07
Retificação de despacho(1387)
832.808/2004-JOSÉ BATISTA GOMES - Publicado DOU

de 24/05/11, Relação n° 293, Seção 1, pág. 41- Onde se lê:Defesa
Aceita Publicada (241) Leia ?se:Defesa Não Aceita Publicada (242)

830.170/2005-JMN MINERAÇÃO S/A - Publicado DOU
de 24/05/11, Relação n° 293, Seção 1, pág. 41- Onde se lê:Defesa
Aceita Publicada (241) Leia-se:Defesa Não Aceita Publicada (242)
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RELAÇÃO No- 3 5 3 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(285)
831.830/1999-TF GRANITOS LTDA-SANTA RITA DO

ITUETO/MG - Guia n° 117/2011-2.750 toneladas-Granito- Valida-
de:12/04/2015

831.292/2004-AREAL SANTA RITA LTDA-TRÊS CORA-
ÇÕES/MG - Guia n° 125/2011-24.000 toneladas-Areia- Valida-
de:24/03/2015

833.210/2005-VINICIUS CARVALHO DE ARAUJO-DES-
COBERTO/MG, RIO NOVO/MG - Guia n° 124/2011-30.000 tone-
ladas-Areia- Validade:11/07/2012

834.323/2008-AREAL DOIS IRMÃOS LTDA-CATAGUA-
SES/MG, LEOPOLDINA/MG - Guia n° 120/2011-48.000 tonela-
das-Areia- Validade:27/11/2011

832.033/2009-CLAYTON LUIZ NUNES-ARAÇUAÍ/MG -
Guia n° 123/2011-48.000 toneladas-Areia- Validade:14/06/2012

832.127/2009-MINERAÇÃO DISPER LTDA. - ME-MON-
TE SIÃO/MG - Guia n° 121/2011 e 122/2011-15.300 toneladas e
8.500 toneladas-Areia e Cascalho- Validade:21/07/2013

EMANUEL MARTINS SIMÕES COELHO
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO PARÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 1 7 9 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
850.564/2010-PMA GEOQUÍMICA PESQUISA MINE-

RAL E AMBIENTAL LTDA
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
850.097/2011-ANA MARIA G. DA C. MOTA
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de

direitos(281)
850.653/2009-MAHITE BUENO DE CARVALHO- Cessio-

nário:MINERAÇÃO VILA PORTO RICO LTDA.- CPF ou CNPJ
02.547.415/0001-05- Alvará n°14.041/2010

850.654/2009-MAHITE BUENO DE CARVALHO- Cessio-
nário:MINERAÇÃO VILA PORTO RICO LTDA.- CPF ou CNPJ
02.547.415/0001-05- Alvará n°14.042/2010

Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
850.470/2000-ROLAND AGROPASTORIL LTDA.- Área

de 4.915,41 para 629.47-Minério de Wolfrâmio
Fica sobrestada a decisão sobre o relatório de pesqui-

sa(320)
850.512/2003-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-Minério de Níquel- Prazo de 03 Anos
850.514/2003-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-Minério de Níquel- Prazo de 03 Anos
850.493/2005-XSTRATA BRASIL EXPLORAÇÃO MINE-

RAL LTDA.-Minério de Níquel- Prazo de 03 Anos
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
850.109/2011-W. O. CUNHA ME-Registro de Licença

n°026/2011 de 20/05/2011-Vencimento em 04/02/2012
Indefere requerimento de licença - área sem onera-

ção/Port.266/2008(1281)
850.479/2009-DIORACI DIONISETE TEIXEIRA DA SIL-

VA

EVERY G. TOMAZ DE AQUINO

SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 6 7 / 2 0 11

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
815.269/2011-TERRA MATER PARTICIPAÇÕES E EM-

PREENDIMENTOS LTDA.-OF. N°1514/11
Fase de Autorização de Pesquisa
Concede anuência e autoriza averbação da cessão parcial

de direitos(175)
815.517/2008-ROGÉRIO LUIS BALTT- Alvará

n°15429/2008 - Cessionario:815.261/2011-BALTT EMPREITEIRA,
TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA- CPF ou CNPJ
00145589/0001-16

Instaura processo administrativo de Declaração de Nulidade
do Alvará(237)

815.821/2010-EDERSON MAFFEI EPP- OF. N° 746/11
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
815.448/2001-MINEROCHA CATARINENSE LTDA.-OF.

N ° 1 4 4 8 / 11
815.084/2005-ALZIMIRO JOÃO VIEIRA-OF. N°1492/11
815.092/2005-LAURO NUNES-OF. N°1472/11
815.230/2005-ALZIMIRO JOÃO VIEIRA-OF. N°1496/11

815.196/2006-JOSÉ CARLOS FERRARESI - ME-OF.
N ° 1 4 4 2 / 11

815.198/2006-JOSÉ CARLOS FERRARESI - ME-OF.
N ° 1 4 6 7 / 11

815.665/2006-HOBI & CIA.LTDA.-OF. N°1464/11
815.143/2007-FABRÍCIO SEBASTIÃO MARIAN-OF.

N ° 1 4 4 6 / 11
815.788/2007-NUNES INDUSTRIA DE PRODUTOS CE-

RÂMICOS LTDA.-OF. N°1473/11
815.836/2007-HOBI & CIA.LTDA.-OF. N°1465/11
815.837/2007-HOBI & CIA.LTDA.-OF. N°1445/11
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
815.421/1987-SAIBRITA MINERAÇÃO E CONSTRU-

ÇÃO LTDA-Diabásio
815.529/2005-NUNES INDUSTRIA DE PRODUTOS CE-

RÂMICOS LTDA.-Argila
815.257/2008-CLAUDINEI REIS-Saibro
815.630/2010-FRANCISCO SILVA FILHO-Argila
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
815.635/2008-ERG MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA
815.024/2009-CAROLINA AMALIA BARCELLOS SILVA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do

direito de requerer a Lavra(331)
815.078/2007-MOACIR JOSÉ DA SILVA- Alvará

n°6184/2007 - Cessionário: FIRMA INDIVIDUAL MOACIR JOSÉ
DA SILVA ME- CNPJ 81366221/0001-80

Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
815.510/1984-COLORMINAS COLORIFÍCIO E MINERA-

ÇÃO S A-OF. N°1508/11
815.083/1991-CUBATÃO DRAGAGENS LTDA.-OF.

N ° 1 5 0 5 / 11
815.324/2003-VITORETI COMERCIO DE AREIA LTDA

ME-OF. N°1476/11
815.728/2005-EXTRAÇÃO DE AREIA SERTÃO DO

CAMPO LTDA-OF. N°1493/11
Autoriza a emissão de Guia de Utilização(625)
815.370/2007-MINERAÇÃO LB LTDA-SÃO BENTO DO

SUL/SC - Guia n° 38/2011-50.000t-Areia- Validade:24/11/2012
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento

30 dias(806)
815.398/1997-MINERAÇÃO E GEOLOGIA LTDA - MI-

NAGEO- AI N°379/11
Multa aplicada/ prazo para pagamento 30 dias(811)
815.727/2005-EXTRAÇÃO DE AREIA SERTÃO DO

CAMPO LTDA
Fase de Concessão de Lavra
Auto de Infração lavrado - Prazo para defesa ou pagamen-

to 30 dias(459)
815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-

VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA- AI
N° 378/11

Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
815.706/2004-COOPERATIVA DE EXTRAÇÃO DE CAR-

VÃO MINERAL DOS TRABALHADORES DE CRICIÚMA-OF.
N ° 1 4 9 3 / 11

Fase de Disponibilidade
Homologa desistência do requerimento de habilitação para

área em disponibilidade(607)
815.798/2007-RICARDO AL FREDO SCHEFFER
Determina arquivamento definitivo do processo(1678)
815.047/2003-MARIA HORTÊNCIA DE BONNA SAR-

TOR PAGNAN
815.559/2003-ACQUALEVE - APROVEITAMENTO DE

RECURSOS NATURAIS LTDA
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
815.092/1991-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA

OTTOMAR LTDA-OF. N°1501/11
815.327/2005-VALDIR OLSEN-OF. N°1489/11
Autoriza averbação da Renovação do Registro de Licen-

ça(742)
815.383/1986-MAIOMAQ TERRAPLANAGEM LTDA-

Registro de Licença No.:201/1987 - Vencimento em 15/12/2011
815.753/1994-OTÍLIA DE AMORIM SILVEIRA ME- Re-

gistro de Licença No.:814/1978 - Vencimento em 28/01/2012
816.187/1996-EXTRAÇÃO DE AREIA VERDE VALE

LTDA- Registro de Licença No.:724/1978 - Vencimento em
11 / 0 4 / 2 0 1 3

815.255/2005-SUELI MARTINS VENTURA ME- Registro
de Licença No.:1180/2005 - Vencimento em 10/09/2011

815.667/2009-EXTRAÇÃO DE AREIA FANTONI LTDA-
Registro de Licença No.:1438/2010 - Vencimento em 08/04/2012

Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
815.481/2010-PEDREIRA PEDRIKAS LTDA - ME.-Regis-

tro de Licença n°1489/2011 de 01/06/2011-Vencimento em
11 / 0 6 / 2 0 3 0

MARCUS GERALDO ZUMBLICK
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 6 0 / 2 0 11

Fase de Autorização de Pesquisa
Instaura processo administrativo de Declaração de Nulidade

do Alvará(237)
864.371/2006-VALE S A- OF. N° 273/2011 -

O U T / D N P M / TO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.131/2005-AMILTON VICENTE INACIO-OF.

N°049/2011 - FISC/DNPM/TO
864.132/2005-AMILTON VICENTE INACIO-OF.

N°050/2011 - FISC/DNPM/TO
864.494/2006-ANDREA BRAGA DA SILVA-OF.

N°048/2011 - FISC/DNPM/TO
Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
864.000/1998-MITO MINERAÇÃO TOCANTINS LTDA.

ME

JOAQUIM TOMAZ DE SOUZA NETO

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

CNPJ 34.274.233/0001-02
NIRE 33300013920

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 27 DE ABRIL DE 2011

1. LOCAL, HORA E DATA - Na sede da Companhia, na
Rua General Canabarro nº 500, 7º andar (Auditório), Maracanã, Rio
de Janeiro, às 10 horas do dia 27 de abril de 2011. 2. MESA -
Presidente: José Lima de Andrade Neto; Representante da Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS: Taisa Oliveira Maciel; Secretária:
Adriana da Silva Machado Paulo. 3. QUORUM - Estava presente o
acionista detentor de todas as ações ordinárias com direito a voto,
conforme atesta a assinatura aposta no Livro de Presença de Acio-
nistas. 4. CONVOCAÇÃO - Edital publicado nas edições dos dias 13,
14 e 15 de abril de 2011 no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro e nas edições dos dias 13, 14 e 15 de abril de 2011 no Jornal
do Commercio. 5. PRESENÇAS - Encontravam-se presentes a Sra.
Vânia Andrade de Souza, representante da KPMG Auditores Inde-
pendentes, atendendo ao disposto no parágrafo 1º do artigo 134 da
Lei 6.404, de 15.12.76, a Sra. Mariângela Monteiro Tizatto e o Sr.
Márcio Branco de Oliveira, membros efetivos do Conselho Fiscal, em
atendimento ao estabelecido no artigo 164 da citada Lei. 6. ORDEM
DO DIA - I. Tomada de contas dos administradores, bem como o
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras corres-
pondentes, incluindo a análise dos seguintes documentos: Relatório
da Administração, Demonstrações Contábeis e Parecer do Conselho
Fiscal, relativos ao exercício de 2010; II. Aprovação do Orçamento
de Capital para o exercício de 2011; III. Destinação do Lucro Líquido
do Exercício de 2010 e Distribuição dos Dividendos; IV. Eleição dos
membros efetivos do Conselho Fiscal e respectivos suplentes; V.
Fixação da remuneração dos Administradores e dos membros efetivos
do Conselho Fiscal, bem como da participação nos lucros, na forma
dos artigos 32, 36 e 47 do Estatuto Social da BR. 7. DELIBE-
RAÇÕES - Foi aprovada, pelo acionista detentor de todas as ações
ordinárias com direito a voto, a lavratura da ata da Assembleia sob a
forma de sumário, nos termos do artigo 130 da Lei nº 6.404, de
15.12.76, bem como: I - Aprovada, com base no deliberado pelo
Conselho de Administração da PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S.A. - BR, expressa na Ata da Reunião n.º 624, de 25/02/2011, item
1, pauta 04, bem assim nos exames efetuados pelo Conselho Fiscal,
em 25/02/2011, e no parecer da KPMG Auditores Independentes, de
25/02/2011, o Relatório Anual da Administração e as Demonstrações
Contábeis Auditadas (Controladora e Consolidadas) do exercício so-
cial de 2010, compreendendo: o Balanço Patrimonial, a Demons-
tração do Resultado, a Demonstração das Mutações do Patrimônio
Líquido, as Demonstrações do Fluxo de Caixa, a Demonstração do
Valor Adicionado, as Notas Explicativas às Demonstrações Contá-
beis; II - Aprovada, em conformidade com a decisão do Conselho de
Administração da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - BR, ex-
pressa na Ata da Reunião n.º 624, de 25/02/2011, item 1, pauta 04,
bem assim no parecer emitido pelo Conselho Fiscal de 25/02/2011, o
Orçamento de Capital para o exercício social de 2011, o qual prevê
investimentos no montante de R$ R$1.062.143.407,00 (um bilhão,
sessenta e dois milhões, cento e quarenta e três mil e quatrocentos e
sete reais) sendo R$716.844.000,00 (setecentos e dezesseis milhões e
oitocentos e quarenta e quatro mil reais) para investimentos diretos,
R$45.639.331,00 (quarenta e cinco milhões, seiscentos e trinta e nove
mil e trezentos e trinta e um reais) para aportes de capital e
R$299.660.076,00 (duzentos e noventa e nove milhões, seiscentos e
sessenta mil e setenta e seis reais) para financiamentos a clientes; III
- Aprovada, em conformidade com a decisão do Conselho de Ad-
ministração da PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - BR, expressa
na Ata da Reunião n.º 624, de 25/02/2011, item 1, pauta 04, bem
assim no parecer emitido pelo Conselho Fiscal de 25/02/2011, a
proposta de que o lucro líquido do exercício de 2010, no valor de
R$1.405.699.602,20 (um bilhão, quatrocentos e cinco milhões, seis-
centos e noventa e nove mil, seiscentos e dois reais e vinte centavos),
tenha a seguinte destinação: a) seja contabilizado como Reserva Legal
o valor de R$70.284.980,11 (setenta milhões, duzentos e oitenta e
quatro mil, novecentos e oitenta reais e onze centavos), correspon-
dente a 5% (cinco por cento) do lucro líquido, de acordo com o artigo
193 da Lei 6.404, de 15/12/76; b) sejam distribuídos dividendos no
montante de R$460.246.086,10 (quatrocentos e sessenta milhões, du-
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zentos e quarenta e seis mil, oitenta e seis reais e dez centavos),
equivalentes a aproximadamente 34,5% do lucro líquido ajustado, às
42.853.453.082 ações ordinárias que compõem a totalidade do Capital
Social da Companhia (R$10,74 por lote de 1.000 ações), em con-
sonância com o artigo 7º do Estatuto Social e art. 202 da Lei
6.404/76; c) seja contabilizado como Reserva Estatutária o valor de
R$25.765.241,18 (vinte e cinco milhões, setecentos e sessenta e cinco
mil, duzentos e quarenta e um reais e dezoito centavos), equivalente
a 0,5% do capital social integralizado, destinado ao custeio de pro-
gramas de pesquisa e de desenvolvimento tecnológico, de acordo com
o artigo 46 do Estatuto Social da Companhia; d) seja o montante
remanescente de R$849.403.294,81 (oitocentos e quarenta e nove
milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e noventa e quatros reais e
oitenta e um centavos) destinado à Reserva de Retenção de Lucros,
para atender à necessidade de recursos da Companhia, em função dos
investimentos orçados para 2011; e) seja fixado o limite de até 60
(sessenta) dias após esta data para o início do pagamento dos di-
videndos, sendo os mesmos atualizados monetariamente até a data do
pagamento, conforme disposto no § 2º do artigo 7º do Estatuto Social.
IV - Aprovada a eleição, como membros efetivos do Conselho Fiscal,
os Srs. Márcio Branco de Oliveira, brasileiro, natural do Rio de
Janeiro, RJ, divorciado, advogado, identidade OAB-RJ nº. 61.373,
CPF 816.674.857-68, residente e domiciliado na Av. Prefeito Dulcídio
Cardoso nº 1700 ap. 2004, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, João
José de Nora Souto, brasileiro, natural de Ilhéus, BA, casado, geó-
logo, identidade nº 775889 SSP-BA, CPF 110.906.345-87, residente
na SMPW QI 14, Cj 02, Lt 05, casa "C", Brasília, DF; Marcos
Antonio Zacarias, brasileiro, natural do Rio de Janeiro, RJ, casado,
contador, identidade nº CRC-RJ 59555-1, CPF 663.780.367-72, re-
sidente e domiciliado na Av. Chile 65, 22º andar, sala 2202B, Rio de
Janeiro, RJ e Pedro Romano Junior, brasileiro, natural de Pedreira,
SP, casado, economista, identidade 9.590.792-0/SSP-SP, CPF
024.880.818-41, residente na Av. Arquiteto Afonso Reidy, 235 ap.
201, Barra de Tijuca, Rio de Janeiro, RJ; e, como respectivos su-
plentes, os Srs. Cláudio José e Silva, brasileiro, natural do Rio de
Janeiro, RJ, casado, contador, identidade IFP nº. 06.295.408-6, CPF
815.126.867-00, residente e domiciliado na Rua Santo Eduardo s/nº
Condomínio Green Park casa 510, Itaipu, Niterói, RJ; Danilo de Jesus
Vieira Furtado, brasileiro, natural de São Luis, MA, casado, jornalista,
Identidade nº 1.555.908.200-6 SSP/MA, CPF 215.232.903-15, resi-
dente e domiciliado na SQS 206, Bl "H", ap. 502, Asa Sul, Brasília,
DF; Paulo Sérgio Oliveira Lins, brasileiro, natural do Rio de Janeiro,
RJ, casado, contador, identidade CRC-RJ nº. 51.780-0, CPF
778.508.317-72, residente e domiciliado na Av. Chile, 65, 3º andar,
sala 301, Rio de Janeiro, RJ; e Renato Lima Correa, brasileiro, na-
tural do Rio de Janeiro, RJ, casado, economista, identidade CO-
RECON-RJ nº 22250, CPF 052.632.887-86, residente e domiciliado
na Av. Chile, 65 - 3º andar, sala 302, Rio de Janeiro, RJ; e, pelo
Tesouro Nacional, como membro efetivo, o Sr. Paulo José dos Reis
Souza, brasileiro, natural de Belo Horizonte, MG, casado, adminis-

trador, identidade nº 2536569 SSP-MG, CPF 494.424.306-53, re-
sidente e domiciliado na Quadra 104, Lotes 8/10, Bloco "A", ap. 202,
Águas Claras, Brasília, DF; e como suplente o Sr. Marcus Vinicius
Magalhães de Pinho, brasileiro, natural de Brasília, DF, divorciado,
servidor público federal, Identidade nº 882.333 SSP-DF, CPF
457.892.821-72, residente e domiciliado na SHIS QI 09 conjunto 12
casa 18 - Lago Sul - Brasília - DF; V - Aprovada a remuneração
global anual dos Administradores e dos membros do Conselho Fiscal,
nos seguintes termos: 1) pela fixação da remuneração global dos
administradores da Petrobras Distribuidora S.A. em R$ 7.907.625,24
(sete milhões novecentos e sete mil seiscentos e vinte e cinco reais e
vinte e quatro centavos), no período compreendido entre abril de 2011
e março de 2012, aí incluídos no caso da Diretoria Executiva, os
honorários mensais, gratificação de férias, gratificação de natal (13º
salário), participação nos lucros, bônus por desempenho, passagens
aéreas, previdência privada complementar, seguro de saúde, bem co-
mo auxílio moradia na forma prevista no Decreto nº 3.255, de 19 de
novembro de 1999, vedado expressamente o repasse aos respectivos
honorários de quaisquer benefícios que, eventualmente, vierem a ser
concedidos aos empregados da empresa, por ocasião da formalização
do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua respectiva data-base
de 2011; 2) pela delegação de competência ao Conselho de Ad-
ministração da Petrobras Distribuidora S.A. para efetuar a distribuição
individual dos valores destinados ao pagamento da remuneração da
Diretoria Executiva, garantindo a hierarquia remuneratória da Com-
panhia, observado o montante global e deduzida a parte destinada ao
Conselho de Administração; 3) pela fixação da remuneração dos
membros do Conselho de Administração e dos titulares do Conselho
Fiscal em um décimo do que, em média mensal, perceberem os
membros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a:
gratificação de férias, participação nos lucros, bônus por desempenho,
passagens aéreas, previdência privada complementar, seguro de saúde
e auxílio moradia; bem como autorizado o custeio das despesas de
locomoção e estada necessárias ao desempenho da função de con-
selheiro de administração. A Administração da Companhia comu-
nicou aos senhores acionistas que, cumprindo o disposto no parágrafo
3º, do artigo 289, da Lei 6404, de 15 de dezembro de 1976, do-
ravante, as publicações ordenadas pela referida lei serão realizadas no
Diário Oficial da União e no Jornal do Commercio. 8. DOCUMEN-
TOS - Ficam arquivados na sede social da Companhia os seguintes
documentos: Procuração e Manifestação de Voto da acionista Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRAS. ENCERRAMENTO - Às 11h foi
encerrada a Assembléia, e, posteriormente, lavrada, conferida e as-
sinada a presente ata. Rio de Janeiro, 27 de abril de 2011. JOSÉ
LIMA DE ANDRADE NETO - Presidente. PETRÓLEO BRASI-
LEIRO S.A. - PETROBRAS - P.P. Taisa Oliveira Maciel. ADRIANA
DA SILVA MACHADO PAULO - Secretária-Geral. Junta Comercial
do Estado do Rio de Janeiro. Certidão. Certifico que este documento
foi arquivado sob o nº 2187391 e data 26/05/2011 apostos meca-
nicamente. Valéria Gaspar Massena Serra - Secretária-Geral.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 74, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DO DE-
SENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso da competência que lhe foi
subdelegada pela Portaria nº. 45, de 13 de agosto de 2010, e tendo em
vista o que dispõe a Portaria do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão nº. 154, de 12 de junho de 2008, publicada no
Diário Oficial da União de 13 de junho de 2008, no Processo nº.
55.000.001949/2008-84, considerando o disposto no artigo 12 da Lei
nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 2 (dois) anos a partir de 18 de junho de
2011, o prazo de validade do concurso público para provimento de
Cargos do Quadro de Pessoal do Ministério do Desenvolvimento
Agrário e de suas Unidades Vinculadas (AC, AL, AM, AP, BA, CE,
DF, ES, GO, MA, MG, MS, MT, PA, PB, PE, PI, PR, RJ, RN, RO,
RR, RS, SC, SE, SP e TO) referente às Categorias Funcionais de:
Administrador, Agente Administrativo, Arquivista, Contador, Eco-
nomista, Engenheiro Agrimensor, Engenheiro Agrônomo, Engenheiro
Florestal, Estatístico e Médico Veterinário, promovido por este Mi-
nistério em convênio com a Universidade Federal Fluminense - UFF,
mediante o Edital MDA/SE nº. 01/2008, publicado no Diário Oficial
da União de 10 de dezembro de 2008, com o resultado final ho-
mologado pelo Edital MDA/SE nº. 02/2009, publicado no Diário
Oficial da União de 18 de junho de 2009 e ainda pela homologação
complementar Edital MDA/SE nº. 01/2011, publicado no Diário Ofi-
cial da União de 03 de junho de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MÁRCIA DA SILVA QUADRADO

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 9 de maio de 2011

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LA-
VRA

Indefere o requerimento de concessão de lavra. (3.90)
O Processo permanecerá nesta Secretaria durante o prazo

recursal, para vista e cópias.
840.131/1993 - ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS

LTDA. - João Pessoa/PB

CLAUDIO SCLIAR

Ministério do Desenvolvimento Agrário
.

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PORTARIA Nº 14, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA FAMILIAR DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-
MENTO AGRÁRIO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o disposto no art. 5º do Decreto nº
5.996, de 20 de dezembro de 2006, combinado com as disposições do Manual do Crédito Rural, Capítulo
10, Seção 15 (MCR 10.15) e das disposições constantes da Resolução n° 3.885, de 22 de julho de 2010,
do Conselho Monetário Nacional - CMN, resolve:

Art. 1º Informar aos agentes financeiros, operadores do Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - Pronaf, os produtos que tem direito e o valor dos bônus de desconto a ser
concedido nas operações e parcelas de crédito rural que serão objeto de pagamento ou amortização pelos
mutuários no período de 10 de junho de 2011 a 09 de julho de 2011, segundo o que determina o
parágrafo 1º, do art. 2º, do Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006.

§ 1º Somente os produtos e Estados que apresentarem o bônus de desconto, de que trata o caput,
estão listados no Anexo.

§ 2º Os bônus de descontos da tabela "Cesta de Produtos" incidem sobre as operações de crédito
de custeio contratadas até 1/7/2006, com vencimento a partir de 10/7/2010 e investimento agropecuário,
conforme o art 5º da Resolução 3.885, de 22 de julho de 2010 do Conselho Monetário Nacional.

Art. 2º Os preços de mercado e o bônus de desconto previstos nesta Portaria referem-se ao mês
de maio de 2011, têm validade para o período de 10 de junho de 2011 a 09 de julho de 2011, em
atendimento ao estabelecido na Resolução n° 3.885, de 22 de julho de 2010, do Conselho Monetário
Nacional.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDEMIR ANDRÉ MÜLLER

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: AÇAÍ (FRUTO)

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
RO RU kg 0,69 0,63 8,70

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: ARROZ LONGO FINO EM CASCA

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
TO R3 Sc (60 kg) 28,23 27,17 3,75

AL R2 Sc (60 kg) 30,96 28,80 6,98
BA R2 Sc (60 kg) 30,96 22,50 27,33
SE R2 Sc (60 kg) 30,96 25,00 19,25
GO R2 Sc (60 kg) 30,96 29,56 4,52
MS R2 Sc (60 kg) 30,96 25,71 16,96
MT R3 Sc (60 kg) 28,23 27,54 2,44
MG R2 Sc (60 kg) 30,96 30,23 2,36
RJ R2 Sc (60 kg) 30,96 25,80 16,67
SP R2 Sc (60 kg) 30,96 28,52 7,88
PR R2 Sc (60 kg) 30,96 26,95 12,95
RS R1 Sc (50 kg) 25,80 18,68 27,60
SC R1 Sc (50 kg) 25,80 19,33 25,08

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: BABAÇÚ (AMÊNDOA)

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Fede-

ração
Regionalização do PG-

PA F
Unidade de Comercializa-

ção
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de

Mercado (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
TO RU kg 1,46 1,23 15,75
CE RU kg 1,46 1,10 24,66
MA RU kg 1,46 1,05 28,08
PI RU kg 1,46 1,38 5,48

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: BORRACHA NATURAL (EXTRATIVISTA) - BIOMA AMAZÔNIA

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
AC RU kg 3,50 2,80 20,00
AM RU kg 3,50 2,48 29,14
PA RU kg 3,50 2,00 42,86
RO RU kg 3,50 2,04 41,71
TO RU kg 3,50 1,90 45,71
MA RU kg 3,50 2,30 34,29

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF
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Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011

Produto: CEBOLA

Mês de referência: maio de 2011

Unidades da Fede-
ração

Regionalização do PG-
PA F

Unidade de Comercializa-
ção

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

SP RU kg 0,56 0,48 14,29

PR RU kg 0,56 0,51 8,93

RS RU kg 0,56 0,45 19,64

SC RU kg 0,56 0,47 16,07

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: FEIJÃO

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
MS RU Sc (60 kg) 80,00 73,29 8,39
MT RU Sc (60 kg) 80,00 64,19 19,76
PR RU Sc (60 kg) 80,00 72,87 8,91
RS RU Sc (60 kg) 80,00 66,61 16,74
SC RU Sc (60 kg) 80,00 70,47 11 , 9 1

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: MANGABA (FRUTO)

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
BA RU KG 1,51 1,25 17,22
SE RU KG 1,51 1,50 0,66

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: PEQUI (FRUTO)

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Fede-

ração
Regionalização do PG-

PA F
Unidade de Comercializa-

ção
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de

Mercado (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
MG R2 kg 0,35 0,32 8,57

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: PIAÇAVA (FIBRA)

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
BA R1 kg 1,67 1,01 39,52

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)
Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011
Produto: SISAL

Mês de referência: maio de 2011
Unidades da Federa-

ção
Regionalização do

P G PA F
Unidade de Comercia-

lização
Preço de Garan-

tia (R$/unid)
Preço Médio de Merca-

do (R$/unid
Bônus de Garantia

de Preço (%)
PB RU kg 1,04 0,98 5,77
RN RU kg 1,04 0,94 9,62

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB
Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011

Produto: TRIGO

Mês de referência: maio de 2011

Unidades da Fede-
ração

Regionalização do PG-
PA F

Unidade de Comercializa-
ção

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

MS R3 Sc (60 kg) 29,43 27,97 4,96

SP R3 Sc (60 kg) 29,43 28,55 2,99

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011

Produto: TRITICALE

Mês de referência: maio de 2011

Unidades da Federa-
ção

Regionalização do
P G PA F

Unidade de Comercia-
lização

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de Merca-
do (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

SP RU Sc (60 kg) 17,10 16,47 3,68

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011

Produto: UMBU (FRUTO)

Mês de referência: maio de 2011

Unidades da Federa-
ção

Regionalização do
P G PA F

Unidade de Comercia-
lização

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de Merca-
do (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

BA RU KG 0,38 0,27 28,95

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011

Produto: UVA

Mês de referência: maio de 2011

Unidades da Fede-
ração

Regionalização do PG-
PA F

Unidade de Comercializa-
ção

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

SC RU kg 0,52 0,48 7,69

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Nota: RU: Regionalização única do PGPAF

Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf)

Programa de Garantia de Preços para Agricultura Familiar (PGPAF)

Bônus de JUNHO de 2011

Produto: Cesta de Produtos - Bônus Médio

Mês de referência: maio de 2011

Unidades da Fede-
ração

Regionalização do PG-
PA F

Unidade de Comercializa-
ção

Preço de Garan-
tia (R$/unid)

Preço Médio de
Mercado (R$/unid

Bônus de Garantia
de Preço (%)

MS NSA NSA NSA NSA 2,10

MT NSA NSA NSA NSA 4,94

PR NSA NSA NSA NSA 2,23

RS NSA NSA NSA NSA 4,19

SC NSA NSA NSA NSA 2,98

Fonte: Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB

Notas:

1 - NSA - Não se aplica.

2 - Média ponderada dos bônus dos produtos feijão, leite, mandioca e milho.

3 - Bônus de desconto aplicáveis às operações de custeio contratadas até 1/7/2006, com vencimento a partir de 10/7/2010 e in-
vestimento segundo o art 5º da Resolução nº 3.885, de 22 de julho de 2010 do Conselho Monetário Nacional.
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GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 24 DE MAIO DE 2011
(Publicada no DOU de 26-5-2011)

ANEXO I(*)
AVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA E DO GRAU DE INCAPACIDADE

PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 16 ANOS OU MAIS
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - BPC - ESPÉCIE 87

GEX ________________________________ APS ________________________________

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE

Requerimento: NB:

Nome do Requerente: Apelido:

Nome do Responsável ou Representante legal: ( ) Mãe / Pai ( ) Tutor ( ) Curador ( ) Procurador
Sexo M ( ) F ( ) Idade: Data de Nascimento:

/ /
Certidão de Nascimento: Livro: Folhas: Cartório: NIT principal: CPF:

Carteira de Identidade: Órgão expedidor: Data da expedição: CTPS: Série: UF: Título de Eleitor:
Escolaridade:
( ) não alfabetizado ( ) fundamental completo ( ) médio ( ) completo ( ) superior ( ) completo
( ) fundamental incompleto ( ) 1ª a 4ª série ( ) incompleto ( ) incompleto
( ) 5ª a 8ª série
Estado Civil:
( ) Solteiro ( ) Casado ( ) União Estável ( ) Divorciado ( ) Separado de fato ( ) Viúvo
Onde o requerente vive ?: ( ) Residência ( ) Em situação de rua ( ) Instituição

( ) Instituição carcerária ( ) Instituição para cumprimento de medida socioeducativa
( ) Regime aberto ( ) Regime de semiliberdade
( ) Regime fechado ( ) Regime fechado
Nome da Instituição: CNPJ ou CEI: Nome do representante:

Endereço Residencial ou Institucional (citar pontos de referência): Bairro:
Cidade: UF: CEP: Te l . :

Endereço para Correspondência: Bairro:

Cidade: UF: CEP: Te l . :

RESULTADO DA AVALIAÇÃO BASEADA NA CIF

COMPONENTE ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO
d1 d2 d3 d4 d5 d6 d7 d8 d9

CONCLUSÃO
Fatores Ambientais ( e ) Atividades e Participação ( d ) Funções do Corpo ( b )

DECISÃO SOBRE A INCAPACIDADE
Com base em pareceres técnicos-social e médico-pericial e em critérios fundamentados na Lei 8.742/93, no Decreto 6.214/07 e suas alterações e na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovado pelo Decreto Legislativo 186/08 e promulgado pelo Decreto 6.949/09:
( ) O requerente preenche os requisitos estabelecidos pelo Art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.
( ) O requerente não preenche os requisitos estabelecidos pelo Art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, de incapacidade para a vida independente e para o trabalho.
( ) Trata-se de impedimento de curto/médio prazo, que não se enquadra na definição de pessoas com deficiência da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo

Facultativo, aprovados pelo Decreto Legislativo nº 186/2008 e promulgados pelo Decreto nº 6.949/2009, pelo que não se aplicam os requisitos estabelecidos pelo Art. 20, §2º, da Lei 8.742/93, de
incapacidade para a vida independente e para o trabalho.

AVALIAÇÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 16 ANOS OU MAIS - ESPÉCIE 87 - BPC / LOAS

Cobertura da Previdência e/ou da Assistência Social: (é possível assinalar mais de uma condição)
( ) Já foi beneficiário do BPC ( ) Teve vínculo empregatício após ter sido beneficiário do BPC ( ) Dependente de segurado
( ) Nunca foi segurado ( ) Perdeu a qualidade de segurado ( ) Tem qualidade de segurado ( ) Segurado sem carência ( ) Outros
Deficiência Informada: ( ) Deficiência Visual

( ) Deficiência Auditiva
( ) Deficiência Neuromusculoesquelética
( ) Deficiência Mental / Intelectual

( ) Doença Mental
( ) Doença crônica

( ) Deficiência múltipla
( ) Deficiência não informada

Informada pelo: ( ) Requerente
( ) Requerente não sabe informar
( ) Requerente não tem condições de informar

( ) Acompanhante Identifique: ____________________
( ) Representante legal Identifique: ________________
( ) Acompanhante ou representante legal não sabe informar

HISTÓRIA SOCIAL: [ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ ]

FATORES AMBIENTAIS
Qualificadores a serem usados: 0 - nenhuma barreira, 1 - barreira leve, 2 - barreira moderada, 3 - barreira grave, 4 - barreira completa.
Considerar na avaliação dos fatores ambientais:
Ambiente social - relações de convívio familiar, comunitário e social, considerando a acessibilidade às políticas públicas, a vulnerabilidade e o risco pessoal e social a que a pessoa com deficiência está
submetida.
Ambiente físico - território onde vive e as condições de vida presentes, considerando a acessibilidade, salubridade ou insalubridade.

I - PRODUTOS E TECNOLOGIA - e1: Refere-se a qualquer produto, instrumento, equipamento ou tecnologia, inclusive os adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade de uma pessoa
incapacitada. Analisar conforme a necessidade do requerente.

Indicadores = disponibilidade; acesso com dificuldade (despesa, distância geográfica entre o domicílio e o local de acesso, qualidade e periodicidade).

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
1. Produtos ou substâncias para consumo pessoal (há alimentação/dieta suficiente e/ou adequada, medicação disponível, entre outros?) - e110
2. Produtos e tecnologia para uso pessoal e mobilidade na vida diária (há objetos necessários ou de uso pessoal disponíveis, como: órtese/prótese, bolsa
coletora, sonda nasogástrica, nasoenteral ou de gastrostomia, nebulizador, instrumentos para cuidados e higiene pessoal, fralda descartável, colchão
caixa (ou casca) de ovo, cama hospitalar, cadeira de rodas para banho e/ou locomoção, andador, bengala e outros?) - e115 / e120

Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
.
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3. Produtos e tecnologia para comunicação (há instrumentos disponíveis, como: computador, prótese de voz, aparelhos auditivos e outros?) - e125
4. Produtos e tecnologia para educação, cultura e lazer (há materiais e produtos, como: livros, materiais educativos, adaptações de instrumentos musicais
e de materiais artísticos disponíveis?) - e130 / e140
5. Produtos e tecnologia usados em projetos, arquitetura e construção para uso público/privado (existência de rampa, elevador sonorizado e com Braille,
semáforo sonoro e outros) - e150 / e155

Qualificador de e1

II - CONDIÇÕES DE MORADIA E MUDANÇAS AMBIENTAIS - e2: Refere-se ao ambiente natural ou físico.
Indicadores = grau de vulnerabilidade e de risco social (acessibilidade, privacidade da moradia, insalubridade e precarização do ambiente).

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
6. Nível de vulnerabilidade e risco social do território de moradia (existem quaisquer aspectos climáticos ou evento natural ou de causa humana que
sejam um problema para a pessoa com deficiência, tais como: morro, córrego, possível desabamento, inundações ou tempestades, poluição e/ou elevada
violência ?) - e210 / e225 / e230 / e235
7. Situação e condição de moradia (a moradia é um problema para a pessoa com deficiência? Observar se a residência ou instituição é adaptada e o
grau de privacidade, observar se a residência é própria, alugada, cedida, de favor, ocupada, assentamento, pessoa em situação de rua, se é construção
de alvenaria, madeira, taipa ou outros) - e298

Qualificador de e2

III - APOIO E RELACIONAMENTOS - e3: Refere-se às pessoas que fornecem proteção, apoio físico ou emocional. Refere-se ainda, aos relacionamentos com outras pessoas, na casa, na comunidade, escola
ou apoio em outros aspectos das suas atividades diárias.

Indicadores = Inexistência de apoio e relacionamentos; apoio e relacionamentos insatisfatórios, que dificultam o convívio no âmbito das relações familiares, comunitárias, institucionais e sociais.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
8. Apoio e relacionamentos com a família (dispõe de apoio físico, emocional, afetivo e proteção da família? É satisfatório?) - e310/ e315
9. Apoio e relacionamentos com conhecidos, companheiros, colegas, vizinhos e membros da comunidade (dispõe de apoio físico, emocional, afetivo
e proteção? É satisfatório?) - e325
10. Apoio e relacionamentos com profissionais de saúde, cuidadores e outros profissionais (dispõe de apoio físico, emocional, afetivo e proteção dos
profissionais de saúde e/ou cuidadores? É satisfatório?) - e340 / e355 / e360
11. Condições familiares que interferem na disponibilidade de apoio e relacionamentos (existem idosos na família? Existem crianças? Existem pessoas
doentes ou com deficiência ou com dependência química? Vive distante dos membros familiares? A busca de sobrevivência material dificulta o
relacionamento e a disponibilidade de apoio dos familiares à pessoa com deficiência?) - e398

Qualificador de e3

IV - ATITUDES - e4: Refere-se às atitudes que são as consequências observáveis dos costumes, práticas, ideologias, valores e normas. Essas atitudes influenciam o comportamento individual e a vida social
em todos os níveis, dos relacionamentos interpessoais e sociais às estruturas políticas, econômicas e legais.

Indicadores = atitudes preconceituosas, discriminatórias e/ou negligentes, que influenciam o comportamento e as ações da pessoa com deficiência.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
12. Vive situações de atitudes preconceituosas, discriminatórias e/ou negligentes de membros da família? - e410 / e415
13. Vive situações de atitudes preconceituosas, discriminatórias e/ou negligentes de conhecidos, companheiros, colegas, vizinhos, membros da
comunidade, profissionais de saúde e de educação e outros? - e425

Qualificador de e4

V - SERVIÇOS, SISTEMAS E POLÍTICAS - e5: Refere-se à rede de serviços, sistemas e políticas garantidoras de proteção social.
Indicadores = Não tem acesso, pela distância ou inexistência do serviço, ou o acesso disponível não supre suas necessidades.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
14. Serviços, sistemas e políticas dos serviços públicos (os serviços de abastecimento de água, energia elétrica, saneamento básico, coleta de lixo,
correios, segurança pública e outros estão disponíveis para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e530
15. Serviços, sistemas e políticas de transporte (os serviços de transporte coletivo e/ou adaptado e/ou existência e inclusão em programa de livre acesso
ao transporte coletivo estão disponíveis para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e540
16. Serviços, sistemas e políticas legais (os serviços dos órgãos de proteção dos direitos sociais: Fóruns, Tribunais, Ministério Público, Defensoria
Pública, Conselho Tutelar, Cartórios, estão disponíveis para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e550
17. Serviços, sistemas e políticas de saúde (hospitais, postos de saúde, programa de saúde da família e serviços de habilitação e reabilitação, entre
outros, estão disponíveis para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e580
18. Serviços, sistemas e políticas de educação e treinamento (as escolas com educação inclusiva e/ou especializada na comunidade estão equipadas com
materiais pedagógicos para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e585
19. Serviços, sistemas e políticas de assistência social (o conjunto integrado de programas, serviços e benefícios de iniciativa pública e da sociedade
para garantir proteção social às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, tais como: ações socioassistenciais promovidas pelo PAIF, CRAS,
CREAS e outros, estão disponíveis para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e598.

Qualificador de e5

Fatores Ambientais
e1 e2 e3 e4 e5

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO - PARTE SOCIAL
Qualificadores a serem usados: 0 - nenhuma dificuldade, 1 - dificuldade leve, 2 - dificuldade moderada, 3 - dificuldade grave, 4 - dificuldade completa.
Considerar na análise o impacto/influência dos fatores ambientais na avaliação do desempenho para atividades e participação.
Atividade: é a execução de uma tarefa ou ação por um indivíduo. Representa a perspectiva individual da funcionalidade.
Participação: é o ato de se envolver em uma situação real de vida. Representa a perspectiva social da funcionalidade.

VI - VIDA DOMÉSTICA - d6: Refere-se à realização de ações e tarefas domésticas do dia-a-dia. Exemplo: limpeza e reparos domésticos, cuidar de objetos pessoais, da casa e ajudar os outros.
Indicadores = limitação no desempenho para executar uma tarefa ou tarefas com auxílio ou assistência pessoal.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
20. Tem dificuldade em preparar refeições simples para si próprio e para outros? - d630
21. Tem dificuldade em realizar atividades e ter responsabilidades relacionadas à vida doméstica e de cooperar com os demais membros da família?
(administrar a casa, cuidar de objetos pessoais, da casa e de animais, entre outros) - d640 / d650

Qualificador de d6

VII - RELAÇÕES E INTERAÇÕES INTERPESSOAIS - d7: Refere-se à realização de ações e condutas necessárias para estabelecer interações pessoais, de maneira contextual e socialmente estabelecidas com
outras pessoas (estranhos, amigos, familiares e companheiros).

Indicadores = limitação no desempenho para manter relações interpessoais e controlar comportamentos de maneira contextual e socialmente estabelecida.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
22. Tem dificuldade para se relacionar com os outros? (respeito, afeto, tolerância, atitude crítica, contato físico contextual e apropriado, reações
adequadas) - d710
23. Tem dificuldade em iniciar, manter ou terminar relações com outras pessoas, controlando emoções, impulsos, agressões verbais e/ou físicas e
interagindo conforme as regras sociais ? A autorrepresentação da deficiência dificulta seus relacionamentos?- d720
24. Tem dificuldade para estabelecer contatos ou ligações temporárias com estranhos, vizinhos, amigos ou conhecidos? - d730 / d750
25. Tem dificuldade para estabelecer relações com membros do núcleo familiar e outros parentes mais distantes? - d760

Qualificador de d7
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VIII - ÁREAS PRINCIPAIS DA VIDA - d8: Refere-se à realização das tarefas e ações necessárias para participar das atividades de educação e transações econômicas.
Indicadores = limitação no desempenho em participar e executar determinada tarefa.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
26. Tem dificuldade em obter acesso, realizar ou participar de atividades e cumprir as responsabilidades relacionadas à escola (inclusive curso
profissionalizante e educação de jovens e adultos), interagindo com os demais alunos, professores e funcionários? - d820 / d825
27. Tem dificuldade em obter acesso, realizar ou participar de atividades e cumprir as responsabilidades relacionadas a curso superior, interagindo com
os demais alunos, professores e funcionários ? - d830
28. Tem dificuldade em realizar transações econômicas básicas, utilizando dinheiro para efetuar compras ou trocas de mercadorias? - d860

Qualificador de d8

IX - VIDA COMUNITÁRIA, SOCIAL E CÍVICA - d9: Refere-se às ações e tarefas necessárias para participar da vida social organizada fora do âmbito familiar, em áreas da vida comunitária, social e
cívica.

Indicadores = limitação no desempenho em participar e realizar atividades relacionadas à vida comunitária, social e cívica.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
29. Tem dificuldade em participar de reuniões comunitárias, cerimônias sociais, associações e grupos sociais? - d910
30. Tem dificuldade em participar de atividades recreativas e de lazer ? (Excursões, jogos, esportes, cinema, museus e outras atividades culturais) -
d920
31. Tem dificuldade em participar da vida política e cidadania? (Desfrutar dos direitos, proteções, prerrogativas legais e deveres associados a este papel,
inclusive em relação ao voto) - d950

Qualificador de d9

Atividade e Participação - Parte Social
d6 d7 d8 d9

CASO SEJAM OBSERVADOS INDÍCIOS DE RISCO SOCIAL QUE DEMANDEM ACOMPANHAMENTO SOCIAL PRIORITÁRIO (violência física e/ou psicológica; abandono familiar; abusos e/ou
exploração sexual; crianças e/ou adolescentes fora da escola; exploração de trabalho infantil; ausência de proteção social, familiar e/ou comunitária, entre outros), ASSINALE ABAIXO E ENCAMINHE EM
FORMULÁRIO PRÓPRIO.
OBSERVAÇÕES DO AVALIADOR: [ _ _ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ _ _ _ ]

_________________________________ __________________________________________________________________
Local e data Assistente Social (assinatura, matrícula e CRESS)

AVALIAÇÃO MÉDICO-PERICIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 16 ANOS OU MAIS - ESPÉCIE 87 - BPC / LOAS

HISTÓRIA CLÍNICA: [ _ _ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ _ _ _ ] EXAME FÍSICO: [ _ _ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ _ _ _ ]
DIAGNÓSTICO PRINCIPAL: [ _ _ TEXTO_ _ _ ] CID: _________ DIAGNÓSTICO SECUNDÁRIO: [ _ _ TEXTO_ _ _ ] CID: _________

FUNÇÕES DO CORPO
Qualificadores a serem usados: 0 - nenhuma deficiência, 1 - deficiência leve, 2 - deficiência moderada, 3 - deficiência grave, 4 - deficiência completa.

X - FUNÇÕES MENTAIS - b1

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
32. Funções da consciência (vigília; obnubilação; coma; estado vegetativo e estado de alerta) - b110
33. Funções da orientação (conhecimento e determinação da relação da pessoa consigo própria, com outras pessoas, objetos, espaço, tempo e ambiente)
- b114
34. Funções intelectuais (várias funções mentais integradas, incluindo as funções cognitivas e seu desenvolvimento ao longo da vida. Verificar: retardo
intelectual, retardo mental e demência) - b117
35. Funções psicossociais globais (capacidades interpessoais necessárias para o estabelecimento de interações sociais recíprocas, em termos de
significado e finalidade; relacionamentos interpessoais) - b122
36. Funções psicomotoras (controle e coordenação de partes do corpo) - b147
37. Funções da emoção (funções mentais específicas relacionadas com a adequação, regulação e amplitude da emoção) - b152
38. Funções cognitivas superiores (pensamento abstrato, tomada de decisão, planejamento e execução, flexibilidade mental) - b164
39. Funções do pensamento (delírios, obsessões e compulsões) - b160
40. Funções mentais da linguagem (recepção e expressão de linguagem gestual, decodificação e produção de mensagens de gestos feitos pelas mãos
e outros movimentos) - b167

Qualificador de X-b1

XI - FUNÇÕES SENSORIAIS DA VISÃO - b2

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
41. Funções da visão - b210

Qualificador de XI-b2

XII - FUNÇÕES SENSORIAIS DA AUDIÇÃO - b2

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
42. Funções auditivas - b230

Qualificador de XII-b2

XIII - FUNÇÕES DA VOZ E DA FALA - b3

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
43. Funções da voz (produção e qualidade da voz, disfonia, afonia, rouquidão) - b310
44. Funções da articulação (produção de sons da fala, disartria e anartria) - b320

Qualificador de XIII-b3

XIV - FUNÇÕES DO SISTEMA CARDIOVASCULAR - b4

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
45. Funções do coração, dos vasos e da pressão sanguínea (ritmo, frequência, contratilidade, artérias, veias, capilares, pressão arterial) - b410 / b415
/ b420

Qualificador de XIV-b4

XV - FUNÇÕES DO SISTEMA HEMATOLÓGICO - b4

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
46. Funções do sistema hematológico (relativas ao sangue, medula óssea e coagulação) - b430

Qualificador de XV-b4



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011162 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900162

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

XVI - FUNÇÕES DO SISTEMA IMUNOLÓGICO - b4

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
47. Funções do sistema imunológico (imunidade celular e humoral, deficiência autoimune, alterações no sistema linfático) - b435

Qualificador de XVI-b4

XVII - FUNÇÕES DO SISTEMA RESPIRATÓRIO - b4

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
48. Funções respiratórias (frequência, ritmo, profundidade e dificuldades - ex.: dispnéia, espasmo brônquico, enfisema pulmonar) - b440

Qualificador de XVII-b4

XVIII - FUNÇÕES DO SISTEMA DIGESTIVO - b5

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
49. Funções do sistema digestivo (ingestão, digestão, absorção e defecação) - b510 / b515 / b525

Qualificador de XVIII-b5

XIX - FUNÇÕES DOS SISTEMAS METABÓLICO E ENDÓCRINO - b5

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
50. Funções metabólicas gerais e das glândulas endócrinas, inclusive as associadas à puberdade (metabolismo dos nutrientes, equilíbrio hidroeletrolítico,
níveis hormonais no corpo) - b540/ b545/ b555/ b560

Qualificador de XIX-b5

XX - FUNÇÕES GENITURINÁRIAS - b6

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
51. Funções relacionadas à filtração ou eliminação da urina (insuficiência renal, anúria, bexiga hipotônica e outros) - b610 / b620

Qualificador de XX-b6

XXI - FUNÇÕES NEUROMUSCULOESQUELÉTICAS E RELACIONADAS AO MOVIMENTO - b7

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
52. Funções das articulações e/ou dos ossos (mobilidade das articulações e dos ossos) - b710 / b715 / b720
53. Funções musculares (relacionadas à força, ao tônus e à resistência muscular) - b730 / b735 / b740
54. Funções dos movimentos (relacionadas aos reflexos motores e dos movimentos involuntários, controle voluntário e involuntário)
- b750 / b755 / b760 / b765
55. Funções relacionadas ao padrão da marcha (deficiências como marcha espástica, hemiplégica, paraplégica, entre outras) - b770

Qualificador de XXI-b7

XXII - FUNÇÕES DA PELE - b8

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
56. Funções da pele (função protetora, de reparo, produção do suor) - b810 / b820 / b830 / b840

Qualificador de XXII-b8

Funções do Corpo
X-b1 XI-b2 XII-b2 XIII-b3 XIV-b4 XV-b4 XVI-b4 XVII-b4 XVIII-b5 XIX-b5 XX-b6 XXI-b7 XXII-b8

b1 b2 b3 b4 b5 b6 b7 b8

EXISTE ALTERAÇÃO IMPORTANTE NA ESTRUTURA DO CORPO, QUE CONFIGURE MAU PROGNÓSTICO NESTE MOMENTO ?
( ) Não
( ) Não é possível prognosticar
( ) Sim � Justifique: [ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ ]

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO - PARTE MÉDICA
Qualificadores a serem usados: 0 - nenhuma dificuldade, 1 - dificuldade leve, 2 - dificuldade moderada, 3 - dificuldade grave, 4 - dificuldade completa.
Considerar a análise e influência dos fatores ambientais na avaliação do desempenho para atividades e participação.
Atividade: é a execução de uma tarefa ou ação por um indivíduo. Representa a perspectiva individual da funcionalidade.
Participação: é o ato de se envolver em uma situação real de vida. Representa a perspectiva social da funcionalidade.

XXIII - APRENDIZAGEM E APLICAÇÃO DE CONHECIMENTO - d1: Refere-se ao desempenho em aprender, aplicar o conhecimento aprendido, pensar, resolver problemas e tomar decisões.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
57. Experiências sensoriais intencionais de visão e audição (observar e ouvir) - d110 / d115
58. Aquisição de habilidades básicas (usar talheres, lápis, entre outros) e complexas (jogos, esportes, utilizar ferramentas, entre outros) - d155
59. Aplicação de conhecimento (concentrar a atenção, pensar, ler, escrever, calcular, resolver problemas e tomar decisões) - d160 / d163 / d166 / d170
/ d172 / d175 / d177

Qualificador de d1

XXIV - TAREFAS E DEMANDAS GERAIS - d2: Refere-se aos aspectos gerais da execução de uma única tarefa ou de várias tarefas, organização de rotinas e superação do estresse.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
60. Realizar a rotina diária (administrar o tempo para executar as atividades e deveres ao longo do dia) - d230
61. Lidar com o estresse e outras demandas psicológicas (lidar com responsabilidades, gerenciar e controlar crises) - d240

Qualificador de d2

XXV - COMUNICAÇÃO - d3: Refere-se às características gerais e específicas da comunicação, por meio de linguagem, sinais e símbolos, incluindo a recepção e produção de mensagens, manutenção da
conversação e utilização de dispositivos e técnicas de comunicação.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
62. Recepção de mensagens orais (compreender o significado de uma frase) - d310
63. Recepção de mensagens não verbais (transmitidas por gestos, símbolos, fotos, desenhos e expressões faciais) - d315
64. Recepção e compreensão de mensagens em linguagem de sinais convencionais (LIBRAS e/ou leitura labial) - d320
65. Recepção e compreensão de mensagens escritas ou em braille (revistas, livros, jornais e outros) - d325
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66. Fala (produção de palavras, frases ou mensagens) - d330
67 Produção de mensagens não verbais (usar gestos, símbolos ou desenhos para se comunicar) - d335
68. Produção de mensagens em linguagem convencional de sinais (LIBRAS) - d340
69. Conversação (iniciar, manter e finalizar uma troca de pensamentos e ideias, usando qualquer forma de linguagem) - d350

Qualificador de d3

XXVI - MOBILIDADE - d4: Refere-se ao movimento de mudar o corpo de posição ou de lugar, carregar, mover ou manipular objetos, ao andar ou deslocar-se.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
70. Mudança e manutenção da posição do corpo (na cama, cadeira, cadeira de rodas, agachado e ajoelhado; autotransferir-se) - d410 / d420
71. Manusear, mover, deslocar e/ou carregar objetos (utilizando as partes do corpo, realizando movimentos finos) - d430 / d435 / d440 / d445
72. Andar (mover-se a pé, por curtas ou longas distâncias, sem auxílio de pessoas, equipamentos ou dispositivos) - d450
73. Deslocar-se utilizando equipamento ou dispositivo específico para facilitar a movimentação (andador, cadeira de rodas, muletas e outros) - d465

Qualificador de d4

XXVII - CUIDADO PESSOAL - d5: Refere-se ao cuidado pessoal como lavar-se e secar-se, cuidar do próprio corpo e de parte do corpo, vestir-se, comer, beber e cuidar da própria saúde.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
74. Cuidados com o corpo (lavar, secar, cuidar das mãos, dentes, unhas, nariz, cabelos e/ou higiene após excreção) - d510/ d520/ d530
75. Vestir-se (vestir, tirar e escolher roupas e calçados apropriados) - d540
76. Coordenar os gestos para comer, beber alimentos e bebidas servidos, sem auxílio - d550/ d560
77. Cuidar da própria saúde (conforto físico, dieta, prevenção de doenças e busca de assistência) - d570

Qualificador de d5

Atividades e Participação - Parte Médica
d1 d2 d3 d4 d5

CAUSA DA DEFICIÊNCIA:
( ) Congênita ( ) Complicações no parto ( ) Doença ( ) Acidente/Violência ( ) Dependência química ( ) Ignorada
A DEFICIÊNCIA IMPLICA IMPEDIMENTOS DE LONGO PRAZO ? ( Igual ou superior a 2 anos )
(Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas).
( ) Sim
( ) Não é possível prever neste momento, mas há chances dos impedimentos se estenderem por longo prazo
( ) Não � Justifique: [ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ ]
CASO SEJAM OBSERVADOS INDÍCIOS DE RISCO SOCIAL QUE DEMANDEM ACOMPANHAMENTO SOCIAL PRIORITÁRIO (violência física e/ou psicológica; abandono familiar; abusos e/ou
exploração sexual; crianças e/ou adolescentes fora da escola; exploração de trabalho infantil; ausência de proteção social, familiar e/ou comunitária, entre outros), ASSINALE ABAIXO E ENCAMINHE EM

FORMULÁRIO PRÓPRIO.
OBSERVAÇÕES DO AVALIADOR: [ _ _ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ _ _ _ ]

_________________________________ ____________________________________________________
Local e data Perito Médico (assinatura, matrícula e CRM)

ANEXO II(*)
AVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA E DO GRAU DE INCAPACIDADE

PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CRIANÇA E ADOLESCENTE MENOR DE 16 ANOS
BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - BPC - ESPÉCIE 87

GEX ________________________________ APS ________________________________

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE

Requerimento: NB:

Nome do Requerente: Apelido:

Nome do Responsável ou Representante legal: ( ) Mãe / Pai ( ) Tutor ( ) Curador ( ) Procurador
Sexo M ( ) F ( ) Idade: Data de Nascimento:

/ /
Certidão de Nascimento: Livro: Folhas: Cartório: NIT principal:

Carteira de Identidade: Órgão expedidor: Data da expedição: CTPS nº: Série: UF: CPF:
Escolaridade:
( ) não alfabetizado ( ) fundamental ( ) completo ( ) médio ( ) completo
( ) incompleto ( ) 1ª a 4ª série ( ) incompleto
( ) 5ª a 8ª série
Estado Civil:
( ) Solteiro ( ) Casado ( ) União Estável ( ) Divorciado ( ) Separado de fato ( ) Viúvo
Onde o requerente vive ?: ( ) Residência ( ) Em situação de rua ( ) Instituição ( ) Instituição para cumprimento de medida socioeducativa
( ) Regime de semiliberdade
( ) Regime fechado
Nome da Instituição: CNPJ ou CEI: Nome do Representante:
Endereço Residencial ou Institucional (citar pontos de referência): Bairro:
Cidade: UF: CEP: Te l . :

Endereço para Correspondência: Bairro:

Cidade: UF: CEP: Te l . :

RESULTADO DA AVALIAÇÃO BASEADA NA CIF

COMPONENTE ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO
d1 d2 d3 d4 d5 d6 d7 d8 d9

CONCLUSÃO
Fatores Ambientais ( e ) Atividades e Participação ( d ) Funções do Corpo ( b )

DECISÃO SOBRE A INCAPACIDADE
Com base em pareceres técnicos social e médico-pericial e em critérios fundamentados na Lei 8.742/93, no Decreto 6.214/07 e suas alterações e na Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovado pelo Decreto
Legislativo 186/08 e promulgado pelo Decreto 6.949/09:
( ) O requerente preenche os requisitos estabelecidos pelo Art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, observado o disposto no § 2º do Art. 4º do Anexo do Decreto 6.214/07.
( ) O requerente não preenche os requisitos estabelecidos pelo Art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, observado o disposto no § 2º do Art. 4º do Anexo do Decreto 6.214/07.
( ) Trata-se de impedimento de curto/médio prazo, que não se enquadra na definição de pessoas com deficiência da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados pelo Decreto Legislativo nº 186/2008 e

promulgados pelo Decreto nº 6.949/2009, pelo que não se aplicam os requisitos estabelecidos pelo Art. 20, §2º, da Lei 8.742/93, de incapacidade para a vida independente e para o trabalho, observado o disposto no § 2º do Art. 4º do Anexo do Decreto
6.214/07.
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AVALIAÇÃO SOCIAL DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - CRIANÇA E ADOLESCENTE MENOR DE 16 ANOS - ESPÉCIE 87 - BPC / LOAS

Deficiência Informada: ( ) Deficiência Visual
( ) Deficiência Auditiva

( ) Deficiência Neuromusculoesquelética
( ) Deficiência Mental / Intelectual

( ) Doença Mental
( ) Doença crônica

( ) Deficiência múltipla
( ) Deficiência não informada

Informada pelo: ( ) Requerente
( ) Requerente não sabe informar
( ) Requerente não tem condições de informar

( ) Acompanhante Identifique: ____________________
( ) Representante legal Identifique: ________________
( ) Acompanhante ou representante legal não sabe informar

HISTÓRIA SOCIAL: [ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ ]

FATORES AMBIENTAIS
Qualificadores a serem usados: 0 - nenhuma barreira, 1 - barreira leve, 2 - barreira moderada, 3 - barreira grave, 4 - barreira completa.

Considerar na avaliação dos fatores ambientais:
Ambiente social - relações de convívio familiar, comunitário e social, considerando a acessibilidade às políticas públicas, a vulnerabilidade e o risco pessoal e social a que a pessoa com deficiência está submetida.
Ambiente físico - território onde vive e as condições de vida presentes, considerando a acessibilidade, salubridade ou insalubridade.

I - PRODUTOS E TECNOLOGIA - e1: Refere-se a qualquer produto, instrumento, equipamento ou tecnologia, inclusive os adaptados ou especialmente projetados para melhorar a funcionalidade de uma pessoa
incapacitada. Analisar conforme a necessidade do requerente.

Indicadores = disponibilidade; acesso com dificuldade (despesa, distância geográfica entre o domicílio e o local de acesso, qualidade e periodicidade).

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
1. Produtos ou substâncias para consumo pessoal (há alimentação/dieta suficiente e/ou adequada, medicação disponível, entre outros ?) - e110
2. Produtos e tecnologia para uso pessoal e mobilidade na vida diária (há objetos necessários ou de uso pessoal disponíveis, como: órtese/prótese, bolsa coletora, sonda nasogástrica, nasoenteral ou
de gastrostomia, nebulizador, instrumentos para cuidados e higiene pessoal, fralda descartável, colchão caixa (ou casca) de ovo, cama hospitalar, cadeira de rodas para banho e/ou locomoção, andador,
bengala e outros?) - e115 / e120
3. Produtos e tecnologia para comunicação (há instrumentos disponíveis, como: computador, prótese de voz, aparelhos auditivos e outros?) - e125
4. Produtos e tecnologia para educação, cultura e lazer (há materiais e produtos, como: livros, brinquedos e materiais educativos, adaptações de instrumentos musicais e de materiais artísticos
disponíveis?) - e130 / e140
5. Produtos e tecnologia usados em projetos, arquitetura e construção para uso público/privado (existência de rampa, elevador sonorizado e com Braille, semáforo sonoro e outros) - e150 / e155

Qualificador de e1

II - CONDIÇÕES DE MORADIA E MUDANÇAS AMBIENTAIS - e2: Refere-se ao ambiente natural ou físico.
Indicadores = grau de vulnerabilidade e de risco social (acessibilidade, privacidade da moradia, insalubridade e precarização do ambiente)

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
6. Nível de vulnerabilidade e risco social do território de moradia (existem quaisquer aspectos climáticos ou evento natural ou de causa humana que sejam um problema para a pessoa com deficiência,
tais como: morro, córrego, possível desabamento, inundações ou tempestades, poluição e/ou elevada violência ?) - e210 / e225 / e230 / e235
7. Situação e condição de moradia (a moradia é um problema para a pessoa com deficiência? Observar se a residência ou instituição é adaptada e o grau de privacidade, observar se a residência é
própria, alugada, cedida, de favor, ocupada, assentamento, pessoa em situação de rua, se é construção de alvenaria, madeira, taipa ou outros) - e298

Qualificador de e2

III - APOIO E RELACIONAMENTOS - e3: Refere-se às pessoas que fornecem proteção, apoio físico ou emocional. Refere-se ainda, aos relacionamentos com outras pessoas, na casa, na comunidade, escola
ou apoio em outros aspectos das suas atividades diárias.

Indicadores = Inexistência de apoio e relacionamentos; apoio e relacionamentos insatisfatórios, que dificultam o convívio no âmbito das relações familiares, comunitárias, institucionais e sociais.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
8. Apoio e relacionamentos com a família (dispõe de apoio físico, emocional, afetivo e proteção da família? É satisfatório?) - e310/ e315
9. Apoio e relacionamentos com conhecidos, companheiros, colegas, vizinhos e membros da comunidade (dispõe de apoio físico, emocional, afetivo e proteção ? É satisfatório?) - e325
10. Apoio e relacionamentos com profissionais de saúde, cuidadores e outros profissionais (dispõe de apoio físico, emocional, afetivo e proteção dos profissionais de saúde e/ou cuidadores? É
satisfatório?) - e340 / e355 / e360
11. Condições familiares que interferem na disponibilidade de apoio e relacionamentos (existem idosos na família? Existem crianças? Existem pessoas doentes ou com deficiência ou com dependência
química? Vive distante dos membros familiares? A busca de sobrevivência material dificulta o relacionamento e a disponibilidade de apoio dos familiares à pessoa com deficiência?) - e398

Qualificador de e3

IV - ATITUDES - e4: Refere-se às atitudes que são as consequências observáveis dos costumes, práticas, ideologias, valores e normas. Essas atitudes influenciam o comportamento individual e a vida social
em todos os níveis, dos relacionamentos interpessoais e sociais às estruturas políticas, econômicas e legais.

Indicadores = atitudes preconceituosas, discriminatórias e/ou negligentes, que influenciam o comportamento e as ações da pessoa com deficiência.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
12. Vive situações de atitudes preconceituosas, discriminatórias e/ou negligentes de membros da família? - e410 / e415
13. Vive situações de atitudes preconceituosas, discriminatórias e/ou negligentes de conhecidos, companheiros, colegas, vizinhos, membros da comunidade, profissionais de saúde e de educação e
outros? - e425

Qualificador de e4

V - SERVIÇOS, SISTEMAS E POLÍTICAS - e5: Refere-se à rede de serviços, sistemas e políticas garantidoras de proteção social.
Indicadores = Não tem acesso, pela distância ou inexistência do serviço, ou o acesso disponível não supre suas necessidades.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
14. Serviços, sistemas e políticas dos serviços públicos (os serviços de abastecimento de água, energia elétrica, saneamento básico, coleta de lixo, correios, segurança pública e outros estão disponíveis
para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e530
15. Serviços, sistemas e políticas de transporte (os serviços de transporte coletivo e/ou adaptado e/ou existência e inclusão em programa de livre acesso ao transporte coletivo estão disponíveis para
suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e540
16. Serviços, sistemas e políticas legais (os serviços dos órgãos de proteção dos direitos sociais: Fóruns, Tribunais, Ministério Público, Defensoria Pública, Conselho Tutelar, Cartórios, estão disponíveis
para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) - e550
17. Serviços, sistemas e políticas de saúde (hospitais, postos de saúde, programa de saúde da família e serviços de habilitação e reabilitação, entre outros, estão disponíveis para suprir as necessidades
da pessoa com deficiência ?) - e580
18. Serviços, sistemas e políticas de educação e treinamento (as escolas com educação inclusiva e/ou especializada na comunidade estão equipadas com materiais pedagógicos para suprir as
necessidades da pessoa com deficiência?) - e585
19. Serviços, sistemas e políticas de assistência social (o conjunto integrado de programas, serviços e benefícios de iniciativa pública e da sociedade para garantir proteção social às pessoas em situação
de vulnerabilidade e risco social, tais como: ações socioassistenciais promovidas pelo PAIF, CRAS, CREAS e outros, estão disponíveis para suprir as necessidades da pessoa com deficiência?) -
e598.

Qualificador de e5

Fatores Ambientais
e1 e2 e3 e4 e5

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO - PARTE SOCIAL
Qualificadores a serem usados: 0 - nenhuma dificuldade, 1 - dificuldade leve, 2 - dificuldade moderada, 3 - dificuldade grave, 4 - dificuldade completa.

Considerar na análise o impacto/influência dos fatores ambientais na avaliação do desempenho para atividades e participação.
Atividade: é a execução de uma tarefa ou ação por um indivíduo. Representa a perspectiva individual da funcionalidade.
Participação: é o ato de se envolver em uma situação real de vida. Representa a perspectiva social da funcionalidade.

VI - VIDA DOMÉSTICA - d6: Refere-se à realização de ações e tarefas domésticas do dia-a-dia. Exemplo: limpeza e reparos domésticos, cuidar de objetos pessoais, da casa e ajudar os outros.
Indicadores = limitação no desempenho para executar uma tarefa ou tarefas com auxílio ou assistência pessoal.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
20. Tem dificuldade em preparar e se servir de alimentos e bebidas frios? - d630
(a partir de 7 anos)
21. Tem dificuldade em colaborar com tarefas da vida doméstica que sejam adequadas a sua faixa etária? - d640 (a partir de 7 anos)
22. Tem dificuldade em colaborar na manutenção e conserto de objetos pessoais ou domésticos e nos cuidados de plantas ou animais? - d650
(a partir de 12 anos)

Qualificador de d6
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VII - RELAÇÕES E INTERAÇÕES INTERPESSOAIS - d7: Refere-se à realização de ações e condutas necessárias para estabelecer interações pessoais, de maneira contextual e socialmente estabelecidas com
outras pessoas (estranhos, amigos, familiares e companheiros).

Indicadores = limitação no desempenho para manter relações interpessoais e controlar comportamentos de maneira contextual e socialmente estabelecida.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
23. Tem dificuldade para se relacionar com os outros? (respeito, afeto, tolerância, atitude crítica, contato físico contextual e apropriado, reações adequadas para a faixa etária). Consegue distinguir
familiares de estranhos? Reage adequadamente a situações conhecidas e desconhecidas? d710 (a partir de 6 meses)
24. Tem dificuldade em iniciar, manter ou terminar relações com outras pessoas, controlando emoções, impulsos, agressões verbais e/ou físicas e interagindo conforme as regras sociais, de forma
compatível com a faixa etária ? A autorrepresentação da deficiência dificulta seus relacionamentos ?- d720 (a partir de 7 anos)
25. Tem dificuldade para estabelecer contatos ou ligações temporárias com estranhos, vizinhos, amigos ou conhecidos ? (solicitar algo, fazer um agradecimento, formular indagações, perguntar um
caminho) - d730 / d750 (a partir de 3 anos)
26. Tem dificuldade para estabelecer relações com membros do núcleo familiar e outros parentes mais distantes? - d760 (a partir de 3 anos)

Qualificador de d7

VIII - ÁREAS PRINCIPAIS DA VIDA - d8: Refere-se à realização das tarefas e ações necessárias para participar das atividades de educação e transações econômicas.
Indicadores = limitação no desempenho em participar e executar determinada tarefa.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
27. Tem dificuldade em obter acesso e participar da educação pré-escolar (creche ou similar), interagindo com os demais alunos, professores e funcionários? - d815/ d816 (de 6 meses a menor de

6 anos)
28. Tem dificuldade em obter acesso, realizar ou participar de atividades e cumprir as responsabilidades relacionadas ao ensino fundamental e médio, interagindo com os demais alunos, professores
e funcionários ? - d820 (a partir de 6 anos)
29. Tem dificuldade em obter acesso a curso de formação profissional, atender às exigências curriculares, de modo a concluí-lo adequadamente e interagir com os demais alunos, professores e
funcionários ? - d825 (a partir de 14 anos)
30. Tem dificuldade em utilizar brinquedos ou participar de brincadeiras e jogos com outros colegas, de forma adequada a sua faixa etária ? - d880
(a partir de 6 meses)
31. Tem dificuldade em realizar transações econômicas básicas, utilizando dinheiro para efetuar compras ou trocas de mercadorias? - d860
(a partir de 10 anos)

Qualificador de d8

IX - VIDA COMUNITÁRIA, SOCIAL E CÍVICA - d9: Refere-se às ações e tarefas necessárias para participar da vida social organizada fora do âmbito familiar, em áreas da vida comunitária, social e
cívica.

Indicadores = limitação no desempenho em participar e realizar atividades relacionadas à vida comunitária, social e cívica.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
32. Tem dificuldade para se engajar em atividades, próprias para a sua faixa etária, em espaços públicos na vizinhança e comunidade ? (Parques, praças, áreas públicas) - d910 (a partir de 3

anos)
33. Tem dificuldade em participar de atividades recreativas e de lazer, adequadas a sua faixa etária ? (Excursões, jogos, esportes, cinema, museus e outras atividades culturais) - d920 (a partir de 7

anos)
Qualificador de d9

Atividades e Participação - Parte Social
d6 d7 d8 d9

CASO SEJAM OBSERVADOS INDÍCIOS DE RISCO SOCIAL QUE DEMANDEM ACOMPANHAMENTO SOCIAL PRIORITÁRIO (violência física e/ou psicológica; abandono familiar; abusos e/ou
exploração sexual; crianças e/ou adolescentes fora da escola; exploração de trabalho infantil; ausência de proteção social, familiar e/ou comunitária, entre outros), ASSINALE ABAIXO E ENCAMINHE EM
FORMULÁRIO PRÓPRIO.
OBSERVAÇÕES DO AVALIADOR: [ _ _ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ _ _ _ ]

_____________________________________ ___________________________________________________________
Local e data Assistente Social (assinatura, matrícula e CRESS)

AVALIAÇÃO MÉDICO-PERICIAL DA PESSOAL COM DEFICIÊNCIA - CRIANÇA E ADOLESCENTE MENOR DE 16 ANOS - ESPÉCIE 87 - BPC / LOAS

HISTÓRIA CLÍNICA: [ _ _ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ _ _ _ ] EXAME FÍSICO: [ _ _ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ _ _ _ ]
DIAGNÓSTICO PRINCIPAL: [ _ _ TEXTO_ _ _ ] CID: ________ DIAGNÓSTICO SECUNDÁRIO: [ _ _ TEXTO_ _ _ ] CID: _________

FUNÇÕES DO CORPO
Qualificadores a serem usados: 0 - nenhuma deficiência, 1 - deficiência leve, 2 - deficiência moderada, 3 - deficiência grave, 4 - deficiência completa.

X - FUNÇÕES MENTAIS - b1

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
34. Funções da consciência (vigília, obnubilação, coma, estado vegetativo e estado de alerta) - b110
35. Funções de orientação (conhecimento e determinação da relação da pessoa consigo própria, com outras pessoas, objetos, espaço, tempo e/ou ambiente, de forma compatível com a faixa etária) -
b 11 4

(a partir de 6 meses)
36. Funções intelectuais (várias funções mentais integradas, incluindo as funções cognitivas e seu desenvolvimento ao longo da vida, compatíveis com a faixa etária. Verificar: retardo intelectual, retardo
mental e demência) - b117 (a partir de 6 meses)
37. Funções psicossociais globais (capacidades interpessoais necessárias para o estabelecimento de interações sociais recíprocas, em termos de significado e finalidade, adaptabilidade, responsividade,
previsibilidade, persistência e acessibilidade, relacionamentos interpessoais compatíveis com a faixa etária) - b122, b125
(a partir de 1 ano)
38. Funções do sono (início, manutenção, quantidade e qualidade do sono) - b134
39. Funções da atenção (concentração, distração), compatíveis com a faixa etária - b140
(a partir de 6 meses)
40. Funções psicomotoras (controle e coordenação de partes do corpo, de forma compatível com a faixa etária) - b147 (a partir de 3 meses)
41. Funções da emoção (funções mentais específicas relacionadas com a adequação, regulação e amplitude da emoção) - b152 (a partir de 7 anos)
42. Funções da percepção (reconhecimento e interpretação de estímulos sensoriais envolvendo audição, visão, olfato, paladar e/ou tato, de forma compatível com a faixa etária) - b156
(a partir de 3 meses)
43. Funções do pensamento (delírios, obsessões e compulsões) - b160 (a partir de 7 anos)
44. Funções cognitivas básicas (conhecimento sobre objetos, eventos e experiências e a organização e aplicação deste conhecimento em tarefas que requerem atividade mental, de forma compatível
com a faixa etária) - b163 (a partir de 3 anos)
45. Funções cognitivas superiores (pensamento abstrato, tomada de decisão, planejamento e execução, flexibilidade mental, de forma compatível com a faixa etária) - b164 (a partir de 10 anos)
46. Funções mentais da linguagem (recepção e expressão de linguagem gestual, decodificação e produção de mensagens de gestos feitos pelas mãos e outros movimentos) - b167 (a partir de 2

anos)
Qualificador de X-b1

XI - FUNÇÕES SENSORIAIS DA VISÃO - b2

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
47. Funções da visão - b210

Qualificador de XI-b2

XII - FUNÇÕES SENSORIAIS DA AUDIÇÃO - b2

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
48. Funções auditivas - b230

Qualificador de XII-b2

XIII - FUNÇÕES DA VOZ E DA FALA - b3

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
49. Funções da voz (produção e qualidade da voz, disfonia, afonia, rouquidão) - b310
50. Funções da articulação (produção de sons da fala, disartria e anartria) - b320

Qualificador de XIII-b3
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XIV - FUNÇÕES DO SISTEMA CARDIOVASCULAR - b4

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
51. Funções do coração, dos vasos e da pressão sanguínea (ritmo, frequência, contratilidade, artérias, veias, capilares, pressão arterial) - b410 / b415 / b420

Qualificador de XIV-b4

XV - FUNÇÕES DO SISTEMA HEMATOLÓGICO - b4

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
52. Funções do sistema hematológico (relativas ao sangue, medula óssea e coagulação) - b430

Qualificador de XV-b4

XVI - FUNÇÕES DO SISTEMA IMUNOLÓGICO - b4

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
53. Funções do sistema imunológico (imunidade celular e humoral, deficiência autoimune, alterações no sistema linfático) - b435

Qualificador de XVI-b4

XVII - FUNÇÕES DO SISTEMA RESPIRATÓRIO - b4

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
54. Funções respiratórias (frequência, ritmo, profundidade e dificuldades - ex.: dispnéia, espasmo brônquico, enfisema pulmonar) - b440

Qualificador de XVII-b4

XVIII - FUNÇÕES DO SISTEMA DIGESTIVO - b5

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
55. Funções do sistema digestivo (ingestão, digestão, absorção e defecação) - b510 / b515 / b525

Qualificador de XVIII-b5

XIX - FUNÇÕES DOS SISTEMAS METABÓLICO E ENDÓCRINO - b5

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
56. Funções metabólicas gerais e das glândulas endócrinas, inclusive as associadas à puberdade (metabolismo dos nutrientes, equilíbrio hidroeletrolítico, níveis hormonais no corpo) - b540/ b545/
b555/ b560

Qualificador de XIX-b5

XX - FUNÇÕES GENITURINÁRIAS - b6

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
57. Funções relacionadas à filtração ou eliminação da urina (insuficiência renal, anúria, bexiga hipotônica e outros) - b610 / b620

Qualificador de XX-b6

XXI - FUNÇÕES NEUROMUSCULOESQUELÉTICAS E RELACIONADAS AO MOVIMENTO - b7

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
58. Funções das articulações e/ou dos ossos (mobilidade das articulações e dos ossos)
- b710 / b715 / b720
59. Funções musculares (relacionadas à força, ao tônus e à resistência muscular) - b730 / b735 / b740
60. Funções dos movimentos (relacionadas aos reflexos motores e dos movimentos involuntários, controle voluntário e involuntário)
- b750 / b755 / b760 / b761 / b765
61. Funções relacionadas ao padrão da marcha (deficiências como marcha espástica, hemiplégica, paraplégica, entre outras) - b770

Qualificador de XXI-b7

XXII - FUNÇÕES DA PELE - b8

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
62. Funções da pele (função protetora, de reparo, produção do suor) - b810 / b820 / b830 / b840

Qualificador de XXII-b8

Funções do Corpo
X-b1 XI-b2 XII-b2 XIII-b3 XIV-b4 XV-b4 XVI-b4 XVII-b4 XVIII-b5 XIX-b5 XX-b6 XXI-b7 XXII-b8

b1 b2 b3 b4 b5 b6 b7 b8

EXISTE ALTERAÇÃO IMPORTANTE NA ESTRUTURA DO CORPO, QUE CONFIGURE MAU PROGNÓSTICO NESTE MOMENTO ?
( ) Não
( ) Não é possível prognosticar
( ) Sim � Justifique: [ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ ]

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO - PARTE MÉDICA
Qualificadores a serem usados: 0 - nenhuma dificuldade, 1 - dificuldade leve, 2 - dificuldade moderada, 3 - dificuldade grave, 4 - dificuldade completa.
Considerar na análise a influência dos fatores ambientais na avaliação do desempenho para atividades e participação.

Atividade: é a execução de uma tarefa ou ação por um indivíduo. Representa a perspectiva individual da funcionalidade.
Participação: é o ato de se envolver em uma situação real de vida. Representa a perspectiva social da funcionalidade.

XXIII - APRENDIZAGEM E APLICAÇÃO DE CONHECIMENTO - d1: Refere-se ao desempenho em aprender, aplicar o conhecimento aprendido, pensar, resolver problemas e tomar decisões.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
63. Percepções sensoriais intencionais (tocar, sentir texturas, explorar com a boca e nariz objetos, comida e bebida, de forma compatível com a faixa etária) - d120 / d129 (a partir de 6 meses)
64. Aprendizado básico (imitar, aprender brincando, copiar um gesto, som ou letras, jogos simbólicos ou "faz de conta", de forma compatível com a faixa etária) - d130 / d131 (a partir de 6

meses)
65. Aquisição de linguagem para representar pessoas, objetos, eventos, acontecimentos, sentimentos, por meio de palavras, símbolos, expressões, frases ou gestos, de forma compatível com a faixa
etária - d133 / d134 (a partir de 2 anos )
66. Aquisição de conceitos sobre tamanho, forma, quantidade, comprimento, igual/diferente, grande/pequeno, esquerdo/direito, de forma compatível com a faixa etária - d137 (a partir de 3 anos)
67. Aprender a ler, pronunciar, escrever, reconhecer símbolos, figuras, caracteres, números, sinais aritméticos, contar e/ou calcular, de forma compatível com a faixa etária - d140/ d145/ d150
(a partir de 6 anos)
68. Aquisição de habilidades básicas (usar talheres, lápis, entre outros) e complexas (jogos, esportes, utilizar ferramentas, entre outros), de forma compatível com a faixa etária - d155
(a partir de 2 anos)
69. Aplicação do conhecimento (concentrar a atenção, pensar, ler, escrever, calcular, resolver problemas e tomar decisões, de forma compatível com a faixa etária) - d160 / d163/ d166/ d170 / d172/
d175/ d177
(a partir de 7 anos)

Qualificador de d1

XXIV - TAREFAS E DEMANDAS GERAIS - d2: Refere-se aos aspectos gerais da execução de uma única tarefa ou de várias tarefas, organização de rotinas e superação do estresse.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
70. Realizar uma única tarefa ou atender a um único comando (preensão palmar voluntária, pegar voluntariamente um objeto), de forma compatível com a faixa etária - d210 (a partir de 6

meses)
71. Realizar tarefas múltiplas, atender a comandos múltiplos, realizar a rotina diária, de forma independente ou a comando de outros, de forma compatível com a faixa etária - d220/ d230
(a partir de 7 anos)
72. Gerenciar o próprio comportamento e emoções frente a determinadas demandas, de forma coerente e compatível com a faixa etária - d250
(a partir de 7 anos)

Qualificador de d2
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XXV - COMUNICAÇÃO - d3: Refere-se às características gerais e específicas da comunicação, por meio da linguagem, sinais e símbolos, incluindo a recepção e produção de mensagens, manutenção da
conversação e utilização de dispositivos e técnicas de comunicação.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
73. Recepção de mensagens orais (compreender, de forma compatível com a faixa etária, o significado de uma frase) - d310 (a partir de 1 ano)
74. Recepção de mensagens não verbais (compreender, de forma compatível com a faixa etária, mensagens transmitidas por gestos, símbolos, fotos, desenhos e expressões faciais) - d315 (a partir

de 2 anos)
75. Recepção e compreensão de mensagens em linguagem de sinais convencionais (LIBRAS e/ou leitura labial), de forma compatível com a faixa etária - d320 (a partir de 7 anos)
76. Recepção e compreensão de mensagens escritas ou em braille (revistas, livros, jornais e outros), de forma compatível com a faixa etária - d325
(a partir de 7 anos)
77. Fala (produção de sílabas, palavras, frases ou mensagens, de forma compatível com a faixa etária)
- d330 (a partir de 1 ano)
78. Produção de mensagens não verbais (usar gestos, símbolos ou desenhos para se comunicar, de forma compatível com a faixa etária) - d335 (a partir de 1 ano)
79. Produção de mensagens em linguagem convencional de sinais (LIBRAS) - d340 (a partir de 7 anos)
80. Conversação (iniciar, manter e finalizar uma troca de pensamentos e ideias, de forma compatível com a faixa etária, usando qualquer forma de linguagem)
- d350 (a partir de 3 anos)

Qualificador de d3

XXVI - MOBILIDADE - d4: Refere-se ao movimento de mudar o corpo de posição ou de lugar, carregar, mover ou manipular objetos, ao andar ou deslocar-se.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
81. Mudança da posição básica do corpo (levantar, ajoelhar, agachar, deitar e/ou rolar, de forma compatível com a faixa etária) - d410 (a partir de 6 meses )
82. Mover-se de uma superfície para outra, sem mudar a posição do corpo, na cama (de deitado para deitado), na cadeira ou cadeira de rodas (de sentado para sentado) - d420 (a partir de 3

anos)
83. Manusear, mover, deslocar e/ou carregar brinquedos ou objetos, de forma compatível com a faixa etária - d430/ d435/ d440/ d445 (a partir de 6 meses )

84. Andar (mover-se a pé, por curtas ou longas distâncias, sem auxílio de pessoas, equipamentos ou dispositivos) - d450 (a partir de 2 anos)
85. Deslocar-se utilizando equipamento ou dispositivo específico para facilitar a movimentação (andador, cadeira de rodas, muletas e outros) - d465
(a partir de 3 anos)

Qualificador de d4

XXVII - CUIDADO PESSOAL - d5: Refere-se ao cuidado pessoal como lavar-se e secar-se, cuidar do próprio corpo e de parte do corpo, vestir-se, comer, beber e cuidar da própria saúde.

QUALIFICADORES 0 1 2 3 4
86. Cuidados com o corpo (lavar, secar, cuidar das mãos, dentes, unhas, nariz, cabelos e/ou higiene após excreção, com supervisão ou não, de forma compatível com a faixa etária) d510/ d520/
d530
(a partir de 5 anos)
87. Vestir-se (vestir e tirar roupas e calçados), de forma compatível com a faixa etária - d540 (a partir de 3 anos)
88. Coordenar os gestos para comer, beber alimentos e bebidas servidos, sem auxílio, de forma compatível com a faixa etária - d550/ d560 (a partir de 3 anos)
89. Evitar exposição a riscos ou situações perigosas, de forma compatível com a faixa etária - d571 (a partir de 7 anos)

Qualificador de d5

ATIVIDADES E PARTICIPAÇÃO - PARTE MÉDICA
d1 d2 d3 d4 d5

CAUSA DA DEFICIÊNCIA: ( ) Congênita ( ) Complicações no parto ( ) Doença ( ) Acidente/Violência ( ) Dependência química ( ) Ignorada
A DEFICIÊNCIA IMPLICA IMPEDIMENTOS DE LONGO PRAZO ? ( Igual ou superior a 2 anos )
(Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação

plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas).
( ) Sim
( ) Não é possível prever neste momento, mas há chances dos impedimentos se estenderem por longo prazo
( ) Não Justifique: [ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ ]
CASO SEJAM OBSERVADOS INDÍCIOS DE RISCO SOCIAL QUE DEMANDEM ACOMPANHAMENTO SOCIAL PRIORITÁRIO (violência física e/ou psicológica; abandono familiar; abusos e/ou

exploração sexual; crianças e/ou adolescentes fora da escola; exploração de trabalho infantil; ausência de proteção social, familiar e/ou comunitária, entre outros), ASSINALE ABAIXO E ENCAMINHE EM
FORMULÁRIO PRÓPRIO.

OBSERVAÇÕES DO AVALIADOR: [ _ _ _ _ _ _ TEXTO _ _ _ _ _ _ _ ]

__________________________ __________________________________
Local e data Perito Médico (assinatura, matrícula e CRM)

ANEXO III(*)

CONCEITOS E CRITÉRIOS DAS AVALIAÇÕES SOCIAL
E MÉDICO-PERICIAL

A avaliação da deficiência e do grau de incapacidade da
pessoa com deficiência requerente do BPC deve se pautar nos prin-
cípios da Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade
e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolução da Organização Mundial
da Saúde nº 54.21 e aprovada pela 54ª Assembleia Mundial da Saúde,
em 22 de maio de 2001, que define:

I - funções do corpo: são as funções fisiológicas dos sistemas
orgânicos, incluindo as funções psicológicas;

II - estruturas do corpo: são as partes estruturais ou ana-
tômicas do corpo, tais como, órgãos, membros e seus componentes,
classificados de acordo com os sistemas orgânicos;

III - deficiências: são problemas nas funções ou nas es-
truturas do corpo, tais como, um desvio importante ou uma perda;

IV - atividade: é a execução de uma tarefa ou ação por um
indivíduo, representando a perspectiva individual da funcionalidade;

V - limitações de atividades: são dificuldades que um in-
divíduo pode ter na execução de atividades;

VI - participação: é o envolvimento de um indivíduo numa
situação de vida real e corresponde à perspectiva social da fun-
cionalidade;

VII - restrições da participação: são problemas que um in-
divíduo pode enfrentar quando está envolvido em situações da vida
real, sendo determinadas pela comparação entre sua participação e a
esperada de um indivíduo sem deficiência, na mesma cultura ou
sociedade;

VIII - capacidade: refere-se à aptidão de um indivíduo para
executar uma tarefa ou ação em um ambiente considerado uniforme
ou padrão, de modo a neutralizar impactos externos sobre a ava-
liação;

IX - desempenho: refere-se ao que o indivíduo faz em seu
ambiente de vida habitual, incluídos neste contexto os aspectos do
mundo físico, social e atitudinal, descritos na CIF como fatores am-
bientais.

A comparação das avaliações de capacidade e de desem-
penho evidencia o que pode ser modificado no ambiente para me-
lhorar o desempenho de um indivíduo.

X - funcionalidade: é um termo genérico envolvendo as
funções do corpo, estruturas do corpo, assim como as atividades e
participação, indicando os aspectos positivos da interação entre um
indivíduo e os fatores ambientais e pessoais;

XI - incapacidade: é um termo genérico envolvendo de-
ficiências nas funções ou nas estruturas do corpo, limitação de ati-
vidades e restrição da participação, indicando os aspectos negativos
da interação entre um indivíduo e seus fatores ambientais e pes-
soais;

XII - fatores pessoais: representam o histórico particular da
vida e estilo de vida de um indivíduo e englobam características
próprias que não são parte de uma condição de saúde ou de um
estado de saúde, os quais não são classificados na CIF, mas podem
influenciar os resultados das várias intervenções;

XIII - fatores ambientais: constituem o ambiente físico, so-
cial e atitudinal no qual as pessoas vivem e conduzem sua vida, são
externos ao indivíduo e podem atuar como facilitadores ou barreiras
sobre a função e/ou estrutura de seu corpo e sobre seu desempenho
e/ou capacidade para executar ações ou tarefas.

Os princípios enumerados acima estão contemplados no con-
ceito de incapacidade previsto no Decreto 6.214 /2007 e alterações
posteriores e no conceito de pessoa com deficiência previsto na Con-
venção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e de seu
Protocolo Facultativo, assinados em Nova Iorque, em 30 de março de
2007, aprovados pelo Decreto Legislativo 186, de 9 de julho de 2008
e promulgados pelo Decreto 6.949, de 25 de agosto de 2009, nor-
teadores do novo modelo de avaliação e grau de incapacidade das
pessoas com deficiência requerentes do BPC.

O reconhecimento das pessoas com deficiência requerentes
do BPC e da existência de incapacidade para a vida independente e
para o trabalho, nos termos da CIF, deve ser efetuado com base nas
diferentes dimensões de saúde sob a perspectiva biológica, individual
e social e na relação entre estado ou condição de saúde do indivíduo
e fatores pessoais e externos, que representam as circunstâncias em
que vive.

A caracterização de incapacidade para o trabalho e para a
vida independente deve ser feita a partir de instrumentos específicos
atualizados pela presente Portaria.

A adoção deste modelo de avaliação da deficiência e do grau
de incapacidade supera a análise reducionista centrada no autocui-
dado, que considera vida independente como a capacidade de se
vestir, higienizar, alimentar, locomover e outros atos da vida co-
tidiana.

A avaliação da deficiência e do grau de incapacidade é
composta de avaliação social e médico-pericial, obedecendo à co-
dificação dos componentes e domínios da CIF.

A CIF é dividida em duas seções ou partes:
A parte 1 se refere à Funcionalidade e à Incapacidade; e
A parte 2 abrange os Fatores Contextuais.
São componentes da Funcionalidade e Incapacidade: "Fun-

ções do Corpo"; "Estruturas do Corpo" e "Atividades e Participa-
ção".

São componentes dos Fatores Contextuais: "Fatores Ambien-
tais" e "Fatores Pessoais".

Cada componente acima referido é composto de vários do-
mínios, que são conjuntos práticos e significativos de funções re-
lacionadas à fisiologia, estruturas anatômicas, ações, tarefas ou áreas
da vida. Cada domínio, por sua vez, é composto por categorias de-
nominadas unidades de classificação.

A avaliação social, após a habilitação do benefício, considera
e qualifica os seguintes componentes da CIF e respectivos domí-
nios:
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I - Fatores ambientais (para todas as idades):
- produtos e tecnologia;
- ambiente natural e mudanças ambientais feitas pelo ho-

mem;
- apoio e relacionamentos;
- atitudes;
- serviços, sistemas e políticas.
II - Atividades e participação:
a) para requerentes com 7 anos ou mais:
- vida doméstica,
- relações e interações interpessoais;
- áreas principais da vida;
- vida comunitária, social e cívica.
b) para crianças com 3 anos ou mais e menores de 7 anos:
- relações e interações interpessoais;
- áreas principais da vida;
- vida comunitária, social e cívica.
c) para crianças de 6 meses ou mais e menores de 3 anos:
- relações e interações interpessoais;
- áreas principais da vida.
d) para crianças menores de 6 meses:
- nenhum dos quatro domínios do componente "Atividades e

Participação" é avaliado.
Para a qualificação dos fatores ambientais consideram-se as

barreiras existentes e para a qualificação do componente atividades e
participação consideram-se as dificuldades presentes, ambas para fins
de avaliação da incapacidade para a vida independente e para o
trabalho.

Os qualificadores para os domínios a que se referem os
incisos I e II e respectivas alíneas, baseiam-se nos mesmos parâ-
metros estabelecidos pela CIF, qualificados como:

- nenhuma barreira ou nenhuma dificuldade (N) - 0-4% =
0

- barreira leve ou dificuldade leve (L) - 5-24% = 1
- barreira moderada ou dificuldade moderada (M) - 25-49%

= 2
- barreira grave ou dificuldade grave (G) - 50-95% = 3
- barreira completa ou dificuldade completa (C) - 96-100% =

4
Os domínios não disponíveis para avaliação pelo assistente

social, nas alíneas b, c, e d do inciso II, receberão automaticamente
qualificação máxima, indicativa de dificuldade completa ( C = 4).

O assistente social pode realizar visitas técnicas visando a
conhecer os recursos sociais existentes e colher subsídios para a
avaliação social.

A avaliação médico-pericial considera as alterações na es-
trutura do corpo para localização da(s) deficiência(s), codificando-a(s)
pela Classificação Internacional de Doenças (CID-10).

Em seguida, a avaliação considera e qualifica os seguintes
componentes da CIF e respectivos domínios:

I - Funções do corpo (para todas as idades):
- funções mentais;
- funções sensoriais da visão;
- funções sensoriais da audição;
- funções da voz e da fala;
- funções do sistema cardiovascular;
- funções do sistema hematológico;
- funções do sistema imunológico;
- funções do sistema respiratório;
- funções do sistema digestivo;
- funções do sistema metabólico e endócrino;
- funções geniturinárias;
- funções neuromusculoesqueléticas e relacionadas ao mo-

vimento e
- funções da pele.
II - Atividades e participação:
a) para requerentes a partir de 3 anos de idade:
- aprendizagem e aplicação de conhecimento;
- tarefas e demandas gerais;
- comunicação;
- mobilidade;
- cuidado pessoal.

b) para crianças com 1 ano ou mais e menores de 3 anos:
- aprendizagem e aplicação de conhecimento;
- tarefas e demandas gerais;
- comunicação;
- mobilidade.
c) para crianças com 6 meses ou mais e menores de 1

ano:
- aprendizagem e aplicação de conhecimento;
- tarefas e demandas gerais;
- mobilidade.
d) para crianças menores de 6 meses:
- nenhum dos cinco domínios do componente "Atividades e

Participação" é avaliado.
Para a qualificação das funções do corpo, considera-se o

grau de deficiência e, para a qualificação do componente atividades e
participação, consideram-se as dificuldades presentes, ambos para fins
de atendimento ao previsto ao artigo 20, § 2º da Lei 8.742/93.

Os qualificadores para os domínios a que se referem os
incisos I e II e respectivas alíneas, baseiam-se nos mesmos parâ-
metros estabelecidos pela CIF, qualificados como:

- nenhuma deficiência ou nenhuma dificuldade (N) - 0-4%
- deficiência leve ou dificuldade leve (L) - 5-24%
- deficiência moderada ou dificuldade moderada (M) - 25-

49%
- deficiência grave ou dificuldade grave (G) - 50-95%
- deficiência completa ou dificuldade completa (C) - 96-

100%
Compete ao perito médico identificar e justificar tecnica-

mente, em resposta a quesito do instrumento de avaliação, a exis-
tência de alteração importante na estrutura do corpo, que implique
mau prognóstico no momento atual. A existência de tal situação
resulta na elevação do qualificador atribuído ao componente Funções
do Corpo em um nível (de N � L, de L � M, de M � G, de G �
C e de C� mantido em C), para fins de análise do direito na Tabela
Conclusiva de Qualificadores (Anexo IV da presente Portaria).

Os domínios não disponíveis para avaliação médico-pericial,
nas alíneas b, c e d do inciso II, recebem automaticamente qua-
lificação máxima, indicativa de dificuldade completa (C = 4).

A avaliação médico-pericial é posterior à avaliação social.
As qualificações das funções do corpo pela avaliação mé-

dico-pericial e de atividades e participação pelas avaliações social e
médico-pericial devem considerar:

- os fatores ambientais analisados e qualificados pela ava-
liação social;

- os fatores pessoais registrados na folha de rosto do ins-
trumento.

As avaliações social e médico-pericial são realizadas me-
diante utilização dos instrumentos anexos à presente portaria, in-
titulados:

- ANEXO I - AVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA E DO
GRAU DE INCAPACIDADE PESSOA COM DEFICIÊNCIA - 16
ANOS OU MAIS - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - BPC - ESPÉCIE 87.

- ANEXO II - AVALIAÇÃO DA DEFICIÊNCIA E DO
GRAU DE INCAPACIDADE PESSOA COM DEFICIÊNCIA -
CRIANÇA E ADOLESCENTE MENOR DE 16 ANOS - BENE-
FíCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA DA ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - BPC - ESPÉCIE 87.

Os resultados dos componentes "Fatores ambientais", "Ati-
vidades e participação" e "Funções do corpo" qualificados como
nenhuma (N), leve (L), moderada (M), grave (G) e completa (C)
geram uma Tabela Conclusiva de Qualificadores, Anexo IV da pre-
sente Portaria, que define a concessão ou indeferimento do bene-
fício.

Compete ao perito médico identificar e justificar tecnica-
mente, em resposta a quesito do instrumento de avaliação, os casos de
deficiência com resolução em prazo inferior a dois anos. A esses
casos não se aplicam os requisitos estabelecidos pelo Art. 20, § 2º, da
Lei 8.742/93, de incapacidade para a vida independente e para o
trabalho, não havendo, portanto, elegibilidade para o BPC, qualquer
que seja a conclusão do instrumento de avaliação da deficiência e do
grau de incapacidade.

Aos casos com deficiência de longo prazo, igual ou superior
a 2 anos, ou ainda aos casos em que não seja possível prever a
evolução da deficiência no momento da avaliação, mas com chances,
pela história natural da doença/agravo ou pelos fatores contextuais
(ambientais e pessoais), de se estenderem por longo prazo, aplicam-se
os requisitos estabelecidos pelo Art. 20, § 2º, da Lei 8.742/93, de
incapacidade para a vida independente e para o trabalho, na de-
pendência da conclusão do instrumento de avaliação da deficiência e
do grau de incapacidade, segundo os critérios estabelecidos pela pre-
sente portaria.

A resposta ao quesito acima deve estar fundamentada na
concepção da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo, aprovados pelo Decreto
Legislativo nº 186/2007 e promulgados pelo Decreto nº 6.949/2009,
que define "pessoas com deficiência são aquelas que têm impedi-
mentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obs-
truir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de
condições com as demais pessoas".

Se, durante a avaliação, o assistente social ou o perito mé-
dico detectar indícios que configurem risco social para o requerente,
demandando acompanhamento social prioritário, deve assinalar um
campo específico para esse fim e descrever a situação constatada em
formulário próprio da instituição.

Compete, posteriormente, ao Serviço Social identificar os
casos assinalados como em risco social, para articulação com os
Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e Centros de
Referência Especial em Assistência Social - CREAS, a quem caberão
providências junto aos órgãos competentes.

O assistente social e o perito médico podem, se necessário
para subsidiar suas avaliações, solicitar informações sociais ou mé-
dicas aos profissionais de saúde ou de outras áreas sociais que as-
sistem o requerente, devendo deixar pendente a conclusão da ava-
liação. Para tanto, são utilizados os formulários Solicitação de In-
formações Sociais - SIS, Anexo V da presente Portaria e/ou So-
licitação de Informações ao Médico Assistente - SIMA, Anexo VI da
Instrução Normativa INSS/PRES Nº 45, de 6 de agosto de 2010, ou
do ato normativo que a substituir.

Para fins de conclusão do instrumento de avaliação da de-
ficiência e do grau de incapacidade, o requerente do BPC deve cum-
prir as exigências referentes às respectivas avaliações, social e mé-
dico-pericial, no prazo de trinta dias.

Em conformidade com o art. 4º, § 2o, do Decreto 6.214/07,
alterado pelo Decreto 6.564/08, para fins de reconhecimento do di-
reito ao BPC às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de
idade, deve ser avaliada a existência da deficiência e seu impacto na
limitação do desempenho de atividades e restrição da participação
social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à ava-
liação da incapacidade para o trabalho.

Para fins de identificação perante o perito médico e o as-
sistente social, pode ser utilizado apenas um dos documentos citados
nos artigos 10 e 11 do Decreto 6.214/07.

É permitido que a conclusão do instrumento de avaliação da
deficiência e do grau de incapacidade possa ser realizada por as-
sistente social e perito médico diferentes dos que iniciaram a ava-
liação.

Cabe ao INSS, por meio dos gestores competentes, as me-
didas necessárias à realização das avaliações social e médico-pericial,
inclusive na fase recursal, e a cobertura de atendimento pelas Uni-
dades que não dispõem de assistentes sociais e peritos médicos, com
base nas seguintes previsões:

a) deslocamento de assistentes sociais e peritos médicos;
b) elaboração da agenda do assistente social e perito mé-

dico;
c) constituição de equipes itinerantes, salvaguardadas as con-

dições adequadas para o desenvolvimento das ações e assegurados os
preceitos éticos e o sigilo profissional.

A ocorrência de exigências administrativas a serem cum-
pridas pelo requerente não é impedimento para a realização das ava-
liações social e médico-pericial.

O agendamento para realizar as avaliações social e médico-
pericial deve ser preferencialmente na mesma data, devendo-se ga-
rantir ao requerente o comparecimento à Agência da Previdência
Social - APS o menor número de vezes possível.

Cabe ao Serviço Social realizar articulações com gestores
municipais e profissionais vinculados às redes sociais, entidades da
sociedade e de controle social, visando a socializar informações sobre
o BPC e realizar açõesconjuntas que favoreçam o acesso do re-
querente do benefício.

ANEXO IV(*)

TABELA CONCLUSIVA DE QUALIFICADORES

Resultados possíveis das Avaliações Social e Médico-Pericial para
reconhecimento da incapacidade para a vida independente e para o trabalho

C = completa G = grave M = moderada L = leve N = nenhuma
Fatores Ambientais

(e)
Atividades e Participação (d) Funções do Corpo

(b)
Reconhecimento da incapacidade para a vida
independente e para o trabalho para fins de
concessão do BPC, observado o disposto no §
2º do art. 4º do Anexo do Decreto 6.214/07.

1. C C C sim
2. G C C sim
3. M C C sim
4. L C C sim
5. N C C sim
6. C G C sim
7. G G C sim
8. M G C sim
9. L G C sim
10. N G C sim
11 . C M C sim
12. G M C sim
13. M M C sim
14. L M C sim
15. N M C sim
16. C L C não
17. G L C não
18. M L C não

19. L L C não
20. N L C não
21. C N C não
22. G N C não
23. M N C não
24. L N C não
25. N N C não
26. C C G sim
27. G C G sim
28. M C G sim
29. L C G sim
30. N C G sim
31. C G G sim
32. G G G sim
33. M G G sim
34. L G G sim
35. N G G sim
36. C M G sim
37. G M G sim
38. M M G sim
39. L M G sim
40. N M G sim
41. C L G não
42. G L G não
43. M L G não
44. L L G não
45. N L G não
46. C N G não
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47. G N G não
48. M N G não
49. L N G não
50. N N G não
51. C C M sim
52. G C M sim
53. M C M sim
54. L C M sim
55. N C M sim
56. C G M sim
57. G G M sim
58. M G M sim
59. L G M sim
60. N G M sim
61. C M M sim
62. G M M sim
63. M M M não
64. L M M não
65. N M M não
66. C L M não
67. G L M não
68. M L M não
69. L L M não
70. N L M não
71. C N M não
72. G N M não
73. M N M não
74. L N M não
75. N N M não
76. C C L não
77. G C L não
78. M C L não
79. L C L não
80. N C L não
81. C G L não
82. G G L não
83. M G L não
84. L G L não
85. N G L não
86. C M L não
87. G M L não
88. M M L não
89. L M L não

90. N M L não
91. C L L não
92. G L L não
93. M L L não
94. L L L não
95. N L L não
96. C N L não
97. G N L não
98. M N L não
99. L N L não
100. N N L não
101. C C N não
102. G C N não
103. M C N não
104. L C N não
105. N C N não
106. C G N não
107. G G N não
108. M G N não
109. L G N não
11 0 . N G N não
111 . C M N não
11 2 . G M N não
11 3 . M M N não
11 4 . L M N não
11 5 . N M N não
11 6 . C L N não
11 7 . G L N não
11 8 . M L N não
11 9 . L L N não
120. N L N não
121. C N N não
122. G N N não
123. M N N não
124. L N N não
125. N N N não

(*) Republicados por terem saído, no DOU nº 100, de 26-5-2011, Seção 1, págs. 88 a 101, com
incorreção no original.

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

PAUTA DA 190ª REUNIÃO ORDINÁRIA

14, 15 e 16 DE JUNHO DE 201114/06/2011
09h às 12h
- Reunião da Comissão de Conselhos.
14h às 18h
- Reunião da Comissão de Financiamento.
- Reunião da Comissão de Normas.
- Reunião da Comissão de Política.
18h às 20h
- Reunião da Presidência Ampliada.
1 5 / 0 6 / 2 0 11
09h às 09h15
- Aprovação da ata da 189ª Reunião Ordinária do CNAS e da pau-
ta.
09h15 às 10h
- Informes da Presidência/Secretaria Executiva, MDS, CIT e de Con-
selheiros.
10h às 12h
- Relato da Comissão Organizadora da VIII Conferência Nacional de
Assistência Social.
14h às 15h30
- Relato do GT que discute parâmetros de caracterização de entidades
de assessoramento e de defesa e garantia de direitos.
15h30 às 16h30
- Relato do GT para discussão dos incisos III e IV do artigo 2º da
LOAS.
16h30 às 18h
- Colóquio: Erradicação da Extrema Pobreza e a Assistência Social -
possibilidades e desafios.

1 6 / 0 6 / 2 0 11
09h às 9h30
- Relato sobre o Fórum Interconselhos e avaliação da participação do
CNAS frente à nova metodologia do PPA 2012-2015.
09h30 às 10h30
- Resultado das Metas de Desenvolvimento dos CRAS - SNAS e
SAGI/MDS.
10h30 às 11h30
- Relato da Presidência Ampliada.
11h30 às 12h30
- Relato da Comissão de Normas.
14h às 15h
- Relato da Comissão de Financiamento.
15h às 16h
- Relato da Comissão de Conselhos.
16h às 17h
- Relato da Comissão de Política.
17h às 18h
- Relato dos encaminhamentos às denúncias recebidas no CNAS.

CARLOS EDUARDO FERRARI
Presidente do Conselho

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 11, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVI-
MENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das suas
atribuições, especialmente as previstas no art. 7º da Portaria nº 6/GM-
MDIC, de 11 de janeiro de 2008, e tendo em vista a subdelegação de
competência de que trata a Portaria nº 134/SE-MDIC, de 29 e no-
vembro de 2006 e o disposto no Decreto nº 6.170, de 25 de julho de
2007 e nas Leis nº 12.309, de 09 de agosto de 2010, e nº 12.381, de
09 de fevereiro de 2011, e as informações constantes no Processo nº
52020.000843/2011-32, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização de créditos orçamen-
tários e de respectivos recursos financeiros em favor do Ministério
das Relações Exteriores - MRE, UG 240005, tendo em vista custear
despesas referentes às Missões Oficiais às Américas, na Classificação
Funcional e Programática 23.691.0412.20CS.0001 - Promoção de
Missões Comerciais/Desenvolvimento do Comércio Exterior e da
Cultura Exportadora, no valor inicial de R$ 810,00 (oitocentos e dez
reais), bem como acréscimos requeridos e justificados e eventuais
ajustes decorrentes de variação cambial, e nas Naturezas de Despesa
adequadas.

Art. 2º É vedada a utilização dos créditos orçamentários e
respectivos recursos financeiros descentralizados pelo Ministério do
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC ao Mi-
nistério das Relações Exteriores - MRE para pagamento de despesas
fora do objeto desta descentralização e deverão ser restituídos os
saldos não utilizados, bem como aqueles resultantes de ajustes e
correções que venham a ser constatados.

Art. 3º Caberá à Assessoria Internacional - ASINT do Ga-
binete do Ministro - GM do Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior - MDIC exercer o acompanhamento das ati-
vidades referentes ao objetivo da descentralização de créditos or-
çamentários e respectivo repasse de recursos financeiros previstos no
art. 1º, de modo a apoiar e evidenciar sua boa e regular aplicação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 182, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no exer-
cício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente
do Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alí-
nea "g", da regulamentação metrológica aprovada pela Resolução n.º
11, de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
bomba medidora de combustíveis líquidos, a que se refere a Portaria
Inmetro n.º 023/85.

Considerando que o multiplexador de comunicação para
bombas medidoras, de fabricação Dresser Indústria e Comércio Ltda
- Divisão Wayne, não interfere no sistema de medição das bombas
medidoras eletrônicas, resolve:

Aprovar o multiplexador de comunicação para bombas me-
didoras, marca Wayne, modelo MUX, para automação em postos de
revenda de combustíveis, de acordo com as condições especificadas
na integra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 183, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no exer-
cício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente
do Inmetro, através da Portaria Inmetro n.º 257, de 12 de novembro
de 1991, conferindo-lhe as atribuições dispostas no subitem 4.1, alí-
nea "g", da Regulamentação Metrológica aprovada pela Resolução n.º
11, de 12 de outubro de 1988, do Conmetro,

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico de es-
figmomanômetros mecânicos de medição não-invasiva, aprovado pela
Portaria Inmetro nº 153/2005, resolve:

Aprovar os modelos 1 TUBO e 2 TUBOS de braçadeiras,
marca MD, para utilização em esfigmomanômetros mecânicos, e con-
dições de aprovação especificadas na íntegra da portaria.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 184, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no exer-
cício da delegação de competência outorgada pelo Senhor Presidente
do Inmetro, através da Portaria n.º 257, de 12/11/1991, conferindo-lhe
as atribuições dispostas no item 4.1, alínea "g" da Regulamentação
Metrológica aprovada pela Resolução n.º 11, de 12 de outubro de
1988, do Conmetro,
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 41, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, incisos I e II e § 1o, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que
trata o art. 4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

47000 Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 0 7.800 7.800

TO TA L 0 7.800 7.800

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e

suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

49000 Ministério do Desenvolvimento Agrário 7.800 0 7.800

TO TA L 7.800 0 7.800

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e

suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

PORTARIA No- 42, DE 8 DE JUNHO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, incisos I e II e § 1o, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que
trata o art. 4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Remanejar os limites de movimentação e empenho de que trata o Anexo I do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE

PROPOSIÇÃO No- 1, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Propõe ao Senado Federal que promova um
amplo debate público sobre o Projeto de
Lei do Código Florestal aprovado na Câ-
mara dos Deputados em 24 de maio de
2 0 11 .

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CO-
NAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no

6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no

99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto no art. 10,
inciso II, do seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 168, de 10 de
junho de 2005, e

Considerando a função republicana do Senado Federal, na
representação equitativa das unidades federativas do Brasil e na pro-
moção de debates qualificados sobre matérias de relevante interesse
nacional;

Considerando que este Conselho ao mesmo tempo em que
reconhece a importância da revisão e atualização do Código Florestal,
identifica a necessidade de aprimoramentos, propõe:

Que o Senado Federal realize um processo de debate público
sobre a proposta do Código Florestal, para o qual este Conselho se
dispõe a colaborar, examinando e oferecendo subsídios em relação
aos dispositivos da proposta, ouvindo as contribuições dos diversos
setores, considerando, inclusive, os compromissos e responsabilidades
do Brasil no cenário mundial.

IZABELLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho

Ministério do Meio Ambiente
.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico para
medidores de velocidade, aprovado pela Portaria Inmetro n.º
11 5 / 9 8 ,

Considerando o constante do Processo Inmetro n.º
52600.027261/2011 e da Portaria Inmetro/Dimel n.° 065, de 06 de
março de 2007, resolve alterar os itens 1.1, 1.2 e 1.3 da Portaria
Inmetro/Dimel n.° 065, de 06 de março de 2007.

A íntegra da portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/pam/

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

PORTARIA No- 185, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, no uso de
suas atribuições legais e regulamentares que lhe confere a Portaria
MDIC nº 558, de 04 de junho de 2007 e tendo em vista o disposto no
inciso I do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do
Inmetro aprovada pelo Decreto nº 6.275, de 28 de novembro de 2007,
considerando as informações e documentos constantes do Processo
Inmetro n.º 52600.056070/2010, resolve autorizar a empresa Lan-
dis+Gyr Equipamentos de Medição Ltda., a executar os ensaios me-
trológicos exigidos para verificação inicial (autoverificação) do Sis-
tema Distribuído de Medição de Energia Elétrica - SDMEE, sob o
código número ARJ26, de acordo com as condições especificadas na
íntegra da Portaria.

Nota: A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do
Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS
Diretor de Metrologia Legal

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA
DE MANAUS

PORTARIA No- 188, DE 7 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA
ZONA FRANCA DE MANAUS, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que lhe autoriza a Resolução N.º 390, de 31 de agosto
de 2001, do Conselho de Administração da SUFRAMA, em seu Art.
2º, Parágrafo Primeiro e os termos do Parecer Técnico de Análise N.º
22/2011-SPR/CGPRI/COAP, da Superintendência Adjunta de Projetos
da SUFRAMA, resolve:

Art. 1° APROVAR o projeto técnico-econômico simplificado
de IMPLANTAÇÃO da empresa TECNELÉTRICA DA AMAZÔ-
NIA LTDA. - ME, na Zona Franca de Manaus, na forma do Parecer
Técnico de Análise N.º 22/2011 - SPR/CGPRI/COAPI, para a pres-
tação de serviços de LOGISTICA INTEGRADA, DISTRIBUIÇÃO E
PALETIZAÇÃO DE PRODUTO, habilitando-a a pleitear área no
Distrito Industrial Marechal Castello Branco.

Art. 2º - DETERMINAR, sob pena de suspensão ou can-
celamento do projeto, sem prejuízo da aplicação de outras comi-
nações legais cabíveis:

I - o atendimento das exigências da Política Nacional do
Meio Ambiente, conforme disciplina a Legislação no âmbito Federal,
Estadual e Municipal;

II - a manutenção do cadastro atualizado na SUFRAMA, de
acordo com as normas em vigor; e

III - o cumprimento das Normas Técnicas do Distrito In-
dustrial Marechal Castello Branco.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FLÁVIA SKROBOT BARBOSA GROSSO

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.
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ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

36000 Ministério da Saúde 20.000 0 20.000

TO TA L 20.000 0 20.000

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

ANEXO II

ACRÉSCIMO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

52000 Ministério da Defesa 18.700 1.300 20.000

TO TA L 18.700 1.300 20.000

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA No- 1.547, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Institui a Rede de Desenvolvimento de Pes-
soas, define critérios de seleção dos órgãos
que irão compor a Rede, e dá outras pro-
vidências.

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso I, do Art. 8º, do Decreto
nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, considerando o que dispõe a
Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal - PNDP, instituída
pelo Decreto nº 5.707, de 2006, e regulamentada pela Portaria/SRH nº
208, de 25 de julho de 2006 e, especialmente, considerando a ne-
cessidade de orientação e acompanhamento da implementação da
PNDP entre os dirigentes e servidores dos órgãos da Administração
Pública Federal direta, suas autarquias e fundações, resolve:

Art. 1º Instituir a Rede de Desenvolvimento de Pessoas do
Sistema de Pessoal Civil - SIPEC, no âmbito da administração pú-
blica federal direta, suas autarquias e fundações.

Art. 2º Para fins desta Portaria entende-se como:
I - Agente de Desenvolvimento de Pessoas, o servidor in-

dicado pelo órgão ou entidade integrante do SIPEC como seu re-
presentante, para participar de atividades relativas ao monitoramento
e implementação da PNDP, estabelecidas pelo Comitê Gestor da Po-
lítica de Desenvolvimento de Pessoal - PNDP;

II - Rede de Desenvolvimento de Pessoas, a estrutura social
constituída por Agentes de Desenvolvimento de Pessoas que tem por
objetivo atuar cooperativamente para otimizar ações relativas ao mo-
nitoramento e implementação da PNDP.

Art. 3º A Rede de Desenvolvimento de Pessoas, de que trata
o art. 1º, possui as seguintes finalidades:

I - subsidiar o Comitê Gestor da Política Nacional de De-
senvolvimento de Pessoal na identificação e planejamento de es-
tratégias e ações de capacitação e desenvolvimento voltadas à im-
plementação, pelos órgãos e entidades do SIPEC, das diretrizes da
PNDP;

II - subsidiar o Comitê Gestor da Política Nacional de De-
senvolvimento de Pessoal no planejamento, execução e avaliação de
ações voltadas à identificação, valorização e disseminação de ex-
periências relevantes na implementação da PNDP, no âmbito da ad-
ministração pública federal;

III - atuar de forma articulada e coordenada com os órgãos e
entidades do SIPEC com o objetivo de potencializar o comparti-
lhamento de conhecimentos relativos à gestão da capacitação por
competências; e

IV - monitorar, em articulação com os órgãos da admi-
nistração pública federal direta, suas autarquias e fundações, a im-
plementação da PNDP, conforme orientação do Comitê Gestor da
Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal.

§ 1º A participação do servidor na Rede de Desenvolvimento
de Pessoas não enseja remuneração de qualquer espécie.

§ 2º A Coordenação-Geral de Desenvolvimento de Pessoas -
CGDEP, da Secretaria de Recursos Humanos, do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão, será responsável pela coorde-
nação da Rede de Desenvolvimento de Pessoas.

Art. 4º Compete ao coordenador da Rede de Desenvolvi-
mento de Pessoas:

I - selecionar e divulgar, anualmente, os órgãos e entidades
que irão compor a Rede de Desenvolvimento de Pessoas;

II - solicitar e monitorar a indicação dos servidores que irão
representar os órgãos e entidades selecionadas;

III - convocar com no mínimo vinte dias de antecedência, os
representantes indicados para as reuniões da Rede de Desenvolvi-
mento de Pessoas;

IV - consolidar as discussões e dados levantados pela Rede e
apresentar ao Comitê Gestor da PNDP as sugestões de ações para
fortalecimento da Política; e

V - avaliar e divulgar os resultados da atuação da Rede.
Art. 5º A composição da Rede de que trata esta Portaria

observará os seguintes critérios:
I - natureza jurídica dos órgãos e entidades do SIPEC, a fim

de possibilitar a participação representativa dos órgãos e entidades,
observando-se a seguinte proporção:

a) 20% dos integrantes da Rede pertençam aos quadros de
pessoal de órgãos da administração federal direta;

b) 50% dos integrantes da Rede pertençam aos quadros de
pessoal de autarquias;

c) 10% dos integrantes da Rede pertençam aos quadros de
pessoal de autarquias especiais; e

d) 20% dos integrantes da Rede pertençam aos quadros de
pessoal das fundações.

II - localização regional, visando à participação de insti-
tuições de todas as regiões geográficas do País, observando-se os
seguintes percentuais:

a) 9% de órgãos e entidades da Região Norte;
b) 16% de órgãos e entidades da Região Nordeste;
c) 41% de órgãos e entidades da Região Centro-Oeste;
d) 26% de órgãos e entidades da Região Sudeste; e
e) 8% de órgãos e entidades da Região Sul.
III - ter o órgão e entidade concluído o preenchimento do

relatório de execução do plano anual de capacitação.
§ 1º A divulgação dos órgãos e entidades integrantes da

Rede será realizada no Portal SIPEC, hospedado no endereço ele-
trônico (https://portalsipec.planejamento.gov.br).

§ 2º Cada um dos membros do Comitê Gestor deverá indicar
um representante para compor a Rede de Desenvolvimento de Pes-
soas.

Art. 6º A composição da Rede será validada anualmente pelo
Comitê Gestor da PNDP, que observará, além dos critérios esta-
belecidos no art. 5º, as seguintes variáveis:

I - frequência do integrante nas reuniões convocadas; e
II - possibilidade e/ou pertinência de alternância entre os

órgãos e entidades de natureza jurídica e região geográfica seme-
lhantes;

Art. 7º Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê Ges-
tor da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoal.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DUVANIER PAIVA FERREIRA

Ministério do Trabalho e Emprego
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
Em 31 de maio de 2011

Registro de Alteração Estatutária.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego- Substituto, no uso de suas atri-

buições legais e com fundamento na Portaria nº.186, 14 de abril de 2008, resolve Conceder o Registro
de Alteração Estatutária ao seguinte sindicato:

Processo 46000.017494/2007-47
Entidade

Sindicato das Empresas de Compra Venda Locação e Administração de Imóveis e dos Condomínios
Residenciais e Comerciais de Santa Catarina- SECOVI - SC

CNPJ 83.825.158/0001-28

Base Territorial-Abdon Batista, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas Mornas, Alfredo Wagner,
Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Arroio Trinta, Atalanta, Aurora, Bal-
neário Arroio do Silva, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Bandeirante, Barra Velha, Bela Vista do
Toldo, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Trombudo,

Brunópolis, Brusque, Caçador, Calmon, Camboriú, Campo Belo do Sul, Campos Novos, Canelinha,
Capão Alto, Capinzal, Catanduvas, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, Correia Pinto,
Curitibanos, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Ermo, Erval Velho, Fraiburgo, Frei Rogério, Herval d'Oeste,
Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Imbuia, Iomerê, Irineópolis, Itajaí, Itapema, Ituporanga, Joaçaba, José Boiteux,
Lacerdópolis, Lages, Laurentino, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, Macieira,
Major Gercino, Major Vieira, Massaranduba, Matos Costa, Mirim Doce, Monte Carlo, Monte Castelo,
Navegantes, Nova Trento, Otacílio Costa, Ouro, Palmeira, Papanduva, Paraíso, Penha, Petrolândia,
Piçarras, Pinheiro Preto, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Porto Belo, Pouso Redondo, Presidente
Getúlio, Presidente Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio
do Oeste, Rio do Sul, Rio Rufino, Salete, Salto Veloso, Santa Cecília, Santa Terezinha do Progresso,
Santiago do Sul, São Bonifácio, São Carlos, São Cristóvão do Sul, São João Batista, São João do
Itaperiú, São Joaquim, São José do Cedro, São José do Cerrito, São Pedro de Alcântara, Serra Alta, Sul
Brasil, Taió, Tangará, Tijucas, Timbó Grande, Treviso, Treze Tílias, Trombudo Central, União do Oeste,
Urubici, Urupema, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, Videira, Vitor Meireles, Witmarsum e Zortéa
- SC

Abrangência Intermunicipal
Categoria econômica

das Empresas de Compra Venda Locação e Administração de Imóveis próprios ou de terceiros e Con-
domínios, das incorporadoras de imóveis, das loteadoras, das colonizadoras, das urbanizadoras, dos
condomínios residenciais e comerciais, e shopping centers
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Registro de Alteração.
O Chefe de Gabinete do Ministro do Trabalho e Emprego-

Substituto, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Portaria 186, publicada em 14 de abril de 2008, e na Nota Técnica
RAE Nº. 70/2011/DICNES/CGRS/SRT/MTE, resolve conceder o re-
gistro de alteração estatutária ao Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Balsas, Fortaleza dos Nogueiras e Nova Colinas -
SINDSEPM-BAL/MA, n°. 46223.004790/2009-25, CNPJ
06.538.802/0001-36, para representar a categoria Profissional dos
Servidores Públicos Estatutários e Celetistas dos Órgãos da Admi-
nistração Municipal Direta e Indireta. Representar a Categoria Pro-
fissional que abrange todos os Servidores Públicos Municipais, in-
dependentemente do Regime Jurídico, ligados à Administração Pú-
blica Direta, Indireta e do Poder Legislativo Municipal com abran-
gência intermunicipal e base territorial nos municípios de Balsas,
Fortaleza dos Nogueiras e Nova Colinas- MA. Para fins de anotação
no Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve excluir
a categoria profissional dos Servidores Públicos Estatutários e Ce-
letistas dos Órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta nos
municípios de Balsas, Fortaleza dos Nogueiras e Nova Colinas- MA
da representação do UNSP-SINDICATO NACIONAL - Sindicato Na-
cional dos Servidores Públicos Civil do Brasil, n° 24000.004348/89-
11, CNPJ 33.721.911/0001-67, conforme determina o art. 25 da por-
taria 186/2008.

ALEX SANDRO GONÇALVES PEREIRA
Substituto

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO
DE AMPARO AO TRABALHADOR

RESOLUÇÃO No- 667, DE 26 DE MAIO DE 2011

Altera a Resolução No- 575, de 28 de abril
de 2008, incorporadas as alterações efetua-
das por resoluções subsequentes, que es-
tabelece diretrizes e critérios para transfe-
rências de recursos do Fundo de Amparo
ao Trabalhador - FAT, aos estados, Distrito
Federal, municípios, organizações governa-
mentais, não governamentais ou intergover-
namentais, com vistas à execução do Plano
Nacional de Qualificação - PNQ, como
parte integrada do Sistema Nacional de
Emprego - SINE, no âmbito do Programa
do Seguro-Desemprego.

O Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Traba-
lhador - CODEFAT, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V
do artigo 19 da Lei No- 7.998, de 11 de janeiro de 1990, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Resolução No- 575/2008, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º O Plano Nacional de Qualificação - PNQ, como
parte integrada do Sistema Nacional de Emprego - SINE, será fi-
nanciado com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT,
cujas transferências aos estados, Distrito Federal, municípios, orga-
nizações governamentais, intergovernamentais, entidades sindicais e
entidades privadas sem fins lucrativos dar-se-ão por meio de con-
vênios plurianuais e outros instrumentos firmados com o Ministério
do Trabalho e Emprego - MTE, por meio da Secretaria de Políticas
Públicas de Emprego - SPPE, com interveniência do Conselho De-
liberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, nos
termos da legislação vigente, da presente Resolução e demais orien-
tações emanadas deste Conselho."

Art. 2º Alterar os incisos IV e V do art. 2º da Resolução No-

575/2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º (...)
IV. não superposição de ações entre estados ou Distrito Fe-

deral, municípios e com outros ministérios e o estabelecimento de
critérios objetivos de distribuição de responsabilidades e recursos;

V. adequação entre as demandas do mundo do trabalho e da
sociedade e a oferta de ações de qualificação, consideradas as es-
pecificidades do território e do setor produtivo;"

Art. 3º Alterar os incisos III e X do art. 4º da Resolução No-

575/2008 e acrescentar novo inciso XV, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 4º (...)
III. trabalhadores/as empregados em empresas afetadas por

processos de modernização tecnológica e outras formas de reestru-
turação produtiva;

(...)
X. trabalhadores autônomos, por conta própria, cooperati-

vados, em condição associativa ou autogestionada, empreendedor in-
dividual;

(...)
XV. trabalhadores da educação de jovens e adultos - EJA."
Art. 4º Alterar o § 1º do art. 4º da Resolução No- 575/2008,

que passa a vigorar a seguinte redação:
"Art. 4º (...)
§ 1º Além das populações previstas no caput deste artigo,

poderão ser atendidas, na forma e limites previstos em Termo de
Referência, representantes em fóruns, comissões e conselhos de for-
mulação e implementação de políticas públicas de trabalho, emprego
e renda; e trabalhadores empregados, na forma e limites previstos em
instrumentos de chamamento público."

Art. 5º Alterar o caput e os §§ 2º e 3º, e acrescentar os §§ 4º,
5º e 6º ao art. 5º da Resolução No- 575/2008, que passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 5º Para assegurar a qualidade pedagógica das ações de
qualificação oferecidas no âmbito do PNQ, os projetos de quali-
ficação social e profissional deverão obrigatoriamente observar a car-
ga horária média de 200 h (duzentas horas), quando considerado o
conjunto das ações formativas, salvo quando existir regulação do
DEQ/SPPE quanto à carga horária para o curso específico.

(...)
§ 2º Os projetos de qualificação social e profissional en-

globam toda ação de qualificação social e profissional caracterizada
como curso ou laboratório, com aulas teóricas e práticas, e outras
formas de ensino presencial ou à distância.

§ 3º Os cursos deverão incluir horas teóricas e práticas, de
acordo com a ocupação pretendida com a qualificação.

§ 4º Deve ser estabelecida nas programações dos cursos uma
carga horária mínima de 30% (trinta por cento) para a prática pro-
fissional.

§ 5º As regras estabelecidas nos §§ 3º e 4º deste artigo não
são obrigatórias para os cursos no âmbito da modalidade de Qua-
lificação à Distância, que poderão ser desenvolvidos integralmente à
distância, ou, preferencialmente, combinando-se parte à distância e
parte presencial, com aplicação da prática profissional.

§ 6º As regras estabelecidas neste artigo não se aplicam as
ações direcionadas para o público especificado no § 1º do art. 4º."

Art. 6° Acrescentar três novas modalidades de execução do
PNQ, alterando o art. 6º da Resolução No- 575/2008, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 6º O Plano Nacional de Qualificação - PNQ é im-
plementado por meio de PlanTeQs - Planos Territoriais de Qua-
lificação, PlanSeQs - Planos Setoriais de Qualificação, Próximo Pas-
so, Qualificação à Distância - QAD, Passaporte Qualificação,
ProEsQs - Projetos Especiais de Qualificação e Certificação Pro-
fissional."

Art. 7º Alterar os §§ 1º, 2º e 3º do art. 7º da Resolução No-

575/2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º (...)
§ 1° Os PlanTeQs são executados sob gestão das secretarias

estaduais de trabalho ou equivalentes; das secretarias municipais de
trabalho, ou equivalentes, de municípios com mais de 100 mil ha-
bitantes; de consórcios de municípios organizados na forma da le-
gislação vigente; e de entidades privadas sem fins lucrativos que
possuam comprovada experiência nos campos da qualificação, cer-
tificação profissional ou da elevação de escolaridade.

§ 2° Para verificação da quantidade de habitantes dos mu-
nicípios ou da População Economicamente Ativa (PEA) dos estados e
Distrito Federal será adotada a base a Pesquisa Nacional por Amostra
de Domicílios do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

§ 3° As ações de qualificação social e profissional no âmbito
dos PlanTeQs serão executadas por meio do Sistema Nacional de
Emprego - SINE, e deverão estar integradas às demais ações do
SINE, conforme Resoluções deste Conselho."

Art. 8º Acrescentar novo § 6º ao art. 7º da Resolução No-

575/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando
o atual § 6º para § 7º:

"Art. 7º (...)
§ 6° Os PlanTeQs sob gestão de consórcio de municípios

devem ser analisados, aprovados em primeira instância e homolo-
gados por cada uma das Comissões/Conselhos Municipais de Tra-
balho, Emprego e Renda."

Art. 9º Acrescentar os §§ 8º e 9º ao art. 7º da Resolução No-

575/2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º (...)
§ 8° Poderão ser firmados convênios no âmbito dos Plan-

TeQs tendo como objeto somente a qualificação de trabalhadores no
território pretendido,.desde que exista no município posto do SINE
que operacionalize as ações de intermediação de mão de obra e
habilitação do seguro-desemprego.

§ 9º A celebração de convênio no âmbito de PlanTeQ com
município com mais de 200 mil habitantes fica condicionada a sua
adesão, por meio de instrumento específico, às demais ações do
Sistema Nacional de Emprego - SINE."

Art. 10. Alterar o caput do art. 7º-A da Resolução No-

575/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º-A Os executores do PlanTeQ de que trata o § 1º do

artigo anterior deverão cumprir meta de inserção dos beneficiários no
mundo do trabalho equivalente a, no mínimo, vinte por cento da meta
concluída nas ações de qualificação profissional do Plano."

Art. 11. Acrescentar a alínea 'e' ao § 1° do art. 7º-A da
Resolução No- 575/2008, com a seguinte redação:

"Art. 7º-A (...)
e) Empreendedor individual, nos termos da legislação vi-

gente."
Art. 12. Acrescentar nova alínea 'c' ao § 2° do inciso III do

art. 7º-A, com a seguinte redação, reclassificando as alíneas seguin-
tes:

"Art. 7º-A (...)
c) registro como microempreendedor individual: comprovan-

te do registro por meio do Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI ou alvará de funcionamento, acom-
panhado do comprovante de pagamento de, pelo menos, uma con-
tribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na condição
de Microempreendedor Individual;"

Art. 13. Alterar o caput do art. 10 da Resolução No-

575/2008, que passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 10. Os PlanSeQs - Planos Setoriais de Qualificação

contemplam ações de qualificação social e profissional e serão pro-
postos pelas entidades demandantes ou definidos pelo MTE e sub-
metidos à análise e aprovação de uma Comissão de Concertação,
organizada de forma paritária e tripartite em audiência pública, sob a
coordenação do MTE e com a participação de representante do Con-
selho ou Comissão de Emprego do território, na forma estabelecida
no Termo de Referência aprovado por este Conselho."

Art. 14. Alterar os §§ 2º, 5º, 6º, 7º, 9º e 10 do art. 10 da
Resolução No- 575/2008, que passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 10. (...)
§ 2º Os PlanSeQs serão executados por entidades sem fins

lucrativos de que tratam os incisos I a VI do art. 17 desta Resolução,
cujo processo de seleção dar-se-á nos termos da legislação federal
vigente que disciplina a transferência de recursos, e por entes pú-
blicos, nos termos desta Resolução.

(...)
§ 5º Os PlanSeQs Emergenciais poderão contemplar mais de

um setor da atividade econômica, e serão voltados a atender situações
de calamidade pública ou emergências causadas por fatores climáticos
ou sociais, a partir de iniciativas emergenciais por parte da sociedade
civil organizada, de governos, de empresas ou de entidades sindicais,
empresariais ou sociais e poderão, dispensado o processo de seleção,
serem executados por estados, Distrito Federal e municípios.

§ 6º Não poderão ser convenentes para execução dos Plan-
SeQs as entidades participantes das Comissões de Concertação.

§ 7º Realizar Audiência Pública e constituir Comissão de
Concertação nos termos deste artigo são procedimentos obrigatórios a
serem observados pelo MTE na execução de ações do PlanSeQ,
exceto quando se tratar de PlanSeQs Emergenciais, e de dotações
orçamentárias oriundas de Emendas Parlamentares ao Orçamento do
FAT, tendo os convenentes, no último caso, cadastro prévio no MTE
e observadas as demais legislações vigentes aplicáveis à matéria.

(...)
§ 9º Fica o MTE autorizado a celebrar parceria com os

estados, o Distrito Federal e os municípios para execução de Plan-
SeQs Emergenciais ou objeto de emendas parlamentares.

§ 10. É recomendado ao MTE que convide representantes da
imprensa local do território a ser beneficiado com as ações do Plan-
SeQ, para acompanhar as audiências públicas."

Art. 15. Alterar o caput e o § 1º do art. 10-A da Resolução
No- 575/2008, que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10-A. Os executores dos PlanSeQs Formais, Sociais e
Emergenciais deverão cumprir meta de inserção dos beneficiários no
mundo do trabalho equivalente a, no mínimo, 30% (trinta por cento)
da meta concluída nas ações de qualificação profissional do Plano.

§ 1º O disposto nos parágrafos do art. 7º-A desta Resolução
também se aplicam à inserção dos beneficiários dos PlanSeQs no
mundo do trabalho."

Art. 16. Acrescentar novos artigos 11, 12 e 13 à Resolução
No- 575/2008, com a seguinte redação:

"Art. 11. O Próximo Passo consiste no desenvolvimento de
ações de qualificação social e profissional para trabalhadores be-
neficiários do Programa Bolsa-Família e demais trabalhadores ca-
dastrados no CAD-ÚNICO, bem como seus familiares, com vistas à
colocação no mercado de trabalho em setores que demandem mão-de-
obra qualificada.

§ 1º O Próximo Passo será executado por municípios com
mais de 100 mil habitantes ou entidades sem fins lucrativos, de que
tratam os incisos I a VI do art. 17 desta Resolução, e demandados por
Municípios com mais de 100 mil habitantes e consórcios ou as-
sociações de municípios com menos de 100 mil habitantes.

§ 2º As ações de qualificação do Próximo Passo serão des-
tinadas a atender a um ou mais setores de atividade econômica, a
partir de iniciativa governamental, e o projeto deverá ser elaborado,
acompanhado e monitorado de forma articulada entre o Ministério do
Trabalho e Emprego, Ministério do Desenvolvimento Social, Casa
Civil e outras pastas governamentais pertinentes e integrantes do
projeto.

§ 3º Realizar Audiência Pública é procedimento obrigatório a
ser observado pelo MTE na execução do Próximo Passo, com a
participação dos municípios que serão atendidos no projeto.

§ 4º Os municípios a serem atendidos no âmbito do Próximo
Passo devem obrigatoriamente participar das audiências públicas que
discutiram o projeto em que serão atendidos.

Art. 12. A Qualificação à Distância - QAD contempla o
desenvolvimento de cursos de qualificação utilizando-se de meto-
dologia apropriada, por meio da internet, executada diretamente por
órgão específico vinculada ao MTE, ou por meio de parcerias com
entidades sem fins lucrativos de que tratam os incisos I a VI do art.
17 desta Resolução.

§ 1º Os cursos a serem desenvolvidos na modalidade de
QAD deverão constar de projeto específico, aprovado pelo MTE, que
deverá promover consultas a entidades (públicas ou privadas) es-
pecializadas em educação à distância.

§ 2º Terão prioridade de inscrição nos cursos de QAD os
beneficiários do Programa do Seguro-Desemprego cadastrados nos
posto de intermediação de mão-de-obra.

§ 3º Fica dispensada a comprovação de inserção no mundo
do trabalho dos beneficiários de cursos de QAD.

Art. 13. O Passaporte Qualificação consiste na habilitação do
trabalhador de forma a torná-lo apto a inscrever-se em unidade de
qualificação profissional credenciada pelo MTE para essa finalida-
de.

§ 1º O MTE buscará parcerias entre as entidades da rede de
educação profissional para o devido credenciamento visando à dis-
ponibilização de vagas nos cursos de qualificação aos trabalhadores a
serem beneficiados com o Passaporte Qualificação.

§ 2º Terão prioridade no Passaporte Qualificação os be-
neficiários do Programa do Seguro-Desemprego cadastrados nos pos-
to de intermediação de mão-de-obra.

§ 3º O Passaporte Qualificação deverá ser regulamentado por
ato emanado pelo Secretário de Políticas Públicas de Emprego do
Ministério do Trabalho e Emprego - MTE."

Art. 17. Renumerar o art. 11 para art. 14 da Resolução No-

575/2008, e renumerar os seguintes de forma sequencial.
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Art. 18. Alterar os §§ 1º e 2º do art. 11 da Resolução No-

575/2008, ora renumerado para art. 14, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 14. (...)
§ 1º Os ProEsQs serão propostos pelo MTE, cujos projetos

devem ser apresentados em audiência pública, organizada pelo
MTE.

§ 2° Os produtos e resultados dos ProEsQs são de caráter
público e, após a sua conclusão, devem ser encaminhados aos Con-
selhos ou Comissões Estaduais de Emprego, para conhecimento e
divulgação, e devem ser disseminados e disponibilizados pelo MTE
para utilização como referência no desenvolvimento de ações si-
milares no âmbito do PNQ e de outras ações de qualificação social e
profissional.

Art. 19. Suprimir o § 3º do art. 11 da Resolução No-

575/2008, ora renumerado para art. 14.
Art. 20. Alterar o caput do art. 14 da Resolução No-

575/2008, ora renumerado para art. 18, acrescentando os §§ 1º e 2º,
que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. As ações do PNQ, para cada modalidade, serão
executadas por meio da celebração de convênio, contrato ou outros
instrumentos legais, nos termos da legislação vigente, após mani-
festação da área técnica opinando pela aprovação do plano/projeto e
pela existência de disponibilidade financeiro-orçamentária.

§ 1º Para a modalidade de convênio de que trata o caput
deve-se observar a Portaria No- 127/2008, e demais legislações vi-
gentes.

§ 2° Para a modalidade de contrato de que trata o caput
deve-se observar a Lei No- 8.666/1993, e demais legislações vigen-
tes."

Art. 21. Alterar o caput e os incisos IV, V, VI e VII do art.
17 da Resolução No- 575/2008, ora renumerado para art. 21, que
passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. No âmbito dos convênios firmados para a execução
do PNQ, poderão os convenentes firmar contratos ou outros ins-
trumentos legais com as seguintes entidades sem fins lucrativos:

(...)
IV. centrais sindicais, federações, confederações empresariais

e de trabalhadores, sindicatos, outras entidades representativas de
setores sociais organizados, que comprovem a existência em sua
organização administrativa de órgãos específicos de qualificação so-
cial e profissional: escolas, institutos, centros e fundações;

V. escolas, fundações, institutos, universidades, faculdades,
centros de ensino profissionalizante - Proeps e outras entidades pú-
blicas e privadas comprovadamente especializadas na qualificação
social e profissional;

VI. entidades não governamentais sem fins lucrativos que
comprovadamente realizem atividades de qualificação social e pro-
fissional;

VII. entidades não governamentais sem fins lucrativos da
área de tecnologia, pesquisa ou inovação."

Art. 22. Alterar o § 4º do art.17 da Resolução No- 575/2008,
ora renumerado para art. 21, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 21. (...)
§ 4º As entidades deverão ser contratadas para a execução de

ações de QSP mediante processo de licitação, conforme legislação
vigente."

Art. 23. Alterar os incisos I, II, III, IV e o parágrafo único,
e acrescentar o inciso V ao art. 19 da Resolução No- 575/2008, ora
renumerado para art. 23, que passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 23. (...)
I. no máximo, 60% (sessenta por cento) e no mínimo, 30%

(trinta por cento) para PlanTeQs;
II. no mínimo, 20% (vinte por cento) para os PlanSeQs e

Próximo Passo;
III. no máximo, 10% (dez por cento) para Passaporte Qua-

lificação;
IV. no máximo, 7% (sete por cento) para ProEsQs, Con-

vênios de Gestão e Certificação Profissional;
V. no máximo, 3% (três por cento) para QAD.
Parágrafo único. A alocação de recursos para execução de

ações objetos de emendas parlamentares, e de recursos transferidos ao
MTE para execução de modalidades específicas, fica desvinculada
dos percentuais previstos no caput deste artigo."

Art. 24. Alterar os incisos I e II do art. 20 da Resolução No-

575/2008, ora renumerado para art. 24, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 24. (...)
I. máximo de 60% (sessenta por cento) e mínimo de 30%

(trinta por cento) para o desenvolvimento de ações nas Unidades da
Federação;

II. mínimo de 30% (trinta por cento) para desenvolvimento
das ações nos consórcios de municípios e municípios de mais de 100
mil habitantes, segundo o Censo Populacional ou Estimativa Oficial
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, conside-
rando o de base mais recente, mediante convênios firmados."

Art. 25. Alterar o caput do art. 21 da Resolução No-

575/2008, ora renumerado para art. 25, que passa vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 25. Após a ponderação dos percentuais estabelecidos
nos art. 23 e art. 24 desta Resolução, a proposta de distribuição dos
recursos a serem destinados aos PlanTeQs será elaborada pelo MTE e
aprovada pelo CODEFAT, considerando ainda os seguintes crité-
rios:"

Art. 26. Alterar o caput e o § 2º do art. 23 da Resolução No-

575/2008, ora renumerado para art. 27, que passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 27. Aprovar novo Termo de Referência, anexo a esta
Resolução, que norteará as ações do PNQ, em substituição ao an-
teriormente aprovado.

(...)
§ 2º O MTE deverá submeter, anualmente, a este Colegiado,

para aprovação, Nota Técnica visando subsidiar o estabelecimento do
custo aluno/hora médio a ser utilizado pelos convenentes no pla-
nejamento dos instrumentos firmados no exercício."

Art. 27. Alterar o caput do art. 25 da Resolução No-

575/2008, ora renumerado para art. 29, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 29. Os planos de trabalho para execução do PNQ po-
derão prever aplicação dos recursos do Orçamento Anual por até doze
meses, contados da data de assinatura do convênio ou termo adi-
tivo."

Art. 28. Alterar o caput e o parágrafo único do art. 27 da
Resolução No- 575/2008, ora renumerado para art. 31, que passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 31. As informações e o controle da execução dos Pla-
nos e dos projetos pelos agentes gestores e executores das ações
deverão ser registrados no Sistema de Gestão e Informação a ser
disponibilizado pelo MTE, como condição para o acompanhamento,
controle e liberação de recursos.

Parágrafo único. Quando for constatada impropriedade na
execução do convênio e demais instrumentos firmados, ou não ali-
mentação do sistema mencionado no caput deste artigo, o convenente
será notificado para corrigi-la em prazo a ser estabelecido pelo MTE,
após o que, não sendo feita a correção, a transferência de recursos
será suspensa, podendo medidas mais severas ser adotadas, nos ter-
mos da lei."

Art. 29. Acrescentar novo art. 36 à Resolução No- 575/2008,
com a seguinte redação, ficando renumerado os seguintes de forma
sequencial:

"Art. 36. As ações de qualificação, em todas as modalidades
do PNQ, podem estar associadas ao pagamento de Auxílio Financeiro
a ser pago por instituições parceiras aos trabalhadores inscritos, de-
vendo estas manter o controle sobre o respectivo pagamento."

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIGI NESE
Presidente do Conselho

ANEXO

PLANO NACIONAL DE QUALIFICAÇÃO
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONCEPÇÃO
Define-se qualificação social e profissional - QSP como sen-

do uma ação de educação profissional (formação inicial e continuada)
de caráter includente e não compensatório e que contribui fortemente
para a inserção e atuação cidadã no mundo do trabalho, com efetivo
impacto para a consecução dos objetivos descritos no PNQ.

O Plano Nacional de Qualificação - PNQ, instrumento no
âmbito do Sistema Nacional de Emprego - SINE, deverá ser voltado
para a integração das políticas públicas de qualificação social e pro-
fissional e articulação das políticas públicas e privadas no território
e/ou setor produtivo no Brasil, em sintonia com o Plano Plurianual
( P PA ) .

2. PRINCÍPIOS E OBJETIVOS
O PNQ é norteado pelos seguintes princípios:
I. Articulação entre Trabalho, Educação e Desenvolvimen-

to;
II. Qualificação como Direito e Política Pública;
III. Diálogo e Controle Social, Tripartismo e Negociação

Coletiva;
IV. Respeito ao pacto federativo, com a não superposição de

ações entre estados, Distrito Federal, municípios e com outros mi-
nistérios e o estabelecimento de critérios objetivos de distribuição de
responsabilidades e recursos;

V. Adequação entre as demandas do mundo do trabalho e da
sociedade e a oferta de ações de qualificação, consideradas as es-
pecificidades do território do setor produtivo;

VI. Trabalho como Princípio Educativo;
VII. Reconhecimento dos saberes acumulados na vida e no

trabalho, por meio da certificação profissional e da orientação pro-
fissional;

VIII. Efetividade Social e na Qualidade Pedagógica das
ações.

Orientadas por esses princípios basilares, as ações do PNQ
deverão contribuir para a promoção gradativa da universalização do
direito dos/as trabalhadores/as à qualificação, sempre respeitando as
especificidades locais e regionais características da realidade bra-
sileira. Essas ações de QSP deverão ser implementadas de forma
articulada com as políticas vinculadas ao emprego, trabalho, renda,
educação, ciência e tecnologia, juventude, inclusão social e desen-
volvimento, entre outras. Nesse contexto, o objetivo do PNQ será
aumentar e potencializar:

I. a formação intelectual, técnica e cultural do trabalhador
brasileiro;

II. a elevação da escolaridade do trabalhador, por meio da
articulação com as políticas públicas de educação, em particular com
a educação de jovens e adultos e a educação profissional e tec-
nológica;

III. a inclusão social do trabalhador, redução da pobreza, o
combate à discriminação e a vulnerabilidade das populações;

IV. a obtenção de emprego e trabalho decente e da par-
ticipação em processos de geração de oportunidades de trabalho e de
renda, ou seja, a inserção no mundo do trabalho, reduzindo os níveis
de desemprego e subemprego;

V. a permanência no mercado de trabalho, reduzindo os ris-
cos de demissão e as taxas de rotatividade;

VI. o êxito do empreendimento individual ou coletivo, na
perspectiva da economia popular solidária;

VII. a elevação da produtividade, da competitividade e da
renda;

VIII. a articulação com as ações de caráter macroeconômico
e com micro e pequenos empreendimentos, para permitir o apro-
veitamento, pelos trabalhadores, das oportunidades geradas pelo de-
senvolvimento local e regional;

IX. a articulação com as demais ações do Sistema Público de
Emprego, Trabalho e Renda, inclusive com os beneficiários do se-
guro-desemprego.

Para cumprir esses princípios fundamentais e os objetivos
apresentados neste capítulo, as políticas de QSP deverão primar pela
efetividade social. Para tanto, são estipulados diversos instrumentos e
diretrizes que impulsionem as ações de qualificação para a promoção
social.

3. EFETIVIDADE SOCIAL
As ações de qualificação social e profissional de trabalha-

dores, no âmbito do PNQ, deverão atender a População Economi-
camente Ativa - PEA, acima de 16 anos, ou que adquira esta idade
até a conclusão do curso, e obrigatoriamente incluir sete requisitos:

I. o estabelecimento de metas compatíveis para cada po-
pulação, aprovadas pela comissão/conselho de trabalho/emprego do
território (PlanTeQ) ou pela comissão de concertação do setor pro-
dutivo (PlanSeQ), ressalvada a exceções para projeto emergencial de
PlanSeQ; devidamente justificadas de acordo com a realidade de cada
território ou setor, segundo diagnóstico de demanda elaborado a partir
de dados e informações objetivas verificáveis e referenciadas em
pesquisas e registros administrativos (PNAD, PED, RAIS, CAGED,
etc.), mapas ocupacionais, estudos de prospecção de emprego formal
e estudos do nível de escolaridade e qualificação da força de tra-
balho;

II. devem as ações de QSP estar sustentadas na concertação
social e, se possível, no estabelecimento de protocolo de intenções e
outros instrumentos que garantam a inserção dos/as trabalhadores/as
qualificados/as;

III. previsão de co-financiamento, sendo atendidos, priori-
tariamente aqueles projetos que apresentarem contrapartida real cujo
percentual será definido segundo o porte e a capacidade econômica
do empreendimento ou projeto, sem prejuízo da contrapartida legal
prevista na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO;

IV. o encaminhamento ao mercado e às oportunidades de
trabalho, entendido como intermediação para vagas ofertadas por em-
presas, organizações de formas associativas de produção, apoio para
atividades autônomas e outras alternativas de trabalho e geração de
renda, em articulação com o Sistema Público de Emprego Trabalho e
Renda;

V. o encaminhamento ao sistema público de educação regular
ou de jovens e adultos, a partir de articulação com a secretaria de
educação do município e/ou estado, seguindo as diretrizes estabe-
lecidas pelo Ministério da Educação;

VI. a articulação com o sistema de educação do território, no
sentido de aproveitar as estruturas públicas existentes e de se evitar
superposição entre as ações da educação profissional e tecnológica e
do sistema S;

VII. Por fim, devem estar voltadas ao atendimento de grupos
de trabalhadores, públicos e prioridade de acesso conforme espe-
cificação a seguir:

3.1. PÚBLICOS A SEREM BENEFICIADOS
Para cumprir sua efetividade social, as ações de qualificação

social e profissional deverão ser direcionadas prioritariamente para:
I. trabalhadores/as sem ocupação cadastrado/as nas agências

do Sistema Nacional de Emprego - SINE e/ou beneficiários/as das
demais políticas públicas de trabalho e renda, especialmente os be-
neficiários do Seguro-Desemprego (observe-se que, devido à assi-
metria de cobertura territorial entre as ações de qualificação e in-
termediação de mão-de-obra, a não existência de posto do SINE não
poderá ser um impedimento para a realização das ações de qua-
lificação social e profissional, desde que sejam satisfeitas as demais
condições previstas nos normativos do CODEFAT);

II. trabalhadores/as rurais e da pesca, incluídos nesse grupo
agricultores familiares e outras formas de produção familiar, assa-
lariados empregados ou desempregados, assentados ou em processo
de assentamento, pescadores, piscicultores, populações tradicionais
étnicas (quilombolas, indígenas, outras), trabalhadores em ocupações
tradicionais (seringueiros, castanheiros, ribeirinhos, caiçaras, outras),
outros trabalhadores rurais desempregados, trabalhadores/as em ati-
vidades sujeitas a sazonalidades ou instabilidade na ocupação e fluxo
de renda;

III. pessoas que trabalham em condição autônoma, por conta
própria, cooperativada, associativa ou autogestionada, trabalhadores
de micro e pequenas empresas, empreendedor individual;

IV. trabalhadores/as domésticos;
V. trabalhadores/as em setores sujeitos a reestruturação pro-

dutiva, que trabalhem em empresas afetadas por processos de mo-
dernização, e que, por isso, estejam sob risco de perder o emprego;

VI. trabalhadores/as referentes à políticas de inclusão social,
tais como os beneficiários do Programa Bolsa-Família (o Bolsa Fa-
mília é um programa de transferência direta de renda com con-
dicionalidades, que beneficia famílias em situação de pobreza e de
extrema pobreza. http://www.mds.gov.br/bolsafamilia) ou de outras
políticas sociais, beneficiários de políticas afirmativas e de políticas
de integração e desenvolvimento regional e local, portadores de de-
ficiência;
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VII. trabalhadores em situação especial, como detentos e
egressos do sistema penitenciário, os jovens que são submetidos a
medidas sócio-educativas, trabalhadores libertados de regime de tra-
balho degradante, familiares de egressos do trabalho infantil;

VIII. trabalhadores/as para o desenvolvimento e geração de
emprego e renda, tais como os trabalhadores para setores estratégicos
da economia, ou em arranjos produtivos locais, do setor artístico e
cultural e do artesanato;

IX. Estagiários e trabalhadores inscritos em cursos de Ele-
vação de Jovens e Adultos - EJA.

Os públicos descritos acima poderão ser atendidos em turmas
específicas ou em turmas voltadas ao atendimento de outros públicos,
desde que observado o percentual de 20% de educandos fora do
público estabelecido no planejamento inicial do convênio.

3.2. PRIORIDADE DE ACESSO E O ATENDIMENTO À
PESSOA COM DEFICIÊNCIA

A prioridade para inscrição nos cursos deve ser para os
trabalhadores cadastrados no banco de dados dos SINEs, Essa prio-
ridade deve ser estabelecida em pelo menos 70% (setenta por cento)
da meta total de qualificação, com exceção para a meta que esteja
estipulada para trabalhadores empregados sob risco de perder o em-
prego em empresas afetadas por processos de modernização tecno-
lógica e outras formas de reestruturação produtiva.

Caso o município não possua posto do SINE, os trabalha-
dores a serem inscritos nas ações de qualificação deverão ser en-
caminhados à unidade estadual para o devido cadastro.

Cabe salientar que, de qualquer forma, em todas as ações do
PNQ, a preferência de acesso será de pessoas em maior vulnera-
bilidade econômica e social, populações mais sujeitas às diversas
formas de discriminação social que, consequentemente, têm maiores
dificuldades de acesso a um posto de trabalho, particularmente os/as
trabalhadores/as desempregados/as com baixa renda e baixa esco-
laridade, desempregados de longa duração, afrodescendentes, indio-
descendentes, mulheres, jovens, pessoas com deficiência, pessoas
com mais de quarenta anos e outras.

Em todos os convênios no âmbito do Plano Nacional de
Qualificação será cobrado desde a fase do planejamento, o cum-
primento da obrigatoriedade na destinação de, no mínimo, 10% (dez
por cento) das vagas para pessoas com deficiência, desde que o tipo
de limitação não seja impeditivo ao exercício da atividade laboral que
se pretende com os cursos desenvolvidos. Para o cumprimento dessa
meta devem ser observados os seguintes parâmetros:

a) podem ser incluídos os segurados da Previdência Social
em processo de reabilitação profissional (A reabilitação profissional é
um serviço da Previdência Social, prestado pelo INSS, de caráter
obrigatório, com o objetivo de proporcionar os meios de reeducação
ou readaptação profissional para o retorno ao mercado de trabalho dos
segurados incapacitados por doença ou acidente);

b) devem ser cumpridas as disposições da norma regula-
mentadora da Política Nacional para a Integração da pessoa com
Deficiência (Decreto No- 3.298/1999, regulamenta a Lei No-

7.853/1989, dispõe sobre a política e consolida as normas de proteção
e dá outras providências);

c) as entidades convenentes devem buscar parcerias locais
para o alcance das metas, além de utilizar-se dos bancos de dados da
intermediação de mão-de-obra;

d) deve-se priorizar a realização de cursos com característica
inclusiva;

e) a informação sobre a deficiência do educando deve cons-
tar do cadastro único do trabalhador;

f) em caso de descumprimento dessa meta, a convenente
deverá apresentar a devida justificativa, que será avaliada no mo-
mento da prestação de contas, podendo implicar na devolução de
recursos, calculada proporcionalmente com base no percentual da
meta não cumprida.

As entidades executoras dos cursos de qualificação deverão
observar a Norma Brasil 9050, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, que trata da Acessibilidade de Pessoas Portadoras
de Deficiências e Edificações, Espaço, Mobiliário e Equipamentos
Urbanos.

Como requisitos mínimos visando ao cumprimento da meta
para pessoas com deficiência, os locais de realização dos cursos
deverão preferencialmente contemplar, no mínimo:

I - Para alunos com deficiência física:
a) eliminação de barreiras arquitetônicas para circulação do

estudante permitindo o acesso aos espaços de uso coletivo;
b) construção de rampas com corrimãos ou colocação de

elevadores, facilitando a circulação de cadeira de rodas;
c) adaptação de portas e banheiros com espaço suficiente

para permitir o acesso de cadeira de rodas;
d) colocação de barras de apoio nas paredes dos banheiros;
e) instalação de lavabos, bebedouros e telefones públicos em

altura acessível aos usuários de cadeira rodas.
II - Para alunos com deficiência visual:
Proporcionar, caso seja solicitada, desde o acesso até a con-

clusão do curso, sala de apoio contendo: máquina de datilografia
braille, impressora braille acoplada a computador, sistema de síntese
de voz, gravador e fotocopiadora que amplie textos; software de
ampliação de tela; equipamento para ampliação de textos para aten-
dimento a aluno com visão subtiormal; lupas, réguas de leitura; scan-
ner acoplado a computador; plano de aquisição gradual de acervo
bibliográfico dos conteúdos básicos em Braille.

III - Para alunos com deficiência auditiva:
Proporcionar, caso seja solicitada, desde o acesso até a con-

clusão do curso: quando necessário, intérpretes de língua de si-
nais/língua portuguesa, especialmente quando da realização de provas
ou sua revisão, complementando a avaliação expressa em texto es-
crito ou quando este não tenha expressado o real conhecimento do
aluno; materiais de informações aos professores para que se esclareça
a especificidade lingüística dos surdos.

3.3. OUTROS PÚBLICOS
Ainda que não se enquadrem nas populações prioritárias do

PNQ, poderão ser atendidas, em no máximo 10% (dez por cento) da
meta total dos convênios, representantes em espaços de participação
social (fóruns, comissões e conselhos) voltados para formulação e
implementação de políticas públicas de trabalho, emprego e renda,
bem como trabalhadores empregados, nos termos definidos pelo MTE
em Editais de Chamamento Público. Assim, objetiva-se contribuir
para o empoderamento de atores sociais diretamente ligados ao su-
cesso das ações de qualificação e demais ações do Sistema Público de
Emprego e Renda.

As ações de capacitação para esse público poderão ser rea-
lizadas por meio de oficinas ou cursos presenciais, que podem ser
modulares, ou cursos à distância.

3.4. OBRIGATORIEDADE DE DOCUMENTAÇÃO (PIS-
PA S E P - N I S )

Visando um melhor acompanhamento dos educandos e dos
cursos, bem como o controle mais efetivo dos cursos de qualificação
realizados no âmbito do PNQ, os educandos deverão apresentar, no
momento da inscrição nas ações de qualificação social e profissional,
o número de cadastro no Programa de Integração Social - PIS ou no
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Publico - PASEP,
ou Número de Identificação Social - NIS.

Para os educandos sem registro nos referidos cadastros, as
entidades convenentes do MTE (que podem ser os próprios exe-
cutores dos cursos) deverão, durante a execução dessas ações, adotar
as providências necessárias para que sejam devidamente cadastra-
dos.

4. DA QUALIDADE PEDAGÓGICA
As ações de qualificação social e profissional, no âmbito do

PNQ, são de caráter formativo e de diversas naturezas, tais como
cursos presenciais com aulas teóricas e práticas, cursos à distância,
laboratórios, seminários, oficinas, assessorias, extensão, pesquisas, es-
tudos, e outras, as quais envolvem ações de educação profissional
(formação inicial e continuada) nos territórios (PlanTeQs) e setores
produtivos (PlanSeQs), devendo incluir, de forma integrada, os con-
teúdos indicados a seguir, sem prejuízo de outros que se definam em
função da realidade local, das necessidades dos/as trabalhadores/as,
do desenvolvimento do território, do mercado de trabalho e do perfil
da população a ser atendida:

a) comunicação verbal e escrita, leitura e compreensão de
textos, raciocínio lógico-matemático - conteúdos básicos;

b) saúde e segurança no trabalho, educação ambiental, di-
reitos humanos, sociais e trabalhistas, relações interpessoais no tra-
balho, informação e orientação profissional - conteúdos básicos obri-
gatórios;

c) conteúdos específicos das ocupações: processos, métodos,
técnicas, normas, regulamentações, materiais, equipamentos e outros -
conteúdos específicos;

d) empoderamento, gestão, autogestão, associativismo, co-
operativismo, melhoria da qualidade e da produtividade - conteúdos
específicos.

Os conteúdos apresentados no item b acima devem ser con-
siderados de caráter obrigatório na formação dos cursos, aplicados à
realidade local, às necessidades do trabalhador e ao mercado de tra-
balho.

O PNQ, por meio dos ProEsQs, também cobre ações de
desenvolvimento de metodologias e tecnologias de qualificação pro-
fissional, ferramentas de gestão e participação social, estudos e pes-
quisas abrangendo prioritariamente os seguintes temas:

a) formação inicial e continuada de populações específicas;
b) certificação profissional e orientação profissional;
c) gestão participativa de sistemas e políticas públicas de

qualificação; memória e documentação sobre qualificação;
d) ferramentas de avaliação e gestão de demanda e oferta de

qualificação;
e) sistema de planejamento, monitoramento e avaliação;
f) capacitação de conselheiros e gestores.
Em todas as ações do PNQ, a definição dos conteúdos téc-

nicos deverá basear-se na Classificação Brasileira de Ocupações -
CBO, nos Catálogos Nacionais da Educação Profissional e Tecno-
lógica, no Repertório Nacional de Qualificações e nas demais dis-
posições legais pertinentes, com a indicação das respectivas ocu-
pações utilizadas como referência.

Na organização dos cursos, preferencialmente, serão tomados
como base eixos tecnológicos, tendo como referência as atividades
humanas e o desenvolvimento científico e tecnológico; ou itinerários
formativos, entendidos como possibilidades de percurso que com-
põem a formação em educação profissional e tecnológica, possi-
bilitando o aproveitamento contínuo e articulado dos estudos; ou
arcos ocupacionais, entendidos como conjuntos de ocupações rela-
cionadas, dotadas de base sócio-técnica comum, garantindo uma for-
mação mais ampla e aumentando as possibilidades de inserção ocu-
pacional.

Para subsidiar a organização dos cursos, o MTE, em con-
junto com o MEC, poderá elaborar e manter permanentemente atua-
lizado o Catálogo Nacional de Cursos de Formação Inicial e Con-
tinuada de Trabalhadores e o Repertório Nacional de Qualificações,
como forma de contribuir para o estabelecimento dos itinerários for-
mativos e para o aumento da qualidade pedagógica dos cursos ofe-
recidos, observando, sempre, as especificidades regionais e locais
para permitir o intercâmbio dos conhecimentos adquiridos em qual-
quer região do país.

Os cursos de QSP deverão oferecer obrigatoriamente con-
teúdos, devidamente aplicados à realidade local, às necessidades do/a
trabalhador/a e ao mercado de trabalho. No que diz respeito à carga
horária, os projetos realizados nos territórios e setores produtivos
deverão obrigatoriamente observar, como um dos instrumentos para
assegurar a qualidade pedagógica das ações, ações formativas de-
nominadas cursos, contemplando aulas teóricas e práticas, podendo

ser presencial ou à distância; o conjunto das ações formativas não
poderão ter média inferior a 200 horas, ou seja, fica estabelecido que
a carga horária média a ser seguida será de 200 horas.

A carga horária média de 200 horas deverá ser verificada no
âmbito de cada convênio, podendo, portanto, serem firmados con-
tratos de execução com carga horária média inferior ou superior a 200
horas, desde que ao final do convênio possa ser constatada que a
média da carga horária, ponderada pelo total de educandos inscritos
em cada curso, seja de 200 horas. A carga horária mínima é de 80
(oitenta) horas, ou seja, não poderão ser previsto/executado curso com
carga horário inferior a 80 horas.

Os cursos podem ser formados por mais de uma ocupação,
de maneira a compor as 200 horas, formando um Arco de Ocupações,
além dos conteúdos básicos que são obrigatórios. Dessa forma, um
trabalhador poderá ser inscrito em um único curso, sendo esse curso
um Arco de Ocupações, cujo conteúdo programático englobará as-
suntos de cada uma das ocupações relacionadas ao Arco.

Arco de Ocupações trata de agrupamentos de ocupações re-
lacionadas, que possuem base técnica próxima e características com-
plementares, garantindo assim uma formação mais ampla, de forma a
aumentar as possibilidades de inserção ocupacional do educando.

Exceções ao cumprimento da carga horária média deverão
ser submetidas à análise prévia do MTE, para fins de aprovação de
uma carga horária menor do que a estabelecida.

A entidade conveniada deverá encaminhar um ofício ao
MTE, constando o curso, a carga horária, a CBO, o setor econômico,
descrição do curso e o conteúdo programático com o detalhamento da
carga horária, que deverá ser embasada no currículo necessário à
formação pretendida.

O MTE poderá solicitar a qualquer momento, no decorrer
das análises, documentação complementar que vise subsidiar a ela-
boração do parecer conclusivo.

O parecer consistirá em regulação do DEQ/SPPE quanto à
carga horária para o curso específico, a qual subsidiará a elaboração
do catálogo de cursos de qualificação social e profissional do MTE.
Essa regulação de carga horária valerá para qualquer instrumento que
tenha previsão de realização do curso em questão.

Ao final da execução será verificado pelo MTE o cum-
primento da carga horária média, que se constitui em um indicador de
qualidade pedagógica.

Visando um adequado processo de aprendizagem do edu-
cando, a carga horária deverá incluir horas teóricas e práticas, de
acordo com a ocupação pretendida com a qualificação. A carga ho-
rária caracterizada como prática no ensino deverá ser de, no mínimo,
30% (trinta por cento) da carga horária total do curso. Por exemplo,
para um curso de 200 horas, a parte prática deverá ser de, no mínimo,
60 horas. A parte prática deverá ser compatível com a ocupação
pretendida com a ação de qualificação.

Ainda quanto à carga horária dos cursos, deverá ser ob-
servado que o conteúdo programático, que se subdivide em conteúdos
básicos e conteúdos específicos (ver primeiro parágrafo deste capítulo
4), deverá contemplar no mínimo 70% (setenta por cento) e no má-
ximo 80% (oitenta por cento) da carga horária total em conteúdos
específicos, ressalvados casos especiais, devidamente justificados, e
aprovados por Nota Técnica do MTE, quando da aprovação do con-
vênio.

Nesse contexto, é preciso salientar a importância da arti-
culação da qualificação social e profissional aos processos de cer-
tificação e orientação profissional, os quais, a depender de viabilidade
técnico-econômica, deverão estar sempre presentes nos projetos de
Q S P.

Por fim, como garantia da qualidade pedagógica da entidade
executora, serão exigidos, em qualquer modalidade de execução, ele-
mentos de qualificação técnica da entidade e a existência de:

a) mecanismos de seleção de alunos, controle de freqüência,
avaliação e emissão de certificados;

b) garantia expressa de guarda da documentação a que se
refere a alínea "a" pelo prazo mínimo de cinco anos, contados a partir
do encerramento do curso;

c) articulação com o Sistema Público de Emprego Trabalho e
Renda - SPETR, visando à orientação, intermediação e inserção pro-
fissional dos trabalhadores no mundo do trabalho após o término do
programa ou curso.

O percentual mínimo para a parte prática não é obrigatório
para os cursos no âmbito da modalidade de Qualificação à Distância,
que poderão ser desenvolvidos com a seguinte composição:

a) Integralmente à distância, ou;
b) Parte à distância e parte presencial, sem prática pro-

fissional, ou;
c) Parte à distância e parte presencial, com prática pro-

fissional.
Deverão ser priorizados projetos nos moldes estabelecidos no

item "c", acima mencionado.
Os cursos aplicados ao público de representantes em espaços

de participação social (fóruns, comissões e conselhos) voltados para
formulação e implementação de políticas públicas de trabalho, em-
prego e renda estão excetuados das regras estabelecidas neste ca-
pítulo.

5. DAS MODALIDADES DE EXECUÇÃO
O PNQ será executado por meio de três grupos de ações, que

se subdividem em oito modalidades - M, a saber:
Grupo 1. Ações de educação profissional, compreendendo

formação inicial e continuada:
M I. Planos Territoriais de Qualificação - PlanTeQs;
M II. Planos Setoriais de Qualificação - PlanSeQs;
M III. Próximo Passo;
M IV. Qualificação à Distância - QAD;
M V. Passaporte Qualificação.
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Em termos genéricos, os PlanTeQs e PlanSeQs caracterizam-
se como espaços de integração das políticas de desenvolvimento,
inclusão social e trabalho (em particular, intermediação de mão-de-
obra, geração de trabalho e renda e economia solidária) às políticas de
qualificação social e profissional, em articulação direta com opor-
tunidades concretas de inserção do/a trabalhador/a no mundo do tra-
balho.

Esses dois planos devem ser estruturados com base na con-
certação social (ver detalhamento no item 5.2), que envolve agentes
governamentais e da sociedade civil, dando particular atenção ao
diálogo tripartite e à lógica do co-financiamento, segundo o porte e a
capacidade econômica de cada parte envolvida.

O Próximo Passo consiste na oferta de oportunidade de qua-
lificação aos beneficiários do Programa Bolsa-Família e seus fami-
liares.

A Qualificação à Distância reúne ações de qualificação pro-
fissional utilizando-se de metodologia que permita ao educando qua-
lificar-se por meio de programas disponibilizados na internet, in-
cluindo a disponibilização de materiais didáticos, que podem ser
impressos ou não, e a presença de monitores on-line ou presencial.
Para o cumprimento da carga horária de ações desenvolvidas por
meio desta modalidade, pode-se combinar horas aula na internet,
presencial, prática, e de exercícios ou atividades no programa do
curso que testem o conhecimento adquirido pelo educando.

O Passaporte Qualificação é uma ação disponibilizada aos
trabalhadores que procuram os postos de intermediação de mão-de-
obra - SINE em busca de oportunidade de qualificação. Essa ação tem
como foco prover ao trabalhador uma vaga em cursos de qualificação
disponíveis nas instituições da rede de educação profissional cre-
denciada pelo MTE para essa finalidade.

Todas as ações desse grupo poderão ser realizadas tendo
como referência territórios ou setores produtivos.

Grupo 2. O segundo tipo de ações do PNQ diz respeito às:
M VI. ações de desenvolvimento de metodologias e tec-

nologias de qualificação, estudos e pesquisas (Projetos Especiais de
Qualificação - ProEsQs); e

M VII. ferramentas de gestão e participação social (Con-
vênios de Gestão).

O objetivo desse grupo de ações é desenvolver novos ins-
trumentos de promoção da qualificação profissional, auxiliando, as-
sim, as ações principais do PNQ.

Grupo 3. O terceiro grupo é composto por:
M VIII. Ações de Certificação Profissional.
Independente da modalidade de custeio, as transferências de

recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT para as ati-
vidades de QSP serão realizadas exclusivamente na rubrica custeio,
sendo efetuadas por meio de convênios e outros instrumentos fir-
mados nos termos da legislação vigente, entre as respectivas con-
veniadas e o MTE, por meio da Secretaria de Políticas Públicas de
Emprego, com base nas orientações emanadas pelo CODEFAT.

5.1. DOS PLANOS TERRITORIAIS DE QUALIFICA-
ÇÃO

5.1.1. Conceito
Os Planos Territoriais de Qualificação - PlanTeQs contem-

plam projetos e ações de QSP circunscritos a um determinado ter-
ritório (unidade federativa ou município), e devem estar articulados às
demais ações do sistema público de emprego, principalmente a in-
termediação de mão-de-obra e a habilitação do seguro-desemprego.
Essa articulação deve ser garantida ainda na fase de planejamento,
cujos projetos e plano de trabalho devem ser avaliados pelo MTE
com base nessa premissa.

Os PlanTeQs são instrumentos para progressiva articulação e
alinhamento da demanda e da oferta de QSP em cada unidade da
federação, devendo explicitar a proporção do atendimento a ser rea-
lizado com recursos do FAT, de acordo com as prioridades definidas
neste Termo de Referência, e informando a proporção efetiva ou
potencialmente atendida pela rede local de QSP, financiada por outras
fontes públicas e/ou privadas.

Dada ao seu caráter territorial, os PlanTeQs estarão voltados
exclusivamente para qualificação social e profissional vinculada ao
desenvolvimento econômico e social do território (oportunidades de
desenvolvimento, vocação, implantação de empresas, atendimento de
populações vulneráveis etc.).

Os estados, Distrito Federal, municípios com mais de 100
mil habitantes e entidades privadas sem fins lucrativos podem firmar
convênio visando ao desenvolvimento de um PlanTeQ, sendo o re-
curso distribuído com base em critérios definidos neste Termo de
Referência.

Considerando primordialmente a integração da qualificação
com as demais ações do SINE, o MTE poderá firmar convênio no
âmbito dos PlanTeQs (estados, Distrito Federal, municípios e en-
tidades) tendo como objeto somente a qualificação de trabalhadores
no território pretendido (independente de um convênio único), desde
que na localidade (estadual ou municipal) tenha posto do SINE em
execução, Para os municípios maiores (com mais de 200 mil ha-
bitantes), deverá este aderir, por meio de outro instrumento de par-
ceria, também às ações de intermediação de mão-de-obra e de ha-
bilitação do seguro-desemprego, como premissa para que se tenha um
instrumento no âmbito da qualificação.

5.1.2. Controle social
Os PlanTeQs deverão ser analisados, aprovados em primeira

instância e homologados pelas Comissões/Conselhos Estaduais e Mu-
nicipais de Trabalho, Emprego e Renda, a depender da abrangência
territorial, se estadual ou municipal, e posteriormente submetidos ao
Ministério do Trabalho e Emprego, para aprovação final. Isso quer
dizer que se o Plano tiver abrangência municipal, a respectiva Co-
missão municipal deverá analisar, aprovar e homologar o projeto e
plano de trabalho; caso o Plano tenha abrangência estadual, este
processo deverá ser realizado pela respectiva comissão estadual. Não
compete a estas, portanto, a aprovação da minuta de convênio.

Para essa aprovação o Projeto, Plano de Trabalho e anexos
precisarão ser discutidos em reunião específica da/o Comissão/Con-
selho Estadual, em se tratando de plano estadual, ou Municipal(is) de
Trabalho/Emprego, em se tratando de plano municipal, e só poderão
ser apresentados ao MTE após aprovação, devidamente comprovada
por ata e assinatura dos seus membros.

Uma vez implantado o PlanTeQ, sua execução será feita sob
gestão de um responsável legal, que pode ser a secretaria estadual de
trabalho ou sua equivalente, a secretaria municipal de trabalho ou sua
equivalente (nesse caso, enquadram-se os consórcios e os municípios
com mais de 100 mil habitantes, conforme dados do Censo ou Pro-
jeção Oficial da População, medidos pelo IBGE), ou ainda, uma
entidade privada sem fins lucrativos, selecionada por meio de Cha-
mada Pública de Parcerias, conforme estabelece a Portaria Inter-
ministerial No- 127/2008.

No processo de execução das ações do PNQ é de suma
importância a articulação e o acompanhamento, pelas/os Comis-
sões/Conselhos Estaduais de Trabalho/Emprego e pelas/os Comis-
sões/Conselhos Municipais de Trabalho/Emprego, das demandas le-
vantadas pelo poder público e pela sociedade civil organizada.

5.1.3. Integração de ações no mesmo território
Saliente-se, ainda, que é vedada a superposição de ações no

território, devendo estas serem analisadas e informadas pelo DEQ/SP-
PE/MTE aos proponentes para a devida adequação dos projetos, eli-
minando tais superposições. Para tanto, as Comissões Estaduais de
Emprego deverão estar atentas à execução de todas as ações de
qualificação, seja PlanTeQ estadual, municipal, entidade ou PlanSeQ,
e, caso identifiquem alguma superposição de ação, informar ime-
diatamente ao MTE.

Cumpre esclarecer a diferença entre superposição (não per-
mitida) e complementação (permitida): A superposição é a execução
de mesmo curso na mesma localidade quando a demanda do mercado
de trabalho não suporta a soma das metas fixadas nos cursos idên-
ticos, ou quando, mesmo o mercado suportando a meta, os traba-
lhadores inscritos nos cursos sejam os mesmos. A complementa-
ção/integração de ações consiste na realização de cursos similares ou
complementares (integrantes do mesmo arco ocupacional), quando há
comprovação de que o mercado de trabalho local requer a qua-
lificação da soma das metas dos respectivos cursos. É permitida a
integração de ações similares no mesmo território quando a demanda
do mercado suporta a soma de suas metas.

5.2.3. Demandas
Para um PlanSeQ ser implantado, é preciso que seja proposto

ao DEQ/SPPE/MTE, para fins de concertação e co-financiamento, por
uma ou mais entidades demandantes. Os demandantes podem ser
órgãos da Administração Pública Federal, inclusive o Ministério do
Trabalho e Emprego, secretarias estaduais ou municipais de trabalho
que tenham a responsabilidade em seu território pelas ações de qua-
lificação social e profissional, outras secretarias estaduais ou mu-
nicipais, centrais e confederações sindicais, sindicatos locais, fede-
rações e confederações patronais e entidades representativas de mo-
vimentos ou setores sociais organizados e, por fim, empresas públicas
ou privadas.

As demandas devem ser encaminhadas por meio de for-
mulário específico disponibilizado na internet pelo MTE.

As entidades conveniadas de PlanSeQ deverão ser entidades
sem fins lucrativos e, além disso, não poderão ser participantes das
Comissões de Concertação.

Para execução de PlanSeQs emergenciais ou de projetos em
atendimento a emendas parlamentares, as entidades conveniadas po-
derão ser os estados, Distrito Federal, e os municípios.

5.2.4 Concertação Social
Sempre que uma ou mais entidades apresentar uma proposta

factível de PlanSeQ, essa apresentação será seguida por debate par-
ticipativo do projeto, por meio de uma ou mais audiências públicas
convocadas pelo DEQ/SPPE/MTE.

Na audiência pública, os agentes públicos, privados e sociais
envolvidos serão organizados sob a forma de uma Comissão de Con-
certação, organizada de forma paritária e tripartite, com o máximo de
dois representantes de cada segmento, sendo garantida a participação
na audiência, e, se possível, na Comissão de Concertação, de re-
presentantes da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego ou
Gerência Regional vinculada ao território; do DEQ/SPPE/MTE; dos
Governos Estadual/is, Municipal/is; das Comissões/conselhos estadual
e municipal(is) de trabalho/emprego dos territórios em que se pre-
tende desenvolver o PlanSeQ; bem como sindicatos de trabalhadores
e empresários do setor.

O MTE deverá manter ampla divulgação das audiências pú-
blicas, por meio do envio de convites por e-mail para os órgãos e
entidades ligadas ao setor e à abrangência da ação, de disponibi-
lização de convite no site do MTE, e de envio de convites ao CO-
DEFAT, gestores locais (estaduais e municipais) e comissões de em-
prego ou similar.

A primeira atribuição/tarefa da Comissão de Concertação
será elaborar e submeter à apreciação do DEQ/SPPE/MTE projeto
contendo:

1. Apresentação detalhada do empreendimento que origina a
proposta de PlanSeQ, com ênfase na estimativa de geração de postos
de trabalho e na demanda de pessoal qualificado;

2. Diagnóstico de demandas econômicas (industriais, comer-
ciais e de serviços) e sociais associadas ao empreendimento que
origina a proposta de PlanSeQ, como instrumento de desenvolvi-
mento local;

3. Definição do público beneficiário a ser atendido, conforme
os definidos no item 3.1 deste Termo de Referência.

4. Matriz de qualificação, detalhando quantitativo de vagas,
ocupações demandadas, carga horária, estratégias de elevação de es-
colaridade, custos e metas de colocação de trabalhadores/as;

5. Matriz de financiamento, detalhando contrapartida real
do/s demandante/s, dividida segundo o porte e a capacidade eco-
nômica dos agentes públicos, privados e sociais envolvidos, inclusive
de investidores, que serão contabilizadas, no projeto, como uma única
contrapartida;

6. Distribuição da meta de qualificação;
7. Cronograma de atividades, incluindo estratégias de di-

vulgação, cadastramento de beneficiário/as e demais ações pertinentes
ao planejamento, execução e acompanhamento do projeto;

8. Identificação de Comissão de Elaboração e Acompanha-
mento, responsável pela elaboração e acompanhamento do projeto e
sistematização da experiência, caso aprovado;

9. Ata das reuniões da comissão de concertação e da apro-
vação da proposta de Plano.

A segunda atribuição da Comissão de concertação consiste
no acompanhamento das ações resultantes do projeto elaborado, ca-
bendo ao MTE tomar as medidas cabíveis para promover a inter-
locução da Comissão de Concertação e as entidades executoras das
ações previstas no projeto.

O MTE deverá disponibilizar para as Comissões de Con-
certação um documento de orientação para a elaboração dos projetos
a serem enviados ao Ministério após o procedimento de concer-
tação.

Quando da realização de projetos cujas dotações orçamen-
tárias sejam oriundas de emendas parlamentares ao orçamento, não se
aplica a realização de audiências públicas e constituição de Comissão
de Concertação.

O MTE poderá dispensar o procedimento de audiência pú-
blica para PlanSeQs Emergenciais, quando a situação de emergência
justificar a execução imediata da ação, devendo ser observada, se for
o caso, a proposta recebida pelo demandante(s). Tal justificativa de-
verá ser registrada em Nota Técnica específica do MTE e apensada
ao processo do PlanSeQ em questão. Nesse caso, o MTE deverá
informar, por meio eletrônico ou ofício, sobre a realização de Plan-
SeQs Emergenciais, ao CODEFAT, gestores locais (estaduais e mu-
nicipais) e comissões de emprego ou similar.

Proposta de alteração de Plano de Trabalho deverá ser for-
malizada ao MTE, devidamente justificada em, no mínimo, trinta dias
antes do término de sua vigência, conforme definido na Portaria
Interministerial nº 127/2008, devendo ser avaliada pela equipe técnica
e, se for o caso, aprovada. Caberá à equipe técnica avaliar a ne-
cessidade de consulta à Comissão de Concertação quanto à alteração
solicitada.

5.2 DOS PLANOS SETORIAIS DE QUALIFICAÇÃO
5.2.1. Conceito
Os Planos Setoriais de Qualificação - PlanSeQs são projetos

e ações de QSP de caráter estruturante, setorial ou emergencial, que
não possam, por volume ou temporalidade, ser atendidos por Plan-
TeQs. Por isso, trata-se de um instrumento complementar e/ou as-
sociado aos PlanTeQs, orientado ao atendimento transversal e con-
certado de demandas emergenciais, sociais ou setorializadas de qua-
lificação, as quais são identificadas a partir de iniciativas gover-
namentais ou sociais, cujo atendimento não tenha sido possível nos
planejamento dos PlanTeQs.

5.2.2. Tipos de PlanSeQs - submodalidades
Os PlanSeQs deverão obrigatoriamente estar articulados com

outras políticas públicas de emprego pertinentes e são divididos em
quatro submodalidades, a saber:

I. Formais - o público consiste em trabalhadores assalariados
do setor produtivo.

Os PlanSeQs Formais devem ser destinados a atender a um
determinado setor da atividade econômica, a um projeto de ampliação
ou de implantação de unidade produtiva em territórios circunscritos,
quando o setor apresentar características que justifiquem o inves-
timento, a partir de iniciativas por parte de governos, de empresas ou
de entidades sindicais, empresariais ou sociais;

II. Sociais - voltados, prioritariamente, para trabalhadores
autônomos, de auto-emprego, empreendedores (inclusive da economia
solidária), agricultores familiares, trabalhadores rurais, e grupos so-
ciais organizados.

Os Sociais podem contemplar mais de um setor da atividade
econômica, e serão voltados a atender públicos específicos, inclusive
quando o público apresentar características que o evidencie como em
situação de vulnerabilidade social, a partir de iniciativas por parte da
sociedade civil organizada, de governos, de empresas ou de entidades
sindicais, empresariais ou sociais;

III. Emergenciais - quando relativos a desemprego em massa
causado por fatores ambientais (climáticos), econômicos, tecnológicos
e/ou sociais relevantes..

Os PlanSeQs Emergenciais também podem contemplar mais
de um setor da atividade econômica, e serão voltados a atender
situações de calamidade pública ou emergências causadas por fatores
climáticos ou sociais, a partir de iniciativas emergenciais por parte da
sociedade civil organizada, de governos, de empresas ou de entidades
sindicais, empresariais ou sociais.

IV. Emendas parlamentares
As emendas parlamentares podem contemplar mais de um

setor de atividade econômica. A entidade de qualificação, ou estado,
ou município indicado por Emenda Parlamentar para executar ações
previstas no PNQ, deverá apresentar seu projeto, previamente ao
início das ações de qualificação social e profissional, à respectiva
Comissão Estadual de Trabalho da Unidade da Federação onde será
executado o projeto, para fins de conhecimento, destacando metas
físico-financeiras, setor econômico e ocupações a serem atendidas,



Nº 110, quinta-feira, 9 de junho de 2011176 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011060900176

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

5.3. DO PRÓXIMO PASSO
O Próximo Passo consiste no desenvolvimento de ações de

qualificação social e profissional para trabalhadores beneficiários do
Programa Bolsa-Família e demais cadastrados no CAD-ÚNICO, bem
como seus familiares, com vistas à colocação no mercado de trabalho
em setores que demandem mão-de-obra qualificada.

O Próximo Passo será executado por entidades públicas ou
privadas sem fins lucrativos, descritas no capítulo 7.1 deste Termo, ou
por Municípios com mais de 100 mil habitantes. A demanda poderá
ser proveniente de Municípios com mais de 100 mil habitantes ou de
consórcios ou associações de municípios com menos de 100 mil
habitantes.

As ações de qualificação do Próximo Passo serão destinadas
a atender a um ou mais setores de atividade econômica, a partir de
iniciativa governamental.

O projeto deverá ser elaborado, acompanhado e monitorado
de forma articulada entre o Ministério do Trabalho e Emprego, Mi-
nistério do Desenvolvimento Social, Casa Civil da Presidência da
República, e outras pastas governamentais pertinentes e integrantes
do projeto. Essas pastas são chamadas de órgãos parceiros.

Essas outras pastas serão convidadas pelo MTE, MDS ou
Casa Civil, de acordo com o setor/público a ser atendido.

Cabe ao MTE e órgãos parceiros avaliar a pertinência de
formação de comissão de concertação para elaboração do projeto a
ser desenvolvido.

Caso não haja comissão de concertação, deverá o próprio
MTE, com auxílio dos órgãos parceiros, elaborar o projeto a ser
desenvolvido no âmbito do Próximo Passo, a partir das demandas
apresentadas nas audiências públicas.

A realização de Audiência Pública é obrigatória na execução
do Próximo Passo. O MTE, ou os órgãos parceiros, deverão convidar
os municípios passíveis de serem atendidos no projeto.

Somente poderão ser contemplados no projeto Próximo Pas-
so os municípios que se fizerem presentes na(s) audiência(s) pú-
blica(s) que vier(em) a ocorrer visando à discussão das ações, lo-
calidades e metas a serem realizados no âmbito do Próximo Passo.

5.4. DA QUALIFICAÇÃO À DISTÂNCIA
A Qualificação à Distância - QAD contempla o desenvol-

vimento de cursos de qualificação utilizando-se de metodologia apro-
priada, por meio da internet.

Os cursos a serem desenvolvidos na modalidade de QAD
deverão constar de projeto específico, aprovado pelo MTE, podendo,
para tanto, serem consultadas entidades (públicas ou privadas) es-
pecializadas em educação à distância.

Terão prioridade de inscrição nos cursos de QAD os be-
neficiários do Programa do Seguro-Desemprego cadastrados nos pos-
tos de intermediação de mão-de-obra.

5.5. DO PASSAPORTE QUALIFICAÇÃO
O Passaporte Qualificação consiste na habilitação do tra-

balhador de forma a torná-lo apto a inscrever-se em unidade de
qualificação profissional credenciada pelo MTE para essa finalida-
de.

O MTE buscará parcerias entre as entidades da rede de
educação profissional para o devido credenciamento visando à dis-
ponibilização de vagas nos cursos de qualificação aos trabalhadores a
serem beneficiados com o Passaporte Qualificação.

Terão prioridade no Passaporte Qualificação os beneficiários
do Programa do Seguro-Desemprego cadastrados nos postos de in-
termediação de mão-de-obra.

5.6. DOS PROJETOS ESPECIAIS DE QUALIFICAÇÃO
5.6.1. Conceito
Os Projetos Especiais de Qualificação - ProEsQs, cujas de-

mandas devem ser orientadas por meio de avaliação do MTE quanto
à pertinência de desenvolvimento, contemplam a elaboração de es-
tudos, pesquisas, materiais técnico-didáticos, metodologias e tecno-
logias de qualificação social e profissional destinadas a populações
específicas ou abordando aspectos da demanda, oferta e do aper-
feiçoamento das políticas públicas de qualificação e de sua gestão
participativa, implementados em escala regional ou nacional, por en-
tidades públicas ou privadas sem fins lucrativos de comprovada es-
pecialidade, competência técnica e capacidade de execução.

A proposta de ProEsQ deve ser apresentada em Audiência
Pública, que deverá ser organizada pelo MTE, devendo ser con-
vidados os atores representativos do setor ou público que o projeto
pretende atender.

O MTE deverá manter ampla divulgação das audiências pú-
blicas, por meio do envio de convites por e-mail para os órgãos e
entidades ligadas ao setor e/ou ao público e à abrangência da ação, de
disponibilização de convite no site do MTE, e de envio de convites ao
CODEFAT, gestores locais (estaduais e municipais) e comissões de
emprego ou similar.

Os ProEsQs podem ser desenvolvidos em escala local, re-
gional ou nacional. Podem também ser multilocalizados, desde que a
instituição proponente demonstre ser instituição com abrangência em
mais de uma localidade.

5.6.2. Objetivos
Os Projetos Especiais de Qualificação devem buscar:
a) A concretização dos propósitos do PNQ, particularmente

quanto ao atendimento das demandas das populações prioritárias;
b) A potencialização das políticas públicas de qualificação

social e profissional, em particular no que se refere à suas pos-
sibilidades de articulação e integração com as demais políticas de
emprego e renda, com as políticas de educação e com as políticas de
desenvolvimento;

c) A identificação e desenvolvimento de metodologias e tec-
nologias de qualificação social e profissional, de modo a favorecer
uma melhoria contínua da qualidade pedagógica do PNQ;

d) Abordagens inovadoras e formulação de soluções criativas
para os problemas práticos da qualificação social e profissional;

e) O desenvolvimento de experiências que favoreçam a de-
mocratização e ampliação do controle social sobre as Políticas Pú-
blicas de Qualificação;

f) A elaboração de estudos e pesquisas sobre demanda e
oferta de qualificação social e profissional de diferentes setores eco-
nômicos, desenvolvidos em forma de projeto-piloto ou em caráter
experimental.

5.6.3. Divulgação
Ressalte-se que os produtos e resultados dos ProEsQs são de

caráter público, portanto, deverão ser disponibilizados pelo MTE,
para a utilização como referência ou incorporação das metodologias e
tecnologias desenvolvidas no âmbito do PNQ.

Portanto, o objeto, as ações e outras informações pertinentes
aos ProEsQs deverão ser disponibilizadas pelo DEQ/SPPE/MTE,
principalmente, às Comissões/Conselhos Estaduais ou Municipais de
Trabalho e Emprego, para que estas possam acompanhar o desen-
volvimento dos projetos e posteriormente utilizar as metodologias e
tecnologias desenvolvidas, tendo como referência as formulações de
prioridades para o desenvolvimento local, adaptando e/ou ampliando
a escala pela sua inserção, no âmbito do seu território, nas ações de
qualificação das demais modalidades de execução do PNQ.

As ações e estratégias dos ProEsQs em execução deverão ser
descritas detalhadamente pelas entidades executoras, referenciadas
metodologicamente de forma a permitir sua divulgação.

5.7. DOS CONVÊNIOS DE GESTÃO
Os convênios de gestão são convênios efetivados por de-

manda do DEQ/SPPE/MTE e voltados para a elaboração de fer-
ramentas de gestão de utilização universal, tais como avaliação ex-
terna, metodologia de monitoramento e supervisão, divulgação, qua-
lificação de gestores, formação de membros de comissões estaduais e
municipais de emprego, sistema informatizado de acompanhamento e
gestão, censo e atualização do cadastro de entidades, manutenção e
atualização do acervo de qualificação, avaliação da demanda e oferta
de educação profissional nos territórios, ações de apoio à gestão e
estudos prospectivos da demanda de trabalho e qualificação pro-
fissional, desenvolvimento de referenciais metodológicos. As ações
incorporadas pelos convênios de gestão serão desenvolvidas como
subsídio ao PNQ.

5.8. DA CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL
A certificação profissional consiste no reconhecimento dos

saberes, habilidades e práticas profissionais, desenvolvidas em pro-
cessos formais ou informais de aprendizagem. Para a viabilização
dessa ação, poderão ser celebrados convênios, contratos, acordos ou
outros instrumentos com entidades públicas e privadas, estados, Dis-
trito Federal, municípios ou órgãos da administração federal, de for-
ma a contribuir para a maior inserção e a mobilidade dos traba-
lhadores no mundo do trabalho.

Um manual de orientações especifico, a ser elaborado pelo
MTE com base no Sistema Nacional de Certificação Profissional,
deverá detalhar a execução da modalidade de Certificação Profis-
sional.

6. DA APLICAÇÃO DE RECURSOS
Os recursos orçados anualmente pelo FAT e efetivamente

disponibilizados ao PNQ deverão apresentar a seguinte distribuição
entre as modalidades de execução do PNQ:

Quadro 1: Proporção de recursos para as linhas de atuação
do PNQ

Ação do PNQ Proporção dos Recursos
P l a n Te Q s No máximo 60%

e mínimo de 30%
PlanSeQs e Próximo Passo No mínimo 20%
Passaporte Qualificação No máximo 10%
ProEsQs, Convênios de Gestão e Cer-
tificação

No máximo 7%

Qualificação à Distância - QAD No máximo 3%

O MTE poderá adicionar ao PNQ, a seu critério, recursos de
outras fontes complementares aos recursos do FAT, observando sem-
pre que possível os ditames estabelecidos nas Resoluções do CO-
D E FAT.

A alocação de recursos para execução de ações objetos de
emendas parlamentares, e de recursos transferidos ao MTE para exe-
cução de modalidades específicas, fica desvinculada dos percentuais
previstos no quadro acima.

6.1. DOS RECURSOS DOS PLANTEQS
Os recursos disponibilizados anualmente aos PlanTeQs de-

verão ser distribuídos inicialmente entre estados, Distrito Federal,
municípios com mais de 100 mil habitantes e entidades privadas sem
fins lucrativos, que apresentem proposta factível de atendimento Os
percentuais a serem aplicados nesta distribuição deverão considerar:

I. máximo de 60% (sessenta por cento) e mínimo de 30%
(trinta por cento) para o desenvolvimento de ações nas Unidades da
Federação e no Distrito Federal;

II. mínimo de 30% (trinta por cento) para desenvolvimento
das ações nos municípios de mais de 100 mil habitantes, segundo o
Censo Populacional ou Estimativa Oficial do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, considerando o de base mais re-
cente;

III. até 10% (dez por cento) para o desenvolvimento das
ações por entidades privadas. sem fins lucrativos.

6.1.1 Distribuição de recursos entre PlanTeQs Estaduais e
Municipais

A distribuição de recursos entre o conjunto de estados e
Distrito Federal e o conjunto de municípios, no âmbito dos PlanTeQs,
será definida anualmente pelo CODEFAT, à luz da demanda mu-
nicipal e da disponibilidade orçamentária. Para subsidiar a decisão do
Conselho Deliberativo, a SPPE/MTE elaborará Nota Técnica que será
divulgada antes do planejamento de cada exercício (Acórdãos TCU
279/2000 e 1077/2003).

Na elaboração dessa Nota, a SPPE/MTE deverá combinar e
ponderar os seguintes critérios objetivos:

a) Manutenção de níveis mínimos de execução, por meio da
distribuição linear de parte dos recursos - consiste na meta mínima
por convênio;

b) Universalização da Política de Qualificação, por meio da
ponderação do quantitativo da População Economicamente Ativa -
PEA de cada estado e da População de cada município - com base,
respectivamente, na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios -
PNAD e no Censo Populacional ou Estimativa Oficial do Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando o de base
mais recente;

c) Redução de desigualdades regionais, orientado no sentido
de favorecer unidades federativas do Norte, Nordeste e Centro-Oes-
te;

Na distribuição de recursos, o MTE poderá adotar critério de
premiação por desempenho. Para atribuir essa premiação, o MTE
valer-se-á dos seguintes critérios:

(i) Efetividade social: entendida como consistência das ações
executadas à concepção e objetivos do PNQ, articulação com o sis-
tema público de emprego, nível de concertação social aplicado no
território, capacidade de oferta de contrapartida acima do mínimo
obrigatório;

(ii) Qualidade pedagógica: carga horária média adequada,
perfil das entidades, número de ocorrências de monitoramento/ocor-
rências resolvidas, articulação com a educação de jovens e adultos;

(iii) Eficiência e eficácia: cumprimento de metas físico-fi-
nanceiras em ano (s) anterior (es), e a capacidade de execução, fun-
damentado na distribuição de recursos no ano anterior.

A aplicação de recursos dos PlanTeQs estaduais para os
municípios que os compõem será definida, a cada ano, previamente à
elaboração do plano, pelas Comissões/Conselhos Estaduais de Tra-
balho/Emprego, de comum acordo com as Comissões/Conselhos Mu-
nicipais de Trabalho/Emprego, com base nos mesmos critérios uti-
lizados para a distribuição entre estados e Distrito Federal utilizados
pelo CODEFAT - adaptados naquilo que for pertinente à realidade
socioeconômica e às cadeias produtivas do território.

6.1.2 Distribuição de recursos entre PlanTeQs com Entidades
Privadas sem fins lucrativos

A distribuição dos recursos para entidades privadas sem fins
lucrativos, além das exigências legais pertinentes a convênios entre
poder público e entidades privadas, deverão obedecer a Portaria In-
terministerial nº 127/2008 e ainda os seguintes critérios:

I. consistência da demanda apresentada, considerando jus-
tificativa, objetivos, integração das ações, resultados e metas pre-
tendidos;

II. consistência da proposta em relação aos planos de tra-
balho já existentes para a mesma localidade de atuação e público
atendido;

III. continuidade, de forma a garantir o progresso ou apri-
moramento de projetos já iniciados, sem prejuízo ao estímulo de
novas parcerias;

IV. índices do mercado de trabalho; e
V. meta de inserção acima de 30% (trinta por cento).
6.1.3 Alocação dos recursos em cada convênio
Somente serão atendidos municípios que possuam comis-

são/conselho de emprego/trabalho constituída.
Cada PlanTeQ deverá obedecer aos seguintes percentuais de

aplicação dos recursos do FAT, alocados ao convênio anualmente:
Quadro 2: Proporção de recursos e oferta de vagas para as

populações prioritárias, outras populações e estudos prospectivos

Tipo de ação Recursos Oferta de
Va g a s

1 Ações de QSP para a população
prioritária (item 3.1)

Mínimo
85%

Mínimo
90%

2 Ações de QSP para representantes
em fóruns, comissões e conselhos
de formulação e implementação de
políticas públicas de trabalho, em-
prego e renda (item 3.4)

Máximo
10%

Máximo
10%

3 Estudos prospectivos de demanda e
oferta de trabalho e QSP e ações de
supervisão e monitoramento

Máximo 5%

Para a distribuição de vagas à população descrita no grupo
"1", 70% (setenta por cento) deverá ser destinado ao atendimento dos
trabalhadores cadastrados no Sistema Público de Emprego, Trabalho e
Renda, no âmbito do SINE.

As ações destinadas ao grupo "2", consistem na capacitação
de gestores e gestoras de políticas públicas e representantes em es-
paços de participação social (fóruns, comissões e conselhos) voltados
para formulação e implementação de políticas públicas de trabalho,
emprego e renda.

Os estudos prospectivos, grupo "3" deverão ser estritamente
vinculados a detectar no território demandas futuras de QSP e ana-
lisar a correspondente oferta de cursos. Já as ações de monitoramento
e supervisão deverão ser detalhadas e orçadas, devendo incluir a
participação de membros das comissões de trabalho e emprego.

O DEQ/SPPE/MTE, na análise da documentação obrigatória
do planejamento do território e das justificativas, poderá propor mo-
dificações ou solicitar informações adicionais referentes às metas
correspondentes às populações prioritárias.

No caso específico de primeiro exercício de um PlanTeQ,
poderá o MTE autorizar convênio tendo como meta tão somente o
estudo prospectivo do mercado de trabalho, portanto, sem observância
aos percentuais acima mencionados.

Em qualquer caso, os estudos prospectivos deverão ser es-
tritamente vinculados a detectar no território demandas futuras de
qualificação social e profissional e analisar a correspondente oferta de
cursos, sendo vedada a sua utilização para outros fins.
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6.2. DOS RECURSOS DOS PLANSEQS
A seleção e distribuição dos recursos para entidades privadas

sem fins lucrativos, além das exigências legais pertinentes a con-
vênios entre poder público e entidades privadas, deverão obedecer a
Portaria Interministerial nº 127/2008.

Ademais, a distribuição de recursos por unidade da federação
a ser beneficiada pelos PlanSeQs deverá ser realizada com base na
meta factível a partir da disponibilidade orçamentário-financeira e
custo-aluno/hora previsto e aprovado pelo CODEFAT para o exer-
cício, a partir da análise combinada dos seguintes fatores:

I. PEA desocupada acima de 16 anos, conforme dados da
PNAD mais atual;

II. Movimentação do mercado de trabalho, conforme dados
atualizados do CAGED;

III. Saldos do banco de dados da Intermediação de Mão-de-
Obra, conforme Sistema de Gestão do MTE;

IV. Volume de demandas recebidas;
V. Outros fatores a serem propostos e considerados.
No caso dos PlanSeQs sociais, a distribuição dos recursos

deverá ser avaliada com base em dados objetivos de renda e situação
da população vulnerável (pobreza, renda, escolaridade, etc.).

Quanto a análise dos setores ou públicos (para PlanSeQs
sociais) a serem beneficiados a distribuição de recursos deverá ob-
servar as metas definidas nos projetos encaminhados pelas Comissões
de Concertação, tendo o MTE autonomia para adequá-las de acordo
com a disponibilidade orçamentário-financeira disponível a ação de
PlanSeQ. Com vistas, principalmente, a oportunidade de colocação
dos trabalhadores a serem beneficiados.

7. DAS CONVENIADAS E EXECUTORAS
As ações do PNQ, para cada modalidade, serão executadas

por meio da celebração de instrumento entre a entidade proponente e
o MTE (concedente). Esse instrumento pode ser convênio, contrato
ou outro instrumento legal, nos termos da legislação vigente.

Caso a modalidade adotada seja convênio, deverá ser ob-
servada a Portaria nº 127/2008, e demais legislações vigentes. Para a
modalidade de contrato deve-se observar a Lei nº 8.666/1993, e
demais legislações vigentes.

7.1. TIPO DE ENTIDADES
Os convênios - ou outros instrumentos legais - para execução

de programas, planos e projetos no âmbito do PNQ serão firmados
após manifestação da área técnica opinando pela aprovação do pla-
no/projeto e são condicionados pela existência de disponibilidade
financeiro-orçamentária. Esses instrumentos poderão ser firmados
com as seguintes entidades públicas ou privadas sem fins lucra-
tivos:

a) secretarias estaduais ou municipais de trabalho que te-
nham a responsabilidade em seu território pelas ações de qualificação
social e profissional;

b) centros e institutos federais de educação profissional e
tecnológica, escolas públicas profissionais e técnicas federais, es-
taduais e municipais, ou escolas de ensino médio integrado à edu-
cação profissional, empresas públicas e outros órgãos da Adminis-
tração Pública, inclusive de administração direta de âmbito federal,
estadual e municipal, incumbidos regimental ou estatutariamente do
ensino, pesquisa ou extensão ou que comprovadamente executem
ações de qualificação social e profissional;

c) universidades públicas definidas na forma da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 e outras instituições públicas de ensino
superior, devidamente reconhecidas pelo Ministério da Educação, na
sua área de especialidade, em especial por meio de suas pró-reitorias
de extensão;

d) serviços nacionais sociais e de aprendizagem;
e) centrais sindicais, federações e confederações empresariais

e de trabalhadores, sindicatos, outras entidades representativas de
setores sociais organizados, que comprovem a existência em sua
organização administrativa de órgãos específicos de qualificação so-
cial e profissional: escolas, institutos, centros e fundações:

f) escolas, fundações, institutos, universidades, faculdades,
centros de ensino profissionalizante - Proeps e outras entidades pú-
blicas e privadas sem fins lucrativos comprovadamente especializadas
na qualificação social e profissional;

g) entidades não governamentais sem fins lucrativos que
comprovadamente realizem atividades de qualificação social e pro-
fissional;

h) entidades não governamentais sem fins lucrativos da área
de tecnologia, pesquisa ou inovação.

7.2. REGRAS PARA O CONVENIAMENTO
Deverá ser observada a Portaria Interministerial nº 127/2008

na celebração dos instrumentos no âmbito do PNQ, a serem firmados
entre o MTE e as entidades relacionadas no item anterior.

Não é permitida a celebração de convênios, contratos ou
outro instrumento com entidades que tenham em seus quadros di-
rigentes ou ex-dirigentes de entidades que foram considerados em
mora com a administração ou inadimplentes na utilização de recursos
do FAT.

Terão prioridade para conveniamento os projetos que apre-
sentarem plano consistente voltados para a garantia de atendimento às
populações prioritárias e de elevação de escolaridade integrada a
ações de QSP.

De modo a garantir a transparência, mobilização dos par-
ticipantes, qualidade da execução e cumprimento da carga horária
mínima das ações de QSP, a execução dos projetos no âmbito de
todas as modalidades do PNQ terá duração mínima de execução 12
(doze) meses a partir da assinatura do convênio, preservado o caráter
plurianual, se for o caso.

7.3. CONTRAPARTIDA
A contrapartida no âmbito dos convênios firmados para exe-

cução do PNQ Será regulamentada por Portaria do MTE e legislações
em vigor.

A contrapartida, quando financeira, deverá ser depositada na
conta bancária específica do convênio ou contrato de repasse em
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de de-
sembolso.

A capacidade da conveniada em oferecer contrapartida fi-
nanceira acima do mínimo legal, devidamente comprovada no pro-
cesso de prestação de contas de exercícios anteriores, poderá ser
critério de avaliação para fins de distribuição de recursos de exer-
cícios posteriores. Ou seja, o critério de contrapartida acima do mí-
nimo obrigatório exigido pelo MTE poderá ser incorporado como
parâmetro de distribuição de recursos entre os estados, Distrito Fe-
deral e municípios, combinando-se com os demais critérios esta-
belecidos no capítulo 6.1.1.

7.4. CONTRATOS PARA EXECUÇÃO/PARCERIAS
Poderão ser contratadas, pelas entidades conveniadas, para

executar ações de QSP no âmbito do PNQ as instituições descritas
nos itens B a H citadas neste capítulo, desde que a parceria seja na
sua área de especialidade e que a soma dos recursos conveniados não
ultrapasse a capacidade financeira da entidade, observando-se, sem
prejuízo de outros dispositivos legais pertinentes, os seguintes cri-
térios: (A) A habilitação jurídica, a regularidade fiscal, o cumpri-
mento da legislação trabalhista e previdenciária, requisitos previstos
na Lei n° 8.666/1993, e suas alterações e na IN nº 01/97 da Secretaria
do Tesouro Nacional e suas alterações, (B) a qualificação técnica e
econômico-financeira, comprovados mediante o atendimento dos cri-
térios definidos no Anexo I deste Termo de Referência; (C) o cum-
primento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, e (D) o disposto nas Diretrizes e Lei Orçamentária Anual e
no Plano Plurianual vigentes; (E) no caso de entidades sem fins
lucrativos, deverão comprovar ao menos 3 (três) anos de constituição
legal e com efetiva atuação no campo de sua especialidade.

No âmbito do PNQ, não é permitido o uso do instrumento
Convênio sob outro já firmado, caracterizando assim o subconve-
niamento. O instrumento a ser utilizado nesse caso deve ser o Con-
trato, em observância a Lei nº 8.666/93.

As entidades sem fins lucrativos deverão ser contratadas para
a execução de ações de QSP por processo de licitação específico, com
ênfase na capacitação técnica, qualidade pedagógica, experiência com
o tema/população e preço, sendo a inexigibilidade aplicada apenas às
entidades C e D deste capítulo 7, sendo vedado o subconveniamento,
sem prejuízo da aplicação criteriosa das disposições da Lei n°
8.666/1993, e suas alterações, da Lei Complementar n° 101, de 4 de
maio de 2000, das Leis orçamentárias, do Decreto nº 6.170/2007 ou
seu sucedâneo, da Instrução Normativa STN n° 01/1997 ou sua su-
cedânea e outras disposições normativas aplicáveis.

Na hipótese legal de contratação direta, por dispensa ou
inexigibilidade de licitação, o processo de seleção, após ser devi-
damente instruído pela Conveniada, em observância à Lei nº
8.666/1993, e suas alterações, deverá ser encaminhado, para ava-
liação, à respectiva Comissão/Conselho Estadual/Municipal (is) de
Trabalho/Emprego, que verificarão, necessariamente, se foram aten-
didos os requisitos mínimos de qualificação técnica e de capacidade
de execução, devendo expedir pronunciamento conclusivo a respeito
daquela contratação até 10 (dez) dias úteis após a respectiva Co-
missão/Conselho haver sido convocada para tal, remetendo-o à en-
tidade gestora do respectivo plano/projeto e ao DEQ/SPPE/MTE.

As entidades conveniadas deverão observar, quando da con-
tratação de entidades executoras, se existe algum ofício do MTE que
informe sobre alguma restrição quanto à qualidade pedagógica e à
veracidade das informações prestadas pelas entidades executoras em
outros contratos firmados no âmbito do PNQ.

Não poderão ser contratadas entidades executoras que es-
tejam em mora com a prestação de contas de convênios de exercícios
anteriores ou tenham sido consideradas pelo MTE ou pelos órgãos
fiscalizadores (CGU/TCU) irregulares ou em desacordo com a le-
gislação vigente.

As instituições cuja atuação no âmbito do PNQ tenha sido
alvo de ocorrências comprovadas que desabonem o trabalho por elas
realizado ou tenham sido condenadas por crimes contra a admi-
nistração pública, finanças públicas, organização do trabalho, pre-
vidência social ou patrimônio, nos termos previstos em lei, não po-
derão ser contratadas por três anos a qualquer título e em qualquer
unidade da Federação para quaisquer ações financiadas com recursos
do Fundo de Amparo ao Trabalhador, sem prejuízo do ressarcimento
de recursos aos cofres públicos ou outras implicações legais cabíveis,
observados o contraditório e a ampla defesa.

Ressalte-se que é vedada à instituição a subcontratação, em
parte ou na sua totalidade, do objeto principal do contrato de exe-
cução de ações de QSP no âmbito do PNQ, independentemente da
denominação utilizada no ajuste.

Por fim, é vedada à entidade privada sem fins lucrativos,
conveniada no âmbito de PlanSeQs, a contratação de entidades para a
realização dos cursos de qualificação previstos quando da publicação
do edital de Chamada Pública de Parcerias, a não ser que essa con-
tratação esteja prevista no edital e instrumento firmado com o
MTE.

7.5. RESULTADOS
Os resultados serão mensurados por indicadores de efeti-

vidade social, qualidade pedagógica, eficiência e eficácia. O DEQ/SP-
PE/MTE poderá utilizar tantos os previstos no Plano Plurianual do
Governo Federal - PPA como outros a serem elaborados a partir dos
elementos previstos em Nota Técnica, a qual poderá detalhar os
indicadores e a forma de combinação e ponderação dos critérios e
apresentar orientações aos estados, ao Distrito Federal, aos muni-
cípios e às entidades, bem como aos respectivos Conselhos/Comis-
sões de Trabalho/Emprego.

8. DEVOLUÇÃO DE RECURSOS
As conveniadas ficarão sujeitas à devolução de recursos,

com os devidos acréscimos legais, quando:
I - não executarem o Convênio nos termos aprovados pela

SPPE/MTE. Nesse caso é exigida a restituição integral de recursos
repassados pelo Convênio;

II - realizarem despesas não previstas ou não autorizadas
pelo Convênio. Nesse caso é exigida a restituição dos recursos re-
passados pelo Convênio dispensados nas despesas não previstas ou
não autorizadas;

III - não comprovarem a aplicação dos recursos da con-
trapartida. Nesse caso é exigida a restituição integral dos recursos
repassados pelo Convênio;

IV - verificada a evasão de educandos superior ao máximo
estabelecido neste Termo. Nesse caso é exigida a restituição dos
recursos repassados pelo Convênio correspondente a 25% (vinte e
cinco por cento) do custo de qualificação social e profissional de cada
educando evadido acima do limite admitido neste Termo;

V - não cumprirem a meta mínima de inserção dos edu-
candos no mundo do trabalho em atividade assalariada, autônoma,
empreendedora, aprendizagem, ou estágio, conforme estabelecido
neste Termo. Nesse caso é exigida a restituição dos recursos re-
passados pelo Convênio correspondente a 50% (cinqüenta por cento)
do custo de qualificação social e profissional gasto com cada edu-
cando da meta de inserção não cumprida;

VI - não aceita a justificativa de não cumprimento de meta
mínima para atendimento a pessoas com deficiência, prevista neste
Termo. Nesse caso é exigida a restituição dos recursos repassados
pelo Convênio correspondente à parte da meta não cumprida;

VII - não comprovada a execução por meio do sistema de
gestão e informação disponibilizado pelo MTE. Nesse caso é exigida
a restituição dos recursos repassados pelo Convênio correspondente à
parte da meta não cumprida;

VIII - ocorrerem outras situações que acarretarem prejuízo
ao Erário e/ou configurem desvio de finalidade na aplicação dos
recursos do Convênio. Nesse caso é exigida a restituição integral de
recursos repassados pelo Convênio.

9. ATIVIDADES COMPLEMENTARES DO DEPARTA-
MENTO DE QUALIFICAÇÃO

O Departamento de Qualificação (DEQ/SPPE/MTE) reali-
zará, conforme disponibilidade orçamentária, com as entidades con-
veniadas e executoras:

a) seminários e oficinas de capacitação, troca de experiências
e disseminação de boas práticas de efetividade social, qualidade pe-
dagógica e gestão de planos de qualificação;

b) cursos para gestores e conselheiros específicos sobre a
qualificação social e profissional;

c) atividades de intercâmbio e disseminação das metodo-
logias elaboradas nos ProEsQs e Convênios de Gestão;

d) encontros com egressos, entidades executoras, gestores,
empregadores e órgãos de fomento do trabalho e da renda;

e) Seminário anual de avaliação do PNQ.
10. PARÂMETROS BÁSICOS DOS PLANOS TRABA-

LHOS
Para efeito da quantificação do montante de recursos e da

respectiva meta do Plano de Trabalho, quando da sua elaboração,
deverá ser adotado o parâmetro de custo aluno/hora definido pelo
CODEFAT, em conformidade com o disposto no § 1º do art. 35 da
Lei nº 10.180/2001. Especificamente para atender as Pessoas com
Deficiência - PcDs, esse custo poderá ser acrescido em até duas vezes
o custo aluno/hora médio definido pelo CODEFAT.

Anualmente, o parâmetro de custo aluno/hora definido pelo
CODEFAT será reavaliado, podendo tal reavaliação limitar-se à atua-
lização pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA, do
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. Nas ações de
QSP caracterizadas como cursos, e outras formas de ensino presencial
ou à distância serão calculadas a partir do valor médio por aluno-
hora, com base em custos comprovados de ações semelhantes no
mercado local, nos termos da fórmula seguinte:

x = (a . b . y),
Onde:
x = custo total do curso;
a = número total de educandos matriculados no curso;
b = carga horária do curso, por educando;
y = custo médio aluno-hora baseados nos preços de mercado

na localidade, expressos em planilha detalhada. Sendo que o valor
máximo do custo médio aluno hora será fixado anualmente pelo
CODEFAT a partir de Nota Técnica elaborada pelo DEQ/SP-
PE/MTE.

As ações de extensão, pesquisa, assessoria, consultoria e
afins serão orçadas em horas técnicas, tomando por base a máxima
remuneração de profissionais de nível e área correspondentes aos do
projeto, pagos pela universidade pública, federal ou estadual, ou pre-
ços de mercado na localidade, estabelecendo sempre, dentre esses, o
m e n o r.

Poderão ser firmados convênios com outros parâmetros, di-
ferentes dos estabelecidos acima, contudo, os custos calculados em
bases diferentes dos especificados acima, caso elevem o dispêndio
por aluno-hora ou por hora técnica acima dos tetos indicados, deverão
ser justificados com base em pelo menos um dos seguintes critérios:
(a) preços vigentes no mercado de trabalho local, comprovados por
meio de tabelas de associações profissionais, publicações especia-
lizadas e outras fontes previstas na legislação em vigor; (b) espe-
cificidade do projeto a ser desenvolvido e dos profissionais a serem
contratados, documentada em bibliografia, estatísticas, pareceres es-
pecializados e outras referências técnicas aplicáveis à matéria; (c)
peculiaridades regionais comprovadas, que impliquem ônus adicional
ao projeto, tais como distâncias, transportes, comunicações, condições
climáticas; ou (d) despesas adicionais para atendimento a pessoas
com deficiência visando à acessibilidade do educando com deficiên-
cia.
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Para os casos descritos nas alíneas "a", "b" e "c" o limite
para o dispêndio por aluno-hora é de até cinqüenta por cento (50%) o
valor de referência, e para a alínea "d", esse limite é de até cem por
cento (100%).

Especificamente para atender as Pessoas com Deficiência -
PcDs, esse custo poderá ser acrescido em até duas vezes o custo
aluno/hora médio definido pelo CODEFAT.

A justificativa mencionada no parágrafo anterior deverá ser
encaminhada e aprovada pelo MTE no período de análise do Plano de
Trabalho, ou seja, antes da assinatura do Convênio, não podendo ser
objeto de aditivo.

Por fim, o custo total de um plano/projeto poderá combinar
os dois parâmetros indicados (alunos-hora e horas técnicas) devi-
damente especificados segundo a natureza das ações previstas.

Os planos de trabalho poderão ser revistos durante sua exe-
cução, por iniciativa de qualquer das partes envolvidas no respectivo
convênio ou contrato, desde que as alterações propostas sejam de-
finidas de comum acordo entre as partes; respeitem os limites do
orçamento estabelecido para o exercício, bem como os critérios de
distribuição e as estruturas de alocação de recursos indicados pelas
determinações do CODEFAT; no caso dos PlanTeQs e PlanSeQs,
sejam aprovadas pelas respectivas Comissões/Conselhos Esta-
duais/Municipais de Trabalho/Emprego ou Comissões de Concerta-
ção; impliquem prorrogação da vigência e prazo de execução, no
sentido de não prejudicar os educandos e/ou por motivo de força
maior, devidamente justificado; ou impliquem realocação de rubrica
orçamentária que potencialize a execução, devidamente justificada.
Observe-se que, dependendo do caso, algumas condições acima po-
derão ser cumulativas.

A composição dos custos, na contratação de instituições exe-
cutoras de ações de QSP, no âmbito do PNQ, deverá ser obriga-
toriamente feita por meio de planilha detalhada de custos, a qual
poderá contemplar despesas de custeio necessárias para sua execução,
incluindo remuneração direta de docentes, educadores, supervisores,
orientadores, pesquisadores, consultores, inclusive mediante bolsa de
pesquisador, encargos trabalhistas e fiscais, material didático, kit alu-
no, alimentação e auxílio transporte para os educandos, passagens e
diárias, divulgação dos programas, material de consumo, seguro de
vida aos alunos na realização de cursos de alta periculosidade (cons-
trução civil, instalações elétrica) e outros a serem aprovados pre-
viamente pelo DEQ/SPPE/MTE por meio de ofício ou nota técnica.

É obrigatório o provimento aos alunos de material didático,
kit aluno, alimentação e auxílio transporte, visando à presença dos
alunos nos cursos.

São itens mínimos obrigatórios do kit aluno (para as aulas
teóricas): pasta, caderno ou bloco de anotações, caneta, lápis, bor-
racha e apontador.

Para as aulas práticas, pode ser considerado como kit aluno
os instrumentos e materiais necessários para o aprendizado da pro-
fissão.

O auxílio transporte pode ser dispensado nas localidades
(municípios) onde não existir transporte público, garantindo, nesse
caso, o deslocamento do aluno, ou em casos em que o aluno resida
próximo do curso. São considerados como auxílio transporte o vale-
transporte, a contratação de empresa de transporte (desde que os
valores sejam compatíveis com o valor orçado para o provimento do
vale-transporte), convênios/acordos com órgãos municipais ou es-
taduais para o deslocamento dos alunos (com recurso extra con-
vênio).

Cursos com carga horária diária de 3 a 6 horas, é obrigatório
o provimento de um lanche reforçado. Acima de 6 horas, deve-se
prover aos alunos, além do lanche, uma refeição.

Os lanches e as refeições têm de ser de caráter nutricional,
com um cardápio saudável e variado, considerando questões de hi-
giene e boa conservação, de forma a dar condições ao aluno de estar
bem alimentado para que possa alcançar o aprendizado adequado.

Para comprovação de recebimento de auxílio transporte, ali-
mentação, kit aluno e material didático, assim como de freqüência
dos alunos, a convenente deverá utilizar os modelos disponibilizados
no sistema de gestão e informação disponibilizado pelo MTE.

As listas de frequência, recebimento de lanche e auxílio
transporte devem ser assinadas diariamente, bem como inseridos os
devidos registros no sistema de gestão e informação do MTE.

Na elaboração dos planos de trabalho, a instituição executora
deverá observar que lhe é vedada a realização de atividades fora do
seu campo de especialização, salvo em casos excepcionais, devi-
damente autorizados pelo DEQ/SPPE/MTE.

Toda e qualquer peça de divulgação e apresentação das ações
do PNQ deverão observar a regulamentação federal sobre o assunto,
bem como a Resolução nº 44, de 12 de maio de 1993, do CODEFAT,
sendo vedada a utilização de nome fantasia em acréscimo ou subs-
tituição ao logotipo do Plano Nacional de Qualificação. O cum-
primento desta determinação será fixado em cláusula integrante de
todos os convênios ou instrumentos legais firmados no âmbito do
PNQ, devendo esta medida ser adotada perante os executores locais
contratados, respeitadas as disposições legais sobre propaganda ins-
titucional.

11. DA EXECUÇÃO
11.1. CRONOGRAMA DAS AÇÕES
Os estados, o Distrito Federal, os municípios e demais en-

tidades conveniadas, quando da contratação de instituições para exe-
cutar as ações de qualificação social e profissional no âmbito do PNQ
(ver capítulo 7. DAS CONVENIADAS E EXECUTORAS), farão
disponibilizar no sistema de gestão e informação disponibilizado pelo
MTE, no mínimo até dez dias úteis antes da data fixada para o início
das ações, a planilha detalhada de custos, contendo a composição de
todos os custos unitários, e o cronograma de execução das ações.

O cronograma de ações deverá conter, necessariamente, as
seguintes informações: (a) denominação de cada ação; (b) identi-
ficação de cada turma/módulo; (c) datas de início e término de cada
ação (dia, mês e ano); (d) horário de realização de cada ação; (e)
número de educandos em cada ação; (f) local de realização de cada
ação (endereço completo); (g) carga horária de cada ação; (h) custo
total de cada ação.

O cronograma de execução das ações poderá ser alterado
somente em casos excepcionais, devidamente justificados e aceitos
pela entidade contratante, e formalmente comunicados ao DEQ/SPPE,
devendo tal alteração constar no sistema de gestão e informação
disponibilizado pelo MTE, até cinco dias úteis antes da data de início
da ação objeto da alteração quando se tratar de ação desenvolvida no
meio urbano e dois dias úteis quando se tratar de ação desenvolvida
no meio rural.

Em qualquer modalidade de execução do PNQ, a conveniada
ou entidade parceira, com seus próprios recursos, desde que não seja
recurso do instrumento firmado com o MTE, inclusive contrapartida,
poderá custear auxílio financeiro ao trabalhador inscrito em curso de
qualificação. No entanto, o recurso para o provimento do auxílio deve
ser repassado diretamente ao trabalhador pela instituição ou órgão
parceiro que estiver disponibilizando recurso para essa finalidade,
situação em que caberá à entidade ou órgão repassador do auxílio o
controle sobre o pagamento que se faça ao trabalhador.

11.2. PRAZO PARA INSERÇÃO DE INFORMAÇÕES NO
SISTEMA

O MTE deverá disponibilizar à conveniada/contratada/par-
ceira acesso a um sistema de informações que permita o controle da
execução das ações de qualificação.

A conveniada terá de inserir as informações no Sistema
concomitante com a realização das atividades previstas. O descum-
primento dessa regra poderá ensejar o cancelamento do instrumento
firmado.

Eventuais problemas quanto à alimentação do sistema, de-
verá o MTE ser informado para as providências cabíveis e pactuação
de prazos para a resolução do problema e a devida alimentação das
informações no sistema.

11.3. DOCUMENTOS A SEREM EXIGIDOS DAS EXE-
C U TO R A S

Para comprovar a execução das ações de QSP, deverão ser
exigidas das executoras os seguintes documentos: a assinatura diária
dos educandos em sala de aula, assinatura dos educandos para con-
trole do vale transporte, assinatura dos educandos referente ao re-
cebimento do material didático e assinatura dos educandos atestando
recebimento do certificado, após a conclusão do curso.

11.4. DO CUMPRIMENTO DA META
A meta física prevista no instrumento firmado para o de-

senvolvimento de cursos de qualificação profissional no âmbito do
PNQ deverá corresponder à quantidade de trabalhadores que serão
qualificados. Dessa forma, não é permitido que um mesmo traba-
lhador corresponda a mais de uma unidade da meta física.

Quanto à composição das ações de qualificação, os cursos
podem ser formados por mais de uma ocupação, de maneira a compor
as 200 horas, formando um Arco de Ocupações, além dos conteúdos
básicos que são obrigatórios.

Arco de Ocupações trata de agrupamentos de ocupações re-
lacionadas, que possuem base técnica próxima e características com-
plementares, garantindo assim uma formação mais ampla, de forma a
aumentar as possibilidades de inserção ocupacional do educando.

Na avaliação da execução da meta do instrumento firmado
com o MTE será considerada a variação, para mais ou para menos, da
meta realizada, em função da variação existente entre o parâmetro do
custo aluno/hora utilizado na elaboração do Plano de Trabalho (apro-
vado anualmente pelo CODEFAT) e o custo aluno/hora praticado no
mercado, apurado nos procedimentos licitatórios para contratação dos
serviços de qualificação social e profissional. Quando da prestação de
contas, deverá ser anexada documentação que comprove e justifique o
custo aluno/hora utilizado na contratação dos serviços.

11.5. EVASÃO
A tolerância máxima permitida para evasão nos cursos do

PNQ será de 20% (vinte por cento) dos educandos inscritos, sob risco
de devolução de recursos pela convenente.

Nos cursos de Formação de Formadores, conselhos e co-
missões na área do trabalho e emprego e na modalidade de educação
à distância não serão verificadas taxas de evasão.

No caso de a evasão estar acima de 20%, poderá a con-
venente comprovar que os educandos excedentes entre essa faixa,
durante a realização do curso, foram colocados no mercado de tra-
balho formal, ou faleceram (óbito), ou ainda houve na localidade uma
situação de calamidade ou emergencial.

Imprescindível, para fins de prestação de contas do convênio,
que a justificativa considerando situação de calamidade ou emer-
gencial seja aprovada pelo MTE, por meio de envio de oficio a ser
encaminhado pela convenente, acompanhado de Decreto Municipal
de Emergência e demais comprovações pertinentes.

Para a comprovação da colocação como justificativa para a
evasão, a convenente deverá informar a empresa empregadora, o
CNPJ e a ocupação (de acordo com a CBO) na qual o educando foi
empregado; para óbito, deverá o cadastro do trabalhador ser de-
sativado no sistema com esta justificativa; e para a situação de ca-
lamidade ou emergência, deve ser devidamente justificado para fins
de análise da prestação de contas.

Não será considerada outra forma de colocação profissional
como justificativa para evasão, uma vez que o cálculo automático
pelo sistema utilizará as formas autorizadas como critério. Portanto,
para esta finalidade, somente será aceita a colocação em emprego
formal.

É importante que essa condição de evasão se faça constar
das minutas de contrato/convênio firmados com as entidades que irão
prover os cursos de qualificação (entidades executoras).

Esses valores serão verificados por meio do sistema de ges-
tão e informação disponibilizado pelo MTE, cujos relatórios serão
tomados por base na análise das prestações de contas dos convênios
firmados com o MTE para a implementação do PNQ.

O MTE deverá apurar as evasões acima do percentual per-
mitido nas prestações de contas ao final do convênio-aditivo devendo
a evasão não permitida ser descontada para fins de devolução de
recursos.

A evasão será calculada com base na meta total do convênio,
mas no caso da contratação de entidades executoras, a evasão deverá
ser controlada por turma.

A entidade executora deverá abonar as faltas justificadas por
atestados médicos ou participação em entrevistas de emprego, esta
última deverá ser comprovada por declaração da empresa promotora
da entrevista. O total de abonos não pode ser superior a (vinte por
cento) 20% da carga horária total da turma, caso em que o aluno deve
ser dado como evadido.

Quando for constatada impropriedade na execução do con-
vênio e demais instrumentos firmados, concernentes às ações de QSP,
no âmbito do PNQ, serão adotados os seguintes procedimentos: no-
tificação requerendo a adoção de providências no prazo máximo trinta
dias e suspensão das atividades e do repasse de recursos (a trans-
ferência de recursos também será suspensa, até a correção das im-
propriedades ocorridas, nos casos especificados no § 4° do art. 21 da
Instrução Normativa STN n° 01/1997) quando as providências ado-
tadas em atenção à notificação a que se refere o inciso anterior não
tiverem sido atendidas de forma satisfatória.

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A qualificação técnica das instituições deverá ser compro-

vada, necessariamente, mediante a apresentação dos seguintes do-
cumentos:

a) atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa ju-
rídica de direito público ou privado, comprovando a prestação de
serviço pertinente e compatível, em características, ao objeto da con-
tratação;

b) relação explícita das instalações, do aparelhamento e do
pessoal técnico especializado adequados e disponíveis para a rea-
lização do objeto da contratação;

c) declaração fornecida pela respectiva Secretaria Estadual
de Trabalho, comprovando que o interessado tomou ciência de todas
as informações e condições necessárias à correta execução do ser-
viço;

d) comprovação de possuir em seu quadro permanente res-
ponsável técnico que, por meio de atestado fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, possa comprovar ter executado
serviço de características semelhantes às do objeto;

e) histórico da entidade, principais atividades realizadas em
qualificação, projeto político-pedagógico, qualificação do corpo ges-
tor e docente;

f) para cada curso contratado: descrição dos objetivos, prin-
cipais conteúdos (ementa), metodologia utilizada (fundamentos e ins-
trumentos), tipos de atividades (cursos, seminários, oficinas, inter-
câmbio, pesquisa e outros), carga horária, cronograma de execução,
especificação de ações estruturantes (formação de formadores, sen-
sibilização de público, avaliação do ensino aprendizagem, etc.), es-
pecificação do material didático;

g) parecer circunstanciado da equipe da Secretaria Estadual
ou municipal relativo às entidades e cursos contratados.

13. DO CONTROLE E AVALIAÇÃO
Para garantir a efetividade social, a qualidade pedagógica, a

eficiência e a eficácia das ações previstas, além da transparência e
lisura na aplicação dos recursos, o PNQ deverá contar com ações de
monitoramento, supervisão e avaliação.

Nesse sentido, o PNQ disporá de um processo permanente de
acompanhamento de ações iniciadas na elaboração participativa do
plano territorial, setorial e projetos especiais de qualificação, com o
objetivo de:

a) Caracterizar os mecanismos e instâncias de planejamento,
monitoramento e avaliação já existentes no âmbito do PNQ;

b) Sistematizar as informações mais relevantes produzidas
por esses mecanismos e instâncias;

c) Identificar e caracterizar outras fontes, instâncias e me-
canismos importantes para subsidiar essas ações;

d) Construir um conjunto de indicadores de Efetividade So-
cial e Qualidade Pedagógica para análise dos programas e projetos de
qualificação;

e) Construir uma base de classificação dos cursos de qua-
lificação tendo como referências a CBO, a CNAE e os parâmetros
definidos no sistema educacional;

f) Colaborar nas atividades de Planejamento coordenadas
pelo DEQ/SPPE/MTE;

g) Avaliar os PlanTeQs, ProEsQs, PlanSeQs e Convênios de
Gestão;

h) Promover a transferência das metodologias e tecnologias
sociais, geradas no âmbito do PNQ, aos gestores do Sistema Público
de Emprego.

Essas ações deverão promover o constante aperfeiçoamento
do PNQ nas seguintes dimensões:

a) A dinâmica do Plano Nacional de Qualificação e seus
impactos nos planos territoriais, setoriais e projetos especiais;

b) As especificidades e iniciativas inovadoras dos planos
territoriais, setoriais e projetos especiais;

c) A gestão administrativo-financeira;
d) A gestão pedagógico-metodológica;
e) Os impactos do Plano Nacional de Qualificação para os

trabalhadores envolvidos.
f) A integração do Plano Nacional de Qualificação com as

políticas públicas de geração de emprego e renda, educação e de-
senvolvimento sócio-econômico.
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A importância das ações de planejamento, monitoramento,
acompanhamento e avaliação é ressaltada pelo fato de representar
uma contribuição para que o planejamento no âmbito do PNQ seja
participativo, capaz de integrar a dimensão estratégica com a ope-
racional e a dimensão política com a dimensão técnica, orientando-se
pelas oportunidades geradas pelas políticas de desenvolvimento e
geração de trabalho e renda. Além disso, o desenvolvimento de tais
ações contribuirá para que o monitoramento no âmbito do PNQ seja
permanente e contínuo, voltado para orientar os agentes e evitar ou
superar problemas, além de se orientar pela qualidade pedagógica dos
cursos e ações de qualificação. Por fim, permitirá que a avaliação no
âmbito do PNQ apresente enfoque qualitativo, inserido em uma pers-
pectiva transformadora das práticas e da realidade, e seja compro-
metida com o "direito à informação" para os participantes dos pro-
gramas que estão sendo avaliados e demais públicos interessados.

Para agilizar os processos de acompanhamento, monitora-
mento e fiscalização da ações de QSP, o MTE mobilizará as Su-
perintendências Regionais de Trabalho e Emprego - SRTE para que,
dentro das atribuições que lhe cabem institucionalmente e sem so-
breposição com as atribuições de outros órgãos públicos de controle,
atuem junto às ações do PNQ realizadas no âmbito das respectivas
unidades da federação. Para o desenvolvimento desse trabalho, as
SRTEs terão autonomia para a realização das ações de supervisão e
monitoramento das ações previstas no PNQ, devendo o MTE e as
entidades conveniadas subsidiar as Superintendências de informações
e documentações necessárias ao desempenho de suas atribuições. Ca-
berá às SRTEs manter o MTE informado sobre a realização das ações
de supervisão e seus resultados.

Externamente, o MTE manterá contato permanente com os
órgãos de controle, em particular a Secretaria Federal de Contro-
le/CGU-PR e o Tribunal de Contas da União no sentido de in-
tercambiar informações e estabelecer cooperação para o aperfeiçoa-
mento da execução do PNQ.

Além disso, em complementação às ações de auditoria e
supervisão operacional dos PlanTeQs, PlanSeQs e ProEsQs, o MTE
poderá contratar entidade especializada em auditoria externa inde-
pendente, para apresentar subsídios adicionais ao trabalho do órgão
gestor das ações de controle do PNQ.

O DEQ/SPPE/MTE deverá sistematizar os resultados, com
vistas à divulgação periódica, por meio de relatórios, boletins e outros
instrumentos, tendo em vista a sua competência, no âmbito do Mi-
nistério do Trabalho e Emprego, de acompanhamento, supervisão,
controle e avaliação técnico-gerencial do PNQ. O CODEFAT poderá,
a seu critério, definir níveis, instâncias e mecanismos complementares
de avaliação e controle do PNQ.

14. DA META DE INSERÇÃO DOS CONVÊNIOS
Os executores do PNQ deverão cumprir meta de inserção dos

beneficiários no mundo do trabalho equivalente a no mínimo:
a) PLANTEQS = 20% (vinte por cento)
b) PLANSEQS SOCIAIS, FORMAIS E EMERGENCIAIS =

30% (trinta por cento)
Esses percentuais devem comparar-se a meta total de tra-

balhadores prevista nos convênios
As modalidades previstas de inserção são:
a) Emprego Formal;
b) Estágio Remunerado;
c) Ação de Jovem Aprendiz, nos termos da legislação vi-

gente;
d) Formas Alternativas Geradoras de Renda (FAGR); e
e) Empreendedor individual, nos termos da legislação vi-

gente.
A comprovação dessa meta de inserção deverá ser efetivada

por meio das seguintes documentações:
1. Para Emprego Formal: vias originais dos espelhos de

registros emitidos pelos sistemas informatizados disponibilizados pelo
MTE, ou cópias legíveis das páginas da carteira de trabalho e pre-
vidência social do beneficiário, onde constam os dados (nome, CPF,
Carteira de Identidade) ou o registro pelo contratante, ou documento
da intermediação de mão-de-obra operacionalizada no sistema in-
formatizado disponibilizado pelo Ministério do Trabalho e Empre-
go;

2. Para Estágio ou Ação de Jovem Aprendiz: cópia legível
do contrato celebrado com a empresa ou órgão onde o beneficiário foi
inserido.

3. Para Formas Alternativas de Geração de Renda: cópia
legível de documentação que comprove uma das seguintes alterna-
tivas:

a) registro e abertura de microempresa pelo beneficiário ou
participação como sócio ou cotista: comprovante de registro ou pro-
tocolo, ou licença municipal ou estadual de funcionamento;

b) registro como profissional autônomo: comprovante do re-
gistro ou inscrição, acompanhado do comprovante de pagamento de,
pelo menos, uma contribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, na condição de contribuinte autônomo;

c) financiamento para implantação de empreendimento pró-
prio: comprovante do financiamento, parecer favorável e/ou carta de
aprovação do projeto pelo agente financiador;

d) aquisição de espaço físico para funcionamento do ne-
gócio: contrato de comodato do imóvel, contrato de aluguel do imó-
vel e/ou termo de parceria para concessão de espaço físico com
comprovação da titularidade do imóvel;

e) prestação de serviço a terceiros, mediante contrato de
prestação de serviços;

f) participação em associação ou cooperativa em funcio-
namento: contratos sociais, estatutos, ata de diretoria e/ou lista de
associados; e

g) aquisição, pelo beneficiário, de equipamentos e insumos
produtivos: nota fiscal de compra e/ou termo de doação com es-
pecificação.

4. Para Empreendedor Individual: cópia legível de docu-
mentação que comprove:

a) registro como microempreendedor individual: comprovan-
te do registro por meio do Certificado da Condição de Microem-
preendedor Individual - CCMEI ou alvará de funcionamento; e

b) comprovante de pagamento de, pelo menos, uma con-
tribuição ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na condição
de Microempreendedor Individual.

Para comprovação acima, não será aceito como comprovante
a doação do kit aluno recebido pelo beneficiário para fins de apren-
dizagem no curso de qualificação. Os equipamentos e insumos pro-
dutivos devem ser em quantidade suficiente que permita comprovar
que o trabalhador poderá, com a utilização desses itens, desempenhar
sua atividade laboral com lucro real.

A apuração do cumprimento da meta de inserção deverá ser
realizada pelo MTE no processo de análise da prestação de contas do
instrumento firmado, momento em que deve ser descontada a evasão
que houver nos cursos de qualificação.

Para o cálculo do percentual de inserção no mercado de
trabalho, deverá ser utilizado como parâmetro o número de educandos
concluintes nas turmas realizadas e não a meta prevista.

Caso a convenente não comprove a meta de inserção, deverá
restituir o valor correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor
gasto com o(s) beneficiário(s) não inserido no mundo do trabalho, de
acordo com a meta estabelecida para inserção.

Para o público de trabalhadores/as em setores sujeitos a
reestruturação produtiva, que trabalhem em empresas afetadas por
processos de modernização, e que, por isso, estejam sob risco de
perder o emprego, a convenente fica desobrigada de cumprimento da
meta a que se refere o caput deste artigo, portanto, para fins de
calculo do cumprimento da meta de inserção, devem-se descontar os
trabalhadores pertencentes a este público da meta do convênio.

1o- ADITAMENTO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 704, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2010

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência que lhe
é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do Regimento Interno, e com base nos arts. 43 e 44 da Lei No- 10.233, de 5 de junho de 2001, com a redação
dada pela Medida Provisória No- 2.217-3, de 4 de setembro de 2001 e com base na Resolução No- 912-ANTAQ, de 23 de novembro de 2007,
e no regulamento aplicável, e considerando o que consta do Processo No- 50306.001616/2008-05 e tendo em vista a aprovação do Su-
perintendente de Navegação Interior, conforme delegação contida na Portaria No- 033/2009-DG, de 23 de janeiro de 2009, resolve:

I - Aditar o Termo de Autorização No- 704-ANTAQ, de 4 de novembro de 2010, para alterar o referido Termo de Autorização que passa
a vigorar com a seguinte redação:

I - Autorizar a EMPRESA DE NAVEGAÇÃO TRIÂNGULO LTDA., CNPJ No- 06.325.462/0001-65, doravante denominada Au-
torizada, com sede à Av. Mendonça Furtado No- 2.440 - Sala B, Aldeia, Santarém-PA, a operar por prazo indeterminado, como empresa brasileira
de navegação, na prestação de serviço de transporte de passageiros e misto na navegação interior de percurso longitudinal interestadual, na
Bacia Amazônica, entre os municípios de Santarém-PA e Manaus-AM.

II - A presente Autorização será exercida em regime de liberdade de preços, cumprindo a ANTAQ reprimir toda prática prejudicial à
livre competição, bem assim o abuso do poder econômico, adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31 da Lei No- 10.233, de
2001.

III - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, falência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anulação ou
cassação, mediante processo regular, na forma do disposto no art. 18, da Norma aprovada pela Resolução No- 9 1 2 - A N TA Q .

IV - A prestação do serviço será realizada com a utilização da embarcação CIDADE DE SANTARÉM I e ocorrerá conforme o
esquema operacional apresentado pela empresa, abaixo relacionado:

ESQUEMA OPERACIONAL (LINHA SANTARÉM-PA A MANAUS-AM)
PA R T I D A CHEGADA
LOCAL DIA DA SEMANA HORÁRIO LOCAL DIA DA SEMANA HORÁRIO
S a n t a r é m - PA Sábado 14:00 Ó b i d o s - PA Sábado 23:00
Ó b i d o s - PA Sábado 24:00 J u r u t i - PA Domingo 06:00
J u r u t i - PA Domingo 07:00 Parintins-AM Domingo 13:00
Parintins-AM Domingo 14:00 Itacoatiara-AM 2ª feira 06:00
Itacoatiara-AM 2ª feira 06:30 Manaus-AM 2ª feira 20:00
Manaus-AM 4ª feira 14:00 Parintins-AM 5ª feira 10:00
Parintins-AM 5ª feira 10:30 J u r u t i - PA 5ª feira 16:00
J u r u t i - PA 5ª feira 16:30 Ó b i d o s - PA 5ª feira 22:00
Ó b i d o s - PA 5ª feira 22:30 S a n t a r é m - PA 6ª feira 03:00

V - A Autorizada fica obrigada a enviar à ANTAQ, bimestralmente, as informações discriminadas no inciso IX do art. 12 da Norma
já citada.

VI - A Autorizada deverá manter em local visível da embarcação e nos postos de venda de passagens o quadro de horários de saída,
os preços a serem cobrados pela prestação do serviço, o número do respectivo documento de outorga e o telefone da Ouvidoria da ANTAQ,
0800 644 5001.

VII - A Autorizada deve informar à ANTAQ, qualquer ocorrência de mudança de endereço, qualquer interrupção da prestação do
serviço autorizado e alterações de qualquer tipo na frota em operação, observado o prazo que a Norma estabelece.

Ministério dos Transportes
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 2.082, DE 3 DE JUNHO DE 2011

Adita o Termo de Autorização No- 561-AN-
TAQ, que autorizou o empresário indivi-
dual PEDRO IRAN PEREIRA ESPÍRITO
SANTO, a operar, por prazo indeterminado,
como empresa brasileira de navegação, na
prestação de serviço de transporte de pas-
sageiros, veículos e cargas na navegação
interior de travessia interestadual, na bacia
Araguaia-Tocantins, sobre o rio Tocantins,
entre os municípios de Tocantinópolis-to e
Porto Franco-MA.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,

considerando o que consta do processo No- 50300.001071/2009-60 e
tendo em vista a aprovação do Superintendente de Navegação In-
terior, conforme delegação contida na Portaria No- 033/2009-DG, de
23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização No- 561-ANTAQ, de 7
de agosto de 2009, passando a vigorar na forma e condições fixadas
no 1º Termo Aditivo do referido Termo de Autorização, em de-
corrência de alteração do esquema operacional, das embarcações e do
Contrato Social.

Art. 2º O Termo Aditivo de que trata o artigo anterior entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

RESOLUÇÃO No- 2.085, DE 3 DE JUNHO DE 2011

Adita o Termo de Autorização No- 704-AN-
TAQ, que autorizou a Empresa de Nave-
gação Triângulo Ltda., a operar por prazo
indeterminado, como empresa brasileira de
navegação, na prestação de serviço de
transporte de passageiros e misto na na-
vegação interior de percurso longitudinal
interestadual, na Bacia Amazônica, entre os
municípios de Santarém-PA e Manaus-
AM.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 54, inciso IV, do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo No- 50306.001616/2008-05 e
tendo em vista a aprovação do Superintendente de Navegação In-
terior, conforme delegação contida na Portaria No- 033/2009-DG, de
23 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Aditar o Termo de Autorização No- 704-ANTAQ, de 4
de novembro de 2010, passando a vigorar na forma e condições
fixadas no 1º Termo Aditivo do referido Termo de Autorização, em
decorrência de alteração do esquema operacional.

Art. 2º O Termo Aditivo de que trata o artigo anterior entra
em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO
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VIII - O descumprimento de qualquer disposição legal, re-
gulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste
Termo de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que
trata o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo
legal.

IX - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas."

II - O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua
publicação.

ANTONIO BRITO FIALHO

1º ADITAMENTO AO TERMO DE AUTORIZAÇÃO No- 561,
DE 7 DE AGOSTO DE 2009

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo art. 4º, inciso VI, do Regimento Interno, e
com base nos arts. 43 e 44 da Lei No- 10.233, de 5 de junho de 2001,
com a redação dada pela Medida Provisória No- 2.217-3, de 4 de
setembro de 2001 e com base na Resolução No- 1.274-ANTAQ, de 3
de fevereiro de 2009, e no regulamento aplicável, e considerando o
que consta do Processo No- 50300.001071/2009-60 e tendo em vista a
aprovação do Superintendente de Navegação Interior, conforme de-
legação contida na Portaria No- 033/2009-DG, de 23 de janeiro de
2009, resolve:

I - Aditar o Termo de Autorização No- 561-ANTAQ, de 7 de
agosto de 2009, para alterar o referido Termo de Autorização que
passa a vigorar com a seguinte redação:

''I - Autorizar a empresa PIPES EMPREENDIMENTOS LT-
DA., CNPJ No- 06.065.767/0001-85, doravante denominada Autori-
zada, com sede na Praça Goiás No- 15, Centro, Carolina-MA, a operar,
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação, na
prestação de serviço de transporte de passageiros, veículos e cargas
na navegação interior de travessia interestadual, na Bacia Tocantins-
Araguaia, sobre o rio Tocantins, entre os municípios de Tocanti-
nópolis-TO e Porto Franco-MA.

II - A presente Autorização será exercida em regime de
liberdade de preços, cumprindo à ANTAQ reprimir toda prática pre-
judicial à livre competição, bem assim o abuso do poder econômico,
adotando-se nestes casos as providências previstas no art. 31 da Lei
No- 10.233, de 2001.

III - Esta autorização poderá ser extinta por renúncia, fa-
lência ou extinção da Autorizada, ou pela ANTAQ, por via de anu-
lação ou cassação, mediante processo regular, na forma do disposto
no art. 20, da citada Resolução No- 1 . 2 7 4 - A N TA Q .

IV - A prestação do serviço será realizada com a utilização
das embarcações PIPES 16, PIPES 20, PIPES 64 e PIPES 72, e
conforme frequência do esquema operacional apresentado pela em-
presa, abaixo relacionado:

LINHA TOCANTINÓPOLIS-TO - PORTO FRANCO - MA:
DIA DA SEMANA FREQUÊNCIA DE VIAGENS

Segunda-feira 65
Te r ç a - f e i r a 60

Quarta-feira 63
Quinta-feira 58
Sexta-feira 62

Sábado 64
Domingo 60

V - A Autorizada deverá manter em local visível das em-
barcações e nos postos de venda de passagens o quadro de horários
de saída, os preços a serem cobrados pela prestação do serviço, o
número do respectivo documento de outorga e o telefone da Ou-
vidoria da ANTAQ, 0800 644 5001.

VI - A Autorizada fica obrigada a enviar à ANTAQ, se-
mestralmente e quando solicitado pela ANTAQ, as informações co-
letadas na forma do disposto no inciso VIII do art. 14 da Norma já
citada.

VII - A Autorizada deve informar à ANTAQ, qualquer ocor-
rência de mudança de endereço, qualquer interrupção da prestação
dos serviços autorizados e alterações de qualquer tipo na frota em
operação, observado o prazo que a Norma estabelece.

VIII - O descumprimento de qualquer disposição legal, re-
gulamentar ou dos termos e condições expressas ou decorrentes deste
Termo de Autorização implicará na aplicação das penalidades de que
trata o Capítulo V da Norma já citada, observado o devido processo
legal.

IX - O presente Termo de Autorização entra em vigor na
data de sua publicação, importando o início dos serviços em plena
aceitação pela Autorizada das condições nele estabelecidas.''

II - O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua
publicação.

FERNANDO ANTONIO BRITO FIALHO

UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE SÃO LUÍS

DESPACHO DO CHEFE
Em 21 de março de 2011

No- 1 - O CHEFE DA UNIDADE ADMINISTRATIVA REGIONAL
DE SÃO LUÍS - UARSL DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência que lhe é
conferida pelo art. 6º da Resolução 635-ANTAQ de 20 de setembro
de 2006 e com fundamento no art. 64 inciso V do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50308.002945/2010-
60, resolve:

1. Aplicar a penalidade de Advertência à empresa Trans-
portes G&G Ltda, CNPJ nº 02.614.819/0001-74, em relação a ir-
regularidade descrita no inciso VI do art. 14, nos termos do art. 68,
parágrafo 1º da Resolução nº 987-ANTAQ, de 2008, e nos arts. 22 e
20, inciso I, da Resolução nº 1.274-ANTAQ, 2009.

2. Oferecer Termo de Ajuste de Conduta - TAC para as
demais irregularidades, por serem sanáveis e considerando a boa fé
demonstrada pela empresa durante todo o processo.

3. Esta Penalidade entra em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

MARCELO CASTELO DE CARVALHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS

PORTARIA No- 182, DE 7 DE JUNHO DE 2011

A SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições, fun-
damentada no processo nº 50500.035945/2011-41 e considerando os
termos da Deliberação n.º 159, de 12/05/2010, resolve:

Art. 1º Autorizar a prestação do serviço de transporte fer-
roviário de passageiros de caráter não regular e eventual com fi-
nalidade comemorativa, na modalidade Autorização, à Companhia
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU/Superintendência de Trens Ur-
banos de João Pessoa/STU-JOP, nos seguintes termos:

OBJETO: passeio turístico, com finalidade comemorativa,
denominado "Trem Forroviário", a ser realizado nos dias 11, 12, 18,
19, 23, 24, 25 e 26 de junho de 2011, das 9h às 17h.

TRECHO: percurso de aproximadamente 25 km na malha
concedida à Transnordestina Logística S.A., entre Campina Grande e
Galante, no Estado da Paraíba.

FORMA: de acordo com a documentação e as condições
operacionais apresentadas pela CBTU-STU/JOP e pela concessionária
Transnordestina Logística S.A., aprovadas pela SUCAR/ANTT.

Art. 2º A CBTU-STU/JOP e a Transnordestina Logística
S.A. ficam submetidas às normas e aos regulamentos atinentes ao
transporte ferroviário de passageiros e à Resolução nº 359, de
2003.

SONIA RODRIGUES HADDAD

COMPANHIA DOCAS DO MARANHÃO
DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

CGC: 06.347.892/0001-88
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.081.2142

BALANCETE PATRIMONIAL SINTÉTICO

MÊS: março de 2011
DECRETO 682 DE 13-11-92
Descrição Va l o r
Ativo 217.823.871,19
Ativo Circulante 50.488.186,96
Disponibilidades 44.419.739,87
Bens Numerários 93,27
Bancos 1.049.039,63
Apl. a Curto prazo-ext. Mercado 43.370.606,97
Realizável a Curto Prazo 6.068.447,09
Duplicatas e Contas a Receber 2.522.777,44
Adiantamento a Empregados 814.777,80
Almoxarifado 34.179,50
Depósitos Judiciais e Contrat. 34.521,93
Imposto de Renda Antecipado 9.179,98
Devedores p/ Convênio 2.652.784,04
ISS a Compensar 226,40
Dir. Real. após Term. Ex. Segui 4.041.243,28
Empréstimos e Adiant. Terceiros 3.512.076,05
Depósitos Judiciais e Contratos 379.390,59
Títulos em Custódia 2.431,73
Débito de Terceiros 147.344.91
Ativo Permanente 163.294.440,95
Investimentos 313.504,33
Participação em Outras Socied. 74.190,21
Incentivos Fiscais 239.314,12
Imobilizado 478.500,16
Bens Móveis 686.884,46
Depreciação Acum. Bens Moveis 245.431,35
Bens Imóveis 37.366,32
Depreciação Acum. Bens Imóveis 319,27
Permanente - Investimentos 162.502.436,46
Bens Moveis-Investimentos 13.274.506,30
Deprec.Acumul.B.Move-Investimentos 6.741.029,29
Bens Imóveis-Investimentos 178.255.817,60
Deprec. Acum. Bens Imov-Investimentos 32..724.840,44
Imobilizações em Curso-Investimentos 10.437.982,29
Passivo 217.823.871,19
Passivo Circulante 34.397.302,84
Obrig. Venc. no Exercício Seguinte 34.397.302,84
Contas a Pagar 829.890,70
Provisões 2.454.069.24
Obrig. Fiscais e Trabalhista 17.801,52
Cred. P/depósitos Caucionados 123.408,36
Imp Contrib. Consig.a Recolher 537.165,94
Títulos Adiantamentos a Pagar 4.895.844,30
Patrimônio da Portobrás 24.817,91
Transf. União 25.023.630,44
Credores por Transf. Recursos 11 2 . 5 6 2 , 1 7
Creditos de Terceiros 36.018,00
Parcelamento de Dívidas 342.094,26
Exigível a Longo Prazo 2.283.664,95
Obrig. Venc. Apos Term. Ex. Subseq 2.804.942,28
Encargos Sociais 2.804.942,28
Recursos-Convenio/DNIT 521.277,33
CODOMAR/PORTOS - MA 521.277,33
Patrimônio Liquido 181.142.903,40
Capital Social 191.792.175,26
Capital Subscrito 191.792.175,26
Reservas de Capital 239.010,52
Aplic. Em Incent. Fisc/s. Rend 239.010,52
Lucros ou Prejuízos Acumulados 10.888.282,38
Lucro ouPrejuizo Exerc. Anter 9.764.120,86
Resultado do Exercício 1.124.161,52

JORGE LUIZ CAETANO LOPES
Diretor

PORTARIA No- 53, DE 8 DE JUNHO DE 2011

Dispõe sobre a Limitação de Empenho e Movimentação Financeira e Estabelece o Cronograma Anual de Desembolso
Mensal para o CNMP no Exercício Financeiro de 2011.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a
Mensagem Presidencial nº 144, de 19 de maio de 2011, o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000,
combinado com o art. 70, da Lei nº 12.309, de 9 de agosto de 2010, e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme o anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de
Capital, constantes da Lei nº 12.381, de 9 de fevereiro de 2011.

Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de
Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo II desta Portaria.

Art. 3º Fica revogada a Portaria CNMP-PRESI Nº 47, de 9 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 88, Seção 1,
de 10 de maio de 2011.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS

ANEXO I
59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

REDUÇÃO PARA EMISSÃO DE EMPENHOS
59101 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO R$1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R
03.122.0581.13NT.0101 - Aquisição do Edifício-Sede do Conselho Nacional do Ministério Público
- Em Brasília - DF 4.5.90.00 100 54.840.529

T O T A L 54.840.529

Conselho Nacional do Ministério Público
.
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ANEXO II

59.000 - CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2011

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL

R$1,00

MÊS PESSOAL E ENCARGOS OUTRAS DESPESAS COR-

SOCIAIS RENTES E DE CAPITAL

ATÉ MAIO 5.884.881 19.250.850

ATÉ JUNHO 6.984.881 19.882.369

ATÉ JULHO 8.084.881 20.513.888

ATÉ AGOSTO 9.184.881 21.145.407

ATÉ SETEMBRO 10.284.881 26.936.397

ATÉ OUTUBRO 11 . 3 8 4 . 8 8 1 27.567.916

ATÉ NOVEMBRO 12.843.258 28.199.435

ATÉ DEZEMBRO 13.943.258 28.830.949

Nota: Esta programação poderá sofrer alterações, em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação e recomposição de limitação
de empenho ou créditos adicionais.

S E C R E TA R I A - G E R A L

PA U TA

8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2011

Dia: 14.06.2011 (terça-feira)
Ho-
ra:

09:00 horas

Lo-
cal:

Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público - SHIS QI 03 - Lote A - Bloco
E - Ed. Terracotta - Lago Sul - Brasília-DF

PAUTA DESTA SESSÃO

1) Aprovação das Atas da 7ª Sessão Extraordinária (31/05/2011) e da 6ª Sessão Ordinária
( 0 1 / 0 6 / 2 0 11 ) .

PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTA

Pedido de vista no dia 01.12.2010

2) Processo: 0.00.000.001259/2010-58 (Proposta de Emenda Regimental)
Proponente: Sandro José Neis - Corregedor Nacional do Ministério Público
Assunto: Proposta de Emenda Regimental que visa alterar o artigo 67 do Re-

gimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira

Cons. Almino Afonso
Cons. Bruno Dantas

Pedido de vista no dia 14.12.2010

3) Processo: 0.00.000.001512/2010-73 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Kátia Regina de Abreu Senadora da República
Advogado: Carlos Bastide Horbasch - OAB/DF nº 19.058
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer análise dos aspectos administrativos-financeiros sobre campa-

nha publicitária "Carne Legal", instituída pelo Ministério Público Fe-
deral.

Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Bruno Dantas

Pedido de vista no dia 22.02.2011

4) Processo: 0.00.000.001018/2009-75 (Pedido de Avocação)
Requerente: José Antônio Baêta de Melo Cançado - 113º Promotor de Justiça da

Comarca BH/MG
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais
Assunto: Requer a avocação do Processo Administrativo Disciplinar de Sin-

dicância nº 12/2009 CGMP, bem como de todos os expedientes que
envolvam o requerente e que porventura estejam em aberto na Cor-
regedoria-Geral do Ministério Público do Estado de Minas Gerais.
Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Taís Ferraz (em substituição ao Cons. Sérgio Feltrin)
Origem: Minas Gerais
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Cons. Luiz Moreira

Pedidos de vista no dia 16.03.2011

5) Processo: 0.00.000.002345/2010-88 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Adilson Gurgel de Castro
Assunto: Proposta de Resolução que visa a necessidade de regulamentação da

norma do artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8625/93.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

6) Processo: 0.00.000.002346/2010-22 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Taís Shilling Ferraz
Assunto: Proposta de alteração da Resolução nº 03/2005, que dispõe sobre o

acúmulo do exercício das funções ministeriais com o exercício do
magistério e atividades correlatas por membros do Ministério Público
da União e dos Estados.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Adilson Gurgel

Pedido de vista no dia 22.03.2011

7) Processo: 0.00.000.001104/2008-05 (Procedimento de Controle Administrativo)
(Apenso: Processo CNMP nº 0.00.000.000425/2009-65)

Requeren-
tes:

Associação Nacional dos Procuradores da República - ANPR
Associação Nacional do Ministério Público Militar - ANMPM
Associação do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios -
ANMPDFT

Requerido: Ministério Púbico Federal
Assunto: Requer que seja reconhecido aos membros do Ministério Público Fe-

deral o direito de receberem a vantagem pessoal de que trata o inciso
V do art. 4º da Resolução CNMP nº 09/2006, sem limitação do teto
constitucional.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva (Membro da Comissão de Controle Ad-
ministrativo e Financeiro)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Pedido de vista no dia 27.04.2011

8) Processo: 0.00.000.001032/2009-79 (Processo Administrativo Avocado)
Requerente: Procurador-Geral de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul
Requerido: José Arturo Iunes Bobadilla Garcia
Advogados: André Borges Netto - OAB/MS nº 5.788

Fernanda Guimarães Hernandez - OAB/DF nº 7.009
Maria Fernanda Magalhães Palma Lima - OAB/DF nº 13.174
Renata Pagy Bonilha - OAB/DF nº 13.909
Karina Góis Gadelha Aguiar - OAB/DF nº 20.272
Maximiliam Patriota Carneiro - OAB/DF nº 23.185

Assunto: Avocação do Procedimento Administrativo nº 10/01/CSMP/2008.
Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Mato Grosso do Sul
Vi s t a : Cons. Bruno Dantas

Cons. Mario Bonsaglia

Pedidos de vista no dia 17.05.2011

9) Processo: 0.00.000.000295/2011-85 (Proposta de Resolução)
Proponen-
tes:

Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Cons. Cláudio Barros Silva

Assunto: Propostas de Resolução que dispõem sobre alterações na Resolução
CNMP nº 05, de 20 de março de 2006.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

10) Processo: 0.00.000.000542/2011-43 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Vitor Fernandes Gonçalves
Requerido: Conselho Superior do Ministério Público do Distrito Federal e Ter-

ritórios
Assunto: Visa revisão de decisão exarada pelo Conselho Superior do Ministério

Público do Distrito Federal e Territórios em relação ao inquérito ad-
ministrativo disciplinar nº 08190.038315/10-13.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Taís Ferraz

Cons. Sandra Lia

Pedidos de vista no dia 31.05.2011

11 ) Processo: 0.00.000.000532/2010-27 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselheiro Cláudio Barros Silva
Assunto: Anteprojeto de Lei Complementar sobre as normas disciplinares e os

procedimentos disciplinares para os membros do Ministério Público
brasileiro.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva (Presidente da Comissão de Preservação da
Autonomia do Ministério Público)

Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Mario Bonsaglia

Cons. Achiles Siquara

12) Processo: 0.00.000.001624/2010-24 (Recurso Interno)
Recorrente: Indústrias Nucleares do Brasil - INB
Advogados: Carlos Zangrando - OAB/RJ 69.863

Décio Freire - OAB/RJ 2.255-A E OAB/DF 1.742-A
José Antonio Rosa da Silva - OAB/RS 29.082
Kellen Andrea Gomes dos Santos - OAB/RS 71.226
Rafael Dutra dos Santos - OAB/RS 62725
Rodrigo da Silva Noronha - OAB/RS 61.004
Wambert Gomes Di Lorenzo - OAB/RS 53.556

Recorrido: Membro do Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional

que determinou arquivamento de Reclamação Disciplinar contra mem-
bro do Ministério Público do Trabalho.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Rio de Janeiro
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

13) Processo: 0.00.000.000338/2011-22 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado da Bahia
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Pedido de revisão de decisão do Colégio de Procuradores de Justiça do

Estado da Bahia no Processo Disciplinar nº 99695/2007.
Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Bahia
Vi s t a : Cons. Luiz Moreira

Pedido de vista no dia 01.06.2011

14) Processo: 0.00.000.000495/2010-57 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselheiro Almino Afonso Fernandes - Comissão de Controle Ad-

ministrativo e Financeiro.
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Es-

tado da Bahia nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas
acerca das contas da Administração do Ministério Público Estadual, a
partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal
Vi s t a : Cons. Almino Afonso

Incluído na pauta da 12ª Sessão Extraordinária (14.12.2010)

15) Processo: 0.00.000.000077/2008-45 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Apuração do item intitulado "Pagamento de gratificações de produ-

tividade a servidores do MP/AM", constante do acórdão proferido nos
autos do processo CNMP 0.00.000.000019/2007-31.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Ordinária (15.03.2011)

16) Processo: 0.00.000.000348/2010-87 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Es-

tado do Tocantins nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas
acerca das contas da Administração do Ministério Público Estadual, a
partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

17) Processo: 0.00.000.001247/2010-23 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Associação Piauiense do Ministério Público - APMP
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Requer a imediata suspensão de todo e qualquer pagamento de in-

denização de férias/licenças convertidas em pecúnia, diárias, passagens
aéreas e todas as demais despesas que não sejam indispensáveis ao
funcionamento do MP-PI, enquanto permanecer a situação de restrição
financeira atual e que seja ordenado a imediata adoção de plano de
contenção de despesas, a fim de se adequar as receitas ministeriais a
suas despesas ordinárias. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Piauí

Incluídos na pauta da 3ª Sessão Extraordinária (22.03.2011)

18) Processo: 0.00.000.000114/2009-04 (Recurso Interno)
Recorrente: João Francisco Sobrinho - Subprocurador-Geral da República
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí.
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional

que determinou o arquivamento de Reclamação Disciplinar contra
membro do Ministério Público do Estado do Piauí.

Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

19) Processo: 0.00.000.000176/2010-41 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa averiguar a legalidade das operações que permitiram que con-

tribuições devidas por Procuradores de Justiça à previdência estadual
não fossem lançadas em folha de pagamentos, haja vista discrepância
identificada entre o número destes e das contribuições efetuadas - ref.
fl. 192/193 (pg. 190/191 do Relatório Conclusivo da Inspeção).

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 4ª Sessão Ordinária (06.04.2011)

20) Processo: 0.00.000.001395/2009-12 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Demilson Antonio Ribeiro Monteiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Pedido de revisão de decisão do processo GCGMP 940/2008/MPRJ

(apenso 900/08).
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Rio de Janeiro

21) Processo: 0.00.000.001453/2010-33 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Ivanilson Alves de Carvalho
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer revisão de ato administrativo que indeferiu pedido de incor-

poração alcançado por decisão judicial.
Relator(a): Cons. Taís Ferraz (em substituição ao Cons. Sérgio Feltrin)
Origem: Paraíba

22) Processo: 0.00.000.002217/2010-34 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Gilberto da Silva
Advogado: Renato Magalhães Viana - OAB/SP nº 292.316
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa revisão de decisão proferida pela Comissão Processante do Mi-

nistério Público do Estado de São Paulo no Processo Administrativo
Disciplinar nº 001/2010, que determinou pena de demissão a bem do
serviço público.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo
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Incluídos na pauta da 4ª Sessão Extraordinária (26/04/2011)

23) Processo: 0.00.000.001071/2009-76 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro.
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Requer a fiscalização das aposentadorias concedidas aos membros do

Ministério Público do Estado do Ceará, após a edição da Emenda
Constitucional nº 41/2003.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

24) Processo: 0.00.000.000644/2010-88 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Es-

tado do Ceará nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas
acerca das contas da Administração do Ministério Público Estadual, a
partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

25) Processo: 0.00.000.000820/2010-81 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Visa o acompanhamento do cumprimento, junto ao Ministério Público

do Estado de Pernambuco, dos termos da Resolução CNMP nº
23/2007, que disciplina a instauração e tramitação do inquérito civil no
âmbito do Ministério Público.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Distrito Federal

26) Processo: 0.00.000.001513/2010-18 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Luiza Maria Coimbra da Silva
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Requer revisão de decisão do Procurador-Geral de Justiça do Mi-

nistério Público do Estado do Pará que negou requerimento de pa-
gamento de horas extras trabalhadas em regime de plantão e denuncia
irregularidades no concurso às vagas do quinto constitucional.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Pará

27) Processo: 0.00.000.001542/2010-80 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remu-

nerações aos membros e servidores do Ministério Público do Estado da
Paraíba

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

28) Processo: 0.00.000.001865/2010-73 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n t e : Ministério Público do Trabalho
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou

parcialmente procedente a Reclamação para Preservação da Compe-
tência e da Autoridade das Decisões do Conselho.

Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Ceará

29) Processo: 0.00.000.002307/2010-25 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Alagoas
Advogados: Fernando Antônio Barbosa Maciel OAB/AL 4.690

Fábio Barbosa Maciel OAB/AL 7.147
Fabricy Kelly Carneiro OAB/AL 6.066

Assunto: Revisão de Processo Disciplinar nº 002/2009, da Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de Alagoas.

Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Alagoas

30) Processo: 0.00.000.000116/2011-18 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Clilton Guimarães dos Santos - Procurador de Justiça
Iurica Tanio Okumura - Procuradora de Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa impugnar ato administrativo do Ministério Público do Estado de

São Paulo que autorizou o afastamento de membro para ocupar cargo
de Diretor Geral de Departamento Penitenciário.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: São Paulo

31) Processo: 0.00.000.000149/2011-50 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Adivaldo Guimarães Cidade - Promotor de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Assunto: Visa invalidar decisão do Conselho Superior do Ministério Público do

Estado da Bahia e consequentemente ato do Procurador-Geral de Jus-
tiça que autorizou o afastamento de membro do Parquet para exercício
de outra função pública. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Bahia

Incluídos na pauta da 5ª Sessão Ordinária (17/05/2011)

32) Processo: 0.00.000.000215/2009-77 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Santa Catarina
Assunto: Procedimento de Controle Administrativo que visa apreciar o conteúdo

dos atos normativos editados em atenção à Resolução CNMP nº
19/2007. Ministério Público do Estado de Santa Catarina.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

33) Processo: 0.00.000.000053/2010-19 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Ministério Público do Estado

da Paraíba, do programa de estágio a estudantes, em conformidade com
as disposições gerais da Resolução CNMP nº 42/2009.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

34) Processo: 0.00.000.001414/2010-36 (Pedido de Providências)
Requerente: Sindicato dos Servidores do Ministério Público do Estado de São

Paulo
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo

Assunto: Requer providências no sentido de que o Procurador-Geral de Justiça
do Ministério Público do Estado de São Paulo atue efetivamente para a
implementação do reajuste salarial para os servidores, conforme de-
terminação legal.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

35) Processo: 0.00.000.001538/2010-11 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remu-

nerações aos membros e servidores do Ministério Público do Estado do
Piauí.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

36) Processo: 0.00.000.001558/2010-92 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle de Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Tocantins
Assunto: Visa levantar informações detalhadas acerca do pagamento de remu-

nerações aos membros e servidores do Ministério Público do Estado do
To c a n t i n s .

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

37) Processo: 0.00.000.000074/2011-15 (Processo Disciplinar Avocado)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado da Bahia
Advogados: Ivan Machado Barbosa (OAB DF 20.432), Fernanda de Oliveira Xavier

(OAB DF 27.131), Cristiana de Santis M. D. F. Mello (OAB DF
20.527), Renato Gustavo Alves Coelho (OAB DF 18.903), Manoel
Pinto (OAB/BA 11.024), Mariangela Leal Espinheira (OAB/BA
15.313), Fabiani Oliveira Borges da Silva (OAB/BA 15.365), Lucas
Pinto de Araujo Perira (OAB/BA 25.031).

Assunto: Autos dos Processos Administrativos Disciplinares nºs 61027/2009 e
61040/2009, da Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado da
Bahia.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Bahia

38) Processo: 0.00.000.000380/2011-43 (Pedido de Providências)
Requerente: Antônio Gonçalves Vieira - Procurador-Geral de Justiça
Assunto: Encaminhamento de pedido de reconsideração de decisão proferida no

Procedimento de Controle Administrativo nº 0.00.000.000210/2010-
88.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Piauí

Incluído na pauta da 6ª Sessão Extraordinária (18/05/2011)

39) Processo: 0.00.000.000099/2010-20 (Sindicância)
Reclamante: Conselho Nacional do Ministério Público
Reclamado: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Sindicância contra membro do Ministério Público do Estado do Piauí

(ref. pg. 21, item "e", do Relatório Conclusivo da Inspeção)
Relator(a): Cons. Sandro Neis
Origem: Distrito Federal

Incluídos na pauta da 7ª Sessão Extraordinária (31/05/2011)

40) Processo: 0.00.000.000190/2010-45 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa analisar a legalidade dos pagamentos efetuados pela Procuradoria

Geral de Justiça em favor da Associação Piauiense do Ministério Pú-
blico em relação aos últimos cinco anos, tendo em vista constatação de
irregularidade dessa ordem detectada no exercício de 2009 - ref. fl. 215
(pg. 213 do Relatório Conclusivo da Inspeção).

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

41) Processo: 0.00.000.000716/2010-97 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Pará
Assunto: Instauração de inspeção no Ministério Público do Pará
Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

42) Processo: 0.00.000.000717/2010-31 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Trabalho no Pará
Assunto: Instauração de inspeção no Ministério Público do Trabalho no Pará
Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

43) Processo: 0.00.000.000718/2010-86 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Federal no Pará
Assunto: Instauração de inspeção no Ministério Público Federal no Pará
Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

44) Processo: 0.00.000.000719/2010-21 (Inspeção)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar no Pará
Assunto: Instauração de inspeção no Ministério Público Militar no Pará
Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

45) Processo: 0.00.000.001769/2010-25 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Revisão do Processo Disciplinar nº 008/2007, do Ministério Público do

Estado do Amazonas.
Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Distrito Federal

46) Processo: 0.00.000.000006/2011-48 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Antônio de Pádua Bertone Pereira
Requerido: Fernando Góes Grosso

Assunto: Revisão de Processo Disciplinar nº 1/10, da Corregedoria Geral do
Ministério Público do Estado de São Paulo.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

47) Processo: 0.00.000.000319/2011-04 (Pedido de Providências)
Requerente: Fernando Zardini Antônio - Procurador-Geral de Justiça do Espírito

Santo
Assunto: Requer esclarecimentos acerca da vinculação da decisão exarada pelo

Conselho Nacional do Ministério Público no Procedimento de Controle
Administrativo nº 1094/2008-08, em benefício de todos os membros do
Parquet, solicitando, neste caso, expedição de Recomendação ao Mi-
nistério Público do Estado do Espírito Santo, contendo a resposta dessa
consulta.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Espírito Santo

48) Processo: 0.00.000.000347/2011-13 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Promotores de Justiça: Alexandre de Matos Guedes, Ana Luiza Pe-
terlini de Souza, Carlos Eduardo Silva, Domingos Sávio de Barros
Arruda, Ezequiel Borges de Campos, Gerson Natalício Barbosa, Gil-
berto Gomes, Gustavo Dantas Ferraz, Mauro Zaque de Jesus, Miguel
Slhessarenko Júnior.

Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso
Assunto: Requer a sustação e posterior supressão do inciso XI do art. 2º da

Resolução nº 55/2010 do Colégio de Procuradores de Justiça do Mi-
nistério Público do Estado de Mato Grosso. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Mato Grosso

49) Processo: 0.00.000.000375/2011-31 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Visa apurar a regularidade do recebimento de função gratificada de

Chefe de Seção de Assentamento Funcional do Ministério Público do
Estado de Alagoas por servidor que não a exerce de fato.(conforme fls.
153 do Relatório de Inspeção do Ministério Público do Estado de
Alagoas)

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

50) Processo: 0.00.000.000390/2011-89 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Promotores de Justiça do Estado de Sergipe: Lúcio José Cardoso Bar-
reto Lima, Karla Christiany Cruz Leite, Talita Cunegundes Fernandes
da Silva e Ana Leila Costa Gacez.

Interessa-
dos:

Associação Sergipana do Ministério Público e Promotores de Justiça do
Estado de Sergipe: Alessandra Pedral de Santana, Joelma Soares Ma-
cêdo de Santana, Maria Rita Machado Figueirêdo, Dr. Raimundo Bispo
Filho, Dr. Renê Antônio Erba e Suzy Mary de Carvalho Vieira.

Assunto: Visa apurar ato do Conselho Superior do Ministério Público do Estado
de Sergipe acerca do julgamento da remoção pelo critério de me-
recimento para a Comarca de Japaratuba sem a recomposição do quinto
constitucional. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: S e rg i p e

51) Processo: 0.00.000.000639/2011-56 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Mariana Marinho Barbalho Tavares - Promotora de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte
Assunto: Visa a suspensão dos efeitos de ato administrativo do Ministério Pú-

blico do Estado do Rio Grande do Norte no que se refere a não
formação de lista tríplice para remoção por merecimento de membro do
Parquet. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Adilson Gurgel de Castro
Origem: Rio Grande do Norte

PROCESSOS DESTA SESSÃO (14/06/2011)

52) Processo: 0.00.000.000180/2008-95 (Pedido de Providências)
Requerente: Antônio Henrique da Silva
Assunto: Solicita designação de membro do Ministério Público do Estado da

Bahia para atuar nas comarcas desprovidas de promotores titulares,
bem como a elaboração de uma resolução determinando a unifor-
mização dos procedimentos a serem adotados no sentido de salva-
guardar a integridade de membros nos casos de ameaça.

Relator(a): Cons. Sérgio Feltrin
Origem: Bahia

53) Processo: 0.00.000.000230/2009-15 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n t e : Ministério Público do Estado do Maranhão
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou

parcialmente procedente o Procedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

54) Processo: 0.00.000.000434/2009-56 (Representação por Inércia ou por Excesso
de Prazo)

Requerente: Hilton Queiroz
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público Federal no autos

do Inquérito Policial nº 2002.01.00.016402-4.
Relator(a): Cons. Sérgio Feltrin
Origem: Distrito Federal

55) Processo: 0.00.000.000557/2009-97 (Sindicância)
Reclamante: Corregedor Nacional do Ministério Público
Reclamado: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Sindicância contra membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Relator(a): Cons. Sandro José Neis
Origem: Distrito Federal

56) Processo: 0.00.000.001208/2009-92 (Representação por Inércia ou por Excesso
de Prazo)

Requerente: Hélio Roberto Souto Moreira
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado de Pernambuco
Assunto: Alegação de provável inércia de membro do Ministério Público do

Estado de Pernambuco.
Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Pernambuco

57) Processo: 0.00.000.001252/2009-01 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Corregedoria Nacional do Ministério Público
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Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Pedido de Revisão de Processo Disciplinar contra membro do Mi-

nistério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Relator(a): Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
Origem: Distrito Federal

58) Processo: 0.00.000.001339/2009-70 (Representação por Inércia ou por Excesso
de Prazo)

Requerente: Emir Maia Martins Neto
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público do Estado do Piauí

na apuração de invasão por delegados do Sindicato dos Delegados de
Polícia do Estado do Piauí.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Piauí

59) Processo: 0.00.000.000038/2010-62 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público Militar
Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Ministério Público Militar, do

programa de estágio a estudantes, em conformidade com as disposições
gerais da Resolução CNMP nº 42/2009.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Distrito Federal

60) Processo: 0.00.000.000059/2010-88 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Visa analisar a adequação, no âmbito do Ministério Público do Estado

do Rio Grande do Sul, do programa de estágio a estudantes, em
conformidade com as disposições gerais da Resolução CNMP nº
42/2009.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Distrito Federal

61) Processo: 0.00.000.000064/2010-91 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n t e : Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que conheceu

e julgou procedente o Procedimento de Controle Administrativo.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

62) Processo: 0.00.000.000136/2010-08 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa apurar a regularidade dos atos administrativos referentes a no-

meações de servidores efetivos, tendo em vista discrepância registrada
em relação a quantidade de cargos criados por lei - ref. fl. 157 (pg. 155
do Relatório Conclusivo da Inspeção).

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

63) Processo: 0.00.000.000332/2010-74 (Recurso Interno)
Recorrente: Carlos José Bacellar
Recorrido: Membro do Ministério Público do Estado da Bahia.
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional

que determinou arquivamento de Reclamação Disciplinar contra mem-
bro do Ministério Público do Estado da Bahia.

Relator(a): Cons. Bruno Dantas Nascimento
Origem: Bahia

64) Processo: 0.00.000.000862/2010-12 (Representação por Inércia ou por Excesso
de Prazo)

Requerente: Francisco de Assis Izidoro Machado
Requerido: Ministério Público do Estado da Paraíba
Assunto: Alegação de inércia por parte da Curadoria do Meio Ambiente na

tramitação de representação protocolada naquele órgão, de interesse da
Associação de Deficientes e Familiares - ASDEF, sem movimentação
desde outubro de 2008.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraíba

65) Processo: 0.00.000.001650/2010-52 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Nelson Marchezan Júnior
Requerido: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul
Assunto: Requer controle de ato administrativo praticado pelo Órgão Especial

em Sessão Extraordinária realizada no dia 25/05/2010 que aprovou, por
maioria, o reconhecimento do direito aos membros do Ministério Pú-
blico do Estado do Rio Grande do Sul da percepção da Parcela Au-
tônoma de Equivalência - PAE - no período entre 1994 e 1997. Pedido
de liminar.

Relator(a): Cons. Sérgio Feltrin
Origem: Rio Grande do Sul

66) Processo: 0.00.000.001859/2010-16 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Processo Disciplinar em desfavor de membro do Ministério Público do

Estado do Piauí.
Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

67) Processo: 0.00.000.001920/2010-25 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Processo Disciplinar contra membro do Ministério Público do Estado

do Amazonas.
Relator(a): Cons. Maria Ester Henriques Tavares
Origem: Distrito Federal

68) Processo: 0.00.000.002023/2010-39 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Maria Isabela Santoro Caldari Matsubara
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Requer apuração de diversas irregularidades administrativas no âmbito

do Ministério Público do Estado de São Paulo.
Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: São Paulo

69) Processo: 0.00.000.002155/2010-61 (Embargos de Declaração)
E m b a rg a n t e : Daniel Leite Brito - Promotor de Justiça

Assunto: Embargos de Declaração opostos contra decisão plenária que julgou
improcedente o Procedimento de Controle Administrativo.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Amazonas

70) Processo: 0.00.000.002235/2010-16 (Processo Disciplinar)
Requerente: Conselho Nacional do Ministério Público
Requerido: Membro do Ministério Público Federal
Assunto: Processo Disciplinar em desfavor de membro do Ministério Público

Federal.
Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Distrito Federal

71) Processo: 0.00.000.002276/2010-11 (Representação por Inércia ou por Excesso
de Prazo)

Requerente: Cláudio da Silva Faleiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Alagoas
Assunto: Alegação de inércia do Ministério Público do Estado de Alagoas na

apuração de denúncia de diversas irregularidades envolvendo a Ad-
ministração Pública do município de Palestina.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Alagoas

72) Processo: 0.00.000.002285/2010-01 (Pedido de Providências)
Requerente: Adauto Mansour Pereira Gomes
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Requer providências junto ao Ministério Público Federal para que seja

realizado convênio com o Conselho Regional de Engenharia e Ar-
quitetura - CREA para atender exigência de vistoria técnica em agên-
cias lotéricas para verificação de acessibilidade de pessoas portadoras
de deficiência física àqueles locais.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Santa Catarina

73) Processo: 0.00.000.000001/2011-15 (Pedido de Providências)
Requerente: Osmar Machado Fernandes
Assunto: Solicitação para pagamento de diferença de subsídio de Subprocurador-

Geral da República incidente sobre a remuneração de férias relativa aos
meses de janeiro e fevereiro/2009.

Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

74) Processo: 0.00.000.000235/2011-62 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: José Reinaldo Leão Coêlho - Promotor de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Assunto: Visa a anulação da Resolução nº 03/2010, editada pelo Colégio de

Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado do Piauí, que
redefine as atribuições de todos os membros daquele Parquet, espe-
cialmente no que tange à remoção compulsória do requerente para o
Núcleo das Promotorias Cíveis. Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Piauí

75) Processo: 0.00.000.000276/2011-59 (Recurso Interno)
Recorrente: Fernando Alcântara de Figueiredo
Recorrido: Membro do Ministério Público Federal.
Assunto: Recurso Interno interposto contra decisão da Corregedoria Nacional

que determinou o arquivamento de Reclamação Disciplinar contra
membro do Ministério Público Federal.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Distrito Federal

76) Processo: 0.00.000.000296/2011-20 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de Sergipe
Assunto: Visa apurar as informações prestadas pelo Tribunal de Contas do Es-

tado de Sergipe nos relatórios de inspeção e nas decisões proferidas
acerca das contas da Administração do Ministério Público Estadual, a
partir do ano de 2005.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

77) Processo: 0.00.000.000378/2011-74 (Revisão de Processo Disciplinar)
Requerente: Márcia Maria Tamburini Porto Saraiva - Promotora de Justiça
Advogados: Leonardo José de Campos Melo - OAB/RJ nº 123.611

Ricardo Loretti - OAB/RJ n º 130.613
Wilson Pimentel - OAB/RJ nº 122.685

Requerido: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro
Assunto: Pedido de Revisão do Processo Administrativo nº 780/08, da Cor-

regedoria Geral do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro.
Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Rio de Janeiro

78) Processo: 0.00.000.000487/2011-91 (Representação por Inércia ou por Excesso
de Prazo)

Requerente: Carlos Kroiss
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público Federal em se

manifestar em Recurso Extraordinário nº 603583 remetido à Procu-
radoria Geral da República.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Paraná

79) Processo: 0.00.000.000503/2011-46 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Distrito Federal e Ter-

ritórios, o cumprimento da Resolução CNMP nº 13/2006, que dis-
ciplina a instauração e tramitação do procedimento investigatório cri-
minal no âmbito do Ministério Público.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

80) Processo: 0.00.000.000511/2011-92 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado do Ceará
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Estado do Ceará, o cum-

primento da Resolução CNMP nº 13/2006, que disciplina a instauração
e tramitação do procedimento investigatório criminal no âmbito do
Ministério Público.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

81) Processo: 0.00.000.000530/2011-19 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Comissão de Controle Administrativo e Financeiro
Requerido: Ministério Público do Estado de São Paulo
Assunto: Visa apurar, junto ao Ministério Público do Estado de São Paulo, o

cumprimento da Resolução CNMP nº 13/2006, que disciplina a ins-
tauração e tramitação do procedimento investigatório criminal no âm-
bito do Ministério Público.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Distrito Federal

82) Processo: 0.00.000.000539/2011-20 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Alba da Silva Lima - Promotora de Justiça Substituta
Requerido: Ministério Público do Estado de Rondônia
Assunto: Requer suspensão dos efeitos de ato administrativo do Ministério Pú-

blico do Estado de Rondônia consistente em promoção de membro do
Parquet por remoção, sem que este preenchesse o requisito temporal
previsto no artigo 76 da LC 93/93. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Rondônia

83) Processo: 0.00.000.000556/2011-67 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Enio Henrique Teixeira
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Visa apurar reclamação contra ato de indeferimento de pedido de isen-

ção da taxa de inscrição no 25º Concurso Público para provimento do
cargo de Procurador da República, bem como da negativa de pro-
vimento do recurso administrativo interposto em virtude desse inde-
ferimento. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Claudia Maria de Freitas Chagas
Origem: Minas Gerais

84) Processo: 0.00.000.000572/2011-50 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Cláudio Rogério Ferreira Gomes - Promotor de Justiça
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul
Assunto: Visa a suspensão de ato do Ministério Público do Estado do Mato

Grosso do Sul para que sejam suspensos efeitos decorrentes de lista
tríplice para a 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Dourados/MS.
Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Mato Grosso do Sul

85) Processo: 0.00.000.000575/2011-93 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requerente: Ricardo Rotunno - Promotor de Justiça/MS
Requerido: Ministério Público do Estado do Mato Grosso do Sul
Assunto: Visa a suspensão de ato do Ministério Público do Estado do Mato

Grosso do Sul para que sejam suspensos efeitos decorrentes de lista
tríplice para a 12ª Promotoria de Justiça da Comarca de Dourados/MS.
Pedido de liminar.

Relator(a): Cons. Taís Schilling Ferraz
Origem: Mato Grosso do Sul

86) Processo: 0.00.000.000580/2011-04 (Representação por Inércia ou por Excesso
de Prazo)

Requerente: Wagner Bitencourt Ferreira Leite
Requerido: Ministério Público Federal
Assunto: Alegação de inércia por parte do Ministério Público Federal em se

manifestar em Recurso Extraordinário nº 603583 remetido à Procu-
radoria Geral da República.

Relator(a): Cons. Almino Afonso Fernandes
Origem: Distrito Federal

87) Processo: 0.00.000.000619/2011-85 (Procedimento de Controle Administrativo)
Requeren-
tes:

Maurício Gomes de Souza - Promotor de Justiça
Rita de Cássia de Carvalho Rocha Gomes de Souza - Promotora de
Justiça

Requerido: Ministério Público do Estado do Piauí
Interessa-
dos:

Flávia Gomes Cordeiro Castro - Promotora de Justiça
João Paulo Santiago - Promotor de Justiça
Janaina Rose Ribeiro Aguiar - Promotora de Justiça
Antônio Rodrigues de Moura - Promotor de Justiça

Assunto: Requer junto ao Ministério Público do Estado do Piauí que seja con-
siderada a posse administrativa de seus membros, decorrente de pro-
moção ou remoção, como causa jurídica que enseja vacância de cargo
público anteriormente ocupado por membro do Parquet promovido ou
removido. Pedido de Liminar.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Piauí

88) Processo: 0.00.000.000695/2011-91 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Assunto: Proposta de Resolução destinada a regulamentar a observância do prin-

cípio da publicidade e do direito à informação no âmbito da ad-
ministração do Ministério Público da União e dos Estados.

Relator(a): Cons. Mario Luiz Bonsaglia
Origem: Distrito Federal

89) Processo: 0.00.000.000700/2011-65 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Sandra Lia Simón
Assunto: Proposta de Resolução que visa dispor sobre a atuação dos membros do

Ministério Público na defesa do direito fundamental à convivência
familiar e comunitária de crianças e adolescentes em acolhimento.

Relator(a): Cons. Sandra Lia Simón
Origem: Distrito Federal

90) Processo: 0.00.000.000751/2011-97 (Proposta de Resolução)
Proponente: Presidente do CNMP - Roberto Monteiro Gurgel Santos
Assunto: Proposta de Resolução que estabelece diretrizes básicas para a ins-

tituição do Comitê Estratégico de Tecnologia no âmbito do Ministério
Público.

Relator(a): Cons. Cláudio Barros Silva
Origem: Distrito Federal
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91) Processo: 0.00.000.000765/2011-19 (Proposta de Resolução)
Proponente: Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Assunto: Proposta de Emenda à Resolução nº 66/2011, que institui o Portal de

Transparência do Ministério Público.
Relator(a): Cons. Luiz Moreira Gomes Junior
Origem: Distrito Federal

ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS
Presidente do Conselho

PLENÁRIO

DECISÃO DE 1o- DE JUNHO DE 2011

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.000647/2011-01
RELATORA: Conselheira Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Washington Luis R. Ribeiro
REQUERIDO: Ministério Público Federal
DECISÃO
( )Inexistente qualquer inércia ou excesso de prazo de Membro do
Ministério Público, restou configurada a perda do objeto do presente
procedimento.
Diante do exposto, não conheço da presente Representação por Inér-
cia ou por Excesso de Prazo e determino o arquivamento dos autos,
com fulcro no art. 46, inciso X, alínea "b", do Regimento Interno
deste Conselho Nacional do Ministério Público.
Encaminhe-se cópia do presente procedimento ao Conselho Nacional
de Justiça, para as providências que entender cabíveis.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Conselheira

DECISÃO DE 6 DE JUNHO DE 2011

REPRESENTAÇÃO POR INÉRCIA OU POR EXCESSO DE PRA-
ZO Nº 0.00.000.000249/2011-86
RELATORA: Conselheira Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Leandro Assunção Barroso
REQUERIDO: Ministério Público Federal
DECISÃO
( )Não restando configurada omissão ou desídia dos referidos Mem-
bros do Ministério Público Federal, bem como de sua respectiva
serventia, nada há a prover.
Ante o exposto determino o arquivamento dos autos com fulcro no
art. 46, inciso X, "b" do RICNMP.
Oficie-se à Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos do
Estado do Rio de Janeiro (SEASDH) e à Secretaria de Direitos
Humanos da Presidência da República(SDH/PR), dando-se ciência da
decisão para as providências que entenderem cabíveis.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

DECISÕES DE 7 DE JUNHO DE 2011

Procedimento de Controle Administrativo
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 7 3 4 / 2 0 11 - 5 0
RELATOR: Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
REQUERENTE: SIGILOSO
REQUERIDO: Ministério Público do Estado da Bahia
DECISÃO
Considerando ter transcorrido in albis o prazo para o Requerente
encaminhar a este Conselho cópia dos documentos de identificação e
endereço completo, com o fim de instruir a presente Representação
por inércia ou por excesso de prazo, não cumprindo, destarte, a
solicitação de fls. 06, indefiro a petição inicial.
Ante o exposto, decido pelo arquivamento dos autos da presente
Representação, nos termos do art. 46, inciso X, letra "a", do
R I C N M P.

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO
Relator

Riep 0.00.000.000728/2011-01
RELATOR: Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Paraná
DECISÃO
( )Considerando ter transcorrido in albis o prazo para o Requerente
encaminhar a este Conselho cópia dos documentos de identificação e
endereço completo, com o fim de instruir a presente Representação
por inércia ou por excesso de prazo, não cumprindo, destarte, a
solicitação de fls. 06, indefiro a petição inicial.
Ante o exposto, decido pelo arquivamento dos autos da presente
Representação, nos termos do art. 46, inciso X, letra "a", do
R I C N M P.

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO
Relator

Procedimento de Controle Administrativo
0 . 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 5 9 9 . 2 0 11 . 4 2
RELATOR: CONS. ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO
REQUERENTE: FENASEMPE - FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
SERVIDORES DOS MINISTÉRIOS PÚBLICOS ESTADUAIS.
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL
DECISÃO
( )Ante o exposto, considerando a necessidade de que a questão seja
inicialmente submetida à apreciação da Administração Superior do
Ministério Público do Estado do Rio Grande do sul, uma vez que se
afigura como atividade que decorre da gestão administrativa do órgão
ministerial, determino, monocraticamente o arquivamento dos autos
do presente Procedimento de Controle Administrativo.
Oficie-se à Federação Nacional dos Servidores dos Ministérios Pú-
blicos Estaduais e à Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Pú-
blico do Rio Grande do Sul dando-lhes ciência do teor dessa de-
cisão.

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO
Relator

ACÓRDÃO DE 31 DE MAIO DE 2011

Recurso Interno em Reclamação Disciplinar 00.000.000482/2009-44
RELATOR: Cons. Achiles de Jesus Siquara Filho
RECORRENTE: José Orcírio Miranda dos Santos
REQUERIDO: Membros do Ministério Público do Estado do Mato
Grosso do Sul
EMENTA RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLI-
NAR. DECISÃO DA CORREGEDORIA NACIONAL DO MINIS-
TÉRIO Público. Alegação de perseguição perpetrada por membros do
ministério público do estado do mato grosso do sul. Investigação
sigilosa. Utilização de demandas judiciais temerárias. Uso indevido
dos meios de comunicação. Ausência de contraditório. Alegações não
comprovadas. Recurso interno conhecido e improvido. arquivamen-
to
1. Não compete ao Conselho Nacional do Ministério Público pro-
mover análise acerca das razões jurídicas que levam os membros do
Ministério Público à sua atuação institucional, uma vez que estas
encontram-se acobertadas pelo princípio da independência funcio-
nal.
2. Os elementos probatórios acostados aos autos demonstram uma
atuação ampla e minuciosa do Parquet sul-matogrossense na coleta de
elementos de convicção para a necessária fundamentação e propo-
situra das ações judiciais.
3. Não se veda ao membro do Ministério Público o acesso aos meios
de comunicação, desde que ocorra de forma profissional, com vistas
à satisfação do interesse público. A utilização dos meios de co-
municação, se feita em atenção aos postulados acima realçados, ganha
importância em face do papel desempenhado pela imprensa, como
órgão de fiscalização e informação da sociedade.
4. A Constituição Federal de 1988, em seu art. 5º, inciso LV, de-
termina que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral seja assegurado o contraditório e ampla defesa,
com os meios e recursos a ela inerentes. Instaurado o procedimento
administrativo disciplinar fica estabelecida relação jurídica entre a
administração pública e o investigado.
5. A atividade disciplinar atribuída a este Conselho Nacional detém
caráter supletivo. O CNMP atuará quando restar comprovada a ino-
perância da instância correicional originária.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros do
Conselho Nacional do Ministério Público, por unanimidade, em co-
nhecer o presente Recurso Interno para negar-lhe provimento.
Brasília/DF, 31 de maio de 2011

ACHILES DE JESUS SIQUARA FILHO
Relator

ACÓRDÃOS DE 1o- DE JUNHO DE 2011

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0.00.000.001422/2009-49
RELATORA: Conselheira Taís Schilling Ferraz
REQUERENTE: Daniel Leite Brito
REQUERIDO: Ministério Público Federal
EMENTA PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO AMAZONAS E MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 11ª REGIÃO. LEGALIDADE DA REALIZAÇÃO
DE CONCURSO APRECIADA POR MEMBRO DO MPT. ATRI-
BUIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL FIRMADA
POSTERIORMENTE PELO STF. IMPROCEDÊNCIA.
1. É insuscetível de revisão, por este CNMP, por se tratar de ato
praticado no exercício de atividade fim, o arquivamento de inquérito
civil, por procurador do trabalho, submetido ao crivo da Câmara de
Coordenação e Revisão do Ministério Público do Trabalho.
2. A definição, em favor da Justiça Comum, da competência para o
julgamento de causas entre Poder Público e servidores (STF, Rcl
5381 e ADI 3395-MC) atrai a atribuição do Ministério Público Es-
tadual para o exame da legalidade de concurso público para pro-
vimento de cargos na Universidade do Estado do Amazonas, que
previu a contratação de servidores pelo regime celetista, em aparente
contrariedade ao decidido pelo STF na ADI 2.135 e na Reclamação
6040.
3. Em não sendo este o contexto quando do exame inicial do tema e
declinação de atribuições ao MPT, pelo Ministério Público do Estado
do Amazonas, impõe-se a remessa de cópia dos autos ao Procurador-
Geral de Justiça e ao membro do MP/AM responsável pela fis-
calização das entidades autárquicas e fundacionais, para que seja
avaliada a eventual necessidade de apuração dos fatos apontados na
inicial.

4. Envio de cópias dos autos ao Procurador-Geral da República e ao
Procurador-Geral do Estado do Amazonas, para apreciação da cons-
titucionalidade da lei local do Estado do Amazonas que transformou
os cargos de servidores celetistas em estatutários.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os conselheiros do
Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, por unani-
midade, em julgar improcedente o presente pedido de providências,
nos termos do voto da Relatora.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

RECURSO INTERNO EM RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR nº
784/2010-56
RELATOR: SÉRGIO FELTRIN
RELATORA EM SUBSTITUIÇÃO: TAÍS SCHILLING FERRAZ
REQUERENTE: A. A. B.
REQUERIDOS: Membros do Ministério Público do Estado de Per-
nambuco
EMENTA RECURSO INTERNO. RECLAMAÇÃO DISCIPLINAR.
INSURGÊNCIA EM FACE DA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO
PROFERIDA NO ÂMBITO DA CORREGEDORIA NACIONAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR. APURA-
ÇÃO INTERNA DEVIDAMENTE REALIZADA PELA CORRE-
GEDORIA DE ORIGEM. ARQUIVAMENTO, NOS TERMOS DO
ART. 74, § 6º DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO NA-
CIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. RECURSO NÃO ACOLHI-
DO.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Conselheiros, em
Sessão Plenária do Conselho Nacional do Ministério Público, à una-
nimidade, em rejeitar o Recurso Interno, nos termos do voto da
Relatora.

TAÍS SCHILLING FERRAZ
Relatora

Substituto

ACÓRDÃO DE 1o- DE JUNHO DE 2011

PROCESSO: PCA nº 0.00.000.000215/2011-91
RELATOR: Conselheiro Mario Luiz Bonsaglia
REQUERENTE: Conselho Nacional do Ministério Público
REQUERIDO: Ministério Público do Estado de Rondônia
EMENTA PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATI-
VO. APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO CNMP
Nº 64/2010. IMPLEMENTAÇÃO ADEQUADA DA OUVIDORIA
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA.
A R Q U I VA M E N TO .
1. Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo instaurado
com o intuito de apurar, junto ao Ministério Público do Estado de
Rondônia, o cumprimento da Resolução CNMP nº 64/2010, que de-
termina a implantação das ouvidorias nas unidades do Ministério
Público da União e dos Estados.
2. O Ministério Público rondoniense instituiu a Ouvidoria nos termos
da Lei Estadual nº 1.636/2006, regulamentada pela Resolução nº
07/2006-CPJ. Conforme se verifica do sítio do MP/RO na internet, a
Ouvidoria encontra-se em pleno funcionamento.
3. Arquivamento do procedimento.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os Conselheiros do
Plenário do Conselho Nacional do Ministério Público, por por una-
nimidade, em determinar o arquivamento do presente Procedimento
de Controle Administrativo, nos termos do voto do Relator.

CONSELHEIRO MARIO LUIZ BONSAGLIA
Relator

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL

DOS DIREITOS DO CIDADÃO

PORTARIA No- 1, DE 16 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio de sua
agente signatária, no uso de suas atribuições constitucionais (art. 127,
caput, e art. 129, II, III e IX, da Constituição Federal), legais (art. 1º
e 2º; art. 5º, I, II, "d", III, "e", e V, "a"; art. 6º, VII, "a" e "d", e XIV,
"c"; art. 7º, I; art. 11 a 16; art. 38, I; e art. 41, todos da Lei
Complementar No- 75/1993) e administrativas (Resolução do Conselho
Superior do Ministério Público Federal No- 87/2006 e Resolução do
Conselho Nacional do Ministério Público No- 23/2007), e

Considerando o quanto descrito no Relatório de Auditoria No-

10659, realizada na Secretaria Municipal de Saúde de Chapadi-
nha/MA;

Considerando que o Ministério Público, nos termos do artigo
127 da Constituição Federal, tem por função institucional a defesa
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, entre os quais se
inclui o direito fundamental à saúde, consagrado nos artigos 6º e 196
da Carta Magna;

Ministério Público da União
.
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Considerando que, a teor dos artigos 11 a 16 da Lei Com-
plementar No- 75/1993, incumbe à Procuradoria dos Direitos do Ci-
dadão garantir o efetivo respeito dos direitos constitucionais do ci-
dadão por parte do Poder Público e dos serviços de relevância pú-
blica;

Considerando que é função institucional do Ministério Pú-
blico promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção
de direitos constitucionais e de interesses difusos e coletivos;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o ob-
jetivo de apurar as irregularidades apontadas nos referenciados Re-
latórios de Auditoria, bem como o cumprimento das recomendações
expedidas em seu bojo.

Para tanto, determino a adoção das seguintes diligências:
i. autue-se a presente Portaria e o Relatório em anexo como

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO vinculado ao 1º Ofício Cível, afeto à
Procuradoria Regional dos Direitos do Cidadão - PRDC;

ii. expeça-se ofício ao Município de Chapadinha/MA, re-
quisitando manifestação circunstanciada a respeito das constatações
117427, 117431, 117433, 117435, 117436, 117437, 117439, 117440,
117442, 117443, 117444, 117597, 117962 e 117965 do Relatório de
Auditoria n° 10659 (cuja cópia deve seguir em anexo), devendo
relatar as providências tomadas pela administração para cumprir as
recomendações expedidas em seu bojo, no prazo de 30 (trinta) dias.
Deve, ainda, o Município encaminhar toda a documentação pertinente
ao caso, no afã de corroborar suas alegações;

iii. cientifique-se a PFDC, por e-mail, anexando-se arquivo
digital desta Portaria, requerendo a sua publicação no Diário Oficial
da União, conforme previsão do art. 6º e 16 da Resolução No- 87/2006
do CSMPF.

Designo o servidor VITOR GABRIEL ALCIDES VASCON-
CELOS para secretariar os trabalhos enquanto lotado neste Gabi-
nete.

ALEXANDRE SILVA SOARES
Procurador da República

PORTARIA No- 23, DE 28 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, "d", e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.19.000.000404/2010-56 mediante a conversão de procedimento ad-
ministrativo, com o fim apurar possíveis irregularidades na demar-
cação das terras, no Assentamento Bacuri da Fazenda Taboa, em São
Raimundo das Mangabeiras.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, a expedição de ofício ao ao INCRA, re-
quisitando, no prazo de 15 (quinze) dias, que preste informações
circunstanciadas acerca do resultado da fiscalização in loco realizada
no Assentamento Bacuri da Fazenda Taboa, localizada no Município
de São Raimundo das Mangabeiras/MA, conforme noticiado por esta
Autarquia ao MPF, através do expediente INCRA/SR (12) G/N°
11 5 3 / 2 0 1 0 .

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º,
I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ALEXANDRE SILVA SOARES

PORTARIA No- 28, DE 29 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, "d", e art.
7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75, de 20 de maio de 1993;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no presente pro-
cedimento administrativo;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.19.000.000726/2010 mediante a conversão de procedimento admi-
nistrativo, com a finalidade de verificar a efetividade da fiscalização
da utilização obrigatória do Cronotacógrafo em veículos de transporte
de produtos perigosos, veículos escolares, coletivos de passageiros e
de cargas em geral, conforme Portaria n° 368/09, expedida pelo
INMETRO.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, a expedição de ofício à ao INMETRO,
erquisitando, no prazo de 10 (dez) dias, informações acerca de ações
de fiscalização porventura desenvolvidas no Estado do Maranhão,
com vistas a constatar o correto funcionamento dos cronotacógrafos
instalados nos veículos que circulam por este Estado.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à PFDC, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º,
I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

JURACI GUIMARÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 2, DE 31 DE MAIO DE 2011

Etiqueta PRM-CIT-ES-00001204/2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, inciso I, h, inciso III, inciso V, b e 6º, inciso VII, da Lei Com-
plementar No- 75/1993:

CONSIDERANDO o contido no ofício de fl. 34, que in-
forma que a a Faculdade de Tecnologia de Cachoeiro de Itapemirim
ingressou com pedido de reconhecimento do curso fora do prazo
legal, de modo que seus egressos não poderão fazer evocar o previsto
no art. 63, da Portaria No- 40/2007 (Os cursos cujos pedidos de
reconhecimento tenham sido protocolados dentro do prazo e não
tenham sido decididos até a data de conclusão da primeira turma
consideram-se reconhecidos, exclusivamente para fins de expedição e
registro de diplomas";

CONSIDERANDO que a requisição e a recomendação do
Ofício MPF-PRM/CIT/ES No- 0147/2011 não foram integralmente
atendidas pelo Conselho Nacional de Educação;

CONSIDERANDO o prazo dilatado e as diligências ainda
pendentes;

DETERMINO que o Procedimento Administrativo No-

1.17.001.000145/2010-28 seja convertido em INQUÉRITO CIVIL
PÚBLICO para que seja dada continuidade à colheita de elementos
de convicção referentes às irregularidades constatadas na não ex-
pedição de diplomas pela Faculdade de Tecnologia de Cachoeiro de
Itapemirim - FACI.

Autue-se e publique-se a presente Portaria, por extrato, no
Diário Oficial da União. Fixar cópia no mural da PRM.

Comunique-se à E. 5ª Câmara de Coordenação e Revisão
deste Ministério Público Federal a conversão do Procedimento Ad-
ministrativo de Acompanhamento no presente Inquérito Civil Pú-
blico.

Ainda pendente, cumpra-se o despacho de fl. 36-v como
diligência inicial.

MARCO OTAVIO ALMEIDA MAZZONI

PORTARIA No- 13, DE 26 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no Procedimento
Administrativo No- 1.28.100.000499/2010-71, que visa apurar a au-
sência de regularização do curso de Agroecologia do IFRN de Ipan-
guaçu/RN junto ao CREA, o que vem impossibilitando a atuação
profissional dos alunos do referido curso.

Converta-se o Procedimento Administrativo No-

1.28.100.000499/2010-71, em INQUÉRITO CIVIL, com base nas
razões e fundamentos expressos na presente Portaria, para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos, autuando-a e procedendo ao re-
gistro da presente conversão na capa dos autos e no sistema in-
formatizado de cadastro (Único) desta Procuradoria da República.

Determino, ainda, que seja cumprida a determinação cons-
tante no último despacho proferido (fl. 15).

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC)
do Ministério Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI,
e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público.

FERNANDO ROCHA DE ANDRADE

PORTARIA No- 15, DE 27 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no Procedimento
Administrativo No- 1.28.100.000501/2010-10, que visa apurar a falta
do fornecimento do medicamento ERANZ 5 mg pela Secretaria Es-
tadual de Saúde do Rio Grande do Norte.

Converta-se o Procedimento Administrativo No-

1.28.100.000501/2010-10, em INQUÉRITO CIVIL, com base nas
razões e fundamentos expressos na presente Portaria, para a regular e
formal coleta de elementos destinados a auxiliar a formação de con-
vicção ministerial acerca dos fatos, autuando-a e procedendo ao re-
gistro da presente conversão na capa dos autos e no sistema in-
formatizado de cadastro (Único) desta Procuradoria da República.

Determino, ainda, que seja cumprida a determinação cons-
tante no último despacho proferido (fl. 16).

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC)
do Ministério Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI,
e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público.

FERNANDO ROCHA DE ANDRADE

PORTARIA No- 17, DE 31 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que esta subscreve, com lastro nos arts.127
caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º,
VII, da Lei Complementar 75/93; e

1) Considerando o disposto na Resolução No- 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

2) Considerando o disposto na Resolução No- 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

3) Considerando a necessidade de continuidade das inves-
tigações dos fatos, DETERMINA:

Art. 1º - Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.30.017.000153/2011-44, com a seguinte ementa: SAÚDE - Acom-
panhamento do PROESF - Projeto de Expansão e Consolidação do
Programa de Saúde da Família. Fase 2. Empréstimo do BIRD - Banco
Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento, com contrapar-
tida da União. Municípios de Belford Roxo, Duque de Caxias, Ni-
lópolis, Queimados e Mesquita.

Art. 2º - Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão do Ministério Público Federal, para conhecimento e pu-
blicação.

ANA CLAUDIA DE SALES ALENCAR

PORTARIA No- 18, DE 31 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que esta subscreve, com lastro nos arts.127
caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º,
VII, da Lei Complementar 75/93; e

1) Considerando o disposto na Resolução No- 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

2) Considerando o disposto na Resolução No- 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

3) Considerando a necessidade de continuidade das inves-
tigações dos fatos, DETERMINA:

Art. 1º - Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.30.017.000158/2011-77, com a seguinte ementa: SAÚDE - Acom-
panhamento da implantação do modelo assistencial em saúde mental
conforme o disposto na Lei No- 10.216/2011. Município de Japeri.

Art. 2º - Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão do Ministério Público Federal, para conhecimento e pu-
blicação.

ANA CLAUDIA DE SALES ALENCAR

PORTARIA No- 19, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da
Procuradora da República que este subscreve, com lastro nos arts.127
caput e 129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º,
VII, da Lei Complementar 75/93; e

1) Considerando o disposto na Resolução No- 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

2) Considerando o disposto na Resolução No- 23/2007 do
Conselho Nacional do Ministério Público;

3) Considerando a necessidade de continuidade das inves-
tigações dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo No-

1.30.017.000464/2010-22, DETERMINA:
Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-

tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "SAÚDE -
Acompanhamento do cumprimento das recomendações expedidas pe-
lo DENASUS no bojo da auditoria 3519, realizada em agosto/se-
tembro de 2006, no Município de Duque de Caxias.".

Art. 2º - Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão do Ministério Público Federal, para conhecimento e pu-
blicação.

ANA CLÁUDIA DE SALES ALENCAR
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PORTARIA No- 43, DE 27 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República subscrito, com lastro nos arts.127 caput e
129 da Constituição da República de 1988, bem como art.6º, VII, da
Lei Complementar 75/93; e

Considerando o disposto na Resolução No- 87/2006 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal;

Considerando o disposto na Resolução No- 23/2007 do Con-
selho Nacional do Ministério Público;

Considerando a necessidade de continuidade das investiga-
ções dos fatos referentes ao Procedimento Administrativo No-

1.30.017.000463/2010-88, DETERMINA:
Art. 1º - Converta-se o presente Procedimento Administra-

tivo em Inquérito Civil Público, com a seguinte ementa: "DIREITOS
DO CIDADÃO. Apurar abandono de obras, falta de manutenção das
vias públicas e realização de obras de urbanização com verbas do
PAC sem obedecer a normas de acessibilidade aos deficientes, pela
Prefeitura de São João de Meriti (PAC do Morro do Pau Branco - Av.
Comendador Telles)"

Art. 2º - Comunique-se à Procuradoria Federal dos Direitos
do Cidadão, para conhecimento e publicação.

RENATO DE FREITAS SOUZA MACHADO

PORTARIA No- 22, DE 31 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, na cidade de Uru-
guaiana/RS, pelo Procurador da República signatário, nos autos do
Procedimento Administrativo Cível No- 1 . 2 9 . 0 11 . 0 0 0 0 1 4 / 2 0 11 - 9 1 ;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para pro-
teção do patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e
coletivos, consoante dicção ao artigo 129, III, da Constituição Fe-
deral;

CONSIDERANDO que compareceu neste MPF o Sr. José
Renato de Mello Kleinumbing e prestou declarações, à fl. 02, in-
formando que o médico Antônio Manoel Antunes da Costa e médicos
anestesistas cobram de pacientes as cirurgias realizadas pelo SUS;

CONSIDERANDO que a cobrança de serviços de saúde,
financiados por recursos federais, produz dano ao usuário (pois lhe
dificulta o acesso a serviços que são gratuitos) e à União (violação à
legalidade e moralidade administrativas, nos termos do art. 37, caput
da CF/88).

DETERMINO a conversão deste Procedimento Administra-
tivo em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o seguinte objeto:
"Saúde. Hospital de Santa Casa de Caridade de Uruguaiana/RS. Apu-
rar informações de que o médico Antônio Manoel Antunes da Costa
e anestesistas cobram de pacientes as cirurgias realizadas pelo SUS
".

Para tanto, deverão ser adotadas as seguintes medidas:
a) Autuação e registro do presente inquérito Civil Público;
b) Encaminhamento, via mensagem eletrônica, de cópia des-

te ato à PRDC do Ministério Público Federal, nos termos do art. 6º da
Resolução No- 87/2010 do CSMPF, para ciência e publicação, pro-
cedendo-se à juntada da comprovação de envio do documento;

c) Encaminhamento de solicitação à 10º Coordenadoria Re-
gional de Saúde para que forneça a relação das cirurgias realizadas
(inclusive informando os nomes e endereços dos pacientes, os nomes
dos médicos e anestesistas, bem como os valores pagos pelo SUS), no
Hospital de Santa Casa de Caridade de Uruguaiana/RS, no período de
janeiro de 2010 até a presente data (podendo as informações serem
em meio digital).

d) Encaminhamento de cópia à Polícia Civil para apurar
eventual crime de estelionato.

IVAN CLÁUDIO MARX

PORTARIA No- 33, DE 26 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República infra assinada, em exercício na Procuradoria da República
em Belo Horizonte-MG, com apoio na Constituição Federal, artigos
127 e 129, Lei Complementar n.º 75/93, artigo 6.º, inciso VII, "c",
Resolução CNMP n° 23/2007, artigo 2°, inciso II, parágrafos 6° e 7°
e:

1. CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o
Ministério Público à categoria de instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

2. CONSIDERANDO que dentre seus misteres constitucio-
nais, compete ao Ministério Público promover a tutela dos interesses
das pessoas portadores de deficiência;

3. CONSIDERANDO que a Constituição Federal outorgou à
lei ordinária a disposição sobre normas de construção e adaptação dos
logradouros e edifícios de uso público a fim de garantir o acesso da
pessoa portadora de deficiência (art. 24, inciso XIV e art. 227, § 2º
CF);

4. CONSIDERANDO que a Lei No- 10.098, de 19 de de-
zembro de 2000 e o Decreto No- 5.296, de 2 de dezembro de 2004,
estabelecem normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mo-
bilidade reduzida;

CONSIDERANDO que a legislação de regência determina
que as instituições privadas e as públicas dos sistemas de ensino
federal, estadual municipal e do Distrito Federal busquem imple-
mentar as medidas necessárias para assegurar atendimento educa-
cional especializado aos alunos com deficiência (visual, auditiva e
motora);

5. CONSIDERANDO que a representação encaminhada pela
aluna Edwirges Maria da Silva, matriculada no curso de Serviço
Social-EAD, noticia dificuldades no acompanhamento das aulas mi-
nistradas pela Faculdade Estácio de Sá - pólo Belo Horizonte, em
razão da falta de garantia de acessibilidade;

6. Resolve a signatária, nos termos do disposto no artigo 2°,
inciso II, §7° da Resolução CNMP n° 23/2007, instaurar o presente
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com o objetivo de garantir os re-
quisitos de acessibilidade ao educando portador de necessidades es-
peciais, matriculados na Faculdade Estácio de Sá, em Belo Hori-
zonte.

7. COMUNIQUE-SE a E. Procuradoria Federal dos Direitos
dos Cidadãos, para ciência e publicação da presente, nos moldes do
art. 16, parágrafo 1º, inciso I, da Resolução No- 87/06 do Conselho
Superior do Ministério Público Federal.

8. OFICIE-se a Faculdade Estácio de Sá, em Belo Horizonte,
com cópia da presente portaria de instauração, a fim de que a mesma,
no prazo de 20 (vinte) dias: a) informe quantos alunos com de-
ficiência (visual, auditiva ou motora) se encontram matriculados ou
freqüentam a unidade instalada em Belo Horizonte; b) apresente re-
latório contendo o levantamento das condições de acessibilidade em
seu edifício sediado no Bairro Floresta/BH, tendo em vista que o
prazo fixado pelo Decreto No- 5296/2004 para realização das obras de
adequação já se esgotou há mais de três anos; c) informe se a
instituição garante, até que o aluno deficiente visual conclua o curso,
os seguintes requisitos de acessibilidade, segundo artigo 2º, § 1º,
inciso II, da Portaria MEC 3284/2003: c.1) de manter sala de apoio
equipada como máquina de datilografia braile, impressora braile aco-
plada ao computador, sistema de síntese de voz, gravador e foto-
copiadora que amplie textos, software de ampliação de tela, equi-
pamento para ampliação de textos para atendimento a aluno com
visão subnormal, lupas, réguas de leitura, scanner acoplado a com-
putador; c.2) de adotar um plano de aquisição gradual de acervo
bibliográfico em braile e de fitas sonoras para uso didático; d) es-
clareça se a instituição de ensino oferece adaptações de provas e os
apoios necessários, previamente solicitados pelo aluno portador de
deficiência, conforme as características da deficiência; e) informe se
houve a estruturação de núcleos de acessibilidade na instituição em
Belo Horizonte; f) esclareça quais tem sido as demandas apresentadas
pela aluna Edwirges Maria da Silva, matriculada no curso de Serviço
Social-EAD e quais as dificuldades em atendê-la.

9. Após, acautelem-se os autos na DITC, pelo prazo de 30
(trinta) dias.

SILMARA CRISTINA GOULART

PORTARIA No- 38, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Pro-
curador da República signatário, lotado e em exercício na Procu-
radoria da República no Município de Pelotas/RS, no uso de suas
atribuições constitucionais (artigos 129, caput, e inciso III, da Cons-
tituição Federal), legais (artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 7.347/1985; e,
artigos 1.º; 5.º; 6.º, incisos VII; 7.º, inciso I; e, 38, inciso I; da Lei
Complementar n.º 75/1993) e regulamentares (artigo 1.º e seguintes
da Resolução CSMPF n.º 87/2006 e artigo 1.º e seguintes da Re-
solução CNMP n.º 23/2007); e ...

CONSIDERANDO que se encontra em curso na Procura-
doria da República no Município de Pelotas/RS o Procedimento Ad-
ministrativo n.º 1.29.005.000077/2011-27, cujo objeto é apurar, dentre
outras supostas irregularidades, a ineficiência do atendimento pres-
tado pela Agência do Sistema Nacional de Emprego - SINE de
Pelotas/RS;

CONSIDERANDO que o referido procedimento preparatório
ainda não se encontra instruído com dados suficientes a permitir a
adoção imediata de quaisquer das medidas judiciais ou extrajudiciais
cabíveis (propositura de ação civil pública, expedição de recomen-
dação etc), sendo necessária a realização de novas diligências, como
a requisição de informações e/ou documentos;

Resolve, em face do disposto no artigo 4.º, § 4.º, da Re-
solução CSMPF n.º 87/2006 e no artigo 2.º, § 7.º, da Resolução
CNMP n.º 23/2007, converter o referido procedimento administrativo
em inquérito civil, razão pela qual deverá a Secretaria dos Ofícios da
Tutela Coletiva - SOTC:

1. registrar e autuar a presente Portaria com os autos do
procedimento administrativo preparatório findo, mantendo-se a nu-
meração deste; e, registrar, na capa dos autos, como objeto do in-
quérito civil: "Apurar, dentre outras supostas irregularidades, a ine-
ficiência do atendimento prestado pela Agência do SINE de Pe-
lotas/RS";

2. comunicar à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão
- PFDC acerca da conversão do procedimento administrativo em
inquérito civil, enviando-se o arquivo virtual da portaria ao endereço
eletrônico pfdc005@pgr.mpf.gov.br, para fins de sua publicação no
Diário Oficial da União, conforme determinado no artigo 16, § 1.º,
inciso I, da Resolução CSMPF n.º 87/2006 e no artigo 7.º, § 2.º,
inciso I, da Resolução CNMP n.º 23/2007; e,

3. elaborar minuta de ofício requisitório, dirigido ao Se-
cretário-Executivo do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, a
fim de reiterar a requisição de informações veiculada por meio do
Ofício MPF/PRM-Pel/SOTC n.º 273/2011, datado de 9 de maio de
2 0 11 .

Com a juntada dos dados e/ou documentos requisitados, vol-
tem os autos conclusos para posteriores deliberações.

DESIGNA-SE, para secretariar os trabalhos, a servidora
MARIA CLARISSA PEREIRA E PEREIRA.

MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS

PORTARIA No- 39, DE 31 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, fundamentado no
art. 129, III, da Constituição Federal, nos arts. 6º, VII, 7º, I e 39, da
LC No- 75/93 e no art. 8º, § 1º, da Lei No- 7.347/85, bem como
considerando o disposto nas Resoluções nºs 87/06/CSMPF e
23/07/CNMP, determina a conversão da presente Peça Informativa
Cível de No- 1.25.002.002042/2010-11 em

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para apurar a situação de oferta e disponibilidade do me-

dicamento Aclasta, em regime de gratuidade, ao paciente ALBERTO
MOI, que se encontra em tratamento de osteoporose, e não dispõe de
recursos para custear o remédio prescrito pelo médico que o acom-
panha.

Proceda-se ao registro e autuação da presente. Comunique-se
à Procuradoria Federal do Direitos do Cidadão do Ministério Público
Federal, por meio eletrônico, para fins de publicação oficial desta
Portaria, nos termos do art. 7º, da Resolução 23/07/CNMP. Acom-
panhe-se o prazo inicial de 1 (um) ano, a partir desta data, para
conclusão do inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu
transcurso.

MONIQUE CHEKER
Procuradora da República

PORTARIA No- 58, DE 1° DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

a) considerando o comparecimento do Sr. Valdir Fretta no-
ticiando a negativa de fornecimento de medicamento pelo Sistema
Único de Saúde - SUS:

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.33.001.000219/2011-63, para promover ampla apuração dos fatos
noticiados.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanha como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II, da Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

JOÃO MARQUES BRANDÃO NÉTO

PORTARIA No- 59, DE 1° DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e

a) considerando o comparecimento da Sra. Maria Dalcir da
Silva noticiando a negativa de fornecimento de medicamento pelo
Sistema Único de Saúde - SUS:

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.33.001.000203/2011-51, para promover ampla apuração dos fatos
noticiados.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanha como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, §2º, I e II, da Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

JOÃO MARQUES BRANDÃO NÉTO

PORTARIA No- 60, DE 1° DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República,

a) considerando o comparecimento da Sra. Méri Terezinha
Janotte noticiando a negativa de fornecimento de medicamento pelo
Sistema Único de Saúde - SUS:

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.33.001.000221/2011-32, para promover ampla apuração dos fatos
noticiados.

Autue-se a presente portaria e o procedimento administrativo
que a acompanha como inquérito civil.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal de Direitos do Cidadão do Mi-
nistério Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º,
§2º, I e II, da Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do
Ministério Público.

JOÃO MARQUES BRANDÃO NÉTO

PORTARIA No- 60, DE 1º DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e considerando:

a) o teor do OFÍCIO CIRCULAR N.º 42/2011/PFDC/MPF-
GPC oriundo da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, que
salienta a necessidade urgente de junção de esforços no sentido de
defender o direito de crianças e adolescentes à alimentação adequada;
b) a matéria veiculada no Programa Fantástico da Rede Globo de
Televisão, no último dia 8 de maio que evidenciou graves problemas
na precariedade e inadequação das condições de armazenamento dos
produtos e confecção dos alimentos destinados à alimentação escolar
no Brasil;
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c) o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da
Constituição Federal;

d) a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso
I, da mesma Lei Complementar;

e) o objeto do presente procedimento se insere no rol de
atribuições do Ministério Público Federal;

f) o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL n.º 1.29.004.000538/2011-
71, a partir OFÍCIO CIRCULAR N.º 42/2011/PFDC/MPF-GPC, com
o intuito de apurar possíveis irregularidades na alimentação escolar
servida nas escolas localizadas em Municípios pertencentes à área de
competência da Subseção Judiciária Federal em Carazinho/RS.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, o deslocamento dos servidores NILMAR
MANFRIN DA SILVA, Técnico Administrativo, Matrícula 15.160-2
e FLÁVIO ROBERTO FINGER, Técnico de Apoio Especializado em
Transporte, Matrícula 18.787-9 às escolas localizadas nos Municípios
situados na área de competência da Subseção Judiciária Federal em
Carazinho/RS a fim de verificar as condições de armazenamento e
confecção da alimentação escolar, bem como para que tomem por
termo declarações de merendeiras, alunos e responsáveis pela escola
no momento das visitas. No mesmo ato deverão realizar levantamento
fotográfico das situações que julgarem pertinentes;

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

CELSO TRES

PORTARIA No- 77, DE 25 DE MAIO DE 2011

Interessados: Universidade Católica de Pe-
trópolis; Ministério da Educação. Ementa:
"INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO - Educa-
ção - Representação protocolizada nesta
Procuradoria da República, por Albertina
de Fátima da Silva, apontando possíveis ir-
regularidades nos critérios de distribuição e
concessão de bolsas de estudo pela Uni-
versidade Católica de Petrópolis."

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições que lhe são con-
feridas pelo art. 129, III, da Constituição Federal e pelo art. 7º, inciso
I, da Lei Complementar No- 75/93,

CONSIDERANDO que a defesa da ordem jurídica, do re-
gime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis
são objetivos institucionais do Ministério Público, estabelecidos no
art. 127, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de re-
levância pública aos direitos assegurados na Constituição, promo-
vendo as medidas necessárias à sua garantia, notadamente a ação civil
pública para proteção do patrimônio público e social, do meio am-
biente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme art. 129,
incisos II e III, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, es-
pecificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, "b" e XIV, "g",
da Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a le-
gitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros in-
teresses sociais, difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o teor da representação protocolizada
nesta Procuradoria da República, por Albertina de Fátima da Silva,
apontando possíveis irregularidades nos critérios de distribuição e
concessão de bolsas de estudo pela Universidade Católica de Pe-
trópolis,

Resolve instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO
para acompanhar os fatos noticiados, determinando, desde logo, a
adoção das providências seguintes:

1 - autue-se a presente Portaria;
2 - comunique-se à PFDC;
3 - expeça-se ofício à Universidade Católica de Petrópolis,

requisitando o seguinte:
a) Que seja informado quais são os critérios adotados na

seleção e escolha dos candidatos que recebem bolsa de estudos na-
quela instituição;

b) que seja informado quantas bolsas de estudo foram con-
cedidas em 2010 e 2011 e qual foi o percentual concedido a cada
bolsista, com a identificação de cada um deles;

c) que sejam encaminhadas cópias de todas as documen-
tações dos bolsistas que embasaram as concessões das referidas bol-
sas de estudo (CPF, RG, comprovante de renda, comprovante de
residência, dentre outros), especialmente dos alunos Marcela Stron-
gylis, Fernando Cesar Vieira Patoléa Filho e Thalita;

4 - expeça-se ofício ao Ministério da Educação, requisitando
as seguintes informações:

a) Se a Universidade Católica de Petrópolis é reconhecida
pelo Ministério da Educação como entidade filantrópica;

b) o Ministério da Educação exerce fiscalização no sentido
de averiguar se a universidade está cumprindo os requisitos legais
para a distribuição e concessão de bolsas de estudos? Se sim, quais
providências adotadas diante da notícia de possíveis irregularidades
nos critérios de distribuição e concessão de bolsas de estudo pela
Universidade Católica de Petrópolis?

Após cumpridas as determinações, venham os autos em con-
clusão para deliberação.

CHARLES STEVAN DA MOTA PESSOA

PORTARIA No- 96, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, c, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Resolve o signatário, INSTAURAR o presente INQUÉRITO
CIVIL, para promover ampla apuração dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil. Registre-se que o objeto do IC
consiste em apurar eventuais irregularidades no procedimento de
emissão de passaportes pela Polícia Federal.

Determino ainda: A) Oficie-se à Superintendência da Polícia
Federal na Bahia para que se manifeste acerca dos fatos narrados na
representação (encaminhar cópia), bem como informe se existe al-
guma norma específica que vede a emissão de passaportes com fo-
tografias sorrindo; B) Notifique-se a representante, através do e-mail
nadja_nara18@yahoo.com.br, informando-lhe sobre a instauração
deste apuratório.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (PFDC),
encaminhando-se cópia do arquivo digital, referente à presente por-
taria, através do endereço eletrônico pfdc005@pgr.mpf.gov.br, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

DOMÊNICO D'ANDREA NETO

PORTARIA No- 113, DE 25 DE MAIO DE 2011

Inquérito Civil Público No-

1.29.002.000172/2011-51. Interessados:
Ministério da Educação, Faculdade da Ser-
ra Gaúcha - FSG, Roberta Mugnol Gubert.
Assunto: PFDC - Apurar a regularidade na
cobrança de documentos expedidos pelas
secretarias das Instituições de Ensino Su-
perior que servem para comprovar/esclare-
cer situações de vínculo estudantil ou pro-
gramáticas dos cursos frequentados.

FABIANO DE MORAES, Procurador da República, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º da Lei Complementar
No- 75/93, e

Considerando a representação apresentada por Roberta Mug-
nol Gubert, sobre a cobrança de taxas administrativas para emissão de
documentos e alterações de cadeiras por parte da Faculdade da Serra
Gaúcha - FSG;

Considerando que o art. 205 da Constituição Federal prevê
que "a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

Considerando que o mesmo dispositivo legal, em seu art.
209, dispõe ainda que "o ensino é livre à iniciativa privada, atendidas
as seguintes condições: I - cumprimento das normas gerais da edu-
cação nacional; II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder
Público";

Considerando que a contraprestação pecuniária correspon-
dente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela di-
retamente vinculados, tais como, matrícula, estágios obrigatórios, uti-
lização de laboratórios e bibliotecas, material de ensino de uso co-
letivo, material destinado a provas e exames, de certificados de con-
clusão do cursos, de identidade estudantil, de boletins de notas, cro-
nogramas de horários escolares, de currículos e de programas, con-
forme reza o § 1º do art. 4º da Resolução No- 3 de 13 de outubro de
1989;

Considerando que nos termos do art. 129, da Constituição
Federal, e do art. 6º, VII, e o art. 7º, I, da Lei Complementar No-

75/93, compete ao Ministério Público Federal a proteção dos direitos
constitucionais bem como dos interesses individuais indisponíveis,
homogêneos, sociais, difusos e coletivos e instaurar inquéritos civis
públicos, visando o exercício de suas funções institucionais;

Resolve:
Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, nos

termos da Resolução No- 87 do CSMPF, objetivando a regular e legal
coleta de elementos visando a apuração dos fatos mencionados.

À Secretaria, para registro, autuação e a adoção das seguintes
providências:

- Oficiar à Faculdade da Serra Gaúcha - FSG para que
relacione todos os tipos de documentos expedidos nas secretarias dos
cursos e taxas que são cobrados dos alunos, seu custo de confecção e
valor efetivo que cada discente necessita desembolsar para sua ob-
tenção, ainda que indique quais deles estão diretamente vinculados à
prestação dos serviços educacionais;

- Oficiar ao Ministério da Educação - MEC para que es-
clareça quais os tipos de documentos e taxas que podem ser cobrados
nas secretarias das Instituições de Ensino Superior, bem como se há
alguma normatização referente a essas taxas administrativas cobra-
das;

- Comunicar à PFDC a instauração deste Inquérito Civil
Público, conforme dispõe o artigo 6º da Resolução No- 87 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, solicitando a publi-
cação da presente Portaria, conforme previsto no Art. 16, § 1º, I desta
Resolução.

Após cumpridas as determinações, e recebidas as informa-
ções pertinentes, venha o procedimento concluso para deliberação.

FABIANO DE MORAES

PORTARIA No- 117, DE 25 DE MAIO DE 2011

Inquérito Civil Público No-

1.29.002.000176/2011-39. Interessados:
Ministério da Educação, Universidade de
Caxias do Sul - UCS. Assunto: PFDC -
Apurar a regularidade na cobrança de do-
cumentos expedidos pelas secretarias das
Instituições de Ensino Superior que servem
para comprovar/esclarecer situações de vín-
culo estudantil ou programáticas dos cursos
frequentados.

FABIANO DE MORAES, Procurador da República, no uso
de suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º da Lei Complementar
No- 75/93, e

Considerando que o art. 205 da Constituição Federal prevê
que "a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

Considerando que o mesmo dispositivo legal, em seu art.
209, dispõe ainda que "o ensino é livre à iniciativa privada, atendidas
as seguintes condições: I - cumprimento das normas gerais da edu-
cação nacional; II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder
Público";

Considerando que a contraprestação pecuniária correspon-
dente à educação ministrada e à prestação de serviços a ela di-
retamente vinculados, tais como, matrícula, estágios obrigatórios, uti-
lização de laboratórios e bibliotecas, material de ensino de uso co-
letivo, material destinado a provas e exames, de certificados de con-
clusão do cursos, de identidade estudantil, de boletins de notas, cro-
nogramas de horários escolares, de currículos e de programas, con-
forme reza o § 1º do art. 4º da Resolução No- 3 de 13 de outubro de
1989;

Considerando que nos termos do art. 129, da Constituição
Federal, e do art. 6º, VII, e o art. 7º, I, da Lei Complementar No-

75/93, compete ao Ministério Público Federal a proteção dos direitos
constitucionais bem como dos interesses individuais indisponíveis,
homogêneos, sociais, difusos e coletivos e instaurar inquéritos civis
públicos, visando o exercício de suas funções institucionais;

Resolve:
Instaurar, ex officio, o presente INQUÉRITO CIVIL PÚ-

BLICO, nos termos da Resolução No- 87 do CSMPF, objetivando a
regular e legal coleta de elementos visando a apuração dos fatos
mencionados.

À Secretaria, para registro, autuação e a adoção das seguintes
providências:

- Oficiar à Universidade de Caxias do Sul - UCS para que
relacione todos os tipos de documentos expedidos nas secretarias dos
cursos e taxas que são cobrados dos alunos, seu custo de confecção e
valor efetivo que cada discente necessita desembolsar para sua ob-
tenção, ainda que indique quais deles estão diretamente vinculados à
prestação dos serviços educacionais;

- Oficiar ao Ministério da Educação - MEC para que es-
clareça quais os tipos de documentos e taxas que podem ser cobrados
nas secretarias das Instituições de Ensino Superior, bem como se há
alguma normatização referente a essas taxas administrativas cobra-
das;

- Comunicar à PFDC a instauração deste Inquérito Civil
Público, conforme dispõe o artigo 6º da Resolução No- 87 do Con-
selho Superior do Ministério Público Federal, solicitando a publi-
cação da presente Portaria, conforme previsto no Art. 16, § 1º, I desta
Resolução.

Após cumpridas as determinações, e recebidas as informa-
ções pertinentes, venha o procedimento concluso para deliberação.

FABIANO DE MORAES

PORTARIA No- 128, DE 17 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo artigo 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no artigo 6º, VII, b,
e no artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo No- 1.23.003.000317/2008-21, que foi instaurado para
apurar a existência dos Planos municipais e estadual de educação,
bem como envidar esforços, pelos meios legais previstos, visando a
melhoria da educação do Estado do Pará;

d) considerando o disposto no artigo 2º, §7º da Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e no artigo 4º,
§4º da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal, e tendo em vista a necessidade de continuidade de
diligências apuratórias além do prazo permitido pelo artigo 2º, §6º da
Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
pelo artigo 4º, §1º da Resolução No- 87/2010 do Conselho Superior do
Ministério Público Federal;
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Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.23.003.000317/2008-21 a partir do procedimento administrativo de
mesmo número, para promover ampla apuração dos fatos noticiados,
pelo que determina-se:

1 - Autue-se a presente portaria e o procedimento admi-
nistrativo que a acompanha como inquérito civil.

2 - Oficie-se à Prefeitura de Altamira, encaminhando cópia
de fl. 85, questionando sobre a efetiva posse dos conselheiro mu-
nicipais de educação, bem como sobre a composição e o funcio-
namento do conselho, devendo juntar as cópias da atas e demais
documentos pertinentes;

3 - Oficie-se à Prefeitura de Senador José Porfírio, juntando
cópia de fl. 112, questionando se o município já foi integrado ao
Conselho Estadual de Educação, bem como se o referido Fundo
Municipal de Educação já foi criado, devendo juntar os documentos
comprobatórios;

4 - Oficie-se à Prefeitura de Uruará, encaminhando cópia de
fl. 89, questionando sobre o efetivo funcionamento e composição do
Conselho Municipal de Saúde, devendo juntar os documentos com-
probatórios;

5 - Oficie-se à Prefeitura de Porto de Moz, encaminhando
cópia de fl. 93, questionando sobre a aprovação do referido projeto de
lei (PME 2010), bem como sobre o efetivo funcionamento e com-
posição do Conselho Municipal de Saúde, devendo juntar os do-
cumentos comprobatórios;

6 - Oficie-se à Prefeitura de Medicilândia, encaminhando-se
cópia de fl. 113, questionando sobre a realização da CONAE/2010,
bem como sobre o efetivo funcionamento e composição do Conselho
Municipal de Saúde, devendo juntar os documentos comprobatórios;

7 - Reitere-se os ofícios de fls. 81, 82 e 113, com AR-MP,
mencionando LIA;

8 - Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se
esta instauração à PFDC do Ministério Público Federal, para os fins
previstos nos artigos 4º, inciso VI, e 7º, §2º, incisos I e II, da
Resolução No- 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público e
nos artigos 5º, inciso VI, 6º e 16, §1º, da Resolução No- 87/2010 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal;

9 - Por fim, retornem-me conclusos os autos para análise.

BRUNO ALEXANDRE GÜTSCHOW

PORTARIA No- 166, DE 2 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento na Constituição
Federal, art. 127, caput, e 129, inciso III, na LC 75/1993, art. 5º,
inciso I, alínea "h", inciso III, alínea "b", inciso V, alínea "b", e art.
6º, inciso VII, alínea "b", na Lei n.º 7.347/1985, art. 8º, §1º, bem
assim, na Resolução CSMPF n.º 87, de 3 de agosto de 2006, alterada
pela Resolução CSMPF n.º 106, de 6 de abril de 2010, e na Re-
solução CNMP n.º 23, de 17 de dezembro de 2007;

CONSIDERANDO o teor da representação No- 2 0 0 2 / 2 0 11 ,
originada do ofício No- 126/2011/CMSD do Conselho Municipal de
Saúde de Dourados/MS, que evidencia a necessidade de se averiguar
o No- de leitos disponíveis no Hospital Universitário/UFGD para aten-
dimento dos pacientes da rede pública de saúde do município de
Dourados/MS e região;

CONSIDERANDO que o relatório de fls. 04/07 demonstra
que o r. nosocômio possui capacidade física para a instalação e
credenciamento de mais leitos;

Resolve instaurar o presente inquérito civil público, para
tanto determinando:

a) Autue-se a presente sob o nome "Inquérito Civil Público";
b) Vincule-se à E. PFDC, tema: Saúde; c) Cadastre-se sob o assunto:
"Fiscalização realizada pelo Conselho Municipal de Saúde de Dou-
rados/MS visando verificar irregularidades no Hospital Universitá-
rio/UFGD, notadamente eventual insuficiência de leitos."; d) Inte-
ressados: Conselho Municipal de Saúde de Dourados/MS, Hospital
Universitário/UFGD e Ministério da Saúde; e) determino:

1) a elaboração de minuta de ofício ao Hospital Univer-
sitário/UFGD solicitando, no prazo de 10 (dez) dias úteis, as se-
guintes informações e/ou documentos:

1.1 - a quantidade total de leitos (UTI adulto, UTI neonatal,
UTI pediátrica, entre outros) que podem ser instalados na estrutura
física do Hospital Universitário/UFGD;

1.2 - quantos leitos estão em efetivo funcionamento na pre-
sente data;

1.3 - quantos leitos estão atualmente credenciados no Ca-
dastro Nacional de Estabelecimento de Saúde;

1.4 - quantos leitos aguardam credenciamento no Cadastro
Nacional de Estabelecimento de Saúde;

1.5 - as razões pelas quais todos os leitos ainda não estão
credenciados;

1.6 - as razões pelas quais o No- de leitos em efetivo fun-
cionamento é inferior ao No- total de leitos que podem ser instalados
na estrutura física do Hospital Universitário/UFGD; e

1.7 - forneça mapa diário de ocupação dos leitos do período
de 01/05 a 31/05, devendo constar o nome do paciente, No- do cartão
SUS e outros dados de identificação disponíveis.

f) designo para secretariar o presente o Secretário de Tutela
deste Gabinete, EVANDRO NERY CAPUTTI, bem como o servidor
que eventualmente venha a substituí-lo em seus afastamentos legais;
g) Comunique-se a PFDC acerca da instauração do presente, de-
vendo-se informar o número, assunto e interessados, h) Diligencie a
Secretaria de Tutela deste gabinete no sentido de fazer cumprir o
presente; e i) Com a resposta, conclusos.

RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS

PORTARIA No- 174, DE 30 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público Federal a defesa dos direitos constitucionais do cidadão vi-
sando à garantia do seu efetivo respeito pelos Poderes Públicos e
pelos prestadores de serviços de relevância pública (art. 5º e seguintes
da Lei Complementar n. 75/93);

CONSIDERANDO o direito constitucional à Previdência So-
cial (art. 6º da CF88);

CONSIDERANDO o teor da Representação firmada por De-
nise Nunes, onde é relatado episódio de suposto mau atendimento e
discriminação por perita médica da Agência da Previdência Social de
Benefícios por Incapacidade de Porto Alegre (APSBI);

CONSIDERANDO que até a presente data a Chefia da APS-
BI não prestou informações sobre o quanto relatado na Represen-
tação;

Converto o Procedimento Administrativo n.
1.29.000.002105/2010-18 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo
por objeto "apurar a denúncia da segurada Denise Nunes no que se
refere ao atendimento que lhe foi prestado pela perícia médica da
APSBI de Porto Alegre, e adotar as medidas cabíveis".

Autue-se. Inclua-se a presente Portaria no Banco de Dados
da PFDC.

Remeta-se cópia desta Portaria à Procuradoria Federal dos
Direitos do Cidadão para fins de conhecimento e publicação.

Aguarde-se a resposta da Chefia da APSBI.

ANA PAULA CARVALHO DE MEDEIROS

PORTARIA No- 316, DE 24 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício de suas atribuições constitucionais
e legais, conferidas pelos arts. 127 e 129 da Constituição Federal e
pelos arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar 75/93 e,

Considerando o disposto no art. 2º, §6º, no art. 4º e no art.
7º, IV e §2º I e II, todos da Resolução No- 23/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público, que regula o Inquérito Civil Pú-
blico;

Instaura Inquérito Civil Público, tendo por objeto a apuração
dos fatos abaixo especificados:

RESUMO: PARA APURAR O CUMPRIMENTO DA LEI
No- 11.108/2005 NO DISTRITO FEDERAL, PELOS ESTABELE-
CIMENTOS QUE ATENDEM PARTO.

INTERESSADA: DRA. DAPHNE RATTNER E OUTROS.
Determina:
1. a publicação desta Portaria, como de praxe, e sua co-

municação à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Mi-
nistério Público Federal, por qualquer meio hábil;

2. a realização dos registros de estilo junto ao sistema de
cadastramento informático;

3. a verificação do decurso do prazo de 01 ano, a contar do
dia 24 de maio de 2011, pelo gabinete deste 1º Ofício da Cida-
dania;

4. seja oficiado a todos os estabelecimentos que atendem
parto no Distrito Federal para que, no prazo de 20 (vinte) dias,
informem:

4.1. número total de partos em 2010;
4.2. número de partos em que esteve presente acompanhante:

quantos durante o trabalho de parto, quantos durante o parto e quan-
tos no pós-parto;

4.3. se o hospital tem alguma exigência para permitir a
presença do acompanhante, seja de curso de preparação para o parto,
seja financeira.

CAROLINA MARTINS MIRANDA DE
OLIVEIRA

PORTARIA No- 445, DE 25 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.33.000.000760/2011-81, a partir do Procedimento Administrativo de
mesma numeração, para promover ampla apuração dos fatos no-
ticiados.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil, com o seguinte descritor:

PFDC. DISCRIMINAÇÃO. ORIENTAÇÃO SEXUAL.
AGRESSÃO A CASAL HOMOSSECUAL. FLORIANÓPOLIS.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, para os
fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º
23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.

ANALÚCIA HARTMANN

PORTARIA No- 874, DE 25 DE ABRIL DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República e Procurador Regional dos Direitos do Cidadão ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 129 da
Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º
75/93, de 20/05/1993 e na Resolução No- 87, de 03/08/2006, do
Conselho Superior do Ministério Público Federal, e

Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo
respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, provendo as me-
didas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Cons-
tituição Federal de 1988;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do
Estado, a quem compete garantir, por meio de políticas sociais, a
redução do risco de doenças e o acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, con-
forme artigo 196 da Constituição da República;

Considerando os fatos constantes do Procedimento Admi-
nistrativo No- 1.23.000.001188/2010-33, instaurado com o escopo de
apurar suposta má prestação de serviço de saúde pelo SUS, con-
substanciada na irregular disponibilização do serviço de fisioterapia
pelo Centro de Ciências Biológicas da Saúde da UEPA;

Considerando o prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da
Resolução 87, de 03/08/2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, tendo co-
mo objeto os fatos constantes do referido procedimento adminis-
trativo, pelo que:

Determino:
1 - Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil,

juntamente com o presente procedimento administrativo, sem ne-
cessidade de nova distribuição, uma vez que esta já ocorreu (art. 7º da
Resolução No- 87, de 2006, do CSMPF);

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à Pro-
curadoria Federal dos Direitos do Cidadão (art. 6º da Resolução n.º
87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria,
sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário
Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução No- 87, de 2006,
do CSMPF;

3 - Ante a informação constante da certidão de fl. 15, cum-
pra-se o segundo item do despacho de fl. 14.

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA

PORTARIA No- 913, DE 31 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução No- 87, de
3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, e:

a) Considerando sua função institucional de defesa do pa-
trimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos,
em âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito
civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da
Constituição Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea
b, da Lei Complementar No- 75/93;

b) Considerando os fatos constantes do Procedimento Ad-
ministrativo No- 1.23.000.002760/2008-22, instaurado para as políticas
públicas com recursos federais, para atender as comunidades do en-
torno do Aterro Sanitário do Aurá, bem como os recursos públicos
federais para o projeto de Biorremediação no Aterro;

c) Considerando a necessidade de continuidade de diligên-
cias apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da
Resolução 87, de 03.08.2006, do CSMPF;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.23.000.002760/2008-22, tendo como objeto os fatos constantes do
referido procedimento administrativo

Determino, ainda, que:
i) Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, jun-

tamente com o presente procedimento administrativo, sem neces-
sidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º da
Resolução No- 87, de 2006, do CSMPF);

ii) Oficie-se à Superintendência da Caixa Econômica Federal
requisitando que informe, em 20 (vinte) dias, a situação atual do
contrato de repasse No- 124.174-00 com a Prefeitura de Belém, sobre
o Projeto de Biorremediação do aterro do Aurá, bem como de outros
repasses de recursos federais para o Lixão do Aurá, além de outras
informações que a CEF entender pertinentes sobre o assunto.

iii) Oficie-se também às Prefeituras de Belém e de Ana-
nindeua para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente informações
acerca da situação atual do Projeto de Biorremediação do aterro do
Aurá, bem como dos demais recursos públicos federais aplicados na
melhoria do Aterro Sanitário do Aurá, além de outras informações
que entender pertinentes.

Após os registros de praxe, dê-se conhecimento da instau-
ração deste ICP à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão (art.
6º da Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de
cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a
publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Re-
solução No- 87, de 2006, do CSMPF;

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA
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3ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 12, DE 23 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, Representante Estadual da 3ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal, que trata de
questões referentes ao consumidor e à ordem econômica, no uso de
suas atribuições conferidas pelo artigo 129, III, da Constituição da
República; artigo 5º, III, "e", da Lei Complementar No- 75/1993;
artigo 25, IV, "a", da Lei No- 8.625/93; e pelo artigo 8º, §1º, da Lei no
7.347/85 e;

CONSIDERANDO que o Ministério Público Federal é ins-
tituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, in-
cumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art.
127 da Carta Magna de 1988;

CONSIDERANDO, ser função institucional do Ministério
Público Federal, entre outras, promover o inquérito civil público e a
ação civil pública para proteção irrestrita do consumidor, da ordem
econômica e de outros interesses difusos e coletivos, conforme pre-
visão constitucional estatuída no inciso III do art. 129 da Constituição
Federal;

CONSIDERANDO que a tutela da figura do consumidor
constitui uma garantia fundamental da República Federativa do Brasil
(CF, artigo 5º, inciso XXXII);

CONSIDERANDO que o Decreto no 2.335/97, ao constituir
a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, deu-lhe a in-
cumbência regulatória voltada para a definição de padrões de qua-
lidade, custo, atendimento e segurança dos serviços e instalações de
energia elétrica compatíveis com as necessidades regionais; para a
atualização das condições de exploração dos serviços e instalações de
energia elétrica, em decorrência das alterações verificadas na legis-
lação específica e geral; para a promoção do uso e da ampla oferta de
energia elétrica de forma eficaz e eficiente, com foco na viabilidade
técnica, econômica e ambiental das ações; e para a manutenção da
livre competição no mercado de energia elétrica (artigo 12);

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo
No- 1.00.000.005141/2007-48, no âmbito da 3ª Câmara de Coorde-
nação e Revisão da Procuradoria Geral da República, que visou
apurar o tratamento que vem sendo dado pela ANEEL e pelos agentes
do setor de transmissão e distribuição de energia quanto às perdas
técnicas; resolve

INSTAURAR Inquérito Civil Público objetivando apurar o
tratamento que vem sendo dado pela ANEEL e pelos agentes do setor
de transmissão e distribuição de energia quanto às perdas técnicas.

NOMEAR os servidores lotados junto a este Ofício para
atuar como Secretários no presente.

DETERMINAR como diligências preliminares as seguintes:
1. Registre-se e autue-se os documentos como INQUÉRITO

CIVIL PÚBLICO, devendo o feito ser iniciado por meio desta Por-
taria. Havendo novos documentos pertinentes, deverão ser juntados
ou apensados, naturalmente;

2. Expeça-se Ofício à AGÊNCIA NACIONAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - ANEEL, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias
úteis, contados do recebimento, encaminhar informações a esta Pro-
curadoria da República acerca dos indicadores de perdas técnicas no
Estado de Rondônia, seu tratamento regulatório nas tarifas dos sis-
temas de distribuição de energia elétrica, bem como os mecanismos e
procedimentos implantados por esta agência para controle desses pa-
râmetros.

3. Após a vinda das informações ou decurso do prazo, venha
o procedimento concluso para deliberação.

Cientifique-se a 3a Câmara de Coordenação e Revisão do
Ministério Público Federal, na pessoa de seu Coordenador, enca-
minhando-lhe cópia do presente e solicitando sua devida publicação
na Imprensa Oficial.

LUCYANA MARINA PEPE AFFONSO DE
LUCA

PORTARIA No- 17, DE 18 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.15.000.001816/2010-52 para apurar o armazenamento indevido de
combustíveis automotivos (gasolina, álcool e óleo diesel/biodiesel b/3
interior comum) em tanques aéreos, quando a legislação vigente de-
termina o armazenamento em tanques subterrâneos, exceto no caso de
posto revendedor flutuante (conforme Processo Administrativo ANP
N° 48611.000633/2009-01 e Auto de Infração N° 291305).

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil.

Determino, ainda, seja oficiado:
a) a Agência Nacional do Petróleo (ANP), a fim de que

preste informações atualizadas acerca da conclusão do Processo Ad-
ministrativo ANP N° 48611.000633/2009-01, e, ainda, informações
sobre eventual procedimento manejado para a execução da multa
cominada através da Decisão ANP das folhas 62-65.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

RICARDO MAGALHÃES DE MENDONÇA

PORTARIA No- 160, DE 28 DE MARÇO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por este Procurador
da República signatário:

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério
Público Federal previstas nos artigos 127 e 129 da Constituição da
República, na Lei Complementar No- 75/93, bem como no artigo 1º da
Lei No- 7347/85;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Administrativo
No- 1.30.012.000961/2009-37, que visa apurar possíveis irregulari-
dades nos Serviços de Atendimento ao Cliente - SAC da Agência
Nacional de Telecomunicações e da Telemar Norte Leste S/A, e a
necessidade de prosseguimento das diligências;

CONSIDERANDO o disposto na Resolução No- 87/2006 do
Conselho Superior do Ministério Público Federal e na Resolução No-

23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público;
Resolve converter o Procedimento Administrativo No-

1.30.012.000961/2009-37 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a ser
inaugurado pela presente Portaria.

Desta forma, determino a adoção das seguintes providên-
cias:

1) Autue-se a presente Portaria, conferindo-lhe a publicidade
devida com as anotações de praxe;

2) Comunique-se a instauração do ICP à 3ª Câmara de Co-
ordenação e Revisão do Ministério Público Federal, com o envio de
cópia da presente, para fins de publicação;

3) Oficie-se à ANATEL, requisitando que informe, no prazo
de 25DD:

a) o andamento atualizado do PADO n.º 53560.001096/2010,
encaminhando cópia da decisão final, caso já tenha sido prolatada;

b) as providências administrativas efetivamente adotadas pe-
la Assessoria de Relações com os Usuários (ARU), a fim de verificar
possíveis irregularidades em seu Serviço de Atendimento ao Con-
sumidor - SAC, com os consequentes ajustes necessários, haja visto o
constante no item 5.2.2 do Informe 856/PVSTP/PVST de
27/05/2010;

4) Instrua-se o Ofício com cópia do documento de fls.
33/34;

5) Acautele-se em cartório pelo prazo de 50DD.

MÁRCIO BARRA LIMA

4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

PORTARIA No- 8, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, "b",
e art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/93;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução n.º 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando o volume de empreendimentos industriais,
potencialmente geradores de impacto ambiental, cuja instalação e
operação dar-se-á no município de Três Lagoas, o qual, por sua vez,
localiza-se às margens do Rio Paraná, que divide os Estados de Mato
Grosso do Sul e São Paulo;

Instaure-se o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, com
fundamento no art. 129, incisos III, da Constituição Federal, no art.
5º, inciso III, alínea "d", e no art. 6º, inciso VII, alíneas "b", da Lei
Complementar n° 75/93, com o fim de acompanhar a atuação do
IBAMA no licenciamento dos empreendimentos em instalação no
município de Três Lagoas/MS.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanham como inquérito civil, identificando-o com a capa e as
anotações pertinentes.

Visando colher maiores elementos sobre os fatos noticiados,
determino, como diligência inicial, seja expedido ofício ao IMASUL
- Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, solicitando que
informe: i) quais são os empreendimentos, cuja instalação e operação
dar-se-á no município de Três Lagoas, que se encontram em processo
de licenciamento ambiental; ii) se houve delegação de competência
do IBAMA para o IMASUL conduzir algum licenciamento no mu-
nicípio de Três Lagoas.

Designo o servidor Donilson Ferreira de Freitas para se-
cretariar este feito.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

LEONARDO AUGUSTO GUELFI

PORTARIA No- 36, DE 21 DE MARÇO DE 2011

JOSÉ LUCAS PERRONI KALIL, Procurador da República,
no uso de suas atribuições legais contidas, entre outros, nos artigos
127 e 129 da Constituição Federal de 1988, nos artigos 5º e seguintes
da Lei Complementar No- 75/93, e

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

Considerando a dimensão do patrimônio da extinta RFFSA,
e sua importância enquanto patrimônio histórico e cultural;

Considerando que existem bens da extinta RFFSA no Mu-
nicípio de Brasópolis;

Considerando que cabe ao Instituto do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional - IPHAN receber e administrar os bens móveis e
imóveis de valor artístico, histórico e cultural, oriundos da extinta
RFFSA, bem como zelar pela sua guarda e manutenção;

Considerando que a preservação e a difusão da Memória
Ferroviária constituída pelo patrimônio artístico, cultural e histórico
do setor ferroviário serão promovidas mediante (i) construção, for-
mação, organização, manutenção, ampliação e equipamento de mu-
seus, bibliotecas, arquivos e outras organizações culturais, bem como
de suas coleções e acervos e (ii) conservação e restauração de pré-
dios, monumentos, logradouros, sítios e demais espaços oriundos da
extinta RFFSA, financiadas, dentre outras formas, por meio de re-
cursos captados e canalizados pelo Programa Nacional de Apoio à
Cultura - PRONAC, instituído pela Lei no 8.313, de 23 de dezembro
de 1991;

Considerando que a Secretaria do Patrimônio da União tem
consentido, com base nos arts. 21 e 9º da Lei n.º 11.483/07 c/c art. 7º
do Decreto n.º 6.018/07, que os imóveis em questão passem a ser
geridos pela prefeitura local ou pelo IPHAN, sempre privilegiando o
interesse do IPHAN, ou mediante Termo de Compromisso, conforme
já antes promovido pela Procuradoria da República no Estado de
Minas Gerais.

Considerando que consta do sítio www.estacoesferrovia-
rias.com.br que a antiga estação está a ser utilizada como uma pe-
quena fábrica;

Determino a instauração do presente Inquérito Civil Público,
conforme o disposto no art. 2º, I, da Resolução No- 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, tendo por escopo apurar o descaso e
a falta de fiscalização por parte da união, com o patrimônio da extinta
Rede Ferroviária Federal S/A em Brasópolis/MG.

Após os registros de praxe do presente procedimento ad-
ministrativo como Inquérito Civil Público no sistema ARP de con-
trole desta PRM-Pouso Alegre/MG, determino as seguintes provi-
dências:

1. Remeta-se, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da presente
portaria à 4º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural), por meio eletrônico
(para o endereço 4camara@pgr.mpf.gov.br), nos termos do art. 6º, da
Resolução No- 87 do

CSMPF, solicitando-lhe a sua publicação (art. 4º, VI, Re-
solução No- 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução No- 87 CSMPF);

2. Oficie-se à municipalidade, para que (i) informe se pro-
cede a informação de que na antiga estação ferroviária deste mu-
nicípio encontra-se funcionando uma pequena fábrica e, em caso
afirmativo, informar o nome e qualificação do responsável pelo seu
uso; (ii) informe se dispõe de informações ou de fontes (pessoas,
obras ou documentos) que possam ser úteis no intuito de se angariar
informações quanto ao valor artístico, cultural e histórico da antiga
estação ferroviária local, visando a restauração da mesma, (iii) in-
forme se há outros bens imóveis que da RFFSA na cidade e sua
localização, seu estado de conservação e se está sendo utilizado por
alguma pessoa, física ou jurídica, ainda que de forma precária e (iv)
se possui interesse em receber esses bens para si;

3. Imprima-se em cores a página e as fotos constantes dos
seguintes endereço eletrônico: http://www.estacoesferrovia-
rias.com.br/rmv_sapucai/brasopolis.htm

4. Oficie-se ao IPHAN, para que informe se já foram de-
sencadeados os processos a que se referem o art. 9º da Lei n.º
11.483/2007 para a antiga estação aqui relatada e, em caso negativo,
quais providências ou informações devem ser realizadas ou buscadas
para que se deflagre a recuperação do mencionado bem imóvel;

5. Oficie-se à inventariança da RFFSA, a fim de que informe
se já houve decisão sobre a operacionalidade dos bens ferroviários
existentes no município de Brasópolis, bem como se os mesmos já
foram objeto de transferência ao patrimônio da União.

6. Produza-se certidão nos autos do inquérito civil público
n.º 1.22.013.000303/2009-15, informando-se a instauração do pre-
sente inquérito civil público, fornecendo-se, na oportunidade, o nú-
mero que vier a receber a presente autuação.

Inicialmente, o presente Inquérito Civil Público terá duração
máxima de 1 (um) ano.

Cumpra-se.

JOSÉ LUCAS PERRONI KALIL
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PORTARIA No- 48, DE 29 DE ABRIL DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, José Lucas Perroni Kalil, com
fundamento no art. 129, III, da Constituição Federal, no art. 5º, II "d",
da Lei Complementar No- 75/93, no art. 25, IV, "a", da Lei 8.625/93,
no art. 8º, § 1º da Lei 7.345/85, e nos termos do artigo 2º, inciso I, da
Resolução No- 87 do Conselho Superior do Ministério Público Fe-
deral, de 03 de agosto de 2006; e do artigo 2º, inciso I, da Resolução
No- 23, do Conselho Nacional do Ministério Público, de 17 de de-
zembro de 2007:

Considerando que o Ministério Público é instituição per-
manente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a
defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses
sociais e individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da
Constituição Federal;

Considerando que a Lei Complementar No- 75/1993, em seu
artigo 5º, inciso II, 'd', e inciso III, 'b', dispõe ser função institucional
do Órgão Ministerial da União zelar pela observância dos princípios
constitucionais relativos ao meio ambiente, bem como promover a
sua defesa;

Considerando o teor do Boletim de Ocorrência n.º 404/2002,
da Polícia Militar, o qual relata a ocorrência de impedimento e di-
ficultação de regeneração natural de vegetação arbustiva rasteira em
menos de 30 metros de distância de margem esquerda de curso d'água
e a menos de 60 metros de distância de nascente, no "Sítio Vargem
Alegre", em Virgínia/MG, no interior da APA da Serra da Man-
tiqueira;

Considerando que, além da conduta acima narrada, instalou-
se, na referida nascente, um cano para captação de água diretamente
da mesma até o "Sítio Vargem Alegre", ocasionando transtornos aos
demais moradores que dela se abastecem;

Considerando que, segundo o art. 2º, a, da Lei n.º 4.771/65
(Código Florestal), consideram-se de preservação permanente, as flo-
restas e demais formas de vegetação natural situadas ao longo dos
rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais alto em faixa
marginal cuja largura mínima é de 30 (trinta) metros para os cursos
d'água de menos de 10 (dez) metros de largura;

Considerando que compete ao Ministério Público Federal
promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos;

DeterminA a instauração do presente Inquérito Civil Público,
conforme o disposto no art. 2º, § 7, da Resolução No- 23, do Conselho
Nacional do Ministério Público, tendo por escopo a reparação, mi-
tigação e compensação do dano ambiental ocorrido no "Sítio Vargem
Grande".

Após os registros de praxe do presente procedimento ad-
ministrativo como Inquérito Civil Público no sistema ARP de con-
trole desta PRM-Pouso Alegre/MG, determino as seguintes provi-
dências:

1. Remessa, no prazo de 10 (dez) dias, de cópia da presente
portaria à 4º Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Federal (Meio Ambiente e Patrimônio Cultural), por meio eletrônico,
nos termos do art. 6º, da Resolução No- 87 do CSMPF, solicitando-lhe
a sua publicação (art. 4º, VI, Resolução No- 23 CNMP e art. 16, §1º,
I, Resolução No- 87 CSMPF);

2. Oficie-se ao representado, dando-lhe ciência do teor desta
Portaria, facultando-lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, ter vista dos
autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer das
decisões eventualmente proferidas, bem como formular alegações e
apresentar documentos, ou ainda agendar, por meio telefônico, pre-
sença nesta Procuradoria da República, para, nesta oportunidade, ser
ouvido pessoalmente para apresentar defesa e/ou celebrar termo de
ajustamento de conduta;

Inicialmente, o presente Inquérito Civil Público terá duração
máxima de 1 (um) ano.

Cumpra-se.

JOSÉ LUCAS PERRONI KALIL

PORTARIA N° 65, DE 3 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, conferidas pela Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988 e pela Lei Complementar No- 75 de 1993, e;

CONSIDERANDO as peças de informação contendo autos
que tramitavam judicialmente (2009.36.01.002954-5) e apuravam su-
posta ocupação irregular de área de preservação permanente (APP) às
margens do Rio Paraguai, no município de Cáceres/MT, Rua dos
Quidá, s/n°, Recanto do Sossego, Cáceres/MT, por parte de WILDER
TA N A K A ;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis nos termos do caput do
artigo 127 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988
- CRFB/88 e 1º do Estatuto do Ministério Público da União (Lei
Complementar No- 75 de 1993 - LC 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a
proteção do meio ambiente (arts. 129, II, da CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Ministério Público tem legitimi-
dade para a proposição da ação civil pública para a responsabilização
por danos morais e patrimoniais causados ao meio ambiente, bem
como para instaurar inquérito civil (arts. 1º, 5º e 8º da Lei da Ação
Civil Pública - No- 7.347/1985);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União zelar pela observância dos princípios relativos ao
meio ambiente (art. 5º, II, "d" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério
Público da União a defesa do meio ambiente (art. 5º, III, "d" da LC
75/93);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público da
União promover o inquérito civil e a ação civil pública para a pro-
teção do meio ambiente (art. 6º, VII, "b" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público da
União promover outras ações necessárias ao exercício de suas funções
institucionais, em defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis, especialmente quan-
to ao meio ambiente (art. 6º, XIV, "g" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público da
União promover a responsabilidade da autoridade competente, pelo
não exercício das incumbências, constitucional e legalmente impostas
ao Poder Público da União, em defesa do meio ambiente, de sua
preservação e de sua recuperação (art. 6º, XIX, "a" da LC 75/93);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público da
União, sempre que necessário ao exercício de suas funções insti-
tucionais, instaurar inquérito civil (art. 6º, XIV, "f" da LC 75/93);

CONSIDERANDO o esgotamento dos prazos referidos nos
arts. 4º, § 1º, da Resolução No- 87 do Conselho Superior do Ministério
Público Federal - CSMPF e arts. 2º, § 6º, da Resolução No- 23 do
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apu-
rar a ocupação irregular de área de preservação permanente (APP) às
margens do Rio Paraguai, no município de Cáceres/MT, Rua dos
Quidá, s/n°, Recanto do Sossego, Cáceres/MT, por parte de WILDER
TA N A K A ;

Para isso, DETERMINA-SE:
I - autue-se e registre-se a presente portaria e as peças de

informação que a acompanham;
II - oficie-se ao Titular do Cartório de Registro de Imóveis

do Município de Cáceres/MT, solicitando, no prazo de 20 (vinte) dias,
cópia do registro (matrícula) do imóvel sito na Rua dos Quidá, s/n°,
Recanto do Sossego, Cáceres/MT;

III - comunique-se à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão -
4ª CCR do Ministério Público Federal a instauração do presente

Inquérito Civil Público - ICP, conforme disposição do art. 6º da
Resolução No- 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal
- CSMPF;

IV - a afixação da presente portaria no quadro de avisos
desta Procuradoria da República, pelo prazo de 10 (dez) dias;

V - a remessa de cópia para a publicação na imprensa ofi-
cial.

JULIANO BAGGIO GASPERIN

PORTARIA No- 116, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribui-
ções constitucionais, legais e regulamentares, e, especialmente, com
fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos
5º, I, h, III, b, V, b e 6º, VII, da Lei Complementar No- 75/1993:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-
lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos in-
teresses sociais e individuais indisponíveis, a teor do art. 127, caput,
da Carta Republicana;

CONSIDERANDO que o art. 7º, I, da LC 75/1993 esta-
belece que incumbe ao MPU, sempre que necessário ao exercício de
suas funções institucionais, instaurar inquérito civil público;

CONSIDERANDO a instauração no âmbito deste Ministério
Público Federal do Procedimento Administrativo Cível n.º
1.17.000.001237/2010-35 a partir de representação enviada ao Mi-
nistério Público no Estado do Espírito Santo pelos membros do fórum
permanente popular ambiental por meio da qual noticiou possível
dano ambiental decorrente da realização de obras de dragagem de
aprofundamento do Complexo Portuário de Tubarão;

CONSIDERANDO o Parecer Técnico de lavra do IEMA, o
qual concluiu que a obra a ser desenvolvida é ambientalmente viá-
vel;

CONSIDERANDO, contudo, o significativo impacto am-
biental, entende-se pertnente o reforço do monitoramento ambiental
da atividade;

Resolve, nos termos do art. 4º, §4º, da Resolução CSMPF n.º
87/2006, converter o PA/PR/ES No- 1.17.000.001237/2010-35 em In-
quérito Civil Público para orientar a atuação do MPF, com vistas a
eventuais medidas judiciais ou extra-judiciais.

a) Autue-se, com a seguinte ementa: "Apurar os impactos
ambientais da atividade de Dragagem do Compelxo Portuário de
Tu b a r ã o . "

b)Cientifique-se a 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do
MPF da presente Portaria;

c) Designo como Secretária deste ICP a servidora Márcia
Vitor de M e Guerra lotada neste gabinete;

d) Publique-se, em forma de extrato, a presente portaria no
Diário Oficial (Portaria CNMP No- 23, de 17/09/2007, art. 7º, §2º);

e) Acautelem-se os presentes autos em cartório pelo prazo de
60 (sessenta) dias. Após, reitere-se o ofício de fl. 249.

FABRÍCIO CASER

PORTARIA No- 158, DE 12 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do
Procurador da República signatário, com fundamento nas disposições
constitucionais e legais, e CONSIDERANDO:

a) o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da
Constituição Federal;

b) a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso
I, da mesma Lei Complementar;

c) que o objeto do presente procedimento se insere no rol de
atribuições do Ministério Público Federal;

d) o disposto na Resolução No- 23, de 17 de setembro de
2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;1. o disposto na
Resolução do Conselho Superior do Ministério Público Federal No-

87, de 3 de agosto de 2006, a qual preceitua a necessidade da
descrição do fato objeto da presente investigação;

e) o Relatório No- 04, elaborado pela Fundação do Meio
Ambiente - FATMA, sobre a Balneabilidade do Litoral Catarinense,
onde constam a Lagoa de Barra Velha, nas imediações da Rua Dr.
Plácido Gomes de Oliveira, No- 336, em Barra Velha/SC, e a Praia de
Barra Velha (Ponto 3), nas imediações da Rua Anntônio R. Da G.
Moura como impróprias para banho;

f) a necessidade de apurar as causas que levaram referidas
áreas a serem classificadas, em sua balneabilidade, como impró-
prias;

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO com o fim
de investigar os fatos noticiados.

Para tanto determino:
1) a autuação da presente portaria e da peça de informação

que a acompanha como inquérito civil.
2) a expedição de ofício à FATMA para que, no prazo de 10

(dez) dias:
2.1) encaminhe cópia do procedimento administrativo que

embasou o Relatório No- 4, sobre a Balneabilidade do Litoral Ca-
tarinense, no que tange às praias situadas no município de Barra
Ve l h a / S C ;

2.2) realize nova vistoria nos locais classificados como im-
próprios localizados em Barra Velha/SC.

3) a expedição de ofício à Prefeitura de Barra Velha/SC, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, preste detalhadas informações sobre
a coleta e o tratamento de esgoto no município, pontuando os locais
atendidos, percentual de residências abrangidas e, nos locais onde não
é feita a coleta, informe qual a destinação dos resíduos.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

MÁRIO SÉRGIO GHANNAGÉ BARBOSA

PORTARIA N° 180, DE 2 DE JUNHO DE 2011

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1 . 2 9 . 0 0 0 . 0 0 0 2 8 3 / 2 0 11 - 8 7

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.29.000.000283/2011-87, tendo como objeto a revisão das práticas
de envenenamento de enxames de abelhas em locais indevidos, a fim
de preservar o equilíbrio do meio ambiente.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanha como inquérito civil.

Faço, ainda, as seguintes determinações:
a) a expedição de ofício ao Comando Ambiental da Brigada

Militar (CABM) e ao Comando do Corpo de Bombeiros, requerendo
a comunicação à esta procuradoria do efetivo cadastramento dos api-
cultores por município;

b) a expedição de ofício à SEMA, com cópia das fls. 02 e
das fls. 10-12, requerendo a sua intervenção e auxílio para a efe-
tivação do cadastro de apicultores que o Comando Ambiental da
Brigada Militar (CAMB) pretende realizar, bem como a informação
de eventuais providências a serem tomadas.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ENRICO RODRIGUES DE FREITAS
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PORTARIA N° 181, DE 23 DE MAIO DE 2011

INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.29.000.001308/2010-89

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República signatário, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes nas presentes peças
de informação;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO No-

1.29.000.001308/2010-89, tendo como objeto averiguar os danos am-
bientais decorrentes da extração de areia de dunas eólicas sem licença
do órgão ambiental competente.

Autue-se a presente portaria e as peças de informação que a
acompanha como inquérito civil.

Faço ainda, as seguintes determinações:
a) expedição de ofício à FEPAM, com cópia das fls. 04 a 07,

solicitando:
a.1) informações sobre a licença ambiental para extração de

areia de dunas eólicas e a realização de vistoria descrevendo a si-
tuação atual do local;

a.2) a realização de avaliação, descrição e quantificação de
todos os danos ambientais causados em razão da extração de areia;

a.3) a remessa de Relatório a esta PR/RS, acompanhado de
cópias de todos os documentos pertinentes;

b) expedição de ofício ao DNPM, com cópia das fls. 04 a 07,
requerendo a realização de avaliação, descrição e quantificação dos
danos ambientais causados em razão da extração de areia;

c) expedição de ofício à Prefeitura Municipal de Cidreira,
com cópia das fls. 04 a 07, solicitando: informações acerca de todas
medidas adotadas pelo órgão para imediata paralisação da prática e
remessa de cópia da documentação pertinente, em especial do alvará
de extração de areia; tendo em vista as atribuições do ente Municipal
de fiscalizar e coibir danos ambientais em áreas urbanas em seu
território (art. 22 da Lei Federal No- 4.771/65 - Código Florestal
Brasileiro);

d) expedição de ofício à GRPU, solicitando informações se a
área em questão está compreendida em terreno de marinha, seus
acrescidos ou outras áreas de domínio da União, bem como, em caso
positivo, para que sejam tomadas as providências cabíveis, que de-
verão ser comunicadas ao MPF para instrução deste procedimento.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ENRICO RODRIGUES DE FREITAS

PORTARIA No- 447, DE 26 DE MAIO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela procuradora da
República signatária, no exercício das atribuições constitucionais con-
feridas pelo art. 129 da Constituição da República, e:

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127
e 129 da Constituição Federal;

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e
art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar;

c) considerando que o objeto do presente procedimento se
insere no rol de atribuições do Ministério Público Federal;

d) considerando o disposto na Resolução No- 23, de 17 de
setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

e) considerando os elementos constantes no documento PR-
SC-00008138/2011, que versa sobre projeto de lei em trâmite na
Câmara Municipal de Governador Celso Ramos, visando alterar o
zoneamento na localidade de Areias de Baixo, em desacordo com a
legislação federal;

Instaure-se o INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, a partir do
documento PR-SC-00008138/2011, para promover ampla apuração
dos fatos noticiados.

Autue-se a presente portaria e a documentação que a acom-
panha como Inquérito Civil, com o seguinte descritor:

4ª CCR. MEIO AMBIENTE. PROJETO DE LEI DA CÂ-
MARA MUNICIPAL. ALTERAÇÃO DE ZONEAMENTO. CON-
FLITO COM NORMAS FEDERAIS. AREIAS DE BAIXO. GO-
VERNADOR CELSO RAMOS-SC.

Determino, ainda, que seja oficiado: i) à Prefeitura de Go-
vernador Celso Ramos, recomendando abster-se de alterar a legis-
lação em vigor e de aprovar empreendimentos em ambientes de
restinga, costões e promontórios (Lei No- 7.661/88 e Resolução CO-
NAMA No- 303/2002); ii) à Câmara Municipal, requisitando o envio
de todo o processo legislativo em andamento; iii) ao ICMBio, dando
ciência do novo projeto de Lei e requisitando informações sobre a
interferência do mesmo em áreas da APA, especialmente no que se
refere ao artigo 3º, e o tratamento/proteção dado aos costões/pro-
montórios nos estudos para o plano de gestão da APA, bem como
intervenção junto ao Município, ambos no prazo de 10 (dez) dias.

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta
instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e
II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério
Público.

ANALÚCIA HARTMANN

PORTARIA No- 917, DE 6 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da
República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com
base no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei
Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e no art. 4º, parágrafos 1º e 4º
da Resolução No- 87, de 3.8.2006, do Conselho Superior do Ministério
Público Federal (alterada pela Resolução No- 106, de 06 de abril de
2010, do CSMPF), e

Considerando que o Ministério Público deve promover a
proteção dos direitos difusos, dentre os quais está incluído o direito
ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, como prevê o art. 225
da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, bem
como o art. 2º, I, da Lei nº. 6.938/81 (Política Nacional do Meio
Ambiente);

Considerando que "Todos têm direito ao meio ambiente eco-
logicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à
sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à cole-
tividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e
futuras gerações" (art. 225 da Constituição da República Federativa
do Brasil de 1988);

Considerando que a competência material para a proteção
ambiental é comum a todos os entes da federação (art. 23, VI, da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

Considerando que a proteção do meio ambiente é princípio
que deve nortear todas as relações sociais, inclusive as econômicas, e,
em especial, as voltadas à exploração de recursos naturais (art. 170 da
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988);

Considerando que o inciso IV do art. 3º da Lei nº. 6.938/81
(Política Nacional do Meio Ambiente) define como poluidor toda "a
pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, responsável,
direta ou indiretamente, por atividade causadora de degradação am-
biental";

Considerando que o art. 2º da Lei nº. 9.605/98, prevendo
ampla cadeia de responsabilidades, estabelece que "quem, de qual-
quer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei,
incide nas penas a estes cominadas, na medida da sua culpabilidade,
bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de
órgão técnico, o auditor, o gerente, o preposto ou mandatário de
pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar
de impedir a sua prática, quando podia agir para evitá-la";

Considerando que o art. 54 do Decreto nº. 6.514/08 ca-
racteriza como infração ambiental "Adquirir, intermediar, transportar
ou comercializar produto ou subproduto de origem animal ou vegetal
produzido sobre área objeto de embargo", prevendo aplicação de
multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por quilograma ou unidade, a
partir da divulgação dos dados do imóvel rural, da área ou local
embargado e do respectivo titular de que trata o § 1o do art. 18 e
estará limitada à área onde efetivamente ocorreu o ilícito";

Considerando que, com base no disposto nos dispositivos
normativos supramencionados, verifica-se que todos os agentes da
cadeia produtiva são responsáveis pelos danos ambientais gerados
com seu consentimento;

Considerando que, com base no disposto no art. 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil, o princípio do usuá-
rio-pagador/poluidor-pagador, consagrado na doutrina e jurisprudên-
cia pátrias, estipula que aquele que utilizar-se de matéria prima na-
tural deve internalizar os prejuízos e socializar os lucros, de forma a
não prejudicar a sociedade pela exploração econômica por si de-
preendida;

Considerando que, com base no disposto nos arts. 225, da
Constituição da República Federativa do Brasil, e 14, § 1º, da Lei nº.
6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente), o princípio da res-
ponsabilidade objetiva pelo dano ao meio ambiente preconiza que o
causador de dano ao bem ambiental, mesmo de forma indireta, será
por ele responsabilizado sem a necessidade de comprovação de culpa,
em virtude do dever de cautela a todos imposto para com o meio
ambiente.

Considerando que, com base no disposto no Código de De-
fesa do Consumidor (Lei nº. 8.078/90), em seus arts. 4º, III, e 6º, II,
a informação é tanto um princípio das relações de consumo quanto
um direito do consumidor, devendo ser adotadas todas as medidas
necessárias à identificação da proveniência, qualidade e legalidade de
qualquer produto fornecido ao consumo;

Considerando a necessidade técnica de maiores estudos por
cada município a fim de se garantir que o licenciamento ambiental
seja realizado respeitando-se os corredores ecológicos existentes;
Considerando os convênios fomentados pela Faepa de apoio à rea-
lização do Cadastro Ambiental no Estado do Pará;

Considerando que os prazos para o requerimento de licen-
ciamento ambiental estabelecidos nos acordos firmados com o Go-
verno, com a indústria e com os produtores era de 12(doze) meses e
se encerra na data de 30/11/2010.

Considerando os compromissos firmados pelas diversas in-
dústrias do Estado do Pará, Governo do Estado e Faepa perante o
MPF com o fim de solucionar os problemas e garantir a concretização
dos objetivos indicados nas considerações iniciais em relação aos seus
fornecedores do Estado do Pará, bem como promover a melhoria da
qualidade sócio-ambiental da atividade produtiva dos municípios pa-
raenses;

Considerando que, para a comprovação de atendimento dos
compromissos avençados, as cláusulas dos novos acordos exigem a
apresentação de diversos relatórios, demonstrativos, dentre outros do-
cumentos, por parte dessas Prefeituras, os quais necessitam ser ins-
truídos de maneira detida e separada dos demais documentos que
compõem o ICP 573/2008-49;

Considerando que é necessário fiscalizar o cumprimento das
obrigações constantes das cláusulas do novo Termo de Ajuste de
Conduta formalizado com o Estado do Pará, a Federação da Agri-
cultura do Estado do Pará - FAEPA, o Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA/PA e o
município de SANTA MARIA DO PARÁ;

Considerando que será determinada como providência inicial
a remessa de expediente visando fiscalizar o efetivo cumprimento do
TAC ora firmado;

Considerando que a CLÁUSULA NONA - DA CLÁUSULA
PENAL E TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL do mencio-
nado TAC prevê sanções ao seu signatário, em caso de descum-
primento do compromisso assumido, inclusive com a ausência de
prorrogação dos prazos para licenciamento ambiental anteriormente
estabelecidos;

Considerando que o instrumento avençado têm a eficácia de
título executivo extrajudicial, na forma dos art. 5º e 6º, da Lei No-

7.347/85 e art. 585, VII, do Código de Processo Civil pátrio;
Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, determi-

nando-se, inicialmente:
- Autue-se a portaria de instauração do inquérito civil, sem

necessidade de nova distribuição, uma vez que ela já ocorreu (art. 7º
da Resolução No- 87, de 2006, do CSMPF);

- Dê-se conhecimento da instauração deste ICP à 4ª Câmara
de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da
Resolução n.º 87, de 2006, do CSMPF), mediante remessa de cópia
desta portaria, para fins de publicidade deste ato, com a publicação no
Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução No- 87, de
2006, do CSMPF.

DANIEL CÉSAR AZEREDO AVELINO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO JUDICIAIS

MAPA DEMONSTRATIVO DE MOVIMENTO DE PROCESSOS

I - PRODUTIVIDADE M A I O / 2 0 11
SUBPROCURADOR-GERAL PROCURADOR REGIONAL SALDO ANTERIOR DISTRIB NO MÊS TO TA L RESTIT AO DDJ SALDO ATUAL NO GABINETE

P/ EMISSÃO DE PARECER
EXERCÍCIO ANTE-

RIOR
MESES ANTER DISTRIB MÊS TO TA L

LUIZ DA SILVA FLORES 21 121 142 11 6 00 00 26 26
JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
Conselheiro do CSMPT

250 89 339 141 24 125 49 198

JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO
Vice-Procurador-Geral / Conselheiro do CSMPT

21 87 108 67 00 01 40 41

CÉSAR ZACHARIAS MÁRTYRES 00 71 71 48 00 00 23 23
HELOÍSA MARIA MORAES REGO PIRES
Corregedora-Geral

00 00 00 00 00 00 00 00
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OTAVIO BRITO LOPES
Procurador-Geral / Participar da 100ª CIT da OIT - Port. PGR 176 DOU
2 de 05/04/2011

00 00 00 00 00 00 00 00

GUIOMAR RECHIA GOMES
Conselheira do CSMPT / Licença Médica

00 130 130 72 00 00 58 58

RONALDO TOLENTINO DA SILVA
Conselheiro do CSMP

184 87 271 11 5 14 94 48 156

MARIA GUIOMAR SANCHES DE MENDONÇA
Conselheira do CSMPT

11 3 71 184 127 00 11 46 57

MARIA APARECIDA GUGEL
Coordenadora da CCR /

00 00 00 00 00 00 00 00

JOSÉ CARLOS FERREIRA DO MONTE 18 89 107 82 00 00 25 25
LUCINEA ALVES OCAMPOS
Membro da CCR /

00 00 00 00 00 00 00 00

DAN CARAÍ DA COSTA E PAES
Férias

55 44 99 73 00 00 26 26

IVANA AUXILIADORA MENDONCA SANTOS
Conselheira do CSMPT /

03 109 11 2 99 00 00 13 13

EDSON BRAZ DA SILVA
Conselheiro do CSMPT / Licença Médica

17 30 47 47 00 00 00 00

VERA REGINA DELLA POZZA REIS
Conselheira do CSMPT / Membro CCR /

00 00 00 00 00 00 00 00

JOSE NETO DA SILVA
Conselheiro do CSMPT /

18 90 108 83 00 00 25 25

ROGERIO RODRIGUEZ FERNANDEZ FILHO
Conselheiro do CSMPT / Mesa Receptora de Votos Port. CEA 03 de
23/05/11 BS Especial 5-E

297 90 387 249 24 82 32 138

LUIS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Conselheiro do CSMPT / Coordenador da CRJ

12 41 53 38 00 00 15 15

GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI DANTAS
Mesa Receptora de Votos Port. CEA 03 de 23/05/11 BS Especial 5-E

00 135 135 121 00 00 14 14

JAIME ANTONIO CIMENTI
Licença Prêmio

11 2 96 208 195 00 00 13 13

EVANY DE OLIVEIRA SELVA
Participar d
a 100ª CIT da OIT - Port. 188 DOU 2 de 24/04/2011

00 00 00 00 00 00 00 00

EDUARDO ANTUNES PARMEGGIANI 00 147 147 97 00 00 50 50
RONALDO CURADO FLEURY 00 182 182 182 00 00 00 00
MÁRCIA RAPHANELLI DE BRITO
Oficiando na PGT Port. 260 de 02/09/99 / Licença Prêmio

58 72 130 120 00 00 10 10

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS
Oficiando na PGT Port. 260 de 02/09/99/
Membro da CCR /

00 00 00 00 00 00 00 00

ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MENDES
Oficiando na PGT Port.485 de 04/11/10 / Mesa Receptora de Votos Port.
CEA 03 de 23/05/11 BS Especial 5-E

00 78 78 66 00 00 12 12

ADRIANE REIS DE ARAUJO
Oficiando na PGT Port. 251 de 16/10/02 /

33 71 104 94 00 00 10 10

MAURÍCIO CORREA DE MELLO
Oficiando na PGT Port. 429 de 01/10/07

61 58 11 9 111 00 00 08 08

RICARDO JOSÉ MACEDO DE BRITTO PEREIRA
Oficiando na PGT Port. 532 de 18/11/09/Chefe de Gabinete do Procu-
rador-Geral Port. 453 de 08/10/09/ Férias

00 00 00 00 00 00 00 00

TO TA I S 1.273 1.988 3.261 2.343 62 313 543 918

II - TRÂNSITO DE PROCESSOS COM O TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RECEBIDOS NO MÊS RESTITUÍDOS NO MÊS DIFERENÇA ENTRE RECEBIDOS E RESTITUÍDOS

1.999 2.444 - 445

III - PROCESSOS NA PROCURADORIA GERAL DO TRABALHO EM 31/05/2011
COM O DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA COM OS SUBPROCURADORES-GERAIS/PROCURADO-

RES REGIONAIS
TO TA L

PARA DISTRIBUIÇÃO PARA RESTITUIÇÃO AO TST PARA EMISSÃO DE PARECER
11 243 918 1.172

Brasília, 3 de junho de 2011.
JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO

VICE- PROCURADOR-GERAL DO TRABALHO

PROCURADORIAS REGIONAIS
20ª REGIÃO

PORTARIA Nº 157, DE 7 DE JUNHO DE 2011

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, pelo Procu-
rador do Trabalho ao final assinado, no uso de suas atribuições ins-
titucionais, com fundamento nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal; art. 6º, inciso VII, "d", e art. 84, inciso II, ambos da
Lei Complementar nº 75/93 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85,

Considerando o teor dos autos do Procedimento
000323.2011.20.000/0, cuja representação inicial foi apresentada por
pessoa cuja identidade mantém-se sob sigilo, visto que a publicidade
dos atos pode acarretar prejuízo às investigações, bem como aos
direitos da pessoa denunciante, bem como do despacho proferido nos
mesmos à fl. 13;

Considerando que a representação versa sobre a possível
violação de direitos e interesses metaindividuais, sob o seguinte te-
ma:

09. TEMAS GERAIS / 09.01. ABUSOS DECORRENTES
DO PODER HIERÁRQUICO DO EMPREGADOR

Resolve:
Instaurar Inquérito Civil em face da COMPANHIA INDUS-

TRIAL DE CELULOSE E PAPEL (CNPJ 13.004.304/0002-50), para
apuração dos fatos noticiados, em vista da propositura das medidas
judiciais que se fizerem necessárias, ou solução consensual e ex-
trajudicial, se assim for possível e útil à coletividade.

Designar o servidor Anelar Nunes de Carvalho Filho, Téc-
nico do Ministério Público da União, Matrícula 6001779-1, para
exercer o encargo de Secretário do Inquérito.

LUIS FABIANO PEREIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

RETIFICAÇÃO

Na Ata da Sessão Ordinária do Conselho da Justiça Federal,
realizada em 24 de junho de 2009, publicada no Diário da Justiça de
27 de agosto de 2009, páginas 5/6:

ONDE SE LÊ: "Processo n. 2005.16.3085".
LEIA-SE: "Processo n. 2008.16.3085".

2011.18.04863-01): "Juntem-se os expedientes ao Processo de Re-
visão n. 2010.08.03620-05. Considerando o trânsito em julgado do
acórdão proferido pela Segunda Câmara (certidão de fls. 420), de-
termino a extração de cópia das peças necessárias ao conhecimento da
Corregedoria-Geral do Processo Disciplinar da OAB. Esgotada a
competência do Conselho Federal, devolvam-se os autos à origem,
com urgência, para apreciação dos novos requerimentos e adoção das
providências cabíveis. Publique-se."

Brasília, 8 de junho de 2011.
MÁRCIA MACHADO MELARÉ

Presidente da Câmara

Poder Judiciário
.

CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL

2ª CÂMARA

D E S PA C H O

PROCESSO DE REVISÃO N. 2010.08.03620-05/SCA. Requerente:
W. C. T. (Advs: Wellington Cesar Thomé OAB/SP 188823, Apa-
recido Thomé Franco OAB/SP 89007 e Alexandre Fagundes Costa
OAB/SP 161.055). Requeridos: 2ª Turma da Segunda Câmara do
CFOAB, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Maria de Lourdes
Bossa. Relator: Conselheiro Federal Walter Carlos Seyfferth (SC).
DESPACHO (proferido nos Protocolos 2011.18.04829-03 e

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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